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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 250/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022489-85.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048364-23.1977.4.03.6100/SP

 

 

2000.03.99.022489-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 99.00.00151-8 1 Vr CATANDUVA/SP

2000.03.99.030823-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1/2267



 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009580-34.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043084-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008985-82.2008.4.03.6102/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CETENCO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP043164 MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.48364-8 7 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.08.009580-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA CARDOSO FACAO e outros

: JUNIOR APARECIDO FACAO

: JOAO VITOR DA SILVA FACAO incapaz

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : MARLUCI DA SILVA

SUCEDIDO : DORIVAL FACAO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

2007.03.99.043084-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LOURDES MARIA DA CONCEICAO LEME

ADVOGADO : SP155624 SÉRGIO RICARDO SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00239-0 2 Vr ITU/SP

2008.61.02.008985-5/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004023-86.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005227-67.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002717-69.2009.4.03.6104/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AURELIO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00089858220084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.11.004023-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO BERRIEL incapaz

ADVOGADO : SP254525 FLAVIA FREIRE MARIN

REPRESENTANTE : JULIANA DA SILVA BERRIEL

ADVOGADO : SP254525 FLAVIA FREIRE MARIN

2009.61.00.005227-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : WALDOMIRA DA COSTA MENEZES espolio

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

REPRESENTANTE : ANTENOR MENEZES - prioridade

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052276720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.002717-3/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012714-54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI VARGAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200867 MARCELO LEME DE MAGALHÃES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027176920094036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.00.012714-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA e filia(l)(is)

: NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015410-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

: SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : NEW WORK COM/ E PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127145420104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015410-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

PARTE AUTORA : TEREZA GIORGETO e outros
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-62.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013269-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-86.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

: PEDRO DOS SANTOS

: ELIS PAES

: EDIO MOSCARDI

: MANOEL TEODORO

: ANTONIO CARLOS STRAMANDINOLI

: ELPIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: ADEMIR RUBIO COLOMA

: SEBASTIAO SOUZA PEREIRA

: MARCIA APARECIDA MIGUEL

ADVOGADO : SP150441A ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099562519984036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.02.000567-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MS013738 AMARILDO JONAS RICCI e outro

No. ORIG. : 00005676220114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2011.61.00.013269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
CARESTREAM DO BRASIL COM/ E SERVICOS DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00132693720114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.004541-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004445-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022613-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : MUNICIPIO DE ARIRANHA SP

ADVOGADO : SP174177 CARLOS EDMUR MARQUESI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : JOAMIR ROBERTO BARBOZA

No. ORIG. : 00045418620114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.83.004085-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ALICE FELIPPE COSTA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00040850220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004445-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CIMAQ S/A IND/ E COM/ e outros

: SERGIO PINEROLI GOMES

: CID MEIRELLES FERREIRA

ADVOGADO : SP156062 HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 96.00.00072-7 A Vr SUMARE/SP

2012.03.00.022613-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010440-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013215-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016937-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AUTO ELETRICO SETTEN LTDA -ME e outros

: ANTONIO EMILIO SETTEN

: CELIA MARIA DECHEN SETTEN

ADVOGADO : SP070577 NEUSA DECHEN DE OLIVEIRA E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11000759019954036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.99.010440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO INACIO

ADVOGADO : SP284681 LEANDRO LIMA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00179-3 1 Vr SUMARE/SP

2012.03.99.013215-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CAROLINA BELINI incapaz

ADVOGADO : SP239747 GIULIANA MIOTTO DE LIMA

REPRESENTANTE : KARIN CRISTINA EMILIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160683E CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.03.99.016937-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : KAYLAINE PEREIRA MARQUES incapaz
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049111-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008259-66.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000574-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP220690 RENATA RUIZ RODRIGUES

REPRESENTANTE : KELLY FERNANDA DE LIMA MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00528581520118260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.99.049111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSALIA MARIA DE LOURDES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

CODINOME : ROSALIA MARIA DE LOURDES

APELANTE : ROBISON GOMES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00052-6 2 Vr OLIMPIA/SP

2012.61.03.008259-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO CESAR LIBERATO

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082596620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.03.00.000574-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANTINA FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043886-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 251/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 12.00.00200-0 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.043886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00108-6 3 Vr CUBATAO/SP

2013.61.83.001695-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MOSES PONTE

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016958820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0053599-29.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051039-46.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-30.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043467-83.2003.4.03.6182/SP

 

2000.03.00.053599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : MOACIR DA SILVA

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.060870-5 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.051039-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS

No. ORIG. : 95.03.056369-0 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.17.000810-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ANACLETO DIZ E CIA LTDA e outro

: ANACLETO DIZ

ADVOGADO : SP254925 LIA BERNARDI LONGHI DA MATA e outro

No. ORIG. : 00008103020034036117 1 Vr JAU/SP

2003.61.82.043467-1/SP
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007581-08.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020894-69.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014987-45.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SADIA S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00434678320034036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.007581-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDEMAR MARTINS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 96.03.04581-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2004.61.00.020894-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : COMPRESSORES COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP060026 ANTONIO CARLOS IEMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2006.61.00.014987-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041254-65.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-72.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.82.041254-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ROWIS IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA

No. ORIG. : 00412546520074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.009872-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ANTONIO MANUEL SANTAN PEREIRA e outros

: WALDIRIO BULGARELLI

: RICARDO MADER RODRIGUES

: SALOMAO GOICHMAN

: CLAUDIO CORREA MORAES

: JOSE ZAITUNE NETTO

: ROBERTO EDUARDO BRUNO CENTURION

: PLINIO FONTES

: ISAAC BENZAQUEM

: ERROL SOARES

: AMERICO ALMERI

: SIDINEIA ALMERI VALENTINI

: AUREA TEREZA PECORONI

: PEDRO MALAMUT

: GUIDO HERWEG

: ERVELINA SENERJIAN MAGDALENO

: ROBERTO LOPES DE AQUINO

: HEINRICH ADOLF HANS HERWEG

ADVOGADO : SP089320 MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ e outro

No. ORIG. : 00098727220084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000711-57.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-85.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-24.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-75.2010.4.03.6114/SP

 

2008.61.26.000711-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INSTITUICAO BENEFICENTE LAR DE MARIA

ADVOGADO : SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007115720084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.19.001342-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : STEULER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00013428520094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.27.002114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ANTONIA APARECIDA MOREIRA ABROS

ADVOGADO : SP092249 DECIO JOSE NICOLAU e outro

No. ORIG. : 00021142420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.14.000837-3/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012797-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-98.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007510-56.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00008377520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.00.012797-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

APELADO(A) : ADM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP285844 VICTOR PENITENTE TREVIZAN e outro

No. ORIG. : 00127973620114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.006693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA BLUMER MIRANDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 00066939820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.007510-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-69.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007610-07.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014549-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : RHEENI KARICHI

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00075105620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.20.004410-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : REGINALDO SCATAMBURLO

ADVOGADO : SP262730 PAOLA FARIAS MARMORATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044106920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.02.007610-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IVONE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP085078 SUELY APARECIDA FERRAZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00076100720124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.014549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TEREZINHA MARIA RUBBO MAINERI AZEVEDO

ADVOGADO : SP159259 JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : LINA BOLSAS E CALCADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019715-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021984-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28160/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039248-90.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00043986820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.019715-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BRASFOND FUNDACOES ESPECIAIS S/A

ADVOGADO : SP149255 LUIS ALBERTO BALDERAMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130912020134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021984-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUSA CAETANO COSTA

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 30011849820138260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2001.03.99.039248-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011011-75.2003.4.03.9999/SP

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA NIERI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00.00.00102-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.03.99.011011-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAILDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00262-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010545-83.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o novo matrimônio, por si só, não

constitui causa de extinção do direito à pensão por morte. Sendo assim, a falta de comprovação da melhoria

financeira da viúva do falecido segurado, com o novo casamento, impede o cancelamento da pensão por morte até

então percebida, conforme o disposto na Súmula 170 do extinto TFR. (STJ, AgRg no Ag 1425313/PI, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 09/05/2012)

 

Ocorre que, no caso concreto, ficou assentado no v. acórdão recorrido que, da análise das provas colhidas em

juízo, não ficou comprovada a condição de dependente da autora.

 

Assim, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco

na análise da prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que

não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2003.61.83.010545-3/SP

APELANTE : ERNESTINA DE MACEDO MARQUES

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

CODINOME : ERNESTINA DE MACEDO SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010545-83.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.010545-3/SP

APELANTE : ERNESTINA DE MACEDO MARQUES

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

CODINOME : ERNESTINA DE MACEDO SOUZA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal,

relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011286-87.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.03.99.011286-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00224-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038145-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2004.03.99.038145-9/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 03.00.00081-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013895-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

2005.03.99.013895-8/SP

APELANTE : JOAO MACHADO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00125-0 1 Vr ITU/SP
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previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010602-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2006.03.99.010602-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI e outro

: SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDMEA ROSA SASSO BUCCI

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e outro

: SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 03.00.00067-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031906-52.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.031906-4/SP

APELANTE : AGATA GRACIANE PEREIRA incapaz e outro

: JORGE LUIZ PEREIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039094-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031016 JARBAS LINHARES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00084-7 3 Vr MIRASSOL/SP

2006.03.99.039094-9/SP

APELANTE : JOAO ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00077-2 3 Vr ITATIBA/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003068-20.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

2006.61.13.003068-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA BALBINO

ADVOGADO : SP027971 NILSON PLACIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270020B RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007310-19.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

2006.61.14.007310-6/SP

EMBARGANTE : FLORISBELA BENICIA ERBEST (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

CODINOME : FLORISBELA BENICIA ERBST

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021667-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.021667-0/SP

APELANTE : AMORALINA ALVES DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     32/2267



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0041602-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00125-0 1 Vr ITAPETININGA/SP

2007.03.99.041602-5/SP

EMBARGANTE : GENI MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106877 PAULO SERGIO DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     33/2267



 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 06.00.00020-2 6 Vr MAUA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008229-86.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2007.61.09.008229-8/SP

APELANTE : DELVO FELIPPETTE

ADVOGADO : SP255841 VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO FAZAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007829-57.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

2007.61.14.007829-7/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA NEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078295720074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017904-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, ao qual foi negado seguimento, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial,

extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não suspende nem

interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso especial decorreu prazo superior ao previsto no art. 508, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2008.03.99.017904-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SUELI DE LIMA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 06.00.00091-9 1 Vr MARACAI/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034643-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

2008.03.99.034643-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAWANY ABADIA GONCALVES ISIDORO incapaz

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

REPRESENTANTE : WILZIMAR MEDRADO GONCALVES

No. ORIG. : 06.00.00035-6 2 Vr ITUVERAVA/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050699-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

2008.03.99.050699-7/SP

APELANTE : CECI SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00023-3 1 Vr URANIA/SP
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04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059574-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto, concomitantemente com agravo legal, contra a r. decisão monocrática de

órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

2008.03.99.059574-0/SP

APELANTE : JOSEPHA GASPARO CALZA

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00027-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-10.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2008.61.04.001404-6/SP

APELANTE : ANDREIA ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MURILO ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro

: KAROLINE DA CUNHA ANTUNES

No. ORIG. : 00014041020084036104 4 Vr SANTOS/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012006-51.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

2008.61.07.012006-7/SP

APELANTE : ELIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP112909 EDNA PEREIRA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120065120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012006-51.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

2008.61.07.012006-7/SP

APELANTE : ELIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP112909 EDNA PEREIRA DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120065120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005648-49.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal,

relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

2008.61.14.005648-8/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro

APELADO(A) : FRANCISCA DE SA LOPES e outros

: GEORGE SANDRO DE SA LOPES

: GERISVALDO DE SA LOPES

: GERISVANIA DE SA LOPES

ADVOGADO : SP189444 ADRIANO PRETEL LEAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VINICIUS DO NASCIMENTO LOPES

: JORGE FERNANDO SANTOS DO NASCIMENTO LOPES

: SAMARA FERNANDA SANTOS DO NASCIMENTO LOPES

No. ORIG. : 00056484920084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002363-33.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

2008.61.19.002363-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO : SP194250 MONICA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023633320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

2008.61.83.006120-4/SP

APELANTE : JOELMA ALMEIDA DE JESUS e outros

: BARBARA DE JESUS PAMPLONA BELTRAO

: NICOLAU DE JESUS PAMPLONA BELTRAO incapaz

: GLEIZIANE DE JESUS PAMPLONA BELTRAO incapaz

ADVOGADO : SP185104B AGUINALDO DO NASCIMENTO e outro

REPRESENTANTE : JOELMA ALMEIDA DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061203720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

2008.61.83.006120-4/SP

APELANTE : JOELMA ALMEIDA DE JESUS e outros

: BARBARA DE JESUS PAMPLONA BELTRAO

: NICOLAU DE JESUS PAMPLONA BELTRAO incapaz

: GLEIZIANE DE JESUS PAMPLONA BELTRAO incapaz

ADVOGADO : SP185104B AGUINALDO DO NASCIMENTO e outro

REPRESENTANTE : JOELMA ALMEIDA DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061203720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009229-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que o recorrente pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da dependência econômica da parte postulante inválida para com o falecido segurado, matéria

esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DESCARACTERIZADA PELO

TRIBUNAL A QUO. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO. 1. Consoante entendimento firmado pelo Tribunal a quo, não procede o pedido de pensão por morte

2009.03.99.009229-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE LUIZ

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00077-8 1 Vr LUCELIA/SP
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formulado por filho maior inválido, pois constatada ausência de dependência econômica, diante do fato de ser

segurado do INSS e receber aposentadoria por invalidez. 2. Rever esse entendimento, requererá necessariamente

o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, vedado em sede de recurso especial a teor da Súmula n.º

7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1369296 / RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/04/2013, DJe 23/04/2013)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO - PRESUNÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA - SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - RECEDENTES. 1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve

uma presunção relativa de dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e,

como tal, pode ser suprimida por provas em sentido contrário. Precedentes. 2. É inadmissível o recurso especial

se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 396.299/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 07/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Se o Tribunal de origem, com base nos fundamentos fático-probatórios dos autos, entendeu não comprovada a

dependência econômica para com o falecido, rever tal entendimento, na via especial, implicaria em necessário

revolvimento de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula n. 7/STJ. 2. Agravo regimental ao qual se nega

provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1100763/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 01/07/2013)

 

 Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009229-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal,

relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

2009.03.99.009229-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE LUIZ

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00077-8 1 Vr LUCELIA/SP
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O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021105-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2009.03.99.021105-9/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00095-4 1 Vr BARRETOS/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032690-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.032690-2/SP

APELANTE : MARIA ADELIA PELEGRINI CARVALHO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00079-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035476-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

2009.03.99.035476-4/SP

APELANTE : VERA LUCIA BARBOSA GOMES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00112-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042398-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2009.03.99.042398-1/SP

APELANTE : TANIA APARECIDA SANTIAGO

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00066-8 2 Vr DIADEMA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

2009.61.83.003921-5/SP

APELANTE : ROBERTO MARQUES FERNANDES

ADVOGADO : SP203641 ELIANDRO LOPES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039210820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007719-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2010.03.00.007719-0/SP

AUTOR : ELDICIA ROSA CORREIA

ADVOGADO : SP147804 HERMES BARRERE

SUCEDIDO : GERSINO ALVES CORREA falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.032742-0 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

2010.03.99.004657-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO NUNES DE AVEIRO

ADVOGADO : SP120182 VALENTIM APARECIDO DIAS

No. ORIG. : 09.00.00098-3 1 Vr URUPES/SP
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Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     58/2267



CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014313-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

2010.03.99.014313-5/SP

APELANTE : CONCEICAO CATARDO BOAROLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128834 AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00133-5 2 Vr MIRASSOL/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022100-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

2010.03.99.022100-6/SP

APELANTE : OSMAR MARAFANTE

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00116-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0028237-49.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega violação ao artigo 48, § 2º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do

benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria rural por idade. Ocorre que o artigo 48, § 2º, da Lei nº 8.213/91, supostamente

violado, sequer foi mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento, razão pela qual se aplica por analogia o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal

Federal: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada". No mesmo sentido:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 282 DO EXCELSO PRETÓRIO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual a ausência de debate, na instância

recorrida, acerca dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula

n.º 282 do Excelso Pretório. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 803264; Relator Ministro OG FERNANDES; v.u., j. em 23.02.2010, DJE DATA:

22/03/2010)

 

 

Pelas mesmas razões aduzidas anteriormente, não admito o recurso com fundamento na alínea "c" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal (STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2009/0102132-0 - Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe:

07/06/2011).

2010.03.99.028237-8/MS

APELANTE : DORACI BIZERRA

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

CODINOME : DORACI BEZERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011004253

RECTE : DORACI BIZERRA

No. ORIG. : 09.00.01887-4 1 Vr PARANAIBA/MS
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028237-49.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038707-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.028237-8/MS

APELANTE : DORACI BIZERRA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

CODINOME : DORACI BEZERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01887-4 1 Vr PARANAIBA/MS

2010.03.99.038707-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.832/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o descabimento da concessão ou manutenção do benefício

de pensão por morte ao filho do segurado falecido quando aquele seja maior de 21 anos e não inválido. O

precedente restou assim ementado, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. Não se verifica negativa de

prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de forma

criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1.369.832 / SP, Rel. Min. Arnaldo esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 07.08.2013,

Trânsito em julgado 16.09.2013)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038707-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA ANDRESSA DE SOUSA E SOUZA

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00119-4 3 Vr ADAMANTINA/SP

2010.03.99.038707-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA ANDRESSA DE SOUSA E SOUZA

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal,

relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010911-21.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

No. ORIG. : 09.00.00119-4 3 Vr ADAMANTINA/SP

2010.61.05.010911-5/SP

APELANTE : APARICIO PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO : SP249048 LÉLIO EDUARDO GUIMARAES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00109112120104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-17.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

2010.61.14.004695-7/SP

APELANTE : INES BEZERRA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046951720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-34.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

2010.61.27.002900-5/SP

APELANTE : AMELIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065539 PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029003420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-71.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

2010.61.38.001408-2/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA AMANCIO

ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014087120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015721-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

2010.61.83.015721-4/SP

APELANTE : NIVEA DE MOURA ROLIM

ADVOGADO : SP194887 ZENIVAL ALVES DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157219620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

2011.03.99.005656-5/SP

APELANTE : DERCILIA ANTONIA TON DAMAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00050-8 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008399-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

2011.03.99.008399-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARISTELA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

No. ORIG. : 10.00.00044-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009130-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

2011.03.99.009130-9/SP

APELANTE : MARIA DAIRSE DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

CODINOME : MARIA DAIRCE NASCIMENTO SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013075-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal,

contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos

em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

2011.03.99.013075-3/SP

PARTE AUTORA : MANOEL JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP027506 VALDECIRIO TELES VERAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 10.00.00054-7 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013075-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2011.03.99.013075-3/SP

PARTE AUTORA : MANOEL JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP027506 VALDECIRIO TELES VERAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
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2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013520-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

2011.03.99.013520-9/SP

APELANTE : JORGE APARECIDO MACHADO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013520-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.013520-9/SP

APELANTE : JORGE APARECIDO MACHADO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013520-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022564-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025955-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.832/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o descabimento da concessão ou manutenção do benefício

de pensão por morte ao filho do segurado falecido quando aquele seja maior de 21 anos e não inválido. O

precedente restou assim ementado, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. Não se verifica negativa de

prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de forma

criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."
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APELANTE : ISABELA CINTI DE SOUZA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1.369.832 / SP, Rel. Min. Arnaldo esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 07.08.2013,

Trânsito em julgado 16.09.2013)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030814-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

2011.03.99.030814-1/SP

APELANTE : LAERCIO ALVARO DE JESUS

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00225-7 4 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     82/2267



porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030814-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045212-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial
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para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046585-81.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2011.03.99.046585-4/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
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APELADO(A) : IDALINA MOREIRA DOS SANTOS
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-36.2011.4.03.6102/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o novo matrimônio, por si só, não

constitui causa de extinção do direito à pensão por morte. Sendo assim, a falta de comprovação da melhoria

financeira da viúva do falecido segurado, com o novo casamento, impede o cancelamento da pensão por morte até

então percebida, conforme o disposto na Súmula 170 do extinto TFR. (STJ, AgRg no Ag 1425313/PI, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 09/05/2012)

 

Ocorre que, no caso concreto, ficou assentado no v. acórdão recorrido que, da análise das provas colhidas em

juízo, não ficou comprovada a condição de dependente da autora.

 

Assim, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco

na análise da prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que

não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA
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TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007675-36.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal,

relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

2011.61.02.007675-6/SP

APELANTE : HELENA MARIA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-08.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

2011.61.06.005846-7/SP

APELANTE : VERANICE TONETTI FUZARO

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro
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invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-40.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2011.61.08.000890-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULA FERNANDA VITA TOZI

ADVOGADO : SP134111 CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO e outro
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001218-64.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

2011.61.09.001218-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PAULO PECORARI

ADVOGADO : SP093933 SILVANA MARA CANAVER e outro

No. ORIG. : 00012186420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007664-83.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

2011.61.09.007664-2/SP

APELANTE : OSMAR THALES JAMES REDI MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : VALQUIRIA MARIA REDI

ADVOGADO : SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076648320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001073-81.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

2011.61.17.001073-8/SP

APELANTE : ODETE DUARTE SPEDO

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

REPRESENTANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010738120114036117 1 Vr JAU/SP
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só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010059-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010059-2/SP

APELANTE : LISDETE MANOEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, com fundamento no artigo 102, III, da Constituição

Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão foi interposto agravo, ao qual foi negado seguimento, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso

extraordinário, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.

2. A interposição de recurso manifestamente incabível, in casu, de agravo interno contra decisão colegiada, não

tem o condão de suspender ou interromper o prazo para interposição do recurso próprio (Precedentes, q.v., verbi

gratia, REsp nº 854.284/RJ, Rel. Min. João Otávio Noronha, 4ª Turma, DJU de 19.05.2008; AgRg no Ag nº

930.986/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJU de 28.11.2007; e AgRg no Ag nº 797.624/MT, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJU de 18.12.2006). Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J. 05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão e a interposição do recurso extraordinário decorreu prazo superior ao previsto no artigo 508

do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012659-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2011.61.83.012659-3/SP

APELANTE : SONIA LUZIA MORO DEGASPERI

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126591420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     95/2267



Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012659-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal,

2011.61.83.012659-3/SP

APELANTE : SONIA LUZIA MORO DEGASPERI

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126591420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos

em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023086-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023086-8/SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OLIVIA BERNARDES DE MEDEIROS PERISSIN e outro

ADVOGADO : SP190969 JOSE CARLOS VICENTE

: SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003883-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP065205 MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

: SP203325 CARLA MARIA BRAGA

RÉU/RÉ : ANGELA LARA MARTINS SIRCILI

ADVOGADO : SP193416 LUCIANA LARA LUIZ

: SP203325 CARLA MARIA BRAGA

No. ORIG. : 00394744620114039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003883-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

APELADO(A) : TEREZINHA PAROLIN FERNANDES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 09.00.00106-7 1 Vr DUARTINA/SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007270-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2012.03.99.007270-8/SP

APELANTE : FUMIKO TIBA DE CAIRES

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00085-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014135-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal,

contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos

em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2012.03.99.014135-4/SP

APELANTE : CLEIDE DONIZETE DALBEM PINHEIRO

ADVOGADO : SP232030 TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00139-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014302-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2012.03.99.014302-8/SP

APELANTE : JOSE ROQUE DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00051-0 2 Vr PIEDADE/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031711-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.031711-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORISVALDO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 10.00.00020-7 1 Vr MONTE MOR/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     104/2267



 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038704-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

2012.03.99.038704-5/SP

APELANTE : OSVALDO MENDONCA

ADVOGADO : SP118126 RENATO VIEIRA BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00093-1 1 Vr COLINA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044343-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

2012.03.99.044343-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA PAULINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 12.00.00026-1 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     106/2267



invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046644-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2012.03.99.046644-9/SP

APELANTE : ELISA BRANCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : ELISA BRANCO DE OLIVEIRA NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00069-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046894-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

2012.03.99.046894-0/SP

APELANTE : MARIANA RODRIGUES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008209120108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049717-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.049717-3/SP

APELANTE : JORGINA FERNANDES

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade

rural.

 

Decido.

 

No caso dos autos, cumprida a determinação prevista no art. 543-C, § 1º, do Código de processo Civil, bem como

a Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, e uma vez concluído o julgamento do recurso paradigma, procedo

conforme o art. 543-C, § 7º, do CPC.

 

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural da pretendida

aposentadoria, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
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10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001287-53.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 425/431) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2012.61.12.001287-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERLI PAGUNG

ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012875320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001287-53.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário interposto (fls. 418/424) a preclusão

consumativa. Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma

decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da

unirrecorribilidade das decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA

TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso extraordinário interposto:

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

2012.61.12.001287-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERLI PAGUNG

ADVOGADO : SP118988 LUIZ CARLOS MEIX e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012875320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008031-58.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.369.832/SP, adotando a sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou o descabimento da concessão ou manutenção do benefício

de pensão por morte ao filho do segurado falecido quando aquele seja maior de 21 anos e não inválido. O

precedente restou assim ementado, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO. 1. Não se verifica negativa de

2012.61.14.008031-7/SP

APELANTE : CAROLINE DE AGUILAR MEIRELES

ADVOGADO : SP289308 EDUARDO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080315820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de forma

criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp 1.369.832 / SP, Rel. Min. Arnaldo esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 07.08.2013,

Trânsito em julgado 16.09.2013)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da

superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001089-80.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional

Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

2012.61.23.001089-4/SP

APELANTE : MERCEDES APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010898020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001524-54.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

2012.61.23.001524-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZABETE APARECIDA RODRIGUES SILVA e outros

: PAMELA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA incapaz

: YASMIM GABRIELLY RODRIGUES SILVA incapaz

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

REPRESENTANTE : ELIZABETE APARECIDA RODRIGUES SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00015245420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em

face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2012.61.83.002412-0/SP

APELANTE : NILSE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160701 LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024123720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal,

contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos

em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2012.61.83.002412-0/SP

APELANTE : NILSE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160701 LISBEL JORGE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024123720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO

(LEGAL E CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

PRECLUSÃO DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA.

SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal

da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática proferida nos embargos de declaração

não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009,

publicação 07/08/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.99.000061-1/SP

APELANTE : MARIO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00078-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     118/2267



 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017107-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

2013.03.99.017107-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILDA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP067145 CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

No. ORIG. : 08.00.00052-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020875-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.020875-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002577O SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA TALASSIOS MILANI

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

No. ORIG. : 11.00.00007-3 1 Vr ITAJOBI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     120/2267



 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030997-63.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034468-87.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.030997-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LUIZ BARBUTTI

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00017-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2013.03.99.034468-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto, concomitantemente com agravo legal, contra a r. decisão monocrática de

órgão fracionário deste Tribunal.

 

No caso, foi prolatada decisão singular, e em seguida, a parte autora apresentou agravo e recurso especial, tendo a

turma julgadora negado provimento ao primeiro.

 

Vigora no Sistema Processual Brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões, de forma que somente o

primeiro recurso pode ser conhecido. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

SINGULAR DE DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição

simultânea de vários recursos contra a mesma decisão judicial. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE

DATA:10/11/2008)

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou

seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03156-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037992-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038330-66.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.037992-2/SP

APELANTE : VALDERICO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200476 MARLEI MAZOTI RUFINE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00197-0 1 Vr ORLANDIA/SP

2013.03.99.038330-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038433-73.2013.4.03.9999/MS

 

 

APELANTE : BENEDITO CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00047-0 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.99.038433-4/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040290-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA ALBERTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS014572 LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00980-5 1 Vr IGUATEMI/MS

2013.03.99.040290-7/SP

APELANTE : VERONICA CRISTINA BELIZARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044070-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171901 ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00105-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2013.03.99.044070-2/SP

APELANTE : NEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044070-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 11.00.00138-7 3 Vr GUARUJA/SP

2013.03.99.044070-2/SP

APELANTE : NEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00138-7 3 Vr GUARUJA/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-24.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.001961-4/SP

APELANTE : IRACEMA DO PRADO QUADROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-45.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00019612420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002367-8/SP

APELANTE : JOSE FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-57.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023674520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002405-1/SP

APELANTE : SEBASTIAO ALVES MAGALHAES FILHO
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-16.2013.4.03.6103/SP

 

 

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00024055720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002453-1/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-80.2013.4.03.6103/SP

 

APELANTE : MARINA LUCIA DE OLIVEIRA ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024531620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002591-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     133/2267



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

APELANTE : CARMO WANDERLEY GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025918020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-35.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2013.61.03.002982-6/SP

APELANTE : DERALDO ALVES BARBOSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029823520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     135/2267



 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-04.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

2013.61.12.001385-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BARBARA LETICIA BARROSO IENAGA

ADVOGADO : SP026667 RUFINO DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00013850420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     136/2267



São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-04.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2013.61.12.001385-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BARBARA LETICIA BARROSO IENAGA

ADVOGADO : SP026667 RUFINO DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00013850420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     137/2267



 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-92.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

2013.61.14.007826-1/SP

APELANTE : MARIO GUERREIRO

ADVOGADO : SP189561 FABIULA CHERICONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078269220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     138/2267



São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-92.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2013.61.14.007826-1/SP

APELANTE : MARIO GUERREIRO

ADVOGADO : SP189561 FABIULA CHERICONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078269220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-87.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

2013.61.21.000634-8/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO BENICA

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00006348720134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-24.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

Verifica-se que o presente feito veicula pretensão no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade do Fator

Previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, dando nova redação ao art. 29 da Lei 8.213/91, e da Tábua de

Mortalidade, matérias idênticas àquelas em discussão no RE 743.014/SP, admitido ao Supremo Tribunal Federal,

como representativo de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento deste

feito até julgamento do Recurso Extraordinário interposto no processo supra citado.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-41.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2013.61.21.000774-2/SP

APELANTE : FRANCISCO CURSINO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007742420134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001232-4/SP

APELANTE : TERESA TEIXEIRA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012324120134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal,

em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002032-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.002032-8/SP

APELANTE : BENEDITO SATIRO MORENO

ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00006-0 2 Vr MATAO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 252/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403246-22.1992.4.03.6103/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0093388-49.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005516-29.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

93.03.093063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : PASCHOAL NASTROMAGARIO e outros

: ROBERTO CANDUSSO

: LUIZ CARLOS BAETA DE LARA CAMPOS

: OSWALDO CRIPPA FILHO

: NORBERT JULIUS SCHWARZ

: ALBERTO LIMENA

: EUSTAQUIO SIMOES ANDREOTTI

: DECIMO MAZZOCATO JUNIOR

: ARNALDO TEODORO ANTUNES

: OLAVO ONCKEN

: EDUARDO DA VEIGA RASSAM

ADVOGADO : SP013458 JOSE JULIO VILLELA LEME

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : SP141648 LINA MARIA CONTINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 92.04.03246-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

93.03.104560-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 92.00.93388-2 2 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.005516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : NIPPON CHEMICAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-71.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005038-84.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102191-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.14.006257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ROSANA DE CARVALHO DAVANSO e outro

: HELENICE BATISTA LAVARDI

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

REPRESENTANTE : MIRIAM CRISTINA SANTOS SALLES

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2004.61.26.005038-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ARMANDO VOLTOLINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

2007.03.00.102191-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : MIGUEL FERRARI JUNIOR

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : LAMBDA SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031598-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001807-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009495-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.24997-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.031598-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VIVIANE MOURA DE BRITO

ADVOGADO : SP259576 MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00315983920074036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.001807-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

REQUERENTE : DANIEL PELLON RODRIGUEZ e outro

: SUZANA MARTINEZ PELLON

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2006.61.00.002444-5 15 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.009495-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : VANDERLEY PINHEIRO DE CASTRO

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FER GUZA PLASTICOS DO BRASIL LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     146/2267



 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018097-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010419-66.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010453-19.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2003.61.14.000330-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.018097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CONRAD EDITORA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP166253 ROBERTO ROMANO MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180974720094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.010419-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARIA AUGUSTA GUDDEN

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

No. ORIG. : 00104196620094036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.00.010453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDMILSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00104531920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022792-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003956-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021343-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.00.022792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELANTE : LUCIANO DEMOSTENES DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00227921020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003956-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039563120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021343-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

AGRAVANTE : MIRIAM VASQUES EGASHIRA

ADVOGADO : SP102256 ANTONIO CARLOS CARVALHO PALMA JR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : MITSUTOSHI IMPORTADORA EXPORTADORA COML

ADVOGADO : SP102256 ANTONIO CARLOS CARVALHO PALMA JR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006795-41.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001957-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007169-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00027685920094036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.03.006795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : HELIO MIRAGAIA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067954120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.83.001957-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR GILBERTO FURLAN e outros

: NARCISO PEDROSO PORTELA

: RUBENS MESQUITA

: SEGISMUNDO NASCIMENTO

: VALDOMIRO DOURADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019577220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.007169-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRACEMA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : SP242769 EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004248-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 253/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029169-75.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010763-52.2006.4.03.6104/SP

 

No. ORIG. : 02.00.00036-6 2 Vr SAO MANUEL/SP

2013.61.83.004248-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON PEDROSO

ADVOGADO : SP191839 ANDRÉ LUIS GUERRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042481120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.029169-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LUIS FERNANDO VISTUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162867 SIMONE CIRIACO FEITOSA

2006.61.04.010763-5/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000698-25.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008223-03.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013037-49.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ALFA OMEGA SEGURANCA ESPECIAL LTDA

ADVOGADO : SP164273 RICARDO SCHNEIDER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.03.99.005812-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : EDMILSON BENEDITO MAIA

ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.00698-0 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.02.008223-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ARNALDO GRAZZINI STAMATO

ADVOGADO : SP230851 ARNALDO DENARDI e outro

2007.61.05.013037-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ALFREDO DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro

No. ORIG. : 00130374920074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009714-17.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034137-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016902-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.61.00.009714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JBS S/A

ADVOGADO : SP156299 MARCIO S POLLET

: SP200760A FELIPE RICETTI MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2009.03.00.034137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : TANIOS CHAMAOUN VENEZIANI SILVA incapaz

ADVOGADO : SP182304A MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL

: SP182304 MARIA INES MURGEL

REPRESENTANTE : LEONIR VENEZIANI SILVA

ADVOGADO : SP250605B VIVIANNE PORTO SCHUNCK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.015518-4 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099985 GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00362002519974036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-11.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004829-62.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-88.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020831-93.2013.4.03.0000/SP

 

2010.61.07.003591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00035911120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.08.004829-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : JOSE EDUARDO CEZAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148455 KRIKOR TOROSSIAN NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048296220104036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.12.005445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

No. ORIG. : 00054458820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.020831-4/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28219/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-26.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal, do v. acórdão desta e. Corte Regional.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso é de ser inadmitido.

 

Os argumentos da parte recorrente requerem apreciação de questão já resolvida pelo C. Supremo Tribunal Federal,

nos Recursos Extraordinários nºs 567985 e 580963, ambos com repercussão geral, nos quais ficou decidido por

maioria, negar provimento aos recursos extraordinários, e declarar incidenter tantum a inconstitucionalidade do §

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, bem como do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Tribunal Pleno, Rel.

Min. Gilmar Mendes, julgados em 18.04.2013).

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RESTAURANTE RODA VINHO LTDA e outro

: NELSON ANTONIO DE ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO : SP272789 JOSÉ MISSALI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00063994819994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2008.61.20.009399-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONEIDE DE LIMA LUIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225578 ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro

No. ORIG. : 00093992620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-26.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art.

102, inciso III, da Constituição Federal, contra o v. acórdão desta E. Corte Regional.

Alega a parte recorrente violação ao art. 203, V, da Constituição Federal, ao fundamento de que a decisão

recorrida está em descompasso com o decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN

1.232/DF, que afastou a inconstitucionalidade do art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, quanto à limitação do valor da

renda per capita familiar. Acrescenta ainda a inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

Ofertadas contrarrazões.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

No que tange às alegações relacionadas aos arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93, e 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003, o C. Supremo Tribunal Federal, nos Recursos Extraordinários nºs 567985 e 580963, ambos com

repercussão geral, decidiu por maioria, negar provimento aos recursos extraordinários, e declarou incidenter

tantum a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, bem como do parágrafo único do art. 34 da

Lei nº 10.741/03 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgados em 18.04.2013). Logo, de rigor a

admissibilidade recursal.

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292-STF, in verbis:

"interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101, III, da Constituição,

a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos outros."

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28223/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2008.61.20.009399-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONEIDE DE LIMA LUIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225578 ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro

No. ORIG. : 00093992620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0020712-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Agravo com fulcro no artigo 557, § 1º, CPC, para combater decisório emanado da Vice-Presidência -

Inexistência de previsão recursal a respeito, ao gesto atacado

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo, com fulcro no artigo 557, § 1º, CPC, interposto por Itron Soluções para Energia e Água Ltda,

fls. 197/205, em face do v. decisório de fls. 187/189, que não conheceu agravo de instrumento interposto pelo

particular, em função de juízo de admissibilidade que suspendeu o Resp. interposto pelo recorrente.

É o suficiente relatório.

Dispõe o artigo 557, § 1º, CPC:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.(Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

 

§ 1oDa decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento.(Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

 

Com efeito, a v. decisão hostilizada, fls. 189/189, foi proferida pela Eminente Desembargadora Federal Vice-

Presidente então em exercício, sendo que a normação invocada não prevê a possibilidade de interposição de

recurso em função de comando emanado de enfocado Julgador, logo objetivamente inaplicável retratado artigo ao

vertente caso.

Logo, a carecer de processual legalidade o tema, inciso II do artigo 5º, Lei Maior.

Assim, ausente suposto objetivo capital, o da recorribilidade do ato "atacado".

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28227/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.03.00.020712-4/SP

AGRAVANTE : ITRON SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

NOME ANTERIOR : SCHLUMBERGER INDUSTRIAS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.03.050436-1 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025219-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Recurso Especial, tirado do v. julgado, considerando a ilegalidade da execução extrajudicial e do

anatocismo e a imperiosa limitação de juros.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio dos Recursos

Repetitivos firmados aos autos n.ºs 1.070.297/PR, 1.110.903/PR e 1.160.435/PE, bem como nas Súmulas 422 e

450 do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

(REsp n.º 1.070.297/PR, Relator Min. Luiz Felipe Salomão, Segunda Seção, j. 09.09.2009, DJe 18.09.2009. 

CIVIL. FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE PRÉVIO

REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 450/STJ . RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

I. "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento

da prestação" (Súmula n. 450/STJ).

II. Julgamento afetado à Corte Especial com base no procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n.º 1.110.903/PR, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, Corte Especial, j. 01.12.2010, DJe 15.02.2011) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

- SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II,

§ § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM 10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A

MORA. § 1º DO ART. 31 DO DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF.

NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

2007.61.00.025219-7/SP

APELANTE : REGINA THOMAZETTE

ADVOGADO : SP034236 ANTONIO PEDRO DAS NEVES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo

hipotecário para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.

2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo

recorrente como vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão

recorrido.

3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a

quo se pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados. Entretanto, depreende-se da

análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração. Logo, é

inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.

4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução

extrajudicial, fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de

volta a notificação para purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se

mudado, providenciou a notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores

não se defenderam nos autos da execução extrajudicial.

6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica

aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e §

§ 1º e 2º do Decreto-Lei 70/66. Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp 1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira

Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5

de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 19 de

dezembro de 2003.

7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na

qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre

o devedor e o credor para essa escolha.

8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC,

porquanto o seu descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é

impróprio.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC.

(REsp n.º 1.160.435/PE, Relator Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 06.04.2011, DJe 28.04.2011) 

 

Súmula n.º 422:

 

O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referidos âmbitos, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, resta prejudicado o recurso.

 

Finalmente, a análise dos demais argumentos envolve o reexame de matéria fático-probatória, logo aplicável à

espécie a Súmula n.º 07, daquela C. Corte:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28237/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010671-34.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comprovada a alegação de fls.249/256, defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

 

2003.03.99.010671-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

: SP179860 GERSON LUIZ ALVES DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00149-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042138-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comprovada a alegação de fls.202/209, defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030499-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comprovada a alegação de fls.215/222, defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

2011.03.99.042138-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : LUCINEIDE ALVES DOS SANTOS ANSELMO

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

: SP179860 GERSON LUIZ ALVES DE LIMA

CODINOME : LUCINEIDE ALVES DOS SANTOS AMORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00156-4 1 Vr COLINA/SP

2012.03.99.030499-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA RODRIGUES BIZERRA

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

: SP179860 GERSON LUIZ ALVES DE LIMA

CODINOME : MARIA RODRIGUES BEZERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00098-4 1 Vr COLINA/SP
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Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28215/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022962-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 456/457: desentranhem-se e devolvam-se ao Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Poços de

Caldas os autos da carta precatória lá registrada sob nº 0255873-45.2012.8.13.0518, para o fim de citação de

Francisco de Paula Santos, devendo o impetrante Davi Guimarães e Garcia de Carvalho acompanhar a deprecata e

tomar as providências exigidas para o seu cumprimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28235/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006111-87.2014.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.022962-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : DAVI GUIMARAES E GARCIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP156377 RENATA MARIA ALVES

IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: VANESSA FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP253486 TATIANE DALLA VALLE

LITISCONSORTE
PASSIVO

: FABIANA DA SILVA CHIARELLI SAID

ADVOGADO : SP147806 IRIS BORGES DE CARVALHO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: EDUARDO MARCONDES RIQUEZA e outros

: MARINA CALILLE SANCHES

: ARIADNE BAKRI

: SANDRA VILMA DA SILVA CONCEICAO

: ELVIRA BECKER TAGLIARINI

: FRANCISCO DE PAULA VITOR SANTOS PEREIRA

: MARIA GISELA BATISTA OKIDA

No. ORIG. : 00229627520124030000 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006111-3/SP
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DECISÃO

Designo a MM. Juíza Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Ao MPF, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28218/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034789-20.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do MM° Juiz Federal da

5ª Vara de Campo Grande/MS, que indeferiu o pedido do impetrante de que fosse aberta a vista dos autos n°

0006286-31.2011.403.6000 primeiro ao Ministério Público e depois à defesa.

 

Alega, em síntese, que o Ministério Público Federal exerce a função de "custos legis" nos processos de

transferências de presos para presídios federais, razão pela qual deve ser intimado a se manifestar nos autos depois

da defesa.

 

Compulsando o feito verifica-se que a presente impetração perdeu o objeto. 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP081601 ANTONIO CARLOS DE SOUSA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZA FEDERAL CONVOCADA GISELE FRANCA SEXTA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES NONA TURMA

No. ORIG. : 00056756120014039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034789-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROBERTO FARAH TORRES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : SERGIO DE SOUZA

No. ORIG. : 00062863120114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Segundo as informações prestadas pela magistrada de primeiro grau, a inclusão do preso Sérgio de Souza no

Presídio Federal de Campo Grande/MS foi deferida pelo prazo de 360 dias, correspondente ao período de

30.06.2011 a 23.06.2012.

 

O Ministério Público Federal se insurgiu contra decisão proferida pelo magistrado "a quo" no processo de

inclusão de Sérgio de Souza no presídio federal, todavia a decisão perdeu seus efeitos em 23.06.2012,

oportunidade na qual se esgotou o prazo de permanência de Sérgio no sistema penitenciário federal. Assim, no

caso de ter sido proferida nova decisão determinando a renovação do prazo de permanência do preso, haveria a

necessidade da impetração de novo mandamus, em razão da superveniência de suposto ato ilegal.

 

Por esses fundamentos, julgo prejudicado o presente mandado de segurança. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28220/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0064360-46.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Valeria Selama Gomes Moura e outros em face de ato judicial

que nos autos de ação de revisão contratual nº 2005.61.00.007495-0 declinou da competência para o

processamento e julgamento do feito, determinando sua redistribuição ao Juizado Especial Federal, remetendo os

autos ao Juizado antes mesmo da intimação da parte autora acerca de tal decisão.

O pedido liminar foi deferido em parte, tão somente para determinar que os autos sejam restituídos ao e. juízo

impetrado a fim de que proceda à intimação acerca da decisão apontada como ato coator (fls. 108).

O e. Juízo impetrado prestou informações, por meio das quais noticiou quem em cumprimento à medida liminar

deferida o feito retornou à vara de origem, tendo sido proferida decisão em 20/01/2006 determinando a

republicação da decisão, haja vista a irregularidade constatada na publicação anterior, consistente na ausência do

nome da advogada da parte autora (fls. 123/124).

Após a aludida intimação a parte impetrante interpôs o agravo de instrumento nº 2006.03.00.026043-5, ao qual foi

2005.03.00.064360-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : VALERIA SELMA GOMES MOURA DA MATA e outros

: MARCOS FERREIRA DA MOTA

: MARIA HILDA MOURA

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2005.61.00.901749-4 19 Vr SAO PAULO/SP
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negado seguimento (fls. 144/159).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela extinção do feito sem resolução de mérito, nos

moldes do art. 267, inciso VI, do CPC (fls. 161/164).

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais, em anexo, verifico que o feito nº

2005.61.00.007495-0 retornou para a 19ª Vara Federal de São Paulo em 08/09/2008 e, consoante a decisão

disponibilizada no dia 17/09/2008 houve a ratificação dos atos praticados pelo Juizado Especial e determinação de

correção do valor da causa.

Ainda conforme a aludida consulta, anoto que o feito seguiu seu curso normal perante o e. juízo impetrado, tendo

sido disponibilizada a sentença em 17/10/2008, contra a qual foi interposto recurso, razão pela qual os autos foram

remetidos a esta e. Corte Regional em 09/02/2009.

Destarte, impõe-se o reconhecimento de que o alegado ato coator já não mais subsiste, restando caracterizada a

ausência superveniente de interesse de agir, motivo pelo qual a ação deve ser extinta sem resolução do mérito.

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ausência superveniente de interesse de agir, denego a

segurança, o que faço com fulcro na autorização contida no parágrafo 5° do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009,

combinado com o artigo 267, inciso VI, e artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28221/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0043187-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Adivaldo Aparecido Neves e Solange Augusto Neves contra ato

judicial que deferiu o pedido de vista ao advogado por eles constituído nos autos de inquérito policial sigiloso,

entretanto, autorizou apenas a extração de cópia da portaria da autoridade policial que determinou a abertura do

inquérito policial.

O e. Juízo impetrado prestou informações (fls. 294/297).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela concessão em parte da segurança (fls. 299/305).

A parte impetrante foi intimada a manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, justificando a

necessidade e utilidade do provimento final (fls. 324), porém, quedou-se inerte (fls. 325).

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Conforme certificado às fls. 325 a parte impetrante quedou-se inerte em relação ao despacho de fls. 324, silêncio

2008.03.00.043187-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : ADIVALDO APARECIDO NEVES e outro

: SERGIO AUGUSTO NEVES

ADVOGADO : SP124516 ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 2007.61.81.003662-5 6P Vr SAO PAULO/SP
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este que deve ser interpretado como desinteresse no prosseguimento do feito, haja vista ter constado

expressamente a advertência nesse sentido na parte final do aludido despacho.

Portanto, impõe-se o reconhecimento da ausência superveniente de interesse de agir, motivo pelo qual a ação deve

ser extinta sem resolução do mérito.

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ausência superveniente de interesse de agir, denego a

segurança, o que faço com fulcro na autorização contida no parágrafo 5° do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009,

combinado com o artigo 267, inciso VI, e artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28222/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0045023-71.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Socorro Maria dos Santos contra ato judicial que indeferiu o

pedido de seu advogado constituído para ter vista dos autos de inquérito policial no qual figura como parte

investigada.

O e. Juízo impetrado prestou informações (fls. 39/42).

O pedido liminar foi indeferido (fls. 43).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 41/43).

A parte impetrante foi intimada a manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, justificando a

necessidade e utilidade do provimento final (fls. 64), porém, quedou-se inerte (fls. 65).

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Conforme certificado às fls. 65 a parte impetrante quedou-se inerte em relação ao despacho de fls. 64, silêncio este

que deve ser interpretado como desinteresse no prosseguimento do feito, haja vista ter constado expressamente a

2005.03.00.045023-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : SOCORRO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065724 LUIZ CARLOS DE ARRUDA CAMARGO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

INTERESSADO : JORGE DUCCA NETO e outros

: JOSE MARCOS PEREIRA DE MORAES

: ALEXANDRE AUGUSTO CERQUEIRA

: CLAUDIO LOPES ROCHA

: HUMBERTO ESTEVAO SUITA VERDECANNA

: REINALDO FERREIRA LINS

: ANTONIO SOARES LEITE NETO

: MARIO BIRCHE

No. ORIG. : 2005.61.81.001260-0 10P Vr SAO PAULO/SP
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advertência nesse sentido na parte final do aludido despacho.

Destarte, impõe-se o reconhecimento da ausência superveniente de interesse de agir, motivo pelo qual a ação deve

ser extinta sem resolução do mérito.

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ausência superveniente de interesse de agir, denego a

segurança, o que faço com fulcro na autorização contida no parágrafo 5° do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009,

combinado com o artigo 267, inciso VI, e artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28224/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0083103-07.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Adenil Agripino de Oliveira, advogado, contra ato judicial que

indeferiu o pedido vista dos autos de inquérito policial no qual foi constituído pela parte investigada.

O pedido liminar foi indeferido (fls. 20/21).

O e. Juízo impetrado prestou informações (fls. 36/37).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela concessão em parte da segurança (fls. 41/43).

A parte impetrante foi intimada a manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento do feito, justificando a

necessidade e utilidade do provimento final (fls. 45), porém, quedou-se inerte (fls. 46).

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Conforme certificado às fls. 46 a parte impetrante quedou-se inerte em relação ao despacho de fls. 45, silêncio este

que deve ser interpretado como desinteresse no prosseguimento do feito, haja vista ter constado expressamente a

advertência nesse sentido na parte final do aludido despacho.

Portanto, impõe-se o reconhecimento da ausência superveniente de interesse de agir, motivo pelo qual a ação deve

ser extinta sem resolução do mérito.

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ausência superveniente de interesse de agir, denego a

segurança, o que faço com fulcro na autorização contida no parágrafo 5° do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009,

combinado com o artigo 267, inciso VI, e artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

2005.03.00.083103-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP096973 ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Justica Publica

: GUTEMBERG NUNES GUILHERME

No. ORIG. : 2004.61.19.001019-3 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     166/2267



Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28225/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009901-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal objetivando atribuir efeito

suspensivo a recurso em sentido estrito interposto em face de capítulo de sentença que determinou a soltura dos

réus.

Afirma o MPF que é necessária a concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto a fim de que os acusados

respondam ao processo presos até o julgamento de eventual apelação, uma vez que prevalece o interesse na

garantia da ordem pública.

O pedido liminar foi indeferido.

O e. Juízo impetrado prestou informações.

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela concessão da segurança.

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais desta Corte verifico que o recurso em sentido

estrito em questão, distribuído sob o nº 0003569-28.2011.4.03.6103/SP, foi julgado pelo Excelentíssimo

Desembargador Federal Nelton dos Santos em 18/05/2012, tendo sido certificado o seu trânsito em julgado em

03/07/2012.

Destarte, impõe-se o reconhecimento da ausência superveniente de interesse de agir, motivo pelo qual a ação deve

ser extinta sem resolução do mérito.

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ausência superveniente de interesse de agir, denego a

segurança, o que faço com fulcro na autorização contida no parágrafo 5° do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009,

combinado com o artigo 267, inciso VI, e artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

2011.03.00.009901-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANGELO AUGUSTO COSTA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

INTERESSADO : RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

: RAPHAEL ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00000054120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28226/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0075051-22.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marco Antônio Arantes de Paiva, advogado, objetivando ter

vista dos autos de inquérito policial no qual foi constituído pela parte investigada ou, subsidiariamente, seja

suspenso o ato de interrogatório a ser realizado no dia 22/09/2005.

O pedido liminar referente ao acesso aos autos foi indeferido, sendo deferido, no entanto, o pedido subsidiário de

suspensão do interrogatório.

O e. Juízo impetrado prestou informações (fls. 34/39).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 56/66).

O e. Juízo impetrado prestou informações complementares no sentido de que a parte impetrante não é investigada

nos autos do inquérito policial, porém é advogado e foi constituído por uma das partes investigadas, que consta

como usuária de uma das linhas telefônicas objeto de quebra de sigilo, não mais persistindo o sigilo de

investigação em relação a tal parte (fls. 75/77 e 82/83).

Intimada para se manifestar sobre as informações de fls. 82/83, a parte impetrante quedou-se inerte (fls. 85/87).

A douta Procuradoria Regional da República manifestou-se pela extinção do feito sem resolução de mérito, tendo

em vista a perda do objeto (verso de fls. 87).

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Infere-se das informações prestadas às fls. 82/83 que não mais subsiste o sigilo das investigações em relação à

parte impetrante, tendo em vista ter sido constituída como advogado por uma das partes investigadas no inquérito

policial respectivo.

Destarte, impõe-se o reconhecimento da ausência superveniente de interesse de agir, motivo pelo qual a ação deve

ser extinta sem resolução do mérito.

Diante da fundamentação exposta, caracterizada a ausência superveniente de interesse de agir, denego a

segurança, o que faço com fulcro na autorização contida no parágrafo 5° do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009,

combinado com o artigo 267, inciso VI, e artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

2005.03.00.075051-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA

ADVOGADO : SP181413 ZÉLIA PEREIRA DA CRUZ

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Justica Publica

: CARLA ALVES CANDIDO

No. ORIG. : 2004.61.19.001019-3 6 Vr GUARULHOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28230/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0091715-31.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 121: Oficie-se à gerência da Caixa Econômica Federal em São Paulo, solicitando informações acerca do

cumprimento do Ofício nº 3234489-USE1.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28238/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0077811-12.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.091715-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : PAULO PELLICCI ALVES ARANHA (= ou > de 60 anos) e outros

: HELIO RIBEIRO DO REGO MELO (= ou > de 60 anos)

: HAROLDO GOMES MEIRELLES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP014442 PAULO PELLICCI ALVES ARANHA

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 97.03.07914-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2003.03.00.077811-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

RÉU/RÉ : JOAO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP067132 ABDUL LATIF MAJZOUB

RÉU/RÉ : JOAQUIM SILVA LIMA e outros

: JORGE DOS SANTOS

: JOSE FERNANDES PEREIRA

No. ORIG. : 1999.61.00.037026-2 8 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Observo que o réu Jorge dos Santos ainda não foi devidamente citado. Assim, proceda-se à citação no endereço

indicado na inicial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28245/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001896-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007146-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

PARTE RÉ : LUIZ CARLOS SILVEIRA FALCO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00003171720114036103 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.03.00.007146-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : MANOEL LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP140507 ISMAEL LIBANIO CABESTRE

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

: SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

 

Dê-se ciência.

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, a teor do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007140-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 05 dias, nos termos dispostos no

artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

FERNÃO POMPÊO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006178-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00000882920134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.007140-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado FERNÃO POMPÊO

PARTE AUTORA : DANILO CAGLIARI CASELLA e outro

: PATRICIA NOGUEIRA ALVES CASELLA

ADVOGADO : SP293023 EDER MANOEL BERNAL

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

: SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002565620124036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.006178-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : DAVID DUARTE
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

 

Dê-se ciência.

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, a teor do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005308-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dispensadas informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10996/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-17.1993.4.03.6100/SP

 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00076949320124036106 1 Vr CATANDUVA/SP

2014.03.00.005308-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : EURICO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP298833 REGIANE FARIA FEITEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : BANCO BMG S/A

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00020202320114036316 JE Vr LINS/SP

93.03.103835-5/SP
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EMENTA

FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS

DEVIDAS A DEPENDER DA OCORRÊNCIA OU NÃO DE SAQUE DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES LEVANTADOS

INDEVIDAMENTE NOS MESMOS AUTOS. POSSIBILIDADE.

1. Para os autores que já sacaram os depósitos fundiários, de forma a fazerem jus ao pagamento direto das

quantias mencionadas, a correção deve obedecer à regra geral das ações condenatórias, em consonância com o

disposto no Capítulo V, Item 1, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

2. Já na hipótese de simples creditamento das diferenças nas próprias contas vinculadas, ainda titularizadas pelos

autores, em razão de não ter ainda ocorrido o saque, a atualização dos valores devidos deverá ser efetuada com a

adoção da tabela de juros (remuneratórios) e atualização monetária (JAM) para as correções subsequentes,

conforme disposto no Capítulo III - Outros Tributos, nº 3 (FGTS) do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

3. É plenamente possível a impugnação da executada, por excesso de execução, nos mesmos autos, nos termos do

disposto nos arts. 475-J e 475-L, V, ambos do CPC, conforme já decidido pelo STJ.

4. Os valores indevidamente levantados deverão ser devolvidos à Caixa Econômica Federal atualizados

monetariamente pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS e acrescidos de juros de mora a partir da

intimação para devolução, na medida em que prevalece a presunção de que foram recebidos de boa-fé,

caracterizando-se a mora, assim, apenas a partir da ciência do exequente do recebimento indevido.

5. Preliminar prejudicada. Apelação dos autores não provida e recurso adesivo da CEF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar, negar provimento ao apelo dos

autores e dar provimento ao recurso adesivo da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044935-76.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WALDOMIRO PIEDADE FILHO (= ou > de 60 anos) e outro

: WILSON ABDALA MALUF FILHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS

No. ORIG. : 93.00.08196-9 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.044935-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

: CELECINO CALIXTO DOS REIS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-15.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

2000.03.99.000245-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : JOSE CLAUDIO BORGES e outros

: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA

: JOSE MARCOS DE SOUZA

: JOSE ROBERTO GALASSO

: JOSE DOMINGOS DA SILVA

: JORGE GANIMI FILHO

: JOAO FRANKLIN MARQUES

: JOSE LUIS THEODORO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

: MARISTELA KANECADAN

: ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ DE ANDRADE PEDRINE e outro

: JOSE EDUARDO COELHO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.00.03264-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044855-98.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. OITIVA DO INSS. ATO JUDICIAL IRRECORRÍVEL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

IMPUGNADA.

1- É irrecorrível o ato do juiz que apenas impulsiona o processo, mas não resolve questão alguma, não causando

prejuízo à parte. Incidência do art. 504 do CPC.

2- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

3- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2007.03.00.044855-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DR CLOVIS BEVILACQUA LTDA

ADVOGADO : SP160245 ALVARO PAEZ JUNQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : ROSA MARIA TAVARONE LOURENCO e outros

: MARIA JOSE TEIXEIRA

: ROSANA CRISTINA TEIXEIRA TAVARONE

: ANA MARIA TAVARONE CAMPANER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.26.005087-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010829-27.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. TRABALHADOR AVULSO.

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NA FORMA DA LEI 5107 DE 1966.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Inexiste, no acórdão embargado, omissão a ser sanada.

2. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de

declaração a via processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver

obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro

material.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-15.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. TRABALHADOR AVULSO.

APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NA FORMA DA LEI 5107 DE 1966.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

2009.61.04.010829-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WELLINGTON WILMAR DE SOUZA FREIRE

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00108292720094036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.009961-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

REU : HEBE DE AGUIAR CATALDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS

No. ORIG. : 00099611520104036104 4 Vr SANTOS/SP
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IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Inexiste, no acórdão embargado, omissão a ser sanada.

2. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de

declaração a via processual adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver

obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro

material.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0008061-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL. ARTIGO

337-A DO CÓDIGO PENAL. CRIME MATERIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Inquérito policial instaurado para apurar a prática do delito previsto no artigo 337-A do CP.

2. O crime tem natureza material, cuja consumação depende do término do procedimento administrativo fiscal,

com a constituição definitiva do crédito tributário.

3. A Procuradoria Regional da Fazenda Nacional informou que os débitos apurados não estão inscritos em Dívida

Ativa da União. O Parquet federal informou que há dúvida quanto à tipicidade da conduta em relação a alguns

procedimentos administrativos.

4. Mantida a r. sentença que concedeu a ordem para trancar o inquérito policial, por ausência de justa causa.

5. Possibilidade de reabertura do inquérito ou mesmo da instauração de novo procedimento investigatório caso

haja a constituição definitiva do crédito tributário.

6. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.00.008061-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : EDSON ALMEIDA PINTO

PACIENTE : LUIZ FERNANDO PEREZ GARCIA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00175578120084036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031313-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO IMPUGNADA.

1- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

2-Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010134-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DE PRECATÓRIO OBJETO DE CONTRATO DE

CESSÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA.

1- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

2011.03.00.031313-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DECORLIT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155993719934036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010134-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP084362 EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028597820114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

2- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017528-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO DE SENTENÇA

DENEGATÓRIA DA SEGURANÇA - EFEITO DEVOLUTIVO - SÚMULA nº 405 do STF - EM CASOS

EXCEPCIONAIS É POSSÍVEL O RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO - NO CASO ESTÁ CONFIGURADA

A EXCEPCIONALIDADE JUSTIFICADORA DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO -

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Agravo Legal interposto contra decisão que, nos termo do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu

provimento ao agravo de instrumento.

2. A apelação interposta contra sentença denegatória em Mandado de Segurança deve ser recebida somente no

efeito devolutivo, de acordo com a Súmula nº 405 do STF.

3. Todavia, em hipóteses excepcionais, em que haja flagrante ilegalidade ou abusividade, ou, então, ameaça de

dano irreparável ou de difícil reparação, a apelação poderá ser recebida no duplo efeito.

4. no caso em apreço, vislumbra-se a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo à apelação,

pois objetiva a agravante com o mandado de segurança a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos aos seus empregados, a título de abono assiduidade, que, nos

termos da jurisprudência firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça tem natureza indenizatória e, por

conseguinte, não compõe a base de cálculo das contribuições previdenciárias.

5. Agravo Legal improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2012.03.00.017528-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AMBEV BRASIL BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00165456120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022720-

19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025196-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022720-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : STR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : MIRELA ENSINAS LEONETTI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003312920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.025196-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058874720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE. §7º DO ARTIGO 195 DA CF.

LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 14 DO CTN. STF. ADI 2028-5. REQUISITOS. CEBAS. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. TERMO FINAL DE VALIDADE DO CEBAS. PERÍODO POSTERIOR. DOCUMENTOS

UNILATERAIS. PARCIAL VEROSSIMILHANÇA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Dispõe o artigo 195, §7º, da Constituição Federal, que "são isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei."

2. A lei a que se refere o comando constitucional é a complementar, de acordo com o artigo 146, II, da

Constituição Federal. E o artigo 14 do Código Tributário Nacional oferece os requisitos necessários para o

implemento do propósito do constituinte, os quais só poderiam ser alterados por meio de lei complementar.

3. A propósito, o Plenário do STF, na ADIn 2.028-5-DF, referendou decisão liminar para suspender a eficácia do

art. 1º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº

8.212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos artigos 4º, 5º e 7º daquela mesma lei, a qual veio

estabelecer novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade (rel. Min. Moreira

Alves, j. 11.11.1999; DJU 16.06.2000). Sob o aspecto formal, questiona-se se a lei ordinária é o veículo adequado

para a imposição de tais requisitos, a teor do art. 146, II, CF; sob o enfoque material, sustenta-se a impossibilidade

de, mesmo lei complementar, vir a restringir o alcance do preceito constitucional revelador da imunidade.

Destarte, uma vez comprovado o preenchimento dos requisitos elencados pelo artigo 14 do Código Tributário

Nacional, forçoso o reconhecimento da imunidade em favor da entidade beneficente de assistência social.

4. No caso em apreço, a agravante gozava do benefício fiscal em comento até o cancelamento de sua "isenção"

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 09.06.2003, com efeitos a partir de 27.04.2001, em razão de não ter

recolhido contribuições devidas à Seguridade Social arrecadadas dos segurados empregados a seu serviço, por

força do disposto no §6º do art. 55 da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº2.187-12 de 2001, que condicionou o

deferimento e a manutenção da imunidade à inexistência de débitos em relação às contribuições sociais.

5. No período acima mencionado a recorrente era portadora do Certificado de Entidade de Assistência Social

(CEBAS), documento esse suficiente para demonstrar o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 14 do

Código Tributário Nacional para o gozo da imunidade previdenciária, a teor do disposto no art. 3º do Decreto nº

2.536/1998, vigente à época em que renovado o diploma.

6. Assim, e considerando que até 21.08.2009 a agravante era detentora do CEBAS), presente a relevância de sua

fundamentação, para o fim de suspender a exigibilidade dos créditos previdenciários cujos fatos geradores tenham

ocorrido no interstício compreendido entre a data do cancelamento de sua "isenção" pelo INSS, ou seja,

27.04.2001 e 21.08.2009, termo final da validade de seu CEBAS.

7. Todavia, o mesmo não se pode dizer com relação aos créditos previdenciários constituídos posteriormente a

21.08.2009, pois, consoante asseverado pela própria recorrente, pende na esfera administrativa a análise de seu

pedido de renovação do CEBAS e os documentos que instruíram seu pleito judicial, produzidos unilateralmente,

não são suficientes para demonstrar de plano o preenchimento dos requisitos exigidos para o reconhecimento de

sua imunidade, devendo, pois, a questão ser dirimida mediante cognição exauriente, e não em sede de antecipação

de tutela, já que esta pressupõe prova inequívoca das alegações do postulante.

8. Agravo Legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031843-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031843-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÍVEL. ARTIGOS 655, INCISO I, E 655-A DO CPC.

PENHORA ON LINE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE E PRINCÍPIO DA MÁXIMA UTILIDADE

DA EXECUÇÃO. EXECUÇÃO EQUILIBRADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (inciso I).

3. De acordo com o art. 655-A do CPC, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário,

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo

no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

4. Se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este bem é

aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de

demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o princípio

da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução

se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

5. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou

aplicações financeiras ((REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/11/2010, DJe 03/12/2010)

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036099-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : VITALIX IND/ E COM/ DE COMPOSTOS POLIMERICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP268391 CLAUDIA BONFIM DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00773-1 2 Vr SOCORRO/SP

2012.03.00.036099-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA OU

ACIDENTE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS, ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO)

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CARÁTER INDENIZATÓRIO. CARÁTER REMUNERATÓRIO.

PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Verificado o caráter indenizatório dos valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado

por motivo de doença ou acidente, bem como a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas e adicional de

1/3 (um terço) constitucional de férias, resta afastada a incidência da exação em tela.

2. Precedentes desta E. Corte, do C. STJ e do E. STF.

3. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003772-69.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PERMANÊNCIA FORA

DO REGIME DO FGTS POR TRÊS ANOS ININTERRUPTOS.

1. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS constituem patrimônio dos trabalhadores, mas somente podem ser

levantados quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro

permissivo legal.

2. A lei autoriza a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos ininterruptos

fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da

conta.

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : HNR IND/ E COM/ REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP159726 JUAREZ LANA CASTELLO BRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058682020124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.30.003772-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : SP203326 CLAUDIO BESSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00037726920124036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007881-

52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - NÃO OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA

DE OMISSÕES - EFEITO MODIFICATIVO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1) Voto está devidamente fundamentado, tendo analisado a questão relativa ao interessa da Caixa Econômica

Federal, nos feitos em que se discute a cobertura securitária adjeto a contrato de mútuo habitacional.

2) Ausência de omissões.

3) Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal

adequada para tanto.

4) Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009965-

26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007881-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO

: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

REU : CLAUDETE DE SOUZA OLIVIO

ADVOGADO : AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN

REU : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025500820124036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.009965-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÕES -

SEGURO HABITACIONAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE CEF - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Embargos de declaração opostos contra acórdão que negou provimento ao agravo legal.

2. Acórdão está devidamente fundamentado, tendo analisado a questão do interesse jurídico da CEF nos feitos em

que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, não tendo ocorrido nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. No caso em questão, os contratos foram firmados no ano de 1998, época em que já era possível celebrar o

respectivo seguro por meio de apólice priva, e contém cláusula expressa de não cobertura pelo FCVS, o que afasta

o interesse jurídico da CEF.

4. Mesmo os embargos de declaração para fim de prequestionamento devem demonstrar a ocorrência de uma das

hipótese do 535 do CPC.

5. Embargos de Declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

AUTOR : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

REU : GERCILIA FERREIRA AUGUSTO e outros

: IVONE ALVES DA SILVA GIMENES

: AUREO ALVES DA SILVA

: ADRIANA RIBEIRO MASSARICO DA SILVA

: MARIA APARECIDA DE FATIMA SILVA CARVALHO

: MAURA CANDIDA DE JESUS

: MARIA LUIZA BERTONHA

: CARINA CRISTINA RODRIGHERO DOS SANTOS

: TATIANE CRISTINA DA SILVA

: ANTONIO DONIZETE IMBRIANI

: IVONE FRANCO CAMARGO

: SONIA REGINA DE SOUZA

: MARIA GONCALVES DA SILVA

: MARLENE APARECIDA DE SOUZA

: CLELIA BALDUINO DA SILVA

: CARLOS AUGUSTO MARQUES LONTRA

: ANGELICA LEAL BUENO

: FRANCISCO ALVES FERREIRA NUNES

: MARIA STELA EDUARDO VITAL

: MIRIAM MIRANDA

: ROSANGELA NUNES PEREIRA GASSNER

: WANDERLEY PIRES MOREIRA

: IVANETE BUENO DA SILVA GARCIA

: JEAN CARLOS SOUZA THOMAZ

: DANIELA FERNANDA VIEIRA

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010032320134036108 3 Vr BAURU/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010052-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENSÃO POR MORTE. PENSÃO ESPECIAL POR MONTEPIO CIVIL DA UNIÃO. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NATUREZAS DISTINTAS. LIMITE REMUNERATÓRIO INDIVIDUAL. 

1. Artigo 37, XI, da Constituição Federal. A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e

empregos públicos, incluídos os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente

ou não, não poderão exceder o subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

2. Pensões estatutárias. Benefícios de naturezas distintas. Incidência individual do limite remuneratório previsto

na Constituição Federal.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012131-

31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.010052-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARIA ESTHER MORRONE DE UZEDA MOREIRA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058664620134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012131-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : ISMAEL CAMPO DALL ORTO e outro

: LUCINDA DE JESUS TANNER CAMPO DALL ORTO

ADVOGADO : ADEMIR VALEZI

REU : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00044909120104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013223-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. USUCAPIÃO. IMÓVEL. FAZENDA CUBATÃO GERAL. INTERESSE DA UNIÃO.

AUSÊNCIA. FALTA DE COMPROVAÇÃO.

1. Registro do imóvel no nome dos particulares.

2. Ausência de provas de domínio da União sobre o imóvel usucapiendo. Falta de interesse.

3. No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte não tem reconhecido o interesse da União nas ações de

usucapião envolvendo área da "Fazenda Cubatão Geral".

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.013223-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES LANA

ADVOGADO : SP101507 ITAMAR AGUIAR DE SOUZA e outro

PARTE RE' : MARIA DAS DORES FERREIRA e outros

: JULIA CORREA DE ARAUJO

: ZILDA CORREA DOS SANTOS

: ADELINO CORREA

: MARIA DA CONCEICAO CORREA RIBEIRO

: ISOLINA CELIA CORREA MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035542720094036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016554-

34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016942-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016554-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : TREM CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221398220124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016942-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00596666820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

IMPUGNADA.

1- Não há cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, consoante previsão do art. 525, I,

do CPC, o que inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento.

2- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

3-Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018470-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. DE SOCIEDADE LIMITADA. ARTIGO 13 DA LEI

8620 DE 1993. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA.

1- O STF, por unanimidade, manteve a decisão que considerou inconstitucional a responsabilização perante a

Seguridade Social, dos gerentes de empresas, ou o redirecionamento de execução fiscal quando ausentes os

elementos que caracterizem a atuação dolosa dos sócios nos autos do RE nº 562276.

2013.03.00.018470-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ABDO JORGE CREDE

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/ massa falida

ADVOGADO : SP144400 MARA MELLO DE CAMPOS (Int.Pessoal)

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: MARA MELLO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP144400 MARA MELLO DE CAMPOS (Int.Pessoal)

PARTE RE' : ZENON FLORIDO ESPIN

ADVOGADO : SP096425 MAURO HANNUD e outro

PARTE RE' : SANTIAGO MARCILIO SAMORA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05540695219984036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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2- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

3- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018906-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO

HABITACIONAL. COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL.

FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO C. STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Hipótese em que se pleiteia a fixação da competência da Justiça Estadual em ação de responsabilidade

obrigacional securitária visando à obtenção de indenização por danos ao imóvel decorrentes de vício de

construção.

- Da análise dos autos verifica-se que houve comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial -

FCVS, de modo a justificar a inclusão da CEF no pólo passivo da lide, e, por conseguinte, a competência da

Justiça Federal para julgamento do feito.

- Entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp nº

1.091.363/SC, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Recurso a que se nega provimento.

 

2013.03.00.018906-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : JOSEFA SANTOS DA MOTA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

INTERESSADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057150520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019037-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO

HABITACIONAL. COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL.

FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO C. STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Hipótese em que se pleiteia a fixação da competência da Justiça Estadual em ação de responsabilidade

obrigacional securitária visando à obtenção de indenização por danos ao imóvel decorrentes de vício de

construção.

- Da análise dos autos verifica-se que houve comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial -

FCVS, de modo a justificar a inclusão da CEF no pólo passivo da lide, e, por conseguinte, a competência da

Justiça Federal para julgamento do feito.

- Entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp nº

1.091.363/SC, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Recurso a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.019037-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO : JOSE FERREIRA DA SILVA e outro

: MARLI SOUZA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RE' : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006968120134036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019378-

63.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019755-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019378-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI

REU : CLODOALDO MARQUES VIEIRA -ME

No. ORIG. : 00004944120124036007 1 Vr COXIM/MS

2013.03.00.019755-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CESAR CIAMPOLINI NETO

ADVOGADO : SP096831 JOAO CARLOS MEZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CLUB ATHLETICO PAULISTANO e outros

: MARIO AMATO
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº

8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO À LEI.

1. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

2. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

3. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão

de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do

ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava

guarida.

7. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

8. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima

para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

9. O débito exeqüendo refere-se, em parte, a valores descontados dos salários dos empregados, mas não

repassados pelos sócios administradores ao ente previdenciário, conduta essa que, por configurar apropriação

indébita de contribuições previdenciárias, tipifica a ilegalidade para o fim do artigo 135 do Código Tributário

Nacional e impõe a manutenção dos sócios no polo passivo do feito.

10. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: JOSE MANUEL P C SANTOS

: JOAO BAPTISTA AMARANTE FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00408221720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020884-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR

O JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Contradição não configurada. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A embargante pretende, ao alegar contradição, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese defendida, o que não é possível pela via eleita.

3. Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020940-

10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020884-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : LUCCAS RODRIGUES TANCK

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038797920124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.020940-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

REU : IVANILDO MARTINS NOGUEIRA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO RISSATO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056732520134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SFH. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535, DO

CPC. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no julgado, não sendo

cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022787-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. AÇÃO QUE VISA À RECOMPOSIÇÃO DA CONTA VINCULADA. RESPONSABILIDADE PELA

JUNTADA DOS EXTRATOS ANALÍTICOS.

1. O STJ firmou compreensão no sentido de que a responsabilidade pela juntada de extrato de conta vinculada ao

FGTS em demandas que versam sobre os depósitos fundiários é da Caixa Econômica Federal, inclusive em

relação a períodos anteriores à entrada em vigor da Lei 8.036/90.

2. De igual modo, restou assentado naquela Corte que é cabível até mesmo a aplicação de multa cominatória na

hipótese de descumprimento de obrigação de fazer em desfavor da referida empresa pública, que dispõe da

prerrogativa de exigir os extratos dos antigos bancos depositários, e a quem cabe, no caso de recusa, requerer a

intimação dessas instituições para que apresentem os documentos em juízo.

3. O próprio STJ já firmou o entendimento de que, em caso de impossibilidade de juntada dos extratos, converte-

se a obrigação em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, às expensas da própria CEF e,

inclusive, por arbitramento.

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2013.03.00.022787-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

AGRAVADO : SEBASTIAO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00100356820074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     195/2267



Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025863-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÍVEL. ARTIGOS 655, INCISO I, E 655-A DO CPC.

PENHORA ON LINE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE E PRINCÍPIO DA MÁXIMA UTILIDADE

DA EXECUÇÃO. EXECUÇÃO EQUILIBRADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INEXISTENTE RISCO DE

INVIABILIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (inciso I).

3. De acordo com o art. 655-A do CPC, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário,

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo

no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

4. Se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este bem é

aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de

demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o princípio

da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução

se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

5. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou

aplicações financeiras (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 03/12/2010.

6. Ausência de comprovação nos autos de risco ao exercício da atividade econômica da empresa.

7. Bens penhorados na cautelar não se sobrepõem ao dinheiro constrito na execução.

8. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.025863-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130405020128260286 A Vr ITU/SP
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027389-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. RESPONSABILIDADE DOS

DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121,

ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA

LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.

1. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

2. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

3. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão

de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do

ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava

guarida.

7. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

8. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima

para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

2013.03.00.027389-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INCAGEL LTDA e outros

: SEBASTIAO MESSIAS DOS REIS

: JOAO AMANCIO

: JORGE FERNANDES DOS REIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059019020064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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9. No caso em apreço, não há certidão do oficial de justiça, mas apenas o aviso de recebimento negativo de que a

empresa não foi localizada, o que não se apresenta suficiente para presumir qualquer ilegalidade e o conseqüente

redirecionamento do feito executivo aos sócios.

10. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028356-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL.

ARTIGO 543-C DO CPC. RESP 1.141.990. ARTIGO 185 DO CTN. SUMULA 375 DO STJ AFASTADA.

DATA DA ALIENAÇÃO. INOCORRÊNCIA DA CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Recurso

Especial nº 1.141.990, de relatoria do Ministro Luiz Fux, fixou entendimento de que, às execuções fiscais aplica-

se a regra específica da presunção juris tantum de fraude à execução prevista no artigo 185 do Código Tributário

Nacional, o que afasta o emprego da Súmula 375/STJ (lex specialis derrogat lex generalis).

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou

seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito

como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de

terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução

."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consequentemente,, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. Na data da alienação do imóvel (agosto de 2001) não havia ocorrido a citação do executado Giuseppe de Plato,

2013.03.00.028356-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BORRACHAS DA PENHA LTDA

PARTE RE' : ANTONIO SCIULLI e outro

: GIUSEPPE DE PLATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05587690819974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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como inclusive foi confirmado pela própria recorrente. Portanto, não há que se falar em fraude à execução fiscal.

6. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028360-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL.

ARTIGO 543-C DO CPC. RESP 1.141.990. ARTIGO 185 DO CTN. SUMULA 375 DO STJ AFASTADA.

DATA DA ALIENAÇÃO. INOCORRÊNCIA DA CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Recurso

Especial nº 1.141.990, de relatoria do Ministro Luiz Fux, fixou entendimento de que, às execuções fiscais aplica-

se a regra específica da presunção juris tantum de fraude à execução prevista no artigo 185 do Código Tributário

Nacional, o que afasta o emprego da Súmula 375/STJ (lex specialis derrogat lex generalis).

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou

seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito

como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de

terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução

."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consequentemente,, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. Na data da alienação do imóvel (março de 2002) não havia ocorrido a citação do executado Luiz Paulo de

Souza Ribeiro, cujo aviso de recebimento de citação retornou negativo em outubro desse mesmo ano (folha 38).

Portanto, não há que se falar em fraude à execução fiscal.

2013.03.00.028360-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CAPRICORNIO CONFECCOES e outros

: LUIZ PAULO DE SOUZA RIBEIRO

: MARIA AUGUSTA DE SOUZA RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05377507719964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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6. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028840-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL COLETIVA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA CAUSA.

DANO DE EXTENSÃO NACIONAL. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. ART. 93 DO CDC.

1. Ação civil coletiva pode ser proposta por sindicato, o qual se encontra legitimado para defender os interesses de

sua categoria profissional, nos termos do art. 8º, III, da CF. Tratando-se de substituição e não de representação

processual, sua legitimidade é ampla e independe da autorização dos substituídos.

2. Considerada a extensão do dano em questão, de âmbito nacional, porquanto o direito discutido - reposição de

índices inflacionários dos depósitos de FGTS - envolve empresa pública com atuação em todo o território

nacional, de rigor a fixação da competência concorrente, cabendo ao agravante propô-la tanto no Distrito Federal

quanto em uma das varas de qualquer das capitais das unidades federativas, não sendo possível o encaminhamento

do feito à Subseção Judiciária de Osasco/SP (CDC, art. 93). Precedentes.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029098-54.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.028840-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE :
SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS E DE
TRABALHDORES EM VIGILANCIA NA SEGURANCA PRIVADA CONEXOS
SIMILARES E AFINS DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164559720134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029098-5/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL EMITIDA POR PESSOA

FÍSICA. AVAL. GARANTIA PRESTADA POR TERCEIRO. NULIDADE. EXEGESE DO ARTIGO 60, §3º,

DO DECRETO-LEI N.º 167/67.

1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, " é nulo o aval prestado por terceiro, pessoa

física, em Cédula de Crédito Rural emitida também por pessoa física, nos termos do disposto no art. 60, § 3º, do

Decreto-Lei n. 167/67". Precedente da Terceira Turma. REsp 1353244/MS

2. Agravo Legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029465-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS FIXADOS PELO ARTIGO 20 DO CPC.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANEZIO MARQUES ROSA incapaz

ADVOGADO : MS014810A FABIO ALEXANDRO PEREZ e outro

REPRESENTANTE : ADELCIO MARQUES ROSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : VALDOMIRO MARQUES ROSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026580420064036002 2 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.029465-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JUAN JORGE AUGUSTO LAHUSEN

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : NORJATO EQUIPAMENTOS E TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO : SP128600 WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124005219988260152 A Vr COTIA/SP
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1. Encontra-se pacificado na jurisprudência dos Tribunais o entendimento de que, ante a natureza contenciosa da

exceção de pré-executividade, o seu acolhimento enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba

honorária, em observância ao princípio da causalidade, que estabelece que compete àquele que dá causa ao

ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência.

2. Manifestação única dos agravantes. Matéria já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal. Ausência de

excessivo grau de zelo para a sua defesa. Fixação condizente com tais parâmetros.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029920-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES

FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE.

LEGITIMIDADE DA FAZENDA PÚBLICA PARA REALIZAR A COBRANÇA CONFIGURADA. RECURSO

NÃO PROVIDO.

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos

à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para

efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o

art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90 (REsp 1.123.539/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

09/12/2009, DJe 01/02/2010). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

2. A Fazenda Pública Nacional é a parte legítima para cobrar tais créditos. Precedentes.

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2013.03.00.029920-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANTONIO LEAL CORDEIRO e outro

: DARLENE CARNEIRO CORDEIRO

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00550445320118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030468-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA. LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº

8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124,INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. CDA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CARACTERIZAÇÃO. INICIO DO PRAZO QUINQUENAL PARA REDIRECIONAMENTO. INÉRCIA.

DECURSO DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO PARA INCLUSÃO DOS SÓCIOS.

1. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

2. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

3. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão

de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do

ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava

guarida.

7. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

8. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima

2013.03.00.030468-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : HERWIL METALURGICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168490420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN.

9. Caracterizada a dissolução irregular da empresa quando o oficial de justiça obteve a informação de

encerramento da empresa em seu endereço.

10. Consoante o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, o redirecionamento da

execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade com o

art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão Julgador

Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

11. No presente caso, somente a partir da dissolução irregular pode ser compreendida como legítima a inclusão

dos sócios no polo passivo da demanda, e conseqüentemente, é o momento que se inicia o cômputo do prazo

prescricional de cinco anos para o redirecionamento da execução fiscal para os sócios.

12. Inércia da exeqüente pelo período de cinco anos. Prescrição para o redirecionamento aos sócios.

13. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031361-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÍVEL. ARTIGOS 655, INCISO I, E 655-A DO CPC.

PENHORA ON LINE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE E PRINCÍPIO DA MÁXIMA UTILIDADE

DA EXECUÇÃO. EXECUÇÃO EQUILIBRADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. INEXISTENTE RISCO DE

INVIABILIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (inciso I).

3. De acordo com o art. 655-A do CPC, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário,

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo

no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

4. Se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este bem é

aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de

demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o princípio

2013.03.00.031361-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057744520128260372 2 Vr MONTE MOR/SP
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da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução

se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

5. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou

aplicações financeiras (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 03/12/2010.

6. Ausência de comprovação nos autos de risco ao exercício da atividade econômica da empresa.

7. Bens penhorados na cautelar não se sobrepõem ao dinheiro constrito na execução.

8. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0002282-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 299 DO CP. ALTERAÇÃO CAPITULAÇÃO JURÍDICA INDICADA NA

DENÚNCIA. ARTIGOS 383 E 384 DO CPP. AFASTADO O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

ORDEM DENEGADA. 

1. A alegação de que a conduta imputada ao paciente deve ser enquadrada no art. 334 do CP não prospera. O réu

se defende dos fatos descritos na denúncia e não do tipo penal indicado, ainda que incorretamente, na inicial,

sendo que a exata definição jurídica pode ser estabelecida até mesmo depois da instrução criminal (artigos 383 e

384 do CPP).

2. Eventual erro de capitulação jurídica não torna a denúncia inepta, nem é caso de trancamento da ação penal. A

inicial acusatória expôs de maneira clara e objetiva os fatos alegadamente delituosos, o que possibilita ao paciente

o exercício pleno do direito à ampla defesa.

3. Não restou demonstrado que eventuais falsidades ideológicas perpetradas se exauririam na prática de crime de

descaminho, podendo servir também para dar ensejo ao delito de evasão de divisas. 

4. A potencialidade do "falsum" não atinge exclusivamente os interesses do Fisco, mas a outros órgãos de

controle, como o Banco Central do Brasil e o Ministério do Desenvolvimento da Indústria e Comércio Exterior.

Afastada, nesta fase, a aplicação da consunção, prevalecendo o enquadramento legal dado aos fatos na exordial

2014.03.00.002282-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : FERNANDO AUGUSTO FERNANDES

: ANDERSON BEZERRA LOPES

PACIENTE : SIDNEY SILVA DE NIGRIS

ADVOGADO : RJ108329 FERNANDO AUGUSTO FERNANDES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005543220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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acusatória.

5. Não existe fundamento para a alteração da capitulação dada aos fatos em outro momento processual que não o

artigo 383 do CPP.

6. Ainda que se vislumbre a ocorrência do delito previsto no artigo 334 do CP, não há falta de justa causa para

ação penal. Não incidência da Súmula Vinculante n° 24. O pagamento dos tributos iludidos não é causa extintiva

de punibilidade no descaminho. Inexistindo nos autos folhas de antecedentes, não há como se aferir sobre eventual

habitualidade criminosa, que afastaria o princípio da insignificância.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 0004073-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 334 DO CP. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. REQUISITOS DO

ARTIGO 312 DO CPP. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. ORDEM DENEGADA.

1. A decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva não padece de qualquer irregularidade. Presentes

os pressupostos do artigo 312 do CPP.

2. Os indícios de autoria e materialidade estão suficientemente delineados nos autos. Os pacientes foram presos

em flagrante delito e a mercadoria contrabandeada apreendida nos autos principais.

3. Os documentos não comprovam o exercício de atividades lícitas por parte dos pacientes. As últimas anotações

nas carteiras de trabalho datam de 2010 e 2011. As certidões de antecedentes criminais do local do crime não

foram acostadas aos autos.

4. A quantidade da mercadoria apreendida e a apreensão de rádios comunicadores revelam o destemor dos

pacientes e o possível envolvimento com um esquema criminoso de grande porte.

5. Risco à tranquilidade social. Necessidade da segregação cautelar para garantir a ordem pública e eventual

aplicação da lei penal.

6. Presentes os requisitos do artigo 312 do CPP ficam afastadas as medidas cautelares do artigo 319 do CPP.

7. Agravo regimental prejudicado. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

2014.03.00.004073-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : JULIO MONTINI JUNIOR

PACIENTE : SERGIO DUTRA DE LIMA reu preso

ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro

PACIENTE : RONALDO GROSBELLI reu preso

ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003599520144036124 1 Vr JALES/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 HABEAS CORPUS Nº 0004985-02.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 312 DO CPP. ANTECEDENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. A concessão de liberdade provisória deve ficar condicionada à ausência das circunstâncias que autorizam a

prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, hipótese não concretizada na situação em apreço.

2. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. O paciente foi preso

em flagrante, tendo sido lavrado o Laudo Preliminar de Constatação e o Auto de Apresentação e Apreensão.

3. A grande quantidade de droga apreendida (duzentos e vinte e seis quilos e cem gramas de maconha) e a

gravidade do delito em questão justificam a manutenção da prisão preventiva para garantir a ordem pública.

4. Os documentos que instruem o presente feito comprovam que o paciente já foi condenado pela prática do delito

descrito no artigo 157, § 2°, incisos I e II, do CP, à pena de 06 (seis) anos de reclusão e responde a processo por

lesão corporal, violência doméstica e ameaça, além de uma medida protetiva de urgência (Lei Maria da Penha).

5. Manutenção da prisão cautelar para garantir a ordem pública e evitar a reiteração criminosa.

6. As condições favoráveis do paciente (residência fixa, ocupação lícita e bons antecedentes), não constituem

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que

justificam a medida constritiva excepcional. Precedentes do STF (HC-AGR 108188, 1ª Turma, Luiz Fux,

04.10.2011 / HC 104608, 1ª Turma, Cármen Lúcia, DJU 24.05.2011).

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28231/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000531-50.2008.4.03.6123/SP

 

2014.03.00.004985-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA

PACIENTE : ADRIANO FERRAZ ROCHA reu preso

ADVOGADO : MS012220 NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INVESTIGADO : EDAILSON SALES

: ANTONIO CARLOS BANHARA

No. ORIG. : 00020938420134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.23.000531-7/SP
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QUESTÃO DE ORDEM

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: Trata-se de

Apelação Criminal interposta por Natalino Preto de Godoy contra a r. sentença, proferida pela MMº. Juiz Federal

Substituto da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista/SP, que o condenou à pena de 03 (três) anos e 04 (quatro)

meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 30 (trinta) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo 1º,

inciso I, da Lei nº 8.137/90 c.c. o artigo 71 do Código Penal.

Os presentes autos vieram a esta Corte em 16 de abril de 2009 e foram distribuídos em 26 de maio de 2009 (fl.

364).

Em 16 de maio de 2012, acostou-se aos autos informação oriunda da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional

em Jundiaí/SP de que os créditos tributários relativos à presente Ação Penal foram objeto do parcelamento

previsto na Lei nº 11.941/09 (fls. 412/428).

Diante disso e da manifestação ministerial de fl. 431, a então Relatora, Dra. Vesna Kolmar, suspendeu o curso da

presente ação penal e do prazo prescricional, nos termos do art. 68 da Lei nº 11.941/09 e determinou, ainda:

(...)Aguarde-se em Subsecretaria, devendo esta oficiar à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em

Jundiaí, de seis em seis meses, a fim de que informe acerca da situação do parcelamento dos débitos referentes

aos processos administrativos nº 13839.003300/2007-14 e nº 13839.003299/2007-28.(...) 

Em 11 de outubro de 2013, a Procuradoria Regional da República (fls. 462/467) manifestou-se pela necessidade

de unificação dos procedimentos para acompanhamento dos processos sobrestados em razão da inclusão em

programas de parcelamento, tendo em vista que em casos análogos, como por exemplo, nos autos nº

0007041.17.2000.4.03.6105, de relatoria do Des. Federal José Lunardelli, foi determinada a baixa dos autos à

Vara de Origem, a fim de que o Juízo de 1º grau verifique a regularidade do parcelamento, oficiando-se

semestralmente A Procuradoria da Fazenda Nacional no intutito de informar a situação do´parcelamento. 

Ante o exposto, proponho esta questão de ordem, a fim de que, no âmbito desta Primeira Turma, seja unificado o

procedimento para o acompanhamento de processos que se encontram sobrestados em razão da inclusão do

contribuinte em programas de parcelamento do crédito tributário, no sentido de, tendo em vista que os autos já se

encontram nesta E. Corte, por medida de economia processsual, que permaneçam sobrestados na Subsecretaria da

1a Turma para que seja verificado a regularidade do parcelamento.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28239/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015197-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NATALINO PRETO DE GODOY

ADVOGADO : SP189695 TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO

: SP226168 LUCIANA DE TOLEDO LEME

APELADO(A) : Justica Publica

2012.03.99.015197-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : THIAGO ANGELO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP257700 MARCELO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 2009.61.16.000686-0 1 Vr ASSIS/SP
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Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 15 de abril de 2014.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000686-40.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 15 de abril de 2014.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007432-23.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 15 de abril de 2014.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005289-61.2010.4.03.6104/SP

2009.61.16.000686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : THIAGO ANGELO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP257700 MARCELO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00006864020094036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.04.007432-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANDERSON SCANHOLATO reu preso

ADVOGADO : SP061403 TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO e outro

APELANTE : MARCELO MOURA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : MS009067 ANA MARIA SOARES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00074322320104036104 5 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 15 de abril de 2014.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-80.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 15 de abril de 2014.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

2010.61.04.005289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCELLE ADRIANA DA COSTA CAPALBO

ADVOGADO : MS009067 ANA MARIA SOARES e outro

APELANTE : SERGIO RICARDO ZANINI reu preso

ADVOGADO : MARIANA PRETURIAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ALEX ZANINI reu preso

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANTONIO VERRONE NETO reu preso

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

APELANTE : LEONARDO AMAURI SILVA reu preso

ADVOGADO : SP124191 OSMAR SOUSA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : DOUGLAS INACIO DA SILVA

: PAULO INACIO DA SILVA

No. ORIG. : 00052896120104036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.19.002118-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021188020124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Boletim de Acordão Nro 11003/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005264-63.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA.

1. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

2. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

3. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

4. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

a ação penal estaria prescrita.

5. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

6. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005610-14.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.005264-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ENGENHARIA DE PISOS EP LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA.

1. Rejeitada a alegação de prejudicialidade. A concessão de medida liminar e a prolação de sentença concessiva da

segurança, ainda que se a tenha como de natureza satisfativa, não torna prejudicado o exame da remessa oficial.

2. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

3. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

4. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

5. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

a ação penal estaria prescrita.

6. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

7. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005819-80.2001.4.03.6104/SP

 

 

2001.61.04.005610-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2001.61.04.005819-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA.

1. Rejeitada a alegação de prejudicialidade. A concessão de medida liminar e a prolação de sentença concessiva da

segurança, ainda que se a tenha como de natureza satisfativa, não torna prejudicado o exame da remessa oficial.

2. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

3. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

4. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

5. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

anos a ação penal estaria prescrita.

6. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

7. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005820-65.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : AMD RENTAL SERVICE LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2001.61.04.005820-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : CALMON LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA.

1. Rejeitada a alegação de prejudicialidade. A concessão de medida liminar e a prolação de sentença concessiva da

segurança, ainda que se a tenha como de natureza satisfativa, não torna prejudicado o exame da remessa oficial.

2. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

3. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

4. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

5. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

a ação penal estaria prescrita.

6. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

7. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento á remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006050-10.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2001.61.04.006050-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : FADRE TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA.

1. Rejeitada a alegação de prejudicialidade. A concessão de medida liminar e a prolação de sentença concessiva da

segurança, ainda que se a tenha como de natureza satisfativa, não torna prejudicado o exame da remessa oficial.

2. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

3. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

4. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

5. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

a ação penal estaria prescrita.

6. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

7. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006052-77.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

2001.61.04.006052-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : JUAN RAMIRO LAZO DE LA VEGA GUZMAN

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DESPROVIDA.

1. Rejeitada a alegação de prejudicialidade. A concessão de medida liminar e a prolação de sentença concessiva da

segurança, ainda que se a tenha como de natureza satisfativa, não torna prejudicado o exame da remessa oficial.

2. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

3. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

4. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

5. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

a ação penal estaria prescrita.

6. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

7. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006325-56.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA.

1. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

2. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

2001.61.04.006325-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : MONTAGEM DE ESTRUTURAS TROZA LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

3. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

4. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

anos a ação penal estaria prescrita.

5. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

6. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006326-41.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSUAL PENAL. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO DE ATIVIDADE DE

CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. APREENSÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL

DESPROVIDA.

1. A concessão de medida liminar e a prolação de sentença concessiva da segurança, ainda que se a tenha como de

natureza satisfativa, não torna prejudicado o exame da remessa oficial.

2. A impetrante teve apreendidos bens de sua propriedade por ato do Ilmo. Sr. Delegado da Polícia Federal, em

razão de tais equipamentos terem relação com o descumprimento de medida liminar proferida na Ação Popular nº

2000.61.04.002337-1, e que a utilização de tais meios estaria a configurar crime de desobediência.

3. Tais fatos ensejaram a instauração do procedimento criminal nº 2001.61.04.004657-0, para apuração da prática

do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal, pelos depositários dos bens.

4. Não há como justificar a apreensão de bens da impetrante em razão de suposto crime de desobediência, como

bem anotado na sentença, "pois a impetrante sequer era parte na ação popular que deu ensejo à decisão judicial

que determinou a não realização de obras no local, não sendo lícito, portanto, dizer que a proibição estava na

esfera de seu conhecimento, isto é, não desobedeceu ordem judicial".

2001.61.04.006326-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : LIM MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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5. Considerando-se que a pena máxima prevista para o crime de desobediência, tipificado no artigo 330, do

Código Penal, é de seis meses, a ensejar o prazo prescricional de dois anos, nos termos do artigo 109, inciso VI do

CP, na redação anterior à Lei 12.234/2010, em face do decurso do tempo decorrido da data dos fatos, de há muito

a ação penal estaria prescrita.

6. Ainda que se admita que a apreensão dos bens se justificaria na ocasião, hoje não subsiste mais nenhum

interesse para o inquérito policial.

7. Possibilidade do uso do mandado de segurança para obter a restituição de bem apreendido em inquérito policial

ou ação penal, por quem não é parte. Precedente da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005238-86.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS. DIPLOMA E HISTÓRICO

ESCOLAR. REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREA/SP. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu como incurso nos artigos 304 c.c. 297 do Código

Penal à pena de 02 anos de reclusão.

2. A materialidade e a autoria delitivas estão devidamente comprovadas pelos documentos dos autos.

4. A falsidade dos documentos apresentados é demonstrada pelo ofício expedido pela Universidade São Judas

Tadeu, informando que o réu "não foi aluno desta Instituição de Ensino e que o Diploma e o Histórico Escolar que

nos foram enviados não foram expedidos por esta Universidade".

5. A insurgência da defesa quanto à ausência de laudo pericial é esvaziada pela própria declaração da

Universidade São Judas Tadeu de que o réu não foi aluno da instituição de ensino.

6. A maneira de se constatar a veracidade ou não de diploma e histórico escolar é a pesquisa junto ao cadastro da

própria instituição de ensino, que seria a responsável pela emissão de referidos documentos.

7. A nomeação de perito seria inócua, porque o experto, para avaliar se os documentos utilizados pelo réu são

verdadeiros ou não, teria que se limitar a pesquisar o fato junto aos arquivos da universidade.

8. Confissão do réu quanto ao fato imputado. Prova testemunhal que corrobora a denúncia.

9. Apelo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

2005.61.81.005238-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : AGILDO NOGUEIRA RANDIS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00052388620054036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006041-98.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. MOEDA FALSA E CORRUPÇÃO ATIVA. COLIDÊNCIA DE

DEFESAS: INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: DESCABIMENTO.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. POTENCIALIDADE LESIVA DAS

NOTAS VERIFICADA: OFENSA À FÉ PÚBLICA. DOLO DEMONSTRADO. CRIME PRIVILEGIADO NÃO

CONFIGURADO. PENA DE MULTA REDUZIDA. DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE

NO MÍNIMO LEGAL: INTELECÇÃO DA SÚMULA 444 DO STJ. REINCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelações das Defesas contra sentença que condenou o réu HENI de Oliveira à pena de 11 anos e 04 meses de

reclusão, como incurso no artigo 289, §1º e 333, caput, do Código Penal; e o réu JOSÉ FRANCISCO à pena de

06anos de reclusãocomo incurso no artigo 289, §1º, do Código Penal.

2. Ausência de nulidade processual, uma vez que não restou configurado o conflito de teses defensivas, em razão

de os acusados terem sido representados pelo mesmo defensor. Não se declara nulidade de ato processual que não

resultar em prejuízo para a acusação ou para a defesa, nos termos dos artigos 563 do Código de Processo Penal.

Precedentes.

3. Incabível a aplicação do princípio da insignificância. A guarda de cédulas espúrias, ainda que se trate uma única

cédula falsa, é conduta que se amolda ao tipo previsto no artigo 289, § 1º, do Código Penal e possui

potencialidade lesiva a bem jurídico tutelado.

4. A aferição da lesividade do comportamento delituoso não ocorre pelo número de notas apreendidas, vez que o

crime não é de natureza patrimonial. O intuito do legislador com a tipificação legal da conduta é a preservação da

fé pública que deve gozar os papéis emitidos pelo poder público. O tipo penal tutela a segurança e credibilidade

das relações sociais que se valem da moeda, como meio de troca de aceitação obrigatória.

5. O valor monetário representado pela cédula falsa, assim como a quantidade apreendida, não constituem

elementos hábeis a mensurar a potencialidade da lesão causada à fé pública do Estado, e tampouco a excluir a

tipicidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3a Região.

6. Apesar de ser atribuição da Polícia Federal a elaboração de laudos relativos aos crimes listados no inciso I do §

1º do artigo 144 da Constituição Federal, a eventual "incompetência" da autoridade policial não tem o condão de

contaminar a ação penal. Precedentes. O laudo foi realizado por entidade idônea e é suficiente para comprovar a

materialidade do delito. 

7. A avaliação da capacidade ilusória de uma cédula falsa, por incluir juízo de valor nitidamente subjetivo, é

questão que melhor se resolve com o exame direto das cédulas, aferindo-se as circunstâncias em que a moeda foi

introduzida em circulação ou apreendida em guarda. O juiz não está adstrito ao laudo, podendo cotejar a prova

técnica com todo o conjunto probatório. E no caso dos autos, o Juízo reconheceu, acertadamente, a capacidade

ilusória das notas.

2007.61.81.006041-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : HENI DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : FRANCISCO LAUDELINO DIAS e outro

APELADO : Justica Publica
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8. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo

com as circunstâncias em que se deu a introdução da moeda em circulação, e de sua apreensão. Precedentes.

Verifica-se que há nos autos prova suficiente para embasar um decreto condenatório.

9. Descabida a pretensão de desclassificação para a figura privilegiada do §2° do artigo 289 do Código Penal. Não

restou provado que o réu recebeu as notas falsas de boa-fé e, posteriormente, as introduziu em circulação depois

de conhecer a falsidade.

10. Nos termos do artigo 64, inciso I, do Código Penal, o decurso do prazo de cinco anos entre a extinção e o

cumprimento da pena afasta a consideração da reincidência, mas não impede a consideração da condenação

anterior como maus antecedentes. Precedentes.

11. A fixação da pena de multa deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena privativa de liberdade. A

multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser aplicada.

Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser

veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

12. A prova produzida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa dá suporte à condenação do réu HENI. O

dolo pode ser extraído do fato de que as notas apreendidas tinham a mesma numeração, bem como do

oferecimento de dinheiro aos policiais para que deixassem de prendê-lo. 

13. O oferecimento da vantagem indevida é demonstrado pela prova testemunhal, tendo os policiais afirmado que

HENIpropôs pagamento em dinheiro para evitar a prisão em flagrante.

14. A pena-base comporta fixação no mínimo legal, pois os registros criminais utilizados pelo MM. Juiz a quo

não apontam condenação judicial definitiva. Aplicação da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça.

15. A agravante da reincidência deve ser mantida, a teor do artigo 63 do CP, vez que tendo o delito sido cometido

em 20.04.2000 e a pena de 06 anos e 02 meses de conclusão, conclui-se que na data do delito ora em julgamento

(19.05.2007) ainda não havia decorrido período superior a cinco anos da data do cumprimento ou extinção de

pena.

16. Apelações parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à

apelação do réu JOSÉ FRANCISCO para afastar a agravante da reincidência e reduzir a pena de multa, fixando a

pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-multa; e dar parcial provimento à apelação do

réu HENI para reduzir as penas-base dos crimes, reduzir o patamar da agravante da reincidência e a pena de

multa, fixando a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão e 22 (vinte e dois) dias-multa, mantida, no mais, a r.

sentença apelada; comunicando-se o Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto do que ficam

fazendo parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013938-12.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.81.013938-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : WANDERSON LOPES SILVA reu preso

: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP116138 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00139381220094036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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PENAL. APELAÇÕES. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. CRIME CONSUMADO. PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL. INTELECÇÃO DA

SÚMULA 231 DO STJ. ARREPENDIMENTO EFICAZ: INOCORRÊNCIA. CONCURSO FORMAL.

APELAÇÕES IMPROVIDAS.

1. Apelações da Defesa contra sentença que condenou cada um dos réus à pena de 06 anos, 02 meses e 20 dias de

reclusão, como incursos no artigo 157, §2º, inciso II, do Código Penal, na forma do artigo 70 do Código Penal.

2. A materialidade da subtração de um telefone celular e três caixas de encomendas dos Correios, outro aparelho

celular e um relógio e pulso, restou comprovada nos autos.

3. A autoria restou demonstrada pelo conjunto probatório coligido aos autos, uma vez que os acusados foram

presos em flagrante com os objetos subtraídos do funcionário dos Correios e confessaram a prática do delito em

Juízo, cujos depoimentos foram corroborados pela vítima, e pelas testemunhas de acusação, que, por sua vez,

ratificaram as declarações prestadas na esfera policial

4. O crime de roubo consumou-se no instante em que os réus, mediante grave ameaça, subtraíram o celular do

funcionário dos Correios, bem como as encomendas que seriam entregues, evadindo-se em seguida, ainda que a

coisa subtraída tenha sido recuperada logo depois.

5. Para a consumação do roubo, não se exige a posse mansa e pacífica da coisa, bastando que o agente, cessada a

violência ou ameaça inverta a posse da coisa subtraída, ainda que esta seja recuperada logo depois em razão de

perseguição. Precedentes.

6. Inviável a minoração da pena aquém do patamar mínimo, porque válido o entendimento sumulado nº 231 do

Superior Tribunal de Justiça que aduz que "a incidência da circunstância atenuante não pode coincidir à redução

da pena abaixo do mínimo legal".

7. Inocorrência de arrependimento eficaz, uma vez que os objetos subtraídos não foram espontaneamente

restituídos pelos réus, de maneira a evitar ou diminuir o prejuízo das vítimas. Ao contrário, consumaram o delito,

com grave ameaça à vítima. Precedentes.

8. Com uma única ação e mediante um só desígnio os acusados atingiram o patrimônio de duas pessoas distintas:

a Empresa de Correios e Telégrafos, de quem foi subtraído um relógio, um telefone celular e dois frascos de

cosméticos, e o carteiro Celso Ricardo, de quem foi subtraído um telefone celular, mediante o emprego de grave

ameaça à ao carteiro. Reconhecimento do concurso formal de crimes. Precedentes.

9. Apelações improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000190-16.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

2010.60.06.000190-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO reu preso

ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro

APELADO(A) : MARIO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP288766 JEAN CARLOS GOMES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001901620104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. TRÁFICO

INTERNACIONAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. PORTE DE ARMA DE FOGO

EQUIPARADA A DE USO RESTRITO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA DEMONSTRADAS. PENA-BASE.

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO: RETRATAÇÃO EM JUÍZO. PATAMAR DA CAUSA

DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 19 DA LEI 10.826/2003:

MUNIÇÃO DE USO RESTRITO. CONCURSO FORMAL PERFEITO ENTRE OS CRIMES DE TRÁFICO DE

DROGAS E TRÁFICO DE ARMAS. CONCURSO MATERIAL COM O CRIME DE PORTE DE ARMA DE

FOGO. REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIA

ATENUANTE: INVIABILIDADE. CONFISSÃO DELATÓRIA RETRATADA EM JUÍZO. INSUFICIÊNCIA

PARA FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO CONDENATÓRIO. ABSOLVIÇÃO DO CORRÉU MANTIDA.

APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Apelações interpostas pela defesa e pelo Ministério Público Federal contra sentença que: a) condenou o réu

ANTÔNIO à pena de 05 anos, 02 meses e 06 dias de reclusão como incurso artigos 33, caput, e 40, I, da Lei nº

11.343/2006, e 06 anos de reclusão como incurso nos artigos 18 e 19, da Lei 10.826/2003, em concurso formal,

totalizando 07 anos de reclusão; b) absolveu o réu MARIO, nos termos do artigo 386, inciso IV, do Código de

Processo Penal.

2. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. Os réus foram acusados de tráfico internacional de

entorpecentes, posto que, conforme consta da denúncia, a droga apreendida era proveniente do Paraguai e as

armas de fogo, acessórios e munições igualmente de procedência estrangeira. A sentença, lastreada no conjunto

probatório, confirmou as circunstâncias relatadas na denúncia quanto à internacionalidade. 

3. Quanto ao crime de tráfico de drogas, a materialidade delitiva encontra-se demonstrada pelas provas produzidas

nos autos, sob o crivo do contraditório e ampla defesa. 

4. Com relação ao réu ANTONIO, a autoria restou comprovada. A mera alegação de desconhecimento da

existência de drogas na carga transportada, sem apoio em suporte probatório, não implica em reconhecimento de

erro de tipo. Precedentes.

5. Quanto ao crime previsto nos artigos 18 e 19 da Lei nº 10.826/2003, a materialidade delitiva restou

demonstrada pelos laudos, os quais apontam que as armas de fogo munições e acessórios apreendidos são de

procedência estrangeira, sendo as armas de uso restrito, além de arma de procedência nacional de uso permitido

com numeração adulterada, e as munições de calibre restrito e permitido, havendo também munições de

procedência nacional.

6. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal.

7. O réu foi preso em flagrante, e confessou o crime na fase inquisitorial. O fato de haver se retratado em Juízo

não impede a sua aplicação, se foi utilizada como fundamento da condenação. Precedentes.

8. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

9. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

10. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

11. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

12. Quanto ao crime de tráfico internacional de arma de fogo, a a fixação da pena-base pouco acima do mínimo

legal afigura-se adequada, em razão da expressiva quantidade de armas e munições apreendidas.

13. Aplicável a causa de aumento prevista no artigo 19 da Lei nº 10.826/2003, em se tratando de munição de uso
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restrito.

14. Concurso formal perfeito entre os crimes de tráfico internacional de drogas e o de armas. O réu foi contratado,

mediante paga, para levar o veículo com as drogas e armas de procedência paraguaia até o Estado do Rio de

Janeiro. Não apenas é única a conduta do réu, como também o desígnio foi único: obter proveito econômico

mediante o tráfico internacional de drogas e armas. Precedentes.

15. Quanto ao crime de porte de arma de fogo equiparada a de uso restrito, a materialidade restou demonstrada

pelo auto de apreensão e pelo laudo. A autoria restou demonstrada pelo interrogatório do acusado, que admitiu ser

para sua defesa a arma calibre .38, bem como pelos depoimentos das testemunhas.

16. Impossibilidade de consunção do crime previsto no artigo 16, parágrafo único, inciso IV da Lei n.º

10.826/2003, pelos crimes de tráfico de armas e drogas. As condutas revelam desígnios autônomos, uma vez que,

conforme declarado pelo próprio réu, a arma estava sendo portada desde há muito tempo, e não sendo meramente

transportada, como as demais.

17. Co mesmo contexto fático extrai-se que o porte de arma não constituiu crime meio para a prática do tráfico,

não havendo nesse caso aplicação do princípio da consunção. Precedentes.

18. Inviável a minoração da pena aquém do patamar mínimo, ainda que reconhecida a confissão, porque válido o

entendimento sumulado nº 231 do Superior Tribunal de Justiça que aduz que "a incidência da circunstância

atenuante não pode coincidir à redução da pena abaixo do mínimo legal". Precedente do Supremo Tribunal

Federal.

19. Quanto ao delito tipificado pelo artigo 17, parágrafo único, da Lei n.º 10.826/2003, o apelo ministerial não

prospera, uma vez que não restou demonstrado que o réu exerça, mesmo na forma equiparada, atividade comercial

ou industrial relacionada a armas de fogo, tampouco com a habitualidade exigida pelo tipo penal.

20. Com relação aos crimes de tráfico e de porte de arma de fogo caracterizado o concurso formal imperfeito, por

se tratarem de desígnios autônomos.

21. Quanto ao pedido de condenação do corréu MARIO, o apelo do Ministério Público Federal não comporta

provimento. A delação feita pelo réu ANTONIO em desfavor de MÁRIO foi retratada em juízo. A jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal tem se orientado no sentido de que até mesmo a "chamada de corréu" ou "confissão

delatória", na qual o corréu confessa sua participação no crime e o imputa também a outrem é, de forma isolada,

insuficiente para embasar uma condenação.

22. Apelação da Acusação parcialmente provida e apelação da Defesa improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do

Ministério Público Federal, para corrigir o erro no cálculo da circunstância atenuante da confissão para o crime

do artigo 18 da Lei 10.826/2003; para reduzir o patamar da causa de diminuição de pena do artigo 33, parágrafo 4º

da Lei 11.343/2006 para 1/6; e para condenar o réu ANTONIO também pelo do artigo 16, parágrafo único, inciso

IV, da Lei 10.826/2003, à pena de 03 anos de reclusão e 10 dias-multa, em concurso formal imperfeito com os

crimes dos artigos 33 e 40, inciso I da Lei 11.343/2006 e artigos 18 e 19 da Lei 10.826/2003 (estes dois últimos

crimes em concurso formal perfeito), totalizando a pena definitiva de 10 anos, 06 meses e 21 dias de reclusão e

764 dias-multa; e negar provimento à apelação do réu ANTONIO, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030003-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030003-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : KATIA LISBOA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP040952 ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO

: SP143671 MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO

AJUIZADA CONTRA A CEF E EMGEA POR POSSUIDOR DO IMÓVEL, A TÍTULO DE CONTRATO DE

LOCAÇÃO COM O ANTERIOR MUTUÁRIO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS QUANTO AO ANIMUS

DOMINI. EFEITO SUBSTITUTIVO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Os imóveis objeto da ação de usucapião foram objeto de financiamento concedido aos mutuários, que firmaram

com a ora agravante contrato de locação residencial. Em razão da falta de pagamento das prestações do contrato

de financiamento imobiliário no âmbito do SFH, os imóveis objeto da ação principal foram arrematados pela

credora EMGEA. 

2. Não se encontra presente o fumus boni iuris com relação à pretensão da agravante de usucapir o imóvel em

questão. Ao que se apresenta, a agravante nunca possuiu o imóvel com animus domini. Ao contrário, ocupava o

imóvel na condição de locatária, relação locatícia essa que foi reafirmada pela agravante inclusive quando

contranotificou a EMGEA. 

3. A posse advinda de contrato de locação não se caracteriza como posse "ad usucapionem". Precedentes.

4. Embora a agravante continue se insurgindo contra o fundamento da decisão de primeiro grau - impossibilidade

de usucapir bens da Caixa Econômica Federal - a decisão objeto do presente agravo legal em nenhum momento

afirmou tal impossibilidade.

5. A reiteração da insurgência contra fundamento da decisão de primeiro grau, não adotado pela decisão agravada,

é descabida, dado o efeito substitutivo desta última, ainda que no âmbito limitado do indeferimento do pedido de

antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do artigo 512 do Código de Processo Civil.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002437-45.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

: Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00169455620124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.20.002437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : ELISAMAR LINARES GAMA

ADVOGADO : SP080204 SUZE MARY RAMOS e outro

: PR045717 JAMILA DE SOUZA GOMES

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : JOAILSON DE OLIVEIRA (desmembramento)

: VALDIR MORAES BUENO (desmembramento)

No. ORIG. : 00024374520124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. OPERAÇÃO DE RÁDIO TRANSCEPTOR SEM

LICENÇA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA: FIXAÇÃO

DE REGIME SEMIABERTO. CONCURSO ENTRE AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E ATENUANTE DA

CONFISSÃO: COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelação interposta pela Defesa contra a sentença que condenou o réu pela prática dos delitos do art. 334 , § 1º,

b, do Código Penal, à pena de 1 ano e 3 meses de reclusão, bem como ao cumprimento da pena de 2 anos e 8

meses de detenção pela prática do delito previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/1997. 

2. A materialidade do delito restou satisfatoriamente comprovada pela apreensão dos aparelhos de

radiocomunicação e também pelo laudo da perícia criminal federal em eletroeletrônicos, no qual a potencialidade

lesiva da conduta ao sistema de telecomunicações foi atestada. 

3. Inconteste a prova da autoria delitiva, também quanto ao delito do art. 183 da Lei n. 9.472/97, a despeito de o

réu, ao ser interrogado em Juízo, ter desmentido a versão inicial, de que teria conhecimento da existência do

radiocomunicador oculto no interior do caminhão que conduzia.

4. A potencialidade lesiva da conduta do acusado restou devidamente comprovada pelo Laudo de Exame de

Equipamento Eletroeletrônico retrocitado, atestando que a faixa de operação do aparelho varia de 149,820 MHz.

5. Equipamentos que operam em tal banda de frequência são capazes de causar interferência nas estações

legalizadas que operem nas mesma frequência ou em frequências próximas, incluindo serviços de comunicação de

polícia e bombeiros. Comprovada a potencialidade lesiva da conduta do agente, não há que se falar em

insignificância, por ser o crime em questão formal e de mero perigo.

6. Fixou o magistrado, acertadamente, o regime inicial semiaberto para o cumprimento das penas, por ambos os

delitos, em razão da reincidência específica do réu, no crime de descaminho (artigo 33, § 2º, b, do Código Penal).

7. O Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo da controvérsia, firmou entendimento no sentido da

possibilidade de compensação da atenuante da confissão com a agravante da reincidência (STJ, REsp 1341370).

8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para reduzir a

pena do crime do artigo 334 do Código Penal para 01 ano de reclusão, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o

relator que negava provimento ao recurso.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0002350-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CONVERSÃO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. REGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA.

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA CONDENADA E DE ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A

SUA LOCALIZAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas Corpus, impetrado contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos /SP, que decidiu pela conversão

2014.03.00.002350-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ADIRALVARO AMARAL EVANGELISTA

PACIENTE : RITA DE CASSIA SILVA SARMENTO reu preso

ADVOGADO : MS009747 ADIRALVARO AMARAL EVANGELISTA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : LUIS FERNANDO RAMOS ALVES

No. ORIG. : 00118777320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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das penas restritivas de direitos em privativa de liberdade e pela regressão para o regime semiaberto,

determinando a expedição do mandado de prisão.

2. A paciente foi condenada a cumprir penas restritivas de liberdade, sendo que, após não ser localizada no

endereço constantes dos autos, o Juízo a quo procedeu à conversão automática das penas restritivas em privativa

de liberdade, e ainda determinou a regressão do regime de cumprimento da pena, com a expedição do mandado de

prisão.

3. Não foi oportunizada à paciente a prévia audiência de justificação, a configurar o indevido constrangimento

ilegal.

5. Antes de ser convertida a pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, nos termos do artigo 181, §1º, da

Lei de Execuções Penais e 44, §4º, do Código Penal, devem ser esgotados todos os meios necessários para a

localização do apenado, inclusive intimando-o por edital, se o caso, para que lhe seja concedida oportunidade de

justificar o descumprimento da ordem judicial. Precedentes.

6. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para anular a decisão que

determinou a conversão das penas restritivas de direitos em privativa de liberdade e a regressão de regime,

determinando ao Juízo impetrado que outra seja proferida, após assegurada à paciente a oportunidade de

justificação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0004140-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E TRÁFICO DE

DROGAS. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA: INDEFERIDO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS E PRESSUPOSTOS PARA A PRISÃO CAUTELAR. NULIDADE DA AÇÃO PENAL

ORIGINÁRIA, EM VIRTUDE DE ABERTURA DE PRAZO À ACUSAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO

SOBRE AS DEFESAS PRELIMINARES: INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas Corpus contra ato do MM. Juiz da 6ª Vara Federal de São Paulo, que decretou a prisão preventiva do

paciente e abriu prazo à Acusação para manifestar-se acerca das defesas preliminares apresentadas, nos autos da

2014.03.00.004140-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

: SILVERIO GOMESA DA FONSECA FILHO

PACIENTE : ANTHONY UGOCHUKWU OHAERESABA reu preso

ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : HENRY IBE MODEBE

CODINOME : IBE HENRY MODEBE

CO-REU : JAMES TOKUNBO ORIADE

: ERIC CHIBUIKE OBIAKONZE

: VITOR OZOCHUKWU OKOYE

: MARINA JIMENA CARPIO MENESES

: SIMONE JERRICK

No. ORIG. : 00084116620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ação penal.

2. Verifica-se a presença dos requisitos e pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, para a

manutenção da prisão cautelar.

3. O paciente foi denunciado como incurso no artigo 33, caput, c.c. artigo 40, I e VII, em concurso material com o

artigo 35, caput, c.c. artigo 40, I e VII, todos da Lei 11.343/2006, c.c. artigo 29 e 69 do Código Penal.

4. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído da própria informação constante na decisão impugnada de que houve o recebimento da denúncia

oferecida pelo Ministério Público Federal.

5. A necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a finalidade

de fazer cessar a atividade criminosa, uma vez que se trata de quadrilha desbaratada pela Polícia Federal quando

em plena atividade.

6. Não se entrevê ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura do paciente, porquanto a motivação

apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da custódia cautelar, sendo cediço

que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa, por si sós, e que aliás sequer foram comprovadas na

presente impetração, não impedem a prisão preventiva, quando presentes seus requisitos.

7. A gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva, demonstram a necessidade de sua manutenção.

8. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

9. A arguição de nulidade da ação penal, ao argumento de que a abertura de vista à Acusação, para manifestação

acerca das defesas preliminares, violou os princípios do contraditório e da ampla defesa, não procede.

10. O relaxamento da prisão, em sede liminar em anterior habeas corpus, ao entendimento de caracterizado o

excesso de prazo para o recebimento da denúncia - fundamentado no fato de que o procedimento adotado pela

autoridade impetrada, - de abrir prazo à acusação para manifestação acerca das defesas preliminares, causou

demora injustificada no trâmite da ação penal e que a providência não contava com previsão legal - não revela a

ocorrência de nulidade no processamento da ação penal, considerando-se também a ausência de demonstração de

prejuízo à defesa, com o alargamento do trâmite processual.

11. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0004454-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE

2014.03.00.004454-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : DIOGO MENDONCA OLIVEIRA

PACIENTE : JOSE EMILIO VIUDES

ADVOGADO : SP342674 DIOGO MENDONÇA OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00074991620094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE NÃO LOCALIZADO NO ENDEREÇO

DECLINADO NA AÇÃO PENAL. POSTERIOR LOCALIZAÇÃO DO PACIENTE E CONSTITUIÇÃO DE

NOVO DEFENSOR. JUSTIFICATIVA DO NOVO ENDEREÇO. DESAPARECIMENTO DOS MOTIVOS

QUE ENSEJARAM A DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. DESPROPORCIONALIDADE NA

MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.

1. Habeas Corpus impetradocontra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que decretou

a prisão preventiva do paciente.

2. Após várias tentativas, o paciente foi citado pessoalmente para apresentação da defesa preliminar, tendo o então

advogado constituído, apresentado a defesa e o Juízo mantido o recebimento da denúncia. Com a renúncia dos

advogados constituídos foram realizadas várias tentativas de localização do paciente para notificá-lo da renúncia,

as quais restaram infrutíferas. O MPF opinou pelo prosseguimento do processo à revelia do acusado, tendo o Juízo

impetrado decretado a prisão preventiva e a revelia.

3. A prisão cautelar é medida excepcional e a decretação da prisão preventiva restou fundamentada única e

exclusivamente para assegurar a aplicação da lei penal, ao ponderar que o paciente não foi localizado para

constituir novo defensor.

4. O paciente foi regularmente citado pessoalmente, de modo que a sua não localização para ser intimado a

constituir novo advogado deveria ser resolvida com a intimação editalícia, e eventual nomeação de Defensor

público.

5. O fundamento que justificou a decretação da prisão preventiva não mais subsiste, pois o paciente constituiu

novo defensor nos autos, o qual apresentou procuração ad judicia.

6. O só fato de o paciente não ter sido localizado ou não ter comparecido em Juízo revela-se insuficiente para

concluir-se que está furtando-se à aplicação da lei penal ou prejudicando a instrução processual. Precedentes.

7. Eventual condenação pela imputada prática do crime contra a ordem tributária (pena de reclusão de 2 a 5 anos),

ainda que a pena-base seja fixada em patamar acima do mínimo legal, a sanção final muito dificilmente atingiria

montante superior a quatro anos, que permitisse a imposição de regime de cumprimento de pena semiaberto ou

fechado. Assim, observa-se a desproporcionalidade da segregação provisória no presente momento processual.

8. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para, confirmando a

liminar anteriormente deferida, revogar a prisão preventiva do paciente, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28241/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001068-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001068-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS DE TINTAS E VERNIZES PAUMAR S/A e outro

: WEG TINTAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     228/2267



 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 110/119.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002769-68.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 113.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante, com fundamento no artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002375-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062468820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.002769-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : IARA SILVA DINIZ GALANTE

ADVOGADO : MS010636 CLAUDEMIR LIUTI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00006975320144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.002375-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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DECISÃO

Vistos. 

Fls. 269/271-verso.

Em razão da extinção da execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, tenho por prejudicado o

recurso pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004139-16.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 791/792: defiro a carga dos autos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer, nos termos do artigo 60, inciso

XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015807-21.2012.4.03.0000/SP

 

AGRAVANTE : HELENO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062943120044036104 3 Vr SANTOS/SP

2008.61.04.004139-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARINALVA ALVES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP244747 MARCIA CARREIRO JORGE

APELANTE : ANESIO DE LARA CAMPOS JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP013446 ANESIO DE LARA CAMPOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00041391620084036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.015807-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 111/113, que negou

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c caput do artigo 557, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Conforme noticiado às fls. 124/130, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda de

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023779-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que, em sede de

mandado de segurança, concedeu a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade de créditos tributários,

referentes à contribuição previdenciária incidente sobre férias gozadas e vencidas, terço constitucional de férias,

auxílio acidente, auxílio doença e salário maternidade.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CALMON VIANA COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039029220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.023779-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00148199620134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Entretanto, tendo em vista a prolação de sentença definitiva nos autos principais, consoante noticiado à fls.

442/450, resta evidente a perda de objeto do presente recurso.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021672-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À vista das informações de fls. 424/431, quanto à prolação de sentença definitiva nos autos principais, cumpra-se

a parte final da decisão de fls. 411/414, que negou seguimento ao presente agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027598-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.021672-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ROTA BRASIL HOTELARIA E SERVICOS LTDA e outro

: ASSET HOTELARIAS LTDA

ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136411520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027598-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE LITIO

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que, em sede de

mandado de segurança, concedeu parcialmente a liminar para determinar a suspensão da exigibilidade de futuros

créditos tributários, referentes à contribuição devida ao INSS e Terceiros sobre férias indenizadas, terço

constitucional de férias, auxílio acidente, auxílio doença e aviso prévio indenizado.

Entretanto, tendo em vista a prolação de sentença definitiva nos autos principais, consoante noticiado à fls.

442/450, resta evidente a perda de objeto do presente recurso.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006533-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por BENEQUIM

BENEFICIADORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma de decisão

prolatada nos autos da ação de execução fiscal processo nº 0052990-41.2011.403.6182, em trâmite perante a 1ª

Vara Federal de Execuções Fiscais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que manteve MARCO ANTÔNIO

AUDI no polo passivo da lide subjacente, indeferiu a nomeação à penhora de bens móveis e determinou a busca e

bloqueio de ativos financeiros de sua titularidade por meio do BACEN-JUD.

 

Sustenta, em síntese, que: a) não restou comprovado pela Fazenda Nacional que o sócio tenha incorrido nas

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN; b) a ordem estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80 não é absoluta e

pode ser alterada no caso concreto, quando implicar menor onerosidade ao devedor e, concomitantemente, puder

garantir a satisfação do crédito da exequente; c) a penhora "on line" é medida extrema e, observado o princípio da

proporcionalidade, deve ser efetivada em caráter excepcional e subsidiário, desde que seja o único meio para

garantir a execução.

 

É a síntese do necessário.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150502620134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006533-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BENEQUIM BENEFICIADORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro

: MARCO ANTONIO AUDI

ADVOGADO : SP146581 ANDRE LUIZ FERRETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00529904120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

Cabe conhecer do agravo, por ser recurso próprio ao caso, e se apresentar formalmente regular e tempestivo.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

O STF, no julgamento do RE 562276/PR, declarou a inconstitucionalidade formal e material do artigo 13, da Lei

8.620/93 (hoje revogado pela Lei 11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma

individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade

Social:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as

contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário

Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como

diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade

tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II,

no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a

regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu

pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone,

terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de

responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na

hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária,

estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha

contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando

pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo

devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de

responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta.

Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade

limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN,

mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da

Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração

ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade

e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8.

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos

sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC." (RE

562276/PR, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011)

 

Por seu turno, o STJ, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ajustou seu

entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR
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OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276).

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO

STJ 08/08." (REsp 1153119/MG, 1ª seção, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 24/11/2010, DJe

02/12/2010)

 

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no artigo 124, inciso II do CTN, ficando, portanto a responsabilidade restrita às hipóteses do

artigo 135, inciso III do referido código, ou seja, apenas dos sócios diretores, gerentes ou representantes da pessoa

jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Desta forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo STF, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa

dos sócios.

 

Nesse sentido situa-se a orientação desta 1ª Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO

DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO - DEVEDOR SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA -

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO CASO, DO ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL, POIS A DÍVIDA TRIBUTÁRIA FOI CONSIDERADA TAMBÉM UMA INFRAÇÃO PENAL -

RECURSO PROVIDO. 1. Apesar da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (RE nº 562.276/RS),

existe uma particularidade desfavorável aos agravados, uma vez que há notícia de que a CDA que instrui a

execução veicula a cobrança de contribuições descontadas e não recolhidas à previdência social, o que em tese

tipifica o delito descrito no artigo 168-A, do Código Penal. 2. Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio

fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja produção de provas em ambiente de cognição

plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a

inclusão do sócio no pólo passivo da execução . Precedentes desta Primeira e da Segunda Turmas desta Corte

Regional. 3. Agravo de instrumento provido. Embargos de declaração prejudicado. (TRF3, AI 0047872-

11.2008.4.03.0000, Rel. Des.Fed. JOHONSOM DI SALVO, j. 03/04/2012, DJe 16/04/2012

 

Assim, presentes na CDA elementos que indiquem a conduta delituosa do sócio diretor, gerente ou representante

da pessoa jurídica, à época dos fatos geradores, é cabível a inclusão deste no polo passivo da execução fiscal , com

fundamento no artigo 135, inciso III, do CTN, em razão da presunção da prática de ato com infração à lei.

 

Nesse caso, caberá ao coexecutado discutir, na via dos embargos à execução fiscal, a imputação da conduta com

infração à lei, de forma a demonstrar a sua ilegitimidade passiva.

 

Consoante o disposto no art. 9º, III, da Lei 6.8030/80, em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa

de mora e encargos, indicados na CDA, o executado poderá nomear bens à penhora.

 

Contudo, não se trata de direito absoluto, pois, nos termos daquele dispositivo, deve ser observada a ordem de

preferência estabelecida no artigo 11 do mesmo diploma legal.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência firmada pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS NOMEADOS.

POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES. 1. É assente na

jurisprudência do STJ que o julgador pode não aceitar a nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor

quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa

liquidação. 2. Precedentes: REsp 1.184.729/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 29.6.2010;

AgRg no REsp 1.188.401/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26.10.2010; AgRg no REsp

1.203.358/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16.11.2010; AgRg no AgRg no Ag 1.126.925/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19.8.2009. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp

1221690/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 17/03/2011, DJe de 29/03/2011)
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS -

POSSIBILIDADE - ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Não tendo a

devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o dinheiro

e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 2. agravo regimental não

provido." (AgRg no AgRg no Ag 1126925/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, julgado em

04/08/2009, DJe de 19/08/2009)

 

No caso em comento, a indicação à penhora levada a efeito pela agravante desobedeceu à ordem prevista no art.

11 da LEF, pois os bens oferecidos - móveis ou semoventes - ocupam, por sua natureza, o penúltimo lugar na lista

de preferência legal.

 

Desse modo, e tendo em vista que a execução se processa no interesse do credor, não está a exequente obrigada a

aceitar a referida nomeação, ainda mais se considerado que a agravante avaliou unilateralmente seu suposto

crédito.

 

Cumpre destacar que a Corte Regional tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o

seguinte acórdão:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE

MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE

NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM LEVANTADOS PELA EXECUTADA.

COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Primeiramente, não é nula a decisão agravada,

pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a prévia manifestação da

executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase de impugnação e

recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de qualquer

formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora , conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial

não se revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se

à natural depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar

que o próprio valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por

isso mesmo, o artigo 11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso

VII). 3. A jurisprudência, destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens ,

em tais condições, seja afastada em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma

adequada, a eficácia da prestação jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da

menor onerosidade. Portanto, encontra-se amparado o deferimento da substituição da penhora , à luz da

legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado,

quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não

se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei

nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de citação ou prévio esgotamento na

localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça -, mas de

penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela executada. 5. Com o

advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente

para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger

os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como

fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora , aqui deferida,

refere-se a depósito judicial efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar,

portanto, verba impenhorável. 7. A preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do

devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a

perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do

sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária

do sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a
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aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o

próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse

público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal

sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da

aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas

execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior. 10. Na

espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação

de que a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa

que possa ser deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que

teria sido deduzida em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo,

não tendo o condão de elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for,

mesmo que houvesse, por hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero

reconhecimento, em tese, do direito à compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não

garante, de modo líquido e certo, que o crédito tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do

artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem

a prova cabal de sua suficiência para a extinção do crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, §

3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito,

goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável cogitar-se, por agora, da impossibilidade de

penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na origem. 13. agravo de instrumento

desprovido, reconsideração prejudicada." (AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3

12/01/2010)

 

Por fim, quanto à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome da empresa devedora,

mediante a utilização do sistema BACEN-JUD, igualmente não assiste razão à agravante.

 

Nos termos do artigo 655 do CPC, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele estabelecida, na qual

figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (inciso I).

 

E, de acordo com o art. 655-A, do mesmo diploma legal, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

 

Assim, se a penhora "on line" representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este

bem é aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida qualquer exigência

de demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, 1ª Turma, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

 

A propósito confira-se a jurisprudência do STJ, que solucionou, com a aplicação da Teoria do Diálogo das Fontes,

o aparente conflito entre o art. 185-A do Código Tributário Nacional, que condiciona a constrição eletrônica ao

prévio exaurimento das diligências para se encontrar bens do devedor, e os artigos 655 e 655-A do Código de

Processo Civil:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
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Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp

1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg

no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009,

DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil:

REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a

cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é

regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º,

determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada

a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do

CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a

ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de

2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil,

verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV -

bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do

faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União,

Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário,

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As

informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)".

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel.

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no

REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário

Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade

de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. §

2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem

promovido." 8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em

instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se

a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências

extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o

artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e

os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a

aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no

Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as

normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento
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privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a

ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando

coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos

185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte

do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de

índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de

2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. (...) 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a

legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras

constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe de 03/12/2010)

 

Nem há que se cogitar de violação ao artigo 620 do Estatuto Processual Civil. Com efeito, o referido dispositivo

consagra o princípio da menor onerosidade e tem por finalidade assegurar a defesa do patrimônio do executado de

boa-fé, possibilitando a satisfação do débito de forma menos gravosa.

 

Todavia, conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da

execução, que se traduz na noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais

próximo que se teria caso não tivesse havido a transgressão de seu direito (artigo 612 do Código Processo Civil).

 

Esses dois princípios formam a estrutura do processo de execução e a sua compatibilidade dá-se o nome de

execução equilibrada. Dessa forma, atendendo a essa compatibilidade, a exequente não está obrigada a aceitar

eventuais bens indicados à penhora pela executada, quando, desrespeitada a ordem legal, existirem outros bens

penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente, como o dinheiro.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, I e 557, ambos

do CPC c/c o artigo 33 desta Corte Regional, eis que manifestamente improcedente e em confronto com

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo, sem recurso, o que a Secretaria da Vara certificará, remetam-se os autos à Vara de origem,

procedendo-se às devidas anotações.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por TROADE

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, por meio do qual pleiteia a reforma de decisão prolatada nos autos

da ação de execução fiscal processo nº 0033642-03.2012.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de

Execuções Fiscais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu a nomeação à penhora de créditos

decorrentes de precatórios e determinou a busca e bloqueio de ativos financeiros de sua titularidade por meio do

BACEN-JUD.

 

Sustenta, em síntese, que: a) os precatórios oferecidos à penhora, os quais foram adquiridos por meio de cessão

formalizada por escritura pública, são títulos executivos judiciais certos, líquidos e exigíveis, passíveis, portanto,

de penhora para garantia do Juízo; b) a ordem estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80 não é absoluta e pode ser

alterada no caso concreto, quando implicar menor onerosidade ao devedor e, concomitantemente, puder garantir a

satisfação do crédito da exequente; c) seu nome consta como parte do processo originário do crédito ofertado, de

sorte que tal crédito não mais pertence a terceiros, mas sim à própria cessionária/executada; d) a penhora "on line"

é medida extrema e, observado o princípio da proporcionalidade, deve ser efetivada em caráter excepcional e

subsidiário, desde que seja o único meio para garantir a execução.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Consoante o disposto no art. 9º, III, da Lei 6.8030/80, em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa

de mora e encargos, indicados na CDA, o executado poderá nomear bens à penhora.

 

Contudo, não se trata de direito absoluto, pois, nos termos daquele dispositivo, deve ser observada a ordem de

preferência estabelecida no artigo 11 do mesmo diploma legal.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência firmada pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS NOMEADOS.

POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. PRECEDENTES. 1. É assente na

jurisprudência do STJ que o julgador pode não aceitar a nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor

quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa

liquidação. 2. Precedentes: REsp 1.184.729/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 29.6.2010;

AgRg no REsp 1.188.401/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 26.10.2010; AgRg no REsp

1.203.358/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 16.11.2010; AgRg no AgRg no Ag 1.126.925/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19.8.2009. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp

1221690/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 17/03/2011, DJe de 29/03/2011)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS -

POSSIBILIDADE - ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 1. Não tendo a

devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o dinheiro

e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 2. agravo regimental não

provido." (AgRg no AgRg no Ag 1126925/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, julgado em

04/08/2009, DJe de 19/08/2009)

 

No caso em comento, a indicação à penhora levada a efeito pela agravante desobedeceu à ordem prevista no art.

11 da LEF, pois os bens oferecidos - créditos decorrentes de precatórios - ocupam, por sua natureza, o último e

ADVOGADO : SP309330 JACKSON MAX SOARES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00336420320124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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derradeiro lugar no rol de preferência legal.

 

Desse modo, e tendo em vista que a execução se processa no interesse do credor, não está a exequente obrigada a

aceitar a referida nomeação, ainda mais se considerado que a agravante não comprovou sequer que seu crédito, de

fato, fora habilitado nos autos do processo judicial do qual derivou o precatório objeto do contrato de cessão em

seu favor, já que a documentação de fls. 79/92 apenas demonstra que seu pleito encontra-se pendente de

apreciação por aquele Juízo.

 

A propósito, confira-se o entendimento firmado pelo STJ a respeito da imprescindibilidade da habilitação do

executado no processo que originou o precatório oferecido à penhora como condição de eficácia da transação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

AGRAVADA. FUNDAMENTOS INATACADOS. SÚMULA 182/STJ. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULAS 282 E 356/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIO À PENHORA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

ASSENTOU A INEXISTÊNCIA DE PROVA DA HABILITAÇÃO DO EXECUTADO NO PROCESSO QUE

DEU ORIGEM AO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REVERSÃO DESSA CONCLUSÃO. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Agravo de Instrumento fundado na violação ao art. 11, I

da Lei 6.830/80, aos arts. 215 e 286 do CC, ao art. 11, II da LC 95/98, bem como aos arts. 612, 646, 620 e 655

do CPC, ao argumento de ser desnecessária a prova da habilitação do executado no processo que originou o

precatório oferecido à penhora. 2. Consignou-se na decisão agravada a incidência, por analogia, do enunciado

182 da Súmula de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a ausência de impugnação

específica aos fundamentos da decisão de inadmissão do Recurso Especial, bem como dos enunciados 282 e

356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, uma vez não prequestionados os dispositivos legais tidos por

violados, e, por fim, aplicou-se o enunciado 7 da Súmula do STJ, tendo em vista a necessidade de revolvimento

de fatos e provas, conclusões inabaladas pelas razões oferecidas no regimental. 3. Ademais, mesmo que o art.

100, § 13 da CRFB (com a redação que lhe conferiu a EC 62/09) dispense a concordância do devedor para a

efetivação da cessão, é certo que o § 14 do mesmo artigo dispõe, como condição de eficácia da transação, que a

cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao

Tribunal de origem e à entidade devedora. Sendo assim, justifica-se a exigência de habilitação do executado no

processo que originou o precatório oferecido à penhora, sendo que a circunstância de estar ou não provado

esse requisito não pode ser sindicada por esta Corte, assim como a legitimidade da recusa do precatório pela

Fazenda (tendo em vista a existência ou não de outro bem preferencial), por demandar revolvimento de fatos e

provas. 4. Por fim, restou assentado nesta Corte o entendimento de que o valor referente ao precatório não

equivale a dinheiro, mas, sim, a direito de crédito (1a. Seção, REsp. 1.090.898/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

DJe 31.08.2009). 5. Agravo Regimental de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SOBREMONTE

LTDA. desprovido." (AgRg no Ag 1339569/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 29/03/2012)

 

Por fim, quanto à possibilidade de bloqueio de valores em instituições financeiras em nome da empresa devedora,

mediante a utilização do sistema BACEN-JUD, igualmente não assiste razão à agravante.

 

Nos termos do artigo 655 do CPC, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele estabelecida, na qual

figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (inciso I).

 

E, de acordo com o art. 655-A, do mesmo diploma legal, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução."

 

Assim, se a penhora "on line" representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este

bem é aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida qualquer exigência

de demonstração, por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro

LUIZ FUX, 1ª Turma, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).

 

A propósito confira-se a jurisprudência do STJ, que solucionou, com a aplicação da Teoria do Diálogo das Fontes,
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o aparente conflito entre o art. 185-A do Código Tributário Nacional, que condiciona a constrição eletrônica ao

prévio exaurimento das diligências para se encontrar bens do devedor, e os artigos 655 e 655-A do Código de

Processo Civil:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp

1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg

no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009,

DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil:

REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a

cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é

regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º,

determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada

a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do

CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a

ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de

2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil,

verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV -

bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do

faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União,

Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário,

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As

informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)".

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e

de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel.

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no

REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário

Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade

de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem
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judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. §

2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem

promovido." 8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em

instituições financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se

a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências

extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o

artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e

os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a

aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no

Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as

normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento

privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a

ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando

coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos

185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de

depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte

do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de

índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de

2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. (...) 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a

legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras

constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe de 03/12/2010)

 

Nem há que se cogitar de violação ao artigo 620 do Estatuto Processual Civil. Com efeito, o referido dispositivo

consagra o princípio da menor onerosidade e tem por finalidade assegurar a defesa do patrimônio do executado de

boa-fé, possibilitando a satisfação do débito de forma menos gravosa.

 

Todavia, conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da

execução, que se traduz na noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais

próximo que se teria caso não tivesse havido a transgressão de seu direito (artigo 612 do Código Processo Civil).

 

Esses dois princípios formam a estrutura do processo de execução e a sua compatibilidade dá-se o nome de

execução equilibrada. Dessa forma, atendendo a essa compatibilidade, a exequente não está obrigada a aceitar

eventuais bens indicados à penhora pela executada, quando, desrespeitada a ordem legal, existirem outros bens

penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente, como o dinheiro.

 

Ademais, não me parece crível que o montante bloqueado nos autos por meio da utilização do sistema BACEN-

JUD, que perfaz o total de R$ 964,14 (novecentos e sessenta e quatro reais e catorze centavos), tenha o condão de

inviabilizar a consecução das atividades empresariais, como sustentado pela agravante em suas razões recursais.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, I e 557, ambos

do CPC c/c o artigo 33 desta Corte Regional, eis que manifestamente improcedente e em confronto com

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorrido o prazo, sem recurso, o que a Secretaria da Vara certificará, remetam-se os autos à Vara de origem,

procedendo-se às devidas anotações.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006104-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal

contra decisão do Juízo da 1ª Vara Federal da 20ª Subseção Judiciária de Araraquara/SP que, em sede de execução

de obrigação de fazer fundada em título judicial, ordenou a aplicação de multa diária na hipótese de

descumprimento do v. acórdão passado em julgado.

 

A parte agravante sustenta que não há diferenças a serem creditadas. Requer, assim, a revogação da decisão

agravada, bem como seja decretada a extinção do processo subjacente por impossibilidade de cálculos, nos termos

do art. 794, I, do CPC.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, a Medida Provisória 2180-35/2001 estendeu a isenção de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias aos processos judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço:

"Art.24-A.A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas

judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias.

Parágrafo único.Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for

parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à

pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele." 

 

Acerca do tema: STJ, 1ª Turma, AGA 432745/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 02/05/2002, DJU 10/06/2002,

p. 166; TRF-3ª Região, 5ª Turma, AG 2002.03.00.052826-8/SP, Relatora RAMZA TARTUCE, j. 29/04/2003,

DJU 05/08/2003, p. 656; AG 2002.03.00.052823-2/SP, Relatora SUZANA CAMARGO, j. 29/04/2003, DJU

01/07/2003, p. 332; AG 2002.03.00.029958-9/SP, Relator ANDRÉ NABARRETE, j. 18/02/2003, DJU

2014.03.00.006104-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

AGRAVADO : IVAN DE MACEDO MELO e outros

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: JOSE GILMAR CAVICHIOLI

: MARIA JOSE PINHEIRO MOURA

: PAULO CEZAR NOSSA

: JOSE PAULO SIBIN FILHO

: RUI RODRIGUES

ADVOGADO : SP213023 PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041728920074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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08/04/2003, p.376.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrendo da sentença exequenda, não a obrigação de pagar quantia, mas sim obrigação de efetuar crédito em

conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá sob o regime dos artigos 461 e 644, ambos do CPC.

 

Nessa esteira, com o advento da Lei 10.444/2002, às decisões judiciais que imponham obrigação de fazer e não

fazer confere-se execução imediata e de ofício, de forma a restar dispensado o processo de execução como

processo autônomo e, corolário, dispensados os embargos do devedor.

 

O entendimento dominante do STJ é nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS

VINCULADAS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. RITO DOS ARTS. 461 E 644

DO CPC. NÃO CABIMENTO DE PROCESSO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO, NEM,

CONSEQUENTEMENTE, DE EMBARGOS DE DEVEDOR. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1-

Sabe-se que a correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS encerra, conforme pacífica jurisprudência

desta Corte Superior, uma obrigação de fazer. 2- Em segundo lugar, entende o STJ que, no cumprimento de

decisão judicial que impõe obrigação de fazer ou não fazer , em razão de sua imediata executoriedade,

conforme os arts.461 e 644 do CPC, notadamente com a redação que lhes foi dada pela Lei n. 10444/2002, não

se comportam a instauração de processo autônomo de execução e, consequentemente, a oposição de embargos

a execução. 3- Recurso especial não provido". ( REsp 2011/0101425-5, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 14/06/2011).

 

Assim, à CEF incumbe o ônus de apresentar os extratos em juízo, bem como de realizar o creditamento dos

valores a que foi condenada por sentença passada em julgado.

 

No caso dos autos, os extratos das contas vinculadas faltantes estão compreendidos no período que antecede à

migração, conferindo responsabilidade aos bancos depositários e por conseqüência à CEF.

 

A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que cabe à CEF, na qualidade de agente operador do FGTS, a

apresentação dos extratos analíticos, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º

da Lei 8.036/90 e artigo 24 do Decreto 99.684/90).

 

Em caso de impossibilidade material da apresentação dos extratos - o que não se afasta -, é cabível a conversão da

obrigação em perdas e danos, inclusive por arbitramento, na esteira da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. FGTS. CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE

DA CEF. 1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se

tratando de período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. 2.

Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na

parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do fgts junto à CEF,

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de

toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração.

3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias

repassadas pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a

prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo

imposto pelo Poder Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 23/05/2005; REsp n.º 661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e

AgRg no REsp n.º 669.650/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005). 4.

Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção

deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an

debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos

dispositivos: Art. 359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do

documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer
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declaração no prazo do art. 357; II - se a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por

arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a natureza do objeto da liquidação. 5. Agravo Regimental

desprovido. (AgRg no REsp 783.469/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ

13/03/2006, p. 223)

ADMINISTRATIVO. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. 1. Segundo o disposto no

inciso I do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 cabe à Caixa Econômica Federal-CEF "emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas", mesmo em se tratando de período anterior a 1992. 2. Caso

realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá ocorrer a conversão da

obrigação de fazer em perdas e danos nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção

dessa obrigação. 3. Recurso especial improvido." (REsp 672443/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ª TURMA,

julgado em 19/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 329)

 

Também esta Corte Regional vem decidindo nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. CONVERSÃO EM

PERDAS E DANOS. POSSIBILIDADE. 1. Incumbe à CEF, na qualidade de gestora do FGTS, fornecer os

extratos necessários para a apuração do quantum devido, obrigação essa que, na impossibilidade de seu

cumprimento, pode ser convertida em perdas e danos , nos termos dos artigos 461, §1º, e 644, ambos do Código

de Processo Civil, às expensas da própria empresa pública e inclusive por arbitramento. Precedentes do STJ. 2.

Agravo legal ao qual se nega provimento. (AI 201003000082317, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR,

1ª Turma, 26/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS.

JUROS PROGRESSIVOS. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. ADMISSIBILIDADE. 1. A utilização do

agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Não tendo a CEF se desincumbido do ônus de

apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS, é admissível a liquidação por arbitramento de sentença

de procedência quanto à aplicação da taxa progressiva de juros (CPC, art. 357, II, c. c. o art. 475-C, II).

Precedente do STJ. 3. Agravo legal não provido." (AI 200903000297058, Des. Fed. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, 5ª Turma, 14/09/2010)

 

Logo, a execução deve prosseguir nos exatos termos da sentença exequenda, pena de ofensa à coisa julgada.

 

Com tais considerações e com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c/c o art. 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo recorrido para apensamento.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006029-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão proferida pela 8ª Vara Federal de

Campinas/SP, que deferiu antecipação dos efeitos da tutela para determinar a reintegração do autor nos quadros do

Exército, na condição de "adido", com todos os direitos a que faz jus o militar nesta situação, inclusive

vencimentos e, também, tratamento e acompanhamento médico.

 

Alega a agravante, em síntese, que a manutenção da liminar acarreta risco de grave e difícil reparação aos cofres

públicos, na medida em que o art. 2º-B da Lei 9.494/97 impossibilita a liberação de qualquer recurso dos cofres

públicos ou a inclusão em folha de pagamento, antes do trânsito em julgado da decisão. Da mesma forma, o art. 1º

da mencionada Lei impede a antecipação dos efeitos da tutela quando o pedido for pela concessão de aumento,

extensão de vantagens, reclassificação ou equiparação de servidores públicos.

 

Afirma, ainda, "que não há qualquer comprovação sobre a negativa de atendimento médico do agravado pela

estrutura do Exército utilizada para tal finalidade", podendo continuar seu tratamento de saúde. Não haveria,

portanto, interesse de agir neste tópico.

 

Afirma que o laudo pericial que fundamentou a decisão antecipatória de tutela contém imprecisões, as quais,

inclusive, motivaram o oferecimento de quesitos complementares, ainda não apreciados pelo MM Juízo de

origem.

 

Defende a validade do ato de licenciamento do agravado, haja vista que não demonstrado o nexo de causalidade

entre as atividades por ele desenvolvidas no Exército e a moléstia contraída, nem sua inaptidão para as atividades

laborativas civis.

 

Por fim, considera que, tratando-se de militar temporário, mesmo que verificada sua incapacidade para o serviço

militar, é permitido seu licenciamento.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo, e, ao final, que seja provido o agravo de instrumento, indeferindo-se a

antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia posta neste agravo de instrumento diz respeito à reintegração de cabo do Exército acometido de

moléstia surgida no decorrer do serviço militar.

 

A questão, contudo, é objeto de firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como revelam as ementas de

acórdão abaixo:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

MILITAR LICENCIADO. REINTEGRAÇÃO COMO ADIDO PELO PERÍODO NECESSÁRIO À CONCLUSÃO

DE TRATAMENTO MÉDICO DE MOLÉSTIA SURGIDA QUANDO EM ATIVIDADE. PAGAMENTO DE

PARCELAS PRETÉRITAS.

POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que o militar temporário ou de carreira, em se tratando

de debilidade física acometida, não pode ser licenciado, fazendo jus o servidor militar à reintegração aos

quadros militares para tratamento médico-hospitalar adequado à incapacidade temporária, sendo-lhe

assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a data do indevido licenciamento.

Precedentes: AgRg no AREsp 7.478/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011;

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : RENAN CHISCONE GOMES

ADVOGADO : SP311077 CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00120397120134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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AgRg no Ag 1.340.068/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/2/2012.

2. Constatada a ilegalidade do ato administrativo que excluiu o militar, é legítimo o pagamento das parcelas

pretéritas relativas ao período que medeia o licenciamento ex officio e a reintegração do militar. Precedentes:

AgRg no REsp 1.211.013/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4/2/2011; REsp

1.276.927/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/2/2012.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 210.558/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/03/2014, DJe 25/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR DO EXÉRCITO.

LICENCIAMENTO. ECLOSÃO DA DOENÇA MENTAL DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. ALEGADA

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. NECESSIDADE DE REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que faz jus à reintegração como adido

para tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade temporária, o militar temporário ou

de carreira, no caso de debilidade física ou mental acometida durante o exercício de atividades castrenses.

2. Tendo o acórdão regional decidido que no caso dos autos estão configurados os requisitos para a reintegração

como adido, especialmente pela incapacidade temporária para qualquer trabalho, não há como acolher

entendimento em sentido contrário sem reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado pela Súmula

7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1420113/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 11/02/2014)

No caso sob apreciação, restam preenchidos os pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da

tutela definitiva, em caráter assecuratório, haja vista a existência de fundado receio de dano irreparável, ou, ao

menos, de difícil reparação (CPC, art. 273, I).

 

Com efeito, o laudo pericial acostado a fls. 141/145 é categórico em sua conclusão: "Apresenta incapacidade total

e temporária, multiprofissional tanto para o exercício militar, quanto para a vida civil. Irá ser atendido pelo

SUS- em janeiro de 2014 (SIC). Trata-se de caso para tratamento multidisciplinar intensivo urgente, frente a

ideação suicida e pela falta de medicação anti-depressivos, ansiolíticos e estabilizadores do humor e psicoterapia

".

 

A incapacidade teria surgido durante a prestação do serviço militar, como revela, por exemplo, o documento a fls.

141 (Cópia da Ata de Inspeção de Saúde realizada no agravante).

 

Percebe-se, assim, a existência de prova documental inequívoca, conducente à verossimilhança das alegações do

autor da ação de origem, somada ao risco de dano potencialmente irreparável a direito fundamental do agravado,

haja vista a ideação suicida de que padece.

 

Importante salientar que a hipótese dos autos não se subsume às restrições contidas na Lei 9.494/97, eis que se

está a tratar do direito à reintegração de militar licenciado, à primeira vista, de maneira indevida.

 

Patente, de outro lado, o interesse processual no pedido de reintegração do recorrido na condição de adido, sendo

certo que a fruição de tratamento médico-hospitalar é mera decorrência dessa reintegração.

 

Há que prevalecer, destarte, ao menos neste momento processual, a conclusão a que chegou o exame pericial,

produzido por profissional com conhecimento técnico, a apontar a invalidade do ato de licenciamento do militar.

 

À luz do caráter eminentemente provisório da decisão que antecipa os efeitos da tutela jurisdicional, nada impede

que o MM Juízo de origem a revogue ou modifique no momento apropriado (CPC, art. 273, § 4º), diante do

exame dos quesitos suplementares oferecidos pela União.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011132-35.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, recurso de apelação interposto por Arthur Belarmino Garrido Júnior e outros e

recurso de apelação interposto pela União Federal, em face da sentença que julgou procedentes os embargos para

determinar a exclusão de Arthur Belarmino e outros do pólo passivo da execução fiscal, extinguindo o feito nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. O julgado condenou a embargada em honorários advocatícios

no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Os apelantes, Arthur Belarmino e outros, postulam a majoração da verba honorária para o valor mínimo de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

Em suas razões recursais, a União Federal insurge-se contra a exclusão dos apelados do pólo passivo da execução

fiscal, alegando que o fundamento para a responsabilidade tributária encontra-se no fato de que os débitos em

cobro são oriundos de contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas aos cofres públicos.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

2008.61.82.011132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARTHUR BELARMINO GARRIDO JUNIOR e outros

: IVAN CECCONELLO

: GUSTAVO DELMANTO NETO

ADVOGADO : SP224558 GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00111323520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

 

Da análise dos autos conclui-se que não é possível imputar aos sócios o ônus de provar a sua não

responsabilidade, pois não há qualquer prova de que tenha sido apurada administrativamente a prática de ilícito

por eles.
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Assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na

CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários no art. 13 da Lei nº 8.620/93,

sobre o qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

No caso sob estudo, da leitura do título executivo que embasa a ação, verifica-se que se encontra dentre os

fundamentos para sua extração o disposto no art. 30, I, "b", da Lei n.º 8.212/91, o qual se caracteriza pelo

desconto das contribuições previdenciárias dos salários dos empregados, sem o devido recolhimento dos valores

aos cofres públicos pelo(s) sócio(s) administrador. Referida conduta, configura, em tese, crime de apropriação

indébita previdenciária, prevista no art. 168-A do Código Penal e se subsume ao disposto no art. 135, III, do

Código Tributário Nacional, impondo a inclusão do sócio(s) no pólo passivo da ação.

 

No mesmo sentido, trago à colação o entendimento que vem sendo acolhido pela jurisprudência pátria:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO.

DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. ART. 135, III, DO CTN. APLICABILIDADE.

CONSTRIÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. LEGITIMIDADE DO TERCEIRO PREJUDICADO.

1. Trata-se de embargos movidos pelos ora recorrentes em face do INSS nos autos da execução fiscal n.

2004.7205.004645-7 no qual pretendem afastar o redirecionamento do feito na qualidade de responsáveis

tributários e a penhora do bem constrito, por ser bem de família. No juízo de primeiro grau (fls. 74/76), o pleito

foi julgado improcedente ao entendimento de que: a) os embargantes não têm legitimidade para discutir a penhora

em favor de terceira pessoa; b) foram configuradas as hipóteses do art. 135, III, do CTN, de modo que devem

responder pelas dívidas da pessoa jurídica. O TRF da 4ª Região negou provimento ao recurso, nos termos da
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seguinte ementa (fl. 99):

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DIREITO DE TERCEIRO.

ILEGITIMIDADE.

1. Havendo infração penal (apropriação indébita de contribuições previdenciárias), justifica-se a responsabilização

dos sócios responsáveis pela administração da empresa, já que não se trata de mero inadimplemento.

2. Não tem o Embargante legitimidade para defender interesse de terceiros, que teriam sido atingidos com a

penhora integral de bem do qual detém fração ideal. Na via eleita, alega-se violação dos artigos 134, VII, 135 III,

do CTN, 1º da Lei n. 8.009/90 e divergência jurisprudencial. Defende, em suma, que: a) é necessário, para que o

sócio responda pelas dívidas tributárias, que sejam comprovadamente praticados os atos elencados no art. 135, III,

do CTN, o que não foi demonstrado à espécie pelo INSS; b) o imóvel penhorado, do qual o segundo recorrente

tem uma pequena fração ideal (1/10), é o único bem da entidade familiar constituída por sua mãe, não sendo,

portanto, passível de constrição judicial.

3. A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que o mero inadimplemento da obrigação tributária não

caracteriza infração legal se não estiverem presentes as condutas previstas no art. 135 do Código Tributário

Nacional, confira-se:

- Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis

no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, situações que acarretam a responsabilidade

subsidiária dos representantes da sociedade. (REsp 856.266/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

02/10/2006).

- O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. (REsp 907.253/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 22/03/2007).

- É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não

caracteriza infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal. (AgRg no REsp 920.572/MT, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 08/11/2007).

4. Na espécie, os recorrentes devem responder pelas dívidas em execução. Os autos demonstram: a) o

redirecionamento ocorreu em virtude da dissolução irregular da sociedade; b) na CDA constam os nomes dos

embargantes como responsáveis tributários e estes desincumbiram-se de afastar a presunção de certeza da certidão

da dívida ativa; c) os valores executados são derivados de contribuições previdenciárias descontadas dos

segurados e não repassadas ao INSS.

5. (...)

6. (...)

7. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 1004908/SC, Relator Ministro José Delgado, Órgão Julgador Primeira Turma, DJU 21/05/2008).

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA.

LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E

ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS.

CDA. ART. 204 DO CTN E ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. 1. Nos termos do art. 121 do Código Tributário

Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade

pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o responsável tributário. 2. O art. 124 do Codex

tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece que as pessoas

expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 3. São responsáveis tributários

os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII), bem como os diretores,

gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação tributária resultar de atos

por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, devidamente

comprovados (CTN, art. 135). 4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista

controlador, dos administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de

corresponsabilidade, que tornou desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos. 5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que

revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a

vigência da norma revogada. 6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do

mencionado art. 13, no julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo

Civil, não há mais como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem

que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem

da Certidão de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente

inversão do ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que

lhe dava guarida. 7. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela

pessoa jurídica, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos
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créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 8. Descontar valores dos salários dos

empregados e não os repassar ao ente previdenciário, por configurar apropriação indébita de contribuições

previdenciárias, tipifica a ilegalidade para o fim do art. 135 do CTN. 9. (...). 10. (...). 11. (...). 12. (...). 13. (...) 14.

(...). 15. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI - 467287, Relator(a) Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, Órgão julgador: PRIMEIRA

TURMA, DJU 21/01/2013).

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA.

LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E

ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS.

CDA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. 1. Nos termos do

art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa obrigada ao

pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o responsável

tributário. 2. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva,

estabelece que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação. 3. São

responsáveis tributários os sócio s, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII), bem

como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135). 4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do

sócio, do acionista controlador, dos administradores, diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída

a presunção de corresponsabilidade, que tornou desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº

11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, não pode retroagir para alcançar os fatos geradores

ocorridos durante a vigência da norma revogada. 6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a

inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-

B do Código de Processo Civil, não há mais como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos

débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN,

ainda que seus nomes constem da Certidão de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal

inclusão, com a consequente inversão do ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de

inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 7. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições

previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os diretores, gerentes e representantes legais somente serão

pessoalmente responsabilizados pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem

comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 8.

Descontar valores dos salários dos empregados e não os repassar ao ente previdenciário, por configurar

apropriação indébita de contribuições previdenciárias, tipifica a ilegalidade para o fim do art. 135 do CTN. 9. No

presente caso, não foi comprovada a dissolução irregular da sociedade, afastada está a possibilidade de

redirecionamento do feito executivo para seus sócios. 10. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI - 459429, Relator(a) Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, Órgão julgador Primeira Turma,

DJE 06/07/2012).

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES

SOBRE VALORES DESCONTADOS E RETIDOS DE EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS-ADMINISTRADORES. ARTIGO 135 DO CTN. NATUREZA PESSOAL.

BENEFÍCIO DE ORDEM. INEXISTÊNCIA. 1. Sendo a dívida oriunda de contribuições previdenciárias

incidentes sobre valores descontados e retidos sobre pagamentos efetuados aos empregados, mas não repassados à

Previdência, a sistemática da responsabilidade tributária implica, na espécie, depurar do não-pagamento a infração

à expressa determinação legal, não em razão do mero inadimplemento, mas em virtude de cometimento, em tese,

de infração penal (apropriação indébita de contribuições previdenciárias - artigo 95, d, da Lei nº 8.212/91 e,

posteriormente à Lei nº 9.983/00, artigo 168-A, do CP). 2. Ao contrário do que querem fazer crer os embargantes,

a responsabilização dos sócios não decorreu de aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, mas sim da aplicação do

artigo 135, III, do CTN, em virtude do cometimento, em tese, de infração penal. 3. A dicção legal faz menção,

nessas hipóteses, ao caráter pessoal da responsabilidade dos agentes ali elencados - o que, a rigor, exclui a

responsabilidade da pessoa jurídica, deixando os sócios-administradores como sendo os únicos responsáveis pela

dívida desses atos decorrente. Em suma, a responsabilidade prevista no artigo 135 do CTN não é de natureza

subsidiária, de modo que não se mostra necessário o esgotamento da cobrança em face da pessoa jurídica, nem

podem os sócios opor o benefício de ordem na excussão patrimonial. Precedentes desta Corte e do Superior

Tribunal de Justiça. 4. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF4, AG 200904000304314, Relator LEANDRO PAULSEN, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA, DJU
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09/05/2012)

 

Acrescente-se que, Arthur Belarmino Garrido Junior e outros exerceram a gerência da empresa executada à época

da formação dos fatos geradores, conforme demonstram as cópias dos documentos de fls. 76/90.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame

necessário e à apelação da União Federal e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de Arthur Belarmino Garrido

Junior e outros.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-75.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À vista do noticiado à fls. 117, quanto à liquidação do contrato objeto da presente ação monitória, manifeste-se a

parte contrária.

Int.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007143-19.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

2003.61.17.000613-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CLAUDIO ALFREDO LEITE e outro

: MARIA DE LURDES MEDINA LEITE

ADVOGADO : SP161209 JOAQUIM FERNANDO ZUGLIANI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI

: SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

2003.61.10.007143-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148245 IVO ROBERTO PEREZ e outro

APELADO(A) : JUVENAL BONAS FILHO e outro

: MARIA SONIA LOPES BONAS

ADVOGADO : SP094095 TANIA APARECIDA PORTO OLIVEIRA e outro
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Desistência

Vistos.

Fls. 138: Homologo a desistência do recurso de apelação requerida pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos

artigos 501 e 502 do Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029051-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 209/214: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-54.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

2007.61.00.029051-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI

ADVOGADO : SP250307 VANIA LUCIA SELAIBE ALVES e outro

No. ORIG. : 00290512620074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.004846-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BRUNO THIAGO DIAS

ADVOGADO : SP310010 FABIANA VILAS BOAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00048465420124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 113/115: Manifeste-se o réu no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

São Paulo, 28 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004916-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Mantenho por ora a decisão de fls. 234/235 pelos seus próprios fundamentos. Ademais, a decisão citada pela

União Federal, de fls. 599 dos autos de origem, é a aquela objeto de irresignação neste recurso.

Dê-se vista à agravante para que se manifeste sobre a petição de fls. 239/239 verso e documentos juntados.

Int. Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007543-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em que pese ter havido o recolhimento do porte de retorno, o agravante deverá adotar as seguintes providências,

2014.03.00.004916-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : AUTO VIACAO ABC LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15034980719974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.007543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047815920124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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sob pena de negativa de seguimento ao recurso (Resolução n.426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Certidão a fls.103.

Nome da Unidade Favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. UG/Gestão: 090029.

O recolhimento deverá ser realizado junto à Caixa Econômica Federal, fazendo constar da guia GRU Judicial seu

nome e CNPJ.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030651-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a prolação de sentença pelo Juízo de origem (informação a fls.115/118- improcedência do pedido,

nos termos do art. 269, I do CPC), julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 33, XII,

do Regimento Interno desta Corte, haja vista que eventual inconformismo da parte acerca de qualquer questão

decidida incidentalmente no feito de origem haverá de ser dirimida a partir de então pelos meios próprios

posteriores a sentença.

 

Intime-se. Publique-se. 

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007034-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030651-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GOAL PLUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP240967 LUIZ FERNANDO DE BARROS ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144016120134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

AGRAVADO : SONIA CELIA SIPOLI CANELADA e outro

: SONIA DE FATIMA QUEIROZ PINTO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão proferida pela 6ª

Vara Federal de São Paulo/SP que em fase de cumprimento do julgado, reconheceu a prescrição do direito de a

CEF reaver valores que teria pago indevidamente aos autores da ação.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que em cumprimento do título judicial com trânsito em julgado, acabou pagando

aos autores, entre eles, Sônia Célia Sipoli Canelada e Sonia de Fátima Queiroz Pinto, valor maior que o devido.

Portanto, defende o direito à execução nos próprios autos a fim de que lhe seja devolvido o excedente.

 

No entanto, insurge-se contra a decisão do Juízo de origem que reconheceu a prescrição do seu direito com base

no art. 206, parágrafo 3º, IV, do Código Civil (prazo de 03 anos), defendendo que, em se tratando de FGTS, a

prescrição seria trintenária, conforme o disposto no art. 23, §5º, da Lei nº 8.036/90. Pede a concessão do efeito

suspensivo e o final provimento deste recurso para que se dê prosseguimento à execução.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme julgado deste Tribunal, em se tratando de pagamento indevido de diferenças do FGTS, o prazo

prescricional para que a CEF possa pleitear a restituição é de três anos, à luz do art. 206, parágrafo 3º, IV, do

Código Civil, por se tratar de enriquecimento sem causa. A propósito, transcrevo a seguinte ementa:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. RELAÇÃO DE

DIREITO PRIVADO. CÓDIGO CIVIL. REPETIÇÃO DE PAGAMENTO A MAIOR. PRAZO PRESCRICIONAL

CARACTERIZADO. 1. Os embargos declaratórios não são a via adequada para o reexame de matéria já

discutida, e apenas quando efetivamente houver contradição, omissão, obscuridade ou erro material, é que se

mostra legítimo o seu manejo. 2. Não é necessário ao julgador enfrentar os dispositivos legais e constitucionais

citados pela parte ou obrigatória a menção dos dispositivos legais e constitucionais em que fundamenta sua

decisão, desde que enfrente as questões jurídicas postas na ação e fundamente, devidamente, seu convencimento.

3. Tratando-se de relação de direito privado entre a CEF e o depositante do saldo do FGTS, não há que se falar

em prescrição trintenária. Aplicável o lapso temporal previsto no art. 206 do Código Civil. Superado o prazo

entre o depósito, feito a maior, e as providências no sentido da restituição, encontra-se prescrita a pretensão. 4.

Negado provimento aos embargos de declaração.(AI 00070599720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E como bem ressaltou o Juízo de origem, "[t]ratando-se de depósitos do FGTS, o enriquecimento indevido

somente se configura com o saque pelo beneficiário, ocasião em que a disponibilidade econômica e jurídica dos

valores é transferida do Fundo (gerido pela CEF) para o trabalhador. O prazo prescricional relativo à pretensão

de ressarcimento de enriquecimento sem causa é trienal, conforme disposto no artigo 206, parágrafo 3º, IV, do

CC. Não há que se falar em prazo trintenário, uma vez que é próprio ao recolhimento da contribuição e à

pretensão do trabalhador contra o Fundo."

ADVOGADO : SP115728 AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro

PARTE AUTORA : SILAS MARINHO DA SILVA e outros

: SILVANA FUSCO SANTOS

: SILVERIO BARRETO DE OLIVEIRA FILHO

: SILVIA REGINA REGO MIANI

: SILVIA REGINA RODRIGUES SIMONI

: SYMONE LIMA DE OLIVEIRA SERAINE

: SOLANGE STEFANI MARGARIDO

: SONIA APARECIDA HIDALGO MARCIANO

ADVOGADO : SP115728 AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00380236819964036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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E mais, os valores depositados a maior foram sacados em 21.11.2003 por Sonia Célia Sipoli Canelada (fls. 22) e

em 26.03.2004 por Sonia de Fátima Queiroz Pinto (fls. 22). 

 

Posto isso, nego seguimento a este agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, encaminhem-se os autos a origem.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031923-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fls. 106/108 que, com fulcro no caput

do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Alega a embargante que a decisão foi omissa ao não se manifestar quanto à exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre o adicional de transferência, reiterando, nessa esteira, a sua natureza salarial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Ainda que a decisão agravada tenha deferido parcialmente a liminar "a fim de suspender a exigibilidade das

contribuições sociais incidentes sobre as verbas: aviso prévio indenizado, auxílio doença a partir do 16º dia de

afastamento, férias indenizadas, terço constitucional de férias, sejam estas gozadas ou indenizadas e adicional de

transferência...", o fato é que no pedido formulado neste recurso a agravante se limitou a requerer: "...que seja

provido para reformar a decisão recorrida, reconhecendo-se a legalidade e constitucionalidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional pago

diante das férias gozadas e sobre os 15 primeiros dias pagos a título de auxílio doença/acidente".

Dessa forma, estando o julgador limitado ao pedido formulado pela parte, na forma do artigo 128 do Código de

Processo Civil, não ocorreu a alegada omissão.

2013.03.00.031923-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA

ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220074320134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002635-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

monocrática (fls.276/278) que negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Alega a embargante que somente é cabível a concessão da antecipação da tutela com o depósito dos valores

incontroversos.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Ademais, não há falar-se em omissão quanto aos valores incontroversos, eis que a sustação do leilão foi

condicionada à purgação da mora.

 

Descabe, assim, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o presente

recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia posta, nem,

2014.03.00.002635-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

EMBARGADO : JAYME VICENTE JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : BARBARA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219303420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004332-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da r.

decisão proferida pela MMa. Juíza Federal da 14ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária nº 0001312-

73.2010.4.03.6100, rejeitou embargos de declaração, e manteve a decisão que recebeu a apelação em seus

regulares efeitos de direito, esclarecendo que será recebida no efeito meramente devolutivo, na parte que

confirmou a antecipação dos efeitos da tutela (Fl. 1160).

 

Afirma que ao julgar a lide, a r. sentença determinou o imediato restabelecimento do pagamento do auxílio-

invalidez, ao demandante, tendo antecipado os efeitos da tutela, em sede de sentença.

 

Contudo, não restou esclarecido em quais efeitos o recurso seria recebido com relação à tutela deferida.

 

Em razão disso, opôs embargos de declaração visando sanar tal omissão, restando decidido que a apelação seria

recebida apenas no efeito devolutivo com relação ao trecho que confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta que cabe o processamento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, no entanto, diante do risco de

irreversibilidade da medida, caso o autor receba o benefício antes do julgamento definitivo da ação.

 

Alega, por fim, que não cabe a antecipação de tutela que permita o pagamento de vantagem remuneratória a

servidor antes do trânsito em julgado, nos termos do artigo 2º - B da Lei nº 9.494/97 e artigos 273, 558 e 520 do

Código de Processo Civil.

Com as razões recursais foram juntados documentos, fls. 18/1162.

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.00.004332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ANTONIO FILIPE DA COSTA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No caso, não estão presentes os requisitos para o deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

 

Inicialmente, ressalto que a hipótese em apreço não se enquadra na vedação prevista na Lei nº 9.494 /97, alegada

pela agravante, já que não se trata de concessão de aumento ou vantagens a servidor público ou de

reenquadramento funcional, e sim do pagamento de auxílio-invalidez militar, verba de caráter alimentar, com

natureza previdenciária.

 

A agravante pretende a reforma da decisão que atribuiu efeito meramente devolutivo ao capítulo da sentença que

concedeu a antecipação de tutela.

 

De acordo com o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil a apelação será recebida só no efeito

devolutivo quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Assim sendo não merece reparo a r. decisão agravada.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão à MMa. Juíza a quo.

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026623-28.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do INCRA, às fls. 82/87, informando que o nome dos agravantes constam no

Sistema de Dados (SIPRA) como "Excedente Complexo Santo Antonio", desde 17/03/2014, para fins de

recebimento de lote do Programa de Reforma Agrária, manifestem-se os agravantes, no prazo de 5 (cinco) dias, se

ainda tem interesse no prosseguimento do recurso.

 

Após, voltem conclusos.

 

I.

2013.03.00.026623-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA LUIZA ANTUNES DA SILVA e outro

: JARBAS FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : MS015784A SEVERINO ALEXANDRE DE ANDRADE MELO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS

No. ORIG. : 00013264320134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     262/2267



 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000104-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 527, inciso I, c.c. art. 557, caput, do Código de Processo Civil

 

Todavia, da consulta processual ao feito originário (ação ordinária 0021260-30.2012.403.6100), verifico que, em

02.08.2013, foi prolatada sentença, o que acarreta a perda de objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018681-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000104-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : PROFASHION COML/ LTDA

ADVOGADO : SP113343 CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212603020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018681-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP244865A MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029445120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão monocrática de fls. 739 e verso, que negou seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, ambos do Código de

Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível.

 

Todavia, da consulta ao feito originário (autos nº 0002944-51.2013.403.6126), verifico que, em 13/09/2013, foi

prolatada sentença denegando a segurança, o que acarreta a perda de objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011965-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Às fls. 316/320, o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA requer a

reconsideração, nos termos do art. 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, da decisão de fls. 307/310,

que negou o pedido de efeito suspensivo.

 

Sustenta o INCRA, em síntese:

1) o disposto no art. 2º, §4º , da Lei nº 8.629, de 25/02/1993 obsta que o INCRA expeça o Certificado de Cadastro

de Imóvel Rural, uma vez que devem ser preservadas as condições do imóvel, a fim de viabilizar uma futura

desapropriação;

2) esse procedimento pode ser aplicado quando se reconheça, administrativamente, a improdutividade do imóvel,

quando já se tenha editado o decreto federal, ou ainda, após o ajuizamento da ação de desapropriação por interesse

social, para fins de reforma agrária;

3) a não expedição do CCIR permite garantir eventual desapropriação por interesse social, para fins de reforma

agrária, uma vez que, de outra forma, os proprietários poderiam desmembrar, alienar o latifúndio, inviabilizando

sua expropriação, ou embaraçando seus trâmites, não obstante estejam presentes os requisitos do art. 184, caput,

da Constituição.

 

Todavia, as alegações expendidas não são aptas à reforma do decisum, razão pela qual mantenho a decisão de fls.

2012.03.00.011965-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : MURILO ALBERTINI BORBA e outro

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : AMBEV BRASIL BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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307/310 por seus próprios fundamentos.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021267-76.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 588 após a certificação de prazo para interposição de eventual

recurso.

2. Ressalto que eventual discussão a respeito da execução do julgado devendo ser dirimidas pelo Juízo de origem.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021031-56.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.021267-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CATIA IVANOSKO WELLAUSEN e outros

: CINTIA IVANOSKO WELLAUSEN

: ELAINE IVANOSKO WELLAUSEN

ADVOGADO : SP325675 AMANDA WELLAUSEN CORTINES LAXE

SUCEDIDO : LUIZ CARLOS SOARES WELLAUSEM falecido

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2001.61.00.021031-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO(A) : LUIZ CARLOS SOARES WELLAUSEM

ADVOGADO : SP064975 LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

PARTE AUTORA : TERESINHA IVANOSKO WELLAUSEN falecido

ADVOGADO : SP064975 LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro
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DESPACHO

Oportunamente, quando da remessa dos autos da ação ordinária 0021267-76.1999.4.03.6100 para a origem,

encaminhem-se também estes autos, haja vista a certificação do transito em julgado a fls. 270.

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020586-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o agravo legal interposto às fls. 360/364.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023449-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.00.020586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCOS PINTO MUNHOZ e outros

: MARIA MANUELA DE MATOS SANTOS PADUA

: LUCI MUNHOZ

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00205865720094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : BENJAMIN CONSTANT CORREA JUNIOR

ADVOGADO : SP234694 LEONARDO PERES LEITE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.000058-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENJAMIN CONSTANT CORREA JÚNIOR contra decisão da

3ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que acolheu exceção de pré-executividade excluindo o

agravante do polo passivo da execução fiscal deixando de condenar a exequente em honorários advocatícios, sob o

argumento que o acolhimento da exceção não resultou na extinção da execução fiscal.

 

Sustenta o agravante que a verba honorária é devida mesmo nos casos em que não há a extinção do processo do

processo de execução, tendo em vista o caráter contencioso do incidente, o princípio da sucumbência e o ônus

correspondente.

 

Requer seja fixada a verba honorária no percentual de 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa.

 

Contraminuta a fls.259/264.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Pelo princípio da sucumbência, a exceção de pré-executividade, embora se trate de incidente processual, uma vez

acolhida para excluir o excipiente/sócio do polo passivo da execução fiscal importa na fixação de honorários

advocatícios.

 

Nesse sentido, anoto precedentes do STJ e deste Tribunal.

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de

mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade

passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em

sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido."

(REsp nº 860840/RJ, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJE:29/06/2009).

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. Ainda que se

trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito,

no caso, para as excipientes indevidamente incluídas no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação

em honorários advocatícios. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão

monocrática. 3. Agravo legal improvido."

(AI nº 491960/SP, 6ª Turma, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF:28/06/2013).

 

Por outro lado, em se tratando de honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente

decidido que, no juízo de equidade, o magistrado, além da possibilidade de adotar valor fixo, pode estabelecer

percentual sobre o valor da causa ou sobre o valor da condenação e em face das circunstâncias previstas no

referido art. 20. É o que se verifica da leitura do seguinte julgado:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de
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cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença não havendo condenação em valor certo, já

que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados, devem ser

fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa

ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente

declaratória.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008."

(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

06/04/2010)

 

Desse modo, fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), tudo nos

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento e, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários

advocatícios em favor do patrono do agravante em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 

Intime-se. Publique-se. Translade-se cópia desta decisão aos autos do agravo de instrumento sob nº

2009.03.00.026631-1.

 

Comunique-se ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001753-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por William Alvarenga, por meio

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0003618-51.2012.403.6130, em

trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Osasco (SP), que indeferiu a produção de prova

testemunhal.

 

É o relatório.

2014.03.00.001753-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : WILLIAM ALVARENGA

ADVOGADO : SP250361 ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00036185120124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Decido.

 

Inicialmente, tratando-se de beneficiário da justiça gratuita (fls. 07, 24 e 70), conheço do recurso

independentemente de preparo.

 

No caso, não estão presentes os pressupostos para a concessão do efeito suspensivo.

 

Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, ao juiz compete determinar, de ofício ou a requerimento, a

produção das provas necessárias à instrução do processo, indeferindo, porém, as diligências que entender inúteis

ou meramente protelatórias.

 

O art. 131 do mesmo diploma legal, por sua vez, dispõe:

 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda

que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento."

 

Da leitura conjugada dos referidos diplomas normativos, depreende-se que o destinatário da prova é o magistrado,

uma vez que dela se utilizará para a formação de seu convencimento a respeito dos fatos litigiosos postos à sua

apreciação, cabendo-lhe, portanto, avaliar a necessidade, ou não, da fase instrutória, como ocorreu.

 

 Considerando que no feito originário o agravante objetiva a reintegração aos quadros do Exército, a fim de

continuar recebendo tratamento médico, e posterior passagem para a reforma remunerada, não merece reparo a r.

decisão recorrida que entendeu desnecessária ao deslinde da controvérsia a oitiva de testemunhas, tendo

determinado a produção de prova pericial médica.

 

Por essas razões, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001680-15.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.001680-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA e outros

: ALADIN BELMIRO DE OLIVEIRA

: LAERCIO VALENTE FIGUEREDO

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGORÍFICO NAVIRAÍ LTDA. e outros em face da decisão

da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS que, em execução fiscal para a cobrança de contribuição previdenciária,

indeferiu o pedido de suspensão da execução.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, uma vez que o Supremo Tribunal Federal

declarou inconstitucional a contribuição do FUNRURAL incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, restando prejudicada por absoluta inexigibilidade, a cobrança

perpetrada pela União nos autos da execução fiscal de origem. Alega ainda, estar pendente de julgamento recurso

de apelação interposto de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, onde se discute exatamente

a questão acerca da inconstitucionalidade do FUNRURAL.

 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a execução fiscal, até o julgamento definitivo quanto

ao tema da inconstitucionalidade do FUNRURAL.

 

O Desembargador Federal Johonsom di Salvo a fls. 310/310v, negou seguimento ao agravo, por considerá-lo

deserto. Em juízo de retratação, reconsiderei esta decisão para determinar que os agravantes regularizassem o

recolhimento das custas, o que foi efetuado (fls. 325/326).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Não procede a pretensão do agravante.

Em regra, a apelação é recebida no duplo efeito. No entanto, nos casos previstos no art. 520 do Código de

Processo Civil, o apelo será recebido apenas no efeito devolutivo, conforme abaixo transcrito:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

........................................................................

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

.........................................................................."

No caso dos autos, os embargos à execução foram julgados improcedentes em primeira instância. Portanto, a

situação se enquadra na hipótese prevista no inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil.

 

Porém, pretende a agravante conferir efeito suspensivo à apelação e com isso, suspender o curso da execução.

 

Somente em situações excepcionais pode o Juiz atribuir efeito suspensivo ao andamento da execução, devendo

para tanto, cumprir os requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, os quais, para efeitos didáticos, enumero:

 

1) Requerimento do embargante;

2) Fundamentos relevantes (fumus boni iuris);

3) Possibilidade de se causar ao executado grave dano de difícil reparação (periculum in mora);

4) Garantia do Juízo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006377720054036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção

desta Corte é firme no sentido de que a regra contida no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006)

é aplicável em sede de execução fiscal. 2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o

art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento

do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da

argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp

1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008, RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234).

Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de

difícil ou incerta reparação capaz de justificar a concessão da suspensão postulada, a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,

sob pena de violação da Súmula 7/STJ. 4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema

referente à possibilidade de se compensarem precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos

termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não

determinou a suspensão dos processos que versavam sobre o tema. Agravo regimental improvido. (AGEDAG

201100331223, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 21/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE REQUISITO ENSEJADOR DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Nos termos do art. 739-A, caput e §1º do CPC, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro

requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). 2. Os embargos à execução fiscal foram opostos em

13/07/2012, data posterior à entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A. Ademais,

compulsando os autos, constata-se que não há alegações de que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado danos de difícil e incerta reparação. 3. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores

dasuspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 4. Agravo a que se

nega provimento. (AI 00314208120124030000, TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJF3:

14/03/2013)"

 

 

Em consulta ao site deste Tribunal, verifico que a apelação aos embargos à execução foram aqui distribuídos,

Proc. 1999.03.99.020133-2 e tiveram sua apelação improvida por decisão monocrática do Juiz Federal Convocado

Leonel Ferreira. Desta decisão a parte interpôs agravo regimental, julgado em 28/06/2012, pela Turma do Projeto

Mutirão Judiciário em Dia da 1ª Seção, que por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental. Em

15/10/2013 a Primeira Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos em face deste

acórdão. Atualmente os autos encontram-se conclusos ao Desembargador Federal Vice-Presidente deste Tribunal

para exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário, o que reforça a falta a verossimilhança da alegação dos

executados que enseje a suspensão pretendida.

 

Também em consulta ao site da Justiça Federal de Primeiro Grau, verifico que consta decisão, datada de

16/12/2011, onde foi novamente indeferida a suspensão da execução por faltar ainda o perigo de dano, in verbis:

 

"Não assiste razão aos executados.

Em primeiro lugar, porque a presente execução não versa apenas sobre a contribuição do art. 1º da Lei n.

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei n. 8.212/91 e que teria sido

objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852, citado pelos executados. Com efeito, executa-

se, também, neste efeito, a contribuição sobre produção rural pessoa jurídica, prevista pelo art. 25, I, e II, 2º, 3º e

4º, da Lei n. 8.870/94 - a qual não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal -, bem como a

respectiva contribuição a terceiros. Assim, mesmo considerando-se a inconstitucionalidade mencionada, isso

repercutiria apenas no quantum da execução, a ponto de reduzi-la. No entanto, entendo que isso não determina a

suspensão da execução, conforme pretendido. Isso porque não reputo haver risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. Mesmo que se prossiga a execução, considerando-se o seu grande vulto e as dificuldades que

os executados tem oposto ao seu prosseguimento, constato que dano não haverá para estes, visto que a duras

penas conseguir-se-á, pelo menos, executar-se o valor devido pelas contribuições constitucionais. Além disso,

mesmo que a execução eventualmente ultrapassasse esse patamar, os executados poderiam ressarcir-se perante o

Fisco, se necessário, inclusive mediante compensação tributária, que não se submete à espera dos precatórios.

Assim, quanto ao perigo de dano, vislumbro, na verdade, o perigo de dano inverso, já que se trata de uma

execução que se arrasta por mais de quatorze anos de forma infrutífera, correndo a União o risco de não ver

seu crédito satisfeito. Anoto, por oportuno, que os embargos à execução, julgados improcedentes em primeira
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instância, tiveram sua apelação improvida por decisão monocrática, que atualmente se encontra impugnada

por agravo legal. A existência de dois julgamentos de improcedência, portanto, reforça a falta de

verossimilhança da alegação dos executados que enseje a suspensão pretendida. Diante disso, indefiro o pedido

de suspensão da execução. .....................................................................................................................Intimem-

se."(destaquei)

 

Portanto, ausente relevante fundamento para o deferimento do pedido formulado neste agravo nos termos do art.

558 do Código de Processo Civil, eis que além de a hipótese versada nos autos não se enquadrar nas situações

previstas no art. 520 do Código de Processo Civil, não vislumbro o perigo de dano, nem a verossimilhança da

alegação, o que impediria o recebimento dos embargos com efeitos suspensivos.

 

A propósito, transcrevo julgados do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA N. 282/STF. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Recurso especial interposto por

Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região segundo o qual: a) deve ser

recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de indefere liminarmente a

inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente tem aplicação o

parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de dano

irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar

prejuízo ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação

dos artigos 520, 558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito

suspensivo a recurso de apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça

de dano de difícil reparação, tal como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos

sócios da empresa no pólo passivo do feito executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer

prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa

ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN , tem-se

por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 282 do STF. 3. A linha de pensar

adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, confira-se: - III -

É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de

mérito) ou rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na

hipótese de extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 28/05/2007). - A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os

embargos do devedor são julgados improcedentes. A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não

afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 587, primeira parte, do Código de Processo Civil.

(REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006). - É definitiva a execução fiscal após o

julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 10/10/2005). - A

execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados

improcedentes. A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é

intrínseca. Arts. 520, V, e 587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 01/02/2005). 4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se

processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de

questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-

provido. ..EMEN:(RESP 200701194373, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:25/10/2007

PG:00143 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS LIMINARMENTE. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. APELAÇÃO. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. ART. 587 DO CPC. 1.O art. 520, V,

do Código de Processo Civil estabelece que a apelação interposta contra a sentença que rejeitar liminarmente os

embargos à execução ou julgá-los improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo. 2.A execução que

tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do CPC, e sendo

julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo (art. 520,

V, do mesmo Código). 3.A execução há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo enquanto pendente o

julgamento da apelação. 4.Precedentes do E. STJ (Súmula nº 317) e desta E. Corte. 5.Não restou evidenciada a

presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à apelação, como prevê o art.

558, parágrafo único, do CPC. 6.Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(AI 00191318720104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     272/2267



e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010627-33.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 496: Defiro.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004170-91.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

2007.61.00.010627-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PATRICIA ANDREA MIGUEL JARDINI

ADVOGADO : SP238982 DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA e outro

APELANTE : GIBRAN TADEU DE BARROS

ADVOGADO : SP069150 RONALDO PESSOA PIMENTEL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

PARTE RE' : DANNY ANTONIO DE BARROS e outro

: MARINETE PEDRO DA SILVA

No. ORIG. : 00106273320074036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.10.004170-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO(A) : ADRIANE APARECIDA SALLES TEIXEIRA
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DECISÃO

Revejo a decisão de fls. 79/80, a teor das razões expostas na petição de fls. 87/91.

 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face de sentença que julgou extinto o feito,

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, por ausência das

cópias necessárias à regular instrução da contrafé.

 

Em suas razões recursais, argumenta a postulante, em síntese, que não há previsão legal para a juntada de cópias

dos documentos que acompanham a inicial para instrução da contrafé.

 

Às fls. 62/63, o causídico informou o encerramento do contrato de prestação de serviços junto à CEF, pelo que foi

determinada a regularização da representação processual (fls. 65), cujo cumprimento se observa às fls. 67/72 e

73/75.

Após breve relatório, passo a decidir.

Consoante previsão contida nos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, a apresentação dos documentos

indispensáveis à propositura da ação não se estende à contrafé, verbis:

 

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

 

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Desse modo, razão assiste à apelante, sendo desnecessária a apresentação de cópia dos documentos indispensáveis

à propositura da ação para instruir a contrafé, posto que não demonstrado qualquer prejuízo ou configuração de

cerceamento de defesa à parte contrária. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. CONTRAFÉ. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA

DA AÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34,

36 E 37. 

1. O art. 283 do Código de Processo Civil determina que a petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação. Salvo quando houver determinação expressa em lei, não é imprescindível

que a contrafé seja instruída com cópia de todos os documentos que acompanham a petição inicial. 

2. Ao ser citada, a parte sujeita-se aos ônus processuais, dentre os quais o de cientificar-se do conteúdo dos autos,

pois o que neles existe é que tem efetiva significação jurídica. 

3. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento

dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p.

22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min.

Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as

formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70,

de 21.11.66. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido e embargos declaratórios prejudicados.

(TRF 3ª Regiao; 5ª Turma; AI - 12891; Relator Des. Fed. André Nekatschalov; DJU de 22/01/2008)

 

PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DE DOCUMENTO A

INSTRUIR A CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. O artigo 283 do Código de Processo Civil exige apenas a apresentação dos documentos indispensáveis à

propositura da ação, dentre os quais não se enquadra cópia dos mesmos para instrução do mandado de citação da

parte contrária, que pode, perfeitamente, consultar os autos para dele extrair as peças que julgar necessárias para

formação de sua defesa. 

2. Apelação provida. Sentença anulada.

(TRF 3ª Região; Judiciário em Dia - Turma Y; AC - 969469; Relator Juiz Fed. Convocado Wilson Zauhy; e-DJF3

de 27/09/2011)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     274/2267



 

 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância para prosseguimento do feito.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

São Paulo, 01 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006820-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF. em face de decisão da 1ª Vara

Federal de Ribeirão Preto/SP que, em ação monitória, indeferiu pedido formulado pela recorrente de pesquisa de

bens via sistema INFOJUD.

 

Ocorre que a teor da certidão de fls.64, no sentido de não ter a parte agravante recolhido as custas de preparo e

respectivo porte de retorno, tal como previsto na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007 e na Resolução nº 426,

de 14/09/2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não pode ser conhecido, por

ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, a luz do disposto no § 1º do art. 525 do Código de

Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso XIV, do

Regimento Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo do instrumento

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

2014.03.00.006820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO

AGRAVADO : JOSE DELFINO CARDOSO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00001957020124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041796-30.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença que julgou

procedentes os embargos à execução, decretando a insubsistência do título que embasa a ação principal e a

garantia prestada.

A fls. 201/202 a empresa Norchem Holdings e Negócios S/A noticia que, em ação de mandado de segurança de nº

1999.61.00.060592-7, teve sua apelação provida para reconhecer a decadência parcial do direito do INSS de

constituir o crédito tributário no período compreendido entre 07/90 e 12/91. Ademais, a fls. 207 consta cópia da

sentença proferida nos autos da execução fiscal de nº 0020957-81.2000.403.6182 que declarou extinta a execução

com base no art. 26 da Lei 6.830/80 em razão do cancelamento da inscrição da Dívida Ativa que embasa a

execução.

Posteriormente, a fls. 220/221 a Fazenda Nacional junta cópia do registro de atualização do crédito tributário

informando estar o débito em fase de "cancelamento com extinção do crédito".

É o breve relatório. Decido.

Conforme exposto e nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil, verifica-se a ausência superveniente do

interesse recursal da União Federal, devendo, por outro lado, ser mantidos os honorários advocatícios fixados em

sentença pelo Juízo de origem, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, eis que deu causa à execução.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26. LEI Nº 6.830/80. RECONHECIMENTO

DA ALEGAÇÃO DA PARTE ADVERSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS

DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA N.º 153 DO STJ. 1. A autarquia ao inscrever a apelada

em dívida ativa, impôs a mesma o encargo de apresentar defesa em relação à cobrança apresentada, portanto,

deve ser responder pelas custas processuais e honorários de sucumbência. 2. A determinação legal quanto à

inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não significa desconsiderar os gastos

que a apelante teve em razão de uma cobrança indevida. 3. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido

arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade. 4. Nos termos da

Súmula n.º 153 do STJ, a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos

encargos da sucumbência. 5. É desnecessária a remessa oficial, nos termos do artigo 475, § 3º do Código de

Processo Civil, quando a sentença estiver fundada em matéria sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 6.

Remessa oficial não conhecida e apelação não provida.

(AC 05246002919964036182, TRF3 - Primeira Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU:

20/07/2006)

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES E

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO REMANESCENTE. VERBA SUCUMBENCIAL -

REDUÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO. 1. A sentença não merece reforma quanto ao reconhecimento da

prescrição do crédito tributário constante na CDA 80 6 99 196198-60. 2. Cuida-se de cobrança de contribuição

2000.61.82.041796-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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social, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, parcela vencida em 28/02/1995,

ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a

cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 4.

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser

contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 5. Cumpre ressaltar,

também, que esta E. Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/05, vigente a partir de 09/06/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se,

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 6. A execução fiscal foi ajuizada

em 29/07/2004 (fls. 02). Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, do STJ, verifica-se

que o valor inscrito na CDA 80 6 99 196198-60 foi, de fato, atingida pela prescrição. 7. Quanto à aplicação do

prazo decenal previsto no artigo 46 da Lei nº 8.212/91, para efeito de se afastar a prescrição do crédito

tributário, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante nº 08 do STF, "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário". 8. No tocante a insurgência da exequente quanto à condenação na

verba honorária, nota-se que o cancelamento de três inscrições em dívida ativa e o reconhecimento da prescrição

do crédito remanescente ocorreram após a apresentação de exceção de pré-executividade pela executada. 9.

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 10. O entendimento esposado na Súmula

153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente

dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o

executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 11. Dessa maneira, extinta a execução fiscal em

decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário objeto da ação executiva, impõe-se à

exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na

medida em que esta teve despesas para se defender. 12. Contudo, o pedido alternativo merece provimento. Em

consonância com o entendimento consagrado nesta E. 3ª Turma e com o disposto no art. 20, § 4º, do Código

Processual Civil, a verba honorária deve ser reduzida ao percentual de 5% do valor da execução fiscal, com

atualização monetária até seu efetivo desembolso. 13. Parcial provimento à apelação.

(AC 00469768520044036182, TRF3 - Terceira Turma, Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, e-DJF3

Judicial 2: 31/03/2009)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, c.c. o art. 462, ambos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação, eis que a própria inscrição que embasa a execução foi cancelada, devendo ser

mantidos os honorários advocatícios, conforme fixado em sentença.

Int. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, encaminhem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012042-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012042-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CONFORTO REDE COML/ DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079294420134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conforto Rede Comercial de Colchões Ltda. em face da decisão

que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de lhe estender os benefícios fiscais relativos ao

recolhimento da contribuição previdenciária patronal instituídos pelo artigo 8º da Medida Provisória nº 601,

convertida na Lei nº 12.546/2011, ao qual foi indeferido o efeito suspensivo.

Ocorre que, encartada a fls. 118/122, sobreveio sentença no feito de origem julgando improcedente o pedido da

ora agravante.

A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ

- QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art.

33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402943-66.1996.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.061831-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SADIA S/A

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela BRF S/A e pela União Federal em face de decisão a fls. 532 que

homologou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (anulatória de lançamento fiscal), nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil, restando por prejudicado o recurso de apelação.

Argui a BRF S/A que em razão da adesão da apelante ao parcelamento do débito tributário, nos termos da Lei

11.941/2009, a empresa estaria isenta do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º, § 1º, do

mesmo diploma legal.

Por sua vez, sustenta a Fazenda Nacional que a decisão restou omissa quanto à condenação da apelante em

honorários.

Aduz, ainda, a União que se sagrou vencedora, conforme sentença de fls. 393/400, razão pela qual agui que a

empresa deve arcar com a condenação na verba honorária, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa.

Requer seja sanada a omissão com a condenação da empresa ao pagamento de verba honorária nos termos do art.

20, § 3, do CPC, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

É o relatório. DECIDO.

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

No tocante à alegação da embargante BRF S/A acerca do art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009 a isenção pleiteada não

se aplica ao caso em questão, porquanto a dispensa dos honorários advocatícios é aplicada nas ações em que o

contribuinte requer o restabelecimento de opção ou de reinclusão em outros parcelamentos.

Quanto ao alegado nos embargos declaratórios da União Federal, razão lhe assiste. Verifica-se que, de fato, restou

omissa a decisão de fls. 532, tendo em vista a renúncia da empresa apelante, nos termos do art. 269, V, do Código

de Processo Civil, sendo devidos os honorários advocatícios em prol da União Federal, à luz do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, devendo ser mantidos nos termos da sentença, eis que fixados conforme o disposto no

mencionado dispositivo legal.

Nesse sentido, é o entendimento desta turma, conforme ementa que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA.

ADESÃO AO REFIS. LEI 11.941/2009. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1.

Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº

11.941/2009. 2. A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais

se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos,

consistindo o caso em questão hipótese diversa. Precedentes do STJ. 3. Quanto ao valor fixado para os

honorários advocatícios, de fato, considerando que a devedora pagou sua dívida e que o valor da causa é elevado

(R$ 504.204,40 - em 27/09/2004), fixo os honorários advocatícios em 5% do valor da causa, nos termos do artigo

20, §4° do CPC, compatível com o trabalho desenvolvido pelas partes e adequado à complexidade da presente

demanda. 4. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00037561720134039999, TRF3 - Primeira Turma,

Desembargador Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1: 20/05/2013)

 

A respeito, os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/09. DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Nas execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não se aplica o encargo de

20% previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, que inclui as despesas com a cobrança de tributos não-

recolhidos e os honorários advocatícios. Por isso, a desistência dos embargos à execução para aderir ao

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.04.02943-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, na hipótese em que a execução fiscal foi ajuizada pelo INSS, acarreta

a condenação em honorários advocatícios" (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl na DESIS no REsp 1279718/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

25/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA

PELO INSS - RENÚNCIA PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO - INEXISTÊNCIA

DE HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 6º, § 1º, DA LEI N. 11.941/09 - NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO

LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ADMITIDA.

1. Constatada a omissão de tese defendida no recurso especial, merecem acolhida os embargos de declaração.

2. A Corte Especial deste Tribunal Superior firmou o entendimento no sentido de que o art. 6º, § 1º, da Lei n.

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir da ação judicial em que

requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos', o que não é a hipótese

dos autos.

3. Na hipótese de desistência ou renúncia dos embargos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que não é incluído no cálculo da dívida o percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n.º

1.025/69, cabe o arbitramento da verba honorária em favor do ente público exeqüente.

4. Embargos de declaração acolhidos para dar provimento ao recurso especial.

(EDcl no REsp 1331473/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/10/2013)

 

Posto isso, CONHEÇO de ambos os embargos de declaração, REJEITANDO aqueles opostos pela BRF S/A e

ACOLHENDO PARCIALMENTE os embargos declaratórios da União para manter o valor dos honorários

conforme fixado na sentença.

Int. Pub.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, encaminhem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004036-52.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão monocrática de fls. 208/211-vº que

negou seguimento ao seu recurso de apelação e ao reexame necessário.

 

Requer a agravante, em síntese, reforma da r.decisão, para reconhecer a incidência de contribuição sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado e seu reflexo no décimo terceiro salário, ou, ao menos, para que

seja fixada a possibilidade de compensação previdenciárias sobre folha, ou caso assim não seja, haja, ainda, o

atendimento do disposto no artigo 97, da CF/88, com a argüição de incidente de inconstitucionalidade dos art. 22,

I, 28, I e §9º, da Lei nº 8.212/91.

2012.61.09.004036-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COPERFIL IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00040365220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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É o relatório. DECIDO.

 

Em sede de juízo de retratação, previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a

decisão ora atacada.

 

Reflexos sobre o aviso prévio indenizado - gratificação natalina.

 

Sobre a questão, vinha entendendo, de acordo com o entendimento do STJ e deste Tribunal, que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina paga como reflexo do aviso prévio indenizado (art. 7º, §

2º da Lei nº 8.620/93 e Súmula nº 688 do STF).

 

Confiram-se as ementas dos julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS

INDENIZADAS. COMPENSAÇÃO. 

(...)

4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. A contribuição sobre

a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, pelo que a

norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou

a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário." Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada

sobre o aviso prévio indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o

entendimento da jurisprudência pátria."

(AC nº 00010866520104036004, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF: 16/04/2013).

"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

(...)

III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também

sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou

o entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado

(autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda

Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião

do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o

alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no

sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição

sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do

Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário". Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. 

IV - Agravo legal parcialmente provido."

(AMS nº 00044771320104036106, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJF: 26/04/2013).

 

Contudo, na sessão de julgamento realizada em 25/02/2014, votei no sentido da não incidência da contribuição

sobre a verba em questão em sede de agravo legal, mantendo decisão monocrática proferida na AC 0003142-

40.2011.4.03.6100/SP pelo então relator, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, não tendo sido

acompanhado pelos demais membros da Primeira Turma, que assentaram a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre a gratificação natalina (13º salário), ainda que calculada sobre o período reflexo do

aviso prévio indenizado. Portanto, decidi retomar o posicionamento adotado anteriormente.

 

No mais a decisão monocrática permanece inalterada.

 

Posto isso, em Juízo de retratação, reconsidero em parte a decisão de fls. 208/211- vº e nos termos do art. 557,

§1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da União Federal e ao reexame necessário apenas para que

incida a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina paga como reflexo do aviso prévio indenizado.
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Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-56.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação de sentença interposta pela União de sentença que julgou parcialmente procedente ação em

que se discute nulidade de NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito

A embargante requer a desistência do recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, tendo

em vista a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 12.810/2013.

A União se manifestou quanto ao pedido às fls. 397/398, manifestação essa fundamentada na Lei n° 11.941/2009,

que não é aplicável ao caso em análise.

Partes capazes e bem representadas, HOMOLOGO A RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V,

combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo, com resolução de

mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Sem honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no § 2.º do artigo 1° da Lei n° 12.810/2013.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.Int.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019203-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.22.001149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA SP

ADVOGADO : SP155760 ALESSANDRA RUTE PAVANELLI ALVES M. FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00011495620124036122 1 Vr TUPA/SP

2013.03.00.019203-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR em face

de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que determinou a designação de

data para realização de leilão dos prédios 106 e 160 e respectivo terreno, objeto da matrícula nº 97.546 do 1º

Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP, que foram penhorados em autos de execução

fiscal.

 

Alega o agravante que sofre execução fiscal movida pelo INSS, sendo que os embargos por ele oferecidos foram

rejeitados em 1º Grau. A apelação interposta encontra-se pendente de julgamento nesta Corte.

 

Afirma que seu direito à imunidade relativa à quota patronal da contribuição previdenciária foi reconhecido por

este Tribunal em outro processo, ao entender que a Instituição ora agravante preenche os requisitos previstos no

art. 55 da Lei 8.212/91.

 

Aduz, ainda, que a execução fiscal encontra-se garantida e que o seu prosseguimento pode lhe causar dano de

difícil reparação.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo para determinar a suspensão da realização do leilão e o posterior

provimento do agravo.

 

A fls. 984/985 verso foi indeferido o pedido de efeito suspensivo e o Instituto Metodista apresentou agravo

regimental em face da mencionada decisão.

 

A União Federal, por sua vez, respondeu ao agravo a fls. 1016/1019 e a fls. 1030 o agravante requereu o

adiamento do julgamento deste recurso, previsto para o próximo dia 15 de abril.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Tendo em vista que proferi decisão nos embargos à execução nº 2007.61.14.004579-6 acolhendo o pedido da

apelante para conceder efeito suspensivo à apelação e, consequentemente, determinar que se sustassem os leilões a

serem realizados na execução de origem, este agravo de instrumento perdeu o seu objeto.

 

A propósito, importa ressaltar que as questões ora suscitadas merecerão exame aprofundado quando do

julgamento da apelação interposta nos embargos, sede própria para o deslinde dos fatos e argumentos jurídicos

expostos pelas partes acerca da exigibilidade do crédito tributário e, portanto, da higidez do título que embasa a

execução fiscal.

 

Naqueles autos deverão ser resolvidos, dentre outras questões, as concernentes à existência e eficácia temporal de

prévia manifestação deste Tribunal acerca do direito da ora agravante à imunidade, tendo em vista os demais

provimentos judiciais já exarados tanto em ação declaratória quanto nos próprios embargos à execução.

 

Ante o exposto, constatada a perda superveniente do interesse recursal do agravante, nego seguimento a

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DAVI FERREIRA BARROS

: RONALDO SATHLER ROSA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00054828520064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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este recurso com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Comunique-se ao Juízo de origem.

 

Oportunamente, decorrido o prazo para eventual interposição de recursos, encaminhem-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003966-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravos regimentais, interpostos pela agravante (fls. 22/34) e pela União Federal (fls. 35/39) contra a

decisão de fls. 24/26 e verso, que negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Conforme noticiado às fls. 42/46, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicados os agravos regimentais, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004672-41.2014.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.003966-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP117799 MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI e outro

AGRAVADO : LOJA LIBERDADE E AMOR

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176273020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.004672-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RUCSOL EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA - ME e outros contra a decisão proferida nos autos da ação de execução por quantia certa

contra devedor solvente nº 00078229120134036102, em trâmite perante a 2ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que

deixou de acolher a exceção de incompetência oposta pela executada, ora agravante, visando ser demandada em

seu domicílio, ou seja, na cidade e comarca de Sertãozinho, onde se localiza a sede da empresa agravada.

 

Sustentam os agravantes, em síntese:

1) a regra geral da competência em razão do lugar encontra-se no artigo 100 do CPC, que dispõe que "é

competente o foro do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; d) onde a obrigação

deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento;

2) a empresa agravante tem sua sede instalada na cidade e comarca de Sertãozinho (contrato social anexo), assim

como nesta mesma localidade residem todos os demais executados;

3) o contrato foi celebrado no município de Sertãozinho, onde a obrigação deve ser cumprida.

 

E considerando que, em Sertãozinho/SP, não existe instalada seção ou subseção da Justiça Federal, a competência

passa a ser da Justiça Estadual, nos termos da jurisprudência dos Tribunais Estaduais, bem como do Superior

Tribunal de Justiça.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A competência cível da Justiça Federal, estabelecida na Constituição, define-se, como regra, pela natureza das

pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou

empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), mesmo que a controvérsia

diga respeito a matéria que não seja de seu interesse. Nesse último caso, somente cessará a competência federal

quando a entidade federal for excluída da relação processual.

 

Trata-se de competência ratione personae da Justiça Federal, que detém caráter absoluto e inderrogável, nos

termos do art. 109, I da Constituição, em que somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda constitucional.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 527 c.c art. 557, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que manifestamente improcedente.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : RUCSOL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME -ME e outros

: GUILHERMINA ANDREIA DE ANDRADE

: LIGIA ROSANE TEODORO BRAGATTO

: RUBENS RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO : SP189252 GLÁUCIO NOVAS LUENGO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00078229120134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001679-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maurício

Marques, Nildemar Aparecido Messias Ferreira, Orlando Oliveira da Silva, Oslei Nogueira Benedito e Osvaldo

Alves de Araújo contra a r. decisão proferida pela MMa. Juíza Federal da 7ª Vara de São Paulo que, nos autos da

ação ordinária nº 0023585-41.2013.4.03.6100, indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita, ao

fundamento de que os rendimentos auferidos pelos autores, servidores públicos, comprovam que têm condições de

arcar com as custas processuais.

 

Os agravantes alegam que a lei nº 1.060/50 não exige maiores formalidades para a concessão da gratuidade de

justiça, bastando a declaração da parte de sua condição de necessitado.

 

Requerem a antecipação da tutela, e, ao final, o provimento do recurso, para que sejam concedidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Decido.

 

Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de recursos é suficiente para a concessão do

benefício da justiça gratuita.

 

No entanto, o direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a declaração de pobreza deverá

ser apreciada em seus devidos termos, pois o artigo 5º da referida lei autoriza o indeferimento do benefício da

justiça gratuita, quando houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela

declarada.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de justiça:

 

"O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o juiz fundadas

razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os

2014.03.00.001679-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MAURICIO MARQUES e outros

: NILDEMAR APARECIDO MESSIAS FERREIRA

: ORLANDO OLIVEIRA DA SILVA

: OSLEI NOGUEIRA BENEDITO

: OSVALDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235854120134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio e da família."

(STJ REsp 574346 - Quarta Turma - Relator Min. Fernando Gonçalves - DJU 14.02.2005 - pág. 209).

 

No caso dos autos, o benefício da justiça gratuita foi indeferido em razão dos rendimentos dos agravantes, que são

servidores públicos, restando comprovada a capacidade econômica financeira.

 

A propósito, trago à colação as seguintes ementas:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A mera declaração a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda, gera

presunção relativa desta impossibilidade, que poderá ser ilidida mediante prova. De outro lado, pode o juiz

indeferir o pedido formulado pelas partes, se não estiver convencido de que os requerentes realmente não

possuem condições de arcar com custas do processo e com os honorários do advogado.

IV - Os requerentes declararam ser pessoas hipossuficientes e procederam à juntada da cópia da Declaração do

Imposto de Renda do agravante Roberto Lucio Remolli, comprovando vencimentos no valor aproximado de R$

2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Da análise desses elementos, o Magistrado singular - dentro do poder a ele

atribuído - indeferiu o pedido formulado pelas partes. De fato, o rendimento mensal do referido agravante não

condiz com o objetivo social da assistência judiciária gratuita . O Egrégio Superior Tribunal de justiça adota

exatamente o entendimento expendido, conforme se verifica do seguinte julgado: (STJ - RESP 121867 - DJE

02/12/10 - RELATOR MIN. MAURO CAMPBELL - 2ª TURMA).

V - agravo improvido."

(AI 00345403520124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO -

ART. 5º, LEI Nº 1.060/50 - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se

confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e

os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre

sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. Todavia, a presunção supra referida é relativa e

não absoluta.

3. Embora a lei em comento faculte à parte contrária a elisão dessa presunção, a Lei nº 1.060/50 concede ao

Juízo, ao apreciar o pedido, indeferi-lo, desde que com a devida fundamentação.

4. Dispõe o art. 5º , Lei nº 1.060/50: "O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo

de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas".

5. O juízo, convencido pela notoriedade da situação financeira da embargante e amparado pela legislação

pertinente, entendeu por indeferir o pleito de justiça gratuita .

6. A recorrente não logrou êxito em afastar os fundamentos da decisão recorrida, não tendo comprovado, v.g,

tratar-se o imóvel apontado de bem de família e a inexistência de fonte de renda em seu nome.

7. Pelos mesmos motivos, descabido o diferimento do recolhimento das custas, assim como prejudicado o pedido,

posto que, conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve o recolhimento das custas

devidas.

8. agravo de instrumento improvido."

(AI 00251062220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2013).

" AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . DECLARAÇÃO DE

MISERABILIDADE. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA À PETIÇÃO INICIAL.

COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DOS AUTORES. MÉDIA DA REMUNERAÇÃO MENSAL. CONDIÇÃO

DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO DA BENESSE PRETENDIDA.
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IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. A declaração de hipossuficiência não ostenta a presunção absoluta de veracidade. Trata-se de presunção

relativa que pode ser afastada na hipótese do magistrado entender que há fundadas razões para crer que os

autores não se encontram no estado de miserabilidade sustentado.

II. In casu, o agravante - servidor público federal - instruiu a petição inicial com os seus demonstrativos de

pagamento atinentes aos meses de novembro/2010 a janeiro/2011, através dos quais foi possível extrair a média

da sua remuneração mensal.

III. A média do rendimento bruto do agravante, relativa aos meses mencionados, correspondeu a R$ 11.079,11 e

o líquido a R$ 3.438,65, o que, por si só, afasta a presunção de veracidade da declaração de miserabilidade por

ele firmada.

IV. Diante de tais elementos e considerando a própria redação do artigo 4º, §1º da Lei n.º 1.060/50, caberia ao

ínclito magistrado, ao invés de indeferir, de plano, a pretensão do agravante, determinar que o mesmo trouxesse

aos autos elementos capazes de demonstrar a sua real necessidade de fruição do referido benefício, o que não foi

feito anteriormente pela parte interessada em decorrência da própria redação do texto legal que prevê que a

simples declaração de pobreza já é suficiente para amparar o pedido de assistência judiciária.

V. agravo legal parcialmente provido para o fim de reformar a decisão monocrática no sentido de dar parcial

provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor, para (i) anular a decisão de primeiro grau,

especificamente na parte que indeferiu, de plano, o pedido de concessão de assistência judiciária em favor do

autor, e (ii) estabelecer que o Juízo a quo determine, nos autos originários, a juntada de documentos, por parte

do agravante, capazes de comprovar o seu alegado estado de miserabilidade (comprovantes de rendimentos,

despesas mensais e declarações de imposto de renda, dentre outros), os quais serão destinados a subsidiar uma

análise detalhada e comparativa acerca do pedido de assistência judiciária (rendas, gastos e patrimônio), o que

deve ser feito de maneira fundamentada e de acordo com o livre convencimento daquele magistrado."

(AI 00149466920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2013.)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . DECLARAÇÃO DE

POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. RENDA DO REQUERENTE. PATAMAR DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS.

CRITÉRIO SUBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO QUE DISPÕEM OS ARTS. 4º E 5º DA LEI N.

1.060/50. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7/STJ. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. A assistência judiciária gratuita pode ser requerida a qualquer tempo, desde que o requerente afirme não

possuir condições de arcar com as despesas processuais sem que isso implique prejuízo de seu sustento ou de sua

família.

2. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa,

admitindo prova em contrário.

3. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu pela concessão do benefício, com base no fundamento de que sua

renda mensal é inferior a 10 (dez) salários-mínimos, critério esse subjetivo e que não encontra amparo nos

artigos 2º, 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, que, dentre outros, regulam o referido benefício.

4. "Para o indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o

magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente,

podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários

de sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de

gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente"

(REsp 1.196.941/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 23/3/2011). 5. agravo regimental não provido."

(AGARESP 201202293840, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/04/2013).

 

Assim, não merece reparo a decisão agravada.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011025-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal, interposto pela Construtora Yamashita Ltda. contra a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Todavia, da consulta processual ao feito originário (embargos à execução fiscal nº 0001305-43.2013.403.6111),

verifico que, em 25.09.2013, foi prolatada sentença, o que acarreta a perda de objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta

Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28242/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0034118-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011025-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CONSTRUTORA YAMASHITA LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013054320134036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.034118-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA

: RUBENS CONTADOR NETO

: CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO

PACIENTE : JOSE CARLOS ALVES

ADVOGADO : SP217204 CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030679120044036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     289/2267



 

DESPACHO

Petição de Protocolo 2014.076885-VIS/UTU1: Procedam os requerentes, no prazo de 5 (cinco) dias, ao

recolhimento das custas de desarquivamento nos termos da Resolução nº 411, de 21.12.2010 e da Resolução nº

426, de 14.09.2011, ambas do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena

de indeferimento do pedido de desarquivamento.

Com o regular recolhimento, fica autorizado o desarquivamento, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para vistas,

conforme requerido.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0005746-33.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de JULIO RIBEIRO DOS

SANTOS, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS, que mantém o paciente custodiado

na Penitenciária Federal de Campo Grande/MS.

Narra a impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal advindo da sua manutenção em presídio

federal, sem que tenha sido enviada a documentação necessária (processo de execução e guias de recolhimento

expedidas) para a custódia pelo Juízo remetente do preso.

Relata a impetrante que "ante a persistente (e ilegal!) demora no envio de tais documentos, em sucessivas

oportunidades a DPU requereu a devolução do interno" e "após mais de 1 ano e 05 meses de permanência do

interno no Presídio Federal de Campo Grande, o MM. Juiz decidiu (fls. 204-206) pelo retorno do condenado para

o Estado de origem", no entanto, "reconsiderou ex officio a decisão e manteve o interno na Penitenciária Federal".

Afirma a impetrante que "é dever do Juízo de origem de encaminhar os autos da execução penal" e "é dever do

Juízo Federal em que se processará a execução penal do interno transferido ao Sistema Penitenciário Federal

fiscalizar o envio de tais documentos".

Sustenta a impetrante que "o Juiz da execução, o Ministério Público, e, especialmente a Defesa, devem saber - e

ter documentos suficientes para saber - A TODO TEMPO, se o preso não está com seu direito de liberdade

cerceado ilegalmente."

Alega a impetrante que passados um ano e cinco meses não houve envio do Processo de Execução do paciente,

mas apenas duas guias de recolhimento provisória e, à míngua de elementos suficientes para o processamento da

execução penal perante o Juízo impetrado, a execução deve ser realizada no juízo de origem, sendo imperativo o

retorno do paciente ao Estado de origem.

Requer a impetrante a concessão da liminar para determinar a imediata devolução do paciente ao Estado de

origem. Ao final, a manutenção da liminar.

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls.64 e 75), foram prestadas às fls. 67/69, 71/73 e 78, instruída

2014.03.00.005746-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JULIO RIBEIRO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00083160520124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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com os documentos de fls. 79/81.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

A liminar é de ser denegada.

 

Consta dos autos que o paciente foi transferido do Sistema Penitenciário do Estado de Alagoas para Penitenciária

Federal de Campo Grande, inicialmente pelo prazo de 360 dias, renovados por mais 360 dias aos 11.09.2013,

conforme informação de fl. 113.

Nos termos do §3º do artigo 9ª do Decreto 6877/2009, "admitida a inclusão ou a transferência emergencial pelo

juízo federal competente, caberá ao juízo de origem remeter àquele, imediatamente, os documentos previstos nos

incisos I e II do art. 4o." Consta do artigo 4ª do referido decreto:

Art.4oConstarão dos autos do processo de inclusão ou de transferência, além da decisão do juízo de origem

sobre as razões da excepcional necessidade da medida, os seguintes documentos:

I-tratando-se de preso condenado:

a)cópia das decisões nos incidentes do processo de execução que impliquem alteração da pena e regime a

cumprir;

b)prontuário, contendo, pelo menos, cópia da sentença ou do acórdão, da guia de recolhimento, do atestado de

pena a cumprir, do documento de identificação pessoal e do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas-CPF, ou, no caso desses dois últimos, seus respectivos números; e

c)prontuário médico; e

II-tratando-se de preso provisório:

a) cópia do auto de prisão em flagrante ou do mandado de prisão e da decisão que motivou a prisão cautelar;

b) cópia da denúncia, se houver;

c) certidão do tempo cumprido em custódia cautelar;

d) cópia da guia de recolhimento; e

e) cópia do documento de identificação pessoal e do comprovante de inscrição no CPF, ou seus respectivos

números.

 

Compulsando os autos, verifica-se que em 13/02/2014, foram distribuídos perante o Juízo das Execuções Penais

de Campo Grande duas guias de execução provisória, autuadas sob os n.s 0001218-95.2014.403.6000 e 0001219-

80.2014.403.6000 (cfr. fl. 47), de modo que não há que se falar em ilegalidade da prisão por ausência de guia de

recolhimento.

Segundo as informações da DD. Autoridade impetrada, os documentos relacionados no artigo 4º, inciso II, do

Decreto n. 6.877/2009 foram encaminhados ao Juízo Federal por ocasião do pedido de inclusão do interno no

Presídio Federal de Campo Grande/MS (anexo - item nº 1), tendo solicitado ao Juízo de Direito de Maceió apenas

os documentos faltantes (cópia do interrogatório na fase judicial, recebimento da denúncia e eventual certidão de

trânsito em julgado relativa à execução 0001219-80.2014.403.6000).

Assim, não antevejo ilegalidade na manutenção da prisão, uma vez que se tratar de preso provisório, estando as

respectivas guias de recolhimento, autuadas sob os n.s 0001218-95.2014.403.6000 e 0001219-80.2014.403.6000,

apensadas aos autos de transferência n. 0008316-05.2012.403.6000.

 

Pelo exposto, indefiro a liminar. Intimem-se. Comunique-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0007365-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007365-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Marco Antonio de Souza e Vanda Lucia

Nascimento de Souza em favor de IBE HENRY MODEBE contra ato do MM. Juiz Federal da 6ª Vara de

Guarulhos/SP, que mantém o paciente sob custódia, nos autos nº 0008411-66.2012.403.6119.

Narram os impetrantes que o paciente foi preso temporariamente em 09/07/2012 juntamente com outros réus,

tendo posteriormente sido decretada sua prisão preventiva, pela suposta prática do crime de tráfico internacional

de drogas e associação criminosa para fins de tráfico, na denominada Operação "Conexão Remota".

Afirmam os impetrantes que o paciente foi denunciado em 08/08/2012, tendo sido notificado e apresentada defesa

preliminar em 09/10/2012.

Aduzem ainda os impetrantes que, realizada a audiência de instrução e julgamento em 23/07/2013, a instrução não

foi encerrada, sendo deliberada a realização de diligências por parte do MM. Juízo, no sentido de que algumas

partes dos trechos das interceptações telefônicas fossem novamente transcritas, por um segundo perito, que está

em outro estado da federação.

Sustentam os impetrantes que o paciente sofre constrangimento ilegal por excesso de prazo injustificável na

formação da culpa em razão das diligências requeridas pelo MM. Juízo, após o interrogatório dos réus.

Argumentam os impetrantes que o paciente está preso cautelarmente há aproximadamente um ano e nove meses

sem qualquer previsão para o encerramento da instrução, a caracterizar ofensa ao princípio da duração razoável do

processo.

Argumentam ainda os impetrantes que o artigo 5º, LXXVIII, da CF, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 45/2004, deixa claro o direito ao julgamento em prazo razoável, invocando ainda a Convenção

Americana sobre Direitos Humanos.

Pretendem os impetrantes, liminarmente, o relaxamento da prisão por excesso de prazo na formação da culpa. Ao

final, requer o trancamento da ação penal, com a expedição do competente alvará de soltura.

Requisitadas informações à DD. Autoridade impetrada (fls. 12), foram prestadas às fls. 15/35.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

A liminar é de ser indeferida.

 

Quanto à alegação de excesso de prazo, observo que se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos

prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da

razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada

apenas e tão somente em comparação com o somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação

processual penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

Embora o impetrante afirme que o paciente fora preso temporariamente em 09.07.2012, não há prova da

afirmação nos autos.

Do exame dos autos e das informações da DD. Autoridade impetrada, constata-se:

1) oferecimento de denúncia pelo Ministério Público Federal em desfavor do paciente, como incurso no artigo 35,

caput, c.c. artigo 40, I e VII, da Lei 11.343/2006, artigo 33, caput, c.c. artigo 40, I, e VII, da Lei 11.343/2006, em

concurso material, juntamente com outros seis co-denunciados, em 10.08.2012;

2) foi determinada a notificação dos denunciados para apresentação da defesa prévia e decisão deferindo

requerimentos do MPF;

3) em 09.10.2012 foi juntado aos autos copia do oficio da DPF comunicando cumprimento do mandado de prisão

de Maria Jimena, que a mesma foi encaminhada à penitenciaria Feminina de Corumbá/MS e na mesma data foi

determinada expedição de carta precatória para notificação da indiciada;

4) em 17.10.2012 o denunciado James apresentou defesa preliminar;

: VANDA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA

PACIENTE : IBE HENRY MODEBE

ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084116620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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5) em 29.10.2012 foi determinada abertura de vista ao MPF para ciência da defesa preliminar justada e

manifestação quanto a denunciada Simone que se encontra foragida;

6) em 30.10.2012 os autos foram remetidos ao MPF;

7) em 31.10.2012 o MPF apresentou manifestação requerendo desmembramento do feito quanto a Simone e Vitor,

o recambiamento de Maria Jimena para unidade prisional do estado de São Paulo, e o prosseguimento do feito

quanto aos demais acusados;

8) em 12.11.2012 foi deferido o desmembramento do feito quanto a Simone e Vitor, a intimação do defensor do

denunciado Eric a apresentar a defesa preliminar;

9) em 12.12.2012 foram juntadas as cartas precatórias de notificação cumpridas dos denunciados marina Jimena,

Ibe e Anthony;

10) em 19.12.2012 o denunciado Henry Ibe apresenta defesa preliminar fora do prazo e requereu a restituição do

prazo, ante a complexidade da causa;

11) em 28.02.2013 o denunciado Anthony requer a restituição do prazo para a apresentação da defesa preliminar;

12) em 07.03.2013 o denunciado Anthony apresenta a defesa preliminar;

13) em 08.03.2013 o denunciado Eric apresenta a defesa preliminar;

14) em 02.04.2013foi determinada a nomeação da DPU para representar Maria Jimena, à vista da informação da

impossibilidade de constituir advogado;

15) em 28.04.2013 a DPU toma ciência da nomeação;

16) em 03.05.2013 a DPU apresenta defesa preliminar de Maria Jimena;

17) em 17.05.2013 a defesa requer a alteração do nível de sigilo dos autos e a transcrição e tradução das conversas

utilizadas e citadas na denuncia como meio de prova;

18) em 22.05.2013 fio determinada vista ao MPF considerada as questões preliminares aventadas pelas defesas

que poderiam levar a extinção do feito;

19) em 27.05.2013 os autos foram remetidos ao MPF;

20) em 06.06.2013 o MPF apresentou manifestação e requereu o recebimento da denúncia;

21) em 11.06.2013 foi expedido alvará de soltura em favor de Anthony Ugochukwu Ohaeresaba, em cumprimento

a liminar concedida no HC 0012818-08.2013.403.0000;

22) em 18.06.2013 foi proferida decisão de recebimento da denúncia, designada audiências de instrução e

julgamento para os dias 21, 22 e 23 de agosto de 2013 e deferido o pedido da defesa de Anthony e Eric de

fornecimento de copia de todos os autos de interceptação colacionados nos autos;

23) nos dias 21 e 22 de agosto de 2013 foram realizadas as audiências, com a colheita dos depoimentos das

testemunhas e interrogatórios dos réus, bem assim deferido o pedido de nova tradução de tradução de alguns

trechos das conversas captadas de cada acusado formulado pelas defesas dos acusados Eric Anthony e Henry Ibe,

o que foi reiterado pelos demais acusados. É de se consignar que constou do termo de audiência:

 

Pela defesa dos réus Eric Chibuike Obiakonze e Anthony Ohaeresaba foi dito: "MM. Juiz, a prova produzida nos

autos consiste essencialmente em interceptações telefônicas e a maior parte das conversas captadas ocorreram

em dialetos africanos "ibo" e "orubá", portanto, entendo necessária a transcrição e respectiva tradução das

conversas que são objeto da denúncia, mesmo porque as respectivas conversas não foram transcritas pelo

tradutor indicado pelo SOCA. Ademais, o referido tradutor não assinou termo de compromisso o que afastaria a

necessidade de tradutor juramentado. Ressalto, ainda, que a providencia foi solicitada na ocasião da defesa

preliminar, portanto, a realização da transcrição parcial somente ao final da instrução não atende o pedido

formulado inicialmente e a sua realização agora não é a causa da demora processual."

As demais defesas reiteram o pedido acima. A defesa do réu Henry, ressalva que o réu Henry Ibe Modebe em seu

interrogatório contestou a tradução.

Pelo MM. Juiz foi dito: "Defiro em parte o pedido, tendo em vista que, conforme já decidido na decisão de fls.

319/333, a transcrição realizada pelos policiais estrangeiros é válida, não havendo exigência legal que seja feita

por perito compromissado. Da mesma forma, como já dito, sem impugnação especifica dos trechos quanto aos

quais haja equívocos na tradução, mas impugnação geral dos trabalhos, não cabe o refazimento puro e simples

das transcrições. De outro lado, tendo em vista o questionamento dos réus acerca da idoneidade das traduções

das línguas tribais para o inglês, determino a avaliação de alguns trechos de cada acusado devendo o perito

especificar se os trechos constantes da denuncia são condizentes com os que constam dos áudios - 1º trecho da

página 17 da denúncia; 1º trecho da página 18; 2º trecho da página 23; 1º trecho da página 28; última conversa

da página 31; 1º trecho da página 32; conversa da página 35; 1º trecho da página 37. Para tanto providencie a

Secretaria a nomeação do tradutor versado nas línguas tribais, para quem deverão ser remetidos os áudios e os

trechos, via eletrônica, devendo responder no mesmo meio em até 10 (dez) dias." (fls. 27verso/28)

 

24) em 04.09.2013 foi juntado aos autos laudo pericial de informática;

25) em 17.09.2013 foi deliberada a preservação dos dados pessoais do tradutor, que teme pela sua vida e de seus

familiares, nos termos do artigo 7º, IV da Lei 9807/1999;
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26) em 27.09.2013 o MPF pede a prisão preventiva de Anthony, o que foi decretado em 30.09.2013;

27) em 11.10.2013 foi dada vista dos autos à DPU;

28) em 29.01.2014 foi juntado mandado de prisão preventiva e carta precatória para intimação de Maria Jimena;

29) em 10.02.2014 o MPF requer urgência na juntada do laudo pericial determinado em audiência;

30) em 27.02.2014 foi nomeada interprete do idioma inglês para tradução do documento;

31) em 28.02.2014 foi requerida a restituição de veiculo apreendido em poder de Henry Ibe;

32) em 19.03.2014 foi juntada aos autos a tradução realizada pela perita tradutora de inglês;

33) em 21.03.2014 o MPF se manifestou pelo indeferimento do pedido de restituição;

34) em 24.03.2014 foi proferida decisão de indeferimento da restituição e de arbitramento de honorários;

35) em 03.04.2014 foi concedida vista ao MPF para manifestação da tradução.

 

Depreende-se das informações da DD. Autoridade impetrada que o paciente foi denunciado por integrar quadrilha

voltada à prática de crime de tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico.

Assim, a demanda penal reveste-se de certa complexidade, consoante também se observa do emaranhado de

conversas telefônicas captadas, que envolveu um grande número de investigados e a descoberta de sete

organizações criminosas, que culminou no oferecimento de diversas denúncias e no desmembramento do feito,

situação fático-jurídica que exige processamento mais minucioso e prolongando em relação às ações penais em

que figuram poucos réus.

Acrescente-se que eventual excesso de prazo encontra-se plenamente justificado pela complexidade do caso, que

envolve a necessidade de expedição de carta precatória para a notificação dos réus e realização de prova pericial

nos diálogos captados, convertendo o dialeto tribal africano usado pelos denunciados para o inglês e depois para o

português.

A ação penal não se encontra paralisada, vem se desenvolvendo de acordo com o rito processual previsto em lei.

A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta, como se disse, em comparação com processos criminais em

que figuram poucos réus.

Destarte, não entrevejo morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva do paciente, em face da complexidade do caso.

Assim, o atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Ministério Público Federal, uma vez que, considerando as

circunstâncias inerentes ao caso, a dilação do prazo encontra respaldo na razoabilidade, inclusive porque houve

questionamento de corréus quanto à prova pericial realizada, ensejando o refazimento de trechos desta prova.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: STF, 1ª Turma, HC 108426/SP, Rel.Min. Luiz Fux, j.

12.06.2012, DJe 06/08/2012; STF, 2ª Turma, HC 110729/SP, Rel.Min. Ricardo Lexandowski, j. 13/03/2012, DJe

23/03/2012; STJ, 5ª Turma, HC 246780/SP, Rel. Des.Conv. Marilza Maynard, j. 16/10/2012, DJe 22/10/2012;

STJ, 6ª Turma, HC 240835/SP, Rel. Des.Conv. Alderita Ramos de Oliveira, j. 02/10/2012, DJe 11/10/2012; TRF

3ª Região, 1ª Turma, HC 0018435-80.2012.4.03.0000, Rel. Des.Fed. José Lunardelli, j. 04/09/2012, DJe

14/09/2012; TRF 3ª Região, 1ª Turma, HC 0022814-64.2012.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, j.

23/10/2012, DJe 29/10/2012.

 

Pelo exposto, indefiro a liminar. Intimem-se. Comunique-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009502-49.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.009502-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ARACY SERRA

ADVOGADO : SP285737 MARCUS VINICIUS DE ANDRADE e outro
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 4765/4766: indefiro. O prazo para apresentação de razões é comum, nos termos do artigo 600, §3º, do Código

de Processo Penal. A concessão de prazos sucessivos depende de requerimento conjunto de todos os apelantes.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003785-72.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE : JOSEPH HANNA DOUMITH

ADVOGADO : SP096157 LIA FELBERG e outro

APELANTE : ANTONIO EDUARDO VIEIRA DINIZ

ADVOGADO : SP183454 PATRICIA TOMMASI e outro

APELANTE : JOSE CARLOS MARINHO

ADVOGADO : SP194554 LEOPOLDO STEFANNO GONÇALVES LEONE LOUVEIRA e outro

APELANTE : HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

APELANTE : ANDRE LUIZ MARTINS DI RISSIO BARBOSA

ADVOGADO : SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO e outro

APELANTE : PATRICIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145976 RENATO MARQUES MARTINS e outro

APELANTE : WILSON ROBERTO ORDONES

ADVOGADO : SP202893 MARIA APARECIDA REGORAO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: FABIO BASTOS

No. ORIG. : 00095024920064036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.19.003785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LUCIANO TADEU RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : SP032398 NELSON LATIF FAKHOURI e outro

: RS062571 MARIANA CARNEIRO

APELANTE : SIDNEI APARECIDO VITORIANO reu preso

ADVOGADO : SP178928 ROSELENE APARECIDA RAMIRES e outro

APELANTE : ROSENILDO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP286150 FRANCISCO CARLOS BUENO e outro

APELANTE : FABIO ALVES FEITOSA reu preso

ADVOGADO : SP223954 ELIENE SANTOS TAVARES SILVA e outro

APELANTE : LENIVALDO VALVASSORI reu preso

ADVOGADO : SP063854 ODAIR VICTURINO e outro

APELANTE : VAGNER APARECIDO BARBOSA reu preso

ADVOGADO : SP049114 ALCIR MALDOTTI e outro

APELANTE : GUILHERME ARAUJO BONFIM

ADVOGADO : AC001146 JORGE SOUZA BONFIM e outro

APELANTE : EGLE REGIANE IGNACIO reu preso
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DESPACHO

Às fls. 8301/8302 a defesa de VALTER PEREIRA CÉSAR requer, mais uma vez, que sejam imediatamente

desbloqueados os cinqüenta por cento da aposentadoria devida pelo INSS ao apelante, com base no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil, oficiando-se à instituição bancária.

Compulsando os autos, verifica-se que o mesmo pedido já foi feito pela defesa de Valter Pereira César às fls.

1296/1299 - Vol. 7, com decisão proferida pelo magistrado a quo. 

Neste Sodalício, foi reiterado, com decisão às fls.8130/8131, publicada em 17.10.2013, a qual foi indeferida.

A defesa manejou então agravo regimental, ao qual esta Turma negou provimento, sob o fundamento de que a

questão encontrar-se preclusa, por não ter sido impugnada no momento oportuno, seja ainda pelo fato de não

haver qualquer prova no sentido de que o valor desbloqueado é recebido por terceiro beneficiário e não repassado

a seu legítimo titular (fls.8284/8287). 

A insistente reiteração de fls. 8301/8302 carece de fundamentos que a justifiquem. 

A imposição de penalidade administrativa de perda do cargo a bem do serviço público, com implicações no

procedimento para concessão de aposentadoria compulsória (fl.8309), não tem o condão de propiciar qualquer

alteração fática, até porque a aposentadoria que se encontra bloqueada é outra, referente ao tempo de contribuição

(fl.8303).

Ressalte-se, por oportuno, que expressamente determinado pelo Juízo a quo que o levantamento deverá ser

efetuado por procurador específico, nomeado expressamente para tal finalidade pelo acusado, ante o que não

subsiste a alegação da defesa de que a quantia não bloqueada está sendo levantada pela ex-esposa de VALTER, o

que sequer foi comprovado nos autos.

Por tais razões, resta indeferido o pedido da defesa.

P. I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

ADVOGADO : SP285580 CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA e outro

APELANTE : ERMELINDA DO ROSARIO SANTANA

ADVOGADO : SP160488 NILTON DE SOUZA NUNES e outro

APELANTE : JUVENIL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP168935 MARCEL ERIC AMBROSIO e outro

APELANTE : VALTER PEREIRA CESAR reu preso

ADVOGADO : SP307007 SERGIO HENRIQUE VARISCO JUNIOR

APELANTE : TEREZINHA BINDER VALVASSORI

ADVOGADO : SP063854 ODAIR VICTURINO e outro

APELANTE : WILSON VICENTE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP285580 CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : JOSE WILSON ESTEVAN MIRANDA (desmembramento)

: WILIAN VIEIRA DA SILVA (desmembramento)

: ROSANA CARDOSO TELLES (desmembramento)

: SEVERINO DO RAMO DOS SANTOS FELIX (desmembramento)

: VILSON DOS SANTOS (desmembramento)

: ISAIAS DIAS (desmembramento)

: ANTONIA AMARAL DE JESUS (desmembramento)

: FRANCISCO ALVES ROLIM (desmembramento)

: FRANCISCA BATISTA DA SILVA (desmembramento)

: VICENCIA MARIA DA SILVA COSTA (desmembramento)

: IZAIAS GOMES MOREIRA (desmembramento)

: MARIA LUCIA DE SOUZA RIBEIRO (desmembramento)

: PAULO ROBERTO DIAS LOPES (desmembramento)

: ISMAEL VALERIO DA SILVA (desmembramento)

: PETRONIO CARVALHO DE SALES (desmembramento)

No. ORIG. : 00037857220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00006 HABEAS CORPUS Nº 0007444-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Sebastião Gonçalves da Silva em favor de

Marcus Aurelio Felix dos Santos Ferreira, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva

decretada no feito n° 1999.61.05.013617, posteriormente desmembrado no feito n° 0002085-13.2005.403.6127,

que tramita perante a 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP e apura a prática do delito descrito no artigo

157, caput e § 2°, incisos I e II c.c. o artigo 29 do Código Penal.

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) o paciente não responde a outros processos, haja vista que foi absolvido na ação que tramitava em

Piracicaba/SP e quanto à ação que tramitava em Araraquara, foi declarada extinta a punibilidade pela prescrição.

 

b) o paciente encontra-se preso desde o dia 03.09.2013, sem que tenha sido encerrada a instrução criminal, o que

caracteriza excesso de prazo não provocado pela defesa.

 

c) o paciente tem residência fixa na cidade de Goiânia/GO, família constituída e trabalho lícito como tapeceiro.

 

d) estão ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos n° 1999.61.05.013617-0 que no dia 23 de abril de 1999, o paciente Marcus Aurelio Felix dos

Santos Ferreira juntamente com Cristiano Gonçalves de Oliveira e Kennedy José Rodrigues da Silva

ingressaram na agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, do município de São João da Boa

Vista/SP e, mediante grave ameaça, consistente na intimidação por arma de fogo, subtraíram a quantia de R$

846,04 (oitocentos e quarenta e seis reais e quatro centavos), R$ 37.666,70 (trinta e sete mil, seiscentos e sessenta

e seis reais e setenta centavos) em selos e R$ 9.612,00 (nove mil, seiscentos e doze reais) em "Tele Senas".

 

O paciente não foi encontrado para ser citado, razão pela qual foi determinada a prisão preventiva e a suspensão

do processo, além do desmembramento, que gerou a ação penal n° 2003.61.27.001777-1.

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o alegado constrangimento ilegal. 

 

Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau que indeferiu o pedido de liberdade provisória

2014.03.00.007444-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA

PACIENTE : MARCUS AURELIO FELIX DOS SANTOS FERREIRA reu preso

ADVOGADO : GO031079 SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA e outro

CODINOME : MARCOS AURELIO FELIX DOS SANTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020851320054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias que autorizam a

manutenção da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de Processo Penal.

 

Segundo o magistrado de primeiro grau "(...) o réu Marcus Aurélio estava foragido da Justiça desde 14/05/2002,

quando autorizado para a saída temporária do dia das mães e não mais retornou para o cumprimento da pena

que lhe foi imposta. Como bem observou o Ministério Público Federal, o réu Marcus Aurélio responde a outro

processo criminal neste Juízo Federal sob nº 2005.61.27.002084-9 pela prática de outro crime roubo juntamente

com os réus Cristiano e Kennedy José. Anote-se ainda, que novamente os réus Cristiano e Kennedy José foram

por sentença penal transitada em julgado condenados pela prática de roubo qualificado, conforme consta das

ações penais nºs 0001859-16.2004.4103.6105 e 0002543-98.2003.403.6127. Some-se que o réu ainda responde a

outros processos criminais na Subseção Judiciária de Piracicaba e Goiânia/GO, conforme consignado em outra

oportunidade. Assim, ao contrário do que alega a defesa, o acusado responde a processos extremamente graves,

posto que praticados com violência/grave ameaça as pessoas, emprego de arma de fogo e concurso de agentes. O

acusado ficou foragido por mais de dez anos e, só foi novamente preso, pois foi hospitalizado em decorrência de

um tiro de arma de fogo. Aliás, às fls. 112/115 há noticia de que o réu, em data pretérita, trocou tiros com a

Polícia Militar quando de sua prisão. Ante os fatos narrados é pouco crível que de fato o réu Marcus Aurélio

esteja ressocializado como alega a defesa." 

 

Consta dos autos que o processo originário do presente habeas corpus encontrava-se suspenso nos termos do

artigo 366 do Código de Processo Penal, em razão da não localização do paciente. Consta também, que o paciente

estava foragido da Penitenciária de Araraquara desde 14/05/2002, onde cumpria pena em regime semiaberto. De

acordo com os autos, o paciente havia conseguido uma autorização para saída temporária no dia das mães,

todavia, não mais retornou. Permaneceu foragido por mais de dez anos, tendo sido recapturado após ter sido

atingido por um tiro de arma de fogo, disparado pela Polícia Militar, quando da sua prisão. Referidos fatos

demonstram a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente para garantir eventual aplicação da lei

penal e por conveniência da instrução criminal.

 

Importante observar, ainda, que as vítimas reconheceram o paciente nos autos da ação penal, o que indica a

existência de fortes indícios de autoria e, que os demais réus Cristiano e Kennedy foram condenados por sentença

transitada em julgado.

 

Destaca-se que o crime foi praticado mediante grave ameaça, em razão do uso da arma de fogo, além do concurso

de agentes, o que agrava o fato e justifica a manutenção da prisão para garantir a ordem pública e para acautelar o

meio social. 

 

Ressalte-se que as condições favoráveis do paciente (residência fixa e ocupação lícita), não constituem

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que

justificam a medida constritiva excepcional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC-AGR 108188, 1ª

Turma, Luiz Fux, 04.10.2011 / HC 104608, 1ª Turma, Cármen Lúcia, DJU 24.05.2011).

 

Por fim, a alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar uma vez que

os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. Com efeito, as circunstâncias específicas de cada

processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante. 

 

No presente caso, o paciente foi preso no dia 03.09.2013, no dia 11.09.2013 foi determinada a citação do réu para

apresentar resposta à acusação. Foi apresentada resposta à acusação em 02.10.2013, oportunidade na qual foi

afastada a absolvição sumária, mantido o recebimento da denúncia e designado o dia 12.12.2013 para a oitiva das

testemunhas de acusação. Foram ouvidas três testemunhas de acusação e expedida carta precatória para Poços de

Caldas, para oitiva da quarta testemunha de acusação, designada para o dia 10.04.2014. O feito aguarda o

cumprimento desta carta precatória. 

 

Da análise dos autos, não se vislumbra excesso de prazo injustificado de forma a revogar a prisão cautelar do

paciente. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006876-15.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2855/2856. Trata-se de pedido formulado por ANDRÉ LOPES DIAS objetivando autorização judicial para

que possa efetuar a renovação de seu passaporte perante a Polícia Federal, tendo em vista que tal documento,

apreendido e sob custódia do Poder Judiciário, não foi localizado em cartório, e já ter obtido autorizações

anteriores para viajar ao exterior, demonstrando ainda excelente conduta social.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que seja deferido o pedido do réu de renovação do

passaporte, desde que conste da autorização que a Polícia Federal deverá enviá-lo ao Judiciário para que

permaneça custodiado, indeferindo-se o pedido formulado de que não haja qualquer restrição, vez que perdura a

possibilidade de ser condenado em processo remanescente (fls. 2898 e verso).

Desta feita, defiro o pedido para autorizar a renovação do passaporte do réu perante a Polícia Federal, que deverá

enviar o documento ao Judiciário, para que permaneça custodiado, e não entregá-lo ao requerente.

Oficie-se à Superintendência da Polícia Federal em São Paulo comunicando à autoridade policial a referida

autorização.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

2006.61.19.006876-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABRICIO ARRUDA PEREIRA

: LAM SAI MUI YANG

ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : FABIO SANTOS DE SOUSA (desmembramento)

CO-REU : CHUNG CHOUL LEE

: CHEUNG KIT HONG

: FABIO SOUZA ARRUDA

CO-REU : ANDRE LOPES DIAS

ADVOGADO : SP194939 ANDREZA TRUJILLO RODRIGUEZ

: SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO

CO-REU : VALTER JOSE DE SANTANA

: FRANCISCO DE SOUZA

: MARIA DE LOURDES MOREIRA

: MARCIO KNUPFER

: MARCIO CHADID GUERRA

No. ORIG. : 00068761520064036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006472-95.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 5804/5843. Trata-se de pedido formulado por ANDRÉ LOPES DIAS objetivando autorização judicial para

que possa efetuar a renovação de seu passaporte perante a Polícia Federal, tendo em vista que tal documento,

apreendido e sob custódia do Poder Judiciário, não foi localizado em cartório, e já ter obtido autorizações

anteriores para viajar ao exterior, demonstrando ainda excelente conduta social.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que seja deferido o pedido do réu de renovação do

passaporte, desde que conste da autorização que a Polícia Federal deverá enviá-lo ao Judiciário para que

permaneça custodiado, indeferindo-se o pedido formulado de que não haja qualquer restrição, vez que perdura a

possibilidade de ser condenado em processo remanescente (fls. 5847 e verso).

Desta feita, defiro o pedido para autorizar a renovação do passaporte do réu perante a Polícia Federal, que deverá

enviar o documento ao Judiciário, para que permaneça custodiado, e não entregá-lo ao requerente.

Oficie-se à Superintendência da Polícia Federal em São Paulo comunicando à autoridade policial a referida

autorização.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006468-58.2005.4.03.6119/SP

 

2005.61.19.006472-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHUNG CHOUL LEE

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : MARCIO KNUPFER

ADVOGADO : SP208529 ROGERIO NEMETI

: SP328798 PRISCILLA RAMINELI LEITE PEREIRA

APELADO(A) : ANDRE LOPES DIAS

ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro

No. ORIG. : 00064729520054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.19.006468-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     300/2267



 

 

 

DESPACHO

Fls. 5359/5360. Trata-se de pedido formulado por ANDRÉ LOPES DIAS objetivando autorização judicial para

que possa efetuar a renovação de seu passaporte perante a Polícia Federal, tendo em vista que tal documento,

apreendido e sob custódia do Poder Judiciário, não foi localizado em cartório, e já ter obtido autorizações

anteriores para viajar ao exterior, demonstrando ainda excelente conduta social.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que seja deferido o pedido do réu de renovação do

passaporte, desde que conste da autorização que a Polícia Federal deverá enviá-lo ao Judiciário para que

permaneça custodiado, indeferindo-se o pedido formulado de que não haja qualquer restrição, vez que perdura a

possibilidade de ser condenado em processo remanescente (fls. 5402 e verso).

Desta feita, defiro o pedido para autorizar a renovação do passaporte do réu perante a Polícia Federal, que deverá

enviar o documento ao Judiciário, para que permaneça custodiado, e não entregá-lo ao requerente.

Oficie-se à Superintendência da Polícia Federal em São Paulo comunicando à autoridade policial a referida

autorização.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013818-61.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Por ora, solicite-se ao Juízo da 2ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP o envio de

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : SP230828 LAIS ACQUARO LORA e outro

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro

APELANTE : CHUNG CHOUL LEE

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : ANDRE LOPES DIAS

ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro

No. ORIG. : 00064685820054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.81.013818-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CAROLYNE MOURA MUNHOZ

ADVOGADO : SP164483 MAURICIO SILVA LEITE e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00138186120124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     301/2267



cópias das denúncias oferecidas nos autos das ações penais nºs 0003926-31.2012.403.6181 e 0003927-

16.2012.403.6181, no prazo de 10 (dez) dias.

 

2. Após, dê-se ciência às partes deste despacho, bem como da juntada dessas cópias.

 

3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

 

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0006386-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo regimental interposto em face do r. acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal

Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração de fls.

373/376.

 

Com efeito, pretende o agravante a realização de perícia médica complementar nos autos da ação penal n°

0001468-75.2008.403.6118. Todavia, referida questão já foi decidida e denegada por esta Primeira Turma,

conforme decisão de fls. 363/366. Desta decisão foram opostos embargos de declaração, também já julgados às

fls. 373/376.

 

Compulsando os autos verifica-se que não existe previsão legal para a interposição de agravo legal em face de

decisão proferida pelo colegiado, conforme prevê os artigos 250 e 251 do Regimento Interno deste Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

2013.03.00.006386-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO

PACIENTE : ELIANA APARECIDA LOPES DOS REIS

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016141420114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28250/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006540-45.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 6038/6039. Trata-se de pedido formulado por ANDRÉ LOPES DIAS objetivando autorização judicial para

que possa efetuar a renovação de seu passaporte perante a Polícia Federal, tendo em vista que tal documento,

apreendido e sob custódia do Poder Judiciário, não foi localizado em cartório, e já ter obtido autorizações

anteriores para viajar ao exterior, demonstrando ainda excelente conduta social.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que seja deferido o pedido do réu de renovação do

passaporte, desde que conste da autorização que a Polícia Federal deverá enviá-lo ao Judiciário para que

permaneça custodiado, indeferindo-se o pedido formulado de que não haja qualquer restrição, vez que perdura a

possibilidade de ser condenado em processo remanescente (fls. 6084 e verso).

Desta feita, defiro o pedido para autorizar a renovação do passaporte do réu perante a Polícia Federal, que deverá

enviar o documento ao Judiciário, para que permaneça custodiado, e não entregá-lo ao requerente.

Oficie-se à Superintendência da Polícia Federal em São Paulo comunicando à autoridade policial a referida

autorização.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

2005.61.19.006540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : SP230828 LAIS ACQUARO LORA e outro

APELANTE : CHUNG CHOUL LEE

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro

APELANTE : CHEUNG KIT HONG

ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro

APELANTE : WANG XIU

ADVOGADO : SP170194 MAURICIO HUANG SHENG CHIH

APELANTE : ANDRE LOPES DIAS

ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : MARCIO KNUPFER

ADVOGADO : SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO e outro

: SP208529 ROGERIO NEMETI

: SP328798 PRISCILLA RAMINELI LEITE PEREIRA

EXCLUIDO : DAN JIN CHIU (desmembramento)

No. ORIG. : 00065404520054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28249/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000201-15.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para informá-las de que o feito será levado a julgamento na sessão designada para o dia 06

de maio de 2014.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014833-70.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para informá-las de que o feito será levado a julgamento na sessão designada para o dia 06

de maio de 2014.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000600-52.2011.4.03.6002/MS

2005.61.05.000201-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ED WANGER GENEROSO

ADVOGADO : SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002011520054036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.81.014833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ZHAO JINFENG

ADVOGADO : SP180636 WANDERLEY RODRIGUES BALDI e outro

No. ORIG. : 00148337020094036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes para informá-las de que o feito será levado a julgamento na sessão designada para o dia 06

de maio de 2014.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002846-24.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para informá-las de que o feito será levado a julgamento na sessão designada para o dia 06

de maio de 2014.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002130-05.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2011.60.02.000600-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : REYSLA CRISTINA DOS SANTOS

: LUIZ CARLOS LOPES

: LUIZ FERNANDO JUNIO LOPES

: GUSTAVO JUNIO DE SOUZA

ADVOGADO : MS010254 SANDRA ALVES DAMASCENO e outro

No. ORIG. : 00006005220114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2012.61.19.002846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARLETE MISAMU reu preso

ADVOGADO : SP045170 JAIR VISINHANI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00028462420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.81.002130-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MATEUS RIBEIRO DE CARVALHO
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DESPACHO

Intimem-se as partes para informá-las de que o feito será levado a julgamento na sessão designada para o dia 06

de maio de 2014.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28129/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003678-13.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação cautelar, ajuizada com o objetivo de possibilitar aos autores a continuidade no

concurso público para o provimento de cargos de Agente e Delegado da Polícia Federal, determinando a inscrição

dos mesmos no curso de formação profissional, bem como declarar a nulidade do ato administrativo que afastou

os requerentes do processo seletivo.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 48).

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 69/73).

Apelaram os autores (fls. 75/80), alegando, em suma, que participam do certame de ingresso na carreira policial

federal, objeto do Edital 01/93, foram reprovados na prova da capacidade física, prevista no Decreto-lei nº

2.320/87, cuja legalidade e constitucionalidade de tal exigência não se discute, mas sim a nulidade do ato em face

do tratamento diferenciado por motivos de sexo e faixas etárias, tendo a Administração tratado de forma desigual

os candidatos concorrentes ao mesmo cargo público. Pugna pelo tratamento isonômico mediante a aplicação dos

ADVOGADO : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : BRUNO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP104094 MARIO MIURA e outro

APELADO(A) : BRUNO DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP157476 JAKSON FLORENCIO DE MELO COSTA e outro

No. ORIG. : 00021300520124036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.030600-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : LUIZ FERNANDO BARROS PEREIRA e outros

: PAULO ALEXANDRE VIEIRA MOCO

: VANDERLEI FERREIRA DE LIMA

: CARLOS MAXIMIANO DE LAET RAIMUNDO DE SOUZA

: MARIA CELESTE GUERCIA MESQUITA

: FRANCISCO CELSO SERRANO

: MARCOS ARANHA

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 95.00.03678-9 9 Vr SAO PAULO/SP
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mesmos índices para as mulheres.

Foram oferecidas contra-razões (fls. 85/98).

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o relatório.

Decido.

Senhores Julgadores, trata-se apelação, em sede de cautelar, sendo certo, contudo, que a ação principal

correspondente (autos nº 2004.03.99.030599-8), já foi julgada por esta Egrégia Turma, não se justificando a

devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar, em face da perda da respectiva eficácia, a teor da

norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte

requerente sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exaurível

que, sendo assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental,

baseada em mera plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar.

Nesse sentido, tem norteado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se verifica nos seguintes

julgados: 1. "PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL.

PERDA DO OBJETO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. Rejeitada a

preliminar de nulidade do acórdão. 2. Julgada a ação principal, cessa a eficácia da cautelar preparatória, perdendo

seu objeto o recurso que pretende restaurá-la. 3. Acórdão em consonância com a jurisprudência iterativa do STJ.

Aplicação de entendimento sumulado da Corte. 4. Recurso especial não conhecido." (REsp nº 190.295, Rel. Min.

Peçanha Martins, DJU, 18.12.00, p. 176). 2. "Processual Civil. Medida Cautelar Incidental (arts. 796 e

segts.,CPC). Julgado o Processo Principal Fica Prejudicada. 1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo

principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de eficácia à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a

cautelar, declara-se extinto o processo. 2. Extinção do processo cautelar." - (MC nº 3496, Rel. Min. Milton Luiz

Pereira, DJU de 01.07.02, p. 212).

No âmbito desta Corte, anoto os seguintes julgados: 1. "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, DO CPC. 1. Tendo

sido julgada a ação principal, resta prejudicada a cautelar - e, pois, o recurso nela interposto - que, como mero

feito instrumental e acessório, não pode prevalecer sobre o exame que se promoveu, em cognição plena, na

demanda a que adere, e em face da qual se encontra exaurida a respectiva eficácia, nos termos do artigo 808, III,

do Código de Processo Civil. 2. Precedentes." (AC nº 271.881/SP, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 28. 03. 2006). 2.

"MEDIDA CAUTELAR - CESSAÇÃO DA EFICÁCIA - ARTIGO 808, III DO CPC - DECRETOS-LEIS Nº

2.445 E 2.449/88 - APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. Tendo em vista que a ação principal, onde se discute a tutela

definitiva da pretensão colocada em Juízo foi proferido voto dando parcial provimento à remessa oficial e à

apelação da União Federal, e que nos termos do artigo 808, III, do CPC a decisão proferida nos autos principais

tem a faculdade de desconstituir a tutela assecuratória deferida na medida cautelar, eis que o acerto definitivo do

litígio repercute diretamente na cautelar de modo a cessar-lhe a eficácia, considero cessados os efeitos da tutela

cautelar e, via de conseqüência, prejudicado o recurso da autora, por absoluta perda de objeto. 2. Apelação

prejudicada." ( AC nº 98.03.0031732, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU, 12.07.00, p. 185 ). 3. "PROCESSO

CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL. RECURSO. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL.

DESNECESSIDADE DE JULGAMENTO DA CAUTELAR. 1. Apreciada a apelação interposta na ação

principal, resta prejudicada a remessa de ofício na ação cautelar, pois o provimento jurisdicional proferido na ação

principal é suficiente para garantir o interesse da União (precedentes da 4ª Turma desta Corte: ac 94.03.094496-0,

Rel. Juiz Homar Cais). 2. Remessa oficial prejudicada." REO nº 1999.03.990913691, Rel. Des. Fed. Andrade

Martins, DJU, 23.06.00, p. 93 ). 4. "TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PREJUDICIALIDADE

DA CAUTELAR. 1 - Apreciado recurso na ação principal, resta prejudicada a pretensão da parte autora na ação

cautelar, pois o provimento jurisdicional proferido naquela é suficiente para garantir o exercício do direito.

(Precedentes: AGA 132.372, Rel. Min. José Delgado, MC 572, Rel. Min. William Patterson e Ac. 94.03.094496-

0, rel. Juiz Homar Cais) 2 - A ação cautelar tem característica de processo instrumental e visa tão-somente

assegurar resultado útil quando do julgamento da ação principal. 3 - Apelação da União e remessa oficial, tida por

ocorrida, prejudicadas." - AC nº 2000.03.990016600, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Manoel Álvares, DJU,

22.03.02, p. 486 ). 5. "O decidido nos autos principais tem o condão de fazer cessar a eficácia da medida cautelar,

nos termos do art. 808, III, do CPC, eis que já houve o acertamento jurídico definitivo do conflito aforado, sendo

certo que aquela decisão incide na cautelar. Não há como manter a razoabilidade do direito, face ao transitório

mérito do processo cautelar, quando já se tem a certeza do direito pela solução da lide principal" (NA cº

287.556/SP, rel. Juiz Baptista Pereira, DJ, 05. 07. 2000, p. 65 ).

Ante o exposto, julgo prejudicada a medida cautelar, nos termos do artigo 33 XII do regimento interno desta

Corte.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     307/2267



 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28236/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023956-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 24 de abril de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-31.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.00.023956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : ALISSON BRUNO RIBEIRO e outros

: DANIELE RAMOS DA SILVA

: FRANCHELE REGINA COSTA CREMA

: LAIS DE SOUZA GONCALVES

: LIGIA BRIGANO

: RAFAEL DELFINO

: RAQUEL TAVARES DA SILVA

: TOMAS JULIO CORREA NETO

: VANESSA APARECIDA VIANA

: VANESSA POLI

ADVOGADO : SP149159 JOSE BENEDITO CHIQUETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00239561020104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.14.003500-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DALQUIP COMPRESSORES MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP182064 WALLACE JORGE ATTIE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 24 de abril de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10970/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.004004-0/SP

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

LEGAL. NULIDADE DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. INTIMAÇÃO IRREGULAR DA

UNIÃO FEDERAL E DEVOLUÇÃO DE PRAZO RECURSAL. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO.

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL. PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. VÁRIAS INTIMAÇÕES. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática que indeferiu pedido da Procuradoria da Fazenda

Nacional para reconsiderar ou reformar a decisão agravada e, com isso, reconhecer a ocorrência de nulidade da

certidão de trânsito em julgado aposta nos autos e promover a regular intimação da União, na pessoa do

Procurador da Fazenda Nacional, devolvendo-lhe o prazo para eventual interposição do recurso cabível contra o

acórdão proferido nos autos.

2. Hipótese que não comporta retratação, sendo apresentado em mesa para fins de julgamento pela Egrégia Turma.

3. A pretensão deduzida refere-se à anulação de decisão proferida em 26.04.1983, no âmbito de procedimento

administrativo nº 69, do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, então órgão da administração

direta, vinculado à Presidência do Conselho de Ministros, com a incumbência de apurar e reprimir os abusos do

poder econômico, conforme artigo 8º da Lei nº 4.137/62. Em que pese tratar de matéria hoje afeta à competência

da autarquia federal, à época, competia à União a defesa do referido órgão, tanto que figura no polo passivo da

demanda.

4. A União Federal foi regularmente intimada, na pessoa de representante legal, tanto em relação ao acórdão que

negou provimento à apelação e à remessa oficial, quanto em relação à decisão que negou seguimento aos

embargos de declaração, sendo que todos os atos foram reverentes à legislação processual vigente, não havendo

erro material a corrigir, restando indene a certidão de trânsito em julgado, não sendo o caso de se reconhecer

qualquer nulidade e devolver o prazo recursal.

5. Com efeito, não há falar em devolução de prazo recursal por conta da desinteligência estabelecida entre as

diversas procuradorias da União, devendo, cada qual, assumir, às instâncias de suas atribuições, as respectivas

responsabilidades, não devendo recair sobre o Judiciário encargo a que não deu causa, aliás, pelo contrário,

No. ORIG. : 00035003120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PARTE AUTORA : AUTOLATINA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP013426 FERNANDO MARADEI e outros

: SP026553 LAURO AYROSA DE PAULA ASSIS JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: 13 Vr SAO PAULO/SP
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pacientemente determinou-se a intimação de vários órgãos de defesa judicial da União, certo que os mesmos não

se entenderem sobre as suas respectivas tarefas. 

6. Por fim, havendo regularidade nas intimações da União procedidas nos autos, não há falar em prejuízo nem

cerceamento de defesa da agravante, porquanto teve sim oportunidade de exercer plenamente sua defesa nos

autos.

7. Agravo legal que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512505-35.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADUANEIRO - RECLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIA

"EXTRATO DE PEIXE", DE FERTILIZANTE NATURAL PARA PRODUTO ALIMENTÍCIO - CABAL

DEMONSTRAÇÃO DA FINALIDADE DO PRODUTO IMPORTADO, CONSENTÂNEO À

CLASSIFICAÇÃO REALIZADA PELO EXECUTADO - FALHA RECLASSIFICATÓRIA DA ADUANA

DEMONSTRADA EM LAUDO PRODUZIDO EM AUTOS PARELHOS, ONDE FIGURARAM AS

MESMAS PARTES - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Consagrada a natureza de ação de conhecimento desconstitutiva para os embargos ao executivo fiscal, revela o

caso vertente contexto sui generis.

2. Conduziu a parte embargante sólidos elementos, como as decisões em primeira e segunda instância de caso

análogo, onde figuraram as mesmas partes, discutindo a classificação do mesmo produto importado, a firmarem

pela correta classificação da mercadoria "extrato de peixe" como fertilizante natural, não como produto

alimentício, como procedeu a autoridade aduaneira.

3. A Fazenda lança impugnação à prova emprestada, aduzindo que trata-se de ação distinta da aqui debatida. Ora,

trata-se das mesmas partes e do mesmo produto objeto do litígio, sendo que lá foi produzido laudo pericial em que

restou claro que trata-se de fertilizante de origem animal, não de produto alimentício.

4. De incidência o brocardo ubi idem ratio, ibi idem ius, ou seja, onde for idêntica a razão, deve o direito ser o

mesmo. Em outras palavras, se em caso idêntico ao aqui debatido, travado pelos mesmos contendores, já foi

realizado laudo pericial, põe-se perfeitamente plausível a utilização daquela prova no presente caso, sendo que não

logrou a Fazenda comprovar a ausência de licitude de tal procedimento, tampouco demonstrando o acerto da

reclassificação realizada, a qual deseja que o apontado extrato destine-se à alimentação.

5. Em sede da aventada reclassificação de mercadoria, de fertilizante de origem animal para produto alimentício,

analisando-se a r. prova pericial produzida em processo congênere, em mérito, com precisão pontua o perito que o

produto Aminon (em várias concentrações) é vendido em embalagens, cujos rótulos destacam sua função de

1994.61.82.512505-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AGRO TECNICA SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP046344 TIEKO SAITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05125053519944036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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fertilizante e que, embora possa ser classificado por "extrato de peixe", não pode ser considerado um alimento,

quer pelo processo de fabricação, quer pelas características sensoriais do produto.

6. Consistentes, sólidos, os informes periciais em pauta, tendo a parte autora/contribuinte logrado coligir ao feito

elementos de convicção hábeis a desfazer/abalar a presunção de certeza e decorrente liquidez do crédito em pauta.

7. Diante de tema técnico e específico como o em pauta, a produção técnico-probatória realizada em processo

símil, destaque-se plenamente utilizável aqui, então se mostra hábil a afastar as inconsistências levantadas,

afastando a compreensão administrativista fundamental, de que a dívida ativa regularmente inscrita é dotada,

dentre outros, do atributo da presunção de certeza e liquidez, pois esta restou refutada, repise-se.

8. Pacífico seja relativa ou juris tantum a enfocada presunção de liquidez e certeza, serve a lide em tela para

revelar sua infirmação, uma vez que a análise do expert envolvido culminou com a cabal conclusão da correta

classificação da mercadoria, pelo polo executado.

9. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052742-94.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

96.03.022904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.396/399

INTERESSADO : SOLIMAQ SOCIEDADE LIMEIRENSE DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outros

No. ORIG. : 92.00.52742-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500109-21.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA, DESPROVIDA DE CAUSA SUSPENSIVA DE

EXIGIBILIDADE, A NÃO AFASTAR TRÂMITE DE EXECUÇÃO FISCAL : SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO DENEGADA - INOPONÍVEIS POSTERIORES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

LITISPENDÊNCIA CONSUMADA - SENTENÇA TERMINATIVA DE RIGOR - IMPROVIMENTO À

APELAÇÃO.

 

1. Revela-se acertado o quanto já houvera sinalizado o E. Juízo sentenciador, o qual notou a coincidência

ocorrente entre o postulado na anterior ação de conhecimento e o almejado por meio destes posteriores embargos.

2. A cópia da inicial cognoscitiva denota foram postuladas as mesmas providências perante o Juízo destinatário

daquele feito, aqui ventiladas.

3. Constituindo a competência jurisdicional pressuposto processual objetivo fundamental ao válido e regular

desenvolvimento da relação processual, constata-se que, na espécie, não importa a presença de ação anulatória,

desacompanhada do depósito do montante questionado, em trâmite perante certo Juízo, em fator causador do

sobrestamento do trâmite de certo executivo fiscal.

4. Harmonia deve existir entre o prescrito pelo parágrafo 1º do art. 585, CPC, e o disposto pelo art. 151, CTN: ou

seja, pacificado que nenhuma ação de conhecimento inibe, por si, a propositura ou trâmite de qualquer execução,

evidentemente só se daria tal prejudicialidade acaso a precedente ação viesse ancorada em depósito, em relação ao

superveniente executivo fiscal, vez que em jogo estaria causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário

envolvido.

5. Consoante historiamento contido no executivo fiscal de 1990 não impede nem vincula o processamento a prévia

propositura de ação de conhecimento, em 1991, em relação ao quanto ocorra em referido executivo fiscal

(embargos opostos no ano de 1997), ausente a figura do depósito do montante envolvido.

6. Pendente demanda entre as mesmas partes, límpido avulta que pleitos daquela ação de conhecimento estão

sendo repetidos aqui nestes embargos, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo

primeiro e primeira parte do parágrafo terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto

ser reconhecível até de ofício (primeira parte do parágrafo terceiro dos arts. 267 e 301, CPC).

7. Sendo de rigor o desfecho terminativo para a presente causa, por consumada a litispendência ao tempo do

ajuizamento destes embargos, afigura-se imperativa a extinção terminativa, sob o flanco aqui analisado, não se

havendo, por conseguinte, de se falar em suspensão nem em remessa do feito à Vara Federal Cível.

8. Improvimento ao apelo interposto, mantida a sentença, tal como lavrada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

1997.61.82.500109-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : MARIO FERRARI

ADVOGADO : SP135018 OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0532213-66.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL NÃO CONFIGURADO - LANCE DE 30% DA

AVALIAÇÃO - PRODUTO DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO E COM DESVALORIZAÇÃO ACENTUADA -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. À luz do ordenamento processual vigente ao tempo dos fatos como de sua índole, tendo por meta a execução

por quantia certa a satisfação do credor por meio da excussão de bens do devedor (garantia patrimonial genérica,

art. 646, CPC), revela o ordenamento, ainda que em execução fiscal, deva existir um limite acerca do tolerável,

em sede de arrematação, a não configurar preço vil. 

2. Com extrema propriedade, então, pacífico o entendimento do C. STJ, no sentido da admissibilidade de

arrematação no equivalente a 50% da avaliação, em nome de valores e institutos processuais como os aqui antes

recordados. Precedentes.

3. Em razão da natureza do objeto praceado, a v. jurisprudência admite que a venda possa ocorrer em quantia

inferior àquele percentual, significando dizer tudo a depender do específico quadro dos autos, a fim de não tornar

inócuos os procedimentos executórios. Precedentes.

4. Assim, no caso vertente, constata-se que em julho/1996 houve a penhora de quinhentos quilos de Negro Fumo

HAF n 330, avaliados em R$ 1.090,00 (R$ 2,18 o quilo), sendo que, em janeiro/1997, o mesmo produto foi

reavaliado em R$ 1.000,00 (R$ 2,00 o quilo), tendo sido arrematado, em 24/03/1997, por R$ 300,00.

5. Extrai-se que o produto alvo de arrematação a ser material que se desvaloriza com o tempo, de modo que, na

data da venda, já não mais valia aqueles R$ 1.000,00 reavaliados, proporcionalmente à perda flagrada de R$ 2,18,

em julho/1996, para os R$ 2,00, lançados em janeiro/1997 (o quilo), tratando-se de material de difícil alienação,

assim inserto em quadrante excepcional a permitir lanço em patamar inferior a 50%, assim afastando-se a

alegação do preço vil.

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, sujeitando-se

o polo embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 300,00 (o valor não pode ser

irrisório), levando-se em consideração o valor dado à causa e as diretrizes do art. 20, CPC, monetariamente

atualizados até o seu efetivo desembolso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014111-76.1995.4.03.6100/SP

 

1997.61.82.532213-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARJA ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHAS LTDA

ADVOGADO : SP090742 ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro

APELADO(A) : GERALDO MAJELA TABARANI DOS SANTOS espolio

No. ORIG. : 05322136619974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

98.03.033754-8/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. VALOR IRRISÓRIO. AUSÊNCIA DE QUALQUER

DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o

deslinde da causa e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante,

porém, isso não viabiliza o acolhimento do recurso.

2. Não há a alegada contradição no acórdão quanto à fixação da verba honorária, porquanto condenou a autora a

arcar com honorários de R$ 200,00 em favor de cada um dos réus, totalizando, pois, R$ 400,00, o que representa

bem mais de 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, conquanto o valor constante da petição inicial é de

R$ 500,00, o que representa, atualmente, valor próximo de R$ 2.000,00. 

3. De outra parte, cabe registrar que a embargante se queixa nesta sede, porém, não ofereceu no tempo oportuno a

impugnação cabível ao valor da causa, descabendo agora a modificação do quantum sob o argumento de ser

irrisório o valor da condenação em honorários. Poderia ter impugnado o valor da causa, pois, o interesse

econômico pretendido, relativo à correção monetária de conta de caderneta de poupança, está expresso nos autos,

no valor de NC$ 1.952.981,25, em 31.07.1990, o que representa valor atualizado em torno de R$ 106.000,00.

4. Todavia, frise-se vez mais, não ingressou com a impugnação devida, não sendo o caso de alegar agora

ferimento à lógica do razoável. Aliás, o quanto acima exarado demonstra que a verba fixada a título de honorários

revela-se adequada em face do caso concreto.

5. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não

é de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível

mediante a utilização do meio processual adequado. 

6. Recurso conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porém, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005680-87.1999.4.03.6108/SP

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP165822 ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE AUTORA : ROSANA ANDRADE

ADVOGADO : SP078020 FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE e outros

No. ORIG. : 95.00.14111-6 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.08.005680-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ARTIGO 35 DA Lei n. 7.713/88. SÓCIOS-QUOTISTAS. RETENÇÃO NA

FONTE. DISPONIBIIDADE ECONÔMICA OU JURÍDICA IMEDIATA DO LUCRO LÍQUIDO APURADO

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O STF declarou a constitucionalidade da expressão "sócio cotista"', desde que a destinação do lucro líquido não

esteja a depender do assentimento de cada sócio, como se vê da ementa abaixo transcrita:

5. O contrato social prevê em sua cláusula 7ª que " os lucros apurados nos balanços anuais terão o destino

determinado pelos sócios, observadas as disposições legais a respeito".Inexiste qualquer previsão contratual no

sentido da imediata distribuição do lucro líquido aos sócios, posto que está a depender de deliberação social.

6. No que tange ao ônus da prova de que houve a efetiva distribuição dos lucros, a Segunda Seção desta Corte, na

esteira de julgados proferidos pelo C. STJ, decidiu, em sede de Embargos Infringentes (processo nº 0062168-

33.1992.4.03.6100), da relatoria da Desembargadora Federal Marli Ferreira, competir à União alegar e provar a

ocorrência de disponibilidade imediata dos lucros aos sócios.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002698-

97.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/291

INTERESSADO : CASA FERRO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP127785 ELIANE REGINA DANDARO e outro

1999.61.09.002698-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ DE MAQUINAS AGRICOLAS NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO : SP130754 MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OMISSÃO. NÃO

ACOLHIMENTO.

1. Não se vislumbra qualquer vício a ser sanado a ser sanado nesta esfera recursal.

4. Declaratórios não acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024843-25.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2. Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048146-68.1999.4.03.6182/SP

 

1999.61.82.024843-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PLASTICOS UTRERA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00248432519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.048146-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS - NULIDADE

SENTENCIADORA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. Consoante o cenário dos autos, inconclusivo afirmar sobre se suficientes os adimplementos realizados pelo polo

contribuinte.

2. Em cena profunda discussão em torno dos efetivados recolhimentos ou não, levando-se em consideração o

litigado BTN Cambial, põe-se a merecer o presente feito prévia e fundamental incursão em capital diligência por

probatória produção pericial, a qual então com objetividade a desnudar este específico contexto.

3. Enfocada medida afigura-se de plena justeza, proporcionando às partes um preciso aclaramento sobre o real

quadro dos autos, em homenagem aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao Judiciário,

objetivando a correta apuração dos valores em discussão, consoante a prova ao feito conduzida.

4. Imperioso seja a r. sentença anulada, para que prova pericial seja produzida, artigos 128, 130 e 131, CPC, com a

mais ampla observância à documentação ao feito conduzida, além de outros elementos que o expert entenda

necessários.

5. Provimento à apelação, anulada a r. sentença, para retorno dos autos à origem, com o fito de produção de prova

pericial, capital ao âmago da lide, nos termos aqui estatuídos. Ausente sujeição sucumbencial, ao presente

momento processual.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203684-87.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : CITICORP CONSULTORIA EMPRESARIAL E PARTICIPACOES LTDA

CODINOME : BANCO CITIBANK S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00481466819994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.056971-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LTDA

ADVOGADO : SP164204 JULIANA MOREIRA COELHO PRATA BORGES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.03684-2 4 Vr SANTOS/SP
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLAR ATÓRIA. PIS. INEXIGIBILIDADE. DECRETOS-LEIS NºS 2.445

E 2.449, DE 1988. LC 07/70. PARCELAMENTO. COMPENSAÇÃO. DIREITO RECONHECIDO. JUROS E

MULTAS. DEVIDOS. CRÉDITO. APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

SUCUMBÊNCIA MANTIDA.

1. Caso em que se busca provimento jurisdicional para declarar a não existência do PIS, pois se trataria de tributo

não recepcionado pela atual Constituição, reconhecendo-se, assim, a inexigibilidade do valor pago em sede de

parcelamento, inclusive do valor cobrado a título de multa e juros moratórios, ou reconhecer a

inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, que majoraram a alíquota do PIS, bem como

admitir o direito à compensação do montante indevidamente recolhido, com contribuições sociais da mesma

espécie, tributos federais ou com valores devidos no parcelamento do IRPJ, devidamente corrigido, incluindo-se

os expurgos inflacionários dos planos econômicos editados no período.

2. Por se tratar de matéria de ordem pública e, em face das peculiaridades do caso concreto, convém registrar que

não há falar em prescrição, pois, pretende a autora a repetição, na modalidade compensação, do montante que

entende que pagou indevidamente em sede de parcelamento, a título de PIS, conquanto os débitos referem-se ao

período de junho de 1990 a fevereiro de 1991, e foram objeto de parcelamento cujas prestações foram pagas no

decorrer dos anos de 1992 a 1993 e a presente ação ajuizada em 05.06.1996.

3. A contribuição ao PIS sempre foi devida, restando apenas reconhecida a inexigibilidade do quantum resultante

da majoração imposta nos moldes dos referidos decretos-leis. Isso quer dizer que tendo a autora recolhido a

referida contribuição em valor superior àquele realmente devido, quando do pagamento das parcelas do PIS, feitas

em sede de parcelamento, de rigor reconhecer o seu direito à compensação do valor excedente, com parcelas do

próprio PIS, tal como posto na sentença, merecendo apenas um pequeno ajuste para consignar que devem

considerar, para fins de apuração do crédito em regular liquidação, apenas os comprovantes de pagamento das

vinte prestações do referido parcelamento e não como se referiu no dispositivo, pois em nada aproveita ao caso os

documentos referentes a outro parcelamento de imposto de renda, merecendo parcial provimento a remessa oficial

apenas para reformar a sentença nessa parte.

4. Anote-se, ademais, que a autora não comprovou o preenchimento dos requisitos da denúncia espontânea, quais

sejam, o pagamento integral do débito antes de qualquer procedimento administrativo ou medida do fisco

relacionada com a infração. Na verdade, houve fiscalização nos idos de 1991, ocasião em que se constatou o

débito a título de PIS, no período de junho de 1990 a fevereiro de 1991, tendo sido firmado parcelamento, em

13.06.1991, com a incidência dos encargos decorrentes da mora, tendo ocorrido confissão, sendo legítima a

exigência dos encargos legais.

5. Em se tratando de dívida oriunda de tributo ou de contribuição, tanto a correção monetária quanto a multa

moratória e os juros moratórios, são sempre devidos, desde que instituídos em lei e cobrados mediante atividade

administrativa plenamente vinculada. Outrossim, as multas estão sujeitas à correção monetária, sendo, ainda,

legítima a cobrança acumulada de multa e juros moratórios. Inaplicável em matéria tributária a multa de 2%,

prevista a Lei nº 9.298/96.

6. Em suma, a contribuição ao PIS sempre foi devida, e, no caso, havendo crédito oriundo de valores

indevidamente recolhidos a maior por ocasião do pagamento do débito do PIS, em sede de parcelamento,

calculado com base nos dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, deve ser admitida a compensação de tal crédito

com o próprio PIS, merecendo pequeno reparo a sentença para que sejam considerados na apuração apenas os

valores pagos, a título de principal, no parcelamento referido nos autos, observada, na fase de liquidação, a

diferença entre o efetivamente devido com base na LC nº 07/70 e o montante recolhido à época, devidamente

atualizado pelos critérios postos na sentença. 

7. Apelação da autora a que se nega provimento e remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-41.2000.4.03.6002/MS

 
2000.60.02.001531-7/MS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES.

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER

INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o

deslinde da causa e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante,

porém, isso não viabiliza o acolhimento do recurso.

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não

é de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível

mediante a utilização do meio processual adequado.

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de

incidência no caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação, não

sendo exigível menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de

prequestionamento.

4. Recurso conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porém, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001694-

18.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : MS001733 JAIRO DE QUADROS FILHO

2000.61.00.001694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A e outros

: ITAU BANCO DE INVESTIMENTOS S/A

: ITAUVEST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

: ITAU CAPITALIZACAO S/A

: ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S/A

: CIA ITAU DE CAPITALIZACAO

ADVOGADO : SP152217 KATIA VALERIA VIANA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327/331

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021707-38.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e legislação

aplicável à espécie mantida.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.021707-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BANCO FENICIA S/A

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007781-60.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA DE CONTRIBUIÇÕES AO PIS PAGAS SEGUNDO O QUE DISPUSERAM OS DECRETOS-

LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88.

 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da

Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010.

5. Deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido com

outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n. 9.430/1996, alterada pela

Lei n. 10.637/2002, na via administrativa.

6. A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor exagerado

ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

7. Restaram respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação da verba honorária pelo

acórdão agravado.

8. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008008-41.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2000.61.09.007781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/352

INTERESSADO : GRAFICA O SANTARRITENSE LTDA

ADVOGADO : SP172839A JAIME ANTONIO MIOTTO e outro

2000.61.12.008008-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos
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EMENTA

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS 2445 DE 2449 DE 1988. LC 07/70. ARTIGO 3º. PIS-

REPIQUE. MP 1.212/95. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

COMPENSAÇÃO. DIREITO RECONHECIDO. LEI Nº 8.383/91. COMPENSAÇÃO DE PIS COM PIS.

LIMITES DO PEDIDO. ATUALIZAÇÃO. CRÉDITO. APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

 

1. Caso em que a autora busca provimento jurisdicional para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica

que determine o recolhimento do PIS nos moldes dos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88, admitindo-se a

compensação dos valores recolhidos a maior, afastando-se a prescrição e atualizando-se as parcelas devidas.

2. O recurso de apelação da União deve ser conhecido apenas em parte, pois veicula em suas razões questões

parcialmente dissociadas do quanto decidido pela sentença recorrida.

3. Após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, prevalece o prazo de prescrição de cinco anos, sendo o

prazo prescricional de dez anos válido para todas as ações ajuizadas antes da vigência deste diploma legal.

4. No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 06.10.2000, sendo de rigor reconhecer a prescrição parcial de

crédito anterior a 06.10.1990, reformando-se a sentença nesse ponto.

5. Ante a especificidade da sistemática tributária em questão, por se tratar de empresa prestadora de serviços de

laboratório e de análises clínicas, inaplicável o recolhimento do PIS na forma do artigo 6º, conquanto submetida

ao regramento do PIS-REPIQUE, disciplinado no artigo 3º, da LC 07/70.

6. Assim, a sentença merece reforma parcial para reconhecer o direito da autora de submeter-se ao recolhimento

do PIS-REPIQUE, na forma do artigo 3º da LC nº 07/70, até fevereiro de 1996, passando a recolher com base no

faturamento mensal, a partir de março de 1996.

7. Precedentes desta Corte.

8. Os créditos decorrentes de valores indevidamente recolhidos a maior, a título de PIS, com base nos referidos

decretos-leis, poderão ser objeto de compensação PIS com PIS, como pleiteado, desde que devidamente apurados

em sede de liquidação.

9. O crédito oportunamente apurado deverá ser atualizado monetariamente desde o recolhimento indevido do

tributo, a teor da Súmula nº 162 do STJ, aplicando-se os índices já pacificados no âmbito da jurisprudência

daquela Corte Superior, levando-se em conta também o constante do Manual de Cálculos e Orientações da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, e, operando-se o trânsito

em julgado após a vigência da Lei nº 9.250/95, somente incide os juros equivalentes à Taxa Selic, vedada a sua

cumulação com qualquer outro índice, seja de juros com base no CTN, seja de correção monetária.

10. Honorários advocatícios reduzidos, por equidade, para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigidos desde a

presente fixação.

11. Apelação da União que se conhece em parte, para dar parcial provimento. Apelação da autora e remessa

oficial a que da parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação da União Federal, dando-lhe

parcial provimento e dar parcial provimento à apelação da autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

APELANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARLENE SPIR S/C LTDA

ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017949-17.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR INSTAURADO CONTRA MÉDICO. APLICAÇÃO DE PENA DE

CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL. IMPLANTAÇÃO DO PAS. HOSPITAL DE PIRITUBA -

PERUS. CONDUTA DELITUOSA NÃO DEFINIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.

NULIDADE DA PENA APLICADA.

1. Tendo a magistrada deslindado o conflito veiculado nos autos de forma adequada, não cabe falar em sentença

extra petita, pois, não foi decidida causa diferente daquela proposta em Juízo e nada foi decidido fora do pedido

deduzido na petição inicial.

2. Caso em que o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo instaurou processo disciplinar

destinado a apurar supostas violações a normas do Código de Ética Médica, por parte de profissional médico,

quando da implantação do Plano de Atendimento à Saúde - PAS, da Prefeitura de São Paulo. Porém, não restaram

descritas, objetivamente, quais as condutas delituosas praticadas pelo apelado, limitando-se o processo

administrativo a relacionar uma infinidade de irregularidades que teriam sido constatadas em inspeção realizada

no Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria, classificando a situação de caótica, com falhas no atendimento,

falta de médicos e de funcionários e mais de duas dezenas de situações tidas como irregulares, mas, em nenhum

momento, apontou, de forma clara e objetiva, onde radicada a responsabilidade do médico no quadro descrito que,

pelo menos em princípio, era de responsabilidade das autoridades municipais de saúde.

3. Do conjunto probatório colacionado aos autos, não decorre a clara e precisa subsunção da conduta do apelado

aos dispositivos invocados, não bastando atribuir a alguém, genericamente, a prática de condutas ilícitas, se estas

não são descritas com clareza e objetividade.

4. Certamente não se pode atribuir responsabilidade genérica ao apelado pelos problemas decorrentes da

implantação naquele hospital de um novo programa de saúde e muito menos responsabilizá-lo pela transferência

de médicos que não aderiram ao sistema de cooperativa, não se podendo olvidar que se tratava de implantação de

política pública de saúde, competindo à Administração decidir sobre o interesse público a ser curado e se este

justificava ou não a transferência de servidores.

5. Não há falar em intervenção indevida do Poder Judiciário, invadindo o mérito do ato administrativo atacado,

quando a questão é de legalidade, porquanto penalidade foi aplicada com base em fatos cuja responsabilidade não

foi apurada a ponto de atribuir - com clareza e objetividade -, a conduta ao apelado, não restando sequer definidos

os limites de responsabilidade de quem quer que seja dos supostos administradores do referido hospital, restando

precária a motivação do ato de aplicação da penalidade.

6. O procedimento administrativo punitivo, em face de sua natureza sancionadora de conduta, assemelha-se ao

processo penal, decorrendo daí que a parte acusadora há de produzir as provas concretas das acusações que faz

contra quem quer que seja, não bastando apontar fatos - ainda que da maior gravidade -, sem indicar, de forma

objetiva, o culpado pelas práticas delituosas para atribuir-lhe precisa responsabilidade e produzir, além do mais,

ato administrativo punitivo motivado, com supedâneo em fatos claros e objetivos.

7. Em suma, não restaram comprovadas, de forma clara e objetiva, as acusações feitas ao apelado, sendo

destituídos de motivação adequada tanto o acórdão do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo,

que aplicou ao apelado a pena de suspensão do exercício da profissão por trinta dias, bem como o acórdão

proferido pelo Conselho Federal de Medicina, que, abrandando aquela, aplicou-lhe pena de censura pública, em

publicação oficial, impondo-se a confirmação da sentença, acrescida, porém, dos fundamentos ora expendidos,

para decretar a nulidade das referidas decisões.

8. Apelações a que se nega provimento e remessa oficial, tida por submetida, a que se dá provimento parcial, para

manter a sentença, com acréscimo de fundamentos.

2001.61.00.017949-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Conselho Federal de Medicina CFM

ADVOGADO : DF015776 FRANCISCO A CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : SP017580 BELFORT PERES MARQUES e outro

APELADO(A) : MARCIO FERREIRA TONISSI

ADVOGADO : SP140971 JOAO BIAZZO FILHO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar provimento parcial à

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024064-

54.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES E

CONTRADIÇÕES. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC.

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o

deslinde da causa e o fez o bastante, ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante,

porém, isso não viabiliza o acolhimento do recurso.

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não

é de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível

mediante a utilização do meio processual adequado. 

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de

incidência no caso concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação, não

sendo exigível menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, pois isso não é de rigor para fins de

prequestionamento.

4. Recurso conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porém, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

2001.61.00.024064-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP138425 LEONIDIA SEBASTIANI MECCHERI

PARTE AUTORA : CRISTIAN PINHEIRO ALVIM

ADVOGADO : SP115296 ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     324/2267



 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029282-63.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE

PARCELAS DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. À época do recolhimento do imposto de renda sobre o lucro líquido, cuja compensação se busca nos presentes

autos, a empresa encontrava-se constituída sob a forma de Sociedade Anônima e sob esta ótica deve ser apreciada

a questão.

5. A questão não comporta maiores digressões, pois já se encontra pacificada no âmbito do E. STF que, no

julgamento do Recurso Extraordinário 172.058/SC, declarou a inconstitucionalidade da expressão "o acionista",

constante do artigo 35, da Lei nº 7.713/1988.

 

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004346-50.2001.4.03.6107/SP

 

 

 

2001.61.00.029282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 529/532

INTERESSADO : ENGEFORM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

ADVOGADO : SP127195 ANA PAOLA SENE MERCADANTE e outro

2001.61.07.004346-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : SHUSTER COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP041322 VALDIR CAMPOI e outro
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA AFASTADA - LEGALIDADE DA SELIC

RECONHECIDA VIA REPERCUSSÃO GERAL DO EXCELSO PRETÓRIO - PENHORA:

PREJUDICIALIDADE - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO: DESCABIMENTO DA PERQUIRIDA

DEFESA POR PARTE DA EMPRESA DEVEDORA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1. No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa não apresenta os elementos necessários à sua regular

compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a respeito, indicando o

valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, bem assim a

normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação.

2. Em âmbito da SELIC, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento se protraiu no tempo, sendo

acobertado pela égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n. 9.250/95, a

partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à SELIC. Sobremais, o debate

encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de Repercussão Geral,

reconheceu a licitude de enfocado indexado e da multa moratória cobrado neste percentual. Precedentes.

3. Quanto à nulidade da penhora, conforme bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", prejudicado referido debate,

pois o bem em questão restou arrematado em outra execução fiscal. Ademais, não tem legitimidade a pessoa

jurídica aqui embargante para a defesa de bem penhorado pertencente à pessoa física do sócio, em virtude da

personalidade jurídica distinta entre os mesmos.

4. Acerca da ilegitimidade combatida, claramente busca advogar a parte embargante, qual seja, a empresa em

favor dos sócios que sequer fazem parte da relação processual discutida. Ressalte-se, por fim, sobre o enfocado

tema recentemente debruçou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Recurso Especial n.º 1347627/SP,

submetido ao rito do dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), transitado em julgado em 27/11/2013.

Precedentes.

5. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-89.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00043465020014036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2001.61.26.005232-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : QUIMICA INDL/ UTINGA LTDA e outro

: VANDIR CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SC020458 RODRIGO GOETTEN DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : NELSON CANDIDO DA SILVA e outro

: ANTONIO CANDIDO DA SILVA

No. ORIG. : 00052328920014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

PARCIALMENTE ACOLHIDA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - CABIMENTO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - FUNGIBILIDADE RECURSAL INOPONÍVEL -

GROSSEIRO ERRO - AFRONTA À LEGALIDADE PROCESSUAL - NÃO CONHECIMENTO DO

APELO

1. Deve aqui, de início, ser salientada a expressividade do dogma processual do aproveitamento dos atos,

consagrado pelo ordenamento ao longo de todo o sistema (ilustrativamente, CPC, artigos 13, 284 e 277 parágrafos

4º e 5º), de tal sorte que incumba ao Judiciário precisamente analisar cada contexto no qual se revele (ou não) a

desídia/desinteresse ou o cuidado de cada litigante no atendimento aos comandos jurisdicionais que lhe

endereçados.

2. O r. decisum impugnado não extinguiu a execução totalmente, mas apenas em relação a parte do débito,

determinando expressamente o prosseguimento do executivo pelo remanescente..

3. Indiscutível o tom daquela r. decisão, a qual não deu fim a uma ralação processual autônoma, portanto a ser

tecnicamente uma decisão interlocutória (redação anterior como a atual ao § 2º do art. 162, CPC), desafiável

segundo o recurso de agravo de instrumento, este a incidir quando se estiver diante de decisão interlocutória, ato

judicial hábil a solucionar um incidente na relação processual, sem a submeter a um fim.

4. Diante do r. comando que cancelou parcialmente a execução, nem de longe aquele a comportar a interposição

de apelação, mas sim a corresponder a uma decisão interlocutória, em seus contornos.

5. Fundamental a observância ao princípio da legalidade processual, deste a se desgarrar completamente a parte

apelante, restando inaplicável o princípio da fungibilidade, ante o fatal equívoco incorrido pelo polo postulante.

Precedentes.

6. Não conhecimento da apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032477-61.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

2002.03.99.003636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 423/427

INTERESSADO : SONOTEC ELETRONICA LTDA e outro

: STANER ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL

No. ORIG. : 98.00.32477-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Os honorários advocatícios foram arbitrados com moderação nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003279-22.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. QUESTÕES PRELIMINARES AFASTADAS.

AÇÃO DECLARATÓRIA. PIS. PARCELAMENTO. FATOS GERADORES. ANO DE 1992. CÁLCULO COM

BASE NOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449, DE 1988. COMPENSAÇÃO. DIREITO RECONHECIDO.

ATUALIZAÇÃO. CRÉDITO. APURAÇÃO DO QUANTUM EM LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS. SELIC. REFORMATIO IN PEJUS. LIMITES DA REFORMA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

 

1. Cabe registrar, ainda, que os elementos considerados pela apelante, para fins de insistir na extinção do feito,

sem resolução do mérito, mediante o acolhimento das questões preliminares suscitadas, tanto nas razões de

apelação, como por ocasião do oferecimento da defesa, revelam-se fatos imbricados com o mérito, devendo o

julgamento enfrentar todas as questões, de modo a manter a solução da demanda com apreciação do mérito,

restringindo-se o exame, nesta sede, aos limites recursais, considerando-se, ademais, a aplicação do princípio da

reformatio in pejus. 

 

2. Caso em que a demanda foi ajuizada em 23.06.1997, com o objetivo de obter declaração de ilegalidade da

cobrança outrora feita, com base na alíquota de 0,65%, a título de PIS incidente sobre o faturamento, exigido na

forma dos Decretos-leis 2.445 e 2.449 de 1988, bem como a ilegalidade dos percentuais cobrados a título de juros

e multa. 

3. Depreende-se, assim, da pretensão inicial, que a autora não pediu a nulidade do auto de infração, cujo débito

exigido já fora objeto de parcelamento e também não pediu a invalidade do parcelamento em si, pretendendo

apenas expungir da cobrança os percentuais que entende que foram cobrados a maior e de forma ilegal.

4. Convém ressaltar que a decisão apelada não impede o fisco de, na seara administrativa, retificar o lançamento

na sua origem e readequar o quantum devido. Contudo, isso não impede, evidentemente, a parte interessada de

buscar em juízo a solução pretendida, pois, nenhuma questão pode ser colocada à margem da apreciação do Poder

2002.03.99.040620-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TRANSOXFORD TRANSPORTADORA OXFORD LTDA

ADVOGADO : MS007089 CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 97.00.03279-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Judiciário.

5. A Contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar nº 7, de 07 de setembro de 1970, com o objetivo de

promover a integração do trabalhador na vida da empresa e torná-lo participante de seu processo de crescimento,

foi recepcionada, expressamente, no artigo 239, da Constituição Federal de 1988, com natureza previdenciária, e

destinada a financiar, nos termos da lei, o programa do seguro-desemprego e o abono anual criado em favor dos

empregados de baixa renda de empregadores contribuintes dos programas do PIS e do PASEP.

6. Verifica-se, ademais, que, apesar de todas as modificações legislativas introduzidas no artigo 72, inciso V, do

ADCT, a alíquota manteve-se constante e a base de cálculo sempre foi definida como sendo a receita bruta

operacional, como definido na legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, não sendo

possível modificação destas por qualquer outra espécie normativa que não a própria emenda constitucional.

7. Outrossim, considerando que a contribuição ao PIS é da espécie das contribuições sociais, não é de olvidar que

se submete ao princípio da anterioridade mitigada, conforme inscrito no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal,

não podendo ser exigida senão após o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias, sendo certo que, nesse período, a

exação é devida na forma da Lei Complementar nº 7/70.

8. Aliás, a jurisprudência dos tribunais já assentou que a base de cálculo da contribuição social ao PIS é a receita

bruta operacional, como definido na legislação do imposto de renda, sendo esta uma garantia outorgada ao

contribuinte, como o são a observância ao princípio da anterioridade nonagesimal e o da irretroatividade.

9. Frise-se, outrossim, que a contribuição ao PIS sempre foi devida, restando, apenas, reconhecida a

inexigibilidade do quantum resultante da majoração imposta nos moldes dos referidos decretos-leis. Isso quer

dizer que, caso a parte autora tenha recolhido a referida contribuição em valor superior àquele realmente devido,

quando do pagamento das parcelas oriundas do parcelamento em questão, de rigor reconhecer o seu direito à

compensação do valor excedente, com as prestações vincendas do próprio parcelamento, ou com outros débitos

vincendos de quaisquer outros tributos federais, mantendo-se, nesse ponto, os termos da sentença tal como posta,

sujeitando-se a parte interessada à comprovação dos valores recolhidos, para que se apure a existência efetiva de

crédito a compensar, em regular fase de liquidação.

10. No tocante à atualização do eventual crédito a compensar, já está pacificado na jurisprudência o entendimento

de que a correção monetária não traduz nenhum acréscimo ao valor corrigido, mas significa, apenas, a

manutenção do valor de compra de certa quantia, corroído pela inflação, sendo de rigor a sua incidência sobre os

valores objeto do pleito de compensação, tendo como termo inicial a data do pagamento a maior, mantendo-se

também a sentença nesse ponto.

11. Quanto aos juros de mora, incidem a partir do trânsito em julgado (Súmula 188 do STJ), e, embora

entendendo devida a Taxa Selic, não se aplica in casu em razão da aplicação do princípio non reformatio in pejus,

mantida a sentença no tocante à sua exclusão.

12. Em suma, afastadas as questões preliminares arguidas e cingindo-se o apelo aos limites da matéria devolvida,

no mérito, havendo crédito oriundo de valores recolhidos a maior, por ocasião do parcelamento do respectivo

débito, a título de PIS, com base nos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, deve ser admitida a compensação

desses créditos com débitos tributários, com prestações vincendas do próprio parcelamento ou com outros débitos

vincendos de quaisquer tributos federais administrados pela Receita Federal, como posto na sentença, desde que

comprovado que o pagamento foi efetuado a maior, tudo apurado em liquidação.

13. O crédito oportunamente apurado deverá ser atualizado monetariamente desde o recolhimento indevido do

tributo, a teor da Súmula nº 162 do STJ, aplicando-se os índices já pacificados no âmbito da jurisprudência

daquela Corte Superior, e juros de mora após o trânsito em julgado, excluída a Taxa Selic, em razão da aplicação

do princípio non reformatio in pejus.

14. Por fim, quanto à queixa relativa aos honorários advocatícios, com razão a União Federal, porquanto entendo

que a hipótese dos autos melhor se enquadra na regra contida no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil,

merecendo reforma a sentença para reconhecer a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com as

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos.

15. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007250-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O regime aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020710-84.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.00.007250-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 367/369

INTERESSADO : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro

2002.61.00.020710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LUCROS AUFERIDOS POR EMPRESAS CONTROLADAS

SITUADAS NO EXTERIOR. DISPONIBILIDADE JURÍDICA DA RENDA. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA

PREVISTA NO CAPUT DO ART. 43 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 74, "CAPUT", DA MP

2.158-35/2001. CONSTITUCIONALIDADE. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 74 DA MP. 2.158-35/2001.

INCONSTITUCIONALIDADE. ADI 2588/DF. § 9º DO ART. 2º DA IN SRF Nº 38/96. ILEGALIDADE.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1 - No caso em exame, a impetrante objetiva o afastamento da exigibilidade do recolhimento de créditos

tributários, a título de IRPJ e CSLL, sobre lucros auferidos por empresa da qual foi controladora, nos termos do

disposto no impugnado art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 (DOU de 27/08/2001),

e da IN/SRF nº 38/96 (art. 2º, § 9º), ao argumento da não ocorrência de disponibilização de lucros à controladora,

ora recorrente.

2 - Insta salientar que no atual sistema constitucional tributário (art. 146, inc. III, "a" da Constituição Federal de

1988), cabe à lei complementar estabelecer as normas gerais sobre o fato gerador, a base de cálculo e o

contribuinte dos impostos previstos na Lei Maior. Assim o fez o CTN, dotado da autoridade de lei complementar

de que é revestido, no que tange ao imposto sobre a renda, trazendo tal diploma legal o conceito jurídico de renda

em seu artigo 43.

Nesse diapasão, é cediço que o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza possui como fato gerador

a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica" da renda ou acréscimo patrimonial, consoante se infere

dos termos do art. 43 do CTN.

3 - Assim, configurada a disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou de proventos de qualquer natureza,

assim entendidos os acréscimos patrimoniais, como no caso em tela - no que alude aos lucros auferidos pela

controlada da impetrante, no exterior -, tal fato jurídico, por si só, demonstra-se apto a compor a materialidade da

hipótese de incidência do imposto sobre a renda, bem como a base de cálculo do IRPJ, nos termos do disposto no

art. 43, caput e parágrafos do CTN, posto não ser necessário que a renda se torne efetivamente disponível

(disponibilidade financeira) para a ocorrência do fato gerador do aludido imposto, bastando, para tanto, a

constatação do acréscimo patrimonial, o qual restou verificado no balanço da empresa controlada da recorrente,

com o auferimento de lucros nos anos-calendários de janeiro de 1996 a agosto de 2002, os quais foram

devidamente contabilizados pelo método de equivalência patrimonial, conforme aduziu a impetrante,

caracterizando fato jurídico prescrito em lei como suficiente à aquisição do direito a seu titular (disponibilidade

jurídica), sendo prescindível o efetivo ingresso financeiro nos cofres da investidora ou controladora.

Ademais, tal acréscimo patrimonial, decorrente de tais lucros obtidos pela controlada da impetrante no exterior,

configuram majoração do patrimônio da controladora, proporcionalmente à participação acionária dessa na

empresa controlada, sujeitando-se, portanto, à aplicação da legislação de regência no que tange ao recolhimento

das exações em comento.

4 - Por sua vez, entendo que o comando prescrito no § 9º, do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 38, de 27 de

junho de 1996 (revogada pela IN SRF nº 213, de 07/10/2002), extrapolou sua função meramente regulamentar e

explicativa, e inovou no que dispôs quanto "à hipótese de alienação" do patrimônio da filial ou sucursal, ou da

participação societária em controlada ou coligada, no exterior, os lucros ainda não tributados no Brasil deverão ser

adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real da alienante no Brasil, em ofensa ao princípio da

legalidade.

5 - Insta mencionar, no que tange à questão dos "lucros auferidos no exterior por controladas", a previsão legal

contida no art. 1º, caput, da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 (resultante da conversão da MP nº 1.602, de

14/11/1997), que assim prescreveu:

"Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou coligadas serão

adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao balanço levantado no dia 31 de

dezembro do ano-calendário em que tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil".

Outrossim, o comando legal prescrito no art. 25, caput, da referida lei, já determinava que os lucros, rendimentos

e ganhos de capital, auferidos no exterior, seriam computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas,

correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano, conforme excerto cujo teor peço vênia

transcrever:

"Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do

lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano".

6 - Observa-se, no caso dos autos, que a recorrente insiste, equivocadamente, em sustentar que os valores atinentes

aos lucros auferidos por sua controlada no exterior "nunca" foram disponibilizados à empresa controladora

(apelante), não se sujeitando, portanto, à exigibilidade das exações em discussão ante a ausência de amparo legal,

o que, conforme restou demonstrado, não merece prosperar.

7 - Por sua vez, no que tange ao impugnado artigo 74, caput, da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, constata-se

que tal dispositivo legal tratou apenas de apontar o "aspecto temporal ou momento" no qual os lucros auferidos
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por controlada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora, no caso em exame, para a

apelante, não havendo que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade desse dispositivo normativo, porquanto

em consonância com o disposto no comando do § 2º (acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de

janeiro de 2001) do art. 43 do CTN.

8 - Desse modo, verifica-se que a MP nº. 2.158-35/2001, ao adotar a "data do balanço" em que os lucros tenham

sido apurados na empresa controlada, independentemente de seu efetivo pagamento ou crédito, não maculou a

regra-matriz da hipótese de incidência do imposto sobre a renda, contida no caput do art. 43 do CTN, haja vista

que, pré-existindo o acréscimo patrimonial, a lei estava autorizada a apontar o "momento" em que seriam

considerados disponibilizados os lucros apurados pela empresa controlada.

Observa-se que tal dispositivo legal (art. 74, caput, da MP nº 2.158-35/2001) não criou tributo novo nem

modificou o existente no que se refere ao fato gerador da exação, mas tão somente estabeleceu o momento no qual

se dá a disponibilidade dos lucros auferidos pela controlada para fins de determinação da base de cálculo do

imposto de renda e da CSLL, nos termos do artigo 25 da Lei nº 9.249/95 e do art. 21 da referida MP.

9 - Por derradeiro, no que respeita ao disposto no "parágrafo único", do art. 74 da referida MP, que assim

determinou: "Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 2001 serão

considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer das

hipóteses de disponibilização previstas na legislação em vigor", o Pleno do C. STF, em 10 de abril de 2013 (DJe

07/02/2014; Data de Publicação: 10/02/2014), ao julgar, por maioria, parcialmente procedente a ADI 2588/DF

(Relatora Ministra Ellen Gracie; Relator para o Acórdão: Ministro Joaquim Barbosa), manifestou entendimento

(com efeito vinculante e erga omnes) no sentido da inconstitucionalidade da retroatividade veiculada no parágrafo

único do referido dispositivo legal.

10 - Mister ressaltar, no caso em tela, que não obstante o recente julgado na ADI 2588/DF, pelo Colendo STF,

quanto às hipóteses de empresas coligadas localizadas em "paraísos fiscais" e empresas controladas situadas em

países sem tributação favorecida (ou "não paraíso fiscal"), não foi formada maioria de seis votos, e, quanto a essas

hipóteses, não houve deliberação com eficácia própria de ADIs (efeito vinculante e erga omnes).

11 - Desse modo, os lucros auferidos no exterior restariam tributados, nos termos da MP 2.158-35/2001 (D.O.U

de 27/08/2001), a partir de 1º/01/2002, quanto ao IRPJ, em observância ao princípio da irretroatividade e da

anterioridade, e, no tocante à CSLL, após 24/11/2001, em obediência ao princípio da anterioridade nonagesimal

(art. 195, § 6º, da CF/88).

Por oportuno, vale salientar, no que tange à CSLL, que a MP nº 2.158-34/2001, de 27 de julho de 2001 (DOU de

28/07/2001), objeto de reedição pela MP nº 2.158-35/2001, já dispunha, em seu art. 74, caput, acerca da

determinação da base de cálculo de tais tributos, no que se aplica, in casu, à CSLL, a partir de 27 de outubro de

2001, em observância ao art. 195, § 6º, da Lei Maior.

Mister ressaltar, no caso em tela, que não obstante o recente julgado na ADI 2588/DF, pelo Colendo STF, quanto

às hipóteses de empresas coligadas localizadas em "paraísos fiscais" e empresas controladas situadas em países

sem tributação favorecida (ou "não paraíso fiscal"), não foi formada maioria de seis votos, e, quanto a essas

hipóteses, não houve deliberação com eficácia própria de ADIs (efeito vinculante e erga omnes).

12 - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2002.61.10.009641-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CLAUDIO GENTIL
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO MATERIAL INVERIFICADA : NÃO TRANSCORRIDO O

QUINQUÊNIO LEGAL ENTRE A FORMALIZAÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO E O

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - INTELIGÊNCIA DA V. SÚMULA 106/STJ -

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

1. Em seara prescricional, ao contrário, vênias todas, do firmado na origem, não se encontra contaminado pela

mesma o valor contido no título de dívida embasador da execução.

2. Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações

jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

3. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

4. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

5. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

6. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.7. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

8. No caso vertente, constata-se que os créditos executados foram definitivamente documentados em

29/05/1998sobrevindo o ajuizamento da ação executiva em 19/11/2002.

9. Não se constata o escoamento, na espécie, de lapso temporal superior a cinco anos entre a formalização

definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, gesto este compreendido como a genuína e elementar

quebra da inércia fazendária.

10. Aplica-se ao caso vertente, pois, a v. Súmula 106, do E. STJ.

11. A teor do § 3º do art. 515, CPC, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o Tribunal pode

julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de

imediato julgamento. Malgrado o feito já se encontre instruído, o reconhecimento da prescrição importa em

extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, IV, CPC). Neste contexto, dada a falta de amparo legal,

não há como esta Corte conhecer diretamente da matéria ligada à irresponsabilidade tributária do sócio, agitada no

bojo da exceção de pré-executividade.

12. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

ADVOGADO : SP198548 MÔNICA TERESA STECCA DE SOUZA RISOLÉO e outro

APELADO(A) : PARMATEX MAQUINAS TEXTEIS LTDA -ME e outros

: ADEMIR DO CARMO RUIZ

: LUCIANO DELLE VEDOVE

: CLARICE QUEIROZ

No. ORIG. : 00096412520024036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038021-36.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA,

ARTIGO 26 DA LEI N. 6.830/80 - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI,

DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSENTE CAUSALIDADE DA UNIÃO - ERRO DO

CONTRIBUINTE NA REALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, SOMENTE DESANUVIADA A

QUAESTIO NO TRANSCURSO DOS EMBARGOS, APÓS A JUNTADA DE CENTENAS DE

DOCUMENTOS CONTÁBEIS, QUE PUDERAM ABALIZAR A VERIFICAÇÃO PELA RECEITA

FEDERAL - MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - PROVIMENTO À

APELAÇÃO FAZENDÁRIA

 

1. Configurada se põe a perda do interesse de agir do polo embargante/contribuinte, porquanto incompatível

insurgir-se, por meio dos embargos, contra o débito cancelado - sem dívida a ser combatida, inexiste razão para a

subsistência da defesa do devedor, por evidente.

2. De rigor a manutenção da extinção dos embargos, com fulcro no artigo 267, VI, Lei Processual Civil.

Precedente.

3. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

4. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

5. Põe-se a informação da Receita Federal de modo cristalino a apontar incongruências nos atos praticados pelo

ente contribuinte, o que impossibilitou o acatamento administrativo da compensação litigada, que somente ocorreu

durante o transcurso dos embargos, após diligências e juntada de elementos.

6. A averiguação fiscal evidencia que a forma como procedeu o contribuinte não seguiu estritamente os

regramentos inerentes à intentada compensação, assim a incerteza a respeito dos elementos contábeis, atrelados

aos tributos em pauta, suficientemente revestiram a pretensão executória fazendária combatida por meio destes

embargos, consoante a convicção que se extrai do todo aos autos conduzido, destacando-se que somente após a

juntada de robustos documentos contábeis é que a Receita Federal pôde concluir pela ocorrência do encontro de

contas.

7. Patenteada a causalidade do executado, nenhuma verba sucumbencial sendo devida em seu prol.

8. Improvimento à apelação privada. Provimento à apelação fazendária, reformada a r. sentença, a fim de excluir a

sujeição sucumbencial imposta à União, por inexistente sua causalidade ao ajuizamento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação privada e dar provimento à

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

2002.61.82.038021-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00380213620024036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013637-27.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ANTECIPAÇÃO DO PROVIMENTO DAS VAGAS.

IMPOSSIBILIDADE. ESCOLHA DO LOCAL DE LOTAÇÃO LIMITADA ÀS VAGAS DISPONÍVEIS NO

MOMENTO DA POSSE. DESISTÊNCIA RECURSAL HOMOLOGADA. NEGADO PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

1 - Preliminarmente, homologo a desistência da apelação de Fluvio Cardinelle Oliveira Garcia, Gladson Rogério

de Oliveira Miranda e Gumercindo Nunes Horta Neto, nos termos do artigo 501 do CPC.

2 - A escolha do local de lotação deve respeitar a ordem de classificação no concurso, privilegiando os candidatos

que obtiveram melhores notas.

3 - Tal escolha, porém, deve ser exercida no momento da posse, respeitando os cargos disponíveis, que são

oferecidos conforme necessidade e disponibilidade orçamentária da Administração, segundo critério de mérito

administrativo.

4 - Segundo Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, "não há que se falar em preterição quando da

nomeação, se, ao candidato aprovado em concurso público, foi dada a oportunidade de escolha do local de

exercício do cargo, observada a sua ordem de classificação, tendo o mesmo efetivamente tomado posse, em local

diverso do pretendido, posto não existir vaga na lotação de sua preferência" (MS 9.171/DF, Rel. Ministro JORGE

SCARTEZZINI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/4/2004, DJ 1º/7/2004, p. 170) (MS 200301943084, OG

FERNANDES, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:20/05/2011).

5 - Pelo exposto, nego provimento à apelação de Welder Oliveira de Almeida.

6 - Homologada a desistência recursal de Fluvio Cardinelle Oliveira Garcia, Gladson Rogério de Oliveira Miranda

e Gumercindo Nunes Horta Neto e negado provimento à apelação de Welder Oliveira de Almeida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a desistência recursal de Fluvio Cardinelle Oliveira

Garcia, Gladson Rogério de Oliveira Miranda e Gumercindo Nunes Horta Neto e negar provimento à apelação de

Welder Oliveira de Almeida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020006-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.00.013637-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FLUVIO CARDINELLE OLIVEIRA GARCIA e outros

: GLADSON ROGERIO DE OLIVEIRA MIRANDA

: GUMERCINDO NUNES HORTA NETO

: WELDER OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP128319 JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2003.61.00.020006-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

TEMPESTIVOS. ARTIGO 1º-B DA LEI Nº 9.494/97 INTRODUZIDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.180-35/2001 QUE AMPLIOU O PRAZO DO ART. 730 DO CPC PARA TRINTA DIAS. HONORÁRIOS

EXEQUENDOS FIXADOS SOBRE VALOR DA CONDENAÇÃO. LIMITES DA SENTENÇA EXEQUENDA

RESPEITADOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO COMPROVAÇÃO DE DOLO. INOCORRÊNCIA.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO EXEQUENDO. ÍNDICES EXPURGADOS DEVIDOS.

APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

1. Respeitado o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001, reconhecida a ampliação do prazo previsto no

artigo 730 do CPC para trinta dias, nos termos do artigo 1º-B da Lei nº 9.494/1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35/2001 (AC 0016137-61.2006.4.03.6100 e AC 0003683-16.2011.4.03.9999). Alegação de

intempestividade dos embargos à execução afastada.

2. Tratando-se de condenação à restituição do indébito, com recolhimento comprovado nos autos e não sendo

expressa a sentença exequenda quanto aos depósitos levantados na cautelar, não podendo a conta referente aos

honorários deliberadamente acrescentar tais valores, em violação à coisa julgada material, fica mantida a sentença

dos embargos.

3. Alegação de litigância de má-fé afastada. A imposição da sanção prevista no artigo 18 do Código de Processo

Civil pressupõe a comprovação do dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta

maliciosa e temerária, com o efetivo prejuízo ocasionado à parte contrária, e não simplesmente a utilização dos

recursos previstos no ordenamento jurídico. Precedente (STJ, REsp 271584-PR).

4. Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, não dispondo a decisão exequenda de modo contrário,

aplica-se o disposto nos Provimentos n.ºs 24/1997, 26/2001 e 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

3ª Região e mais recentemente na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinando a atualização monetária desde a

época do recolhimento indevido.

5. É entendimento jurisprudencial dominante a aplicação do IPC no cálculo da atualização monetária, por refletir a

real inflação no período, incluindo-se índices expurgados. Precedente (STJ, EREsp 862442/MS).

6. Apelações não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JURESA INDL/ DE FERRO LTDA

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2003.61.03.001842-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO MATERIAL INVERIFICADA : NÃO TRANSCORRIDO O

QUINQUÊNIO LEGAL ENTRE A FORMALIZAÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS E O

AJUIZAMENTO DAS EXECUÇÕES FISCAIS - INTELIGÊNCIA DA V. SÚMULA 106/STJ -

PROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Em seara prescricional, ao contrário, vênias todas, do firmado na origem, não se encontra contaminado pela

mesma o valor contido no título de dívida embasador da execução.

2. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

3. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

4. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

5. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

6. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.

7. Deste modo, constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do

CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos

para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva.

8. Encontram-se em cobrança créditos relativos à multa pelo retorno fora do prazo de mercadoria importada sob o

regime de admissão temporária (CDA n.º 8060204474-76) e PIS (CDA n.º 80703038832-30).

9. O crédito relativo à CDA n.º 8060204474-76 foi formalizado através da notificação do contribuinte quanto à

lavratura de Auto de Infração, em 16/11/2001, sobrevindo o ajuizamento desta execução fiscal (n.º

2003.61.03.001842-2) em 19/02/2003.

10. O crédito instrumentalizado pela CDA n.º 80703038832-30 foi documentado através da entrega de declaração

pelo próprio contribuinte, aos 15/05/2000, sendo a execução fiscal (n.º 2004.61.03.002244-2) ajuizada em

13/04/2004.

10. Sublinhe-se, por fundamental, pacífico o v. entendimento incorporado na Súmula 436, E. STJ, já de

suficiência a declaração do débito como mecanismo formalizador do crédito tributário, por conseguinte a

prescindir de prévio lançamento, art. 150, CTN.

11. Não se constata o escoamento, na espécie, de lapso temporal superior a cinco anos entre a formalização

definitiva dos créditos e os respectivos ajuizamentos dos executivos fiscais, gestos estes compreendidos como a

genuína e elementar quebra da inércia fazendária. Aplicação da v. Súmula 106/STJ.

12. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : SOICO S A C I SOCIEDADE DE ENHARIA BRASILEIRA LTDA e outro

: MIGUEL ANGELO BARALE

ADVOGADO : SP255868B CAROLINE SOUZA DE CARVALHO e outro

PARTE RE' : RUBEN FONSECA E SILVA

: JOSE PAULO LAGO ALVES PEQUENO

: OMAR ENRIQUE COLOMBANO

: HERNAN ADOLFO ZAMPAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00018421520034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009529-40.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA -

MANUTENÇÃO

1. O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão..

2. O decisum encerrou a causa nos termos da jurisprudência.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-14.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. ANULATÓRIA. MULTA TRABALHISTA.

ART. 41, CAPUT, DA CLT. REGISTRO DE EMPREGADOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA. TRABALHO TEMPORÁRIO. DESCARACTERIZAÇÃO.

COLHEITA DE CANA-DE-AÇÚCAR. ATIVIDADE-FIM. INSCRIÇÃO NO CADIN. REGULARIDADE.

PROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

2003.61.04.009529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUGUSTO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : SP196738 RONALDO PAULOFF e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.12.003832-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : AGRO BERTOLO LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ROSSI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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1. Em que pese veicular os autos matéria de índole trabalhista, restou firmada a competência desta Corte Regional

para processar e julgar o recurso interposto contra sentença proferida por Juiz Federal em data anterior à

modificação introduzida na Constituição Federal por meio da Emenda Constitucional 45, de 2004.

2. Caso em que se discute a legalidade de auto de infração e a exigibilidade de multa por violação da norma do art.

41, da Consolidação das Leis do Trabalho, em razão de a autora manter trabalhadores sem registro de contrato de

trabalho no dia da lavratura do auto de infração.

3. Compete à autoridade administrativa aferir a existência de relação de emprego em casos como os dos autos,

com intuito de coibir lesão ao fisco e, principalmente, fraude à legislação trabalhista, impondo-se as sanções

cabíveis em face da norma contida no artigo 626 da CLT.

4. De outra parte, releva registrar que, no caso em tela, não se trata de utilização de mão de obra para fins de

prestação de trabalho temporário, regulado pela Lei nº. 6.019/74, nem de serviços de vigilância, regulados nos

termos da Lei nº. 7.102/1983, sendo certo que a contratação de empresa prestadora de serviços, fora das hipóteses

previstas em lei, caracteriza infração ao disposto no descrito artigo 41 da CLT.

5. Não bastasse a constatação de que a empresa fornecedora de mão de obra não se enquadra como prestadora de

trabalho temporário, conquanto transportadora de trabalhadores rurais, a terceirização foi considerada irregular

pela fiscalização porque a contratação dos rurícolas se deu para o exercício da atividade principal da apelante,

qual seja, o cultivo e o corte da cana-de-açúcar, atividades essenciais que justificam a sua própria existência.

6. Por outro lado, ainda que existente a alegada interdependência entre a empresa agropecuária e a destilaria, seja

na condição de grupo econômico ou por identidade de sócios, isso não tem o condão de tornar lícita a

terceirização levada a cabo e nem implica concluir que o serviço terceirizado consiste em atividade-meio, quando

evidente que se trata da prática de atividade-fim da apelante.

7. Também não há falar em nulidade do auto de infração, com imposição de multa, sob a alegação de que não

houve prejuízo aos trabalhadores, conquanto a infringência à norma basta para que a autoridade administrativa

imponha a penalidade cabível no caso, pois, compete à fiscalização a descaracterização do trabalho temporário,

quando for o caso.

8. Frise-se, vez mais, que além de a empresa prestadora de serviço apresentar irregularidades, de modo a não

enquadrar sequer como fornecedora de trabalho temporário, também restou ilícita a terceirização porque realizada

no âmbito da atividade-fim da apelante, pois, evidente que o corte e a colheita da cana-de-açúcar faz parte de sua

atividade principal. Por conseqüência, o vínculo de trabalho se estabelece com a tomadora do serviço, ora

apelante, sendo legítima a autuação, conquanto o fisco constatou que os trabalhadores executavam sim tarefas

ligadas à atividade-fim da empresa, sem o registro do contrato de trabalho no livro próprio.

9. Precedente desta Corte (AC 1032509).

10. Em suma, não logrou a apelante demonstrar as suas alegações, bem como a improcedência da autuação,

revelando-se esta regularmente aplicada, com supedâneo em processo administrativo regular, restando mantido o

auto de infração e subsistente a multa aplicada e, regular a inscrição no CADIN, impondo-se, pois, a confirmação

da sentença que julgou improcedente o pedido.

11. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013685-31.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.013685-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : ARTUR HUGO TONELLI

ADVOGADO : SP159031 ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EMBARGANTE : AUTO DE

INFRAÇÃO LAVRADO EM DATA ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR A NÃO ALCANÇAR O SÓCIO REGULAR E PREVIAMENTE

AFASTADO DO QUADRO SOCIAL DA DEVEDORA - EXCLUSÃO ASSENTIDA PELA FAZENDA

EXEQUENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA ARBITRADO A

NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS CONDIZENTE AO

TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA - PROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS.

 

1. Submetida ao reexame necessário a r. sentença, por revelar-se superior a um milhão de reais o crédito em

execução.

2. De se observar que a responsabilização do sócio, à luz da remansosa jurisprudência, demanda a comprovação,

por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

3. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal

responsabilização fundada tão somente no inadimplemento de tributos.

4. Este é o entendimento da hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula n.º

430/STJ e o Recurso Repetitivo nº 1101728/SP, abaixo transcritos. (Precedente) 

5. Restou patentemente comprovado, consoante as alterações contratuais registradas junto à JUCESP, que o

ingresso do embargante / apelado no quadro social da empresa se deu em momento posterior à lavratura do Auto

de Infração contra a empresa devedora : este episódio se verificou no ano de 1997, com a correspondente

notificação realizada ao contribuinte em 29/01/1997, enquanto a admissão de Artur Hugo Tonelli ocorreu apenas

em 02/06/1998.

6. A par da ausência de provas, nestes autos, da dissolução irregular da empresa, tem-se que, na dicção do

petitório público acostado a fls. 268/278, ainda que esteja demonstrada a sua ocorrência nos autos principais, tal

não alcançaria a figura do embargante, porquanto sua retirada precedeu a dito evento. (Precedentes)

7. Acertou a r. sentença ao firmar o descabimento da localização do sócio no polo passivo da execução, relevando-

se também correta a postura Fiscal de não insurgência ao quanto precisamente firmado, neste quadrante, pelo E.

Juízo da origem.

8. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

9. O tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano sucumbencial, a

título de honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo dispêndio de energia

processual, torna-se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si ressarcitória a respeito, a

em nada se confundir (também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente avençados em esfera

privada de relação entre constituinte e constituído.

10. Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua

fixação.

11. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia.

12. Destaque-se que a União expressamente anuiu aos termos da r. sentença, assim efetivamente indevida restou a

inclusão do sócio no polo passivo da demanda.

13. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

14. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

15. Também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública. (Precedente)

16. De rigor a majoração dos honorários advocatícios, para o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), os

quais objetivamente consentâneos ao trabalho, a natureza e ao tempo despendidos à causa, consoante as diretrizes

estampadas pelo art. 20, CPC.

17. Improvimento ao reexame necessário, tido por interposto, e parcial provimento à apelação privada.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00136853120034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e dar

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022528-67.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -OFÍCIO PRECATÓRIO - JUROS DE MORA

- CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, para negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz

Federal Ciro Brandani que o reformava.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024847-90.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.00.022528-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COML/ MOGI CARNES LTDA

ADVOGADO : SP178832 ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.59303-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.030599-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : LUIZ FERNANDO BARROS PEREIRA SIMOES e outros

: PAULO ALEXANDRE VIEIRA MOCO
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL. CONCURSO

PÚBLICO. AGENTE E DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. EDITAL 01/1993. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA. CRITÉRIOS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO

POR SEXO OU FAIXA ETÁRIA. ISONOMIA. LEGALIDADE DO CRITÁERIO DE CONVOCAÇÃO.

RAZOABILIDADE. PROVA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA.

1. Constatando o relator que, apesar do manifesto interesse de apelar, expresso no recurso apresentado, inclusive

por meio da peça de interposição subscrita por advogado constituído nos autos, não foram juntadas na

integralidade as razões de apelação, é o caso de oportunizar a juntada de cópia integral destas.

2. Valendo-se disso, um dos autores, que constituíra novo advogado nos autos, após a interposição do referido

apelo, ao pretexto de cumprir o despacho, acabou por apresentar nova apelação.

3. Este apelo não é de ser conhecido, pois, o despacho mencionado ensejou oportunidade apenas para que viesse

para os autos cópia integral das razões deduzidas no momento processual adequado, ou seja, aquele compreendido

dentro do prazo legal para a interposição do recurso.

4. Trata-se de apelação intempestiva, descabendo argumentar que a intenção foi a de apresentar razões de apelo ao

recurso interposto anteriormente, pois, fora de propósito, conquanto, o momento de apresentá-las é o da

interposição do recurso, operando, assim, o princípio da unirrecorribilidade. Contudo, referido autor, então

representado pelo causídico anterior que constituíra nos autos, figura como apelante no recurso por este interposto

tempestivamente, não havendo qualquer prejuízo para a sua defesa.

5. Quanto à questão antecedente de mérito, relativa à prescrição, pelo chamado princípio da actio nata, o prazo

prescricional inicia-se a partir do momento em que o direito de ação possa ser exercido.

6. Analisando os termos do edital nº 001/93, verifico que este estabelece, no item 12.02, que "prescreverá em um

ano, a partir da data de homologação do resultado final do concurso, qualquer ação quanto aos seus resultados,

sendo incinerada toda a documentação dos reprovados, dos quais não exista ação pendente (art. 2º da Lei nº 7.144,

de 23/11/83)". Referida lei determina que prescreve em um ano, a contar da data em que for publicada a

homologação do resultado final, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de

cargos e empregos na Administração Federal direta e nas autarquias federais.

7. Não bastasse, aplica-se, ainda, ao caso, as disposições específicas do Decreto-lei nº 2.320/87 que de forma

expressa estipulava: "Art. 10. Será de dois anos, a contar da data de homologação do resultado final, o prazo de

validade do processo seletivo para matrícula em curso de formação ou de treinamento profissional, podendo ser

prorrogado por igual período. Artigo 11. Prescreve em 1 (um) ano o direito de ação contra qualquer ato relativo

aos processos seletivos, realizados pela Academia Nacional de Polícia, para matrícula em curso de formação ou de

treinamento profissional, a contar da data de sua publicação". 

8. Ora, a própria apelada informa que o resultado do concurso em questão foi publicado no Diário Oficial da

União, de 29.12.1994, e considerando que a demanda foi ajuizada em 27.09.1994, ou seja, ainda durante a

realização de fases finais do certame, não há falar em prescrição.

9. Quanto ao mérito, a Constituição Federal de 1988 estabelece, no artigo 37, inciso I, que os cargos, empregos e

funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos

estrangeiros, na forma da lei, consagrando o princípio da acessibilidade aos cargos públicos, não devendo a lei

estabelecer exigências que não sejam razoáveis, proporcionais e compatíveis com o objetivo de se realizar

concurso público capaz de assegurar a participação de todos os interessados e selecionar os mais aptos para a

prestação do serviço público. E, ainda, o concurso público, mecanismo democrático de seleção, rege-se por

princípios inerentes ao direito administrativo, dentre os quais, o da legalidade, o da moralidade, o da isonomia, o

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

: SP129449 FRANCISCO CELSO SERRANO

APELANTE : VANDERLEI FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP250573 WILLIAM RICARDO MARCIOLLI

: SP129449 FRANCISCO CELSO SERRANO

APELANTE : CARLOS MAXIMIANO DE LAET RAIMUNDO DE SOUZA

: MARIA CELESTE GUERCIA MESQUITA

: FRANCISCO CELSO SERRANO

: MARCOS ARANHA

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

: SP129449 FRANCISCO CELSO SERRANO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 94.00.24847-4 9 Vr SAO PAULO/SP
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da eficiência, e o da publicidade, sem menoscabo a outros, como o da motivação e o da razoabilidade. 

10. Nesse contexto, releva anotar que as regras do edital são claras e não ofendem os princípios da igualdade e do

livre acesso aos cargos públicos, como sustenta a parte a apelante, pois, o critério de correção e avaliação das

provas é aquele previsto no edital do concurso e nas normas nele previstas, sendo certo que referido ato

administrativo estabelece as regras para a realização do certame, visando a assegurar, por um prisma, a isonomia

de tratamento entre os concorrentes, e, por outro, objetivando permitir à Administração a seleção dos melhores

para integrar os seus quadros profissionais.

11. Estabelecidos no edital de concurso critérios objetivos de julgamento das provas são estes os mecanismos de

avaliação que prevalecem, sendo certo que, no caso dos autos, não restou demonstrada nenhuma violação à lei a

merecer cobro por parte da autoridade judicial. 

12. Ademais, ao Poder Judiciário é defeso pronunciar-se sobre critérios de correção de provas e de atribuição de

notas, conquanto radicam-se estes no âmbito de atuação do Poder Executivo, cabendo à Administração adotar as

regras que entender mais convenientes e adequadas para o caso concreto, deflagrando-se o controle jurisdicional

somente nas hipóteses de violação da lei, o que, insista-se, não restou demonstrada no caso dos autos. 

13. Enfim, a análise da discussão no âmbito judicial se verifica acerca da legalidade do edital e do cumprimento

de suas normas pela comissão responsável, e, como firmado alhures, não cabe ao Poder Judiciário reavaliar

critérios de correção e avaliação de provas.

14. No sentido do quanto asseverado apontam a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte

Regional. 

15. No caso dos autos, releva anotar que o Decreto-Lei nº 2.320/87, recepcionado pela Constituição da República,

dispõe sobre o ingresso na carreira policial federal, determinando o seguinte: "Art. 6° As instruções reguladoras

dos processos seletivos serão publicadas por meio de Edital, que deverá conter: a) o número de vagas a serem

preenchidas, para a matrícula nos cursos de formação e de treinamento profissional; b) os limites de idades dos

candidatos; c) as condições de sanidade física e psíquica; d) as matérias sobre as quais versarão as provas e

respectivos programas; e) o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas, inclusive as de capacidade

física; f) as técnicas psicológicas aplicáveis; g) os critérios de avaliação dos títulos. Art. 8º São requisitos para a

matrícula em curso de formação profissional, apurados em processo seletivo, promovido pela Academia Nacional

de Polícia: I - ter procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, avaliados segundo normas baixadas

pela Direção-Geral do Departamento de Polícia Federal; II - gozar de boa saúde física e psíquica, comprovada em

inspeção médica; III - possuir temperamento adequado ao exercício das atividades inerentes à categoria funcional

a que concorrer, apurado em exame psicotécnico; IV - possuir aptidão física, verificada mediante prova de

capacidade física;".

16. Portanto, o requisito de aptidão física é verificado por meio de prova de capacitação, sendo legal a exigência,

desde que a sua realização não implique discriminação de qualquer forma, pois, a sua razão de ser é apenas a de

aferir a capacidade mínima necessária para suportar, física e organicamente, as atividades do Curso de Formação

Profissional, desenvolvido junto à Academia Nacional de Polícia, como última fase do concurso, bem como o

esforço físico necessário ao exercício das atribuições do cargo.

17. Examinando os termos do Edital nº 001, de 07.05.1993, verifica-se que se estabeleceu, de forma objetiva, a

prova de capacidade física de caráter eliminatório, caso o candidato seja considerado inapto, estabelecendo, ainda,

que o exame médico e a prova de capacidade física terão sua aplicação e critérios de avaliação regulados pelo

Diretor da Academia Nacional de Polícia, por meio de instrução normativa específica, no caso, a Instrução

Normativa nº 1/93, que regulamentou a forma de aplicação da prova de capacidade física, estabelecendo

performance mínima a ser atingida pelo candidato, contendo tabela de avaliação, com os mesmos testes para

candidatos dos sexos masculino e feminino, e dispondo - é certo - sobre performance mínima diferenciada quanto

ao desempenho a ser atingido por homens e mulheres.

18. Todavia, esta diferenciação de desempenho, exigindo-se do candidato do sexo masculino performance mínima

maior que a exigida de candidata do sexo feminino, tem fundamento nas notórias diferenças de resistência e

compleição física entre os membros de ambos os sexos e visa exatamente a realizar o princípio da igualdade,

distinguindo com supedâneo em discrímen legítimo, ou seja, a menor resistência física da mulher e a sua maior

complexidade biofisiológica.

19. De outra parte, a ausência de diferenciação entre faixas etárias não viola o princípio da isonomia, como

alegado, restando ferido a garantia constitucional de tratamento igualitário sem distinção de idade.

20. De fato, a Constituição Federal de 1988, consagra como um dos objetivos do Estado brasileiro a promoção do

bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação e

inscreve, na cláusula inaugural do artigo 5º, caput, o princípio de que todos são iguais perante a lei, sem distinção

de qualquer natureza, convertendo em norma jurídica a isonomia, que inspira os mais altos ideais de igualdade e

justiça da civilização contemporânea. Contudo, a doutrina anota que igualdade é conceito relativo, conquanto

somente opera plenamente a sua finalidade quando, em face de situações concretas, dispensa tratamento igual para

aqueles que se encontrem em igualdade de situação e tratamento desigual para aqueles que se encontrem em

situação de desigualdade. Quer dizer, opera-se concreta e objetivamente a igualdade quando, no caso concreto,
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diante de situações iguais se reconhece a ocorrência da igualdade e, perante situações desiguais, reconhece-se a

ocorrência da desigualdade, implementando-se o necessário para restabelecer a isonomia, se for o caso de fazê-lo.

21. A concepção acima trata a questão da igualdade sob a visão da máxima aristotélica, que preconiza o

tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais, na medida dessa desigualdade. Este enunciado encontrou eco

em Rui Barbosa, no constitucionalismo clássico, e repercutiu em toda a doutrina constitucional brasileira. 

22. No caso dos autos, trata-se de concurso público para o preenchimento de cargos de agente e de delegado de

polícia dos quadros da Polícia Federal, que exige sim um mínimo de capacidade física para o normal

desenvolvimento de suas atribuições, sendo a prova de caráter eliminatório, respeitando-se a performance mínima

para o sexo feminino e masculino prevista no respectivo edital.

23. A propósito, por determinação do Juízo a quo, a Divisão de Recrutamento da Academia Nacional de Polícia

juntou aos autos as fichas das provas de capacidade física dos apelantes onde se verifica o resultado "inapto" para

todos, ou seja, foram todos reprovados na prova de capacitação física e até nos exames médicos, no caso de um

dos autores. 

24. Outrossim, não há falar em privilégio concedido aos mais novos, posto que a norma exige, de maneira prévia e

expressa, apenas um mínimo a ser atingido por todos os candidatos que desenvolverão as atribuições próprias dos

referidos cargos.

25. Na verdade, instituir critério diferenciado por idade, na prova de aptidão física do referido concurso é que

configuraria violação ao princípio da isonomia, pois se estaria privilegiando candidato que não demonstrou

capacidade física mínima para o exercício de suas atividades profissionais.

26. Convém anotar, ainda, por se tratar de questão ventilada nos autos, que não se aplicam aos autores, ora

apelantes, as disposições constantes dos Despachos nºs. 95 e 312, do Ministério da Justiça, conquanto tais atos da

Administração visaram à regularização de servidores em situação diversa da dos apelantes. 

27. Com efeito, o Despacho nº 95, de 9 de julho de 2002, do Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, de fato

trata do concurso regido pelo Edital 01/1993, e, após consistente motivação, dispõe o seguinte: "Por tais

fundamentos, autorizo o Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal a praticar os atos de regularização

necessários, relativos aos policiais federais sub judice, desde que tenham concluído com êxito o curso de

formação profissional da Academia Nacional de Polícia".

28. Por sua vez, o Despacho nº 312, de 16 de dezembro de 2003, da lavra da mesma autoridade acima

mencionada, dispõe o seguinte: "Assunto: Policiais Federais "sub judice". A situação dos chamados "sub judice"

reclama urgente solução. A fim de que se execute o despacho ministerial nº 95, de 09/07/2002, acolho a nota

técnica da Chefia de Gabinete, que adoto como fundamento desta decisão, e determino ao Senhor Diretor da

Polícia Federal que proceda ao apostilamento dos títulos de todos os servidores do Departamento da Polícia

Federal que se encontrem nessa situação. Para os efeitos deste despacho, consideram-se como "sub judice" os

delegados, peritos criminais, escrivães, agentes e papiloscopistas que, tendo participado do concurso de 1993,

encontram-se atualmente em exercício por força de decisões judiciais ainda não transitadas em julgado, tendo

concluído o tempo de estágio probatório".

29. Portanto, os referidos despachos se aplicam aos policiais sub judice que tenham sido aprovados no curso de

formação profissional da Academia Nacional de Polícia, entendido como tais aqueles em exercício por força de

decisão judicial, ainda que não transitada em julgado, porém, que tenham concluído o tempo de estágio

probatório.

30. Não é esta a situação dos apelantes, que não lograram habilitação no certame, conquanto todos foram

reprovados na prova de capacidade física e um deles - Marcos Aranha - foi reprovado nesta e também na de

avaliação médica. Frise-se, pois, não são aplicáveis aos apelantes, as disposições contidas nos referidos despachos

ministeriais. Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

31. Em suma, superada as questões preliminares e a prejudicial de ocorrência de prescrição, no mérito, não há

falar em ilegalidade da prova de capacidade física, nem ofensa ao princípio da igualdade, por estabelecer limites

dos testes físicos compatíveis com as notórias diferenças de resistência e compleição física entre os candidatos dos

sexos masculino e feminino e, ademais, a ausência de tabela de testes por faixas etárias no edital em questão, ao

contrário do alegado pelos apelantes, garante a igualdade entre os candidatos concorrentes. Assim sendo, legítima

a exigência editalícia de submeter os candidatos aos critérios previstos para o exame de capacitação física, e,

considerando que os apelantes foram eliminados do certame em razão de não terem obtido a pontuação mínima

necessária na prova de capacidade física, restando inaptos, não se verifica a alegada violação aos princípios da

acessibilidade a cargos públicos ou da isonomia, impondo-se, pois, a manutenção da sentença que julgou

improcedente o pedido, inclusive quanto à condenação dos autores ao pagamento de honorários, tanto na principal

como na cautelar em apenso, no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da causa atualizado. 

32. Não conheço da apelação interposta por Vanderlei Ferreira de Lima, em face da preclusão, e nego provimento

à apelação interposta pelos demais autores, para confirmar a sentença recorrida, na forma acima.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação interposta por Vanderlei Ferreira de

Lima e negar provimento à apelação dos demais autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-51.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO.

-Inconformada com o acórdão embargado, a União Federal objetiva debater-lhe a juridicidade, desiderato que

melhor se conforta à via recursal própria e não nos estreitos limites da sede eleita, confinada à averiguação dos

vícios do art. 535 do CPC.

-O órgão julgador não se acha compelido a examinar, um a um, todos os argumentos deduzidos pelos litigantes,

bastando-lhe fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

-Perfeitamente identificável a razão basilar do êxito do apelo autoral, tal seja, afronta ao princípio da reserva legal

perpetrada pelo ato declaratório em questão.

-A apreciação levada a cabo no mandado de segurança cingiu-se à verificação do argumento formulado na

exordial, ficando oportunizada ao Fisco a apuração dos demais requisitos à fruição da benesse fiscal, incluída a

verificação da regularidade fiscal da impetrante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027642-

20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.007645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO J P MORGAN S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

No. ORIG. : 00076455120044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.027642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028555-02.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA - SUSPENSÃO DO PROCESSO - FALECIMENTO DO PATRONO DOS EXEQUENTES - ART.

265, I, DO CPC. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.

1. Embora não tenha havido suspensão formal do processo não podem ser prejudicados os exequentes sem

regularização de sua representação processual, após o falecimento de seu patrono. Artigo 265, I, do Código de

Processo Civil.

2. Para o Superior Tribunal de Justiça, a morte do representante processual provoca a suspensão do processo

desde o evento fatídico, sendo irrelevante a data da comunicação ao juízo. Precedentes da 3ª Seção, 3ª e 4ª

Turmas. Nada obsta as providências que se fizerem imprescindíveis e necessárias naquela fase processual, o que

foi plenamente observado.

3. Por se tratar de ação com múltiplos autores não se pode imputar aos exequentes a demora na citação do pedido

tempestivamente feito pelo procurador que veio a falecer, cabendo ao caso, também, o que prescreve a Súmula nº

106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.427/430

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.00.028555-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VERA LUCIA GOES DA CUNHA

ADVOGADO : SP145846 MARIA ARLENE CIOLA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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4. Demonstrada suspensão de prazo ocorrida nos termos do artigo 265, I do Código de Processo Civil, superada

após a regularização processual da apelada.

6. Não se encontra prescrito o pedido da apelada feito em dezembro de 2002, marco em se reiniciou a contagem

do prazo prescricional especificamente para a apelada, merecendo o feito prosseguir até ultimar a pretensão

executiva perquirida.

7. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-06.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA EXIGÊNCIA, ART. 26, LEF - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE DO EXEQUENTE - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA

ARBITRADO A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS

CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA -

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO PRIVADA

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Destaque-se que o Poder Público exigiu o presente débito por duas vezes, uma de titularidade do INSS e outra

do FNDE, por tal motivo decorreu a extinção da presente execução, assim límpida a causalidade do exequente ao

combatido executivo.

3. Com parcial razão a insurgência particular, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

4. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

5. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da inaplicabilidade dos

percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda Pública. Precedente.

6. Improvimento à apelação fazendária. Parcial provimento à apelação privada, reformada a r. sentença, a fim de

2004.61.12.004464-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : PRUDENCO CIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO : SP073543 REGINA FLORA DE ARAUJO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044640620044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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majorar os honorários advocatícios, para o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), monetariamente

atualizados até o seu efetivo desembolso, na forma aqui estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento

à apelação privada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-45.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040892-68.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.18.000619-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PAULO LELIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP183027 ANDREA FELICI VIOTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.82.040892-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LACIR SERVICOS ELETRONICOS S/C LTDA e outros

: ROGERIO TEILA DE QUEIROZ

: HAMILTON BORGES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 00408926820044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INCONSUMADA: UNIÃO QUE A

TRAVAR PROLONGADA BATALHA EM BUSCA DE ELEMENTOS RELATIVOS À COMPOSIÇÃO

DO QUADRO SOCIAL DA EMPRESA DEVEDORA : INÉRCIA INVERIFICADA - PROVIMENTO AO

APELO 

1. Em seara prescricional, ao contrário, vênias todas, do firmado na origem, não se encontra contaminado pela

mesma qualquer valor contido no título de dívida embasador da execução.

2. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

3. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

4. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

5. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

6. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.7. Deste modo, constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

8. Por primeiro, cumpre anotar não discorda a União da prescrição do crédito representado pela CDA n.º 7

80.6.006711-47. Quanto a este, restou reconhecido em apelo que, documentado definitivamente em 12/05/1999,

foi o apontado crédito tragado pela prescrição em 12/05/2004, quando ainda inocorrido o ajuizamento do

executivo em tela, constatado apenas em 21/07/2004.

9. Em sede de prescrição intercorrente, como evidente a hipótese dos autos, constata-se que a consumação do

focalizado evento se situa a depender, sempre e sempre, de inércia da parte, na provocação pelo prosseguimento

da causa.

10. Avançando-se no debate, relativamente à CDA n.º 80.2.04.005926-71, observa-se que, ajuizada a execução,

intentou-se, sem sucesso, a citação epistolar da empresa devedora, determinando o E. Juízo "a quo", na sequência,

a suspensão do processo, nos moldes do art. 40, da LEF. Ato contínuo, requereu a União a concessão de prazo de

noventa dias para a identificação dos responsáveis tributários pela empresa devedora, o que deferido a fls. 20.

Decorrido este prazo, manifestou-se a exequente, formulando pedido de oficiamento judicial à JUCESP,

sobrevindo o indeferimento pelo E. Juízo "a quo".

11. Não houve desídia fazendária na tentativa de citação dos devedores, tendo em vista que o referido polo, desde

o ano de 2006, perquiria, em autos outros (Agravo de Instrumento n.º 2006.03.00.097981-8), a reforma do r.

decisum, a qual somente obtida em 2008, perante o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme o acórdão acostado

a fls. Anote-se, ademais, que, depois de deferida a inclusão dos sócios no polo passivo, foram realizadas novas

tentativas de citação, através dos Correios e por Oficial de Justiça, tendo inclusive formulado, a parte exequente,

pedido de citação editalícia, tudo a denotar a evidente diligência fazendária na persecução de seu crédito.

12. Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição,

elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN.

13. Assim, reformada a r. sentença, oportunamente volvendo-se os autos à Origem, para prosseguimento da

execução, relativamente ao crédito instrumentalizado pela CDA n.º 80.2.04.005926-71.

14. Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042178-81.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A TRÊS DOS

QUATRO DÉBITOS - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - CABIMENTO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - FUNGIBILIDADE RECURSAL INOPONÍVEL -

GROSSEIRO ERRO - AFRONTA À LEGALIDADE PROCESSUAL - NÃO CONHECIMENTO DA

APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS EM RELAÇÃO À EXTINÇÃO

POSTERIOR DO DÉBITO REMANESCENTE - RAZOABILIDADE OBSERVADA - IMPROVIMENTO

À APELAÇÃO

 

1. Deve aqui, de início, ser salientada a expressividade do dogma processual do aproveitamento dos atos,

consagrado pelo ordenamento ao longo de todo o sistema (ilustrativamente, CPC, artigos 13, 284 e 277 parágrafos

4º e 5º), de tal sorte que incumba ao Judiciário precisamente analisar cada contexto no qual se revele (ou não) a

desídia/desinteresse ou o cuidado de cada litigante no atendimento aos comandos jurisdicionais que lhe

endereçados.

2. O r. decisum impugnado, de fls. 163, não extinguiu a execução totalmente, mas apenas em relação às Certidões

de Dívida Ativa 80.2.03.032633-59, 80.6.04.006860-98 e 80.7.04.001756-51 (extintas no ano 2006), então

remanescendo ainda outro débito, o de número 80.2.04.006091-59, que somente foi alvo de cancelamento em

momento posterior, em 30/01/2008.

3. Indiscutível o tom daquela r. decisão, a qual não deu fim a uma ralação processual autônoma, portanto a ser

tecnicamente uma decisão interlocutória (redação anterior como a atual ao § 2º do art. 162, CPC), desafiável

segundo o recurso de agravo de instrumento, este a incidir quando se estiver diante de decisão interlocutória, ato

judicial hábil a solucionar um incidente na relação processual, sem a submeter a um fim.

4. Diante do r. comando que cancelou parcialmente a execução, nem de longe aquele a comportar a interposição

de apelação, mas sim a corresponder a uma decisão interlocutória, em seus contornos.

5. Fundamental a observância ao princípio da legalidade processual, deste a se desgarrar completamente a parte

apelante (recurso de fls. 176/182), restando inaplicável o princípio da fungibilidade, ante o fatal equívoco

incorrido pelo polo postulante. Precedentes.

6. Em relação à apelação de fls. 225/233, exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim

consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se

recompensar seu patrono, ante a energia processual dispendida, no bojo do feito.

7. Com efeito, contrariamente à tese privada de que o valor dos honorários fixados seria "irrisório", não se extrai

do arbitramento combatido qualquer ilicitude, porquanto suficiente a cifra litigada a remunerar o trabalho do

Advogado, levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado, tanto quanto o valor da CDA

litigada (80.2.04.006091-59), da ordem de R$ 4.088,85.

8. De rigor a manutenção dos honorários advocatícios arbitrados pela r. sentença, os quais objetivamente

consentâneos ao trabalho, a natureza e ao tempo despendidos à causa, consoante as diretrizes estampadas pelo art.

20, CPC.

9. Não conhecimento da apelação de fls. 176/182. Improvimento à apelação de fls. 225/233, na forma aqui

estatuída.

2004.61.82.042178-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : TEXTIL DALUTEX LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação de fls. 176/182 e negar provimento à

apelação de fls. 225/233, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045689-87.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTOS REALIZADOS - APENAS UMA DAS INSCRIÇÕES COM

APONTAMENTO DE VÍCIO POR PARTE DO CONTRIBUINTE - DECAIMENTO DA UNIÃO EM

MAIOR PORÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - RAZOABILIDADE -

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO 

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia, bem assim pela

inaplicabilidade o ventilado art. 1º-D, Lei 9.494/97 à espécie. Precedentes.

3. Em relação à inscrição em Dívida Ativa 80.2.04.012241-45, atinente ao IRPJ Fonte (R$ 10.284,43) a Receita

Federal apontou erro no preenchimento do DARF, ao passo que, quanto às demais, atinentes à Cofins e ao PIS

(R$ 88.037,66 e R$ 19.074,80, respectivamente), nenhuma mácula apontou a Receita Federal, significando dizer

escorreitos os adimplementos realizados pelo contribuinte.

4. Ainda que o particular tenha equivocadamente preenchido guias de pagamento, dando ensejo à exigência em

relação ao IRPJ, não logrou a Fazenda Pública evidenciar máculas quanto ao cumprimento das outras obrigações

tributárias, extraindo-se dos autos maior decaimento fazendário em relação ao todo das exigências, levando-se em

consideração o total da dívida exigida e o quanto restou apurado sob causalidade privada.

5. Não se põe escusável a responsabilidade da União ao ajuizamento em prisma, diante de seu maior

sucumbimento ao litígio. Precedentes.

6. Com parcial razão a insurgência recursal privada, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide, o lavor desempenhado, tanto quanto o fato de ter contribuído ao

ajuizamento da causa, ainda que minimamente.

7. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

8. Também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública:

9. Por todo o esclarecido, de rigor a majoração dos honorários advocatícios, para o importe de R$ 10.000,00 (dez

2004.61.82.045689-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JO SOARES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO : SP026689 FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro
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mil reais), os quais objetivamente consentâneos ao trabalho, a natureza e ao tempo despendidos à causa, consoante

as diretrizes estampadas pelo art. 20, CPC.

10. Improvimento à apelação fazendária. Parcial provimento à apelação adesiva, reformada a r. sentença, a fim de

majorar os honorários advocatícios em prol do contribuinte, no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

monetariamente atualizados até o seu efetivo desembolso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento

à apelação adesiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052558-66.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSENTE CAUSALIDADE

DA UNIÃO - ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DE DCTF - MATÉRIA

APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Informou a Receita Federal que "...o contribuinte declarou valores divergentes na DCTF e DIPJ no débito de

PA 01/1998, sendo a diferença controlada na conta corrente do Grante Porte. Como o contribuinte fez o

pagamento baseado na declaração de menor valor, esse não foi suficiente para extinguir todo o débito. Quanto ao

PA 01/07/1999 e 01/10/1999, constatou-se erro de fato no preenchimento da DCTF, onde o contribuinte declarou

imposto retido por terceiros como se fosse compensação de pagamentos feito a maior, de acordo com as telas

DIPJ e DCTF anexas.". 

4. Embora acene o recorrido ter apresentado retificações, aos autos inexiste prova acerca das medidas ventiladas,

nem sobre o momento em que a suscitada retificação foi postulada junto ao Erário, nada elucidando os

documentos de fls. 41/76, sob tal ângulo.

5. Patenteada a causalidade do executado, nenhuma verba sucumbencial sendo devida em seu prol, deve ser

invertida a verba honorária advocatícia, consoante do mencionado Recurso Repetitivo, item 5.

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de inverter a verba honorária advocatícia, em prol da

União.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2004.61.82.052558-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
GAIA SILVA ROLIM E ASSOCIADOS ADVOCACIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO : SP153509 JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053813-59.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO POR PAGAMENTO, EM RELAÇÃO A DUAS INSCRIÇÕES EM

DÍVIDA ATIVA - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS, A TEOR DO PROVIMENTO COGE 64/2005,

BEM ASSIM DA RESOLUÇÃO 278/2007, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO E. TRF DA

TERCEIRA REGIÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CANCELAMENTO PARCIAL DA

COBRANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARCIALMENTE ACATADOS - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. Confunde o polo recorrente a aplicação das benesses da Lei 11.941/2009 com o conceito de custas processuais,

porquanto a norma, como destacado na apelação, dispensou o devedor do pagamento do "encargo legal", este a ser

representado pelo montante exigido nos termos do Decreto-Lei 1.025/69, o qual inserto na exigência fiscal.

2. Nenhuma relação guarda mencionada rubrica com as custas processuais devidas, porquanto comprovado restou

o legítimo ajuizamento da execução, em sua maior parte, ocorrendo pagamento das CDA remanescentes porque o

contribuinte aderiu a parcelamento de débito.

3. Traduzindo as custas processuais determinado valor inerente aos gastos estatais no trato do processo, cristalino

que a responsabilidade para o pagamento de enfocada verba a recair sobre o polo privado, diante de cenário onde

a maior parte da dívida somente foi adimplida via parcelamento, posteriormente ao ajuizamento, inexistindo óbice

a tal exigência. Precedentes.

4. O próprio executado carreou a Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração desta C. Corte,

onde o item XX expressamente estampa que "havendo o pagamento do débito nas execuções fiscais, o executado

deverá pagar a totalidade das custas, estabelecido na Tabela I, letra "a" (das ações cíveis em geral) desta

Resolução".

5. Frise-se que retratada Resolução encontra-se em harmonia ao quanto já preconizado pelo Provimento COGE nº

64, de 28 de abril 2005, que em seu item 1.13, dispõe sobre as custas nas execuções fiscais, com a seguinte

disposição. Por conseguinte, desprovida de jurídico substrato a irresignação recorrente.

6. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

7. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito do cabimento de

honorários advocatícios somente quando a exceção de pré-executividade é acolhida, extinguindo a execução

fiscal. Precedente.

8. Patente que a exceção de pré-executividade não foi capaz de extinguir a totalidade da exigência fazendária,

porquanto de êxito, consoante as próprias razões recusais, apenas quanto à inscrição de Divida Ativa nº

80.6.04.061778-53, enquanto as demais foram extintas em função do pagamento, art. 794, I, CPC, ocorrido por

intermédio de parcelamento.

9. Devidos honorários advocatícios em prol do patrono do contribuinte, fixados em 5% (cinco por cento) sobre os

valores constantes da Certidão de Dívida Ativa 80.6.04.061778-53, excluída da exigência fazendária no executivo

fiscal.

2004.61.82.053813-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP220332 PAULO XAVIER DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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10. Parcial provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o relator, que negava provimento à apelação.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056362-42.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO - SÓCIO

SEM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO AO TEMPO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA :

REDIRECIONAMENTO INDEVIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MODERAMENTE FIXADOS

- IMPROVIMENTO AO APELO PÚBLICO E À REMESSA OFICIAL.

1. Cediço que a pretendida responsabilização tributária dos sócios, consoante a remansosa jurisprudência,

demanda a comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

2. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal

responsabilização de sócios, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos.

3. Este é o entendimento da v. jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula nº

430/STJ e o Recurso Repetitivo nº 1101728/SP. (Precedente)

4. Da análise do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel e Outras Avenças

observa-se que, em julho de 1996, a empresa executada procedeu à alienação de sua marca e de seu imóvel

principal a Joaquim Simões Filho, considerando o E. Juízo "a quo" dita avença como indiciária da dissolução

irregular da empresa.

5. Da não interposição de recurso pelo particular decorre a presunção de que, de fato, do encetado episódio brotou

o irregular encerramento da empresa devedora.

6. Concentra-se a irresignação fazendária na aduzida possibilidade de responsabilização do sócio, por ter este

exercido a gerência da empresa ao tempo dos fatos tributários.

7. Recorde-se que a responsabilidade tributária de terceiros se desperta com a prática de atos com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, CTN.).

8. Sendo a própria dissolução irregular a única causa ensejadora do desejado redirecionamento, evidente somente

responderem por tal ato os sócios-gerentes que o encabeçaram.

9. Por sequer discutida a ausência de poderes de administração, por parte de Samuel de Souza e Silva, ao tempo da

dissolução irregular da executada, fls. 171/172 (ficha da JUCESP a revelar poderes gerenciais não em favor do

executado, mas sim de outros dois sócios, a saber, José Marcos Alves de Souza e Gilberto Alves de Souza Filho),

falta suporte à pretensão fazendária de manutenção do recorrido no polo passivo da execução. (Precedentes)

10. A despeito da reconhecida dissolução, não ampara ao polo recorrente a v. Súmula 435/STJ, por dirigir-se o seu

teor, conforme denotado, aos sócios-gerentes contemporâneos ao irregular encerramento.

2004.61.82.056362-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SAMUEL DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SP016070 MANOEL DE PAULA E SILVA e outro

INTERESSADO : IRMAOS ALVES E CIA LTDA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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11. Honorários adequadamente fixados, à luz dos contornos da causa, art. 20, CPC.

12. Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062827-67.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - PARTILHA DE BENS, EM AÇÃO DE DIVÓRCIO, HOMOLOGADA

JUDICIALMENTE - RESGUARDO DA MEAÇÃO DA EX-MULHER E DO QUINHÃO DOADO À

FILHA - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA POSTERIORMENTE AO TRÂNSITO EM JULGADO

DAQUELA - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR ATENDIDO - RESISTÊNCIA FAZENDÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. Configurando os embargos nítida ação de conhecimento desconstitutiva, em sua natureza, límpidos se revelam

seus propósitos, a partir do ordenamento processual vigente.

2. Consoante as provas conduzidas ao feito, em tese centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada

litigante deva ostentar em prol de sua postura na relação material subjacente, presente se faz homologação do

formal de partilha atinente à ação de divórcio, sendo que o imóvel objeto de penhora, sito à rua dos Franceses, n.

470, ap. 33, Bloco C, matrícula 57.070, do 4º CRI em São Paulo, tanto quanto a vaga de garagem, matrícula

57.050, do mesmo CRI, fls. 56/58, na fração (50%) que correspondia ao ex-marido (o executado) de Sonia, foram

doados à filha Daniela, transitando em julgado aqueles autos em 02/05/2002, anteriormente ao ajuizamento da

execução, que ocorreu em 12/12/2002.

3. Assegurada restou a propriedade pelas embargantes em função do justo título em seu prol, tendo-se em vista o

retratado formal de partilha, ainda que a doação não tenha sido registrada na matrícula do imóvel, pois a não

inviabilizar tal proteção, destacando-se, outrossim, que o bem foi penhorado integralmente, sem observância da

meação de Sonia, que não é devedora, mas ex-mulher do executado. Precedentes.

4. Quanto aos honorários, incontroversa a ausência de registro do formal de partilha no assento imobiliário - por

tal motivo é que restou penhorado - extraindo-se da causa que a União ofertou forte resistência, opondo-se com

veemência no litígio, tanto que apelou aos autos, assim devido o arbitramento de honorários advocatícios em prol

do polo privado, da ordem de 10% sobre o valor dado à causa (R$ 28.000,00, fls. 04), com monetária atualização

até o seu efetivo desembolso, os quais observantes aos ditames do artigo 20, CPC, assim cumprida a crucial

equidade e razoabilidade à espécie. Precedentes.

5. Improvimento à apelação fazendária. Provimento à apelação adesiva, reformada a r. sentença tão-somente para

2004.61.82.062827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : SONIA APARECIDA CUCCO BRITO e outro

: DANIELA BRITO

ADVOGADO : SP078604 MAYLA DA SILVA SANTALUCIA e outro

: SP147509 DANNYEL SPRINGER MOLLIET

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO : REINALDO BARRIGA BRITO
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arbitrar honorários advocatícios, em prol do polo privado, da ordem de 10% sobre o valor dado à causa (R$

28.000,00), com monetária atualização até o seu efetivo desembolso, os quais observantes aos ditames do artigo

20, CPC, assim cumprida a crucial equidade e razoabilidade à espécie.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e dar provimento à

apelação adesiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012069-83.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. PEDESTRE

ATRAVESSA AVENIDA MOVIMENTADA CORRENDO NA FRENTE DE UM ÔNIBUS, FORA DA FAIXA

E SEM OLHAR. ATROPELAMENTO. MOTOCICLETA DA ECT. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.

CARACTERIZADA E NÃO AFASTADA. SENTENÇA MANTIDA.

1. A Constituição Federal de 1988 consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37,

dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar

às empresas privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos.

2. Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida,

é possível a incidência da responsabilidade subjetiva, que se configura em face de dano causado ao administrado

por ilícito culposo ou danoso.

3. Nessas hipóteses, o dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela Administração não

funcionou, funcionou tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina francesa se denomina

de faute du service, ou seja, a culpa do serviço, ou a falta do serviço.

4. No caso dos autos, o conjunto probatório aponta, para a culpa exclusiva do autor, pois, as provas colacionadas

aos autos, dão conta de que atravessou a avenida que se sabe muito movimentada, com grande fluxo de circulação

de motocicletas, fora da faixa de pedestre e correndo na frente de um ônibus, sem visão para as demais faixas de

trânsito, assumindo, pois, o risco de envolver-se em acidente, o que acabou ocorrendo, por sua culpa exclusiva, ao

ser atropelado por motocicleta da ECT que vinha à esquerda do coletivo, sem visão da travessia, que o

surpreendeu.

5. Assim sendo, não há como concluir pela existência de qualquer parcela de responsabilidade estatal no caso dos

autos, caracterizando, pois, hipótese de culpa exclusiva da vítima, restando afastado o dever do Estado de

indenizar.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2005.03.99.025555-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : REINALDO LIMA DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO MAIA LOPES

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010559-54.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL DA

FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 20 DA LEI Nº 11.033/2004. APELAÇÃO TEMPESTIVA. JUROS DE MORA.

TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE OS INSTITUIU. SÚMULA Nº 188 DO

STJ. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. A intimação da Fazenda Nacional ocorre quando da vista dos autos, nos termos do art. 20 da Lei nº

11.033/2004. Apelação tempestiva.

2. O trânsito em julgado da ação de conhecimento é o termo inicial para a contagem de juros, uma vez que a partir

de estabelecido o título judicial exequendo, a devedora encontra-se em mora, não se aplicando à espécie o artigo

396 do Código Civil. Súmula nº 188 do Colendo Superior de Justiça (REsp 96243/PR, REsp 80650/SP, REsp

36756/RJ).

3. Considera-se para fins de cômputo de juros de mora o trânsito em julgado da sentença que determina a

incidência do parágrafo único do artigo 167 do CTN.

4. Transitada em julgado a decisão, que negou seguimento a recurso extraordinário interposto pela União na ação

de conhecimento, em 3 de setembro de 1990, a contagem dos juros em favor da exequente deveria ter se iniciado

em outubro de 1990.

5. Não havendo recurso da embargada neste sentido, e sendo defeso a reforma em prejuízo da apelante, mantida

integralmente a sentença, tal qual lançada.

6. Preliminar de contrarrazões rejeitada. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar das contrarrazões e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014079-22.2005.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.010559-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TRANSMODERNO CAPUTO LTDA

ADVOGADO : SP022584 JOSE HAMILTON PRADO GALHANO e outro

2005.61.00.014079-9/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1- Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face do acórdão de fls.

272/8632, o qual negou provimento à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau que rejeitou a inicial de

improbidade administrativa, visto que não demonstrado da existência de ato de improbidade.

2- O embargante, em suas razões (fls. 2790/98), interpôs o presente recurso sob a alegação de que a decisão

embargada, ao julgar a apelação, o fez afastando dolo, silenciando quanto a apreciação do dolo eventual, o que

habilitaria tipificação do ato de improbidade.

3- O dolo eventual, espécie do gênero dolo indireto, somente se configura quando o agente prevê como possível o

resultado e, estando consciente da iminência de causá-lo, assume o risco e segue com a conduta, no presente caso,

contrária aos deveres de honestidade e legalidade, e aos principios da moralidade administrativa e da

impessoalidade.

4- A situação fática delineada nos autos, não permite concluir que as requeridas previam como possível o

resultado, visto que a peça processual foi elabora e assinada pelas requeridas tempestivamente, certas de que seria

protocolado no prazo, o que afasta hipótese de dolo eventual, conforme se destaca do relatório.

5- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016318-96.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP162608 GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro

INTERESSADO : CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE

ADVOGADO : SP221518 GEORGHIO ALESSANDRO TOMELIN e outro

2005.61.00.016318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EMBALAGENS FLEXIVEIS DIADEMA LTDA

ADVOGADO : JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e legislação

aplicável à espécie mantida.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900602-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA

(AIDS) E HEPATITE C (HEPATOPATIA GRAVE) - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

ISENÇÃO

1. Preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, rejeitada.

2. O ajuizamento da presente ação ocorreu em 28/3/2005, ou seja foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que

passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, portanto adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que,

no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data

ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando

esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

3. O inciso XIV da Lei 7.713/88 concede isenção do Imposto de Renda relativamente aos proventos de

aposentadoria ou reforma portadores de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e hepatite C

(hepatopatia grave).

4. O apelado que é aposentado procura afastar a exação do Imposto de Renda sobre os rendimentos de

complementação de aposentadoria da Fundação CESP, sendo que segundo entendimento majoritário da

jurisprudência desta Corte, os proventos advindos de complementação de aposentadoria são alcançados pela

isenção do Imposto de Renda prevista no inciso artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 devido ao princípio da

isonomia.

5. Recurso adesivo provido, apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso adesivo e negar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2005.61.00.900602-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARCO ANTONIO ESPERANCA

ADVOGADO : SP147125 LAURO ALVES DO NASCIMENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000478-34.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DE TABELAS

PROGRESSIVAS. JUROS DE MORA

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. As agravantes limitaram-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A regra geral é a de que incide o IRPF sobre os juros de mora mesmo quando reconhecidos em reclamatórias

trabalhistas. A primeira exceção é a de que são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de

despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. A segunda exceção é a

isenção do imposto de renda sobre os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de

incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.

5. Agravos legais desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001122-74.2005.4.03.6104/SP

 

 

2005.61.04.000478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : DJALMA DE JESUS e outros

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/251

2005.61.04.001122-6/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - PAGAMENTO - IMPOSTO SOBRE A RENDA -

INCIDÊNCIA MÊS A MÊS

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que o valor discutido na presente ação não excede o montante de 60

salários mínimos, conforme prescreve a comando contido no § 2º artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. O pagamento de verbas trabalhistas em decorrência de ação trabalhista, não pode acarretar ônus ao empregado,

posto que tal crédito decorreu de erro do empregador.

3. O Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado dos valores atrasados de diferenças salariais, uma

vez que se o pagamento tivesse sido efetuado corretamente haveria a incidência de alíquota menor

4. O pagamento deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada parcela

deveria ser creditada, precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. Os honorários advocatícios arbitrados corretamente.

6. Remessa oficial não conhecida e apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003160-44.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA

ARBITRADO A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS

CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA -

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Destaque-se que a União não comprova que o ajuizamento decorreu de culpa do executado.

3. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ROBERTO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2005.61.09.003160-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP182632 RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do

Advogado, levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

4. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

5. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da inaplicabilidade dos

percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda Pública. Precedente.

6. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para majorar os honorários advocatícios, para o importe

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na forma aqui estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020942-39.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO MATERIAL INVERIFICADA : NÃO TRANSCORRIDO O

QUINQUÊNIO LEGAL ENTRE A RESCISÃO DO NOTICIADO PARCELAMENTO E O

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - INTELIGÊNCIA DA V. SÚMULA 106/STJ -

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

1. Em seara prescricional, ao contrário, vênias todas, do firmado na origem, não se encontra contaminado pela

mesma o valor contido no título de dívida embasador da execução.

2. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

3. Por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor

recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser

escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

4. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

2005.61.82.020942-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ARTE FATOS COM/ E SERVICOS LTDA

APELADO(A) : ARTHUR GERALDO BOMFIM DE PAULA

ADVOGADO : SP109317 LUIZ ANGELO POLLI e outro

APELADO(A) : JOSE CARLOS GONCALVES FERREIRA

: ANA LUCIA POLLI

: JOSE RODRIGUES GARRIDO JUNIOR

APELADO(A) : SERGIO CAMURCA BARBOSA

ADVOGADO : SP242233 SIDNEY CARDOSO PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00209423920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

5. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

6. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.7. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

8. No caso vertente, constata-se que os créditos executados foram definitivamente documentados em 24/09/1998,

22/07/1999 e 30/05/2000, através das respectivas entregas de DCTF pelo polo contribuinte.

9. De seu giro, os documentos de fls. 339/348 dão conta de que o crédito executado foi alvo de parcelamento,

rescindido apenas em 03/01/2002. 

10. Sublinhe-se, o encetado parcelamento interrompeu a prescrição (174, IV, CTN), permanecendo o seu prazo

suspenso no apontado interregno, a teor do art. 151, VI, CTN.

11. A presente execução, por sua vez, foi ajuizada em 30/03/2005, ou seja, quando ainda não superado o lustro

prescricional de que dispunha a Fazenda exequente, o qual somente viria a se escoar em 03/01/2007.

12. Por não transcorrido o quinquênio legal entre a data da rescisão do parcelamento e a do ajuizamento da

presente execução, impõe-se afastar a ocorrência do fenômeno prescricional, provendo-se, por conseguinte, ao

apelo interposto e à remessa oficial. Aplicação da v. Súmula 106, do E. STJ.

13. A teor do § 3º do art. 515, CPC, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o Tribunal pode

julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de

imediato julgamento. Malgrado o feito já se encontre instruído, o reconhecimento da prescrição importa em

extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, IV, CPC). Neste contexto, dada a falta de amparo legal,

não há como esta Corte conhecer diretamente da matéria ligada à irresponsabilidade tributária do sócio, também

agitada no bojo da exceção de pré-executividade.

14. Provimento à apelação e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022676-25.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA

2005.61.82.022676-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro
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ARBITRADO A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS

CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA -

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Destaque-se que a União não comprova que o ajuizamento decorreu de culpa do executado.

3. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

4. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

5. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da inaplicabilidade dos

percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda Pública. Precedente.

6. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de majorar os honorários advocatícios, para o

importe de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), na forma aqui estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027459-60.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSENTE CAUSALIDADE DA UNIÃO -

ERRO DO CONTRIBUINTE - RETIFICAÇÃO DA DCTF POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO - MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - IMPROVIMENTO À

APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Nítida a r. sentença ao apurar a causalidade do contribuinte ao ajuizamento da execução, diante de erros

cometidos, ao passo que a retificação das declarações somente foi realizada em agosto/2005, quando o

ajuizamento da execução ocorreu em abril/2005.

4. Patenteada a causalidade do executado, diante de seus sucessivos erros, nenhuma verba sucumbencial sendo

2005.61.82.027459-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : PROMON TELECOM LTDA

ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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devida em seu prol, consoante o mencionado Recurso Repetitivo.

5. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040587-50.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXECUTIVO ORIGINARIAMENTE

EMBARGADO - RENOVAÇÃO DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE NOVOS

EMBARGOS - QUESTÃO ATINENTE À PENHORA JÁ SOLUCIONADA POR MEIO DE EMBARGOS

DE TERCEIRO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Consagrada a unicidade da peça de embargos, a ter de concentrar todos os argumentos em seu bojo (primeira

parte do § 2º do art. 16, LEF) e no prazo de 30 dias para sua interposição, notório que a retificação da penhora

realizada não rende ensejo, em si, à repropositura de embargos.

2. Relembre-se, aliás, que quando o legislador deseja permitir tal gesto repetitivo, assim o faz por expresso,

consoante § 8º do art. 2º, LEF, assim o reiterando o art. 203, CTN.

3. Observada a respeito, na rejeição como embargos de devedor, a legalidade processual (art. 5º, II, CF e art. 126,

CPC), restando prejudicado o retido agravo. Precedente.

4. Quanto à possibilidade de discussão da penhora, tal não merece prosperar aos específicos contornos destes

autos, porquanto o imóvel a que se busca proteção nestes embargos à execução já foi alvo de apreciação nos

embargos de terceiro 2005.61.82.040592-8, ambos tirados da execução fiscal 97.0500976-7, aqueles deduzidos

por Irene Pereira Tumani, que era casada com o de cujus, sendo que nesta mesma Sessão de Julgamento

improvido restou o apelo da União e a remessa oficial tida por interposta, a fim de reconhecer a

impenhorabilidade do bem em questão, portanto a matéria encontra-se resolvida aos limites daqueles embargos de

terceiro, não comportando nova incursão nestes embargos de devedor.

5. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada, prejudicado o agravo retido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, prejudicado o agravo retido, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

2005.61.82.040587-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : ELIAN TUMANI espolio

ADVOGADO : SP104544 ELIAN PEREIRA TUMANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040592-72.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 -

UNIÃO A NÃO AFASTAR SITUAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE - PROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS

1. Na espécie sob litígio, extrai-se deva prevalecer a impenhorabilidade do imóvel em pauta, ante a sua natureza

residencial, consoante a robusta prova documental coligida ao feito: contas de energia elétrica, telefônica e

correspondências diversas, igualmente no local tendo sido encontrado o executado, que prontamente declarou

tratar-se de sua residência.

2. Ademais, em nenhum momento a União coligiu aos autos qualquer evidência contrária a que se

consubstanciasse dita coisa em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 8.009/90, sendo seu o

ônus de afastar dita condição, bem assim concretamente apontar a existência de outros imóveis em condição de

penhorabilidade. Precedente.

3. Já vem saudavelmente longínqua, no tempo, sim, a preocupação com a entidade familiar, esta gizada consoante

os contornos do caso em concreto e a significar o núcleo, mínimo e vital, impulsionar da vida em sociedade, como

assim a Lei Maior o reconhece desde o "caput" de seu art. 226 até seu § 4º, em autêntica compreensão de que a

formação tradicional familiar pode oscilar.

4. À luz do princípio da causalidade, nenhum reparo a merecer o desfecho sucumbencial lançado na r. sentença,

por objetivamente adequado e consoante às diretrizes do art. 20, CPC.

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Procedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023967-78.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.82.040592-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IRENE PEREIRA TUMANI

ADVOGADO : SP104544 ELIAN PEREIRA TUMANI e outro

INTERESSADO : ELIAN TUMANI espolio

No. ORIG. : 00405927220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.023967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 375/377

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014279-77.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA INOCORRIDA :

SUBSTITUIÇÃO VÁLIDA - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELOS DÉBITOS

EFETIVAMENTE DEVIDOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

1. Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração

probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º do art. 16, LEF.

2. Insurge-se a parte contribuinte contra a determinada substituição da CDA, nos autos da execução fiscal

embargada, para que a mesma represente o quanto determinado pelo E. STF, quanto à cobrança em pauta.

3. A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que é

possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de objetivo cálculo aritmético, devendo a

ação executiva prosseguir pelo saldo efetivamente devido, matéria apaziguada ao rito dos Recursos

Representativos da Controvérsia, art. 543-C, CPC. Precedentes.

4. Improvimento à apelação. Extinção dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

2006.61.05.014279-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00142797720064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-92.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA..

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, em

09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

10.Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 11/05/2006, está prescrita a pretensão de

restituição/compensação relativamente aos tributos retidos em data anterior a 11/05/2001.

11. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001736-12.2006.4.03.6115/SP

2006.61.06.003860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/317

INTERESSADO : TARCISIO HENRIQUE DE SOUZA

No. ORIG. : 00038609220064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     368/2267



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSENTE CAUSALIDADE

DA UNIÃO - ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DE DCTF - MATÉRIA

APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. A informação da Receita Federal, que goza de presunção de veracidade, de modo cristalino a apontar que "a

empresa apresentou retificação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF posteriormente

ao envio dos débitos para inscrição em dívida ativa da União, já que antes os mesmos débitos estavam alocados a

pagamentos inexistentes".

4. A retificação ocorreu em 24/09/2004, posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal (2004.61.15.001623-

8), que se deu em 20/07/2004, consoante consulta ao Sistema Processual.

5. A informação Fiscal contém detalhamentos a respeito da cobrança, assim suficientemente dotada de requisitos a

arrimarem a pretensão fazendária, consoante a convicção que se extrai de enfocados elementos.

6. Patenteada a causalidade do executado, nenhuma verba sucumbencial sendo devida em seu prol.

7. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de excluir a condenação sucumbencial imposta à União,

por inexistente sua causalidade ao ajuizamento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-21.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

2006.61.15.001736-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SERVICO DE NEFROLOGIA DE SAO CARLOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP290695 VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI e outro

No. ORIG. : 00017361220064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2006.61.15.001813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TECELAGEM SAO CARLOS S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

3.Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-55.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE DA UNIÃO

CONFIGURADA - PRÉVIO PEDIDO DE RETIFICAÇÃO, EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO -

INAPLICABILIDADE DO ART. 1º-D, LEI 9.494/97 - MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART.

543-C, CPC - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia, bem assim pela

inaplicabilidade do art. 1º-D, Lei 9.494/97. Precedente.

3. Destaque-se que o contribuinte, em relação às inscrições 8.2.05.009994-63 (R$ 6.265,33) e 8.6.05.014600-95

(R$ 4.807,18), em 17/03/2005, ingressou com pedido de revisão de débito, quando a execução foi ajuizada em

16/01/2006, ao passo que a União, em 07/2007, postulou o cancelamento de referidas exigências.

4. Patenteada a causalidade fazendária ao ajuizamento, tendo-se em vista o prévio agir contribuinte que buscou a

regularização dos pagamentos realizados, o que não impediu o indevido ajuizamento da execução fiscal.

5. Constata-se que as inscrições remanescentes montavam em R$ 717,20 e R$ 1.264,52, as quais foram alvo de

remissão pela MP 449/2008.

6. Em tendo sido a execução ajuizada no ano de 2006, à época dos fatos vigorava a Portaria MF 49, de

01/04/2004, que em seu artigo 1º, II, autorizou "o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

7. Não fosse a existência dos débitos das inscrições 8.2.05.009994-63 (R$ 6.265,33) e 8.6.05.014600-95 (R$

4.807,18), sequer teria sido ajuizada a cobrança, significando dizer plena justeza a condenação fazendária ao

pagamento de honorários advocatícios, porque patenteada sua causalidade à demanda.

8. Contrariamente à tese fazendária de que o valor dos honorários fixados seria "excessivo", não se extrai do

2006.61.82.001765-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CNG REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP149446 PERLA BARBOSA MEDEIROS VIANA e outro

No. ORIG. : 00017655520064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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arbitramento combatido qualquer ilicitude, porquanto suficiente a cifra litigada a remunerar o trabalho do

Advogado adverso, levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado, montante que tal em

estrita observância às diretrizes do art. 20, CPC, por tal motivo nenhum reparo a demandar.

9. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012246-77.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO -

PERQUIRIDA A MANUTENÇÃO DO ESPÓLIO DA EX-SÓCIA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

- SÓCIA DESLIGADA DO QUADRO SOCIAL DA EMPRESA DEVEDORA EM MOMENTO

ANTERIOR À DISSOLUÇÃO IRREGULAR : REDIRECIONAMENTO INDEVIDO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS MODERAMENTE FIXADOS - IMPROVIMENTO AO APELO PÚBLICO E À

REMESSA OFICIAL.

 

1. Cediço que a pretendida responsabilização tributária dos sócios, consoante a remansosa jurisprudência,

demanda a comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

2. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal

responsabilização de sócios, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos.

3. Este é o entendimento da v. jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula nº

430/STJ e o Recurso Repetitivo nº 1101728/SP, transitado em julgado em 24/04/2009. (Precedente)

4. Consoante penúltimo parágrafo de fls. 115, firmou o E. Juízo "a quo", pautando-se em elementos constantes da

ação executiva, não ter a empresa devedora sido localizada no endereço fornecido pela exequente.

5. Embora tais documentos não tenham sido trasladados aos presentes embargos, da não interposição de recurso

pelo particular decorre a presunção de que, de fato, a devedora principal restou irregularmente encerrada.

6. Concentra-se a irresignação fazendária na aduzida possibilidade de responsabilização da recorrida, reputando a

União desinfluente o fato de sua retirada remontar a data anterior à dissolução irregular.

7. Recorde-se que a responsabilidade tributária de terceiros se desperta com a prática de atos com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, CTN.).

8. Sendo a própria dissolução irregular a causa ensejadora do redirecionamento, evidente somente responderem

por tal ato os sócios-gerentes que o encabeçaram.

9. Por sequer discutido o afastamento da sócia em momento anterior à descoberta da dissolução irregular da

empresa, ocorrida em 2004, falta suporte à pretensão fazendária de manutenção da recorrida no polo passivo da

execução. (Precedentes)

2006.61.82.012246-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : ROSELISA GRASSI SIMIONE espolio

ADVOGADO : SP123238 MAURICIO AMATO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00122467720064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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10. a despeito da reconhecida dissolução, não ampara ao polo recorrente a v. Súmula 435/STJ, por dirigir-se o seu

teor, conforme denotado, aos sócios-gerentes contemporâneos ao irregular encerramento.

11. Nenhuma legitimidade se constata na postulação fiscal de localização do espólio da ex-sócia no polo passivo

da execução.

12. Também não há falar em minoração da honorária sucumbencial, porquanto moderadamente arbitrada, à luz

dos contornos da lide, art. 20, CPC.

13. Improvimento à apelação e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011314-11.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DUPLA APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Verificada inexatidão material uma vez que a decisão monocrática não fez menção ao apelo interposto pelo

INCRA.

4. Diante da fundamentação da decisão agravada, demonstrado haver créditos em favor da municipalidade

exequente em razão da aplicação da correção monetária plena, restou prejudicado o apelo do INCRA.

5. Agravo inominado não provido. Inexatidão material da decisão corrigida, de ofício, para julgar prejudicada a

apelação do INCRA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado e, de ofício, corrigir

inexatidão material para julgar prejudicada a apelação do INCRA, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

2007.03.99.031533-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA

ADVOGADO : SP095605 MICHEL AARAO FILHO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.11314-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005401-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO

MANDAMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

1 - No caso em exame, o cerne da controvérsia cinge-se à questão da não condenação da impetrante ao pagamento

de honorários advocatícios. 

2 - Compreendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto o r. provimento

hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência, em cognição harmônica e pertinente a que,

ao meu sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo

contido no art. 557 do Código de Processo Civil. 

3 - Ressalte-se tratar o presente feito de ação mandamental, no que se aplica o disposto no art. 25 da Lei nº

12.016, de 7 de agosto de 2009, bem como as Súmulas nºs 105, do STJ e 512, do STF, cujo teor peço vênia

transcrever:

Súmula nº 105:

"NA AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO SE ADMITE CONDENAÇÃO EM HONORARIOS

ADVOCATICIOS".

Súmula nº 512:

"NÃO CABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO NA AÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA".

4 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012426-14.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.005401-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LMK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.012426-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALBA REGINA MALZONI BARRETO

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 532/535
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. BENEFÍCIO FISCAL DE CARÁTER

PERSONALÍSSIMO. SUCESSÃO CAUSA MORTIS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A impetrante adquiriu as mencionadas ações no ano de 1.991, transmitidas por herança, em razão do óbito de

seu pai, cuja participação societária foi adquirida sob a égide do Decreto-lei n. 1.517/76, tendo permanecido em

seu patrimônio por mais de cinco anos.

5. Os requisitos para obtenção da isenção tributária foram preenchidos somente pelo genitor da impetrante e,

revestindo-se o benefício fiscal de caráter personalíssimo, incabível sua transferência para os seus descendentes,

no caso a impetrante.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024019-40.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.024019-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA

ADVOGADO : SP141250 VIVIANE PALADINO e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 432/434-vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027587-64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração quanto à juntada

do voto vencido e rejeitá-los em relação às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030396-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.027587-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro

No. ORIG. : 00275876420074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.030396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IRMAOS GRANERO LTDA

ADVOGADO : SP095654 LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e legislação

aplicável à espécie mantida.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-83.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - IRPF -

CARNÊ-LEÃO - VALORES RECEBIDOS POR PERITO JUDICIAL VIA MANDADO DE

LEVANTAMENTO DE VALORES - RECOLHIMENTOS EFETUADOS SEM CORRELAÇÃO COM A

TABELA PROGRESSIVA EM VIGOR - DISCREPÂNCIA ENTRE O MONTANTE DECLARADO E O

AUFERIDO - PAGAMENTO - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1. Destaque-se nenhum cerceamento de defesa configurou-se à espécie, vez que a parte privada foi intimada no

dia 22/08/2008 a especificar provas, deixando o prazo transcorrer in albis, vindo a peticionar no dia 28/08/2008,

postulando restituição de prazo, sob o argumento de que o feito estaria concluso, o que teria obstado o acesso

autos. Todavia, nos termos de consulta ao Sistema Processual, inexiste registro de conclusão naquele período, ao

passo que a alegação de fls. 73 é desprovida de qualquer prova, tratando-se de solteiras palavras do ente devedor.

2. Por desídia do próprio interessado a produção probatória inocorreu, por tal motivo sem sentido nem substância

o alegado cerceamento.

3. Em continuação, revela-se vital a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos

embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção

2007.61.03.002682-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LUCINEIDE MARIA GARCIA AURICCHIO e outros

: FERNANDO GARCIA RIBEIRO AURICCHIO

: MARCELO GARCIA RIBEIRO AURICCHIO

: RENATO GARCIA RIBEIRO AURICCHIO

ADVOGADO : SP283771 LUIZ FELIPE SOUZA DE SALLES VIEIRA e outro

SUCEDIDO : AFONSO CELSO RIBEIRO AURICCHIO falecido

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00026828320074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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hábeis a desfazer o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a

presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal.

4. A análise técnica realizada pela Receita Federal em nenhum momento restou ilidida pela parte contribuinte.

5. A Fiscalização flagrou que os recolhimentos a título de carnê-leão, sob o código 8045, devem obedecer a tabela

progressiva mensal vigente ao tempo dos fatos, todavia, na declaração do contribuinte, no quadro "rendimentos

tributáveis recebidos de pessoa física e do exterior", dali não se tira objetivamente a qual tabela se reportam os

cálculos, inexistindo paralelo a respeito.

6. Após a juntada de guias de levantamento, firmou o Fiscal que tais elementos comprovam auferiu o contribuinte

rendimentos, contradizendo tais documentos a própria DIRPF apresentada, que possui valores menores à soma

dos valores recebidos.

7. Diante de todas as incongruências flagradas e erros cometidos, patente a fragilidade da postulação recursal para

que sejam considerados os valores recolhidos, porquanto desconhecida se põe a base de cálculo utilizada para tais

adimplementos, inexistindo segurança contábil para a consideração de tais importâncias, assim nenhum reparo a

demandar a r. sentença, face a todo o demonstrado e apurado tecnicamente pela Receita Federal.

8. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007996-10.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - IMPOSTO SOBRE A RENDA -

CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO - NÃO INCIDÊNCIA

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a União deixou de requerer na sua apelação a apreciação do mesmo.

2. O artigo 6.º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao

participante.

3. O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou determina a incidência do imposto de renda na

fonte sobre os benefícios recebidos de entidade de previdência privada.

4. Agravo retido não conhecido, apelação provida e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à

apelação e dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

2007.61.03.007996-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NOVAL PEREIRA LUCENA

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015768-18.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS e DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

COFINS. DESCABIMENTO. 

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao ISS e ao ICMS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Destarte, aplicando-se o entendimento do qual compartilho, indevida a inclusão do ISS e ICMS na base de

cálculos das contribuições ao PIS e COFINS.

Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009698-79.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. INOCORRENCIA. MULTA 20%. SELIC.

DEVIDO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. COFINS. EXCLUSÃO. APELAÇÃO EMBARGANTE.

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do crédito, bem como menciona

2007.61.05.015768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CCL COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00157681820074036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.06.009698-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GLOBBOR IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado, gozando de presunção "juris tantum" de

liquidez e certeza não afastadas nestes autos.

2. Indevido o cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme precedente do Supremo

Tribunal Federal, ao tratar do tema no julgamento do RE nº 240.785-MG.

3. Apelação da embargante parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-85.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o afastamento da obrigatoriedade do

imposto sobre o lucro obtido pela pessoa natural na alienação de participação societária somente após o decurso

de cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, evidencia o caráter oneroso da condição

imposta pelo legislador pátrio para obtenção da isenção tributária em comento.

5. A própria Fazenda Nacional, por meio do art. 2º da Portaria PGFN 294/2010, incluiu a matéria em comento no

rol daquelas que dispensam apresentação de recurso, uma vez que já pacificadas pelo STJ.

6. A impetrante demonstrou documentalmente que permaneceu com as ações em seu patrimônio por mais de cinco

anos, sendo forçoso reconhecer o direito de afastar a incidência do imposto de renda sobre ganho de capital na

alienação das ações, cuja subscrição tenha ocorrido até 31/12/1988, na vigência do Decreto-Lei nº 1510/76, nos

termos da fundamentação supra.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2007.61.09.002131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 385/386

INTERESSADO : FRANCISCO PAZELLI OMETTO

ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     379/2267



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010884-31.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

ENTRE O EMBARGANTE E O DEVEDOR - FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA -

ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO - AUSENTE PROVA DA SOLVÊNCIA DO DEVEDOR -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

 

1. No tocante à necessidade de inclusão dos executados no polo passivo dos presentes embargos, descabida se põe

tal arguição, porquanto combate o polo demandante constrição titularizada pela União, cabendo ao ente

fazendário, pelas vias adequadas, buscar os meios para satisfação de seu crédito, afinal distintos os seus interesses

como exequente no processo piloto e os da embargante na presente via, assim relações jurídicas absolutamente

diversas. Precedente.

2. Como consagrado, tem por premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial, pela

parte executada, de bens em grau condutor ao quadro de insolvência. 

3. O limite temporal, então, a partir do qual se dê sua configuração vem claramente positivado pelo art. 185, CTN,

cuja redação original, incidente ao tempo dos fatos sob litígio, fixava a necessidade de que o débito estivesse

inscrito em Dívida Ativa, em fase de execução (atualmente, suficiente o primeiro momento, segundo a LC

118/05).

4. Entendem o E. STJ e esta C. Corte, cujos v. votos adiante são colacionados, que fundamental se faz a citação

pessoal prévia do devedor, para que cabal se revele seu conhecimento sobre a demanda hábil a reduzi-lo à

insolvência, com o gesto de alienação que posteriormente tenha praticado. Precedentes.

5. Merece a r. sentença ser reformada, porquanto o executado Antonio Osvaldo Roccia e pai da embargante, foi

citado em 30/05/2001, isso na execução fiscal 1999.61.09.006824-2, no mesmo endereço onde residente Kátia,

tendo alienado o automóvel, como afirmado na exordial, em 16/05/2005.

6. O endereço de Antonio é incontroverso, Rua Dom Pedro I, nº 1.794, nele tendo sido encontrado, destacando-se

que a constrição serviu para garantir as execuções fiscais 1999.61.09.004723-8, 1999.61.09.006500-9 e

1999.61.09.006824-2, portanto desde o ano 2001 ciente o devedor acerca da existência de demanda contra si.

Precedente.

7. Impresente prova da solvência do polo executado, pecando mais uma vez a parte embargante, pois nenhum

elemento probante carreou aos autos, a fim de comprovar que o devedor tem patrimônio para saldar o débito

fiscal, seu ônus, artigo 333, CPC, ao contrário evidenciando os autos, porquanto certificou o Oficial de Justiça que

o outro automóvel do executado também havia sido alienado, provavelmente para um também filho do devedor,

tendo-se em vista o nome declinado, Antonio Osvaldo Roccia Junior.

8. Patente que, se necessária se revela a formal citação, no particular, para que configurada reste a atitude de

incursão em insolvência, tal se desenha no caso em espécie, com a noticiada transação envolvendo o bem em

questão e, superiormente, à míngua de prova de que em insolvência não tenha incorrido o alienante/executado.

2007.61.09.010884-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : KATIA ALESSANDRA ROCCIA

ADVOGADO : SP109430 LUZIA CALIL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RE' : TECNICONTROL IND/ E COM/ DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA

No. ORIG. : 00108843120074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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9. Se a garantia patrimonial genérica do credor está no patrimônio do devedor, indubitável que o gesto de

alienação se impregnou de fraude, de molde a se revelar imperativo seu desfazimento, pois ciência formal teve a

parte executada, previamente à transação realizada, o que limpidamente se deu, segundo a prova dos autos ( quod

non est in actis, non est in mundo).

10. Capital a prévia ciência do devedor sobre a demanda, com a qual então incompatível a venda condutora ao

quadro de insolvência, avulta consumada a ilegitimidade na negociação praticada, assim se configurando a

invocada fraude.

11. É dizer, destaque-se, nenhuma força têm as entabulações privadas perante o Estado, cujo crédito tributário

desfruta de tal garantia, estampada no art. 185 CTN: sendo ônus da parte embargante denotar a solvabilidade do

originário executado, seu não atendimento visceralmente compromete sua própria tese.

12. A matéria está pacificada ao rito do art. 543-C, Lei Processual Civil, não comportando mais disceptação.

Precedente.

13. Provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de

improcedência aos embargos, sujeitando-se a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no

importe de 10% sobre o valor dado à causa, condicionada a execução de dita rubrica para quando o quadro de

fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50, fls. 109, por

este motivo ausentes custas, prejudicada a apelação particular.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial,

prejudicada a apelação privada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008206-40.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

2007.61.10.008206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : METALPLIX IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.490/492

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011012-48.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALEGAÇÕES DE PRECLUSÃO DO INTERESSE DA UNIÃO E

DE FALTA DE INTERESSE RECURSAL DA AGRAVANTE AFASTADAS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Alegação de preclusão afastada, pois não consta dos autos intimação da União do despacho de fl. 59,

manifestando-se a procuradoria fazendária sua discordância com os cálculos da Contadoria do Juízo quanto à

aplicação da SELIC a partir de 1996.

2. Alegação de falta de interesse recursal da agravante afastada. Como sabido, a mantença integral de sentença

favorável por acórdão não causa, por si só, o sepultamento de seu interesse recursal, havendo a possibilidade de

questões acessórias pontuais, não referentes ao valor principal que compõe o título exequendo, serem

desfavoráveis à parte cuja sentença de procedência tenha sido favorável. Ausente requerimento ao Relator e à

Turma julgadora, antes do julgamento da apelação e remessa oficial na ação de conhecimento, nos termos do

artigo 462 do Código de Processo Civil, que considerasse a superveniência à sentença de Primeiro Grau, da Lei nº

9.250/95, como fato modificativo de direito.

3. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

5. Mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo argumentos suficientes para a mudança de

posicionamento.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-53.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.10.011012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO

SUCEDIDO : COMPONENTA COM/ E PARTICIPACAO LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110124820074036110 1 Vr SOROCABA/SP

2007.61.19.002933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO LAPETINA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE

PROPRIEDADE.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A medida de arrolamento é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de seu

patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, não importando em

restrição à livre disponibilidade do patrimônio do contribuinte.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-29.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO LEI 11.941/2009 - POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO PARCIAL DE DÉBITOS - OPÇÃO PELO CONTRIBUINTE - INEXISTÊNCIA DE

PROVAS ACERCA DA INSERÇÃO DO DÉBITO ENVOLVENDO O PIS - RETORNO DOS AUTOS À

ORIGEM - PROVIMENTO À APELAÇÃO.

1. Como consagrado, corresponde a moratória a vantagem tributária legal ou a benefício fiscal que, como se

observa do ordenamento jurídico incidente na espécie, decorre de lei (CTN, art. 97, inciso VI, e art. 2º da EC

32/01), expressando-se, aliás, na única causa, suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, de iniciativa do

ADVOGADO : SP083977 ELIANA GALVAO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 476/478

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.82.000303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

SUCEDIDO : EUCATEX MINERAL LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00003032920074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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sujeito ativo da relação jurídica tributária, como o destaca a communis opinio doctorum e se extrai do art. 151,

CTN, aqui a se equiparar ao parcelamento, em relação de gênero e espécie, entre ambos.

2. A redação da norma (artigo 1º, § 4º, Lei 11.941/2009) não deixa margem a qualquer dúvida, pois, a critério do

contribuinte, os débitos existentes poderão ser parcelados. Precedentes.

3. Litiga o contribuinte contra o débito envolvendo o PIS, este a possuir como número de inscrição em Dívida

Ativa 80.7.04.013846-02, de modo que inexistem ao feito elementos a demonstrarem que tal dívida tenha sido

incluída no parcelamento da Lei 11.941/2009.

4. Em face da incomprovação da inserção do crédito do PIS no parcelamento, bem assim por inexistente

instauração do contraditório em âmbito de Primeiro Grau, de rigor o retorno dos autos à origem, para seu regular

trâmite de processamento.

5. Provimento à apelação, a fim de reformar a r. sentença, na forma aqui estatuída, ausente sujeição sucumbencial

ao presente momento processual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006420-36.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA

ARBITRADO A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS

CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA -

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Destaque-se que a União não comprova que o ajuizamento decorreu de culpa do executado.

3. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

4. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

5. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da inaplicabilidade dos

percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda Pública. Precedente.

6. Improvimento à apelação fazendária. Parcial provimento à apelação contribuinte, reformada a r. sentença, a fim

de majorar os honorários advocatícios, para o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na forma aqui

2007.61.82.006420-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064203620074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento

à apelação contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006421-21.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA

ARBITRADO A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS

CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA -

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Destaque-se que a União não comprova que o ajuizamento decorreu de culpa do executado.

3. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

4. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

5. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da inaplicabilidade dos

percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda Pública. Precedente.

6. Improvimento à apelação fazendária. Parcial provimento à apelação contribuinte, reformada a r. sentença, a fim

de majorar os honorários advocatícios, para o importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na forma aqui

estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento

à apelação contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

2007.61.82.006421-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA NETO

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

No. ORIG. : 00064212120074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006918-35.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA INMETRO - TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

- INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - CDA VÁLIDA - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS.

 

1. Inicialmente, não se há de falar em intempestividade da impugnação do INMETRO, porquanto os autos saíram

em carga com o Procurador em 10/10/2008, tendo sido protocolada sua peça de defesa em 04/11/2008, assim

dentro do prazo estatuído pelo art. 188, Lei Processual Civil.

2. Em relação à arguição de cerceamento de defesa, pois seria necessária a produção de prova pericial, a mesma

não merece prosperar. 

3. Como bem depreendido pelo Juízo a quo na r. decisão recorrida, as matérias são exclusivamente de direito, não

sendo necessária a instrução probatória postulada, ressaltando-se nada em concreto trouxe o recorrente junto à sua

prefacial, a fim de que demonstrasse onde haveria erro na cobrança executiva.

4. Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise.

5. Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação

pela parte executada, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor.

6. Então, lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores

elementares à sua compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a

gênese do apuratório fiscal ficam para o interesse da parte devedora, em acessar o teor do procedimento

administrativo a respeito : é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente,

consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8.906/94.

7. Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos embargos à

execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a

desfazer o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a presunção

de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal.

8. Ora, elementar a responsabilidade do demandante demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos.

9. Logo, permanecendo o particular no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal,

tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os

meios de evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80.

10. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

2007.61.82.006918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : SP283746 FRANSCINE SINGLE FLORIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP162431 ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011024-40.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO DO RESSARCIMENTO,

DEVIDO PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE

SUPLEMENTAR, EM DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A BENEFICIÁRIOS DE SEUS PLANOS

PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, ARTIGO 32, LEI 9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA

INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (E. STJ) - LICITUDE DA EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA

TUNEP - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS

 

1. O âmago da controvérsia repousa na legal disposição estampada no artigo 32, § 5º, Lei 9.656/98.

2. Como se observa do próprio texto de lei, a exigência em pauta não tem natureza de imposto, porquanto evidente

a sua índole civil/indenizatória/ressarcitória, refugindo, assim, ao quanto estatuído pelos artigos 3º e 16, CTN,

afigurando-se explícita a legitimidade da ANS para efetuar a cobrança judicial, logo sem sentido nem substância a

insurgência recursal. Precedentes.

3. Reconhecida a natureza ressarcitória da cobrança, constata-se que nenhuma ilegalidade emana da exigência

estatal pelos gastos provenientes de atendimentos de saúde prestados pelo SUS às pessoas detentoras de plano

assistencial privado.

4. As diretrizes estampadas nos artigos 6º e 196 da Lei Maior em nenhum momento impedem que o Estado,

prestador de serviços médico-ambulatoriais a uma pessoa que detenha plano assistencial de saúde, seja ressarcido

pelos gastos ocorridos.

5. Aliás, evidente, outrossim, que aquele que procura o Sistema Único de Saúde não pode ter o atendimento

obstado pelo fato de gozar do privilégio de possuir um plano privado de saúde.

6. A implicação nuclear para a solução da celeuma encontra respaldo em conceitos do Direito Civil, onde visou o

legislador a evitar que a Operadora receba a mensalidade de seu associado, aufira lucro com isto, contudo sem a

contraprestação do serviço contratado.

7. Se determinada pessoa optou por contratar um plano privado de assistência médica - infelizmente, é de

conhecimento público a precariedade (em regra) em que se encontram os hospitais e pronto-atendimentos geridos

pelo Poder Público, sucateados e sem qualquer política séria para a solução de tão grave problema - afigura-se

razoável que, quando necessite de atendimento, procure o serviço de sua prestadora.

8. Por razões diversas e até mesmo pela imprevisibilidade do acometimento de qualquer ser humano por uma

moléstia/enfermidade, a necessidade do atendimento médico rompe as barreiras contratuais/formais : assim, se

uma pessoa procurar por atendimento em um estabelecimento conveniado ao SUS, deverá, sim, ser atendida.

9. Se a prestadora de serviços contratada, que ordinariamente deveria atender o paciente, não o faz, patente que

deixou de experimentar os gastos inerentes ao tratamento, os quais foram suportados pelo hospital público,

significando dizer que os recursos destinados ao atendimento de uma pessoa, que não detém plano de saúde

privado, foram empregados em prol daquel'outro cidadão - que tem também o direito de ser atendido, repise-se -

que poderia (ou em tese deveria) ter usufruído do serviço privado de atendimento, afinal remunera a operadora

mensalmente, para esta finalidade.

10. De absoluta justeza que as empresas, prestadoras de serviço assistencial de saúde, efetuem o ressarcimento

2007.61.82.011024-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : SISTEMA PAULISTA DE ASSISTENCIA

ADVOGADO : SP076996 JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro

: SP181164 VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00110244020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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pelos gastos tidos com um seu associado, afinal, se o paciente tivesse procurado a operadora, os dispêndios

inevitavelmente teriam ocorrido, por imposição legal/contratual.

11. A interpretação que deve ser dada à obrigação prevista no artigo 32, Lei 9.656/98, encontra respaldo, também,

nos ditames estatuídos nos artigos 194 e 195, da Constituição da República, onde a Saúde, inserta ao âmbito da

Seguridade Social, é financiada por toda a sociedade.

12. Cristalino que, se a operadora de plano de saúde, aufere a mensalidade de seu associado e não presta o serviço

médico de que este tenha necessitado, está a obter vantagem indevida em razão da subsidiária, in casu, atuação

estatal, afigurando-se objetivamente distinta a obrigação dos contribuintes de recolher tributos (dentre os quais os

destinados ao SUS) da necessidade de ressarcir o Estado por um serviço prestado, mas que, ao mesmo tempo (e

mercê de dita natureza, pacificação desde o E. STJ, como aqui destacado), também é alvo de remuneração à

empresa privada, que legalmente/contratualmente deveria ter prestado o atendimento ao seu associado.

13. Face ao quanto sufragado pelo C. STJ, ao norte do cunho indenizatório da rubrica, realmente os flancos para

disceptações tornam-se escassos e fragilizados, buscando o Poder Público o ressarcimento de valores que

deveriam ter sido despendidos pelo plano privado de assistência médica : entretanto, evidente o descabimento da

negativa de atendimento no SUS ao cidadão que possua assistência médica privada e que procure por tal serviço,

logo busca o retorno do dinheiro alvejado/legalizado evitar que o plano privado enriqueça ilicitamente, afinal

remunerado a prestar o serviço pelo usuário, o qual irrealizado por si, mas pelo SUS. Precedentes.

14. Relativamente aos valores cobrados, tal como elucidado pela ANS em sua impugnação, a Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP foi erigida com a participação de gestores públicos e dos

representantes das operadoras de saúde, inexistindo qualquer mácula nos parâmetros nela estatuídos, por abranger

vasta gama dos serviços médico-hospitalares prestados, levando em consideração critérios técnicos, portanto

legítimo o embasamento da ANS em enfocados parâmetros. Precedentes.

15. Improspera a arguição de maltrato à ampla defesa e ao contraditório, porquanto o próprio apelante aponta

receber intimações para sua intervenção em seara administrativa, a fim de que impugne os lançamentos de

atendimentos prestados pelo SUS (Avisos de Internação Hospitalar - AIH), o que vem robustecido pelo

procedimento administrativo acostado aos autos.

16. As dificuldades apontadas pelo apelante não vêm provadas aos autos, tratando-se de solteiras palavras, ao

passo que, se a norma dispõe de prazo exíguo para contestação, de incumbência da Operadora providenciar a

contratação de mais profissionais para que possam cuidar dos trâmites atinentes à sua defesa, bem assim possam

efetuar as buscas necessárias, nos mais diversos sistemas informáticos, em prol da excelência no exercício do seu

direito de defesa, que lhe é franqueado, fato incontroverso.

17. Razão assistiria ao insurgente se nenhuma oportunidade lhe fosse ofertada, quando então violados restariam os

preceitos constitucionais, extraindo-se da causa que o trato das discussões administrativas demanda, sim, em

verdade, aprimoramento por parte do interessado, este o cerne de toda a lamúria, vênias todas.

18. Quanto às agitadas eivas na apreciação administrativa dos recursos apresentados, bem sabe a Operadora,

também, que não está excluída a via judicial para que virtuais ilegalidades sejam sanadas, art. 5º, XXXV, Lei

Maior, tudo a depender da concreta violação a ser trazida ao Judiciário, a fim da efetiva prestação jurisdicional, a

cada caso.

19. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028091-18.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.028091-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA,

ARTIGO 26 DA LEI N. 6.830/80 - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI,

DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA ARBITRADO A NÃO

REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS CONDIZENTE AO TRABALHO

DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA - PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO

 

1. Configurada se põe a perda do interesse de agir do postulante/recorrente, porquanto incompatível, como já

apontado, insurgir-se, por meio dos embargos, contra o débito cancelado. Precedente.

2. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

3. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

4. Destaque-se que a União não comprova que o ajuizamento decorreu de culpa do executado.

5. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

6. Também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública. Precedente.

7. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de majorar os honorários advocatícios, para o

importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), monetariamente atualizados até o seu efetivo desembolso, na

forma aqui estatuída.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028092-03.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA,

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00280911820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.028092-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP154300 MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00280920320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ARTIGO 26 DA LEI N. 6.830/80 - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI,

DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA ARBITRADO A NÃO

REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS CONDIZENTE AO TRABALHO

DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA - PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO

 

1. Configurada se põe a perda do interesse de agir do postulante/recorrente, porquanto incompatível, como já

apontado, insurgir-se, por meio dos embargos, contra o débito cancelado. Precedente.

2. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

3. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

4. Destaque-se que a União não comprova que o ajuizamento decorreu de culpa do executado.

5. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

6. Também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública. Precedente.

7. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de majorar os honorários advocatícios, para o

importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), monetariamente atualizados até o seu efetivo desembolso, na

forma aqui estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034770-19.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -OFÍCIO PRECATÓRIO - JUROS DE MORA

- CABIMENTO - DATA DA CONTA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - ART. 543-C, § 7º,

II, CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros de mora no interstício temporal

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, porquanto já decorrido

longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

2008.03.00.034770-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : S/A NATAL EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IND/ E COM/

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

SUCEDIDO : S/A MINERVA EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES IND/ E COM/

: S/A LANIFICIOS MINERVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.07.43229-1 11 Vr SAO PAULO/SP
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2.Não vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado anterior.

3.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz

Federal convocado Ciro Brandani que o reformava.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-02.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA.

TRIBUTÁRIO. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, INC. III, DO CTN. APLICABILIDADE.

1 - Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa oficial, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto

de 2009. 

2 - Na presente ação mandamental, a impetrante objetiva o reconhecimento da suspensão da exigibilidade de

suposto crédito tributário (ITR), tendo em vista a apresentação de impugnação perante a Secretaria da Receita

Federal, no que tange a tal exação.

3 - Compulsando os autos, verifica-se que a impetrante, regularmente notificada pela Secretaria da Receita Federal

de Campo Grande - DRF/Campo Grande, em 25/09/2006, acerca de lançamento (Nº 01401/00030/2006) a título

de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, referente ao exercício 2003 (fl. 33), apresentou,

tempestivamente (25/10/2006) impugnação administrativa (fl. 37).

4 - Por sua vez, observa-se à vista do Termo de Informação da Receita Federal de fl. 57 (e seguintes), que a

notificação de lançamento nº 01404/00013/2006, lavrada em 20/09/2006, que deu origem ao processo

10768.720161/2006-07, foi cancelada por Despacho Decisório ante a existência de incorreção na identificação da

autoridade lançadora, sendo expedida nova "notificação" de lançamento (nº 01401/00010/2007), bem como

gerado novo processo (nº 10140.720025/2007-67).

Intimada acerca do cancelamento da notificação originária em 11//04/2007, e tendo em vista que a impetrante

apresentara nova impugnação (em relação à notificação substitutiva) apenas em 14/05/2007 (ultrapassado o prazo

previsto de 30 dias), e ausente o pagamento do apontado crédito tributário, foi lavrado Termo de Revelia pela

Secretaria Receita Federal do Brasil em Campo grande/MS, determinando-se o encaminhamento do processo à

Procuradoria da Fazenda Nacional para cobrança executiva, a teor do disposto no art. 21, § 3º, do Decreto nº

70.235/72 (fls. 39, 59 e 77).

5 - Para a resolução do caso em análise, insta salientar que a "notificação" não se confunde com o "lançamento"

do crédito tributário. 

A notificação constitui ato administrativo procedimental para fins de produção de eficácia ao ato administrativo de

lançamento, possibilitando ao sujeito passivo que tome ciência da formalização e constituição do crédito tributário

e de seus termos, em observância aos princípios do contraditório, da ampla defesa, e do devido processo legal,

assegurados constitucionalmente aos litigantes, em processo judicial ou administrativo (art. 5º, inc. LIV e LV da

CF/88).

6 - Ressalte-se, no caso em exame, que não obstante a autoridade administrativa proceder ao cancelamento da

2008.60.00.001393-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AGROPECUARIA GLIMDAS LTDA

ADVOGADO : MS007938 HARRMAD HALE ROCHA
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"notificação" primitiva, para fins de correção de erro no preenchimento da identificação da autoridade tributária

relacionada no documento (fl. 58), tal fato não desnatura, nem suprime o "lançamento" originariamente efetivado,

cuja exigibilidade fora objeto de inconformismo pela impetrante, nos termos da impugnação apresentada

tempestivamente, em 25/10/2006 (fl. 37), instaurando-se, assim, a fase litigiosa do procedimento, a teor do que

dispõem os artigos 14 e 15, do Decreto nº 70.235/72, e não havendo que se falar, in casu, em não impugnação da

exigência ou do lançamento, conforme consignado no Termo de Revelia lavrado pela Secretaria da Receita

Federal (fls. 39, 59 e 77), e não sendo passível de aplicação, portanto, o disposto no art. 21 do Decreto nº

70.235/72, que serviu de base para a lavratura do referido Termo e consequente encaminhamento do processo em

discussão para cobrança executiva. 

7 - Por derradeiro, no que pertine ao caso em comento, entendo tratar-se da ocorrência de vício sanável, a teor do

disposto no art. 55 da Lei nº 9.784/99, sendo passível de convalidação pela própria administração o ato

administrativo originário, sem prejuízo ao administrado, sob pena de não observância aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

8 - Desse modo, restou demonstrado o alegado direito líquido e certo da impetrante no que tange ao

reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão, nos termos do art. 151, inc. III,

do Código Tributário Nacional, tendo em vista a impugnação tempestivamente apresentada, perante a Secretaria

da Receita Federal, em face da exigibilidade do crédito tributário apontado.

9 - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005406-44.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. TRANSFERÊNCIA DE OFÍCIO DE ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR.

CONGENERIDADE VERIFICADA ENTRE A INSTITUIÇÃO PARA A QUAL O SERVIDOR PRESTOU O

CONCURSO VESTIBULAR E AQUELA PARA A QUAL ESTÁ SENDO DEFINITIVAMENTE

TRANSFERIDO. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - O parágrafo único do artigo 49 da Lei nº 9.394/1996 dispõe que "as instituições de educação superior aceitarão

a transferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo

2008.60.00.005406-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JULIO CESAR FORTES DA SILVA

ADVOGADO : MS009497 JOSE LUIZ DA SILVA NETO e outro

: MS013200 FLAVIO NANTES DE CASTRO

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS005437 MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL
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seletivo". O artigo 1º da Lei nº 9.536/1997 disciplinou a matéria.

4 - A interpretação do referido artigo é vinculada, nos termos do artigo 28 da Lei nº 9869/1999, à Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 3.324/DF, de Relatoria do Ministro Marco Aurélio, decidida unanimamente em

16.12.2004.

5 - No caso, o impetrante foi aprovado no vestibular, embora ainda não tenha realizado a matrícula na UFPEL.

6 - Segundo o STJ, a congeneridade "deve ser observada entre a instituição para a qual o servidor prestou o

concurso vestibular e aquela para a qual está sendo definitivamente transferido, sob pena de burla à regra em

destaque" (RESP 200401356056, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:28/08/2006

PG:00273)

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013552-74.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -

BASE DE CÁLCULO - LEI 9.316/96.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro não pode ser tido como despesa operacional, em razão

do que dispõe sobre o assunto o artigo 47 da Lei n. 4.506/1964.

5. As despesas operacionais são aquelas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à

manutenção da fonte produtora.

6. A contribuição social sobre o lucro não está relacionada à atividade empresarial em si, mas reporta-se ao lucro

da pessoa jurídica ou ao resultado do processo produtivo.

7. Não pode, portanto, ser considerada despesa porque não é fator de formação do lucro da empresa, mas está

estritamente ligada à finalização lucrativa do processo.

8. Agravo legal desprovido.

2008.60.00.013552-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TV MORENA LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 662/664

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00135527420084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração em relação à

juntada do voto vencido e rejeitá-los em relação às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010456-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.004592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FGS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP094175 CLAUDIO VERSOLATO e outro

2008.61.00.010456-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CHOPPERIA JARDIM DE VIENA e outros

: PIZZARIA E RESTAURANTE CERRO CORA LTDA

: RESTAURANTE E PIZZARIA QUINHENTOS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA DOS EMBARGOS

PROLATADA NOS LIMITES DA LIDE. ART. 128 DO CPC. ERRO MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA.

FORMA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO VIA DE PRECATÓRIO.

FACULDADE DO CREDOR EM FASE DE EXECUÇÃO. OFENSA A COISA JULGADA. NÃO

OCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. Alegação das apelantes quanto à ocorrência de erro material afastada. O MM. Juízo a quo, no exercício do

princípio de seu livre convencimento, sentenciou nos limites da lide, em respeito ao artigo 128 do Código de

Processo Civil, sendo impossível acolher valor maior do que o requerido pelas exequentes em sede de embargos à

execução, demanda ajuizada por sua devedora.

2. Transitada em julgada a decisão que reconhece ao contribuinte o direito à devolução de determinado crédito

que foi pago indevidamente, é facultado ao credor pleitear a restituição quer pela via da compensação quer pela

via da repetição por meio de precatório. Trata-se de escolha que cabe exclusivamente ao exequente sem que tal

opção constitua violação à coisa julgada. Precedentes (AGRESP 200501909978 e RESP 200401386766).

3. Sentença recorrida reformada no sentido de sua extinção, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgando-se

improcedentes os embargos, devendo prosseguir a execução conforme conta apresentada pelas apelantes às fls.

390/394 dos autos principais.

4. Condenada a Fazenda Pública ao pagamento das custas desembolsadas pela exequente nestes autos, bem como

dos honorários advocatícios, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

conforme precedentes desta Turma.

5. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-34.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO

: SAN MARINO PIZZAS E MERENDAS LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.00.012306-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CARLOS HENRIQUE TRIFILIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP148591 TADEU CORREA e outro

No. ORIG. : 00123063420084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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PENAL MILITAR. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. CONTROLADORES DE VÔO. RECEBIMENTO

DE PASSAGENS AÉREAS. ATO ÍMPROBO. FUNÇÃO PÚBLICA. VANTAGEM INDEVIDA. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA LESÃO AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FAVORECIMENTO

ÀS EMPRESSAS AÉREAS. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CUMULAÇÃO SANÇÕES. POSSIBILIDADE. PERDA DO VALOR ACRESCIDO

ILICITAMENTE. MULTA CIVIL. SENTENÇA REFORMADA.

1- O Ministério Público Federal ajuizou a presente Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa em

razão da prática de atos de improbidade administrativa descritos no artigo 9º, caput e inciso I, e artigo 11, caput e

inciso I, da Lei nº 8.429/92.

2 - O princípio da independência das instâncias firma não haver prejuízo para a ação judicial que tenha como

objeto a responsabilização civil por ato de improbidade administrativa pelo fato de o réu ter sido absolvido na

instância criminal, visto que no presente caso não estão presentes as hipóteses que projetam força conclusiva para

tolher a decisão civil. Embora possam se originar a partir de um mesmo fato, os requisitos e características

objetivas e subjetivas da identificação do crime de corrupção passiva e crime continuado, definidos no artigo 308,

caput, por 50 (cinquenta) vezes, c.c. art. 80 do Código Penal Militar, não se coincidem com os atos

administrativos aqui tratados.

3 - Embora não tenha sido comprovado que em razão do recebimento de passagens aéreas favorecera companhias

de aviação, a verdade é que restou incontroverso nos autos que recebeu sim, em razão do exercício da função de

Controlador ou Supervisor do Controle de Aproximação de São Paulo (APP-SP), 50 (cinquenta) passagens aéreas

das empresas TAM, GOL, PANTANAL e VASP, com destino para diversas localidades do país e que foram

utilizadas em benefício próprio e de seus familiares.

4 - É desnecessária a ocorrência da lesão ao erário, pois, para a configuração do ato improbo descrito no artigo 9º,

a conexão deve se dar entre o exercício funcional abusivo e a vantagem patrimonial auferida, pois o bem jurídico

ali protegido é a probidade administrativa.

5 - Verificados os parâmetros inscritos no parágrafo único, artigo 12, da Lei de Improbidade, e que o apelado não

praticou ato em prejuízo do erário, nem se comprovou que houve favorecimento às empresas aéreas doadoras das

passagens, e, considerando que a configuração de ato improbo não implica, automaticamente, em perda da função

pública, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade não serão aplicadas as penas de perda

da função pública e de suspensão de direitos políticos e proibição de contratar com o Poder Público ou receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

6 - Em suma, considerando que o proveito patrimonial foi apontado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), na petição

inicial, valor estimado ao equivalente a cinquenta passagens aéreas, de rigor a condenação do réu pelas práticas

catalogadas no artigo 9º, caput, e inciso I, e artigo 11 caput, impondo-lhe as sanções previstas art. 12, I e III, todos

da Lei de Improbidade Administrativa, fixando as seguintes sanções: a) perda do valor acrescido ilicitamente, no

total estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com atualização e juros a partir da citação; b) pagamento de multa

civil, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), seguindo-se os mesmos critérios de atualização, porém, a partir da

fixação, anotando que a cumulação é possível e a fixação, notadamente da pena de multa civil, mostra-se

reverente aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

7 - Os valores objeto da condenação deverão ser revertidos em favor do fundo previsto noartigo

13daLeinº7.347/85, sendo que para aplicação da correção monetária deverá ser observado, no que couber e não

contrariar a presente decisão, os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

introduzidas pela Resolução 267/2013.

8. Quanto aos ônus sucumbenciais, ante o reconhecimento parcial dos pedidos do autor, cumpre reconhecer a

sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com custas e despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

9. Reexame necessário, tido por interposto, a que se dá parcial provimento. Parcial provimento às apelações do

Ministério Público Federal e da União.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, tido por

interposto, e dar parcial provimento às apelações do Ministério Público Federal e da União Federal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015485-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE MEMÓRIA

DISCRIMINADA DE CÁLCULOS. INOCORRÊNCIA. FALTA DE VERIFICAÇÃO DO CÁLCULO

EXEQUENDO EM DISCUSSÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Por se tratar de mera atualização de valor relativo a custas processuais e a honorários, estes fixados sobre o

valor da causa, a exequente apresentou conta alegando ter respeitado a Resolução nº 561/2007 do CJF,

demonstrando devidamente os fatores de correção utilizados.

2. Embora mera faculdade do Juízo, antes da prolação da sentença, prudente teria sido a remessa os autos ao Setor

de Cálculos a fim de aferir se os fatores de correção utilizados pela exequente estão de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. No cálculo da embargante, que apresenta fatores de correção monetária inferiores aos apresentados pela

exequente, inexiste a incidência dos expurgos inflacionários, o que contraria a atual Jurisprudência do Colendo

STJ, não sendo possível acolhê-lo integralmente.

4. Sentença anulada, com a baixa dos autos ao Juízo de origem para que o Setor de Cálculos se manifeste,

realizando os cálculos a fim de se apurar o real quantum debeatur, considerando-se como referência a data da

conta embargada, e para que nova decisão terminativa seja prolatada.

5. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021193-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.015485-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MATERIAIS E PINTURAS PONTO LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

2008.61.00.021193-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO
DO SUL AJUFESP

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA.

IMPOSTO SOBRE A RENDA. EXIGIBILIDADE FISCAL. ABONO PERMANÊNCIA. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, firme no sentido da exigibilidade do imposto de renda sobre o abono permanência.

2. Cabe destacar que não cabe aqui, diante do que reiteradamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecer a existência de contra-senso na interpretação legal consolidada, até porque constou dos diversos

precedentes a intelecção clara e lógica de que não se confundem as hipóteses de abono permanência, de nítido

caráter remuneratório, com pagamento de indenização, para efeito de afastar a exigibilidade da tributação.

3. Existe, pois, critério objetivo de distinção entre as hipóteses, a impedir que se cogite de violação ao princípio da

isonomia ou ao confisco (artigo 150, II e IV, CF), pois o conceito de renda e proventos de qualquer natureza,

previsto na Constituição Federal, exige a conformação legislativa para a solução de situações concretas, assim

como o exame de circunstâncias relativas a cada relação jurídico-material.

4. Não é, pois, cabível invocar a ofensa constitucional para negar eficácia ao ato de conformidade legislativa e

judicial, pelo qual se definiu, concreta e validamente, o limite e o conteúdo do princípio superior na regência da

situação concreta, distinguindo o pagamento de abono permanência, que se reverte em acréscimo patrimonial, em

face do pagamento de verba indenizatória, decorrente de lei.

5. Se o abono permanência é pago em virtude da faculdade do servidor continuar na ativa quando já houver

completado as exigências para a aposentadoria voluntária, e que disto não decorre supressão de direito ou

vantagem do servidor, mas acréscimo patrimonial, que não dá ensejo a qualquer tipo de indenização ou

recomposição patrimonial, verifica-se que o conceito de renda, mesmo sob o prisma constitucional (artigo 153, III,

CF), além do legal (artigo 43, CTN), encontra-se definido e aperfeiçoado para fins de exigibilidade fiscal, como

tem decidido esta Turma e Corte, em jurisprudência dominante.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013232-09.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO.

CONVÊNIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS A DESTEMPO. DESVIO DE FINALIDADE. AUSÊNCIA DOLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211930720084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.013232-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELADO : MARCOS APARECIDO MARCARI

ADVOGADO : SP151965 ANGELO ROBERTO PESSINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00132320920084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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OU CULPA GRAVE. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.

 

1. A Lei de ImprobidadeAdministrativa (Lei 8.429/92) objetiva punir os praticantes de atos dolosos ou demá-fé no

trato da coisa pública, tipificando como de improbidade administrativa oenriquecimento ilícito (art. 9º.), o prejuízo

ao erário (art. 10) e a violação a princípiosda Administração Pública (art. 11).

2. Somente ofato de o apelado não ter prestado contas em tempo hábil não se enquadra nasdisposições contidas no

art.11da Lei 8.429/92, uma vez queesse dispositivo não pode ser aplicado isoladamente, mas emconsonância com

outras disposições legais de regência da matéria.

3. Restou comprovado nos autos que foi realizado o objeto do convênio.

4. Sobre a aferição dos valores repassados da conta do convênio para a conta da Prefeitura, apresentou o apelado

às fls. 318/321, laudo contábil anexado à defesa prévia, com a demonstração de que os valores transferidos da

conta do Convênio foram restituídos na mesma conta e ultrapassam em valores o objeto do saque.

5. Das provas colacionadas aos autos não há comprovação de dano ao erário, enriquecimento ilícito e, conforme

destacado na sentença, apesar da não observância, em sua integralidade, de princípios norteadores da

Administração Pública, os fatos provados nos autos não são suficientes para ensejar a tipificação das condutas do

apelado à tipologia do artigo 9º, 10º e 11 da Lei de Improbidade e consequente aplicação das penas pleiteadas na

petição inicial.

6. Em que pese possuir natureza civil, os atos de improbidade administrativa se compõem em tipos previstos em

lei, da mesma forma que ocorre na esfera penal, exigindo o preenchimento dos requisitos legais e do elemento

subjetivo, em razão do princípio da culpabilidade, o qual se aplica à improbidade administrativa, impedindo a

atribuição de responsabilidade objetiva, pressupondo sempre que o agente tenha atuado com dolo ou culpa.

7. A subsunção da conduta ao artigo 11 da Lei de Improbidade requer cautela, ante a amplitude de suas regras,

sendo necessária a presença do dolo, da vontade do agente em omitir-se ao seu dever legal de justificar ao órgão

competente os gastos efetuados pela Prefeitura na finalidade especifica.

8. Em suma, não foi demonstrado nos autos que o apelado tenha agido com dolo ou culpa grave e, verificado que

as conjecturas postas na petição inicial e reiteradas na apelação revelam-se insuficientes para oferecer supedâneo a

um decreto condenatório, impõe-se a confirmação da sentença.

9. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001521-04.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA RECUSADA E NÃO RENOVADA POR INÉRCIA

DEVEDORA - NECESSIDADE DE GARANTIA DA INSTÂNCIA, § 1º, DO ARTIGO 16, LEF -

MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ARTIGO 543-C, LEI PROCESSUAL CIVIL -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

2008.61.03.001521-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DSI DROGARIA LTDA

ADVOGADO : SP230574 TATIANE MIRANDA

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

No. ORIG. : 00015210420084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. Nuclearmente em cena a exigibilidade da garantia do Juízo, para a propositura dos embargos à execução,

prevista no § 1º, art. 16 da LEF, não se sustenta sua dedução sem oferta de bens pelo devedor, diante da lex

speciallis, pois incidente o devido processo legal, também de estatura constitucional.

2. O tema é alvo de pacificação solene, apreciado sob o rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos

termos do artigo 543-C, Lei Processual Civil. Precedente.

3. Constatando o E. Juízo a quo que o exequente recusou a penhora então realizada e que o executado não ofertou

novo bem, não logra a parte recorrente afastar o quanto apurado pela r. sentença, pautando sua atuação recursal

em solteiras palavras, sem nada provar a respeito da existência de garantia válida no executivo.

4. Também não socorre ao polo devedor o argumento de que a parte adversa não requereu a extinção do feito,

tendo-se em vista que a garantia do juízo a ser condição para o processamento dos embargos de devedor; sem

constrição, não há embargos. Precedentes.

5. Não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciário : este prossegue a existir, mas respeitada a legalidade

processual, inciso II, do art. 5º, Lei Maior.

6. Para a interposição de embargos de devedor, imprescindível a garantia da instância, nos moldes do § 1º, do

artigo 16, Lei 6.830/80.

7. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-86.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA RECUSADA E NÃO RENOVADA POR INÉRCIA

DEVEDORA - NECESSIDADE DE GARANTIA DA INSTÂNCIA, § 1º, DO ARTIGO 16, LEF -

MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ARTIGO 543-C, LEI PROCESSUAL CIVIL -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

 

1. Nuclearmente em cena a exigibilidade da garantia do Juízo, para a propositura dos embargos à execução,

prevista no § 1º, art. 16 da LEF, não se sustenta sua dedução sem oferta de bens pelo devedor, diante da lex

speciallis, pois incidente o devido processo legal, também de estatura constitucional.

2. O tema é alvo de pacificação solene, apreciado sob o rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos

termos do artigo 543-C, Lei Processual Civil. Precedente.

3. Constatando o E. Juízo a quo que o exequente recusou a penhora então realizada e que o executado não ofertou

novo bem, não logra a parte recorrente afastar o quanto apurado pela r. sentença, pautando sua atuação recursal

em solteiras palavras, sem nada provar a respeito da existência de garantia válida no executivo.

4. Também não socorre ao polo devedor o argumento de que a parte adversa não requereu a extinção do feito,

tendo-se em vista que a garantia do juízo a ser condição para o processamento dos embargos de devedor; sem

2008.61.03.001522-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DSI DROGARIA LTDA

ADVOGADO : SP230574 TATIANE MIRANDA

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

No. ORIG. : 00015228620084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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constrição, não há embargos. Precedentes.

5. Não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciário : este prossegue a existir, mas respeitada a legalidade

processual, inciso II, do art. 5º, Lei Maior.

6. Para a interposição de embargos de devedor, imprescindível a garantia da instância, nos moldes do § 1º, do

artigo 16, Lei 6.830/80.

7. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-56.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA RECUSADA E NÃO RENOVADA POR INÉRCIA

DEVEDORA - NECESSIDADE DE GARANTIA DA INSTÂNCIA, § 1º, DO ARTIGO 16, LEF -

MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ARTIGO 543-C, LEI PROCESSUAL CIVIL -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

 

1. Nuclearmente em cena a exigibilidade da garantia do Juízo, para a propositura dos embargos à execução,

prevista no § 1º, art. 16 da LEF, não se sustenta sua dedução sem oferta de bens pelo devedor, diante da lex

speciallis, pois incidente o devido processo legal, também de estatura constitucional.

2. O tema é alvo de pacificação solene, apreciado sob o rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos

termos do artigo 543-C, Lei Processual Civil. Precedente.

3. Constatando o E. Juízo a quo que o exequente recusou a penhora então realizada e que o executado não ofertou

novo bem, não logra a parte recorrente afastar o quanto apurado pela r. sentença, pautando sua atuação recursal

em solteiras palavras, sem nada provar a respeito da existência de garantia válida no executivo.

4. Também não socorre ao polo devedor o argumento de que a parte adversa não requereu a extinção do feito,

tendo-se em vista que a garantia do juízo a ser condição para o processamento dos embargos de devedor; sem

constrição, não há embargos. Precedentes.

5. Não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciário : este prossegue a existir, mas respeitada a legalidade

processual, inciso II, do art. 5º, Lei Maior.

6. Para a interposição de embargos de devedor, imprescindível a garantia da instância, nos moldes do § 1º, do

artigo 16, Lei 6.830/80.

7. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.03.001524-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DSI DROGARIA LTDA

ADVOGADO : SP223161 PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

No. ORIG. : 00015245620084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005637-50.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE

GARANTIA - INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 228/2002 - ILEGALIDADE.

A Instrução Normativa n.º 228/2002 tem por escopo fixar a prestação de garantia, em razão de suspeita de

incompatibilidade dos valores das mercadorias importadas e a capacidade econômica do importador.

A instrução normativa não pode justificar a apreensão da mercadoria importada com a finalidade de obter o

recolhimento da garantia, por ser ato inferior à lei, no que tange à hierarquia das normas. Precedentes.

A conduta da impetrante não se espelha em nenhuma das hipóteses autorizadoras da exigência da garantia,

conforme dispõe a Medida Provisória n.º 2185-35.

Ofensa às Súmulas nºs 70, 323 e 547 do Colendo STF.

Apelação da impetrante provida. Apelação da União Federal e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante e negar provimento à

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010780-11.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2008.61.04.005637-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SIQUEIRA CAMPOS IMP/ E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO : SP155859 RODRIGO LUIZ ZANETHI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2008.61.07.010780-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : LAGO DO MIMOSO AGRO PECUARIA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP017854 GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00107801120084036107 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO MATERIAL INCONSUMADA - NÃO

ESCOADO LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE A DOCUMENTAÇÃO DO

CRÉDITO E O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

INCOMPROVADA : CONCENTRAÇÃO DOS EMBARGOS (ART. 16, § 2º, LEF) A IMPOR CARREIE

O EMBARGANTE JUNTO À PEÇA VESTIBULAR TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À

DEMONSTRAÇÃO DE SUAS ALEGAÇÕES - PENHORA : ALEGADO VÍCIO - TEMA DA

EXECUÇÃO, NÃO DOS EMBARGOS - INDEPENDÊNCIA DO EXECUTIVO FISCAL EM RELAÇÃO

AOS PROCESSOS COLETIVOS DE COBRANÇA, ARTIGO 187, CTN - IMPROVIMENTO À

APELAÇÃO

1. No tocante à prescrição, não se encontra contaminado pela mesma o crédito em pauta, como se denotará.

2. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

3. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

4. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

5. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

6. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.

7. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se

verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação

de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva.

8. Observa-se que a documentação do crédito executado se deu através da entrega de declaração pelo próprio

contribuinte, constatando-se que a declaração concernente ao crédito mais remoto, do ano de 1997, foi entregue

em 30/07/1998.

9. Sublinhe-se, por fundamental, pacífica a v. cognição consubstanciada na Súmula 436, E. STJ, já de suficiência

a declaração do débito como mecanismo formalizador do crédito tributário, por conseguinte a prescindir de prévio

lançamento.

10. Aplicado o entendimento incorporado na v. Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da

ação, para interrupção do prazo prescricional, conclui-se que, ajuizado o executivo em pauta em 12/06/2003, não

se consumou o evento prescricional para o débito em prisma.

11. Com relação à prescrição intercorrente, recorde-se que a sua consumação se situa a depender, sempre e

sempre, de inércia da parte, na provocação pelo prosseguimento da causa.

12. Na espécie, todavia, não trouxe o polo embargante elementos suficientes para a averiguação da ocorrência do

focalizado evento, destacando-se que os documentos trasladados a fls. não atendem a tal mister, mormente por não

elucidarem o trâmite geral da execução embargada.

13. Cabe ao polo embargante carrear ao feito todos os elementos necessários à demonstração de suas alegações,

conjuntamente à vestibular de embargos, como assim ordena concentrar a prova o § 2º do art. 16, LEF.

14. À míngua de elementos robustos a demonstrarem a desídia fazendária na perquirição do crédito em cobro, não

há reconhecer a invocada prescrição intercorrente.

15. Inadequada a via eleita para o debate acerca de suscitada eiva na penhora, tendo-se em vista sem significado

aos embargos dito tema, pois, de se recordar à parte embargante, põe-se em julgamento em referida ação sua

pretensão em face do título executivo em si : questão como a de aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade

da constrição, por certo que pertencente ao feito executivo, como um seu genuíno incidente, não ao palco dos

presentes embargos, por impertinente. (Precedente)

16. Não se sujeita a cobrança do crédito tributário a processos coletivos como o suscitado falimentar (não há

provas sequer de sua existência), nos termos do artigo 187, CTN, logo sem sucesso a invocação de vício na

constrição fazendária, pois a desfrutar a Fazenda Pública do duplo trilho, qual seja, habilitar seu crédito perante o

correlato processo coletivo que a envolver o devedor, em o desejando, tanto quanto promovendo o executivo

fiscal respectivo.
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17. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010918-75.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA

: PERTINÊNCIA DA PROVA PERICIAL INDEMONSTRADA - PROVA TESTEMUNHAL A

OBJETIVAR PROVIMENTO JUDICIAL DE EXCLUSÃO DE SÓCIOS, SOBRE O QUAL A PESSOA

JURÍDICA DEMANDANTE NÃO DETÉM LEGITIMIDADE (ART. 6º, CPC) - JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE ACERTADO - DESCABIMENTO DA PERQUIRIDA EXCLUSÃO DE

SÓCIOS, POR PARTE DA EMPRESA DEVEDORA - TEMA VERSADO NO RECURSO REPETITIVO

N.º 1347627/SP, TRANSITADO EM JULGADO - IMPROVIMENTO AO APELO

1. Em âmbito processual, destaque-se a máxima transparência do r. despacho de fls., o qual a dispor "caso

pretendam [as partes] produzir prova pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que

este Juízo possa aferir a necessidade ou não da perícia".

2. Em resposta ao transcrito comando, sobreveio a petição particular de fls., onde simplesmente informada a

pretensão embargante de produzir prova testemunhal e pericial.

3. De plano reconhece-se que a não produção da prova pericial contábil derivou da própria postura privada, que,

ao não atender integralmente ao r. despacho de fls., deixou até mesmo de demonstrar a pertinência da prova

desejada, pondo-se assim descabida a alegação de cerceamento de defesa.

4. Como adiante se denotará, carece de pertinência a produção de prova testemunhal, através da qual pretende a

empresa ver afastada a responsabilidade de alguns de seus sócios, vez que, neste ponto, falta legitimidade ativa à

embargante.

5. No "mérito", consoante os autos, claramente busca advogar a parte embargante, qual seja, a empresa Cirúrgica

Puma Comércio e Assistência Técnica Ltda., contra a manutenção de seus sócios no polo passivo da execução

fiscal.

6. Consistindo a legitimidade "ad causam" no liame subjetivo, do ocupante de qualquer dos polos da relação

processual, para com os fatos da relação material, no particular revelam os autos que houve propositura de

embargos à execução exclusivamente pela pessoa jurídica, pondo-se assim descabida qualquer alegação tendente à

exclusão dos sócios, pois a retratar direito apartado da esfera de interesse demandante, art. 6º, CPC.

7. Carece de legitimidade a embargante para discutir a justeza ou não da inclusão dos sócios no polo passivo da

ação de execução, vez que pessoas distintas, centros distintos de imputação de direitos e deveres.

8. Sobre o enfocado tema recentemente debruçou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Recurso

Especial n.º 1347627/SP, submetido ao rito do dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC). (Precedente)

9. Límpida a ilegitimidade da parte embargante para insurgir-se contra a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução, impondo-se, por conseguinte, negar provimento à apelação, ainda que por fundamento diverso ao

adotado pela r. sentença.

2008.61.07.010918-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : CIRURGICA PUMA COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00109187520084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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10. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003174-20.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida nesta ação, razão pela qual não deve ser admitida a

inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos

efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto

no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi

proposta em 24/03/2008.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

título de correção monetária.

Quanto à apelação da autora, a sentença a quo reconheceu o direito da autora à compensação dos valores

2008.61.10.003174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GENAU IND/ E COM/ DE FREIOS LTDA

ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031742020084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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recolhidos indevidamente conforme a Lei nº 9430/96, nos exatos termos do pedido inicial.

Quanto aos honorários advocatícios, deve-se aplicar o princípio da equidade insculpido no artigo 20, § 4.º, do

Código de Processo Civil.

Remessa oficial e apelação da União Federal não providas e apelação da autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal e

dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto, vencida a Juíza Federal Eliana Marcelo que dava

provimento à apelação da União e à remessa oficial e julgava prejudicada a apelação do autor.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006781-29.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

AGRAVO LEGAL. CABIMENTO. HIPÓTESES ART. 557 DO CPC. CSSL. ARTIGO 1º DA LEI 9316/96.

APLICAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.

1 - A decisão proferida, e ora agravada, foi prolatada nos exatos termos do "caput" e § 1º-A do artigo 557 do CPC.

O § 1º do aludido dispositivo prevê que o recurso cabível da decisão monocrática é o agravo.

2 - Inexiste qualquer inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro

real.

3 - Artigo 1º da Lei 9.316/96 declarado constitucional pelo E. STF em julgamento do RE 582525, de repercussão

geral. 

4 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-58.2008.4.03.6182/SP

 

 

2008.61.14.006781-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FIBAM CIA INDL/ S/A

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.82.000260-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA,

ARTIGO 26 DA LEI N. 6.830/80 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSENTE CAUSALIDADE DA

UNIÃO - ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DCTF - MATÉRIA APAZIGUADA

AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Embora a prova pericial produzida tenha afirmado que os pagamentos foram realizados em montantes

suficientes e nas épocas próprias, põem-se as informações da Receita Federal de modo cristalino a apontarem que

toda a celeuma teve origem em erro cometido pelo contribuinte, quando do preenchimento da DCTF.

4. Para a correta alocação dos pagamentos deve haver exata conjugação dos recolhimentos com as informações

que são prestadas ao Fisco, assim a incerteza a respeito dos elementos contábeis ofertados, atrelados aos tributos

em pauta, suficientemente revestiram a pretensão executória fazendária combatida por meio destes embargos,

consoante a convicção que se extrai do todo aos autos conduzido.

5. Patenteada a causalidade do executado, nenhuma verba sucumbencial sendo devida em seu prol, igualmente

indevido o ressarcimento atinente aos honorários periciais, pelo recorrente (este o objeto de sua irresignação).

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de excluir a sujeição sucumbencial imposta à União, seja

em honorários advocatícios, como em periciais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002227-41.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO REQUERIDA PELA UNIÃO APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR E

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FULL FIT IND/ IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP123238 MAURICIO AMATO FILHO e outro

No. ORIG. : 00002605820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.002227-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP166949 WANIA CELIA DE SOUZA LIMA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00022274120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LAVOR MÍNIMO

- RAZOABILIDADE - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual despendida, no bojo do feito.

2. Citado o polo executado, este contratou Advogado, que peticionou aos autos a fls. 22/27, aduzindo aderiu a

parcelamento de débito, contudo foi excluído, motivando o ajuizamento de ação para combater tal ato, assim

colimou a suspensão da execução fiscal.

3. A fls. 93/94, a União se manifestou pelo não acolhimento da pretensão devedora. A fls. 192 e seguintes, a parte

empresarial juntou aos autos alterações cadastrais junto à JUCESP, novamente intervindo à causa coligindo

julgados, fls. 230 e seguintes. A fls. 266/268, o devedor peticionou trazendo abordagem referente a

responsabilidade de sócio, após sobrevindo informação fazendária noticiando o cancelamento administrativo da

cobrança, fls. 274, subseguindo-se pela r. sentença.

4. Em nenhum momento o Causídico trouxe a matéria prescrição como óbice ao prosseguimento da cobrança,

muito menos formalizou pedido ao norte de ceifar agitado impedimento na obtenção do procedimento

administrativo correlato a estes autos, pois se efetivamente tivesse interesse em tratar de referido flanco,

certamente que teria utilizado dos meios legais para acesso ao processo em seara administrativa, o que não o fez,

significando dizer que o trabalho do Patrono aos autos em nada influenciou o reconhecimento, de ofício, do

evento prescricional.

5. Consoante entendimento pretoriano, suficiente a contratação do profissional Advogado para que ocorra a

sujeição sucumbencial do exequente, no caso de superveniente pedido de extinção.

6. Em razão das peculiaridades do vertente caso, onde a energia processual dispensada pelo Patrono privado foi

mínima, de rigor o arbitramento de honorários advocatícios, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), levando-

se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado, montante este monetariamente atualizado desde o

ajuizamento até o seu efetivo desembolso, art. 20, CPC. Precedentes.

7. Também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública. Precedente.

8. Parcial provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006354-22.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS NO DESPACHO INICIAL, ART.

2008.61.82.006354-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELADO(A) : AUTO POSTO RAIO DOURADO LTDA

ADVOGADO : SP186506 WILLIAN ROBERTO DE CAMPOS FILHO e outro

No. ORIG. : 00063542220084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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652-A, CPC, DEVIDOS - PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Citado o devedor em setembro/2008, noticiou aos autos realizou pagamento em seara administrativa no ano

2009, não se extraindo daqueles cálculos inserção de qualquer verba honorária.

3. Com razão a ANP ao bradar pela exigência da verba honorária estampada no despacho inicial, assim devidos os

honorários advocatícios ali arbitrados. Precedente.

4. Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-73.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO : DESNECESSIDADE - NULIDADE DA CDA

AFASTADA - LEGALIDADE DA SELIC E DA MULTA MORATÓRIA DE 20% RECONHECIDA VIA

REPERCUSSÃO GERAL DO EXCELSO PRETÓRIO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1. Objetivamente prescindível o advogado lançamento ao crédito em mira, o qual alvo de prévia

documentação/formalização pelo próprio contribuinte, no bojo destes autos, como o sufraga a Súmula 436, E.

STJ, já de suficiência a declaração do débito como mecanismo formalizador do crédito tributário, por conseguinte

a prescindir de prévio lançamento, art. 150, CTN. É dizer, equivoca-se a parte agravante, ao conceber a

necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito tributário pertinente à exação em debate (IRPJ).

2. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o

rótulo, escorreito, de "lançamento inexistente".

3. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese

tributária" (Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes

traçadas pela própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência),

independente de lançamento.

4. Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores declarados pela própria parte

agravante, por ocasião do depósito judicial do crédito. Assim, cômoda e equivocada a postura contribuinte de,

diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior homologação, considerar necessite ficar à espera de

um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião

da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois, condição para seu surgimento. 

5. No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa não apresenta os elementos necessários à sua regular

2008.61.82.007049-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : INTECROM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP224440 KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a respeito, indicando o

valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, bem assim a

normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação.

6. Em âmbito da SELIC e da multa moratória de 20%, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento

se protraiu no tempo, sendo acobertado pela égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o

império da Lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à

SELIC. Sobremais, o debate encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de

Repercussão Geral, reconheceu a licitude de enfocado indexado e da multa moratória cobrado neste percentual.

Precedentes.

7. Franqueando o ordenamento o acesso a todo Advogado em relação ao procedimento fiscal (primeira parte do

inciso XVII, do artigo 89, da Lei 4.215/1963) e ausente qualquer notícia/prova de resistência estatal a respeito,

veemente que franqueada a ampla defesa sobre o descritivo contido na aqui pertinente autuação, com efeito.

8. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012469-59.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO LEI 11.941/2009 A DISPENSAR O

ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI 1.025/69, CONTUDO ESTE A SUBSTITUIR OS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS DE DEVEDOR - MATÉRIA APRECIADA AO

ÂMBITO DOS RECURSOS REPETITIVOS, ART. 543-C. CPC - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2.Há muito apaziguado, consoante a Súmula 168, TFR, que o encargo do Decreto-Lei 1.025/69 é devido nas

cobranças de dívida tributária da União, substituindo os honorários advocatícios nos embargos de devedor,

matéria esta também já apreciada no rito dos Recursos Representativos da Controvérsia. Precedente.

3. A CDA é explícita ao mencionar que o encargo legal foi exigido do contribuinte, sendo pacífico, consoante o

Recurso Repetitivo, que tal verba substitui a condenação do contribuinte à verba honorária nos embargos à

execução.

4. Se o legislador, pela lei do parcelamento, impôs redução/exclusão da rubrica, tal a ser um problema de ordem

interna da própria Administração, afinal livremente dispôs da importância por meio da legislação invocada.

5. O encargo está presente na exigência e este substitui os honorários advocatícios nos embargos à execução.

Precedente.

6. Improvimento à apelação.

2008.61.82.012469-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MAGA S/A

ADVOGADO : SP232551 SUZANA MAGALHAES LACERDA e outro

No. ORIG. : 00124695920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     410/2267



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014504-89.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO RECONHECIDA PELA RECEITA

FEDERAL, SEM APONTAMENTO DE VÍCIOS PELO DEVEDOR - PAGAMENTO REALIZADO COM

ERRO PELO CONTRIBUINTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE MÚTUA - CADA

PARTE A ARCAR COM OS HONORÁRIOS DE SEU PATRONO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. No caso em testilha, extrai-se dos autos que tanto o contribuinte quanto a União deram causa ao ajuizamento da

execução, porquanto a Receita Federal reconheceu a compensação de parte do crédito exigido, sem o apontamento

de vícios incorridos pelo contribuinte, o que ensejou a redução do débito exequendo, de modo que, em relação ao

remanescente, o agitado pagamento realizado pelo contribuinte ocorreu com falhas, vez que informou CNPJ de

filiais e de incorporadas, o que impediu a automática alocação dos adimplementos, nos termos de informação da

Receita Federal, somente então é que se apurando o singelo valor de R$ 84,04, que foi quitado pelo ente

empresarial, liquidando a cobrança.

4. Patenteada a inexistência de causalidade exclusiva de nenhuma das partes, de rigor cada contendor a arcar com

os honorários de seu respectivo Patrono, diante do mútuo decaimento aos autos.

5. Improvimento à apelação privada. Parcial provimento à apelação fazendária, reformada a r. sentença, a fim de

excluir a sujeição sucumbencial da União, cada parte a arcar com os honorários de seu respectivo Patrono.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação privada e dar parcial provimento à

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

2008.61.82.014504-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : PEGASO TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00145048920084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030275-10.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCIDÊNCIA DO

APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS E DA ECONOMIA PROCESSUAL -

PROCURAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS - PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. De início deve ser salientada a expressividade do dogma processual do aproveitamento dos atos, consagrado

pelo ordenamento ao longo de todo o sistema (ilustrativamente, CPC, arts. 13, 284 e 277 parágrafos 4º e 5º), de tal

sorte que incumba ao Judiciário precisamente analisar cada contexto no qual se revele (ou não) a

desídia/desinteresse ou o cuidado de cada litigante no atendimento aos comandos jurisdicionais que lhe

endereçados.

2. Visando ao tema da economia processual, válida se revela a oportunidade que se oferte à parte para que, sendo

de menor gravidade o vício de que padeça o feito, seja sanada aquela angulação implicada, sem a custosa

repetição dedutora de nova preambular.

3. Elementar se denota sejam distinguidos os cenários nos quais o comando jurisdicional ordinatório simplesmente

não é atendido, por um lado, culminando com a configuração de desídia e decorrente extinção terminativa da

causa, em relação a outros, de outra face, nos quais resposta é dirigida ao Judiciário, ainda que em busca de

dilação temporal para o integral cumprimento do envolvido mister.

4. Carreou a parte embargante instrumento de procuração, ao passo que, ao que se constata, o Servidor, na

certidão de fls. 153, equivocou-se ao entender que aquele documento não era original, pois a assinatura aposta no

instrumento o foi com caneta preta, induzindo o seu leitor a erro.

5. Tal indício vem robustecido, também, pelo lapso que se constata na numeração das folhas dos autos, porquanto

a procuração foi lavrada em papel sulfite de tamanho menor, quando a página seguinte a se tratar de reprografia e

em papel maior, sobressaindo-se à anterior, dando a impressão de que a marca reprográfica da folha subsequente

pertence à procuração, quando na verdade trata-se de documento distinto. 

6. Flagra-se eiva na numeração das folhas, pois ausente marcação justamente na do mandato, vez que

sequencialmente deve ostentar o número 35, contudo tal numeração está lançada na página seguinte (cópia de

outro documento), que, a rigor, deveria ser fls. 36.

7. Presente aos autos o necessário instrumento de procuração, merece a r. sentença ser reformada, frisando-se que,

ainda que se tratasse de cópia do mandato, ausente impedimento ao processamento dos autos, tendo-se em vista

tem a mesma força que o original do qual emana, assim fazendo-se incidir o comando encartado no art. 385, CPC.

Precedente.

8. Superiores a economia, a celeridade e o aproveitamento dos atos processuais, de rigor se revela a reforma da r.

sentença lavrada, para prosseguimento regular do feito junto ao E. Juízo da origem, frisando-se a necessidade de

renumeração dos autos, a partir de fls. 35 (onde carreada a procuração).

9. Provimento à apelação, reformando-se a r. sentença proferida, para prosseguimento regular do feito junto ao E.

Juízo da origem. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.82.030275-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : PELMEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA

ADVOGADO : SP204243 ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT e outro

No. ORIG. : 00302751020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024266-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. ÁREA DO

RESERVATÓRIO DE USINA HIDRELÉTRICA. PRESERVAÇÃO DO ENTORNO. OBRIGAÇÃO DO

CONCESSIONÁRIO DO SERVIÇO. PORTARIAS 1.415/1984 E 170/1987 DO MINISTÉRIO DE MINAS E

ENERGIA. DETERMINAÇÃO DE DEMARCAÇÃO DA FAIXA DE SEGURANÇA.

1. A obrigação de preservação do entorno da área do reservatório de usina hidrelétrica cabe ao concessionário do

serviço, nos termos do que dispõem as Portarias 1.415/1984 e 170/1987 do Ministério de Minas e Energia, bem

como do contrato de uso de bem público, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de

Energia Elétrica (ANEEL) e a agravante. Alegação de ilegitimidade para compor o pólo passivo da lide afastada.

2. O Contrato de Concessão de Uso de Bem Público para geração de Energia Elétrica, firmado entre a agravante e

a ANEEL, dispõe, entre outras obrigações, da observância da legislação ambiental no que se relaciona à área total,

assim como no que diz respeito especificamente às áreas marginais, onde resta reconhecida a sua responsabilidade

pelo descumprimento das normas e pelos danos causados, inclusive com obrigação de realizar vistorias

permanentes nas áreas marginais.

3. A obrigação, decorrente da lei e do próprio contrato, se relaciona à preservação ambiental da área de

responsabilidade da concessionária. Caso esta obrigação não seja cumprida, se torna viável a adoção de medidas

práticas voltadas a assegurar o seu objetivo, sem prejuízo da eventual apuração de montante indenizatório.

4. Há plausibilidade na determinação de demarcação da faixa de segurança que fixa o limite da área de

responsabilidade da agravante, tendo em vista a possibilidade de continuação das ações de devastação da área.

5. Em sede de agravo de instrumento tirado de provimento liminar concessivo cabe apenas análise prefacial e

provisória dos requisitos da fumaça do bom direito e do periculum in mora.

6. A matéria de mérito em exame mais aprofundado tem seu leito processual próprio na ação civil pública que

aguarda julgamento em primeiro grau e lá é que deve ser deslindada.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2009.03.00.024266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro

PARTE RE' : JOSE MARRARA e outros

: CARINA OMOTE TSUZUKI DE ALMEIDA

: GIVANILDO MACIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP008994 JOSE MARRARA

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO

PARTE RE' : ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

ADVOGADO : SP008994 JOSE MARRARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.005076-7 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043892-22.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC -

CONTRATO ADMINISTRATIVO - PRORROGAÇÃO - NÃO APLICAÇÃO - LEI 8.666/93 - PROVA

PERICIAL - DESTINATÁRIO DA PROVA - ART. 130 E 330, CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1.A antecipação da tutela, prevista no art. 273, CPC, exige como requisitos autorizadores prova inequívoca e

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

2. Na hipótese, inexistem os requisitos autorizadores para a concessão da medida pleiteada. 

3. O contrato de concessão de uso da área nº 2.97.57285-7 do Aeroporto de Guarulhos foi prorrogado pelo prazo

de 60 meses em função de despesas custeadas pela agravante, juntamente com as demais concessionárias, com a

reforma de uma área comum. 

4. A agravante não tem direito subjetivo à prorrogação de seu contrato, uma vez que o mesmo já findou em

30/11/2009, nos termos acordados. 

5. O art. 57, combinado com o art. 124, ambos da Lei 8.666/93 estabelece como regra a estrita observância aos

prazos dos contratos administrativos, admitindo-se a sua prorrogação, no estrito atendimento do interesse público,

pelo prazo máximo de 60 meses.

6. Segundo consta dos autos, o contrato firmado com a agravante já foi prorrogado por 60 meses, sendo que o

prazo da prorrogação terminou em 30 de novembro de 2009. Logo, não há que se cogitar de tais prejuízos, se a

prorrogação terminou na apontada data.

7. Nova prorrogação viria a ferir claramente a Lei 8.666/93, em conduta passível, inclusive, de imputação

criminal, nos termos do art. 92 desta lei.

8. Inexiste o direito subjetivo da agravante à prorrogação do contrato.

9. No que tange à realização de prova pericial, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do feito, incumbe apreciar

a utilidade e a pertinência da prova requerida e indeferi-la caso ausentes tais requisitos.

10. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

11. O artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse

efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de

requerimento.

12. Compulsando os autos, observa-se que a necessidade alegada de realização de prova pericial funda-se no

prejuízo (perdas e danos e lucros cessantes) da não renovação do contrato de concessão. Ocorre que a prorrogação

do contrato, devidamente assinada pela agravante, acabou em 30/11/2009, não havendo extinção antecipada, de

modo que não há, a primo oculi, de se falar em prejuízos. 

13. A prorrogação do contrato ocorreu como contrapartida à reforma realizada em área comum, de modo que não

se vislumbra o prejuízo da agravante.

2009.03.00.043892-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

AGRAVANTE : D M L LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : SP062081 EVERALDO ROSENTAL ALVES e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.009574-0 1 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043893-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - EXPEDIÇÃO DE CREDENCIAIS -

DESCABIMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC - CONTRATO ADMINISTRATIVO -

PRORROGAÇÃO - NÃO APLICAÇÃO - LEI 8.666/93 - AGRAVO IMPROVIDO.

1.A antecipação da tutela, prevista no art. 273, CPC, exige como requisitos autorizadores prova inequívoca e

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

2. Na hipótese, inexistem os requisitos autorizadores para a concessão da medida pleiteada. 

3. O contrato de concessão de uso da área nº 2.97.57285-7 do Aeroporto de Guarulhos foi prorrogado pelo prazo

de 60 meses em função de despesas custeadas pela agravante, juntamente com as demais concessionárias, com a

reforma de uma área comum. 

4. A agravante não tem direito subjetivo à prorrogação de seu contrato, uma vez que o mesmo já findou em

30/11/2009, nos termos acordados. 

5. O art. 57, combinado com o art. 124, ambos da Lei 8.666/93 estabelece como regra a estrita observância aos

prazos dos contratos administrativos, admitindo-se a sua prorrogação, no estrito atendimento do interesse público,

pelo prazo máximo de 60 meses.

6. Segundo consta dos autos, o contrato firmado com a agravante já foi prorrogado por 60 meses, sendo que o

prazo da prorrogação terminou em 30 de novembro de 2009. Logo, não há que se cogitar de tais prejuízos, se a

prorrogação terminou na apontada data.

7. Nova prorrogação viria a ferir claramente a Lei 8.666/93, em conduta passível, inclusive, de imputação

criminal, nos termos do art. 92 desta lei.

8. Inexiste o direito subjetivo da agravante à prorrogação do contrato.

9. Não acolhidas as alegações da recorrente, no sentido de que teria direito à prorrogação do contrato de concessão

de uso, não há que se falar na expedição de credenciais a seus funcionários.

10. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

2009.03.00.043893-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

AGRAVANTE : D M L LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO : SP111233 PAULO ROGERIO TEIXEIRA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.009574-0 1 Vr GUARULHOS/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011657-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A saúde é um direito social (artigo 6º/CF), plenamente assegurado pela Carta Magna como uma garantia a todo

brasileiro, constituindo um dever do Estado proporcionar tal garantia mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução de doenças e seus agravantes, com acesso universal igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação (artigo 196). Tal dever foi reafirmado pela Lei n. 8.080/1990, que

regulamentou o Sistema Único de Saúde - SUS.

5. Os artigos 5º, 196 e 198 da Constituição da República, bem como a vasta jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, são no sentido de que as previsões constitucionais atinentes à vida e à

saúde possuem aplicabilidade imediata.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012611-81.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.011657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP274894 ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 409/413

INTERESSADO : ELVIRA MARIA MUNIZ RIGO - prioridade

ADVOGADO : SP184036 CAIO MARTINS DE SOUZA DOMENEGHETTI

No. ORIG. : 00116573520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.012611-5/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DE

EXIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DE

COMPENSAÇÃO NÃO DECLARADA.

1. A manifestação de inconformidade em face de decisão que não homologa compensação declarada pelo

contribuinte está prevista no art. 74, § 9º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.

2. A manifestação de inconformidade enquadra-se no disposto no inciso III do art. 151 do CTN, tendo em vista a

previsão expressa do § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96.

3. Não se configurando nenhuma das hipóteses arroladas no § 12 do art. 74 da Lei nº. 9.430/96 como

compensação não declarada, é cabível a apresentação de manifestação de inconformidade. Precedentes.

4. Situação em que as próprias autoridades impetradas reconhecem com indevida a inscrição em dívida ativa.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018539-13.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADMINISTRATIVO. CNPJ.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP266505 DAVID DANIEL SCHIMIDT NEVES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.018539-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/207,VERSO

INTERESSADO : MAPS S/A SOLUCOES E SERVICOS

ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro

SUCEDIDO : BANKWARE S/A

No. ORIG. : 00185391320094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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INSCRIÇÃO.INDEFERIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A Lei nº 8.934/94, ao regulamentar o registro público de empresas mercantis e atividades afins, dispõe que o

arquivamento de incorporação na Junta Comercial surtirá efeitos a partir da data de assinatura dos documentos

relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis individuais, desde que apresentados

a arquivamento na junta dentro do prazo de trinta dias contados de sua assinatura. Superado este prazo, ou

seja, apresentados os documentos para arquivamento na junta após o período de trinta dias contados de sua

assinatura, o indigitado arquivamento somente terá eficácia a partir do despacho que o conceder.

5. Na espécie, a impetrante logrou demonstrar que a incorporação se deu em 07/05/2008-ata de assembléia geral

extraordinária-, e o protocolo na junta comercial efetivou-se em 09/09/2008- após decorridos trinta dias-,

operando-se o despacho concessivo da baixa em 12/09/2008 (fls. 56).

6. A Instrução Normativa não poderia dispor contrariamente à lei.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020867-13.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

INSCRIÇÕES NA DÍVIDA ATIVA. DECISÃO JUDICIAL SUSPENDENDO O CURSO DA EXECUÇÃO E

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SENTENÇA MANTIDA.

1. A r. sentença de primeiro grau acolheu os documentos apresentados pela impetrante para comprovação da

alegada suspensão da exigibilidade. 

2. De fato, conforme se verifica dos documentos juntados a fls. 62/77 e 113/131, a impetrante requereu nas ações

de execuções fiscais nos 1999.61.82.043413-0 e 2000.61.82.023839-0, as quais, tem como objeto,

respectivamente, as inscrições nos 80.2.99.014404-36 e 80.2.99.042250-72, a suspensão do curso da execução

fiscal e da exigibilidade do crédito tributário. Em ambas, o Juízo da 6ª Vara da Execuções Fiscais Federais de São

2009.61.00.020867-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA :
ADSHOPPING PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE CENTROS
COMERCIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208671320094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Paulo proferiu a mesma decisão, nos seguintes termos: "J. Defiro a suspensão requerida. Vista ao exqte. SP,

2/9/09".

3. Não se trata de decisão que apenas suspendeu o curso da execução, eis que houve pedido em relação à

suspensão do crédito tributário. Logo, houve prova da suspensão da exigibilidade das três inscrições apontadas

pela autoridade impetrada, fazendo jus a impetrante ao direito de obter a certidão de regularidade fiscal, no que

toca aos débitos narrados nos autos. 

4. Destarte, a r. sentença de primeiro grau deve ser mantida. 

5. Remessa oficial a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024461-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - OAB/SP - DEFENSORIA PÚBLICA - CONVÊNIO - EDITAL - REQUISITOS -

COMPROVAÇÃO

1 - Não há óbice à comprovação de participação da impetrante em plenário do Júri por ata de sessão de

julgamento, porquanto inexistente previsão em edital de que a comprovação dar-se-á por certidão, o que torna

ilegal a sua exigência.

2 - Como bem observou o Parquet, no parecer de fls. 142/143, há "ilegalidade e não razoabilidade no ato

administrativo praticado pela OAB, consubstanciado na negativa de inscrição da impetrante-apelada em face da

exigência de certidão dos Tribunais de Júri, quando não prevista expressamente, sendo suprível pela Ata de

julgamento que também é um documento oficial e público".

3 - Apelação e remessa oficial não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2009.61.00.024461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APELADO : HEGLE MACHADO ZALEWSKA

ADVOGADO : SP277781 HEGLE MACHADO ZALEWSKA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00244613520094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025285-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração em relação à

juntada do voto vencido e rejeitá-los em relação às demais questões, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004019-39.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA.

2009.61.00.025285-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YKP SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO : SP224435 JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro

No. ORIG. : 00252859120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.004019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

INTERESSADO : PAULO RIBEIRO DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP267355 EBER FERNANDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00040193920094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Em função da aplicação do princípio da sucumbência, à parte vencida cabe o ônus da sucumbência.

5. A despeito de a União não ter conhecimento do equívoco perpetrado quanto ao erro no lançamento em

duplicidade, operado e reconhecido posteriormente por terceira parte, inegável que restou vencida, devendo, por

conseguinte, suportar o ônus ao pagamento dos honorários advocatícios.

6.Não se trata de aplicar o princípio da causalidade, mas sim da sucumbência.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003237-26.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

LEI Nº 10.147/2000. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. PEDIDO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos

efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto

no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi

proposta em 16/03/2009.

O período compreendido entre abril de 2002 e fevereiro de 2004, em princípio, estaria prescrito. Entretanto, no

2009.61.05.003237-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA

ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00032372620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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caso dos autos, houve pedido de restituição na esfera administrativa em junho de 2007, ou seja, anterior ao

ajuizamento da presente ação, suspendendo, desta forma, o prazo prescricional, por força do disposto no artigo

174 c/c art. 151, III do Código Tributário Nacional.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

título de correção monetária.

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-53.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA OPERADORA

CONFIGURADA - CESSÃO DE DIREITOS OCORRIDA POSTERIORMENTE AOS TRATAMENTOS

REALIZADOS NO SUS -SUSPENSÃO DA CAUSA DESCABIDA - DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO

DO RESSARCIMENTO, DEVIDO PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA

NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS), EM DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A

BENEFICIÁRIOS DE SEUS PLANOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), ARTIGO 32, LEI

9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (E. STJ) - LICITUDE DA

EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA TUNEP - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

 

1. De forma cristalina analisou a r. sentença a questão envolvendo a legitimidade passiva da parte apelante,

merecendo transcrição, sem nenhum reparo a demandar, por insuficientes as razões recursais para alteração

daquele desfecho.

2. Em relação à agitada suspensão dos presentes embargos, o pedido carece de substrato jurídico, porquanto a ADI

2009.61.05.006184-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : CLINICA PIERRO LTDA

ADVOGADO : SP162443 DANIEL JOSÉ DE BARROS e outro

: SP164553 JANAÍNA CRISTINA DE CASTRO E BARROS

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

No. ORIG. : 00061845320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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1931 invocada pelo executado é contrária aos seus anseios, consoante apurado pela r. sentença, de modo que

também inexistente qualquer comando do Excelso Pretório para paralisação das ações que tenham a mesma

natureza nas instâncias ordinárias.

3. No mérito em si, de fato, o âmago da controvérsia repousa na legal disposição estampada no artigo 32, Lei

9.656/98.

4. Como se observa do próprio texto de lei, a exigência em pauta não tem natureza de imposto, porquanto evidente

a sua índole civil/indenizatória/ressarcitória, refugindo, assim, ao quanto estatuído pelos artigos 3º e 16, CTN.

Precedentes.

5. Reconhecida a natureza ressarcitória da cobrança, constata-se que nenhuma ilegalidade emana da exigência

estatal pelos gastos provenientes de atendimentos de saúde prestados pelo SUS às pessoas detentoras de plano

assistencial privado.

6. As diretrizes estampadas nos artigos 6º e 196 da Lei Maior em nenhum momento impedem que o Estado,

prestador de serviços médico-ambulatoriais a uma pessoa que detenha plano assistencial de saúde, seja ressarcido

pelos gastos ocorridos.

7. Evidente, outrossim, que aquele que procura o Sistema Único de Saúde não pode ter o atendimento obstado

pelo fato de gozar do privilégio de possuir um plano privado de saúde.

8. A implicação nuclear para a solução da celeuma encontra respaldo em conceitos do Direito Civil, onde visou o

legislador a evitar que a Operadora receba a mensalidade de seu associado, aufira lucro com isto, contudo sem a

contraprestação do serviço contratado.

9. Se determinada pessoa optou por contratar um plano privado de assistência médica - infelizmente, é de

conhecimento público a precariedade (em regra) em que se encontram os hospitais e pronto-atendimentos geridos

pelo Poder Público, sucateados e sem qualquer política séria para a solução de tão grave problema - afigura-se

razoável que, quando necessite de atendimento, procure o serviço de sua prestadora.

10. Por razões diversas e até mesmo pela imprevisibilidade do acometimento de qualquer ser humano por uma

moléstia/enfermidade, a necessidade do atendimento médico rompe as barreiras contratuais/formais : assim, se

uma pessoa procurar por atendimento em um estabelecimento conveniado ao SUS, deverá, sim, ser atendida.

11. Se a prestadora de serviços contratada, que ordinariamente deveria atender o paciente, não o faz, patente que

deixou de experimentar os gastos inerentes ao tratamento, os quais foram suportados pelo hospital público,

significando dizer que os recursos destinados ao atendimento de uma pessoa, que não detém plano de saúde

privado, foram empregados em prol daquel'outro cidadão - que tem também o direito de ser atendido, repise-se -

que poderia (ou em tese deveria) ter usufruído do serviço privado de atendimento, afinal remunera a operadora

mensalmente, para esta finalidade.

12. De absoluta justeza que as empresas, prestadoras de serviço assistencial de saúde, efetuem o ressarcimento

pelos gastos tidos com um seu associado, afinal, se o paciente tivesse procurado a operadora, os dispêndios

inevitavelmente teriam ocorrido, por imposição legal/contratual.

13. A interpretação que deve ser dada à obrigação prevista no artigo 32, Lei 9.656/98, encontra respaldo, também,

nos ditames estatuídos nos artigos 194 e 195, da Constituição da República, onde a Saúde, inserta ao âmbito da

Seguridade Social, é financiada por toda a sociedade.

14. Cristalino que, se a operadora de plano de saúde aufere a mensalidade de seu associado e não presta o serviço

médico de que este tenha necessitado, está a obter vantagem indevida em razão da subsidiária, in casu, atuação

estatal, afigurando-se objetivamente distinta a obrigação dos contribuintes de recolher tributos (dentre os quais os

destinados ao SUS) da necessidade de ressarcir o Estado por um serviço prestado, mas que, ao mesmo tempo (e

mercê de dita natureza, pacificação desde o E. STJ, como aqui destacado), também é alvo de remuneração à

empresa privada, que legalmente/contratualmente deveria ter prestado o atendimento ao seu associado.

15. A própria legalidade dos atos estatais (caput do artigo 37, CF) ampara a pretensão da ANS, pois presente

normação específica, em seu intento ressarcitório.

16. Face ao quanto sufragado pelo C. STJ, ao norte do cunho indenizatório da rubrica, realmente os flancos para

disceptações tornam-se escassos e fragilizados, buscando o Poder Público o ressarcimento de valores que

deveriam ter sido despendidos pelo plano privado de assistência médica : entretanto, evidente o descabimento da

negativa de atendimento no SUS ao cidadão que possua assistência médica privada e que procure por tal serviço,

logo busca o retorno do dinheiro alvejado/legalizado evitar que o plano privado enriqueça ilicitamente, afinal

remunerado a prestar o serviço pelo usuário, o qual irrealizado por si, mas pelo SUS. Precedentes.

17. Relativamente aos valores cobrados, tal como elucidado pela ANS em sua impugnação, a Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP foi erigida com a participação de gestores públicos e dos

representantes das operadoras de saúde, inexistindo qualquer mácula nos parâmetros nela estatuídos, por abranger

vasta gama dos serviços médico-hospitalares prestados, levando em consideração critérios técnicos, portanto

legítimo o embasamento da ANS em enfocados parâmetros. Precedentes.

18. Improspera a arguição de maltrato à ampla defesa e ao contraditório, porquanto o próprio apelante aponta

receber intimações para sua intervenção em seara administrativa, a fim de que impugne os lançamentos de

atendimentos prestados pelo SUS (Avisos de Internação Hospitalar - AIH).
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19. As dificuldades apontadas pelo apelante não vêm provadas aos autos, tratando-se de solteiras palavras, ao

passo que, se a norma dispõe de prazo exíguo para contestação, de incumbência da Operadora providenciar a

contratação de mais profissionais para que possam cuidar dos trâmites atinentes à sua defesa, bem assim possam

efetuar as buscas necessárias, nos mais diversos sistemas informáticos, em prol da excelência no exercício do seu

direito de defesa, que lhe é franqueado, fato incontroverso.

20. Razão assistiria ao insurgente se nenhuma oportunidade lhe fosse ofertada, quando então violados restariam os

preceitos constitucionais, extraindo-se da causa que o trato das discussões administrativas demanda, sim, em

verdade, aprimoramento por parte do interessado, este o cerne de toda a lamúria, vênias todas.

21. Bem sabe a Operadora, também, que não está excluída a via judicial para que virtuais ilegalidades sejam

sanadas, art. 5º, XXXV, Lei Maior, tudo a depender da concreta violação a ser trazida ao Judiciário, a fim da

efetiva prestação jurisdicional, a cada caso.

22. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008657-12.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL QUE NÃO FEZ DISTINÇÃO ENTRE VERBAS TRIBUTÁVEIS

E NÃO TRIBUTÁVEIS. EQUÍVOCO NO LANÇAMENTO.

Autuação por suposta omissão de rendimentos recebidos em reclamação trabalhista, no valor de R$ 70.597,55.

Contudo, do valor total da condenação da aludida reclamação trabalhista, constou como devido ao reclamante o

valor de R$ 22.359,34 (principal) e R$ 21.689,31 (juros), totalizando o valor de R$ 44.048,65 (fls. 20/22), que foi

mencionado em sua declaração retificadora no campo de rendimentos tributáveis.

As demais verbas mencionadas na referida decisão judicial constituem deduções legais (IRPF e INSS) e

pagamento de perito e custas judiciais, tendo sido devidamente recolhidas ou levantadas por seus beneficiários.

A própria Guia para Depósito Judicial Trabalhista, no valor de R$ 70.597,55, discriminou os valores do principal,

dos juros, do INSS, das custas, do Imposto de Renda, dos honorários periciais e do contador.

As informações da base de dados da Receita Federal não fizeram distinção entre as verbas tributáveis e as não

tributáveis, o que levou ao equívoco praticado no lançamento, que, além de considerar o valor total de R$

70.597,55 como tributável, ainda somou a ele a quantia que o impetrante já havia declarado, indicando como total

de rendimentos tributáveis o montante de R$ 114.646,20.

Deve ser mantida a r. sentença que determinou à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o imposto de

renda suplementar sobre as verbas não tributáveis, do exercício de 2006, bem como que promova o cancelamento

da autuação relativa à Notificação de Lançamento nº 2006/608415330403071, no prazo de cinco dias.

Remessa oficial a que se nega provimento.

2009.61.05.008657-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ANTONIO FIDELIS PINHEIRO

ADVOGADO : SP101630 AUREA MOSCATINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086571220094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009232-20.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012586-11.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.05.009232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COIM BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

No. ORIG. : 00092322020094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.19.012586-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ADRIANA TROTTA BANCI

ADVOGADO : SP173744 DENIS ROBINSON FERREIRA GIMENES e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPF ORIUNDO DE ACORDO TRABALHISTA. COMPROVAÇÃO POSTERIOR À

NOTIFICAÇÃO FISCAL DO RECOLHIMENTO. REVISÃO DE OFÍCIO. DOCUMENTOS JUNTADOS QUE

NÃO COMPROVAM A DUPLICIDADE DO ADIMPLEMENTO. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE

PARCELAMENTO SEM ANÁLISE POR MAIS DE TRINTA DIAS. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1. IRPF originário de acordo trabalhista, cujo recolhimento não foi comprovado pela contribuinte à época da

notificação fiscal, a qual pediu parcelamento do débito, a fim de evitar a inscrição na dívida ativa da União e

ajuizamento de execução fiscal. 

2. Com a comprovação posterior do devido recolhimento, a autoridade impetrada determinou a revisão de ofício

da exigência fiscal em questão. 

3. A documentação acostada aos autos não permitiu asseverar cabalmente em sede de mandado de segurança que

houve adimplemento por duas vezes do IRPF. 

4. Sem andamento por lapso temporal superior ao prazo de 30 dias previsto na Lei nº 9.784/99, a sentença

determinou a conclusão da análise do pedido administrativo e a revisão dos débitos objeto do parcelamento

tributário nº 16624.0005P2/2008-7, no prazo de 30 (trinta) dias. 

5. A atividade da administração deve ser exercida dentro de um prazo razoável, pois não pode prolongar-se por

tempo indeterminado, e com eficiência, sob pena de causar prejuízos irreparáveis aos contribuintes. 

6. Demonstrado nos autos o direito líquido e certo da impetrante à conclusão da análise do pedido administrativo e

à revisão dos débitos questionados, que resultaram no reconhecimento pela autoridade fiscal da inexigibilidade do

crédito tributário. 

7. Agravo retido não conhecido e remessa oficial não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002760-52.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CEF X MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ : TAXA DE

LICENCIAMENTO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA,

AINDA QUE EM SEDE RENOVATÓRIA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - PROVIMENTO AO

APELO MUNICIPALISTA

1. Legítima a cobrança da taxa de licenciamento, localização e funcionamento em face da CEF.

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP213594 THAIS CRISTINA SATO OZEKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125861120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.21.002760-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE TREMEMBE

ADVOGADO : SP225654 DÉBORA PATRÍCIA DA SILVA BARROS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027605220094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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2. Cabível se revela a cobrança anual da acoimada taxa sempre que atendidos os requisitos para a sua incidência,

não infirmados consistentemente pela parte recorrente.

3. De se realçar, irrelevante o tipo de atividade desempenhada pela apelada, pois a nenhuma delas desce o

constituinte em exceção qualquer, tornando o tema de clareza solar.

4. Insta enfatizar-se, claramente pode se amoldar o agir da parte recorrente ao figurino descrito pela hipótese

tributária em foco, adequando-se na medida das normas e posturas municipais - a que evidentemente todos se

obrigam a respeitar, em nome do bem-comum, do ordenamento social - sendo que a própria Lei Maior reconhece,

por exemplo, aos Municípios o papel de zelar pela Saúde Pública, inciso II de seu art. 23.

5. Relaciona-se a cobrança de referida taxa ao exercício do poder de polícia do Município, o qual tem o dever de

fiscalizar as condições de segurança, adequação às normas edilícias e demais requisitos voltados ao interesse

público, referentemente aos estabelecimentos comerciais prestadores de serviços.

6. Não há necessidade de comprovação do efetivo exercício do poder de polícia para que se legitime a cobrança da

taxa em comento, tendo-se em vista que o poder de polícia alcança tanto os atos preparatórios como os de

continuidade do exercício.

7. Nem se alegue que a exigência do pagamento anual resultaria na transformação da taxa em imposto : como já

examinado, ainda que praticada a renovação, também assim se potencializa o exercício do Poder de Polícia, base

para a taxa, de tal arte a não se falar em transmudação para imposto, por tal motivo, abissal que se põe a distância

entre os dois institutos / tributos.

8. Imperativa a necessidade de sujeição dos estabelecimentos em geral ao cumprimento das posturas e da

legislação municipal, voltadas para o bem maior, o bem-estar social.

9. Inadmissível se ponha a CEF, como almeja, indene ao poder de polícia local, ao qual também, portanto, curva-

se para atendimento aos seus requisitos de lei.

10. Cabal a sujeição da CEF à incidência da norma tributante da taxa de licenciamento, localização e

funcionamento, insubsistentes se colocam seus argumentos defensivos. (Precedente)

11. Como acima consagrado, revogou o E. STJ à sua antiga Súmula 157, exatamente diante da licitude exigidora

em desfile.

12. De rigor se revela a reforma da r. sentença lavrada, para prosseguimento regular do feito junto ao E. Juízo da

Origem.

13. Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002038-06.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DO DÉBITO - HONORÁRIOS - CAUSALIDADE DO

CONTRIBUINTE CONFIGURADA - MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C, CPC -

PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA.

2009.61.25.002038-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : ONCINHA INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00020380620094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Patenteada a causalidade do contribuinte à demanda, tendo-se em vista o equivocado preenchimento de

PER/DCOMP, consoante precisos esclarecimentos prestados pela Receita Federal. Precedente.

3. Improvimento à apelação contribuinte. Provimento à apelação fazendária, reformada a r. sentença, para excluir

os honorários advocatícios em desfavor da União, na forma aqui estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação contribuinte e dar provimento à

apelação fazendária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-31.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - PLENA COMPROVAÇÃO DA INFRAÇÃO

METROLÓGICA, CONSISTENTE NA EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS COM INDICAÇÃO DE SUA

COMPOSIÇÃO TÊXTIL EM ORDEM NÃO DECRESCENTE (INFRAÇÃO A ABRANGER O

COMERCIANTE) - CABIMENTO DA PENALIDADE DE MULTA - LEGALIDADE DO MONTANTE

FIXADO - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO

1. Consagrado o direito constitucional de proteção ao consumidor (arts. 170,V, Lei Maior, e 48, ADCT), cujo

estatuto - C.D.C - estabelece ao consumidor o direito de objetiva e segura informação sobre as características do

bem a adquirir, enquanto ao fornecedor o dever de colocar no mercado bens em conformidade com as normas

incidentes para a espécie, respectivamente nos termos do inciso III de seu art. 6º e do inciso VIII de seu art. 39,

este a contrario sensu, claramente assim a tanto desobedece o polo ora recorrido, embargante originário, ao

descumprir com a normação metrológica de estilo.

2. Oriundo da ordem constitucional o direito de proteção ao consumidor, a necessariamente conviver com a livre

iniciativa capitalista, vez que ambos repousantes no art 170 da Lei Maior, respectivamente em seus incisos IV e V,

na espécie se constata que, efetuada autuação sobre a parte apelada, esta se põe sem razão, em seus ímpetos pelo

afastamento da multa aplicada.

3. Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui

apelado, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração

probatória imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF.

4. Tem-se como incontroversa a consumação infracional, como se extrai da autuação em tela, Auto-de-Infração nº

50892, fls. 17, repousante na afirmação fazendária, comprovada a fls. 18/19, de que a parte embargante infringiu o

disposto pelo artigos 1º e 5º da Lei n.º 9.933/99 c.c. o item 3 do Capítulo IV do Regulamento Técnico aprovado

pela Resolução n.º 02/2001, do CONMETRO, ao comercializar blusas com indicação de sua composição têxtil em

ordem não decrescente.

5. A autuação em pauta, ancorada em elementos cabais da flagrada ilicitude, denota o explícito descumprimento

2009.61.82.000363-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP145731 CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

APELADO(A) : RED SEA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP028587 JOAO LUIZ AGUION e outro

No. ORIG. : 00003633120094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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aos critérios de apuração então presentes, impondo-se enfatizar se consubstancie no foco, aqui dos autos, o polo

consumerista, o conjunto de seres que, cotidianamente, voltem-se a adquirir os bens em pauta.

6. Firmado o direito consumerista à elementar informação à composição do produto a ser adquirido/consumido,

consoante o ordenamento da espécie, máxime em se considerando a sua irretorquível hipossuficiência a respeito,

decorre límpido não assista razão à recorrida, em sua tese de embargos. 

7. Quanto ao tema central dos autos, finque-se não se haver falar em excedimento / desproporcionalidade da

penalidade aplicada, tampouco se cogitando da minoração de sua cifra, porquanto fixada dentro dos patamares

radicados pelo ordenamento, art. 9º da Lei n.º 9.933/99, sublinhando a v. jurisprudência desta Corte o pleno

cabimento da multa para a infração em pauta.

8. Consoante o art. 3º, da encetada Resolução .º 02/2001, do CONMETRO, dirigem-se as normas sobre

etiquetagem de produtos têxteis em tela não só aos fabricantes, mas também aos importadores e comerciantes.

9. Indisfarçavelmente transgredido o ordenamento consumerista, como o denota a tramitação fiscal ocorrida,

como visto protegido desde o ápice do sistema, de rigor se revela a improcedência aos embargos, reformada a r.

sentença, invertendo-se, por conseguinte, a sucumbência.

10. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005449-80.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NECESSIDADE DE RAZÕES RECURSAIS - INSUFICIÊNCIA

DE MERA REFERÊNCIA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO, NÃO CONHECIMENTO - MULTA DA

ANP - CDA VÁLIDA - ÔNUS EMBARGANTE DE PROVAR O NÃO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO

INATENDIDO - TÉRMINO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - NOTIFICAÇÕES POSTAIS

REALIZADAS NO ENDEREÇO DO INFRATOR - PARCIAL CONHECIMENTO DA APELAÇÃO E,

NO QUE CONHECIDA, IMPROVIDA.

 

1. Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

2. Destaque-se que a apreciação recursal limitar-se-á às razões trazidas expressamente na apelação de fls. 158/162,

sendo dever da parte interessada apresentar os fundamentos de seu inconformismo, assim imprópria a mera

referência para apreciação de temas lançados na exordial. Precedente.

3. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo.

4. Claramente a apelação interposta, no que pertinente à suscitada mácula na utilização das Portarias ANP 009/97

e 201/99, fls. 162, parte final, traz tema não levantado perante o E. Juízo a quo (basta singelo cotejo com a

prefacial).

5. Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença

2009.61.82.005449-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : POSTO CAPAO REDONDO LTDA

ADVOGADO : SP050279 LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

No. ORIG. : 00054498020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario senso" do

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o

teor do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do duplo grau

de jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o grande vetor

a todo o sistema processual.

6. Impossibilitada fica a análise do quanto acima mencionado, pois a cuidar de temas não discutidos pelo devedor

perante o foro adequado, o E Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de

jurisdição.

7. Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise, fls. 116.

8. Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a

desfrutar, como todo ato administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação

pela parte contribuinte, aliás para o quê se revela palco próprio a ação de embargos de devedor.

9. Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie, identificando dados e valores elementares à

sua compreensão, nenhuma ilicitude se extrai e, por conseguinte, outros detalhamentos sobre a gênese do

apuratório fiscal ficam para o interesse da parte contribuinte, em acessar o teor do procedimento administrativo a

respeito : é direito de todo Advogado o acesso ao procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso

XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8 906/94.

10. Cômoda e nociva a postura do polo empresarial, em relação a seus misteres de defesa : nenhum cerceamento,

logo, a respeito.

11. Explícito do título executivo o valor da multa aplicada (R$ 25.000,00), fls. 116, caindo por terra, então, o

apontado vício.

12. Destaque-se que, premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva

desconstitutiva, inerente aos embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos

os elementos de convicção hábeis a desfazer o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar,

voltada a então afastar-se a presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal.

13. Elementar a responsabilidade do executado demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fiscalizatória,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos.

14. Como mui bem destacado pela r. sentença, pautada a atuação privada em solteiras palavras, porquanto

inexistente qualquer vício com relação aos requisitos da CDA, principalmente no que se refere a valor da multa, o

que resta comprovado às fls. 116 dos autos, de modo que em nenhum momento logra o autuado a afastar o

procedimento fiscalizatório a que restou sujeito, nem o cometimento da infração.

15. Consoante a documentação ao feito conduzida e a própria postura adotada pelo interessado à causa, nenhuma

alteração a merecer a r. sentença, por inatendido o ônus de provar, art. 333, I, CPC.

16. Permanecendo o particular no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema,

insista-se, sobre o qual caberia à parte apelante, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os

meios de evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80.

17. Consoante a singeleza do todo trazido aos autos, em nada elucidador no que diz respeito ao invocado mérito e

em prol do ente empresarial, impõe-se o insucesso das postulações recursais.

18. Conforme restou provado, o ofício nº 8508/DG/ESDF, fls. 101 verso, cientificou o autuado sobre a decisão do

processo administrativo do qual brotou a multa em litígio, tendo sido a epístola entregue no endereço citado na

exordial (Rua Comendador Santana, n º 940, Capão Redondo, São Paulo), como mostra o aviso de recebimento de

fls. 103 verso.

19. Objetivamente franqueado ao interessado o exercício do contraditório e da ampla defesa, demonstrando os

elementos dos autos o término da esfera administrativa, com publicidade adequada e suficiente, tratando-se de um

seu problema interno a organização a respeito do trato de tal documentação, que lhe foi encaminhada via postal.

Precedente.

20. Nem se diga ainda havia recurso pendente de apreciação, vez que a insurgência acostada a fls. 18/19 refere-se

ao auto de infração 024962, quando a CDA em prisma está embasada no auto de infração 054882, fls. 14,

ressaltando-se que o recurso administrativo de fls. 18 não possui sequer protocolo de interposição.

21. Parcial conhecimento da apelação, improvida no que conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcialmente conhecer da apelação e, no que conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto
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Juiz Federal Convocado

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-22.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - DÉBITO COM A

EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM RAZÃO DE PARCELAMENTO - PENHORA DE BEM DURANTE A

MORATÓRIA - CAUSALIDADE DA UNIÃO - MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-

C, CPC - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Conforme informado pela União, desde setembro/2007 a exigibilidade do crédito encontrava-se suspensa em

virtude do parcelamento do débito guerreado.

4. Patenteada a causalidade fazendária ao ajuizamento dos presentes embargos, porquanto o ato constritor

combatido, do ano de 2009, decorreu da falta de zelo do credor no trato das informações de sua alçada.

5. O parcelamento foi realizado perante uma Autoridade Fiscal, significando dizer que os mecanismos estatais

devem se comunicar, evitando que situações como a em tela aconteçam, afigurando-se sem sentido nem

substância o frágil argumento recursal, de que seria ônus do contribuinte informar o parcelamento, vez que desde

sempre ciente a Fazenda Pública de que aquele crédito estava sendo quitado via parcelamento, benesse que tal

concedida pelo próprio Erário.

6. A ineficiência dos serviços estatais não se põe oponível à espécie, tendo sido efetivamente provado que o ato

constritor foi indevido, nenhum reparo a demandar o r. sentenciamento.

7. Contrariamente à tese fazendária de que o valor dos honorários fixados seria "excessivo", não se extrai do

arbitramento combatido qualquer ilicitude, porquanto suficiente a cifra litigada a remunerar o trabalho do

Advogado adverso, levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado, montante que tal em

estrita observância às diretrizes do art. 20, CPC, por tal motivo deve ser mantido.

8. Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016602-13.2009.4.03.6182/SP

 

2009.61.82.011829-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ARTEFATOS DE MADEIRA PERMI LTDA -ME

ADVOGADO : SP053055 ROBERTO FRANCISCO FETT JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00118292220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.016602-2/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE FAZENDÁRIA

EVIDENCIADA - MAJORAÇÃO - QUANTUM ORA ARBITRADO A NÃO REPRESENTAR

EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO

AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. O esclarecimento prestado pela Receita Federal é límpido ao evidenciar o indevido ajuizamento da execução:

"... o pagamento efetuado já se encontra alocado e os pedidos de compensação foram entregues em 21/07/2008, ou

seja, anteriormente a inscrição. Verificamos, também, que os PER/DCOMP contemplam os débitos e seus valores

estão de acordo com o benefício concedido pelo art. 6º da Lei 8.218, de 29 de agosto de 1991."

4. Levando-se em consideração a data de ajuizamento da execução, 12/05/2009, patenteada a causalidade

fazendária.

5. Com parcial razão a insurgência recorrente, merecendo ser majorada a verba sucumbencial, para o importe de

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), porquanto suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado,

levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

6. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a majoração aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a pretensão recursal privada, tendo em vista a ausência de complexidade para o

deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual almejado.

7. Também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública. Precedente.

8. Improvimento à apelação fazendária. Parcial provimento à apelação privada, reformada a r. sentença, a fim de

majorar os honorários advocatícios, para o importe de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), monetariamente

atualizados até o seu efetivo desembolso, na forma aqui estatuída.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento

à apelação contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035438-34.2009.4.03.6182/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

No. ORIG. : 00166021320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.035438-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO APRESENTADO APÓS

A CITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Assente o entendimento pretoriano, no sentido de que a citação a se pôr suficiente para que o pretendente seja

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, na hipótese de desistência da ação interposta. Precedente.

3. Extrai-se que a parte recorrente confunde a aplicação de normas, porquanto, como já apontado pelo Conselho,

pela r. sentença e novamente ressaltado em contrarrazões, a norma invocada não tem aplicação para o crédito

executado - in casu, trata-se de dívida perante Conselho Profissional.

4. As próprias jurisprudências colacionadas na apelação denunciam que o recorrente equivocadamente interpreta o

exato contexto dos autos, porquanto os éditos apontados abordam o Decreto-Lei 1.025/69, este somente incidente

às dívidas da União, que nenhuma relação possui com o débito guerreado, repise-se.

5. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035439-19.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO APRESENTADO APÓS

A CITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DROG SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

No. ORIG. : 00354383420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.035439-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DROG SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP163096 SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

No. ORIG. : 00354391920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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processual dispendida, no bojo do feito.

2. Assente o entendimento pretoriano, no sentido de que a citação a se pôr suficiente para que o pretendente seja

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, na hipótese de desistência da ação interposta. Precedente.

3. Extrai-se que a parte recorrente confunde a aplicação de normas, porquanto, como já apontado pelo Conselho,

pela r. sentença e novamente ressaltado em contrarrazões, a norma invocada não tem aplicação para o crédito

executado - in casu, trata-se de dívida perante Conselho Profissional.

4. As próprias jurisprudências colacionadas na apelação denunciam que o recorrente equivocadamente interpreta o

exato contexto dos autos, porquanto os éditos apontados abordam o Decreto-Lei 1.025/69, este somente incidente

às dívidas da União, que nenhuma relação possui com o débito guerreado, repise-se.

5. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002085-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. ÁREA DO

RESERVATÓRIO DE USINA HIDRELÉTRICA. PRESERVAÇÃO DO ENTORNO. OBRIGAÇÃO DO

CONCESSIONÁRIO DO SERVIÇO. PORTARIAS 1.415/1984 E 170/1987 DO MINISTÉRIO DE MINAS E

ENERGIA. DETERMINAÇÃO DE DEMARCAÇÃO DA FAIXA DE SEGURANÇA.

1. A obrigação de preservação do entorno da área do reservatório de usina hidrelétrica cabe ao concessionário do

serviço, nos termos do que dispõem as Portarias 1.415/1984 e 170/1987 do Ministério de Minas e Energia, bem

como do contrato de uso de bem público, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Agência Nacional de

Energia Elétrica (ANEEL) e a agravante. Alegação de ilegitimidade para compor o pólo passivo da lide afastada.

2. O Contrato de Concessão de Uso de Bem Público para geração de Energia Elétrica, firmado entre a agravante e

a ANEEL, dispõe, entre outras obrigações, da observância da legislação ambiental no que se relaciona à área total,

assim como no que diz respeito especificamente às áreas marginais, onde resta reconhecida a sua responsabilidade

pelo descumprimento das normas e pelos danos causados, inclusive com obrigação de realizar vistorias

permanentes nas áreas marginais.

3. A obrigação, decorrente da lei e do próprio contrato, se relaciona à preservação ambiental da área de

responsabilidade da concessionária. Caso esta obrigação não seja cumprida, se torna viável a adoção de medidas

práticas voltadas a assegurar o seu objetivo, sem prejuízo da eventual apuração de montante indenizatório.

4. Há plausibilidade na determinação de demarcação da faixa de segurança que fixa o limite da área de

2010.03.00.002085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RE' : MARIO TOSHIAKI UCIDA e outros

: JOAO DA BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.008722-5 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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responsabilidade da agravante, tendo em vista a possibilidade de continuação das ações de devastação da área.

5. Em sede de agravo de instrumento tirado de provimento liminar concessivo cabe apenas análise prefacial e

provisória dos requisitos da fumaça do bom direito e do periculum in mora.

6. A matéria de mérito em exame mais aprofundado tem seu leito processual próprio na ação civil pública que

aguarda julgamento em primeiro grau e lá é que deve ser deslindada.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031438-

73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

2010.03.00.031438-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/107

INTERESSADO : VCO COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00040291120074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-46.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO - RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL

ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO CONHECIMENTO DA

APELAÇÃO.

 

1. Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 514, CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável.

2. As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando

sequer seu conhecimento pelo Judiciário, por conseguinte.

3. Em seu apelo indesculpavelmente debate a CONCRETEC tema dissociado ao que julgado pelo r.

sentenciamento, abordando temas meritórios, atinentes à cobrança em si, afigurando-se tal insurgência

absolutamente desconexa ao quanto sentenciado (a r. sentença não analisou referidos temas).

4. Deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma, ao

princípio da legalidade processual, pois seu dever conduzir ao feito elementar motivação sobre as razões de sua

irresignação, diante do mérito julgado consoante a r. sentença, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

5. Não conhecimento da apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-98.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

2010.60.02.002090-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : CONCRETEC IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MS010576B JOICE BITENCORTE BIELSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00020904620104036002 1 Vr DOURADOS/MS

2010.60.03.000502-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE :
UNIMED DE TRES LAGOAS MS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA

ADVOGADO : SP072079 LUIZ CARLOS ARECO e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : MS003100 ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO DO RESSARCIMENTO,

DEVIDO PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE

SUPLEMENTAR, EM DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A BENEFICIÁRIOS DE SEUS PLANOS

PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, ARTIGO 32, LEI 9.656/98 - OBJETIVA NATUREZA

INDENIZATÓRIA/RESSARCITÓRIA (E. STJ) - LICITUDE DA EXIGÊNCIA - LEGALIDADE DA

TUNEP - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

 

1. Como se observa do próprio texto de lei, a exigência em pauta não tem natureza de imposto, porquanto evidente

a sua índole civil/indenizatória/ressarcitória, refugindo, assim, ao quanto estatuído pelos artigos 3º e 16, CTN.

Precedentes.

2. Reconhecida a natureza ressarcitória da cobrança, constata-se que nenhuma ilegalidade emana da exigência

estatal pelos gastos provenientes de atendimentos de saúde prestados pelo SUS às pessoas detentoras de plano

assistencial privado.

3. As diretrizes estampadas nos artigos 6º e 196 da Lei Maior em nenhum momento impedem que o Estado,

prestador de serviços médico-ambulatoriais a uma pessoa que detenha plano assistencial de saúde, seja ressarcido

pelos gastos ocorridos.

4. Aliás, evidente, outrossim, que aquele que procura o Sistema Único de Saúde não pode ter o atendimento

obstado pelo fato de gozar do privilégio de possuir um plano privado de saúde.

5. A implicação nuclear para a solução da celeuma encontra respaldo em conceitos do Direito Civil, onde visou o

legislador a evitar que a Operadora receba a mensalidade de seu associado, aufira lucro com isto, contudo sem a

contraprestação do serviço contratado.

6. Se a prestadora de serviços contratada, que ordinariamente deveria atender o paciente, não o faz, patente que

deixou de experimentar os gastos inerentes ao tratamento, os quais foram suportados pelo hospital público,

significando dizer que os recursos destinados ao atendimento de uma pessoa, que não detém plano de saúde

privado, foram empregados em prol daquel'outro cidadão - que tem também o direito de ser atendido, repise-se -

que poderia (ou em tese deveria) ter usufruído do serviço privado de atendimento, afinal remunera a operadora

mensalmente, para esta finalidade.

7. De absoluta justeza que as empresas, prestadoras de serviço assistencial de saúde, efetuem o ressarcimento

pelos gastos tidos com um seu associado, afinal, se o paciente tivesse procurado a operadora, os dispêndios

inevitavelmente teriam ocorrido, por imposição legal/contratual.

8. A interpretação que deve ser dada à obrigação prevista no artigo 32, Lei 9.656/98, encontra respaldo, também,

nos ditames estatuídos nos artigos 194 e 195, da Constituição da República, onde a Saúde, inserta ao âmbito da

Seguridade Social, é financiada por toda a sociedade.

9. Cristalino que, se a operadora de plano de saúde, aufere a mensalidade de seu associado e não presta o serviço

médico de que este tenha necessitado, está a obter vantagem indevida em razão da subsidiária, in casu, atuação

estatal, afigurando-se objetivamente distinta a obrigação dos contribuintes de recolher tributos (dentre os quais os

destinados ao SUS) da necessidade de ressarcir o Estado por um serviço prestado, mas que, ao mesmo tempo (e

mercê de dita natureza, pacificação desde o E. STJ, como aqui destacado), também é alvo de remuneração à

empresa privada, que legalmente/contratualmente deveria ter prestado o atendimento ao seu associado.

10. Face ao quanto sufragado pelo C. STJ, ao norte do cunho indenizatório da rubrica, realmente os flancos para

disceptações tornam-se escassos e fragilizados, buscando o Poder Público o ressarcimento de valores que

deveriam ter sido despendidos pelo plano privado de assistência médica : entretanto, evidente o descabimento da

negativa de atendimento no SUS ao cidadão que possua assistência médica privada e que procure por tal serviço,

logo busca o retorno do dinheiro alvejado/legalizado evitar que o plano privado enriqueça ilicitamente, afinal

remunerado a prestar o serviço pelo usuário, o qual irrealizado por si, mas pelo SUS. Precedentes.

11. Relativamente aos valores cobrados, tal como elucidado pela ANS em sua impugnação, a Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP foi erigida com a participação de gestores públicos e dos

representantes das operadoras de saúde, inexistindo qualquer mácula nos parâmetros nela estatuídos, por abranger

vasta gama dos serviços médico-hospitalares prestados, levando em consideração critérios técnicos, portanto

legítimo o embasamento da ANS em enfocados parâmetros. Precedentes.

12. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00005029820104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-21.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LITISPENDÊNCIA INCONSUMADA - NULIDADE DA CDA

AFASTADA - LEGALIDADE DA SELIC E DA MULTA MORATÓRIA DE 20% RECONHECIDA VIA

REPERCUSSÃO GERAL DO EXCELSO PRETÓRIO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. Não merece prosperar a aventada litispendência, pois, conforme bem asseverado pelo E. Juízo "a quo", na r.

sentença recorrida, na ação declaratória de n. 2002.60.00.003934-9 discute-se a existência de indébitos de IPI

incidentes sobre descontos incondicionais, enquanto nos presentes embargos a discussão versa sobre os débitos

relativos à COFINS. Deste modo, não preenchidos os requisitos legais exigidos, quais sejam, mesmas partes,

causa de pedir e pedido, de acordo com o disposto no art. 301, inciso V e parágrafos primeiro e segundo, do CPC.

2. No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa não apresenta os elementos necessários à sua regular

compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a respeito, indicando o

valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, bem assim a

normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação. Desprovido de força fundante, pois, referido

ângulo de abordagem.

3. Em âmbito da SELIC e da multa moratória de 20%, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento

se protraiu no tempo, sendo acobertado pela égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o

império da Lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à

SELIC. Sobremais, o debate encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de

Repercussão Geral, reconheceu a licitude de enfocado indexado e da multa moratória cobrado neste percentual.

Precedentes.

4. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-61.2010.4.03.6100/SP

 

2010.60.04.000979-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : FORCA NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : PR019340 INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00009792120104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2010.61.00.000983-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e legislação

aplicável à espécie mantida.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001825-41.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADMINISTRATIVO.BAIXA NO CNPJ.

EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE DOS TRIBUTOS. ILEGALIDADE

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP045310 PAULO AKIYO YASSUI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009836120104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.001825-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

INTERESSADO : LAILTON GOMES DE OLIVEIRA e outros

ADVOGADO : SP168226 ORLANDO MIRANDA MACHADO DE MELO e outro

No. ORIG. : 00018254120104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A exigência de pagamento de tributos como condição de baixa no CNPJ, significa, em verdade, negar ao

contribuinte o devido processo legal (artigo 5º, LIV), constituindo sanção política.

5. Qualquer limitação ao livre exercício da atividade econômica só pode ser imposta através de lei, conforme

previsto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal.

 

6. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014424-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA MANTIDOS. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS MORATÓRIOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal no que se refere às alíquotas de imposto de renda.

3. A regra geral é a de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, nos termos do disposto no artigo

16, "caput", e parágrafo único, da Lei n. 4.506/1964, inclusive naqueles percebidos nas reclamações trabalhistas.

6. Observam-se duas situações excepcionais de isenção ou não incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora: a) quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, (perda do emprego), o que é

o caso dos autos.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.61.00.014424-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86

INTERESSADO : JOSE CARLOS ALVES

ADVOGADO : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00144241220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016896-

83.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017085-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.016896-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.612/614

INTERESSADO : EDUARDO CAMINADA JUNIOR

ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168968320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.017085-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00170856120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA.

IMPOSTO SOBRE A RENDA. EXIGIBILIDADE FISCAL. ABONO PERMANÊNCIA. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, firme no sentido da exigibilidade do imposto de renda sobre o abono permanência.

2. Cabe destacar que não cabe aqui, diante do que reiteradamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecer a existência de contra-senso na interpretação legal consolidada, até porque constou dos diversos

precedentes a intelecção clara e lógica de que não se confundem as hipóteses de abono permanência, de nítido

caráter remuneratório, com pagamento de indenização, para efeito de afastar a exigibilidade da tributação.

3. Existe, pois, critério objetivo de distinção entre as hipóteses, a impedir que se cogite de violação ao princípio da

isonomia ou ao confisco (artigo 150, II e IV, CF), pois o conceito de renda e proventos de qualquer natureza,

previsto na Constituição Federal, exige a conformação legislativa para a solução de situações concretas, assim

como o exame de circunstâncias relativas a cada relação jurídico-material.

4. Não é, pois, cabível invocar a ofensa constitucional para negar eficácia ao ato de conformidade legislativa e

judicial, pelo qual se definiu, concreta e validamente, o limite e o conteúdo do princípio superior na regência da

situação concreta, distinguindo o pagamento de abono permanência, que se reverte em acréscimo patrimonial, em

face do pagamento de verba indenizatória, decorrente de lei.

5. Se o abono permanência é pago em virtude da faculdade do servidor continuar na ativa quando já houver

completado as exigências para a aposentadoria voluntária, e que disto não decorre supressão de direito ou

vantagem do servidor, mas acréscimo patrimonial, que não dá ensejo a qualquer tipo de indenização ou

recomposição patrimonial, verifica-se que o conceito de renda, mesmo sob o prisma constitucional (artigo 153, III,

CF), além do legal (artigo 43, CTN), encontra-se definido e aperfeiçoado para fins de exigibilidade fiscal, como

tem decidido esta Turma e Corte, em jurisprudência dominante.

6. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019780-85.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

2010.61.00.019780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

INTERESSADO : FABIO LA MANNA

ADVOGADO : SP185086E BRUNA HAYAR FUSCELLA e outro

No. ORIG. : 00197808520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O § 1º, do artigo 147 do CTN, admite a retificação por iniciativa do contribuinte, ainda que com a finalidade de

reduzir ou excluir tributo, desde que comprovado o erro e efetivada antes de notificado o lançamento.

5. O impetrante tinha a possibilidade de escolher dentre duas formas de declaração - simplificada ou completa; e

se tal opção é outorgada, não há razão para não se admitir posterior correção, mormente quando ensejar

recolhimento de tributo apurado a menor.

 

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004532-73.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. FUNDEF. PORTARIA Nº 743/2005. AJUSTES. § 8º

DO ART. 3º DA LEI Nº 9.424/96. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. REMESSA OFICIAL

IMPROVIDA. 

1. A Portaria nº 743, de 07 de março de 2005, do Ministro de Estado da Educação, foi editada em cumprimento ao

§ 8º do art. 3º da Lei nº 9.424/96, que assegura aos Estados e aos Municípios recém-criados os recursos do Fundo

previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os critérios estabelecidos no art. 2º.

2. A aludida Portaria divulgou os Coeficientes de Distribuição dos recursos do FUNDEF, a vigorar no ano de

2005, contemplando o ajustamento dos dados das matrículas apuradas no Censo Escolar de 2004, dos alunos do

ensino fundamental, dos municípios que deram origem a novos municípios e dos municípios instalados em 2005.

3. Referindo-se a Portaria nº 743, de 07 de março de 2005, do Ministro de Estado da Educação, a ajustes efetuados

para dar efetividade a preceitos legais, não há que se falar em contrariedade às disposições do Decreto nº 2.264/97

ou na impossibilidade de a União promover descontos unilaterais em repasses ao Município do FUNDEF, sem

que estejam precedidas do devido processo administrativo, do contraditório e da ampla defesa.

4. Não existe previsão legal de prévia manifestação dos Municípios e Estados em assuntos da contabilidade

financeira da União, uma vez que se trata tão-somente de ajuste automático, não havendo, dessa forma, razão para

2010.61.02.004532-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA SP

ADVOGADO : SP114182 EDUARDO BRUNO BOMBONATO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00045327320104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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que se instaure processo administrativo. Precedentes do STJ.

5. Verba honorária mantida, em consonância com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

6. Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006007-64.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. A EXISTÊNCIA DE INQUÉRITO POLICIAL OU DE PROCESSO PENAL

AINDA NÃO TRANSITADO EM JULGADO NÃO PODE OBSTAR O CURSO DE RECICLAGEM DE

VIGILANTES. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - É pacífica a jurisprudência de que a existência de inquérito policial ou de processo penal ainda não transitado

em julgado não pode obstar o curso de reciclagem de vigilantes, sob pena de ofender o princípio da presunção da

inocência.

4 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-53.2010.4.03.6103/SP

 

2010.61.02.006007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OSMAR APARECIDO COSTA

ADVOGADO : SP256162 VALDIR APARECIDO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00060076420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.03.007081-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     444/2267



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007401-03.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS EUFRASIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

No. ORIG. : 00070815320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.007401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA PERTENCENTE A UNIÃO. DANO AMBIENTAL.INDENIZAÇÃO.

RECUPERACÃO DO MEIO AMBIENTE LOCAL. UNIÃO E IBAMA ASSISTENTES LITISCONSORCIAIS.

1. Não há que se falar em ausência de fundamentação da sentença ou em julgamento extra petita.

2. Não houve violação à Lei Adjetiva Civil, na medida em que não ocorreu extrapolação do pedido.

3. A sentença proferida incorreu em julgamento citra petita. Omissão no tocante ao pleito de indenização pelo uso

irregular da área da União, de uso comum do povo.

4. Não restou devidamente comprovado nos autos que o muro de contenção erigido era necessário à segurança da

residência.

5. Demolição da obra e recomposição do local com pedregulhos, tendo em vista tratar-se de área marítima

pertencente à União, com intuito de evitar degradações ambientais ainda maiores e corrigir, da melhor forma

possível os danos causados.

6. Cabível a indenização por uso irregular e gratuito de área da União e os danos ambientais perpetrados. O valor

deverá ser calculado em liquidação por arbitramento.

7. Apelações e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa necessária, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014049-93.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (ART. 730, CPC) - PARCIAL INOVAÇÃO EM APELO - NÃO

CONHECIMENTO - IRREGULARIDADE DA INTIMAÇÃO DA UNIÃO, VIA EDITAIS, EM SEDE DE

PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - NÃO INTERRUPÇÃO DO

FLUXO PRESCRICIONAL - PARCIAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO JUDICIAL

POR PEQUENO VALOR: INADMISSIBILIDADE, SÚMULA 452, STJ -- REFORMA DA R. SENTENÇA

EXTINTIVA - RETORNO À ORIGEM, EM PROSSEGUIMENTO - PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO, NO QUE CONHECIDO.

1. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FLAVIO ROBERTO GUIMARAES FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP152432 ROSA RAMOS e outro

No. ORIG. : 00074010320104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.014049-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP160439 ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00140499320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau recursal.

2. Em atenção ao r. sentenciamento recorrido, bem como à impugnação encartada a fls., flagra-se em nenhum

momento debatida a aplicabilidade ou não da suspensão do prazo prescricional radicada no § 3º, art. 2º, da Lei de

Execuções Fiscais, olvidando a parte insurgente de que o seu apelo deve guardar relação estrita com o que

decidido. (Precedente)

3. Em precisa observância à processual legalidade, inciso II, art. 5º, Lei Maior, impossibilitada fica a análise do

quanto acima mencionado, pois a cuidar de tema não discutido perante o foro adequado e no momento oportuno,

traduzindo qualquer conhecimento a respeito ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição.

4. Firme-se que a jurisprudência desta C. Corte, ao examinar casos análogos a este, envolvendo a embargada,

Fazenda Pública de Campinas, ratificou reiteradamente a invalidade dos protestos judiciais promovidos em

relação à União, ante o uso irregular de editais, já que a interpelada, pessoa política, possui endereço certo e

conhecido, dotando-se, outrossim, de prerrogativa de intimação pessoal. (Precedentes)

5. Carente da desejada força interruptiva (art. 174, parágrafo único, inciso II, CTN) o protesto promovido pela

Municipalidade, relativamente à União, diante do indevido uso de editais para intimação da devedora. 

6. Firmada dita premissa, constata-se tenha acertado a r. sentença ao pronunciar a parcial ocorrência da prescrição,

na espécie.

7. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

8. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non

favore prescribentis).

9. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

10. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

11. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.12. Deste modo, constatada será a ocorrência da prescrição, com observância

do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

13. No caso vertente, promove a Municipalidade a cobrança de Taxas de Lixo concernentes ao exercício de 2000,

a abrangerem o período de 01/03/2000 até 01/01/2001.

14. Vendo-se que o ajuizamento da execução ocorreu apenas em 20/10/2005, põe-se manifesta a prescrição das

parcelas atinentes ao interregno de 01/03/2000 até 01/10/2000.

15. Ainda que reduzido seja o valor executado resultante do parcial reconhecimento da prescrição, vênias todas ao

r. sentenciamento, mas a tarefa de se imiscuir, na esfera de disponibilidade do credor, não incumbe ao Judiciário,

superior o dogma insculpido a partir do art. 2º, Texto Supremo, além de contrariar postulado segundo o qual a

execução a correr no interesse do credor, art. 612, CPC, este sim o dominus litis, logo dotado da prerrogativa de, a

seu exclusivo talante, desistir da cobrança, no todo ou em parte, nos termos do art. 569, deste mesmo Estatuto.

16. Nesta linha, aliás, de indevassabilidade do tema em foco, fixa a v. Súmula 452, E. STJ, a qual a reconhecer

não caiba ao Judiciário decidir pela extinção de cobrança fazendária em razão do valor, exatamente por retratar o

gesto uma missão própria ao âmbito interna corporis/creditório, uma deliberação intangível.

17. Superada assim a r. sentença extintiva, de rigor se põe o retorno do feito à origem, para prosseguimento da

execução, quanto ao crédito remanescente, mantida a sucumbência sentenciada, ante o mínimo decaimento da

embargante / apelada em seu pedido, ao episódio.

18. Parcial provimento ao apelo, no que conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.
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SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016471-41.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ANP - COMBUSTÍVEL ADULTERADO - POSTO

AUTUADO A TER ADQUIRIDO GASOLINA DE DIVERSOS DISTRIBUIDORES - RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DO ART. 18, LEI 9.847/99, INAPLICÁVEL À ESPÉCIE, POR AUSENTE DEMONSTRAÇÃO

DE NEXO DE CAUSALIDADE - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. De fato, premissa a tudo, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos

embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a desfazer o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a

presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal.

2. Consoante o todo apurado, inexistente aos autos prova de que o polo recorrido tenha praticado o evento lesivo,

ou que tenha distribuído combustível adulterado, muito menos presente sua responsabilização, assim ausente nexo

de causalidade para com a constatação de revenda irregular no Big Posto Ltda, fundamental.

3. A Fiscalização apurou que a gasolina "C", do tipo comum, comercializada pelo revendedor, tinha 90% de

evaporação fora dos padrões da ANP, por tal motivo autuou a empresa pela irregularidade, constatando que o

produto havia sido adquirido de diversas distribuidoras, passando então a aplicar multas a estes entes.

4. Objetivamente frágil a intenção da ANP de aplicar a solidária responsabilidade elencada no art. 18, Lei

9.847/99, porquanto esta tem incidência, evidente, à medida que comprovada a participação da distribuidora ao

episódio.

5. Adquirindo o posto autuado produtos de vários fornecedores, irrazoável a extensão dos efeitos a todos os

(desejados) participantes da relação negocial, tendo-se em vista ser desconhecida a exata procedência do

combustível adulterado, se vendido por "a", "b" ou "c", ao passo que, diante do indício flagrado ao tempo da

fiscalização, poderia a ANP ter fiscalizado as próprias distribuidoras, com o fito de encontrar a raiz do problema,

mas não o fez.

6. Por inexistirem provas que apontem que o combustível adulterado foi comercializado pela Foker Distribuidora

de Combustíveis Ltda (sucedida pela Aspen Distribuidora de Combustíveis Ltda), incabível a autuação alvo de

insurgência nestes embargos, devendo a r. sentença ser mantida.

7. Para que a responsabilidade solidária almejada fosse aplicada, liame de pertinência deveria ser estabelecido

entre o produto adulterado e a revenda por parte de certa e determinada distribuidora, não como amplamente

visado pela ANP.

8. Procedência aos embargos. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

2010.61.05.016471-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA

APELADO(A) : ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : RJ133196 BRUNO GUIMARAES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00164714120104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018131-70.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação à compensação, verifico que não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o pedido de

restituição, não sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma vez que a

via especial do mandado de segurança não admite dilação probatória.

Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-17.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.05.018131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CERAMICA SANTA TEREZINHA S/A

ADVOGADO : SP198772 ISABELLA BARIANI SILVA e outro

: SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00181317020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.008208-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : FANNY MIRIAN CARDENAS MARIN

ADVOGADO : SP053634 LUIS ANTONIO DE ABREU e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : RIOFER PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

No. ORIG. : 00082081720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - CITAÇÃO POR EDITAL DA EMPRESA DEVEDORA - DECRETAÇÃO

DE FALÊNCIA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DO ATO

PROCESSUAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO

POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO, SÚMULA 392, STJ - INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO

ESTAMPADA NO ART. 1.048, CPC - PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA: TERCEIRA EMBARGANTE A

BUSCAR POR DEFENDER ACERVO ALHEIO, SEM SUPORTE NO ORDENAMENTO, ARTIGO 6º,

CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - QUANTUM A NÃO REPRESENTAR

EXCESSIVIDADE, MAS CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS -

IMPROVIMENTO ÀS APELAÇÕES

1. Quanto à nulidade de citação, tal mácula está diretamente atrelada ao interesse daquele que teve bem constrito

na execução fiscal.

2. Se nulidade insanável se põe presente no executivo, esta, por consequência, vicia, também, a constrição

hostilizada, logo nenhum reparo a demandar a r. sentença.

3. Consoante esclarecido pela r. sentença e não discordando a União quanto a referido fato, as execuções fiscais

foram ajuizadas posteriormente à decretação de falência da empresa executada Riofer Produtos Siderúrgicos Ltda.

4. Firmado no título executivo o polo passivo tão-somente com a presença da pessoa jurídica, como se ativa ainda

estivesse, cristalino que inócua a edidalícia citação, vulnerando o fundamental direito de defesa, art. 5º, LV, Lei

Maior. 

5. Inadmissível em nome próprio a citação da pessoa jurídica devedora, quando sequer dotada de poder de

representação, incumbência ao síndico, art. 12, CPC. Precedentes.

6. Diferentemente da tese da União de que a tratar-se de mera formalidade a substituição do polo passivo da

execução, presente entendimento consolidado, perante o C. STJ, da impossibilidade de modificação do sujeito

passivo após o ajuizamento da execução fiscal, consoante a Súmula 392.

7. Em relação à tese fazendária de prescrição (art. 1.048, CPC), tal a não prosperar, pois, embora no processo

2.674/95 (entre particulares, autor/credor Riofer versus Sergio Passolongo, este último a ter alienado o bem em

questão em fraude) o E. Juízo Estadual tenha reconhecido fraude à execução, determinando o cancelamento do

registro de venda de 50% do imóvel da matrícula 2.566 (este, em cadeia de sucessão, adquirido por Fanny), extrai-

se daqueles autos que Fanny não foi intimada acerca da tramitação processual, portanto impedida de tomar ciência

sobre os acontecimentos em termos dominiais sobre o bem em foco.

8. Destaque-se que o polo privado se insurgiu, nestes autos, em face de execução fiscal onde o bem restou

penhorado, assim palcos distintos, inexistindo óbice para a oposição de defesa da posse/propriedade com a nova

constrição realizada.

9. No tocante à usucapião, inadequada a via eleita para apreciação da temática, vez que referida ação a possuir rito

próprio, refugindo aos limites dos embargos de terceiro, falecendo ao Juízo Federal até mesmo competência para

análise da celeuma, porquanto o imóvel não pertence à União, mas à empresa falida Riofer Produtos Siderúrgicos

Ltda.

10. Quanto à prescrição do crédito tributário, quadro mui peculiar do feito se extrai, onde a se flagrar "brigando"

em embargos de terceiro pessoa estranha àquela relação material, na defesa de direito pertencente à empresa

executada (ou sua massa falida): ou seja, claramente a intentar o polo apelante por discutir direito alheio em seu

próprio nome, substituição processual esta ou extraordinária legitimação somente admissível nos estritos limites

de autorização de lei específica, artigo 6º, CPC o que não se dá na espécie.

11. Flagrante a ilegitimidade recursal daquele que busca por proteger a interesse e acervo alheios, como no caso

vertente, sendo portanto objetivamente corpo estranho ao debate a respeito.

12. Sequer admissível se adentre aos ângulos de mérito levantados, cuja defesa evidentemente incumbente a seu

dominus, centro de imputação de direitos e deveres como todas as pessoas, portanto dotado de personalidade

jurídica, no particular como visto desprovido, junto ao ordenamento, de qualquer espécie normativa a autorizar a

advocacia alheia, no particular equivocadamente exercida pelo marido em questão, aqui apelante. Por todos os

títulos, pois, ausente suposto recursal subjetivo fundamental, o da legitimidade.

13. Não se extrai do valor dos honorários qualquer exorbitância, rubrica esta condizente a remunerar o trabalho do

Advogado do polo embargante, que bem fundamentou a exordial, trouxe elementos aos autos e diligentemente

atuou ao feito quando instado a se manifestar.

14. Não se verificando que o valor é abusivo, mas condizente ao lavor despendido no transcurso do feito, levando-

se em consideração, também, a natureza da lide, de rigor a manutenção da verba sucumbencial, por observante às

diretrizes estatuídas pelo artigo 20, Lei Processual Civil.

15. Improvimento às apelações.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-88.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA..

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.09.001154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

No. ORIG. : 00011548820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001880-62.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-02.2010.4.03.6109/SP

 

 

2010.61.09.001880-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO : JOSE ORTEZIO GERMANO

ADVOGADO : SP272888 GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro

No. ORIG. : 00018806220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.005376-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001376-35.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1. O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

utilizado para rever o fundamento daquela decisão.

2. A presente ação foi decidida de acordo com o entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

portanto não existe qualquer violação ao artigo 97 da Constituição Federal.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : ACOLARI IND/ E COM/ DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.567/569

No. ORIG. : 00053760220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.16.001376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : WESLEY DAMASIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP253665 LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013763520104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-20.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à compensação, não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o pedido de restituição, não

sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma vez que a via especial do

mandado de segurança não admite dilação probatória.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029323-60.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.19.000581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ADECOL IND/ QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00005812020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.82.029323-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059891 ALTINA ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - AUSENTE

COMPROVAÇÃO DE CAUSALIDADE DO INSS/EXECUTADO - MATÉRIA APAZIGUADA AO

ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Destaque-se que o Município/embargado não comprovou que o ajuizamento decorreu de culpa do polo

embargante/executado.

4. Patenteada a causalidade do polo recorrido ao ajuizamento, assim de rigor o arbitramento de honorários

advocatícios em prol do INSS, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), art. 20, CPC, atualizados

monetariamente até o seu efetivo desembolso, recordando-se que esta cifra não pode ser arbitrada em quantia

irrisória (valor da execução no ano de 2010 de R$ 2.098,06,).

5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para arbitramento de honorários advocatícios, em prol do

INSS, da ordem de R$ 400,00 (quatrocentos reais), monetariamente atualizados até o seu efetivo desembolso, art.

20, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005733-39.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LIMINAR INDEFERIDA. INFRAERO.

ÁREA DE AEROPORTO. RESCISÃO CONTRATUAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR.

CARACTERIZAÇÃO DO ESBULHO. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. Os requisitos exigidos pelo artigo 927 do Código de Processo Civil restaram preenchidos, não havendo, in casu

, sustentáculo fático para a não concessão da liminar possessória. 

2.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP249352B BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00293236020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.005733-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro

AGRAVADO : GUAIKURU PROMOCAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00093854320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017995-

21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023583-

09.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.017995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 106/108

INTERESSADO : UNICLINICAS SOROCABA S/S LTDA

ADVOGADO : SP249400 VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045342420074036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.023583-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024429-

26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SYNERGIE CONSULTORIA EMPRESARIAL E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP122269 NIVALDO DOS SANTOS ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 05.00.00087-5 A Vr ITU/SP

2011.03.00.024429-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 113/115

INTERESSADO : ICOMON COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP240715 CAROLINA CARLA SANTA MARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00412990620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não presentes

omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-se dos

recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes.

Não se trata, na espécie, de omissão a ser atacada por embargos de declaração, eis que o julgado encontra-se

devidamente fundamentado, tendo apreciado as questões colocadas de forma satisfatória.

O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes,

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção.

O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição dos embargos declaratórios, sendo

necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, nos termos da jurisprudência da Turma.

Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030053-

56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante.

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados no tocante ao pleito de

juntada do voto vencido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.030053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 125/128

INTERESSADO : MARCELO CARLOS LABATE

: EDITORA E GRAFICA PICCOLI LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05381534619964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, julgando-os

prejudicados no tocante ao pleito da juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004987-50.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA,

ARTIGO 26 DA LEI N. 6.830/80, LOGO INCABÍVEL "JULGAR-SE" O MÉRITO, PREJUDICADO -

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - QUANTUM A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE, MAS

CONDIZENTE AO TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS - CURADOR ESPECIAL -

DESCABIMENTO DE CUMULAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Configurada se põe a perda do interesse de agir do postulante/recorrente, porquanto incompatível, como

apontado pela União, insurgir-se, por meio dos embargos, contra o débito cancelado.

2. De rigor a reforma da r. sentença, para que sejam os embargos extintos, com fulcro no artigo 267, VI, Lei

Processual Civil. Precedentes.

3. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

4. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

5. Destaque-se que a União não comprova que o ajuizamento decorreu de culpa do executado, constando dos

autos o reconhecimento administrativo de que o débito estava prescrito.

6. Não se extrai do valor dos honorários qualquer exorbitância, rubrica esta condizente a remunerar o trabalho do

Advogado do embargante, que bem fundamentou a exordial, trouxe elementos aos autos e diligentemente atuou ao

feito quando instado a se manifestar.

7. Indevida a cumulação de honorários sucumbenciais, assim excluída deve ser a rubrica firmada de R$ 500,00,

unicamente prevalecendo os R$ 900,00. Precedentes.

8. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença, para extinção dos embargos sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 267, VI, CPC, mantida, a título sucumbencial, unicamente a importância de R$ 900,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.004987-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOAO CARLOS MARCHEZEN -ME

ADVOGADO : MS010653 CLODOALDO MARQUES

No. ORIG. : 09.00.00074-0 1 Vr RIO NEGRO/MS
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00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022085-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE : SUFICIENTES OS

ELEMENTOS PRESENTES AOS AUTOS PARA ANÁLISE DA INSURGÊNCIA - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE INVERIFICADA : NÃO TRANSCORRIDO O QUINQUÊNIO LEGAL ENTRE A

CITAÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA E O PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

AO SÓCIO - FENÔMENO QUE A NÃO SE CARACTERIZAR PELO SIMPLES TRANSCURSO DO

TEMPO, IMPONDO-SE TAMBÉM A DEMONSTRAÇÃO DA DESÍDIA EXEQUENTE - APELAÇÃO

PÚBLICA E REMESSA OFICIAL PROVIDAS

1. Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que

se coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que

aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se

constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida,

inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de

embargos, poupando-se energia processual aos litigantes.

2. Não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro

resta indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos.

3. Sustenta-se terem os créditos executados sido tragados pela prescrição, denotando-se presentes aos autos

elementos bastantes para análise da temática prescricional, assim refutado o aduzido descabimento da via eleita.

4. Sem sucesso a tese pública de extemporaneidade da presente intervenção, à vista da citação do sócio : ainda que

já chamado ao feito, não teve início o prazo do polo recorrido para oposição de embargos, dada a ausência de

penhora, pondo-se plenamente cabível, em dito contexto, a exceção manejada

5. Em seara prescricional, ao contrário, vênias todas, do firmado na origem, não se encontra contaminado pela

mesma qualquer valor contido no título de dívida embasador da execução.

6. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

7. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

8. Em sede de prescrição intercorrente, constata-se que a consumação deste evento se situa a depender, sempre e

sempre, de inércia da parte, na provocação pelo prosseguimento da causa.

9. Como se extrai limpidamente dos autos, foi a empresa executada citada em 04/07/2003, tendo a Fazenda

Pública recorrente pleiteado, aos 21/11/2007, a inclusão do excipiente / recorrido no polo passivo da execução,

traduzindo-se o referido gesto como a genuína e elementar quebra da inércia fazendária.

10. Por sequer transcorridos cinco anos entre a citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento, não

há falar em prescrição intercorrente, na espécie. (Precedente)

11. Ainda que não realizado o pedido de redirecionamento no quinquênio legal, vaticina a v. jurisprudência deste

Tribunal deve conjuntamente à dita realidade estar demonstrada a inércia da parte exequente, retratada através

2011.03.99.022085-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE CLAUDINEI RAPOSO

ADVOGADO : SP196490 LÁIS CARLA DE MÉLLO PEREIRA REAL

INTERESSADO : PRO VIDA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 02.00.00061-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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postura fazendária desidiosa em relação ao feito, sem a qual também não há falar em prescrição, na modalidade

intercorrente. (Precedente)

12. Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição,

elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN.

13. Reformada a r. sentença, ausentes honorários, ao presente momento processual.

14. Provimento à apelação e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022189-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO : DESNECESSIDADE - REDUÇÃO DA

MULTA MORATÓRIA DE 30% PARA 20% - FIXADA SUCUMBÊNCIA PROPORCIONADA -

PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1. Objetivamente prescindível o advogado lançamento ao crédito em mira, o qual alvo de prévia

documentação/formalização pelo próprio contribuinte, no bojo destes autos, como o sufraga a Súmula 436, E.

STJ, já de suficiência a declaração do débito como mecanismo formalizador do crédito tributário, por conseguinte

a prescindir de prévio lançamento, art. 150, CTN. 

2. Equivoca-se a parte agravante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito

tributário pertinente à exação em debate. Efetivamente, sujeita-se retratada receita tributária a sistema de

pagamento subordinado a condição ulterior de homologação (artigo 150, CTN), vulgarmente denominado

"lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o rótulo, escorreito, de "lançamento inexistente".

3. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese

tributária" (Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes

traçadas pela própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência),

independente de lançamento.

4. Não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito tributário, insubsistente se

apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores declarados pela própria parte

agravante, por ocasião do depósito judicial do crédito.

5. Cômoda e equivocada a postura contribuinte de, diante de tributo sujeito ao prévio recolhimento, sob ulterior

homologação, considerar necessite ficar à espera de um agir estatal, quando constatada falta de recolhimento. O

crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento, pois,

condição para seu surgimento.

6. Com relação à alegada abusividade da cobrança da multa de 30% (fls. 29/30), em verdade, cuida-se de limite

legal, outrora imposto sobre os acessórios juros e multa moratória, art. 16 da Lei 4.862/65, a qual, se

potencialmente derrogada pelo art. 2º, da Lei 5.421/68, foi expressamente suprimida do sistema (revogada), por

meio do art. 17 do Decreto-Lei 1.968/82.

7. Aquilo a que assiste a parte contribuinte/apelante inserido na CDA reflete multa moratória a em nada se

2011.03.99.022189-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : APOLLO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO : SP215228A SAULO VINÍCIUS DE ALCÂNTARA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 10.00.00003-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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confundir com aquela (invocada e superada, pois) limitação percentual. Ou seja, cuidar-se-ia de acessório

sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da

estrita legalidade tributária.

8. A superveniência do disposto pelo § 2º do art. 61, Lei 9.430/96, em atenção ao estabelecido pelo inciso II do

art. 106, CTN, em sua alínea "c", alterou a configuração do quadro, pois, em sede de normas tributárias punitivas,

a "lex mitior" se revela francamente retroativa, enquanto a persistir a discussão, como se dá no caso vertente.

9. Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022756-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE : SUFICIENTES OS

ELEMENTOS CONDUZIDOS AOS AUTOS PARA ANÁLISE DA INSURGÊNCIA - PRESCRIÇÃO

MATERIAL INVERIFICADA : NÃO TRANSCORRIDO O QUINQUÊNIO LEGAL ENTRE A

FORMALIZAÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO E O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL -

INTELIGÊNCIA DA V. SÚMULA 106/STJ - PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que

se coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que

aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se

constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida,

inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de

embargos, poupando-se energia processual aos litigantes.

2. Não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro

resta indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos.

3. Sustenta-se terem os créditos executados sido tragados pela prescrição, denotando-se presentes aos autos

elementos bastantes para análise da temática prescricional, assim refutado o aduzido descabimento da via eleita.

4. Em seara prescricional, ao contrário, vênias todas, do firmado na origem, não se encontra contaminado pela

mesma qualquer valor contido no título de dívida embasador da execução.

5. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

6. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado
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como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

7. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

8. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

9. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.10. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

11. No caso vertente, são executados créditos relativos a CSL da competência de 1993, formalizados através da

entrega de declaração pelo contribuinte, na data de 27/04/1994. A presente execução fiscal, por sua vez, foi

aforada em 23/04/1999.

12. Sublinhe-se, por fundamental, pacífica a v. cognição consubstanciada na Súmula 436, E. STJ, já de suficiência

a declaração do débito como mecanismo formalizador do crédito tributário, por conseguinte a prescindir de prévio

lançamento, art. 150, CTN.

13. Não se constata o escoamento, na espécie, de lapso temporal superior a cinco anos entre a formalização

definitiva do crédito e o ajuizamento da execução fiscal, gesto este compreendido como a genuína e elementar

quebra da inércia fazendária.

14. Aplica-se ao caso vertente, pois, a v. Súmula 106, do E. STJ.

15. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, tida

por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026328-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSENTE CAUSALIDADE

DA UNIÃO - ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DE DCTF - MATÉRIA

APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - PROVIMENTO À APELAÇÃO
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1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Com razão a União ao apontar que o ajuizamento decorreu de falha do próprio contribuinte, consoante o

apuratório realizado pela Receita Federal, ao passo que o pedido de revisão de débito foi interposto em

08/08/2007, posteriormente ao ajuizamento da execução, que foi protocolada em 16/10/2006.

4. Patenteada a causalidade do executado, nenhuma verba sucumbencial sendo devida em seu prol.

5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de excluir a condenação sucumbencial imposta à União,

por inexistente sua causalidade ao ajuizamento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028322-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE VALORES PAGOS : ÔNUS EMBARGANTE

DE PROVAR INATENDIDO - LEGALIDADE DA SELIC E DA MULTA MORATÓRIA DE 20%

RECONHECIDA VIA REPERCUSSÃO GERAL DO EXCELSO PRETÓRIO - EXCLUSÃO DA

CUMULAÇÃO ENTRE CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E TAXA SELIC - MÁ-FÉ NÃO

CONFIGURADA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. Premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos

embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a desfazer o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a

presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal.

2. O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca da afirmada cobrança

de valores já pagos, assim como já asseverado pelo E. Juízo "a quo", assim excluindo a requerida incidência do

art. 940, CPC.

3. Em âmbito da SELIC e da multa moratória de 20%, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento

se protraiu no tempo, sendo acobertado pela égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o

império da Lei n. 9.250/95, a partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à

SELIC. Sobremais, o debate encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de

Repercussão Geral, reconheceu a licitude de enfocado indexado e da multa moratória cobrado neste percentual.

Precedentes.
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4. No que diz respeito à não cumulação de correção monetária e juros com a taxa Selic, observando-se a CDA

acostada aos autos do executivo fiscal em apenso, presentes débitos com vencimentos no ano de 1998, extrai-se de

sua fundamentação legal, como observado pelo E. Juízo "a quo", a incidência de outros preceitos legais além da

taxa Selic, sendo de rigor a manutenção de referida exclusão, como ali ordenado, com a decorrente substituição da

CDA embargada, igualmente sentenciada. Ademais, não houve impugnação em específico acerca de dito enfoque

pelo Fisco, quer em sede de resposta aos embargos, tampouco tendo apelado a União a respeito.

5. Ausente vital revelação de dolo processual, relacionado à oposição dos embargos declaratórios, base que

justificaria sanção sobre a parte recorrente, assim acerta a insurgência recursal neste flanco, logo afastando-se a

litigância de má-fé imposta.

6. Parcial provimento à apelação, alterada a r. sentença unicamente para a exclusão da multa por litigância de má-

fé, bem assim improvimento ao reexame necessário. Parcial procedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao

reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030599-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REMISSÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/2008 - DÍVIDAS SUPERIORES A

R$ 10.000,00 - PARÂMETRO A SER O DE DÉBITOS POR SUJEITO PASSIVO, NÃO POR

EXECUÇÃO ISOLADA - PROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Consoante os elementos carreados ao feito, insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 14,

da Medida Provisória 449/2008, que foi convertida na Lei 11.941/2009.

2. Dita norma estabelece marco temporal para cancelamento de débitos, não bastando o critério pecuniário para

gozo da benesse, tanto quanto impõe a consideração de dívida por sujeito passivo, significando dizer seja

necessário apurar o todo devido pelo executado, para então se aferir sobre se inserto na anistia.

3. Com robustez provou a União a existência de diversas pendências tributárias do polo apelado, débitos estes que

ultrapassam o limite de R$ 10.000,00.

4. Nem se diga em preclusão a respeito de tais informações, porquanto a matéria é jurídica, cabendo ao

contribuinte provar o seu enquadramento no patamar em lei estatuído, bem assim o atendimento a todos os

requisitos impostos, assim nada mais fez a União do que evidenciar o real quadro de dívidas do contribuinte

àquele 31/12/2007.

5. Ilegítimo o óbice ao interesse creditório, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada, prosseguindo a

execução. Precedente.

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença extintiva, para prosseguimento da execução, na forma aqui

estatuída.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038119-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINARES FAZENDÁRIAS DE INTEMPESTIVIDADE

DOS EMBARGOS E DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL SUPERADAS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EMBARGANTE : DISSOLUÇÃO IRREGULAR A NÃO ALCANÇAR

O SÓCIO REGULARMENTE AFASTADO DO QUADRO SOCIAL, EM MOMENTO ANTERIOR À

SUA OCORRÊNCIA - INAPLICABILIDADE, POR INADEQUAÇÃO, DA V. SÚMULA 435/STJ -

INVERSÃO SUCUMBENCIAL - PROVIMENTO À APELAÇÃO.

1. Tempestivos ou não os embargos, constata-se que ambos os temas nele agitados, prescrição e ilegitimidade

passiva, são cognoscíveis de ofício, devendo, portanto, ser enfrentados.

2. A intempestividade da presente oposição não foi objeto de recurso, ou seja, a apreciação meritória dos

indigitados temas não foi atacada pelo meio adequado.

3. O vício de representação, presente ao tempo do aforamento dos embargos, restou sanado com a juntada de

válida procuração, logo, rechaçadas a preliminares aviadas em contrarrazões.

4. Cediço que a pretendida responsabilização tributária do sócio, à luz da remansosa jurisprudência, demanda a

comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

5. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal

responsabilização fundada tão somente no inadimplemento de tributos.

6. Este é o entendimento da hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula n.º

430/STJ e o Recurso Repetitivo nº 1101728/SP. (Precedente)

7. No caso em análise, fundamentou-se a manutenção do recorrente no polo passivo da execução no fato deste ter

figurado como sócio-gerente da empresa devedora na ocasião da prática do fato tributário, a saber, no ano de

1989. Acrescenta a União que a infração à lei originou-se do não recolhimento do tributo devido, aliado à

irregular dissolução da empresa.

8. Como já denotado, não carrega o descumprimento da obrigação tributária a tão desejada força

responsabilizatória, pondo-se assim sem peso a circunstância de o embargante exercer a gerência social quando da

entrega da declaração formalizadora do crédito executado.

9. Do cotejo entre os documentos oferecidos pela JUCESP, precipuamente aquele acostado a fls. 14, da execução,

e a certidão lavrada a fls. 06-v., constata-se que a retirada do polo embargante do quadro social da empresa,

registrada perante a Junta aos 23/01/1990, deu-se antes da constatação de sua dissolução, verificada em

23/12/1994.

10. Mesmo após o afastamento do embargante, passou a empresa em tela, Calciferro Comércio e Representação

de Materiais de construção Ltda., por reestruturações, consoante alterações contratuais gravadas a fls. 20/22,

datadas de março de 1994, presumindo-se, à míngua de prova cabal em sentido contrário, o prosseguimento das
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atividades empresariais posteriormente à retirada do sócio / apelante.

11. Sendo a própria dissolução irregular a causa ensejadora do redirecionamento, evidente somente responderem

por tal ato os sócios-gerentes que o encabeçaram.

12. Por sequer discutido o afastamento do apelante em momento anterior à descoberta da dissolução irregular da

empresa, ocorrida em 1994, falta suporte à pretensão fazendária de manutenção do recorrente no polo passivo da

execução. (Precedentes)

13. A despeito da reconhecida dissolução, a pretensão fiscal, in casu, não encontra amparo na Súmula 435/STJ,

abaixo transcrita, por dirigir-se o seu teor, conforme denotado, aos sócios-gerentes contemporâneos ao irregular

encerramento.

14. Reformada a r. sentença, para exclusão do sócio apelante do polo passivo da execução, prejudicada a análise

da temática prescricional, invertido, por fim, o ônus sucumbencial.

15. Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038871-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA INCONSUMADA - TRIBUTO FORMALIZADO ATRAVÉS DA

ENTREGA DE DCTF PELO CONTRIBUINTE - INTELIGÊNCIA DA V. SÚMULA 436, DO E. STJ -

PROVIDOS O APELO FAZENDÁRIO E A REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.

1. Com relação à decadência, vênias todas ao r. sentenciamento, denota-se que a mesma não ocorreu.

2. Praticado o fato tributário, a simultaneamente ensejar instauração do lastro obrigacional tributário e surgimento

do crédito pertinente - este ainda que abstrato, pois com valor indefinido- autoriza o ordenamento disponha o

Estado de certo tempo para formalizar, materializar ou documentar aquele crédito, o qual é de 05 (cinco) anos e de

matiz caduciário, consoante art. 173, CTN, e consagração doutrinária a respeito.

3. Seja para tributos em relação aos quais o ordenamento impõe ao Fisco prévia formalização ou lançamento, seja

para aqueles em relação aos quais incumbe a tarefa de prévio recolhimento diretamente ao sujeito passivo,

inconteste se revela que, a partir dali, da ocorrência do fato imponível em concreto, exsurge a potestade estatal,

respectivamente de formalizar ou de conferir a formalização pagadora praticada, desde já aqui claramente se

rejeitando qualquer raciocínio que se opusesse fosse de 10 anos o prazo para tanto, quando limpidamente de 05

(cinco) anos, pois único, LC 118/05.

4. Impõe o legislador ficção jurídica na contagem de dito lapso decadencial, por meio da qual somente em janeiro

do ano seguinte ao fato é que passa a fluir enfocado prazo (inciso I do art. 173, CTN).

5. Também de se destacar que a figura jurídica a materializar dito lançamento tanto tem sido a de sua regular

notificação ao sujeito passivo, quanto a de sua comunicação sobre a lavratura de Auto-de-Infração a respeito.

6. Elementar, pois, seja afastada qualquer intenção de elevar o gesto de inscrição como o de formalização do

crédito tributário, vez que esta a se dirigir ao próprio sujeito passivo, enquanto aquela um ato estatal de

solenização ou controle das dívidas por serem cobradas em plano judicial (CTN art. 201).
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7. Consoante informação lançada nos títulos executivos, cristalina se põe a formalização dos créditos em tela

através da entrega de DCTF pelo polo contribuinte.

8. Tratando-se o tributo em apreço de espécie a ser formalizada através da entrega de declaração pelo contribuinte,

não incide sobre o caso o instituto da decadência, por esta retratar o prazo destinado a documentação do crédito

tributário, considerado, aqui, o momento da própria entrega da DCTF. (Precedentes)

9. A teor do § 3º do art. 515, CPC, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o Tribunal pode

julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de

imediato julgamento. Malgrado o feito já se encontre instruído, o reconhecimento da prescrição importa em

extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, IV, CPC). 

10. Reformada a r. sentença, transitado em julgado o presente, volvam os autos à origem, para análise ( em

reputando o E. Juízo "a quo" adequada a via ) da temática também agitada em exceção, voltada ao parcial

pagamento do débito executado.

11. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039224-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA REGISTRADA EM LIVRO PRÓPRIO, TODAVIA

ALTERADA EM RAZÃO DE NOTÍCIA PARCELADORA - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO -

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL, INCLUSIVE

QUANTO À PRESCRIÇÃO E À DECADÊNCIA - EXTINÇÃO PROCESSUAL DOS EMBARGOS.

1. Prestada a tutela jurisdicional por meio de sentença, cumpre e acaba o Juízo com seu ofício jurisdicional, como

da essência do sistema, caput do art. 463, do CPC, apenas se admitindo modificação por erro ou por declaratórios,

seus incisos.

2. No presente caso, extinta a execução fiscal por meio da r. sentença de fl. 504/507, registrada em livro próprio

(consoante certificação de fls. 507-verso), confeccionado foi novo ato jurisdicional, fls. 537/538, acolhedor da

intercessão privada de fls. 509, resultando na homologação da renúncia e inversão da sucumbência.

3. Sobre referido assunto, já desceu ao tema a Eminente Desembargadora Federal Dr. Cecília Marcondes, na AC

nº 1999.03.99.095620-3, âmbito em que ficou assentado, no agravo incidentalmente ali interposto/descrito, sobre

a impossibilidade de modificação da fundamentação, pelo Magistrado, após registro em livro próprio.

(Precedente)

4. Por símile ao cenário dos autos, vê-se não aprova o sistema possa o E. Juízo prolator desfazer sua própria

sentença, em situação diversa das positivadas pelo referido art. 463 do CPC, claramente não se dando, na espécie,

2011.03.99.039224-3/SP
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APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
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singelo erro material.

5. O que na espécie se verificou foi a "anulação" do julgamento por seu próprio prolator, gesto que a não

encontrar amparo no sistema, como visto, pois já firmado o convencimento, através da r. sentença primeva,

esvaziando-se a competência do E. Juízo da origem.

6. Inobservada a legalidade processual com o r. ato de fls. 537/538, a provocar indesejável insegurança jurídica na

relação processual, impositivo se revela o reconhecimento da nulidade do decisum em foco.

7. Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o devedor, ao optar pelo REFIS, aqui tomado

em simetria, como se fora um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito

no qual fundada a ação.

8. A significar, como visto, a adesão a ditos programas como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em

pauta, de nenhum sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte

executada assim desejou, em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao parcelamento.

9. Perceba-se a antagônica postura do recorrente, vez que, ao parcelar a dívida, confessa ser devedor da quantia

executada, afigurando-se objetivamente impertinente a discussão judicial sobre débito já admitido/confessado pelo

próprio particular, que assim o fez, espontaneamente.

10. Genuína incompatibilidade a se flagrar no eixo adesão a parcelamento de débito e prosseguimento da

discussão judicial da dívida, inexistindo plausibilidade ao intento embargante, pois livremente/conscientemente

optou por trilhar seu caminho, não tendo sido obrigado a parcelar a dívida - se assim o fez, evidentemente a

traduzir alguma vantagem encontrou.

11. O gesto renunciador deve ser expresso, matéria esta apaziguada ao âmbito dos Recursos Representativos da

Controvérsia, nos termos do artigo 543-C, Lei Processual Civil, porém o Advogado peticionário de fls. 509 não

possui poderes para renunciar, consoante o mandato de fls. 24, portanto descabida a extinção processual com

fulcro no artigo 269, V, CPC. (Precedente)

12. Contudo e ao reverso, configurada se põe a perda do interesse de agir do postulante/recorrido/recorrente,

porquanto incompatível, como já apontado, insurgir-se, por meio dos embargos, contra o débito espontaneamente

parcelado.

13. Assim, de rigor a extinção dos embargos, com fulcro no artigo 267, VI, Lei Processual Civil. (Precedente)

14. Como destacado, a adesão a parcelamento de débitos faz com que o contribuinte seja equiparado àquele que

tenha aderido ao REFIS, tendo as mesmas consequências, no tocante ao interesse processual, abrangido o tema

decadencial. (Precedentes)

15. Prejudicados os demais temas suscitados.

16. Parcial provimento às apelações, na forma aqui estatuída, reformada a r sentença, por outro lado, para extinção

dos embargos com fulcro no art. 267, VI, CPC, face à adesão a parcelamento de débito, a título sucumbencial

unicamente incidente o encargo do Decreto-Lei 1.025/69 (Súmula 168, TFR).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041053-29.2011.4.03.9999/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - CRÉDITO DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA : APLICAÇÃO DA REGRA DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL

PREVISTA NO ART. 2º, § 3º, DA LEF - PROVIMENTO AO APELO

1. Já distinguindo o CTN o tributo das sanções pecuniárias, por seu gênero e então sem qualquer distinção entre as

multifárias gradações das multas, seu art. 3º, cristalina a natureza não tributária da receita em prisma, afinal

vínculos independentes os três clássicos liames próprios ao Tributário, o atinente aos deveres de pagar /

Obrigações Tributárias, os referentes ao cumprimento das tarefas de fazer / não fazer, também nominados deveres

instrumentais (impropriamente afirmados "Obrigações Acessórias"), tanto quanto a relação punitiva sancionatória

que se possa instaurar em função deste ou daquele ilícito perpetrado.

2. Claramente não sendo cobrado tributo no caso em tela e objetivamente presente penalidade pecuniária a em

exigência, manifestamente inconfundível com aquela outra receita, veemente que o prazo prescricional não se

submeta aos rigores de lei complementar (art. 146, CF, própria aos tributos), assim incidindo o também previsto

pelo § 3º do at. 2º, LEF. (Precedentes)

3. No tocante à prescrição da multa em pauta, não se encontra contaminada pela mesma, como se denotará.

4. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

5. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

6. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

7. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

8. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.9. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

10. Consoante o processo administrativo, observa-se que o polo executado foi autuado em 19/03/1999, por

comercializar produtos têxteis sem a indicação de sua composição, bem como por não apresentar os documentos

fiscais concernentes à aquisição dos produtos fiscalizados. Intimada a infratora, em 26/03/1999, a apresentar as

notas fiscais dos fornecedores dos produtos relacionados, esta quedou-se silente, sobrevindo a homologação do

Auto de Infração e consequente arbitramento da multa. Ato contínuo, foram expedidas três notificações para

pagamento à empresa Soft's Maganize Ltda., todavia, somente a última notificação, de n.º 1558/00, retornou com

resultado positivo, datando esta de 25/05/2000. Iniciado o prazo (de quinze dias) para recolhimento da multa ou

apresentação de defesa, em 26/05/2000, observa-se que este se escoou em 09/06/2000, quarta-feira, sem que

quaisquer das duas posturas fossem adotadas pela autuada, transitando em julgado o processo administrativo fiscal

em 10/06/2000. O crédito executado, por fim, foi inscrito em Dívida Ativa em 24/07/2000.

11. Por somente tornar-se exigível a multa quando finalizado o processo administrativo fiscal, imperativa se revela

a adoção da data de 10/06/2000 como termo "a quo" da prescrição.

12. Aplicada a suspensão do fluxo prescricional prevista no § 3º do art. 2º, LEF (recordando-se aqui não se

tratando de receita tributária), e observado o entendimento consagrado através da v. Súmula 106, do E. STJ,

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, constata-se que, ajuizado

o executivo em pauta em 15/03/2005, não se consumou o evento prescricional para o débito em prisma.

13. Reformada a r. sentença, para prosseguimento do executório, perante a Origem.

14. Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043040-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INCONSUMADA (SEQUER

INICIADO O PRAZO PRESCRICIONAL INTERCORRENTE, ANTE A INOCORRÊNCIA DE

SUSPENSÃO PROCESSUAL RADICADA NO ART. 40, LEF) - INTELIGÊNCIA DA V. SÚMULA

314/STJ - REMESSA OFICIAL E APELO PÚBLICO PROVIDOS.

 

1. Em seara prescricional, ao contrário do firmado na origem, não se encontra contaminado pela mesma o valor

contido no título de dívida embasador da execução.

2. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

3. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

4. Conforme se extrai dos autos, ajuizado o executivo fiscal em 27/12/2000, foi proferido o comando citatório em

14/02/2000. A tentativa de citação epistolar restou infrutífera, sobrevindo pedido fazendário de citação editalícia

da executada, em petição protocolada aos 17/04/2001, pleito deferido em 15/05/2001. Superado o prazo do edital,

requereu a União a inclusão dos sócios no polo passivo da execução, em 30/08/2001. Intentada a citação postal de

Manoel José de Santana Filho, em novembro de 2001, esta restou infrutífera. Pedido de citação pessoal formulado

em abril de 2002. Expedida a precatória ainda no mês de abril de 2002, o processo ficou paralisado até maio de

2003, aguardando o cumprimento da carta. Novo pedido de citação por Oficial de Justiça formulado em julho de

2003, com resultado igualmente infrutífero. Pleito fazendário de citação editalícia do sócio realizado em maio e

deferido em agosto de 2004. Pleiteada a realização de penhora via Bacenjud em setembro de 2005, deferida em

outubro daquele ano. Pedido público de bloqueio das contas encontradas através da diligência retro, realizado em

junho de 2006, bem como de inclusão do sócio Mário Geronimo Rodrigues, formulado em agosto de 2006.

Citação por edital do sócio Mário Geronimo Rodrigues. Pedido de penhora via Bacenjud em seu desfavor

realizado em maio de 2007. Pedido de decretação da indisponibilidade dos bens dos executados realizado em

junho de 2008. Pedido de penhora dos veículos localizados em pesquisa ao DETRAN formulado em junho de

2009. A diligência retro resultou na penhora de veículo de homônimo. Somente, então em agosto de 2009,

requereu a União o arquivamento do feito, nos termos do art. 40, LEF, sobrevindo a r. sentença combatida.

5. Consoante entendimento sedimento do E. Superior Tribunal de Justiça, retratado pela v. Súmula n.º 314 : "Em

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".

6. Por sequer arquivados os autos, nos moldes do art. 40, § 2º, da LEF, nem mesmo se iniciou o prazo

2011.03.99.043040-2/SP
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prescricional intercorrente contra o polo fazendário, sublinhando-se, por fundamental, como antes descrito, que o

apontado ente mostrou-se extremamente diligente no curso da execução, agindo laboriosamente em busca da

satisfação do crédito.

7. Inocorrida a prescrição intercorrente na espécie, impondo-se, por conseguinte, a reforma da r. sentença,

retornando os autos, oportunamente, à vara de origem.

8. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044551-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA :

CONTRADITÓRIO SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO NA AÇÃO EXECUTIVA, AO ÂMBITO

DE IMPUGNAÇÃO À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AUSENTES VÍCIOS -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO - REVOGAÇÃO E DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13, DA LEI 8.620/93 - NÃO COMPROVAÇÃO DE

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, CTN - EXCLUSÃO DO SÓCIO DE RIGOR -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MODERAMENTE FIXADOS - IMPROVIMENTO AO APELO

PÚBLICO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.

1. Em âmbito processual, destaque-se fixa a r. sentença recorrida, a seu final, a extinção frontal dos embargos

ajuizados, por prejudicados, logo daí já se extraindo ausente desejado vício de contraditório, afinal ação de

conhecimento esta figura que assim extinta de pronto pelo E. Juízo "a quo".

2. A tese julgada pela r. sentença foi alvo de enfrentamento fazendário, assim, também por este fundamento, sem

sucesso a intenção fazendária maculadora.

3. Constata-se que as manifestações estranhas aos embargos já foram desentranhadas.

4. A despeito da insinuada não inclusão do sócio na ação executiva, do cotejo daqueles autos extrai-se que o

pedido de redirecionamento foi elaborado e deferido, procedendo-se à citação epistolar do embargante.

5. Assim, manifestamente infundada a assertiva pública de que Marcos Cesar Rovai seria pessoa estranha à

cobrança ( o que, ao cabo, redundaria em vero contrassenso fazendário, que estaria a bradar pela manutenção no

polo passivo de parte que reconhece ilegítima ... ).

6. No "mérito" inerente à responsabilidade de sócios, cediço que a pretendida responsabilização tributária dos

sócios, consoante a remansosa jurisprudência, demanda a comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das

hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

7. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal
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responsabilização de sócios, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos.

8. Este é o entendimento da v. jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula nº

430/STJ e o Recurso Repetitivo nº 1101728/SP. (Precedente)

9. Sem guarida a propalada incidência do art. 13, da Lei 8.620/93, à luz da declaração de inconstitucionalidade

deste normativo pelo Excelso Pretório, nos autos do RE n.º 562276.

10. Constata-se também já solucionada a controvérsia por meio do Recurso Especial n.º 1153119/MG, submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), pondo-se evidente o descabimento à invocação do enfocado

normativo, para fins de responsabilização do sócio da empresa devedora. (Precedente)

11. A figura da solidariedade não mais se sustenta, inoponível o art. 13 da Lei 8.620/93 (aliás, revogado pela MP

449/2008), pois frontal o descompasso para com as normas gerais editadas pelo CTN, este Lei Complementar,

assim única a cuidar do tema, inadmitindo-se lei ordinária almeje o fazer, como na espécie.

12. Nem de longe a desejar dito diploma pequena reformulação, se assim vingasse, mas de fato genuína revolução

sobre a figura ou fenômeno da positivada (pelo CTN) responsabilidade tributária por transferência, segundo a qual

atingidos os sujeitos passivos indiretos após o insucesso na patrimonial afetação sobre o contribuinte em si, sujeito

passivo direto, incisos do parágrafo único do art. 121, CTN.

13. Não se cogita da incidência do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, indiferentemente à data em que praticado o fato

tributário, posto que extirpado do universo jurídico desde sua gênese, segundo a via concentrada do controle de

constitucionalidade, revelando-se, por tal motivo, desinfluente a presença do nome do sócio na CDA.

14. Consoante o art. 2º, inciso I, da Portaria PGN n. 294/2010, nos dias atuais, sequer enseja o debate em questão

a interposição de recursos excepcionais por parte do polo fazendário, inclusive em relação à retroação dos efeitos

da declaração de inconstitucionalidade do normativo em cena. Sobre a questão, confira-se o item n.º 03, de seu

índice de dispensa recursal.

15. Também não haver falar em dissolução irregular da empresa, visto que a única tentativa de citação da pessoa

jurídica se deu em endereço diverso ao cadastrado junto à JUCESP, requerendo a União, ato contínuo, a citação

editalícia da devedora, o que foi deferido pelo E. Juízo "a quo".

16. Incomprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos,

tampouco a dissolução irregular da empresa, nenhuma legitimidade se constata na postulação fiscal de localização

do sócio no polo passivo da execução em prisma.

17. Em sede de honorária sucumbencial, esta moderadamente arbitrada, à luz dos contornos da lide, art. 20, CPC.

18. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045798-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INCONSUMADA: INÉRCIA

2011.03.99.045798-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JERONCERES COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e outros

: RUBENS JERONIMO

: MARIA SEBASTIANA DA SILVA JERONIMO

No. ORIG. : 98.00.00015-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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INVERIFICADA, À VISTA DOS SUBSTANCIAIS E SUCESSIVOS IMPULSIONAMENTOS DO

EXECUTIVO, PROMOVIDOS PELO CREDOR FISCAL - PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.

1. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

2. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

3. Deveras, em sede de prescrição intercorrente, constata-se que a consumação deste evento se situa a depender,

sempre e sempre, de inércia da parte, na provocação pelo prosseguimento da causa.

4. Não se constata tenha o credor fiscal agido com desídia nos autos da presente execução fiscal.

5. Provimento à apelação e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002843-63.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O artigo 151, III, do CTN determina que as reclamações e os recursos, no âmbito do processo tributário

administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário.

5. O impetrante ofertou impugnação ao lançamento, restando suspensa a exigibilidade da exação de molde a

ensejar a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa.

2011.61.00.002843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

INTERESSADO : ERICH LOEWENBACH

ADVOGADO : SP130928 CLAUDIO DE ABREU e outro

No. ORIG. : 00028436320114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     474/2267



6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003925-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. IRRF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DECLARAÇÃO ANTERIOR AO

PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. INAPLICABILIDADE.

1. Nos moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional a responsabilidade pelas infrações tributárias é excluída

pela sua denúncia espontânea acompanhada, se o caso, do pagamento do tributo devido, ou do depósito da quantia

arbitrada pela autoridade administrativa, quando dependente de apuração.

2. A discussão centra-se em torno do IRRF relativos aos meses de março e abril de 2009.

3. Consoante extraído do conjunto probatório, verifica-se que o crédito ora em comento decorreria de pagamento

em atraso de tributos sujeitos a lançamento por homologação (IRRF), declarados em DCTF/DIPJ pela própria

impetrante, que não demonstrou de forma cabal se foram pagos anteriormente à entrega da declaração correlata,

carreando documentação incompleta relativamente a tais meses, embora o tenha feito de forma adequada em

relação as demais meses daquele mesmo ano.

4. Neste delineamento, consoante firme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o benefício de

que trata o art. 138 do Código Tributário Nacional não é de ser aplicado em casos que tais. Súmula 360.

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005287-69.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.003925-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00039253220114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.005287-4/SP
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação.

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos

efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto

no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi

proposta em 05/04/2011.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

título de correção monetária.

Apelação e remessa oficial não providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012656-17.2011.4.03.6100/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SSAB SWEDISH STEEL COM/ DE ACOS LTDA

ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052876920114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.012656-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

TABELAS PROGRESSIVAS. ALÍQUOTAS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

5. Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso.

6. Cumpre corrigir de ofício a parte dispositiva da decisão de fls. 189/192 para que dela conste : "Ante o exposto,

com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, para

determinar a incidência do imposto de renda tão somente sobre os juros de mora, à exceção daqueles relativos ao

FGTS, por se tratar de parcela isenta da exação, nos termos da fundamentação".

7. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015083-84.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/192

INTERESSADO : TARCISIO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO : SP145244 RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI e outro

No. ORIG. : 00126561720114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.015083-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/149

INTERESSADO : SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante.

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração opostos pela União e pela parte autora conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os da

União no tocante ao pleito de juntada do voto vencido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração da União e da

parte autora, prejudicados os da União no tocante ao pleito de juntada do voto vencido.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00187 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015917-87.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE DÉBITOS NO PARCELAMENTO DA LEI Nº. 11.941/2009. PRÉVIA

CONVERSÃO EM RENDA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. DOCUMENTOS APRESENTADOS EM SEDE

DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉCONSTITUÍDA DO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A inclusão de débitos vinculados a depósitos judiciais no parcelamento da Lei nº. 11.941/2009 depende de

prévia conversão em renda em favor da União. 

2. A impetrante não comprovou o alegado direito líquido e certo mediante prova préconstituída nos autos do

mandado de segurança, apresentando documentos novos juntamente com a apelação. 

3. Não é possível em sede recursal a análise da nova situação fática, eis que não foi submetida ao juízo a quo. 

4. Sentença mantida. 

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

 

No. ORIG. : 00150838420114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.015917-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : BCV CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159178720114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004256-08.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADMINISTRATIVO. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. FACTORING. ATIVIDADE SUJEITA A REGISTRO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que as empresas que têm como objeto a exploração

do factoring estão sujeitas à inscrição no respectivo Conselho Regional de Administração.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004257-90.2011.4.03.6102/SP

 

 

2011.61.02.004256-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COIMBRA E RIBEIRO FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : SP135036 FABIANA BICHUETTE RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

INTERESSADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

No. ORIG. : 00042560820114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.02.004257-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. FACTORING. ATIVIDADE SUJEITA A REGISTRO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que as empresas que têm como objeto a exploração

do factoring estão sujeitas à inscrição no respectivo Conselho Regional de Administração.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-91.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (ART. 730, CPC) - APURATÓRIO FAZENDÁRIO MUNICIPAL EM

SUFICIÊNCIA AO CONCLUSIVO ILÍCITO ALI LAVRADO - VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO

POSTAL DO CONTRIBUINTE, FULCRO ATÉ NO ART. 23, DO DECRETO N.º 70.235/72 - INEGADA

A OBSERVÂNCIA AO DOMICÍLIO FISCAL DA AUTUADA - REGULARIDADE DO AUTO DE

INFRAÇÃO - IMPROVIMENTO AO APELO 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VALORES TECNOLOGIA DE ATIVOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP139093 MARCELO JACOPETTI RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

INTERESSADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

No. ORIG. : 00042579020114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.05.004224-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00042249120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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1. Ônus desconstitutivo o inerente ao meio agitado pela parte federal apelante, cristalino que esta não logra afastar

o apuratório municipalista, do qual se extrai, respectivamente, a válida notificação administrativa da RFFSA,

consoante Aviso de Recebimento de fls., para que procedesse à limpeza de terreno seu, no prazo de dez dias, sob

pena de multa prevista na norma local, Lei n.º 11.455/2002, bem como a manifesta ciência da Rede sobre a

lavratura de Auto de Infração, pelo não atendimento ao comando retro, a teor do AR de fls., preluzindo, do

exposto, a objetiva ilicitude constatada/apurada junto a recorrente.

2. Nenhuma mácula se põe na modalidade notificatória utilizada (via postal, com aviso de Recebimento),

objetivamente regular, nos termos do art. 23, do Decreto n.º 70.235/72 - norma utilizada pela própria União,

destaque-se, para seus haveres - bem como da v. voz do E. Superior Tribunal de Justiça. (Precedente)

3. Igualmente insubsistente a invocação segundo a qual as notificações não teriam sido recebidas por pessoa

autorizada / vinculada à RFFSA : perceba-se, não nega a União que a sede administrativa da Rede situava-se no

exato endereço a que encaminhadas as notificações, tendo assim força as comunicações recebidas na sede da

pessoa jurídica autuada, inoponível seu maior ou menor grau de organização interna, no recebimento de

correspondências.

4. De nenhuma pecha padece a autuação fiscal em prisma, reverente ao disposto no art. 5º, LV, CF, conduzindo a

instrução do feito à cabal demonstração, "data venia", da assim frágil tese contribuinte, pois válidas e eficazes as

notificações emitidas, relembrando-se, por fim, que o efetivo descumprimento ao comando municipalista, pela

RFFSA, sequer restou discutido nestes autos.

5. Improvimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004693-40.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (ART. 730, CPC) - APURATÓRIO FAZENDÁRIO MUNICIPAL EM

SUFICIÊNCIA AO CONCLUSIVO ILÍCITO ALI LAVRADO - VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO

POSTAL DO CONTRIBUINTE, FULCRO ATÉ NO ART. 23, DO DECRETO N.º 70.235/72 - INEGADA

A OBSERVÂNCIA AO DOMICÍLIO FISCAL DA AUTUADA - REGULARIDADE DO AUTO DE

INFRAÇÃO - IMPROVIMENTO AO APELO 

1. Ônus desconstitutivo o inerente ao meio agitado pela parte federal apelante, cristalino que esta não logra afastar

o apuratório municipalista, do qual se extrai, respectivamente, a válida notificação administrativa da RFFSA,

consoante Aviso de Recebimento de fls., para que procedesse à limpeza de terreno seu, no prazo de dez dias, sob

pena de multa prevista na norma local, Lei n.º 11.455/2002, bem como a manifesta ciência da Rede sobre a

lavratura de Auto de Infração, pelo não atendimento ao comando retro, a teor do AR de fls., preluzindo, do

exposto, a objetiva ilicitude constatada/apurada junto a recorrente.

2011.61.05.004693-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

No. ORIG. : 00046934020114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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2. Nenhuma mácula se põe na modalidade notificatória utilizada (via postal, com aviso de Recebimento),

objetivamente regular, nos termos do art. 23, do Decreto n.º 70.235/72 - norma utilizada pela própria União,

destaque-se, para seus haveres - bem como da v. voz do E. Superior Tribunal de Justiça. (Precedente)

3. Igualmente insubsistente a invocação segundo a qual as notificações não teriam sido recebidas por pessoa

autorizada / vinculada à RFFSA : perceba-se, não nega a União que a sede administrativa da Rede situava-se no

exato endereço a que encaminhadas as notificações, tendo assim força as comunicações recebidas na sede da

pessoa jurídica autuada, inoponível seu maior ou menor grau de organização interna, no recebimento de

correspondências.

4. De nenhuma pecha padece a autuação fiscal em prisma, reverente ao disposto no art. 5º, LV, CF, conduzindo a

instrução do feito à cabal demonstração, "data venia", da assim frágil tese contribuinte, pois válidas e eficazes as

notificações emitidas, relembrando-se, por fim, que o efetivo descumprimento ao comando municipalista, pela

RFFSA, sequer restou discutido nestes autos.

5. Improvimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004699-47.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.61.05.004699-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

No. ORIG. : 00046994720114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004711-61.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (ART. 730, CPC) - APURATÓRIO FAZENDÁRIO MUNICIPAL EM

SUFICIÊNCIA AO CONCLUSIVO ILÍCITO ALI LAVRADO - VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO

POSTAL DO CONTRIBUINTE, FULCRO ATÉ NO ART. 23, DO DECRETO N.º 70.235/72 -

REGULARIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROVIMENTO AO APELO 

1. Ônus desconstitutivo o inerente ao meio agitado pela parte federal apelante, cristalino que esta não logra afastar

o apuratório municipalista acostado a fls. 25/38, do qual se extrai, respectivamente, a válida notificação

administrativa da RFFSA, consoante Aviso de Recebimento de fls. 34, para que procedesse à limpeza de terreno

seu, no prazo de dez dias, sob pena de multa prevista na norma local, Lei n.º 11.455/2002, bem como a manifesta

ciência da Rede sobre a lavratura de Auto de Infração, pelo não atendimento ao comando retro, a teor do AR de

fls. 25, preluzindo, do exposto, a objetiva ilicitude constatada junto a recorrente, de um lado, bem assim a clara

cientificação da RFFSA, quanto à infração apurada, de outro.

2. Nenhuma mácula se põe na modalidade notificatória utilizada (via postal, com aviso de Recebimento),

objetivamente regular, nos termos do art. 23, do Decreto n.º 70.235/72 - norma utilizada pela própria União,

destaque-se, para seus haveres - bem como da v. voz do E. Superior Tribunal de Justiça. (Precedente)

3. De nenhuma pecha padece a autuação fiscal em prisma, reverente ao disposto no art. 5º, LV, CF, conduzindo a

instrução do feito à cabal demonstração, "data venia", da assim frágil tese contribuinte, pois válidas e eficazes as

notificações emitidas, relembrando-se, por fim, que o efetivo descumprimento ao comando municipalista, pela

RFFSA, sequer restou discutido nestes autos.

4. Improvimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004713-31.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.05.004711-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA

No. ORIG. : 00047116120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.004713-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (ART. 730, CPC) - APURATÓRIO FAZENDÁRIO MUNICIPAL EM

SUFICIÊNCIA AO CONCLUSIVO ILÍCITO ALI LAVRADO - VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO

POSTAL DO CONTRIBUINTE, FULCRO ATÉ NO ART. 23, DO DECRETO N.º 70.235/72 -

REGULARIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROVIMENTO AO APELO 

1. Ônus desconstitutivo o inerente ao meio agitado pela parte federal apelante, cristalino que esta não logra afastar

o apuratório municipalista acostado a fls. 37 e 40, do qual se extrai, respectivamente, a válida notificação

administrativa da FEPASA, consoante Aviso de Recebimento de fls., para que procedesse ao reparo de muro em

terreno seu, no prazo de trinta dias, sob pena de multa prevista na norma local, Lei n.º 11.455/2002, bem como a

manifesta ciência da Rede sobre a lavratura de Auto de Infração, pelo não atendimento ao comando retro, a teor

do AR de fls., preluzindo, do exposto, a objetiva ilicitude constatada junto a recorrente, de um lado, bem assim a

clara cientificação da FEPASA, quanto à infração apurada, de outro.

2. Nenhuma mácula se põe na modalidade notificatória utilizada (via postal, com aviso de Recebimento),

objetivamente regular, nos termos do art. 23, do Decreto n.º 70.235/72 - norma utilizada pela própria União,

destaque-se, para seus haveres - bem como da v. voz do E. Superior Tribunal de Justiça, assim sem sucesso a

amiúde defendida ausência de notificação ao contribuinte. (Precedente)

3. De nenhuma pecha padece a autuação fiscal em prisma, reverente ao disposto no art. 5º, LV, CF, conduzindo a

instrução do feito à cabal demonstração, "data venia", da assim frágil tese contribuinte, pois válidas e eficazes as

notificações emitidas, relembrando-se, por fim, que o efetivo descumprimento ao comando municipalista, pela

FEPASA, sequer restou discutido nestes autos.

4. Improvimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-69.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA

No. ORIG. : 00047133120114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.008972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MAMADU DAHABA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PALUAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00089726920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.APREENSÃO DE MOEDA. INDÍCIOS DE

COMETIMENTO DE INFRAÇÃO.

 1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Apreensão da totalidade dos valores em espécie em razão de indícios de cometimento de infração, sendo

lavrados auto de infração da moeda (PAF 11850.0000015/201-44) e representação penal (PAF

11850.000016/2011-99), nos termos do disposto no art. 778, § 2º, do Decreto 6.759/2009, não havendo que se

falar, portanto, em arbitrariedade ou ilegalidade."

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006742-51.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL NÃO CONFIGURADO - LANCE DE 51,5% DA

AVALIAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - QUANTUM ORA ARBITRADO A

NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS CONDIZENTE AO

TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS.

1.[Tab]À luz do ordenamento processual vigente ao tempo dos fatos como de sua índole, tendo por meta a

execução por quantia certa a satisfação do credor por meio da excussão de bens do devedor (garantia patrimonial

genérica, art. 646, CPC), revela o ordenamento, ainda que em execução fiscal, deva existir um limite acerca do

tolerável, em sede de arrematação, a não configurar preço vil. 

2011.61.06.006742-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE PASCOAL COSTANTINI

ADVOGADO : SP257793 RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO e outro

: SP192989 EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO

No. ORIG. : 00067425120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2.[Tab]Quando praticada em monta fundamente desproporcional ao valor de avaliação da coisa constritada,

prejuízos amarguram tanto a parte credora quanto a devedora, como se observa, além de poder se estar diante de

potencial enriquecimento sem causa, pelo órgão arrematador, condutor de precificação de matiz vil.

3.[Tab]Pacífico o entendimento do C. STJ, no sentido da admissibilidade de arrematação no equivalente a 50% da

avaliação, em nome de valores e institutos processuais como os aqui antes recordados. Precedentes.

4.[Tab]No caso vertente, em que o lance, em face da avaliação, equivaleu a 51,5% desta, consoante apontado pelo

próprio recorrente e com clareza de detalhes lançado na r. sentença, fls. 148, verso, inatendido o ônus recursal

para se desconstituir tal enfoque, patente a ilegitimidade para se afastar alegação do preço vil.

5.[Tab]Admitir-se como ineficaz tal lance traduziria retirar-se, data venia, até a seriedade inerente à relação

processual, consagrando-se injustiça, mercê da qual as várias situações não se resolvem : nem a do credor, em

satisfazer seus haveres, nem a do devedor, de assistir à extinção, considerável ou até total, de seu débito, com

dilapidação considerável/desproporcional de seu acervo patrimonial.

6.[Tab]Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso

desfecho da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

7.[Tab]Com razão a insurgência particular no pleito para redução da verba honorária, merecendo ser arbitrada em

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada embargado, porquanto suficiente este montante a remunerar o

trabalho dos Advogados adversos, levando-se em consideração a natureza da lide e o lavor desempenhado.

8.[Tab]Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a redução aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a manutenção do quantum firmado pela r. sentença, tendo em vista a ausência de

complexidade para o deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante aquele percentual.

9.[Tab]Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente para reduzir os honorários

advocatícios, para o importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada embargado, monetariamente

atualizados até o seu efetivo desembolso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007285-54.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

2011.61.06.007285-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELA ALZIRA DE ESTEFANO BUAINAIN

ADVOGADO : SP208081 DILHERMANDO FIATS e outro

No. ORIG. : 00072855420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007942-87.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Questiona-se a inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS da parcela referente ao Imposto sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISS, externando semelhança ao debate da inclusão do ICMS na base de cálculo da

mencionadas contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve ser admitida

a inclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior devem ser compensadas nos termos Lei nº 10.637, de 30/12/2002 (que

modificou a Lei nº 9.430/96) e suas alterações, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos

efetuados em data anterior há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação, conforme o disposto

no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a presente ação foi

proposta em 21/10/2011.

Quanto à comprovação do indébito, destaco que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

do REsp 1.111.003/PR, de relatoria do Ministro Humberto Martins, sob a sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, firmou o entendimento de que, em demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a

comprovação da qualidade de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de

recolhimento do tributo no momento do ajuizamento da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de

liquidação, momento em que deverá ser apurado o quantum debeatur.

Os créditos da impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a

época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

2011.61.08.007942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO TAVARES S/A

ADVOGADO : SP252056A FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00079428720114036108 3 Vr BAURU/SP
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título de correção monetária.

Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007709-87.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006533-64.2011.4.03.6112/SP

 

2011.61.09.007709-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99

INTERESSADO : EDMIR ANTONIO FABIANO RODRIGUES

ADVOGADO : SP066502 SIDNEI INFORCATO e outro

No. ORIG. : 00077098720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.006533-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007758-22.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212

INTERESSADO : ANTONIO DE MOURA

ADVOGADO : SP159947 RODRIGO PESENTE e outro

No. ORIG. : 00065336420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007758-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/121
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009203-75.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

INTERESSADO : REGINA CELIA MANFRIM

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS e outro

No. ORIG. : 00077582220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.009203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110, verso

INTERESSADO : NANCY PERES ESCOBOZA

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS e outro

No. ORIG. : 00092037520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

JUROS DE MORA. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A regra geral é a de que incide o IRPF sobre os juros de mora mesmo quando reconhecidos em reclamatórias

trabalhistas. A primeira exceção é a de que são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de

despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. A segunda exceção é a

isenção do imposto de renda sobre os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de

incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000328-10.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - DOAÇÃO REALIZADA À MULHER SEM EXPRESSA CLÁUSULA DE

INCOMUNICABILIDADE, ART. 263, II, CCB/1916 - REGIME DE CASAMENTO O DA COMUNHÃO

UNIVERSAL DE BENS -PENHORABILIDADE DA MEAÇÃO DO VARÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS.

 

1. Como mui bem destacado pela r. sentença, a escritura pública de doação não estatuiu cláusula de

incomunicabilidade dos bens litigados, providência de tal índole que deve ser expressa, justamente para não dar

margens a interpretações acerca da vontade do doador aos fins do objeto.

2. À espécie não se aplica o teor do art. 263, II, CCB/1916, vigente ao tempo dos fatos, porque não erigida no

instrumento de doação cláusula de incomunicabilidade.

2011.61.15.000328-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : NATALIA GARCIA HOLMO

ADVOGADO : SP082694 ADEMIR JORGE ALVES e outro

: SP128065 MAURO SANCHES PERERA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : ANTONIO MOACIR HOLMO -ME e outro

: ANTONIO MOACIR HOLMO

No. ORIG. : 00003281020114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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3. Para a exata compreensão da parte recorrente, não importa tenha sua vida empresarial distinta da do seu

marido/executado, afigurando-se superior que o patrimônio do casal pertence tanto a Natalia como ao seu cônjuge,

tendo-se em vista o regime matrimonial da comunhão universal de bens, assim a meação do varão responde pelos

débitos fiscais implicados, este o núcleo da controvérsia. 

4. Apresenta-se sem sentido nem substância a arguição de que os bens foram alvo de adjudicação/arrematação em

outras demandas judiciais, vez que a em nada a alterar o desfecho dos presentes embargos de terceiro. 

5. A análise meritória desta ação a cingir-se aos efeitos brotados da constrição litigada, ressaltando-se que os

reflexos das apontadas alienações a serem de interesse da credora União, que, pelas vias próprias, possui meios

para opor a preferência do crédito fiscal, nos termos do art. 186, CTN, tudo a ser resolvido ao palco do executivo

fiscal.

6. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-35.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

2011.61.17.000410-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/220

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS MAZZO

ADVOGADO : SP213314 RUBENS CONTADOR NETO e outro

No. ORIG. : 00004103520114036117 1 Vr JAU/SP
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00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003403-45.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013352-93.2011.4.03.6119/SP

 

 

2011.61.19.003403-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

INTERESSADO : MILTON VIEIRA

No. ORIG. : 00034034520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.013352-0/SP
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em relação à compensação, verifico que não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o pedido de

restituição, não sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma vez que a

via especial do mandado de segurança não admite dilação probatória.

Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-05.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS

DA DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

EXIGÊNCIA DO INSS DE PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ZUKAUSKAS E CIA/ LTDA

ADVOGADO : SP236589 KELLY CHRISTINA MONT ALVAO MONTEZANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00133529320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.009704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

INTERESSADO : DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP146885 FABIO CESAR BARON e outro

No. ORIG. : 00097040520114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. A jurisprudência se consolidou no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao

atendimento de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e exigência de

prévio agendamento.

5. Violação ao livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da advocacia.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-25.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - AUSENTE PROVA

CABAL DE REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO, DEVIDAS SÃO AS ANUIDADES -

EXIGIBILIDADE DA MULTA, DECORRENTE DA NÃO INDICAÇÃO DE SUBSTITUTO TÉCNICO

PELA EMPRESA ( INDEMONSTRADA A INAPLICABILIDADE DE ATIVIDADES QUÍMICAS NO

DESENVOLVIMENTO DO OBJETO SOCIAL DA EMBARGANTE ) - PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Incontroverso dos autos que a empresa executada, Willtec Indústria e Comércio Ltda., requereu, através de seu

sócio, o Sr. Bruno André Will, Diretor Comercial, registro junto ao Conselho embargado, na data de 26/03/2007,

sem notícias de que, ulteriormente, tenha pleiteado administrativamente o cancelamento da inscrição, tanto é que

o foco de sua insurgência jaz na assertiva de que não possui qualquer vinculação jurídica com a ora apelante, em

virtude do objeto social da empresa.

2. Embora os esforços da parte apelada ao longo do feito, vênias todas, mas não há falar em inexigibilidade da

cobrança em prisma, coo se denotará.

3. A própria embargante deixa claro, com seu silêncio, que jamais pleiteou sua desistência/desvinculação junto ao

envolvido Conselho de Química.

4. Revelando o título exequendo, fls. 03 do apenso, anuidades vencidas em 2007 e 2008, relembrando-se

solicitada a inscrição no Conselho em março de 2007, patente que tais créditos tanto podem como dever ser

exigidos do polo empresarial.

5. Configurando os embargos ação de conhecimento desconstitutiva, é ônus elementar de seu autor demonstrar,

provar o quanto afirma, impondo o § 2º do art. 16, LEF, concentradamente através da preambular.

6. Do quanto carreado ao feito por meio da parte apelada limpidamente não resulta a consistente evidência de

2011.61.23.001955-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

APELADO(A) : WILLTEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP153869 ALEXANDRE MENDES PINTO e outro

No. ORIG. : 00019552520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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conduta capital, a assim então elidir a cobrança em pauta : sua cabal formalização de saída junto ao Conselho em

tela, antes do vencimento da multa e anuidades aqui cobradas.

7. Nenhuma ilegitimidade se extrai da conduta administrativa de exigibilidade das anuidades a que deu causa a

própria parte apelada, cobrança esta que, ancorada em lei, denota precisa observância ao dogma da legalidade dos

atos administrativos art. 37, CF.

8. Embora alegue a parte embargante que suas atividades não envolvem processo químico algum, por certo

atestou esta, quando de sua inscrição junto ao Conselho, que o Sr. Rafael de Paula Lima assumiria a

responsabilidade técnica "por todas as atividades químicas desenvolvidas na empresa".

9. Tendo a própria embargante atestado que o seu lavor compreenderia a realização de atividades químicas, para

as quais nomeou responsável técnico, evidentemente teria o dever de indicar novo profissional quando do

desligamento daquele.

10. Inexistente aos autos prova concreta de que a empresa embargante, do ramo da fabricação, de industrialização,

comércio, importação e exportação de relógios de medição e precisão, consoante seu Estatuto, não labore com

atividades químicas.

11. Não logrando cumprir o polo embargante com seu elementar ônus, inabalada a presunção legal de liquidez e

certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN.

12. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo autárquico, invertida a sucumbência.

13. Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002523-41.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

2011.61.23.002523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/121

APELADO(A) : LUIZ SERGIO GALASSO

ADVOGADO : SP066903 PAULO CRISTINO SABATIER M LEITE e outro

No. ORIG. : 00025234120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-25.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

2011.61.25.000907-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/182

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro

No. ORIG. : 00009072520114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007567-20.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO APÓS O AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO DA UNIÃO DESCABIDA - PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. O pagamento da exação guerreada somente ocorreu em 22/08/2006, posteriormente ao ajuizamento da

execução fiscal, que é de 23/05/2006.

4. Patenteada a causalidade do executado, não há de se falar em sucumbência da União, porquanto a cobrança

apresentou-se legítima, somente sendo quitado o débito tributário após o ajuizamento executivo.

5. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de excluir a condenação sucumbencial imposta à Fazenda

Nacional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011743-33.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

2011.61.30.007567-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MAQUINA SOLO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP105811 EDSON ELI DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00075672020114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.33.011743-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : TAKAKI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP288415 RENATO JOSE SANTANA PINTO SOARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ATUSHI TAKAKI

No. ORIG. : 00117433320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMENTA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ARGUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA, ART. 694,

CPC - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Consoante a documentação ao feito conduzida, constata-se que o polo executado foi intimado da penhora, tanto

quanto da realização da hasta pública, quedando-se silente, somente após a arrematação concluída, é que ofertou

sua irresignação por meio dos presentes embargos.

2. Ora, imprópria a via utilizada, "ex vi" do disposto pelo artigo 694, CPC, restando de superior incidência a

segurança jurídica da relação processual, quando já lavrado auto de arrematação. Precedentes. 

3. Admitir-se como ineficaz a arrematação traduziria retirar-se, data venia, até a seriedade inerente à relação

processual, consagrando-se injustiça e afronta à segurança jurídica, art. 5º, XXXVI, CF, mercê da qual, mesmo

ciente o particular da constrição e da hasta a ser realizada, manteve-se inerte, somente vindo a insurgir-se após a

concretização da venda.

4. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00213 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006453-22.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4.Embargos conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.38.006453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/127

INTERESSADO : NICASIO ADELINO ANTONUCCI

ADVOGADO : SP243840 ANDRE GUSTAVO HERNANDES e outro

No. ORIG. : 00064532220114036138 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021081-78.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA FUNDAMENTADA - MULTA DA ANAC - ART.

302, III, "U", DO CÓDIGO BRASILEIRO DE AERONÁUTICA - ÔNUS DO EMBARGANTE

INATENDIDO - INFRAÇÃO NÃO AFASTADA - ART. 299, CBA, A NÃO LIMITAR O VALOR DA

MULTA - LEI 11.185/2005, CRIADORA DA ANAC, A CONCEDER PODER LEGIFERANTE

REGULAMENTADOR À AGÊNCIA REGULADORA, ESTANDO O PATAMAR DA SANÇÃO

ESTATUÍDO POR SUA RESOLUÇÃO Nº 25 - ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69, A SUBSTITUIR

OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS DE DEVEDOR - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS.

 

1. Deve ser afastada a alegação da Aerolíneas Argentinas S/A, no que toca à ausência de fundamentação da r.

sentença, porquanto abordada a quaestio trazida na prefacial ao âmbito da incomprovação das máculas apontadas,

quando então inatendido o ônus do polo interessado em afastar a presunção de legitimidade a que adstrita a CDA,

assim não há do que se falar em violação ao inc. IX do art. 93, C.F, nem ao art. 458, IX, CPC. Precedentes.

2. Ante a devolutividade do apelo, de rigor a análise de outros pontos rebatidos, ainda que não conhecidos,

consoante art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC.

3. Premissa a tudo, com efeito, revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva desconstitutiva, inerente aos

embargos à execução, âmbito no qual incumbe à parte embargante conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a desfazer o comando emanado do título exequendo, como ônus elementar, voltada a então afastar-se a

presunção de certeza e decorrente liquidez do título executivo fiscal.

4. Elementar a responsabilidade do executado demonstrar, no mérito, o desacerto da atuação fazendária,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos.

5. Nenhuma mácula a se extrair do auto de infração (152/SAC-PA/2008), fls. 92/93, o qual a limpidamente

estampar a infração cometida pela empresa aérea, arrimada no art. 302, III, "u", da Lei nº 7.565/86.

6. Consoante reclamação formalizada pela passageira Ana Paula Brum Reis, a bagagem transportada sofreu

violação, fls. 88, ao passo que de responsabilidade da transportadora o resguardo dos bens que lhe são entregues,

consoante o art. 66, da Portaria n° 676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, que estabelece as Condições Gerais de

Transporte.

7. Em nenhum momento logra a parte privada comprovar não praticou a infração, nenhuma alteração a merecer a

r. sentença, por inatendido o ônus de provar, art. 333, I, CPC.

8. Permanecendo o particular no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema,

insista-se, sobre o qual caberia à parte apelante, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os

meios de evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80.

9. Consoante a singeleza do todo trazido aos autos, em nada elucidador no que diz respeito ao invocado mérito e

em prol do ente empresarial.

10. Nem se diga não houve o devido apontamento da infração nos termos da Resolução nº 25 da ANAC (dispõe

2011.61.82.021081-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A

ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro

APELANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP203319 ADILSON CEZAR BAIÃO

APELADO(A) : OS MESMOS
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sobre o processo administrativo para apuração de infrações em seu âmbito), porquanto o Anexo II de dito

normativo a estatuir a Tabela de Infrações, esta, consoante o código ICG, a expressamente fazer menção à alínea

"u" do art. 302, do CBA, fls. 47, ali estipulando multa de R$ 4.000,00 até R$ 10.000,00 (a empresa foi autuada em

R$ 7.000,00).

11. A Resolução n º 25 não cria um "tipo legal", mas apenas repete a redação do retratado art. 302, III, "u",

infração esta desde sempre de conhecimento da companhia aérea, nenhuma ilicitude se flagrando sob tal flanco,

extraindo-se do procedimento administrativo impugnação empresarial, fls. 95/97, tudo a rumar para a plena

configuração do devido processo legal, viabilizando-se o mais amplo direito de defesa, o que a desfechar, em

suficiência, no objetivo enquadramento da infratora na norma do Código Brasileiro de Aeronáutica.

12. Relativamente à apontada violação ao art. 299, CBA, porque este limitaria a multa a 1.000 unidades de

referência, tal angulação não merece prosperar.

13. Nos termos da Lei 11.182/2005, que criou a Agência Nacional de Aviação Civil, a ANAC, concedeu o

legislador poderes normativos a dito ente estatal, conforme os arts. 2º, 8º, IV, VII, X, XIII, XXXVI e XLVI.

14. Olvida a parte embargante de que o CBA é de 1986, não guardando a unidade referencial em norma

estampada realidade econômica para com a atualidade, ao passo que, por expressa determinação legal, detém a

ANAC poder legiferante regulamentador, dentre os quais permitido se põe atualizar o valor das multas que são

impostas ao âmbito de sua alçada competencial, por tal motivo não se há de se falar em afronta ao princípio da

legalidade, afinal a infração cometida está prevista no CBA, referindo-se a multa aplicada consoante o patamar em

norma erigido, sem afronta àquele art. 299. Precedentes.

15. A CDA é explícita ao mencionar que o encargo legal foi exigido na execução, fls. 63 sendo pacífico,

consoante a Súmula 168, TFR, que tal verba substitui a condenação do demandante à verba honorária nos

embargos à execução.

16. Há muito apaziguado que o encargo do Decreto-Lei 1.025/69 é devido nas cobranças de dívidas, substituindo

os honorários advocatícios nos embargos de devedor, repise-se, matéria esta também já apreciada no rito dos

Recursos Representativos da Controvérsia. Precedentes.

17. Improvimento às apelações, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033596-

48.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

2011.61.82.033596-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP302934 RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062722-46.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - CRÉDITO DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA : APLICAÇÃO DA REGRA DE SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL

PREVISTA NO ART. 2º, § 3º, DA LEF - PROVIMENTO AO APELO

 

1. Já distinguindo o CTN o tributo das sanções pecuniárias, por seu gênero e então sem qualquer distinção entre as

multifárias gradações das multas, seu art. 3º, cristalina a natureza não tributária da receita em prisma, afinal

vínculos independentes os três clássicos liames próprios ao Tributário, o atinente aos deveres de pagar /

Obrigações Tributárias, os referentes ao cumprimento das tarefas de fazer / não fazer, também nominados deveres

instrumentais (impropriamente afirmados "Obrigações Acessórias"), tanto quanto a relação punitiva sancionatória

que se possa instaurar em função deste ou daquele ilícito perpetrado.

2. Claramente não sendo cobrado tributo no caso em tela e objetivamente presente penalidade pecuniária a em

exigência, manifestamente inconfundível com aquela outra receita, veemente que o prazo prescricional não se

submeta aos rigores de lei complementar (art. 146, CF, própria aos tributos), assim incidindo o também previsto

pelo § 3º do at. 2º, LEF. (Precedentes)

3. No tocante à prescrição da multa em pauta, não se encontra contaminada pela mesma, como se denotará.

4. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

5. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

6. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

2011.61.82.062722-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP

ADVOGADO : SP117462 JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro
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direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

7. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

8. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.9. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

10. A formalização do crédito executado se deu em 30/06/2004, com o vencimento da multa em tela, sobrevindo a

inscrição em dívida ativa em 31/12/2004.

11. Aplicada a suspensão do fluxo prescricional prevista no § 3º do art. 2º, LEF (recordando-se aqui não se

tratando de receita tributária), e observado o entendimento consagrado através da v. Súmula 106, do E. STJ,

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, constata-se que, ajuizado

o executivo em pauta em 18/11/2009, não se consumou o evento prescricional para o débito em prisma.

12. A teor do § 3º do art. 515, CPC, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o Tribunal pode

julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de

imediato julgamento. Malgrado o feito já se encontre instruído, o reconhecimento da prescrição importa em

extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, IV, CPC). 

13. Transitado em julgado o presente, volvam os autos à origem, para análise das demais questões agitadas nos

embargos da CEF.

14. Provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019630-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR

PARTE RE' : CLEIDE NIGRA MARQUES

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

PARTE RE' : MARINA FUMIE SUGAHARA

ADVOGADO : SP318530 CAIQUE TOMAZ LEITE DA SILVA

PARTE RE' : NILSON AMORIM VITALE JUNIOR e outro

: ALESSANDRA AMORIM VITALE

ADVOGADO : SP181715 TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES

PARTE RE' : MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro

: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LITISPENDÊNCIA AFASTADA.

INDISPONIBILDIADE DE BENS DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

IRRELEVÂNCIA DA EXISTÊNCIA DE PRÉVIO ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO.

ACAUTELAMENTO INDEVIDO DE DÉBITOS DE TERCEIROS. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS

CRÉDITOS. DESNECESSIDADE NA HIPÓTESE. CONTRIÇÃO LIMITADA AO ATIVO PERMANENTE.

1. Litispendência afastada em razão da ausência de identidade de causa de pedir e pedido entre a cautelar fiscal em

testilha e as cautelares anteriores.

2. A cautelar fiscal possui cunho auxiliar, subsidiário (incidental ou preparatório) à execução fiscal, de modo que,

não sendo a execução afetada pela recuperação judicial (art. 187 do CTN e art. 6º da Lei 11.101/2005), também

não o é a cautelar.

3. A medida administrativa de arrolamento de bens não prejudica a cautelar fiscal, seja porque não configura

efetiva garantia para a satisfação do crédito tributário - como explicitamente revela o artigo 64 da Lei nº 9.532/97

-, seja porque, na hipótese, o ajuizamento da medida judicial não se fundamentou na hipótese dos respectivos §§

3º e 4º do artigo 64, mas, ao contrário, derivou de situação fiscal gravíssima, a partir das fraudes fiscais imputadas

aos requeridos e do elevado montante do passivo fiscal do contribuinte diante de seu patrimônio conhecido.

4. Alega a agravante que o débito previdenciário exposto na inicial já se encontra garantido nos autos da execução

fiscal nº 0002136.59.2011.4.03.6112 e com proposta de parcelamento. Entretanto, o crédito tributário executado

naquela demanda não corresponde a nenhum dos créditos acautelados nesta medida.

5. A União não comprovou a efetiva existência sucessão de CURTUME SÃO PAULO S/A (CORINA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A) pela PRUDENTE COUROS LTDA. (VITAPELLI LTDA.),

enquanto, por outro lado, demonstrou a agravante que a inexistência de tal sucessão já restou reconhecida em

embargos à execução fiscal, após extensa dilação probatória, o que torna imperioso, neste momento processual, o

afastamento da medida em relação aos débitos do terceiro.

6. A presente medida cautelar não está fundada apenas no inciso "VI" do art. 2º da Lei nº 8.397/92, mas também

nos incisos "III", "V, b" e "IX" do mesmo art. 2º do referido diploma, o que configura situação excepcional a

autorizar a medida antes da constituição definitiva do crédito.

7. Afigura-se temerária a adoção de drástica medida de indisponibilidade de bens - cujas consequências podem

inviabilizar a atividade econômica - para assegurar débitos que o próprio Colegiado do Ministério da Fazenda vem

decidindo serem indevidos, e cuja matéria foi decidida em definitivo pelo C. STJ sob a sistemática dos recursos

repetitivos (Aproveitamento, por adquirente de boa-fé, de créditos advindos de notas fiscais posteriormente tidas

por inidôneas), devendo portanto ser afastado o decreto de indisponibilidade em relação aos PAFs nºs

15940.000.508/2007-40; 15940-000509/2007-94; 15940.000109/2008-60; 15940.000111/2008-39;

15940.000529/2008-46; 15940.000292/2009-84; 15940.000293/2009-29; 15940.000294/2009-73;

15940.000523/2009-50; 15940.000535/2009-84; 15940.000536/2009-29; 15940.000516/2010-91;

15940.000673/2010-05; 15940.000730/2010-48.

8. É descabida a indisponibilidade sobre os créditos tributários escriturais de ICMS, PIS/COFINS e IPI, vez que

não constituem o ativo permanente da empresa.

9. Neste feito cumpre decidir tão somente o cabimento e o alcance da medida cautelar fiscal, de modo que as

questões desbordantes não comportam conhecimento.

10. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA

PARTE RE' : NILSON RIGA VITALE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020819-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS. TRIBUTOS CONSTITUÍDOS EM RAZÃO DE

FORNECEDORES TEREM SIDO A POSTERIORI DECLARADOS INAPTOS E INIDÔNEOS PELA RFB,

COM EFEITOS RETROATIVOS. MATÉRIA DECIDIA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO

CPC. IMPOSSIBILIDADE DE ACAUTELAMENTO DOS CRÉDITOS, ENQUANTO PENDENTES OS

RECURSOS ADMINISTRATIVOS. INDISPONILIDADE SOBRE CONTAS BANCÁRIAS AFASTADA.

1. Prevê o art. 2º da Lei 8.397/92 o ajuizamento de cautelar fiscal contra o sujeito passivo de crédito tributário ou

não tributário, condição essa que pode ser atribuída aos sócios ou aos mandatários que tenham poderes para fazer

a empresa cumprir suas obrigações fiscais (art. 4º, §1º da Lei n.º 8.397/92 c/c art. 135, II e III, CTN), quando

agirem com infração de lei, circunstância que fundamenta a inicial da referida cautelar.

2. A presente medida cautelar não está fundada apenas no inciso "VI" do art. 2º da Lei nº 8.397/92, mas também

nos incisos "III", "V, b" e "IX" do mesmo art. 2º do referido diploma, o que configura situação excepcional a

autorizar, em tese, a medida antes da constituição definitiva do crédito.

3. Contudo, afigura-se temerária a adoção de drástica medida de indisponibilidade de bens - cujas consequências

podem inviabilizar a atividade econômica - para assegurar débitos que o próprio Colegiado do Ministério da

Fazenda vem decidindo serem indevidos, e cuja matéria foi decidida em definitivo pelo C. STJ sob a sistemática

dos recursos repetitivos (Aproveitamento, por adquirente de boa-fé, de créditos advindos de notas fiscais

posteriormente tidas por inidôneas), devendo, portanto, ser afastado o decreto de indisponibilidade em relação aos

PAFs nºs 15940.000.508/2007-40; 15940-000509/2007-94; 15940.000109/2008-60; 15940.000111/2008-39;

15940.000529/2008-46; 15940.000292/2009-84; 15940.000293/2009-29; 15940.000294/2009-73;

15940.000523/2009-50; 15940.000535/2009-84; 15940.000536/2009-29; 15940.000516/2010-91;

15940.000673/2010-05; 15940.000730/2010-48.

4. Não podendo haver bloqueio sobre os ativos financeiros quando pertencentes à empresa, por não integrarem seu

ativo permanente (Lei nº 6.404/76, arts. 178 e 179; Lei nº 8.397/92, art. 4º, §1º), devem receber o mesmo

tratamento no que tange aos seus sócios, até porque tal providência poderá inviabilizar a própria subsistência dos

seus titulares.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.020819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CLEIDE NIGRA MARQUES

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial

: VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

: MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: NILSON RIGA VITALE

: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE

: MARINA FUMIE SUGAHARA

: NILSON AMORIM VITALE JUNIOR

: ALESSANDRA AMORIM VITALE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034873320124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020994-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS. TRIBUTOS CONSTITUÍDOS EM RAZÃO DE

FORNECEDORES TEREM SIDO A POSTERIORI DECLARADOS INAPTOS E INIDÔNEOS PELA RFB,

COM EFEITOS RETROATIVOS. MATÉRIA DECIDIA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO

CPC. IMPOSSIBILIDADE DE ACAUTELAMENTO DOS CRÉDITOS, ENQUANTO PENDENTES OS

RECURSOS ADMINISTRATIVOS. INDISPONILIDADE SOBRE CONTAS BANCÁRIAS AFASTADA.

1. Prevê o art. 2º da Lei 8.397/92 o ajuizamento de cautelar fiscal contra o sujeito passivo de crédito tributário ou

não tributário, condição essa que pode ser atribuída aos sócios ou aos mandatários que tenham poderes para fazer

a empresa cumprir suas obrigações fiscais (art. 4º, §1º da Lei n.º 8.397/92 c/c art. 135, II e III, CTN), quando

agirem com infração de lei, circunstância que fundamenta a inicial da referida cautelar.

2. A presente medida cautelar não está fundada apenas no inciso "VI" do art. 2º da Lei nº 8.397/92, mas também

nos incisos "III", "V, b" e "IX" do mesmo art. 2º do referido diploma, o que configura situação excepcional a

autorizar, em tese, a medida antes da constituição definitiva do crédito.

3. Contudo, afigura-se temerária a adoção de drástica medida de indisponibilidade de bens - cujas consequências

podem inviabilizar a atividade econômica - para assegurar débitos que o próprio Colegiado do Ministério da

Fazenda vem decidindo serem indevidos, e cuja matéria foi decidida em definitivo pelo C. STJ sob a sistemática

dos recursos repetitivos (Aproveitamento, por adquirente de boa-fé, de créditos advindos de notas fiscais

posteriormente tidas por inidôneas), devendo, portanto, ser afastado o decreto de indisponibilidade em relação aos

PAFs nºs 15940.000.508/2007-40; 15940-000509/2007-94; 15940.000109/2008-60; 15940.000111/2008-39;

15940.000529/2008-46; 15940.000292/2009-84; 15940.000293/2009-29; 15940.000294/2009-73;

15940.000523/2009-50; 15940.000535/2009-84; 15940.000536/2009-29; 15940.000516/2010-91;

15940.000673/2010-05; 15940.000730/2010-48.

4. Não podendo haver bloqueio sobre os ativos financeiros quando pertencentes à empresa, por não integrarem seu

ativo permanente (Lei nº 6.404/76, arts. 178 e 179; Lei nº 8.397/92, art. 4º, §1º), devem receber o mesmo

tratamento no que tange aos seus sócios, até porque tal providência poderá inviabilizar a própria subsistência dos

seus titulares.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

2012.03.00.020994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NILSON AMORIM VITALE JUNIOR e outro

: ALESSANDRA AMORIM VITALE

ADVOGADO : SP181715 TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VITAPELLI LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

: VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

: MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: NILSON RIGA VITALE

: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE

: CLEIDE NIGRA MARQUES

: MARINA FUMIE SUGAHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034873320124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021502-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LITISPENDÊNCIA AFASTADA.

INDISPONIBILDIADE DE BENS DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

IRRELEVÂNCIA DA EXISTÊNCIA DE PRÉVIO ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO.

ACAUTELAMENTO INDEVIDO DE DÉBITOS DE TERCEIROS. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS

CRÉDITOS. DESNECESSIDADE NA HIPÓTESE. CONTRIÇÃO LIMITADA AO ATIVO PERMANENTE.

1. Litispendência afastada em razão da ausência de identidade de causa de pedir e pedido entre a cautelar fiscal em

testilha e as cautelares anteriores.

2. A medida administrativa de arrolamento de bens não prejudica a cautelar fiscal, seja porque não configura

efetiva garantia para a satisfação do crédito tributário - como explicitamente revela o artigo 64 da Lei nº 9.532/97

-, seja porque, na hipótese, o ajuizamento da medida judicial não se fundamentou na hipótese dos respectivos §§

3º e 4º do artigo 64, mas, ao contrário, derivou de situação fiscal gravíssima, a partir das fraudes fiscais imputadas

aos requeridos e do elevado montante do passivo fiscal do contribuinte diante de seu patrimônio conhecido.

3. A presente medida cautelar não está fundada apenas no inciso "VI" do art. 2º da Lei nº 8.397/92, mas também

nos incisos "III", "V, b" e "IX" do mesmo art. 2º do referido diploma, o que configura situação excepcional a

autorizar a medida antes da constituição definitiva do crédito.

4. Afigura-se temerária a adoção de drástica medida de indisponibilidade de bens - cujas consequências podem

inviabilizar a atividade econômica - para assegurar débitos que o próprio Colegiado do Ministério da Fazenda vem

2012.03.00.021502-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VITAPELLI LTDA - em recup. judicial e outros

: NILSON RIGA VITALE

: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE

PARTE RE' : CLEIDE NIGRA MARQUES

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : MARINA FUMIE SUGAHARA

ADVOGADO : SP318530 CAIQUE TOMAZ LEITE DA SILVA e outro

PARTE RE' : MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA

PARTE RE' : NILSON AMORIM VITALE JUNIOR e outro

: ALESSANDRA AMORIM VITALE

ADVOGADO : SP181715 TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034873320124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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decidindo serem indevidos, e cuja matéria foi decidida em definitivo pelo C. STJ sob a sistemática dos recursos

repetitivos (Aproveitamento, por adquirente de boa-fé, de créditos advindos de notas fiscais posteriormente tidas

por inidôneas), devendo, portanto, ser afastado o decreto de indisponibilidade em relação aos PAFs nºs

15940.000.508/2007-40; 15940-000509/2007-94; 15940.000109/2008-60; 15940.000111/2008-39;

15940.000529/2008-46; 15940.000292/2009-84; 15940.000293/2009-29; 15940.000294/2009-73;

15940.000523/2009-50; 15940.000535/2009-84; 15940.000536/2009-29; 15940.000516/2010-91;

15940.000673/2010-05; 15940.000730/2010-48.

5. É descabida a indisponibilidade sobre os créditos tributários escriturais de ICMS, PIS/COFINS e IPI, vez que

não constituem o ativo permanente da empresa.

5. Neste feito cumpre decidir tão somente o cabimento e o alcance da medida cautelar fiscal, de modo que as

questões desbordantes não comportam conhecimento.

6. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022470-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS. TRIBUTOS CONSTITUÍDOS EM RAZÃO DE

FORNECEDORES TEREM SIDO A POSTERIORI DECLARADOS INAPTOS E INIDÔNEOS PELA RFB,

COM EFEITOS RETROATIVOS. MATÉRIA DECIDIA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO

2012.03.00.022470-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NILSON RIGA VITALE

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VITAPELLI LTDA - em recup. judicial e outro

: VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro

PARTE RE' : MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro

: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE

ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outro

PARTE RE' : CLEIDE NIGRA MARQUES

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : MARINA FUMIE SUGAHARA

ADVOGADO : SP318530 CAIQUE TOMAZ LEITE DA SILVA e outro

PARTE RE' : NILSON AMORIM VITALE JUNIOR e outro

: ALESSANDRA AMORIM VITALE

ADVOGADO : SP181715 TAMMY CHRISTINE GOMES ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034873320124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CPC. IMPOSSIBILIDADE DE ACAUTELAMENTO DOS CRÉDITOS, ENQUANTO PENDENTES OS

RECURSOS ADMINISTRATIVOS. INDISPONILIDADE SOBRE CONTAS BANCÁRIAS AFASTADA.

1. Prevê o art. 2º da Lei 9.397/92 o ajuizamento de cautelar fiscal contra o sujeito passivo de crédito tributário ou

não tributário, condição essa que pode ser atribuída aos sócios, nos termos do art. 135, III, CTN, quando agirem

com infração de lei, circunstância que fundamenta a inicial da referida cautelar.

2. A presente medida cautelar não está fundada apenas no inciso "VI" do art. 2º da Lei nº 8.397/92, mas também

nos incisos "III", "V, b" e "IX" do mesmo art. 2º do referido diploma, o que configura situação excepcional a

autorizar, em tese, a medida antes da constituição definitiva do crédito.

3. Contudo, afigura-se temerária a adoção de drástica medida de indisponibilidade de bens - cujas consequências

podem inviabilizar a atividade econômica - para assegurar débitos que o próprio Colegiado do Ministério da

Fazenda vem decidindo serem indevidos, e cuja matéria foi decidida em definitivo pelo C. STJ sob a sistemática

dos recursos repetitivos (Aproveitamento, por adquirente de boa-fé, de créditos advindos de notas fiscais

posteriormente tidas por inidôneas), devendo, portanto, ser afastado o decreto de indisponibilidade em relação aos

PAFs nºs 15940.000.508/2007-40; 15940-000509/2007-94; 15940.000109/2008-60; 15940.000111/2008-39;

15940.000529/2008-46; 15940.000292/2009-84; 15940.000293/2009-29; 15940.000294/2009-73;

15940.000523/2009-50; 15940.000535/2009-84; 15940.000536/2009-29; 15940.000516/2010-91;

15940.000673/2010-05; 15940.000730/2010-48.

4. Não podendo haver bloqueio sobre os ativos financeiros quando pertencentes à empresa, por não integrarem seu

ativo permanente (Lei nº 6.404/76, arts. 178 e 179; Lei nº 8.397/92, art. 4º, §1º), devem receber o mesmo

tratamento no que tange aos seus sócios, até porque tal providência poderá inviabilizar a própria subsistência dos

seus titulares.

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023051-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.023051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARINA FUMIE SUGAHARA

ADVOGADO : SP318530 CAIQUE TOMAZ LEITE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VITAPELLI LTDA - em recup. judicial e outros

: VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

: MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: NILSON RIGA VITALE

: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE

: CLEIDE NIGRA MARQUES

: NILSON AMORIM VITALE JUNIOR

: ALESSANDRA AMORIM VITALE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00034873320124036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     509/2267



EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DOS CRÉDITOS. TRIBUTOS CONSTITUÍDOS EM RAZÃO DE

FORNECEDORES TEREM SIDO A POSTERIORI DECLARADOS INAPTOS E INIDÔNEOS PELA RFB,

COM EFEITOS RETROATIVOS. MATÉRIA DECIDIA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO

CPC. IMPOSSIBILIDADE DE ACAUTELAMENTO DOS CRÉDITOS, ENQUANTO PENDENTES OS

RECURSOS ADMINISTRATIVOS. INDISPONILIDADE SOBRE CONTAS BANCÁRIAS AFASTADA.

1. Prevê o art. 2º da Lei 8.397/92 o ajuizamento de cautelar fiscal contra o sujeito passivo de crédito tributário ou

não tributário, condição essa que pode ser atribuída aos sócios ou aos mandatários que tenham poderes para fazer

a empresa cumprir suas obrigações fiscais (art. 4º, §1º da Lei n.º 8.397/92 c/c art. 135, II e III, CTN), quando

agirem com infração de lei, circunstância que fundamenta a inicial da referida cautelar.

2. A presente medida cautelar não está fundada apenas no inciso "VI" do art. 2º da Lei nº 8.397/92, mas também

nos incisos "III", "V, b" e "IX" do mesmo art. 2º do referido diploma, o que configura situação excepcional a

autorizar, em tese, a medida antes da constituição definitiva do crédito.

3. Contudo, afigura-se temerária a adoção de drástica medida de indisponibilidade de bens - cujas consequências

podem inviabilizar a atividade econômica - para assegurar débitos que o próprio Colegiado do Ministério da

Fazenda vem decidindo serem indevidos, e cuja matéria foi decidida em definitivo pelo C. STJ sob a sistemática

dos recursos repetitivos (Aproveitamento, por adquirente de boa-fé, de créditos advindos de notas fiscais

posteriormente tidas por inidôneas), devendo, portanto, ser afastado o decreto de indisponibilidade em relação aos

PAFs nºs 15940.000.508/2007-40; 15940-000509/2007-94; 15940.000109/2008-60; 15940.000111/2008-39;

15940.000529/2008-46; 15940.000292/2009-84; 15940.000293/2009-29; 15940.000294/2009-73;

15940.000523/2009-50; 15940.000535/2009-84; 15940.000536/2009-29; 15940.000516/2010-91;

15940.000673/2010-05; 15940.000730/2010-48.

4. Não podendo haver bloqueio sobre os ativos financeiros quando pertencentes à empresa, por não integrarem seu

ativo permanente (Lei nº 6.404/76, arts. 178 e 179; Lei nº 8.397/92, art. 4º, §1º), devem receber o mesmo

tratamento no que tange aos seus sócios, até porque tal providência poderá inviabilizar a própria subsistência dos

seus titulares.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035230-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

AGRAVADO : EDIOMAR DIOGO JANUARIO e outro

: LUEZ DIOGO JANUARIO

ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro

PARTE RE' : GERALDO ARIOZI

ADVOGADO : SP073689 CRISTINA PRANPERO MUNHATO e outro

PARTE RE' : VITORIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP290328 RAFAEL AZEREDO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     510/2267



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - APELAÇÃO -

RECEBIMENTO - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 520, CPC - TUTELA INDEFERIDA - ART. 14, LEI

7.347/85 - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Compulsando os autos, verifica-se que a ação civil pública foi proposta pelo Ministério Público Federal em face

dos ora agravados, entre outros, pugnando, em sede de liminar, (i) a abstenção dos réus de promoção de qualquer

atividade antrópica na área discutida, com retirada de animais, plantas exógenas, cercas e muros (fl. 25); a liminar

foi indeferida (fl. 57/v).

2.Processado o feito, sobreveio sentença (fls. 57/61), nos seguintes termos: "Diante do exposto, julgo procedentes

em parte os pedidos e condeno os requeridos Ediomar Diogo Januário e Luéz Diogo Januário a desocuparem a

área de preservação permanente (200 metros, contados "desde a borda da calha do leito regular" do Rio Grande)

e a repararem o dano ambiental verificado na APP mencionada, devendo providenciar a elaboração de plano de

recuperação de área degradada, no prazo de cento e vinte dias após o trânsito em julgado, e, após a aprovação

pelo órgão ambiental responsável, adotar as medidas nele postas. Concedo os benefícios da assistência judiciária

gratuita aos requeridos Geraldo Ariozi e Vitório Rodrigues da Silva por força do declarado nas folhas 107 e 384.

Condeno os requeridos Ediomar Diogo Januário e Luéz Diogo Januário a pagarem as custas processuais. Sem

honorários (STJ, 3ª Turma, REsp 1034012/DF, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 07/10/2009).P.R.I." e, interposta

apelação pelos ora agravados, o Juízo de origem prolação a decisão recorrida: "Recebo a apelação dos requeridos

Luez Diogo Januário e Outro, de fls. 415/440, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o autor suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao TRF. Int."

3.Dispõe o art. 520, CPC: "Art.520.A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será,no

entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1973) (...)VII -confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)".

4.Infere-se, portanto, que a regra é o recebimento da apelação em ambos efeitos e a hipótese dos autos não se

subsome à exceção prevista no art. 520 , II, CPC.

5.O art. 14, Lei nº 7.347/85 (Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano

irreparável à parte), possibilita o recebimento da apelação também no efeito suspensivo.

6. Compulsando os autos, vislumbra-se a possibilidade de dano irreparável |aos agravados, posto que deveriam -

caso a apelação fosse recebida somente no efeito devolutivo - desocupar a área, sendo certo que não lhes foi

outorgada a produção de prova pericial, como convém em hipóteses em que se discute danos ambientais.

7.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : JIB SERVICOS AGRICOLAS S/C LTDA -ME

ADVOGADO : SP119379 EDEMIR JOSE CARRIT CONEGLIAN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCIAL INOVAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO -

DESCABIMENTO DA PERQUIRIDA EXCLUSÃO DE SÓCIO, POR PARTE DA EMPRESA

DEVEDORA (TEMA OBJETO DO RECURSO REPETITIVO N.º 1347627/SP) - LEGALIDADE /

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC (REPERCUSSÃO GERAL N.º 582461) -

IMPROVIMENTO AO APELO, NO QUE CONHECIDO

1. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau recursal.

2. Em atenção ao r. sentenciamento recorrido, bem como à vestibular dos embargos, flagra-se em nenhum

momento debatida a suposta nulidade decorrente do indeferimento ao pedido de remessa dos autos ao arquivo,

olvidando a parte insurgente de que o seu apelo deve guardar relação estrita com o que decidido. (Precedente)

3. Em precisa observância à processual legalidade, inciso II, art. 5º, Lei Maior, impossibilitada fica a análise do

quanto acima mencionado, pois a cuidar de tema não discutido perante o foro adequado e no momento oportuno,

traduzindo qualquer conhecimento a respeito ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição.

4. Consoante os autos, claramente busca advogar a parte embargante, qual seja, a empresa JIB Serviços Agrícolas

S/C Ltda. ME, contra a manutenção de seu sócio no polo passivo da execução fiscal.

5. Consistindo a legitimidade "ad causam" no liame subjetivo, do ocupante de qualquer dos polos da relação

processual, para com os fatos da relação material, no particular revelam os autos a propositura destes embargos

unicamente por parte da pessoa jurídica ( recordando-se, os embargos do apontado sócio, também apreciados

nesta assentada, encontram-se autuados sob o n.º 0003841-37.2012.4.03.9999 e apensados a estes ), pondo-se

assim descabida qualquer alegação, no bojo deste feito, tendente à exclusão de José Iraldo Belei, pois a retratar

direito apartado da esfera de interesse demandante, art. 6º, CPC.

6. Carece de legitimidade a embargante para discutir a justeza ou não da inclusão do sócio no polo passivo da ação

de execução, vez que pessoas distintas, centros distintos de imputação de direitos e deveres.

7. Sobre o enfocado tema recentemente debruçou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Recurso

Especial n.º 1347627/SP, submetido ao rito do dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC), transitado em julgado

em 27/11/2013. (Precedente)

8. Límpida a ilegitimidade da parte embargante para insurgir-se contra a inclusão de seu sócio no polo passivo da

execução, impondo-se, por conseguinte, negar provimento à apelação, ainda que por fundamento diverso, neste

ponto, ao adotado pela r. sentença.

9. Nenhuma mácula se constata na aplicação da SELIC, destacando-se já resolvida, em âmbito constitucional, a

celeuma pelo Excelso Pretório, via Repercussão Geral, sobre a legalidade da referida taxa. (Precedente)

10. Improvimento à apelação, no que conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCIAL INOVAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO : DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

RECONHECIDA PELO PRÓPRIO APELANTE - INCIDÊNCIA DA V. SÚMULA 435/STJ -

PRESCRIÇÃO MATERIAL INVERIFICADA - PENHORA : ALEGADO VÍCIO - TEMA DA

EXECUÇÃO, NÃO DOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO AO APELO PRIVADO, NO QUE

CONHECIDO

1. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau recursal.

2. Assim, em atenção ao r. sentenciamento recorrido, bem como à vestibular dos embargos, flagra-se em nenhum

momento debatida a suposta nulidade decorrente do indeferimento ao pedido de remessa dos autos ao arquivo,

olvidando a parte insurgente de que o seu apelo deve guardar relação estrita com o que decidido. (Precedente)

3. Em precisa observância à processual legalidade, inciso II, art. 5º, Lei Maior, impossibilitada fica a análise do

quanto acima mencionado, pois a cuidar de tema não discutido perante o foro adequado e no momento oportuno,

traduzindo qualquer conhecimento a respeito ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição.

4. Cediço que a pretendida responsabilização tributária dos sócios, consoante a remansosa jurisprudência,

demanda a comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

5. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal

responsabilização de sócios, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos.

6. Este é o entendimento da v. jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula nº

430/STJ e o Recurso Repetitivo nº 1101728/SP. (Precedente)

7. No tocante à aduzida integralização das cotas sociais, elementar se recorde que, por um lado, dedica o

Tributário sólida reverência aos institutos de Direito Privado, consoante primeira parte do art. 109, CTN - Código

Tributário Nacional - sem que com isso, por outro, perca a fundamental liberdade de reger a seu modo, assim o

desejando, os efeitos jurídicos tributários pertinentes (última parte de referido dispositivo).

8. Insubsistente se tem revelado a argumentação calcada no direito societário da espécie, ao se afirmar se cinge a

responsabilidade de cada sócio ao limite das quotas sob sua alçada, vez que, com especialidade inconteste, cuida

do tema o próprio CTN, máxime por seu art. 135. 

9. Tendo a responsabilidade do sócio brotado da dissolução irregular da empresa ( cuja ocorrência sequer é negada

pelo sócio, ao revés ), tampouco havendo impugnação quanto à condição, do apelante, de representante legal da

executada, impositiva se revela a aplicação do v. entendimento incorporado na Súmula n. 435, do E. STJ.

10. Sublinhe-se nenhuma mácula se extrai da ausência do nome no sócio na CDA, tampouco se cogitando de vício

decorrente de sua não participação do processo administrativo fiscal ( isto porque, como denotado, a sua

responsabilização advém de fato superveniente, verificado no curso do processo executivo, razão esta inexistente

ao tempo da documentação do crédito ), admitindo a v. jurisprudência, neste contexto, o redirecionamento da

execução.

11. Em seara prescricional, conforme firmado na origem, não se encontra contaminado pela mesma o valor

contido no título de dívida embasador da execução.

12. Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações

jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

13. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

14. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

15. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

16. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.17. Deste modo, constatada será a ocorrência da prescrição, com observância

do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido
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dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

18. No caso vertente, no qual exigido IRPJ, observa-se, de acordo com a informação constante da CDA executada,

que o vencimento mais remoto do tributo remonta a 28/04/1995, tendo o executivo fiscal sido ajuizado em

10/03/1999. 

18. Com o apontado aforamento, houve a interrupção do prazo prescricional, inclusive em relação ao ora

embargante, impondo-se a aplicação da v. Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da

ação, para interrupção do prazo prescricional.

19. Por não transcorrido o lustro legal entre o vencimento mais remoto do tributo executado e ajuizamento da

execução, impõe-se rejeitar a alegada prescrição.

20. Inadequada a via eleita para o debate acerca de suscitada eiva na penhora, tendo-se em vista sem significado

aos embargos dito tema, pois, de se recordar à parte embargante, põe-se em julgamento em referida ação sua

pretensão em face do título executivo em si : questão como a de aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade

da constrição, por certo que pertencente ao feito executivo, como um seu genuíno incidente, não ao palco dos

presentes embargos, por impertinente.

21. Anote-se que a presente alegação, na forma como lançada, revela-se prejudicial ao próprio apelante, visto que,

inexistindo penhora, sequer teria cabimento a oposição dos presentes embargos.

22. Improvimento à apelação, no que conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REMISSÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/2008 - DÍVIDAS

SUPERIORES A R$ 10.000,00 - REFERENCIAL A SER O TOTAL DE DÉBITOS POR SUJEITO

PASSIVO, NÃO POR EXECUÇÃO ISOLADA - PROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Consoante os elementos carreados ao feito, insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 14,

da Medida Provisória 449/2008, que foi convertida na Lei 11.941/2009.

2. Dita norma estabelece marco temporal para cancelamento de débitos, não bastando o critério pecuniário para

gozo da benesse, tanto quanto impõe a consideração de dívida por sujeito passivo, significando dizer seja

necessário apurar o todo devido pelo executado, para então se aferir sobre se inserto na anistia.

3. Com robustez provou a União a existência de diversas pendências tributárias do apelante, débitos estes que

ultrapassam, em muito, o limite de R$ 10.000,00.

4. Ilegítimo o óbice ao interesse creditório, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada, prosseguindo a

execução. Precedente.

5. Improvimento à apelação.

2012.03.99.012856-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : COML/ CAETANO CRUZEIRO E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP043958 MARINO DE PAULA CARDOSO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE VÍCIOS NA CDA - ÔNUS EMBARGANTE DE

PROVAR INATENDIDO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA - LEGALIDADE DA

SELIC E DO ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69 RECONHECIDA VIA REPERCUSSÃO

GERAL DO EXCELSO PRETÓRIO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. No tocante à alegação de que a Certidão de Dívida Ativa não apresenta os elementos necessários à sua regular

compreensão, nenhuma ilegitimidade se constata, vez que se encontra o título a identificar a respeito, indicando o

valor, o momento inicial de fluência dos juros e da atualização, além de outros dados ali postos, bem assim a

normação a incidir na espécie, afastando-se, pois, dita angulação. Desprovido de força fundante, pois, referido

ângulo de abordagem.

2. Em sede de invocação ao art. 138, CTN, a espontânea denúncia ali positivada tem o explícito destino de acolher

ao contribuinte que, reconhecendo o ilícito no qual tenha incidido, procede ao pronto recolhimento do todo da

exação implicada, nem de longe o que a se verificar na espécie, na qual assim impropriamente deseja o particular

emprestar a seu debate o tom da "espontânea denúncia" para aquele fim, sem, contudo, oferecer o pertinente

recolhimento.

3. Em sede da análise dos desejados efeitos excludentes da responsabilidade infracional nos moldes do artigo 138

CTN, superiormente se deve destacar o pacificado entendimento segundo o qual imperativo se faz o integral

pagamento do tributo envolvido, assim configurando-se insuficiente o teórico debate lançado com a prefacial, para

o fim de se evitar a incidência de penalidade pecuniária ou multa. Precedentes.

4. Em âmbito da SELIC, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento se protraiu no tempo, sendo

acobertado pela égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n. 9.250/95, a

partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à SELIC. Sobremais, o debate

encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de Repercussão Geral,

reconheceu a licitude de enfocado indexador. Precedentes.

5. No atinente ao encargo do Decreto-Lei 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma especial, em relação ao

superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua incidência nas hipóteses

de insucesso dos embargos às execuções fiscais da União, Súmula 168, TFR. Ademais, já solucionada a

controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1143320, do E. Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes.

6. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.015560-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : ETL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00.00.00895-6 A Vr DIADEMA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE E

CND - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL -PROVIMENTO À APELAÇÃO

 

1. Pressuposto processual subjetivo fundamental a jurisdicional competência, esta não se revela em força atrativa

para o âmbito da E. Justiça Comum Estadual à pretensão aviada vestibularmente, porquanto sem amparo no artigo

15, Lei 5.010/66.

2. Buscando o polo contribuinte o reconhecimento de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão

de agitados pagamentos, bem assim a expedição de Certidão Negativa de Débito, patente que os anseios autorais

têm enquadramento à regra geral estampada no inciso I, do art. 109, Lei Maior.

3. Não se há de falar que a presente cautelar tem natureza incidental à execução processada perante o E. Juízo

Estadual, vez que os pleitos nela aviados possuem natureza autônoma, situando-se a União como ré, assim patente

a competência da Justiça Federal para incursões correlatas à matéria. Precedentes.

4. Provimento à apelação, a fim de reconhecer a incompetência da E. Justiça Estadual, anulando-se a r. sentença

proferida, fixando-se honorários advocatícios, em prol da União, no importe de 10% sobre o valor da cautelar.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado
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2012.03.99.016292-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ENGEFAZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP156154 GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUSÃO DO

SÓCIO, PROSSEGUINDO QUANTO AOS DEMAIS DEVEDORES - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO -

FUNGIBILIDADE RECURSAL INOPONÍVEL - GROSSEIRO ERRO - AFRONTA À LEGALIDADE

PROCESSUAL - NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA : IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO AFASTADO DO QUADRO

SOCIAL EM MOMENTO ANTERIOR AO IRREGULAR ENCERRAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE DO EXEQUENTE - REDUÇÃO - QUANTUM ORA ARBITRADO

A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE NEM IRRISORIEDADE, MAS CONDIZENTE AO

TRABALHO DESEMPENHADO AOS AUTOS E À NATUREZA DA CAUSA - PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

1. Deve aqui ser salientada a expressividade do dogma processual do aproveitamento dos atos, consagrado pelo

ordenamento ao longo de todo o sistema (ilustrativamente, CPC, artigos 13, 284 e 277 parágrafos 4º e 5º), de tal

sorte que incumba ao Judiciário precisamente analisar cada contexto no qual se revele (ou não) a

desídia/desinteresse ou o cuidado de cada litigante no atendimento aos comandos jurisdicionais que lhe

endereçados.

2. O r. decisum impugnado não extinguiu a execução totalmente, mas apenas em relação ao sócio, determinando

expressamente o prosseguimento do executivo em relação aos demais devedores.

3. Indiscutível o tom daquela r. decisão, a qual não deu fim a uma ralação processual autônoma, portanto a ser

tecnicamente uma decisão interlocutória (redação anterior como a atual ao § 2º do art. 162, CPC), desafiável

segundo o recurso de agravo de instrumento, este a incidir quando se estiver diante de decisão interlocutória, ato

judicial hábil a solucionar um incidente na relação processual, sem a submeter a um fim.

4. Diante do r. comando que excluiu o sócio do polo passivo da execução, nem de longe aquele a comportar a

interposição de apelação, mas sim a corresponder a uma decisão interlocutória, em seus contornos.

5. Fundamental a observância ao princípio da legalidade processual, deste a se desgarrar completamente a parte

apelante, restando inaplicável o princípio da fungibilidade, ante o fatal equívoco incorrido pelo polo postulante.

(Precedentes)

6. Por força da remessa oficial, tida por interposta, desce-se à temática voltada à responsabilidade tributária do

sócio e aos honorários.

7. Cediço que a pretendida responsabilização, consoante a remansosa jurisprudência, demanda a comprovação,

por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

8. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal

responsabilização de sócios, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos.

9. Este é o entendimento da v. jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula nº

430/STJ e o Recurso Repetitivo nº 1101728/SP. (Precedente)

10. Analisando-se a ficha cadastral da JUCESP, constata-se que a retirada do excipiente, ora apelado, dos quadros

da empresa devedora, foi registrada no órgão oficial em 21/07/1999.

11. Do cotejo entre a certidão lavrada a fls. 55 e a referida ficha cadastral, observa-se que a empresa devedora não

foi localizada, em diligência realizada aos 16/05/2005, no último endereço constante dos cadastros da Junta

Comercial, a saber, Estrada do Sapopemba, 5667, A, V. Ouro Fino Paulista, Ribeirão Pires.

12. Recorde-se que a responsabilidade tributária de terceiros se desperta com a prática de atos com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, CTN).

13. Sendo a própria dissolução irregular a causa ensejadora do redirecionamento, evidente somente a responderem

por tal ato os sócios-gerentes que o encabeçaram.

14. Por sequer discutido o afastamento do sócio em momento anterior à descoberta da dissolução irregular da

empresa ( sublinhe-se, a apelação interposta, como relatado, dirige-se apenas à condenação fazendária em

honorários ), falta suporte à manutenção do recorrido no polo passivo da execução. (Precedentes)

15. A despeito da reconhecida dissolução, não se aplica ao caso a v. Súmula 435/STJ, abaixo transcrita, por
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dirigir-se o seu teor, conforme denotado, aos sócios-gerentes contemporâneos ao irregular encerramento.

16. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso

desfecho da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

17. Em outras palavras, o tema da incidência honorária advocatícia merece seja recordado deva equivaler o plano

sucumbencial, a título de honorária, a um contexto no qual, em razão do desgaste profundo causado pelo

dispêndio de energia processual, torna-se merecedor, o patrono do vencedor, da destinação de certa verba a si

ressarcitória a respeito, a em nada se confundir (também relembre-se) com os honorários contratuais, previamente

avençados em esfera privada de relação entre constituinte e constituído.

18. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. (Precedente)

19. Incontroverso o indevido direcionamento da cobrança ao sócio, tanto que sequer alvo de insurgência recursal

fazendária.

20. Merece ser minorada a verba sucumbencial, para o importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), porquanto

suficiente este montante a remunerar o trabalho do Advogado, levando-se em consideração a natureza da lide e o

lavor desempenhado.

21. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a redução aqui realizada, representando

aviltante, sim e por outro lado, a manutenção do quantum arbitrado pela r. sentença, tendo em vista a ausência de

complexidade para o deslinde da presente controvérsia, além de representar cifra exorbitante o percentual

almejado.

22. Também presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da

inaplicabilidade dos percentuais mínimo e máximo previstos no artigo 20, CPC, quando vencida a Fazenda

Pública. (Precedente)

23. De rigor a redução dos honorários advocatícios, para o importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), os quais

objetivamente consentâneos ao trabalho, a natureza e ao tempo despendidos à causa, consoante as diretrizes

estampadas pelo art. 20, CPC.

24. Não conhecimento ao apelo público e parcial provimento à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - NÃO

COMPROVAÇÃO DE ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, CTN - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR INDEMONSTRADA : AUSENTE DILIGÊNCIA NO ÚLTIMO ENDEREÇO
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CADASTRADO JUNTO À JUCESP - EXCLUSÃO DO SÓCIO DE RIGOR - REDUÇÃO DA

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL - IMPROVIMENTO AO APELO PÚBLICO E PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.

1. Cediço que a pretendida responsabilização tributária do sócio, à luz da remansosa jurisprudência, demanda a

comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses previstas no art. 135, do CTN.

2. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se, em dito contexto, a pessoal

responsabilização fundada tão somente no inadimplemento de tributos.

3. Este é o entendimento da hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante a v. Súmula n.º

430/STJ e ao Recurso Repetitivo nº 1101728/SP. (Precedente)

4. No presente caso, insurge-se o polo fiscal contra a exclusão do recorrido, aduzindo que a responsabilidade do

sócio decorre do irregular encerramento da devedora principal, Marabu Veículos S/A. Alega-se, em resumo, que o

fato da empresa não possuir estabelecimento comercial (consoante certidão acostada a fls. 94) ou movimentação

bancária, aliado à circunstância de seus sócios trabalharem em outras empresas, justificam o desejado

redirecionamento. Anota, mais, consoante documento que acompanhou o apelo, que as últimas declarações

apresentadas à RFB dão conta da inatividade da empresa.

5. Analisando-se a ficha cadastral da JUCESP, observa-se que, em 07/12/2004, a devedora alterou o endereço de

sua sede, da R. São Paulo, n. 3147, Votuporanga, para a Av. Expedicionários Brasileiros, n. 810, Sala B,

Fernandópolis.

6. Tem-se que a diligência certificada a fls. 94, realizada aos 04/05/2005, pela qual atestada a não localização da

empresa, deu-se na R. São Paulo, 3147, ou seja, no endereço em que já não mais se situava a empresa devedora,

consoante regular alteração cadastral firmada no ano anterior, daí tirando-se que a certidão retratada não tem o

condão de demonstrar a dissolução irregular da executada.

7. Embora invoque a exequente / apelante o resultado negativo da penhora via Bacenjud, bem como o extrato

acostado a fls. 331, como elementos indicadores da inatividade, certo é que, sem a efetiva demonstração da

paralisação das atividades, revelada através de válida diligência realizada por Oficial de Justiça (este o

instrumento hábil a comprovar o não funcionamento da empresa no domicílio fiscal, e, assim, subsidiar o pedido

de redirecionamento), não há falar em pessoal responsabilização do embargante / apelado. (Precedentes)

8. Não se adequa à espécie, como denotado, a v. Súmula 435, do E. STJ.

9. Por indemonstrada ( aliás, sequer mencionada ) causa responsabilizatória diversa à afirmada dissolução,

conclui-se inexistir, na espécie, fundamento para a manutenção do recorrido no polo passivo da execução.

10. Redução da honorária sucumbencial, ao importe de R$ 10.000,00, atualizados monetariamente até o efetivo

desembolso, art. 20, CPC.

11. Improvimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TAXA ANUAL POR HECTARE - NATUREZA DE PREÇO

PÚBLICO - PRESCRIÇÃO REGIDA PELO DECRETO 20.910/1932 - TRANSCORRIDO LAPSO

TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE O VENCIMENTO DA "TAXA" E O

AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL - EVENTO PRESCRICIONAL CONSUMADO -

IMPROVIMENTO AO APELO.

 

1. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

2. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

3. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

4. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

5. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.

6. Pacifica a v. jurisprudência, espelhada no entendimento firmado pelo Excelso Pretório na ADI 2586 / DF, tenha

a exação em prisma, Taxa Anual de Hectare, natureza de preço público, aplicando-se, diante desta premissa, a

disciplina do art. 1º do Decreto 20.910/1932, que a radicar a incidência de prazo prescricional quinquenal para o

crédito em prisma, assim inoponível genérica invocação a prazo pessoal vintenário. (Precedentes)

7. Observa-se que a taxa em foco teve seu vencimento em 31/01/2001, incidindo o entendimento incorporado na

v. Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional

: logo, ajuizado o executivo em pauta tão somente em 15/01/2010, põe-se manifesta, in casu, a ocorrência do

evento prescricional.

8. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição,

elencada art. 1º do Decreto n.º 20.910/32.

9. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA CAUSA A SER O VALOR DA EXECUÇÃO -

LEGALIDADE DA SELIC E DO ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI N. 1.025/69 RECONHECIDA

VIA REPERCUSSÃO GERAL DO EXCELSO PRETÓRIO - ILEGALIDADE DA MULTA E NULIDADE

DA CDA: ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1. O valor da causa, em embargos, haverá de ser compreendido, aqui para o particular sob debate, como o

equivalente à execução, pois claramente integrais os embargos (não, parciais). Assim, de rigor a manutenção da

correção do valor atribuído aos embargos, conforme fixado pelo E. Juizo "a quo".

2. Em âmbito da SELIC, considerando-se o contido na CDA, cujo inadimplemento se protraiu no tempo, sendo

acobertado pela égide da lei que a instituiu, extrai-se se colocou tal evento sob o império da Lei n. 9.250/95, a

partir desta, cujo art. 39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à SELIC. Sobremais, o debate

encontra-se definitivamente solucionado, porquanto o Excelso Pretório, no âmbito de Repercussão Geral,

reconheceu a licitude de enfocado indexado e da multa moratória cobrado neste percentual. Precedentes.

3. No atinente ao encargo do Decreto-Lei 1.025/69, pacífico que, cuidando-se de norma especial, em relação ao

superveniente Código de Processo Civil, não foi por este revogada, impondo-se, pois, sua incidência nas hipóteses

de insucesso dos embargos às execuções fiscais da União, Súmula 168, TFR. Ademais, já solucionada a

controvérsia, por meio do Recurso Repetitivo firmado aos autos 1143320, do E. Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes.

4. Franqueando o ordenamento o acesso a todo Advogado em relação ao procedimento fiscal (primeira parte do

inciso XVII, do artigo 89, da Lei 4.215/1963) e ausente qualquer notícia/prova de resistência estatal a respeito,

veemente que franqueada a ampla defesa sobre o descritivo contido na aqui pertinente autuação, com efeito.

5. No tocante à perquirida redução da multa ex officio cobrada no percentual de 150%, deve-se recordar que, tendo

os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui parte apelante,

prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração probatória

imposta em sede de preambular pelo § 2º do art 16, LEF.

6. O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada

tese, pois sequer coligiu aos autos cópia da CDA embargada, tampouco explicitou a legislação aplicada fixadora

de referido encargo, para que então se pudesse descer a uma análise específica sobre o tema, lançando sobre o

desfecho da demanda sinal de seu insucesso, como firmado em r. sentença.

7. Por identidade de motivos, irrefutável o não-acolhimento de referida tese, bem como da aventada nulidade da

CDA pela ausência de requisitos, logo inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título

em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN. Precedentes.

8. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO : TEMÁTICA

ATINGIDA PELA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE REABERTURA DO DEBATE -

PRESCRIÇÃO MATERIAL INCONSUMADA - APELAÇÃO IMPROVIDA

1. Preliminarmente, claramente intenta o polo privado reabrir discussão já acobertada pela coisa julgada.

2. Define-se a coisa julgada material, nos moldes do art. 467, CPC, como "a eficácia, que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". 

3. Assentada até mesmo no Texto Constitucional (inciso XXXVI, art. 5º, Lei Maior), visa a coisa julgada, como

de sua essência, a emprestar estabilidade às relações jurídicas, evitando sejam reexaminadas as lides já resolvidas

pelo Judiciário.

4. O Legislador, ao radicar a abrangência da coisa julgada, previu não comportarem reanálise as matérias "já

decididas", relativas à mesma lide, ressalvadas as relações jurídicas conceituadas como continuativas e as demais

hipóteses previstas em lei.

5. Ressoa nítido, como sugere o próprio nome do instituto, que abarcam a coisa julgada as questões apreciadas

("decididas") pelo Juízo, escapando de sua esfera os debates para os quais não tenha o Julgador oferecido

resolução.

6. No caso em análise, veiculou o polo contribuinte, em anterior oportunidade, exceção de pré-executividade,

objetivando fosse reconhecida a inexistência de responsabilidade tributária, de sua parte, em relação ao débito em

cobro, ao arrimo de um suposto não enquadramento à espécie do art. 135, CTN.

7. A r. sentença, pautando-se na existência de indícios de irregularidade na administração da empresa devedora,

manteve o recorrente no polo passivo da execução fiscal, sendo que o referido polo não contradiz a afirmação

fiscal de que o referido decisum transitou em julgado.

8. Firme-se não socorre ao embargante a tese de que somente nos embargos pôde usufruir da máxima amplitude

probatória. De se recordar, foi o próprio apelante quem, ciente das balizas que estreitam a amplitude probatória

em exceção de pré-executividade, viu por bem lançar mão daquela simplificada modalidade defensiva. Ora, ao

manejar a exceção, mui bem sabia o polo contribuinte que as arguições ali deduzidas careceriam de prova pré-

constituída, bem como se submeteriam ao império da coisa julgada, ressaltando-se oferta o ordenamento aos

litigantes mecanismo próprio ( que não os embargos do devedor, por veemente ) para a reversão da coisa julgada.

9. Assim, não se cogita da reabertura do tema voltado à responsabilidade tributária do sócio. (Precedentes)

10. Conforme se extrai das razões recursais lançadas, busca o recorrente, em âmbito recursal, o reconhecimento da

prescrição do crédito executado.

11. A prescrição, por tratar-se de matéria de ordem pública, não se sujeita à preclusão, impondo-se, assim, o

enfrentamento da questão ora agitada.

12. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

13. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

14. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

15. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

16. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.17. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido

dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, contados da data

de sua formalização definitiva.

18. No caso vertente, o crédito em cobro foi formalizado através da apresentação, pelo contribuinte, de termo de

confissão espontânea de débito, em 22/12/1993, de acordo com a informação constante da CDA executada.

19. A apontada confissão, consoante os autos, foi realizada com o escopo de inclusão do crédito em regime de

INTERESSADO : TECIND TECNO INDL/ LTDA

No. ORIG. : 07.00.00087-8 A Vr COTIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     522/2267



parcelamento, mantido até agosto de 1994, quando a empresa devedora deixou de adimplir com o entabulamento,

culminando com sua exclusão em 07/07/94, data da ciência do executado. Sublinhe-se, o encetado parcelamento

interrompeu a prescrição (174, IV, CTN), permanecendo o seu prazo suspenso no apontado interregno, a teor do

art. 151, VI, CTN.

20. A execução embargada foi ajuizada em 24/04/1995, oportunidade em que novamente interrompida a

prescrição, de acordo com a v. Súmula 106, do E. STJ.

21. Por não transcorrido o lustro legal entre a revogação do parcelamento e o ajuizamento da execução, impõe-se

afastar a ocorrência do fenômeno prescricional, improvendo-se, por conseguinte, ao apelo interposto.

22. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037733-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE DESNECESSÁRIA - REGIME DE

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS -IMÓVEL ARREMATADO ADQUIRIDO ANTERIORMENTE AO

CASAMENTO - AÇÃO DEDUZIDA PELA ESPOSA/EXECUTADA A BUSCAR POR DEFENDER

ACERVO ALHEIO, SEM SUPORTE NO ORDENAMENTO, ARTIGO 6º, CPC - AUSENTE NULIDADE

NO EDITAL DO LEILÃO - REGRA DO ART. 686, V, CPC (DESCRIÇÃO DE ÔNUS QUE RECAI

SOBRE A COISA), A VOLTAR-SE AOS INTERESSES DO ARREMATANTE, NÃO DO EXECUTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ARGUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA, ART. 694, CPC - IMPROCEDÊNCIA

AOS EMBARGOS.

 

1. Consoante a documentação coligida aos autos, constata-se que a parte embargante contraiu núpcias em

23/01/2004, elegendo como regime matrimonial o de comunhão parcial de bens.

2. Os arts. 1.658 e 1.659, CCB, dispõem que, no regime de comunhão parcial, somente se comunicam os bens que

sobrevierem ao casal na constância do casamento, excluindo-se aqueles já pertencentes aos cônjuges.

3. O imóvel guerreado é de exclusiva propriedade de Ariana, que o adquiriu no ano de 2001, portanto não se há de

falar em nulidade por falta de intimação do cônjuge, porque dito patrimônio não pertence ao marido, inexistindo

qualquer prova da agitada união estável desde o ano de 1999, muito menos de contribuição do varão para

aquisição do patrimônio.

4. Quadro mui peculiar do feito se extrai, onde a se flagrar "brigando" em embargos à arrematação a executada, na

defesa de direito pertencente a seu cônjuge (falta de intimação da penhora): ou seja, claramente a intentar o polo

2012.03.99.037733-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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APELADO(A) : ARIANA MARTINS SILVA

ADVOGADO : SP059703 APARECIDO DONIZETI DE SOUSA SILVA

PARTE RE' : AUGUSTO APARECIDO MAZIER

ADVOGADO : SP104171 MARCELO DEZEM DE AZEVEDO

INTERESSADO : LOCADORA ARINEIA S/C LTDA e outro
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apelante por discutir direito alheio em seu próprio nome, substituição processual esta ou extraordinária

legitimação somente admissível nos estritos limites de autorização de lei específica, artigo 6º, CPC o que não se

dá na espécie.

5. Flagrante a ilegitimidade recursal daquele que busca por proteger acervo alheio, como no caso vertente, sendo

portanto objetivamente corpo estranho ao debate a respeito.

6. Relativamente à tese de que o edital deixou de mencionar a existência de ônus real que recai sobre o imóvel,

igualmente flagra-se que a parte privada não detém legitimidade para arguir mencionada nulidade, porquanto a

previsão do inciso V, do art. 686, Lei Processual Civil, volta-se a dar publicidade aos interessados em participar

da hasta, assim apenas estes a estarem incumbidos de arguir eiva a respeito, entendimento que tal adotado pelo C.

STJ. Precedente.

7. No tocante ao bem de família, constata-se que a devedora foi intimada da penhora, bem assim da realização da

hasta pública, quedando-se silente, somente após a arrematação concluída, é que ofertou sua irresignação por meio

dos presentes embargos.

8. Imprópria a via utilizada, "ex vi" do disposto pelo artigo 694, CPC, restando de superior incidência a segurança

jurídica da relação processual, quando já lavrado auto de arrematação. Precedentes.

9. Ainda que superado o óbice anteriormente apontado, constata-se que o polo embargante não produziu nenhuma

prova que aponte para a impenhorabilidade da coisa, nos termos da Lei 8.009/90, pautando sua atuação em

solteiras palavras, sem nada comprovar, ônus evidentemente seu, art. 333, I, CPC.

10. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, sujeitando-

se a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa,

monetariamente atualizados até o seu efetivo desembolso, art. 20, CPC, condicionada a execução da rubrica para

quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei

1.060/50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038442-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA -

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL -

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Sem sentido a arguição de deserção, porquanto os embargos em pauta transcorreram perante a E. Justiça

Estadual, por delegação da Lei 5.010/66, art. 15, logo sujeito o recolhimento de custas às normas estaduais, não

federais, por evidente.

2. Toda a celeuma tem origem no pedido de Justiça Gratuita realizado pelo contribuinte, o que ensejou análise

investigatória pelo MM. Juízo de Primeiro Grau, que determinou o recolhimento das custas iniciais ou a
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : ISRAEL DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP280821 RAFAEL DURVAL TAKAMITSU

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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comprovação da condição de necessitado do postulante, isso em abril/2011, peticionando o interessado a fls.

51/61, onde carreou documentação que não serviu para demonstrar sua condição de penúria, assim, em

03/06/2011, houve indeferimento ao benefício requerido.

3. Do indeferimento, o particular deduziu instrumentado agravo, o qual inicialmente foi apreciado pelo C. TJSP,

em 15/07/2011, posteriormente o Insigne Relator determinou a remessa dos autos a esta E. Corte, em razão da

competência julgadora, o que se deu por decisão de 12/09/2011, sendo que, em seara federal, analisado foi o pleito

e mantido o indeferimento da gratuidade, em dezembro/2011.

4. A r. sentença arrostada foi proferida em 12/07/2011, portanto antes mesmo de a matéria ser analisada pela

Instância Superior, neste tempo nem mesmo podendo se cogitar de eventual concessão de efeito suspensivo à

demanda, porquanto analisado o processo de pronto, sem reposta do agravado e monocraticamente pelo C. TJSP

(decisão de 15/07/2011).

5. Constata-se que o r. sentenciamento afigurou-se precoce, de modo que o particular comunicou, em 22/06/2011,

a interposição de agravo em face do indeferimento da Justiça Gratuita, todavia tal informação somente foi juntada

aos autos em 18/07/2011.

6. Diante do agravo interposto, caberia ao E. Juízo a quo intimar o polo interessado, pessoalmente, para que

efetuasse o recolhimento das devidas custas processuais, data venia.

7. À luz dos constitucionais princípios da ampla defesa e do contraditório, de rigor o retorno dos autos à origem, a

fim de que o polo embargante seja pessoalmente intimado, para que recolha as custas processuais pertinentes,

diante da ausência de comprovação dos requisitos para gozar dos benefícios elencados na Lei 1.060/50.

8. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de que o polo embargante seja pessoalmente intimado,

para que recolha as custas processuais pertinentes, diante da ausência de comprovação dos requisitos para gozar

dos benefícios elencados na Lei 1.060/50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040092-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO CIVIL - SENTENÇA TRÂNSITA EM JULGADO A NÃO FIXAR

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NOVO SENTENCIAMENTO, ACOLHENDO MANIFESTAÇÃO

PRIVADA COMO SE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FOSSE, A FIXAR VERBA SUCUMBENCIAL -

ILEGITIMIDADE DA ALTERAÇÃO PROCEDIDA - IMPOSSIBILIDADE DE "REJULGAMENTO" -

COISA JULGADA CONSUMADA - PROVIMENTO À APELAÇÃO 

 

1. Prestada a tutela jurisdicional por meio de sentença, cumpre e acaba o Juízo com seu ofício jurisdicional, como

da essência do sistema, caput do art. 463, do CPC, vigente ao tempo dos fatos, apenas se admitindo modificação

por erro ou por declaratórios, seus incisos.

2012.03.99.040092-0/SP
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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2. Em aferição ao primordial r. sentenciamento, de 13/11/2006, este transitado em julgado em 06/03/2007, sobre o

qual foram intimadas as partes, não houve arbitramento de verba honorária advocatícia.

3. A fls. 112 (decisão datada de 28/03/2008) o MM. Juízo de Primeiro Grau recebeu a manifestação privada de fls.

101/105, protocolada em 24/11/2006, juntada aos autos somente em 17/07/2007, como se embargos de declaração

fosse, neste ato fixando sucumbência em desfavor da União.

4. Aquele primeiro julgamento (fls. 94) já havia transitado em julgado (fls. 97), ao passo que a alteração procedida

passa ao largo de ser erro material, vênias todas, pois efetivamente restou modificado contexto intrínseco ao

julgamento então prolatado, não se tratando de correção por inexatidão, mas, sim, de supressão de posicionamento

firmado, este sequer recorrido.

5. A intervenção de fls. 101/105 não tem a natureza de embargos de declaração, sequer assim estando nominada,

merecendo destacar que o executado foi intimado da r. sentença originária, quedando-se inerte. Precedente.

6. Desejasse o interessado discutir o desfecho sucumbencial, certamente que recorrido/bradado teria, o que não se

deu, segundo o transcorrer do feito.

7. De sucesso a intenção recursal, não se sustentando o "rejulgamento" ocorrido, afinal alvo de coisa julgada.

8. Superior a res judicata ao âmbito em foco, nada mais há sobre o que se discutir, assim se impondo a

desconstituição da r. sentença de fls. 112, mantidas as disposições do originário sentenciamento, fls. 94.

9. Provimento à apelação, com o fito de se anular a r. sentença de fls. 112, mantendo-se o quanto proferido a fls.

94, em seus moldes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040191-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA - NOTIFICAÇÕES POSTAIS REALIZADAS EM ENDEREÇO DE FILIAL DA AUTUADA -

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS JUNTADOS COM A IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE

VISTA - IRRELEVÂNCIA PARA O DESLINDE DA CAUSA, EM TERMOS MERITÓRIOS, EM

RAZÃO DA PRÓPRIA OMISSA POSTURA DO INFRATOR - NULIDADE NÃO RECONHECIDA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RAZOABILIDADE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS

1. Destaque-se que a apreciação recursal limitar-se-á às razões trazidas expressamente na apelação de fls. 161/168,

sendo dever da parte interessada apresentar os fundamentos de seu inconformismo, assim imprópria a mera

referência para apreciação de temas lançados na prefacial. Precedente.

2. Tal como constatado pela r. sentença, a parte empresarial admite a existência de filial no km 136 da Rodovia

Anhanguera, endereço para o qual encaminhadas diversas notificações atinentes às autuações sofridas pelo

recorrente, com a finalidade de oportunizar defesa em âmbito administrativo, tanto quanto para comunicar a

homologação das infrações cometidas, flagrando-se dos autos absoluta inércia do autuado, consoante os

procedimentos administrativos carreados ao feito.
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3. Quanto à comunicação realizada na Av. Nossa Sra. de Fátima, 231, na cidade de Americana, constata-se,

também, nenhum prejuízo experimentou o recorrente, vez que a decisão administrativa que homologou a infração

foi encaminhada ao km 136 da Rodovia Anhanguera.

4. Objetivamente franqueado ao interessado o exercício do contraditório e da ampla defesa, deixando de exercer a

defesa e tomar conhecimento em âmbito administrativo das imputações por seu livre arbítrio, sendo válidas as

notificações realizadas no endereço do autuado, tratando-se de um seu problema interno a organização a respeito

do trato de tal documentação. Precedente.

5. Não socorre ao apelante o argumento de que inoportunizada a manifestação após a juntada de documentos com

a impugnação, tendo-se em vista que todos os elementos carreados são de alcance do polo executado, tratando-se

dos procedimentos administrativos sobre os quais intimado o particular a impugná-los, bem como para que

conhecesse os seus teores; todavia, deixou o prazo transcorrer in albis, tudo por livre agir da Transportadora,

repita-se, assim não lhe sendo dado beneficiar-se de sua própria torpeza, vênias todas. Precedente.

6. Com relação aos honorários, constata-se ampla derrota do particular à causa, pois somente reconhecida a

prescrição de uma das CDA, destacando-se que todos os demais pontos lançados pelo devedor restaram de

insucesso.

7. Frise-se que o valor da execução montava a R$ 12.728,63, quando a cobrança extirpada é da ordem de R$

2.266,70, assim não se extrai qualquer exorbitância no percentual arbitrado a título sucumbencial.

8. Objetivamente adequada, para os específicos contornos da causa, a importância sucumbencial litigada,

objetivamente consentânea ao trabalho, a natureza e ao tempo despendidos à causa, consoante as diretrizes

estampadas pelo art. 20, CPC.

9. Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040924-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSENTE CAUSALIDADE DA UNIÃO -

ERRO DO CONTRIBUINTE - RETIFICAÇÃO DA DCTF POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO - MATÉRIA APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - IMPROVIMENTO À

APELAÇÃO

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Presente aos autos causalidade do contribuinte, diante de erros cometidos no preenchimento da DCTF, ao passo

2012.03.99.040924-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : GARDIENCOR CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO : SP236934 PRISCILA SANTOS BAZARIN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 11.00.00775-7 A Vr SUZANO/SP
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que os pedidos de revisão de débito foram protocolizados em 03/12/2010, posteriormente ao ajuizamento da

execução, que é de 27/10/2010.

4. Patenteada a causalidade do executado, diante de seus sucessivos erros, nenhuma verba sucumbencial sendo

devida em seu prol, consoante o mencionado Recurso Repetitivo.

5. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041561-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INAPLICABILIDADE DA REMISSÃO PREVISTA NA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/2008 - DESENQUADRAMENTO TEMPORAL DOS DÉBITOS -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

 

1. Como já assentado pela r. sentença, insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 14, da

Medida Provisória 449/2008, que foi convertida na Lei 11.941/2009.

2. Dita norma estabelece marco temporal para cancelamento de débitos, não bastando o critério pecuniário para

gozo da benesse, assim somente enquadrados em tal sistemática as dívidas anteriores a 31/12/2002, respeitando

assim o prazo quinquenal estatuído.

3. Equivoca-se a parte contribuinte, em tema de desejada remissão, porque cobra-se neste feito cifras com

vencimentos em 10/01/2003.

4. Ilegítimo o óbice ao interesse creditório, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada, prosseguindo a

execução.

5. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.041561-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : ALFREDO ROGERIO RAMOS PRADOPOLIS -ME

ADVOGADO : SP109001 SEBASTIAO ALMEIDA VIANA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 01022874520098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042958-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO JUDICIAL POR PEQUENO VALOR: INADMISSIBILIDADE,

SÚMULA 452, STJ - ERRO SENTENCIADOR, POIS A DÍVIDA A SUPERAR TRÊS MILHÕES DE

REAIS - REFORMA DA R. SENTENÇA EXTINTIVA - RETORNO À ORIGEM, EM

PROSSEGUIMENTO.

 

1. Ainda que o valor da execução fosse inferior a R$ 10.000,00, vênias todas ao r. sentenciamento, mas a tarefa de

se imiscuir, na esfera de disponibilidade do credor, não incumbe ao Judiciário, superior o dogma insculpido a

partir do art. 2º, Texto Supremo, além de contrariar postulado segundo o qual a execução a correr no interesse do

credor, art. 612, CPC, este sim o dominus litis, logo dotado da prerrogativa de, a seu exclusivo talante, desistir da

cobrança, no todo ou em parte, nos termos do art. 569, destemesmo Estatuto.

2. Nesta linha, aliás, de indevassabilidade do tema em foco, fixa a v. Súmula 452, E. STJ, a qual a reconhecer não

caiba ao Judiciário decidir pela extinção de cobrança fazendária em razão do valor, exatamente por retratar o

gestouma missão própria ao âmbitointerna corporis/creditório, uma deliberação intangível, pois.

3. Para o caso em prisma, flagra-se patente erro sentenciador, porquanto a execução visou ao recebimento de

crédito tributário da ordem de R$ 3.368.568,16, assim não se amoldando as razões lançadas na r. sentença para

com o efetivo quadro dos autos.

4. Provimento à apelação, reformada a r. sentença extintiva, para regular prosseguimento de cobrança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045718-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE À ESPÉCIE -

2012.03.99.042958-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FRIGORIFICO AURIFLAMA LTDA

No. ORIG. : 11.00.00009-4 1 Vr AURIFLAMA/SP

2012.03.99.045718-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

APELADO(A) : ANDRE LUIZ ALVES MEDEIROS

ADVOGADO : SP095877 HMED KALIL AKROUCHE

No. ORIG. : 08.00.00001-6 A Vr BEBEDOURO/SP
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CRÉDITO RELATIVO À DIFERENÇA DE ESTOQUE DE MATERIAL ESCOLAR FORNECIDO,

PELA EXTINTA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE, AO LOJISTA EM QUESTÃO -

CRÉDITO PÚBLICO NÃO TRIBUTÁRIO, QUE A REGER-SE PELO DECRETO N.º 20.910/32 -

PRESCRIÇÃO MATERIAL CONSUMADA - IMPROVIMENTO AO APELO PÚBLICO.

1. Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que

se coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que

aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se

constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida,

inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de

embargos, poupando-se energia processual aos litigantes.

2. Não se concebendo a apriorística rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro

resta indubitável somente se admita, como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que

preenchidos aqueles mínimos e basilares supostos.

3. No caso vertente, sustenta-se ter o crédito executado sido tragado pela prescrição, denotando-se presentes aos

autos elementos bastantes para análise da temática prescricional, assim refutado o aduzido descabimento da via

eleita.

4. Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações

jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

5. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do

devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro,

ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

6. Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

7. Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

8. Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.

9. Veemente a feição não tributária aos créditos fazendários em questão (materiais didáticos fornecidos, pelo

Poder Público federal, aos donos de Pontos de Vendas), porém indiscutível sua feição de crédito, de todo o acerto

a r. sentença ao adequar o conceito do fato em questão ao da norma especial do art. 1º, Decreto n.º 20.910/32 ,

logo não havendo espaço para a desejada disposição geral civilística, posicionamento aqui do E. Juízo "a quo",

aliás, ao encontro de outra rubrica também não tributária, como consagrado pela v. jurisprudência adiante em

destaque, aqui tomada por símile ao vertente caso. (Precedentes)

10. Ainda que considerado o termo "a quo" da prescrição apontado pela exequente, 01/01/1999 (data ficta,

utilizada em virtude do desconhecimento do dia exato de recebimento do AR pelo devedor), ver-se-ia que, quando

do ajuizamento da execução, ocorrido apenas em 15/01/2008, já há muito havia se escoado o quinquênio legal de

que dispunha a exequente para o aforamento da ação.

11. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046766-48.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.046766-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - VENDA EM PRIMEIRA HASTA PELO VALOR DA AVALIAÇÃO,

A QUAL NÃO IMPUGNADA NO MOMENTO OPORTUNO, ART. 13, § 1º, LEF: PRECLUSÃO -

SANÇÃO POR MÁ-FÉ AFASTADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. À luz do ordenamento processual vigente ao tempo dos fatos como de sua índole, tendo por meta a execução

por quantia certa a satisfação do credor por meio da excussão de bens do devedor (garantia patrimonial genérica,

art. 646, CPC), revela o ordenamento, ainda que em execução fiscal, deva existir um limite acerca do tolerável,

em sede de arrematação, a não configurar preço vil. 

2. Como descrito pelo próprio embargante, o maquinário foi leiloado pelo preço de R$ 50.000,00 (quatro tornos

avaliados unitariamente em R$ 12.500,00), o exato montante da avaliação, ao passo que não logra o recorrente

apontar mácula acerca de sua ciência a respeito da valoração concedida aos bens pelo Oficial de Justiça, aliás

paupérrima a instrução dos autos, por ausentes elementos essenciais que deveriam instruir os embargos à

arrematação, ação autônoma à execução.

3. Também não carreou a parte interessada qualquer evidência concreta de que o preço do bem destoa daquele

estipulado na avaliação, trazendo unilaterais avaliações que, por seus teores, não traduzem objetiva correlação

com as máquinas litigadas, porquanto os laudos tratam de máquinas "em perfeito estado de conservação com

todos os equipamentos", sendo desconhecido se o maquinário do apelante está completo, bem assim extrai-se

supervalorização da advogada avaliação, pois vai além do dobro do quanto estipulado pelo Oficial de Justiça, ao

passo que o arrematante também trouxe avaliação realizada em loja do segmento, quando o preço unitário da

máquina saiu por R$ 14.000,00.

4. No momento oportuno o devedor foi instado a impugnar a avaliação, mas quedou-se inerte, consoante sua

passiva postura aos autos e sem qualquer irresignação sob tal flanco, fls. 111, assim patente a configuração de

preclusão, afigurando-se imprópria sua insurgência após a arrematação realizada. Precedente.

5. Deste modo, no caso vertente, em que o lance, em face da avaliação, equivaleu à totalidade desta, sem que o

interessado tenha apresentado impugnação no momento oportuno acerca da reavaliação, descabido o intento

recursal para desconstituir a arrematação, porque revestia de objetiva legitimidade.

6. Com relação à sujeição ao pagamento de multa imposta pela r. sentença, ressalte-se não ter restado

caracterizado o estado de espírito da litigância de má-fé, máxime ante o contexto fático trazido a lume.

7. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença unicamente para extirpar a sanção aplicada a título de

litigância de má-fé.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047829-11.2012.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : INDUSTRIAS MAQUINA D ANDREA S/A

ADVOGADO : SP167121 ULYSSES JOSÉ DELLAMATRICE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GERALDO NEORK FERNANDES FILHO

ADVOGADO : SP204283 FABIANA SIMONETI

No. ORIG. : 08.00.04678-3 A Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.047829-4/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REMISSÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/2008 - NECESSIDADE DE

OITIVA DA UNIÃO - REFERENCIAL O TOTAL DE DÉBITOS POR SUJEITO PASSIVO, NÃO POR

EXECUÇÃO ISOLADA - PROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Consoante os elementos carreados ao feito, insubsistente o tema de aplicação da remissão prevista pelo art. 14,

da Medida Provisória 449/2008, que foi convertida na Lei 11.941/2009.

2. Dita norma estabelece marco temporal para cancelamento de débitos, não bastando o critério pecuniário para

gozo da benesse, tanto quanto impõe a consideração de dívida por sujeito passivo, significando dizer seja

necessário apurar o todo devido pelo executado, para então se aferir sobre se inserto na anistia.

3. Extrai-se dos autos que, após o pleito contribuinte para aplicação da MP 449/2008, o E. Juízo a quo não

oportunizou manifestação da União, a fim de que esta se manifestasse acerca do pedido do devedor, o que

elementar, à luz do princípio constitucional do contraditório, de imediato proferindo a r. sentença.

4. Precipitada se afigurou a extinção da cobrança em testilha : a uma, ocorreu maltrato ao contraditório; e, a duas,

comprovou a União que o contribuinte possui débito global superior à cifra na norma estabelecida.

5. Ilegítimo o óbice ao interesse creditório, a impossibilitar o cancelamento da rubrica executada, prosseguindo a

execução. Precedente.

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença extintiva, para prosseguimento desta execução e da de número

176/98, na forma aqui estatuída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-37.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. APREENSÃO DE MERCADORIA IRREGULAR E VEÍCULO

TRANSPORTADOR. DANO AO ERÁRIO CARACTERIZADO. PENA DE PERDIMENTO QUE SE APLICA.

1 - O presente agravo visa reformar a decisão às fls. 158/159

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE LUCIO DO CARMO FILHO

ADVOGADO : SP044970 JOSE ESTANISLAU RANGEL DOS SANTOS

No. ORIG. : 97.00.00019-6 1 Vr PIRACAIA/SP

2012.60.05.002273-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SEVERINO QUEIROS DE LIMA

ADVOGADO : MS009303 ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022733720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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2 - Não foram trazidos no agravo legal argumentos suficientes para a mudança de posicionamento.

4 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003313-60.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CAUTELAR - DEFERIMENTO DE LIMINAR PARA SUSPENSÃO DE CONCORRÊNCIA

PÚBLICA - EXTINÇÃO DA CAUTELAR POR PERDA DE OBJETO, EM RAZÃO DO AJUIZAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL - DESCABIMENTO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROL DA UNIÃO -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. Sem razão a intenção recursal fazendária, olvidando dito polo de que o particular logrou obter concessão de

liminar para suspender a concorrência guerreada, ao passo que a contestação ofertada é veementemente contrária

aos anseios privados, ressaltando-se a efetiva produção de efeitos daquela r. decisão liminar, de cunho satisfativo,

assim naufragando o intento recursal para fixação de honorários advocatícios, devendo ser mantida a r. sentença,

tal qual lavrada.

7. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.61.00.003313-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARIA DA GRACA PELISSER EL JAMEL

ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00033136020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005377-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DE DÉBITOS NO PARCELAMENTO DA LEI

Nº. 11.941/2009. PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/SRF. OBSERVÂNCIA DO PODER REGULAMENTAR.

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 

1. É descabida a exclusão de débitos do parcelamento da Lei nº. 11.941/2009 na fase de consolidação dos débitos,

possibilitando a revisão de débitos pela autoridade fazendária.

2. As Portarias Conjuntas PGFN/SRF que regulamentam as condições procedimentais do parcelamento não

extrapolam o Poder Regulamentar, agindo de conformidade com a Lei nº. 11.941/2009.

3. O princípio da proporcionalidade exige a atuação equilibrada do Estado entre a insuficiência e a demasia. Não

ofende ao princípio da proporcionalidade a adequação do valor das prestações do parcelamento fiscal quando

insuficientes à quitação do débito no prazo estipulado.

4. Sentença mantida. 

5. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00247 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005400-86.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. REGIME DE

CUMULATIVIDADE. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003.

2012.61.00.005377-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00053774320124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.005400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : WORKS CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/222

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00054008620124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Restou incólume a Lei 10.833/2003 no aspecto formal, já que poderia ter alterado tanto aquela lei, quanto a Lei

Complementar 07/70, instituidora do PIS.

5. Tendo em vista que tais contribuições têm como sua base de cálculo o artigo 195, I, alíneas b e c e 239, da

Constituição, não se verifica a necessidade de lei complementar para sua alteração.

6. Além disso, a Lei 10.833/2003 impôs a observância da nova sistemática a partir de fevereiro de 2004, noventa

dias após a publicação da Medida Provisória n. 135, que deu origem a ela. Por isso, não ofendeu os princípios da

irretroatividade ou da anterioridade nonagesimal, já que a contagem do prazo se inicia na data da publicação dessa

medida provisória, em outubro de 2003.

7. A Lei 10.833/2003 não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira desigual. É

exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a lei

diferenciou o tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de renda com base no lucro real e aquelas

que o fazem com base no lucro presumido, afinal de contas estas somente o fazem porque têm receita menor que

aquelas.

8. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00248 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006800-38.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como

não demonstrou o ora embargante o desacerto do decisum.

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

2012.61.00.006800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANDRA CENTURIONE

ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro

No. ORIG. : 00068003820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a

consequente reforma do decisum.

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

-Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007471-

61.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.61.00.007471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO KARPUKOVAS

ADVOGADO : SP070790 SILVIO LUIZ PARREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074716120124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014080-60.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL

DESCABIDO. POSSÍVEL QUESTIONAMENTO DA INCLUSÃO DE RESTRIÇÃO EM SEU NOME NO

CASO DE DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

1. É descabido o indeferimento da inicial quando impugnado ato administrativo diverso da decisão contida no

âmbito da execução fiscal que defere o redirecionamento do polo passivo. Competência da vara federal não

especializada.

2. Inaplicabilidade da súmula 392 do C. Superior Tribunal de Justiça no caso dos autos.

3. O redirecionamento da execução fiscal não impede a anotação das restrições no cadastro da pessoa jurídica

incluída no polo passivo. É descabido, outrossim, o afastamento das restrições ou a emissão de certidão de

regularidade fiscal quando ausente qualquer causa de extinção ou suspensão de exigibilidade do crédito tributário.

4. Apelação a que se dá parcial provimento para reconhecer o cabimento do mandado de segurança e julgar

improcedente o pedido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00251 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016004-09.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2012.61.00.014080-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : HORIZON ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00140806020124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016004-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI e outro

APELANTE : NAIARA PERIN DARIN

ADVOGADO : SP264521 JULIANA DA CUNHA RODRIGUES

APELADO(A) : LIVIA NECCHI FIRMINO

ADVOGADO : SP104127 ANTONIO FRANCE JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160040920124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL ADVINDA DE ESTÁGIO. POSSIBILIDADE .AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO DO EDITAL.

APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

1. A possibilidade de reconhecimento do estágio para fins de comprovação de tempo de experiência exigido em

edital de concurso refere-se ao mérito da demanda. Impossibilidade jurídica do pedido afastada.

2. É legítima a exigência de experiência no edital do concurso, mas o seu conceito deve ser interprestado de forma

ampla.

3. Não havendo previsão editalícia no sentido de que a experiência profissional exigida seria somente aquela

exercida após a conclusão do curso superior, há de se considerar que ela pode advir da prática de estágio, uma vez

que possui relação íntima com as atribuições do cargo, sob pena de ofensa ao princípio da Acessibilidade aos

Cargos Públicos.

4. Apelações e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram os Desembargadores Federais. 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019326-37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

2012.61.00.019326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

INTERESSADO : MANOEL ALEXANDRE DE FREITAS

No. ORIG. : 00193263720124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003790-77.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1 - O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, mas tão somente para rever

verdadeiramente o fundamento daquela decisão.

2 - Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004394-38.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.003790-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

INTERESSADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA D ITALIA

ADVOGADO : SP170897 ANDRÉ HENRIQUE VALLADA ZAMBON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00037907720124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.02.004394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008813-04.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

INTERESSADO : NORIVAL TACIO

ADVOGADO : SP212983 KELLY BARATELLA CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00043943820124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.02.008813-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

INTERESSADO : NIVALDO FONZAR

No. ORIG. : 00088130420124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA..

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006185-39.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ADMINISTRATIVO. POLÍCIA FEDERAL.

CURSO DE RECICLAGEM DE VIGILANTES. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE MAUS

ANTECEDENTES. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. APLICAÇÃO.

 1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

2012.61.03.006185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

INTERESSADO : TIAGO FERNANDO DE BARROS

ADVOGADO : SP102262 DAVID CARLOS LOPES e outro
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Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. É firme a jurisprudência no sentido de que a vedação do artigo 16, inciso VI, da Lei n. 7.102/1983 não abrange

a existência de inquérito policial ou ação penal, mas somente a condenação penal com trânsito em julgado, posto

que entendimento em contrário consubstancia violação ao direito fundamental à presunção de inocência elencado

no artigo 5º, inciso LVII, de nossa Carta Magna.

 

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009381-17.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do

STJ que prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL."

Desta forma, reconheço a plausibilidade da tese defendida neste mandado de segurança, razão pela qual não deve

ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto à compensação, não foi acostada aos autos documentação hábil a alicerçar o pedido de restituição, não

sendo possível ao impetrante compensar valores que não estiverem demonstrados, uma vez que a via especial do

mandado de segurança não admite dilação probatória.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

2012.61.03.009381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MELKOR REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007209-02.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

2. Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-49.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO DE ESPÉCIE A SER FORMALIZADA POR MEIO DE

ENTREGA DE DCTF PELO CONTRIBUINTE - LANÇAMENTO : DESNECESSIDADE - CDA VÁLIDA -

2012.61.04.007209-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COMPALEAD ELETRONICA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072090220124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.002543-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : AUREO FERREIRA espolio

ADVOGADO : SP223092 JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA e outro

REPRESENTANTE : AUREA REGINA FERREIRA

ADVOGADO : SP295237 MARÍLIA CAVALCANTE CASTRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00025434920124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PENHORA : ALEGADO VÍCIO - TEMA DA EXECUÇÃO, NÃO DOS EMBARGOS - IMPROCEDÊNCIA

AOS EMBARGOS

 

1. Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que

conformado nos termos da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise, fls. 55/61 e 64/70.

2. Equivoca-se a parte apelante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito

tributário pertinente à exação em debate (Cofins e PIS).

3. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o

rótulo, escorreito, de "lançamento inexistente".

4. Surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese

tributária" (Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes

traçadas pela própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência),

independente de lançamento.

5. Via de consequência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito

tributário, insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores

declarados pela própria parte apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF

(Súmula 436, STJ).

6. Desde sempre ciente o devedor do tributo que lhe é exigido, por ter inicialmente apresentado DCTF, bem assim

por ter intentado parcelar o débito.

7. Inadequada a via eleita para o debate acerca de suscitada eiva na penhora, tendo-se em vista sem significado aos

embargos dito tema, pois, de se recordar à parte embargante, põe-se em julgamento em referida ação sua

pretensão em face do título executivo em si : questão como a de aperfeiçoamento, regularidade ou irregularidade

da constrição, por certo que pertencente ao feito executivo, como um seu genuíno incidente, não ao palco dos

presentes embargos, por impertinente. Precedentes.

8. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007720-91.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

2012.61.06.007720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS NETTO

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro
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fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-61.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO DE ESPÉCIE A SER FORMALIZADA POR MEIO

DE ENTREGA DE DCTF PELO CONTRIBUINTE - LANÇAMENTO : DESNECESSIDADE -

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL: POSSIBILIDADE - LEGALIDADE DO

ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69, MATÉRIA PACIFICADA AO RITO DO ART. 543-C, CPC -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

 

1. Equivoca-se a parte apelante, ao conceber a necessidade de prévio lançamento para o surgimento do crédito

tributário pertinente à exação em debate (IRRF).

2. Sujeita-se retratada receita tributária a sistema de pagamento subordinado a condição ulterior de homologação

(artigo 150, CTN), vulgarmente denominado "lançamento por homologação", mas que, em verdade, recebe o

rótulo, escorreito, de "lançamento inexistente".

2012.61.11.002871-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL DE
MARILIA EMDURB

ADVOGADO : SP150425 RONAN FIGUEIRA DAUN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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3. Logo, surge o crédito tributário, in casu, com a prática dos "fatos jurídicos tributários" previstos pela "hipótese

tributária" (Paulo de Barros Carvalho), incumbindo ao sujeito passivo seu recolhimento consoante as diretrizes

traçadas pela própria lei (prazo, base de cálculo, alíquota e outros elementos da regra-matriz de incidência),

independente de lançamento.

4. Via de consequência, não havendo de se aguardar por um prévio lançamento, para o surgimento do crédito

tributário, insubsistente se apresenta a pretensão deduzida, ex vi legis, máxime à luz de que foram os valores

declarados pela própria parte apelante, por ocasião do cumprimento do dever instrumental de oferecer DCTF

(Súmula 436, STJ).

5. O crédito tributário, como cediço, já nascera por ocasião da prática do fato tributário, não sendo o lançamento,

pois, condição para seu surgimento.

6. Em relação à penhora, esta C. Corte a assentar não se escuse empresa pública, como na espécie, da constrição

de seus bens, aliás a própria Lei Maior ordenando seja o seu tratamento equiparado ao dos entes privados em

geral, § 2º de seu art. 173, de tal modo que a incidir sobre as cobranças, nas quais devedora, a execução fiscal, tal

como positivada pela Lei 6.830/80, portanto no bojo da qual natural a garantia patrimonial da instância, via

elementar penhora. Precedentes.

7. A respeito do que sustentado recursalmente quanto ao tema sucumbencial nos embargos, legítima a incidência

do encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, matéria já solucionada ao rito dos Recursos

Repetitivos, nos termos do art. 543-C, CPC, do E. Superior Tribunal de Justiça. Precedente.

8. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003088-

04.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

2012.61.12.003088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/117

INTERESSADO : MARIA MARGARIDA MARINO SANCHES

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030880420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005347-69.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO IMÓVEL DO HOSPITAL DE MISERICÓRDIA

NOSSA SENHORA APARECIDA, NA CIDADE DE PRESIDENTE BERNARDES/SP :

IMPENHORABILIDADE DO ACERVO AFETADO, INCISO V, ARTIGO 649, CPC, POIS ENTIDADE

DE EXTREMA UTILIDADE A PRESTAR À COMUNIDADE SERVIÇO DE SAÚDE - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA, ARTIGO 21, CPC - EMBARGANTE A DESEJAR POR IMPENHORABILIDADE E

PRESCRIÇÃO, UNICAMENTE OS PRIMEIROS VITORIOSOS - PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

 

1. Extrai-se deva o imóvel - sendo que em seu todo abriga um nosocômio - do Hospital de Misericórdia Nossa

Senhora Aparecida, na cidade de Presidente Bernardes (população estimada, no ano de 2013, segundo o site do

IBGE, em 13.724) prevalecer impenhorável ao quanto se debate, consoante as provas conduzidas ao feito, em tese

centralmente a decorrerem do vivo interesse que cada litigante deva ostentar em prol de sua postura na relação

material subjacente.

2. Merece equiparação (artigo 126, CPC) a situação da parte embargante/apelada à do inciso V do art. 649, CPC, o

que se revela coerente, para o caso em pauta, tratando-se do único estabelecimento hospitalar da urbe,

incontroversamente prestando serviços, também, ao SUS.

3. Inadmissível não se destine proteção a entidade de fim social manifesto, cujo funcionamento a se comprometer,

com a potencial perda, natural a toda e qualquer penhora.

4. Para se aquilatar da relevância do próprio meio físico do hospital, sequer muitas comparações são necessárias,

vez que a restar prestigiado o acesso à imensa gama de serviços/atendimentos que o Hospital de Misericórdia

presta àquela urbe, salientando-se a garantia constitucional do direito à saúde (artigo 196, Lei Maior), o que a

proteger, por fim, o bem maior resguardado pelo ordenamento, a vida.

5. Como aqui em equiparação a se adentrar à proteção estampada pelo inciso do art. V do art. 649, CPC, referente

ao tema de peculiar relevância profissional para o qual possa dito imóvel ser significativo, merece proteção, como

firmado, pois de extrema utilidade à manutenção das atividades do Hospital, insista-se, não como figura supérflua,

demasiada no acervo, mas como peça vital ao equilíbrio das funções institucionais em questão, em plano interno e

com o mundo exterior.

6. Na esteira de tal impregnação ontológica que se deve extrair proteção em favor da entidade em tela, de molde a

livrá-la do constrangimento e das incertezas inerentes ao gesto constritivo fazendariamente sustentado, assim

inoponível a tese fazendária acerca da desapropriação realizada pelo Estado de São Paulo, porquanto restrita a

análise destes autos aos efeitos que a penhora litigada perfazem ao acervo da entidade:

7. Nos termos do pedido deduzido na prefacial, objetivou a parte embargante o reconhecimento de prescrição e a

impenhorabilidade do imóvel, tendo sido reconhecida pela r. sentença unicamente a existência deste último.

2012.61.12.005347-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE DE PRESIDENTE BERNARDES

ADVOGADO : SP309164 RANGEL STRASSER FILHO e outro

No. ORIG. : 00053476920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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8. Em termos percentuais cinquenta por cento, do que originariamente pleiteado pelo postulante, restaram de

insucesso, portanto logrou a União êxito na prescrição que não foi reconhecida, afigurando-se de rigor a exclusão

dos honorários advocatícios fixados, cada parte a arcar com os honorários de seu Patrono. Precedente.

9. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente para excluir a sucumbência arbitrada em

desfavor da União, cada parte a arcar com os honorários de seu Patrono.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-95.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.61.12.005979-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

No. ORIG. : 00059799520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-66.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-61.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

2012.61.13.002340-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNIMED ALTA MOGIANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

No. ORIG. : 00023406620124036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.61.15.000678-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO : SP232031 THIAGO AUGUSTO SOARES e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO e outro

No. ORIG. : 00006786120124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACESSO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB

RESPONSABILIDADE DO PARTICULAR - AUSENTE NEGATIVA DE SEU FORNECIMENTO -

OBJETIVA INÉRCIA DO INTERESSADO - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO -

DESEJADA A DESCONSTITUIÇÃO DO RESSARCIMENTO, DEVIDO PELAS OPERADORAS DE

PLANOS DE SAÚDE, À AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS), EM

DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTOS A BENEFICIÁRIOS DE SEUS PLANOS PELO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS), ARTIGO 32, LEI 9.656/98 - CESSÃO DE CARTEIRA DE USUÁRIOS SEM

FORMAL COMUNICAÇÃO À ANS, NEM OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA -

IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. Ônus do polo embargante provar suas alegações, art. 333, I, CPC, seu o mister de buscar elementos junto ao

procedimento administrativo, pois não impedido tal acesso; aliás, é direito de todo Advogado o alcance ao

procedimento perante a repartição pertinente, consoante inciso XIII do art. 7o. de seu Estatuto, Lei 8.906/94,

inexistindo ao feito prova de negativa da ANS para apresentação do documento. Precedente.

2. Não se pode inquinar de nulidade a r. sentença, vez que escancaradamente se põe o litígio a merecer instrução

probatória pelo interessado (insuficiente o que deduzido), o polo embargante, a fim de obtenção de todas as

informações atinentes aos serviços médicos prestados pela rede hospitalar do SUS e sobre quais pacientes

usufruíram do tratamento.

3. O recorrente almeja que o Judiciário faça as vezes do lavor do Advogado contratado pela parte, na colheita de

elementos que sirvam de prova/estudo/análise, a fim de que então possa o devedor se desvencilhar da imputação

que lhe irrogada.

4. Consoante a regra geral do Processo Civil, cabe à parte provar suas alegações, ao passo que, se comprovada

injusta negativa ao oferecimento de elementos que, por direito, deveriam ser fornecidos ao interessado, a partir de

então nasce o ímpeto do Estado-Juiz, quando motivado, de compelir o agente obstador a entregar/fornecer os

subsídios necessários.

5. Dos autos se extrai veemente omissão privada, que sequer diligenciou administrativamente, perante a ANS, a

fim de obter os esclarecimentos sobre os atendimentos hospitalares guerreados, muito menos há qualquer prova de

que tenha solicitado à Unimed São Carlos informações a respeito de eventual aproveitamento da antiga carteira de

usuários, com o fito de aferir se houve adesão parcial ou total ao novo plano de saúde, pelos usuários, in exemplis.

6. Repita-se: é dever da parte perseguir os elementos de prova ancoradores de sua defesa, somente atuando o

Judiciário excepcionalmente, nas circunstâncias de injusta negativa, situação jamais configurada à causa; por

outro lado, tem-se que a parte devedora, sem os ônus que lhe seriam imputáveis na obtenção de tais elementos,

colima judicial instrução processual, o que evidentemente improspera, passando ao largo tais fatos de qualquer

cerceamento de defesa, justamente porque quem deveria se embrenhar à cata de provas simplesmente se omitiu,

transferindo sua responsabilidade a outrem.

7. Não se há de se falar em ofensa à ampla defesa nem ao contraditório, quando a parte responsável em

demonstrar queda-se incisivamente inerte, em sua missão fulcral e elementar. Precedente.

8. Flagra-se que todo o conflito intersubjetivo de interesses a brotar, também, de outra omissão da Casa de Saúde

e Maternidade de São Carlos, que de maneira incontroversa inobservou as diretrizes do art. 8º, § 3º, da Lei

9.656/98, consoante atestado pela ANS, além do cometimento de outras infrações.

9. Efetivamente, neste plano, como resulta evidente, descuida a parte apelante de rebater e demonstrar sua tese,

em face da ausência da mínima das razoáveis das condutas de qualquer ente zeloso no trato de suas relações

jurídicas, ainda mais grave se afigurando a postura da Santa Casa, diante da natureza dos serviços que prestava, a

título de plano assistencial de saúde.

10. Patente não agiu a ANS com discricionariedade ou arbítrio, tendo exigido o ressarcimento a quem de direito,

afinal ausente comunicação da cessão da carteira de usuários à Agência Reguladora.

11. Não basta ao operador de plano de saúde resolver encerrar suas atividades, mas deve obedecer estritamente às

leis de regência para tanto, formalizando seu desligamento e cumprindo suas obrigações junto a terceiros, sob

pena de prejuízos incontáveis serem causados principalmente aos usuários, podendo ensejar fraudes e práticas mui

mais graves.

12. Em uma análise investigativa entre o ponto de partida para a cobrança questionada, a inexistência da dívida

em seus efeitos, e a autoria do evento que lhe deu causa ou suporte, resulta límpido dos autos foi o próprio

embargante quem desencadeou a postura que lhe acarretou o executivo em prisma, agindo ao arrepio da lei,

tratando a então prestação de serviço assistencial de saúde como se frivolidade fosse.

13. Deflui notório, como já sedimentado, não partiu da ANS a postura geradora da cobrança combatida, pura,

simples e imotivadamente, mas da causa imediata e anterior decorrente de um agir, certamente descuidadoso ou

até negligente, do próprio ora postulante, de maneira tal que, apesar de potencialmente divisável o maléfico efeito

patrimonial, ao plano de atividades negociais/mercantis da Santa Casa, nenhuma relação de inimputabilidade se
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logra extrair.

14. Por sua face e essencialmente, descuida o nosocômio consiste o contrato de prestação de serviço de saúde

complementar em si em negócio jurídico formal não apenas em sua instauração, como também em sua

finalização, daí a inconsistência de seus argumentos, ao reputar suficiente celebração privada de cessão de direitos

de operacionalidade apenas e tão-somente junto à Unimed São Carlos.

15. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00267 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-50.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-79.2012.4.03.6125/SP

2012.61.25.001595-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

No. ORIG. : 00015955020124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-77.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

2012.61.25.001606-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

No. ORIG. : 00016067920124036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.61.25.001632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

No. ORIG. : 00016327720124036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     552/2267



houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Desembargador Federal Relator

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001572-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REPETITÓRIA - HONORÁRIOS - EXECUÇÃO - COMPENSAÇÃO

- ART. 100, §§ 9º E 10, CF - INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA - ADIN - NATUREZA

ALIMENTAR - RECURSO PROVIDO.

1. Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a interposição do agravo por

instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

consistente no levantamento pela agravada de valores que o agravante entende não serem passíveis de

compensação. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do

agravo na forma retida.

2. Discute-se nestes autos a possibilidade de abatimento, no momento da expedição do precatório, a título de

compensação, do valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, nos termos do disposto nos §§ 9.º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

3. A Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal e, destarte, não há que se falar em compensação, ainda que não definida, pelo

Supremo Tribunal Federal a modulação dos efeitos dessa decisão.

4. Cumpre ressaltar que, no caso em comento, não houve ainda a expedição do precatório em nome do ora

agravante, de modo que justificado o afastamento da compensação.

5. Descabida a compensação de verbas referentes a honorários, sejam sucumbenciais ou contratuais, em razão de

sua reconhecida natureza alimentar. Nesse sentido: STJ, REsp n. 865469, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

05.08.08; REsp 941.652, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 19.03.2009, DJe 20.04.2009; TRF3ª Região, AI n.

2013.03.00.001572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FRANCISCO HENRIQUE PLATEO D ALVARES FLORENCE FILHO

ADVOGADO : SP006630 ALCIDES JORGE COSTA

: SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA

ADVOGADO : SP006630 ALCIDES JORGE COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00372359819894036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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20110300000967-9, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07.04.11.

6. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002449-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. CARTA DE FIANÇA. NÃO OBEDIÊNCIA AOS REQUISITOS DA

PORTARIA NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Embora, a carta de fiança tenha sido aceita em 23/7/2008 (fl. 372), com publicação em 30/7/2008, não houve

intimação pessoal da União para início da contagem do prazo de preclusão.

4 - O fato de a União participar de atos processuais nos embargos à execução fiscal nº 0015438-

47.2008.4.03.6182 não supre a falta de intimação da juntada da carta de fiança nos autos da execução fiscal nº

0003301-09.2003.4.03.6182.

5 - No mérito, apesar de ser possível o oferecimento de carta de fiança bancária para a garantia do Juízo, é

necessário respeitar os requisitos da portaria da PGFN nº 644/09:

6 - No caso, a carta de fiança não renunciou expressamente às faculdades dos artigos 827, 835 e 838, I, do Código

Civil, não indicou a eleição do foro da execução, nem informou que a fiança é concedida em conformidade com o

disposto no artigo 34 da Lei nº 4.595/1964, nos termos da Resolução CMN nº 2.325/1966.

7 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.002449-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : H POINT COML/ LTDA

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00033010920034036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     554/2267



 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003963-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - A questão já se encontra pacificada pela súmula 481 do STJ: Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa

jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

4 - O balanço patrimonial do exercício de 2011 (folhas 145/148) demonstra prejuízo acumulado de R$

85.773.027,66, que foi agravado pelo prejuízo de R$ 12.604.021,57 do exercício de 2012 (folha 18), números que,

juntos com a sentença de folhas 20/21 de deferimento da recuperação judicial, demonstram a insuficiência

financeira da empresa.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005622-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CERAMICA LANZI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP087546 SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00108707120128260362 A Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.00.005622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES SP

ADVOGADO : SP221134 ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e outro

AGRAVADO : CARLOS RIGINIK JUNIOR

ADVOGADO : SP306982 THIAGO LOURENÇO GASPAR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     555/2267



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 208 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETE A

JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR PREFEITO POR DESVIO DE VERBA TRANSFERIDA E

INCORPORADA AO PATRIMONIO MUNICIPAL. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado. 

3 - A controvérsia cinge-se sobre a competência para o julgamento de ação civil pública ajuizada para apurar

desvio de verbas provenientes de convênio entre a União e o município.

4 - O município, afirmando ser competência da Justiça Federal, pugna pela aplicação da súmula 208 do STJ, que

prevê a competência da Justiça Federal para julgar Prefeito Municipal por desvio de verba sujeita a prestação de

contas perante o órgão federal (Súmula 208, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/1998, DJ 03/06/1998).

5 - A agravada, no mesmo sentido da manifestação de ausência de interesse da União, pugna pela aplicação da

súmula 209 do STJ (CC 15734 RO, Rel. Ministro WILLIAM PATTERSON, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/02/1996, DJ 23/09/1996) (CC 13073 RS, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

19/10/1995, DJ 05/02/1996) (CC 12578 RS, Rel. Ministro JOSÉ DANTAS, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/1995, DJ 23/10/1995, p. 35604) (CC 13574 RS, Rel. Ministro CID FLAQUER SCARTEZZINI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/1995, DJ 23/10/1995) (CC 14073 RS, Rel. Ministro ASSIS TOLEDO,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/1995, DJ 30/10/1995):

6 - COMPETE A JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR PREFEITO POR DESVIO DE VERBA

TRANSFERIDA E INCORPORADA AO PATRIMONIO MUNICIPAL. (Súmula 209, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/05/1998, DJ 03/06/1998)

7 - No caso, os convênios mencionados estão submetidos ao artigo 72 da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº

509, que dispões sobre a prestação de contas dos convênios, dos contratos de repasse e dos termos de cooperação

celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou

privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco, que

envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União:

8 - Ademais, o pedido na ação civil pública cumula pedido de responsabilização do ex-prefeito com pedido de

tutela preventiva contra a União, para a suspensão de qualquer restrição do recebimento de verbas federais.

9 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00274 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006867-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00023585720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.00.006867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
SERMA SERVICOS MEDICOS ASSISTENCIAIS LTDA em liquidação
extrajudicial

ADVOGADO : SP230024 RUBIANA APARECIDA BARBIERI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     556/2267



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CABIMENTO - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - JUROS E MULTA - EXCLUSÃO - OPERADORA DE

PLANO DE SAÚDE - LEI 6.024/74 - ART. 24-D , LEI 9.656/98 - SÚMULA 565/STF - NÃO SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL - ART. 6º, § 7º, LEI 11.101/2005 - 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS -

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A questão sobre exclusão dos juros e multa, na hipótese, de recuperação judicial, é aferível de plano,

prescindindo, portanto, da oposição dos embargos à execução fiscal.

5.No tocante aos juros, aplica-se à hipótese de liquidação extrajudicial das operadora de plano de saúde, como o

caso, a Lei nº 6.024/74, por força do art. 24-D da Lei nº 9.656/98 ("Art.24-D.Aplica-se à liquidação extrajudicial

das operadoras de planos privados de assistência à saúde e ao disposto nos arts. 24-A e 35-I, no que couber com

os preceitos desta Lei, o disposto naLei no6.024, de 13 de março de 1974, noDecreto-Lei no7.661, de 21 de junho

de 1945, noDecreto-Lei no41, de 18 de novembro de 1966, e noDecreto-Lei no73, de 21 de novembro de 1966,

conforme o que dispuser a ANS.")

6. Dispõe o art. 18, Lei nº 6.024/74: "Art . 18. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os

seguintes efeitos: (...) d) não fluência de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto não

integralmente pago o passivo;"

7.Os juros de mora posteriores à decretação da liquidação extrajudicial serão pagos somente se suficiente o

passivo.

8.Todavia, compulsando os autos não é possível verificar a data em que foi decretada a liquidação extrajudicial,

tendo em vista a falta de clareza do documento de fls. 152/153.

9.Quanto à multa moratória, em princípio, resta excluída, tendo em vista a disposição a Súmula 565/STF: "A

multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência."

10. Quanto ao pedido de "anulação" da penhora eletrônica de ativos financeiros, cumpre ressaltar que foram

bloqueados R$ 6.619,50, de um débito de R$ 231.628,26 (fls. 141/143) e que, quanto à recuperação judicial,

cediço que referido plano não tem o condão de suspender a ação exacional. Inteligência do art. 6º, §7º, da Lei nº

11.101/2005.

11. De rigor o processamento da execução fiscal, tendo em vista que não há óbice legal para tanto.

12. As execuções de natureza fiscal não se coadunam com a regra fixada nocaput,do artigo 6º, do mencionado

diploma legal. Entretanto, resta vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam

parte dele do processo de recuperação judicial. Precedentes.

13. A recuperação judicial foi decretada em 2011, enquanto a penhora de ativos financeiros foi concretizada em

16/3/2012.

14.A penhora de ativos financeiros, portanto, sob esse fundamento, ou seja, de que poderia comprometer o

patrimônio da empresa recuperanda, deve ser suspensa.

15.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00562215720034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     557/2267



 

00275 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008664-44.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - MULTA

ADMINISTRATIVA - DEPÓSITO JUDICIAL - ART. 151, II, CTN - SÚMULA 112/STJ - APLICAÇÃO - LEI

6.830/80 - CADIN - ART. 7º, LEI 10.522/2002 - INSCRIÇÃO - DESCABIMENTO - RENASEM - INTERESSE

- RENOVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1.O depósito do montante integral, como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

art. 151, II, CTN, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem que se submeta a atos

executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição de certidão de

regularidade fiscal. 

2.Na esteira da disposição legal, foi editada a súmula 112 do STJ, que assim prescreve: "O depósito somente

suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

3.O texto da súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de

modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. Essas outras formas de

garantia, que não o depósito em dinheiro do montante integral, não estão arroladas como causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário.

4.Embora , na hipótese, não se trate de crédito de natureza tributária, mas, em verdade, de natureza administrativa,

consubstanciado em multa punitiva, é certo que o disposto no mencionado dispositivo legal pode ser aplicado

também a ele, posto que, por sua vez, a Lei nº 6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da

Fazenda Pública, e dá outras providências, prevê (art. 2º) que "constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela

definida como tributária ou não tributária".

5.Cabível a suspensão da exigibilidade do crédito de natureza não tributária, inscrito em dívida ativa, quando o

devedor efetuar depósito do valor integral.

6.Cumpre ressaltar que o débito foi inscrito em dívida ativa da União (fls. 169/170) e que o depósito oferecido

pode ser considerado antecipação da penhora, consoante tem se admitido em nossos tribunais ("o contribuinte

pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim

de obter certidão positiva com efeito de negativa" e que "a caução oferecida pelo contribuinte, antes da

propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que

prestada em valor suficiente à garantia do juízo." (RESP nº 1123669/RS, Primeira Seção, j. 09/12/2009, Rel.

Min. Luiz Fux).

7.Estando garantido o débito, aplica-se o disposto no art. 7º, Lei nº 10.522/2002, que dispõe: "Art. 7oSerá

suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: I -tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir

a natureza da obrigaçãoou o seu valor,com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da

lei; II -esteja suspensa a exigibilidade do créditoobjeto do registro, nos termos da lei."

8.Descabida a inscrição do nome da recorrente no CADIN, posto que, além do já exposto, o depósito judicial

realizado (fl. 154) é garantia idônea e suficiente ao Juízo (fls. 71 e 78).

9.Quanto à eventual suspensão do RENASEM(Registro Nacional de Sementes e Mudas), entendo que existe o

interesse processual da autora/agravante, posto que, embora a infração do art. 177, Decreto nº 5.153/04, não esteja

entre as hipóteses de suspensão/cassação do registro, é certo que a inadimplência pode gerar óbice à sua

renovação (art. 5º, VII e art. 8º, parágrafo único, Decreto nº 5.153/04).

10. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2013.03.00.008664-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AGROPECUARIA R C BUSCHMANN LTDA

ADVOGADO : MS012234 FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024204420134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     558/2267



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00276 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013378-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A agravante é entidade fornecedora de "linha dedicada", que, segundo Anexo da Resolução nº 590/2012 da

Anatel, é a "oferta de capacidade de transmissão de sinais digitais entre dois pontos fixos, em âmbito nacional e

internacional, utilizando quaisquer meios dentro de uma área de prestação de serviço".

2 - A mesma resolução define a Exploração Industrial de Linha Dedicada (EILD) como "modalidade de

Exploração Industrial em que uma Prestadora de Serviços de Telecomunicações fornece a outra Prestadora de

Serviços de Telecomunicações, mediante remuneração preestabelecida, Linha Dedicada com características

técnicas definidas para constituição da rede de serviços desta última".

3 - Por ser um mercado de alto interesse social e com concorrência restrita, principalmente devido ao alto custo de

investimento e às limitações legais e estruturais dos municípios, a contratação entre as entidades fornecedoras de

"linha dedicada" e os tomadores de serviço deve respeitar as normas estabelecidas pela Anatel.

4 - Nos autos da ação principal, insurge-se a agravante contra os novos valores estabelecidos pelo Ato nº

2.716/2012 e sua aplicação no tempo, temendo que as agravadas requeiram junto à Anatel a revisão das bases

econômicas dos contratos de longa duração.

5 - Alega que as requerentes não possuem interesse jurídico na lide porque, no caso de procedência do pedido na

ação principal, os contratos serão mantidos com os valores já negociados.

6 - O objetivo do Ato nº 2.716/2012 é estabelecer valores a serem respeitados entre a agravante e as agravadas na

contratação do serviço de EILD, influenciando a esfera jurídica da fornecedora e dos tomadores do serviço,

principalmente nos mecanismos de resolução de conflitos perante à Anatel.

7 - No caso, a agravante e as empresas requerentes possuem interesse na mesma proporção, embora contrapostos,

na aplicação ou não do Ato nº 2.716/2012 e do artigo 45 do REILD, sendo ilegítima a tentativa daquela de excluir

estas do contraditório.

8 - Sendo irrefutável a existência de interesse jurídico das agravadas, é imprescindível garantir-lhes o direito de

ingresso na qualidade de assistentes, até mesmo para preservar a eficácia da coisa julgada nas relações em que

forem partes.

9 - A existência de segredo de justiça não impede a intervenção de terceiros nem a assistência.

2013.03.00.013378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP163211 CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : VITOR FARIA DA COSTA PEREIRA e outro

AGRAVADO : HOJE SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP278243 TIAGO LUIS ZAN PEIXE e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Telecomunicacoes EMBRATEL e outros

: CLARO S/A

: AMERICEL S/A

ADVOGADO : RJ095829 LEANDRO FELGA CARIELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141905920124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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10 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00277 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014526-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EMPRESAS

PERTENCENTES A UM GRUPO ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

1. Analisando os documentos acostados aos autos, verifica-se a existência de fortes indícios de que as empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico atuam num mesmo ramo comercial ou complementar, sob uma mesma

unidade gerencial, situação caracterizadora de um grupo econômico.

2. Percebem-se indícios de grupo econômico entre as citadas empresas, na medida em que são administradas por

membros da mesma família, exercem atividades empresariais de um mesmo ramo e estão sob o poder central de

controle.

3. Ressalte-se que, em princípio, as provas da existência de grupo econômico devem ser analisadas com

profundidade nos eventuais embargos à execução. Na análise permitida em agravo de instrumento, basta que haja

indícios sólidos e não meras presunções e, no caso em tela, aquelas aparecem existir.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.014526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BRUNO MARCO MASSARI

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TRANSPORTES CEAM LTDA e outros

: TRANSPORTES BORGO S/A

: DELTA CARGO LOGISTICA E TRANSPORTE S/A

: LEOPOLDO MASSARI

: ELIANE MASSARI

: ADRIANA MASSARI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00022000520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00278 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016006-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - A contagem da prescrição para a cobrança de créditos tributários sujeitos a lançamento por homologação se

inicia com a entrega da declaração ou com o vencimento, o que for posterior.

4 - Havendo parcelamento do crédito tributário, há a interrupção da prescrição conforme artigo 174, parágrafo

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional, por constituir ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo

devedor, reiniciando a contagem do prazo.

5 - No caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do

crédito declarado, contados da constituição do crédito tributário, sendo que o marco interruptivo da prescrição do

crédito tributário retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo

Civil.

6 - Portanto, no caso, deve-se considerar como início do prazo prescricional a data em que o agravante foi

excluído do parcelamento e como termo final a data da propositura da ação.

7 - Não tendo decorrido o prazo quinquenal, rejeito a alegação de prescrição do crédito tributário.

8 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o agravo inominado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00279 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017334-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BACRE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP173965 LEONARDO LUIZ TAVANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00661581320114036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOAQUIM CORREIA DA CONCEICAO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

NULIDADE DA CDA - CABIMENTO - VERIFICAÇÃO DE PLANO - CÓPIA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO - INTIMAÇÃO POR EDITAL - ART. 23, DECRETO 70.235/72 - NÃO OBSERVÂNCIA

- RECURSO PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.No presente caso, compulsando os autos, mormente do Processo Administrativo correspondente (nº

10880.608371/2009-76), às fls. 39/52, verificam-se as seguintes informações, no "demonstrativo do débito":

número do edital 0818000-2007-00321; prazo para afixação 12/12/2007 a 27/12/2007; e na rubrica "aviso de

cobrança": data da emissão 8/11/2007 e, por fim, consta o "termo de revelia", no seguinte texto: "tendo em vista

que, em relação ao débito acima referenciado, não foi oferecida impugnação no prazo regularmente, nem

cumprida a exigência, declaro revel o sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos do artigo 21 do

Decreto 70.235 de 06/03/72, com redação que lhe foi dada pelo art. 1 da Lei N. 8.748/93".

5.Do competente processo administrativo, infere-se que intimação do contribuinte foi feita por edital.

6.O processo administrativo, tendente a apurar a existência de débito fiscal, constitui-se em atividade vinculada da

Administração, sendo certo que esta tem o poder-dever de agir no sentido de exigir eventuais créditos em favor do

Fisco, devendo realizar procedimento reverente às garantias constitucionais asseguradas ao contribuinte,

mormente quanto aos princípios do contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos inerentes.

7.Visando a cumprir esse desiderato, o Decreto nº. 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal,

trata das formas pelas quais se dará ciência aos litigantes dos atos praticados no processo.

8.O artigo 23 do malsinado decreto recebeu nova redação e acréscimos em vários de seus incisos e parágrafos, em

decorrência do disposto pela Lei nº. 11.196/2005, impondo o destaque para a redação dada ao § 1º, que dispõe "

quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a intimação poderá ser feita por edital

publicado".

9.Quando restar improfícuo o meio de intimação do contribuinte eleito pela autoridade fiscal, caberá a intimação

do contribuinte por edital, consoante disposto no art. 23, § 1º, Decreto nº 70.235/72.

Na hipótese, entretanto, como afirmado anteriormente, não consta do processo administrativo qualquer outra

intimação além da intimação por edital.

10. A intimação editalícia do contribuinte, realizada em 2007, já, portanto, na vigência da Lei nº 11.196/2005, está

em desacordo com o art. 23, Decreto nº 70.235/72, que permite a intimação pessoal, postal ou por meio eletrônico,

ainda que não sujeitos a esta ordem de preferência (§ 3º).

11.Eivada de nulidade a CDA em comento e, assim, prejudicadas as demais questões.

12.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

ADVOGADO : SP216793 WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00431239220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00280 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020435-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DOS DÉBITOS.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

2. Houve o transcurso do quinquênio prescricional entre a data da exclusão do parcelamento e o ajuizamento da

execução fiscal.

3. Hipóteses de suspensão da exigibilidade do débito após a exclusão do mencionado parcelamento não

comprovadas.

4. Razoável a condenação em verba honorária em 2% sobre o valor atualizado dos débitos, em atendimento ao

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021482-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC -

2013.03.00.020435-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CARBIM IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067022320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.021482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CHAJA STERN

ADVOGADO : SP288974 GUSTAVO DE OLIVEIRA CALVET e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088839020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO - PERIGO NA DEMORA - EXISTÊNCIA - QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO - LC 105/2001 - RECURSO PROVIDO. 1.A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige

como requisitos autorizadores, prova inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação e ou que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório.

2. A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que

separam a violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e

combater a sonegação fiscal, em benefício da coletividade.

3. O Excelso Pretório, recentemente, assentou o entendimento de que a quebra do sigilo bancário para fins de

fiscalização de obrigações tributárias é inconstitucional, posto que conflita com a Constituição Federal.

4. Tal decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 15 de dezembro de 2010, no Recurso Extraordinário

389.808, ainda que revestida de controvérsia, uma vez que se deu por maioria, demonstrando que nem todos os

Ministros coadunam acerca do entendimento que formou tal precedente, deve prevalecer, ante o fato de competir

ao Excelso Pretório a interpretação definitiva da Carta Magna.

5.No caso, dos documentos colacionados, vislumbra-se que a Autoridade Fazendária procedeu a consulta a

instituição financeira, sem a devida autorização judicial (fl. 308), infringindo, portanto, o sigilo bancário da

contribuinte.

6. Reconhecidos o fumus boni iuris e o periculum in mora, consistente na cobrança, a princípio indevida do

crédito apurado, de rigor a concessão da antecipação da tutela, nos termos do art. 273, CPC.

7.Por outro lado, falece de razão a agravante, no que tange a nulidade apontada, referente à falta de intimação da

juntada de documentos, posto que, consoante a própria decisão administrativa, tais documentos já faziam parte do

procedimento administrativo, de modo que a contribuinte deles já tinha conhecimento.

8.Quanto à alegada inexistência de omissão de receita, a questão demanda dilação probatória, não sendo aferível,

nesta sumária cognição.

9.Agravo de instrumento provido, para conceder a antecipação da tutela nos autos da ação anulatória originária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, da provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024388-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RETIRADA DO

AGRAVANTE DO QUADRO SOCIETÁRIO - HIPÓTESE DO ART. 135, III, CTN NÃO CONFIGURADA -

2013.03.00.024388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CHRISTIANO JOSE POLTRONIERI DE CAMPOS

ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : IMPERIAL FOODS ALIMENTOS LTDA e outros

: LUCIVAN PIRES DE AZEVEDO

: LUIZ MARCIO MARQUES CHAVES

: ROSILENE MARCHESIN RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 00124534420038260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO - RECURSO PROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes (art. 135, III, CTN).

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 43), pelo Oficial de Justiça, em

3/10/2005, inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da

execução fiscal.

5.Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

6.Compulsando os autos, verifica-se, segundo alteração do contrato social da executada (fls. 115/117),

devidamente registrado perante a Junta Comercial do Estado (fls. 110/111) que o agravante retirou-se do quadro

societário em 18/4/1997, não dando causa à dissolução irregular da empresa, não podendo, portanto, ser

responsabilizado pelo débito fiscal, nos termos do art. 135, III, CTN.

7.Prejudicadas, pois, as demais questões.

8.Agravo de instrumento provido, para excluir o agravante do polo passivo da execução fiscal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00283 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025611-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE REPRESENTANTE LEGAL DE

SOCIEDADE EM NOME COLETIVO. RESPONSABILIDADE ILIMITADA. ART. 1.039 DO CC/2002.

1. A responsabilidade dos sócios pelas dívidas da sociedade em nome coletivo é ilimitada, nos termos do art.

1.039 do CC/2002.

2. Agravo de instrumento provido.

 

2013.03.00.025611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FRANCISCO CANDELORO E FILHO

ADVOGADO : SP139707 JOAO PAULO COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00033275820004036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026135-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS

DE NEGATIVA - ART. 206, CTN - DEPÓSITO JUDICIAL - ART. 151, II, CTN- SÚMULA 112/STJ -

POSSIBILIDADE - SUPERVENIÊNCIA DE NOVOS DÉBITOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Compulsando os autos, verifica-se que, segundo extrato emitido pela Recita Federal, são óbices à certidão de

regularidade fiscal as inscrições 70 6 12 009715-30 e 70 6 12 011695-68 (fls. 167/168).

2.Na ação nº 0009351-76.2012.403.6104, tramitante perante a 2ª Vara Federal de Santos, consta que ré oficiou a

Procuradoria da Fazenda Nacional da 2ª Região, para que efetue a suspensão da exigibilidade do crédito (fl. 295).

3.Na ação nº 0010070-58.2012.403.6104, que tramita perante a 4ª Vara Federal de Santos, houve o depósito

integral do débito (fls. 60, 71 e 80), sendo que certo que apontado pela União Federal que o código da receita

estava incorreto (fls. 92/93).

4.O depósito do montante integral como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

art. 151, II, do Código de Processo Civil, tem o condão de assegurar ao contribuinte o direito de discuti-lo, sem

que se submeta a atos executórios, bem como sua inscrição em cadastro de inadimplentes ou recusa de expedição

de certidão de regularidade fiscal. 

5. Na esteira da disposição legal, foi editada a Súmula 112 do Superior Tribunal de Justiça, que assim prescreve:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

6.O texto da Súmula 112 acima colacionada não deixa dúvidas de que o depósito tem que ser em dinheiro, de

modo que a ele não equivale o oferecimento de caução ou outra forma de garantia. 

7. Na hipótese, a agravante realizou, em ambos processos, o depósito judicial integral do débito, o que foi

reconhecido pela ré, Fazenda Nacional, que ressaltou tão somente o incorreto código da receita aposto no depósito

dos autos da ação nº 0010070-58.2012.403.6104.

8. Tal irregularidade não pode interferir no pleito da agravante, posto que já foi requerido, pela própria Fazenda

Nacional, sua correção.

9. Estando suspensa a exigibilidade do crédito, consoante disposto no art. 151, II, Código Tributário Nacional,

possível a expedição de certidão de regularidade fiscal, quanto aos débitos sub judice, quais sejam CDA 70 6 12

009715-30 e CDA 70 6 12 0011695-68.

10. As inscrições 70 6 12 009715-30 e 70 6 12 0011695-68, invocadas pela impetrante, ora agravante, não podem

ser óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, CTN.

11. Eventual superveniência de novos débitos, que impeçam a expedição da sobredita certidão, deverão ser

apresentados pela Autoridade Administrativa, em momento oportuno.

12. Agravo de instrumento parcialmente provido, para que as inscrições 70 6 12 009715-30 e 70 6 12 0011695-68

não sejam óbice à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

2013.03.00.026135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GAC LOGISTICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP157866 FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179732520134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00285 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028645-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - ART. 557, CPC - APLICAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

- PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA AFERÍVEL DE OFÍCIO - SUPRESSÃO

DE INSTÂNCIA - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada, pelo Oficial de Justiça (fl. 49), no domicílio registrado

perante a JUCESP (fls. 58/60), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o

redirecionamento da execução fiscal, isto porque, extrai-se do Resp 944872, emblemático para a elaboração da

súmula em comento: "Nesse panorama, tem-se que a certidão emitida pelo oficial de justiça atestando que a

empresa não mais funcionano endereço constante dos assentamentos da junta comercial,ao contrário do que

estampado no acórdão recorrido, presta-se como provaiuris tantumde dissolução irregular da sociedade,

possibilitando, assim, o redirecionamento da execução aos sócios gerentes." (grifos). 

5.Assim, nestes termos, em tese, seria possível o redirecionamento pleiteado, com fundamento no art. 135, III,

CTN.

6.Entretanto, verifica-se que a empresa executada compareceu aos autos, suprindo a citação, em dezembro/1999

(fl. 24) e o pedido de redirecionamento ocorreu somente em 22/10/2010 (fls. 52/53), caracterizando, portanto, a

prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal.

7.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

2013.03.00.028645-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : WIKING DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP141311 MESSIAS DE PAULA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71

No. ORIG. : 05009427319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

8.Tal entendimento supracitado melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174,

do CTN, e visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados

pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento

anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva

a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da

prescrição em casos como o presente.

8.Resta indeferido o pedido de inclusão de sócio-gerente no polo passivo, ainda que por motivo diverso.

9. Verifica-se que aplicável à hipótese o disposto no art. 557, caput, CPC ("O relator negará seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.") 

10.Importa ressaltar que (i) não existe "documento de fl. 215" nos presentes autos; (ii) a prescrição é matéria

aferível de ofício pelo Juízo, em qualquer grau de jurisdição, não havendo, portanto, a alegada supressão de

instância; (iii) prescinde de apreciação o documento de fl. 11, referente às declarações entregues pela empresa

executada, posto que declarada a prescrição intercorrente para o redirecionamento; (iv) ainda que não fosse

declarada a prescrição intercorrente para o redirecionamento, o pedido inicial da agravante não poderia ser

apreciado (prosseguimento do feito em relação aos "sócios administradores indicados"), posto genérico, sem a

efetiva nomeação dos requeridos.

11.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão, como proferida.

12.Agravo inominado improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00286 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029033-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PENHORA DO

FATURAMENTO - ART. 6º, § 7º, LEI 11.101/05 - ATO QUE COMPROMETE A EMPRESA

RECUPERANDA - RECURSO PROVIDO.

1.Não se comprova a efetivação das mencionadas penhoras, exceto as indicadas às fls. 52 e 53, atingindo 10% e

5% , respectivamente, "do valor a ser repassado mensalmente pelo Consórcio Metropolitano de Transportes -

CMT à executada", o que não é, de plano, seu faturamento integral. Logo, não comprovada a incidência das várias

penhoras alegadas.

2.Quanto à recuperação judicial, é cediço que referido plano não tem o condão de suspender a ação exacional.

Inteligência do art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/2005.

2013.03.00.029033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VIACAO SAO CAMILO LTDA

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033718220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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3.Estabelece a mencionada norma legal (Lei nº 11.101/2005), que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a

falência do empresário e da sociedade empresária: "Art. 6oA decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. (...) § 7oAs execuções de natureza fiscal

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial,ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

4.De rigor o processamento da execução fiscal, tendo em vista que não há óbice legal para tanto.

5.As execuções de natureza fiscal não se coadunam com a regra fixada nocaput,do artigo 6º, do mencionado

diploma legal. Entretanto, resta vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam

parte dele do processo de recuperação judicial.

6.A penhora sobre o faturamento, portanto, sob esse fundamento, ou seja, de que poderia comprometer o

patrimônio da empresa recuperanda, deve ser suspensa.

7.Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00287 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029847-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO -

ART. 174, CTN - ART. 40, LEI 6.830/80 - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO

PROVIDO.

1. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

2013.03.00.029847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ROBERTO MORETTO GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128050 HERMINIO SANCHES FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GUIMARAES DINIZ IND/ QUIMICA LTDA e outro

: JOSE DINIZ DE OLIVEIRA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021631520124036142 1 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     569/2267



3.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 8/4/2005 (fl. 33); o Oficial de Justiça certificou a não

localização da empresa em 5/5/2005 (fl. 84/v); a pessoa jurídica executada foi citada em 21/9/2005 (fl. 95), por

edital; o Juízo a quo determinou a suspensão do andamento do feito, nos termos do art. 40, § 2º, Lei nº 6.830/80 e

consequente arquivamento , em 16/10/2005 (fl. 99), abrindo-se vista para a exequente em 21/9/2011 (fl. 101, que

requereu a penhora eletrônica de ativos financeiros, em 11/8/2011 (fl. 102); o pedido de redirecionamento ocorreu

em 16/8/2012 (fls. 115).

4.Verifica-se que os autos permaneceram em arquivados pelo prazo superior a cinco anos, com fundamento no art.

40, § 2º, Lei nº 6.830/80, sem , contudo, que a exequente tivesse ciência dessa decisão.

5.Estabelece o art. 40, § 1º, a Lei nº 6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda

Pública: "§1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda

Pública."

6.Não é possível reconhecer a suspensão do curso da execução fiscal e, assim, necessário o reconhecimento da

prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, porquanto decorrido prazo superior a cinco anos entre a

citação da pessoa jurídica executada e o despacho citatório do sócio (29/8/2012 - fl. 131), uma vez que proferido

já na vigência da LC 118/2005.

7.Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00288 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030221-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CABIMENTO - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - DATA DO VENCIMENTO - DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - LC 11/2005 -

DESPACHO CITATÓRIO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A prescrição é questão dedutível em sede de exceção de pré-executividade, desde de aferível de plano.

2013.03.00.030221-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
URBINO ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00047125520114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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5.Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega

da DCTF.

6.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

7.Segundo entendimento o Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o

crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que ocorrer

posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado,

também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

8.No presente caso, a agravante alega a prescrição dos tributos com vencimento em 1/4/2006, 1/5/2006, 14/6/2006

(fl. 40 e 47) e 1/7/2006.

9.Constam dos autos somente dois débitos com vencimento em 14/6/2006 (fl. 40 e 47), sendo que os demais

vencimentos mencionados não correspondem a nenhum débito acostado.

10.Não consta dos autos qualquer informação sobre a data da entrega da declaração.

11. O termo final será a data do despacho citatório (13/9/2011 - fl. 53), conforme disposto no art. 174, parágrafo

único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da LC 118/2005.

12.Somente com a informação da data do vencimento do tributo, créditos tributários vencidos em 14/6/2006 (fls.

40 e 47) estariam prescritos, nos termos do art. 174, CTN. Os demais débitos continuam exigíveis.

13.Agravo de instrumento parcialmente provido, para reconhecer a prescrição do crédito tributário representado às

fls. 40 e 47 destes autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00289 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030269-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN -

DISSOLUÇAO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ - RECURSO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes (art. 135, III, CTN).

2013.03.00.030269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RICARDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250907 VINICIUS MANAIA NUNES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TEND MADEIRAS LTDA e outro

: JOAO DARCY COELHO QUINTAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 257/258

No. ORIG. : 00005910320064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4. Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 80), pelo Oficial de Justiça, em

1/2/2007, em cuja certidão constou "que a empresa executada não mais exerce suas atividades no local",

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

5. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o

inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

6. Compulsando os autos, verifica-se, segundo ficha cadastral da Junta Comercial do Estado (fls. 87/91) que o

agravante ocupava cargo de sócio gerente, assinando pela empresa, podendo, desta forma, ser responsabilizado

pelo crédito exeqüendo, nos termos do art. 135, III, CTN.

7. Não tendo o agravante trazido relevante fundamento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

8. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00290 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030931-10.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-

A, § 1º, CPC - REQUISITOS CUMULATIVOS - RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo, afirmando que o artigo 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, n.º 6.830/80, não disciplinou o tema.

2.Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo este ser deferido somente nas

hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da

Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora

Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha relatoria).

3.Dispõe o §1º do art. 739-A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

4.Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

2013.03.00.030931-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO : SP182340 KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00020453420134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução,

relevância dos fundamentos dos embargos e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação.

5.Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, do CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

6.Na hipótese, compulsando os autos, verifico que há o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução fiscal (fl. 36) e esta se encontra garantida por depósito judicial (fl. 68).

7.No tocante à relevância dos fundamentos dos embargos, nos quais alega a embargante a superveniência da Lei

nº 12.545/11, que alterou a redação do art. 7º, Lei nº 9.933/99, importa ressaltar que sequer pode ser analisada a

legislação aplicável à hipótese, posto que não colacionadas aos autos cópias legíveis do título executivo

extrajudicial (fls. 63/65).

8.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus da agravante.

9.Não obstante o óbice contido no art. 32, § 2º, Lei n º 6.830/80, o prosseguimento da execução fiscal ensejaria na

conversão em renda do depósito judicial, causando o grave dano de difícil ou incerta reparação exigido pelo art.

739-A, § 1º, CPC, que, sendo o único requisito, previsto no mencionado dispositivo processual, cumprido não

enseja o recebimento dos embargos à execução fiscal no efeito suspensivo, conforme supra explanado.

10.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00291 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031620-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - DEPÓSITO JUDICIAL - PARCELAMENTO -

QUITAÇÃO DOS 55% DOS JUROS COM A UTILIZAÇÃO DOS MONTANTES DE BASE DE CÁLCULO

NEGATIVA DA CSLL - LEI 11.941/2009 - PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 6/2009 - PRINCÍPIO DA

ISONOMIA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O art. 1º, § 7º, Lei nº 11.941/2009, aplicável à hipótese, prevê: "§ 7o As empresas que optarem pelo pagamento

ou parcelamento dos débitos nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de

mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido próprios." E o art. 10

do mesmo diploma: "Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos

termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para

pagamento a vista ou parcelamento. Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do

débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo."

2. O art. 32, § 6º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6, de 22 de julho de 2009, que regulamentou a supra

citada norma legal, estabeleceu: "§ 6º Além de observar o disposto nos §§ 1º, 2º, 4º e 13, a pessoa jurídica que

2013.03.00.031620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052703820084036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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pretender obter as reduções relativas à hipótese de pagamento à vista e liquidar os juros com a utilização dos

montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL, na forma do art. 27 (...)" e, por sua vez, no

art. 27: "Art. 27. A pessoa jurídica que optar pelo pagamento à vista ou pelo parcelamento nos termos desta

Portaria poderá liquidar valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios, inclusive

relativos a débitos inscritos em DAU, com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de

cálculo negativa da CSLL próprios."

3. Vislumbra-se a possibilidade de realizar o pagamento como pretendido pela agravante, posto que inexiste óbice

no art. 27, Portaria Conjunta SRFB/PGFN 6/2009, entretanto, desde que confirmado (o montante de prejuízo

fiscal e base negativa da CSLL) pela Receita Federal.

4. Não parece salutar, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, a distinção que a agravante pretende fazer, no

sentido de que, consoante regulamentação supra, o pagamento à vista (ou mesmo parcelado) do principal

comporta o pagamento dos juros mediante a utilização de prejuízos fiscais e base negativas, enquanto à hipótese

de conversão de depósito em renda, relativamente ao principal, não teria esse benefício, quanto aos juros devidos.

5.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Saliente-se que os almoxarifados municipais não se enquadram no conceito de distribuidora s de

medicamentos, vez que não há comercialização.

6 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

2013.03.99.001255-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Pinhal SP

ADVOGADO : SP277071 JULIA CAROLINA DUZZI BERTOLUCCI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00004-5 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00293 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006807-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À PENHORA - AUTOMÓVEL - BEM ÚTIL AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO -

INCOMPROVAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. A proteção, emanada do inciso V do art. 649, CPC, teve por escopo não inviabilizar o exercício profissional

com eventual penhora de equipamentos diretamente relacionados a um mister profissional do devedor/executado.

2. Evidente não se insira, naquele contexto da proteção legal ali vazada, o carro litigado, por absoluta ausência de

provas acerca do mister exercido pelo apelante, muito menos da utilização do automóvel como objeto essencial.

3. Instado o interessado a minimamente comprovar sua atividade profissional, ao feito restou carreada lacônica

declaração unilateral do executado de que é "vendedor autônomo", sequer especificando qual produto vende,

muito menos coligindo notas fiscais das compras que efetua ou das vendas que realiza.

4. Consoante a disposição constitucional erigida no inciso XIII, do art. 5º, Lei Maior, é livre o exercício de

qualquer profissão ou ofício, resguardadas as qualificações em lei estabelecidas, todavia o apelante, com sua

postura aos autos, não presta informações mínimas de seu trabalho, não fornecendo dados básicos a respeito de

sua vida laboral, ao passo que, se é vendedor autônomo, mesmo que informal, muito estranho não possua

nenhuma nota fiscal dos bens que adquire para revenda, tanto quanto não tenha lista de produtos, clientes, de

preços nem qualquer elemento correlato à atividade de um vendedor.

5. Não se configurou à espécie qualquer cerceamento de defesa, tendo-se em vista a própria postura do particular

de "tudo omitir", sendo que, para o caso concreto, inservíveis solteiras palavras (prova oral), pois ausente qualquer

elemento material comprobatório da atividade profissional ventilada (vendedor) - trata-se de lavor para o qual, por

sua natureza, haveria como comprovar o seu exercício - em que pese oportunidade para que o interessado

comprovasse sua situação tenha sido concedida.

6. Relativamente à concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, diante do quadro dos autos e

levando-se em consideração que desde o início dos embargos o devedor vem sendo representado por Advogado

nomeado pela Ordem dos Advogados do Brasil, de rigor a concessão das benesses requeridas, assim mantida a

verba honorária sucumbencial arbitrada pela r. sentença, contudo condicionada sua execução para quando o

quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50,

por este motivo ausentes custas.

7. Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente para excluir a sucumbência arbitrada em

desfavor da União, cada parte a arcar com os honorários de seu Patrono.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

2013.03.99.006807-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221976 FERNANDO FAZOLI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00003-5 1 Vr URUPES/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030809-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO APÓS O AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAUSALIDADE CONTRIBUINTE EVIDENCIADA - MATÉRIA

APAZIGUADA AO ÂMBITO DO ART. 543-C, CPC - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

 

1. Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual dispendida, no bojo do feito.

2. Presente pacificação ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia a respeito da necessidade de

apuração da causalidade, para fins de arbitramento da verba honorária advocatícia. Precedente.

3. O pagamento da exação guerreada somente ocorreu em 14/02/2006, posteriormente ao ajuizamento da

execução fiscal, que é de 1998.

4. Patenteada a causalidade do executado, não há de se falar em julgamento de procedência aos embargos,

porquanto a cobrança apresentou-se legítima, somente sendo quitado o débito tributário muito tempo após o

ajuizamento executivo. Precedente.

5. Improcedência aos embargos. Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00295 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032436-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030809-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : SP221648 HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE

SUCEDIDO : DOW PRODUTOS QUIMICOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00107098719988260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

2013.03.99.032436-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - MORTE DO DEVEDOR - CONCESSÃO DE SUCESSIVAS OPORTUNIDADES

À FAZENDA EXEQUENTE PARA QUE REGULARIZASSE O POLO PASSIVO DO FEITO - DESÍDIA

FAZENDÁRIA A IMPOR A EXTINÇÃO PROCESSUAL DO FEITO EXECUTIVO - MANUTENÇÃO

DA R. SENTENÇA - APELAÇÃO IMPROVIDA

1. Como se extrai dos autos, durante o curso do processo executivo, então em fase de realização de praças,

sobreveio a notícia do óbito do executado, certificada pelo. Ato contínuo, requereu a parte exequente fosse

expedido ofício ao Cartório Distribuidor da comarca de Bebedouro, com o escopo de verificar a existência de

inventário ou arrolamento, o que deferido pelo E. Juízo "a quo", obtendo-se resposta negativa daquele Setor. Em

prosseguimento, instada a esclarecer a existência de herdeiros, pleiteou a União a suspensão do feito, pelo total de

120 dias. Escoado o prazo, compareceu a União aos autos novamente requerendo fosse determinada à Serventia a

certificação da existência de inventário ou arrolamento. Tal pedido foi indeferido, determinando o E. Juízo "a

quo", nesta oportunidade, providenciasse a União a regularização do polo passivo do feito, diligenciando a

respeito da abertura do processo de inventário ou arrolamento e identificando, em caso positivo, o representante

do espólio ou ainda, caso já ultimada a partilha, procedesse a exequente à qualificação dos herdeiros e do cônjuge

meeiro, no prazo de 60 dias, tudo consoante o disposto no art. 131, II e III, CTN. Decorrido este prazo, sobreveio

manifestação fazendária, unicamente requerendo o arquivamento dos autos, face ao valor executado.

2. Surgindo o crédito tributário com a prática do fato, explícito o inciso II do art. 131, CTN, a lançar sobre seu

cônjuge e sucessores a responsabilidade tributária em transferência do gravame, evidentemente que na

proporção/até o limite das forças da herança.

3. Foi ciente desta previsão que o E. Juízo "a quo", determinou trouxesse a exequente informações básicas /

elementares ao cumprimento do referido comando, conferindo-lhe razoável prazo de 60 dias ( relembrando-se dos

outros 120 que já lhe haviam sido deferidos ) para que apurasse a abertura do processo de inventário ou

arrolamento.

4. Absolutamente inadequada e nociva a postura fazendária, consistente em olvidar / simular ignorância tanto à

retratada desocupação do polo passivo, quanto ao cristalino comando de fls. 332, pleiteando, perante a Origem e

no presente apelo, unicamente o arquivamento da execução, sem franquear qualquer providência à irregularidade

processual patente presente aos autos.

5. E nem se cogite, como pretendido, de carrear ao Juízo o ônus inalienavelmente fazendário de regularizar a

relação jurídica processual, afinal exclusivamente daquela o interesse em ver satisfeito o crédito executado. 

6. Por sua conclusão extintiva merece ser mantida a r. sentença (provimento este que a não significar,

evidentemente, vedação a outros ajuizamentos, quando então empenhado o polo fazendário em localizar eventuais

sucessores / herdeiros).

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00296 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043609-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OSWALDO APARECIDO FERREIRA falecido

ADVOGADO : SP076570 SIDINEI MAZETI

REPRESENTANTE : HELENA RAMOS LIMA FERREIRA

No. ORIG. : 07.00.01034-4 A Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.99.043609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     577/2267



 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO RECONHECIDA PELA R. SENTENÇA -

CRÉDITO TRIBUTÁRIO ADIMPLIDO - EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA, ART. 794, I, CPC - PERDA

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA, ART. 267, VI, CPC - EXTINÇÃO DOS

EMBARGOS DE RIGOR.

 

1. Busca a parte embargante proteção ao bem adquirido via escritura pública de fls. 59/61, objeto da matrícula

20.925 do CRI de Pereira Barreto.

2. Consoante consulta à execução fiscal n º 1000759-38.1993.8.26.0439(00015/1993), via Sistema Processual do

E. TJSP, d'onde brotou a constrição em questão, constata-se houve pagamento da dívida pelo executado, com

pedido de extinção por parte da União, determinando o E. Juízo a quo o levantamento da penhora e o

cancelamento da anotação de fraude à execução.

3. Caracteriza-se o interesse de agir, figurado no art. 3º, CPC, por uma necessidade de recorrer ao Judiciário, para

a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão, numa relação

de necessidade e adequação, por ser primordial a provocação da tutela jurisdicional apta a produzir a correção da

lesão agitada na inicial.

4. Configurada restou a perda superveniente do interesse de agir nestes embargos de terceiro, vez que a extinção

da execução fiscal pelo pagamento do débito, implicou no cancelamento das restrições que pairavam sobre a

coisa, assim o provimento jurisdicional buscado pelos embargantes encontra-se suprido por aquele comando

emanado da execução fiscal, como expressamente lançado no corpo da r. sentença lavrada naquele feito retro

abordado. Precedente.

5. Prejudicada a apelação interposta, diante da perda superveniente do interesse de agir do particular, assim

reformada a r. sentença, nos termos do art. 267, VI, CPC, cada parte a arcar com os honorários de seu Patrono,

diante de enfocado contexto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00297 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003553-15.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : ALLI DJABAK e outro

: MARIA CRISTINA NUNES DJABAK

ADVOGADO : SP122021 WALTER JORGE GIAMPIETRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : JORGE LUIZ DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00002-5 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2013.61.00.003553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140

INTERESSADO : MARIA SILVIA TEDESCHI ASSUNPCAO LICHTENSTEIN

ADVOGADO : SP095647 IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00035531520134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00298 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006146-17.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBA TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. ALÍQUOTAS

APLICÁVEIS. JUROS MORATÓRIOS.

2013.61.00.006146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/225

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

No. ORIG. : 00061461720134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. O crédito recebido de forma acumulada, considerado em sua totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de

imposto de renda na fonte, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

5. A exigência fiscal, além de instituir tratamento desigual entre contribuintes, vulnera frontalmente o princípio da

capacidade contributiva.

6. Os impostos devem ser pagos de acordo com os índices de riqueza de cada pessoa. Contribui mais para a

manutenção da coisa pública quem tem mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção.

7.Se fosse pago na data em que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento

ou sujeito a alíquota inferior à que foi, efetivamente, aplicada.

8. O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00299 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008986-97.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.

4.Embargos rejeitados.

 

 

2013.61.00.008986-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMERICA INTERNATIONAL PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO : MG087433 ANDRES DIAS DE ABREU e outro

No. ORIG. : 00089869720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00300 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-43.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR FALTA DE INTIMAÇÃO DO

CÔNJUGE - AÇÃO DEDUZIDA PELO MARIDO/EXECUTADO A BUSCAR POR DEFENDER

ACERVO ALHEIO, SEM SUPORTE NO ORDENAMENTO, ARTIGO 6º, CPC - LEILÃO - LICITUDE

DA INTIMAÇÃO POR EDITAL - ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1. Quadro mui peculiar do feito se extrai, onde a se flagrar "brigando" em embargos à arrematação o executado,

na defesa de direito pertencente a seu cônjuge (falta de intimação do leilão): ou seja, claramente a intentar o polo

apelante por discutir direito alheio em seu próprio nome, substituição processual esta ou extraordinária

legitimação somente admissível nos estritos limites de autorização de lei específica, artigo 6º, CPC o que não se

dá na espécie.

2. Flagrante a ilegitimidade recursal daquele que busca por proteger acervo alheio, como no caso vertente, sendo

portanto objetivamente corpo estranho ao debate a respeito.

3. No tocante à falta de intimação pessoal do executado, a r. sentença encontra-se solidamente fundamentada, com

exuberância de detalhes, os quais merecem ser transcritos.

4. Extrai-se do feito que o E. Juízo a quo à exaustão intentou localizar o devedor, tanto que constatou até mesmo

discrepância no fornecimento de endereços na prefacial e no instrumento procuratório destes embargos, situações

estas que evidenciam a intenção do executado de ocultar-se, não sendo razoável que o interesse público creditório

permaneça à mercê do agir particular, portanto de plena licitude a edilalícia intimação realizada aos autos, em

função da excepcionalidade da medida, fato a encontrar respaldo na v. jurisprudência. Precedentes.

5. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.61.11.002178-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto

APELANTE : JOSE RENATO MARQUES

ADVOGADO : SP165292 ARTHUR LUIZ DE ALMEIDA DELGADO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ANTONIO DA COSTA PEREIRA

No. ORIG. : 00021784320134036111 2 Vr MARILIA/SP
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00301 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-46.2013.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00302 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-14.2013.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

2013.61.25.000041-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00000414620134036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.61.25.000166-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00001661420134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00303 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001116-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CABIMENTO- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN -

CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA - LC 118/2005 - DESPACHO CITATÓRIO - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - NÃO COMPROVAÇÃO - AVISO DE

RECEBIMENTO NEGATIVO - ART. 8º, DL 1.739/79 - PIS - ART. 13, LEI 8.620 /93 - REVOGAÇÃO -

CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS - CABIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano , sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4. A prescrição para o redirecionamento do feito e a ilegitimidade passiva são matérias dedutíveis em exceção de

pré-executividade, desde que aferível de plano.

5. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

2014.03.00.001116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDUARDO MENDES AGUIAR

ADVOGADO : SP280842 TIAGO APARECIDO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ESPUMAS E COLCHOES COOP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013627120074036111 3 Vr MARILIA/SP
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redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente .

6. Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição.

7. Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição , na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata. Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-

se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174,

CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas

com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar 118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho

do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.

8. Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 28/3/2007 (fl. 36); o despacho citatório ocorreu em 3/4/2007

(fl. 66); a tentativa de citação postal da executada, em seu domicílio fiscal, restou negativa (fl. 70), assim como a

tentativa de citação postal da executada no endereço do representante legal (fls. 83/86) e a tentativa de citação da

executada por mandado no endereço do representante legal (fl. 92); a citação editalícia da empresa executada

ocorreu em 6/3/2008 (fl. 101); o pedido de redirecionamento do feito ocorreu em 14/7/2011 (fls. 147/151), usando

como prova de dissolução irregular da empresa o AR negativo; a decisão que incluiu no polo passivo o agravante

foi proferida em 18/1/2012 (fl. 160); o recorrente foi citado em 28/9/2012 (fl. 184).

9. Não se verifica, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente

para o redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica (6/3/2008) e o despacho citatório do sócio

(18/1/2012).

10. Quanto à alegada ilegitimidade passiva, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela possibilidade de

os sócios -gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é

localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os

seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

11. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

12. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

13. No caso em comento, não restou demonstrada a dissolução irregular ou outra hipótese que se subsuma ao

disposto no art. 135, III, CTN, descabendo, portanto, o redirecionamento almejado.

14. Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 70), usado como fundamento da dissolução irregular da

empresa executada.

15. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -

gerentes serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por

Oficial de Justiça no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução

irregular . 

16. De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a

constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são

órgãos da Justiça e não possuem fé pública.

17. A Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do aviso de recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. No mesmo sentido, outros

precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI

201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

18. Necessário o provimento parcial do agravo, para excluir o agravante do polo passivo da demanda, porquanto

não caracterizada qualquer hipótese disposta no art. 135, III, CTN.

19. Executa-se débito referente a PIS, não se aplicando, portanto, o disposto no art. 8º, Decreto-Lei nº 1.739/79.

20. A questão sobre a aplicação do art. 13 da Lei nº 8.620 /93 restou superada, tendo em vista sua revogação pelo
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art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009.

21. O acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que em relação a determinada parte, põe fim ao

processo, ensejando, portanto, a condenação da exeqüente/excepta em honorários .

22. Cabível a condenação da excepta em honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, que fixo em

R$ 1.000,00, tendo em vista o valor executado (R$ 33.488,96, em 18/12/2006 - fl. 36).

23. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000972-56.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DA NFLD CONCLUÍDO ANTES DO RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA - OMISSÕES NÃO CONFIGURADAS - EMBARGANTE QUE PRETENDE REDISCUTIR

O MÉRITO DO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DESPROVIDOS - DECISÃO

INTEGRALMENTE MANTIDA.

1 - A questão relativa ao cerceamento de defesa foi objeto de apreciação por essa colenda 5ª Turma quando do

julgamento do mérito da ação penal, consoante se depreende da simples leitura do acórdão supra-transcrito e do

seguinte excerto do voto por mim proferido.

2 - Não há, também, qualquer omissão no que toca a não manifestação acerca do recebimento da denúncia antes

da conclusão do procedimento administrativo de uma das NFLDs que sustentam a exordial, sendo nulos os demais

atos processuais praticados após esse, já que a totalidade destas questões foi decidida no acórdão vergastado.

3 - Também não há que falar-se em eventual possibilidade de extinção da punibilidade por conta do parcelamento

a que aderiu o réu, já que posterior ao recebimento da denúncia, sendo certo, ainda, que referida matéria diz

respeito ao mérito da questão e não foi aventada antes da prolação do acórdão, não sendo possível sua apreciação

neste momento processual.

4 - Por fim, o que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o

julgado, devendo, para tanto, se valer do recurso próprio.

5 - Embargos desprovidos.

2005.61.81.000972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.750/751vº

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO TORTORELLI

ADVOGADO : SP065962 ANTONIO A PEREIRA

: SP132684 MARCIO ANTONIO MARCONDES PEREIRA

No. ORIG. : 00009725620054036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos presentes embargos de declaração,

mantendo a decisão proferida no v. acórdão ora embargado em sua integralidade, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005746-03.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE

JUNTADA DO VOTO VISTA REJEITADA - ATENUANTE DE CONFISSÃO - MAJORAÇÃO DA

PENA-BASE - OMISSÕES NÃO CONFIGURADAS - EMBARGANTE QUE PRETENDE REDISCUTIR

O MÉRITO DO RECURSO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DESPROVIDOS - DECISÃO

INTEGRALMENTE MANTIDA.

1 - Preliminarmente, verifico que o voto vencido, lavrado pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Luiz

Stefanini encontra-se juntado às fls. 667/667vº dos autos, restando prejudicado os embargos quanto a esse ponto.

2 - A confissão da ré não foi espontânea e integral, tanto que, em seu interrogatório, embora tenha admitido o não

repasse das contribuições ao INSS, apresentou em juízo versão exculpatória de que não o teria feito por absoluta

falta de condições financeiras (fls. 199/201). A versão exculpatória apresentada não pode ser considerada, pois,

como confissão espontânea, para fins de aplicação da referida atenuante. Ficou claro, portanto, que embora tenha

confessado o delito, não admitiu a responsabilidade penal por sua conduta.

3 - Não há, também, qualquer omissão ou contradição no que toca a majoração da pena-base e a aplicação da

causa de aumento de pena decorrente da continuidade delitiva, já que as mesmas foram por mim decididas nos

exatos termos em que pleiteado. Frise-se, ainda, que referida argumentação não constou das razões de apelação do

embargante, não havendo, portanto, como falar-se em omissão.

4 - Não há, também, qualquer omissão ou contradição no que toca a majoração da pena-base, já que decidida nos

exatos termos em que pleiteado. Frise-se que referida argumentação constou das razões de apelação do Ministério

Público Federal, quando tratou das conseqüências do delito, não havendo, portanto, como falar-se em omissão.

Nesse sentido, trago à colação trecho do voto proferido, no qual a questão foi tratada.

5 - O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, para tanto, se valer do recurso próprio.

6 - Preliminar Rejeitada. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de necessidade de juntada do voto-vista, já

que o mesmo encontra-se encartada nos autos, e, no mérito, nego provimento aos presentes embargos de

declaração, mantendo a decisão proferida no v. acórdão ora embargado em sua integralidade, nos termos do

2003.61.81.005746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.668/669

INTERESSADO : ALEXANDRA CORDERO

ADVOGADO : SP082769 PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

: SP104973 ADRIANO SALLES VANNI

EXCLUIDO : ALEXANDRE RODRIGUES CORDERO (desmembramento)

No. ORIG. : 00057460320034036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005301-30.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL - AUSÊNCIA DE PROVAS SOBRE AUTORIA - ABSOLVIÇÃO -

APELAÇÃO MINISTERIAL DESPROVIDA.

1- A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada por meio dos Autos de Infração DEBCAD nº

37.137.226-7 (fls. 06/164 - vol. I e II apenso), 37.180.670-4 (fls. 165/315 - vol. II do apenso) e 37.180.671-2 (fls.

316/428 - vol. II do apenso), onde se apurou que da empresa TEXAS SERVIÇOS LTDA foram reduzidas

contribuições sociais previdenciárias mediante omissão de segurados, remunerações pagas e outros fatos

geradores nas respectivas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência - GFIPs, no período de

01/2003 a 12/2005.

2- A autoria delitiva, todavia, não emerge com a mesma clareza do conjunto probatório amealhado ao longo da

instrução criminal, como se demonstrará a seguir. De fato, o acusado não era o responsável pela administração da

empresa TEXAS SERVIÇOS LTDA. Não sendo o responsável por ditos recolhidos, não pode ser o autor do delito

ora tratado.

3- Em que pese o fato do acusado constar como um dos sócios da empresa TEXAS SERVIÇOS LTDA, conforme

contrato social e alterações às fls. 531/533, 536/539 e 542/544 vol. III do apenso, não está comprovado nos autos

o seu efetivo poder de gerência administrativa.

4- Destaca-se que, nos denominados crimes societários a responsabilidade penal do sócio deve estar condicionada

à demonstração de vínculo com a prática delituosa, não sendo determinante a mera previsão no contrato social de

poderes de gerência e administração, a qual deve ser analisada dentro do conjunto de provas colhido durante a

instrução penal. Ademais, a acusação não trouxe nenhum elemento concreto, além do contrato social, que

demonstre de forma suficiente a participação direta do réu na prática delitiva a autorizar um decreto condenatório.

5- Por fim, temos que considerar que os princípios aplicáveis ao processo penal, em especial os da busca da

verdade real, da presunção de inocência e da decisão in dúbio pro reo determinam que a acusação demonstre nos

autos a efetiva ocorrência do crime, em todos os seus aspectos, não se mostrando admissível a adoção de

presunções acerca da autoria, da materialidade ou do dolo para o cometimento do delito.

6- Apelação ministerial desprovida. Absolvição mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação do Ministério

Público Federal, mantendo integralmente a sentença absolutória de primeiro grau, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2010.61.19.005301-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO JORGE

ADVOGADO : SP048311 OCLADIO MARTIRE GORINI

EXCLUIDO : JOSE CARLOS SANTOS DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00053013020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     587/2267



 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002642-32.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - DOCUMENTO FALSO - ARTIGOS 297 C.C. 304 DO CÓDIGO

PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - AUTORIA E DOLO NÃO

COMPROVADOS - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA CORRETAMENTE PROLATADA - RECURSO DA

ACUSAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- Materialidade. A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Laudo de Exame Documentoscópico

de fls. 111/113, que atestou não ter sido o funcionário do INSS, Valdir Sanchez, o autor da assinatura a ele

atribuída. Referido laudo atestou: "os peritos concluem, baseados exclusivamente nos padrões de confronto ora

apresentado, que é inautêntico o lançamento gráfico à guisa de rubrica questionado, ou seja, não partiram do

punho escriturador de VALDIR SANCHES". 

2- Autoria. Denota-se que a autoria delitiva, todavia, não emerge dos autos com a mesma clareza. Ao ser ouvido

na fase policial às fls. 95/96 e em sede judicial às fls. 150/153, o acusado afirmou que desconhece a falsidade do

documento e que este lhe foi repassado por um funcionário do INSS que se chama Alcifrino Leite Júnior. Nesse

mesmo sentido, temos que as testemunhas de defesa Sérgio, Marilda, Breno, Lourdes e Miriam (fls. 212/222),

apenas confirmaram em parte o quanto alegado pelo acusado, não servindo, portanto, a apurar o dolo em eventual

conduta praticada pelo acusado. Por outro lado, a testemunha de acusação Valdir Sanchez (fls. 175/176) tão

somente confirmou a falsidade do documento. Ao passo que a outra testemunha de acusação Alcifrino Leite

Júnior (fls. 177/178) restringiu-se a negar que teria feito e entregue o documento ao acusado, eximindo-se de

qualquer culpa, mas, em sede investigativa, afirmou que não conhecia o acusado e em juízo, disse que se lembrava

de ter atendido o acusado na agência do INSS e que não entregou o referido documento.

3- Ademais, o laudo de fls. 284/286 concluiu que não é possível encontrar elementos gráficos de convergências ou

divergências suficientes para afirmar se a assinatura aposta no documento questionado teria partido do punho do

funcionário do INSS, Alcifrino Leite Júnior. Depreende-se, portanto, que a prova da autoria delitiva não é segura

para impor um édito condenatório, pairando dúvidas de que o acusado teria praticado o crime que lhe é imputado

na inicial acusatória.

4- Não restou comprovado, em momento algum, que o acusado tenha participado, conscientemente, de qualquer

processo de falsificação do documento, não havendo nos autos elementos a indicar eventual dolo em qualquer

conduta sua.

5- Milita, em favor do acusado, o princípio do "in dúbio pro reo", não podendo qualquer pessoa ser condenada

sem que haja certeza absoluta de sua responsabilidade penal. Aliás, a posição da jurisprudência e da doutrina, a

respeito do tema, não discrepa desse entendimento, como segue: "(...) A prova da alegação incumbe a quem a

fizer, é o princípio dominante em nosso código. Oferecida a denúncia, cabe ao ministério público a prova do fato

e da autoria; compete-lhe documentar a existência concreta do tipo (nullum crimen sine tipo) e de sua realização

pelo acusado. Este também tem a seu cargo o onus probandi. Com efeito, se ele invoca uma causa excludente de

anti-juridicidade (legítima defesa p.ex.) ou da culpabilidade (v.g., erro de fato), incumbe-lhe prová-la. Não

apenas isso; a ele cabe ainda o ônus, se alega não estar provada a existência do fato." (Magalhães Noronha-

Curso de Direito Processual Penal, 17a. edição, Saraiva, p.90).(...)".

6- Assim, conclui-se que a prova acusatória não é subsistente e hábil a comprovar o dolo na conduta do réu,

devendo ser mantida a sentença absolutória.

7- Recurso da acusação a que se nega provimento. Sentença absolutória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a

2005.61.81.002642-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CLAUDINOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP081994 PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00026423220054036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001058-22.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - FALSIDADE IDEOLÓGICA - CRIME MEIO - DESCAMINHO -

CRIME FIM - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA -

INDÍCIOS DE AUTORIA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ADOÇÃO DO PARÂMETRO DO

ARTIGO 20, DA LEI 10.522/2002, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - APELAÇÃO IMPROVIDA -

SENTENÇA MANTIDA.

1 - Quanto às alegações referentes à tipicidade da conduta imputada ao réu, resta claro a sua adequação ao delito

descrito no artigo 334, do Código Penal, eis que agiu ativamente para introduzir mercadoria estrangeira no país

iludindo, no todo ou em parte, pagamento de direito ou imposto, sendo irrelevante a falsificação de documentos

que tenha perpetrado para este fim.

2 - No que se refere ao delito descrito no artigo 299 do Código Penal, temos que os apelantes efetivamente

falsificaram documentação relativa ao processo de importação de mercadorias com o único fim de iludir o

pagamento de tributos, sendo certo que devem ser processados apenas e tão somente pelo delito de descaminho,

nos exatos termos da Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, retro colacionada.

3 - Está consolidado na Jurisprudência entendimento no sentido de que a falta de interesse da Fazenda Pública

Federal na execução dos débitos fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00, revela a insignificância do potencial

lesivo dos delitos de caráter eminentemente fiscal que não ultrapassem esse patamar.

4 - No caso dos autos, foram apreendidas mercadorias de origem estrangeira procedentes da China, descritas na

Representação Fiscal para Fins Penais (fls. 01/02) e no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal

(fls. 03/05), como sendo 1298 (mil duzentas e noventa e oito) bermudas de microfibra 100% poliester em tecido

plano sarjado "Pierre Cardin", avaliados em R$ 5.763,12 (cinco mil setecentos e sessenta e três reais e doze

centavos), sendo certo que não houve irregularidade no recolhimento dos tributos devidos, conforme ofício de fls.

242.

5 - O montante devido não ultrapassa o limite estipulado na Lei 10.522/2002, pelo que se impõe a aplicação do

princípio da insignificância nos crimes de descaminho, devendo ser mantida a decisão que rejeitou a denúncia.

6 - Recurso desprovido. Sentença mantida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a r. sentença de

2009.61.05.001058-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE SZACHNOWICZ

: SIDNEY DAVID SZACHNOWICZ

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

APELADO(A) : LEON RICARDO SARUE

ADVOGADO : SP205657 THAIS PIRES DE CAMARGO RÊGO MONTEIRO e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MOISES SARUE CABABIE
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primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002352-28.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO ILÍCITO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT

, C. C. ART. 40, I, AMBOS DA LEI N. 11.343/06. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO.

COAÇÃO MORAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INCIDÊNCIA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. DELAÇÃO PREMIADA. NÃO INCIDÊNCIA.

TRANSNACIONALIDADE. EXPORTAR. BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO

PELO USO DE TRANSPORTE PÚBLICO. AVIÃO. DETENÇÃO ANTERIOR AO EMBARQUE.

REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. PENA DE MULTA. ISENÇÃO. INVIABILIDADE.

DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA, NÃO CONHECIMENTO.

1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.

2. Não prospera a alegação da defesa de que o réu agiu em estado de necessidade exculpante ou justificante, à

míngua de comprovação do preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa

excludente de ilicitude ou de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de

Processo Penal. Precedentes do TRF da 3ª Região (ACr n. 2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j.

11.01.10; ACr n. 2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2,

Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10).

3. Para ser aceita a coação como excludente de culpabilidade ou atenuante genérica, deve estar comprovado, por

elementos concretos, que tenha sido irresistível, inevitável e insuperável, pela ocorrência de um perigo atual de

dano grave e injusto não provocado por vontade própria ou que de outro modo o agente não poderia evitar, bem

como a inexigibilidade de agir de forma diversa à exigida em lei (TRF da 3ª Região, ACr n.

00000088720104036181, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 23.01.12; ACr n. 00044462420094036107, Rel. Des.

Fed. Antonio Cedenho, j. 16.01.12).

4. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

5. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

18.12.02, p. 384).

6. A Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que a incidência de circunstância atenuante não

pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, o que se aplica à confissão (CP, art. 65, III, d).

7. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente

sirvam para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena

2013.61.19.002352-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MAURO DOS SANTOS RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS
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liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n.

106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que

considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 21.06.11; HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível

apreciar tais circunstâncias com certa dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que

além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver

sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.

8. À espécie, apesar de entender que a quantidade de droga apreendida (821g de cocaína) permite a aplicação

dessa causa de diminuição, afasto sua incidência, considerando o fato de o acusado haver declarado integrar

organização criminosa voltada à prática do tráfico internacional desde julho de 2010.

9. A jurisprudência considera não haver bis in idem entre o caput do art. 33 da Lei n. 11.343/06 e o inciso I do art.

40 da mesma Lei na hipótese de o agente "exportar" entorpecente, pois se trata de delito de ação múltipla (TRF da

3ª Região, ACR n. 00090947420104036119, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 12.06.12; ACR n.

00113940920104036119, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 15.05.12; ACR n. 00054696620094036119, Rel.

Juiz Fed. Conv. Alessandro Diaféria, j. 20.03.12).

10. Não prospera a pretensão da defesa para que não incida a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n.

11.343/06, tendo em vista que o delito previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 é de ação múltipla ou variada

e que o acusado foi denunciado pela conduta de transportar cocaína ao exterior e não de exportar droga, pelo que

plenamente viável a incidência da majorante da transnacionalidade do tráfico.

11. O aumento da pena pela transnacionalidade do crime não deve ultrapassar o mínimo legal, pois restou

configurada de forma ordinária, não se evidenciando no caso dos autos circunstâncias do delito que reclamassem o

recrudescimento da majorante em questão e considerando, ademais, o percurso desenvolvido pelo réu para o

cometimento do delito.

12. A detenção do agente do delito sem que este tenha sequer ingressado em avião com destino ao exterior impede

a incidência da causa de aumento do inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/06, à míngua de efetivo uso de

transporte público (TRF da 3ª Região, ACR n. 00019496720094036000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j.

01.03.11).

13. Para que o acusado faça jus à redução da pena, é imprescindível a efetiva localização dos coautores ou

partícipes da atividade delitiva (Lei n. 8.072/90, art. 8º, parágrafo único; Lei n. 9.807/99, art. 14; Lei n. 11.343/06,

art. 41).

14. A determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes deve ser feita com base no art. 33, §

3º, c. c. o art. 59, caput, do Código Penal, pois o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o

regime inicial fechado (STF, HC n. 113.988, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n.

779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 30.10.12; HC n. 107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12).

15. No caso, a pena aplicada aconselha o início do cumprimento da pena em regime fechado, nos termos do art.

33, § 2º do Código Penal, cabendo ao Juízo das Execuções Penais apreciar a progressão do regime de pena.

16. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

17. No presente caso, contudo, não estão preenchidos os requisitos legais que autorizam a substituição pretendida

(CP, art. 44, I).

18. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação

própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC

n. 92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n.

98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09).

19. Não existe amparo legal à isenção do pagamento da pena de multa ao ser cominada cumulativamente com

pena privativa de liberdade. A miserabilidade econômica do réu não é fundamento para a inaplicabilidade da pena

pecuniária ao ser cominada cumulativamente com pena privativa de liberdade.

20. Pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não conhecido, uma vez que a sentença

isentou o réu do pagamento das custas e reconheceu sua hipossuficiência econômico-financeira.

21. Apelação da defesa conhecida em parte e, nessa parte, desprovida. Apelação da acusação parcialmente

provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da defesa e, nessa parte, negar-

lhe provimento, e dar parcial provimento à apelação da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 07 de abril de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001168-37.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-

BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06.

TRANSNACIONALIDADE. DETRAÇÃO. REGIME INICIAL. CÓDIGO PENAL. APLICABILIDADE.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO.

1. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.

2. Para que se reconheça o estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatória a comprovação do

preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de ilicitude ou

de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal (ACr n.

2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10).

3. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente

sirvam para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena

liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n.

106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que

considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 21.06.11; HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível

apreciar tais circunstâncias com certa dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que

além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver

sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.

4. No que se refere ao cômputo de prisão provisória na fixação do regime de cumprimento da pena (art. 387, § 2º,

do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n. 12.736/12), anoto que a determinação do regime

inicial também deve ser feita com base no art. 33, § 3º, c. c. o art. 59, caput, III, ambos do Código Penal.

5. Registro que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90,

com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n.

113.988, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j.

30.10.12; HC n. 107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12).

6. No caso de tráfico ilícito de entorpecentes, as circunstâncias, as consequências e a sua gravidade aconselham o

início do cumprimento da pena em regime fechado, nos termos do art. 33, § 2º, c. c. o art. 59, caput, III, ambos do

Código Penal, cabendo ao Juízo das Execuções Penais apreciar a progressão do regime de pena.

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

8. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

2013.61.19.001168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SHANETTE PETAL DOUGLAS reu preso

ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001083-10.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL- USO DE DOCUMENTO FALSO - ARTIGO 304 DO CÓDIGO PENAL - CERTIDÃO DE

QUITAÇÃO ELEITORAL PARA FINS DE OBTENÇÃO DE PASSAPORTE - FALSIFICAÇÃO

GROSSEIRA - CRIME IMPOSSÍVEL - INEFICÁCIA ABSOLUTA DO MEIO - APELAÇÃO

MINISTERIAL DESPROVIDA.

1-Materialidade. A materialidade delitiva resta comprovada pelo laudo de exame documentoscópico (fls.

144/148), que atestou a falsidade do documento público (certidão de quitação eleitoral às fls. 149) utilizada pelo

acusado a fim de obter passaporte perante a Delegacia da Polícia Federal em Ribeirão Preto/SP.

2- Autoria e dolo. Em que pese o acusado ter sido preso em flagrante, conforme auto de referida prisão às fls.

02/05 e sua confissão de utilização do referido documento às fls. 170/173, destaca-se que, para a caracterização do

delito previsto no artigo 304 do Código Penal pressupõe que o documento falso utilizado tenha aptidão para

ludibriar terceiros, bem ainda, que o elemento contrafeito refira-se a fato juridicamente relevante. No caso dos

presentes autos, observa-se que o funcionário terceirizado da Polícia Federal, Valdemi Sampaio dos Santos (fls.

03) percebeu a falsificação da certidão de quitação eleitoral, tendo acionado a chefe do setor de passaportes, a

agente federal da Polícia Federal - Ana Patrícia Ribeiro Approbato - fls. 02.

3- Assim, considerando que a falsidade era evidente e detectável de plano conclui-se que o "falsum" não tinha

qualquer potencialidade lesiva, tornando impossível a consumação do delito. Desta feita, para configurar o crime

impossível é necessário que o agente utilize meios absolutamente ineficazes ou se volte contra objetos

absolutamente impróprios, tornando impossível a consumação do crime, consoante escólio de Julio Fabbrini

Mirabete: "O crime impossível, também denominado de tentativa impossível, tentativa inidônea, tentativa

inadequada e quase crime, em que o agente, de forma alguma, conseguirá chegar à consumação, motivo pelo qual

a lei deixa de responsabilizá-lo pelos atos praticados, apresenta-se em duas espécies diferentes: pela ineficácia

absoluta do meio e pela absoluta impropriedade do objeto." (Mirabete, Julio Fabbrini, Código penal interpretado,

São Paulo, Atlas, 1999, p. 160).

4- Com efeito, trata-se de crime impossível por ineficácia absoluta do meio utilizado - artigo 17 do Código Penal,

já que a contrafação foi tão grosseira que incapaz de ludibriar sequer pessoa comum, quanto mais, não passou

despercebida quando de sua apresentação pelo atendente do balcão do Departamento da Polícia Federal (o

funcionário terceirizado da Polícia Federal, Valdemi Sampaio dos Santos - fls. 03), onde o documento foi

apreendido. 

5- Apelação ministerial desprovida, mantendo integralmente a r. sentença de primeiro grau.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação ministerial,

mantendo integralmente a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2010.61.02.001083-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RONALDO DONIZETE BENTO DAMASIO

ADVOGADO : RENATO TAVARES DE PAULA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-57.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 25 DA LEI 8.212/91.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. A exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 (09.07.2001), foi tida como inconstitucional, conforme

entendimento firmado no Excelso Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Ademais, no caso concreto,

a observação da prescrição qüinqüenal ensejou a conseqüência de fulminar toda a pretensão buscada nestes autos.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

2010.61.07.003575-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DUARTE RIGHETTI

ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035755720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-84.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 25 DA LEI 8.212/91.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. A exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 (09.07.2001), foi tida como inconstitucional, conforme

entendimento firmado no Excelso Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Ademais, no caso concreto,

a observação da prescrição qüinqüenal ensejou a conseqüência de fulminar toda a pretensão buscada nestes autos.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003578-12.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.07.002642-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MICHEL MARIE PIERRE CARO e outro

: PATRICIA ZANCANER CARO

ADVOGADO : SP076367 DIRCEU CARRETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026428420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.07.003578-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : NOSMAR FURLANETI

ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     595/2267



 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO LEGAL.

FUNGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 25 DA LEI 8.212/91.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. A exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 (09.07.2001), foi tida como inconstitucional, conforme

entendimento firmado no Excelso Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Ademais, no caso concreto,

a observação da prescrição qüinqüenal ensejou a conseqüência de fulminar toda a pretensão buscada nestes autos.

4. Agravo regimental conhecido como agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024825-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035781220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.024825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : ENIO PRADO CHAVES espolio

ADVOGADO : SP291912A HUMBERTO SALES BATISTA e outro

REPRESENTANTE : SYLVIO CHRISTIANO RAMOS CHAVES

PARTE RE' : SED PLAN S/C LTDA e outro

: SONIA MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04183634419914036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a Súmula 353 do STJ, segundo a qual as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS.

3. Não obstante, diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação à lei ou contrato e culpa), é possível

a atribuição de responsabilidade solidária ao sócio gerente, no período em que exerceu a gerência/administração

da sociedade.

4. No caso concreto, o falecimento do sócio ÊNIO PRADO CHAVES se deu em 31/01/2001, anteriormente a

dissolução irregular da empresa, presumida a partir de 01/10/2003, data da Certidão do Oficial de Justiça

indicando que a empresa não mais exerce suas atividades no endereço constante na ficha cadastral da JUCESP.

5. Quanto ao requerimento de manifestação expressa acerca da aplicação de dispositivos legais e constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado sob todos os aspectos relevantes ao deslinde da controvérsia submetida a

julgamento, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-92.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 25 DA LEI

8.212/91. AGRAVO IMPROVIDO.

2010.61.07.002926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO FLAVIO LOPES FILHO e outros

: JOAO DE OLIVEIRA LOPES NETO

: JOAO MAURICIO GOTTARDI LOPES

ADVOGADO : SP131469 JOSE RIBEIRO PADILHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029269220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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1. Embargos de declaração recebidos como agravo do art. 557, § 1º, do CPC. Recurso cabível para modificar a

decisão monocrática terminativa. Princípio da fungibilidade dos recursos. Precedentes.

2. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

3. A exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92

e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 (09.07.2001), foi tida como inconstitucional, conforme

entendimento firmado no Excelso Pretório e no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Ademais, no caso concreto,

a observação da prescrição qüinqüenal ensejou a conseqüência de fulminar toda a pretensão buscada nestes autos.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e

negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010396-

60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

2013.03.00.010396-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00046494220128260372 1 Vr MONTE MOR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029770-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART.

557, CAPUT, DO CPC. BACENJUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSARIEDADE. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do código de processo

civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

3. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a utilização

do Sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras.

4. Quanto ao requerimento de manifestação expressa acerca da aplicação de dispositivos legais e constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado sob todos os aspectos relevantes ao deslinde da controvérsia submetida a

julgamento, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER O AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO

LEGAL E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2013.03.00.029770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : BIAGIO DELL AGLI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP071779 DURVAL FERRO BARROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018636420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     599/2267



 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030110-

40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013638-27.2013.4.03.0000/SP

2012.03.00.030110-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KYOWA COM/ E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05516994719914036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a Súmula 353 do STJ, segundo a qual as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS.

3. Não obstante, diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação à lei ou contrato e culpa), é possível

a atribuição de responsabilidade solidária ao sócio gerente, no período em que exerceu a gerência/administração

da sociedade.

4. No caso concreto, não identifico indícios que permitam presumir a dissolução irregular da empresa, e na sua

falta não se justifica a manutenção da sócia no pólo passivo da execução.

5. Quanto ao requerimento de manifestação expressa acerca da aplicação de dispositivos legais e constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado sob todos os aspectos relevantes ao deslinde da controvérsia submetida a

julgamento, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

6. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032673-

07.2012.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.013638-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : MARIA GIORDANO VITA

PARTE RE' : FRANCISCO VITA E CIA/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06356585719844036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032673-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     601/2267



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030902-

91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : DYNAMIC TECHNOLOGIES AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ESTELA FOLBERG

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000077220114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.030902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00392052220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030584-

11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. REDISCUSSÃO DE

TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

2012.03.00.030584-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO

: RICARDO CONSTANTINO

: APP ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

: LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00392052220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     603/2267



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-31.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.

1. A parte autora decaiu de parte mínima de seu pleito. Havendo requerido a declaração de inconstitucionalidade

da exação incidente sobre o prolabore e a restituição/compensação dos valores recolhidos a este título, obteve o

principal de seu pedido, havendo ficado sucumbente tão somente em relação a alguns critérios atinentes à

compensação tributária.

2. De sorte que, constatada a sucumbência mínima da parte autora, cumpre condenar a Fazenda Nacional nos

honorários advocatícios, fixados, por equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

3. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005294-83.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

2000.61.17.001735-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : GASSAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.09.005294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : DROGA PIRES DE AMERICANA LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.

1. A parte autora decaiu de parte mínima de seu pleito. Havendo requerido a declaração de inconstitucionalidade

da exação incidente sobre o prolabore e a restituição/compensação dos valores recolhidos a este título, obteve o

principal de seu pedido, havendo ficado sucumbente tão somente em relação a alguns critérios atinentes à

compensação tributária.

2. De sorte que, constatada a sucumbência mínima da parte autora, cumpre condenar a Fazenda Nacional nos

honorários advocatícios, fixados, por equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

3. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001682-

06.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.

1. A parte autora decaiu de parte mínima de seu pleito. Havendo requerido a declaração de inconstitucionalidade

da exação incidente sobre o prolabore e a restituição/compensação dos valores recolhidos a este título, obteve o

principal de seu pedido, havendo ficado sucumbente tão somente em relação a alguns critérios atinentes à

compensação tributária.

2. De sorte que, constatada a sucumbência mínima da parte autora, cumpre condenar a Fazenda Nacional nos

honorários advocatícios, fixados, por equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

3. Embargos providos.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.09.001682-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : JOSE RONALDO PALATINI E CIA LTDA -EPP

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

SUCEDIDO : JOSE RONALDO PALATINI -ME

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006566-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a Súmula 353 do STJ, segundo a qual as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS.

3. Não obstante, diante da prática de ato ilícito (excesso de mandato, violação à lei ou contrato e culpa), é possível

a atribuição de responsabilidade solidária ao sócio gerente, no período em que exerceu a gerência/administração

da sociedade.

4. No caso concreto, além do fato de que os sócios não constam da CDA, consta da ficha cadastral da JUCESP

endereço da empresa ainda não diligenciado nos autos, o que afasta a tese de dissolução irregular da empresa,

inexistindo elementos a justificar o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2013.03.00.006566-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE ROUPAS STOKMAN LTDA

ADVOGADO : SP051278 HELIO CASTELLO

AGRAVADO : MAURICIO DA CUNHA SWAIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 82.00.00007-6 A Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-55.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007272-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.002576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BELARMINO JOSE DE MATOS e outros

: EDUARDO FELIX DA SILVA

: ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP297164 EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00025765520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007272-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLAUDIO PASSONE SEVERINO e outros
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013733-72.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEVIDO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. EXECUÇÃO FISCAL. MEIO PROCESSUAL

INIDÔNEO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

2. O art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do

devido. No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício

previdenciário.

: SELMA DE ALMEIDA LOPES PASSONE

: APARECIDA DE CASSIA DA SILVA SEVERINO

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00072723720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.82.013733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172344 ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CRISPIM DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137337220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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3. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de tutela

posteriormente revogada. Precedentes do STJ.

4. Quanto ao aspecto processual, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, o Superior Tribunal de Justiça entendeu descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à

cobrança de benefícios previdenciários indevidamente pagos (REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013).

5. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28243/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007858-29.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 601: Defiro, intimando-se a defesa da corré Lee Ka Fai para apresentar as razões de apelação, no prazo legal.

 

Após, ao MPF em primeiro grau para contrarrazões.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001815-49.2000.4.03.6002/MS

 

 

2006.61.19.007858-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LEE KA FAI

ADVOGADO : SP191770 PATRICK RAASCH CARDOSO e outro

APELANTE : MARCOS ROBERTO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO : SP074834 JAIR FERREIRA GONCALVES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : ZHU HUIFENG (desmembramento)

No. ORIG. : 00078582920064036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2000.60.02.001815-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo réu Vilmar Hendges contra a r. sentença de fls. 834/843, proferida pelo MM.

Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que absolveu os acusados Lotário Beckert e Edacir Dalpiaz e declarou

extinta a punibilidade de Nedy Rodrigues Borges, e o condenou à pena de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20

(vinte) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto e de 14 (dez) dias-multa, pela prática do

crime previsto no art. 168, § 3º, inciso III, do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária consistente no

pagamento de 50 (cinquenta) salários mínimos vigentes à data da sentença.

 

Em razões de fls. 850/877, a defesa do apelante requer, em síntese, o provimento da apelação e reforma da

sentença, com a absolvição do apelante. Subsidiariamente, requer o afastamento da causa de aumento atribuída na

sentença, reduzindo a pena imposta ao mínimo legal, inclusive quanto à pena de multa, bem como pleiteia a

exclusão da pena restritiva de prestação pecuniária ou a redução do valor fixado a parâmetros concernentes à

razoabilidade.

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 884/896, pelo parcial provimento do recurso defensivo a fim de que seja anulado

o ponto da condenação em que se definiu a pena restritiva de prestação pecuniária, baixando-se os autos ao juízo

"a quo", para que nova substituição da pena de prisão seja efetuada, nos moldes do art. 44, § 2º, do Código Penal.

 

Em parecer de fls. 898/899, a Procuradoria Regional da República opinou pelo reconhecimento da pretensão

punitiva estatal e declaração da extinção de punibilidade de Vilmar Hendges.

 

 

É o relatório.

 

 

Passo a decidir.

 

 

Resta prejudicada a análise do mérito, sendo necessário, conforme salientado pela Procuradoria Regional da

República, reconhecer a extinção da punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal na modalidade retroativa.

 

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-

se pelo disposto no art.107, inc. IV, c/c. o artigo 109, inc. V e artigo 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal (antiga

redação).

 

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão, sendo que não houve interposição de recurso por parte do Parquet Federal.

 

Referida reprimenda possui prazo prescricional de quatro anos, à luz do artigo 109, inciso V, do Código Penal.

 

Assim, verifica-se que tanto entre a data fato (20/06/1995 - conforme fl. 791) e o recebimento da denúncia

(11/03/2005), quanto entre o recebimento da denúncia (11/03/2005) e a publicação da sentença condenatória

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VILMAR HENDGES

ADVOGADO : MS008599 CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NEDY RODRIGUES BORGES

REU ABSOLVIDO : EDACIR DALPIAZ

: LOTARIO BECKERT

No. ORIG. : 00018154920004036002 1 Vr PONTA PORA/MS
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(15/04/2013) transcorreu um lapso temporal de mais de 08 (oito) anos, operando-se, assim, a prescrição retroativa,

nos termos do art. 107, inc. IV, c/c. o art. 109, inc. V, e art. 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal (antiga

redação).

 

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, de ofício, julgo extinta a punibilidade do apelante pela prescrição retroativa da

pretensão punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto.

 

Intimem-se as partes.

 

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0007583-20.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração de embargos de declaração opostos por Nicolau dos Santos Neto contra a

decisão monocrática deste Relator (fls.231/232v) que conheceu parcialmente as alegações defensivas e, na parte

conhecida julgou prejudicado os embargos de declaração no agravo de execução interposto pelo Ministério

Público Federal e por Nicolau dos Santos Neto, cujo objeto era a vedação do uso de telefone e outros meios de

comunicação quando da manutenção de Nicolau em prisão domiciliar e, quanto ao recurso deste a revogação da

prisão domiciliar, por excesso de prazo e ausência de requisitos para a prisão preventiva.

Em razões de embargos (fls. 234/230), alega a defesa que a decisão monocrática se apresenta obscura e omissa em

relação a questões de ordem pública regidas pela Constituição Federal e Código de Processo Penal, havendo

omissão em relação à revogação da prisão preventiva, indulto, prescrição e prisão ilegal, de modo que faria jus o

agravado a prisão especial e direito a progressão de regime, além de se tratar de portador de doença grave e

permanente, a possibilitar o deferimento de prisão domiciliar.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos embargos, acentuando que o presente agravo perdeu

o seu objeto.

É o relato do necessário.

DECIDO.

O presente agravo perdeu o objeto, uma vez ultrapassada a questão sobre o afastamento do direito ao uso de

telefone celular e fixo pelo recorrente Justiça Pública no cumprimento de prisão domiciliar pelo agravado.

Esta C. 5ª Turma, em sessão de julgamento realizada em 18 de março de 2013, houve por bem determinar a

revogação da prisão domiciliar a que se submetia o agravado, ao dar provimento ao recurso interposto pelo

Ministério Público Federal, nos autos de Agravo de Execução Penal nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP,

determinando o cumprimento da pena no estabelecimento prisional.

De outro turno, as alegações referentes às questões de ordem pública, tais como prisão ilegal, direito à cela

especial, indulto natalino e possibilidade de retorno à prisão domiciliar já foram examinadas e rechaçadas nos

autos de Habeas Corpus nº 001030-73.2013.4.03.0000/SP, de minha relatoria, que teve por desfecho, à

unanimidade, a denegação da ordem, acórdão que enfrentou toda a matéria por parte do órgão colegiado, nos

termos da seguinte ementa:

2008.61.81.007583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : NICOLAU DOS SANTOS NETO reu preso

ADVOGADO : SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro

: SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI
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"HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO PARA A TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE AO PRESÍDIO

ESTADUAL - AFASTAMENTO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - PRISÃO DOMICILIAR E

PRESCRIÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - QUESTÕES JÁ DECIDIDAS POR ESTA CORTE EM FEITO

DIVERSO - INDULTO NATALINO - NÃO CONHECIMENTO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA - QUESTÃO AINDA NÃO ANALISADA EM PRIMEIRO GRAU - PACIENTE TRANSFERIDO

PARA PRESÍDIO DA ESFERA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS

ESTADUAL PARA A EXECUÇÃO DA PENA - SÚMULA 192 DO STJ - ESTADO DE SAÚDE DO

PACIENTE QUE POSSIBILITA CUMPRIMENTO DA PENA NO CÁRCERE - ORDEM DENEGADA.

1. O MMº Juízo impetrado atuou com base na decisão deste próprio Tribunal, que determinara a realização de

exames médicos preliminares antes do ingresso do paciente no sistema carcerário, fato que, por si só, conduz a um

elastério maior de tempo até que as conclusões dos peritos médicos fossem juntadas aos autos, possibilitando

àquele Juízo proferir decisão segura quanto ao cumprimento do V. Acórdão desta E. Corte Regional.

2. E, quanto ao prazo de aproximadamente trinta dias que decorreu desde a remoção do paciente ao presídio

estadual, em 28/03/2013, ao encaminhamento dos autos ao Juízo das Execuções Estadual, em 30/04/2013,

sopesado o contexto das diligências iniciais necessárias à remoção, verifica-se que referido prazo não desbordou a

razoabilidade, máxime ao se considerar que o estado de saúde e idade avançada do paciente requeriam maior

cuidado e atenção pela autoridade impetrada.

3. Tendo o paciente sido transferido para a Penitenciária de Tremembé/SP, estabelecimento prisional Estadual, a

competência para a execução da pena privativa de liberdade imposta passou a ser do Juízo das Execuções

Criminais Estadual, à luz da Súmula 192 do STJ, verbis: "Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a

execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a

estabelecimentos sujeitos à administração estadual".

4. A alegação de prescrição não há de ser conhecida neste writ, porquanto, como já observado quando do

julgamento do Agravo em Execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP, esta E. Quinta Turma, em sessão de

22/03/2013, decidiu, por unanimidade, que a questão deve ser analisada nos feitos principais da condenação, pois

todos os fatos jurídicos relevantes, como, por exemplo, as causas suspensivas e interruptivas da prescrição,

encontram-se inevitavelmente nos autos originários, a possibilitar uma correta análise do pleito prescricional.

5. Quanto ao alegado direito do paciente à prisão domiciliar, a questão também já foi objeto de julgamento por

esta E. Quinta Turma, nos autos daquele mesmo recurso de agravo, em cujo bojo foi revogada a prisão domiciliar

deferida ao paciente, não devendo, assim, ser conhecida.

6. Relativamente ao eventual direito do paciente ao indulto natalino, previsto no Decreto Presidencial nº 7.873/12,

o pedido, da mesma forma, não há de ser conhecido por esta via mandamental, pois ainda não foi sequer analisado

em primeiro grau, sob pena de supressão de instância, competindo ao MMº Juízo Estadual das Execuções

Criminais de Taubaté/SP analisar o cabimento do pedido defensivo.

7. As necessidades especiais inerentes à condição do paciente estão sendo a ele garantidas pelo Estado, tratando-se

de prisão especial, à luz do artigo 33, inciso III, da Lei Complementar nº 35/79, c.c o artigo 295, § 3º, do Código

de Processo Penal, ambiente carcerário salubre, com apenas sete presos na cela, tendo o paciente acesso aos

remédios de que necessita, banho quente, visitas permanentes, enfim, situação essa muito diferente da esmagadora

população carcerária brasileira, de maneira que não há qualquer descumprimento a direitos e garantias

fundamentais, tampouco a violação de direitos humanos, tal como aduzido pela defesa.

8. Diante dos recentes e esclarecedores relatórios médicos apresentados, dando conta de favorável estabilização no

quadro de saúde do paciente, não ocorre perigo de morte exclusivamente pelo fato de o paciente encontrar-se

preso em estabelecimento penitenciário, tal como alegado pela defesa, porquanto vem sendo garantido a ele pelo

Estado toda a atenção necessária ao seu peculiar estado de saúde e idade avançada, além de estar recluso em

ambiente salubre e adequado às suas condições pessoais, não sendo atestado pelos médicos peritos, em momento

algum, a inviabilidade física e mental de ser ele mantido no cárcere.

9. Ordem denegada". (decisão exarada em 1º de julho de 2013).

 

Destaco que a prisão do agravado diz respeito à execução definitiva, de modo que condenado por sentença

irrecorrível e em face de unificação de penas, razão pela qual não há mais falar-se em recolhimento provisório do

preso, competindo ao MMº Juízo das Execuções decidir sobre os incidentes da própria execução definitiva,

conforme dispõe o art. 66 da Lei nº 7.210/84 e já decidido por esta C. Turma.

Assim, não há falar-se em decisão que possa ser objeto de embargos por omissão, obscuridade ou contradição, de

modo que resolvidas, de maneira clara, as questões de ordem pública alegadas em todos os feitos distribuídos a

este Relator.

Lembro que a matéria ventilada via embargos no presente agravo não se relaciona ao tema aqui posto em debate,

de modo que resta prejudicado o presente feito, em razão da perda do objeto, ao fundamento do disposto no artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se, Publique-se e Comunique-se.
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Após, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0008053-17.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão monocrática deste Relator (fls.220/221) que julgou

prejudicado o agravo de execução interposto pelo Ministério Público Federal, cujo objeto era a designação de

oficiais de justiça do Juízo para fiscalizarem o integral cumprimento de pena pelo agravado Nicolau dos Santos

Neto, quando em prisão domiciliar.

Em razões de embargos (fls. 223/230), alega a defesa que a decisão monocrática se apresenta obscura e omissa em

relação a questões de ordem pública regidas pela Constituição Federal e Código de Processo Penal, havendo

omissão em relação à revogação da prisão preventiva, indulto, prescrição e prisão ilegal, de modo que faria jus o

agravado a prisão especial e direito a progressão de regime, além de se tratar de portador de doença grave e

permanente, a possibilitar o deferimento de prisão domiciliar.

O Ministério Público Federal ofereceu contrarrazões aos embargos de declaração (fls. 235/241), pelo

desprovimento dos embargos.

É o relato do necessário.

DECIDO.

O presente agravo perdeu o objeto, uma vez ultrapassada a questão sobre a designação de oficiais de justiça para

fiscalização do integral cumprimento de pena pelo agravado.

Esta C. 5ª Turma, em sessão de julgamento realizada em 18 de março de 2013, houve por bem determinar a

revogação da prisão domiciliar a que se submetia o agravado, ao dar provimento ao recurso interposto pelo

Ministério Público Federal, nos autos de Agravo de Execução Penal nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP,

determinando o cumprimento da pena no estabelecimento prisional.

De outro turno, as alegações referentes às questões de ordem pública, tais como prisão ilegal, direito à cela

especial, indulto natalino e possibilidade de retorno à prisão domiciliar já foram examinadas e rechaçadas nos

autos de Habeas Corpus nº 001030-73.2013.4.03.0000/SP, de minha relatoria, que teve por desfecho, à

unanimidade, a denegação da ordem, acórdão que enfrentou toda a matéria por parte do órgão colegiado, nos

termos da seguinte ementa:

 

"HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO PARA A TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE AO

PRESÍDIO ESTADUAL - AFASTAMENTO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - PRISÃO

DOMICILIAR E PRESCRIÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - QUESTÕES JÁ DECIDIDAS POR ESTA

CORTE EM FEITO DIVERSO - INDULTO NATALINO - NÃO CONHECIMENTO, SOB PENA DE

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - QUESTÃO AINDA NÃO ANALISADA EM PRIMEIRO GRAU -

PACIENTE TRANSFERIDO PARA PRESÍDIO DA ESFERA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO

DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS ESTADUAL PARA A EXECUÇÃO DA PENA - SÚMULA 192 DO STJ -

ESTADO DE SAÚDE DO PACIENTE QUE POSSIBILITA CUMPRIMENTO DA PENA NO CÁRCERE

- ORDEM DENEGADA.

1. O MMº Juízo impetrado atuou com base na decisão deste próprio Tribunal, que determinara a realização de

2009.61.81.008053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : NICOLAU DOS SANTOS NETO reu preso

ADVOGADO : SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA
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exames médicos preliminares antes do ingresso do paciente no sistema carcerário, fato que, por si só, conduz a um

elastério maior de tempo até que as conclusões dos peritos médicos fossem juntadas aos autos, possibilitando

àquele Juízo proferir decisão segura quanto ao cumprimento do V. Acórdão desta E. Corte Regional.

2. E, quanto ao prazo de aproximadamente trinta dias que decorreu desde a remoção do paciente ao presídio

estadual, em 28/03/2013, ao encaminhamento dos autos ao Juízo das Execuções Estadual, em 30/04/2013,

sopesado o contexto das diligências iniciais necessárias à remoção, verifica-se que referido prazo não desbordou a

razoabilidade, máxime ao se considerar que o estado de saúde e idade avançada do paciente requeriam maior

cuidado e atenção pela autoridade impetrada.

3. Tendo o paciente sido transferido para a Penitenciária de Tremembé/SP, estabelecimento prisional Estadual, a

competência para a execução da pena privativa de liberdade imposta passou a ser do Juízo das Execuções

Criminais Estadual, à luz da Súmula 192 do STJ, verbis: "Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a

execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a

estabelecimentos sujeitos à administração estadual".

4. A alegação de prescrição não há de ser conhecida neste writ, porquanto, como já observado quando do

julgamento do Agravo em Execução nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP, esta E. Quinta Turma, em sessão de

22/03/2013, decidiu, por unanimidade, que a questão deve ser analisada nos feitos principais da condenação, pois

todos os fatos jurídicos relevantes, como, por exemplo, as causas suspensivas e interruptivas da prescrição,

encontram-se inevitavelmente nos autos originários, a possibilitar uma correta análise do pleito prescricional.

5. Quanto ao alegado direito do paciente à prisão domiciliar, a questão também já foi objeto de julgamento por

esta E. Quinta Turma, nos autos daquele mesmo recurso de agravo, em cujo bojo foi revogada a prisão domiciliar

deferida ao paciente, não devendo, assim, ser conhecida.

6. Relativamente ao eventual direito do paciente ao indulto natalino, previsto no Decreto Presidencial nº 7.873/12,

o pedido, da mesma forma, não há de ser conhecido por esta via mandamental, pois ainda não foi sequer analisado

em primeiro grau, sob pena de supressão de instância, competindo ao MMº Juízo Estadual das Execuções

Criminais de Taubaté/SP analisar o cabimento do pedido defensivo.

7. As necessidades especiais inerentes à condição do paciente estão sendo a ele garantidas pelo Estado, tratando-se

de prisão especial, à luz do artigo 33, inciso III, da Lei Complementar nº 35/79, c.c o artigo 295, § 3º, do Código

de Processo Penal, ambiente carcerário salubre, com apenas sete presos na cela, tendo o paciente acesso aos

remédios de que necessita, banho quente, visitas permanentes, enfim, situação essa muito diferente da esmagadora

população carcerária brasileira, de maneira que não há qualquer descumprimento a direitos e garantias

fundamentais, tampouco a violação de direitos humanos, tal como aduzido pela defesa.

8. Diante dos recentes e esclarecedores relatórios médicos apresentados, dando conta de favorável estabilização no

quadro de saúde do paciente, não ocorre perigo de morte exclusivamente pelo fato de o paciente encontrar-se

preso em estabelecimento penitenciário, tal como alegado pela defesa, porquanto vem sendo garantido a ele pelo

Estado toda a atenção necessária ao seu peculiar estado de saúde e idade avançada, além de estar recluso em

ambiente salubre e adequado às suas condições pessoais, não sendo atestado pelos médicos peritos, em momento

algum, a inviabilidade física e mental de ser ele mantido no cárcere.

9. Ordem denegada". (decisão exarada em 1º de julho de 2013).

 

Destaco que a prisão do agravado diz respeito à execução definitiva, de modo que condenado por sentença

irrecorrível e em face de unificação de penas, razão pela qual não há mais falar-se em recolhimento provisório do

preso, competindo ao MMº Juízo das Execuções decidir sobre os incidentes da própria execução definitiva,

conforme dispõe o art. 66 da Lei nº 7.210/84 e já decidido por esta C. Turma.

Assim, não há falar-se em decisão que possa ser objeto de embargos por omissão, obscuridade ou contradição, de

modo que resolvidas, de maneira clara, as questões de ordem pública alegadas em todos os feitos distribuídos a

este Relator.

Lembro que a matéria ventilada via embargos no presente agravo não se relaciona ao tema aqui posto em debate,

de modo que resta prejudicado o presente feito, em razão da perda do objeto, ao fundamento do disposto no artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte e do improvimento dos embargos.

Intime-se, Publique-se e Comunique-se.

Após, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28217/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013193-61.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ACE SCHMERSAL ELETROELETRÔNICA INDL/ LTDA em

face da r. decisão de fls. 296 e verso, que homologou o pedido de desistência do "mandamus", restando

prejudicada a análise da apelação.

A embargante alega a ocorrência de omissão, tendo em vista que a decisão não explicitou que a extinção do

processo se deu sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VII, do Código de Processo Civil (fls.

298/299).

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico que são possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos

um dos vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA

TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011

EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda

Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01

PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

2003.61.10.013193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO

DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada.

Frise-se que a consequência lógica da homologação da desistência do mandado de segurança é a sua extinção sem

análise do mérito. Ademais, equivocado o pedido do embargante para que o feito fosse extinto com base no artigo

267, VII, do Código de Processo Civil, uma vez que na espécie não se trata de "convenção de arbitragem".

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego

seguimento aos embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 02.06.2005 por INDÚSTRIA MECÂNICA BRASILEIRA DE

ESTAMPOS IMBE LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) objetivando ver

reconhecido o direito à compensação de valores recolhidos a título de PIS e COFINS sobre as receitas resultantes

2005.61.00.009959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IND/ MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de operações de exportações destinadas à Zona Franca de Manaus.

Afirma que a Lei nº 9.004/95 alterou a Lei nº 7.714/88 dispondo que para efeitos de determinação da base de

cálculo para as contribuições para o PIS, o valor da receita de exportação de mercadorias nacionais poderia ser

excluído da receita operacional bruta, excetuando, porém da referida exclusão as empresas estabelecidas na Zona

Franca de Manaus. Sustenta ser mencionada lei inconstitucional.

Afirma que a Medida Provisória nº 1.858-6, de 29 de junho de 1999, reeditada diversas vezes, retirou o benefício

da isenção de COFINS às vendas efetivadas para a Zona Franca de Manaus e, no entanto, houve o deferimento de

medida liminar na ADIN nº 2.348-9, sustando os efeitos do artigo 14, §2º, I, idênticos aos da MP nº 1.858-6 neste

aspecto.

Salienta que em virtude das disposições do Decreto-lei nº 288/67, recepcionados pela atual ordem constitucional

vigente, as contribuições ao PIS e à COFINS não são devidas nas operações de vendas de mercadorias com

empresas alocadas na Zona Franca de Manaus, principalmente pelo fato de o artigo 40 da ADCT ter mantido os

incentivos fiscais na Zona Franca de Manaus por mais 25 anos.

Argumenta ainda com os artigos 151, inciso I, 170, inciso VII e 3º, todos da Constituição Federal.

Valor atribuído à causa: R$ 18.000,00.

Contestação da União Federal onde sustenta em síntese que o artigo 14 da Medida provisória 2.158-35, de

24.08.2001, veda expressamente a pretendida isenção de contribuição ao PIS e à COFINS (fls. 126/132).

Manifestação da autora (fls. 138/141).

Sobreveio a r. sentença de procedência para declarar o direito de a parte autora compensar os valores pagos a

título de PIS e COFINS que tenham incidido sobre as receitas decorrentes da venda de mercadorias destinadas à

Zona Franca de Manaus, como se exportação fosse, de junho de 1995 a dezembro de 2000, nos termos do artigo 4º

do Decreto-lei nº 288/67 e artigo 40 do ADCT, corrigidos nos termos do Provimento COGE nº 64, bem como pela

taxa SELIC, com débitos próprios de quaisquer tributos e contribuições arrecadados pela Receita Federal, após o

transito em julgado, assegurado à Fazenda Nacional exercer fiscalização quanto à exatidão de valores objeto da

compensação, bem como quanto á regularidade desta. Condenação da parte vencida ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo

Civil. Sentença submetida à remessa oficial.

Apelou a parte autora requerendo a reforma parcial da r. sentença para que a base de cálculo da condenação de

honorários seja o valor da condenação (fls. 164/169).

Por sua vez, apelou a União Federal requerendo a reforma da r. sentença. Alega preliminarmente a ocorrência de

decadência do direito à impetração do mandado de segurança ou, ainda, a inadequação da via eleita. No mérito,

alega em síntese a ausência de norma isentiva no âmbito da COFINS e PIS para receitas decorrentes de operações

com a Zona Franca de Manaus. Alega incabível a correção monetária com a inclusão dos expurgos inflacionários

e alega ser incabível a incidência da taxa SELIC (fls. 172/196).

Recurso da União Federal respondido (fls. 202/209).

A ré deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (certidão de fl. 211).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

DECIDO.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, equivoca-se a União Federal ao aventar as preliminares de decadência do direito à impetração do

mandado de segurança e de inadequação da via eleita em suas razões recursais.

Isso porque se trata de ação declaratória, e não de mandado de segurança. A desatenção da ré não permite

qualquer inflexão do relator sobre aqueles termas.

Assim, não conheço da matéria preliminar.

O mérito consiste em perscrutar se é possível a incidência de PIS e COFINS sobre as vendas realizadas à Zona

Franca de Manaus.

O artigo 40 do ADCT preservou a Zona Franca de Manaus "com suas características de livre comércio, de

exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da

Constituição". É dizer: devem ser aplicados à Zona Franca de Manaus todos os benefícios fiscais instituídos para

incentivar a exportação.

Por seu turno, o Decreto-lei nº 288/67, recepcionado pela Constituição Federal, equiparou a exportação de

mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, à exportação

brasileira para o estrangeiro.

No que tange ao PIS e a COFINS, as Leis nº 7.714/88, artigo 5º e a Lei Complementar nº 70/91, artigo 7º,

estabeleceram isenção na hipótese de exportação.

É cediço que a Medida Provisória nº 1.858-6/1.999, substituída pela substituída pela MP n. 2.037/2000, revogou

os dispositivos supra.
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Ocorre que o Supremo Tribunal Federal deferiu medida cautelar na ADI nº 2.348-9 para suspender a eficácia da

expressão "a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental", constante do artigo 14, §

2º, I, da Medida Provisória nº 2.037/2000, por entender que o dispositivo não se coadunava com o disposto no

artigo 40 do ADCT.

Ainda que a ADI nº 2.348-9 tenha sido julgada prejudicada, as medidas provisórias que sucederam a MP nº

2.037/2000 suprimiram a expressão "Zona Franca de Manaus" do art. 14, § 2º, I, acompanhando o entendimento

do STF no julgamento da ADI MC nº 2.348-9.

Assim, com supedâneo no Decreto-lei nº 288/67 e artigo 40 do ADCT, firmou-se jurisprudência remansosa pela

não incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes de vendas para empresas situadas na Zona

Franca de Manaus:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO PIS E DA

COFINS SOBRE OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE PRODUTOS PARA EMPRESAS

SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS (ART. 4o. DO DL 288/67). PRECEDENTES DESTA CORTE

SUPERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a venda de

mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto

brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo exegese do Decreto-Lei 288/67, não

incidindo a contribuição social do PIS nem a COFINS sobre tais receitas.

2. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.

(AgRg no Ag 1420880/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 04/06/2013, DJe 12/06/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARTS. 110, 111, 176 E 177, DO CTN. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DESONERAÇÃO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À

ZONA FRANCA DE MANAUS. ART. 4º DO DL 288/67. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA

PRÓPRIA ZONA FRANCA. CABIMENTO.

(...)

5. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à exportação para

efeitos fiscais, conforme disposto no art. 4º do Decreto-Lei 288/67, de modo que sobre elas não incidem as

contribuições ao PIS e à Cofins. Precedentes do STJ.

6. O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus

produtos para outras na mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona

Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios constitucionais que impõem o

combate às desigualdades sócio-regionais.

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(REsp 1276540/AM, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe

05/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF,

POR ANALOGIA. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. PIS E COFINS. RECEITA DA VENDA DE PRODUTOS

DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO. ISENÇÃO.

(...)

4. A jurisprudência da Corte assentou o entendimento de que a venda de mercadorias para empresas

situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em

termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do Decreto-lei n. 288/67, não incidindo a contribuição social

do PIS nem a Cofins sobre tais receitas.

5. Precedentes: REsp 1084380/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 26.3.2009; REsp

982.666/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.9.2008; AgRg no REsp 1058206/CE, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.9.2008; e REsp 859.745/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,

DJe 3.3.2008.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 817.847/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/10/2010, DJe 25/10/2010)

 

Tal entendimento é reforçado com o advento da Emenda Constitucional nº 33/01, que imunizou as receitas
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decorrentes de exportação.

É correto que as quantias pagas indevidamente sejam corrigidas monetariamente nos termos do disposto no

Provimento de nº 64/05, da COGE (vigente na época da sentença), até janeiro de 1996, quando passam a incidir

apenas juros SELIC, observando-se o artigo 170-A do Código Tributário Nacional (a compensação somente

poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão), nos termos da sentença a qua.

Os expurgos inflacionários são cabíveis de acordo com indiscutível jurisprudência do STJ e das Cortes Regionais. 

Tendo o Réu decaído integralmente do pedido, deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados a R$ 20.000,00, consoante o entendimento desta

Sexta Turma, levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a

complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da matéria preliminar

arguida pela União e, no mérito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial e dou provimento ao apelo

do autor.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-58.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO, nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se

objetiva assegurar a matrícula da autora CAROLINA LUIZA DOS SANTOS no Concurso de Estágio de

Adaptação à Graduação de Sargentos - EAGS "B" 2007, afastando a limitação etária contida no edital, tendo em

vista que tal limitação não poderia ter sido estabelecida somente pelo edital do concurso, pois a norma

constitucional exige lei ordinária para estabelecer esta restrição.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi deferido (fls. 41/43), tendo sido interposto agravo de instrumento

(fls. 83/102), o qual foi convertido em agravo retido (fls. 159/160).

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, considerando que o limite de idade fixado no edital do

concurso está em dissonância com a ordem constitucional vigente. Condenou a União ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 10.00,00 - dez mil

reais). Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 177/179v.).

Irresignada apelou a União, pugnando pela a reforma da r. sentença (fls. 185/210).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido tendo em vista que não foi reiterado expressamente nas razões de

apelação.

Dou por interposta a remessa oficial nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.

No mais, infere-se dos autos que a parte autora candidatou-se ao Concurso de Estágio de Adaptação à Graduação

de Sargentos - EAGS "B" 2007, e, no presente feito sustenta a ilegalidade do limite de idade dos candidatos,

2006.61.18.001506-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CAROLINA LUIZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

No. ORIG. : 00015065820064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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consistente em "Não vir a completar 24 (vinte e quatro) anos de idade até 04 de junho de 2007" (data da

matrícula e início do estágio), exigido no Edital do certame (fl. 28).

A Constituição Federal, em seu art. 142, § 3º, inciso X, prevê que:

 

"A lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra".

 

Assim sendo, conforme análise dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.880/80, o Estatuto dos Militares, depreende-se que

este nada dispõe acerca da idade máxima permitida.

Desse modo, torna-se imprescindível a previsão em lei que determine a incidência de tal limitação.

Especificamente sobre a questão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

600.885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite

de idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como que não foi recepcionado pela atual Carta

Constitucional o disposto no art. 10, da Lei n.º 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do

Exército e da Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, "in verbis":

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS

FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980.

ART. 142, § 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO

DA NORMA COM MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu

objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição

dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas,

previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por

outra espécie normativa, ainda que por delegação legal.

4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão "nos regulamentos da Marinha, do

Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-recepção:

manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n.

6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos.

(RE 600.885, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe-125 de 30/06/2011)

 

Com efeito, a egrégia Suprema Corte decidiu pela manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais

e regulamentos fundados no art. 10, da Lei nº 6.880/80, inicialmente até 31 de dezembro de 2011 (estendendo esse

para até 31 de dezembro de 2012 ao apreciar embargos de declaração opostos no RE 600.885), tendo em conta

que, no decorrer dos mais vinte e dois anos que sucederam à vigência da Constituição Federal de 1988, dezenas de

concursos foram realizados observando-se aquela regra legal de limitação de idade.

Por outro lado, na modulação dos efeitos do decidido pelo Plenário do Colendo Tribunal restaram "ressalvados

eventuais direitos judicialmente reconhecidos", nos termos do voto da Eminente Ministra Relatora Cármen Lúcia.

Assim, alcançados pelo julgado aqueles candidatos que tiveram afastado o critério do limite de idade, por força

decisão judicial, a qual lhes assegurou a participação e continuidade no concurso de ingresso das Forças Armadas,

como é o caso da autora.

Da mesma forma já decidia o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO DE ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE

SARGENTO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1.A ausência de prequestionamento no tocante à suposta contrariedade aos artigos 10 e 11 da Lei nº 6.880/80,

Estatuto dos Militares, impõe a incidência da Súmula 211/STJ.

2. O Tribunal a quo asseverou que apenas a lei, nos termos do artigo 142, §3º, da Constituição da República, pode

fixar os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas e não o edital do certame, sob pena de violação do

princípio da reserva legal. Infirmar tal premissa demandaria interpretar dispositivo constitucional, providência que

se mostra vedada, consoante as competências constitucionais atribuídas a esta Corte (artigo 105, inciso III, da
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CRFB).

3. Esta Corte, em situações em que foram superados os óbices do conhecimento, já assentou o entendimento de

que a limitação de idade em concurso público para ingresso nas Forças Armadas é válida, desde que prevista em

lei em sentido formal, não se mostrando compatível com o ordenamento jurídico a limitação etária prevista apenas

no edital ou regulamento. Precedentes: AgRg no REsp 946.264/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 18.08.08;

REsp 1.067.538/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 03.08.09; Ag 1273421/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de

03.03.10; AgRg no REsp-946.264, Ministro Felix Fischer, DJe de 18.8.08; REsp 1.117.411/RS, Rel. Min. Nilson

Naves, DJe de 05.02.10; RMS 18.925/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJU de 01.07.05; RMS 14.154/RJ, Rel.

Ministro Vicente Leal, DJU de 28.04.03.

4. Como o aresto recorrido está em sintonia com o que restou decidido nesta Corte, deve-se aplicar à espécie o

contido na Súmula 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". O verbete sumular aplica-se aos recursos especiais

interpostos tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

5. Recurso especial não conhecido".

(STJ, Segunda Turma, REsp n. 201000504072, Rel. Min. Castro Meira, j. 20.05.10, DJ. 02.06.10).

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. FORÇAS ARMADAS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO DE IDADE . PREVISÃO. REGULAMENTO. LEI EM

SENTIDO FORMAL. INEXISTÊNCIA.

1. O acórdão recorrido analisou devidamente a questão posta em juízo, fundamentando satisfatoriamente seu

entendimento, razão pela qual ausente violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. A jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que a restrição etária em concurso público para as

Forças Armadas apenas se revela plausível quando, além de estar revestida de razoabilidade , esteja

expressamente prevista em lei em sentido formal.

3. O estabelecimento de limite etário, para participação em concurso público, em regulamento ou edital, carece de

validade, pois é imprescindível a sua previsão em lei em sentido formal. 4. Recurso especial improvido.

(STJ, Quinta Turma, REsp n. 200801335451, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.05.09, DJ. 03.08.09).

No mesmo sentido é o entendimento desta colenda Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À

GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - CARREIRA MILITAR - LIMITE DE MÍNIMO DE

IDADE ESTABELECIDO EM EDITAL - ILEGAL IDADE - REEXAME NECESSÁRIO -

OBRIGATORIEDADE.

1.Remessa oficial conhecida de ofício, porquanto a hipótese não se insere na exceção contida no § 2º do art. 475

do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, por conter a demanda pedido declaratório, sem

reflexos financeiros imediatos.

2 - Ao dispor sobre os direitos sociais dos militares, o art. 142, VIII não arrola as proibições contidas no art. 7º,

XXX, dentre elas proibição de admissão por motivo de sexo, idade , cor ou estado civil.

3. A Lei n.º 6.880/80, Estatuto dos Militares, recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, versa sobre o

ingresso nas Forças Armadas, dispondo no art. 10 que o ingresso facultado a todos os brasileiros que preencham

os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

4. A Portaria DEPENS 123/DE-2, de 17/07/2003, ato infra-legal, criou limitação etária para inscrição no concurso

de admissão ao EAGS, em ofensa aos dispositivos legais pertinentes.

5. A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda

Pública, inclusive dos honorários de advogado, nos termos do verbete 325 da Súmula do Superior Tribunal de

Justiça.

6. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil"

(TRF3, Sexta Turma, AC n. . 200361180013510, Rel. Des. Mairan Maia, j. 20.01.11, DJ. 26.01.11).

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO.

INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO

DE SARGENTO DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF.

LIMITES DE IDADE. RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE

NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER

JUDICIÁRIO CONTRA A FIXAÇÃO DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS

EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA

MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC.

2.Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de
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limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria.

3.A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo

de permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não

fixou em seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas.

4.Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos

infralegais que regulamentaram o referido concurso.

5.Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e

da Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

6.Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente

ano, dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças

Armadas, o E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que

ingressaram no Poder Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do

respectivo concurso. (STF, Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615).

7.No caso vertente, consta informação de que a autora foi aprovada no concurso público, face à conclusão com

aproveitamento do Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento, encontrando-se, até então, no exercício de

suas atividades.

8.Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, com fulcro no art. 20, §3.º, do CPC, consoante entendimento desta Sexta Turma.

9.Agravo retido não conhecido e apelação provida.

(TRF3, AC 2007.61.18.002102-0/SP, RELATORA: Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.

04/11/2011, D.E 15/08/2011)

 

Nesse passo, a r. sentença deve ser mantida.

Quanto aos honorários advocatícios não há nenhum reparo a ser feito, tendo em vista que estes foram fixados em

percentual razoável 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 10.000,00 - dez mil reais).

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035970-95.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de ofício ao

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Capital, a fim de que fossem fornecidos os atos constitutivos da

sociedade executada.

2007.03.00.035970-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : TAMAR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.047515-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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Aduz, em síntese, ter o Oficial do Registro condicionado a remessa dos atos constitutivos da empresa executada

ao pagamento de certidões e de despesas postais.

Sustenta ser a Fazenda Nacional exonerada de adiantar despesas quando litiga em juízo, arcando apenas com

verbas decorrentes da sucumbência, nos termos dos artigos 27 e 1.212 do CPC e 39 da Lei n.º 6.830/80.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

No caso em análise, verificou-se a juntada aos autos de ofício expedido pelo Oficial de Registro (fl. 128)

comunicando ser a extração da certidão solicitada condicionada ao recolhimento das custas e emolumentos.

A respeito do assunto devem ser destacados o inciso XXV do artigo 22 e o parágrafo 2º do artigo 236 da

Constituição da República, in verbis:

 

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:

XXV - registros públicos."

"Art.236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

Parágrafo 2º - Lei federal estabelecerá normas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro."

 

Nesse diapasão, reconhece-se que o Decreto-lei 1.533/77 foi recepcionado pela atual Constituição da República, o

qual preceitua no seu artigo 2º:

 

"Art. 2º - É isenta a União, igualmente, do pagamento de custas e emolumentos quanto às transcrições,

averbações e fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros e Títulos e Documentos, bem como

quanto ao fornecimento de certidões de escrituras pelos Cartórios de Notas".

 

Os valores exigidos da agravante para a extração de certidões enquadram-se, pois, na dimensão do que se entende

por custas e emolumentos e, como tais, não devem ser cobradas da Fazenda Pública Federal.

A respeito dos serviços notariais e de registro, afirmou o E. Ministro Moreira Alves no julgamento da Medida

Cautelar em Ação Declaratória de Constitucionalidade 5-2/DF que:

 

"No caso, se fosse uma concessão, haveria realmente o problema da tarifa. Mas não é concessão, é, sim,

delegação. Por outro lado, o art.236 determina que cabe à lei federal fixar as normas gerais sobre os

emolumentos e, conseqüentemente, pode ela estabelecer quais sejam os atos isentos de emolumentos, sendo certo

que o artigo 5o, LXXVII, da Constituição estabelece uma proibição, mas dele não se pode extrair que o que não

está proibido nessa norma esteja também proibido" (grifo nosso).

 

Afasta-se, assim, o entendimento de que lei federal não poderia prever isenção em relação aos emolumentos

devidos em serviços notariais e de registro.

No mesmo sentido posicionou-se o E. TRF da 4ª Região, afirmando ser "oportuno verificar que aos Estados e,

mais especificamente, ao Poder Judiciário Estadual, a Lei nº 8.935/94, incumbiu a mera fiscalização do exercício

das atividades notariais e de registros públicos, assim sendo, não pode ser negado, à União, o poder de isentar a si

própria e às suas Autarquias do pagamento de emolumentos" - AG 2001.04.01.070785-6, Rel. Juiz Carlos

Eduardo Thompson Flores Lenz, 3ª Turma, v.u., DJ 18/09/2002.

Destaco, por fim, precedente da Sexta Turma deste E. Tribunal.

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÕES. EMOLUMENTOS.

FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DAS PESSOAS

JURÍDICAS PARA O FIM DE OBTER CÓPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA EXECUTADA.

POSSIBILIDADE.
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1. A isenção da Fazenda Pública quanto ao pagamento de custas e emolumentos esta prevista no art. 2º, do

Decreto-Lei nº 1.537/77 e no art. art. 39 da Lei nº 6.830/80.

2. As despesas inerentes ao fornecimento de certidões pelos Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas incluem-

se no conceito de custas e emolumentos para fins de isenção de seu recolhimento pela Fazenda Nacional.

3. Necessária a expedição de ofício destinado ao Oficial de Registro para a obtenção de cópias dos atos

constitutivos da empresa executada, de modo possibilitar o prosseguimento do feito executivo e conseqüente

satisfação do crédito exeqüendo. Precedente do E. STJ e desta 6ª Turma.

4. Agravo de instrumento provido."

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015302-4/SP, Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DE 08/09/2009)

 

Dessa forma, mostra-se a expedição de ofício ao Oficial de Registro necessária ao fim perseguido pela agravante:

a satisfação do crédito excutido - sem embargo de que cumpre à agravada manter atualizados seus dados

cadastrais junto à Receita Federal para que a União possa diligenciar na procura de bens passíveis de penhora.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021539-07.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário em face da r. sentença de fls. 260/265 a qual julgou procedente o pedido, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para anular integralmente o Auto de Infração nº 30254-6-1909 e a

respectiva notificação de multa, condenando a União Federal (ré) ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado.

Com efeito, trata-se de ação ordinária ajuizada por Pizzimenti Ferragens e Ferramentas Ltda em face da União

Federal objetivando anular o auto de infração nº. 30254-6-1909.

Para esse fim, diz a autora que na data de 02/07/1997 foi fiscalizada por Agente Fiscal e Segurança e Medicina do

Trabalho, tendo sido lavrados cinco autos de infração, dos quais um deles, o de nº. 30254-6-1909, decorreu da

alegação do agente fiscal de ocorrência de embaraço e resistência por parte da empresa fiscalizada, uma vez que o

sócio-diretor, Reinaldo Pizzimenti, teria se recusado a assinar um outro auto de infração.

Sustenta que após a regular fiscalização na empresa, oportunidade em que foi disponibilizado um funcionário da

mesma, sr. Osvair Silva Cruz, para acompanhar o Fiscal, este entendeu por bem autuar a empresa, tendo sido

apresentada a autuação ao sócio-diretor para assinar, quando este indagou ao fiscal qual era o motivo da

notificação, solicitando informações e detalhes técnicos para proceder eventuais correções, quando o agente fiscal

disse que "não responderia a um leigo e que já que não vai assinar vai ver o que vai acontecer", deixando a

empresa e tendo lavrado o auto de infração nº. 30254-6-1909, ao argumento de que teria ocorrido embaraço e

resistência.

Devida e regularmente processado o feito, inclusive, com colheita de prova testemunhal - (foram ouvidas

2007.03.99.008408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP110336 ANETE MARIA PIZZIMENTI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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testemunhas da autora e ouvido o agente fiscal) - sobreveio a sentença de procedência do pedido, ora submetida ao

reexame necessário, por força do artigo 475 do CPC.

DECIDO.

Os autos tratam de matéria relativa à imposição de multa em decorrência da lavratura de auto de infração à

legislação trabalhista - cuja cópia encontra-se às fls. 18 e 19 - que, a teor da norma contida no artigo 114, VII, da

Constituição Federal, com a redação da Emenda 45/2004, passou para a competência da Justiça do Trabalho.

No entanto, compulsando os autos, verifico que a sentença foi proferida pela d. Magistrada Federal, da 26ª Vara

Federal Cível de São Paulo, em 31 de março de 2006 (fls. 260/265), portanto em data posterior à de vigência da

mencionada emenda constitucional, sendo, pois, incompetente para o julgamento da causa.

Outrossim, salienta-se que se trata de incompetência absoluta do juízo a quo, conhecível de ofício, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em preclusão da matéria, por não ter sido

argüida pela União, na primeira oportunidade que teve.

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 1. A partir da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, cabe à Justiça do Trabalho

processar e julgar "as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de

fiscalização das relações de trabalho" (art. 114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de

mérito na Justiça comum, quando então prevalecerá a competência recursal do tribunal respectivo. 2. "A nova

orientação alcança os processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pendentes de julgamento de

mérito. É dizer: as ações que tramitam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito anterior à

promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em julgado e correspondente execução. Quanto àquelas

cujo mérito ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do Trabalho, no estado em que se encontram,

com total aproveitamento dos atos praticados até então.

(CC 7.204-1/MG, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 09.12.05). (...)" (AGRCC 89442, Processo 200702096367, rel.

Min. Castro Meira, 1ª Seção, v.u., DJE 05.05.2008)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL CRIADA POR LEI -

SENTENÇA PROFERIDA NA JUSTIÇA COMUM POSTERIORMENTE À EC 45/2004 - DIVERGÊNCIA

SURGIDA NA FASE DE EXECUÇÃO - JURISDIÇÃO DA JUSTIÇA COMUM CONFRONTADA POR JUIZ

TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SENTENÇA CASSADA -

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM - EFICÁCIA PROSPECTIVA DAS NORMAS DE

COMPETÊNCIA TRAZIDAS COM A EC 45/04 - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A competência para processamento e julgamento das ações de

cobrança de contribuição sindical, prevista nos artigos 578 e seguintes da CLT, após a promulgação da EC n.

45/04, passou a ser da Justiça do Trabalho. 2. Eficácia prospectiva do novo regramento registrado no inciso III do

artigo 114 da Constituição Federal. Excetuam-se as hipóteses em que a sentença foi proferida na Justiça Comum

antes da promulgação da EC n. 45/04 (8.12.2004). Precedentes do STF e do STJ. 3. Proferida a sentença na

Justiça Comum, após o advento da EC n. 45/04, há de ser declarada nula em razão da incompetência absoluta do

Juiz de Direito, deixando para a Justiça do Trabalho decidir sobre eventuais constrições patrimoniais realizadas na

execução. Conflito de competência conhecido e provido, para declarar competente o Juízo da 1ª Vara de Trabalho

de Rio Verde-GO, o suscitante.

(CC 68354, Processo 200601788094, rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, v.u., DJ 13.11.2006, p. 209).

 

Ainda, a respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais da 3ª e 5ª Regiões:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR

INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/04.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. 1.A

Emenda Constitucional n.º 45 de 08 de dezembro de 2004, deu nova redação ao art. 114, VII da Carta Federal, nos

seguintes termos: Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. 2.O Tribunal

Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Conflito de Competência n.º 7.204-1/MG de relatoria do

Ministro Carlos Ayres de Britto, publicado no DJU de 19.12.2005, analisou a questão sob o prisma da

aplicabilidade temporal da norma, assentando o entendimento que preconiza sua incidência sobre os feitos em

trâmite pela Justiça Comum, desde que não sentenciados. 3.Prolatada a sentença de mérito anteriormente à

publicação da referida Emenda, firma-se a competência da Justiça em que tramita o feito, não havendo que se

falar em deslocamento da competência para a justiça especializada em observância ao princípio da perpetuatio

jurisdicionis. 4.A hipótese dos autos versa sobre a imposição de multa por infração à legislação trabalhista, com
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sentença prolatada posteriormente ao advento da Emenda Constitucional n.º 45/04, pelo que exsurge a

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. 5.Apelação provida.(AC

00225130620064039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJ

21/02/2013)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E MULTAS TRABALHISTAS. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ARTIGO

26, LEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. NULIDADE. DESMEMBRAMENTO DE

FEITOS. 1. Tendo sido cancelada a inscrição do débito relativo ao IRPJ, não remanesce interesse processual na

tramitação dos embargos à execução, os quais devem ser julgados extintos, sem resolução do mérito (artigo 267,

VI, CPC). 2. Tratando a execução fiscal não apenas da cobrança do IRPJ, mas de multas administrativas, por

violação da CLT, é da Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar os feitos, neste ponto, devendo

ser desmembrados os autos para preservar a competência absoluta da jurisdição especializada. Caso em que a

sentença foi proferida na vigência da EC nº 45/04, sendo nulo o que decidido a respeito de tais débitos, pela

Justiça Federal. 3. Decretação de ofício da extinção do processo, sem resolução do mérito, e da nulidade da

sentença, quanto ao exame da matéria de competência absoluta da Justiça do Trabalho; prejudicada a apelação.

(AC 200561090072340, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, DJ

15/07/2008).

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SENTENÇA PROFERIDA POSTERIORMENTE À EC Nº

45/04. NULIDADE. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA TRABALHISTA.

1- Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, conforme o disposto na CF, art. 114, VII,

introduzido pela EC nº 45/2004. Trata-se de competência em razão da matéria, de natureza absoluta.

2- Discute-se nos autos suposta infração à CLT, art. 74, § 2º, ou seja, deixar o empregador de assinalar, em

registro eletrônico, mecânico ou manual, os horários de entrada, saída e intervalos para repouso de seus

empregados.

3- A sentença do Juízo Federal Cível foi proferida em 28/07/2006, posteriormente, portanto, à promulgação e

entrada em vigor da citada EC nº 45, de 08/12/2004.

4- Incompetência absoluta da Justiça Federal (cf STJ, CC 75435/MT, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; REsp

758296/RS, Rel. Min. Luiz Fux; REsp 576485/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; entre outros).

5- Nulidade dos atos decisórios proferidos ao longo do processo, incluindo a sentença de mérito (CPC, arts. 111,

caput e 113, § 2º). Remessa dos autos à Justiça Trabalhista.

6- Matéria preliminar suscitada pela União Federal acolhida. Remessa oficial prejudicada."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 2007.03.99.039558-7, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU:

21/01/2008)

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. AUTO DE INFRAÇÃO

LAVRADO PELA DELEGACIA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. EC N°

45/2004.

- Na situação versada nos autos, cuida-se de ação em que se busca o reconhecimento judicial da nulidade de auto

de infração lavrado contra a empresa apelada pela Delegacia Regional do Trabalho (DRT/RN) por infração ao

artigo 41 da CLT, devido à manutenção de trabalhadores em navio mercante "sem o respectivo registro livro,

ficha ou sistema eletrônico competente".

- Competência da Justiça Trabalhista, por se tratar de ação relativa a penalidade administrativa imposta por órgão

de fiscalização das relações de trabalho.

- Proferida a r. sentença na Justiça Comum após o advento da EC n. 45/04, há de ser declarada nula em razão da

incompetência absoluta do MM Juiz Federal de primeiro grau.

- Sentença proferida em 22/02/2005 anulada de ofício, para determinar a remessa dos autos a uma das Varas da

Justiça do Trabalho de Recife/PE.

Apelação prejudicada.

(TRF 5ª Região, Apelação Cível n. 2004.83.00.000747-4, relator Desembargador Federal José Maria Lucena,

DJ:15/09/2008)

 

Ante o exposto, declaro a incompetência da Justiça Federal para a demanda, declinando-a em favor da Justiça do

Trabalho anulando a sentença (fls. 260/265) e demais atos decisórios, a teor do disposto nos artigos 111, "caput" e

113, § 2º c/c o artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, restando prejudicada a remessa oficial.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-55.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União, nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em que se

objetiva o afastamento do exame psicotécnico da avaliação da autora no Concurso de Estágio de Adaptação à

Graduação de Sargentos - EAGS "B" 2007 da Escola de Especialistas da Aeronáutica.

Sustenta que o teste impugnado é discricionário e viola o princípio da legalidade. Por fim, requer a garantia de

todos os direitos destinados aos demais alunos, sem exceção.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi deferido (fls. 63/66), tendo sido interposto agravo de instrumento

(fls. 104/117), ao qual foi negado seguimento (fl. 131).

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, considerando que carece de amparo legal a indicação

psicológica como requisito de ingresso na Escola de Especialistas da Aeronáutica, aplicando-se ao caso em tela o

enunciado da Súmula 686 do Supremo Tribunal Federal: "Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a

habilitação de candidato a cargo público". Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00). Sentença não submetida ao reexame necessário

(fls. 151/153).

Irresignada apelou a União, arguindo, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, tendo em vista que se faz

necessária a citação dos litisconsortes passivos necessários, pois no presente caso a r. sentença vai atingir

diretamente a esfera jurídica dos candidatos que serão eliminados do concurso pela anulação da reprovação da

apelada. No mérito, aduz que foram respeitados todos os princípios da Administração Pública, exsurgindo, daí a

legalidade do exame de aptidão psicológica. Ressalta que o exame psicológico dispõe de critérios objetivos para

avaliação dos candidatos, utilizando-se de instrumentos técnicos hábeis para o estudo de seus aspectos

psicológicos intrínsecos (fls. 156/166).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO. 

Dou por interposta a remessa oficial nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.

No que tange à matéria preliminar, verifica-se do entendimento jurisprudencial oriundo do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que "é desnecessária a citação de todos os demais candidatos a concurso público como

litisconsortes passivos necessários, porquanto não há entre eles comunhão de interesses. Ademais, os eventuais

aprovados no certame possuem mera expectativa de direito à nomeação, não incidindo sobre eles os efeitos

jurídicos da decisão proferida" (AgRg no REsp 1118918/SE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,

QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013).

Rejeito a matéria preliminar.

Quanto ao mérito, verifica-se, que como regra, os exames psicotécnicos não afrontam a Constituição Federal.

O artigo 37, II, da Constituição Federal, afirma que a investidura em cargos públicos (salvo os comissionados)

depende de prévia aprovação em concurso de provas e títulos "na forma prevista em lei".

Sendo assim, desde que a lei preveja também um exame psicotécnico para averiguar a aptidão dos candidatos ao

desempenho prático das funções inerentes ao cargo, nada há que objetar no plano constitucional.

Deve-se verificar, portanto, se o caso concreto se coaduna com o comando constitucional.

2007.61.18.000909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FABIANA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

No. ORIG. : 00009095520074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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O art. 142, §3º, X, da Constituição Federal, prevê:

 

"A lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra".

 

Conforme previsto no mencionado artigo, observa-se que somente a lei poderá dispor sobre o ingresso nas Forças

Armadas, inclusive no que diz respeito aos direitos, deveres, prerrogativas, entre outras situações especiais dos

militares.

Dispõe o artigo 11 da Lei 6.880/80:

 

Art. 11. Para matrícula nos estabelecimentos de ensino militar destinados à formação de oficiais, da ativa e da

reserva, e de graduados, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física

e idoneidade moral, é necessário que o candidato não exerça ou não tenha exercido atividades prejudiciais ou

perigosas à segurança nacional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-se, também, aos candidatos ao ingresso nos Corpos

ou Quadros de Oficiais em que é exigido o diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo

Governo Federal.

 

Observa-se que não há exigência legal de exame psicotécnico para a contratação de candidatos por matrícula,

devendo ser adotada a súmula 686 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público". 

 

Este também é o entendimento adotado por esta Corte Regional:

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CURSO

DE FORMAÇÃO DE SARGENTO. MATRÍCULA. EXAME PSICOTÉCNICO. SÚMULA 686/STF. I- Nos

termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o

entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal. III - Súmula n. 686, do Supremo Tribunal Federal:"Só por

lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público". IV - O exame psicotécnico

para habilitação a cargo público só é exigível ante a existência de previsão legal. Na hipótese dos autos, a referida

exigência não encontra amparo legal, porquanto previsto apenas em edital. V - Agravo legal improvido.

(AC 00019038820044036118, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

APELAÇÃO CÍVEL - AGRAVO RETIDO - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - PSICOTÉCNICO -

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO PARA ASSEGURAR A

PARTICIPAÇÃO DO AUTOR NAS DEMAIS ETAPAS DO CONCURSO APROVAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Ausência de reiteração, em requerimento expresso, em apelação, de apreciação do

agravo retido pelo Tribunal, nos termos do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. Recurso não conhecido.

2. Desnecessidade de citação dos demais candidatos convocados para a fase seguinte do certame. Ausência de

litisconsórcio necessário. Preliminar rejeitada. 3. Candidato reprovado no concurso de admissão ao curso de

formação de sargentos, por ter sido considerado contra-indicado no exame psicotécnico,. 4. A Portaria DEPENS

19/DE-2, de 1/02/2004, fundamentada pelas Instruções Gerais pra os Concursos de Admissão atribuídos ao

Departamento de ensino da Aeronáutica, aprovados pela Portaria nº 128/GC3, determinou a avaliação psicológica

do candidato nos itens 10.3 do manual de CFS 1/2005. 5. As carreiras militares estão previstas nos artigos 142 e

143 da Constituição Federal. 6. Nos termos do art. 142, § 1º da Constituição Federal, cabe à lei complementar

estabelecer normas gerais sobre a organização, preparo e emprego das Forças Armadas. 7. A Lei n.º 6.880/80,

Estatuto dos Militares, recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, versa sobre o ingresso nas Forças

Armadas sem mencionar a exigência de exame de aptidão psicológica para ingresso na carreira. 8. Disposições

contidas na Portaria DEPENS 19/DE-2, de 1/02/2004, ato infra-legal, ofendem a Constituição Federal e os

dispositivos legais pertinentes, ao criar restrições ao ingresso sem previsão legal ou constitucional. 9. Acresça-se

que, por força de decisão proferida em agravo de instrumento foi deferido efeito suspensivo para assegurar a

participação do autor nas demais etapas do concurso.
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(AC 00019047320044036118, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. SARGENTO DA AERONÁUTICA. EXAME PSICOTÉCNICO.

I - Ilegalidade da exigência de aprovação em exame psicotécnico fundado em critérios subjetivos. II -

Desnecessidade de realização do exame na espécie, visto que o Impetrante já é membro da Aeronáutica. III -

Apelação e remessa oficial desprovidas.(AMS 00000305820014036118, JUIZ CONVOCADO BATISTA

GONÇALVES, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No mais, ficou consignado na r. sentença que "Por outro lado, a contestação da ré não veio instruída com

nenhum documento que explicitasse os motivos da eliminação da candidata. A mera indicação de "contra-

indicado" não atende ao princípio da motivação dos atos administrativos, situação que evidencia o caráter

subjetivo e sigiloso do exame guerreado. Assim, não foi produzida prova nos autos de que a autora possui perfil

inadequado para a vida militar. Ao contrário, o documento de fls. 30/32 (laudo psicológico particular) e o

retrospecto da carreira militar da autora (fls. 144/147) são a ela favoráveis." 

Quanto aos honorários advocatícios não há nenhum reparo a ser feito, tendo em vista que estes foram fixados em

percentual razoável 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00 - um mil reais).

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002184-39.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que denegou a segurança impetrada por DAISE MARIA

CORREA ALVES objetivando assegurar sua matrícula no Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos -

EAGS "B" 2008, afastando a limitação etária contida no edital, tendo em vista que tal limitação não poderia ter

sido estabelecida somente pelo edital do concurso, pois a norma constitucional exige lei ordinária para estabelecer

esta restrição.

O pedido de concessão de liminar foi deferido (fls. 65/69), tendo sido interposto agravo de instrumento (fls.

96/109), o qual foi convertido em agravo retido (fl. 111).

O MM. Juiz "a quo" denegou a segurança, considerando que o limite de idade fixado no edital do concurso está

em consonância com a legislação vigente (fls. 141/143).

Irresignada apelou a impetrante, pugnando pela reforma da r. sentença (fls. 152/161).

Apresentadas contrarrazões às fls. 164/185.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 214/222).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2007.61.18.002184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DAISE MARIA CORREA ALVES

ADVOGADO : SP182013 PAULO FERNANDES DE JESUS

: SP282610 IDAILDA APARECIDA GOMES

: SP181789 HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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Inicialmente, não conheço do agravo retido tendo em vista que não foi reiterado expressamente.

No mais, infere-se dos autos que a impetrante candidatou-se ao Concurso de Estágio de Adaptação à Graduação

de Sargentos - EAGS "B" 2008, e, no presente feito sustenta a ilegalidade do limite de idade dos candidatos,

consistente em não vir a completar 24 (vinte e quatro) anos de idade até a data da matrícula, exigido no edital do

certame (fl. 30).

A Constituição Federal, em seu art. 142, § 3º, inciso X, prevê que:

 

"A lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra".

 

Assim sendo, conforme análise dos arts. 10 e 11, da Lei nº 6.880/80, o Estatuto dos Militares, depreende-se que

este nada dispõe acerca da idade máxima permitida.

Desse modo, torna-se imprescindível a previsão em lei que determine a incidência de tal limitação.

Especificamente sobre a questão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

600.885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite

de idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como que não foi recepcionado pela atual Carta

Constitucional o disposto no art. 10, da Lei n.º 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do

Exército e da Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, "in verbis":

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS

FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980.

ART. 142, § 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO

DA NORMA COM MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu

objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição

dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas,

previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por

outra espécie normativa, ainda que por delegação legal.

4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão "nos regulamentos da Marinha, do

Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-recepção:

manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n.

6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos.

(RE 600.885, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJe-125 de 30/06/2011)

 

Com efeito, a egrégia Suprema Corte decidiu pela manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais

e regulamentos fundados no art. 10, da Lei nº 6.880/80, inicialmente até 31 de dezembro de 2011 (estendendo esse

para até 31 de dezembro de 2012 ao apreciar embargos de declaração opostos no RE 600.885), tendo em conta

que, no decorrer dos mais vinte e dois anos que sucederam à vigência da Constituição Federal de 1988, dezenas de

concursos foram realizados observando-se aquela regra legal de limitação de idade.

Por outro lado, na modulação dos efeitos do decidido pelo Plenário do Colendo Tribunal restaram "ressalvados

eventuais direitos judicialmente reconhecidos", nos termos do voto da Eminente Ministra Relatora Cármen Lúcia.

Assim, alcançados pelo julgado aqueles candidatos que tiveram afastado o critério do limite de idade, por força

decisão judicial, a qual lhes assegurou a participação e continuidade no concurso de ingresso das Forças Armadas,

como é o caso da impetrante.

Da mesma forma já decidia o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO DE ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE

SARGENTO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1.A ausência de prequestionamento no tocante à suposta contrariedade aos artigos 10 e 11 da Lei nº 6.880/80,

Estatuto dos Militares, impõe a incidência da Súmula 211/STJ.

2. O Tribunal a quo asseverou que apenas a lei, nos termos do artigo 142, §3º, da Constituição da República, pode
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fixar os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas e não o edital do certame, sob pena de violação do

princípio da reserva legal. Infirmar tal premissa demandaria interpretar dispositivo constitucional, providência que

se mostra vedada, consoante as competências constitucionais atribuídas a esta Corte (artigo 105, inciso III, da

CRFB).

3. Esta Corte, em situações em que foram superados os óbices do conhecimento, já assentou o entendimento de

que a limitação de idade em concurso público para ingresso nas Forças Armadas é válida, desde que prevista em

lei em sentido formal, não se mostrando compatível com o ordenamento jurídico a limitação etária prevista apenas

no edital ou regulamento. Precedentes: AgRg no REsp 946.264/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 18.08.08;

REsp 1.067.538/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 03.08.09; Ag 1273421/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de

03.03.10; AgRg no REsp-946.264, Ministro Felix Fischer, DJe de 18.8.08; REsp 1.117.411/RS, Rel. Min. Nilson

Naves, DJe de 05.02.10; RMS 18.925/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJU de 01.07.05; RMS 14.154/RJ, Rel.

Ministro Vicente Leal, DJU de 28.04.03.

4. Como o aresto recorrido está em sintonia com o que restou decidido nesta Corte, deve-se aplicar à espécie o

contido na Súmula 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". O verbete sumular aplica-se aos recursos especiais

interpostos tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

5. Recurso especial não conhecido".

(STJ, Segunda Turma, REsp n. 201000504072, Rel. Min. Castro Meira, j. 20.05.10, DJ. 02.06.10).

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. FORÇAS ARMADAS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO DE IDADE . PREVISÃO. REGULAMENTO. LEI EM

SENTIDO FORMAL. INEXISTÊNCIA.

1. O acórdão recorrido analisou devidamente a questão posta em juízo, fundamentando satisfatoriamente seu

entendimento, razão pela qual ausente violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. A jurisprudência deste Tribunal é assente no sentido de que a restrição etária em concurso público para as

Forças Armadas apenas se revela plausível quando, além de estar revestida de razoabilidade , esteja

expressamente prevista em lei em sentido formal.

3. O estabelecimento de limite etário, para participação em concurso público, em regulamento ou edital, carece de

validade, pois é imprescindível a sua previsão em lei em sentido formal. 4. Recurso especial improvido.

(STJ, Quinta Turma, REsp n. 200801335451, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.05.09, DJ. 03.08.09).

 

No mesmo sentido é o entendimento desta colenda Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À

GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - CARREIRA MILITAR - LIMITE DE MÍNIMO DE

IDADE ESTABELECIDO EM EDITAL - ILEGAL IDADE - REEXAME NECESSÁRIO -

OBRIGATORIEDADE.

1.Remessa oficial conhecida de ofício, porquanto a hipótese não se insere na exceção contida no § 2º do art. 475

do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, por conter a demanda pedido declaratório, sem

reflexos financeiros imediatos.

2 - Ao dispor sobre os direitos sociais dos militares, o art. 142, VIII não arrola as proibições contidas no art. 7º,

XXX, dentre elas proibição de admissão por motivo de sexo, idade , cor ou estado civil.

3. A Lei n.º 6.880/80, Estatuto dos Militares, recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, versa sobre o

ingresso nas Forças Armadas, dispondo no art. 10 que o ingresso facultado a todos os brasileiros que preencham

os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

4. A Portaria DEPENS 123/DE-2, de 17/07/2003, ato infra-legal, criou limitação etária para inscrição no concurso

de admissão ao EAGS, em ofensa aos dispositivos legais pertinentes.

5. A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda

Pública, inclusive dos honorários de advogado, nos termos do verbete 325 da Súmula do Superior Tribunal de

Justiça.

6. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil"

(TRF3, Sexta Turma, AC n. . 200361180013510, Rel. Des. Mairan Maia, j. 20.01.11, DJ. 26.01.11).

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO.

INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO

DE SARGENTO DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF.

LIMITES DE IDADE. RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80 (ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE

NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL. CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER

JUDICIÁRIO CONTRA A FIXAÇÃO DOS LIMITES DE IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS

EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO CONCURSO. ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA

MILITAR. PRECEDENTES DO E. STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC.

2.Muito embora o art. 142, § 3º, X, da CF, tenha submetido à reserva legal a instituição, entre outros requisitos, de

limite etário para o ingresso nas Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria.

3.A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo

de permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional, pois não

fixou em seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas.

4.Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos

infralegais que regulamentaram o referido concurso.

5.Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

600885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de

idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como entendeu que não foi recepcionado pela atual Carta

Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e

da Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

6.Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente

ano, dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças

Armadas, o E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que

ingressaram no Poder Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do

respectivo concurso. (STF, Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615).

7.No caso vertente, consta informação de que a autora foi aprovada no concurso público, face à conclusão com

aproveitamento do Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento, encontrando-se, até então, no exercício de

suas atividades.

8.Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, com fulcro no art. 20, §3.º, do CPC, consoante entendimento desta Sexta Turma.

9.Agravo retido não conhecido e apelação provida.

(TRF3, AC 2007.61.18.002102-0/SP, RELATORA: Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.

04/11/2011, D.E 15/08/2011)

 

Nesse passo, a r. sentença deve ser reformada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011899-98.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes acerca da declaração de voto de fls. 207/207vº.

2008.61.09.011899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TEC BOR BORRACHA TECNICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00118999820084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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2. Após, conclusos para apreciação dos embargos de declaração de fls. 188/195 e 197/203.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006607-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COPEBRAS LTDA contra a decisão de fl. 37 (fl. 346 dos autos

originais) que rejeitou os embargos de declaração e condenou a embargante, ora agravante, ao pagamento de

multa de 1% sobre o valor da causa.

Narra a agravante que opôs embargos de declaração em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade, na qual alegava a inexigibilidade dos débitos que embasam a execução fiscal.

Requer seja afastada a multa imposta, reformando-se o decisum.

Contraminuta acostada às fls. 107/113.

Decisão de fls. 115/116: negou seguimento ao recurso em razão da ausência de documento necessário (cópia dos

embargos de declaração opostos no bojo da ação originária), nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

A agravante interpôs agravo legal sustentando que a parte deve ser intimada a regularizar o instrumento quando

ausentes peças necessárias para compreensão da controvérsia. Na mesma oportunidade, foi colacionada cópia dos

embargos de declaração mencionados na decisão recorrida.

É o relatório.

 

Decido.

Tendo em vista a cópia dos embargos de declaração cuja análise serviu de substrato à decisão agravada, passo à

apreciação do pedido do agravo de instrumento.

A decisão agravada foi proferida pelo magistrado 'a quo' nos seguintes termos:

 

Todas as questões veiculadas no incidente e individualizadas nos embargos de declaração interpostos (fls.342/343,

item 2, letras a/e) foram decididas, cabendo à parte o manejo do recurso própria para desconstituir os efeitos da

decisão questionada. Ainda que seja, ainda, possível o manejo dos embargos do devedor, a decisão de fls. 330/336

não tinha que fixar prazo para exibição da garantia, seja porque tal circunstância decorre da própria lei e

dependeria, quando muito, de provocação da parte, seja porque, como expressamente ficou lá estabelecido, há

necessidade de se aguardar o julgamento do agravo de instrumento interposto pela União. Não houve, portanto, a

omissão mencionada e os embargos de declaração têm, à evidência, nítida feição procrastinatória, com objetivo de

protelar o pagamento da dívida ou conseguir, por via oblíqua, a ampliação de prazo para interposição de recurso

contra a decisão ora embargada, ambos procedimentos condenáveis. REJEITO os embargos de declaração

interpostos. Em face do evidente caráter procrastinatório da via utilizada, condeno o embargante ao pagamento,

em favor da parte exequente, de multa no valor de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa, com

fundamento no art.538, parágrafo único do CPC. Int.

 

Assim, tenho certo que os embargos são manifestamente descabíveis, pois não se enquadram na estreita via legal

2010.03.00.006607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COPEBRAS LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00241-3 A Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     633/2267



que autoriza seu acolhimento.

Nesse passo, em face do caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração, deve ser mantida a

multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AUSÊNCIA DE QUALQUER UM DOS VÍCIOS ELENCADOS NO

ART. 535 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE EFEITOS INFRINGENTES - APLICAÇÃO DA MULTA

PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO.

1. (...)

2. (...).

3. A inteligência do art. 535 do CPC é no sentido de que a contradição, omissão ou obscuridade, porventura

existentes, só ocorre entre os termos do próprio acórdão, ou seja, entre a ementa e o voto, entre o voto e o relatório

etc, o que não ocorreu no presente caso.

4. Diante do caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser aplicada multa à

parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo

único, do Código de Processo Civil Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl nos EDcl nos EREsp 843.818/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 25.06.2008, DJ 01.07.2008 p. 1)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

VÍCIOS INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.

MULTA.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC.

2. A embargante opõe novos declaratórios apontando omissão em relação à mesma questão anteriormente

suscitada, a qual foi rechaçada por esta Primeira Seção no julgamento dos primeiros embargos, ocasião em que

ficou consignado inexistir vício no aresto recorrido.

3.Os embargos de divergência não são a via adequada para examinar questões fáticas com o intuito de reformar o

acórdão proferido pela Segunda Turma em sede de recurso especial.

4. Desse modo, tratando-se os presentes embargos de repetição do que já foi apreciado por esta Corte, evidencia-

se o intuito procrastinatório do recurso, impondo-se a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

(EDcl nos EDcl nos EREsp 841.471/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27.02.2008, DJ 17.03.2008 p. 1)

 

Desse modo, nego seguimento ao agravo de instrumento para manter a multa aplicada em sede de embargos de

declaração.

Pelo exposto, em juízo de retratação previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a

decisão de fls. 115/116, restando mantida a parte dispositiva.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Com efeito, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular, evento ocorrido em 18/11/2008 - fl. 202.

Na hipótese verifico que o sócio Antonio César Roéfero integra a sociedade executada desde 01/04/2004 na

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : AUTO POSTO SOL MAIOR PRESIDENTE BERNARDES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 07.00.00004-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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situação de sócio e administrador assinando pela empresa, sem notícias de sua retirada. Tal situação autoriza o

redirecionamento da ação, conforme requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença (fls. 104/106v°) que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal opostos por MARIA CREUSA QUEDAS MACHADO em face de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), visando a cobrança de dívida ativa referente à COFINS para determinar a

exclusão da embargante do polo passivo da execução fiscal. Condenação da embargada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Sentença submetida à remessa oficial. 

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Transcrevo excerto da r. sentença:

"Pelo que dos autos consta, a empresa executada teve sua falência decretada pelo Juízo do 9ª Vara Cível da

Comarca de São Bernardo do Campo/SP (autos n. 31452/02 - fl. 78). E, a ocorrência da quebra, mesmo que

posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os

sócios responsáveis, uma vez que a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por

inocorrência de ato ilícito, as normas de atribuição de responsabilidade tributária (arts. 134 e 135 do Código

Tributário Nacional), bem como o mero inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a

responsabilização dos sócios.

E ainda, não há nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades

na falência decretada a ensejar o redirecionamento do feito executivo, razão pela qual a manutenção da sócia-

Embargante, como responsável tributária não se justifica."

Assim, a r. sentença merece ser mantida uma vez que o decreto de quebra equivale à extinção regular da empresa,

posto que sua situação foi submetida ao Judiciário que a examinou com fundamento em lei, concluindo pela

falência.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FALÊNCIA

DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS

2011.61.82.024535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : MARIA CREUSA QUEDAS MACHADO

ADVOGADO : SP205396B CRISTIANA GESTEIRA COSTA PINTO DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : A C A COML/ LTDA

No. ORIG. : 00245356620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     636/2267



ENSEJADORES.

1. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto,

a decretação de falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a ocorrência de crime

falimentar, mas, tão somente, aponta a instauração de inquérito judicial e o recebimento da denúncia.

2. Encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir,

aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(Sexta Turma, AI nº 0027125-98.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/12/2012, DJ 19/12/2012

- grifei)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. ENCERRAMENTO DE

FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO REGULAR. NÃO

DEMONSTRADOS INDÍCIOS DE FRAUDE OU INFRAÇÃO. AÇÃO PENAL. ACUSAÇÃO DE CRIME

FALIMENTAR. RECEBIMENTO DENÚNCIA . SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. SEM

COMPROVAÇÃO DE CONDENAÇÃO. JUSTIFICATIVA REFUTADA PELA JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO LEGAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade executada. Consta dos autos que

processo falimentar já está encerrado.

2 - Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ e desta Corte.

3 - A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores

e a satisfação dos seus créditos.

4 - Outrossim, a agravante sustenta que, nos termos do documento de fl. 33, resta evidente a prática de atos ilícitos

e com excesso de poderes pelo responsável tributário da executada. Informação extraída do andamento de

19/01/2005 da Ficha Cadastral da empresa, acostada aos autos às fls. 31/33, que noticia o ajuizamento de "Ação

de Crime Falimentar", em que figura, dentre os réus, José Luiz Ferreira, onde foi determinada a suspensão

condicional do processo pelo prazo de 2 anos, nos termos do artigo 89 da Lei n. 9.099/95.

5 - Considerando que a informação é de 2005, e que a agravante não apresentou certidão de objeto e pé atualizada

daquela ação penal, só é possível concluir que houve o oferecimento de denúncia contra o referido réu.

6 - Tal fato não configura a circunstância prevista no art. 135, CTN, a ponto de justificar o redirecionamento da

execução fiscal, posto que não restou comprovada a efetiva prática do crime. Precedente STJ.

7 - Sem demonstração de indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes,

impossível é a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

8 - Negado provimento ao agravo legal.

(Terceira Turma, AC nº 0005443-44.2007.4.03.6182, Rel., Des. Fed. Nery Júnior, j. 17/11/2011, DJ 02/12/2011 -

grifei)

 

Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a

exequente atenda o disposto no artigo 135 do CTN, ou seja, demonstre a concorrência dos sócios na situação de

bancarrota; a mera ausência de quitação ou de recolhimento dos tributos ora em cobro não basta para caracterizar

infração à lei.

A r. sentença encontra-se conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.

1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos. 

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg. no AREsp. 128924/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28/08/2012, DJ 03/09/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA
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FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 07. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI

6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005;

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art.

135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores

somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de

gestão praticada com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe

22/03/2010 - grifei)

 

Mantenho a condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios tal como fixado na r. sentença.

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de

Cajamar/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de dívida ativa federal,

determinou a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da executada (fl. 58 dos autos

originais).

Aduz a agravante, preliminarmente, a incompetência do Juízo Estadual (onde tramita a execução fiscal de dívida

ativa tributária da União) para determinar a expedição de CND/CPD-EM.

No mérito, afirma que a executada possui outros débitos perante a Receita Federal que não estão garantidos ou

com a exigibilidade suspensa, situação que desautoriza a certificação de regularidade fiscal.

Decido.

Descabe discussão a respeito de expedição de certidão negativa de débitos ou certidão positiva na forma do art.

206 do CTN nos autos de execução fiscal ante a impossibilidade de abertura de "fase instrutória" no feito

executivo.

Ademais, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de tributos federal, o Juízo de Direito

do Foro Distrital de Cajamar/SP não possui competência para dirimir questão acerca da emissão de certidão de

regularidade fiscal de tributo federal.

Nesse sentido colaciono precedente desta 6ª Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À EXECUÇÃO FISCAL - CND -

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.

1. A teor do disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/66, recepcionada pelo artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal, em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, compete à Justiça Estadual processar e

julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior que não forem sede de Vara da Justiça

Federal. A determinação legal confere jurisdição especializada aos Juízos Estaduais que não forem sede de Vara

da Justiça Federal, indicando competência privativa para as ações que especifica, no caso execuções fiscais.

2. Nos termos da Lei nº 6.830/80, o executado será citado para pagar o débito exeqüendo ou garantir a execução.

Referida garantia será realizada nos termos do artigo 9º do referido diploma legal. Não há interesse processual da

executada no provimento cautelar pretendido na medida em que a Lei nº 6.830/80 fornece os mecanismos hábeis

para a pretensão desenvolvida por meio da cautelar ajuizada, sendo, portanto, desnecessário o provimento

jurisdicional pleiteado.

3. O Juízo Estadual é absolutamente incompetente para conhecer e decidir do pedido formulado, pois a questão,

de natureza eminentemente administrativa, reforge à competência jurisdicional delegada para decidir as questões e

causas relativas exclusivamente à execução fiscal, impondo-se o reconhecimento da nulidade da decisão, de

acordo com o art. 113, § 2º, do CPC.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0041220-51.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 11/02/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2010 PÁGINA: 403)

 

Pelo exposto defiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 02.

Comunique-se a vara de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado por REJANE DE ANDRADE

SANTOS, em face do COORDENADOR DO PROUNI NA UNIVERSIDADE PAULISTA, a fim de que seja

determinado à autoridade impetrada que emita o termo de concessão de bolsa para o curso de Direito, no período

noturno, no campus Parque São Jorge da Universidade Paulista, propiciando seu acesso regular ao ensino superior

(fls. 2/7v e documentos de fls. 8/43).

Aduz que após ter se inscrito no PROUNI e de ter sido pré-selecionada em primeira chamada para a concessão de

bolsa de estudos integral para o curso de Direito, no período noturno da Universidade Paulista, teve seu pedido de

bolsa de estudos indeferido pelo fato de ter concluído o ensino médio através do ENEM.

A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações da autoridade

impetrada (fls. 46). 

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 49/57 e documentos de fls. 58/84). 

No tocante ao pleito de retificação da autoridade impetrada, considerando que foi o Vice-Reitor da Universidade

Paulista quem prestou as informações, encampando o ato, foi deferido o pedido de retificação do pólo passivo.

Ainda, foi deferido o ingresso da UNIÃO, posto que a bolsa de estudos é custeada pelos cofres públicos. O pedido

de medida liminar foi deferido, para o fim de determinar à autoridade coatora que emita o termo de concessão de

bolsa para o curso de Direito, no período noturno, no campus Parque São Jorge da Universidade Paulista,

propiciando à impetrante o acesso regular ao ensino superior, desde que presentes os demais requisitos legais para

tanto. (fls. 85/86v).

A concessão da bolsa de estudos integral foi efetuada em 28/3/2012 (fls. 109/110). 

A UNIÃO interpôs agravo retido contra a decisão que deferiu a medida liminar (fls. 112/116v). 

Contrarrazões ao agravo retido às fls. 119/126. 

Manifestação do Ministério Público Federal pela concessão da ordem (fls. 129/133). 

A r. sentença proferida em 6/6/2012 concedeu a segurança pleiteada, para o fim de determinar à autoridade

impetrada que emita o termo de concessão de bolsa para o curso de Direito, no período noturno, no campus

Parque São Jorge da Universidade Paulista, propiciando à impetrante o acesso regular ao ensino superior (fls.

136/137v). 

Irresignada, a Universidade Paulista interpôs recurso de apelação (fls. 143/150), recebido tão somente no efeito

devolutivo (fls. 153), alegando que o artigo 5º da Portaria Normativa nº 16/2011 prevê que a certificação pelo

ENEM não comprova a freqüência em escola pública para fins de concessão de benefícios de programas federais,

tal como o Programa Universidade para Todos (PROUNI).

Igualmente inconformada, a UNIÃO apresentou recurso de apelação (fls. 155/158), recebido no efeito devolutivo

(fls. 159), aduzindo que o certificado fornecido pela apelada não pode ser considerado válido para fins de

comprovação de freqüência do ensino médio na rede pública, requisito exigido pela lei que instituiu o PROUNI.

Afirma que a sentença violou o disposto no artigo 2º, I, da Lei nº 11.096/2005.

Contrarrazões às fls. 161/166, 167/173v. 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento das apelações (fls. 176/179v). 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

É certo que o artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO
ASSUPERO

ADVOGADO : SP102105 SONIA MARIA SONEGO
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : REJANE DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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justamente a hipótese dos autos.

O cerne da questão consiste em averiguar se o aluno que concluiu o ensino médio através da realização do ENEM

tem o direito de postular a concessão da bolsa prevista na Lei nº 11.096/2005 (que instituiu o PROUNI), ou seja,

se é abusiva ou não a conduta da Universidade Paulista em negar à impetrante a emissão do termo de concessão

de bolsa.

A r. sentença deve ser mantida.

O artigo 2º da Lei nº 11.096/05 (que instituiu o PROUNI) prevê que a bolsa de estudos - integral ou parcial - será

destinada, dentre outros requisitos, ao estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral (inciso I). 

No caso vertente, conforme demonstrado nos autos, a obtenção do certificado de conclusão do ensino médio se

deu mediante aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, conforme permite a Lei nº 9.394/96

(estabelece as diretrizes e bases da educação), artigos 37 e 38. Trata-se de previsão legal tendente a promover a

inclusão social mediante a efetivação da conclusão do ensino médio. 

A Lei nº 11.096/05 não prevê expressamente a hipótese de concessão de bolsa de estudos do PROUNI àqueles que

lograram a conclusão do ensino médio através de aprovação no ENEM; todavia, é certo que também não a proíbe,

já que silencia a esse respeito.

A solução consiste em se atentar para o escopo da Lei nº 9.394/96, que é garantir aos jovens e adultos que não

tiveram acesso ou continuidade dos estudos na idade apropriada, oportunidades educacionais mediante cursos e

exames que os habilitem ao prosseguimento da aquisição de conhecimentos em caráter regular, compensando a

diferença de oportunidades existente entre os estudantes.

Assim, revela-se acertada a conclusão exarada na sentença no sentido de que a Portaria Normativa do MEC nº

16/2011 extrapolou a lei ao dispor, em seu artigo 5º, que a certificação pelo ENEM não pressupõe a freqüência

em escola pública para efeito de concessão de benefícios de programas federais.

Como bem destacado na r. sentença:

 

 "Ora, se o certificado obtido através do ENEM visa justamente garantir o direito à educação àqueles que não

puderam cursar a escola em época própria, tratando-se, portanto, de uma forma de inclusão social, mostra-se um

contra-senso não permitir que estas mesmas pessoas, de posse de um certificado de conclusão do 2º grau por

meio do ENEM e preenchidos os demais requisitos legais, não possam prosseguir seus estudos, valendo-se de

uma bolsa de estudos garantida por um programa fomentado pelo Governo.

Ademais, no caso específico dos autos, restou demonstrada a condição de hipossuficiência econômica da

impetrante". 

 

Constitui entendimento do STJ: "De se notar que a finalidade da referida regra é garantir, pela eleição do

critério do desfrute de bolsa integral no ensino médio, que o acesso ao Prouni seja permitido apenas por

estudantes de baixa renda, de modo que a flexibilização que ora se realiza não tem o condão de violar a ratio

normativa, a segurança jurídica ou a isonomia" (REsp 1015341/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 13/04/2011). 

Do exposto, conclui-se que, de fato, houve violação ao direito líquido e certo da impetrante, situação que enseja a

concessão da ordem mandamental.

Além disso, a concessão da bolsa de estudos integral em caráter liminar foi efetuada em 28/3/2012, impondo-se,

portanto, o reconhecimento de situação fática consolidada pelo decurso do tempo, cuja reversão causaria danos

irreparáveis à impetrante, visto ter transcorrido mais de 2 (dois) anos daquele provimento.

É entendimento assente no STJ: "(...) O decurso de tempo consolida fatos jurídicos que devem ser respeitados,

sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato

consumado (REsp nº 900.263/RO, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 12.12.2007). Precedentes (...)" - REsp

960.816/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe

12/11/2008; "(...) As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à

parte excessivo prejuízo e violar o art. 462 do CPC. Aplicação da teoria do fato consumado (...)" - REsp

981.394/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008,

DJe 10/11/2008. 

Face ao exposto, nego provimento ao agravo retido e, tratando-se de recurso manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00014 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003776-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 124/138. Mantenho a decisão proferida às fls. 109/111.

Após tornem os autos conclusos para julgamento da ação.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006753-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento tirado por AMERITRON DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP

contra a decisão (fl. 42 do recurso, fl. 32 dos autos originais) que indeferiu o pedido de liminar em medida

cautelar de sustação de protesto do título nº 84554 (natureza do título: CDA - multa administrativa)

protocolizado sob nº 0107-17/02/2014-87 perante o 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de

Americana/SP.

Vejo dos autos que a referida Certidão de Dívida Ativa tem origem em autos de infração lavrados pelo INMETRO

porquanto se verificou que o autuado expôs a venda e/ou comercializou produtos (adaptadores de plugues e

tomadas) em desconformidade com a legislação vigente.

O d. juiz da causa indeferiu o pleito liminar por considerar que não há prova inequívoca da alegação veiculada na

inicial frente às presunções que militam em prol da Administração Pública.

Nas razões do agravo a recorrente reitera que inexiste previsão legal específica que imponha ao comerciante prazo

para encerrar a oferta definitiva desses artigos de consumo.

Sustenta ainda a ilegalidade do protesto de CDA.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

2014.03.00.003776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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Cinge-se a controvérsia tão somente acerca do cabimento do protesto de título representativo de credito não-

tributário.

Na verdade o protesto tal como cogitado no direito cambiário tem por objetivo basicamente provar erga omnes o

atraso do devedor e resguardar o direito de crédito (embora a dívida esteja consubstanciada no documento...). O

protesto de título por falta de pagamento costuma produzir um outro efeito, este de certo modo apenas

implicitamente admitido pela lei: uma vez lavrado, o protesto é notícia de inadimplência e de conseqüente risco

para os que negociam com o devedor.

Foi publicada no dia 28 de dezembro de 2012 a Lei nº 12.767/12 que, entre outras providências, alterou a Lei nº

9.492, de 10 de setembro de 1997, para aduzir no elenco dos títulos sujeitos a protesto em Cartório, as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas; a medida é contestada, pois além de a Fazenda Pública dispor de prerrogativas para a cobrança de seus

créditos, das que não dispõe o credor cambiário, é certo que a providência pode ter um cunho de constrição

indesejável eis que uma vez protestada a CDA o contribuinte terá seu nome inscrito nos cadastros privados de

"proteção" ao crédito.

Pode-se dizer que no âmbito do Direito Tributário o protesto da CDA não é necessário, pois: (1) o prazo para

pagamento da obrigação tributária é aquele previsto na lei, e em atos normativos expedidos pelo Fisco quando

autorizado pela norma legal a marcá-lo, de modo que a mora do contribuinte resta configurada imediatamente

após tal prazo (dies interpellat pro homine); (2) a existência da dívida tributária não necessita ser conhecida por

terceiros, além do que todo aquele que ao contratar com outrem deseje conhecer a situação do contratado perante

o Fisco, poderá solicitar a apresentação de certidão de regularidade fiscal de pessoas físicas ou jurídicas; e (3) o

CTN somente admite o protesto, ainda assim sob a forma judicial do artigo 867 e ss do CPC, como meio para

interromper a prescrição da ação de Execução Fiscal (artigo 174, parágrafo único, inciso II).

Outra ordem de considerações se impõe: imagine-se que no documento levado ao protesto a Fazenda Pública

tenha incluído como corresponsável o sócio ou o gerente da sociedade empresária devedora. Sabendo-se que a

inclusão do corresponsável exige a demonstração das condições do art. 135 do CTN, se houver o puro e simples

protesto, alguém poderá sofrer uma constrição por ato de terceiro sem que seja visível um ato do Fisco

demonstrando a ocorrência de um dos casos do art. 135, e sem que o suposto corresponsável tenha conseguido se

defender, defesa essa que no regime da execução fiscal ele pode fazer até por via da "exceção de pré-

executividade".

Tradicionalmente a figura do protesto em Cartório foi cogitada para obrigações privadas; envolver nele a figura do

crédito fiscal parece a criação de um meio de constranger o sujeito passivo a pagar a dívida - especialmente

aquelas de menor valor, em relação às quais parece inoportuno e inconveniente o ajuizamento da ação executiva -

diante da realidade de se ver imputado nos cadastros privados de devedores, o que, no âmbito do capitalismo

selvagem que vige no Brasil, seguramente é um elemento inibidor do crédito, quase uma "morte civil" (um bilhete

seguro para ingresso na "Barca de Caronte") para empresas e sobretudo para as pessoas naturais.

Em relação às pessoas naturais, certamente serão as que mais sofrerão, como de praxe. O cidadão contribuinte

raramente vai a Juízo defender seus direitos contra o Fisco, porque é caro litigar. Assim, poderá haver situações

em que o homem comum, para se livrar dos aborrecimentos decorrentes da inserção de seu nome dos cadastros de

"maus devedores" (morte civil), acabe pagando crédito fiscal indevido (e eles existem mesmo !) ou cobrados a

maior (isso ocorre !).

A propósito, é conhecido o posicionamento das Cortes Superiores em não tolerar meios coercitivos - notadamente

os vexatórios - para o Fisco obter a satisfação de seus créditos.

Mas há quem afirme o cabimento da medida dentro da ótica voltada para a "desjudicialização" dos conflitos: o

protesto da CDA poderia conduzir o devedor ao pagamento da dívida (inclusive com a diminuição dos honorários

para 10%, ao invés dos 20% cogitados no Decreto lei nº. 1.025/69) evitando a propositura de execução fiscal que

poderia ser ainda mais danosa ao devedor do que a formalidade do protesto.

Nesse cenário, invoca-se o Acórdão nº 3.053/2009 do TCU que recomendou à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional a adoção de outros meios mais eficientes á cobrança, citando o protesto da CDA.

Tratando-se de matéria de grande polêmica, insta considerar qual das partes terá maior prejuízo com a medida.

O prejuízo do contribuinte inadimplente é imediato e manifesto.

Já para a Fazenda Pública a sustação do protesto não causa maior prejuízo, porquanto poderá executar a CDA de

pronto, bastando inscrevê-la em dívida ativa; noutro dizer: o Poder Público não necessita do protesto para exigir

em juízo seu crédito. Mas o devedor, de pronto, sofrerá conseqüências objetivas (cadastro de inadimplentes) tão

logo o protesto seja feito, sem possibilidade de contrariar a dívida.

Nesse cenário, parece de todo conveniente conceder a medida ora rogada, especialmente à luz da jurisprudência

que impede a prática de atos vexatórios.

Destarte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a sustação do protesto aqui

solicitada, à conta do poder geral de cautela do Juiz, independentemente de caução (porque o Fisco não está

inibido de exigir judicialmente seu crédito), cabendo ao Juízo de origem adotar as providências necessárias ao seu

imediato cumprimento.
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Comunique-se o MM. Juízo "a quo".

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006754-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento tirado por AMERITRON DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP

contra a decisão (fl. 34 do recurso, fl. 21 dos autos originais) que indeferiu o pedido de liminar em medida

cautelar de sustação de protesto do título nº 84557 (natureza do título: CDA - multa administrativa)

protocolizado sob nº 0116-17/02/2014-76 perante o 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de

Americana/SP.

Vejo dos autos que a referida Certidão de Dívida Ativa tem origem em autos de infração lavrados pelo INMETRO

porquanto se verificou que o autuado expôs a venda e/ou comercializou produtos (adaptadores de plugues e

tomadas) em desconformidade com a legislação vigente.

O d. juiz da causa indeferiu o pleito liminar por considerar que não há prova inequívoca da alegação veiculada na

inicial frente às presunções que militam em prol da Administração Pública.

Nas razões do agravo a recorrente reitera que inexiste previsão legal específica que imponha ao comerciante prazo

para encerrar a oferta definitiva desses artigos de consumo.

Sustenta ainda a ilegalidade do protesto de CDA.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

Decido.

Cinge-se a controvérsia tão somente acerca do cabimento do protesto de título representativo de credito não-

tributário.

Na verdade o protesto tal como cogitado no direito cambiário tem por objetivo basicamente provar erga omnes o

atraso do devedor e resguardar o direito de crédito (embora a dívida esteja consubstanciada no documento...). O

protesto de título por falta de pagamento costuma produzir um outro efeito, este de certo modo apenas

implicitamente admitido pela lei: uma vez lavrado, o protesto é notícia de inadimplência e de conseqüente risco

para os que negociam com o devedor.

Foi publicada no dia 28 de dezembro de 2012 a Lei nº 12.767/12 que, entre outras providências, alterou a Lei nº

9.492, de 10 de setembro de 1997, para aduzir no elenco dos títulos sujeitos a protesto em Cartório, as certidões de

dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações

públicas; a medida é contestada, pois além de a Fazenda Pública dispor de prerrogativas para a cobrança de seus

créditos, das que não dispõe o credor cambiário, é certo que a providência pode ter um cunho de constrição

indesejável eis que uma vez protestada a CDA o contribuinte terá seu nome inscrito nos cadastros privados de

"proteção" ao crédito.

Pode-se dizer que no âmbito do Direito Tributário o protesto da CDA não é necessário, pois: (1) o prazo para

pagamento da obrigação tributária é aquele previsto na lei, e em atos normativos expedidos pelo Fisco quando

autorizado pela norma legal a marcá-lo, de modo que a mora do contribuinte resta configurada imediatamente

após tal prazo (dies interpellat pro homine); (2) a existência da dívida tributária não necessita ser conhecida por

terceiros, além do que todo aquele que ao contratar com outrem deseje conhecer a situação do contratado perante

o Fisco, poderá solicitar a apresentação de certidão de regularidade fiscal de pessoas físicas ou jurídicas; e (3) o
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CTN somente admite o protesto, ainda assim sob a forma judicial do artigo 867 e ss do CPC, como meio para

interromper a prescrição da ação de Execução Fiscal (artigo 174, parágrafo único, inciso II).

Outra ordem de considerações se impõe: imagine-se que no documento levado ao protesto a Fazenda Pública

tenha incluído como corresponsável o sócio ou o gerente da sociedade empresária devedora. Sabendo-se que a

inclusão do corresponsável exige a demonstração das condições do art. 135 do CTN, se houver o puro e simples

protesto, alguém poderá sofrer uma constrição por ato de terceiro sem que seja visível um ato do Fisco

demonstrando a ocorrência de um dos casos do art. 135, e sem que o suposto corresponsável tenha conseguido se

defender, defesa essa que no regime da execução fiscal ele pode fazer até por via da "exceção de pré-

executividade".

Tradicionalmente a figura do protesto em Cartório foi cogitada para obrigações privadas; envolver nele a figura do

crédito fiscal parece a criação de um meio de constranger o sujeito passivo a pagar a dívida - especialmente

aquelas de menor valor, em relação às quais parece inoportuno e inconveniente o ajuizamento da ação executiva -

diante da realidade de se ver imputado nos cadastros privados de devedores, o que, no âmbito do capitalismo

selvagem que vige no Brasil, seguramente é um elemento inibidor do crédito, quase uma "morte civil" (um bilhete

seguro para ingresso na "Barca de Caronte") para empresas e sobretudo para as pessoas naturais.

Em relação às pessoas naturais, certamente serão as que mais sofrerão, como de praxe. O cidadão contribuinte

raramente vai a Juízo defender seus direitos contra o Fisco, porque é caro litigar. Assim, poderá haver situações

em que o homem comum, para se livrar dos aborrecimentos decorrentes da inserção de seu nome dos cadastros de

"maus devedores" (morte civil), acabe pagando crédito fiscal indevido (e eles existem mesmo !) ou cobrados a

maior (isso ocorre !).

A propósito, é conhecido o posicionamento das Cortes Superiores em não tolerar meios coercitivos - notadamente

os vexatórios - para o Fisco obter a satisfação de seus créditos.

Mas há quem afirme o cabimento da medida dentro da ótica voltada para a "desjudicialização" dos conflitos: o

protesto da CDA poderia conduzir o devedor ao pagamento da dívida (inclusive com a diminuição dos honorários

para 10%, ao invés dos 20% cogitados no Decreto lei nº. 1.025/69) evitando a propositura de execução fiscal que

poderia ser ainda mais danosa ao devedor do que a formalidade do protesto.

Nesse cenário, invoca-se o Acórdão nº 3.053/2009 do TCU que recomendou à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional a adoção de outros meios mais eficientes á cobrança, citando o protesto da CDA.

Tratando-se de matéria de grande polêmica, insta considerar qual das partes terá maior prejuízo com a medida.

O prejuízo do contribuinte inadimplente é imediato e manifesto.

Já para a Fazenda Pública a sustação do protesto não causa maior prejuízo, porquanto poderá executar a CDA de

pronto, bastando inscrevê-la em dívida ativa; noutro dizer: o Poder Público não necessita do protesto para exigir

em juízo seu crédito. Mas o devedor, de pronto, sofrerá conseqüências objetivas (cadastro de inadimplentes) tão

logo o protesto seja feito, sem possibilidade de contrariar a dívida.

Nesse cenário, parece de todo conveniente conceder a medida ora rogada, especialmente à luz da jurisprudência

que impede a prática de atos vexatórios.

Destarte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a sustação do protesto aqui

solicitada, à conta do poder geral de cautela do Juiz, independentemente de caução (porque o Fisco não está

inibido de exigir judicialmente seu crédito), cabendo ao Juízo de origem adotar as providências necessárias ao seu

imediato cumprimento.

Comunique-se o MM. Juízo "a quo".

Int.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2014.03.00.007480-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARCUS JAIR GARUTTI

ADVOGADO : SP242953 CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal e outros

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro
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DESPACHO

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverão se

manifestar sobre as alegações tecidas pelo agravante, notadamente, para esclarecer sobre a necessidade de

produção de prova pericial requerida (fls. 73/76), em relação aos microfilmes dos cheques e às guias de

recolhimento de contribuições previdenciárias hábeis a demonstrar a ocorrência de prejuízo ao erário.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 27 dos autos originários (fls. 43 destes autos) que recebeu

os embargos à execução fiscal opostos, mas sem determinar a suspensão do feito.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os documentos fiscais

apresentados pela Fazenda Nacional demonstram superficialmente a sua difícil situação financeira; que não

auferiu lucros e apresentou queda de faturamento ao longo dos anos, razão pela qual deve ser deferida a

assistência judiciária gratuita à agravante; que em nenhum momento a CDA traz a origem e a natureza do crédito

de forma clara e especificamente mencionada, conforme preconiza o art. 202, III do CTN; que ofereceu bens

suficientes para a garantia da execução, mas sem apresentar fundamento legal plausível.

Não assiste razão à agravante.

Preliminarmente, cumpre observar que a jurisprudência tem admitido a possibilidade da concessão do benefício da

assistência judiciária para pessoas jurídicas classificadas como entidade assistencial sem fins lucrativos, e, mais

recentemente para aquelas que comprovarem a insuficiência de recursos.

Contudo, no presente caso, entendo que a documentação trazida à colação não é suficiente para demonstrar a

condição de hipossuficiência de recursos da pessoa jurídica, ao menos neste momento processual.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 5º,

LXXIV, CF. LEI Nº 1060/50. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DA

AGRAVADO : VICENTE BUENO GRECO

ADVOGADO : SP056535 JULIO OLIVA MENDES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158329 RENATA FERRERO PALLONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023968520054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007534-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SERTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP303073 FERNANDO BRANDÃO ESCUDERO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037975720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS NÃO DEMONSTRADA.

1. A Lei nº 1060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi

recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se, em princípio, à pessoa física, bastando para

tanto, a mera declaração de insuficiência de recursos (art. 4º, caput).

2. A pessoa jurídica, diversamente, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a precariedade de recursos, ante

a sua própria razão de existência, pautada no exercício de atividade econômica organizada e permeada, dentre

outros objetivos, pela persecução ao lucro, situação incompatível, em princípio, com a concepção de pobreza.

3. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e C. Superior Tribunal de Justiça (STF, Rel 1905 ED-AgR/SP,

Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 20/09/2002; STJ, 4ª Turma, RESP 431239, Rel. Min. Barros

Monteiro, j. 03/10/2002, DJ, 16/12/2002, p. 344).

4. No caso vertente, a agravante não faz jus ao benefício, ante a ausência de demonstração da insuficiência de

recursos, não servindo para tanto os documentos acostados aos autos (certidões de cartórios de protesto de

títulos da executada, relativos a 2001 e 2002 e declaração de inatividade da empresa referente a 2004/2005),

aliada ao fato de ser sociedade constituída por cotas de responsabilidade limitada, tendo como objetivo social a

atuação no segmento de grandes construções.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 273805/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 03/04/2007, p. 369).

 

No mais, consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária

à Lei de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os

embargos à execução fiscal.

De outra parte, dispõem o art. 739-A, caput, e seu §1º, do Diploma Processual Civil, com a redação conferida pela

Lei nº 11.382/2006:

 

Art.739-A.Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1ºO juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

(...)

Assim, a nova redação do art. 739-A do CPC determina que os embargos do executado não tenham efeito

suspensivo, o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de suspender o curso da execução, que

poderá prosseguir normalmente.

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de

execução fiscal em regular tramitação.

Assim sendo, deve o r. Juízo a quo proferir decisão declarando expressamente em quais efeitos recebe os

embargos à execução fiscal, o que foi levado a efeito no caso vertente.

Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito suspensivo

aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, requerimento do embargante, presença da

relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação, e, desde que garantido o juízo.

No caso vertente, não há como receber os embargos à execução com efeito suspensivo, tendo em vista que não

houve a garantia do juízo, não preenchendo os requisitos previstos no §1º, do art 739-A, do CPC, devendo, assim,

o feito ter o seu normal prosseguimento.

A respeito, trago à colação, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS CUMULATIVOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Com a revogação do §1º do art. 739 do CPC, a disciplina dos efeitos do oferecimento dos embargos à

execução fiscal deve ser buscada no art. 739-A.

2. De acordo com o entendimento desta Primeira Turma, o recebimento dos embargos à execução fiscal no efeito

suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro requisitos cumulativos: a)

requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) relevância

dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta

reparação (periculum in mora).

3. Na hipótese dos autos, embora a embargante tenha requerido a suspensão do feito, a execução sequer se

encontra garantida, o que impõe o recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, nos termos do §1º do art.

739-A do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0005770-66.2011.4.03.0000/SP, Primeira Turma,
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rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, D.E. 1/9/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO. ACORDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. EXECUÇÃO NÃO GARANTIDA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

1.O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser

conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a

requerimento do embargante quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de

incerta reparação e desde que a execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes.

2.Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações

de execução em regular tramitação.

4.No caso vertente, não há como receber os embargos à execução com efeito suspensivo, diante da ausência de

relevância de seus fundamentos e de grave dano de difícil ou incerta reparação em caso de prosseguimento da

execução, bem como da inexistência de garantia da demanda executiva.

5.A agravante se limita a argumentar que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução de título

extrajudicial; que o processo administrativo se findou sem que tivesse a oportunidade de realizar perícia para

demonstrar a correta aplicação das verbas recebidas; que é necessária a realização de perícia contábil; que não

houve desvio de recursos para fora da instituição; que obedeceu aos termos da circular da Comissão Mista do

Orçamento do Congresso Nacional.

6.Ademais, conforme observou o MM. Juiz a quo, por ocasião da prolação da decisão ora agravada, até o

presente momento o juízo da execução não se encontra garantido pela penhora do imóvel ofertado nos autos

principais.

7.Agravo de instrumento improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 2011.03.00000098-6, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, D.E. 07/04/2011).

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de

remessa e retorno- código 18720-8 e 18730-5, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob

pena de ser negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos seguintes termos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, contra a r.

decisão de fls. 69 dos autos originários (fls. 93 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, postergou a

análise da liminar para após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade coatora.

2014.03.00.008485-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059371420144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a autoridade coatora lavrou o

Auto de Fiscalização nº 07/2951/SP/2013 e, posteriormente, apreendeu mais de 750.000 latas de Kaiser Radler

apenas e tão somente porque consta no rótulo a expressão cerveja com suco natural de limão, em suposto

desacordo com a classificação regulatória do produto, de bebida alcoólica mista; que, no entanto, o que se verifica

no rótulo da Kaiser Ridler é que consta expressamente e em local visível ao consumidor a informação de que se

trata de bebida alcoólica mista, nos termos da lei de regência; que, com o intuito de esclarecer ao consumidor qual

seria a mistura presente no produto, ou seja, quais são as bebidas que formam esta bebida alcoólica mista, a

agravante incluiu no rótulo a informação de que a mistura é de cerveja com suco natural de limão; que a

informação, no rótulo, sobre qual é a mistura da bebida alcoólica, longe de confundir, esclarece o consumidor; que

respeitou e cumpriu as normas vigentes, administrativas e consumeristas, ao incluir no rótulo do seu produto a

informação de que se trata de bebida alcoólica mista composta pela mistura de cerveja com suco natural de limão;

que em que pese haver disposição legal autorizando a apreensão cautelar de bebidas, este tipo de providência é

medida extrema que só se justifica se houver urgência e risco de dano à saúde da população; que o legislador, ao

autorizar que o MAPA realizasse apreensões cautelares, o fez para evitar que as pessoas consumissem produtos

que tivessem sido fisicamente alterados, com modificação de sua composição em relação ao produto que foi

registrado no MAPA, sendo que, no presente caso, nenhuma destas possibilidades está presente; que não há que se

falar que haveria algum tipo de irregularidade quanto à qualidade do produto, forma de produção, padronização,

engarrafamento ou comercialização, o que nem mesmo foi questionado pelo Agente Fiscal, que realizou a

apreensão apenas e tão somente por entender que a agravante teria deixado de atender o Auto de Fiscalização

anteriormente lavrado; que não estava obrigada a atender o Auto de Fiscalização recebido em dezembro de 2013,

pois dentro do prazo assinalado no documento (60 dias), a agravante apresentou manifestação, demonstrando a

inexistência de irregularidade no rótulo do produto, e aguardava pronunciamento da autoridade coatora a respeito

dos documentos apresentados; que o mero descumprimento de Auto de Fiscalização anterior não pode justificar a

drástica medida de apreensão de mercadorias, uma vez que a agravante não estava obrigada a atender a ordem de

alteração do rótulo de seu produto sem a instauração de processo administrativo regular, no qual devem ser

respeitados o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal; que a apreensão em tela não tem qualquer

amparo legal, não havendo qualquer justificativa legal para que os produtos da agravante tenham sido apreendidos

pela autoridade coatora; que a apreensão das mercadorias e a impossibilidade de sua inserção na cadeia de

distribuição compromete as atividades da agravante, na medida em que a produção da Kaiser Radler é

dimensionada para atender os revendedores atacadistas e pontos de venda da bebida em todo o país; que a

impossibilidade de comercializar os produtos traz grave risco de desabastecimento do mercado, com prejuízos

irreparáveis à imagem do produto e da própria agravante; que deve ser determinada a suspensão dos efeitos do

Termo de Apreensão nº 03/3058/SP/2014, determinando-se à autoridade coatora, ainda, que se abstenha de

realizar novas apreensões sob o mesmo fundamento.

No caso em apreço, cumpre observar que a r. decisão agravada não indeferiu a pretensão da agravante, mas apenas

postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade coatora.

Verificando o Magistrado a necessidade de obter melhor convencimento acerca da lide, nada obsta que o mesmo

busque informações que possam trazer elementos e subsídios que o auxiliem na apreciação do pedido de liminar,

até porque, no ordenamento jurídico, nada obsta tal prática.

De outro giro, observo que não é possível, sob pena de supressão de instância, adentrar no exame das razões da

agravante elencadas na inicial do recurso.

Por derradeiro, embora as mercadorias apreendidas sejam caracterizadas como produtos perecíveis (cerveja), o

prazo de 10 (dez) dias para a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade coatora nos autos

originários não trará alteração significante no tocante ao prazo de validade dos produtos.

Contudo, para que seja evitada qualquer morosidade, o r. Juízo de origem deverá apreciar o pedido de liminar tão

logo a autoridade coatora ofereça as informações nos autos originários.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que o

r. Juízo a quo aprecie a liminar tão logo a autoridade coatora apresente as informações nos autos originários.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Verifico inicialmente que agravo de instrumento não se encontra instruído com cópia da certidão de

publicação da decisão agravada, documento obrigatório à formação do agravo, segundo o artigo 525, I, do

Código de Processo Civil, não se prestando para este fim o documento de fls. 12 já que não consiste em cópia

extraída dos autos.

Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da

procuração do agravante.

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto.

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da

certidão de publicação do aresto recorrido e da decisão agravada.

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo.

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS; Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01.08.2005 p.

388).

PROCESSUAL CIVIL - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO E

PETIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL INCOMPLETA.

1. A informação eletrônica em site do tribunal de origem não substitui a certidão de intimação do acórdão.

2. O recurso especial terá novo juízo de admissibilidade nesta Corte e, para isso, são necessárias as peças

obrigatórias a fim de atestar tais requisitos.

3. O acórdão dos embargos declaratórios é peça integrativa do acórdão recorrido. O entendimento sedimentado

nesta Corte Superior é de que cabe à agravante juntar aos autos do agravo de instrumento todas as peças tidas por

obrigatórias, por força do artigo 544, § 1º do CPC, sob pena de não-conhecimento do recurso.

4. O presente agravo de instrumento também não mereceria trânsito por estar incompleto o traslado do recurso

especial. Mesmo que a peça originária fosse formada apenas pela folha que consta nestes autos, encontraria o

recurso deficientemente fundamentado, incidindo o enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 866.306/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/08/2007, DJ 24/08/2007, p. 277)

PROCESSUAL CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS PELA INTERNET -

NATUREZA MERAMENTE INFORMATIVA. PRECEDENTES.

1. As informações processuais disponibilizadas na internet possuem natureza meramente informativa. Precedentes

da Corte Especial.

2. Eventual erro ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza justa causa a ensejar a reabertura

do prazo processual nos termos do art. 183, § 1º, do CPC.

2012.03.00.035550-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : POLIRUBBER IND/ E COM/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP261005 FABIO ROBERTO HAGE TONETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00083836920114036140 1 Vr MAUA/SP
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1287509/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe

17/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL. INFORMAÇÃO PROCESSUAL. SITE ELETRÔNICO. AUSÊNCIA DE

COMUNICAÇÃO. JUNTADA DE MANDADO. NATUREZA NÃO-OFICIAL. CARÁTER MERAMENTE

INFORMATIVO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 83/STJ. RECURSO INTEMPESTIVO.

1. Nos termos do posicionamento consolidado na Corte Especial, as informações processuais prestadas

pelos sítios eletrônicos dos tribunais não possuem caráter oficial, sendo incabível pedido de devolução de

prazo com base na ausência de comunicação da juntada aos autos de mandado de citação. Precedentes.

2. Não se encontrando sob o procedimento de informatização eletrônica previsto na Lei n° 11.419/2006, cumpria à

recorrente diligenciar a respeito da juntada do mandado, a fim de certificar-se da tempestividade do seu recurso, o

que não aconteceu.

3. Estando o acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência deste Superior Tribunal, é de se aplicar o

entendimento contido no verbete nº 83 do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 21.129/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 24/11/2011)

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópia de documento necessário à sua formação, nos termos do art. 525 do

Código de Processo Civil.

Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000].

2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte agravante. A diligência para

complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é impossível, incidindo, na espécie, o

Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ

14.09.2004]

3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do ato de conversão do agravo de instrumento.(RE

410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Só se conhece de agravo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas as peças

enumeradas no § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil.

II - É obrigatória a instrução do agravo com cópia integral do acórdão dos embargos de declaração.

III - A formação do instrumento é ônus da parte, a quem cabe zelar pelo escorreito traslado das peças que o

compõe. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200700428594, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO EXTERNA - INEXISTÊNCIA - VICIO QUE, AINDA

QUE EXISTENTE, NÃO SERIA POSSÍVEL DE SER SANADO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

I - Apenas a contradição interna das decisões judiciais - é dizer, contradições entre assertivas residentes na própria

decisão (no seu relatório, na fundamentação, no dispositivo) - podem ser sanadas pela via dos embargos

declaratórios. Este remédio processual não se presta a sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição

entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei.

II - Não merece qualquer censura a decisão que nega conhecimento a agravo de instrumento formado com cópia

incompleta da decisão agravada, haja vista que o artigo 525, I, do CPC, estabelece que tal peça é de juntada

obrigatória. Ausência de violação aos dispositivos invocados (artigo 557, §1º do CPC e com o princípio da

instrumentalidade, apontando contrariedade aos artigos 154, 244, 522 e 525, 557, §1º todos do CPC e da resolução

180, da Presidência do TRF da 3ª Região)

III - Embargos rejeitados.

(AI 00228264920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

O agravante não atendeu ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos

cópia da decisão agravada. A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do

agravo de instrumento, visto que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a

formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o

relator negar-lhe seguimento. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. A cópia incompleta da decisão agravada impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e,

porque operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso,

impede o conhecimento do agravo de instrumento.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008505-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001925-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença no processo originário.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2013.03.00.008505-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

AGRAVADO : PAULO ROBERTO AMARAL MONTALVAO

ADVOGADO : SP095989 JOSE PAULO AMALFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00028217120134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.001925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FRANCISCO MONTAGNA CORRETORA DE SEGUROS LTDA -ME

ADVOGADO : SP158726 MARCELO ALVARES VICENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235784920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007227-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar a necessária

declaração de autenticação, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007349-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intimem-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

2014.03.00.007227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : DEJANIRA CORREA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP231978 MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00044737820124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.007349-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

AGRAVADO : PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP187542 GILBERTO LEME MENIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034281320144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007459-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007528-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Vida Alimentos, em face da r. decisão de fls. 168/171 (fls.

423/429 dos autos originais).

2014.03.00.007459-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DE AMORIM

ADVOGADO : SP111275 ELAINE CRISTINA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00619560719954036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007528-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VIDA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP273439 MOISES ARON MUSZKAT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RE' : INDUSTRIAS J B DUARTE S/A

ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

PARTE RE' : GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros

: FOCUS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

: AGRIMEX IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP014184 LUIZ TZIRULNIK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00302142320064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, observo que o instrumento não contém cópia integral da decisão agravada, documento

obrigatório à formação do instrumento nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a parte agravante não colacionou a última lauda da decisão, sendo, portanto desconhecidos o inteiro

teor e a completude dos fundamentos e do dispositivo da decisão agravada.

Sucede que no atual regime do agravo de instrumento, não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000].

2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte agravante. A diligência para

complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é impossível, incidindo, na espécie, o

Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ

14.09.2004]

3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do ato de conversão do agravo de instrumento.(RE

410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INVIABILIDADE.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da

controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo vedada a conversão do processo em diligência para

a correção de eventuais falhas na formação do instrumento na instância extraordinária. Precedentes do STJ.

2. A eventual ausência da peça nos autos de origem deve ser comprovada mediante certidão no ato da interposição

do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1378627/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 23/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior

de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Só se conhece de agravo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas as peças

enumeradas no § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil.

II - É obrigatória a instrução do agravo com cópia integral do acórdão dos embargos de declaração.

III - A formação do instrumento é ônus da parte, a quem cabe zelar pelo escorreito traslado das peças que o

compõe. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200700428594, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)
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Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO IMPUGNADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça

obrigatória na formação do recurso.

3. A juntada de cópia incompleta de peça obrigatória é equivalente à sua ausência, não sendo possível a

complementação posterior. Precedentes do C. STJ.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034298-76.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA.

TRANSLADO DEFICIENTE.

1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I),

a saber: cópia integral da r. decisão agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0011810-64.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

O agravante não atendeu ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos

cópia da decisão agravada. A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do

agravo de instrumento, visto que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a

formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o

relator negar-lhe seguimento. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. A cópia incompleta da decisão agravada impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e,

porque operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso,

impede o conhecimento do agravo de instrumento.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007708-91.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.007708-0/SP
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DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10985/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-82.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : GABRIELA RAMALHO PASSARINHO

ADVOGADO : SP247981 MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA

AGRAVADO : UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE

ADVOGADO : SP091362 REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037832320144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.14.000121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : PEDRO MANOEL COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/257

APELANTE : PEDRO MANOEL COSTA

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001218220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     658/2267



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003706-32.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento à remessa oficial na

hipótese de decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes

Superiores.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-83.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.83.003706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNESTINA FRANCISCA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231566 CLECIUS CARLOS PEIXE MARTINS PERES DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 168/169

No. ORIG. : 00037063220094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.003493-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VALDOMIRA MARIA BATISTA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001213-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento a recurso interposto

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes

Superiores.

IV- Agravo improvido.

 

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 00034938320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.83.001213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 00012131420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento a recurso interposto

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes

Superiores.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-07.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.03.99.003949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DELCIDIO MADEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

No. ORIG. : 10.00.00028-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.61.08.000489-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANDREIA MEDINA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115 e vº

APELANTE : ANDREIA MEDINA
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigo 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-47.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP261754 NORBERTO SOUZA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004890720124036108 2 Vr BAURU/SP

2012.61.14.007010-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADEMARIO SANTOS FONTES

ADVOGADO : SP100537 GILSON JOSE SIMIONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070104720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-80.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I-[Tab]In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II-[Tab]Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da

Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.

III-[Tab]O art. 557, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV-[Tab]Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-60.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

2012.61.21.001458-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184vº

APELANTE : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014588020124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.22.001097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : PAULO UBALDO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

APELANTE : PAULO UBALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP229822 CIRSO AMARO DA SILVA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

I- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da

Constituição Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há como possa ser provido o recurso.

II- O art. 557, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022910-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I - Agravo de fls. 48/64 não conhecido, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa.

II- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

III- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

IV- Agravo de fls. 31/47 improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de fls. 31/47 e não conhecer do

agravo de fls. 48/64, nos termos do voto do Relator, sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos

ressalvou seu entendimento pessoal.

 

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010976020124036122 1 Vr TUPA/SP

2013.03.00.022910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : OSCALINA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/28

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00057916820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022984-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028160-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022984-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : REINALDO FERREIRA DE AQUINO

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/53

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.00405-9 3 Vr DRACENA/SP

2013.03.00.028160-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SOLEMA ISNARDI

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 30019409420138260453 2 Vr PIRAJUI/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028978-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2013.03.00.028978-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROSANA RAMOS DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP135445 SILMARA FERREIRA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00029553820138260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029287-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030207-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

2013.03.00.029287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUZIA ROCHA FRANCISCO

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/31

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 30016270520138260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2013.03.00.030207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA NAIR PIRES BARBOSA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00197942520128260248 3 Vr INDAIATUBA/SP
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da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos voto do Relator, sendo

que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006443-64.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.000895-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : HELENA DE CARVALHO VAZ

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 162/163

No. ORIG. : 11.00.00083-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.006443-1/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016512-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADEVALDO JOSE DIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 212/213

No. ORIG. : 08.00.00055-8 1 Vr RANCHARIA/SP

2013.03.99.016512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : PEDRO MATEU JUAREZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121vº

APELANTE : PEDRO MATEU JUAREZ

ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022143-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA

ANULADA.

I-[Tab]É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo.

Princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II-[Tab]O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

III-[Tab]Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,

sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024448-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.022143-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79vº

APELANTE : MARIA MATEUS BITENCOURT

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00003-1 1 Vr CANANEIA/SP

2013.03.99.024448-2/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes

Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,

sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033908-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/48

APELANTE : FELIPE RIBEIRO LOPES incapaz

ADVOGADO : SP293514 CARLOS ALBERTO BERNABE

REPRESENTANTE : CLARICE ALVES RIBEIRO

CODINOME : CLARICE ALVES RIBEIRO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00127-7 1 Vr PIRAJU/SP

2013.03.99.033908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA MARGARIDA DA CONCEICAO BALDINI

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

No. ORIG. : 09.00.00145-0 2 Vr MONTE MOR/SP
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035580-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035900-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.035580-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOVELINA DE LIMA ALMEIDA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

No. ORIG. : 12.00.00217-2 1 Vr BURITAMA/SP

2013.03.99.035900-5/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039048-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SANTA DE SOUZA SA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 236/237

No. ORIG. : 11.00.00079-4 1 Vr COLINA/SP

2013.03.99.039048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE NETO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00065-7 1 Vr MONTE MOR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039209-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91). 

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso interposto

contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das Cortes

Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040593-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.039209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUZIA BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209vº

APELANTE : LUZIA BRAGA

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00051-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2013.03.99.040593-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

AGRAVANTE : JOSE CICERO BARRA NOVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041806-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigo 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

APELANTE : JOSE CICERO BARRA NOVA

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00242-8 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.041806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANA PAULA MACHADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

APELANTE : ANA PAULA MACHADO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00011-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042606-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-83.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.042606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : TEREZA DO NASCIMENTO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147vº

APELANTE : TEREZA DO NASCIMENTO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00061-8 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.61.14.002511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SUELY MARIA NUNES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 167/168
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000675-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal.

II- O art. 557, § 1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator,

sendo que a Desembargadora Federal Marisa Santos ressalvou seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

No. ORIG. : 00025118320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.000675-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MIGUEL BUBELA

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027308720134036117 1 Vr JAU/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

III- O art. 557, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 10987/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004987-57.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

2014.03.99.001215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VANDERLEIA APARECIDA DE ABREU BARTARIM

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : VANDERLEIA APARECIDA DIAS DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 11.00.00087-1 1 Vr CONCHAL/SP

2005.61.20.004987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ROBERTO NAPOLEAO

ADVOGADO : SP151617 ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225872 SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001950-

70.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2006.61.25.001950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO CESAR PEDROTTI e outro

: OSCAR PEDROTTI NETO incapaz

ADVOGADO : SP136104 ELIANE MINA TODA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

REPRESENTANTE : JULIO CESAR PEDROTTI

ADVOGADO : SP114428 MASAYOSHI OKAZAKI e outro
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013393-

38.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012192-93.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.07.013393-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR DE ARRUDA CAMPOS NETO incapaz

ADVOGADO : SP178467 DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

REPRESENTANTE : JOAO PEDRO DE ARRUDA CAMPOS

2007.61.12.012192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BENTO BARBOSA NETO e outros

: JULIE CAROLYN SILVA BARBOSA incapaz

: MICAEL JOSAFA SILVA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP205621 LIDIANGELA ESVICERO PAULILLO

REPRESENTANTE : JOSE BENTO BARBOSA NETO
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006128-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059391-

56.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.006128-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BENEDITO DE MIRANDA

ADVOGADO : SP068892 MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

No. ORIG. : 07.00.00185-0 1 Vr TATUI/SP

2008.03.99.059391-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acolhida parte dos embargos de declaração, em que a embargante arguiu omissão quanto ao não pronunciamento

acerca da submissão do julgado à remessa oficial. 

Inaplicável o reexame necessário ao caso concreto, uma vez considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008692-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DAS GRACAS

ADVOGADO : SP232880 ALICE APARECIDA CANDIDO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 06.00.00082-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2010.61.83.008692-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DORIVAL COSTA FILHO

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086929220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043962-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO

CONHECIDOS.

Não é o caso de se acolherem os embargos de declaração apresentados, diante da inequívoca falta de interesse

recursal da autora-embargante, tendo em vista que o v. acórdão prolatado, ao contrário do que sustenta, foi-lhe,

sim, nitidamente favorável, ao negar provimento ao agravo legal do INSS, mantendo os termos da decisão

monocrática, a qual dera provimento à sua (da autora) apelação, para anular a sentença e determinar o retorno dos

autos ao Juízo de origem para seu regular prosseguimento, ante a ausência de necessidade de prévio requerimento

administrativo.

Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-20.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

2012.03.99.043962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : EDILEIA DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00149-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2012.61.18.000221-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : OSMAIR DA CONCEICAO TOLEDO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO

RECURSO.

I - Nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição dos embargos declaratórios é

de 5 (cinco) dias.

II - A decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 17/01/2014,

tendo por consequência o dia 20.01.2014 como data da publicação, nos termos do art 4º, § 3º, da Lei n. 11.419/06

(fl. 120), passando, assim, a fluir o prazo recursal a partir do dia 21.01.2014.

III - Conforme protocolo de fl. 165, os embargos de declaração foram opostos em 11/02/2014 na comarca de

Guaratinguetá, o que implica no reconhecimento de intempestividade do recurso.

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040077-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002212020124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.03.99.040077-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANUEL LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 40032546120138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043321-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043422-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

2013.03.99.043321-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO BELARMINO RAMOS

ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00006-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.043422-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 00013621420128260197 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-72.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005306-62.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.12.003896-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUGUSTINHO PAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00038967220134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.005306-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005421-68.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO : SP267636 DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00053066220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.005421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO PINHEIRO MULLER

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054216820134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-88.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-74.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

2013.61.26.001299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CESARE PRESILLI

ADVOGADO : SP013630 DARMY MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00012998820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.001384-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA GOMES MORETI

ADVOGADO : SP203195 ANA CAROLINA ROSSI BARRETO e outro

No. ORIG. : 00013847420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-16.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-27.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.26.002235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ CARLOS PACOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022351620134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.40.000867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ESMERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002841-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-06.2013.4.03.6183/SP

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008672720134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.002841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028416720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28232/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011809-81.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 272/275:

Aponta a parte autora a existência de erro material na r. decisão de fls. 264/266, que negou seguimento à apelação

2013.61.83.008872-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAQUIM NETO DE FREITAS

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088720620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.12.011809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SOARES CAZONI

ADVOGADO : SP209899 ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00118098120084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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interposta pelo INSS, com fulcro no art. 557, do CPC.

De início, verifico que a parte autora deixou de manejar recurso apto a impugnar a referida decisão.

Ressalto, ainda, que a petição, que ora se examina, não pode ser recebida como embargos de declaração, já que

protocolizada fora do prazo previsto para tanto.

De outra parte, não se configurou a existência de erro material, sendo defeso ao Tribunal corrigir, de ofício, o

julgado fora das hipóteses previstas na lei processual.

Assim, diante da inocorrência de erro material e da ausência de oposição de embargos de declaração, apesar de

regularmente intimada (fl. 269), resta vedado modificar o julgado.

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 65/69.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009439-25.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Fls. 105/106 - O pleito de antecipação de tutela será analisado por ocasião do julgamento do recurso.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040387-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.03.009439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00094392520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.99.040387-0/SP

APELANTE : ROGERIO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP083392 ROBERTO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00141-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho (conforme petição inicial e laudo pericial), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005722-44.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.11.005722-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARINA MARGARETE SOARES QUINALLIA

ADVOGADO : SP258016 ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Desistência

I- Fls. 131: Nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, homologo o pedido de

desistência do presente recurso formulado pela parte autora a fls. 131, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

II- Fls. 134: Atenda-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032114-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo interposto nos termos do art. 557, §1º, do CPC, por Maciel Cabral contra a decisão de fls. 466

que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão do descumprimento do despacho de fls. 462, proferido

pelo então Relator, juiz Federal Convocado Douglas Gonzales, que determinou ao recorrente que apresentasse

"nova cópia da certidão de intimação da decisão agravada", uma vez que aquela acostada originalmente ao agravo

(fls. 455) encontrava-se ilegível.

Aduz o recorrente a fls. 472 que "em virtude da vultosa quantidade de trabalho, o patrono equivocou-se e, em vez

de juntar a certidão de intimação da decisão agravada perante a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

região, o fez perante a 7ª vara Federal Previdenciária, conforme prova anexa."

É o breve relatório.

Mantenho a decisão agravada pelos motivos a seguir expostos.

1) A petição cuja cópia veio acostada ao presente agravo (fls. 473) - diferentemente do que alegou o I. patrono do

agravante - não teve por finalidade "juntar a certidão de intimação" e que, por equívoco, foi dirigida à "7ª Vara

Federal Previdenciária".

O exame da petição acostada demonstra que se trata de informação prestada ao Juízo da 7ª vara Previdenciária, no

sentido de que "a parte autora não foi intimada acerca de eventual efeito suspensivo em sede de agravo de

instrumento." (fls. 473).

Não bastasse o conteúdo da peça, acima transcrito, observa-se, ainda, que a mesma só veio a ser protocolada em

24/02/2014 quando, na verdade, o prazo deferido para o cumprimento da determinação de fls. 462 já houvera se

exaurido em 28/01/2014.

Tais elementos corroboram, inequivocamente, que, em nenhum momento, o agravante deu cumprimento ao

despacho de fls. 462 - quer no Tribunal, quer na Vara de Origem.

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 466. Oportunamente, o recurso será apresentado em mesa, para

julgamento (art. 557, §1º, in fine). Int.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057224420104036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.032114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MACIEL CABRAL

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078103820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026621-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 137/138: Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034986-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho (espécie 91 - fls. 31/33), cuja competência para conhecer e julgar não

é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

2013.03.99.026621-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DILAINE PERPETUA PIN MAYOR

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.034986-3/SP

APELANTE : JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00088-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002235-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 47: Defiro pelo prazo de cinco dias. Int.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003701-32.2014.4.03.9999/MS

2014.03.00.002235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANNA MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 40000706620138260624 1 Vr TATUI/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 135: revogo a decisão de fls. 132/132v., na parte em que determinou a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal

de Justiça de São Paulo, tendo em vista que a ação originária foi ajuizada perante a Comarca de Nioaque/MS.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do

Sul, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28233/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação apresentada pelo INSS, em face da sentença de fl. 64 que julgou improcedente e determinou

o prosseguimento da execução pelo valores apontados no cálculo apresentado pelo autor-embargado a fls.148/152

 

Apela o INSS , afirmando a necessidade de reforma da sentença, a afim de que se possa dar prosseguimento à

2014.03.99.003701-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : VILMA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : MS011834 JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ107076 EDUARDO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS

No. ORIG. : 11.00.00586-1 1 Vr NIOAQUE/MS

2008.03.99.000584-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAUNIER JOAO ROSA e outro

: JOSE FRANCISCO SANTIAGO

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

No. ORIG. : 02.00.00093-1 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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presente execução, uma vez que esta ação teria sido proposta anteriormente àquela que tramitou no Juizado

Especial Federal, assim como a citação do Réu ocorreu antes mesmo da propositura daquela segunda ação.

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta corte

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A ação de conhecimento trata de proposta contra o INSS que visa à revisão de benefícios previdenciários,

mediante a correção do salário-de-contribuição, relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67% (IRSM),

dos autores RAUNIER JOÃO ROSA e JOSÉ FRANCISCO SANTIGO, já os embargos a execução apresentados

pela autarquia referem-se somente aos cálculos do coautor JOSÈ FRANCISCO SANTIGO, portanto, concordando

com os cálculos apresentados pelo coautor RAUNIER JOÃO ROSA.

Em sua apelação a autarquia requer a extinção da execução do coautor Raunier João Rosa, tendo em vista a

litispendência/prevenção quanto a propositura da ação no Juizado Especial Federal.

 

Destarte, depreende-se que as razões recursais do INSS encontram-se inteiramente dissociadas aos embargos a

execução, a sentença e totalmente desconexas com o decisium, o que desatende à disciplina do artigo 514, inciso

II, do Código de Processo Civil.

 

De fato, as razões do recurso de apelação devem ser deduzidas a partir da sentença recorrida, a fim de se insurgir

contra os fundamentos nela declinados, fato que não ocorreu no presente caso.

 

Nesse sentido estão decidindo os Tribunais:

 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. RAZÕES DO RECURSO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DA

DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO.

1. Não se conhece da apelação em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu.

Precedentes jurisprudenciais.

2. apelação não conhecida."

(TRF - 5ª REGIÃO - 2ª TURMA - AC 2002.05.00.030569-7 - UF: SE - Desembargador Federal Paulo Roberto de

Oliveira Lima - DJ - Data: 15/10/2003 - Página: 1187)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO.

I - Recurso não conhecido pelas razões inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu.

II - Sentença mantida na íntegra."

(TRF - 3ª REGIÃO - 9ª TURMA - AC 2003.03.99.006388-3 - UF: SP - Juiza Marianina Galante - DJU:

20/05/2004 - PÁGINA: 637)

 

Desta forma, não deve ser conhecida à apelação interposta pelo INSS, em face da ausência dos pressupostos de

admissibilidade recursal.

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS,

mantendo a sentença de improcedência dos embargos a execução.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     698/2267



 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 238: Requer o Ministério Público Federal que seja corrigido o erro material contido no decisum de fls.

221/227, para que dela conste dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autor e não nego seguimento ao

recurso adesivo, como constou.

Manuseando os presentes autos, verifiquei que assiste razão à requerente.

Assim, considerando que se trata de mero erro material, o qual pode ser sanado a qualquer tempo, determino a sua

correção, passando o decisum de fls. 227 ter a seguinte redação:

"Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo retido e dou parcial provimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte

autora, apenas para fixar o termo inicial do benefício, a correção monetária, os juros de mora e os honorários

periciais nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença."

Esta decisão passa a fazer parte integrante do decisum de fls. 221/227, o qual fica mantido no mais.

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027663-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Elena Bezerra Ramos Munhoz contra a R. Decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Birigui/SP, nos autos do processo nº 4001326-

36.2013.8.26.0077.

2008.03.99.007284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAULINA DE ARRUDA SOUSA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 05.00.00042-4 1 Vr CONCHAS/SP

2013.03.00.027663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA ELENA BEZERRA RAMOS MUNHOZ

ADVOGADO : SP251701 WAGNER NUCCI BUZELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 40013263620138260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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Provido o agravo (fls. 28/29), o INSS interpôs o recurso de fls. 32/35, em que pleiteia a manutenção da "decisão

proferida pelo juízo 'a quo' que reconheceu a necessidade do prévio requerimento administrativo" (fls. 35).

Acerca da questão ora ventilada, trago à colação excerto da decisão de fls. 28/29:

 

"A autora postula a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não se tratando, portanto, de

hipótese notória e potencial de recusa da autarquia previdenciária, razão pela qual a exigência de prévio

requerimento administrativo não deve ser dispensada.

Contudo, conforme se verifica à fl. 21 dos autos do presente recurso, a agravante juntou o comprovante do

requerimento administrativo formulado em 03.05.2012." (grifos meus)

 

Observa-se, portanto, que o decisum foi proferido nos exatos termos do inconformismo do INSS.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

fls. 32/35. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034365-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho (CAT - fl. 14), cuja competência para conhecer e julgar não é deste

Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

2013.03.99.034365-4/SP

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS CABRAL

ADVOGADO : SP269834 ADRIANA DA SILVA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00071-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002947-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOLPHO TREVISAN contra a r. decisão que, em sede de

ação previdenciária, determinou a apresentação da cópia da carta de concessão do benefício (fl. 44) e indeferiu o

pedido de intimação do INSS para apresentação dos documentos relativos ao cálculo inicial do benefício (fl. 48)

mantendo a determinação anterior.

Sustenta, em síntese, que requereu junto ao INSS cópias dos documentos relativos ao cálculo inicial do seu

benefício, porém, não foi atendido.

Requer, de plano, a antecipação da tutela recursal, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja determinado

ao INSS que traga aos autos os documentos relativos ao cálculo inicial do benefício.

Decido.

Verifico que à fl. 44 foi proferida decisão determinando ao autor a apresentação da cópia da carta de concessão do

benefício.

Foram opostos Embargos de Declaração às fls. 46/47 recebidos como pedido de reconsideração (fl. 48)

A decisão agravada, apreciando o pedido de reconsideração, indeferiu o pedido de intimação do INSS para

apresentação dos documentos relativos ao cálculo inicial do benefício, ao fundamento de que cabe à parte autora a

prova dos fatos constitutivos de seu direito (fl. 48).

Observo que a decisão apontada como agravada no presente recurso apenas manteve o despacho anterior.

É pacífico o entendimento na jurisprudência de que o mero pedido de reconsideração não tem o condão de

interromper ou suspender o prazo recursal.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.

2014.03.00.002947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : RODOLPHO TREVISAN

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128612020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição

de agravo de instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo. 2. In casu, o primeiro

despacho proferido em 07 de janeiro de 2008 (e-STJ fls. 178/179) detinha cunho decisório, tendo o magistrado se

manifestado sobre o requerido pelos recorrentes. Inclusive, os mesmos reconhecem isso em seu petitório de e-STJ

fls. 192/194 quando afirmam que, verbis: "Este r. Juízo indeferiu o pedido dos autores Elson, Sofia e Vitor, sob o

fundamento de que os depósitos judiciais já haviam sido levantados. Há equívoco nessa decisão (...)" e ao final,

reconhecendo o caráter de decisão interlocutória, requereu "caso não seja esse o entendimento, seja a presente

recebida como agravo retido". Portanto, interposto recurso de agravo de instrumento somente após o segundo

pronunciamento do magistrado, é notória a intempestividade do mesmo. 3. A doutrina assevera que "Tanto a

doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de reconsideração não ocasiona a interrupção

nem a suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à ação

rescisória. São Paulo, Saraiva, 2009, p.123) 4. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, 1ª T, AGRESP nº 1202874, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/10/2010, DJE Data:03/11/2010).

 

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Intempestividade. Pedido de Reconsideração. Ausência de

interrupção do prazo recursal. - O pedido de reconsideração, por não ter natureza recursal, não suspende e nem

interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. Agravo não conhecido". 

(STJ, 3ª T, AGA nº 1141839, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/03/2010, DJE DATA:06/04/2010).

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CONFIRMAÇÃO DE DECISÃO

MAIS ANTIGA. INTEMPESTIVIDADE. 1. É cediço que, diante de duas decisões , nas quais uma delas seja mera

confirmação da anterior, o prazo para interposição do agravo deve ser computado, não a partir da última, mas

da primeira decisão. 2. Constatando-se que a parte agravante interpôs o recurso contra a decisão que apenas

confirmou a decisão anterior, manifesta a intempestividade do recurso. 3. Agravo legal ao qual se nega

provimento." (Processo AI 200903000048770AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 363097 Relator(a) JUIZA

VESNA KOLMAR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010

PÁGINA: 263 Data da Decisão 14/09/2010 Data da Publicação 24/09/2010).

 

O presente recurso foi interposto somente em 12.02.2014, ou seja, após ultrapassado o prazo legal, haja vista que

a decisão que daria ensejo à interposição de agravo de instrumento foi a proferida à fl. 44, a respeito da qual o

agravante foi intimado em 21.01.2014 (fls. 44).

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003784-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003784-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO LAURINDO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059196920014036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Martucci Melillo Advogados Associados contra a R. decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP que, nos autos do processo n.º 0005919-

69.2001.4.03.6125, indeferiu o pedido de pagamento de honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais ao

recorrente, que reclama ter direito aos valores, em razão de cessão de crédito realizada pelo advogado que atuou

na causa.

O presente agravo não reúne os requisitos de admissibilidade.

Embora o recorrente afirme ser cessionário do crédito relativo aos honorários decorrentes da condução da causa,

observa-se que o documento apresentado como prova da cessão não atende às exigências legais, sendo, portanto,

impossível reconhecer a sua eficácia em relação a terceiros.

Conforme se extrai do art. 221, do Código Civil, bem com do art. 129, 9º, da Lei dos Registros Públicos, a cessão

de crédito celebrada por instrumento particular só produz efeitos perante terceiros após o devido registro do

documento em Registro Público, in verbis:

 

"Código Civil - Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre

disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus

efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.

Lei dos Registros Públicos - Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir

efeitos em relação a terceiros:

(...)

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação em pagamento."

Sobre o tema, explicam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Eficácia do negócio de cessão (CC 288). Embora não esteja no texto do CC 654 § 1º a exigência de registro do

título, o texto do CC 221 autoriza afirmar que a eficácia do negócio de cessão (CC 288) na esfera jurídica de

terceiro desafia, também, que o escrito particular, confeccionado em atendimento às exigências do CC 654 §

1º, seja levado a registro (LRP 129 9º). O registro é um elemento exterior ao negócio que funciona como fator de

sua eficácia."

(Código Civil comentado, 10 ed. rev. ampl. atual., São Paulo:Revista dos Tribunais, 2013, p. 798, grifos meus)

No mesmo sentido, o escólio de Carlos Roberto Gonçalves:

 

"Em regra, a cessão convencional não exige forma especial para valer entre as partes, salvo se tiver por objeto

direitos em que a escritura pública seja da substância do ato (...)

Para valer contra terceiros, entretanto, o art. 288 do Código Civil exige 'instrumento público, ou instrumento

particular revestido das solenidades do § 1º do art. 654'. O instrumento particular deve conter, assim, a indicação

do lugar onde foi passado, a qualificação do cedente e do cessionário, a data e o objetivo da cessão com a

designação e a extensão dos direitos cedidos, e ser registrado no Cartório de Títulos e Documentos (CC, art.

221; Lei n. 6.015/73, art. 129, § 9º).

Tais formalidades somente são exigidas para a cessão valer contra terceiros, sendo desnecessárias, porém, em

relação ao devedor cedido. A sua inobservância torna o ato ineficaz em relação àqueles (CC, art. 288)."

(Direito Civil brasileiro, vol. 2, 9ª ed., São Paulo : Saraiva, 2012, p. 223, grifos meus)

Ainda a respeito, trago precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. CESSÃO DE CRÉDITO POR INSTRUMENTO PARTICULAR. AUSÊNCIA DE

REGISTRO. INEFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

(...)

2. Porém, há óbice intransponível consistente na ilegitimidade passiva dos devedores para responder pela

dívida ora em testilha. Isso porque, como preceitua o art. 1.067 do Código Civil de 1916, a cessão de crédito

realizada por instrumento particular deve-se revestir das solenidades previstas no art. 135 do mesmo Diploma,

notadamente do registro público no cartório competente. No mesmo sentido, o art. 129, 9º, da Lei de Registros

Públicos.

3. Com efeito, uma vez que o documento relativo à cessão não produz efeitos em relação aos devedores, porque

terceiros, é imperioso reconhecer a ilegitimidade passiva destes no presente feito.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 301.981, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, v.u., j. 18/08/09, DJe 02/09/09, grifos meus)
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Necessário destacar, outrossim, que: "Na forma do art. 499, § 1º, do Código de Processo Civil, o recurso de

terceiro prejudicado está condicionado à demonstração de prejuízo jurídico da decisão judicial, e não somente

do prejuízo econômico" (REsp nº 1.121.709, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, v.u., j. 05/11/13,

DJe 11/11/13, grifos meus).

In casu, a cessão de crédito celebrada em favor do agravante foi formalizada por meio de instrumento particular

(fls. 53vº), nada indicando que o mesmo tenha sido registrado em Registro Público. Trata-se, portanto, de negócio

que só é eficaz inter partes, não o sendo para os fins ora pretendidos.

Logo, inexistindo nos autos prova de que o agravante possui interesse jurídico na causa - tendo em vista não ter

comprovado ser titular do direito que, em tese, poderia ser afetado pela decisão agravada -, não há como

reconhecer a sua legitimidade para a interposição do presente agravo de instrumento.

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, por falta de legitimidade do

agravante. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004569-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedita Alves Lima Pereira contra a R. decisão proferida pela

MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Laranjal Paulista/SP que, nos autos do processo nº 0000368-

49.2014.8.26.0315, determinou à autora, ora agravante, que comprovasse, em dez dias, o requerimento

administrativo do benefício (fls. 28).

O presente recurso veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada, ficando descumprido o

art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. A cópia de fls. 28, além de incompleta, encontra-se ilegível, motivo

pelo qual não pode ser considerada.

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal,

promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005093-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004569-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : BENEDITA ALVES LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP150566 MARCELO ALESSANDRO CONTO

CODINOME : BENEDITA ALVES LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 00003684920148260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2014.03.00.005093-0/SP

AGRAVANTE : ERINALDO MOREIRA DOS SANTOS CAMPOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ERINALDO MOREIRA DOS SANTOS CAMPOS em face da

r. decisão (fl. 28) em que o Juízo Federal do Juizado Especial Cível de Osasco-SP indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de

aposentadoria por invalidez ou, ainda, subsidiariamente, a concessão de benefício assistencial-LOAS (fl. 34).

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que "sequelas

decorrentes de grave enfermidade (AVC)" (fl. 08) impossibilitariam o agravado de exercer suas atividades

laborativas de "pedreiro" (fl. 02).

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 28).

 

É o relatório.

 

A hipótese dos autos é de interposição de Agravo de Instrumento em face de decisão interlocutória proferida por

Juiz Federal integrante de Juizado Especial Federal.

 

Ocorre que, conforme entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, é da respectiva Turma Recursal a

competência para o processamento e julgamento de recurso interposto em face de decisão de magistrado que atue

perante o Juizado Especial Federal, de modo que o presente Agravo de Instrumento não pode ser conhecido,

tendo em vista a incompetência absoluta desta E. Corte para apreciá-lo.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL E TURMA RECURSAL DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA POR MAGISTRADA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA TURMA

RECURSAL. 

1. Compete às respectiva Turma Recursal o processamento e julgamento de recurso interposto contra decisão de

magistrada do juizado especial federal, independentemente de o rito da ação em que proferido o decisum ser o

ordinário. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Estado do Rio Grande do Sul, ora suscitante.

(STJ, Terceira Seção, CC 49586/RS, Julg. 13.08.2008, Rel. Maria Thereza De Assis Moura, DJE

DATA:26.08.2008)".

 

 

 

"JUIZADO ESPECIAIS CÍVEL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL. 

1 - Cabe à Turma recursal e não ao Tribunal de Justiça julgar agravo de instrumento tirado de decisão singular

do juiz que julga deserta apelação por insuficiência de preparo. 

2 - Os juizados especiais e os colegiados recursais respectivos não tem relação de subordinação recursal com os

Tribunais de Justiça. 

3 - Conflito conhecido para declarar competente o Segundo Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de

São Paulo - Foro Regional I - Santana - SP.

(STJ, Segunda Seção, CC 200900600861, Julg. 27.05.2009, Rel. Fernando Gonçalves, DJE Data:12.06.2009)".

ADVOGADO : SP267748 ROBSON SOUZA PRADO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013613920144036306 JE Vr OSASCO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 4º E 5º DA LEI N.

10.259/2001. 

1. Contra decisão interlocutória proferida por Juiz Federal integrante do Juizado Especial é admissível a

interposição de agravo de instrumento perante a Turma Recursal. Interpretação dos arts. 4º e 5º da Lei n.

10.259/2001. Precedentes do Tribunal. 

2. Agravo não conhecido. Remessa dos autos ao juízo competente.

(TRF 1ª Região, Sexta Turma, AG 200501000718783, Julg. 12.07.2006, Rel. Carlos Augusto Pires Brandão, DJ

Data:07.08.2006 Página:102)".

 

Com tais considerações, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta

deste Tribunal para apreciar o presente Agravo de Instrumento. Assim, determino a remessa destes autos à

respectiva Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP.

 

P.I. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005353-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Elson Aparecido da Silva contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fartura/SP que, nos autos do processo nº 0000442-

70.2012.8.26.0187, indeferiu o pedido de produção de prova oral.

Não há como ser conhecido o presente recurso.

O agravante formulou pedido nos autos subjacentes, aduzindo que "está ciente de laudo complementar, o qual não

traduz a realidade médica do Autor, razão pela qual requer a produção de prova oral, a fim de complementar a

prova pericial" (fls. 35), tendo o MM. Juiz a quo indeferido o pleito nos seguintes termos (fls. 36):

 

"Indefiro o pedido de produção de prova oral, já que os elementos dos autos são suficientes ao julgamento do

pedido, havendo perícia médica por profissional de confiança do Juízo que respondeu de forma satisfatória aos

quesitos que lhe foram formulados. Além disso, este Juízo não detém conhecimento médico, tornando mais

impertinente o pedido de produção de prova oral."

No presente agravo, porém, o autor apresenta razões fundadas no pretenso indeferimento de pedido de produção

de prova oral, para fins de comprovação do labor rural, conforme destaque abaixo (fls. 04/05):

2014.03.00.005353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ELSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 00004427020128260187 1 Vr FARTURA/SP
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"(...) No entanto, verifica-se da prefacial que o Agravante pleiteia auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

na condição de trabalhador rural (segurado especial), sem registro em CTPS.

 Em vista disso, para o julgamento da presente demanda, é imprescindível a produção de prova oral, consistente

na oitiva de testemunhas, a fim de comprovar qualidade de segurado Autor, trabalhador rural sem registro.

Em que pese a perícia técnica comprovar os males alegados pela Agravante na peça preambular, sua qualidade

de segurada somente pode ser aferida por oitiva de prova testemunhal, a qual foi requerida na vestibular, por ser

a prova que, aliada aos documentos apresentados, comprova a qualidade de segurado Agravante."

 

Verifica-se que o agravante fez uso de argumentação totalmente dissociada, embasando sua pretensão em

alegações que não foram objeto do decisum ora impugnado. Há, portanto, evidente incompatibilidade entre a

decisão agravada e as razões do recurso.

Dessa forma, entendo que o presente agravo não preenche o requisito de admissibilidade da regularidade formal,

motivo pelo qual, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.

Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005958-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Janete Tavares dos Santos contra a R. Decisão proferida pelo

MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Rosana/SP que, nos autos do processo nº 0052520-

27.2012.8.26.0515, indeferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou à autora, ora agravante, que

comprovasse, "no prazo de 10 dias, o recolhimento da taxa judiciária, bem como da diligência necessária à

condução do senhor oficial de justiça" (fls. 90).

O exame dos autos revela que, a fls. 74, o MM. Juiz a quo prolatou decisão, em 08/03/13, do seguinte teor:

 

"Tendo em vista o resultado do agravo de instrumento, concedo, por derradeiro, o prazo de 20 dias para que a

autora comprove nos autos o recolhimento da taxa judiciária."

 

Ciente da referida decisão, inequivocamente, em 14/03/13 (fls. 75), a parte deixou de interpor o recurso cabível.

Outrossim, em 16/09/13, o MM. Juiz exarou o seguinte decisum (fls. 87):

 

"A parte autora junta aos autos declaração escrita a punho, todavia, quando determinada tal atitude (fls. 33), foi

por ela interposto agravo de instrumento.

No mais, a própria parte informa o não provimento do agravo (fls. 72).

Destarte, defiro, pela última vez, o prazo de 20 dias para o recolhimento das custas. Se não recolhidas, tornem

conclusos para extinção."

 

Destaque-se que a respectiva publicação ocorreu em 20/09/13.

2014.03.00.005958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JANETE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 00525202720128260515 1 Vr ROSANA/SP
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Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido da agravante foi apresentado serodiamente, uma vez

que deveria, quando intimada da primeira decisão, ter interposto o recurso cabível. Como não procedeu dessa

forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a intempestividade do presente recurso

que, voltando-se contra a decisão proferida em 08/03/13 - e cuja ciência inequívoca a recorrente já tinha desde

14/03/13 -, foi protocolado somente em 17/03/14.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004504-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sebastião Paulino Sobrinho em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por

Sebastião Paulino Sobrinho em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que

pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez acidente do trabalho (DIB 01.05.1989), mediante a

apuração de sua renda mensal inicial, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 05.10.2012, reconheceu a ocorrência da decadência (fls. 54/56).

Em sede de Apelação, a parte autora requer a reforma da sentença e integral acolhida de seu pedido (fls. 70/74).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez acidente do trabalho.

A ação que visa à concessão ou revisão de benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, conforme

exceção estabelecida pela Constituição Federal, no artigo 109, inciso I, in verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (g.n.).

 

Assim, a citada norma constitucional, ao estabelecer a competência da Justiça Federal, excepciona, dentre outras

causas, aquelas pertinentes a acidente do trabalho.

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Não se pode confundir a competência da Justiça do Trabalho

2014.03.99.004504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO PAULINO SOBRINHO

ADVOGADO : SP057566 MARIA JOSE DA FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00253-3 3 Vr MOGI GUACU/SP
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para julgar as demandas decorrentes da relação de trabalho com a competência para julgar ações acidentárias,

no caso, versando sobre a concessão de auxílio-acidente. 2. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior,

inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como do enunciado sumular 15/STJ, para o julgamento

das ações relativas a acidente de trabalho, cuja competência é da Justiça Estadual. 3. Conflito conhecido para

declarar competente o Juízo de Direito da 12ª Vara Cível de Goiânia.

(STJ, CC 200600398267, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJ 26.03.2007, p.

199, unânime).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente

em decorrência de lesão no trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua

o art. 109, I, da Constituição. As alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto

constitucional não trouxeram qualquer modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão

de competência da Justiça Federal nas causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da

competência da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais

dos benefícios já concedidos. Ao revés, permanece a competência residual da Justiça Estadual para os

julgamento que envolvam pretensões decorrentes de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho.

Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte Superior. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP.

(STJ, CC 200602201930, relatora Juiz Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fenrnado Mathias, Terceira Seção,

DJ 08.10.2007, p. 210, unânime).

 

Dessa forma, esta Egrégia Corte é manifestamente incompetente para o julgamento da Apelação.

Diante disso e tendo em vista que a sentença recorrida foi proferida por Juiz Estadual, competente para o

processamento e julgamento de ação acidentária, proceda-se à remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, competente para o julgamento destes recursos.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2427/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011293-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e processado o

feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (03/02/2005), no valor de um salário mínimo, deferindo, ainda, a tutela

antecipada para implantação imediata do benefício. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas

vencidas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de

honorários de advogado arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.011293-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANO DOS SANTOS DAMACENO

ADVOGADO : SP111145 ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

No. ORIG. : 04.00.00107-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido ao argumento de que

não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse. Insurge-

se, também, contra o percentual fixado a título de honorários de advogado, requerendo sua redução ao patamar de

5% sobre o valor da condenação.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível a eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 27/10/1985 (fls. 13), propôs ação em 19/11/2004, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 31/10/2005, estando o autor com 20 (vinte) anos de idade,

concluiu o Sr. Perito que "o periciando apresenta anomalia psíquica, desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidades de discernimento, entendimento

e determinação, impossibilitando-o de gerir sua pessoa e de administrar seus bens e interesses, sendo

considerado, sob a óptica médico-legal psiquiátrica, incapaz para todos os atos da vida civil, incluindo qualquer

atividade laborativa, e dependente de terceiros em caráter permanente" (fls. 66/68).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 11/12/2006 (fls. 86/87), que o requerente reside em imóvel

cedido pelo empregador de seu pai junto com sua família, cujo núcleo é composto por 04 (quatro) pessoas: ele,

sua mãe, a Sra. Shirley, seu pai, o Sr. Joaquim, e sua irmã, Carina.

Relata a Assistente Social, ainda, que o Sr. Joaquim trabalhava, à época, como vigia noturno, recebendo R$

550,00/mês e que a família tem os seguintes gastos: alimentação R$ 400,00, farmácia R$ 60,00 e gás R$ 30,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 23/07/2007 (data da prolação da sentença); que sua

genitora não possui registro de vínculos trabalhistas; que seu pai atualmente se encontra aposentado, recebendo

proventos no valor de um salário mínimo (R$ 724,00); e que sua irmã possui registro de um vínculo trabalhista no

período de 02/03/2009 a 15/04/2009, com um salário de R$ 430,56 e outro de R$ 462,54.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.
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Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº
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9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (03/02/2005), conforme determinado pelo juiz

sentenciante, tendo em vista que não houve interposição de recurso neste sentido, mantendo-se, assim, a tutela

anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Por fim, no que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida e a tutela anteriormente concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022855-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), além dos honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ressalvado o fato de eventual deferimento da gratuidade da

justiça.

2008.03.99.022855-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CACILDA CARDOSO HONORIO

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00067-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando haver preenchido os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado, pois ficou comprovada sua invalidez para o trabalho rural, assim como a

qualidade de segurada, pugnando pela reforma do julgado. Prequestionada a matéria para eventual interposição de

recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do artigo 26, inciso III,

c.c. inciso I do artigo 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, para comprovar a qualidade de segurada, a autora trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento

(fls. 14), com assento lavrado em 31/10/1988, trazendo a qualificação de seu esposo como "lavrador".

E, embora a cópia da CTPS da autora, juntada às fls. 12/13, não traga nenhuma anotação sobre registro de

trabalho, observa-se pelos informes obtidos no sistema CNIS/DATAPREV, que ora determino sejam acostados

aos autos, sua filiação à previdência social como trabalhadora associada à cooperativa, vertendo recolhimento no

mês de maio/1996, e ainda vínculo de trabalho rural exercido no período de 16/10/2006 a 24/08/2007 (fls. 34/35).

Outrossim, se verifica pela CTPS do cônjuge da autora que ele também trabalha no meio rural, conforme registros

de trabalho exercidos nos períodos de 15/05/2004 a 06/12/2004 e 22/04/2005 a 30/11/2005 (fls. 15/16)

Cabe ressaltar ainda que as testemunhas ouvidas (fls. 93/95) foram uníssonas ao informar sobre o trabalho rural

exercido pela autora, inclusive o depoente João Luiz Sampaio afirmou ter a requerente trabalhado para ele como

"diarista" entre 2003 e 2004 (fls. 93).

Quanto à incapacidade laborativa, em laudo pericial elaborado em 24/08/2007 (fls. 52/54), quando possuía a

autora 51 (cinquenta e um) anos de idade, o perito atesta ser a periciada portadora de alterações degenerativas em

coluna vertebral em grau moderado e hipertensão arterial, estando incapacitada de forma total e permanente para

as atividades laborativas que demandem esforço físico (quesitos 3 e 5 - fls. 54).

Deste modo, levando-se em conta as condições pessoais da autora (atualmente com 56 anos de idade), seu baixo

nível de escolaridade e baixa qualificação profissional, pois se observa ter sempre laborado como "rurícola",
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atividade que demanda grande esforço físico, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado

de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CONCESSÃO MANTIDA. 1- Com respeito à

incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 57/61) afirma que esta apresenta quadro

degenerativo em sua coluna lombar, denominado espondiloartrose lombar, que lhe causam desgaste articular e

osteofitoses e, com o tempo, dores lombares locais e/ou irradiadas, dificuldade posicional e de mobilização, além

de ser portador de diatebes e hipertensão arterial. Relata que seu quadro clínico lhe provoca limitações, próprias

da idade, mas, que não é necessário à reabilitação para outra profissão. Assim, embora tenha constatado doença

degenerativa, que causa limitações, o perito judicial conclui que não há incapacidade laborativa, para o autor

exercer sua profissão de motorista de veículos pesados (fl. 60). 2- Em que pese o d. diagnóstico, constante do

laudo pericial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte autora devem ser consideradas, para se

chegar a uma conclusão final acerca de sua enfermidade e, consequentemente, de sua capacidade laborativa ou

não. Dessa forma, cumpre analisar o benefício à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado,

considerando, assim, sua idade já avançada (62 anos), seu nível social e cultural, com destaque para sua pouca

instrução (Ensino Fundamental incompleto - fl. 57), tratando-se de pessoa que sempre laborou no meio rural e

em serviços pesados, como a função de motorista de veículos pesados, os quais dependiam diretamente da

realização de esforços físicos e do vigor dos seus músculos, pelo que, não se pode esperar que continue a se

sacrificar em busca de seu sustento e de sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitado para

atividades outras, diversas daquelas de caráter braçal, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade

é total e permanente. 3-Agravo que se nega provimento." (TRF3, n. 0007659-31.2011.4.03.9999, JUIZ

CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.)

 

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da citação (28/07/2006 - fls. 23), visto ser este o momento em que o benefício se tornou

litigioso.

Contudo, conforme notícia do percebimento da aposentadoria por idade rural pela autora (NB 41/161.975.573-1),

concedido administrativamente pelo INSS a partir de 09/01/2012, consoante informação extraída do Sistema

CNIS/PLENUS (anexo), deve a mesma optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de

cumulação, conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os

valores devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Dessa forma, entendo não ser o caso de antecipação da tutela.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para lhe conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (28/07/2006 - fls. 23), reformando in

totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 28 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029781-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Sendo procedente seu pedido

subsidiário de concessão de benefício assistencial, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da juntada do laudo pericial, com majoração de 25% e abono anual, no valor de um

salário mínimo, devendo os atrasados serem acrescidos de correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e juros

de mora a partir da citação, condenando ainda ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença.

Sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício e afastar a concessão do adicional de 25% e do abono anual por

falta de previsão legal.

A parte autora por sua vez interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação do termo inicial na data do indeferimento

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS, afastando a incidência

dos 25% e do abono anual e o desprovimento do recurso adesivo do autor. 

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 56/58, constatou que o autor é portador de hanseníase, doença que

caracteriza incapacidade laborativa total e definitiva. Deixando de fixar o início da incapacidade, sendo assim a

data da perícia 06/09/2005.

2008.03.99.029781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL FERNANDES
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP
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Cumpre averiguar, portanto, a existência da qualidade de segurado da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

In casu, não consta dos autos cópia da CTPS do autor, verificou-se em consulta ao sistema CNIS (anexo), que o

autor possui alguns vínculos empregatícios nos períodos 23/091976 a 25/11/1976, de 02/08/1978 a 07/12/1978, de

27/03/1979 a 17/05/1979 e de 01/07/1989 a 01/09/1989.

Verifico, portanto, que à época do início da incapacidade laboral do autor, em 06/09/2005, ele já não possuia a

qualidade de segurado do RGPS, não fazendo jus a benefício previdenciário.

Assim sendo, ante a ausência da qualidade de segurado do autor quando do início de sua incapacidade laboral, a

manutenção da r. sentença negando os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é medida que se

impõe.

No que concerne ao benefício de amparo assistencial requerido, cumpre tecer as seguintes considerações:

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasada para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,
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que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado às fls. 56/58, atesta que o requerente com 55 anos, é portador de

hanseníase com pós-operatório tardio de amputação de membro inferior direito no nível de perna, cuja patologia

resulta em sua incapacidade total e definitiva, estando incapacitado para exercer atividade laborativa.

O Laudo Social, de fls. 88/89, assinala que o núcleo familiar do autor, é formado por sua genitora, Sra. Florentina

Schlucubier Ferreira com 74 anos, sua irmã, Noemi com 42 anos, seu cunhado, Luis Carlos de Souza e seu

sobrinho Jean Alves de Souza com 02 anos. Destaca ainda que o autor está internado no Hospital Pirapitigui desde

1983. Os rendimentos familiares advêm do amparo social ao idoso recebido pela mãe, no valor de um salário

mínimo.

Em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido administrativamente ao autor

amparo social ao deficiente em 19/09/2008 com inicio em 05/01/2006, no valor de um salário mínimo, sendo

cessado em 29/07/2013 em virtude de falecimento do titular e sua mãe recebia amparo social ao idoso desde

30/07/2001 cessado em 13/082010 em virtude de falecimento da titular.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa
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que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (31/10/2003 - fls. 18), ausente pedido

administrativo (art. 209, do CPC), afastada a incidência dos 25% e do abono anula, por falta de embasamento

legal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO à remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo,

para afastar a incidência dos 25% e do abono anual e fixar a data do termo inicial na data da citação, mantendo no

mais, a r. sentença proferida.

Anote-se, por fim, que tratando-se apenas de parcelas vencidas, não há que se falar em antecipação dos efeitos da

tutela. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040724-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial (22/06/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e

dos honorários advocatícios, fixados em R$760,00 (setecentos e sessenta reais), além dos honorários periciais

fixados em R$380,00 (trezentos e oitenta reais). Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito,

sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários para concessão do benefício. Requer a redução

dos honorários periciais e advocatícios.

Inconformada, a autora interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma da sentença, para que o termo inicial do

benefício seja a partir da citação.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza
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previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite a parte autora aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora manteve vínculo empregatício com início em 1981 e último vínculo no período de 25/01/1994 a

24/04/1994, como também recolheu contribuições previdenciárias no período de 03/1991 a 06/1991 e 08/2002 a

05/2003. Além disso, recebe benefício desde 22/06/2007, ativo até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 09/02/2006, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 90/92, elaborado em 22/06/2007, atestou ser

a mesma portadora de "transtorno dos discos cervicais com radiculopatia, episódios depressivos e poliartrose",

concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva. Contudo, não informa a data de início da

incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez. Considerando que não há no laudo a data de início da incapacidade, fixo o termo inicial do benefício, a

partir da data do laudo pericial (22/06/2007), conforme fixado na r. sentença.

Neste sentido, cito jurisprudência deste Tribunal:

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O termo inicial do benefício fica fixado

na data do laudo pericial, vez que o laudo pericial não especificou a data de início da incapacidade laboral. 3.

Agravo improvido. (AC nº 0007690-09.2010.4.03.6112, 7ª T. DJF3. Des. Federal Roberto Haddad,

DJF3:13/09/2013)

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar, dou parcial provimento à apelação do INSS, para alterar os honorários advocatícios e periciais,

conforme fundamentação acima, e nego seguimento ao recurso adesivo da autora, mantendo, no mais, a r.

sentença.

Consectários legais conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055619-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (14/03/2007 - fls. 46), no valor de um salário mínimo, as parcelas vencidas

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) a partir da citação. Deixou de

condenar ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, em virtude ser beneficiária da

Justiça Gratuita. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a improcedência do pedido ao argumento de que não foram

preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência, para realização do

estudo social.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou
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superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 24/03/1961 (fls. 09), propôs ação em 06/02/2007, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 09/11/2007, estando o autor com 46 (quarenta e seis) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser o periciando portador de insuficiência coronariana crônica, com pregresso de

cirurgia para a revascularização miocárdica, diabetes mellitus do tipo 2, hipertensão arterial sistêmica e obesidade,

que o incapacita total e temporariamente (fls. 66/77).

O juiz monocrático, considerando incapacidade total e temporária do requerente para o labor, julgou procedente o

pedido.

No presente caso, constatada a limitação do demandante para atividades cotidianas, imprescindíveis a produção do

laudo socioeconômico para aferição do estado de miserabilidade alegado.

Nessa esteira, frustrada a concretização do conjunto probatório, à míngua de produção de prova indispensável e

essencial ao conhecimento da causa, impõe-se a anulação da sentença.

 

Nesse sentido, decidiu esta Corte:

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O benefício de Prestação Continuada da Assistência Social está lastreado no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS n°

8.742/1993, nos artigos 20 a 21-A.

3. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, pois embora o laudo pericial tenha apontado

que o quadro depressivo da autora se iniciara sete anos antes daquela avaliação, não houve estudo social à

época do requerimento para diagnosticar se a requerente preenchia o requisito da miserabilidade. Ademais,

segundo o laudo social, o filho da autora residia com ela anteriormente à data da perícia social, de modo que

contribuía com a renda familiar em proporção diferente da atual, não sendo possível avaliar se a renda per

capita era a exigida em lei.

4. Agravo improvido.

(AC - 1855776, DES. FED. MARCELO SARAIVA, sétima Turma, j. 24/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/03/2014)

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, ANULO de

ofício a r. sentença recorrida, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para regular processamento do

feito, com a efetivação do atos de instrução processual, notadamente, a feitura de estudo social, prosseguindo-se o

feito em seus ulteriores termos, restando prejudica a análise da apelação. Mantendo a tutela antecipada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     722/2267



São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia ré a concessão do benefício requerido,

consistente em um salário mínimo mensal, incluindo abono anual, a partir da data do ajuizamento da ação.

Condenou ainda a autarquia ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) da condenação,

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) e correção monetária nos termos da

Súmula 148 do E. STJ e Súmula 08 do E. TRF, isentando-a do pagamento das custas e despesas processuais por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Em razões de apelação o INSS alega a ausência dos requisitos à percepção da aposentadoria pretendida, visto não

restar configurado o regime de economia familiar pela autora, requerendo a reforma da sentença e a consequente

improcedência do pedido. Se mantida a sentença, pugna pelo termo inicial do benefício na data da citação

(01/08/2012).

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório
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conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 13/07/1953 (fl. 17), comprova o cumprimento do requisito etário em 2008, ano

para o qual o período de carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que pertine ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante certidão de seu casamento (fl. 25),

realizado em 28/10/1970, na qual seu marido encontra-se qualificado como lavrador; declaração de vacinação (fls.

28/29), referentes aos anos de 2007 e 2008; autorização de impressão de documentos fiscais (fl. 30); relatório de

inscrição de imóvel rural e cadastro de imóveis rurais (fls. 31/32) e notas fiscais de produtor (fls. 33/36), dos anos

de 2007 e 2008; declaração de ITR (fls. 37/53) dos anos de 2005 a 2008.

No entanto, embora a autora tenha apresentado a propriedade de um pequeno imóvel rural, com área de 3,1

hectares, denominada Chácara Santa Marina, os documentos apresentados referem-se somente a partir do ano de

2005, inexistindo prova do trabalho rural da autora em períodos anteriores. No concernente à sua certidão de

casamento, esta foi datada há mais de 40 anos, na qual apenas seu marido encontra-se qualificado como lavrador.

Porém, na consulta ao sistema CNIS de fls. 95/107, verifica-se seu labor em atividades urbanas desde 01/06/1989

até o ano de 2012, tendo trabalhado na Prefeitura Municipal de Guzolândia no período de 01/02/1993 a

03/03/2011 e recebendo aposentadoria por idade comerciário desde 01/02/2011, o que desqualifica sua condição

de trabalhador rural desde longa data.

Assim, diante da inexistência de prova do labor rural da autora em regime de economia familiar, deveria ter

apresentado documentos, em seu próprio nome, constando seu labor rural, tendo em vista que os documentos

apresentados provam apenas a existência de uma chácara em seu nome e não seu efetivo labor rural, não restando

configurado suas atividades nas lides campesinas pelo período alegado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória pelo período

necessário à concessão do benefício requerido.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 26 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034002-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente, auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão do benefício de auxílio-

doença, a partir da data em que foi cessado administrativamente (06/10/2006), com incidência de correção

monetária e de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

C. STJ. Sentença não submetida à remessa oficial.

Apelou a parte autora, alegando que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez uma vez que preenche os

requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

De fato, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora efetuou recolhimentos aos cofres da Previdência Social como contribuinte individual no período de

11/2002 a 12/2003 e também no mês de 03/2005. Ademais, observo que recebeu auxílio-doença nos seguintes

períodos: 03/02/2004 a 04/05/2004; 02/08/2004 a 06/12/2004; 27/05/2005 a 02/04/2006 e 28/07/2006, estando

recebendo até os dias atuais por força de decisão proferida nestes autos.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 28/11/2006, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário. [Tab] [Tab]

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 135/137, elaborado em

14/05/2008, quando a autora possuía 50 (quarenta e sete) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar a
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autora osteoartrose de coluna cervical dorso lombar, discreta escoliose convexa, hipertensão arterial e diabetes não

insulino dependente, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária. O perito não informou a

data de início da incapacidade.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-

doença. Para que não haja reformatio in pejus , mantenho a data de início do benefício, conforme fixado na r.

sentença em 06/10/2006 (data da cessação administrativa).

 

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA . AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária ,

conforme atestado pelo laudo médico pericial. 

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038585-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, sem condenação nas verbas de sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento de que

preenche os requisitos à percepção do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.
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Pois bem. A concessão do auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e que esteja incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 01/012/2004, contando a parte autora com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade,

cumpre observar que, consoante informações do CNIS, cuja juntada ora determino, a mesma manteve vínculos

empregatícios entre 1970 a 1985, sendo o último deles de 1901/08/1971 a 31/07/1985. Posteriormente, consta

apenas o recolhimento de contribuição em 04/1986 a 08/1986 e 10/1986 a 07/1987, insuficiente para a reaquisição

da qualidade de segurado, nos termos do art. 24, § único da Lei de Benefícios.

Como se vê, o último recolhimento terminou em julho de 1987, não se antevendo, na hipótese, que tenha

trabalhado ou voltado a recolher pagamentos previdenciários em número suficiente à reaquisição da qualidade de

segurado.

Não obstante a alegação de que a patologia impeditiva do exercício laboral ocorreu em julho/1985, fato é que a

parte autora não apresentou quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários)

capazes de comprovar que a incapacidade laboral remonte a período no qual o solicitante detinha a qualidade de

segurado da Previdência Social. Note-se que, conforme declaração de fls. 36, a parte autora apresenta quadro de

AVC desde setembro de 2003.

Ocorre que o requerente só veio a interpor a presente demanda em 01/12/2004, quando, ao que se apresenta, a teor

do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando

deixou de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12

(doze) meses de exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação

(09.08.1999), conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa

aos períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997.

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em

razão da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos

15 e 25, inciso I, ambos da Lei n° 8213/91.

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na

investigação a respeito da incapacidade da parte Autora.

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

(...)."

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376)

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO -

ISENÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA.

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja,

a simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte.

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada.

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.
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- Apelação parcialmente conhecida e provida."

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60

salários mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC.

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do

exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da

CF, não está a demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da

demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência

ou improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito.

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa.

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado.

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos

do art. 102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da

constatação da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos.

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada

previdenciária.

(...)."

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220)

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas por

doença.

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do

ajuizamento da ação, tampouco, o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias

que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à

sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU

19/4/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU

04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p.

595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007883-85.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.007883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00078838520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o restabelecimento do benefício

requerido, a partir da data da cessação administrativa do beneficio (01/04/2007), no valor de um salário mínimo,

os valores atrasados deverão ser pagos com correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Condenando ainda ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Por fim, manteve a tutela antecipada concedida

anteriormente. Custas na forma da lei.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o autor, nascido em 01/06/1936 (fls. 10), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade,

por ocasião do ajuizamento da ação, em 01/10/2009.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 27/09/2010 (fls. 56/62) que o requerente, com 74 anos,

reside em imóvel próprio, composto por 04 (quatro) cômodos, em péssimo estado de conservação, organização e

higiene, em companhia de sua esposa Sra. Célia Dalila Maria Souza com 49 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente é proveniente da pensão

por morte recebida por sua esposa, no valor de um salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os
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tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº
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9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da cessação administrativa do benefício (01/04/2007 - fls. 14),

conforme determinado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à remessa oficial e a apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença proferida e a tutela

concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008273-37.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, sendo que a exigibilidade fica suspensa, nos termos do

art. 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que se encontra incapacitada para o labor, fazendo jus ao

benefício pleiteado. Requer a reforma da sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2009.61.09.008273-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANIBAL CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE e outro
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 23/04/2012 (fls. 124/131), no

qual informa o expert que o autor apresenta "arritmia e artropatia degenerativa difusa, inclusive no joelho,

normal para a idade, que não prejudica suas funções habituais", inexistindo, contudo, incapacidade para o

trabalho.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação acima.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-27.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento

do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas da

sucumbência tendo em vista o deferimento do beneficio da justiça gratuita.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando haver preenchido todos os requisitos necessários para a

concessão do benefício vindicado, requerendo a reforma do julgado, não havendo que se falar em doença

preexistente.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do artigo 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

In casu, quanto à qualidade de segurada, informa a autora na inicial ser "doméstica", e pela cópia da sua CTPS

(fls. 12/13) verifica-se registros de trabalho exercidos como "auxiliar de costura/costureira", nos períodos de

19/06/1985 a 18/07/1985 e 27/08/1985 a 22/04/1987, sendo que, posteriormente, vinculou-se ao RGPS como

contribuinte individual, vertendo recolhimento no período de abril/2008 a julho/2008 (CNIS fls. 74).

Quanto ao requisito incapacidade, em perícia médica realizada em 24/05/2010 (fls. 59/63), quando a autora

possuía 40 (quarenta) anos de idade, concluiu o perito pela incapacidade parcial e definitiva da periciada,

relatando apresentar cicatriz consolidada em mama direita e cicatriz retrátil em axila direita, resultantes de

quadrantectomia com esvaziamento axilar (12/08/2008), tendo sido submetida à quimioterapia e radioterapia pós-

2009.61.20.002348-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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operatória em 25/06/2009, informando o expert, em resposta ao quesito 3 (fls. 62) não ter sido evidenciada

sequela incapacitante, apenas incapacidade parcial para as atividades que demandem esforço do membro superior

direito (quesito 6 - fls. 61).

E, embora tenha o perito informado em seu laudo que a incapacidade da autora surgiu em 12/08/2008, data do

procedimento cirúrgico (quesito 1 - fls. 62), observa-se pelo exame realizado pelo Instituto de Patologia Cirúrgica

- IPC, que em 30/05/2008 foi diagnosticado "nódulo em mama direita" (fls. 19).

Assim, com base no informado pelo perito, bem como pelo relatório médico juntado às fls. 26 e 64, informando

que desde 18/06/2008 a autora faz tratamento no Hospital em Barretos/SP, conclui-se que ela já tinha

conhecimento sobre a patologia ao filiar-se novamente ao Regime Geral da Previdência Social em abril/2008,

após passados mais de 20 (vinte) anos de sua última contribuição (fls. 13 e 74/75).

E ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência Social pelo período necessário de 1/3 (um terço)

do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência (12 contribuições), esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia,

evidenciando-se que seu mal incapacitante é preexistente à sua refiliação.

Deste modo, concluindo ser a patologia da autora preexistente à refiliação ao Regime Geral de Previdência Social,

entendo ser indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. I - A aposentadoria por invalidez é devida

ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a

própria subsistência. II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se

inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." (AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j.

22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. (...) 3- Ainda que se considerasse a

refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu posteriormente à sua

incapacidade. 4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal

incapacitante. 5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e

recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a

concessão do benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Apelação da

parte Autora improvida. Sentença mantida." (AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j.

19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE ANTERIOR À FILIAÇÃO AO RGPS. 1- Com

respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 71/79) afirma que o autor apresenta

perda não especificada de audição, devido a transtorno de condução (CID 10: H90.2), não sendo possível

precisar nem quando se instalou nem o tempo que levou para estar no estágio em que se encontra. Conclui que a

parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 2-Em que pese a comprovação da

incapacidade do autor para o trabalho, verifico que este informou ao perito que, aos 8 (oito) meses de idade, teve

uma infecção de ouvido purulenta, não tratada, o que acarretou uma diminuição da acuidade auditiva

progressiva (fl. 78). Além disso, o próprio autor trouxe aos autos, atestado médico (fl. 22), no qual consta que

apresenta surdez bilateral desde a infância, sendo forçoso reconhecer que se trata de doença preexistente à sua

filiação ao RGPS, pois, desde sua infância, já apresentava a patologia em grau suficiente para lhe causar a

surdez, não sendo possível, assim, falar-se em agravamento ou progressão da enfermidade, somente após de sua

filiação à Previdência Social. 3-O segurado não se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda

pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/1991). 4-Agravo a que se nega

provimento." (TRF3, n. 0033331-41.2011.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, 7ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012). 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.
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Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para manter a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011076-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Sendo procedente seu pedido

subsidiário de concessão de benefício assistencial, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do laudo pericial, no valor de um salário mínimo, devendo os atrasados serem

acrescidos de correção monetária e juros de mora a partir da citação, condenando ainda ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. Isento

de custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, pugna, pela redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS, e correção do termo

inicial a partir da citação.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 78/83, constatou que o autor é portador de alcoolismo crônico e lombalgia,

doença que caracteriza incapacidade laborativa total e temporária. Deixando de fixar o início da incapacidade,

sendo assim a data da perícia 20/01/2003.

Cumpre averiguar, portanto, a existência da qualidade de segurado da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

In casu, consta dos autos cópia da CTPS (fls. 10/15) do autor com vínculos empregatícios nos períodos de

22/03/1982 a 20/05/1982, de 18/04/1983 a 07/07/1984, de 01/10/1984 a 20/09/1984, de 06/05/1985 a 13/11/1985,

de 27/06/1986 a 24/07/1986 e de 04/08/1986 a 08/09/1986.

Verifico, portanto, que à época do início da incapacidade laboral do autor, em 20/01/2003, ele já não possuia a

qualidade de segurado do RGPS, não fazendo jus a benefício previdenciário.

Assim sendo, ante a ausência da qualidade de segurado do autor quando do início de sua incapacidade laboral, a

manutenção da r. sentença negando os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é medida que se

impõe.

No que concerne ao benefício de amparo assistencial requerido, cumpre tecer as seguintes considerações:

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasada para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.
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203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado às fls. 78/83, atesta que o requerente com 40 anos, é portador de

alcoolismo crônico e lombalgia, cuja patologia resulta em sua incapacidade total e temporária, estando

incapacitado para exercer atividade laborativa.

O Laudo Social, de fls. 91/92, assinala que o núcleo familiar do autor, é formado por sua esposa, Sra. Helena

Muniz Nascimento Souza com 36 anos e sua filha Patrícia Nascimento Souza com 09 anos. Residem em casa

própria composta de 03 (três) cômodos, sem acabamento e regular estado de conservação, organização e higiene.

Os rendimentos familiares advêm do trabalho da esposa como faxineira duas vezes por semana, no valor de R$

130,00 e dos programas bolsa escola no valor de R$ 15,00 e vale gás, no valor de R$ 30,00, recebem ainda doação

de uma cesta básica.

Consta nos autos notícia do falecimento do autor, ocorrido em 18/12/2004 (fls. 163). Houve pedido de habilitação,

sendo este deferido às fls. 178.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),
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representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (04/06/2001 - fls. 03), ausente pedido

administrativo (art. 209, do CPC). O benefício é devido até a data imediatamente posterior ao falecimento do

autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC,

CONHEÇO de ofício a remessa oficial, dando PARCIAL PROVIMENTO para fixar o termo inicial na data da

citação, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e HOMOLOGO a habilitação deferida, mantendo no mais,

a r. sentença proferida.

Anote-se, por fim, que tratando-se apenas de parcelas vencidas, não há que se falar em antecipação dos efeitos da

tutela.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017550-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da propositura da ação (04/12/2003), no valor de um salário mínimo, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora a partir da citação, bem assim ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observada a Súmula n° 111 do

E. STJ. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. Consta nos autos notícia do falecimento do

autor, ocorrido em 09/04/2011 (fls. 253).

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo
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qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 30/06/1974 (fls. 26), propôs ação em 04/12/2003, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 21/09/2007, estando o autor com 33 (trinta e três) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser o periciando portador de síndrome de Down, que o incapacita total e

permanentemente (fls.144/147).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 10/03/2009 (fls. 200/204), que o requerente reside em

imóvel próprio, composto por 05 (cinco) cômodos simples, com forro em condição regular de conservação.

Consta do referido estudo que o núcleo familiar do demandante é composto por 03 (três) pessoas: ele, sua mãe, a

Sra. Luzia Tamasaske Puertas Lopes de Oliveira com 65 anos, do lar e seu pai, Sr. Benedito Apparecido de

Oliveira com 71 anos, aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente é proveniente da

aposentadoria de seu pai, no valor de R$ 654,54.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 13/04/2004 (data da implantação da tutela) sendo

cessado em 13/01/2011, em virtude de óbito do titular e que seu pai recebe aposentadoria por tempo de

contribuição desde 13/10/1990, com valor atualizado de R$ 895,43.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o
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trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (19/12/2004 - fls. 58), a falta de requerimento

administrativo (art. 209, do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     742/2267



procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida e a tutela anteriormente concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034367-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas

de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da

condenação. Isento de custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a cassação da tutela antecipada e, quanto ao mérito, sustenta

a improcedência do pedido ao argumento de que não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos

necessariamente exigidos à concessão da benesse.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

2010.03.99.034367-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA PENHA LUIZ SALDANHA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
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1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 17/11/1952 (fls. 08), propôs ação em 25/02/2009, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 06/06/2009, estando a autora com 57 (cinquenta e sete) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de hipertensão, lombalgia e artrose de quadril, que a

incapacita total e temporariamente, devendo ser reavaliada em 01 (um) ano (fls. 76/79).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 03/06/2009 (fls. 62/68), que a requerente reside em imóvel

próprio, composto por 04 (quatro) cômodos pequenos, em boas condições de conservação. Consta do referido

estudo que o núcleo familiar do demandante é composto por 02 (duas) pessoas: ela e seu companheiro, Sr. Lázaro

Rosa com 65 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente advém dos rendimentos

provenientes do trabalho da autora revende lençóis, guardanapo e colchas, no valor de R$ 40,00 e do trabalho

informal de seu companheiro como barbeiro, no valor de R$ 100,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido ao marido

da autora aposentadoria por invalidez a partir de 27/04/2010, no valor de um salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº
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10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (07/04/2009 - fls. 34), conforme fixado na r. sentença,

tendo em vista que houve pedido administrativo (14/03/2006 - fls. 52) e vedada a reformatio in pejus.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040491-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvando-se a concessão da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

2010.03.99.040491-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SUELI MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00008-1 1 Vr MONTE ALTO/SP
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AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 25/11/1969 (fls. 11), propôs ação em 21/01/2008, requerendo a concessão de

benefício assistencial social à pessoa portadora de deficiência física.

Entretanto, incorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho

(art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

O laudo pericial realizado em 01/10/2009 (fls. 116/119), quando então a autora contava com 39 (trinta e nove)

anos de idade, refere que a periciada é surda e muda, sem, contudo, apresentar incapacidade, apresenta restrição

para o exercício de algumas atividades, porém como é trabalhadora rural, atesta o perito que não há incapacidade

da autora.

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos pressupostos hábeis

ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o próprio

sustento, ou de tê-lo provido pela família.

É este o entendimento desta E. Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. CONJUNTO

PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO IMPROCEDENTE. - Conjunto

probatório insuficiente à concessão do benefício postulado. - A parte autora não tem direito ao amparo

assistencial, uma vez que não preenche o requisito da incapacidade. - O preenchimento dos requisitos

necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não

observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. - Apelação da

parte autora não provida."

(TRF da 3ª Região, AC 00040818920134039999, Relator (a) Des. Federal vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:26/04/2013)

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043442-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

devidamente atualizado, observado o fato de ser beneficiária da justiça gratuita.

Às fls. 66/78 a parte autora interpôs agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu seu pedido de

antecipação da tutela, tendo o recurso sido convertido em agravo retido (fls. 52/52vº - em apenso).

2010.03.99.043442-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO : SP218822 ROSANGELA DE ARAUJO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Irresignada, a parte autora ofertou apelação, ao fundamento de restar comprovado nos autos sua incapacidade

laborativa, uma vez que a própria autarquia lhe concedeu o benefício administrativamente, pugnando pela reforma

do decisium nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço do agravo retido (em apenso), vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme

exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Também verifico, in casu, ser a r. sentença recorrida extra petita, uma vez que apreciou pedido diverso do

formulado na inicial ao julgar improcedente o "auxílio-acidente".

E segundo o disposto na Lei processual:

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

 

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à hipótese dos autos a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda.

Nesse sentido julgou o C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. MATÉRIA DE MÉRITO,

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO, DEVOLVIDA NO RECURSO DE APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3.º DO

ART. 515 DO CPC.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A despeito de ter havido decisão de mérito na sentença, sendo esta anulada por ser extra petita, a

interpretação extensiva do § 3.º do art. 515 do Código de Processo Civil autoriza o Tribunal ad quem adentrar na

análise do mérito da apelação, quando se tratar de matéria exclusivamente de direito, ou seja, quando o quadro

fático-probatório estiver devidamente delineando, prescindindo de complementação. Precedentes.

2. Por força da preclusão consumativa, não se pode apreciar arestos apontados como paradigmas tão-somente

quando da interposição do agravo regimental.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 878.646/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,

julgado em 18/03/2010, DJe 12/04/2010)

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no

dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse artigo 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, em perícia médica realizada em 22/09/2009 (fls. 91/98), quando possuía

o autor 38 (trinta e oito) anos de idade, embora tenha o expert atestado ser o periciado portador de lombalgia

crônica desde 2007, informa estar em tratamento ambulatorial através de fisioterapia, relaxantes musculares e

eventualmente antiinflamatórios, não apresentando expressão clínica que pudesse caracterizar incapacidade

laborativa, uma vez que não foi observado sinais de disfunção ou prejuízo funcional, concluindo em resposta aos
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quesitos 10 e 11 (fls. 96) não apresentar incapacidade para o trabalho.

Cabe esclarecer que o laudo pericial foi realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, e, por meio

de seu relato, verifico que o periciando foi devidamente examinado, tendo, ainda, respondido a todos os quesitos

formulados, de forma clara e objetiva.

Cumpre lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter plena capacidade

para a execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais. Outrossim,

se observa pelo sistema CNIS, cuja juntada ora determino, ter o autor retornado ao trabalho em 2014 após cessar o

auxílio-doença concedido administrativamente em 24/10/2013 (Plenus anexo).

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, cabe citar os julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

PARCIAL E DEFINITIVA PARA O TRABALHO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Comprovada a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença.

2. Não se há que falar em violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum, ou de reformatio in

pejus. É que, ao acolher a preliminar de julgamento extra petita, procedeu-se a novo julgamento da lide, com

nova análise de toda a matéria trazida com a exordial.

3. Requisitos legais preenchidos.

4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3, n. AC Nº 0002309-48.2009.4.03.6114/SP, 2009.61.14.002309-

8/SP, Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, Edição nº 231/2012 - 12/12/2012)(g.n.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)(g.n.)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido,

ANULO de ofício a r. sentença, e com fulcro no artigo 515, § 3º do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

inicial, na forma da fundamentação, restando prejudicado o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002058-41.2010.4.03.6002/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (29/03/2010) com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Concedeu a tutela antecipada com

determinação da imediata implantação do benefício. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, isentando-o ao

pagamento de custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

À fl. 95, verifica-se ofício informando implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos legais exigíveis para a

concessão do benefício, motivo pelo qual requer seja reformada a r. sentença, julgando improcedente o pedido.

Insurge-se contra a tutela antecipada concedida no bojo da sentença, pugnando pelo recebimento do recurso com

efeito suspensivo. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

juntada do laudo pericial aos autos. Pugna, ainda, para que seja reformada a r. sentença quanto ao valor atribuído

aos honorários advocatícios e seja excluído de qualquer condenação em custas processuais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

De início, não conheço de parte da apelação da autarquia no que concerne ao seu pedido de isenção de custas, eis

que a r. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo.

A seguir, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também, ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

ADVOGADO : AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR GONCALVES FONSECA

ADVOGADO : MS012183 ELIZANGELA MENDES BARBOSA e outro
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em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurado na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, trouxe aos autos o documento de fl. 13 - cartão de produtor rural e os de fls.

22/25, os quais corroboram seu labor rurícola.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo, de forma inequívoca e satisfatória, robusteceram o início de prova

material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz singular, que embora o autor anteriormente tenha

exercido atividade laborativa como pedreiro, ao mudar-se para seu lote de terra de assentamento, passou a exercer

atividades na lavoura, declinando as atividades por ele desenvolvidas no plantio de milho, mandioca, cana, manga

e laranja.

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstram o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 18/10/2011, de fls. 48/52, quando o

autor possuía 59 (cinquenta e nove) anos de idade, atestou que ele apresentava fratura do punho D associada à

artrose degenerativa desde 25/11/2009. Informa o perito que devido o tipo de fratura ser intra-articular, causaria

dor ao autor aos esforços com o punho que, além da dor, também lhe causava limitações dos movimentos do

punho e de flexão dos dedos. Concluiu por uma incapacidade parcial e permanente, uma vez que já havia evoluído

com artrose degenerativa, com tendência a piorar com a idade.

Deste modo, considerando as condições pessoais do autor e sua baixa qualificação profissional, tendo trabalhado

somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil a

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez. Tendo em vista que há no laudo a data de início da incapacidade em 2009, mantenho o termo inicial do

benefício a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, em 29/03/2010.

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a fl. 113, não impugnado, a tempo e modo.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, ou seja, em 10%

(dez por cento) das parcelas vencidas até a data de sua prolação, não havendo assim, reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     751/2267



Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-16.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo (10/06/2009 - fls. 58), no valor de um salário mínimo.

Condenando ainda ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a sentença, tendo em vista a sucumbência recíproca. Isento de custas e despesas

processuais Por fim, manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

2010.61.03.001160-2/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 13/03/1944 (fls. 17), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 19/02/2010.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social juntado em 16/08/2010 (fls. 85/90) que a requerente, com 66 anos, reside

em imóvel próprio financiado, em companhia de seu esposo Sr. Francisco dos Santos com 77 anos, aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente é proveniente da

aposentadoria recebida por seu marido, no valor de um salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Consta dos autos notícia do falecimento do marido da autora ocorrido em 07/08/2011 (fls. 177). 

Em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedida a autora pensão por morte a partir

de 07/08/2011, no valor de um salário mínimo.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada
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para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (10/06/2009 - fls. 49), até

a data da concessão da pensão por morte em 07/08/2011.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001375-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.001375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DO CARMO DE FARIA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a autora em custas e despesas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 800,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 03/06/2013 (fls. 228/233), no

qual informa o expert que a autora apresenta transtorno de personalidade com instabilidade emocional,

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

 

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GIORDANE C SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00027-7 1 Vr CONCHAS/SP
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Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018872-34.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.018872-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora ajuizou a presente demanda ao argumento de ter vários problemas de saúde que a impedem

de trabalhar.

O laudo pericial realizado em 27/07/2010 (fls. 106/112), quando a autora contava com 69 (sessenta e nove) anos

de idade, aponta que a mesma é portadora de alterações na semiologia neuro-psiquiátrica, devido a quadro

epilético de difícil controle, mesmo na vigência de medicações, concluindo por sua incapacidade laborativa total e

permanente. Quanto à data de início da incapacidade, o perito esclarece não ser possível afirmar data anterior à

perícia.

Embora o laudo pericial afirme que a parte autora esteja incapacitada para o trabalho não foi comprovada sua

qualidade de segurada, conforme consulta ao CNIS (anexo), visto que, embora tenha efetuado recolhimentos

como contribuinte individual - facultativo de 09/2007 a 08/2008, após essa data não voltou a recolher para a

Previdência Social. Verifica-se que à época do início da incapacidade a autora não mais ostentava a qualidade de

segurada, nos termos do art. 15, VI, da Lei n° 8.213/91.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANETE VALENTINA CARANDINA BUSSAGLIA

ADVOGADO : SP181424 ERLON MUTINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00124-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-59.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa.

2011.61.03.003360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033605920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que

padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu

provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a

concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

Decido.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica

à constatação de sua incapacidade ao labor.

 

 

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

 

 

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialista na área de oftalmologia, conforme pretende o requerente. Além disso, o laudo pericial de fls. 64/69,

foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto

estão sob controle medicamentoso, bem assim à inexistência de incapacidade delas decorrentes.

 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

 

 

Nessa esteira, rejeito da preliminar argüida e passo ao exame do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 64/69), no qual informa o
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expert que a pericianda apresenta hipertensão arterial, diabetes e retinopatia diabética, inexistindo, contudo,

incapacidade laborativa.

 

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005561-09.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12,

da Lei 1.060/50, ante a gratuidade deferida.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que se encontra incapacitada para o labor, fazendo jus ao

benefício pleiteado. Requer o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 19/03/2012 (fls. 82/88), no

qual informa o expert que o autor apresenta "discopatia degenerativa incipiente da coluna lombo-sacra",

inexistindo, contudo, incapacidade para o trabalho.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

2011.61.08.005561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE MOREIRA LUCENA

ADVOGADO : SP133436 MEIRY LEAL DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055610920114036108 1 Vr BAURU/SP
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Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação acima.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001207-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia-ré a conceder o auxílio-doença ao autor a

partir de 31/01/2007, devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora

2012.03.99.001207-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO SIMADON ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 08.00.00242-0 1 Vr MOGI GUACU/SP
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na forma da Lei vigente, a partir do início do benefício. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, a ser apurado em liquidação,

excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ), além das despesas processuais devidamente

comprovadas. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício vindicado, visto o laudo pericial ter informado ser parcial a incapacidade do autor. Alega ainda a perda

da qualidade de segurado, requerendo a reforma do julgado. Caso assim não entenda, pugna pela fixação do termo

inicial do benefício a partir da apresentação do laudo pericial em juízo, a aplicação aos juros de mora dos termos

previstos na Lei nº 11.960/09, além da redução ao percentual mínimo quanto aos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal, ocasião em que foi informado nos autos o recebimento,

pelo autor, da aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/05/2009 (fls. 183/184), tendo o mesmo requerido às

fls. 186/187 o prosseguimento do feito, ao fundamento de fazer jus aos valores em atraso a título de auxílio-

doença, até a data da concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurado, consta da CTPS do autor (fls. 13/17), bem como do sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 18/19 e 166/167) vários vínculos de trabalho exercidos em período descontínuo, de

01/10/1970 a 09/04/2006, além de contribuições na qualidade de contribuinte individual no mês de junho/2007.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 28/10/2008, o autor mantinha a condição de segurado, pois o "período de graça",

na espécie, era de 36 meses (§ 1° c.c. § 2° do art. 15 da Lei n° 8.213/91), visto que se estende o prazo para mais

12 (doze) meses para o segurado desempregado.

Cabe lembrar, que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção de segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo

empregatício.

Restou preenchida também a carência, uma vez que o autor tem registros de trabalho por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CTPS fls. 13/17 e CNIS fls. 166/167).

No que se refere ao requisito da incapacidade, embora o primeiro laudo pericial (11/05/2009 - fls. 89/93) realizado

por neurocirurgião tenha atestado a inexistência de incapacidade laborativa, sob o ponto de vista neurológico,

sugeriu nova perícia com médico ortopedista, esta realizada em 27/11/2009 (fls. 129/130), quando o autor possuía

65 (sessenta e cinco) anos de idade, tendo o expert informado ser o mesmo portador de capsulite adesiva em

ombro direito e hipertensão arterial controlada, apresentando limitação funcional e dor, além de tendinopatia do

supra-espinhoso (quesito 1 - fls. 130), concluindo pela incapacidade parcial e temporária para o trabalho, ante as

restrições provocadas pelas patologias.

E, embora não tenha o perito informado o início da incapacidade laborativa do autor, conclui-se ao observar os

benefícios de auxílio-doença, concedidos administrativamente entre 2001 a 2007, que o requerente ficou por

longo período afastado do trabalho em razão das patologias (fls. 20/25).

Desse modo, considerando o informado pelo perito sobre ser temporária a incapacidade do autor e, levando-se em

conta a concessão de aposentadoria por idade em 14/05/2009 (fls. 183), entendo fazer ele jus ao auxílio-doença

apenas no período de 01/02/2007 a 13/05/2009.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. LEI 8.213/91. ART. 15. I - Ao
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segurado desempregado é assegurado o direito ao acréscimo de doze meses ao período de graça previsto no art.

15 da Lei 8.213/91, de acordo com o disposto no §2º deste artigo. Para tanto, o registro perante o Ministério do

Trabalho não é a única forma de comprovação da situação de desemprego, sendo suficiente a ausência de

vínculo empregatício do segurado (TRF 4ª Região, AC 421480, Processo: 2001.04.010371301/SC, 6ª Turma,

25/08/2004, DJU 22/09/2004, p: 596, JUIZ VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS). II - Agravo do INSS, interposto

nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido." (TRF3, n. 0017756-56.2012.4.03.9999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2012)

"AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA ATIVIDADE ESPECÍFICA.

POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. Concluiu o laudo médico pericial pela incapacidade total e permanente do

autor para o exercício da atividade de motorista profissional, de acordo com a conclusão e as respostas aos

quesitos, fazendo jus assim ao benefício de auxílio doença a partir da data a citação, submetendo-se à

reabilitação para o exercício de atividade compatível com sua qualificação profissional. 3. Agravo improvido."

(TRF3, n. 0034166-29.2011.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, 7ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença desde o dia

seguinte à cessação administrativa do benefício em 31/01/2007 (NB 560.025.777-1 fls. 25) até o dia

imediatamente anterior à sua aposentadoria por idade 13/05/2009 (NB 148.006.015-9 - fls. 183).

E, uma vez que o autor já percebe aposentadoria por idade desde 13/05/2009, entendo não ser caso de antecipação

da tutela.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve incidir em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme

entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das

prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Cabe ressaltar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é

o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art.

24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

para isentar a autarquia das despesas processuais e honorários periciais e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer a incidência dos juros de mora e reduzir o percentual arbitrado aos

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008997-06.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor auxílio-doença,

desde a data da cessação do benefício (31/08/2008), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida

a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o autor interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitado para o labor, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo (16/08/2005). Requer que os

honorários advocatícios devam incidir sobre as prestações vencidas e vincendas até o trânsito em julgado da

sentença, e que os juros de mora sejam fixados em 12% ao ano.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o autor possui vínculo empregatício com data de início em 01/09/1989, e último vínculo no

período de 10/02/1992 a 07/2005. Além disso, o autor recebeu auxílio-doença nos períodos de 29/07/2005 a

10/01/2006 e 26/01/2006 a 31/08/2008, e desde 01/09/2008, ativo no presente, por força da tutela.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 23/10/2008, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 107/110, elaborado em 28/08/2009, quando

o autor possuía 41 (quarenta e um) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de "protusão discal L4-L5",

concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com data de início da incapacidade há 04 anos

da data do laudo (quesito 12, do INSS, fl. 109).

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença

APELANTE : LUIZ CARLOS ABRANTES

ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(31/08/2008), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados

médicos juntados, levam à conclusão de que o autor encontra-se incapacitado desde aquela data, conforme fixado

pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar a incidência dos juros de mora e da correção

monetária, e nego seguimento à apelação do autor, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009677-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da citação (07/11/2008). Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$300,00 (trezentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário, desde que observado o valor constante no §2º do art. 475, II do CPC.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer
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a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico complementar (fl.127) ou na data da

juntada do laudo de fls. 112/116. Requer, ainda, que os juros de mora e correção monetária sejam fixados de

acordo com o art. 5º da Lei 11.960/2009 que modificou o art. 1º - F da Lei 9.494/97, bem como, que o INSS seja

isento de despesas processuais, tendo em vista ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que o autor possui diversos vínculos empregatícios desde 04/11/1985, sendo o último no período de 05/11/1997 a

05/2001. Ademais, observo que recebeu auxílio-doença no período de 31/05/2001 a 30/07/2008.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 16/09/2008, o autor mantinha a sua condição de segurado, conforme abaixo se

verá. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade

superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 112/116, elaborado em

29/04/2010, quando o autor possuía 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, bem como, pelos esclarecimentos do

perito (fl.127). Com efeito, atestou o laudo apresentar dores na coluna e ombros, em decorrência das doenças

especificadas com os CIDs M75.1 e M54, concluindo pela sua incapacidade laborativa multiprofissional e

definitiva. Em resposta ao quesito nº 14 do INSS, esclarece que não há possibilidade do periciado ser reabilitado

profissionalmente para a mesma atividade ou para outra que lhe garanta a subsistência. Acerca da data de início da

incapacidade, o perito esclarece que não foram apresentados nos autos ou pelo periciado documentos que

comprovem a data de início da doença e data do início da incapacidade.

Deste modo, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, sua idade, e o fato de ter trabalhado durante

grande parte de sua vida como motorista, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,
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portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013) 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez. Quanto ao termo inicial do benefício, considerando que o perito não estabeleceu a data de início da

incapacidade, fixo como termo inicial do benefício, a data do laudo médico pericial (29/04/2010 - fl. 116).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do reexame necessário e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para alterar a data de

início do benefício e explicitar os critérios de juros e correção monetária, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033362-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas,

acrescidas de juros de mora e correção monetária, bem como, dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, primeiramente, que o laudo elaborado por fisioterapeuta não se

presta a desconstituir a presunção de veracidade da perícia médica do INSS. Aduz que não restarem preenchidos

os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido. Caso

não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

2012.03.99.033362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 10.00.00093-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     768/2267



Requer, ainda, que os juros de mora e correção monetária sejam fixados de acordo com o art. 5º da Lei

11.960/2009 que modificou o art. 1º - F da Lei 9.494/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora possui vínculo empregatício no período de 01/10/1976 a 29/12/1983 e de 02/05/1985 a 04/12/1986.

Após tais períodos, efetuou recolhimentos aos cofres da Previdência Social como contribuinte individual de

09/2008 a 04/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 13/09/2010, a autora mantinha a sua condição de segurada, conforme abaixo se

verá. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade

superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 75/82, elaborado em

25/07/2011, quando a autora possuía 59 (cinqüenta e nove) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar

a autora as doenças especificadas com os CIDs M54.5. e M51.1, concluindo pela sua incapacidade total "para

realizar qualquer atividade laborativa que necessite de força muscular estática e dinâmica da coluna lombar e

musculatura adjacente" e permanente (quesito n° 3 do juízo). Acerca da data de início da incapacidade, o perito

esclarece que, segundo relatos da autora, ocorreu em 2010 (quesito nº 5 do juízo).

Deste modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, sua idade avançada, contando atualmente com

sessenta e um anos de idade e levando-se em conta as suas patologias, o que torna inviável sua colocação no

mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013) 

Ressalte-se que o laudo pericial, embora elaborado por fisioterapeuta, trata-se de prova técnica, realizada por

profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e
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fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos, tendo então concluído pela existência de

incapacidade laborativa do autor.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. LAUDO PERICIAL

REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não

existe mácula no fato de um fisioterapeuta ter produzido o laudo pericial, tendo em vista tratar-se de profissional

com formação superior e com inquestionável conhecimento técnico. Ademais, cuida-se de hipótese na qual se

pode inferir, de forma cristalina, que o perito nomeado - profissional de confiança do Juízo - procedeu a

minucioso exame clínico e confeccionou laudo pericial bastante elucidativo. 2. Não há que se falar em nulidade,

posto que o laudo pericial foi devidamente produzido por profissional habilitado e equidistante das partes, tendo

constatado a incapacidade laborativa da parte autora, de forma total e permanente. 3. Agravo legal a que se

nega provimento. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, proc.0038727-62.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez. Quanto ao termo inicial do benefício, tendo em vista as considerações do perito acerca da data da

incapacidade, para que não haja reformatio in pejus, mantenho o termo inicial do benefício tal como fixado na r.

sentença, a partir da data do ajuizamento da ação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para explicitar os critérios de juros e correção monetária,

conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002830-21.2012.4.03.6103/SP

 

 

2012.61.03.002830-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão do benefício, uma vez que preenche os

requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.[Tab]

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 31/05/2012 (fls. 45/51), no

qual informa o expert que a periciada apresenta patologias de caráter degenerativo inerentes à idade (provável

quadro reumático - fl.49), inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JANE DE SOUZA

ADVOGADO : SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028302120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-11.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a autora em honorários advocatícios, estes fixados em R$

10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

2012.61.14.005344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUZIA JESUS DE BRITO

ADVOGADO : SP161118 MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053441120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

 

Decido.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 25/10/2012 (fls. 75/87), no

qual informa o expert que periciada apresenta epilepsia, inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE
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INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005715-72.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, observando-se a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes ao exercício de suas atividades laborativas que, aliadas aos fatores pessoais e sociais impedem sua

reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover seu sustento. Alega que preenche os requisitos legais

exigíveis para a concessão do benefício pleiteado.

2012.61.14.005715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ANDRELINA DE OLIVEIRA CAETANO

ADVOGADO : SP260752 HELIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial, completo e suficientemente elucidativo

(fls. 65/85), realizado por perito nomeado pelo juízo e devidamente capacitado para proceder ao exame das

condições de saúde laboral da autora. O médico perito assim concluiu o laudo: "Não foi constatada incapacidade

laborativa para as atividades laborais habituais. Não há elementos na documentação médica apresentada que

permitam apontar outros períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa."

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-41.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observando-se a concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora requerendo a reforma da r. sentença. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes

realizados, sob o fundamento de que restou contraditório. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes ao exercício de suas atividades habituais como limpadora, bem como, ao de qualquer atividade

profissional de modo a lhe garantir a subsistência. Alega que preenche os requisitos legais exigíveis para a

concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa da autora, foi elaborado laudo pericial, não contraditório e

suficientemente elucidativo quanto às suas enfermidades (fls. 74/90), realizado por perito nomeado pelo juízo e
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO PEREIRA

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro
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devidamente capacitado para proceder ao exame das condições de sua saúde laboral. Informa o expert que a

periciada é portadora de artrose degenerativa; protusão discal e tendinose, estabilizadas desde 2005. O médico

perito assim concluiu o laudo: "Durante a perícia, o quadro clínico e o exame físico, demonstram diante de

manobras e testes, alterações mínimas, não limitantes, e ausência de repercussão neurológica, ou seja, ausência

de déficit motor e sensitivo. Do ponto de vista clínico não ficou demonstrado incapacidade."

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-85.2012.4.03.6123/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da respectiva sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

07/05/2012. Determinando o pagamento das parcelas atrasadas, além de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas.

 

 

 

Concedida tutela antecipada.

 

 

 

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, que não possui qualidade de segurada. Se não for

integralmente reformada a r. sentença, requer a aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que concerne à aplicação de

juros e correção monetária.

 

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO DE MELO

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV fls. 32/33, verifica-se que o autor trabalhou

devidamente registrado desde 02/01/1982, sendo o seu último vínculo empregatício de 01/02/2003 a 30/04/2009.

Desta forma, sua qualidade de segurado se estende até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, e pelo

fato do segurado ter continuado desempregado, esse prazo é prorrogado por mais 12 meses conforme preceitua o

art. 15 § 2° da Lei nº 8.213/91. E, tendo em vista que o autor possui mais de 120 contribuições previdenciárias, o

prazo de carência é prorrogado por mais 12 meses.

 

 

 

Cabe lembrar, que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção de segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, sendo que a parte autora não mais

exerceu atividade remunerada desde 30/04/2009.

 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA

- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Aplica-se ao caso o disposto no

parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a qualidade de segurado aquele que

deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar junto ao órgão do ministério

do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 2. (...) 8. Remessa Oficial parcialmente

provida. 9. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da

decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA REGINA).

 

Portanto, ao ajuizar a ação em 11/01/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

 

 

 

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

 

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 91/97, elaborado em 23/03/2013, quando a

parte autora possuía 45 anos de idade. Com efeito, atestou o laudo ser o autor portador de dependência alcoólica,

encefalopatia e neuropatia periférica alcoólicas, estando incapacitado de forma total e permanente para qualquer

atividade laborativa.

 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, nos moldes fixados na r. sentença.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, conforme acima fundamentado.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observando-se a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apela o autor. Requer a anulação da r. sentença, em preliminar de cerceamento de defesa, eis que o

médico perito não respondeu a todos seus quesitos formulados. Aduz que padece de moléstias que, aliadas aos

seus fatores pessoais, tais como, idade e profissão, o incapacitam de exercer atividades laborativas de modo a

prover sua subsistência. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizados sob o fundamento de ter restado

2013.03.99.001530-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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contraditório. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício

pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, esclareço que não há que se falar em preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que o laudo pericial

respondeu satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, apresentou-se completo, fornecendo os

elementos necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não havendo qualquer

nulidade a ser sanada. As provas produzidas durante a instrução foram suficientes ao livre convencimento do

magistrado.

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, todos os quesitos foram respondidos satisfatoriamente e analisados todos os documentos médicos dos

autos. 

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, desnecessária maior dilação

probatória.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa do autor, foi elaborado laudo pericial, suficientemente elucidativo

quanto às suas enfermidades (fls. 91/97), realizado por perito nomeado pelo juízo e devidamente capacitado para

proceder ao exame das condições de sua saúde laboral. O médico perito assim concluiu o laudo: "(...) O AUTOR

DE 46 ANOS DE IDADE, APESAR DE APRESENTAR QUADRO DE EPILEPSIA E DE PRESSÃO ALTA, OS

MESMOS ENCONTRAM CONTROLADOS COM MEDICAMENTOS CORRETOS, ASSIM O MESMO NÃO É

PORTADOR DE LESÃO, DANO OU DOENÇA QUE O IMPEÇA DE EXERCER ATIVIDADES LABORATIVAS,

ONDE A REMUNERAÇÃO É NECESSÁRIA PARA A SUA SUBSISTÊNCIA." "Nestes termos, concluímos que o

Autor, JOSÉ AFONSO DE OLIVEIRA, NÃO FAZ JUS A AÇÃO PROPOSTA. É a Nossa Convicção."

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou
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que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007041-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) observando-se a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora requerendo a reforma da r. sentença. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes

realizados, sob a alegação de que deveria ser submetida à perícia por médico ortopedista. Sustenta, em síntese, que

padece de moléstias incapacitantes ao exercício de atividades laborativas que, aliadas aos fatores pessoais e

sociais, impedem sua reinserção ao mercado de trabalho. Alega que preenche os requisitos legais exigíveis para a

concessão do benefício.

2013.03.99.007041-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA KESSELRING RIGODI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00010-2 2 Vr PIEDADE/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega que exerceu o trabalho rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e,

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos às fls. 53/55, no qual informa o

expert que a periciada não apresentou exames complementares que pudessem confirmar a patologia ortopédica ou

reumatológica que justificasse seu quadro de dor. O médico perito informou que a autora, pelas patologias

diagnosticadas à época da realização da perícia, não se encontrava incapacitada para o trabalho e para a vida

independente. 

Quanto ao pedido da autora no sentido de que deveria ter sido submetida à perícia por médico especialista em

ortopedia, esclareço que o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame

das condições de sua saúde laboral, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialistas, conforme pretende a requerente. Além disso, o laudo pericial foi suficientemente elucidativo quanto

às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto não são incapacitantes.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )
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"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas da

sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apelou a parte autora, pugnando pela reforma do decisium, ao fundamento de restar comprovada a

incapacidade total para o trabalho, alegando que o agravamento das suas patologias é resultante do exercício da

atividade laborativa habitual, fazendo jus ao benefício vindicado nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2013.03.99.009961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DA PENHA FRANCA

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00139-3 1 Vr ITATIBA/SP
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Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a

previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no

dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse artigo 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Quanto o benefício de auxílio-acidente, disciplinado pelo artigo 86 da Lei nº 8.213/91, destina-se a indenizar o

trabalhador que, em função de um acidente de qualquer natureza, teve reduzida a capacidade laborativa para o seu

trabalho habitual.

In casu, quanto a incapacidade laborativa da autora, em laudo pericial elaborado em 25/06/2012 (fls. 91/107),

quando possuía 49 (quarenta e nove) anos de idade, informou o Sr. Perito ser a mesma portadora de tendinite em

ombro, epicondilite lateral (cotovelo) e STC em punho, todas as patologias em membro superior esquerdo

(Discussão e conclusão - fls. 99), informando estar a periciada em tratamento médico, percebendo auxílio-doença,

sugerindo sua avaliação após a alta previdenciária (quesito 13 - fls. 106), concluindo, por fim, que sua

incapacidade é total e temporária para o trabalho (quesito 7 - fls. 105).

Outrossim, cumpre informar que em laudo de vistoria realizado em 06/06/2012 (fls. 112/118), junto ao posto de

serviço da autora, informou o perito não haver elementos ergonômicos para estabelecer o nexo entre as lesões e as

atividades laborativas por ela exercida, concluindo que sua lesões não estão relacionadas com sua atividade

laborativa (fls. 100).

Desse modo, face à constatação pelo expert da incapacidade total e temporária e, estando a autora percebendo

auxílio-doença, concedido administrativamente, desde 05/07/2011, com previsão de alta para 28/09/2013 (Plenus

anexo), inviável no momento a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente vindicados na

inicial.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

ACIDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do

art. 557, do CPC. - A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois a incapacidade

parcial e permanente para o labor é proveniente de doença constatada não decorrente de acidente de qualquer

natureza. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada

mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada,

frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido." (TRF3, n.

0007302-72.2011.4.03.6112, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

PARCIAL E TEMPORÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 3. Comprovada a

incapacidade parcial e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 4. Os

juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os
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artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 5. Agravos legais a que se

nega provimento." (TRF3, n. 0003126-97.2009.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª Turma, -DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012)

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-acidente.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012580-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) observando-se a

concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apela o autor. Requer a reforma da sentença com a procedência de seu pedido. Aduz que padece de

moléstias que, aliadas à sua profissão de padeiro e sua baixa escolaridade, impedem sua reinserção ao mercado de

trabalho e o incapacitam de exercer atividades laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese,

que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2013.03.99.012580-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LEANDRO RODRIGUES CRIADO

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00081-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa do autor, foi elaborado laudo pericial, suficientemente elucidativo

quanto às suas enfermidades (fls. 106/107 e complementado à fl. 135), realizado por perito nomeado pelo juízo e

devidamente capacitado para proceder ao exame das condições de sua saúde laboral. O médico perito informa que

o periciado (atualmente com 37 anos de idade) apresenta um quadro de insuficiência arterial e venosa nos

membros inferiores. Concluiu por uma incapacidade parcial e definitiva para o exercício de todas as atividades

que exijam permanecer na posição ortostática (em pé), sendo elegível para programas de reabilitação profissional. 

Assim, face à possibilidade de recuperação do autor para outras atividades que não demandem permanência em

pé, e sendo ele relativamente jovem (atualmente com 37 anos), portador de moléstias passíveis de controle,

entendo não ser o caso de concessão da benesse vindicada.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013859-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (07/06/2011), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas

até esta sentença. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma parcial da sentença para que o termo inicial

do benefício seja a partir do requerimento administrativo (15/10/2010).

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, o reexame necessário haja vista se tratar de

sentença ilíquida. No mérito, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a concessão

do benefício pleiteado. Caso não seja esse o entendimento, requer que os atrasados devem retroagir apenas até a

juntada do laudo, como também que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1º F

da Lei 9.494/97. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

2013.03.99.013859-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SEBASTIAO FLAUSINO DA SILVA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00054-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias em diversos períodos, com início em 01/1985 a 12/1989

e últimos períodos em 07/2002 a 10/2002, 01/2010 a 07/2010, 09/2010 e 05/2011 a 12/2012. Além disso, recebeu

auxílio-doença no período de 13/12/2010 a 31/03/2011 e, desde 07/06/2011 recebe aposentadoria por invalidez,

ativo, por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 28/04/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 112/113, elaborado em 13/12/2011, atestou

ser o mesmo portador de "Enfisema pulmonar e Miocardiopatia hipertensiva leve a moderada", concluindo pela

sua incapacidade parcial e permanente, com data de início da incapacidade desde dezembro de 2010 (quesito

13/14 do INSS, fl.113).

Deste modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade de 61 (sessenta e um) anos, e

baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir de 01/12/2010, vez que o laudo médico refere que já estava

incapacitado desde então.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar, dou parcial provimento à apelação do autor, para alterar o termo inicial do benefício para a

data da invalidez fixada no laudo pericial (01/12/2010), e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para

explicitar os consectários, conforme fundamentação acima, mantido, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015480-18.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observando-se a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes ao exercício de atividades laborativas que, aliadas aos fatores pessoais e sociais, impedem sua

reinserção ao mercado de trabalho. Alega que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do

benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega que exerceu o trabalho rural e, neste caso, em se tratando de segurado

especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e,

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a
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Previdência Social, ficam preservados.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos às fls. 40/45, no qual informa o

expert que a periciada é portadora de doença degenerativa leve em coluna vertebral e sequela de fratura de

clavícula esquerda. O médico perito informou que a autora, à época da realização da perícia, podia exercer sua

atividade laborativa habitual de empregada doméstica e faxineira, não constatando incapacidade laborativa.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021502-92.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em razões de Apelação a parte autora requer a procedência do pedido, sustentando, em apertada síntese, restar

comprovado o exercício de trabalho rural da autora pelo período alegado e, portanto, preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas
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áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes dão os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 01/10/1953 (fl. 13), comprova o cumprimento do requisito etário em 2008, ano

para o qual o período de carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que pertine ao exercício de atividade rural apresentou cópia da certidão de nascimento de seu filho (fl. 14),

com assento em 05/05/1982 e certidão de casamento de sua filha (fl. 15), realizado em 23/07/2011, nas quais foi

qualificada como lavradora e cópia de sua CTPS (fls. 17/19), constando apenas sua qualificação civil.

No entanto, embora a autora tenha apresentado documentos em seu próprio nome, estes se deram por declaração

da própria autora, não sendo corroborados pelos depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram apenas que a

autora planta milho e feijão para sobrevivência, o que se presume o regime de economia familiar. Porém, seu

marido sempre exerceu atividades urbanas como carpinteiro, conforme CNIS de fls. 35, o que desconfigura o

alegado regime. Assim, não restando comprovado seu labor rural no regime de economia familiar nem o trabalho

como diarista (bóia-fria), não restou configurada sua condição de trabalhadora rural.

Cumpre salientar ser necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de

forma efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto,

verdadeira vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem

efetivamente elegeu o labor campesino como meio de vida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo, in totum, a r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029167-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-

2013.03.99.029167-8/SP
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doença, desde a data da sua interrupção (01/10/2008), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, uma vez

que se encontra incapacitada para o labor.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo pericial aos autos, ou da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 01/03/1986 e últimos vínculos nos

períodos de 03/05/2004 a 11/2004 e 06/10/2011 a 01/08/2012, como também realizou contribuições

previdenciárias em 07/2006 a 08/2008. Além disso, a parte autora recebeu auxílio-doença no período de

01/08/2008 a 01/10/2008, prorrogado até o presente, por força de tutela.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 19/11/2010, restou mantida a qualidade de segurada, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 102/107, elaborado em 02/02/2012, atestou

ser o mesmo portador de "síndrome do túnel do carpo à esquerda (leve), epicondilite lateral de cotovelos

bilateralmente, cisto sinovial de punho esquerdo e espondiloartrose inicial de coluna cervical", concluindo pela

sua incapacidade total e permanente para atividades com movimentos repetitivos, impacto e sobrecarga de

articulações dos membros superiores e joelho direito. Em resposta ao quesito 02 do INSS, informa o perito que o

autor recebeu benefício pelo INSS por 02 meses não sabendo informa quando (no ano de 2008).

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a ser

implantada a partir do laudo pericial (02/02/2012), tendo em vista que o perito não fixou a data de início da

incapacidade.

Neste sentido, cito jurisprudência deste Tribunal:

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O termo inicial do benefício fica fixado

na data do laudo pericial, vez que o laudo pericial não especificou a data de início da incapacidade laboral. 3.

Agravo improvido. (AC nº 0007690-09.2010.4.03.6112, 7ª T. DJF3. Des. Federal Roberto Haddad,

DJF3:13/09/2013)

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício até 08/2012, deve ser descontado o período em que

exerceu atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário
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com remuneração provinda de vínculo empregatício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do autor, e dou provimento à apelação do INSS, para alterar o termo inicial do benefício a

partir do laudo pericial (02/02/2012), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Consectários na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035379-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$

622,00, observando-se, contudo, ser a mesma beneficiária da Justiça Gratuita.

Irresignada, a autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, uma vez que preenche os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado na inicial

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2013.03.99.035379-9/SP
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o laudo pericial realizado em 17/07/2012 (fls. 49/51), quando a autora contava com 47 (quarenta e sete)

anos de idade, aponta que a mesma é portadora de transtorno depressivo bipolar. E, em resposta ao quesito

formulado, o perito judicial informou que os sintomas da doença incapacitante começaram em 2007, conforme

relato da própria autora.

Ocorre que, conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, a autora recolheu contribuições previdenciárias como contribuinte individual nos períodos de 03/2010 a

05/2010 e 07/2010 a 03/2011.

Logo, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência

Social, ocorrida em março/2010.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser
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beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000797-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo (05/04/2010 - fls. 08), no valor de um salário mínimo e

abono anual, os atrasados serão acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Condenando ainda ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação até a sentença. Por fim, manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, pugna pela exclusão do abono

anual por ausência de previsão legal.

A parte autora por sua vez interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS, somente quanto a

exclusão do abono anual e pelo desprovimento do recurso adesivo da autora.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa
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de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 14/12/1944 (fls. 115), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos

de idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 11/05/2011.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 03/07/2012 (fls. 60/61) que a requerente, com 68 anos,

reside em imóvel de próprio, composto por 05 (cinco) cômodos, em companhia de seu esposo Sr. Luiz Bueno da

Silva, aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente é proveniente da

aposentadoria recebida por seu marido, no valor de um salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o
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conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (23/02/2010 - fls. 08),

conforme determinado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para afastar a incidência do abono anual, por falta de previsão
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legal e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da autora, mantendo, no mais, a r. sentença proferida e a

tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007462-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o restabelecimento do

auxílio-doença a partir da data da cessação (24/07/2012), mantendo-o até que seja readaptada pelo instituto-réu a

outra atividade. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos valores atrasados, acrescidos de juros e correção

monetária, além de honorários periciais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.

Sentença não submetida à remessa oficial.

Apelou o INSS (fls.83/87) requerendo a reforma integral da sentença por entender que a parte autora não

comprovou os requisitos necessários à concessão do benefício. Em caso de manutenção da sentença requer que a

data inicial do benefício seja alterada para a data da citação ou do ajuizamento do processo e que os juros de mora

e correção monetária sejam fixados de forma a não ultrapassar 6% ao ano, devidos a partir da citação. Por fim,

requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para o patamar mínimo legal.

Com contrarrazões da autora (fls.91/92), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.
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De fato, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora recolheu aos cofres da Previdência Social como contribuinte individual no período de 11/2006 a

12/2010 e de 02/2011 a 03/2012. Além disso, observo que recebeu auxílio-doença no período de 30/03/2012 a

04/07/2012, estando recebendo até os dias atuais por força de decisão proferida nestes autos.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 03/08/2012, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls.60/66, elaborado em

16/01/2013, quando a autora possuía 44 (quarenta e quatro) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar

a autora discopatia lombar e tendinite punho direito, concluindo pela sua incapacidade laborativa permanente para

a coluna e temporária para o punho direito. Esclarece o perito em sua conclusão que a autora apresenta patologia

da coluna que a incapacita para atividades com sobrecarga de peso e/ou posições não ergonômicas e que para o

trabalho de empregada doméstica, existe dificuldade para algumas funções mas pode desempenhar outras

atividades mais leves. Por fim, o perito não informou a data de início da incapacidade.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde a data do laudo pericial (16/01/2013), tendo em vista que o perito não informou a data de início da

incapacidade.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial. 

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
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para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para alterar da data de início do benefício e explicitar os critérios

de juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

2014.03.99.007561-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LEONICE GAZOLA ANDRADE

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00100-7 1 Vr IPAUCU/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

 

Decido.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 25/07/2012 (fls. 176/199), no

qual informa o expert que a periciada apresenta alterações degenerativas sem comprometimento funcional,

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos
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autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007582-17.2014.4.03.9999/SP
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PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00052-4 3 Vr DRACENA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou o autor em custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da pericia

judicial. Pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese,

que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que

forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para

a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica

à constatação de sua incapacidade ao labor.

 

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

 

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da parte autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialista na área de ortopedia, conforme pretende o requerente. Além disso, o laudo pericial de fls. 64/70, foi

suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto

estão sob controle medicamentoso, bem assim à inexistência de incapacidade delas decorrentes.

 

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

 

Nessa esteira, rejeito da preliminar argüida e passo ao exame do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 64/69), no qual informa o

expert que o autor apresenta espondiloartrose lombar, obesidade e diabetes, inexistindo, contudo, incapacidade

laborativa.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007935-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

 

 

Decido.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

2014.03.99.007935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARY BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP060114 JOAO ALBERTO HAUY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00086-8 1 Vr GETULINA/SP
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 04/10/2012 (fls. 64/68), no

qual informa o expert que a periciada apresenta espondilodiscoartrose, hipertensão arterial sistêmica, diabetes tipo

2 e obesidade, inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28234/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019438-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato segue anexo, verifica-se

que a postulante recebeu no período de 30/11/2009 a 28/01/2014 o benefício de auxílio-doença, cessado pelo

Sistema de Óbitos.

Intime-se o procurador da parte autora para que se manifeste sobre esta informação e, se for o caso, providencie a

habilitação de eventuais sucessores na forma do art. 1.059 e seguintes do CPC, observado o art. 112 da Lei n°

8.213/91.

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2428/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-03.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.019438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00085-9 2 Vr DIADEMA/SP

2003.61.83.001594-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, revogando a tutela antecipada concedida, sem condenação nas verbas de sucumbência.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos necessários à percepção do

benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, de acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 26/8), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que o requerente possui

registros de trabalho em CTPS por períodos descontínuos entre 1981 a 2000, sendo o último no período de

16/03/1998 a 10/05/2000. Note-se que o autor esteve em gozo de auxílio-doença por acidente de trabalho em

09/04/1998 a 02/07/1998. Houve indeferimento de requerimento administrativo de auxílio-doença, apresentado

em 24/07/2000 (fls. 44/5).

Cumpre observar que o autor ajuizou a presente ação em 24/07/2002 perante o Juizado Especial Federal da

Subseção de São Paulo, sendo realizada perícia médica em 03/09/2002 (fls. 15/7). O perito judicial relatou que o

acidente de trabalho foi responsável pelo desencadeamento das dores do paciente, uma vez que antes elas não o

incomodavam, mas as alterações presentes são crônicas, degenerativas, tendo ocorrido ao longo dos anos, por

tendência genética ou esforço continuado no trabalho. Constatou que "Existe patologia em coluna vertebral,

independente do acidente sofrido, que traz sintomalogia dolorosa importante, diminuindo a capacidade

laborativa do paciente, que sempre trabalhou com esforço físico ao longo de toda a vida", concluindo pela

incapacidade parcial e permanente. O Juízo a quo reconheceu a incompetência do Juizado Especial, tendo em

vista o valor da causa, e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciária da Capital.

Determinada a realização de nova perícia médica em 21/08/2009, atestou o laudo apresentar a parte autora

espondilodiscoartrose dorsal, concluindo pela incapacidade total e permanente. E respondendo aos demais

quesitos formulados, informou que não é possível determinar o início da doença, mas que o "periciando foi

considerado incapaz, em perícia realizada no Juizado Especial Federal em 03/09/2002, estando incapacitado,

pelo menos, desde esta data" (fls. 158/62).

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde a data do requerimento administrativo (24/07/2000 - fls. 44), e a sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial (21/08/2009 - fls. 155), determinando a reforma da r. sentença.

APELANTE : MANOEL MARCELINO DE BRITO

ADVOGADO : SP175788 GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015940320034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CARÊNCIA DE DOZE MESES EXCEDIDA (ARTIGO 15, II, DA LEI Nº 8.213/91).

INCAPACIDADE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido. Possível,

contudo, a concessão do benefício.

- Embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para o

labor. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0012940-94.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 10/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

- Remessa oficial.
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- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91).

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente.

- A autarquia federal é isenta de custas processuais.

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até

30.06.09.

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do autor, para determinar a concessão do auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo (24/07/2000 - fls. 44), e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do

laudo pericial (21/08/2009 - fls. 155), nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MANOEL MARCELINO DE BRITO a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com DIB a partir do laudo pericial (21/08/2009

- fls. 155), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008344-16.2006.4.03.6183/SP

 
2006.61.83.008344-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     812/2267



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural sem registro em CTPS, bem como do exercício de atividades

consideradas especiais.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de

contribuição, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir do requerimento

administrativo, com incidência de correção monetária e de juros de mora a partir da citação, no importe de 1%

(um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando não ter sido demonstrado nos autos o exercício de atividade especial da parte

autora, bem como ser inviável a conversão do tempo de serviço especial em comum, notadamente no que se refere

aos períodos anteriores a dezembro de 1980, razão pela qual deve ser julgado improcedente o pedido inicial e

afastada a tutela antecipada. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, além

da fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO RAMIRO NUNES

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083441620064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

 

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos
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termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98: 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº

20/98, desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição

dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos,
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para as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98: 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde

que completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos,

para as mulheres.

 

O autor alega na inicial ter trabalhado como rurícola sem registro em CTPS no período de 10/08/1973 a

03/09/1976, o qual, inclusive foi reconhecido pelo próprio INSS, conforme documentos de fls. 68 e 71/72, razão

pela qual o mesmo deve ser considerado incontroverso.

Além disso, o autor possui registros em CTPS nos períodos de 22/03/1978 a 17/08/1978, de 10/10/1978 a

26/06/1987, de 11/12/1987 a 14/12/1987, de 15/04/1988 a 01/08/1989 e de 02/08/1989 a 22/12/2003 (fls.

103/105), assim como recolheu contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre janeiro/2004 e

março/2004 (fls. 184).

A controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividades consideradas

especiais por parte do autor nos períodos de 10/10/1978 a 26/06/1987, de 15/04/1988 a 01/08/1989, de 02/08/1989

a 31/12/1996 e de 01/01/1997 a 05/03/1997.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...)" 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91 o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado

pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o artigo 35 da CLPS/84:

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo." 

 

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu artigo 152:
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"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10/12/1997.

Não custa novamente destacar que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão

a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     817/2267



janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458) 

 

Da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 52/60), e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

1) 10/10/1978 a 26/06/1987, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB(A),

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

2) 15/04/1988 a 01/08/1989, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB(A),

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

3) 02/08/1989 a 31/12/1996, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB(A),

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

4) 01/01/1997 a 05/03/1997, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 87 dB(A),

sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Logo, devem ser considerados como especiais nos períodos de 10/10/1978 a 26/06/1987, de 15/04/1988 a

01/08/1989, de 02/08/1989 a 31/12/1996 e de 01/01/1997 a 05/03/1997.

Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

E, convertendo-se os períodos especiais aludidos acima em tempo de serviço comum, somados aos demais
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períodos considerados incontroversos, reconhecidos pelo INSS até a data do requerimento administrativo

(25/06/2004), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, o que resulta em tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, com base nas regras posteriores à

edição da EC nº 20/98.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição na forma integral, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela

Lei nº 9.876/99.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que se refere à verba honorária de sucumbência, deve ser reduzida para o montante de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por fim, cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

E À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários advocatícios e isentar a Autarquia das custas e despesas

processuais, bem como para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no

mais, a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado FRANCISCO RAMIRO

NUNES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB 25/06/2004 (data do requerimento administrativo -

fls. 14), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014681-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.014681-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SCAIONI

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

CODINOME : JOSE SCAIONE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por José

Scaioni em 13.10.2004, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

06.04.1964 a 31.12.1976 e o enquadramento de atividades insalubres exercidas a partir de 20.03.1991 e a sua

conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 27.10.2006, julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sentença submetida

à remessa oficial (fls. 114/122).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em resumo, pela improcedência total do pedido (fls. 125/141).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 146/152).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

No. ORIG. : 05.00.00020-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     821/2267



Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida
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por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
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Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1972 e 1976, que atestam a atividade rurícola do autor (fls. 18/20), sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 96/99), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 06.04.1966 (data em que o

autor completou doze anos de idade - fl. 10) a 31.12.1976 (conforme requerido na exordial), não necessitando

para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades penosas, na função de motorista de

caminhão de coleta de lixo urbano, no período de 20.03.1991 a 05.03.1997, de forma habitual e permanente,

atividade prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, no código 2.4.4 e no código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/1979 (formulário de fls. 28/30).

 

Em relação ao lapso de 06.03.1997 a 13.10.2004, não há como considerá-lo especial, vez que não constam

informações suficientes, formulários e/ou laudos técnicos das condições agressivas a que estaria submetido o autor

em sua jornada de trabalho, sua intensidade e habitualidade, devendo, pois, computá-lo como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 10 anos, 08 meses e 26 dias, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 40 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de serviço, na data da

propositura da ação (13.10.2004 - fl. 02), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, em 12.04.2005

(fl. 45vº).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 12.04.2005 (fl. 45vº), vez que, na

ausência de requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela

resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural exercido apenas no período de 

06.04.1966 a 31.12.1976, enquadrar e converter de tempo especial em comum tão somente o interregno de

20.03.1991 a 05.03.1997, fixar o termo inicial do benefício na data da citação e explicitar a forma de incidência da

correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

12.04.2005, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015461-22.2007.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Silerino

Ferreira da Silva em 02.08.2002, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período

30.12.1963 a 09.09.1980, bem como da especialidade do trabalho exercido nos períodos de 11.09.1980 a

23.02.1987 e 27.04.1987 a 16.01.1989, com conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 19.07.2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo tanto o labor rural quanto os

períodos de labor especial pleiteados, com conversão destes em período comum. Foi concedida a aposentadoria

por tempo de serviço integral a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária e

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das

prestações vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 107/112).

 

Apelação do INSS, requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência do pleito (fls. 114/120).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fl. 123).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 04.00.00090-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido"

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de
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24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento
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suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 02.05.1969 e 26.07.1980 (fls. 08 e 10), que atestam a atividade rurícola do autor. O início

de prova material em apreço foi corroborado por prova testemunhal (fls. 96/98), consoante o enunciado da Súmula

do C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 30.12.1963 (conforme pleiteado na

exordial) a 09.09.1980 (conforme requerido na inicial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que

os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado laborou em atividade insalubre, submetido ao agente agressivo

ruído, de forma habitual e permanente, durante os seguintes períodos e patamares: a) 11.09.1980 a 23.02.1987 (98

dB - formulário de fl. 22 e laudo de fls. 28/30); b) 27.04.1987 a 16.01.1989 (87,9 a 90,3 dB - formulário de fls.

33/34 e laudos periciais de fls. 35/40). Trata-se, vale ressaltar, de exposição a agente insalubre previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, computando-se o labor rural reconhecido nos autos, somado aos períodos laborados em

condições especiais convertidos, assim também aos lapsos incontroversos, o segurado contava com 41 anos, 02

meses e 29 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação (02.08.2002), nos termos da planilha que

ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (28.08.2002 - fl. 46, verso), vez que, na ausência

de requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pelo INSS no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     830/2267



observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial à Apelação do INSS, para esclarecer acerca do cômputo dos juros de mora,

com incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09, na forma da fundamentação explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28.08.2002, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016805-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.016805-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO RIBEIRO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Aparecido

Ribeiro da Silva em 09.08.2005, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

fevereiro de 1974 a agosto de 1976, bem como da especialidade do trabalho exercido nos períodos de 01.06.1986

a 03.07.1997 e 04.08.1997 a 31.03.2005, com conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 24.11.2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo tanto o labor rural quanto os

períodos de labor especial pleiteados. Foi concedida a aposentadoria por tempo de serviço integral a partir da

citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em

15% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 119/121).

 

Apelação do INSS, requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência do pleito (fls. 129/136).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 138/145).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 05.00.00117-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido"

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.
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Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,
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pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: No caso em tela, não consta início de prova material apto a comprovar o trabalho rurícola da

parte autora durante o período de fevereiro de 1974 a agosto de 1976.

 

Nesse contexto, embora a parte autora tenha produzido a prova testemunhal acerca do trabalho rural (fls.

122/124), não se atentou à necessidade de juntar aos autos razoável início de prova material no que pertine ao

lapso em questão.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade penosa, na função de motorista de

caminhão de cargas, de forma habitual e permanente, durante os seguintes períodos: a) 01.06.1986 a 03.07.1997 (

formulário de fls. 32/33 e laudo de fls. 34/35); b) 04.08.1997 a 31.03.2005 (laudo de fls. 38/39). Trata-se, cumpre

consignar, de atividade prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, no código 2.4.4 e no código 2.4.2

do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados aos

lapsos incontroversos, o segurado contava com 36 anos, 03 meses e 21 dias de tempo de serviço até a data do

ajuizamento da ação (09.08.2005), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05.09.2005 - fl. 73, verso), vez que, na ausência

de requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.
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CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pelo INSS, porém devem ser reduzidos para o percentual de 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Esclareço que os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do

Código de Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial à Apelação do INSS, para afastar o reconhecimento do labor rural de fevereiro

de 1974 a agosto de 1976, bem como para reduzir a verba honorária e esclarecer acerca do cômputo dos juros de

mora, na forma da fundamentação explicitada. Mantida a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

05.09.2005, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044645-23.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.044645-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por SIDNEY REIS ALBERTO visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 132/139 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos especiais postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao

autor desde o requerimento administrativo (15.09.2003 - fl. 29). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da

verba honorária, fixando-a em 15% do valor da condenação, até a data da sentença.

 

Em suas razões (fls. 141/149), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial, pelo que a

demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 155/157).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY REIS ALBERTO

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

CODINOME : SIDNEY REIS ALBETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.00174-4 2 Vr DIADEMA/SP
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(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

(...)

 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a
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revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 04.07.1978 a

25.10.1986, 02.02.1987 a 16.06.1994 e de 15.09.1995 a 15.09.2003, de acordo com os laudos de fls. 22/23 e

26/26v, juntados ao processo.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 35 anos, 02 meses e 22 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme

a planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (15.09.2003

- fl. 29).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15.09.2003 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.83.001214-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.02.2007 por Justino Almeida de Sousa, a qual

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o enquadramento de atividades especiais exercidas nos períodos de 14.08.1961 a

19.09.1962, 27.10.1966 a 11.08.1973, 08.10.1973 a 04.03.1980, 20.10.1980 a 29.04.1982, 04.06.1982 a

27.02.1987, 23.03.1987 a 17.08.1987, 02.10.1987 a 28.07.1988 e 21.02.1989 a 30.03.1990, e a sua conversão de

tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 09.02.2012, julgou parcialmente procedente o pleito, apenas para reconhecer a

especialidade do labor exercido nos períodos de 14.08.1961 a 19.09.1962, 27.10.1966 a 11.08.1973, 23.03.1987 a

17.08.1987, 02.10.1987 a 28.07.1988 e 21.02.1989 a 30.03.1990, determinar sua conversão em tempo comum e

expedição de certidão de tempo de serviço. Não houve condenação em honorários advocatícios, em razão da

sucumbência recíproca (fls. 185/193).

 

Apelação do Autor, requerendo o reconhecimento da especialidade do labor nos demais períodos postulados, bem

como a concessão da aposentadoria pleiteada (fls. 196/201).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 202/208).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 210/212).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JUSTINO ALMEIDA DE SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012143820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de forma habitual e permanente e em níveis superiores aos previstos na legislação, agente previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante os

seguintes períodos e patamares: a) 14.08.1961 a 19.09.1962 (91 dB - formulário de fl. 43 e laudo de fls. 44/45); b)

27.10.1966 a 11.08.1973 (90 a 91 dB - formulário s de fls. 48/51 e laudo de fls. 52/54); c) 08.10.1973 a

04.03.1980 (91 dB - formulário de fl. 56 e laudo de fl. 57); d) 20.10.1980 a 29.04.1982 (91 dB - formulário de fl.

58 e laudo de fl. 59); e) 29.03.1987 a 17.08.1987 (91 dB - formulário de fl. 63 e laudo de fl. 64); f) 02.10.1987 a

28.07.1988 (90 dB - formulário de fl. 67 e laudo de fls. 68/70); g) 21.02.1989 a 30.03.1990 (100 dB - formulário

de fl. 72 e laudo de fls. 73/74).

 

Por outro lado, não é possível enquadrar como especial o período de 04.06.1982 a 27.02.1987, pois o laudo

pericial apresentado (fl. 60) informa que a submissão ao agente ruído neste caso ocorreu de forma intermitente.

Ausente, pois, a necessária habitualidade e permanência da submissão ao agente agressor.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, pois, computando-se os períodos

laborados em condições especiais convertidos, somados aos incontroversos, o segurado contava com 30 anos e 02

meses de tempo de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na

mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional, antes

da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo

masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

12.12.1942 (fl. 24), preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo. Todavia, não há nos
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autos notícia de labor do autor durante o período em questão.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado quando do requerimento administrativo, em 28.03.2000 (fl. 42),

conforme requerido na exordial.

 

No presente caso, não se há que falar em prescrição, ante a impetração de mandado de segurança no ano de 2001.

 

Por outro lado, importante consignar que, de acordo com o documento de fl. 117, o autor recebe Aposentadoria

por Idade desde 12.12.2007 (NB 144.676.937-0). Assim, em virtude da vedação inserta no artigo 124, inciso II,

pondero que não se fará a implantação imediata do benefício concedido nestes autos sem a prévia opção pessoal

do segurado (ou através de procurador com poderes especiais para este fim ) quanto a um dos benefícios em

questão.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

É de se acrescentar que, sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o

fator de conversão de 1,40 como determina o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto

nº. 4.827/2003.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme a

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do Autor, para reconhecer como especiais

também os lapsos de 08.10.1973 a 04.03.1980 e 20.10.1980 a 29.04.1982, assim como para conceder a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com os consectários e na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28.03.2000, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017993-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo, corrigidos monetariamente e acrescidos de

juros de mora, bem assim ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em

R$ 300,00 (trezentos reais) e honorários periciais, no valor de R$ 500,00.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, pugna pela redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

2008.03.99.017993-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON FERNANDO DIAS incapaz

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

REPRESENTANTE : MARIA ELZA DIAS
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ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 24/10/1978 (fls. 17), propôs ação em 21/10/2005, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 17/08/2006, estando o autor com 28 (vinte e oito) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser ele portador de transtorno mental decorrente de lesão e disfunção cerebrais,

transtorno cognitivo grave, que o incapacita total e permanentemente para o exercício de atividade laborativa, bem

como para atos da vida civil (fls. 22/24).

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 02/07/2007 (fls. 118/128) que o requerente reside em

imóvel próprio de madeira, composto por 06 (seis) cômodos, em boas condições de conservação e higiene, em

companhia de 02 (duas) pessoas: sua genitora, a Sra. Maria Elza Dias com 53 anos e seu genitor Sr. Reinaldo Dias

com 52 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente é proveniente do trabalho

de seu pai na usina de álcool e açúcar, com salário no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), sendo

que os gastos com a alimentação e medicação do autor são elevados.

Em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS, verificou-se que não há registros em nome do autor, que foi concedida a

sua mãe aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo e que seu pai possui alguns registros, sendo

o último no período de 23/07/2008 a 07/01/2012, com salário no valor de R$ 1.235,92.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO
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ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (02/12/2005 - fls. 55v), conforme fixado na r.

sentença, tendo em vista que houve pedido administrativo (13/09/2005 - fls. 56) mas não houve interposição de

recurso neste sentido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     850/2267



No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada, EDSON FERNANDO DIAS a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício da prestação continuada, com data de início - DIB em 02/12/2005 (data da citação - fls.

55v), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-66.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos

monetariamente, suspendendo, contudo, a exigibilidade das aludidas verbas, face ao deferimento da justiça

gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, ao fundamento de ter sido indevida a cessação do

auxílio-doença, uma vez que se encontrava em tratamento médico por neoplasia maligna, tendo preenchido os

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

2008.61.14.000577-8/SP
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APELANTE : GICIA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, quanto à qualidade de segurada, consta dos autos cópia da CTPS da autora (fls. 12/13), bem como

informes obtidos junto ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 53 e 109/111) trazendo vínculos de trabalho exercidos

de 19/10/1977 a 26/10/1977, 06/11/1987 a 17/11/1987, 03/12/1991 a 01/03/1993, 04/03/1993 a 06/02/1995,

23/09/1997 a 28/10/1997 e 18/04/1998 a 18/08/1999, tendo ainda vertido recolhimentos, como contribuinte

individual, de dezembro/2005 a maio/2006 e janeiro/2007 a fevereiro/2007 (fls. 111).

E, embora tenha a autora recebido auxílio-doença, concedido administrativamente de 25/04/2006 a 16/12/2006

(fls. 16/17 e 56), em pericia judicial realizada em 24/04/2009 (fls. 86/96) quando possuía 54 (cinquenta e quatro)

anos de idade, informou ao perito ter a periciada sido submetida a procedimento cirúrgico devido a neoplasia

mamária em 2006, informação esta corroborada pelos documentos médicos acostados às fls. 19/23, inclusive

constando internação em 08/10/2004 com saída em 18/10/2004 por carcinoma ductal - mama esquerda e necrose

tumoral (fls. 19).

Ademais, consta ainda dos autos atestado emitido pelo Ambulatório de Saúde Mental - SS.212 (fls. 24),

informando que desde 24/01/2002 a autora esta em tratamento de psicose não especificada (F29).

Assim, como o perito afirma que a incapacidade atual da autora é devido a quadro psiquiátrico, conclui-se que ao

se filiar novamente ao RGPS em dezembro/2005, já estava acometida pelas patologias incapacitantes, não

havendo informações nos autos de que se afastou do trabalho em virtude das patologias, pois seu último registro

de trabalho cessou em 18/08/1999 (fls. 13).

Logo, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência

Social, ocorrida em dezembro/2005 (fls. 109).

Cabe lembrar que apenas é dispensada a "carência" para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez, no tocante as moléstias previstas no artigo 151 da Lei de Benefícios (ex.: neoplasia maligna), mas não a

qualidade de segurado.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000220-56.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, respeitada, contudo, sua condição de

beneficiária da justiça gratuita.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, ao fundamento de restar comprovado nos autos sua qualidade de

segurada especial, bem como sua incapacidade laborativa, requerendo a reforma da sentença, nos termos da

inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença,

diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no

dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse artigo 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do artigo 26, inciso III,

c.c. inciso I do artigo 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,
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faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, para comprovar a qualidade de segurado rural, o autor acostou aos autos cópia de sua certidão de

casamento (fls. 13) realizado em 26/05/1984, bem como certidões de nascimento das suas filhas (fls. 14/15), com

assentos lavrados, respectivamente, em 21/01/1987 e 02/05/1988, informando, todas elas, sua qualificação como

"lavrador".

Consta ainda dos autos cópia da CTPS do autor (fls. 16/19) trazendo registros de trabalho rural exercido nos

períodos de 28/10/1986 a 19/04/1987, 04/07/1989 a 04/11/1994 e 01/07/1997 a 31/12/1997, sendo tais

informações corroboradas pelo sistema CNIS (fls. 39/40 e anexo).

Ademais, o depoimento prestado pelas testemunhas arroladas (fls. 74/76) foi coeso, todas afirmando ter o autor

trabalhado em atividade rural, ao longo de sua vida laborativa, apenas se afastando das lides em virtude da doença.

Assim, entendo que restou comprovada a atividade rural informada pelo autor na exordial.

Quanto à incapacidade laborativa, em laudo pericial elaborado em 18/09/2009 (fls. 51/54), quando contava o autor

com 53 (cinquenta e três) anos de idade, atestou o perito apresentar necrose em cabeça do fêmur direito, tendo

sido submetido a procedimento cirúrgico com colocação de prótese em quadril há 20 (vinte) meses, apresentando

restrição para exercer atividade que exijam movimento do quadril, o que o impossibilita de exercer seu trabalho

como rurícola, concluindo o expert que a incapacidade laborativa do periciando é parcial e permanente (quesitos

18b e 18c - fls. 53).

E, como o perito afirma em seu laudo que o autor apenas possui capacidade para as atividades do cotidiano, e que

a patologia o incapacita desde 2004/2005 (quesitos 12 e 15 - fls. 53), entendo fazer jus o autor ao benefício

vindicado na inicial.

E não há que se falar em perda da qualidade de segurado, pois os documentos médicos acostados aos autos (fls.

21/22), corroborados pelo depoimento das testemunhas ouvidas demonstram que o autor só se afastou do trabalho

em virtude das patologias.

Nesse contexto, inegável que o quadro clínico do autor lhe provoca limitações importantes em relação a sua

atividade habitual (lavrador), cuja patologia, aliada às suas características pessoais (atualmente com 57 anos de

idade) e socioculturais, torna forçoso reconhecer que está total e permanentemente incapacitado para o exercício

de qualquer atividade laborativa, em especial aquela exercida em relevante período de sua vida laborativa

(lavrador).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-

88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à aposentadoria por invalidez rural, incluído o
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abono anual, a ser implantada a partir da data da perícia judicial 18/09/2009 (fls. 51), momento em que ficou

constatada a incapacidade laborativa do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil

e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (EURIPEDES CARDOSO SOBRINHO) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em

18/09/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do artigo

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019396-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação do INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Lauro Rocha Lima em

17.03.2008, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural de 15.01.1970 a 15.04.1978, bem

como de recolhimentos individuais (julho a dezembro de 1988) e do exercício de labor especial, com conversão

em tempo comum, nos seguintes interregnos: a) 02.05.1978 a 15.09.1987; b) 26.09.1989 a 11.12.2000.

 

A r. Sentença, prolatada em 27.02.2009, julgou procedente o pedido, concedendo ao autor a aposentadoria por

tempo de serviço integral a partir da citação. Determinou a Magistrada a incidência de correção monetária e juros

2009.03.99.019396-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURO ROCHA LIMA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

No. ORIG. : 08.00.00066-2 3 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     855/2267



de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (fls. 69/72).

 

Em seu recurso, o INSS requer, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 78/88).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 91/95).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.
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De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido"

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido
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laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de Título

Eleitoral (23.04.1975 - fl. 10), bem como dos documentos de fls. 11/14. A prova documental em apreço foi

corroborada pela prova testemunhal (fl. 67), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Em paralelo, observo que não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo

exercício da alegada atividade rurícola no período anterior a 23.04.1975, restando isolada a prova testemunhal.

Ademais, a prova testemunhal não se mostrou robusta o suficiente para, isoladamente, comprovar o labor rural

durante o período em questão.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 23.04.1975 (data do

documento mais antigo apresentado pelo autor) a 15.04.1978 (conforme requerido na exordial), não necessitando

para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de forma habitual e permanente e em níveis superiores aos previstos na legislação, durante os seguintes períodos e

patamares: a) 02.05.1978 a 31.08.1978 (83 dB - formulário de fl. 30 e laudo de fl. 31); b) 01.09.1978 a 15.09.1987

(91 dB - formulário de fl. 28 e laudo de fl. 27); c) 26.09.1989 a 02.12.1990 (91 dB - formulário de fl. 32 e laudo

de fl. 31); d) 03.12.1990 a 28.09.1999 (91 dB - formulário de fl. 34 e laudo de fl. 33). Trata-se de insalubre

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5.

 

Recolhimentos individuais: Estão comprovados nos autos os recolhimentos individuais referentes ao período

compreendido entre julho e dezembro de 1988 (fls. 17/23).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, pois, computando-se os períodos

laborados em condições especiais convertidos, somados ao período rural e aos recolhimentos individuais, assim

também aos períodos incontroversos, o segurado contava com 30 anos, 02 meses e 01 dia de tempo de serviço até

a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na mencionada regra de transição,

nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional, antes

da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo

masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

15.01.1958 (fl. 08), não preenchera o requisito etário quando do ajuizamento da ação, em 17.03.2008.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 11.04.2008 (fl. 47, verso), vez que, na

ausência de requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela

resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente em maior proporção, o INSS deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Esclareço que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406

do Código de Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência

do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço também que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para afastar o reconhecimento do labor rural no

período de 15.01.1970 a 22.04.1975, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da

fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

11.04.2008, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011652-50.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando ter preenchido os requisitos legais para concessão do

benefício vindicado, uma vez que a própria autarquia lhe concedeu o auxílio-doença, e não tendo recuperado sua

aptidão laborativa, conforme demonstrou o laudo pericial, requer a reforma total do julgado nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, verifica-se pelas informações obtidas junto ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 75/81) vários vínculos de

trabalho exercidos pelo autor em período descontinuo, de 01/08/1976 a 28/10/2002, bem como recolhimentos

como contribuinte individual - técnico em contabilidade, de janeiro/1995 a maio/2003, tendo recebido auxílio-

doença, concedido administrativamente, de 21/02/2002 a 21/04/2002 e 15/12/2009 a 15/02/2010 (fls. 39/49, 62 e

85/87).

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 18/12/2009, alega o autor que seu benefício de

auxílio-doença foi cessado indevidamente, uma vez que não havia recuperado sua aptidão laborativa.

E também foi cumprida a carência legal, pois verteu o autor recolhimentos por períodos suficientes para suprir as

12 (doze) contribuições exigidas.

Quanto à incapacidade laborativa, em perícia médica judicial realizada por especialista em ortopedia em

01/12/2011 (fls. 106/112), complementado em 28/05/2013 (fls. 137), quando o autor possuía 49 (quarenta e nove)

anos de idade, atestou o perito ser o periciado portador de hipertensão arterial sistêmica, diabetes, doenças

crônicas, controladas por medicação específica, encontrando-se em status pos operatório tardio de cura cirúrgica

por hérnia de disco realizada em 2008, e artrodese em L4-S1 em 26/10/2010, com colocação de 06 (seis)

parafusos pediculares em decorrência de patologia herniária diagnosticada em 2005 (V. Análise e discussão - fls.

110), concluindo pela incapacidade total e temporária do periciado (quesito 5 - fls. 111).

2009.61.20.011652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADEMAR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP199484 SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116525020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Outrossim, informou o expert sobre a necessidade de nova avaliação do autor em 31/01/2012, afirmando em

resposta ao quesito 11.c a constatação de agravamento da patologia (fls. 112).

Cumpre ressaltar que o fato do autor ter efetuado recolhimentos na qualidade de contribuinte individual, após o

ajuizamento da demanda (fls. 148/149) não afasta a sua incapacidade laborativa, pois o segurado precisa manter-

se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, por necessidade de

sobrevivência, não incidindo, consequentemente, o comando estabelecido pelo artigo 46 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

AGRAVO PROVIDO EM PARTE. 1. A autora não faz jus à aposentadoria por invalidez, considerando a

conclusão do laudo médico pericial de incapacidade total e temporária. Na resposta aos quesitos 2 e 3, afirma o

Sr. Perito que a moléstia diagnosticada, após tratamento adequado, é passível de recuperação e reabilitação

profissional para exercício de atividade de menor grau de complexidade. 2. O termo inicial do benefício de

auxílio-doença deverá ser da data da cessação administrativa do benefício (31.01.2007). 3. Agravo provido em

parte." (TRF3, n. 0007244-87.2007.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, 7ª Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. AUXÍLIO DOENÇA.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do conjunto probatório, é cabível o auxílio-doença, eis que o

laudo pericial atesta que a parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho, não estando

configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. 2. Embora o sistema da livre

persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum

elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 3. Recurso desprovido." (TRF3, n.

0005514-21.2009.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA. 10ª Turma, e-DJF3 Judicial

1 DATA:23/10/2013)

 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao restabelecimento do auxílio-doença ao

autor, desde o indeferimento do benefício em 24/08/2009 (fls. 60/61), devendo ser submetido a processo de

reabilitação nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que a cessação do benefício de auxílio-doença só poderá ocorrer se precedida da inserção do

segurado em programa de reabilitação profissional a cargo do INSS, conforme previsão expressa no artigo 79 do

Decreto nº 3048/99.

E, verificando a implantação do benefício na seara administrativa, após o ajuizamento da ação, conforme

informação do Plenus, que ora determino seja juntada aos autos, desnecessária a antecipação da tutela.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é

o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A

da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para restabelecer o auxílio-doença desde 24/08/2009, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 01 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002135-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS e Recurso Adesivo do Autor em Ação de Conhecimento ajuizada por

Osvaldir Terence em 14.11.2007, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no

período 21.07.1971 a 30.08.1982, bem como da especialidade do trabalho exercido nos períodos de 01.09.1982 a

07.06.1983, 01.07.1983 a 10.04.1987, 20.03.1989 a 25.05.1999 e 09.11.1999 a 09.09.2005, com conversão em

tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 17.03.2009, julgou parcialmente procedente a ação, para determinar a averbação do

labor rural exercido de 21.07.1973 a 30.08.1982. Em razão da sucumbência recíproca, determinou-se que cada

parte deve arcar com os honorários de seus patronos (fls. 81/87).

 

Apelação do INSS, requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência do pleito, afastando-se os

períodos rurais reconhecidos (fls. 91/97).

 

Recurso Adesivo do Autor, pleiteando o acolhimento do pedido em sua íntegra, com o labor rural a partir dos

doze anos de idade, bem como com o reconhecimento do labor especial em todos os períodos pleiteados (fls.

104/109).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões do Autor (fls. 111/115).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

2010.03.99.002135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDIR TERENCE

ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI

No. ORIG. : 07.00.00293-1 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     864/2267



 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele
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correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido"(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min.

José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves;

AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
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O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 03.04.1978 (fl. 21) e 08.11.1979 (fl. 22), que atestam a atividade rurícola do autor.

Ademais, colacionou-se aos autos o documento de fl. 27, que atesta o registro do pai do autor como produtor rural

no período de 28.05.1975 a 11.01.1982. O início de prova material em apreço foi corroborado por prova

testemunhal (fls. 76/78), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 21.07.1971 (conforme pleiteado na

exordial e data em que o autor completou doze anos de idade) a 30.08.1982 (conforme requerido na inicial), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, vez que a lei exige apenas

início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado laborou em atividade insalubre, submetido ao agente agressivo

ruído, de forma habitual e permanente, durante os seguintes períodos e patamares: a) 01.09.1982 a 07.06.1983 (82

dB - PPP de fl. 38); b) 01.07.1983 a 10.04.1987 (82 dB - PPP de fl. 38). Trata-se, vale ressaltar, de exposição a

agente insalubre previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5.

 

Por outro lado, não cabe o reconhecimento do labor especial nos períodos de 20.03.1989 a 25.05.1999 e

09.11.1999 a 09.09.2005, tendo em vista que os PPP"s apresentados (fls. 40/41) informam submissão a ruído,

porém em níveis inferiores aos limites estabelecidos pelas normas pertinentes.

 

DO CASO CONCRETO
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No caso em apreço, computando-se o labor rural reconhecido nos autos, somado aos períodos laborados em

condições especiais convertidos, assim também aos lapsos incontroversos, o segurado contava com 36 anos, 04

meses e 17 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação (14.11.2007), nos termos da planilha que

ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (08.01.2008 - fl. 47, verso), vez que, na ausência

de requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pelo INSS no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Adesivo do Autor, para reconhecer o labor

rural a partir de 21.07.1971, bem como para reconhecer como especiais, com conversão em comum, os lapsos de

01.09.1982 a 07.06.1983 e 01.07.1983 a 10.04.1987, com a consequente condenação do INSS a implantar a

aposentadoria por tempo de serviço integral, com os consectários e na forma da fundamentação explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

08.01.2008, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     869/2267



 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Sendo procedente seu pedido subsidiário de concessão

de benefício assistencial, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, no valor de um

salário mínimo. Condenando a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor da condenação. Isento de custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento pugna pela fixação do termo

inicial na data da pericia médica e pela redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da

condenação.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e pela adequação de ofício

da r. sentença, fixando o termo inicial na data da citação.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

2010.03.99.004709-2/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : FLAVIA CRISTIANE DOS SANTOS SEBASTIAO incapaz
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 45/46, constatou que a autora é portadora de retardamento mental, doença

que caracteriza incapacidade laborativa total e definitiva. Fixando o início da incapacidade desde a infância.

Cumpre averiguar, portanto, a existência da qualidade de segurado da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

In casu, não consta dos autos cópia da CTPS da autora e verificou-se em consulta ao sistema CNIS (anexo), que

não há vínculo empregatício em nome da requerente.

Verifico, portanto, que à época do início da incapacidade laboral da autora, ela já não possuia a qualidade de

segurado do RGPS, não fazendo jus a benefício previdenciário.

Assim sendo, ante a ausência da qualidade de segurado da autora quando do início de sua incapacidade laboral, a

manutenção da r. sentença negando os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é medida que se

impõe.

No que concerne ao benefício de amparo assistencial requerido, cumpre tecer as seguintes considerações:

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasada para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda
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mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado às fls. 45/46, atesta que a requerente com 17 anos, apresenta

retardamento mental com pensamento lentificado, dificuldade de aprendizagem e dificuldade para falar, cuja

patologia resulta em sua incapacidade total e definitiva, estando incapacitada para exercer atividade laborativa.

O Laudo Social, de fls. 49/52, assinala que a requerente reside em imóvel cedido, composto de 05 (cinco)

cômodos, sem forro ou piso, em péssimas condições de conservação. O núcleo familiar é formado por 07 (sete)

pessoas, ela, sua genitora, Sra. Ana Maria dos Santos Sebastião com 44 anos, seu genitor, Sr. José Antonio

Sebastião com 50 anos e seus irmãos Fabiana Aparecida dos Santos Sebastião com 15 anos, Fabiano Ricardo dos

Santos Sebastião com 14 anos, Fábio Henrique dos Santos Sebastião com 09 anos e Francilene dos Santos

Sebastião com 08 anos.

Os rendimentos auferidos pelo núcleo familiar são provenientes do trabalho informal do pai com pedreiro, no

valor aproximado de R$ 415,00.

Em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido a autora amparo social mediante

tutela nos autos a partir de 17/12/2008, seu pai possui alguns registros sendo o último no período de 13/04/1990 a

01/09/1990 e sua irmã Fabiana possui último registro com admissão em 02/04/2012, sem data de rescisão, no

valor de R$ 875,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII
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- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (05/08/2008 - fls. 24), ausente pedido

administrativo (art. 219, do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e ACOLHO o parecer do Ministério Público Federal para fixar o termo

inicial na data da citação, mantendo no mais, a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005109-97.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data da sua cessação (31/12/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora a contar da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença, observada a

Súmula 111 do E. STJ. Por fim, foi concedida a tutela antecipada. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra totalmente incapacitada para o labor,

fazendo jus à concessão da aposentadoria por invalidez. Requer a majoração dos honorários advocatícios

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora possui registro de trabalho com data de início em 01/11/1990, e último vínculo no

período de 21/03/1997 a 04/2004. Além disso, a parte autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 22/08/1998 a

30/11/1998, 03/02/1999 a 15/03/1999, 02/09/1999 a 24/06/2003, e último período de 06/04/2010 a 21/08/2010.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 23/08/2007, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 127/132, elaborado em 10/11/2008, quando

a autora possuía 42 (quarenta e dois) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de "hérnia de disco cervical",

concluindo pela sua incapacidade temporária, com data de início da incapacidade em 12/09/2007 (quesito 08, fl.

131).

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-

doença, a ser implantado desde a data da sua cessação (31/12/2007), conforme fixado pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada LEUZENIR RIBEIRO ALVESa fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 31/12/2007 (data da cessação do

benefício), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Consectários na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031151-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

2010.03.99.031151-2/SP
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seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso 1"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 11, 13, 65/67, 81/83, 85 e 108/109, o óbito, a qualidade de segurado

(trabalhando) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser julgada procedente. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro. Ressalte-se que, segundo
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declarações das testemunhas e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado pela autora na

inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa. Consta, ainda, a

requerente como beneficiária no seguro de vida, bem assim, que a sua situação financeira piorou após o óbito. 

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

óbito. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034040-13.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (17/04/2009), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 0,5% a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

observado a Súmula 111 do E. STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autora interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença para que o termo inicial do benefício

seja a partir da sua cessação em 31/05/2007, bem como que a incidência dos juros de mora sejam fixados à razão

de 1%, a partir da citação, com a majoração dos honorários advocatícios.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado pelo fato de

realizar somente atividades do lar, como também não foi constatada a sua invalidez total e definitiva para o

trabalho. Caso não seja esse o entendimento, requer que seja alterado o termo inicial para a data do laudo pericial.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a autora recolheu contribuições previdenciárias no período de 08/1999 a 07/2006, além disso, recebeu auxílio-

doença no período de 26/09/2006 a 31/05/2007, bem como retornou com as contribuições ao RGPS nos períodos

de 08/2007 a 06/2008 e 07/2008 a 10/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 09/03/2009, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 89/94, elaborado em 05/12/2009, atestou ser

a mesma portadora de "cardiopatia dilatada, com insuficiência cardíaca congestiva", concluindo pela sua

incapacidade permanente, para atividades laborais que requeiram esforços físicos grandes e moderados, com data
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de início da incapacidade desde 18/03/2008 (fl.71).

Deste modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade de 68 (sessenta e oito) anos, e baixa

qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo

que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da sua invalidez (18/03/2008), atestada pelo perito.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, e dou parcial provimento à apelação da autora, para fixar o termo inicial do

benefício a partir de 18.03.2008, conforme fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA DE LOURDES ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 18/03/2008 (a

partir da invalidez, atestada pelo perito), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Consectários legais conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041087-38.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (18/07/2006), no valor de um salário mínimo. Condenou ainda o INSS ao

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Isento

de custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a cassação da tutela antecipada e, quanto ao mérito, sustenta

a improcedência do pedido ao argumento de que não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos

necessariamente exigidos à concessão da benesse. Se esse não for o entendimento, pugna, pela fixação do termo

inicial na data do laudo pericial, pela redução fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos da

legislação previdenciária e pela isenção das despesas processuais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal entende pela indisponibilidade de interesse da manifestação ministerial.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 17/04/1958 (fls. 13), propôs ação em 03/04/2006, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 23/02/2007 e 14/08/2009, concluiu o Sr. Perito ser o periciando

portador de polineuropatia alcoólica periférica e hanseníase, que o incapacita total e permanentemente (fls. 47/48
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e 105/106).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 30/09/2008 (fls. 77/79), que o requerente com 50 anos

reside em imóvel próprio, composto por 05 (cinco) cômodos sem forro e no contra piso, em razoável estado de

conservação. Consta do referido estudo que o núcleo familiar do demandante é composto por 02 (duas) pessoas:

ele e sua irmã, Maria Aparecida de Matos com 54 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente é nula, sobrevivem da

ajuda e benevolência de vizinhos, e recebem uma cesta básica trimestral da prefeitura.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 18/07/2006 (data da citação) e não há registros em

nome de sua irmã.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do
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E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (18/07/2006 - fls. 27v), conforme determinado

pelo juiz sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, a r. sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001152-21.2010.4.03.6109/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por DANIEL CASTRO NEVES DE SOUZA visando à condenação

da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 115/120v, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer apenas parte

dos períodos especiais postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde a

data do ajuizamento da ação. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10%

do valor da condenação.

 

O autor apela às fls. 130/137, sustentando que faz jus ao reconhecimento do período de 14.12.1998 a 31.12.2003

como especial, para que seja convertido em comum e somado à contagem de tempo de serviço. Requer a fixação

do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

 

Em suas razões (fls. 140/150v), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial, pelo que a

demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 155/165).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

APELANTE : DANIEL CASTRO NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na
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ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

(...)

 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei
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n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 05.02.1981 a

06.09.1985, 02.05.1988 a 07.09.1989 e de 11.07.2005 a 06.11.2009, de acordo com os laudos de fls. 19/23 e

109/111, juntados ao processo.

 

Os períodos de 05.01.1987 a 18.02.1988 e de 31.10.1989 a 06.11.2009 já haviam sido reconhecidos pela

Autarquia previdenciária como especiais, pelo que restam incontroversos.

 

 

O período de 14.12.1998 a 31.12.2003 não pode ser reconhecido como especial, eis que não foi devidamente

comprovado pelo autor. O laudo de fls. 57/58 está ilegível, conforme verificou o MM. Juízo a quo e o documento

de fls. 152/152v não pode ser aceito, eis que apresentado extemporaneamente.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 35 anos, 02 meses e 20 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo

(06.11.2009 - fl. 28), conforme a planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em
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conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a citação (fl. 80v - 19.02.2010), eis que o

labor especial do autor foi comprovado em sua integralidade apenas com a juntada do PPP de fls. 109/111. 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma da

fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

19.02.2010 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000003-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data da citação (19/12/2008 - fls. 52), no valor de um salário mínimo, as parcelas vencidas

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas

vencidas até a sentença. Isento de custas. Por fim, manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado o INSS ofertou apelação, alegando, primeiramente, nulidade da prova pericial sob o fundamento de

não ser o perito judicial médico habilitado e sim fisioterapeuta, argumentando que sua qualificação não satisfaz as

exigências necessárias para a análise do caso.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela falta de interesse na manifestação ministerial.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

E, observa-se às fls. 73 tratar-se de profissional graduado pela Universidade do Oeste Paulista, portador do

registro CREFITO-3 nº 60921-F, ex-professor da FUNDEC - Fundação Dracenense de Educação e Cultura,

Fisioterapeuta da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dracena e aperfeiçoado em Perícia Judicial do

Trabalho pela IBRAFA e tecnicamente habilitado para o múnus público que lhe foi conferido.

Ademais, para a elaboração do laudo pericial, valeu-se de seus conhecimentos na área e também pela avaliação

clássica de força muscular, de sensibilidade tátil, térmica e dolorosa, avaliação funcional e avaliação neuro-

muscular-funcional, utilizando-se ainda dos exames complementares descritos às fls. 75/84, para o fim de analisar

a capacidade funcional da periciada, tendo respondido de forma satisfatória os quesitos formulados pelas partes.

Passo a analisar o mérito:

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

2011.03.99.000003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA FAIO

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 08.00.00121-3 2 Vr DRACENA/SP
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1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 10/06/1950 (fls. 14), propôs ação em 22/10/2008, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 15/06/2009, estando a autora com 59 (cinquenta e nove) anos

de idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de artrose generalizada, hérnia discal e hipertensão, que a

incapacita total e permanentemente (fls. 75/84).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 11/11/2008 (fls. 37/42), que a requerente reside em imóvel

cedido, composto por 06 (seis) cômodos sem forro e em regular estado de conservação. Consta do referido estudo

que o núcleo familiar da demandante é composto por 02 (duas) pessoas: ela e seu companheiro, Sr. José Correia

com 62.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente advém do amparo social

ao idoso recebido por seu companheiro, no valor de R$ 415,00 e os gastos com água, energia elétrica, farmácia,

gás e alimentação, totalizam o valor de R$ 462,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 19/12/2008 (data da citação) e seu companheiro

recebe amparo social ao deficiente desde 14/08/1998, ambos no valor de uma salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo
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artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012) 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (19/12/2008 - fls. 52), conforme determinado

pelo juiz sentenciante, a falta de requerimento administrativo (art. 219, do CPC).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO

A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, a r.

sentença proferida e a tutela concedida.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038851-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), guardados os limites da Lei 1.060/50,

porquanto a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho, fazendo jus ao

benefício de auxílio-doença, a contar da data do requerimento administrativo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

2011.03.99.038851-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUCIA TAVARES DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00037-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos cópia de nota fiscal do Laticínio São Lucas, datada de

30/06/2001, em seu nome (fl. 16), Nota Fiscal de Produtor, em seu nome, datada de 02/05/2004 (fl. 17), várias

notas fiscais de laticínios (fls. 19/24), por fim, nota fiscal da Agro-Pecuária Mirante Ltda. (fls. 26/27), datada de

09/12/1996, que comprova a sua atividade rurícola desde 1996.

Cabe considerar os documentos supracitados como início de prova material do exercício de atividade rural, bem

como consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntado à fl. 72, que foi corroborado pelo depoimento das

testemunhas às fls. 140/143, que confirmaram o labor rural da demandante.

Presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade

laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 06/02/2011, de fls. 105/114, quando

a autora possuía 43 (quarenta e tres) anos de idade, atestou ser a mesma portadora "osteoartrite (artrose) em

joelhos, quadril e coluna vertebral", concluindo pela sua incapacidade permanente para exercer atividades

rurícolas, porém pode ser reabilitada para outras atividades que não exijam esforços físicos em demasia. O perito

informa que não é possível determinar a data de início da incapacidade (quesito "e", do Juízo - fl. 111).

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, a ser

implantada a partir do laudo médico (06/02/2011), vez que não há no laudo a data de início da incapacidade. Neste

sentido, cito jurisprudência deste Tribunal:

AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESCABIMENTO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O termo inicial do benefício fica fixado

na data do laudo pericial, vez que o laudo pericial não especificou a data de início da incapacidade laboral. 3.

Agravo improvido. (AC nº 0007690-09.2010.4.03.6112, 7ª T. DJF3. Des. Federal Roberto Haddad,

DJF3:13/09/2013)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de
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auxílio-doença, a partir do laudo pericial. Consectários na forma acima especificada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada LÚCIA TAVARES DE ARAUJO SILVA,a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 06/02/2011 (data do laudo

pericial), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003426-39.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, tendo em vista ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando primeiramente a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa, com pedido de retorno dos autos à primeira instância para esclarecimentos sobre o laudo ou

determinação de nova perícia. No mérito, requer a concessão do benefício, uma vez que preenche os requisitos

legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.[Tab]

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não assiste razão à parte autora quanto à necessidade de nova perícia médica ou esclarecimentos

sobre o laudo.

Isto porque o perito nomeado pelo juízo a quo está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral do autor, não havendo necessidade de nova perícia, conforme pretende a requerente. Além disso,

o laudo pericial realizado foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora,

assim como, quanto à inexistência de incapacidade delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito a preliminar argüida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2011.61.03.003426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ELENILSA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034263920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 01/08/2011 (fls.111/116), no

qual informa o expert que a periciada apresenta diagnóstico de fibromialgia, inexistindo, contudo, incapacidade

laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048591-27.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando ter preenchido os requisitos legais, uma vez que o laudo

pericial constatou a impossibilidade do seu retorno à atividade laborativa habitual (balconista), visto que a mesma

exige esforço físico, incompatível com sua patologia, requerendo a reforma total do julgado nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, conforme cópia da CTPS da parte autora (fls. 12/17 e 75) se observa vários registros de trabalho

exercidos em período descontínuo, de 20/07/1992 a junho/2011, informações estas corroboradas pelo sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 58), percebendo ainda auxílio-doença, concedido administrativamente, de 08/10/2008 a

22/11/2009 e 02/11/2010 a 10/12/2010 (fls. 23/31 e 61/61).

Portanto, detinha a autora a qualidade de segurada, uma vez que ajuizou a ação em 26/05/2011, alegando a autora

que seu benefício de auxílio-doença foi cessado indevidamente, uma vez que não havia recuperado sua aptidão

laborativa.

E também foi cumprida a carência legal, pois verteu a autora recolhimentos por períodos suficientes para suprir as

12 (doze) contribuições exigidas.

Em perícia médica judicial realizada em 14/10/2011 (fls. 79/82), quando a autora possuía 40 (quarenta) anos de

idade, atestou o perito ser a periciada portadora de sequela resultante de fratura em terço proximal da diáfise tibial,

em decorrência de acidente com motocicleta, tendo sido submetida a artroplastia total em joelho em 24/09/2008,

afirmando o expert ser a incapacidade temporária pois existe possibilidade de cura por meio de procedimento

cirúrgico, apresentando a periciada incapacidade parcial para atividades laborativas que exijam ficar em pé por

muito tempo, ou com excesso de deambulação, informando haver a possibilidade de reabilitação para o exercício

de atividades laborativas relacionadas ao intelecto, concluindo ser parcial e temporária a incapacidade da periciada

(quesitos 10, 11 e 12 - fls. 81).

Desse modo, com base nos documentos médicos que indicam a previsão de término do tratamento da autora em

02/03/2011 (fls. 20/21), bem como o informado pelo expert sobre a necessidade de tratamento cirúrgico em joelho

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA PAULA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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esquerdo para cura da deformidade (quesito e - fls. 80), entendo que foi indevida a cessação do auxílio-doença em

10/12/2010 (Plenus anexo).

Ademais, o próprio INSS concedeu o benefício a autora na via administrativa, após o ajuizamento da ação

(28/08/2012 - fls. 121/122).

Frise-se que o fato da autora ter trabalhado para prover a própria sobrevivência, ainda que após estar incapacitada

(fls. 58), não é motivo para não lhe reconhecer a incapacidade, visto que esta foi atestada por perito judicial,

questão que só pode ser esclarecida mediante a realização de outra perícia médica.

Assim, face à possibilidade, em tese, de recuperação da autora para outras atividades que não demandem esforço

ou permanência em pé, e sendo ela relativamente jovem (atualmente com 43 anos de idade), portadora de

moléstias passíveis de tratamento e controle, entendo ser o caso da manutenção do benefício até a total

capacitação, por meio de processo de reabilitação, para outra atividade que obedeça às suas limitações, nos termos

do artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

AGRAVO PROVIDO EM PARTE. 1. A autora não faz jus à aposentadoria por invalidez, considerando a

conclusão do laudo médico pericial de incapacidade total e temporária. Na resposta aos quesitos 2 e 3, afirma o

Sr. Perito que a moléstia diagnosticada, após tratamento adequado, é passível de recuperação e reabilitação

profissional para exercício de atividade de menor grau de complexidade. 2. O termo inicial do benefício de

auxílio-doença deverá ser da data da cessação administrativa do benefício (31.01.2007). 3. Agravo provido em

parte." (TRF3, n. 0007244-87.2007.4.03.6119, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, 7ª Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014) (g.n.)

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA ATIVIDADE ESPECÍFICA.

POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida,

por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. Concluiu o laudo médico pericial pela incapacidade total e permanente do

autor para o exercício da atividade de motorista profissional, de acordo com a conclusão e as respostas aos

quesitos, fazendo jus assim ao benefício de auxílio doença a partir da data a citação, submetendo-se à

reabilitação para o exercício de atividade compatível com sua qualificação profissional. 3. Agravo improvido.

(TRF3, n. 0034166-29.2011.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, 7ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao restabelecimento do auxílio-doença à

autora, desde a cessação indevida do benefício, em 10/12/2010, conforme informação constante do Plenus, cuja

juntada ora determino, a ser mantido até sua total recuperação/reabilitação.

E, como a autarquia concedeu o benefício administrativamente, em 28/08/2012 (NB 124.851.725-97 - fls. 121),

desnecessária a antecipação da tutela.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora a título de auxílio-doença percebido administrativamente, ou cuja cumulação seja vedada por lei, bem

como quando o período em que exerceu atividade laborativa (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993).

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor
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das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários

periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é

o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A

da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para restabelecer o auxílio-doença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049815-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado,

observando-se, contudo, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão do benefício, uma vez que preenche os

requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, o autor ajuizou a presente demanda ao argumento de ter vários problemas de saúde que o impedem de

trabalhar.

2012.03.99.049815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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O laudo pericial realizado em 23/02/2011 (fls. 53/57), quando o autor contava com 56 (cinquenta e seis) anos de

idade, aponta que o mesmo apresenta escoliose lombar e moléstia caracterizada por espondiloartrose coluna

lombo sacra, além de história prévia de colapso parcial do corpo vertebral de T12 por fratura, concluindo por sua

incapacidade laborativa parcial e definitiva. Em resposta ao quesito nº 4 do juízo o perito aduz não ser possível

afirmar a data de início da incapacidade.

Embora o laudo pericial afirme que o autor esteja incapacitado para o trabalho não foi comprovada sua qualidade

de segurado, conforme consulta ao CNIS (anexo), visto que, embora apresente vínculos empregatícios desde

01/09/1979, tendo efetuado recolhimentos como contribuinte individual em 12/2004; de 02/2005 a 03/2005 e no

mês de 12/2005, após essa data não voltou a recolher para a Previdência Social. Também não é o caso de

prorrogação do período de graça previsto no art. 15, § 1º da Lei 8.213/91.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco o autor demonstrou a impossibilidade de contribuição

em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003967-11.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS e Remessa Oficial contra a r. sentença prolatada em 09/10/2012 (fls.

155/162), que julgou procedente o pedido do autor para reconhecer a aposentadoria especial e a insalubridade dos

períodos de 07/04/1982 a 17/01/1985, 01/02/1985 a 11/03/1988, 11/04/2001 a 31/05/2001 e 16/10/2001 a

09/09/2011, condenando a autarquia ao pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros

de mora a partir da citação, fixando honorários advocatícios a serem pagos ao autor no percentual de 10 % (dez

por cento).

 

O INSS, em seu recurso, pugna, em síntese, pela improcedência total do pedido (167/174).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões (fls. 180/195).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMIR GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".
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O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

Importante ressaltar que inexiste amparo legal no pedido de não incidência do fator previdenciário na

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, efetivado pelo autor em suas razões de apelação.

 

Com efeito, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, a não incidência do fator previdenciário ocorre na

aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, a qual pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Com efeito, verifico que no período compreendido entre 11/04/2001 a 31/05/2001 e 16/10/2001 a 09/09/2001,

quando laborava no Frigorífico Bon-Mart, o autor exercia a atividade de Faqueiro, em contato, de forma habitual e

permanente ao agente agressivo ruído , no patamar de 90,72 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (laudo fl. 106).

 

No tocante, contudo, aos períodos de 07/04/1982 a 17/01/1985 e 01/02/1985 a 11/03/1988, o autor juntou aos

autos tão-somente o Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado às fls. 43, o qual não possui todos os

requisitos legais já mencionados, uma vez que não consta o profissional habilitado a atestar as condições do labor

executado, dessa forma os períodos só podem ser considerados como tempo comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

Ressalte-se que, no caso, para a aposentadoria especial o autor deveria ter trabalhado integralmente durante 25

anos na atividade insalubre, o que não ocorreu na espécie, já que se encontram comprovados tão-somente 22 anos

08 meses e 04 dias na atividade considerada especial. 

 

Atente-se também que, apesar do pedido formulado ser de aposentadoria especial, na ausência dos requisitos para

esse benefício, deve-se observar se estão satisfeitos os da aposentadoria comum (integral ou proporcional), visto

que são espécies do gênero aposentação por tempo de serviço, além de este (comum) ser evidentemente um "

minus " em relação àquele ( especial ). Desse modo, não há que se falar em julgamento extra-petita.

 

No caso em apreço, portanto, somados os períodos de trabalho comum aos especiais reconhecidos e convertidos

em tempo comum, perfaz o autor 37 anos, 06 meses e 07 dias de tempo de serviço, na data do requerimento

administrativo (22/11/2011), fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma

integral, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo (22/11/2011).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei
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9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente em maior proporção o INSS, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do réu e à REMESSA OFICIAL, para reconhecer como insalubres apenas as

atividades realizadas no período de 11/04/2001 a 31/05/2001 e 16/10/2001 a 09/09/2011, conceder o benefício de

Aposentadoria Integral por Tempo de Contribuição a partir do requerimento administrativo, 22/11/2011,

explicitando a aplicação de juros e correção monetária na forma da fundamentação explanada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

22/11/2011 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004140-14.2012.4.03.6119/SP

 
2012.61.19.004140-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 64/65) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

80/83).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário no curso da ação, em 30/03/2013 (fl. 08). Desta forma, restou atendido o

primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita
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APELANTE : PALMIRA DE ARAUJO LOPES

ADVOGADO : RJ149908 ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041401420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a
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estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social (fls. 29/34 vº) revela que a autora reside sozinha, em casa própria, (herança do ex-sogro, cujos

documentos ainda se encontram em nome deste), composto por sala, quarto, cozinha e banheiro, situado no meio

do terreno, onde existem outras casas que moram seus filhos com suas respectivas famílias. A casa da requerente

encontra-se inacabada do lado externo e internamente com acabamento rústico e paredes todas mofadas. A única

renda auferida advém do Programa Renda Cidadã no valor de R$80,00 (oitenta reais). Os filhos da parte Autora

não residem sob o mesmo teto, razão pela qual não integram o núcleo familiar, nos termos do art. 20, §1º, da Lei

nº 8.742/1.993, com a redação dada pela Lei nº 12.435, de 06.07.2011:

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.(g.n.)

 

Vale assinalar que as rendas advindas dos programas sociais listados no art. 4º, IV, da Lei nº 6.135, de

26.06.2007, não são computados no cálculo da renda familiar.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial a partir de 30/03/2013, considerando-se a data em que a autora preencheu o requisito etário. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.
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Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade e a hipossuficiência da

parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30/03/2013 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais, além

dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando o pagamento das aludidas

verbas suspenso, conforme previsto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

2013.03.99.000885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA MARLI SILVA

ADVOGADO : SP198475 JOSE CASSIANO SOARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00317-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, ao fundamento de que é portadora de grave patologia,

tendo inclusive recebido auxílio-doença, cessado indevidamente pela autarquia, uma vez que não recuperou sua

capacidade laborativa, requerendo a reforma do julgado, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, em perícia médica realizada em 27/02/2012 (fls. 69/71), quando a autora contava com 41 (quarenta e um)

anos de idade, atesta o expert que apesar de ter a periciada sido acometida por câncer em pulmão, tal fato ocorreu

em 2006, tendo sido submetida a tratamento quimioterápico, radioterápico e transplante de medula óssea, este em

fevereiro de 2010, não apresentando ao exame, sinais ou sintomas que caracterizem alterações clínicas

significativa, não havendo evidência de atividade da doença, nem sinais de recidiva, concluindo em resposta aos

quesitos não apresentar a periciada incapacidade laborativa (quesito 6 - fls. 71).

Cumpre ressaltar que, não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial e temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Assim, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, há que se indeferir as benesses vindicadas, sendo

desnecessário perquirir sobre a qualidade de segurada da autora.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos
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Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação do INSS interposta em Ação de Conhecimento ajuizada por Milton Urias em 09/04/2010,

que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento do exercício de atividade rural de período anterior aos primeiros registros como rurícola,

ocorridos em 1975, bem como dos períodos de intervalo entre os contratos de trabalho, nas chamadas entressafras.

 

A r. Sentença, proferida em 31/05/2012, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural requerido,

condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da juntada do mandado

de citação, acrescida de juros de mora aplicados à caderneta de poupança e correção monetária pelos índices

oficiais de remuneração básica, mais honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total

das prestações vencidas até a sentença (fls. 90/99).

 

Em seu recurso, o INSS pugna pela necessidade de Reexame Necessário, bem como pela improcedência total do

pedido (fls.106/118).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões (fls. 127/130).

 

2013.03.99.005298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON URIAS

ADVOGADO : SP194322 TIAGO AMBROSIO ALVES

No. ORIG. : 10.00.00051-9 1 Vr JABOTICABAL/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Destaco que, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L.

10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente

sentença, porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no

presente caso, razão porque não há que se falar em reexame necessário no caso.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já
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filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária
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compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia do Certificado

de Alistamento Militar do autor, de 1975, bem como documentos de 1977, 1978, 1980, 1981, 1982, 1983, 1986 e

1991, que atesta a sua atividade rurícola, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 77/86). Enunciado da

Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, ainda, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural no período de 02/01/1970 a 30/09/1975, 04/06/1976

a 14/06/1976, 16/05/1976 a 30/04/1978, 20/05/1979 a 31/12/1979, 24/09/1980 a 30/09/1981, 06/10/1981 a

14/10/1981, 01/02/1982 a 03/02/1982, 11/06/1983 a 31/08/1983, 14/10/1990 a 17/05/1991, não necessitando para
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o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 22 anos, seis meses e trinta e um dias, somados

aos períodos anotados em CTPS, bem como os constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ,

perfaz o autor 36 anos, 10 meses e 21 dias de tempo de serviço na data da citação (26/05/2010), nos termos da

planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, contudo, desde a juntada aos

autos da citação, consoante decidido pelo juízo a quo (17/06/2010).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para explicitar a incidência dos juros de mora e da correção monetária.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

17/06/2010 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.
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Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028727-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença,

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

2013.03.99.028727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCILIO PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

No. ORIG. : 12.00.00113-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 17/27, 31, 37, 39 e 88, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhadora

rurícola) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente. 

Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a

comprovar o labor rural da esposa.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem
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os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028916-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º

111 do STJ. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o reexame necessário.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

2013.03.99.028916-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA VEROTTI TOSINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA

No. ORIG. : 12.00.00157-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 13, 15/61, 85 e 106/115, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição) e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser

julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de residência em comum e a prova testemunhal que confirmou a convivência e a relação de

dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas
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na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032609-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas e

honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, ser a mesma

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando primeiramente a nulidade da sentença por cerceamento

de defesa, com pedido de realização de nova perícia. No mérito, requer a concessão do benefício, uma vez que

preenche os requisitos legais.

Com contrarrazões (fl.108/110), subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.[Tab]

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não assiste razão à parte autora quanto à necessidade de nova perícia médica.

Isto porque o perito nomeado pelo juízo a quo está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral do autor, não havendo necessidade de nova perícia, conforme pretende a requerente. Além disso,

o laudo pericial realizado foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora,

assim como, quanto à inexistência de incapacidade delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito a preliminar argüida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2013.03.99.032609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WAGNER CHERUTTI

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00132-4 1 Vr URUPES/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 01/04/2013 (fls.70/75), no

qual informa o expert que o periciado apresenta quadro álgico lombar, de origem indeterminada, inexistindo,

contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033059-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais bem como honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

observados os limites do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento de que

preenche os requisitos à percepção do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão do auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e que esteja incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 29/09/2011, contando a parte autora com 63 (sessenta e três) anos de idade, cumpre

observar que, consoante informações do CNIS, cuja juntada ora determino, a mesma manteve vínculos

empregatícios entre 1974 a 2003, sendo o último deles de 01/06/1998 a 24/02/2003, tendo recebido auxílio-

doença no período de 03/11/2003 a 04/04/2008. 

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral (Conclusão do Sr. Perito, às fls. 83/6 do

laudo elaborado em 14/01/2013, pela incapacidade total e permanente para a atividade laboral declarada,

determinando a data de início da incapacidade em 27/05/2011), fato é que a parte autora não apresentou quaisquer

documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a

incapacidade laboral remonte a período no qual o solicitante detinha a qualidade de segurado da Previdência

Social.

Ocorre que o requerente só veio a interpor a presente demanda em 29/09/2011, quando, ao que se apresenta, a teor

do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2013.03.99.033059-3/SP
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APELANTE : MILTON DE OLIVEIRA PAZOTI
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PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando

deixou de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12

(doze) meses de exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação

(09.08.1999), conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa

aos períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997.

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em

razão da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos

15 e 25, inciso I, ambos da Lei n° 8213/91.

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na

investigação a respeito da incapacidade da parte Autora.

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

(...)."

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376)

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO -

ISENÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA.

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja,

a simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte.

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada.

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação parcialmente conhecida e provida."

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60

salários mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC.

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do

exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da

CF, não está a demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da

demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência

ou improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito.

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa.

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado.

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos

do art. 102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da

constatação da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos.

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada

previdenciária.

(...)."

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220)

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas por
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doença.

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do

ajuizamento da ação, tampouco, o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias

que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à

sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU

19/4/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU

04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p.

595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034487-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, confirmando a tutela deferida, para determinar à autarquia-ré o

pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir de 27/04/2011, com incidência de correção monetária e de

juros de mora, "nos termos da Lei.11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997".

Condenou ainda o INSS ao pagamento de despesas processuais bem como honorários advocatícios, fixados em R$

800,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando nulidade processual, por julgamento ultra petita, tendo em vista o

termo inicial da condenação. No mérito, requer a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos requisitos

à percepção de benefício nos intervalos entre os auxílios-doença mantidos na via administrativa e a falta de

interesse de agir. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada

do laudo pericial, o reconhecimento de prescrição quinquenal, a aplicação de juros de mora e correção monetária

nos termos da Lei 11.960/2009, a redução dos honorários advocatícios bem como a não incidência de juros de

mora sobre os honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

2013.03.99.034487-7/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Na espécie, não conheço do apelo do INSS quanto à aplicação de correção monetária e juros de mora, uma vez

que a r. sentença determinou a incidência dos consectários na forma da Lei 11.960/09, restando configurada a

ausência de sucumbência neste tópico.

Com efeito, a alegação de falta de interesse confunde-se com o próprio mérito, devendo com o qual ser apreciado.

Por fim, tendo em vista a concessão do beneficio a partir de 27/04/2011 (fls. 201/2), não há que se falar de

prescrição de eventuais quantias devidas pelo INSS até a data do ajuizamento da ação.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 11/2), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que a requerente efetuou

recolhimentos como contribuinte individual na competência de 11/2003 a 12/2005 e 02/2008 a 03/2009. Note-se

que a autora esteve em gozo de auxílio-doença em 30/04/2009 a 30/04/2011 e 01/05/2011 a 01/09/2012 (fls. 13).

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 05/09/2012, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 182/4, elaborado em

18/02/2013, quando a autora possuía 51 (cinquenta e um) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar a

autora "insuficiência cardíaca e etiologia valvar com cirurgia para troca valvar mitral por prótese metálica,

acidente vascular encefálico e neoplasia de ovário", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e

permanente, com data de início da doença em 23/02/2006 e data da incapacidade em 27/04/2011, sem

possibilidade de reabilitação.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir de 27/04/2011, ocasião em que constatada a incapacidade pelo laudo pericial, cabendo

afastar a alegação de julgamento ultra petita e confirmar a r. sentença, neste tópico.

Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CARÊNCIA DE DOZE MESES EXCEDIDA (ARTIGO 15, II, DA LEI Nº 8.213/91).

INCAPACIDADE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido. Possível,

contudo, a concessão do benefício. 

- Embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para o

labor. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0012940-94.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 10/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2014) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA
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CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013) 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013) 

 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Remessa oficial. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- A autarquia federal é isenta de custas processuais. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até

30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140) 

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-
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doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para estipular a verba

honorária de sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, e excluir a condenação do INSS ao reembolso de custas e despesas processuais, em razão

da gratuidade processual concedida, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, nos termos explicitados nesta

decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037435-08.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do requerimento administrativo (21/07/2009), no valor de um salário mínimo, as

parcelas em atraso serão acrescidas de juros de mora e correção monetária nos termos da Lei 11.960/09.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor

das prestações vencidas até a sentença.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a improcedência do pedido ao argumento de que não foram

preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da perda superveniente de parte do interesse

processual do autor, e no mérito, o desprovimento da apelação do INSS e a fixação do beneficio a partir da data do

requerimento administrativo até a data de citação do processo posterior.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, revela ter o autor distribuído perante a comarca de Pacaembu/SP em 2010 demanda autuada sob o nº

0003989-96.2010.8.26.0411, na qual pleiteava a concessão do Benefício Assistencial ao deficiente. Concluída

instrução naquele feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido em 28/08/2012, com concessão de tutela

antecipada, fixada a DIB em 15/06/2011 (fls. 138/142) e transito em julgado em 21/11/2012.

Observa-se, no caso em tela, que o autor, ajuizou duas ações, a presente em 04/09/2009 e outra ação em

01/10/2010, com pedido diverso da ação anterior.

Verifica-se que na presente ação a demandante apresenta causa de pedir diversa, pois requer o beneficio

assistencial ao deficiente a partir do requerimento administrativo e a outra a partir da data da citação.

Convém salientar que na ação posterior, foi concedida a tutela antecipada a partir da citação, deste modo opinou o

Ministério Público Federal pela manutenção da sentença, com termo inicial a partir do requerimento

administrativo.

Assim passo analise do mérito:

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONAS FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP163406 ADRIANO MASSAQUI KASHIURA

REPRESENTANTE : EDIGELICA SUELI FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00121-3 1 Vr PACAEMBU/SP
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quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 09/04/1983 (fls. 16), propôs ação em 03/09/2009, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 10/07/2011, concluiu o Sr. Perito ser o periciando portador de

transtorno psicótico, que o incapacita total e permanentemente (fls. 89/90).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 05/08/2010 (fls. 54/56), que o requerente com 27 anos

reside em imóvel próprio, composto por 05 (cinco) cômodos em péssimo estado de conservação. Consta do

referido estudo que o núcleo familiar do demandante é composto por 03 (três) pessoas: ele, sua mãe, Sra.

Edigélica Sueli Ferreira da Silva com 54 anos e seu padrasto, Sr. Joel Nardi com 50 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente é proveniente da pensão

por morte recebida pela mãe, em virtude do falecimento do pai do autor, no valor de um salário mínimo, os gastos

com alimentação, energia elétrica e água, totalizam R$ 330,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedido o amparo

social ao deficiente, mediante tutela nos autos, com início em 04/02/2011 e sua mãe recebe pensão por morte

desde 01/04/1996, ambos no valor de um salário mínimo.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),
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representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (23/04/2007 - fls. 39).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº

11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme

decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, ACOLHO o

parecer do Ministério Público Federal, reconhecendo a perda superveniente de parte do interesse do autor, fixando

a concessão do benefício no período de 21/09/2009 até a citação do INSS no processo nº 0003989-

96.2010.8.26.0411 e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo no mais, a r. sentença proferida.

Anote-se, por fim, que tratando-se apenas de parcelas vencidas, não há que se falar em antecipação dos efeitos da

tutela. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001091-55.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta por OSVALDO CORREA DOS SANTOS, em Ação de Conhecimento ajuizada

em face do INSS, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder benefício de Aposentadoria

Especial, mediante o reconhecimento do exercício de atividades insalubres de 11.10.1988 a 11.06.1999 e de

01.09.1999 a 25.01.2013, bem como a conversão de tempo comum em especial, com aplicação de redutor de

0,71%, referente ao período de 22.01.1987 a 28.07.1988.

 

A r. Sentença apelada, de fls. 81/82, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I,

combinado com os artigos 282, 286 e 295, I, II e seu § único, do Código de Processo Civil. Por fim, o autor foi

condenado ao pagamento da verba honorária, a qual fora fixada em 10% do valor da condenação, observadas as

benesses da gratuidade da justiça.

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 85/106).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Com efeito, o juízo monocrático julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por inépcia da inicial, sob o

fundamento de que o pedido não decorre logicamente da causa de pedir e também não é certo e determinado, nos

termos do art. 267, I, combinado com o art. 295, parágrafo único, I do CPC.

 

Restou consignado na inicial que a ação teria por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício

de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do exercício de atividades insalubres de 11.10.1988 a

11.06.1999 e de 01.09.1999 a 25.01.2013, bem como a conversão de tempo comum em especial, com aplicação de

2013.61.10.001091-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSVALDO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP237072 EMERSON CHIBIAQUI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010915520134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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redutor de 0,71%, referente ao período de 22.01.1987 a 28.07.1988. Para isto, o autor juntou aos autos os PPPs de

fls. 26/29.

 

Assim, constata-se pela simples leitura da inicial que a parte autora especificou os locais e datas em que alega ter

trabalhado em atividades insalubres, razão pela qual não há que se reconhecer a inépcia da inicial.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal e, estando a

causa madura, passo à análise do mérito.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO. DECISÃO EXTRA PETITA. NOVA DECISÃO PROFERIDA. ART. 515, § 3º DO

CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. 1 - Tanto a

sentença de primeiro grau quanto a decisão monocrática apreciaram a questão como aposentadoria por tempo de

serviço, em que pese o objeto da demanda ser a concessão do benefício de aposentadoria por idade, pelo que

incorreram em nulidade extra petita. 2 - O art. 515, §3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual. 3 - Somando-se o tempo

de trabalho no âmbito rural com os vínculos de natureza urbana, supera a autora a carência mínima exigida, a

contento do quanto estabelecido pelo art. 48 da Lei de Benefícios, com a inovação implementada pela Lei n°

11.718/08. 4 - Termo inicial do benefício fixado na data do ajuizamento da ação, em respeito aos limites do

pedido. 5 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral

da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça

e nº 08 deste Tribunal. 6 - Juros de mora fixados em 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da

vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 7 -

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo

com o entendimento desta Turma. 8 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos

termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis

nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato

Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas

a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 9 - Decisão monocrática de fls. 76/82 anulada

de ofício, prejudicado o agravo legal. Sentença de fls. 48/55 anulada, prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

Nos termos do art. 515, §3º, do CPC, pedido inicial julgado parcialmente procedente. Tutela específica

concedida.(APELREEX 00178238920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:10/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito, o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).
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Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei
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n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL

 

O autor objetiva, ainda, a conversão de períodos exercidos em atividades de natureza comum em especial, para

somá-los ao tempo especial reconhecido, a fim de obter a aposentadoria especial.

 

A matéria deve ser apreciada sob à luz do artigo 57, § 3.º, da Lei n. 8.213/91, que em sua redação original previa:

 

"Art. 57 - (omissis) 

(...) 

§3º- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

O dispositivo transcrito autorizava a conversão do tempo comum em especial e vice-versa e permitia a soma do

tempo de serviço comum ao especial para obtenção de qualquer benefício.

 

A conversão do tempo comum em especial tratava-se de ficção jurídica, pois o trabalhador não estava

obrigatoriamente submetido a condições de risco ou insalubres em seus períodos de labor. O segurado era

autorizado a utilizar tais interregnos de atividade comum, mediante aplicação de índice redutor, para compor os 25

anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão da aposentadoria especial, conforme

disciplinava o artigo 64 do Decreto nº 611/1992:

 

Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Atividade - Multiplicadores a converter

Multiplicadores a converter
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Parágrafo único. Somente será devida aposentadoria especial, com a conversão prevista neste artigo, ao segurado

que comprovar o exercício de atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, 36 (trinta e seis)

meses.

 

Com o advento da Lei n. 9.032/95, que alterou o supramencionado artigo 57 da Lei de Benefícios, tal

possibilidade foi suprimida e a concessão de aposentadoria especial passou a depender da comprovação pelo

segurado do exercício de atividade penosa ou insalubre, de acordo com os critérios que a novel legislação

estabeleceu, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

(...) 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

 

Decorre, pois, em obediência ao princípio "tempus regit actum", ser devida a conversão do tempo comum em

especial até a edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. A partir dessa data, fica vedada a conversão de tempo

exercido em atividade comum em especial e, como decorrência, indevido o cômputo daquela atividade para a

concessão de aposentadoria especial.

 

No caso concreto, o autor faz jus à conversão pleiteada, relativamente ao período de 22.01.1987 a 28.07.1988 que,

mediante aplicação do fator redutor de 0,71%, perfaz 01 ano e 28 dias de tempo especial (planilha 01).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que nos períodos requeridos de 11.10.1988 a 11.06.1999 e de 01.09.1999 a

25.01.2013, o autor trabalho exposto ao ruído, de forma habitual e permanente, com intensidade superior a

estabelecida na legislação, situação esta prevista no item 1.1.6 do Quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº

53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/1979 (PPPs de fls. 26/29).

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, perfaz a parte autora mais de 25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em

atividades especiais (vide planilha que ora determino a juntada) até a data de 25.01.2013, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

Nao foi possivel adicionar esta Tabela

Tabela nao uniforme

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha
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Art. 57 A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o

inciso II do art. 22 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito

às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (25.01.2013 - fl. 50).

 

CONSECTÁRIOS

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula nº 111 do STJ,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação, para ANULAR a r. Sentença

e, com fulcro no art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, na forma

da fundamentação acima.
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Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

25.01.2013 e valor calculado em conformidade com o art. 57, da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta

Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo. Honor ários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, além da redução dos honorários advocatícios.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

2014.03.99.001980-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00085-4 1 Vr CASA BRANCA/SP
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É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o
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deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 18, 24/31, 57 e 80, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de aposentadoria por invalidez) e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada

procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de residência em comum e prova testemunhal que confirmou a convivência e a relação de

dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar

juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão

ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em

1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, e, fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros moratórios.

Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em
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seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido1". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 20/21, 51 e 100, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o benefício

de aposentadoria por invalidez) e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada procedente. 

 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há
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comprovação de filhos em comum, tudo corroborado pela prova testemunhal. Esses aspectos servem para

confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
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poupança.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$

700,00, observando-se, contudo, ser o mesmo beneficiário da justiça gratuita.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando que faz jus ao benefício, nos termos da inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 13/7), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que a requerente possui

2014.03.99.003670-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA DO PRADO SILVA

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00030-7 2 Vr BATATAIS/SP
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registros de trabalho em CTPS por períodos descontínuos entre 1994 a 2009, sendo o último no período de

01/09/2004 a 07/12/2009. Note-se que autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 02/03/2006 a

09/08/2006 e que houve indeferimento de requerimento administrativo, apresentado em 16/12/2010 (fls. 37).

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 15/03/2011, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 122/32, elaborado em

08/11/2011, quando a autora possuía 51 (cinquenta e um) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar a

autora distúrbios comportamentais crônicos ansioso depressivos e fibromialgia bem como ser portadora de

alterações degenerativas osteoarticulares como discopatia difusa em coluna lombar e bursite de ombro direito,

com limitações acentuadas pela obesidade, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente,

decorrente da "somatória do diagnóstico e da idade cronológica e portanto é recente".

Em que pese não haver referência à época em que a parte autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, consoante exames e atestados

médicos apresentados, que remontam à época em que a autora detinha a qualidade de segurado (fls. 26/36).

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

Por fim, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes, há

possibilidade de exercer algumas funções remuneradas apropriadas a suas características pessoais. Por esta razão,

entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente

do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde a perícia médica, determinando a reforma da r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da autora, para conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos da

fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA APARECIDA DO PRADO SILVA a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença com DIB a partir do laudo pericial (08/11/2011 - fls. 120), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004460-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.08.2011, por Carmelita

Soares de Almeida, contra Sentença prolatada em 16.08.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 29.08.2011 (fl. 32), cujas prestações

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a autarquia,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data

da sentença (fls. 86/87 vº).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão e requer a fixação da data de início do

benefício a partir da cessação do auxílio-doença, em 24.12.2012, concedido na esfera administrativa, em razão de

não poder cumular benefícios por incapacidade laborativa e pelo fato da autora ter vertido contribuições

previdenciárias de abril a agosto de 2012 (fls. 71/77).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

2014.03.99.004460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMELITA SOARES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

No. ORIG. : 11.00.00327-6 1 Vr VALPARAISO/SP
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outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos

referentes à concessão do benefício determinado na r. Sentença, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 29.08.2011

(fl. 32), visto que, embora o perito judicial não tenha precisado o início de sua incapacidade laborativa, por se

tratar de quadro clínico gradualmente progressivo ao longo dos anos (quesito g - fl. 55), há exames radiológicos,

datados de abril e junho de 2011 (fls. 13/14), que evidenciam a existência das patologias constatadas e a

incapacidade para o trabalho, em momento anterior ao requerimento administrativo.

 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo, em 29.08.2011 (fl. 32), momento em que a autarquia tornou-se ciente da

incapacidade total e permanente da autora, ainda que não a tenha reconhecido.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Nessa esteira, portanto, não pode prosperar a alegação da autarquia de que a parte autora não possuía incapacidade

para o trabalho, visto que voltou a contribuir aos cofres previdenciários, como contribuinte individual, de abril a

agosto de 2012, pois, tal fato não evidencia, por si só, que a parte autora estivesse trabalhando nesse período, ou

ainda, que pudesse ter recuperado sua capacidade laborativa, pois, conforme destacado pelo perito judicial, em

que pese não ter precisado a data de início de sua incapacidade para o labor, suas patologias são de caráter

insidioso, degenerativo e progressivo, levando-a à total e permanente incapacidade para o trabalho.

 

Além disso, referida alegação autárquica veio desacompanhada de qualquer prova sobre a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou de eventual vínculo empregatício, no período mencionado.

 

Quanto ao benefício de auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, entre 24.10.2012 a 24.12.2012, isto

apenas evidencia que a própria autarquia reconheceu a incapacidade laborativa da parte autora, ainda que de forma

temporária e não permanente, embora, à época, já apresentasse esse grau de incapacidade. E, conforme já

destacado, os valores percebidos após a data de concessão do benefício, isto é, após 29.08.2011, serão

compensados quando da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a
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aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

29.08.2011, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada CARMELITA SOARES DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em

29.08.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28244/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga-SP, solicitando-lhe que

encaminhe cópias reprográficas da petição inicial, do laudo pericial, da sentença, do acórdão e de eventual

certidão de trânsito em julgado dos autos de número 2419/2003, referido às fls. 75/78, a fim de instruir os

presentes autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2430/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001312-54.2003.4.03.6121/SP

2009.03.99.006796-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIGINA BRISOLA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00198-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Ibanez

Meirelles em 18.03.2003, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o enquadramento e conversão de tempo especial em comum dos

interregnos de 6/9/1976 a 13/8/1977, de 6/1/1986 a 1/2/1992 e de 2/2/1992 a 5/3/1997.

 

A r. Sentença, prolatada em 30.04.2004, integrada pela r. decisão de fls. 130/131, que acolheu os embargos

declaratórios do autor (fls. 121/129), julgou procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em

comum os lapsos de 6/1/1986 a 1/2/1992 e de 2/2/1992 a 5/3/1997, concedida a aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, observada a Súmula 111 do

STJ. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 104/108).

 

Em seu recurso, o INSS pede, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 113/118).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 137/142).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

2003.61.21.001312-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IBANEZ MEIRELLES

ADVOGADO : SP140420 ROBERSON AURELIO PAVANETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na
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categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.
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Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Observa-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos interregnos de 6/1/1986

a 1/2/1992 e de 2/2/1992 a 5/3/1997, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, nos

patamares de, respectivamente, 92 dB e 88 dB, situação prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964,

item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos de fls. 34/38 e 42).

 

Verifica-se que o interregno de 06.09.1976 a 13.08.1977 não foi convertido de tempo especial em comum pela r.

sentença, não impugnada por recurso do autor, tornando-se, pois, questão preclusa.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em

condições especiais convertidos, somados aos incontroversos, o segurado contava com 30 anos, 01 mês e 06 dias

de tempo de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na

mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional,

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado quando do requerimento administrativo, em 11.07.2000 (fl. 55),

conforme requerido na exordial.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código
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Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios e explicitar a forma de incidência

de correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

11.07.2000 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003546-12.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.003546-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE JAILTON CALAZANS

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ JAILTON CALAZANS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 83/90, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos

especiais postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde o requerimento

administrativo (14.06.2005 - fl. 16). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a

em 10% do valor da condenação, até a data da sentença.

 

Em suas razões recursais (fls. 96/111), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial,

pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 114/120).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

(...)

 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     956/2267



 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 07.08.1975 a

31.10.1986 e de 01.08.1989 a 05.03.1997, de acordo com os formulários e laudos de fls. 43/48.

 

À fl. 17 verifica-se consulta ao CNIS, pela qual é possível determinar que o autor laborou, pelo menos, até

19.01.2005.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 36 anos, 11 meses e 27 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme

a planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (14.06.2005

- fl. 16).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

14.06.2005 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006034-37.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.006034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVAN MARTINS

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por IVAN MARTINS visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 88/93 e submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer apenas parte dos períodos especiais postulados na exordial, não concedendo a

aposentadoria por tempo de serviço ao autor. Tendo cada parte decaído em igual de sua pretensão, o MM. Juízo a

quo, determinou a compensação dos honorários advocatícios a que foram condenados autor e réu.

 

Em suas razões (fls. 100/108), o autor aduz que comprovou o exercício de labor especial em todos os períodos

requeridos, pelo que faz jus à concessão do benefício pleiteado.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

(...)

 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,
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pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: de acordo com o conjunto probatório (formulários de fls. 14, 16 e 18), o autor laborou em

condições insalubres como motorista de caminhão, nos períodos de 01.04.1979 a 01.08.1983, 01.02.1984 a

02.05.1990 e de 04.05.1990 a 09.12.1997, atividade que está prevista no item 2.4.4 do Decreto nº. 53.831 de 1964

e no item 2.4.2, do item II, do Decreto nº 83.080/1979.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 36 anos, 03 meses e 01 dia de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo, conforme

a planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (17.02.2004

- fl. 12).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.
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O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do autor, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

17.02.2004 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004927-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Pedro Custódio da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em

10.08.2007, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1961 a 1977.

 

2007.03.99.004927-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00034-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     963/2267



A r. Sentença, prolatada em 03.08.2009, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

observada a sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita. (fls. 96/98).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pela procedência total do pedido (fls. 105/111).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 113/118).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando
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necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).
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Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias da CTPS

que demonstram vínculos de trabalhos rurais exercidos pelo autor entre os anos de 1967 e 1977 (fls. 12/28), sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 90/94), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

Entendo também que os períodos trabalhados como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS,

mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,

inclusive para efeito de carência e para cômputo de contribuições.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição
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da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive , no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção 'juris tantum' de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência , o tempo de serviço do segurado empregado

rural , com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural , com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência . 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008) 

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de

serviço ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 01.01.1961 a 31.12.1977

(conforme requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam

ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 15 anos, 04 meses e 04 dias, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 41 anos, 04 meses e 13 dias de tempo de serviço, na data da

propositura da ação (10.08.2007 - fl. 02), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, em 27.12.2007

(fl. 54vº).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I
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(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 27.12.2007 (fl. 54 vº).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

autor, para julgar procedente o pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

27.12.2007, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029459-57.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença prolatada em 24.04.2009 (fls. 154/157), que

julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rurícola desenvolvido pelo autor no período de

18.05.1970 a 15.07.1983, condenada a autarquia ré à respectiva averbação, fixada a sucumbência recíproca.

 

Apela o INSS, pugnando, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 165/194).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, sem as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

2007.03.99.029459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSVALDO GREGORIO GARCIA

ADVOGADO : SP213843 ALAN RUBENS GABRIEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00062-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     969/2267



Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

 

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...) 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

 

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

 

In casu, a sentença prolatada em primeira instância reconheceu o trabalho rural exercido no lapso de 18.05.1970 a

15.07.1983.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos datados de 1970,

1976 e 1979, que atestam a atividade rurícola do autor (fls. 10/15), sendo corroborada por prova testemunhal (fls.

124/126), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no lapso de 18.05.1970 a 15.07.1983 (conforme

decidido pela r. sentença, não impugnada por recurso do autor), não necessitando para o reconhecimento desse

período que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Como já salientado acima, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado, não

requer que o autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

 

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.
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- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

 

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não se

confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à decadência

tributárias, o que não ocorre no presente caso.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação apresentada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Osvaldo Gregório Garcia, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013219-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.013219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL
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DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelo Autor e pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Adão Ribeiro

na data de 21.11.2006, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em sua forma proporcional, mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural de 01.01.1968 a 01.01.1980, bem como do exercício de labor especial, com conversão em tempo

comum, no interregno de 03.01.1985 a 05.03.1997.

 

A r. Sentença, prolatada em 14.02.2007, julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural de 01.01.1968 a

01.01.1980, bem como o tempo de labor especial de 03.01.1985 a 05.03.1997, convertidos em tempo comum. O

Magistrado concedeu a aposentadoria proporcional, conforme requerido na inicial. Houve condenação do INSS

nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença (fls. 58/62).

 

Apela o Autor, asseverando que, com os períodos reconhecidos em Sentença, possuiria um total de 34 anos, 1 mês

e 23 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria com base de cálculo respectiva ao período laborado (fls. 73/77).

 

Em seu recurso, o INSS requer, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 78/84).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 90/101).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00324-3 2 Vr SUMARE/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).
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Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     975/2267



Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante documentos

colacionados às fls. 21/22 e 25/26. São eles: a) Cópia de Compromisso de Arrendamento de Imóvel Rural

celebrado em 01.01.1968 (fls. 21/22); b) Cópia de Certificado de Reservista (14.07.1970 - fl. 25); c) Cópia de

Declaração de Exercício de Atividade Rural no período de 01.01.1970 a 01.01.1980 (fl. 26). A prova documental

em apreço foi corroborada pela prova testemunhal (fls. 63/68), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº

149.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 01.01.1968 (data do

documento mais antigo apresentado pelo autor e conforme requerido na inicial) a 01.01.1980 (conforme requerido

na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez

que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em contato com graxa mineral, óleo

mineral e fumos metálicos, durante os seguintes períodos: a) 03.01.1985 a 31.10.1985 (formulário de fl. 14); b)

01.11.1985 a 31.01.1987 (formulário de fl. 15); c) 01.02.1987 a 31.10.1988 (formulário de fl. 16); d) 01.011.1988

a 31.05.1995 (formulário de fl. 17); e) 01.06.1995 a 05.03.1997 (formulário de fl. 18). Trata-se, cumpre consignar,

de situação que permite o enquadramento das atividades exercidas no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964,

item 1.2.11, e código 1.2.10 do anexo ao Decreto nº 83.080/79.

 

Observo que os mesmos documentos acima citados demonstram que, durante o mesmo período, o autor também

esteve sujeito ao agente agressivo calor, em temperaturas de até 29,6º, de forma habitual e permanente, situação

prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.1.

 

DO CASO CONCRETO
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Na análise do presente caso concreto, cumpre inicialmente consignar que o pedido efetuado na exordial e reiterado

no apelo é no sentido de obtenção de aposentadoria proporcional, ante o exercício de labor em tempo superior a

34 anos por ocasião da promulgação da EC nº 20, de 16.12.1998. Descabe, por conseguinte, a análise de eventual

obtenção de tempo suficiente à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, sob pena de se incidir em

julgamento "extra" ou "ultra petita".

 

O autor possui direito adquirido às regras anteriores, pois, computando-se os períodos laborados em condições

especiais convertidos, somados ao período rural, assim também aos períodos incontroversos, o segurado contava

com 34 anos, 01 mês e 22 dias de tempo de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não

entrando, portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional, antes

da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo

masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

18.11.1952 (fl. 11), não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, em 17.04.2002.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 17.04.2002.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente em maior proporção, o INSS deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Esclareço que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406

do Código de Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência

do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço também que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do Autor, para deixar assente que o total de

tempo de serviço reconhecido é de 34 anos, 01 mês e vinte e dois dias, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação
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da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

17.04.2002, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022677-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por João Abramo Papa em

22.05.2007, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1957 a 1968.

 

A r. Sentença, prolatada em 14.01.2008, julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da propositura da ação, acrescida de correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. (fls. 100/104).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em resumo, pela improcedência total do pedido (fls. 106/110).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 112/119).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o
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No. ORIG. : 07.00.00072-3 2 Vr MONTE ALTO/SP
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artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1969 e 1970, que atestam a atividade rurícola do autor (fls. 41/42), sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 90/96), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 04.12.1957 (data em que o

autor completou doze anos de idade - fl. 10) a 31.12.1968 (conforme requerido na exordial), não necessitando

para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 11 anos e 28 dias, somados aos períodos

incontroversos, perfaz a parte autora 35 anos, 07 meses e 27 dias de tempo de serviço, na data da propositura da

ação (22.05.2007 - fl. 02), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, em 24.07.2007

(fl. 78vº).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da propositura da ação, em 22.05.2007 (fl. 02), vez que não

houve impugnação de nenhuma das partes em relação a este item e o autor apresentou prévio requerimento

administrativo, em 05.09.2006 (fls. 36 e seguintes).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     981/2267



Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, para explicitar a forma de incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos

honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

22.05.2007, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-32.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), condicionando sua cobrança aos termos dispostos

nos artigos 11, §2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50.
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Irresignada, a parte autora ofertou apelação, ao fundamento de restar comprovada nos autos sua incapacidade

laborativa, requerendo a reforma da sentença nos termos da inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença,

diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no

dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse artigo 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do artigo 26, inciso III, c.c. inciso I do

artigo 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, para comprovar a qualidade de segurada rural, a parte autora acostou aos autos cópia de sua certidão de

casamento (fls. 09), realizado em 10/02/1973, qualificando seu esposo como lavrador.

E o depoimento prestado pelas testemunhas (fls. 72 - mídia digital) foi coeso, ambas afirmando ter a parte autora

trabalhado nas lides rurais, tendo se afastado do trabalho apenas em virtude da doença.

Assim, entendo que restou comprovada a atividade rural informada pelo autor na exordial.

Quanto à incapacidade laborativa, em laudo pericial elaborado em 20/05/2009 (fls. 49/54), quando contava a

autora com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, atestou o perito ser a pericianda portadora de diabetes e

osteoartrose em coluna lombar, fazendo uso constante de medicação, concluindo apresentar a mesma incapacidade

parcial e permanente, salientando o expert que deve a pericianda evitar atividades laborais de intensidade

moderada a acentuada (Conclusão - fls. 53).

Nesse contexto, inegável que o quadro clínico da autora lhe provoca limitações importantes em relação a sua

atividade habitual (lavradora), cuja patologia, aliada às suas características pessoais (atualmente com 60 anos de

idade) e socioculturais, torna forçoso reconhecer que está total e permanentemente incapacitado para o exercício

de qualquer atividade laborativa, em especial aquela exercida em relevante período de sua vida laborativa

(lavradora).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.
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EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-

88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (09/09/2008 - fls. 34), conforme pleiteado na

inicial.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, dever ser arbitrados em observância ao artigo 20, parágrafo 3º, do

Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ESMERALDA APARECIDA BONAFATE MARQUES) a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com data

de início - DIB em 09/09/2008 (data da citação fls. 34), e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025776-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença prolatada em 28.04.2009 (fls.

53/55), que julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rurícola desenvolvido pelo autor no período de

02.01.1982 a 07.08.1997, condenada a autarquia ré à respectiva averbação e expedição de certidão de tempo de

serviço e ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 600,00 (seiscentos reais),

atualizáveis desde esta data até o efetivo pagamento.

 

Apela o INSS, pugnando, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 60/74).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com as contrarrazões (fls. 76/80).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 10.352, de

26.12.2001 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente

a sessenta (60) salários mínimos.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON CESAR PECCININ

ADVOGADO : SP186687 TATIANA CARINA LUDMILLA G E I DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.01456-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

 

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...) 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

 

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

 

In casu, a sentença prolatada em primeira instância reconheceu o trabalho rural exercido no lapso de 02.01.1982 a

07.08.1997.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos datados de 1990,

1991, 1992, 1995 e 1996 que atestam a atividade rurícola do autor (fls. 09/21), sendo corroborada por prova

testemunhal (fls. 57/58), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no lapso de 02.01.1982 a 01.05.1997 (data

imediatamente anterior ao primeiro registro de trabalho em CTPS - fl. 24), não necessitando para o

reconhecimento desse período que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

Como já salientado acima, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado, não

requer que o autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

 

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o
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tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

 

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não se

confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à decadência

tributárias, o que não ocorre no presente caso.

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

Remessa Oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural do

autor apenas no lapso de 02.01.1982 a 01.05.1997, isentar a autarquia federal do pagamento de custas e despesas

processuais e reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação apresentada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Adilson César Peccinin, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Pub. Int.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005933-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Miguel

Reghin em 22.05.2009, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

01.01.1966 a 01.06.1979.

 

A r. Sentença, prolatada em 20.03.2012, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural exercido no

lapso de 01.01.1966 a 31.05.1979, condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição,

desde o requerimento administrativo, acrescida de correção monetária, juros de mora e ao pagamento de

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, incidentes sobre as parcelas

vencidas até a sentença. Tutela antecipada concedida. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 186/187).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em resumo, pela improcedência total do pedido (fls. 197/207).

 

Subiram os autos sem as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

2009.61.83.005933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIGUEL REGHIN

ADVOGADO : SP127710 LUCIENE DO AMARAL

: SP133827 MAURA FELICIANO DE ARAUJO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059339220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º
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8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior
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à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1973, 1976, 1988 e 1997, que atestam a atividade rurícola do autor e do seu genitor (fls.

62, 67, 68vº, 71vº), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 184/185), consoante o enunciado da Súmula do

C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 3/10/1966 (data em que o

autor completou doze anos de idade) a 31/05/1979 (conforme fixado pela r. sentença), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 12 anos, 07 meses e 29 dias, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 37 anos, 07 meses e 15 dias de tempo de serviço, na data do

requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 74), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo, em 12.03.2007 (fl. 74).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para explicitar a forma de incidência da correção monetária, dos juros de

mora e reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação
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da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

12.03.2007, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009948-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ALCIDEZ SANTOS DE ANDRADE visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 93/98, julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos especiais

postulados na exordial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor desde a citação (fl. 23 -

10.03.2009). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da

condenação, até a data da sentença.

 

Em suas razões (fls. 101/108), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial, pelo que a

demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fl. 86).

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.03.99.009948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIDEZ SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 09.00.00024-9 3 Vr OLIMPIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.
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Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da
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norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

(...)

 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade especial: verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade insalubre, submetido ao

agente insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 15.08.1977 a

01.10.1977, 15.08.1978 a 18.12.1979, 17.07.1981 a 01.04.1987 e de 01.06.1988 a 14.01.2008, de acordo com o

PPP de fls. 08/11.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum e especial incontroversos ao ora reconhecido, apura-

se o total de 40 anos, 09 meses e 04 dias de tempo de serviço até a data da citação, conforme a planilha que ora

determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a citação (10.03.2009 - fl. 23).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

10.03.2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.
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Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão do benefício de

auxílio-doença, a partir da citação (30/05/2008 - fls. 35), bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de correção monetária e juros legais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, considerando as prestações devidas até a implantação do benefício, isentando-

o das custas processuais. Por fim, concedeu a tutela antecipada para implantação do benefício, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de desobediência.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a aplicação de juros de mora e correção monetária nos termos da

Lei 11.960/2009 bem como a exclusão dos honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca.

Por sua vez, recorreu adesivamente a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez a partir

do requerimento administrativo (11/05/2004) e a majoração da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e considerando que na apelação o INSS pleiteia

tão só a incidência de correção monetária e juros de mora, na forma estabelecida pela Lei nº 11.960/2009 e a

exclusão da verba honorária, em razão da sucumbência recíproca, a satisfação dos pressupostos atinentes à

qualidade de segurado e lapso de carência restam acobertados pela coisa julgada.

E, ainda que assim não o fosse, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino,

verifica-se que a autora possui registro de trabalho no período de 01/10/1980 a 10/04/1992, tendo vertido

contribuições para o RGPS, na condição de contribuinte facultativo, nas competências de 02/2003 a 07/2004,

sendo certo que recebeu auxílio-doença de 07/05/2004 a 11/09/2006, 16/10/2006 a 07/02/2008 e está recebendo o

mesmo benefício desde 30/05/2008, em razão da tutela antecipada concedida neste feito.

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 28/04/2008, a parte autora mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 98/102, elaborado em 04/02/2009, quando a

autora possuía 52 (cinquenta e dois e seis) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de miocardiopatia

hipertensiva, artrose e discopatia coluna TLS, concluindo pela incapacidade parcial e permanente para as

atividades que exijam grandes esforços, há mais ou menos 4 (quatro) anos, quando a paciente iniciou tratamento,

conforme resposta ao quesito nº 12, do INSS. Asseverou ainda o perito, que a autora "não poderá exercer

trabalhos domésticos", consoante resposta ao quesito nº 20, do Juízo.

Todavia, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade atual de 56 (cinquenta e seis) anos, baixa

qualificação profissional, tendo exercido somente atividades que exigem esforço físico, na condição de doméstica,

e levando-se em conta a sua patologia, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que a mesma faz jus à aposentadoria por

invalidez.

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença desde o dia seguinte ao da cessação do benefício (NB nº 560.241.991-4) na via administrativa

(07/02/2008), conforme extrato do CNIS acostado a esta decisão. E, a partir da citação (30/05/2008 - fls. 35), data

em que o réu tomou conhecimento da pretensão, deve ser o benefício transformado em aposentadoria por

invalidez, determinando-se a reforma da r. sentença quanto a este aspecto.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a
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incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram observados os termos dos parágrafos 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar o cálculo da correção monetária e juros de

mora, nos termos da Lei nº 11.960/2009; e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora

para determinar o restabelecimento do auxílio-doença desde o dia seguinte ao da cessação do benefício (NB nº

560.241.991-4) na via administrativa, e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da citação

(30/05/2008), mantida, no mais, a r. sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada JAIRA GOMES GARCIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação da aposentadoria por invalidez, com DIB na data da citação (30/05/2008 - fls. 35), e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029836-23.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Gercino Ramiro, contra a r. sentença prolatada em 10.02.2010 (fls.

152/153), que julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observada a sua condição de beneficiário da

Justiça Gratuita.

 

Apela o autor, pugnando, em síntese, pela procedência total do pedido (fls. 164/168).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, sem as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de
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Benefícios Previdenciários.

 

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...) 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

 

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

 

In casu, a sentença prolatada em primeira instância julgou improcedente o pedido, não reconhecido o trabalho

rural exercido no lapso de 17.01.1974 a 02.04.1991.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos datados de 1971 a

1989 que atestam a atividade rurícola do autor e de seu genitor (fls. 19/137), sendo corroborada por prova

testemunhal (fls. 157/160), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no lapso de 17.01.1974 a 02.04.1991 (conforme

requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse período que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Como já salientado acima, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado, não

requer que o autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

 

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).
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[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

 

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não se

confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à decadência

tributárias, o que não ocorre no presente caso.

 

Assim, sucumbente, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do autor, para julgar procedente o pedido, na forma da fundamentação apresentada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Gercino Ramiro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de

tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043524-52.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Narciso Pereira Barboza em

24.04.2007, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição integral a partir da citação, mediante o enquadramento de atividades insalubres

exercidas nos períodos de 24.04.1978 a 18.05.2004, 15.12.2004 a 24.06.2005, 15.07.2005 a 17.08.2005,

01.10.2005 a 24.11.2005, 26.12.2005 a 06.01.2006 e de 27.09.2006 em diante, bem como sua conversão de tempo

especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 10.06.2010, julgou procedente o pedido, reconhecendo como de natureza especial o

labor exercido desde 24.04.1978 até 18.05.2004. Outrossim, determinou a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço integral a partir da citação, acrescida de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atualizado da causa (fls. 180/183 e 187).

 

Apelação do INSS, pleiteando, em síntese, a decretação da total improcedência do pedido (fls. 189/195).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 197/202).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

2010.03.99.043524-9/SP
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mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de
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24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento
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suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de forma habitual e permanente e em níveis superiores aos previstos na legislação, agente previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante o

seguinte período e patamar: 02.01.1980 a 05.03.1997 (86 a 102 dB - formulário de fl. 22 e laudo de fls. 24/28,

especialmente à fl. 27, que especifica os níveis de ruído a que esteve exposto o autor).

 

Em paralelo, verifica-se que o segurado trabalhou em atividades especiais, exposto ao agente eletricidade, com

tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964), durante o seguinte período: 24.04.1978 a

01.01.1980 (formulário de fl. 23).

 

Em relação aos demais interregnos cuja especialidade foi requerida na inicial, não há como considerá-los

especiais, vez que não constam informações suficientes, formulários e/ou laudos técnicos das condições agressivas

a que estaria submetido o autor em sua jornada de trabalho, sua intensidade e habitualidade.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum os períodos de labor em questão,

somados aos períodos incontroversos, perfaz a parte autora 35 anos, 01 mês e 03 dias de tempo de serviço, na data

do ajuizamento da ação (24.07.2007 - fl. 02), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05.09.2007 - fl. 47).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Esclareço que os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do

Código de Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço também que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para afastar a especialidade do labor após 06.03.1997, bem como para

reduzir os honorários advocatícios e esclarecer acerca do cômputo da correção monetária e juros de mora, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

05.09.2007, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012004-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.012004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARINALVA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP162724 WELLINGTON WALLACE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por MARINALVA SANTOS DE ALMEIDA visando à condenação

da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 60/65, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento da verba

honorária, a qual fora fixada em 10% do valor da causa.

 

Em suas razões (fls. 67/82), a autora aduz que comprovou devidamente o labor especial nos períodos apontados

na exordial, pelo que faz jus à concessão do benefício.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

No. ORIG. : 00120047620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".
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O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

(...)

 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em
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vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: a autora não trouxe quaisquer documentos que comprovassem o exercício de atividade sob

condições insalubres, sendo que deste ônus não se desincumbiu. Assim, deve prevalecer a contagem de tempo de

serviço realizada pela Autarquia Previdenciária.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

 

 

 

A verba honorária deve ser mantida tal qual fixada em primeiro grau, eis que de acordo com os § § 3º e 4º do art.

20 do Código de Processo Civil.

 

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

autor, na forma da fundamentação acima.

 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

Intime-se.
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São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008681-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 09/11, 14, 17/18, 47 e 52/53, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição) e a condição de dependente (netas), deve a ação ser

julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento que comprova que as requerentes eram

netas do falecido, bem como os documentos acima referidos que comprovam que residiam com o avô, sendo que

o mesmo que pagava as despesas das autoras. Tudo está corroborado pela prova testemunhal, que ainda informou

que embora a mãe das autoras morasse junto com as meninas e o segurado falecido, a mesma só consegue

trabalhar eventualmente de costureira, sendo que após o óbito do de cujus passam muitas dificuldades.

Concluo, pelas provas acostadas aos autos, que o avô das requerentes fazia o papel de pai das mesmas, já que a

mãe delas era separada e tinha dificuldade em conseguir serviço, precisando do auxílio dos avós maternos para

sustentar suas filhas.

Esses aspectos comprovam que vivia de fato sob a guarda de seu avô, possibilitando a aplicação do parágrafo 2º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

Ademais, a comprovação da dependência econômica pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal:

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade
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de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos a partir da

data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora

era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991,

aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo

105 do Decreto nº 3.048/1999. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

óbito. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036805-20.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação do INSS e Recurso Adesivo interposto por Osmar Bueno em Ação de Conhecimento por

este ajuizada em face do INSS na data de 18.06.2009, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a

conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do caráter

especial do labor exercido nos períodos indicados na petição inicial, e a sua conversão de tempo especial em

comum.

 

A r. Sentença, proferida em 10.03.2011, julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo a especialidade do

labor exercido de 04.03.1997 a 01.06.01 e concedendo ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional a partir de 19.06.2009. Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou-se também a

incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Sem

fixação de honorários, ante a sucumbência recíproca (fls. 174/180).

 

Apelação do INSS, requerendo, em suma, a decretação da total improcedência do pedido (fls. 183/189).

 

Recurso Adesivo do Autor, requerendo o reconhecimento da especialidade do labor exercido de 02.06.2001 a

24.04.2006 (fls. 205/208).

 

Subiram os autos, com contrarrazões do Autor (fls. 200/204).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A, a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando-se

divergências entre eles deve prevalecer a regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado laborou em atividade insalubre, submetido ao agente agressivo

ruído, de forma habitual e permanente, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e

no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante o seguinte período e patamar: 04.03.1997 a 13.03.2006

(87 dB - laudo produzido em Juízo, fls. 138/145).

 

No período acima descrito, de acordo com o quanto instruído nos autos, o autor exerceu a atribuição de ajudante

geral no setor de esmaltação. Embora o trabalho pericial de fls. 138/145 tenha considerado especial tal labor

apenas até a data de 01.06.2001, por outro lado deixou patente a submissão do autor ao agente ruído, no patamar

de 87 dB, durante todo período em questão. Neste ponto, cumpre frisar que, em meu entendimento (e nos termos

de jurisprudência que colacionei acima), a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a

insalubridade.

 

Reconheço, por conseguinte, a especialidade do labor de 04.03.2001 a 01.06.2001 e também no período de

02.06.2001 a 13.03.06 (data do requerimento administrativo), não reconhecido pela Sentença.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum o lapso pretendido, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 35 anos, 08 meses e 12 dias de tempo de serviço na data do

requerimento administrativo (13.03.2006 - fl. 20), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento

administrativo.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.03.2006 - fl. 20).

 

CONSECTÁRIOS
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Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Adesivo do Autor, para reconhecer como

especial o período de 02.06.2001 a 13.03.2006 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma

da fundamentação explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

13.03.2006 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045777-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045777-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido.

 

 A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

APELANTE : CLEBER MACHADO incapaz e outro

: LUCIELLE MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

REPRESENTANTE : ZENKA MARIA SANOBIE

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

CODINOME : ZENKA MARIA SANOBIE MACHADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00044-1 1 Vr SALTO/SP
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16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 09, 12, 15 e 104/106, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça,

nos termos do art. 15 inciso II, § 2º, da Lei nº 8.213/1991 e doente) e a condição de dependente (filhos), deve a

ação ser julgada procedente. 

Ressalta-se que verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos acima referidos

indicam que o falecido estava acometido de doença desde 10.2007, ou seja, quando ainda mantinha a qualidade de

segurado (última contribuição em 04/2006, devendo ser observado 24 meses do período de graça).

E assim, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar

e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Portanto, resta comprovado esse

requisito. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. DOCUMENTO

NOVO. ADMISSIBILIDADE. SEGURADO QUE DEIXA DE RECOLHER CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE

DOENÇA INCAPACITANTE. 

(...) 

É que a jurisprudência é pacifica no sentido de que não perde tal qualidade a pessoa que deixa de contribuir

para com a previdência social em virtude de doença que o impede de trabalhar. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2006.03.00.113319-6; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJU

data: 11.03.2008, p. 231)

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. NÃO

DECRETAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. FILHA MENOR. TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de recolher contribuições por estar totalmente

incapacitado para o trabalho, em razão de doença grave e incurável. Entendimento pacífico do Superior Tribunal

de Justiça. 

(...)

(TRF da 3ª Região; Processo: 1999.61.02.008,64-3; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Regina Costa; DJU data:

10.11.2004, p. 472)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991, para o autor

Cleber Machado.

Outrossim, o termo inicial para a parte autora Lucielle Machado deve ser fixado a partir da data do óbito do
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segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor

impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil

de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o

disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto

nº 3.048/1999. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

óbito, para a parte autora Lucielle Machado e a partir da data do requerimento administrativo, para o autor Cleber

Machado. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010191-72.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.010191-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1022/2267



 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ERMELINDO PIRES MAGALHÃES visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 128/132, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer parte

dos períodos postulados pelo autor na exordial, determinando a expedição da respectiva certidão de tempo de

serviço. Por fim, condenou o autor ao pagamento da verba honorária, fixando-a em R$ 500,00 (quinhentos reais),

observadas as benesses da gratuidade da justiça.

 

O autor apela às fls. 136/142, sustentando que comprovou devidamente todos os períodos postulados na peça

inaugural, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

APELANTE : ERMELINDO PIRES MAGALHAES

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00101917220114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

 

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.
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Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.
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Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

(...)

 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: de acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente trabalhou
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submetido ao agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo

ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de

28.05.1991 a 24.04.2004, conforme o PPP de fl. 98 e os laudos de fls. 78/94 e 97.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

Somados os períodos de trabalho comum aos especiais ora reconhecidos, apura-se o total de 20 anos, 07 meses e

12 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 (planilha 01), devendo a parte autora completar 33 anos, 09 meses e

01 dia para a aposentadoria proporcional, conforme cálculo de pedágio anexo, ou 35 anos para a aposentadoria

integral.

Para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, não é possível computar o período

trabalhado posterior a EC 20/98 no presente caso, tendo em vista que o autor nasceu em 29.10.1958 e assim não

preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo (09.06.2011 - fl. 33) e também quando da

citação (13.10.2011 - fl. 37v).

Já com relação à aposentadoria por tempo de serviço integral, esta também não pode ser concedida, eis que a parte

autora contava com apenas 34 anos, 08 meses e 13 dias na data do requerimento administrativo e também da

citação (planilha 02).

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005679-86.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Goreti de Lima, em Ação de Conhecimento ajuizada em 30.03.2011,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 17.10.2013, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, deixando de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, diante da concessão da justiça gratuita (fls. 48/50).

 

2011.61.39.005679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA GORETI DE LIMA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056798620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, sob a alegação da

necessidade de audiência de instrução e julgamento. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida

(fls. 52/58).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a autora alega a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e

julgamento, para oitiva de testemunhas. Contudo, não lhe assiste razão.

 

De fato, embora requerida a produção de prova oral, não se afigura indispensável, na espécie, a realização do

referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia médica de

fls. 32/39. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao

trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente,

por meio de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

 

Além disso, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, suscitada pela parte autora, e passo à análise do

mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, pois a autora apresenta vínculo empregatício em aberto,

desde 12.08.2010 (fl. 15), tendo ajuizado a ação em 30.03.2011, quando ostentava, plenamente, a condição de

segurada, estando a presente lide, a partir desse momento, sub judice, não havendo que se falar em perda da
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condição de segurada.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 32/39) afirma que a autora apresenta gonoartrose

de joelho e de coluna, além de varizes e hipertensão arterial. Conclui, entretanto, que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa, inclusive para o exercício de sua atividade habitual de lavradora.

 

Em que pese o d. diagnóstico constante do laudo pericial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a

atividade habitual de rurícola, as patologias das quais é portadora, e, também, suas condições pessoais, devem ser

consideradas, para se chegar a uma conclusão final acerca de suas enfermidades e, consequentemente, de sua

capacidade laborativa ou não.

 

Dessa forma, cumpre analisar o benefício à luz das condições pessoais e socioculturais da segurada, considerando,

assim, sua idade de 55 anos, considerada avançada para um indivíduo que sempre trabalhou no campo, visto que

este causa alto desgaste no organismo precocemente, além de considerar seu nível social e cultural, com destaque

para a ausência total de qualificação profissional e instrução rudimentar (Ensino Fundamental incompleto - fl. 34),

tratando-se de pessoa que sempre laborou em serviços de natureza pesada e braçal, como lavradora, os quais

dependiam diretamente da realização de esforços físicos e do vigor dos seus músculos, uma vez que a profissão de

rurícola, notoriamente, exige longos períodos em pé, com movimentos repetitivos e expostos a agentes naturais.

 

Verifico, ainda, que há inúmeros receituários com medicamentos para quadro álgico intenso (fls. 16/25), podendo-

se concluir por sua inaptidão para o trabalho rural.

 

Nesse contexto, não se torna crível que a autora, aos 55 anos de idade, diante de suas enfermidades e de atividade

laborativa que lhe exige intensos esforços físicos, exercida desde tenra idade e por toda sua vida produtiva, esteja

apta a continuar laborando, em tais condições.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e permanente, para qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 14.09.2011 (fl. 29), momento em que a autarquia foi

constituída em mora, consoante art. 219 do CPC. Reporto-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula

nº 111 do C. STJ.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 [Tab][Tab]A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L.

9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L.

8.620/93.

 

 [Tab][Tab]Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe a

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, em 14.09.2011 (fl. 29), bem como ao pagamento de honorários

advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada MARIA GORETI DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em 14.09.2011,

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001015-26.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Elza Aparecida de Oliveira Cezar em Ação de Conhecimento por ela ajuizada

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 30.08.2013 (fls. 102/104) a qual

2012.61.23.001015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA CEZAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010152620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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rejeitou o pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar

sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 107/111, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973, e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971, e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.
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O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em
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caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade
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laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento
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do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS
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MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

 

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I da Lei n.º 8.213/91.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 11. (nascida em 16.07.1950).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento da autora, expedida em 1966 (fl. 33), as

certidões de nascimento dos filhos da autora ocorrido em 1969, 1971, 1973 e 1975 (fls. 35/38), a Declaração

prestada pela Escola Municipal de Vargem de 2010 (fl. 40) informando que em 1985 a autora era qualificada

como lavradora, configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.
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Os documentos referentes aos avós e pais da autora remotam a um tempo distante e a propriedade recebida por

herança em 1981, foi arrendada no próprio ano pela mãe da autora (fls. 32).

 

As testemunhas ouvidas (fl. 100) afirmaram conhecer a autora. As duas primeiras prestaram depoimentos

confusos e imprecisos, mas a terceira confirmou o labor rural da autora. Ele a conheceu há 50 anos atrás e declara

que ela trabalha na propriedade que recebeu de herança até os dias de hoje e mora em uma chácara na cidade de

Vargem. Acrescenta que seu esposo ajuda na lavoura e possui uma pequena horta na referida chácara.

 

Entendo que resta comprovado que atividade rural foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Elza Aparecida de Oliveira Cezar, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda

mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020435-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Antônio Hozana Ferreira, contra a r. sentença prolatada em 18.06.2012

(fls. 146/149), que julgou improcedente o pedido.

 

Apela o autor, pugnando, em síntese, pela procedência total do pedido (fls. 154/167).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, sem as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

 

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

 

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

 

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural , mediante

a expedição de certidão de averbação , independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade

de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

 

In casu, a sentença prolatada em primeira instância, julgou improcedente o pedido, não reconhecido o trabalho

rural exercido no lapso de 20.07.1983 a 16.01.1987.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia da CTPS do autor em que consta o

registro de atividade rurícola no lapso pretendido (fl. 21), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 111/113),

consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Acrescente-se que o referido período encontra-se cadastrado no CNIS (Cadastro Nacional de Informações

Sociais), conforme o documento trazido pelo próprio INSS à fl. 52.

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

Entendo também que os períodos trabalhados como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS,

mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,

inclusive para efeito de carência e para cômputo de contribuições.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive , no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção 'juris tantum ' de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência , o tempo de serviço do segurado empregado

rural , com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural , com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência . 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008) 

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de

serviço ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no lapso de 20.07.1983 a 16.01.1987 (conforme

requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse período que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.
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Como já salientado acima, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado, não

requer que o autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

 

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

 

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Observe-se que o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria,

porquanto a Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem

monetariamente. Não se confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta

de recolhimento tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição

e à decadência tributárias, o que não ocorre no presente caso.

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal,

pois, no caso em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse

pessoal, que podem estar relacionados à contagem recíproca.

 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do

Supremo Tribunal Federal:

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas" (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.03.1998).

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se
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opor a expedir a certidão de contagem recíproca.

 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 9.796, de 05.05.1999, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se

concretizar se por algum motivo o servidor não utilizar a certidão.

 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da

Constituição, prescreve:

 

Art. 201. ......................................................................

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei".

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP, DJ de

05.11.1993:

 

À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria,

mediante compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei

estabeleceu. O que se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional

completa, com força perceptiva bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a

previsão, na segunda parte do mesmo texto constitucional, da compensação financeira entre os diferentes

sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do estabelecimento de critérios legais. (RTJ 152/650).

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do

regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural , descabe ao regime de

origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca.

 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não

está obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Diversamente, em se tratando de regime próprio dos servidores públicos, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade

de consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca.

 

Nesse sentido é a orientação da 3ª Seção desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM

DATA POSTERIOR, APENAS EM RELAÇÃO AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL . PRELIMINAR DE

INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. -... - Todavia, no que concerne ao

reconhecimento de tempo de serviço rural , anterior à edição da Lei nº 8.213/91, o posicionamento trazido pelo

Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à

realidade rural , quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios

previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a

diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96

da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,
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alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca , esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª

Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)". - A simples

determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do

INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca , constitui violação

a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96,

inciso IV, da Lei nº 8.213/91. -... - Matéria preliminar rejeitada Ação rescisória procedente. Ação originária

parcialmente procedente. (AR 4043, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3 de 24.08.2009)

 

Assim, sucumbente, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do autor, para julgar procedente o pedido, na forma da fundamentação apresentada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Antônio Hozana Ferreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028536-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

2013.03.99.028536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA PAULA COSTA CLARO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso 1"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da
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pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 10/11, 13/14, 36 e 74, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça,

nos termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser julgada

procedente. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole.

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço

declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da

casa. 

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

óbito. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da
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Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037385-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Marilda

Farias de Souza em 08.06.2011, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no interregno de 10.05.1968 a

30.09.1994.

 

A r. Sentença, proferida em 28.06.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido pela autora no intervalo pretendido e fixada a sucumbência recíproca. Sentença submetida à remessa

oficial (fls. 96/99).

 

Em sua apelação, o INSS requer, em resumo, a improcedência total do pedido (fls. 101/103vº).

 

Subiram os autos sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 10.352, de

26.12.2001 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente

a sessenta (60) salários mínimos.
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp
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529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1969, 1970 e 1972, que atestam a atividade rurícola do genitor e do primeiro cônjuge da

autora (fls. 24/27), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 90/91), consoante o enunciado da Súmula do C.

STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora

rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à

profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se constituem como

início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para

homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n.

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7. Determinado o cumprimento imediato do

acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Paralelamente, não constam documentos em nome da autora dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da
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alegada atividade rurícola no período posterior a 1975, restando isolada a prova testemunhal. Note-se que a partir

de 17.06.1975, segundo informações constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), o primeiro

marido da autora passou a exercer atividades urbanas.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 10.05.1968 a 16.06.1975 (data

imediatamente anterior ao primeiro registro de trabalho urbano do primeiro marido da autora), não necessitando

para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 07 anos, 01 mês e 07 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

Remessa Oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural da

autora apenas no lapso de 10/5/1968 a 16/6/1975, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição e fixar a sucumbência da autora, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada Marilda Farias de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do
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Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038251-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Edison Osmar da Silva em

22.02.2012, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1973 a 1987.

 

A r. Sentença, prolatada em 08.05.2013, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural exercido no

lapso pretendido, condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo, acrescida de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes sobre as parcelas vencidas até a sentença. Tutela

antecipada concedida. (fls. 179/183).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em resumo, pela improcedência total do pedido (fls. 187/194).

 

Subiram os autos com as contrarrazões (fls. 198/212).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

2013.03.99.038251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON OSMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP253655 JOÃO LUCAS DELGADO DE AVELLAR PIRES

No. ORIG. : 12.00.00015-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).
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Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias da CTPS

com registros de trabalhos rurais a partir de 1989, exercidos para o pretenso empregador (fl. 27), réu na

reclamação trabalhista movida pelo autor, cujas cópias foram trazidas às fls. 41/54, incluído o termo de acordo

firmado entre as partes (fls. 48/49). Esta prova documental da atividade rurícola do autor foi corroborada por

prova testemunhal (fls. 184/185), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 23/04/1973 (data em que o

autor completou doze anos de idade) a 31/12/1987 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 14 anos, 08 meses e 09 dias, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 40 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de serviço, na data da

propositura da ação (12.02.2012 - fl. 02), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, em 08.03.2012

(fl. 58), conforme requerido na exordial (fl. 11).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural do autor apenas no lapso de 23.04.1973 a 31.12.1987, alterar
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o termo inicial do benefício para a data da citação e explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

08.03.2012, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042798-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença prolatada em 08.08.2013 (fls. 73/74), que julgou

procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural exercido pelo autor no lapso de 06.07.1983 a 29.02.1992,

condenada a autarquia federal à averbação e à respectiva expedição da certidão de tempo de serviço e ao

pagamento de honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

Apela o INSS, pugnando, em síntese, pela improcedência total do pedido (fls. 77/91).

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com as contrarrazões (fls. 94/109).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

2013.03.99.042798-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP327924 VAGNER LUIZ MAION

No. ORIG. : 13.00.00017-4 1 Vr LUCELIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

 

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...) 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Em outras palavras, o simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos

recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

 

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva
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utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

 

In casu, a sentença prolatada em primeira instância julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido no lapso de 06.07.1983 a 29.02.1992.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos datados de 1974,

1976, 1979, 1982, 1984, 1985, 1986, 1987, 1988, 1989, 1991, 1992 e 1993, que atestam a atividade rurícola do

genitor do autor (fls. 16/52), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 72, 75 e 117), consoante o enunciado

da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no lapso de 06.07.1983 a 29.02.1992 (conforme

requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse período que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Como já salientado acima, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado, não

requer que o autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

 

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96, IV, DA LEI

Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA -

POSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

 

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS CONSIGNAR À

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-se a possibilidade de

cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a necessidade de

indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da

comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n.

8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1059/2267



 

Por fim, o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não se

confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à decadência

tributárias, o que não ocorre no presente caso.

 

Assim, sucumbente, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação

apresentada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado David Ribeiro dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000955-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2014.03.99.000955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 12.00.00232-1 3 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1060/2267



 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva.1" 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente
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provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 13/14, 16, 41 e 86/87, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de aposentadoria por idade) e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada

procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de residência em comum e prova testemunhal que confirmou a convivência e a relação de

dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006266-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Célia Aparecida Jorge Catani em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 24.09.2013 (fls. 45/48) a qual rejeitou

o pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar sua atividade

rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 51/56, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2014.03.99.006266-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CELIA APARECIDA JORGE CATANI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00025-0 1 Vr OLIMPIA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973, e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971, e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto
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pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um
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período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.
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Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.
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Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).
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Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

 

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I da Lei n.º 8.213/91.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 11. (nascido em 09.08.1957).

 

No que tange à prova material, entendo que sua CTPS com contratos rurais entre 1971 e 1995 e em 2012 (fls.

15/20), configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Apesar da prova testemunhal (fl. 42 - gravação audiovisual) não ser a mais precisa possível, a segunda testemunha

trabalhou com a autora na Cutrale e carpindo para o Sr. Nelson e, a primeira, a via trabalhando quando vendia

produtos para os trabalhadores rurais, comprovam que ela efetivamente exerceu labor rural durante sua vida.

 

Entendo que resta comprovado que atividade rural foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo em 12.09.2012 (fl. 13).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da
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Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Célia Aparecida Jorge Catani, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento

administrativo em 12.09.2012 (fl. 13)., e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006304-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Deusdete Lucas de Oliveira em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 19.09.2013 (fls. 82/84) a qual rejeitou

o pedido, sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, o autor não conseguiu comprovar sua atividade

rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 94/98, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

2014.03.99.006304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DEUSDETE LUCAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00173-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973, e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971, e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.
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O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de
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emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros
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documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de
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tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.
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Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do
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benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em
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casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

 

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I da Lei n.º 8.213/91.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 06. (nascido em 06.07.1952).

 

No que tange à prova material, entendo que sua cédula de identidade expedida em 1973 (fl. 06), sua CTPS com

contratos rurais entre 1985 e 2001 (fls. 08/10), certidão eleitoral expedida em 2012 (fl. 11), configuram, a

princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 90 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-lo há muito tempo,

asseverando que ele sempre trabalhou na lavoura. Informam que ele trabalha na lavoura como boia fria, assim

como sua esposa. Acrescentam que ele trabalhou nas lavouras de feijão, milho e cana.
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Apesar de constar contratos de curta duração como trabalhador urbano (fls. 08/10) entendo que o labor rural foi

exercido de forma prepondeante durante toda sua vida.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado Deusdete Lucas de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10948/2014 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000088-10.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- O reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá apenas para

futura concessão dos benefícios arrolados no inciso I do artigo 39.

- A averbação do labor campesino exercido posteriormente à vigência da Lei de Benefícios da Previdência Social,

para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, somente poderá ser efetuada se demonstrado o

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes.

- Não demonstrado o exercício de labor rural pelo tempo mínimo exigido, tampouco o cumprimento da carência

legal, a denegação do benefício é de rigor.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para, restringindo o reconhecimento do exercício da atividade

rural, para fins previdenciários, tão-somente, aos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1968 e 01.01.1972 a 31.12.1991,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixar de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, sendo que

a Desembargadora Federal Tânia Marangoni acompanhou o voto da Relatora, pelo resultado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 10949/2014 

 

2005.61.22.000088-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRINEU CUER

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202494-65.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. SÚMULA VINCULANTE Nº 17 DO E. STF. ARTIGO 100

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 19.259/2001. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A autarquia, citada em 26.05.2003, deixou de opor embargos à execução. Requisitado o numerário principal

mediante precatório, por meio de ofício requisitório de pagamento de execução, houve a disponibilização de valor

em 23.02.2005, consoante se verifica em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste TRF. O Juízo

a quo houve por bem extinguir a execução, ao fundamento da quitação tempestiva dos valores requisitados.

Entende-se que não prosperam as alegações da parte segurada.

III - Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido

pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª

Turma, DJU 18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, §

1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com

atualização.

IV - Em tese, tal situação, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i.e., nos moldes

do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno

entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal,

porque condizente com hipótese diversa.

V - Contudo, posteriormente, em 13.12.2005, o E. Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª

Turmas, sendo taxativo: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o

desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório

judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a

data da elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade

de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j.

13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.)

VI - A tese restou reafirmada, em 23.10.2007, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário

495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. Ressalte-se que a 3ª

Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese esposada pelo

Excelso Pretório: (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008). Transcreva-se, a propósito, a redação da Súmula vinculante nº 17 do

STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos." Atualmente, o tema acha-se pendente de julgamento no Excelso

Pretório, em regime Repercussão Geral (RE 579.431). Vale observar, também, o seguinte aresto do C. STJ: (AGA

201000349675, Maria Thereza de Assis Moura, STJ - Sexta Turma, v.u., DJE Data: 08/02/2012) (g,n.). Na esteira

dos julgados acima descritos, entende-se que a incidência da taxa de juros moratórios há de ser limitada à data dos

93.03.029144-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RUTH CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/310

SUCEDIDO : ALVARO DE ALMEIDA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.02.02494-2 5 Vr SANTOS/SP
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cálculos definitivos.

VII - No caso vertente, de acordo com os documentos constantes dos autos e consulta ao SIAPRO (sistema de

acompanhamento processual) deste Tribunal, o Precatório foi cadastrado em 07.01.2004, tendo sido pago o valor

devido em 23.02.2005, vale dizer, no lapso temporal permitido pelo artigo 100 da Constituição Federal e Lei nº

19.259/2001, que disciplinam a espécie. Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios, no período

posterior à data dos cálculos definitivos.

VIII - O sobrestamento em decorrência do reconhecimento de Repercussão Geral pelo Excelso Pretório, nos

termos do art. 328-A e parágrafo 1º do Regimento Interno daquela E. Corte, há de ser aplicado por ocasião do

Juízo de admissibilidade recursos extraordinários e dos agravos de instrumento contra a decisão denegatória nos

Tribunais competentes. Precedentes do STF: AI 797844/PR, Rel. Cezar Peluso, monocr., DJe 13.04.2012; ARE

650594/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, monocr., DJe 17.04.2012; precedentes do STJ: AGA 201001052897,

1319462, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, v.u., DJE 02.02.2011; EADRES 201001093793, 1122659, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, v.u., DJE 14.12.2010.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-87.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - ERRO MATERIAL CORRIGIDO, DE OFÍCIO -

RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

1. Não obstante o apelo do INSS tenha sido parcialmente provido, constou, da parte dispositiva da decisão, que o

apelo da autora foi parcialmente provido. Corrigido, de ofício, erro material da parte dispositiva da decisão de fls.

154/155, que passa a ter a seguinte redação: "Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar o termo inicial do benefício e os

critérios de fixação da correção monetária e juros de mora na forma explicitada".

2. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

2005.61.03.005260-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SUAREZ PEREIRA MONTEIRO

ADVOGADO : SP233007 MARCELO BATISTA DOS REIS e outro

No. ORIG. : 00052608720054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

3. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. O termo inicial do benefício foi fixado pela sentença à data da perícia judicial, e não poderia ser modificado

para retroagir à data de início da incapacidade, estabelecida pelo perito judicial, como requer o MPF agravante,

visto que não houve recurso da autora, nesse sentido. Quem recorreu, na verdade, foi o Instituto-réu, apenas para

que fosse corrigida a data da perícia judicial, a qual foi realizada, segundo alega o INSS, em 14/08/2007, e não em

21/09/2006, como ficou consignado na sentença recorrida

5. Nesta Corte, o próprio MPF, ao se manifestar às fls. 150/153, opinou no sentido de não seria possível retroagir

o termo inicial do benefício para não incorrer em "reformatio in pejus", requerendo, nesse aspecto, a manutenção

da sentença.

6. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

7. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, corrigir erro material

da parte dispositiva da decisão de fls. 154/155, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-93.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

APELO DO INSS, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO

MANTIDA, COM ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTO.

1. Para a obtenção do benefício assistencial, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, e (ii) não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2. O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

exercício das suas atividades diárias, nem mesmo da sua atividade laboral habitual como vendedora, de modo que

ela não pode ser declarada pessoa com deficiência, nos termos da lei, ainda mais considerando que ela conta,

atualmente, com 50 (cinquenta) anos e tem ensino médio completo.

3. Não restando comprovado, nos autos, ser a autora pessoa com deficiência, e sendo tal argumento

2006.61.18.001439-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/216

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014399320064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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intransponível, a improcedência do pedido era medida de rigor, sendo desnecessário qualquer pronunciamento

acerca da situação de miserabilidade, alegada pela autora.

4. E o conjunto probatório dos autos não evidencia que a autora não tem condições de se manter ou ser mantida

por sua família: a família reside em casa alugada, que está "em condições favoráveis de habitalidade", a renda

familiar é decorrente do salário da filha mais velha e do benefício do programa Bolsa Família e o ex-marido da

autora e pai dos filhos menores arca com despesas com aluguel e alimentação.

5. Agravo improvido. Decisão mantida, mas com acréscimo de fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-79.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO

INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO. ART. 794, INCISO I, DO

CPC. JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Conforme o entendimento exarado pelo Ministro Gilmar Mendes no AI - Ag.R 492779, "o lapso entre a data

da elaboração dos cálculos até a apresentação, pelo Poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1.º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento sob a forma de precatório". Assim, o tempo transcorrido entre a data da elaboração da conta e a

expedição do competente ofício requisitório trata-se do tempo exigido pela lei processual para a obtenção da

concordância das partes ou para o pronunciamento judicial definitivo acerca do valor a ser requisitado.

III - A mora processual decorrente do trâmite judicial, entre a data da conta de liquidação e a da expedição do

precatório, não pode jamais ser imputada ao réu.

IV - O cabimento de inclusão de juros de mora até a data da expedição do ofício requisitório tornaria infindáveis

os processos judiciais, com sucessivos precatórios complementares, porquanto a atualização dos cálculos pela

Contadoria e a necessária prévia intimação das partes para manifestação, com as conseqüentes publicações e

expedição de mandados, dificulta a expedição do referido Ofício ainda no mesmo mês da conta, mormente diante

do volume de processos em trâmite nas varas de todo o país.

V - O débito decorrente do principal é devidamente atualizado por ocasião do pagamento do ofício requisitório,

desde a data da conta, de forma que sempre haverá a recomposição da moeda.

VI - Indevida a inclusão de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

2006.61.26.004413-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO DA SILVA MARIN e outro

: HONELIO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 392/394

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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VII - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-79.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- Desnecessidade de sobrestamento do feito versando sobre questão em relação à qual reconhecida repercussão

geral. Exceção feita apenas ao recurso extraordinário (artigo 543-B, §1º, do Código de Processo Civil). Nulidade

não configurada.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

2007.61.21.003293-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : MIGUEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP227494 MARIANA CAROLINA LEMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032937920074036121 2 Vr TAUBATE/SP
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cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

03/12/1993, tendo permanecido em atividade até 30/06/2003, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada e, quanto ao mérito, apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar

provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, que

lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002005-87.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

2007.61.24.002005-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IZILDA APARECIDA MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO : SP106816 JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Da leitura do laudo oficial, depreende-se que a autora, na ocasião da perícia, não estava submetida a

tratamento da depressão, tanto que o perito relata que ela estava tomando apenas medicamentos analgésicos

(Morfina, Tramal e Mytedom). E, mesmo assim, na ocasião da perícia, não constatou incapacidade laboral.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002019-

88.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO DO AUTOR - CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - AGRAVO PROVIDO -

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020058720074036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.83.002019-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : LAERCIO MESSIAS DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 154/157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020198820074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO REFORMADA, EM PARTE.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, estes embargos de declaração devem ser recebidos

como agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, recurso cabível para modificar a decisão monocrática terminativa.

Precedentes do Egrégio STJ (EDcl nos EREsp nº 958978 / PE, Corte Especial, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe

01/07/2011; EDcl na AR nº 4348 / MT, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 01/06/2011).

2. O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado, em regra, à data do requerimento administrativo

ou da indevida cessação do auxílio-doença. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão

anterior do auxílio-doença, o termo "a quo" do benefício deve ser a data da citação, ocasião em que o Instituto-réu

tomou conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1369165/SP (repetitivo), 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

DJe 07/03/2014; EDcl no REsp nº 1.349.703/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10/05/2013;

AgRg no AREsp nº 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012.

4. No caso, considerando que o perito judicial concluiu que, quando da cessação do auxílio-doença em 27/03/90, o

autor já estava incapacitado para o exercício da atividade laboral de forma total e permanente (vide fl. 83, resposta

ao quesito "4" do Juízo), deve o termo inicial do benefício ser fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença (28/03/90, fl. 124), tal como requerido, respeitada a prescrição quinquenal. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental a que se nega provimento, para fixar o termo

inicial do benefício em 28/03/90, com início de pagamento a partir de abril de 2002, ante a ocorrência da

prescrição quinquenal, provido, assim, o apelo do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. Decisão

reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como agravo legal,

dando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013734-45.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONVERSÃO

EM COMUM DO PERÍODO TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

2008.61.02.013734-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/279v

PARTE AUTORA : SILVIO ROBERTO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00137344520084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - No caso dos autos, a decisão administrativa do INSS reconheceu que o autor laborou submetido a condições

especiais no período de 01.10.85 a 08.10.1987 e de 11.01.1988 a 11.12.1998. Conforme se infere dessa decisão

administrativa, a autarquia deixou de considerar o período de 01.02.1985 a 31.05.1985 e de 06.06.1985 a

01.08.1985, laborados na Destilaria Pignata sob a alegação de que não foram identificados agentes nocivos. Por

fim, o órgão previdenciário deixou de reconhecer a especialidade do labor nos períodos de 12.12.1998 a

28.06.1999; de 01.10.2000 a 31.12.2003; e de 01.01.2004 a 17.05.2006, sob o fundamento de que os EPI´s seriam

eficazes.

IV - Observa-se que o DSS e respectivo laudo fls. 76/82, corroborado pela decisão técnica do próprio INSS revela

que, de 01.08.1985 a 08.10.1987, durante o período de safra, o autor estava exposto a um ruído de 98dB, o qual

deve ser reputado como especial, já que o limite de tolerância no período era de 80 dB. Tendo em vista o

documento de fl. 142, em que a então empregadora do autor informa que o período de safra compreende os meses

de maio a dezembro, no qual o autor estava exposto a um ruído acima do limite de tolerância, conclui-se a decisão

administrativa que não reconheceu os intervalos de 01.02.1985 a 31.05.1985 e de 06.06.1985 a 01.08.1985 está

parcialmente equivocada, pois o período de 01.05.19985 a 31.12.1985 deve ser reputado como especial, o que

engloba os períodos de 01.05.1985 a 31.05.1985 e de 06.06.1985 a 01.08.1985. Portanto, a decisão apelada

merece parcial reforma, pois não há nos autos prova de que o autor se expôs a agentes nocivos no período de

01.02.1985 a 30.04.1985, período de entressafra, conforme informação de fl. 142. No mais, deve ser mantida a

sentença. 

V - No que tange aos períodos de 12.12.1998 a 28.06.1999; 01.10.2000 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a

17.05.2006, o fundamento administrativo para o indeferimento foi o fornecimento de EPI, não havendo, contudo,

dúvidas quanto à exposição do autor a níveis de ruído acima dos tolerados, o que se extrai dos formulários de fls.

85/86 e respectivos laudos. Nada obstante, anota-se que o fornecimento de EPI não é suficiente para afastar a

nocividade do ambiente e, consequentemente, o reconhecimento da especialidade da atividade. O EPI não elimina

o agente nocivo; mas apenas reduz os seus efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

VI - No caso dos autos, não há prova de que os requisitos estabelecidos no artigo 180, V, da IN 20/2007 INSS

foram observados, donde se conclui que não ficou demonstrada a total neutralização do agente nocivo. Logo, o

reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VII - Não há que se falar em violação Ao princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus. Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos

indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373

do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a decisão de primeiro grau, em verdade, em total harmonia com

a interpretação sistemática de tais dispositivos.

VIII - A sentença antecipou os efeitos da tutela, a fim de determinar a revisão do benefício já concedido ao autor,

considerando o tempo de serviço especial reconhecido no presente feito. Os requisitos necessários para a

antecipação dos efeitos da tutela estão presentes, notadamente a verossimilhança das alegações - conforme acima

exposto - e o perigo da demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

IX - Aduz o órgão previdenciário que não seria possível a conversão dos períodos trabalhados posteriores a

29/05/1998, em função do quanto estabelecido na Medida Provisória de n. 1.663-10, que revogara o § 5º do art. 57

da Lei n.º 8.213/1991, o qual, de seu turno, permitia tal conversão. A alegação não procede, eis que, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991. Destarte, não há qualquer óbice à

conversão do tempo de trabalho prestado em condições especiais para comum, mesmo após 29.05.1998.

X - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-90.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A sentença apelada não submeteu o feito ao reexame necessário, ao fundamento de seria aplicável no artigo

475, §2º, do CPC. No entanto, os elementos residentes nos autos não permitem aferir, com precisão, se o valor da

condenação será ou não superior a 60 (sessenta salários mínimos). Destarte, deve ser processada a remessa

necessária, conforme se infere da jurisprudência desta C. Turma: "PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A HIDROCARBONETOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. - Sentença não submetida

a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou

igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. (TRF3 OITAVA TURMA e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 AC 00271462620074039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1205472

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA)" Observa-se, contudo, que não há que se falar

em reconhecimento de nulidade dos autos posteriores à sentença, já que nenhum ato subsequente gerou qualquer

prejuízo ao INSS. Ademais, nenhum ato posterior à sentença depende especificamente do reexame necessário, de

modo que, nos termos do artigo 248, do CPC, não há que se cogitar em qualquer ato nulo. Por tais razões,

processo o reexame necessário, afastando, contudo, a alegação de nulidade deduzida pelo INSS.

III - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

IV - A regulamentação sobre a nocividade do ruído sofreu algumas alterações.

Até a edição do Decreto 2.171/1997, considerava-se especial a atividade exercida com exposição a ruídos

superiores a 80 decibéis. A partir de então, passou-se a considerar como especial o trabalho realizado em ambiente

em que o nível de ruído fosse superior a 90 decibéis. Por fim, com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. Considerando tal evolução

normativa e o princípio tempus regit actum - segundo o qual o trabalho é reconhecido como especial de acordo

com a legislação vigente no momento da respectiva prestação -, reconhece-se como especial o trabalho sujeito a

ruído superior a 80 dB (até 06.03.97); superior a 90dB (de 06.03.1997 a 17.11.2003); e superior a 85 dB, a partir

de 18.11.2003. Esta C. Corte na mesma linha, também tem se posicionado no sentido de que o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), por si só, não descaracteriza a natureza especial da atividade, sendo

imprescindível, para tanto, que haja laudo pericial atestando, expressamente, a total neutralização do agente

nocivo, o que não ocorreu.

V - Aduz o órgão previdenciário que não seria possível a conversão dos períodos trabalhados posteriores a

29/05/1998, em função do quanto estabelecido na Medida Provisória de n. 1.663-10, que revogara o § 5º do art. 57

2008.61.06.001838-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/273 vº

INTERESSADO : GIVALDO ROLIM DE MOURA

ADVOGADO : SP093894 VALMES ACACIO CAMPANIA e outro

No. ORIG. : 00018389020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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da Lei n.º 8.213/1991, o qual, de seu turno, permitia tal conversão. A alegação não procede, eis que, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991. Destarte, não há qualquer óbice à

conversão do tempo de trabalho prestado em condições especiais para comum, mesmo após 29.05.1998. Por

conseguinte, inexiste o óbice apontado pela autarquia.

VI - O INSS pede que o porcentual dos honorários advocatícios incida apenas sobre as parcelas vencidas até a

sentença. O recurso não merece conhecimento, nesses tópicos, eis que tal pretensão já foi acolhida pela sentença,

não existindo sucumbência nem interesse recursal no particular.

VII - A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte,

e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à

exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança, aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do

INPC (Lei nº 8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Os juros de mora

incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de 0,5% ao mês (Código

Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código Civil de 2002, art. 406)

e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº

11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de forma simples, de acordo com o

entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012299-15.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2008.61.09.012299-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EVA PEREIRA ALECRIM

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122991520084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-83.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA COM POSTERIOR

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO

MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não obstante tenha sido regularmente intimado, o autor deixou de comparecer à perícia médica, conforme a

informação prestada pelo perito judicial. E, intimada pelo despacho de fl. 275 a justificar o não comparecimento à

perícia médica, quedou-se inerte a parte autora, deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido, conforme

certificado à fl. 275.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.27.000722-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JAIR GERALDO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 294/295

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007228320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. TRABALHO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - Nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8., reputa-se especial a atividade desenvolvida pelo segurado

sujeito à tensão superior a 250 volts. Considerando que o rol trazido no Decreto n. 2.172/97 é exemplificativo e

não exaustivo, conforme decidido pelo C. STJ em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (RESP

N. 1.306.113/SC), o fato de nele não ter sido previsto o agente agressivo eletricidade não afasta a possibilidade de

se reconhecer a especialidade do trabalho que importe sujeição do trabalhador à tensão superior a 250 volts, desde

que comprovada a exposição de forma habitual e permanente a esse fator de risco.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004810-57.2009.4.03.9999/SP

2008.61.83.002729-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LAERCIO APARECIDO ROCHA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182 vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027297420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA E EMBARGOS À EXECUÇÃO

DA OBRIGAÇÃO DE FAZER - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ARTIGO 577 DO CPC - DECISÃO

TERMINATIVA MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O fato de a parte autora continuar trabalhando não se deduz que esteja válida para o trabalho, visto que a sua

incapacidade total e permanente para a atividade laborativa restou comprovada através de prova técnica e também

porque, não recebendo qualquer benefício, é óbvio que alguma coisa teria de fazer para garantir a sua

sobrevivência, mesmo que isso viesse a prejudicar ainda mais a sua saúde já debilitada. E não se aplica, ao caso, a

regra contida nos artigos 46 e 59 da Lei nº 8.213/91, pois o autor não retornou ao trabalho voluntariamente, mas

por necessidade, ante a demora do INSS em conceder-lhe o benefício vindicado, sendo certo que, na ocasião em

que trabalhou, não estava recebendo qualquer benefício por incapacidade.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019934-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.004810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO : JOSE BRAZ DE JESUS

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00125-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2009.03.99.019934-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/155

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP040376 ADELINO FERRARI FILHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A autora demonstrou, nos autos, que é segurada e cumpriu a carência exigida na lei, e que está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

III - Ressalte-se que não há prova de que a doença incapacitante preexistia à filiação em abril de 2006, tanto que o

próprio INSS, ao indeferir o requerimento administrativo formulado em 23/05/2007, o fez com fundamento na

ausência de incapacidade, como se vê juntada aos autos a comunicação de decisão.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003554-33.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO RUÍDO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
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prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - A regulamentação sobre a nocividade do ruído sofreu algumas alterações.Até a edição do Decreto 2.171/1997

(06.03.1997), considerava-se especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis. A

partir de então, passou-se a considerar como especial o trabalho realizado em ambiente em que o nível de ruído

fosse superior a 90 decibéis. Por fim, com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. Considerando tal evolução normativa e o princípio

tempus regit actum - segundo o qual o trabalho é reconhecido como especial de acordo com a legislação vigente

no momento da respectiva prestação -, reconhece-se como especial o trabalho sujeito a ruído superior a 80 dB (até

06.03.97); superior a 90dB (de 06.03.1997 a 17.11.2003); e superior a 85 dB, a partir de 18.11.2003.

IV - O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus efeitos, de sorte que o trabalhador permanece

sujeito à nocividade. Vale destacar que estudos científicos já demonstraram que inexistem meios de se afastar

completamente a pressão sonora exercida sobre o trabalhador, mesmo nos casos em que haja utilização de

protetores auriculares, o que se extrai da obra da Juíza Federal Marina Vasques Duarte: "estudos científicos

demonstram que o ruído pode ser nocivo não apenas por redução auditiva, mas também por impactar a estrutura

óssea, hipótese em que o protetor auricular fornecido como EPI não é hábil a afastar toda e qualquer

possibilidade de prejuízo à saúde" (DUARTE, Marina Vasques. Direito Previdenciário. 4ª ed. Verbo Jurídico. p.

181). Por isso, o C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao

empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de

aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua

real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso

permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013

AGARESP 201303293899 AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS). Esta C. Corte na mesma linha,

também tem se posicionado no sentido de que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), por si só, não

descaracteriza a natureza especial da atividade, sendo imprescindível, para tanto, que haja laudo pericial

atestando, expressamente, a total neutralização do agente nocivo. Por fim, cumpre observar que o próprio INSS

reconhece a dificuldade do EPI eliminar a nocividade inerente ao ruído, estabelecendo, no artigo 180, da IN

20/2007, as condições para que isso ocorra e que utilização de EPI será apenas considerada para os períodos

laborados a partir de 11 de dezembro de 1998, não descaracterizando a especialidade nos períodos anteriores a tal

data.

V - Considerando o período especial reconhecido no presente feito, constata-se que o autor faz jus à aposentadoria

especial, já que, para tanto, faz-se necessário o trabalho em condições especiais durante 25 anos, e o autor laborou

sob tais condições por período superior a 25 anos e 8 meses.

VI - Os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela estão presentes, notadamente a

verossimilhança das alegações - conforme acima exposto - e o perigo da demora, o qual decorre da natureza

alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

VII - Não há qualquer óbice à conversão do tempo de trabalho prestado em condições especiais para comum.

VIII - A sentença não merece reforma no que tange à correção monetária, eis que em sintonia com a

jurisprudência desta Corte, ao determinar a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal. O mesmo não

pode ser dito quanto aos juros de mora, os quais devem incidir a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i)

até 10/01/2003, a taxa de 0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa

de 1% ao mês (Código Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5%

ao mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional e

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. A autarquia previdenciária requer que a verba honorária seja reduzida

para 5% da condenação, na forma do artigo 20, §4º, do CPC. Verifica-se que a sentença apelada, ao fixar a verba

honorária em 15% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do E. STJ, o fez de forma

equitativa e harmônica com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, observando 20, §4º, do CPC.

Ressalte-se que, nos termos da referida Súmula nº 111, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para

apuração das prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com

os julgados da Egrégia Corte Superior.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001590-02.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA COM POSTERIOR

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO

MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Embora a autora fosse portadora de esquizofrenia antes da nova filiação em agosto de 2005, a incapacidade

laboral só teve início em 2006, conforme constatou o perito judicial, aplicando-se, pois, ao caso, a exceção à regra

contida no parágrafo 2º do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, em conformidade com o entendimento desta Egrégia

Corte (AC nº 0034596-20.2007.4.03.9999, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3

Judicial 1 22/01/2014; AC nº 0011381-73.2011.4.03.9999, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014). E não é o caso de se determinar a regularização do feito, com a

nomeação de curador especial, pois, conquanto a autora já tenha sido internada por mais de 25 (vinte e cinco)

vezes, não há outros elementos indicando que ela é incapaz para os atos da vida civil, sendo certo que o perito

judicial concluiu que a sua incapacidade laboral não gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nem

para os atos rotineiros da vida independente, não necessitando ela do auxílio de terceiros (vide laudo pericial,

respostas aos quesitos 2.3, 2.4 e 2.5 do Juízo).

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003420-03.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REEXAME NECESSÁRIO. RUÍDO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma

das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas. No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito

conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" caracterizavam-se como elementos de

nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta

constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a elaboração de

laudo técnico pericial. Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em

vigor à época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a

mês, e não somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum).

III - A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da

retroação, impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho. Existe,

no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a

determinação. "Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis.

Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente,

para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de

definição por parte do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos

83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial,

porquanto, no que tange a essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente

clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho", consoante expresso no § 1º

do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível. Outros há que

referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista que a

matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo

pericial em alusão. Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de

competência exclusiva do Poder Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a

complementá-la, nos pontos em que, por sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio
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ao arrolamento dos elementos de essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes

à aposentadoria especial. Tanto que, até o indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe,

concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64. E desde a edição da primitiva Medida

Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado,

inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, que convalidou os atos

das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade.

IV - Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até

5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve

uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, nos termos pacificados pela jurisprudência; bem como

de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

V - Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou

do art. 142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de feituras, conforme a atividade

profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. No caso

sub judice, implementados estão o interregno de trabalho necessário e a carência, uma vez que, adidos todos

intervalos, tem-se, até a data do requerimento administrativo, em 02.03.09, os 26 (vinte e seis) anos e 31 (trinta e

um) dias, donde o requerente faz jus à aposentadoria especial pleiteada. No que tange ao termo inicial, deve ser

mantido desde a data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão

da parte autora.

VI - Referentemente à verba honorária, mantenho a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VII - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região. Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo

Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09. No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa

dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao

mês. Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim,

aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da

Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática

sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o

forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161

do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora

devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a taxa de

juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de

seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma

englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança. O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em

reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.

VIII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

APELO DA AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA - VERBA HONORÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j.

14/03/2013).

2. A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados pelo Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013,

aplicando-se, mesmo após julho de 2009, o INPC (Lei nº 8.213/91, art. 41-B).

3. No mais, decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com

entendimento jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

4. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

5. Juros de mora à taxa de 1% ao mês (Código Civil de 2002, art. 406), até 29/06/2009, e pelo mesmo percentual

de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), o que está de acordo com o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº

267/2013.

6. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença.

7. Considerando que a parte agravante, em relação à fixação de juros de mora e de honorários advocatícios, não

conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante, nem trouxe nenhum

elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já expendido nos autos, com o

fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, deve ser mantida a decisão agravada.

8. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

2009.61.06.009869-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCOS AMANCIO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

REPRESENTANTE : DEBORA AMANCIO PEREIRA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 471/473

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00098696520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003246-73.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO E

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA QUE ACOLHEU PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE

TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E CONCEDEU APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - No caso dos autos, o PPP de fls. 109/111 revela que, de 18.02.95 a 06.02.2006, o autor estava exposto a ruído

de 92, 98, 88,18 e 96,9 dB, de sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que sempre se

extrapolou o limite de tolerância previsto na legislação da respectiva época.

IV - O fornecimento de EPI não é suficiente para afastar a nocividade do ambiente e, consequentemente, o

reconhecimento da especialidade da atividade. O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus

efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

V - Estudos científicos já demonstraram que inexistem meios de se afastar completamente a pressão sonora

exercida sobre o trabalhador, mesmo nos casos em que haja utilização de protetores auriculares, o que se extrai da

obra da Juíza Federal Marina Vasques Duarte: "estudos científicos demonstram que o ruído pode ser nocivo não

apenas por redução auditiva, mas também por impactar a estrutura óssea, hipótese em que o protetor auricular

fornecido como EPI não é hábil a afastar toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde" (DUARTE, Marina

Vasques. Direito Previdenciário. 4ª ed. Verbo Jurídico. p. 181).

VI - No caso dos autos, o INSS não demonstrou a total neutralização do agente nocivo, de modo que o

reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VII - Não há que se falar em violação ao princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

2009.61.09.003246-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/229

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO GANONE

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032467320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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custear o benefício a que o trabalhador faz jus. Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos

indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373

do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação

sistemática de tais dispositivos.

VIII - A jurisprudência pátria consolidou o entendimento de que o labor desempenhado pelo tratorista deve ser

reputado como especial, eis que este profissional se expõe aos mesmos agentes nocivos que justificavam o

enquadramento do trabalho do motorista do ônibus e de caminhão como especial (Decreto n° 53.831/64, anexo I,

item 2.4.4 e Decreto n° 83.080/79, anexo I, itens 2.4.2 e 2.5.3).

IX - No caso concreto, o DSS - 8030 revela que o autor se ativou como tratorista no período de 08.06.1992 até

04.04.1995. Nesse período, a especialidade do trabalho era definida de acordo com a categoria profissional,

presumindo-se que os trabalhadores de determinadas categorias, dentre elas o tratorista, por analogia ao motorista

de caminhão e de ônibus, se expunham a ambiente insalubre.

X - A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte, e

na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à

exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j.

14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013).

XI - Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de

0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código

Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de

forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-

29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013;

REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012; EREsp nº

1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

XII - Nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração

das prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os

julgados da Egrégia Corte Superior (AgRg no REsp nº 1.179.802/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis

Júnior, DJe 03/05/2013; AgRg nos EDcl no AREsp nº 155.028/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 24/10/2012; AgRg no REsp nº 1.267.184/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe

05/09/2012).

XIII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-81.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.004694-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - RECURSO IMPROVIDO -

DECISÃO MANTIDA.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

4. A incapacidade laboral deve ser comprovada através de perícia médica, que não pode ser substituída ou

infirmada pela prova testemunhal. Assim sendo, não havendo conclusão pericial que ateste ser a parte autora

totalmente incapaz para o exercício da atividade laboral, prescindível é a oitiva de testemunhas (STJ, AgRg no

AREsp nº 202.605/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/02/2013; AgRg no Ag nº

681.759/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, DJ 05/02/2007, pág. 332).

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009698-02.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

AGRAVANTE : AMADEUS PEREIRA GOULARTE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046948120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009698-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LAZARO DOMINGOS RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1105/2267



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar os critérios adotados pelo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, elaborado com base no entendimento consolidado nos

Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, e aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001883-42.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não obstante conste da certidão de casamento a profissão do marido como rurícola, tanto a autora como as

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096980220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.001883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LAZARA CARDOSO BRANCO DE LIMA

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018834220094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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testemunhas atestaram que ele, nos últimos anos, vem trabalhando como motorista, de modo que tal documento

não poderia ser considerado como início de prova material da atividade rural da autora. Não bastasse isso, as

testemunhas ouvidas nos autos não foram coerentes entre si, não conseguindo demonstrar a atividade rural da

autora no período anterior ao requerimento do benefício ou ao início da incapacidade laboral. Ademais, ao perito

judicial, informou a autora que também trabalhava como diarista, passando e lavando roupa (vide laudo pericial:

Antecedentes laborais).

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008447-31.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (27.09.05). CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. PARCIAL PROVIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O conjunto probatório estudado, nos autos, demonstra que a atividade desenvolvida no interstício de 29.05.98

a 27.09.05 deve ser considerada especial, com possibilidade de conversão para tempo comum. Ressalte-se que o

INSS reconheceu, na via administrativa, a especialidade dos trabalhos desenvolvidos nos períodos de 25.09.78 a

21.06.88 e de 22.06.88 a 05.03.97.

III - A parte autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 27.09.05 (NB 138.890.923-

2). Quando do cálculo do benefício, o INSS não considerou, o labor desenvolvido em condições especiais, ora

reconhecido, para fins de concessão de aposentadoria especial. Adidos todos os intervalos, tem-se 25 (vinte e

cinco) anos, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias, donde o autor faz jus à aposentadoria especial pleiteada, não

merecendo reparos a r. sentença.

IV - Mantenho a r. sentença, pela qual foi dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para

fixar a multa diária, relativa ao cumprimento da tutela antecipada, 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, por

2009.61.14.008447-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/188

PARTE AUTORA : JOSE ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084473120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dia de atraso, e estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios, sobre o valor das diferenças vencidas

até a data da sentença, corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula 111 do STJ. No mais, mantida a r.

sentença. Correção Monetária e juros de mora conforme explicitado.

V - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0010814-13.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. No acórdão embargado não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

2009.61.19.010814-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/141

INTERESSADO : VELMIRO HOLGADO

ADVOGADO : SP219040A ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro

No. ORIG. : 00108141320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0001536-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. No Acórdão embargado não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016470-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.001536-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/169

EMBARGANTE : JOAO MAZETI ESTEVES

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00015368720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.016470-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PAULO SERGIO DELFINO VIEIRA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/164

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 08.00.00114-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC, DEU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO -

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO REFORMADA,

EM PARTE.

1. O termo inicial do benefício deve, em regra, ser fixado à data do requerimento administrativo ou da indevida

cessação do auxílio-doença. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão anterior do

auxílio-doença, o termo "a quo" do benefício deve ser a data da citação, quando o Instituto-réu tomou

conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

2. O laudo pericial deve servir como motivação para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados pelas

partes (art. 131, CPC), não podendo ser tomado como parâmetro para a fixação do termo inicial do benefício.

3. Precedentes do STJ: REsp nº 1.369.165/SP (repetitivo), 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

07/03/2014; EDcl no REsp nº 1.349.703/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10/05/2013;

AgRg no AREsp nº 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012.

4. No caso, o laudo pericial não evidencia que a incapacidade laboral do autor, que é apenas temporária, perdura

desde a cessação do auxílio-doença em 29/12/97, não havendo como retroagir àquela data o termo inicial do

benefício, concedido nestes autos.

5. E, não havendo prova de novo requerimento administrativo após a cessação daquele benefício, deve o termo

inicial do auxílio-doença ser fixado à data da citação (30/07/2012, fl. 82), e não à data da elaboração do laudo

pericial, como fixado pela decisão agravada.

6. Não pode subsistir a decisão agravada, no tocante à fixação do termo inicial do benefício, pois, nesse aspecto,

ela foi proferida em confronto com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo parcialmente provido, para fixar o termo inicial do auxílio-doença à data da citação (30/07/2012, fl. 82),

negando, assim, seguimento ao apelo do INSS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008937-55.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REEXAME

NECESSÁRIO E APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE ACOLHEU PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E CONCEDEU A APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

2010.61.02.008937-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/306v

PARTE AUTORA : IDERALDO DONIZETI SPINELLI

ADVOGADO : SP088236B ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00089375520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não prospera a alegação de coisa julgada, eis que o MM Juízo de primeiro grau excluiu da lide o pedido de

reconhecimento do exercício de atividade especial com relação aos períodos que já tinham sido objeto de ação

anterior antes mesmo da autarquia ser citada.

III - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

IV - No caso dos autos, o PPP de fl. 69 revela que, de 01.11.99 a 31.07.02 e de 02.09.02 até 12.05.08, o autor

estava exposto a um ruído de 99,49, de sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que, à época,

o limite de tolerância era de 90/85dB. Posto isso, não prospera a alegação do INSS de que a parte autora não teria

demonstrado a exposição do autor ao ruído na forma exigida pela legislação, sendo imperativa a manutenção da

sentença.

V - O fornecimento de EPI não é suficiente para afastar a nocividade do ambiente e, consequentemente, o

reconhecimento da especialidade da atividade. O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus

efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

VI - Estudos científicos já demonstraram que inexistem meios de se afastar completamente a pressão sonora

exercida sobre o trabalhador, mesmo nos casos em que haja utilização de protetores auriculares, o que se extrai da

obra da Juíza Federal Marina Vasques Duarte: "estudos científicos demonstram que o ruído pode ser nocivo não

apenas por redução auditiva, mas também por impactar a estrutura óssea, hipótese em que o protetor auricular

fornecido como EPI não é hábil a afastar toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde" (DUARTE, Marina

Vasques. Direito Previdenciário. 4ª ed. Verbo Jurídico. p. 181).

VII - No caso dos autos, não há prova de que os requisitos estabelecidos no artigo 180, V, da IN 20/2007 INSS

foram observados, donde se conclui que não ficou demonstrada a total neutralização do agente nocivo. Logo, o

reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VIII - Não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus. Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos

indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373

do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a decisão de 1º grau em total harmonia com a interpretação

sistemática de tais dispositivos.

IX - Constata-se que o autor faz jus à aposentadoria especial, já que, para tanto, faz-se necessário o trabalho em

condições especiais durante 25 anos, e o autor laborou sob tais condições por período superior a 28 anos.

X - A sentença de 1º grau, ao fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada

a Súmula nº 111 do E. STJ, o fez de forma equitativa e harmônica com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, observando 20, §4º, do CPC.

XI - Nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração

das prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os

julgados da Egrégia Corte Superior (AgRg no REsp nº 1.179.802/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis

Júnior, DJe 03/05/2013; AgRg nos EDcl no AREsp nº 155.028/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 24/10/2012; AgRg no REsp nº 1.267.184/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe

05/09/2012).

XII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009296-05.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e (iv) as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas

de proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-

8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - Nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8., reputa-se especial a atividade desenvolvida pelo segurado

sujeito à tensão superior a 250 volts. Considerando que o rol trazido no Decreto n. 2.172/97 é exemplificativo e

não exaustivo, conforme decidido pelo C. STJ em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (RESP

N. 1.306.113/SC), o fato de nele não ter sido previsto o agente agressivo eletricidade não afasta a possibilidade de

se reconhecer a especialidade do trabalho que importe sujeição do trabalhador à tensão superior a 250 volts, desde

que comprovada a exposição de forma habitual e permanente a esse fator de risco.

IV - Não há que se falar em violação ao princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o ambiente de trabalho é ou não nocivo e, em caso positivo, como o dos autos,

exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a custear o benefício a que o

trabalhador faz jus. Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos indicados pela autarquia (arts. 57,

§§6° e 7° e 58, §§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373 do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da

CF), estando a decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação sistemática de tais dispositivos.

V - Por conseguinte, não há que se falar em prescrição qüinqüenal nem em violação ao art. 103, p.u., da Lei

8.213/91.

VI - Não existi sucumbência nem interesse recursal no particular.

VII - Considerando o período especial reconhecido no presente feito, constata-se que o autor faz jus à

aposentadoria especial, já que, para tanto, faz-se necessário o trabalho em condições especiais durante 25 anos, e o

autor laborou sob tais condições por período superior a 28 anos.

VIII - A sentença antecipou os efeitos da tutela, a fim de determinar a revisão do benefício já concedido ao autor,

considerando o tempo de serviço especial reconhecido no presente feito. Os requisitos necessários para a

antecipação dos efeitos da tutela estão presentes, notadamente a verossimilhança das alegações - conforme acima

exposto - e o perigo da demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

IX - A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte,

e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à

exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada

2010.61.02.009296-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/158 vº

INTERESSADO : CELSO ROBERTO MAZZARO

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00092960520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j.

14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013). Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC,

art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de 0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de

11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que

atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por

esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal

Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma,

Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro

Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012; EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira,

DJe 02/08/2011). Ressalte-se que, nos termos da referida Súmula nº 111, "os honorários advocatícios, nas ações

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como

marco final para apuração das prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em

conformidade com os julgados da Egrégia Corte Superior (AgRg no REsp nº 1.179.802/SP, 6ª Turma, Relator

Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe 03/05/2013; AgRg nos EDcl no AREsp nº 155.028/SP, 2ª Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 24/10/2012; AgRg no REsp nº 1.267.184/PR, 5ª Turma, Relator Ministro

Gilson Dipp, DJe 05/09/2012).

X - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-95.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC CONTRA ACÓRDÃO -

DESCABIMENTO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS - INAPLICABILIDADE -

RECURSO INTERPOSTO APÓS O DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 536 DO CPC - RECURSO

NÃO CONHECIDO.

1. Descabida a interposição de agravo legal contra acórdão, em face do disposto no artigo 557, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil.

2010.61.03.000424-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MASSUO KIMURA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 265/274

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004249520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2. E não é o caso de se aplicar o princípio da fungibilidade recursal, recebendo este agravo como embargos de

declaração, visto que o recurso foi protocolado após o decurso do prazo previsto no artigo 536 do Código de

Processo Civil.

3. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007257-32.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.61.03.007257-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : SP260623 TIAGO RAFAEL FURTADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072573220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-97.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

2010.61.04.002493-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

PARTE AUTORA : HELIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

: SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

No. ORIG. : 00024939720104036104 6 Vr SANTOS/SP
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1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-23.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 75 DA LEI 8213/91 E

POSTERIORMENTE A LEI 9032/95. SÚMULA 340 DO C.STJ. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Em decisão plenária proferida em 08.02.2007, o Egrégio Supremo Tribunal Federal deu provimento aos

Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em razão

da violação aos artigos 5º, inciso XXXXVI e 195, § 5º, da CF/88. De acordo com as referidas decisões, os

dispositivos legais que majoraram o coeficiente de cálculo da pensão por morte (artigo 75 da Lei 8213/91 e

posteriormente a Lei 9032/95), passaram a ser aplicados somente aos benefícios concedidos após a sua

publicação.

III - De acordo com o decidido pela Corte Suprema, o benefício de pensão por morte deve ser calculado de acordo

com a legislação vigente à época do óbito. Inadmissível modificar o valor da renda mensal inicial, ainda que

sobrevenha lei mais favorável. Demais disso, a Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: "A lei

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado."

IV - Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 597.389 em 22.04.89,

reconheceu a repercussão geral no sentido de que a revisão da pensão por morte constituída antes da entrada em

vigor da Lei 9032/95, não pode ser realizada com base no novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido

diploma legal.

V - Verifica-se que a sentença recorrida corretamente reconheceu como incompatível com a Constituição a

majoração do coeficiente da pensão por morte concedida em período anterior à vigência das Leis 8213/91 e

9032/95. 

2010.61.04.008208-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ENCARNACAO DE GOUVEIA LUIZ

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082082320104036104 3 Vr SANTOS/SP
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VI - O título executivo judicial revela-se inexigível, nos termos do inciso II e parágrafo único do art. 741 do CPC,

tendo em vista que foi fundado em interpretação tida como incompatível com a Constituição Federal. Neste

mesmo sentido, os seguintes julgados: (Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 00373611720094030000,

Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, publicado em e-DJF3 Judicial 1 de 02.05.2013); e (Apelação

Cível 00125265420074036104, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, publicado no e-DJF3 Judicial

de 15.02.13).

VII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-04.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O presente pleito refere-se ao desconto de valores decorrentes de período (04.03.05 a 27.12.05) onde a parte

autora recebeu em duplicidade o pagamento do benefício de pensão por morte previdenciária, materializado no

documento denominado "Relatório". A restituição é no valor de R$ 8.412,07 (oito mil, quatrocentos e doze reais e

sete centavos), sendo que, segundo documento colacionado aos autos, tal restituição começou a ser

operacionalizada, de forma parcelada, a partir do mês 05/10.

III - A parte autora irresignou-se, alegando que recebeu tais valores de boa-fé e tendo em vista o caráter alimentar

dos mesmos inexiste o dever de restituí-los.

IV - In casu, quanto à repetição de verbas de cunho alimentar, o C. Superior Tribunal de Justiça tem,

2010.61.07.003876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

PARTE AUTORA : JEFERSON CLAUDIO DE OLIVEIRA incapaz

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI e outro

No. ORIG. : 00038760420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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reiteradamente, decidido que o segurado não precisa devolvê-las, desde que recebidas de boa-fé. Nesse sentido:

(STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 10.06.2008, v.u., DJE 01.09.2008)

Nessa mesma direção: (STJ - Quinta Turma, REsp. 627808, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14-11-

2005, p. 377); (STJ - Quinta Turma, REsp. 446892, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 18-12-2006, p.

461); (STJ - Sexta Turma, REsp. 697768, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 21-03-2005, p. 450).

V - Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao INSS para

comprovar a má-fé do segurado. E, no caso, não há qualquer comprovação da participação da demandante na

irregularidade apurada.

VI - Conclui-se, então, que as verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente à requerente, originaram-se de

equívoco da Administração e foram recebidas de boa-fé. Desta forma, não há de se falar em repetição dos valores

pagos.

VII - Referentemente à verba honorária, fixa-se a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,

atualizadas monetariamente.

VIII - Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua

o seguinte: "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de

autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública,

inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. § 1º O INSS é isento do pagamento de

custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que

seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista,

acidentária e de benefícios. (...)".

IX - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDREsp 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,

v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido

que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei

8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC 761593/SP,

TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

X - Por conseguinte, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixa-se de condenar o INSS ao

reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia

federal é isenta e nada há a restituir.

XI - Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

XII - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região.

XIII - Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de

01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

XIV - No que tange aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos

juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

XV - Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios

eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a

partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não

haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando

legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.

XVI - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido

de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a
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taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XVII - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

XVIII - O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo que não há de se falar em reformatio in

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011,

m.v., DJUe 02.09.11).

XIX - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007797-62.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ACOLHIDO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

2010.61.09.007797-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/143v

PARTE AUTORA : ENIOBERTO DA SILVA BUENO

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00077976220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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III - No caso dos autos, o PPP de fl. 52 revela que, de 21.07.1980 a 25.03.1981, o autor estava exposto a um ruído

de 82,9dB, de sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que, à época, o limite de tolerância era

de 80dB. O PPP de fls. 62 consigna que, de 07.11.1994 até 31.12.2003, o autor estava exposto a um ruído de

97dB, de modo que tal período deve ser considerado como especial, eis que a legislação pátria jamais previu um

limite de tolerância superior a 90 dB. Os PPPs de fls. 58/59 e 60/61 evidenciam que, de 09.05.1984 a 01.06.2989 e

de 18.03.1991 a 03.01.1992, o autor estava exposto a um ruído de 92dB, motivo pelo qual esse interregno de

tempo deve ser considerado como especial, pois, à época, o limite de tolerância era de 80dB. De 04.07.2005 a

19.09.2005 e de 16.10.2006 a 27.06.2007, o demandante esteve exposto a ruído de 100 dB, conforme PPP de fls.

69/70, o que configura labor especial, eis que a legislação pátria jamais previu um limite de tolerância superior a

90 dB. Por fim, o PPP de fl. 71/72 traz a informação de que, de 01.01.2008 a 15.02.2010, o ruído ao qual o

segurado estava exposto era de 91,6 dB, o que igualmente extrapola o limite de tolerância (desde 18.11.2003 é de

85dB). Posto isso, não prospera a alegação do INSS de que a parte autora não teria demonstrado a exposição do

autor ao ruído na forma exigida pela legislação, sendo imperativa a manutenção da sentença.

IV - O fornecimento de EPI não é suficiente para afastar a nocividade do ambiente e, consequentemente, o

reconhecimento da especialidade da atividade. O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus

efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

V - O C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao empregado

Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio

de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante

a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013 AGARESP 201303293899

AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS).

VI - Não há prova de que os requisitos estabelecidos no artigo 180, V, da IN 20/2007 INSS foram observados,

donde se conclui que não ficou demonstrada a total neutralização do agente nocivo. Logo, o reconhecimento do

trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VII - Não há que se falar em violação ao princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus. Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos

indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373

do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação

sistemática de tais dispositivos.

VIII - O PPP de fls. 65/66 demonstra que, no período de 09.02.2004 a 14.02.2005, o demandante laborou em

contato como poeira, graxas e óleos, agentes reputados nocivos pelo item 1.2.11 do Decreto 53.831/64. Assim,

correta a decisão que reconheceu a especialidade de referido labor.

IX - As irregularidades formais alegadas pelo INSS - não apresentação de procuração do representante legal ou o

contrato social da empresa evidenciando os poderes de quem o subscreveu; e não apresentação da autorização da

empresa para efetuar medição nem cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro subscritor do

laudo - não autorizam a conclusão de que os PPP's juntados aos autos seriam inidôneos. Não há, outrossim, como

se acolher a alegação da autarquia de que a extemporaneidade do laudo impediria o reconhecimento da

especialidade do labor. É que a documentação juntada aos autos espelha as condições laborativas do autor no

período sub judice, sendo, portanto, suficiente à comprovação do labor especial, notadamente porque não há

registro de alteração do meio ambiente de trabalho.

X - O INSS pugna pela impossibilidade de enquadramento das atividades do autor como motorista, ante a

revogação dos Decretos 72771/73 e 83.080/79. O recurso não merece conhecimento, nesse tópico, eis que a

sentença de 1º grau não reconheceu a especialidade do período laborado pelo autor como motorista.

XI - Considerando o labor especial reconhecido no presente feito e os demais períodos de trabalho do autor,

conclui-se que ele totaliza mais de 36 anos de contribuição, o que é suficiente à concessão da aposentadoria

requerida.

XII - A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte,

e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à

exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j.

14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013).

XIII - Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de

0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código
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Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de

forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-

29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013;

REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012; EREsp nº

1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

XIV - A sentença antecipou os efeitos da tutela, a fim de determinar a implantação do benefício já concedido ao

autor, considerando o tempo de serviço especial reconhecido no presente feito. Os requisitos necessários para a

antecipação dos efeitos da tutela estão presentes, notadamente a verossimilhança das alegações e o perigo da

demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

XV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0002286-80.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada e/ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.10.002286-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/137

INTERESSADO : CARLOS GILBERTO GOMES

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00022868020104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003888-09.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXPOSIÇÃO

AO RUÍDO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral ou outros meios de prova.

III - A regulamentação sobre a nocividade do ruído sofreu algumas alterações.

Até a edição do Decreto 2.171/1997 (06.03.1997), considerava-se especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis. A partir de então, passou-se a considerar como especial o trabalho realizado em

ambiente em que o nível de ruído fosse superior a 90 decibéis. Por fim, com a entrada em vigor do Decreto 4.882,

em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. Considerando tal

evolução normativa e o princípio tempus regit actum - segundo o qual o trabalho é reconhecido como especial de

acordo com a legislação vigente no momento da respectiva prestação -, reconhece-se como especial o trabalho

sujeito a ruído superior a 80 dB (até 06.03.97); superior a 90dB (de 06.03.1997 a 17.11.2003); e superior a 85 dB,

a partir de 18.11.2003. 

IV - Anota-se, outrossim, que a autarquia não impugna o nível de ruído a que o autor estava exposto, mas apenas

sustenta que o fornecimento de EPI afastaria a especialidade do labor. Sucede que o fornecimento de EPI não é

suficiente para afastar a nocividade do ambiente e, consequentemente, o reconhecimento da especialidade da

atividade. O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus efeitos, de sorte que o trabalhador

permanece sujeito à nocividade. Vale destacar que estudos científicos já demonstraram que inexistem meios de se

afastar completamente a pressão sonora exercida sobre o trabalhador, mesmo nos casos em que haja utilização de

protetores auriculares, o que se extrai da obra da Juíza Federal Marina Vasques Duarte: "estudos científicos

demonstram que o ruído pode ser nocivo não apenas por redução auditiva, mas também por impactar a estrutura

óssea, hipótese em que o protetor auricular fornecido como EPI não é hábil a afastar toda e qualquer

possibilidade de prejuízo à saúde". Por isso, o C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o

2010.61.10.003888-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/194

INTERESSADO : DANIEL SOARES

ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00038880920104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o

direito ao benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a

fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente

demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho". Esta C. Corte na mesma linha,

também tem se posicionado no sentido de que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), por si só, não

descaracteriza a natureza especial da atividade, sendo imprescindível, para tanto, que haja laudo pericial

atestando, expressamente, a total neutralização do agente nocivo, o que não ocorreu. Por fim, cumpre observar que

o próprio INSS reconhece a dificuldade do EPI eliminar a nocividade inerente ao ruído, estabelecendo, no artigo

180, da IN 20/2007, as condições para que isso ocorra e que utilização de EPI será apenas considerada para os

períodos laborados a partir de 11 de dezembro de 1998, não descaracterizando a especialidade nos períodos

anteriores a tal data.

V - Considerando o período especial reconhecido no presente feito, constata-se que o autor faz jus à aposentadoria

especial, já que, para tanto, faz-se necessário o trabalho em condições especiais durante 25 anos, e o autor laborou

sob tais condições por período superior a 32 anos.

VI - A sentença antecipou os efeitos da tutela, a fim de determinar a conversão do benefício já concedido ao autor,

considerando o tempo de serviço especial reconhecido no presente feito. Os requisitos necessários para a

antecipação dos efeitos da tutela estão presentes, notadamente a verossimilhança das alegações - conforme acima

exposto - e o perigo da demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

VII - A sentença não merece reparos no que tange à correção monetária.

O mesmo, entretanto, não pode ser dito em relação aos juros, pois não observada a legislação de regência e a

jurisprudência desta Turma. Os juros de mora incidirão a partir da citação, aplicando-se: (i) até 29/06/2009, a taxa

de 1% ao mês e, (ii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de

poupança, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional e pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, e em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013. Ressalte-se que, nos termos da referida Súmula nº

111, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração das prestações vencidas, a decisão na qual o

direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os julgados da Egrégia Corte Superior.

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005392-38.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.005392-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CIBELE APARECIDA PIMENTA

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053923820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não é possível a concessão do auxílio-doença, desde o primeiro requerimento administrativo (08/12/2005),

pois a perícia judicial concluiu que a incapacidade laboral só teve início em 03/06/2006. Também não há como

concedê-lo a partir do segundo requerimento (20/06/2006), pois o indeferimento foi motivado pelo não

comparecimento à perícia médica, não constando, nos autos, prova de que, naquela ocasião, tivesse requerido a

designação de nova data para a perícia. Assim, apenas em 28/11/2007, quando novamente requereu o benefício,

passou a fazer jus ao benefício, o qual lhe foi concedido na via administrativa (cópia juntada aos autos).

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007200-

63.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. No acórdão embargado não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

2010.61.19.007200-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/194

INTERESSADO : LIDIO TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

No. ORIG. : 00072006320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007370-35.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ART. 203, V, CF) -

PESSOA COM DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - APELO PROVIDO.

1. Para a obtenção do benefício assistencial, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, e (ii) não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2. A Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, limita a concessão do benefício aos casos em que a renda

familiar é inferior a ¼ do salário mínimo. Tal regra, no entanto, não impede que o Magistrado adote outros meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes (STJ, REsp nº 1.112.557/MG, 3ª

Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009; STF, RE 567985, Tribunal Pleno, Relator

p/ acórdão Ministro Gilmar Mendes, DJe 03/10/2013; TRF3, EI nº 0023836-80.2005.4.03.9999, 3ª Seção, Relator

Juiz Convocado Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2013).

3. Presentes os seus pressupostos legais, vez que demonstrado, nos autos, que a parte autora é portadora de

deficiência, não tendo meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, a

procedência da ação é de rigor.

4. Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2010.61.19.007370-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : WENDY BEATRIZ SANTOS FERREIRA incapaz

PROCURADOR : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JOZIANE DOS SANTOS

PROCURADOR : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073703520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011848-86.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU O RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO

MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os peritos judiciais concluíram que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para

o trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-59.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

2010.61.19.011848-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JORGE RODRIGUES

ADVOGADO : SP228624 ISAC ALBONETI DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/257v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118488620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.21.003973-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP034734 JOSE ALVES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/131

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036986-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SENTENÇA

QUE ACOLHEU PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E

DETERMINOU A REVISÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

No. ORIG. : 00039735920104036121 2 Vr TAUBATE/SP

2011.03.99.036986-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GILBERTO APARECIDO ALQUINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 374/377

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00047-5 3 Vr ARARAS/SP
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intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - No caso dos autos, o PPP acostado aos autos concluiu que o autor, no período de 06.03.97 a 15.06.1998 se

expunha a ruído acima de 90dB, de sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que, à época, o

limite de tolerância era de 90dB. Nesse cenário, uma vez constatada a nocividade do ambiente de trabalho pela

perícia judicial, de rigor o reconhecimento do labor especial.

IV - A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte,

e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à

exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j.

14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013).

V - Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de

0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código

Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de

forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-

29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013;

REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012; EREsp nº

1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

VI - A sentença apelada, ao fixar a verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, respeitada

a Súmula nº 111 do E. STJ, fixou a verba honorária de forma equitativa e harmônica com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, observando 20, §4º, do CPC.

VII - Nos termos da referida Súmula nº 111, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem

sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração das

prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os julgados

da Egrégia Corte Superior (AgRg no REsp nº 1.179.802/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior,

DJe 03/05/2013; AgRg nos EDcl no AREsp nº 155.028/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 24/10/2012; AgRg no REsp nº 1.267.184/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe

05/09/2012).

VIII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045214-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045214-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

TEMPO DE SERVIÇO COMUM. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II- Em consulta aos documentos acostados aos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: Comum:

09.05.79 a 10.01.84, 06.04.05 a 17.08.05, 28.12.05 a 09.05.07, 01.08.07 a 10.08.07 e 10.09.08 a 13.11.08.

Especial: 27.08.84 a 14.11.85, 26.02.86 a 18.08.03 e 03.09.07 a 05.05.08.

III- Nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, mantenho a r. decisão, que julgou parcialmente procedente o pedido

inicial, para reconhecer o labor especial, nos interregnos de 27.08.84 a 14.11.85, 26.02.86 a 18.08.03 e 03.09.07 a

05.05.08. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. Nos termos do art. 557,

caput e §1º-A, do CPC, julgou prejudicados os recursos de apelação e o reexame necessário.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001382-47.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/121

PARTE AUTORA : MOISES DIAS DE FREITAS

ADVOGADO : SP277030 CIBELE FORTES PRESOTTO

No. ORIG. : 10.00.00099-7 2 Vr CACAPAVA/SP

2011.61.03.001382-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260623 TIAGO RAFAEL FURTADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013824720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001485-54.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.03.001485-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCUS SILVA BEUSTER

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014855420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003774-57.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO

QUE ACOLHEU PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E

CONCEDEU A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Considerando que a sentença condenou o INSS a pagar os atrasados desde o requerimento administrativo,

04.03.2011, e que o feito foi ajuizado em 03.06.11, não há, in casu, parcelas vencidas antes do qüinqüênio que

precede o ajuizamento da ação. Por conseguinte, não há sucumbência que configure interesse recursal no

particular.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - No caso dos autos, o PPP de fls. 40/41 revela que, no período de 12.11.85 a 02.04.01, era inerente à atividade

desempenhada pelo o autor, um exposição a ruído de 97dB, de sorte que tal período deve ser considerado como

especial, já que, à época, o limite máximo de tolerância previsto na legislação pátria nunca ultrapassou 90dB. O

mesmo deve ser dito em relação ao período de 03.04.2001 a 25.07.03, eis que o documento de fls. 97/98 faz prova

de uma exposição ao agente físico ruído de 99,80dB. Portanto, não prospera a alegação do INSS de que a parte

autora não teria demonstrado a exposição do autor ao ruído na forma exigida pela legislação, sendo imperativa a

manutenção da sentença.

IV - Aduz o órgão previdenciário que não seria possível a conversão dos períodos trabalhados posteriores a

29/05/1998, em função do quanto estabelecido na Medida Provisória de n. 1.663-10, que revogara o § 5º do art. 57

da Lei n.º 8.213/1991, o qual, de seu turno, permitia tal conversão. A alegação não procede, eis que, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991. Destarte, não há qualquer óbice à

conversão do tempo de trabalho prestado em condições especiais para comum, mesmo após 29.05.1998.

V - Defende o INSS que o fornecimento de EPI e EPC eficazes afasta a configuração do labor em condições

especiais, da mesma forma que afasta a cobrança do SAT, a fonte de custeio do benefício. Razão não lhe assiste,

pois o EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus efeitos, de sorte que o trabalhador permanece

2011.61.03.003774-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/136

PARTE AUTORA : TEOFILO DE MEDEIROS CUPIDO

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00037745720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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sujeito à nocividade.

VI - O C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao empregado

Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por

meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado

durante a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013 AGARESP 201303293899

AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS).

VII - O INSS não demonstrou a total neutralização do agente nocivo, de modo que o reconhecimento do trabalho

em condições especiais é medida imperativa.

VIII - Não há que se falar em violação ao princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus. Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos

indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373

do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF).

IX - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011994-41.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETOS ESTABELECIDOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 10/1998 E 41/2003. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O fato de o legislador reajustar o limite máximo do salário de contribuição, não significa que haverá um

reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que estes devem obedecer a legislação própria, ou

seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subsequentes critérios de reajustes fixados em lei. Assim sendo, não são

aplicáveis os índices de 2,28% (junho/99) e 1,75% (maio/04), para fins de reajustamento de benefícios.

2011.61.04.011994-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SEBASTIANA MATOS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

: SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119944120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-72.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO

CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O benefício do autor foi deferido em novembro/92 e a ação foi ajuizada em 27.06.11, ou seja, transcorridos

mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos 28.06.97 (data de publicação de

MP 1523-9), operando-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em face da revisão do ato de

concessão da benesse sub judice.

III - Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.61.05.008060-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO NIVALDO VENAFRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080607220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003650-62.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que, não obstante as sequelas que resultaram do acidente, houve redução

insignificante da capacidade do autor para a sua atividade habitual como borracheiro. Assim, ainda que o

magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-49.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.07.003650-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDIVALDO BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036506220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.09.007815-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP122814 SAMUEL ZEM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para a sua

atividade habitual como ajudante na área de reciclagem. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às

conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser

consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da confiança do Juízo e equidistante das

partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011066-75.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO

DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO

MANTIDA.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078154920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.011066-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TEREZINHA ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110667520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, restou demonstrado, através do laudo oficial, que a parte autora não é portadora de moléstia

incapacitante e, sendo tal argumento intransponível, era de rigor a improcedência do pedido de concessão do

benefício assistencial.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007923-69.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não há nos autos qualquer documento que qualifique a parte autora como lavradora.

III - A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à

comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias.

IV - O conjunto probatório não permite a conclusão de que a requerente exerceu a atividade rural, em regime de

economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91.

V - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.12.007923-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LOURDES RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP161674 LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079236920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-09.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ACOLHIDO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - Reconhece-se como especial o trabalho sujeito a temperatura acima de 28ºC (até 1979); as atividades

previstas no Anexo I do Decreto 83.080/79 (de 1979 a 05.03.1997); e o executado em ambiente cuja temperatura

seja superior aos limites de tolerância estabelecidos na NR-15 (a partir de 06.03.1997).

IV - O PPP de fl. 24 revela que, no período de 05/07/1984 até 04.04.2010, o autor estava exposto a calor de

30,7°C e a ruído de 93dB. Não há como se reconhecer a especialidade pelo agente calor, eis que o PPP traz

informação em graus centígrados, ao passo que o limite de tolerância é estabelecido em IBUTG. Assim, não há

como se aferir a nocividade com base no agente nocivo calor excessivo.

V - Considerando que a legislação pátria nunca estabeleceu um limite de tolerância ao ruído superior a 90 dB,

conclui-se que o trabalho do demandante é de ser reputado especial, em função desse agente nocivo. A

impugnação do INSS ao PPP - no sentido de que ele seria inidôneo a comprovar o labor em condições especiais,

eis que ausente a informação sobre o uso de EPI e quanto à técnica de medição dos elementos nocivos - não

comporta acolhimento.

VI - A legislação de regência estabelece que a empresa empregadora deve garantir a veracidade das declarações

prestadas nos formulários de informações e laudos periciais, sob pena de sujeição à penalidade prevista no art. 133

da referida lei, bem como de ser responsabilizada criminalmente, nos termos do art. 299 do Código Penal. Além

disso, o sistema jurídico confere ao Poder Público o poder de fiscalizar o empregador no que tange à elaboração,

manutenção e atualização do PPP. Por isso, presume-se que as informações constantes no PPP são verdadeiras,

não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido

formulário, seja porque ele não é responsável pela elaboração do documento, seja porque cabe ao Poder Público

fiscalizar a elaboração do PPP pelas empresas.

VII - Constando do PPP que o autor estava exposto a ruído de 93 dB, seu trabalho deve ser considerado especial,

não se podendo reputar o PPP inidôneo pelo simples fato de nele não constar a técnica utilizada para a medição do

ruído, máxime porque o INSS não produziu qualquer prova no sentido de que a técnica utilizada para tanto seria

2011.61.13.001680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/116

PARTE AUTORA : MESSIAS GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP209273 LAZARO DIVINO DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00016800920114036113 2 Vr FRANCA/SP
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equivocada.

VIII - Não prospera a impugnação ao PPP pela falta de informação sobre o uso de EPI, pois referido formulário

consigna que o EPI era fornecido, apenas não havendo menção à sua eficácia. Tal questão - fornecimento ou não

de EPI eficaz -, contudo, não constitui óbice ao reconhecimento do labor especial, pois o EPI não elimina o agente

nocivo; mas apenas reduz os seus efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

IX - O C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao empregado

Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio

de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante

a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013 AGARESP 201303293899

AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS).

X - O INSS não apresentou prova de que os requisitos estabelecidos no artigo 180, V, da sua IN 20/2007 foram

observados, donde se conclui que não ficou demonstrada a total neutralização do agente nocivo. Logo, o

reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

XI - Não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus.

XII - Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58,

§§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373 do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a

decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação sistemática de tais dispositivos. Assim, de rigor a

rejeição da alegação autárquica, o reconhecimento da validade do PPP e do trabalho em condições especiais.

XIII - A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia

Corte, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como os critérios adotados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, à

exceção da regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, declarada

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j.

14/03/2013), aplicando-se, mesmo após julho de 2009, a correção monetária pela variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013).

XIV - Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de

0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código

Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de

forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-

29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013;

REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012; EREsp nº

1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

XV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012564-79.2011.4.03.6119/SP

 
2011.61.19.012564-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu pela incapacidade parcial e permanente do autor para o trabalho, estando ele

impedido de exercer a sua atividade habitual como auxiliar de serviços aeroportuários. Assim, o benefício mais

adequado ao caso é o auxílio-doença, que já foi concedido na via administrativa, devendo ser mantido até que ele

esteja habilitado para outra atividade, ainda mais considerando que ele conta, atualmente, com 49 (quarenta e

nove) anos de idade.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008997-37.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS ANDRADE SANTANA

ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125647920114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.008997-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/142

PARTE AUTORA : ANESIO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256257 RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

No. ORIG. : 00089973720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1139/2267



AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-29.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE TRABALHO

RURAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não estando presentes os requisitos para o reconhecimento do labor rural, para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, não cumpriu a parte autora tempo suficiente, nos termos do

artigo 52 da Lei 8.213/91, para a concessão do benefício perseguido.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001997-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.23.000254-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIA CIRICO CORACIM

ADVOGADO : MG121835 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002542920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.001997-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA GORETE VENCESLAU

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019978820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011500-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Primordialmente, cabe salientar que não há de se falar em decadência para o pleito sub judice, tendo em vista a

transparência do disposto no art. 103, da lei 8.213/91, verbis: "Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." Desta feita, não se

tratando o pleito de recomposição das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição

das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, de revisão de ato de concessão, resta afastada a decadência.

III - O C. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário

2011.61.83.011500-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

INTERESSADO : JOSE PEREIRA CHAVES

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro
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564.354, em sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo

Civil e as normas correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no

artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos

benefícios previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial.

Neste sentido (Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

IV - Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais, e que sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.

V - O juízo a quo indeferiu a petição inicial (art. 295, III, do CPC), com fundamento no parecer da contadoria

judicial da Justiça Federal de São Paulo/SP, concluindo que o benefício objeto da demanda não fora limitado ao

teto ou, ainda, que a reposição do primeiro reajuste integralizou a diferença percentual entre a média e o valor

máximo do salário de contribuição.

VI - Diante disto, não teria sofrido os prejuízos por suposta omissão na recomposição das rendas mensais diante

da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

VII - Quanto ao valor probatório e a forma de considerá-lo no processo, o art. 131, do CPC, preceitua o seguinte:

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda

que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)".

VIII - Observa-se, in casu, de acordo com o documento colacionado aos autos, que se encontra correta a

irresignação da parte autora, já que o valor do salário-de-benefício, com a revisão nos termos do art. 144, da lei

8.213/91, fora alçado a quantum superior ao valor-teto previsto para a época.

IX - Desta forma, a revisão de benefícios tais como o da parte autora (glosados pelo valor-teto), acaba por fazer

cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da CF/88.

Assim, por ser a parte autora possuidora de interesse econômico no deslinde da demanda, deve ser reformada a

sentença a quo, fazendo jus a requerente, ao reajuste descrito na exordial devendo ser deferido, nos moldes do

decisório do E. STF. Deverão as diferenças ser pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa,

observada a prescrição quinquenal parcelar.

X - No que se refere à verba honorária, mantém-se como fixada pela Juízo a quo, em 10% (dez por cento), sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ, atualizadas monetariamente.

XI - Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua

o seguinte: "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de

autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública,

inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. § 1º O INSS é isento do pagamento de

custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que

seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista,

acidentária e de benefícios. (...)".

XII - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDREsp 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,

v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido

que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei

8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC 761593/SP,

TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

XIII - Por conseguinte, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixa-se de condenar o INSS ao

reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia

federal é isenta e nada há a restituir.

XIV - Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

XV - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região.

XVI - Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada
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taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de

01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

XVII - No que tange aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos

juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

XVIII - Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação

legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002,

em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na

hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando

oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

XIX - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido

de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XX - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

XXI - O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo que não há de se falar em reformatio in

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011,

m.v., DJUe 02.09.11).

XXII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XXIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012489-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.012489-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102

PARTE AUTORA : JOEL RIBEIRO DA CUNHA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1144/2267



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O C. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354, em sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo

Civil e as normas correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no

artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos

benefícios previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial.

Neste sentido (Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

III - Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais, e que sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.

IV - In casu, observa-se, de acordo com o documento colacionado aos autos, que o benefício da parte autora fora

limitado ao teto previsto para a época. Destarte, não merece acolhida, quanto ao mérito, a irresignação da parte

autora.

V - Quanto à prescrição, deve ser reconhecida, atingindo eventuais parcelas devidas em atraso, no período que

antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

VI - Referentemente à verba honorária, fixa-se a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,

atualizadas monetariamente.

VII - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região.

VIII - Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de

01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

IX - No que tange aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos

juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

X - Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios

eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a

partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não

haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando

legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.

XI - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de

juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora

devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a taxa de

juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de

seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma

englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XII - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

No. ORIG. : 00124894220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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XIII - O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo que não há de se falar em reformatio in

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011,

m.v., DJUe 02.09.11).

XIV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046672-

03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.99.046672-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : IDIONI DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 270/274

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00283-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048010-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ART. 203, V, CF) - NÃO

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - APELO IMPROVIDO.

1. Para a obtenção do benefício assistencial, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, e (ii) não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2. A Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, limita a concessão do benefício aos casos em que a renda

familiar é inferior a ¼ do salário mínimo. Tal regra, no entanto, não impede que o Magistrado adote outros meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes (STJ, REsp nº 1.112.557/MG, 3ª

Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009; STF, RE 567985, Tribunal Pleno, Relator

p/ acórdão Ministro Gilmar Mendes, DJe 03/10/2013; TRF3, EI nº 0023836-80.2005.4.03.9999, 3ª Seção, Relator

Juiz Convocado Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2013).

3. No caso, tanto a parte autora quanto o genitor possuem vínculos empregatícios, assim como a genitora recebe

auxílio doença previdenciário, perfazendo uma renda mensal per capita consideravelmente superior ao valor do

salário mínimo vigente à época.

4. Ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício vindicado, vez que não restou demonstrado,

nos autos, que a parte autora não tem meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família,

a improcedência do pedido é de rigor.

5. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pela autora que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

01/08/2001, tendo permanecido em atividade até 07/09/2004, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada e, quanto ao mérito, apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou o Desembargador

Federal David Dantas, vencida a Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. DECRETO 2.172/97. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ART. 35 DO DECRETO 89.312/84. SÚMULA 50 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL - TNU. VERBAS SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma

das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v.

u., DJU 28.05.07, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407;

STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC

898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471).

III - Constituíam-se exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo,

"ruído", "poeira" e "calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da

prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão

2012.61.03.001400-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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na atividade, sempre se fez imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344).

IV - Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos

préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não

somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum).

V - A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da

retroação, impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª

T., AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u.,

02.08.04, p. 507).

VI - Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto

2.172/97, o qual teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez,

aparece a determinação. "Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução

das leis. Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria,

somente, para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da

ausência de definição por parte do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-

pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se

indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho",

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade

interpretativa/factível.

VII - Outros há que se referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-

pericial, haja vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia

apenas à lei, sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria

indispensável o laudo pericial em alusão. Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico,

ato de competência exclusiva do Poder Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo

a complementá-la, nos pontos em que, por sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio

próprio ao arrolamento dos elementos de essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos

pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em

epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64.

VIII - Desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade

de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14,

de 10.11.97, que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97,

sem sofrer solução de continuidade. Mencione-se, ademais, o preceito 651 do C. STF: "Súmula 651. A Medida

Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 32/2001, ser reeditada

dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição."

IX - No presente caso, com relação ao reconhecimento de atividade especial, nos períodos de 29.04.95 a 23.05.96

e de 01.10.04 a 11.01.08, carreou a parte autora: Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs. Consoante

referida documentação, o requerente esteve exposto ao agente agressivo ruído, na ordem: - de 29.04.95 a 23.05.96

- 91 dB(A); - de 01.10.04 a 22.08.05; - 90 dB(A); - de 23.08.05 a 31.12.05 - 92,4 dB(A); - de 01.01.06 a 11.01.08

- 98,7 dB(A).

X - Ressalte-se que o PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97 é documento que retrata as características

do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições

de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo

técnico.

XI - A própria autarquia federal, além disso, reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

XII - No que se refere aos agentes químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, desde que indique

o profissional competente pela medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos considerados como

insalubre, nos termos das normas emitidas pelo MTE, assim nesse sentido, a IN INSS 45/2010. 

XIII - A jurisprudência desta Corte, outrossim, destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos

ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina

nocente: (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p.

930); (TRF3, AC nº 2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em

02.02.2010, DJF3 de 24.02.2010, pág. 1406); (TRF3, AC nº 2001.61.13.004072-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed.
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Conv. Hong Kou Hen, julgado em 29.09.2008, DJF3 de 15.10.2008); (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). Nessa

esteira, os intervalos em questão merecem ser considerados como especiais.

XIV - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, vale conferir a jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte: (STJ - 5ª Turma, REsp 720082,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 10/4/2006, p. 279); (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des.

Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008); (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, v. u., DJF3 26/5/2008); (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU

13/3/2008, p. 462); e (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3

10/9/2008).

XV - Assim, não é só o fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este,

por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade.

XVI - Quanto à conversão de tempo de serviço destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. A disposição em voga voltou a aparecer no

Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, §2º.

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas,

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em

situações comuns. Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo

art. 2º referiu: "Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente,

passa a vigorar com as seguintes alterações: (...) "Art. 9º. Omissis. § 4º. O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie. (...)"

XVII - No Decreto 89.312/84 observou-se: "Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que,

contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso,

insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. (...) § 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em

atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado,

após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer

espécie de aposentadoria. (...)"

XVIII - Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no

seu art. 15, que: "Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal,

seja publicada, permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente

à data da publicação desta Emenda."

XIX - Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se

tempo especial em comum e tempo comum em especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a

Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que

veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do

marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável.

XX - A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão do tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998.

XXI - Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91,

conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada. Como consequência, seja por força da Medida

Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), restou delimitado o termo ad quem de

28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o comum.

XXII - Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98.

XXIII - Como visto, vinha se entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da

faina especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do

trabalhador, à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o

axioma tempus regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a

viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente

entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial

para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de

28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.

XXIV - Com respeito ao assunto, entrementes, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se

solidificando neste sentido conforme jurisprudência do C. STJ: (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010); e (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009).
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Também: (STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107,

Rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09). Relativamente às E. Turmas desta Corte Regional, convergindo

com os julgados supra, do C. Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.

u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27.07.10,

p. 874; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619 e 10ª T.,

AgRgAPELREE 1450824, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072.

XXV - Por fim, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É

possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, rendendo-se, pois, aos posicionamentos

encimados, do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, além do sumular, a fim de, doravante, julgar

possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998.

XXVI - A parte autora percebe aposentadoria proporcional por tempo de serviço, concedida em 28.04.08 (NB

146.559.755-4). Quando do cálculo do benefício, o INSS não considerou, na soma, o labor desenvolvido em

condições especiais exercido nos períodos retromencionados.

XXVII - Nos termos desta decisão, assim, determina-se que a autarquia averbe ao tempo de serviço da parte

autora os períodos reconhecidos como exercidos em labor especial, com respectiva conversão em comum, de

29.04.95 a 23.05.96 e de 01.10.04 a 11.01.08, e proceda-se o recálculo cabível do benefício sub judice, majorando

seu coeficiente de cálculo, conforme legislação de regência da espécie.

XXVIII - É devida a revisão do benefício desde a data de sua concessão, em 28.04.08, compensando-se os valores

já pagos na via administrativa, tendo em vista que a presente demanda foi intentada em 24.02.12.

XXIX - Relativamente às custas processuais, é imperioso observar o que preceitua o art. 8º da Lei 8.620, de

05.01.93.

XXX - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a

Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDREsp 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min.

Vicente Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).

XXXI - Por conseguinte, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixa-se de condenar o INSS ao

reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia

federal é isenta e nada há a restituir.

XXXII - Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

XXXIII - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região.

XXXIV - No que tange aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa

dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao

mês. Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

XXXV - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês,

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XXXVI - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

XXXVII - O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo que não há de se falar em reformatio in

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011,

m.v., DJUe 02.09.11).

XXXVIII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XXXIX - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-35.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

III - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

IV - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

V - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade
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dos benefícios.

VII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-30.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003014-53.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ACOLHIDO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - No caso dos autos, o PPP de fls. 76/77 revela que, de 11.02.1983 a 17.07.2004, o autor estava exposto a ruído

de 91,2 e 94dB, de sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que, a legislação de pátria jamais

estabeleceu limite de tolerância a ruído superior a 90dB. Referido formulário consigna ainda que, de 18.07.2004 a

02.02.2009, o autor estava exposto a um ruído de 86dB, de modo que tal período deve ser considerado como

especial, eis que, à época, o limite de tolerância era de 85dB. Posto isso, não prospera a alegação do INSS de que

a parte autora não teria demonstrado a exposição do autor ao ruído na forma exigida pela legislação, sendo

imperativa a manutenção da sentença.

IV - O fornecimento de EPI não é suficiente para afastar a nocividade do ambiente e, consequentemente, o

reconhecimento da especialidade da atividade. O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus

efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

V - O C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao empregado

Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio

de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante

a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013 AGARESP 201303293899

AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS).

VI - No caso dos autos, não há prova de que os requisitos estabelecidos no artigo 180, V, da IN 20/2007 INSS
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foram observados, donde se conclui que não ficou demonstrada a total neutralização do agente nocivo. Logo, o

reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VII - No caso dos autos, o INSS não demonstrou a total neutralização do agente nocivo, de modo que o

reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VIII - Não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus.

IX - Não se vislumbra qualquer violação aos dispositivos indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º e

2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373 do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a

decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação sistemática de tais dispositivos.

X - Considerando o período especial reconhecido no presente feito, constata-se que o autor faz jus à aposentadoria

especial, já que, para tanto, faz-se necessário o trabalho em condições especiais durante 25 anos, e o autor laborou

sob tais condições por período superior a 25 anos e 11 meses.

XI - A sentença antecipou os efeitos da tutela. Os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela

estão presentes, notadamente a verossimilhança das alegações e o perigo da demora, o qual decorre da natureza

alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

XII - A sentença não merece reforma no que tange à correção monetária eis que acertadamente determinou a

observância do disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

XIII - Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se: (i) até 10/01/2003, a taxa de

0,5% ao mês (Código Civil de 1919, art. 1062), (ii) de 11/01/2003 a 29/06/2009, a taxa de 1% ao mês (Código

Civil de 2002, art. 406) e, (iii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao mês, aplicados de

forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº 0048824-

29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013;

REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012; EREsp nº

1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

XIV - Verifica-se que a sentença apelada, ao fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, respeitada a Súmula nº 111 do E. STJ, o fez de forma equitativa e harmônica com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, observando 20, §4º, do CPC.

XV - Nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração

das prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os

julgados da Egrégia Corte Superior (AgRg no REsp nº 1.179.802/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis

Júnior, DJe 03/05/2013; AgRg nos EDcl no AREsp nº 155.028/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 24/10/2012; AgRg no REsp nº 1.267.184/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe

05/09/2012).

XVI - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORI ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO RUÍDO.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Nos termos do artigo 475, §2°, do CPC, não é cabível a remessa necessária quando "a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

III - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e (iv) as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas

de proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-

8030, DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

IV - A regulamentação sobre a nocividade do ruído sofreu algumas alterações. Até a edição do Decreto

2.171/1997 (06.03.1997), considerava-se especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80

decibéis. A partir de então, passou-se a considerar como especial o trabalho realizado em ambiente em que o nível

de ruído fosse superior a 90 decibéis. Por fim, com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite

de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. Considerando tal evolução normativa e o

princípio tempu regit actum - segundo o qual o trabalho é reconhecido como especial de acordo com a legislação

vigente no momento da respectiva prestação -, reconhece-se como especial o trabalho sujeito a ruído superior a 80

dB (até 06.03.97); superior a 90dB (de 06.03.1997 a 17.11.2003); e superior a 85 dB, a partir de 18.11.2003.

V - Defende o INSS que o fornecimento de EPI e EPC eficazes afasta a configuração do labor em condições

especiais, da mesma forma que afasta a cobrança do SAT, a fonte de custeio do benefício. Razão não lhe assiste,

pois o EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus efeitos, de sorte que o trabalhador permanece

sujeito à nocividade. Vale destacar que estudos científicos já demonstraram que inexistem meios de se afastar

completamente a pressão sonora exercida sobre o trabalhador, mesmo nos casos em que haja utilização de

protetores auriculares, o que se extrai da obra da Juíza Federal Marina Vasques Duarte: "estudos científicos

demonstram que o ruído pode ser nocivo não apenas por redução auditiva, mas também por impactar a estrutura

óssea, hipótese em que o protetor auricular fornecido como EPI não é hábil a afastar toda e qualquer

possibilidade de prejuízo à saúde" (DUARTE, Marina Vasques. Direito Previdenciário. 4ª ed. Verbo Jurídico. p.

181). Por isso, o C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao

empregado Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de

aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua

real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso

permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013

AGARESP 201303293899 AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS). Nos termos da Súmula 9 da TNU dos

Juizados Especiais Federais, "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

VI - A inteligência do artigo 58, da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.528/97, revela o seguinte: (i) a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita por meio do PPP; (ii) o PPP deve ser emitido pela

empresa, na forma estabelecida pelo INSS, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho; (iii) o empregador deve manter

atualizado o PPP abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento; (iv) a empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : HELIO DE SOUZA NEVES

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/143 vº
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prevista em lei. Vale dizer que o legislador assim procedeu a fim de simplificar a comprovação, pelo segurado, do

trabalho em condições especiais. Ademais, não se afigurava razoável nem viável, do ponto de vista prático, exigir

do trabalhador a apresentação de vários laudos que ateste as suas condições de trabalho, especialmente porque ao

Poder Público cabe fiscalizar o meio ambiente laboral, cuidando para que o PPP esteja em consonância com os

laudos que o embasam. É dizer, o sistema jurídico, ao mesmo tempo em que concedeu ao Poder Público o poder

de fiscalizar o empregador no que tange à elaboração, manutenção e atualização do PPP, impôs-lhe o dever de, via

de regra, aceitar o PPP independentemente da apresentação de laudo, sendo este último necessário apenas

excepcional e justificadamente. Destarte, o PPP deve, em regra, ser considerado idôneo a comprovar o exercício

de atividade sob condições especiais, sendo dispensável a apresentação de laudo técnico contemporâneo ao labor,

desde que o formulário retrate as características do trabalho do segurado e traga a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho.

VII - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

2012.61.12.005103-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/125

PARTE AUTORA : JOSE CAMILO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A sentença não foi submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC.

III - A jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça reconhece, de forma uníssona, que,

efetivamente, não há de se falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento

da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, em

face dos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Ademais, a Súmula 9 deste Tribunal

Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: "SÚMULA 9. Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura

de ação de natureza previdenciária". 

IV - Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da

via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º,

XXXV, CF) e do art. 3º do CPC.

V - Reconhece-se a prescrição, se procedente o pedido inicial, de eventuais parcelas devidas em atraso, no período

que antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

VI - Por força da remessa oficial, analisa-se o mérito (aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91). O presente pleito

reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário de auxílio-doença,

com DIB em 19.11.03, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

VII - A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários

e acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação

dada pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II -

para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." Os

benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente.

VIII - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99. Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado

pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e

introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao art. 188-A: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20.

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de

auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número

inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do

início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições mensais apurado"

IX - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico.

X - Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99,

revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação: "Nos

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício". Pode-se concluir, entrementes,

que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no retrocitado Decreto 6.939/2009.

XI - Na presente hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da

renda mensal inicial do benefício com DIB em 19.11.03, considerou a média aritmética simples de 100% (cem por
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cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária,

com a redação dada pela Lei 9.876/99.

XII - Faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." Nesse

sentido é a jurisprudência desta Corte Regional: (AC 2010.03.99.012067-6, Sétima Turma, Relatora Des. Federal

Eva Regina, v.u., j. 07/06/2010, p. DJF3 CJ1 30/06/2010, página 786). 

XIII - Vale observar o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, que conheceu do pedido de uniformização, in verbis: "Desta forma, voto por CONHECER do

pedido de UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE provimento para o efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do

salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte não precedida de outro

benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999, consiste na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991". (TNU, PEDILEF

200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU 17/06/2011, Seção 1).

XIV - É de se consignar, por fim, que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo. Diante do exposto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício,

nos termos adrede explicitados, respeitada a prescrição quinquenal parcelar (art. 219, § 5º, do CPC). No recálculo,

impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91, 29 § 2º, 33 e

41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

XV - Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

XVI - Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido

como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º do CPC.

XVII - Com relação às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua

o seguinte: "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de

autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública,

inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. § 1º O INSS é isento do pagamento de

custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que

seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista,

acidentária e de benefícios. (...)".

XVIII - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a

Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDREsp 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min.

Vicente Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região

tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º,

da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é

devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC

761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

XIX - Por conseguinte, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixa-se de condenar o INSS ao

reembolso das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia

federal é isenta e nada há a restituir.

XX - Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

XXI - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região.

XXII - Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de

01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

XXIII - No que tange aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos
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juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

XXIV - Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação

legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002,

em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na

hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando

oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

XXV - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido

de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XXVI - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

XXVII - O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo que não há de se falar em reformatio in

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011,

m.v., DJUe 02.09.11).

XXVIII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XXIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria por invalidez é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da

carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade laboral

de forma total e permanente. Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do

benefício, sendo imprescindível que o segurado seja considerado insusceptível de reabilitação, tanto que o retorno

ao trabalho acarreta a imediata cessação do benefício. Assim, para a obtenção da aposentadoria por invalidez, é

necessário que o requerente comprove o preenchimento de todos requisitos legais, sob pena de se conceder o

benefício de forma indiscriminada, em prejuízo daqueles que realmente necessitam. Para a obtenção da

aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade

de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

III - O magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código de

Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional da

confiança do Juízo e equidistante das partes. Ressalta-se que a parte autora, ao impugnar o laudo oficial, não

apresentou qualquer documento técnico idôneo capaz de contestar as suas conclusões. Ademais, cumpria à parte

autora a providência de acompanhar e criticar a perícia judicial, através de seu assistente-técnico. Não o fazendo,

não pode, agora, se valer de meras alegações, com o fim de afastar a conclusão pericial que lhe foi desfavorável.

IV - Não demonstrada, pois, a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa e sendo tal argumento

intransponível, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

V - O auxílio-acidente, diferentemente da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, não substitui a

remuneração do segurado, mas é uma indenização, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário de

benefício, paga ao segurado que, em razão de acidente de qualquer natureza, e não apenas de acidente do trabalho,

tem a sua capacidade para o exercício da atividade habitual reduzida de forma permanente. Daí porque o benefício

só pode ser concedido após a consolidação das lesões. E se trata de uma indenização, pois o segurado, após

consolidadas as lesões, pode voltar a exercer a sua atividade habitual, mas em condições desvantajosas em relação

aos demais trabalhadores e muito provavelmente com uma remuneração inferior. No entanto, não é qualquer

redução funcional que gera o direito à percepção do benefício, mas apenas aquelas que resultarem do acidente

sofrido pelo segurado e que reduzam a capacidade para a atividade que o segurado habitualmente exercia. Assim,

a concessão do auxílio-acidente depende da comprovação do acidente de qualquer natureza, da condição de

segurado do acidentado, da redução da capacidade para o exercício da atividade habitual e do nexo causal entre a

sequela e o acidente. E com a aposentadoria do segurado, o auxílio-acidente não se extingue propriamente, mas é

incorporado no valor do novo benefício, razão por que a lei atualmente vigente não admite a cumulação do

auxílio-acidente com aposentadoria.

VI - Para a obtenção do auxílio-acidente, benefício que independe de carência para a sua concessão (artigo 26,

inciso II, Lei nº 8.213/91), deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade

de segurado e (ii) e redução da capacidade para o exercício da atividade habitual, após a consolidação de lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza.

VII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ACOLHIDO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A sentença condenou o INSS a pagar ao autor os valores relativos à aposentadoria do período compreendido

entre 03.04.2012 (data do requerimento administrativo) e 01.03.2013 (data do início do pagamento do benefício,

em função da tutela antecipada), ou seja, um valor equivalente a 12 rendas mensais. Considerando que a RMI do

autor é de R$2.289,98, constata-se que a condenação é pouco superior a R$30.000,00 (considerando a verba

honorária), montante muito inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (à época da sentença, R$40.680,00, já que o

salário mínimo era de R$678,00). Nesse cenário, constata-se que o reexame necessário não era cabível na hipótese

vertente.

III - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

IV - O PPP de fls. 26/28 revela que, de 22.02.1983 até 30.11.1988, o autor estava exposto a um ruído de 98dB, de

sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que, à época, o limite de tolerância era de 80dB. De

tal documento extrai-se, ainda, que, de 01.12.1988 até 03.01.2012, o autor estava exposto a um ruído de 98dB, de

modo que tal período deve ser considerado como especial, eis que a legislação pátria jamais estabeleceu um limite

de tolerância ao ruído superior a 90dB. Posto isso, não prospera a alegação do INSS de que a parte autora não teria

demonstrado a exposição do autor ao ruído na forma exigida pela legislação, sendo imperativa a manutenção da

sentença.

V - O fornecimento de EPI não é suficiente para afastar a nocividade do ambiente e, consequentemente, o

reconhecimento da especialidade da atividade. O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus

efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

VI - O C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao empregado

Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio

de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante

a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013 AGARESP 201303293899

AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS).

VII - No caso dos autos, não há prova de que os requisitos estabelecidos no artigo 180, V, da IN 20/2007 INSS

foram observados, donde se conclui que não ficou demonstrada a total neutralização do agente nocivo. Logo, o

reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VIII - Não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus. Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos

indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58, §§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373
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do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação

sistemática de tais dispositivos.

IX - Sustenta o INSS que os laudos apresentados como prova do trabalho em ambiente nocivo não seriam

contemporâneos ao labor, não sendo, pois, hábeis a provar o trabalho em condições especiais. A legislação de

regência estabelece que a empresa empregadora deve garantir a veracidade das declarações prestadas nos

formulários de informações e laudos periciais, sob pena de sujeição à penalidade prevista no art. 133 da referida

lei, bem como de ser responsabilizada criminalmente, nos termos do art. 299 do Código Penal. Além disso, o

sistema jurídico confere ao Poder Público o poder de fiscalizar o empregador no que tange à elaboração,

manutenção e atualização do PPP. Por isso, presume-se que as informações constantes no PPP são verdadeiras,

não sendo razoável nem proporcional prejudicar o trabalhador por eventual irregularidade formal de referido

formulário, seja porque ele não é responsável pela elaboração do documento, seja porque cabe ao Poder Público

fiscalizar a elaboração do PPP pelas empresas.

X - Constando do PPP que o autor estava exposto a ruído acima dos limites de tolerância, seu trabalho deve ser

considerado especial, não se podendo reputar o PPP inidôneo. Assim, de rigor a rejeição da alegação autárquica, o

reconhecimento da validade do PPP e do trabalho em condições especiais.

XI - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007371-64.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES NOS PERCENTUAIS DE 2,28% (JUN/99) E

1,75% (MAI/2004). AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II- O fato de o legislador reajustar o limite máximo do salário de contribuição, não significa que haverá um

reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que estes devem obedecer a legislação própria, ou

seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subsequentes critérios de reajustes fixados em lei. Assim sendo, não são

aplicáveis os índices de 2,28% (junho/99) e 1,75% (maio/04), para fins de reajustamento de benefícios.

III- O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

2012.61.14.007371-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CARLOS VITAL TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/54

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073716420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-74.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

2. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

3. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional.

4. Os embargos de divergência, nos termos do artigo 267 do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional, são

admitidos apenas contra decisões proferidas pelas Turmas em sede de recurso ordinário em matéria trabalhista, o

que não é o caso.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.18.000295-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA FARAILDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/129vº

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002957420124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-70.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557,

"CAPUT", DO CPC - PRELIMINAR REJEITADA - ERRO MATERIAL DO RELATÓRIO CORRIGIDO, DE

OFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

1. Ao contrário do que alega o autor, a decisão agravada foi proferida após a manifestação do Ministério Público

Federal, cujo parecer foi encartado às fls. 122/124. Preliminar rejeitada.

2. Deixou de constar, do relatório da decisão de fls. 125/126, que houve tal manifestação. Trata-se de erro material

do relatório da decisão, que pode e deve ser corrigido de ofício, para fazer constar que: "Nesta Corte, o D.

Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença".

3. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

4. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, corrigir erro material do relatório da

decisão de fls. 125/126 e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000930-40.2012.4.03.6123/SP

2012.61.21.000618-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NATANAEL FONTINELLI

ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006187020124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - A inteligência do artigo 58, da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.528/97, revela o seguinte: (i) a comprovação

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita por meio do PPP; (ii) o PPP deve ser emitido pela

empresa, na forma estabelecida pelo INSS, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho; (iii) o empregador deve manter

atualizado o PPP abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do

contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento; (iv) a empresa que não mantiver laudo técnico atualizado

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade

prevista em lei. Vale dizer que o legislador assim procedeu a fim de simplificar a comprovação, pelo segurado, do

trabalho em condições especiais. Ademais, não se afigurava razoável nem viável, do ponto de vista prático, exigir

do trabalhador a apresentação de vários laudos que ateste as suas condições de trabalho, especialmente porque ao

Poder Público cabe fiscalizar o meio ambiente laboral, cuidando para que o PPP esteja em consonância com os

laudos que o embasam. É dizer, o sistema jurídico, ao mesmo tempo em que concedeu ao Poder Público o poder

de fiscalizar o empregador no que tange à elaboração, manutenção e atualização do PPP, impôs-lhe o dever de, via

de regra, aceitar o PPP independentemente da apresentação de laudo, sendo este último necessário apenas

excepcional e justificadamente. Destarte, o PPP deve, em regra, ser considerado idôneo a comprovar o exercício

de atividade sob condições especiais, sendo dispensável a apresentação de laudo técnico contemporâneo ao labor,

desde que o formulário retrate as características do trabalho do segurado e traga a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho.

IV - A regulamentação sobre a nocividade do ruído sofreu algumas alterações. Até a edição do Decreto

2.171/1997 (06.03.1997), considerava-se especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80

decibéis. A partir de então, passou-se a considerar como especial o trabalho realizado em ambiente em que o nível

de ruído fosse superior a 90 decibéis. Por fim, com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite

de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. Considerando tal evolução normativa e o

princípio tempu regit actum - segundo o qual o trabalho é reconhecido como especial de acordo com a legislação

vigente no momento da respectiva prestação -, reconhece-se como especial o trabalho sujeito a ruído superior a 80

dB (até 06.03.97); superior a 90dB (de 06.03.1997 a 17.11.2003); e superior a 85 dB, a partir de 18.11.2003.

V - Defende o INSS que o fornecimento de EPI e EPC eficazes afasta a configuração do labor em condições

especiais, da mesma forma que afasta a cobrança do SAT, a fonte de custeio do benefício. O C. STJ consolidou o

entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao empregado Equipamento de Proteção Individual

- EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo ser

2012.61.23.000930-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/167 vº

INTERESSADO : ANTONIO SERGIO PALHARES

ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00009304020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio de perícia técnica especializada e desde

que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho". (STJ

SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013 AGARESP 201303293899 AGARESP 402122, HUMBERTO

MARTINS). Esta C. Corte na mesma linha do C. STJ, também tem se posicionado no sentido de que o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), por si só, não descaracteriza a natureza especial da atividade, sendo

imprescindível, para tanto, que haja laudo pericial atestando, expressamente, a total neutralização do agente

nocivo, o que não ocorreu. Nos termos da Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais, "O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

VI - O apelante alega que a cominação de multa diária consiste num abuso e desvirtuamento do instituto legal,

sendo juridicamente impossível cominar-lhe multa. Razão não lhe assiste. A fixação de multa diária encontra total

amparo no sistema jurídico pátrio, tutelando, dentre outros, os princípios constitucionais da efetividade e da

duração razoável do processo, na medida em que consiste num mecanismo de concretização do comando judicial.

Antes de contrariar o princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2º, da CF) e o princípio republicano

(art. 1°, CF), a multa diária os concretiza, tornando eficazes as decisões judiciais frente a todos, inclusive o Poder

Executivo, que, em respeito aos mencionados princípios, deve obediência às decisões judiciais. Não se vislumbra,

tampouco, qualquer violação ao artigo 167, IX, da CF, pois o INSS não precisa se valer dos recursos provenientes

das contribuições sociais para adimplir a multa, tal como o faz para remunerar seus servidores, por exemplo.

VII - O INSS pugna pela aplicação da Lei 11.960/09, no que se refere a juros e correção monetária e afirma ser

isento de custas. O recurso não merece conhecimento, nesses tópicos, eis que tais pretensões já foram acolhidas

pela sentença, não existindo sucumbência nem interesse recursal no particular.

VIII - A autarquia previdenciária requer que a verba honorária seja reduzida para 5% da condenação, na forma do

artigo 20, §4º, do CPC. Verifica-se que a sentença apelada, ao fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do

valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do E. STJ, fixou a verba honorária de forma equitativa e

harmônica com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, observando 20, §4º, do CPC, considerando a

DIB (22.05.2012) a data da sentença (10.09.2012) e o valor do benefício (R$1.733,28, cf. fl. 105). Ressalte-se

que, nos termos da referida Súmula nº 111, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem

sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração das

prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os julgados

da Egrégia Corte Superior.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005871-24.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.005871-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CINIRA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP180057 KÁTIA APARECIDA DO NASCIMENTO FAXINA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058712420124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONVERSÃO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA RURAL. PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇAO DA PARTE AUTORA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A parte autora percebe aposentadoria proporcional por tempo de serviço, concedida em 28.06.06. Assim, nos

termos desta decisão, determino que a autarquia averbe os períodos reconhecidos como exercidos em labor

especial, e, após somados aos períodos de labor especial da parte autora, seja convertida a aposentadoria por

tempo de serviço em aposentadoria especial.

III- No que tange ao termo inicial da revisão, deve ser fixada na data do requerimento administrativo, em

28.06.06, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 IV- O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

2012.61.83.000761-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/167

PARTE AUTORA : ISMAEL MOURA DA SILVA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00007616720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003507-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado
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pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-84.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

2012.61.83.007524-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RANULPHO CIPRIANO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/71

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

IV - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

V - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IX - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZ MARCAL DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/75

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. PRINCÍPIOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos

benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido

reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM com o advento da Lei 8542/92.

III - Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do

IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício,

tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de

antecipação.

IV - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3).

V - Em 1996, a aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela

MP 1415/96 que estabelecia como critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - Finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante.

VII - Anote-se que a aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação

do valor real e da irredutibilidade dos benefícios. Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se

destinam especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos

valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda

estava trabalhando. O reajuste dos benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da

Previdência Social).

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IX - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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0011247-02.2013.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - VALORES RECEBIDOS E BOA-FÉ POR ERRO

ADMINISTRATIVO - CARÁTER ALIMENTAR - IRREPETIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

1- Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta aos artigos da Lei 8.213/91 apontados.

2- O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3- Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, qual seja a não obrigatoriedade de devolução de valores pagos por erro

administrativos e recebidos de boa-fé.

4- Entendimento jurisprudencial desta C. Oitava Turma é no sentido de que os valores recebidos indevidamente,

mas de boa-fé são insuscetíveis de repetição.

5- Esclareço que em caso de interposição de recurso às instâncias superiores visando o prequestionamento, lembro

que os embargos de declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.54/57

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS LORENTE

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020383120134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.03.00.013794-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP222641 RODNEY ALVES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 10011090920138260606 4 Vr SUZANO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Em ação ajuizada perante o Juizado Especial Federal, foi realizada perícia médica em 22/03/2013, constatando

que o autor não está incapacitado para o exercício da atividade laboral. E tal prova pode e deve ser considerada

nestes autos, visto que o laudo foi realizado por perito oficial, equidistante do interesse das partes.

III - Não restou evidenciado, portanto, que foi indevida a cessação do auxílio-doença NB 547.335.896-5.

IV - Ausente, pois, um dos pressupostos elencados no artigo 273 do Código de Processo Civil, vez que não

evidenciada a plausibilidade do direito invocado na inicial, deve prevalecer a decisão agravada que deu

provimento ao agravo de instrumento, para afastar a antecipação dos efeitos da tutela, deferida pelo Juízo a quo.

V - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Deve-se partir da premissa de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou

determinado na ação de conhecimento.

III - A autarquia, in casu, faz alegações que não se referem às questões jurídicas debatidas na ação de

conhecimento, expendendo argumentos tão só relativos à ocorrência de erro material nos cálculos que instruíram a

execução. Como é cediço, ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada.

2013.03.00.015893-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JORGE BUSSONI

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 00004419719948260581 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento. Verifica-se que, transitada

em julgado a sentença proferida nos embargos à execução, prestigiados os cálculos da parte exequente, foram

requisitados valores, tendo sido depositado o precatório. Mostram-se consistentes as alegações do INSS que fazem

referência à incorreção dos salários de contribuição utilizados pela parte segurada nos cálculos da renda mensal

inicial. Nota-se substancial diferença entre os valores manejados pelo segurado e aqueles efetivamente constantes

dos carnês de recolhimento, donde resultam valores díspares. Consideradas tais circunstâncias, resta evidente que

não há preclusão à retomada da discussão no momento da realização do cálculo do quantum debeatur.

IV - A jurisprudência está pacificada no sentido de que, após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro

material, como é a hipótese ora sob análise, o Juiz pode corrigi-la, alterando, em consequência, também, os

respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 463 do CPC). Nesse diapasão, a retificação do cálculo

por erro material não afronta a coisa julgada (art. 610 do CPC), o que pode se dar a qualquer tempo. Na mesma

esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí

resulte ofensa à coisa julgada." (RSTJ 34/378). No caso concreto, há possibilidade de ocorrência de dano ao erário

público, considerada a incorreção dos valores que compõem o quantum debeatur apurado no Juízo de origem,

especificamente no que diz com o aspecto referido pela autarquia, qual seja, o valor da renda mensal inicial, de

modo que é cabível a retificação, sem que se permita o levantamento de quaisquer valores depositados, sob pena

de enriquecimento sem causa.

V - Verificada a ocorrência de equívocos nos cálculos, merece reforma a r. decisão hostilizada, para que seja

apurada a renda mensal inicial e as diferenças devidas mediante a utilização dos salários de contribuição

comprovados nos autos, na forma aduzida pelo INSS, sem que se ressuscitem quaisquer questões atinentes a

critério de cálculo. Enfim, havendo divergência quanto aos valores das diferenças efetivamente devidas, cabível o

auxílio técnico da Contadoria Judicial

 

VI - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018173-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E POSTERIOR CONVERSÃO EM

2013.03.00.018173-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROSMARI DAL BELLO DE FREITAS

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 00005184920128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O laudo pericial foi elaborado por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes, não tendo a

autora, ao requerer prazo para elaboração de quesitos complementares, apresentado qualquer justificativa para a

complementação da perícia.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026183-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não se está exigindo do autor o prévio exaurimento administrativo, mas apenas a comprovação de que seu

pedido foi indeferido ou de que este não foi apreciado dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, como

condição para o ajuizamento da ação (interesse de agir), tendo a decisão agravada concedido prazo razoável para

que o autor regularizasse o feito, postulando o benefício na esfera administrativa, tudo em conformidade com o

entendimento desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

2013.03.00.026183-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/35

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 30022225720138260187 1 Vr FARTURA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029656-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os valores pagos por erro da

Administração são irrepetíveis, no caso, ante a sua natureza alimentar e a boa-fé objetiva da parte autora, não

havendo de se falar em violação ao disposto nos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, no artigo 115 da Lei nº

8.213/91 e nos artigos 37, 97 e 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030888-73.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.029656-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

INTERESSADO : MARIA CANDIDA TOSTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP302266 JULIO CESAR CAMARGO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 00064880420138260070 2 Vr BATATAIS/SP

2013.03.00.030888-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O autor pretende a concessão de auxílio-acidente, que, no seu entender, ser-lhe-ía devido a partir da cessação

do auxílio-doença em outubro de 2011.

III - O auxílio-acidente, diferentemente da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, não substitui a

remuneração do segurado, mas é uma indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário de

benefício, paga ao segurado que, em razão de acidente de qualquer natureza e não apenas de acidente do trabalho,

tem a sua capacidade para o exercício da atividade habitual reduzida de forma permanente. Daí porque o benefício

só pode ser concedido após a consolidação das lesões.

IV - A concessão do auxílio-acidente depende da comprovação do acidente de qualquer natureza, da condição de

segurado do acidentado, da redução da capacidade para o exercício da atividade habitual e do nexo causal entre a

sequela e o acidente. Dessa feita, o requerimento do auxílio-doença à altura do acidente que causou a lesão, não

exclui a necessidade do requerimento do benefício de auxílio-acidente, pleiteado atualmente. É caso, portanto, de

se suspender o curso da ação e dar ao agravante a oportunidade para requerer o benefício na via administrativa.

V - Caso seja concedido administrativamente o benefício, estará configurada a carência superveniente da ação,

ante a perda de seu objeto. Caso o pedido não seja atendido, restará justificado o ajuizamento da ação.

VI - O parágrafo 5º do artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 11.665/2008, dispõe que "o

primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo

segurado, da documentação necessária a sua concessão".

VII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031517-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCOS MURRO

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/33v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00020884720134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.031517-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A inteligência do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, em sua redação original, bem assim do atual artigo

100, § 5º, revela que não se pode atribuir à Fazenda a demora do trâmite processual ocorrida entre a liquidação

definitiva do valor devido e o pagamento do respectivo precatório, salvo se o prazo constitucional estabelecido

para tanto não tiver sido observado pela Fazenda. 

III- Observado o prazo constitucional, não são devidos os juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a expedição do requisitório ou seu efetivo pagamento. Sem embargo, a correção monetária é aplicada

quando do pagamento da quantia requisitada pelo respectivo Tribunal, de acordo com a Resolução

regulamentadora dos cálculos. Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada

pelos E. Tribunais Superiores: (Origem: STF - Classe: RE-AgR - Ag. Reg. no Recurso Extraordinário; Processo:

480704; 2ª Turma; 31.03.2009); (Origem: STF - Classe: RE-ED - Emb. Decl. no Recurso Extraordinário;

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.); (Origem: STF - Classe: AI-AgR - Ag. Reg. no Agravo de Instrumento;

Processo: 492779; UF: DF - Distrito Federal; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; Ement Vol-02223-05;

pp-00851; Relator: Gilmar Mendes); (Origem: STJ - Classe: AGREsp - Processo: 200801916960; Fonte: DJE;

Data: 21/09/2009; Quinta Turma; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho); (Recurso Especial nº 923.549 - RS

2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: Ministro Paulo Gallotti). 

IV - O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005510-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : SERGIO DONIZETE NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/33

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040794820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.99.005510-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE MACEDO FILHO

ADVOGADO : SP129961 MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

AUTOR, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO -

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (STJ, REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010).

2. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença" (Súmula nº 111, do Egrégio STJ).

3. No caso, considerando o trabalho realizado pelo advogado do autor, não pode prevalecer a decisão agravada

que fixou os honorários em valor irrisório. Por outro lado, tendo em conta que a causa não é de grande

complexidade, não é o caso de majorar a verba para 20% (vinte por cento), como requer o agravante. Assim

sendo, é de se fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data

da prolação da sentença, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

4. No mais, a decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com

entendimento jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

5. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

6. O perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária do autor para o exercício da atividade laborativa,

de modo que o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que lhe foi concedido pela sentença recorrida.

7. Considerando que, em relação ao desprovimento do pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, a parte

agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante, nem trouxe

nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já expendido nos

autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, deve ser mantida a decisão agravada

8. Agravo parcialmente provido, apenas para majorar os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, mantido, assim, o provimento parcial do apelo do autor,

mas em maior extensão. Decisão agravada reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007658-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00151-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2013.03.99.007658-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VALDIR ANDRADE

ADVOGADO : FABIO MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O autor só faria jus à cumulação do auxílio-acidente e da aposentadoria se a lesão que deu origem ao benefício

acidentário e o início da aposentadoria fossem anteriores à vigência da Lei nº 9.528/97, que deu nova redação ao

artigo 86, parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, o que está em conformidade com o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.296.673/MG, 1ª Seção, Relator

Ministro Herman Benjamin, DJe 03/09/2012).

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008468-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - TERMO

INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DO INSS, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - RECURSO PROVIDO - DECISÃO

REFORMADA, EM PARTE.

1. O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve, em regra, ser fixado à data do requerimento administrativo

ou da indevida cessação do auxílio-doença. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão

anterior do auxílio-doença, o termo "a quo" do benefício deve ser a data da citação, quando o Instituto-réu tomou

conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

2. O laudo pericial deve servir como motivação para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados pelas

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00083-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALZIRA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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partes (art. 131, CPC), não podendo ser tomado como parâmetro para a fixação do termo inicial do benefício.

3. Precedentes do STJ: REsp nº 1.369.165/SP (repetitivo), 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

07/03/2014; EDcl no REsp nº 1.349.703/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10/05/2013;

AgRg no AREsp nº 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012.

4. No caso, não havendo prova da prévia postulação administrativa, deve o termo inicial do benefício ser mantido

à data da citação (21/11/2011, fl. 32), e não à data da elaboração do laudo pericial, como fixado pela decisão

agravada.

5. Não pode subsistir a decisão agravada, no tocante à fixação do termo inicial do benefício, pois, nesse aspecto,

ela foi proferida em confronto com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo provido, para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez à data da citação, mantido, assim, o

provimento parcial do apelo do INSS, mas em menor extensão. Decisão agravada reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008752-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - TERMO

INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - RECURSO

PROVIDO - DECISÃO REFORMADA, EM PARTE.

1. O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve, em regra, ser fixado à data do requerimento administrativo

ou da indevida cessação do auxílio-doença. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão

anterior do auxílio-doença, o termo "a quo" do benefício deve ser a data da citação, quando o Instituto-réu tomou

conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

2. O laudo pericial deve servir como motivação para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados pelas

partes (art. 131, CPC), não podendo ser tomado como parâmetro para a fixação do termo inicial do benefício.

3. Precedentes do STJ: REsp nº 1.369.165/SP (repetitivo), 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

07/03/2014; EDcl no REsp nº 1.349.703/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10/05/2013;

AgRg no AREsp nº 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012.

4. No caso concreto, deve o termo inicial da aposentadoria por invalidez ser mantido à data da indevida cessação

do auxílio-doença (20/12/2008, fl. 37), e não à data da elaboração do laudo pericial, como fixado pela decisão

agravada.

5. O perito judicial, ao responder o quesito "2" do INSS, concluiu que a doença teve início em 2006 e houve

agravamento ou evolução da doença (vide fl. 222), não deixando dúvida de que foi indevida a cessação do auxílio-

2013.03.99.008752-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLOVIS ELI FRAGOSO

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 333/336

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
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doença.

6. Não pode subsistir a decisão agravada, no tocante à fixação do termo inicial do benefício, pois, nesse aspecto,

ela foi proferida em confronto com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

7. Agravo provido, para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez à data da indevida cessação do

auxílio-doença, mantido, assim, o provimento parcial do apelo do INSS e da remessa oficial, mas em menor

extensão. Decisão agravada reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. REEXAME NECESSÁRIO. EXPOSIÇÃO A TENSÃO SUPERIOR A 250

VOLTS. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPAÇÃO. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM

EM ESPECIAIS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A sentença apelada não submeteu o feito ao reexame necessário, ao fundamento de seria aplicável no artigo

475, §2º, do CPC. No entanto, os elementos residentes nos autos não permitem aferir, com precisão, se o valor da

condenação será ou não superior a 60 (sessenta salários mínimos). Observa-se, contudo, que não há que se falar

em reconhecimento de nulidade dos autos posteriores à sentença, já que nenhum ato subsequente gerou qualquer

prejuízo ao INSS. Ademais, nenhum ato posterior à sentença depende especificamente do reexame necessário, de

modo que, nos termos do artigo 248, do CPC, não há que se cogitar em qualquer ato nulo. Por tais razões,

processo o reexame necessário, afastando, contudo, a alegação de nulidade deduzida pelo INSS.

III - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral ou outros meios de prova.

IV - Nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8., reputa-se especial a atividade desenvolvida pelo segurado

sujeito à tensão superior a 250 volts. Considerando que o rol trazido no Decreto n. 2.172/97 é exemplificativo e

não exaustivo, conforme decidido pelo C. STJ em sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva (RESP

N. 1.306.113/SC), o fato de nele não ter sido previsto o agente agressivo eletricidade não afasta a possibilidade de

2013.03.99.009549-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/86 vº

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
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se reconhecer a especialidade do trabalho que importe sujeição do trabalhador à tensão superior a 250 volts, desde

que comprovada a exposição de forma habitual e permanente a esse fator de risco.

V - O artigo 201, §7º, I, da Constituição Federal confere ao segurado o direito a aposentadoria por tempo de

contribuição integral quando ele conta com 35 anos de contribuição, independentemente da sua idade. Assim,

considerando que, com a conversão para comum do período especial reconhecido na presente lide, o autor soma

mais de 36 anos de exercício de atividade remunerada, conclui-se que ele faz jus à aposentadoria por tempo de

contribuição integral, independentemente da sua idade, pois tal benefício não possui como requisito idade mínima.

VI - A sentença antecipou os efeitos da tutela, a fim de determinar a concessão do benefício ao autor,

considerando o tempo de serviço especial reconhecido no presente feito. Os requisitos necessários para a

antecipação dos efeitos da tutela estão presentes, notadamente a verossimilhança das alegações - conforme acima

exposto - e o perigo da demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

VII - Aduz o órgão previdenciário que não seria possível a conversão dos períodos trabalhados posteriores a

29/05/1998, em função do quanto estabelecido na Medida Provisória de n. 1.663-10, que revogara o § 5º do art. 57

da Lei n.º 8.213/1991, o qual, de seu turno, permitia tal conversão. A alegação não procede, eis que, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991. Destarte, não há qualquer óbice à

conversão do tempo de trabalho prestado em condições especiais para comum, mesmo após 29.05.1998.

VIII - A sentença não merece reparos no que tange à correção monetária.

O mesmo, entretanto, não pode ser dito em relação aos juros, pois não observada a legislação de regência e a

jurisprudência desta Turma. Os juros de mora incidirão a partir da citação, aplicando-se: (i) até 29/06/2009, a taxa

de 1% ao mês e, (ii) a partir de 30/06/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de

poupança, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional e pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, e em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013. Por fim, a verba honorária deve ser arbitrada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do E. STJ, na esteira da jurisprudência

desta E. Turma. Ressalte-se que, nos termos da referida Súmula nº 111, "os honorários advocatícios, nas ações

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como

marco final para apuração das prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em

conformidade com os julgados da Egrégia Corte Superior.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-37.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.009704-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCIA JUVERCINA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008638 ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não obstante conste da certidão de casamento a profissão do marido como rurícola, os testemunhos colhidos

não comprovaram a atividade rural da autora no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou

ao início da incapacidade laboral. Ao contrário, uma das testemunhas afirma que ela foi para a cidade trabalhar

como doméstica, descaracterizando a sua condição de trabalhadora rural.

III - Ressalte-se que a própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que seu último trabalho foi como

empregada doméstica, não trazendo, aos autos, contudo, prova documental nesse sentido, nem mesmo início de

prova material.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009745-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Verifica-se que os documentos de fls. 15 e 32 (carteira de trabalho anotada e extrato de pesquisa junto ao

CNIS) atestam que a autora manteve vínculo empregatício até 10/06/2003, de modo que, quando do requerimento

administrativo (12/07/2010), já havia perdido a sua condição de segurada da Previdência. Ressalte-se, ademais,

que, em relação ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, não há início de prova

2013.03.99.009745-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SHEILA RAZERA ALVES

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/152

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES
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material da atividade rural da autora, sendo certo que, para tanto, não é suficiente a prova exclusivamente

testemunhal (Súmula nº 149, STJ).

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

APELO DO INSS, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO

MANTIDA, COM ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. O conjunto probatório dos autos revela que o autor tem condições de ser mantido por sua família, composta por

quatro pessoas, tendo em conta a renda mensal média auferida pelo pai e pela irmã que correspondiam a R$

1.300,00 (mil e trezentos reais) e R$ 1.000,00 (mil reais), respectivamente, conforme pesquisa realizada junto ao

CNIS, em 10/06/2013.

4. Nos termos do artigo 20, parágrafo 1º, da Lei nº 8742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435/2011, a irmã

solteira que vive sob o mesmo teto integra a família do requerente. E, ainda que assim não fosse no período

anterior à vigência da Lei nº 12.435/2011, o fato é que, excluindo-se a irmã e a renda por ela auferia, a renda

familiar "per capita", em média, ultrapassa a metade salário mínimo vigente, conforme dados obtidos junto ao

CNIS (vide fls. 150/151).

5. Não se pode ignorar o elevado índice de pessoas, em situação precária mais acentuada, que depende do

benefício a ser pago pelo Estado, como forma de garantir a subsistência.

2013.03.99.013250-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CARLOS ALEXANDRE BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

REPRESENTANTE : ROSELI APARECIDA SOARES BARBOSA

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
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6. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

7. Agravo improvido. Decisão mantida, mas com acréscimo de fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014071-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O termo inicial do benefício deve ser mantido à data da citação, ocasião em que o Instituto-réu tomou

conhecimento da pretensão do autor e a ela resistiu, ainda mais considerando que não há, nos autos, prova do

requerimento administrativo. Este, ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado

em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1369165/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

07/03/2014).

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

2013.03.99.014071-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JAIR SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/156

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-6 1 Vr IPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1189/2267



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014500-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO DO AUTOR,

NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - VERBA

HONORÁRIA - MAJORAÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O termo inicial do auxílio-doença deve, em regra, ser fixado à data do requerimento administrativo ou da

indevida cessação do benefício. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão anterior do

benefício, o termo "a quo" do benefício deve ser a data da citação, quando o Instituto-réu tomou conhecimento da

pretensão e a ela resistiu

2. O laudo pericial deve servir como motivação para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados pelas

partes (art. 131, CPC), não podendo ser tomado como parâmetro para a fixação do termo inicial do benefício.

3. Precedentes do STJ: REsp nº 1.369.165/SP (repetitivo), 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

07/03/2014; EDcl no REsp nº 1.349.703/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10/05/2013;

AgRg no AREsp nº 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012.

4. No caso, deve o termo inicial do auxílio-doença ser fixado à data da indevida cessação do benefício NB

538.704.773-6 (21/05/2010, fl. 96), e não à data da elaboração do laudo pericial, como fixado pela sentença.

5. E não é o caso de fixá-lo à data da cessação do auxílio-doença NB 505.564.270-6 (08/03/2006, fl. 96), pois a

incapacidade do autor é temporária e não há, no laudo pericial, qualquer elemento que permita concluir que ele já

estivesse incapacitado desde aquela época.

6. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (STJ, REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010).

7. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença" (Súmula nº 111, do Egrégio STJ).

8. No caso, considerando o trabalho realizado pelo advogado do autor, não pode prevalecer a decisão agravada

que manteve os honorários fixados em valor irrisório. Por outro lado, tendo em conta que a causa não é de grande

complexidade, não é o caso de majorar a verba para 15% (quinze por cento), como requer o agravante. Assim

sendo, é de se fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data

da prolação da sentença, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

9. No mais, decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com

entendimento jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

10. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

11. O perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária do autor para o exercício da atividade laboral,

de modo que o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que já havia sido concedido pela sentença

2013.03.99.014500-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ADILSON CARLOS MERIGIO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-5 1 Vr CONCHAS/SP
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recorrida.

12. A parte agravante, nesse aspecto, não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante, nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do

quanto já expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida,

assim, a decisão agravada.

13. Agravo parcialmente provido, para majorar os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença, provido, assim, parcialmente o apelo do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016227-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO DA

AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -

AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE.

1. O termo inicial do auxílio-doença deve, em regra, ser fixado à data do requerimento administrativo ou da

indevida cessação do benefício. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão anterior do

benefício, o termo "a quo" do auxílio-doença deve ser a data da citação, ocasião em que o Instituto-réu tomou

conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

2. O laudo pericial deve servir como motivação para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados pelas

partes (art. 131, CPC), não podendo ser tomado como parâmetro para a fixação do termo inicial do benefício.

3. Precedentes do STJ: REsp nº 1.369.165/SP (repetitivo), 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

07/03/2014; EDcl no REsp nº 1.349.703/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10/05/2013;

AgRg no AREsp nº 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012.

4. No caso, deve o termo inicial do benefício ser fixado à data da indevida cessação do auxílio-doença

(30/08/2011, fls. 17/18), e não àquela data estabelecida pelo perito judicial (01/12/2011, fl. 73), como fixou a

sentença.

5. No mais, a decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com

entendimento jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

6. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2013.03.99.016227-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NILZA FIRMINO GONCALVES FLORES

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00158-8 1 Vr LUCELIA/SP
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7. O perito judicial concluiu pela incapacidade parcial e definitiva da autora para o exercício da atividade

laborativa, de modo que o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que lhe foi concedido pela

sentença recorrida, devendo ser mantido o seu pagamento até a data em que a autora estiver habilitada para outra

atividade laborativa, devendo ela ser submetida ao processo de reabilitação previsto no artigo 62 da Lei nº

8.213/91.

8. Considerando que, em relação ao desprovimento do pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, a parte

agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante, nem trouxe

nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já expendido nos

autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, deve ser mantida a decisão agravada

9. Agravo parcialmente provido, apenas para fixar o termo inicial do auxílio-doença à data da indevida cessação

do benefício (30/08/2011, fls. 17/18), provido, assim, parcialmente o apelo da autora. Decisão agravada

reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016485-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ART. 203, V, CF) - NÃO

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - APELO IMPROVIDO.

1. Para a obtenção do benefício assistencial, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, e (ii) não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2. A Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, limita a concessão do benefício aos casos em que a renda

familiar é inferior a ¼ do salário mínimo. Tal regra, no entanto, não impede que o Magistrado adote outros meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes (STJ, REsp nº 1.112.557/MG, 3ª

Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009; STF, RE 567985, Tribunal Pleno, Relator

p/ acórdão Ministro Gilmar Mendes, DJe 03/10/2013; TRF3, EI nº 0023836-80.2005.4.03.9999, 3ª Seção, Relator

Juiz Convocado Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2013).

3. No caso, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício vindicado, vez que não restou

demonstrado, nos autos, que a parte autora não tem meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida

por sua família, a improcedência do pedido é de rigor.

4. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.016485-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA HELENA ALVES RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : VAGNER ALVES WINCLER

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00195-0 2 Vr TATUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017539-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - RECURSO IMPROVIDO -

DECISÃO MANTIDA.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2013.03.99.017539-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MATILDE APARECIDA ANDRE

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

CODINOME : MATILDE APARECIDA ANDRE RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/190

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00087-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017896-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - TERMO

INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DO INSS, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - RECURSO PROVIDO - DECISÃO

REFORMADA, EM PARTE.

1. O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve, em regra, ser fixado à data do requerimento administrativo

ou da indevida cessação do auxílio-doença. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão

anterior do auxílio-doença, o termo "a quo" do benefício deve ser a data da citação, quando o Instituto-réu tomou

conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

2. O laudo pericial deve servir como motivação para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados pelas

partes (art. 131, CPC), não podendo ser tomado como parâmetro para a fixação do termo inicial do benefício.

3. Precedentes do STJ: REsp nº 1.369.165/SP (repetitivo), 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

07/03/2014; EDcl no REsp nº 1.349.703/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10/05/2013;

AgRg no AREsp nº 95.471/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 09/05/2012.

4. No caso, não havendo prova da prévia postulação administrativa, deve o termo inicial do benefício ser mantido

à data da citação (26/05/2010, fl. 31), e não à data da elaboração do laudo pericial, como fixado pela decisão

agravada.

5. Não pode subsistir a decisão agravada, no tocante à fixação do termo inicial do benefício, pois, nesse aspecto,

ela foi proferida em confronto com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo provido, para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez à data da citação, mantido, assim, o

provimento parcial do apelo do INSS, mas em menor extensão. Decisão agravada reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018780-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.017896-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GERALDO MONTINI

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/159

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00039-9 1 Vr ITABERA/SP

2013.03.99.018780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DI LACIO

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/144
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - INCAPACIDADE

LABORAL - CONDIÇÃO DE SEGURADO - CARÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA,

COM OUTRO FUNDAMENTO.

1. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. O perito judicial concluiu que a autora está incapacitada para o exercício das suas atividades habituais. Tal

incapacidade pode ser considerada total e definitiva, pois a autora exerceu, por toda vida, apenas atividade braçal,

como servente, enroladeira e faxineira, e conta, atualmente, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não tendo ela

condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão.

3. Tendo a autora deixado de recolher as contribuições desde 06/2005, perdeu a sua qualidade de segurada da

Previdência Social, readquirindo tal condição em 03/2010, ocasião em que voltou a recolher as contribuições. E,

em 21/05/2010, quando a autora já havia readquirido a condição de segurado, teve início a sua incapacidade

laboral, conforme concluiu o perito judicial (vide fl. 84, resposta ao quesito "13" do INSS).

4. Nessa ocasião, contudo, a autora ainda não havia cumprido a carência exigida na lei, sendo certo que, para

aproveitar os recolhimentos efetuados antes da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 24, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91, deveria ela ter recolhido, ao menos, 4 contribuições, o que não ocorreu. Na verdade,

quando teve início a sua incapacidade em 21/05/2010, a autora só havia recolhido 2 contribuições.

5. Ausente um de seus requisitos legais, vez que não demonstrado, nos autos, que o autor cumpriu a carência

exigida na lei, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez, nem mesmo o auxílio-doença, requerido

alternativamente.

6. Agravo improvido. Decisão mantida, com outro fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018956-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00120-5 1 Vr VIRADOURO/SP

2013.03.99.018956-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLEYTON BOSSO

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00088-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Quando de sua filiação em 08/2011, o autor já estava incapacitado para o exercício da atividade laboral,

conforme concluiu o perito judicial (vide resposta ao quesito "11" do INSS).

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019657-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O benefício da parte autora fora deferido em 15.07.07 e a presente ação ajuizada em 07.10.11, ou seja, não

transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial. Não se operou a

decadência para o caso sub judice.

III - Quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual, quando já se encontra decidido idêntico pleito, por

intermédio de ação civil pública, não merece prosperar. A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor),

disciplina a referida matéria.

IV - A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, reconhece, de forma uníssona, que,

efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da

mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos

termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

2013.03.99.019657-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROSILDA CRUZ LOPES

ADVOGADO : SP278757 FABIO JOSE SAMBRANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/103

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-2 1 Vr ITAJOBI/SP
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V - Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da

via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º,

XXXV, CF) e do art. 3º do CPC.

VI - Conforme se depreende dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do

benefício com DIB em 02.07.07, considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários

de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação dada pela

Lei 9.876/99. Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

VII - É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo. Faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, respeitada a

prescrição quinquenal parcelar (art. 219, § 5º, do CPC).

VIII - No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei

8.212/91, 29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

IX - Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para

não configuração de enriquecimento sem causa.

X - Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento),

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

XI - A correção monetária far-se-á observados os termos do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses

apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de

atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-

F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

XII - A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês,

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. A

partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta

de poupança.

XIII - O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus,

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo

Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v.,

DJUe 02.09.11).

XIV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019944-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.019944-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a incapacidade do autor é parcial e permanente, não o impedindo, contudo, de

exercer a sua atividade habitual como cozedor de açúcar em usina de álcool (vide resposta aos quesitos "d" do

Juízo e "2" e "3" do autor). Assim, não é o caso de se conceder a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022013-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ADIMILSON PROCOPIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00065-6 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2013.03.99.022013-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151

PARTE AUTORA : VALDENIR CICERO PEDROSA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 12.00.00142-9 2 Vr MATAO/SP
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nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022033-81.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.022033-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ART. 203, V, CF) - NÃO

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - APELO PROVIDO.

1. Para a obtenção do benefício assistencial, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, e (ii) não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2. A Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, limita a concessão do benefício aos casos em que a renda

familiar é inferior a ¼ do salário mínimo. Tal regra, no entanto, não impede que o Magistrado adote outros meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes (STJ, REsp nº 1.112.557/MG, 3ª

Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009; STF, RE 567985, Tribunal Pleno, Relator

p/ acórdão Ministro Gilmar Mendes, DJe 03/10/2013; TRF3, EI nº 0023836-80.2005.4.03.9999, 3ª Seção, Relator

Juiz Convocado Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2013).

3. Ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício vindicado, vez que não restou demonstrado,

nos autos, que a parte autora não tem meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família,

a improcedência do pedido é de rigor.

4. Apelo provido e tutela antecipada concedida revogada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e revogar a tutela antecipada

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022807-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

PROPOSTA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. AGRAVO

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEN LUCIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP139029 DARLEY BARROS JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00111-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2013.03.99.022807-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSEFA MARIA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00182-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e

aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

III - Conquanto os depoimentos testemunhais sejam tendentes a roborar que a parte autora sempre trabalhou na

atividade rural, por força da Súmula 149 do STJ, não há de se admitir prova exclusivamente testemunhal.

IV - "In casu", a requerente demonstrou o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos

depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado exigido pela retromencionada lei.

V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024926-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - INCAPACIDADE

LABORAL - CONDIÇÃO DE SEGURADO - CARÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO MANTIDA,

COM OUTRO FUNDAMENTO.

1. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Embora o perito judicial tenha constatado incapacidade parcial e permanente, não há como concluir que o autor

está incapacitado para a atividade habitual, pois não há, nos autos, qualquer prova da sua atividade laboral, não

sendo suficientes, para tanto, as guias de recolhimentos. Não demonstrada, portanto, a incapacidade total e

definitiva para o trabalho.

3. Tendo o autor deixado de recolher as contribuições desde 06/1987, perdeu a sua qualidade de segurado da

2013.03.99.024926-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00150-7 2 Vr JACAREI/SP
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Previdência Social, readquirindo tal condição em 07/2009, ocasião em que voltou a recolher as contribuições. Em

outubro de 2009, quando já havia readquirido a condição de segurado, sofreu infarto do coração e se submeteu à

cirurgia, o que, de acordo com o perito judicial, o incapacitou para o exercício da atividade laboral, de forma

parcial e permanente.

4. Nessa ocasião, contudo, o autor ainda não havia cumprido a carência exigida na lei, sendo certo que, para

aproveitar os recolhimentos efetuados antes da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 24, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91, deveria o autor ter recolhido, ao menos, 4 contribuições, o que não ocorreu. Na verdade,

quando teve início a sua incapacidade em outubro de 2009, o autor só havia recolhido 2 contribuições, visto que o

recolhimento relativo à competência de 08/2009 foi efetuado apenas em 06/11/2009 (fl. 48), e justamente na

época em que requereu o benefício na via administrativa (11/11/2009, fl. 53).

5. Não demonstrado, nos autos, que o autor está incapacitado para o exercício da atividade laboral de forma total e

permanente e que cumpriu a carência exigida na lei, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

6. O mesmo se diga em relação ao auxílio-doença, que foi requerido alternativamente, vez que não demonstrada a

incapacidade da parte autora para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos, conforme exige o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, nem o cumprimento da carência.

7. Agravo improvido. Decisão mantida, com outro fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026221-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ART. 203, V, CF) - NÃO

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE.

1. Para a obtenção do benefício assistencial, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, e (ii) não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2. A Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, limita a concessão do benefício aos casos em que a renda

familiar é inferior a ¼ do salário mínimo. Tal regra, no entanto, não impede que o Magistrado adote outros meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes (STJ, REsp nº 1.112.557/MG, 3ª

Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009; STF, RE 567985, Tribunal Pleno, Relator

p/ acórdão Ministro Gilmar Mendes, DJe 03/10/2013; TRF3, EI nº 0023836-80.2005.4.03.9999, 3ª Seção, Relator

Juiz Convocado Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2013).

3. Ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício vindicado, vez que não restou demonstrado,

nos autos, que a parte autora não tem meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família,

2013.03.99.026221-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROSELI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00084-9 3 Vr SALTO/SP
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a improcedência do pedido é de rigor.

4. Apelo da autarquia provido. Prejudicado o recurso da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do INSS e julgar prejudicado o recurso

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027957-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (ART. 203, V, CF) - NÃO

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - APELO IMPROVIDO.

1. Para a obtenção do benefício assistencial, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, e (ii) não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2. A Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, limita a concessão do benefício aos casos em que a renda

familiar é inferior a ¼ do salário mínimo. Tal regra, no entanto, não impede que o Magistrado adote outros meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes (STJ, REsp nº 1.112.557/MG, 3ª

Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009; STF, RE 567985, Tribunal Pleno, Relator

p/ acórdão Ministro Gilmar Mendes, DJe 03/10/2013; TRF3, EI nº 0023836-80.2005.4.03.9999, 3ª Seção, Relator

Juiz Convocado Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2013).

3. Ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício vindicado, vez que não restou demonstrado,

nos autos, que a parte autora não tem meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família,

a improcedência do pedido é de rigor.

4. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034362-28.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.027957-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROSARIA DA CONCEICAO BELISARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240139 KAROLINE ABREU AMARAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00077-6 1 Vr CACAPAVA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - Ressalte-se que não há necessidade de que a perícia seja realizada por "médico especialista", vez que, para a

realização de perícias, não se exige, em regra, a especialização do profissional de medicina (TRF3, AC nº

0026302-66.2013.4.03.9999, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

30/10/2013; AI nº 0016547-47.2010.4.03.0000, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-

DJF3 Judicial 1 10/08/2011, pág. 1630; AC nº 0005622-06.2007.4.03.6108, 9ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1 05/11/2009, pág. 1211).

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035155-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034362-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : REGINA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00067-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.035155-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PAULO SERGIO VASCONCELOS ABRANTES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

ACIDENTE OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu pela incapacidade parcial e temporária do autor para o exercício da atividade

laboral, deixando expresso, no laudo oficial, que "há tratamento", de modo que o auxílio-doença, concedido pela

decisão agravada, é o benefício mais adequado ao caso, até porque o autor está impossibilitado de exercer a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038169-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

ACIDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00236-1 3 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.038169-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00084-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039955-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE (APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE). AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial não constatou incapacidade laboral do ponto de vista cardiológico, tendo a autora, quando da

perícia oficial, deixado de apresentar exames ou relatórios que justificassem a alegada doença hipertensiva.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2013.03.99.039955-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUCIA APARECIDA FERRERIA LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174279 FABIA LUCIANE DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 441/443

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.02125-5 4 Vr LIMEIRA/SP
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040933-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO AJUIZADA OBJETIVANDO A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 2,28% A PARTIR DE

JUNHO/89 E 1,75% A PARTIR DE MAIO DE 2004 NA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O fato de o legislador reajustar o limite máximo do salário de contribuição, não significa que haverá um

reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que estes devem obedecer a legislação própria, ou

seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios de reajustes fixados em lei. Assim sendo, não são

aplicáveis os índices de 2,28% (junho/99) e 1,75% (maio/04), para fins de reajustamento de benefícios.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042026-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040933-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EVERALDINO DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

No. ORIG. : 00289085520128260161 4 Vr DIADEMA/SP

2013.03.99.042026-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PARTE AUTORA : JOSE ALBERTO NAVARRO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP137420 ANA CLAUDIA GRANDI LAGAZZI

No. ORIG. : 13.00.00073-2 3 Vr ARARAS/SP
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042030-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

2013.03.99.042030-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

PARTE AUTORA : OTAVIO CARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

No. ORIG. : 12.00.00021-4 2 Vr AMPARO/SP
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cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042501-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu pela incapacidade total e definitiva do autor para a sua atividade habitual como

rurícola, do que se conclui que o benefício mais adequado ao caso é o auxílio-doença, que lhe foi concedido pela

sentença, ainda mais considerando que ele conta com 45 (quarenta e cinco) anos e que pode ser reabilitado para

outra atividade laboral, compatível com a sua condição física e intelectual.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.99.042501-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ISMAR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.04588-6 1 Vr IBITINGA/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043042-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

III - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

IV - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

V - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VII - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

2013.03.99.043042-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO MOREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00230-5 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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fins de reajustamento de benefícios.

IX - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043687-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

III - No caso dos autos, o exame médico, realizado pelo perito oficial, constatou que a parte autora, profissão do

lar, mas que antes trabalhava como acompanhante de idosos e que conta atualmente com 57 anos de idade, é

portadora de ESPONDILOARTROSE TORÁCICA E LOMBAR INCIPIENTES, DISCRETA HIPERCIFOSE

TORÁCICA, HIPERTENSÃO ARTERIAL CONTROLADA E DIABETES CONTROLADA, não concluindo,

contudo, pela sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laboral.

IV - Ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do

Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juízo e equidistante das partes.

V - A parte autora, ao impugnar o laudo oficial, não apresentou qualquer documento técnico idôneo capaz de

contestar as suas conclusões. Ademais, cumpria à parte autora a providência de acompanhar e criticar a perícia

judicial, através de seu assistente-técnico. Não o fazendo, não pode, agora, se valer de meras alegações, com o fim

de afastar a conclusão pericial que lhe foi desfavorável.

VI - Não demonstrada, pois, a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa, e sendo tal argumento

intransponível, não é de se conceder a aposentadoria por invalidez.

2013.03.99.043687-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BENVINDA DE AGUIAR SERODE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

CODINOME : BENVINDA DE AGUIAR SERODE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00121-5 3 Vr TATUI/SP
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VII - O auxílio-doença é benefício instituído em favor do segurado que, após o cumprimento da carência de 12

(doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade habitual, por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

VIII - Para a obtenção do auxílio-doença, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos:

(i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade para o seu trabalho

ou para a sua atividade laboral por mais de 15 (quinze) dias.

IX - A perícia médica judicial constatou que a autora NÃO apresenta incapacidade para suas atividades habituais

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, de sorte que ela também não faz jus ao benefício de auxílio-doença.

X - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043820-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Não se aplica, ao caso, o prazo contido no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, vez que não

comprovado o recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições.

III - Considerando que, após desligar-se do emprego em 30/03/2002, a autora manteve o vínculo empregatício por

mais dois anos, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91 - "período de graça" (inciso II) e situação de

desemprego (parágrafo 2º). Assim, quando teve início a incapacidade laboral em 25/09/2004, a autora já havia

perdido a condição de segurado e quando da nova filiação em 03/2010 ela já estava incapacitada.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo legal improvido.

 

2013.03.99.043820-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLEUSA APARECIDA ANDRADE DE MORAES

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00066-4 1 Vr DRACENA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043836-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que o autor, não obstante os males que o acometem, não está incapacitado para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043879-57.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.043836-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RAIMUNDO NARCISIO DOS ANJOS

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00060-3 1 Vr MONTE MOR/SP

2013.03.99.043879-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - RAZÕES DISSOCIADAS -

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. As razões do agravo estão totalmente dissociadas do fundamento da decisão terminativa.

2. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043958-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROBERTO REZENDE RODRIGUES

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00148-8 1 Vr ANGATUBA/SP

2013.03.99.043958-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/117

PARTE AUTORA : CICERO JOAQUIM DA COSTA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00142-7 1 Vr MATAO/SP
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1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043965-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043965-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/108

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS FATINATTI

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

No. ORIG. : 10.00.00193-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-75.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial concluiu que a autora, não obstante os males que a acometem, não está incapacitada para o

trabalho. Assim, ainda que o magistrado não esteja adstrito às conclusões do laudo pericial, conforme dispõe o

artigo 436 do Código de Processo Civil, estas devem ser consideradas, por se tratar de prova técnica, elaborada

por profissional da confiança do Juízo e equidistante das partes.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005612-31.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.03.003820-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CELIA REGINA CORREIA PALMEIRA

ADVOGADO : SP260623 TIAGO RAFAEL FURTADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038207520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.14.005612-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ADAO VERTINA (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

III - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

IV - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

V - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

VI - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

VII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

VIII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056123120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-47.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES NOS PERCENTUAIS DE 10,96% (DEZ/98),

0,91% (DEZ/03) E 27,23% (JAN/04). AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II- Os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos benefícios em

manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

III- Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IV- O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-13.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.14.005792-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PEDRO INACIO PEREIRA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/141

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057924720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.23.000257-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : NELSON RODRIGUES NUNES

ADVOGADO : SP260627 ANA CECILIA ZERBINATO AZARIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de serviço, com início em

16/05/1997, tendo permanecido em atividade até 24/01/2008, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002571320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada e, quanto ao mérito, apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e, no mérito, por maioria, dar provimento à

apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou o Desembargador

Federal David Dantas, vencida a Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000393-98.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE LABOR ESPECIAL EM PERÍODO ESPECÍFICO.

VIGILANTE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A partir da edição da Lei 9.032/95, para fazer jus ao cômputo da atividade especial, o segurado deve

comprovar o trabalho permanente em condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou integridade física. É

dizer, deve ficar comprovada a efetiva exposição a agentes físicos, químicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou integridade física; o exercício de atividade insalubre. Não é viável o reconhecimento do

labor especial com base apenas na categoria profissional do trabalhador.

III - Não há como se reconhecer a especialidade do trabalho do agravante no período posterior à edição da Lei

9.032/95, eis que a documentação juntada aos autos não traz a informação de que ele se expunha a qualquer

agente nocivo, executando tarefas insalubres.

IV - O fato de a atividade do vigilante ser considerada perigosa não legitima o reconhecimento da sua

especialidade para fins previdenciários, eis que, para tanto, faz-se necessário o exercício de atividade insalubre -

aquelas que prejudicam a saúde do trabalhador -, o que não se confunde com atividade perigosa.

V - A sentença de primeiro grau andou bem ao reconhecer como especial o período laborado pelo agravante como

2013.61.26.000393-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SIDNEY PEREZ DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/286v

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003939820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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vigilante apenas no intervalo de tempo de 05/07/1989 e 28/04/1995.

VI - Não reconhecido como especial o período de 29.08.1995 até 02.10.2012. O agravante não faz jus à

aposentadoria especial requerida, sendo de rigor a manutenção da sentença também nesse particular.

VII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-21.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. PEDIDO DEDUZIDO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA

JULGADO IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A decisão hostilizada denegou a segurança, apresentando, para tanto, dois fundamentos: (i) a concentração

apurada do agente ruído no período de 06.03.1997 a 17.11.2003 foi inferior ao limite máximo estabelecido pelo

decreto n. 2.172/97; e (ii) o PPP não traz a informação de que as atividades praticadas se deram de forma habitual

e permanente, não ocasional nem intermitente.

III - Constata-se que as razões recursais impugnam apenas o primeiro fundamento da sentença, afirmando que o

limite de 85 dB deveria ser aplicado retroativamente.

IV - O agravante não se insurgiu contra o segundo fundamento do decisum - o PPP não traz a informação de que

as atividades praticadas se deram de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente -, o qual é

suficiente, por si só, a justificar a manutenção do comando judicial prolatado. Ao assim proceder, o agravante não

impugnou especificamente a decisão impugnada.

V - Uma vez demonstrada a inobservância ao requisito da impugnação específica (artigo 514, II do CPC), não

pode o recurso ser conhecido, conforme pacificado na jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ e desta Corte.

VI - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VII - Agravo improvido.

 

2013.61.26.000424-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RODRIGO CELSO ROCHA DA COSTA REIS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004242120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000773-24.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O impetrante entende que tem direito líquido e certo à conversão de tempo comum em especial, ao

reconhecimento de trabalho em condições especiais e, consequentemente, à aposentadoria especial, reputando

ilegal o ato administrativo que indeferiu tais pretensões. Assim, não há que se falar em inadequação do writ na

hipótese vertente, máxime porque eventual inexistência de direito líquido e certo não conduz à inadequação do

mandamus, mas apenas à improcedência do pedido nele deduzido. Acresça-se que o impetrante apresentou, com a

inicial, prova pré-constituída de suas alegações, de sorte que a limitação probatória inerente ao mandado de

segurança não configura, in casu, um óbice à presente impetração.

III - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; e; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

IV - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) revela que, de 03.12.1998 a 31.12.2008, o autor estava exposto

a um ruído de 91dB, de sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que, à época, o limite de

tolerância era de 90 ou 85dB. Referido documento revela, ainda, que de 01.01.2009 a 31.12.2009 o autor estava

exposto a um ruído de 89,7dB, de modo que tal período deve ser considerado como especial, eis que, à época, o

limite de tolerância era de 85dB. Posto isso, não prospera a alegação do INSS de que a parte autora não teria

demonstrado a exposição do autor ao ruído na forma exigida pela legislação, sendo imperativa a manutenção da

sentença.

V - Comprovado o labor em condições especiais por período superior a 25 anos, o impetrante faz jus à

aposentadoria especial, a qual é devida desde a data do requerimento administrativo, em função do quanto

estabelecido no artigo 57, §2° c.c. o artigo 49, I, b, ambos da Lei 8.213/91.

VI - Defende o INSS que o fornecimento de EPI e EPC eficazes afasta a configuração do labor em condições
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especiais, da mesma forma que afasta a cobrança do SAT, a fonte de custeio do benefício. Razão não lhe assiste,

pois o EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus efeitos, de sorte que o trabalhador permanece

sujeito à nocividade.

VII - O C. STJ consolidou o entendimento no sentido de que "o fornecimento pela empresa ao empregado

Equipamento de Proteção Individual - EPI não afasta, por si só, o direito ao benefício de aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso, a fim de comprovar sua real efetividade por meio

de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado durante

a jornada de trabalho". (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA: 25/10/2013 AGARESP 201303293899

AGARESP 402122, HUMBERTO MARTINS).

VIII - O INSS não demonstrou a total neutralização do agente nocivo, de modo que o reconhecimento do trabalho

em condições especiais é medida imperativa.

IX - Não há que se falar em violação o princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus.

X - Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58,

§§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373 do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a

decisão de 1º grau, em verdade, em total harmonia com a interpretação sistemática de tais dispositivos.

XI - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. APELAÇÃO E

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA QUE ACOLHEU PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE

TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E DETERMINOU A REVISÃO DA APOSENTADORIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.
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II - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

III - No caso dos autos, o PPP de fl. 56 revela que, de 19.05.1977 a 21.06.1985, o autor estava exposto a um ruído

de 90dB, de sorte que tal período deve ser considerado como especial, já que, à época, o limite de tolerância era

de 80dB. O PPP de fls. 62/64 consigna que, de 01.10.07 até 22.02.2012, o autor estava exposto a um ruído igual

ou superior a 85dB, de modo que tal período deve ser considerado como especial. Posto isso, não prospera a

alegação do INSS de que a parte autora não teria demonstrado a exposição do autor ao ruído na forma exigida pela

legislação, sendo imperativa a manutenção da sentença.

IV - O fornecimento de EPI não é suficiente para afastar a nocividade do ambiente e, consequentemente, o

reconhecimento da especialidade da atividade. O EPI não elimina o agente nocivo; mas apenas reduz os seus

efeitos, de sorte que o trabalhador permanece sujeito à nocividade.

V - Não há prova de que os requisitos estabelecidos no artigo 180, V, da IN 20/2007 INSS foram observados,

donde se conclui que não ficou demonstrada a total neutralização do agente nocivo. Logo, o reconhecimento do

trabalho em condições especiais é medida imperativa.

VI - Não há que se falar em violação ao princípio do equilíbrio atuarial e financeiro e da prévia fonte de custeio,

pois cabe ao Estado verificar se o fornecimento de EPI é suficiente a neutralização total do agente nocivo e, em

caso negativo, como o dos autos, exigir do empregador o recolhimento da contribuição adicional necessária a

custear o benefício a que o trabalhador faz jus.

VII - Não se vislumbra, pois, qualquer violação aos dispositivos indicados pela autarquia (arts. 57, §§6° e 7° e 58,

§§1º e 2°; da Lei 8.213/91, art. 22, II, da Lei 8.212/91; art. 373 do CPC; arts. 195, §5°, 201, §1°, da CF), estando a

decisão, em verdade, em total harmonia com a interpretação sistemática de tais dispositivos. Assim, de rigor a

manutenção da sentença de 1º grau.

VIII - Considerando a conversão do período de labor sob condições especiais reconhecidos no presente feito e os

períodos já reconhecidos pela autarquia, constata-se que o autor faz jus à revisão da aposentadoria que lhe fora

concedida administrativamente.

IX - A sentença antecipou os efeitos da tutela, a fim de determinar a revisão do benefício já concedido ao autor,

considerando o tempo de serviço especial reconhecido no presente feito. Os requisitos necessários para a

antecipação dos efeitos da tutela estão presentes, notadamente a verossimilhança das alegações - conforme acima

exposto - e o perigo da demora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício cuja revisão foi determinada.

X - A sentença de 1º grau não merece qualquer reparo no que tange aos consectários (juros e correção monetária),

na medida em que determinou a observância do Manual de Cálculos da Justiça federal.

XI - Nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença", devendo ser considerado, como marco final para apuração

das prestações vencidas, a decisão na qual o direito do segurado for reconhecido, em conformidade com os

julgados da Egrégia Corte Superior (AgRg no REsp nº 1.179.802/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Sebastião Reis

Júnior, DJe 03/05/2013; AgRg nos EDcl no AREsp nº 155.028/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 24/10/2012; AgRg no REsp nº 1.267.184/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe

05/09/2012).

XII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. RECONHECIMENTO COMO

PERÍODO ESPECIAL DOS PERÍODOS DE TRABALHO DE 06.03.1997 A 04.12.2007 E 01/12/2009 A

04/09/2012. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O impetrante entende que tem direito líquido e certo à conversão de tempo comum em especial, ao

reconhecimento de trabalho em condições especiais e, consequentemente, à aposentadoria especial, reputando

ilegal o ato administrativo que indeferiu tais pretensões. Assim, não há que se falar em inadequação do writ na

hipótese vertente, máxime porque eventual inexistência de direito líquido e certo não conduz à inadequação do

mandamus, mas apenas à improcedência do pedido nele deduzido. Acresça-se que o impetrante apresentou, com a

inicial, prova pré-constituída de suas alegações, de sorte que a limitação probatória inerente ao mandado de

segurança não configura, in casu, um óbice à presente impetração.

III - A autarquia previdenciária sustenta (i) a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade

especial sem especificação da intensidade dos agentes nocivos; (ii) extemporaneidade dos laudos apresentados; e

(iii) não comprovação a efetiva exposição ao agente nocivo ruído. Tais alegações não são, contudo, suficientes

para afastar reconhecimento do trabalho prestado pelo impetrante nos períodos de 06.03.1997 a 04.12.2007 e

01/12/2009 a 04/09/2012 como especial.

IV - Atualmente, para fazer jus ao cômputo da atividade especial, o segurado deve comprovar o trabalho

permanente em condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a integridade física. É dizer, deve ficar

comprovada a efetiva exposição a agentes físicos, químicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou integridade física.

V - A aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar ter exercido trabalho permanente em

ambiente em que haja agente nocivo à sua saúde ou integridade física; o agente nocivo deve assim ser definido em

legislação contemporânea ao labor; reputa-se permanente o labor exercido de forma não ocasional nem

intermitente, no qual a exposição do segurado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da

prestação do serviço; as condições de trabalho podem ser provadas pelos instrumentos previstos nas normas de

proteção ao ambiente laboral (PPRA, PGR, PCMAT, PCMSO, LTCAT, PPP, SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030,

DIRBEN-8030 e CAT) ou outros meios de prova.

VI - O PPP acostado aos autos revela que a intensidade de calor no ambiente de trabalho do impetrante oscilou da

seguinte forma: (i) 30,81 IBUTG, de 19.02.97 a 17.05.98; (ii) 31,50 IBUTG, de 18.05.98 a 27.01.99; (iii) 29,47

IBUTG, de 18.05.00 a 06.05.01; (iv) 29,60 IBUTG, de 07.05.01 a 17.08.01; (v) 29,60 IBUTG, de 04.12.01 a

30.05.02; (vi) 29,10 IBUTG, de 01.05.2002 a 09.05.03; (vii) 28,00 IBUTG, de 10/05/03 a 11.05.04; (viii) 29,50

IBUTG, de 12.05.04 a 14.08.05; (ix) 29,50 IBUTG, de 15.08.05 a 07.11.06; (x) 30,10 IBUTG, de 08.11.06 a

04.12.07; (xi) 30,00 IBUTG, de 05.12.09 a 04.12.10; (xii) 28,30 IBUTG, de 05.12.10 a 04.12.2011; e (xiii) 29,80

IBUTG, de 05.12.2011 a 04.09.2012.

VII - Haja vista que a atividade do impetrante é de ser considerada, no mínimo, moderada, à luz da descrição de fl.

43, e que o seu regime de trabalho era contínuo, conforme registrado no PPP, o limite de tolerância ao calor

aplicável ao seu ambiente de trabalho é de 26,7 IBUTG, nos termos da NR-15 (Portaria no 3.214/78), donde se

conclui que o trabalho em tal período foi realizado com exposição a calor acima do tolerado, o que dá ensejo ao
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reconhecimento como atividade de natureza especial. Além da exposição ao calor além dos limites de tolerância,

verifica-se, pelo PPP de fls. 43/45, que o ruído também extrapolava o tolerado, notadamente nos períodos de

10.05.03 a 11.05.04 (95,40 dB); 15.08.05 a 07.11.06 (93 dB); 05.12.10 a 04.12.11 (87,8 dB); e 05.12.01 a

04.09.12 (87,50 dB). Portanto, não prospera a alegação do INSS de que a parte autora não teria demonstrado a

exposição aos agentes nocivos acima dos limites de tolerância na forma exigida pela legislação ou que falta

especificação da intensidade dos agentes nocivos, sendo imperativa a manutenção da sentença.

VIII - Sustenta o INSS que os laudos apresentados como prova do trabalho em ambiente nocivo não seriam

contemporâneos ao labor, não sendo, pois, hábeis a provar o trabalho em condições especiais. No caso dos autos,

o INSS não trouxe qualquer elemento probatório capaz de infirmar o PPP, tendo apenas sustentado, de maneira

genérica, a necessidade de laudo contemporâneo ao labor. Assim, de rigor a rejeição da alegação autárquica e o

reconhecimento da validade do PPP para comprovar o trabalho em condições especiais.

IX - Defende o INSS que o fornecimento de EPI e EPC eficazes afasta a configuração do labor em condições

especiais, da mesma forma que afasta a cobrança do SAT, a fonte de custeio do benefício. Nos termos da Súmula

9 da TNU dos Juizados Especiais Federais, "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

No caso dos autos, o INSS não demonstrou a total neutralização do agente nocivo, sendo certo que o PPP de fls.

43/45 consigna que os EPI´s e EPC´s não eram totalmente eficazes, não eliminando a nocividade do ruído ou

calor. Logo o reconhecimento do trabalho em condições especiais é medida imperativa.

X - Aduz o órgão previdenciário que não seria possível a conversão dos períodos trabalhados posteriores a

29/05/1998, em função do quanto estabelecido na Medida Provisória de n. 1.663-10, que revogara o § 5º do art. 57

da Lei n.º 8.213/1991, o qual, de seu turno, permitia tal conversão. A alegação não procede, eis que, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991. Destarte, não há qualquer óbice à

conversão do tempo de trabalho prestado em condições especiais para comum, mesmo após 29.05.1998.

XI - No caso dos autos, o requerimento administrativo do impetrante visando à conversão do tempo comum em

especial foi formulado em 04.12.2012, quando a legislação de regência já não mais permitia a conversão do tempo

comum em especial, ante a redação dada pela Lei nº 9.032/95 ao artigo 57, §3º, da Lei 8.213/91. Assim, o

impetrante não tem direito líquido e certo à conversão do tempo comum em especial, nem ao pedido daí

decorrente (concessão da aposentadoria especial), de sorte que a sentença não merece qualquer reparo, quanto a

esses temas.

XII - A sentença não merece qualquer reforma, estando em perfeita sintonia com a melhor inteligência dos artigos

57 e 58 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, o artigo 98, §7°, do Decreto 3.048/99; os Decretos 2.172/97 e

4.882/2003 e 28 da Lei 9.711/98.

XIII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

PARTE AUTORA : CLOVIS MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

No. ORIG. : 00022810520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. PRINCÍPIOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos

benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido

reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM com o advento da Lei 8542/92.

III - Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do

IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício,

tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de

antecipação.

IV - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3).

V - Em 1996, a aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela

MP 1415/96 que estabelecia como critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - Finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante.

VII - Anote-se que a aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação

do valor real e da irredutibilidade dos benefícios. Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se

destinam especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos

valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda

estava trabalhando. O reajuste dos benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da

Previdência Social).

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

2013.61.83.003621-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HENRIQUE CARRASCO ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/85

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036210720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004844-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. PRINCÍPIOS E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei. A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos

benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido

reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM com o advento da Lei 8542/92.

III - Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% do

IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da

apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há que se falar em redução do valor real do benefício,

tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um percentual de

antecipação.

IV - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3).

V - Em 1996, a aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela

MP 1415/96 que estabelecia como critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

VI - Finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante.

VII - Anote-se que a aplicação dos índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação

do valor real e da irredutibilidade dos benefícios. Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se

destinam especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos

2013.61.83.004844-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LEO ERNEST REESE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048449220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda

estava trabalhando. O reajuste dos benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da

Previdência Social).

VIII - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005472-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA INEXISTENTE. BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO DO AUTOR. RECURSO IMPROVIDO.

I - A figura prevista no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não deve ser aplicada à desaposentação. O artigo 103 da Lei

nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios, qual seja de 10 (dez) anos.

II - A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de benefício

equivocadamente implementado. O que a parte autora pretende é a renúncia da aposentadoria que vem recebendo

cumulada com o pedido de outra mais vantajosa.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça enfrentou o tema no julgamento do Recurso Especial nº

1.348.301/SC, o qual foi admitido como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, ainda pendente de publicação, e a orientação firmada pela Colenda 1ª Seção daquela Corte foi no

sentido de que o prazo decadencial de 10 (dez) anos não tem incidência na hipótese de renúncia à aposentadoria

regularmente concedida. Seguindo a linha de entendimento da Colenda 1ª Seção, a 5ª Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça também se pronunciou a respeito da inaplicabilidade do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, para os

casos de renúncia ao benefício: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPOSENTAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991. RESTITUIÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 27/11/2013, no julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.301/SC, admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), da

relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, acórdão não publicado, firmou orientação no sentido de que o prazo

2013.61.83.005472-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/120

PARTE AUTORA : MARIA VALERIA LOPES MORAES

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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decadencial de 10 (dez) anos, de que trata a Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/6/1997, não tem incidência na

hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente concedida. 2. A disposição legal acerca do prazo decadencial

não pode ser ampliada pelo intérprete para emprestar ao termo "revisão do ato de concessão de benefício"

entendimento diferente do que lhe é dado pelo art. 103 da Lei n. 8.213/1991. O texto do aludido dispositivo é

muito claro e não deixa dúvida quanto às hipóteses de incidência do prazo decadencial. 3. O fato de não ter

ocorrido o trânsito em julgado do REsp n. 1.334.488/SC não afeta o resultado deste processo, tendo em vista que

foi aplicada a jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte no sentido de que o segurado

pode renunciar ao seu benefício de aposentadoria, objetivando aproveitar o tempo de contribuição posterior para

a obtenção de benefício mais vantajoso, sem que para isso se exija o ressarcimento dos valores já recebidos. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

IV - A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajosa. E a jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

VI - O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

VII - Da análise dos autos verifica-se que todos os requisitos necessários para a desaposentação foram

preenchidos e, portanto, é de se reconhecer o direito da parte autora à renúncia à aposentadoria já implementada,

sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria,

computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005592-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

2013.61.83.005592-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE CELESTRINO GONZAGA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

IV - O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. Ademais a decisão de improcedência total

do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento

antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

IV - O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.

V - Verifica-se que a matéria versada nos autos é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação

probatória, vez que as provas juntadas aos autos são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da

causa. Ademais a decisão de improcedência total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do

artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento antecipado da lide.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da
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Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

IV - O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. Ademais a decisão de improcedência total

do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento

antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.
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VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

IV - O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. Ademais a decisão de improcedência total

do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento

antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1238/2267



São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

IV - O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. Ademais a decisão de improcedência total

do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento

antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos
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índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, bem como o cerceamento de defesa.

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

IV - O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. Verifica-se que a matéria versada nos autos

é exclusivamente de direito, mostrando-se desnecessária a dilação probatória, vez que as provas juntadas aos autos

são suficientes para o convencimento do Julgador e o deslinde da causa. Ademais a decisão de improcedência
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total do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do artigo 285-A do CPC, possibilitando o

julgamento antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, § 1º E 28, § 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Preliminarmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da ação, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.

III - Com efeito, a regra introduzida pela Lei 11277/06, em seu artigo 285-A, tornou possível ao Julgador, nos

casos em que a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo houver decisões de total improcedência

em outros casos idênticos, proferir a sentença de plano, reproduzindo-se o teor daquelas anteriormente prolatadas.

IV - O mecanismo insculpido no referido dispositivo legal prestigia os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. Ademais a decisão de improcedência total

do direito material invocado na inicial autorizou a aplicação do artigo 285-A do CPC, possibilitando o julgamento

antecipado da lide.

V - No tocante ao prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais, cumpre salientar que o Juiz não está

obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas.

VI - Os artigos 194, inciso IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

VII - A lei ordinária que estabeleceu o critério de reajustamento dos benefícios foi a Lei nº 8213/91 que, em seu

artigo 41, inciso II, estabeleceu o INPC como índice para o referido reajuste. O INPC foi substituído pelo IRSM

com o advento da Lei 8542/92. Anote-se que os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices

mensais excedentes a 10% do IRSM foram aplicados por meio de antecipações a serem compensadas no final do

quadrimestre, quando da apuração do índice integral do reajuste. Desta forma, não há de se falar em redução do

valor real do benefício, tendo em vista que não foi estabelecida uma limitação ao reajustamento, mas apenas um

percentual de antecipação.

VIII - A Lei 8880/94 converteu todos os benefícios em URV (Unidade Real de Valor) em 1º de março de 1994,

utilizando-se o IPC-r como índice de atualização monetária (artigo 29, § 3). Em 1996, a aplicação do índice de

correção monetária dos benefícios previdenciários foi regulamentada pela MP 1415/96 que estabelecia como

critério de reajuste a variação acumulada do IGP-DI.

IX - A partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de

2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim adiante. Anote-se que a aplicação dos

índices fixados em lei não ofende os princípios constitucionais da preservação do valor real e da irredutibilidade

dos benefícios.

X - Destarte, os artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8212/91 se destinam especificamente ao Custeio da

Previdência Social, tratando-se de critério de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de

contribuição previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando. O reajuste dos

benefícios em manutenção é regulado pela Lei 8213/91 (Plano de Benefício da Previdência Social).

XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. Assim

sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para

fins de reajustamento de benefícios.

XII - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO

CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SÚMULA Nº 9 DO TRF3. SÚMULA Nº 213 DO

STJ. ART. 5º, INCISO XXXV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O interesse de agir se caracteriza pela materialização da utilidade-necessidade do provimento jurisdicional.

Assim, para o exercício do direito de ação, faz-se necessária a afirmação de lesão a um direito. É a existência de

um conflito de interesses que justifica a intervenção do Poder Judiciário, sem o qual não há solução possível. Nos

pleitos de benefício previdenciário, é imprescindível, em regra, o prévio requerimento na esfera administrativa,

sem o qual não há resistência da Autarquia à pretensão, tampouco lesão a um direito, nem interesse de agir.

III - Para reclamar a atividade jurisdicional do Estado, é necessário, antes, a postulação do seu pedido na via

administrativa, o que não se confunde com o seu prévio exaurimento, este, sim, representando um injustificado

obstáculo de acesso ao Judiciário. Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 9 desta Egrégia Corte

("Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa") e na Súmula nº

213 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária").

IV - A exigência de prévia postulação do benefício na via administrativa não constitui, ademais, afronta ao

princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal ("A lei

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"), pois o direito de ação tem como

limite as condições da ação, e a ausência de uma delas configura a carência de ação, dispensando o Juízo de se

manifestar sobre o mérito da pretensão.

V - Não se pode acolher, para a dispensa da exigência do requerimento administrativo como condição para o

ajuizamento da ação, a alegação de que o INSS se nega, de forma sistemática, a conceder os benefícios requeridos

na via administrativa. Para desfazer esse "senso comum" do meio jurídico, vale a pena verificar o voto proferido

pelo Eminente Ministro Herman Benjamin, quando do julgamento do Agravo Regimental no Agravo em Recurso

Especial nº 152.247/PE, em 17/05/2012.

VI - O prévio requerimento do benefício na via administrativa caracteriza o interesse de agir, devendo, em regra,

ser exigido como condição para o ajuizamento da ação. Não se pode olvidar, no entanto, que há casos em que o

pedido administrativo nem mesmo é admitido, e outros, ainda, em que o indeferimento é evidente, visto que o seu

embasamento jurídico é contrário ao posicionamento adotado pelo INSS. É o que ocorre, por exemplo, nos pleitos

de aposentadoria rural por idade e de benefício assistencial: no primeiro, porque o INSS não aceita outros
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documentos além daqueles contidos na lei, cujo rol é meramente exemplificativo e não taxativo; no segundo,

porque exige a comprovação da renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo.

VII - Nesses casos, excepcionalmente, não se pode exigir o prévio ingresso na esfera administrativa, pois é certo,

pelos documentos apresentados e pelos argumentos expostos na petição inicial, que eventual pedido

administrativo seria negado pela Autarquia. A esse respeito, destaca-se, mais uma vez, o entendimento esposado

pelo Eminente Ministro Herman Benjamin, no voto proferido quando do julgamento do Agravo Regimental no

Agravo em Recurso Especial nº 152.247/PE, em 17/05/2012: " A regra geral aqui fixada é a de que o interesse

processual do segurado se configura nas hipóteses de negativa do recebimento do requerimento ou de resistência

na concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento, seja pela notória oposição da

autarquia à tese jurídica esposada. Nesse último caso, seria inútil impor ao segurado a prévia protocolização de

requerimento administrativo quando o próprio INSS adota posicionamento contrário ao embasamento jurídico do

pleito." Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados: (AgRg no AREsp nº 152.247/PE, 2ª Turma, Relator p/

acórdão Ministro Herman Benjamin, DJe 08/02/2013); e (AC nº 0005908-38.2013.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 18/07/2013).

VIII - Na hipótese em apreço pretende a parte autora a revisão da sua aposentadoria de acordo com o teto

constitucional, bem como a sua transformação em especial com 100% do salário benefício. Desse modo, pelos

documentos apresentados e pelos argumentos expostos na petição inicial, é plausível que eventual pedido

administrativo seria negado pela Autarquia, não sendo, pois, o caso de se exigir o prévio ingresso na esfera

administrativa.

IX - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000250-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2014.03.00.000250-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO ROLDAO

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018997320134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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II - Como se vê, ainda que esteja comprovada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício da

atividade laborativa, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, com a imediata implantação da

aposentadoria por invalidez, pois o autor já recebe auxílio-doença, não se verificando, no caso, o periculum in

mora.

III - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O perito judicial constatou que a incapacidade laboral da autora teve início em dezembro de 2009, de modo

que, quando da nova filiação em dezembro de 2010, a autora já estava incapacitada para o exercício da atividade

laboral.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.99.000120-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NELZA DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00172-7 1 Vr SAO SIMAO/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001583-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO

DOENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR DESCARACTERIZAÇÃO DE INCAPACIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II- Não demonstrada a incapacidade da parte autora para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, e sendo tal argumento intransponível, não é de se conceder o auxílio-doença.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10950/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101869-36.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.001583-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLEIDE APARECIDA TEODORO

ADVOGADO : SP099186 VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00059-7 1 Vr MACATUBA/SP

95.03.101869-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. FIDELIDADE AO TÍTULO.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que, por maioria, decidiu negar

provimento ao seu agravo legal, interposto em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC.

II - O embargante sustenta que o v. acórdão se mostra omisso, na medida em que a sentença de primeiro grau,

confirmada pelo v. acórdão proferido no processo de conhecimento, determinou a aplicação dos juros de mora até

a data do efetivo pagamento, não podendo esta E. Corte alterar o critério inserido no processo de conhecimento,

com relação ao cômputo dos juros de mora, sob pena de violação à coisa julgada. Prequestiona a matéria.

III - Merece parcial acolhida o recurso interposto pela autora, eis que o agravo legal nada menciona a respeito do

estabelecido pelo título exeqüendo. Todavia, no mérito, não merece reparos a decisão recorrida.

IV - O dispositivo da sentença foi assim redigido: "ISTO POSTO, julgo procedente a ação previdenciária para

condenar o Instituto Nacional de Seguridade Social ao pagamento da aposentadoria por invalidez desde a data do

ajuizamento desta. Incidirão juros de mora desde a citação. As prestações em atraso serão atualizadas até o efetivo

pagamento. Aplicar-se-á o disposto no art. 201, § 5º, da Constituição Federal. Pagará a autarquia ré a verba

honorária de 15% sobre o montante das prestações em atraso mais um ano das vincendas. Pagará, também, os

honorários periciais arbitrados em 03(três) salários mínimos para o dr. perito judicial e de 2,5 (dois e meio) para o

assistente técnico do autor. Custas na forma da lei.".

V - A determinação contida na sentença era no sentido de aplicar a atualização monetária até o efetivo pagamento,

que em economia também é chamada de "Correção Monetária", ou seja, um ajuste feito periodicamente de certos

valores tendo em base o valor da inflação de um período, objetivando compensar a perda de valor da moeda. Ou

seja, não foi determinada a aplicação dos juros até o pagamento, mas tão somente a correção monetária, o que já é

regularmente efetuado.

VI - Anote-se que o v. acórdão reformou a sentença e julgou improcedente a ação. O benefício foi concedido em

sede de Recurso Especial, que nada especificou acerca da matéria hora em discussão.

VII - Não há incidência dos juros de mora entre a data da elaboração da conta de liquidação e o prazo

constitucional/legal para pagamento do precatório/RPV (Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no

julgamento do RE 591.085. Precedente do STJ no REsp 1.420.894, representativo de controvérsia). 

VIII - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar a omissão apontada, restando mantido, no

entanto, o resultado do decisum impugnado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração para sanar a

omissão apontada, mantendo, no entanto, o resultado do decisum impugnado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027293-84.1989.4.03.6183/SP

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA PELICIA FUMES

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 93.00.00238-3 1 Vr BOTUCATU/SP

96.03.056312-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento à sua

apelação, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

II - O embargante sustenta que o v. acórdão é omisso quanto ao pedido alternativo de inclusão dos juros

moratórios até a homologação da conta de liquidação, ou seja, do trânsito em julgado dos embargos à execução,

eis que, no caso dos autos, decorreu mais de dois anos entre a data do cálculo e a data de sua homologação.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que não incidem juros moratórios a partir

da data de apresentação do cálculo de liquidação. Precedentes do STF.

IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095413-36.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUMIO NOGUCHI e outro

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

INTERESSADO : SUMICA KUSSIMA NOGUCHI

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

No. ORIG. : 89.00.27293-4 17 Vr SAO PAULO/SP

96.03.095413-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1248/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA. BOA-FÉ E

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo das autoras

para julgar extinta a execução, nos termos do artigo 795 do CPC, julgando prejudicado o apelo do INSS.

II - O agravante alega que os valores pagos indevidamente à parte contrária, tanto os recebidos com dolo como

àqueles recebidos de boa-fé, não obstante o caráter alimentar dos proventos, devem ser ressarcidos aos cofres

públicos, na medida em que houve enriquecimento sem causa à custa das contribuições de toda sociedade. Afirma

que o decisum ora impugnado ofende os artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, bem como que os artigos 115, II,

da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, autorizam o desconto do que foi pago a maior ao segurado.

III - Incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de cumprimento de decisão judicial, em

razão da boa-fé das seguradas, que recebiam prestação em valor mínimo, e da natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.

IV - Não há que se falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115,

II, da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses

dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos recebidos de boa-fé.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902154-86.1996.4.03.6110/SP

 

 

INTERESSADO : LENITA DA SILVA e outros

: MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA SANTOS

: ROGERIO DOS SANTOS

: ALVINA APARECIDA PEDROSO

: JOEL PEDROSO

: JOSE NADINO PEDROSO

: NELSON PEDROSO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : MARIA RODRIGUES PEDROSO falecido

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.00003-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

98.03.001718-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. COMPLEMENTAÇÃO DE

PENSÃO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DA VÍÚVA PERANTE A RFFSA. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DO INSS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão que negou seguimento ao agravo retido e ao seu

apelo, interposto em face da sentença que julgou extinta a ação, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, declarando

a prescrição do direito de ação em face da União Federal, e, em relação ao INSS, julgou extinta a ação, sem

apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, por falta de interesse processual.

II - Alega a agravante que o agravo retido deveria ser provido, posto que a ausência de contestação específica

quanto à comprovação documental do complemento recebido torna incontroverso o fato, afastando obrigação do

autor em prová-lo, e torna a questão preclusa. No mérito, reiteram as razões expendidas no agravo retido e aduzem

que a inicial foi clara e indicou as razões de fato e de direito que fundamentam o pedido, afirmando que os

documentos apresentados com a exordial demonstram a veracidade de suas alegações. Sustentam que a

contestação apresentada pela União Federal não apresentou motivo impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito, sendo meramente protelatória. Por fim, alegam que a ação foi proposta em 1996, discutindo benefício com

termo inicial em 1995, não podendo haver prejuízo aos autores se a citação da União se deu em momento

posterior.

III - Inicialmente a ação foi proposta por Maria Rita Pires Aguirre, beneficiária de pensão por morte, com DIB em

04/03/1995 (falecimento do segurado instituidor) e DCB em 14/06/1998 (falecimento da pensionista),

exclusivamente em face do INSS, em razão do seu benefício ter sofrido diminuição. Nesta E. Corte foi verificado

que o instituidor da pensão recebia "Complementação de Aposentadoria Previdenciária", na forma das Leis nº

8.186/91 e 10.478/02. 

IV - A teor do art. 2º, da Lei nº 8.186/91, referida complementação é constituída pela diferença entre o valor da

aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. Por tal razão, foi

determina a inclusão da Rede Ferroviária Federal S/A -RFFSA e da União Federal no pólo passivo da ação, sendo

que, como a RFFSA foi extinta em 22/01/2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº

11.483/2007, a União a sucedeu nos direitos, obrigações e ações judiciais, conforme dispõe o artigo 2º do citado

diploma normativo.

V - A União Federal trouxe aos autos ofício expedido pelo Ministério dos Transportes, responsável pela

inventariança da extinta RFFSA, dando conta que até aquela data, 07/11/2008, não constava que tivesse havido a

regular e necessária habilitação da autora, viúva do ex-ferroviário Paulo Ferraz Aguirre, à complementação de sua

pensão, procedimento necessário à elaboração dos correspondentes "Comandos de Paridade", a serem remetidos

ao Dataprev, a fim de que o INSS pudesse verificar a existência ou não de diferenças a conceder a título de

"Complementação de Aposentadoria e/ou Pensão" à conta da União.

VI - A autora não efetuou sua habilitação à complementação da pensão, sendo que o INSS, que havia efetuado o

cálculo da RMI levando em conta o total do valor pago ao instituidor (aposentadoria base + complementação),

percebendo o equívoco, revisou a RMI, passando a pagar a pensão com fulcro na aposentadoria base do falecido

instituidor, motivo da interposição desta ação.

VII - O valor pago pelo INSS estava correto, de modo que as diferenças aqui pleiteadas diziam respeito

unicamente ao valor da complementação devida pela RFFSA à conta da União. Todavia, a citação da União

Federal, sucessora da RFFSA, deu-se em 30/03/3007, quase nove anos após o óbito da autora, de forma a impor

o reconhecimento da prescrição, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32.

VIII - E não há que se falar que a citação da União, em 30/03/2007, interrompeu a prescrição a ela retroativamente

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE APARECIDO FERRAZ DE AGUIRRE e outro

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outros

APELANTE : SUELI AGUIRRE
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a 27/02/1996, data da propositura da ação unicamente em face do INSS, em razão desta demora ter sido causada

exclusivamente pela parte autora, que não promoveu sua competente "habilitação" à complementação em questão,

tendo interposto a presente ação sem mencionar seu direito em relação à União Federal.

IX - Repise-se que a inclusão da União deu-se somente por força de decisão proferida nesta E. Corte, que anulou a

sentença e determinou o retorno dos autos à Vara de origem para que se promovessem as citações da RFFSA e da

União Federal, na qualidade de litisconsortes passivos necessários. Assim, não há que se falar em suspensão ou

interrupção da prescrição, a teor dos artigos 5º e 7º do já mencionado Decreto nº 20.910/32.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XIV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO RURAL RECONHECIDO EM PARTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não demonstrado o exercício de labor rural durante a

totalidade do período pleiteado.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios incontroversos, justificar a revisão da

aposentadoria.

III - Para demonstrar a atividade campesina, sem registro em CTPS, o autor trouxe com a inicial, os documentos,

dos quais destaco: declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais, sem a homologação do órgão competente; certidão de Registro de Imóvel, indicando que o

2003.61.06.011466-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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suposto ex-empregador é proprietário rural; título eleitoral do demandante, no qual foi qualificado como

"agricultor", de 1968; certidão de casamento realizado em 1968, atestando a profissão de "lavrador"; certidões de

nascimento de filhos de 1969, 1971 e 1982, atestando a profissão de lavrador do autor; declarações de Produtor

Rural para o FUNRURAL, em nome do autor, referente aos anos-base de 1978 e de 1982; documento escolar do

filho do autor, no qual o último foi qualificado como "lavrador", de 1978; certidão da Secretaria da Fazenda do

Estado de São Paulo, informando a inscrição do autor como produtor rural/parceiro agrícola, nos interregnos de

1970 a 1976 e 1978 a 1986.

IV - Foram ouvidas três testemunhas, que corroboraram a informação do labor rural no período pleiteado.

V - Os documentos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 01/09/1975,

esclarecendo que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o

labor campesino, que é a certidão de casamento, de 1968, atestando a profissão de lavrador. O termo final foi

assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - O requerente faz jus ao reconhecimento do labor campesino e à revisão do valor da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

X - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido, conforme

determinado pela r. sentença, na data da citação.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XIII - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Saliente-se que, o termo inicial da revisão deve ser mantido na data da citação, uma vez que a prova

testemunhal, essencial para reconhecimento do labor campesino, foi produzida apenas em juízo.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se computar o labor exercido em condições especiais, e a sua

conversão, para justificar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º

ao art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei

nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou

a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - O argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em

comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de

conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - Questionam-se os períodos de 01/07/1974 a 20/04/1977, 09/01/1980 a 18/07/1980 e de 01/02/1978 a

28/04/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/07/1974 a 20/04/1977 - agente

agressivo: ruído de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 09/01/1980 a

18/07/1980 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulário e laudo técnico ; e

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 01/02/1978 a

09/07/1981 - instrutor eletricista instalador cn. - Nome da empresa: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

- SENAI. - Ramo de atividade que explora: Ensino técnico. - Setor onde trabalha durante a jornada: Escola

SENAI. - Atividades exercidas: "(...) Nas oficinas de aprendizagem, ministra, sob supervisão, prática de oficina e

conhecimentos tecnológicos relacionados e orienta os alunos na execução da Série Metódica de Oficina e

trabalhos industriais. Acompanha e avalia o trabalho dos alunos; cuida de sua segurança; providencia o material

necessário; zela pela conservação e limpeza das máquinas, equipamentos e ferramental; colabora nos trabalhos

gerais de instalação e manutenção, desempenhando as atividades de docente, de modo habitual e permanente (...)"

- formulário.
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X - A atividade de magistério está elencada no código 2.1.4 do Decreto nº 53.831/64 como penosa, permitindo o

enquadramento como especial.

XI - Com a Emenda nº 18/1981 a aposentadoria do professor passou a ser disciplinada por legislação específica,

criando-se uma aposentadoria especial para essa categoria profissional.

XII - É admitido o reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão, da atividade de professor, até

a data de vigência da Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, publicada em 09.07.1981.

XIII - É a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Quanto ao período de 21/01/1971 a 30/06/1974, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente

carreou o formulário, indicando que exerceu a função de aprendiz, na empresa Ford do Brasil Ltda., onde: "(...)

Exercia a função, alterando períodos semestrais entre a escola e a empresa sendo os 6 primeiros meses na escola e

os outros 6 na empresa.", estando submetido a ruído de 91 db(A). Desse modo, não restou caracterizada a

exposição de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos em seu ambiente de trabalho.

XV - Resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria.

XVI - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos de labor

incontroversos , verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 26.06.1998,

em que delimitou a contagem, 29 anos, 07 meses e 21 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante

desta decisão, insuficientes para a concessão da aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda

20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

XVII - Embora reconhecida a especialidade da atividade nos períodos de 01/07/1974 a 20/04/1977, 09/01/1980 a

18/07/1980 e 01/02/1978 a 09/07/1981, verifica-se que os dois últimos interstícios são concomitantes, portanto,

não poderão ser computados em duplicidade.

XVIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e o

recurso do autor.

XIX - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XX - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Passo, inicialmente a análise do labor campesino.Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes

documentos:declaração de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto

de Pedras em 13/07/1998, sem a homologação do órgão competente ; declaração de atividade rural do suposto ex-

empregador ; certificado de isenção do serviço militar de 01/12/1964, não indicando a sua profissão ; e certidão de

casamento realizado em 29/07/1965, atestando a sua profissão de lavrador.

IV - Foram ouvidas três testemunhas, sendo que dois dos depoentes relatam o labor do autor na Fazenda São

Paulo, em regime de economia familiar, cultivando mandioca, milho, batata e feijão. A outra testemunha declara

que residiu e trabalhou na mesma propriedade que a família do requerente e que plantavam cana-de-açúcar na

Fazenda São Paulo.

V - Verifica-se que a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - Verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto de Pedras,

informando que o autor laborou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material do labor campesino alegado.

VIII - A declaração de exercício de atividade rural firmada por suposto ex-empregador, equivale à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a

prestação de serviços na lavoura.

IX - Tem-se que os documentos de propriedade rural, não têm o condão de comprovar a atividade campesina,

considerando-se que tais provas apenas apontam a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de

trabalho rural por parte do requerente.

X - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1965 a 31/12/1965, esclarecendo

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova o labor no

campo é a certidão de casamento realizado em realizado em 29/07/1965, atestando a sua profissão de lavrador .

XI - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1965, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XIII - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

XIV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 417/420
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XV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

XVI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e

mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

XVII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão

do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período,

sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

XVIII - Questiona-se o período de 31/10/1977 a 16/04/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

XIX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 31/10/1977 a 05/03/1997 - agente

agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

XX - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XXI - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XXII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

XXIII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

XXIV - Tem-se que o autor não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se que até a Emenda

Constitucional nº 20/98, perfez apenas 29 anos, 02 meses e 14 dias de serviço, conforme a contagem do tempo de

serviço realizada na r. sentença a fls. 291, eis que respeitando as regras anteriores à EC 20/98 exigem que o

segurado conte com, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

XXV - Esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não

incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XXVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INCORRÊNCIA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Não há que se falar em cerceamento de defesa, em face da decisão que indeferiu a realização de perícia, eis

que cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender

desnecessária, em vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso

II, do CPC.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

V - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VIII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

IX - Questionam-se os períodos de 01/08/1978 a 26/09/1980, 13/08/1987 a 24/02/1988 e 04/03/1988 a

23/03/1994, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

X - Para comprovar a especialidade da atividade o requerente carreou aos autos apenas a CTPS de fls. 10/16.

XI - Ocorre, contudo, que a profissão do demandante de mecânico/mecânico montador não perfila nos róis dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, não sendo possível o enquadramento pela categoria profissional, bem como

não foram trazidos aos autos documentos hábeis para comprovação da faina nocente, como formulários DSS

8030, laudo técnico ou mesmo o perfil profissiográfico previdenciário.

XII - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado

XIII - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria

por tempo de serviço.

 

2003.61.20.006947-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SEBASTIAO CORREA DOS REIS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108
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XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.PRESCRIÇÃO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 38 anos 05 meses e

25 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12/05/1997 (data do

requerimento administrativo), observada a prescrição quinquenal, reconhecida a especialidade nos interregnos de

06/12/1965 a 24/06/1966, 22/07/1966 a 11/10/1967, 18/12/1967 a 12/08/1968, 17/04/1969 a 20/07/1971,

09/12/1971 a 30/09/1972, 01/12/1972 a 01/11/1974, 17/12/1974 a 31/10/1980, 18/01/1982 a 19/01/1983 e

17/01/1983 a 15/05/1987. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

III - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 12/07/1997, 38 anos 05 meses e 25 dias

de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu

mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando do requerimento administrativo.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 12/05/1997,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a prescrição qüinqüenal.

V - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

2003.61.26.002738-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GENTIL FRANCISCO FURTADO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 464/ 467
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Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

VII - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

VIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-42.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DOS PERÍODOS PLEITEADOS.CONSECTÁRIOS.DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, em atividade campesina, de

01/01/1967 a 30/12/1976, e nos interregnos de 14/02/1977 a 30/04/1979 e 01/05/1979 a 28/05/1998, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para comprovar o labor campesino, trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da

lide: declaração do Sindicato de Trabalhadores rurais, sem homologação do órgão competente; ficha de

apresentação de candidato para pleitear emprego na Volkswagen, na qual aduziu que tinha experiência na lavoura;

declarações de terceiros; documentos referentes a imóvel rural em nome de seu genitor.

IV - Foram ouvidas três testemunhas que afirmam que o autor laborou como lavrador desde muito novo na roça

2003.61.83.005355-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NIVALDO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/274
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de seu pai no Estado da Bahia, até vir trabalhar em São Paulo em atividades urbanas.

V - Verifica-se que a declaração não foi devidamente homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS. A ficha

de apresentação que contém a declaração do autor de que trabalhou na lavoura não indica quando se deu o

trabalho. Da mesma, forma as declarações de terceiros extemporâneas aos fatos que pretendem provar equivalem

às provas testemunhais. 

VI - Os documentos referentes à propriedade rural em nome de seu genitor apenas comprovam o domínio, mas

não informam nada sobre o efetivo exercício do labor rural pelo demandante, bem como indica o seu genitor como

empregador, afastando, portanto, o trabalho em regime de economia familiar. 

VII - Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura,

durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VIII - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IX - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

X - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

XI - Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

XII - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

respectivo cômputo.

XIII - Questiona-se o período de 14/02/1977 a 28/05/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

XIV - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 14/02/1977 a 28/05/1998 - agente

agressivo: ruído acima de 80,0 dB (A), de modo habitual e permanente - de 14/02/1977 a 01/03/1983, e acima de

90,0 dB (A), de modo habitual e permanente, de 01/03/1997 a 28/05/1998, conforme formulário e laudo técnico. 

XV - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XVI - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XVII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

XVIII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XIX - Resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XX - É possível a aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, eis que o requerente perfez até 15/12/1998, 30

anos, 04 meses e 08 dias de serviço, fazendo jus ao benefício previdenciário, já que as regras anteriores à EC

20/98 exigem que o segurado conte com pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

XXI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 30/08/2000.

XXII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXIV - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".
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XXV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XXVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009864-16.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho prestado, ora em atividade urbana,

com registro em carteira de trabalho, não computado pelo ente previdenciário, ora em condições especiais,

possibilitando a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Quanto ao labor de 28/07/1975 a 16/09/1976 na Metalúrgica Dinox Ltda tem-se que a Autarquia Federal não

computou tal vínculo empregatício, tendo em vista que o autor não carreou a carteira de trabalho, que foi

extraviada.

IV - No extrato de Consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social de fls. 74 consta tal vínculo empregatício. 

V - A parte autora juntou o registro de empregados apontando a data de admissão em 28/07/1975 na mencionada

empresa.

VI - Resta comprovado o labor na Metalúrgica Dinox Ltda de 28/07/1975 a 16/09/1976, devendo integrar no

tempo de serviço.

VII - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

2003.61.83.009864-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CELSO CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179
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pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

VIII - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

IX - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

X - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

XI - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

XII - Questiona-se o período de 04/10/1976 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

XIII - Para comprovar a especialidade da atividade, o requerente carreou o formulário informando que "Operava

equipamentos elétricos com rodas de algodão ou sisal, para polimento e ilustração de peças metálicas, onde se

utilizava a massa de polir e/ou sebo.", portanto, não restou caracterizada a presença de agentes nocivos em seu

ambiente de trabalho, o que impossibilita o enquadramento do labor.

XIV - Não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que a profissão do

requerente, como polidor, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79.

XV - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

XVI - Tem-se que a parte autora não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que para beneficiar-se das

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

XVII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVIII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XIX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027517-58.2005.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FORMA DE CÁLCULO. TEMPUS REGIT ACTUM.

I - Agravo legal, interposto pelo autor, com apoio no art. 557, § 1º do C.P.C., em face da decisão monocrática que

negou seguimento ao seu apelo e deu parcial provimento ao apelo do INSS para determinar o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 21.135,11, para 10/2002.

II - O agravante alega que a decisão fere o princípio do tempus regit actum, restando inaplicável ao caso a Lei nº

10.666/03. Afirma que o período laborado na empresa Estacionamento Bonifácio não foi incluído no tempo de

serviço por ter o autor perdido sua qualidade de segurado. Aduz que o v. acórdão somente considerou o tempo

laborado até 31/12/1992, de forma que a inclusão dos salários-de-contribuição referentes ao período trabalhado no

Estacionamento Bonifácio (01/10/94 a 21/12/96) desrespeita a coisa julgada material, razão pela qual os cálculos

da contadoria incidem em erro material.

III - O v. acórdão desta E. Corte deu provimento ao apelo do autor para reformar a sentença de improcedência e

julgar procedente o pedido, para o fim de determinar a conversão dos períodos laborados em condições especiais,

de 15/01/1971 a 11/01/1972, 04/09/1972 a 05/03/1990 e 20/06/91 a 16/08/1991, e reconhecer o direito à

aposentadoria por tempo de serviço, posto o autor já contar com mais de 30 anos laborados, a partir do

requerimento administrativo, nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91.

IV - A inclusão do tempo laborado na empresa Estacionamento Bonifácio, de 01/10/1994 a 21/12/1996, não fere a

coisa julgada, eis que não houve discriminação do total do tempo a ser considerado, nem especificação de todos os

vínculos empregatícios, tampouco do coeficiente de cálculo. O que foi deferido nos autos foi a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a ser calculada segundo as regras vigentes à data do requerimento

administrativo, em 16/12/1997.

V - O cálculo da aposentadoria por tempo de serviço deve ser efetuado em consonância com o artigo 29, da Lei nº

8.213/91, na sua redação originária, vigente em 16/12/1997 (data da DIB), em respeito ao princípio do tempus

regit actum, ou seja, pela média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de

36 (trinta e seis), apurados em período não-superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

VI - Tendo o autor laborado entre 01/10/1994 a 21/12/1996, período que está incluso no PBC, tanto os salários-

de-contribuição vertidos, quanto o tempo laborado, devem ser obrigatoriamente considerados para o cálculo do

benefício.

VII - Quanto à manutenção da qualidade de segurado, embora a Lei nº 8.213/91 não contenha dispositivo

específico sobre a questão, a jurisprudência, tanto das Cortes Regionais como do E. STJ, veio ao longo dos anos

sedimentando o entendimento de que, mesmo com Plano de Benefícios, não se alterou a pacífica orientação

no sentido de que não se cogita de perda da qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço. Tanto que alteração legislativa (Lei nº 10.666/03), acabou por coroar a tese da jurisprudência

torrencial.

VIII - A conta apresentada pela RCAL desta E. Corte foi elaborada em consonância tanto com o julgado quanto

com a legislação de regência, incluindo o período laborado no Estacionamento Bonifácio, tanto no PBC quanto no

coeficiente de cálculo, apurando a RMI de 192,13 e diferenças no total de R$ 21.135,11, para 10/2002, merecendo

acolhida.

2005.03.99.027517-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS e outros

: PAULA CRISTINA DOS SANTOS

: PAULO ROGERIO DOS SANTOS

: TONI ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

SUCEDIDO : DOMICIO DOS SANTOS falecido

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00066-9 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005941-

60.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Com a juntada da declaração de voto, restam prejudicados os embargos de declaração, quanto à omissão do

voto vencido.

II - Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado.

III - Acórdão embargado que, de forma clara e precisa, entendeu não merecer reparos a decisão monocrática que

reconhecera a especialidade dos períodos de 11/02/1974 a 14/05/1974 e de 07/03/1979 a 20/05/2002, concedendo

ao autor, aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo.

IV - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2005.61.02.005941-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELCIDES DA SILVA

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto à ausência do voto vencido

e, no mais, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001386-46.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. CÁLCULO DA RMI DA

PENSÃO POR MORTE COM DIB ANTERIOR À LEI Nº 9.528/97. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao agravo

retido e ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, e, de ofício, julgou extinta a presente

execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795.

II - Alega a agravante que a matéria em questão é controvertida e não poderia ser decidida por decisão

monocrática, merecendo ser submetida à cognição da turma. Afirma que o auxílio-acidente não tem caráter

substitutivo, mas é benefício que complementa a renda do trabalhador, elencado entre os benefícios por

incapacidade, devendo integrar a base de cálculo da RMI da pensão por morte.

III- O título exeqüendo determinou a concessão da pensão por morte a contar da data do óbito do segurado

instituidor, em 08/06/97.

IV - A autora pretende que os valores recebidos a título de auxílio-acidente sejam considerados como salários-de-

contribuição, para apuração da RMI da sua pensão por morte.

IV - O artigo 86, parágrafo 1º, na redação original da Lei nº 8.213/91, determinava que o auxílio-acidente seria

vitalício. O parágrafo 3º, do mesmo artigo, fixava que a concessão de outro benefício não prejudicaria a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente. A Lei nº 9.528/97, alterouo parágrafo 1º do artigo 86, da Lei nº

8.213/91,que passou a determinar que o auxílio-acidente seria devido até avéspera do início de qualquer

aposentadoria ou até a data do óbito. O parágrafo 3º também foi alterado por esse mesmo diploma legal, para

afirmar que o recebimento de aposentadoria prejudica a continuidade do auxílio-acidente.

V - Por esse motivo, ou seja,a extinção do auxílio-acidente com o advento da aposentadoria,é que o artigo 31, da

Lei nº 8.213/91, passou a prever que o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário de contribuição. Por

outro lado,o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, sempreexpressouque no caso de recebimento de benefício por

incapacidade o salário de benefíciodeveria serconsiderado como salário de contribuição.

VI - Esse artigo 29 não se refere e nunca se referiu ao auxílio-acidente, pois o auxílio-acidente não é um benefício

por incapacidade (o segurado não pode continuar trabalhando), e sim um benefício por redução da capacidade (o

segurado pode continuar trabalhando), motivo pelo qual tem uma regulamentaçãodistinta e específica.

VII - In casu, a RMI da pensão deve ser implantada no valor do salário mínimo, tendo em vista que é anterior à

edição da Lei nº 9.528/97, e não há salário de contribuição no período básico de cálculo (inteligência do artigo 35

da Lei nº 8.213/91).

VIII - Acolhimento dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, considerando a RMI no valor mínimo, ante

a ausência de salários-de-contribuição no PBC, considerando que os benefícios por incapacidade a qual se refere o

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, são o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez (totalizando R$

36.278,22, para 09/05).

IX - Já houve expedição de ofício requisitório da parte incontroversa da dívida (R$ 36.278,22), pagos no prazo

legal, com o levantamento da quantia depositada, motivo da extinção da execução.

2005.61.19.001386-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP178588 GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro
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X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XIV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007811-89.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS O INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. TETO.

LEGALIDADE.

I - Recurso recebido como agravo legal.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão que deu parcial provimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgou

improcedente a demanda.

II - Alega o agravante que o objeto da lide é a conclusão da análise dos requerimentos administrativos de revisão

da aposentadoria por tempo de serviço, e, caso o réu reconhecesse o direito à revisão da aposentadoria por tempo

de serviço, que o benefício fosse revisto, de modo que em nenhum momento pleiteou o julgamento do mérito do

direito à revisão do seu benefício, de forma que o § 3º, do artigo 515 do CPC somente poderia ser invocado para

conceder a obrigação de fazer para a conclusão da análise administrativa e não para julgar o mérito do seu direito.

Quanto ao julgamento do mérito, afirma que o INSS limitou ao teto ilegalmente todos os salários-de-contribuição

utilizados para o cálculo do salário-de-benefício. Sustenta, por fim, que não foram considerados os verdadeiros

salários-de-contribuição nos meses de agosto/90, setembro/91 e agosto/92, sendo que os holerites que demonstram

a incorreção encontram-se juntados no processo administrativo de revisão, que pretende ver concluído.

III - Em seu apelo, o autor alegou que a sentença era nula por ser extra petita e citra petita, na medida em que em

nenhum momento pleiteou o julgamento do mérito do direito à revisão do benefício do recorrente, sendo que a

sentença adentrou nessa seara. Aduziu que a sentença não analisou o requerimento de revisão protocolizado em

2005.61.19.007811-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALDOMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1266/2267



03/01/2001. No mérito, requereu fosse concluída a análise do requerimento administrativo de revisão

protocolizado em 03/01/2001.

IV - Em que pese o autor, nos itens "b" e "c", da inicial, ter requerido a conclusão do processo administrativo com

a revisão da RMI e a liberação do PAB, nos itens "f" e "g", pleiteou fosse julgada procedente a demanda, com a

condenação do requerido para que promovesse o cálculo da RMI e o reajuste do valor mensal do benefício, com a

liberação das prestações vencidas e vincendas devidamente corrigidas, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, além

dos honorários advocatícios.

V - Assim, a sentença, ao adentrar no mérito da demanda, não incidiu em decisão extra petita, na medida em que

o pedido inicial a autorizava a fazê-lo.

VI - Assistiu razão ao recorrente quanto à alegação do decisum ser citra petita. Nada há nos autos que demonstre

que a revisão administrativa pleiteada em 2001 (correção dos salários-de-contribuição do PBC até a data da DIB e

consideração dos corretos salários de contribuição nos meses de agosto/90, setembro/91 e agosto/92) tenha sido

apreciada, e tampouco houve qualquer menção acerca dessa matéria na sentença.

VII - Análise do mérito aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa

encontrava-se em condições de imediato julgamento.

VIII - No que diz respeito ao pedido para correção dos salários-de-contribuição do PBC até a data da DIB, tem-se

que, para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição,

para efeito de cálculo da RMI, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício, por ter o índice de

correção periodicidade mensal. Ressalto que o índice de atualização do mês do início do benefício é incluído

quando do seu primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês do início implicaria em bis in idem.

IX - Quanto ao valor dos salários-de-contribuição dos meses de agosto/90, setembro/91 e agosto/92, o autor

informou, em seu recurso administrativo, que esses meses foram informados a menor pela empresa, devido às

férias gozadas, pagas de forma antecipada nos meses anteriores, conforme holerites.

X - Não há reparos a fazer no cálculo do benefício do autor, eis que o INSS considerou os 36 últimos salários-de-

contribuição do autor, informados pela empresa, conforme determinação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. Note-se

que a Autarquia não pode interferir na sistemática de pagamento das férias, pela empresa, e tampouco pode

calcular a RMI com outro salário-de-contribuição que não o efetivamente recolhido, exceto quando esse ultrapassa

o teto vigente naquele mês.

XI - A legislação prevê limites mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91, sendo o mínimo

o salário mínimo e o máximo, o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios, não havendo qualquer ilegalidade no art. 135 da Lei nº 8.213/91.

XII - O cálculo da RMI foi efetuado corretamente, não havendo amparo legal para o reconhecimento do direito

que o autor pretende ver amparado.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XVI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XVII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

I - Aposentadoria por tempo de serviço com o reconhecimento da especialidade dos interregnos de 01/07/1974 a

24/10/1985, 16/09/1991 a 01/09/2004. 

II - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58

e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

III - Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º

ao art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei

nº 8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

IV - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou

a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

V - Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em

que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais

gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes

não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

VI - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

respectivo cômputo. 

VII - Ressalte-se que o ente previdenciário já reconheceu a especialidade da atividade no período de 16/09/1991 a

28/04/1995, de acordo como o extrato de tempo de serviço de fls. 101, restando, portanto, incontroverso. 

VIII - In casu, para comprovar a especialidade da atividade, no interregno de 01/07/1974 a 24/10/1985 o

requerente carreou o formulário DSS-8030 de fls. 34 informando que laborava, como auxiliar cortador, no setor

de corte e estava exposto ao agente agressivo ruído de 88,2 db(A). 

IX - De se observar que, o respectivo laudo técnico de fls. 36/51 aponta os níveis de pressão sonora no setor de

corte manual abaixo do limite de tolerância de 85 db(A), sendo que apenas no setor de prensas/corte de couro o

ruído era de 80 db(A) a 89 db(A), portanto não restou comprovada a especialidade da atividade no ambiente de

trabalho da parte autora. 

X - Quanto ao lapso de 29/04/1995 a 01/09/2004 o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 57/58 indica, de

forma genérica, que trabalhou como ajudante de off-set, estando exposto aos fatores de risco: ruído de 87,5 db(A),

solventes líquidos, hidrocarbonetos aromáticos, no entanto, para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz

necessária a exposição ao agente agressivo de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57,

2005.61.83.003322-0/SP
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APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033221120054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1268/2267



da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado, impedindo o

reconhecimento como especial do labor. 

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Retifico o erro material constante na fundamentação e no dispositivo do Julgado, para excluir o

reconhecimento da especialidade apenas nos interregnos de 29/04/1995 a 01/09/2004.

XV - Agravo parcialmente provido apenas para retificar o erro material apontado, alterando o dispositivo do

Julgado, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia para excluir da condenação o reconhecimento

da especialidade do período de 29/04/1995 a 01/09/2004, julgando improcedente o pedido e, nos termos do art.

557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo do autor. Isenta a parte autora de custas e honorária, por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS)."

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal apenas para retificar o

erro material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 06 meses

e 14 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/05/2001 (data do

requerimento administrativo), considerada a atividade campesina de 01/01/1969 a 31/12/1971 e de 01/01/1973 a

30/01/1976, além dos períodos já reconhecidos pelo ente autárquico e como especiais os períodos de 01/06/1979 a

05/06/1981, 01/06/1983 a 27/03/1984, 07/02/1985 a 14/09/1985, 20/09/1985 a 28/02/1987, 01/03/1987 a
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07/03/1991, 01/02/1992 a 06/12/1995 e 21/11/1996 a 05/03/1997. Mantenho a antecipação da tutela anteriormente

deferida.

III - Refeitos os cálculos, verifica-se que até a 06/02/2001 (data em que delimita a contagem - fls. 02), o autor

totalizou 35 anos, 06 meses e 14 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo

jus à concessão da aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

IV - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 18.05.2001, não

havendo parcelas prescritas.

V - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

VII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

VIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso.

 IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.
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I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, perfazendo o autor o total de 36 anos, 03 meses e

17 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/06/2004 (data do requerimento

administrativo). Mantenho a antecipação da tutela.

 III - O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/06/2004, 36 anos 03 meses e 17

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que

cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando do requerimento administrativo.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 21/06/2004,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

V - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

VII - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

VIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

 X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006418-34.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.83.006418-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDVALDO OLIMPIO PEREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 325/327
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DOS PERÍODOS PLEITEADOS.CONSECTÁRIOS.DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - Questiona-se o período de 04/07/1988 a 01/10/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 04/07/1988 a 05/03/1997 - agente

agressivo: ruído de 89,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

X - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XI - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB A), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XIII - O período de 06/03/1997 a 01/10/1997 não pode ser considerado como especial, uma vez que o nível de

ruído, de 89,0 dB (A), está abaixo do nível considerado como nocente à época.

XIV - Resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XV - O requerente totalizou, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 28/07/1998, 30 anos 07

meses e 12 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à emenda 20/98,

cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

XVI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 28/07/1998,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

XVII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XVIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à RPV.

XIX - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XX - Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do
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Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015044-06.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL

CONCEDIDA NA VIA JUDICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

DEFERIDA NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELA SEGUNDA, MAIS VANTAJOSA.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS DA APOSENTADORIA ESPECIAL ATÉ A DATA DA

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

POSSIBILIDADE.

 I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao

apelo do INSS para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 75.247,37, para 12/2001.

II - Alega o agravante que não há como se atribuir efeitos jurídicos à aposentadoria anterior, face opção pela

posterior, de forma que os pagamentos dela advindos não teriam causa, configurando-se situação de pagamento

indevido e enriquecimento sem causa. Afirma que ao segurado aposentado, ainda que judicialmente, não pode ser

concedido qualquer outro benefício, vez que vedada a possibilidade de cumulação, ainda que indireta, dos

benefícios em questão. 

III - O ora agravante teve reconhecido, na via judicial, seu direito a aposentadoria especial, com termo inicial

fixado em 09/09/1993. Não obstante, na via administrativa foi-lhe concedida a aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB em 03/98.

IV - A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há

vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual

houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

V - Tendo optado pela manutenção do benefício mais vantajoso, concedido administrativamente, são devidas à

autora as parcelas atrasadas, referentes à aposentadoria especial concedida no âmbito judicial, no período anterior

à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição implantada no âmbito administrativo.

VI - Acolhida a conta no valor de R$ 75.247,37, para 12/01, elaborada pela Seção de Cálculos desta E. Corte, que

apura as diferenças decorrentes da concessão de aposentadoria especial até 02/1998, em razão da aposentadoria

por tempo de contribuição, concedida administrativamente a partir de 03/98, ser mais vantajosa ao autor.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

2006.03.99.015044-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMUNDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135885 HOMERO CASSIO LUZ

No. ORIG. : 94.00.00070-9 1 Vr BRAS CUBAS/SP
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relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000656-61.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como

rurícola, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certificado de reservista, de 1972, e

título eleitoral, de 1974, em que o demandante foi qualificado como "estudante"; documentos em nome do pai do

autor; documentos escolares do autor.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram conhecer o autor e que ele já trabalhava na lavoura de

propriedade do seu genitor.

V - Os documentos em nome do autor apontam que ele foi "estudante" e não fazem referência ao labor campesino.

Verifica-se que os documentos indicando que o genitor do autor foi proprietário de imóvel rural não têm o condão

de comprovar a atividade campesina, pois apenas aponta a titularidade de domínio.

VI - Não restou comprovado o labor rurícola no período pleiteado, uma vez que o autor não trouxe aos autos

início de prova material hábil para tanto.

VII - Questionam-se os períodos de 01/09/1987 a 31/01/2004 e 01/02/2005 a 09/09/2005, pelo que ambas as

2006.60.02.000656-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELOISA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO GAUNA MELO

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VIII - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 09/12/1975 a 31/08/1983 e

01/09/1983 a 25/05/1986 - agente agressivo: eletricidade, com tensão acima de 250 volts - formulários. 

IX - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item

1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações

elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

X - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XI - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

XII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

XIII - A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

XIV - Somando-se os vínculos empregatícios até 15/04/2004, data do requerimento administrativo, a parte autora

totalizou 32 anos, 08 meses e 02 dias de contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

 

 

 

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-48.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.22.000413-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do agravante.

II - O pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado

pelo autor no campo, de 1965 (época em que completou 10 anos de idade) até 1981, para somado aos vínculos

empregatícios urbanos até 2006 (época do ajuizamento da demanda), propiciar seu afastamento.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o requerente carreou aos autos: a)declaração expedida pela Diretora

de Escola em 08/11/2005, informando que o autor cursou a 1ª. série no ano de 1962 na Escola Mista de

Emergência do Bairro Cafezinho sendo considerado conservado, a 1ª serie em 1964 na Escola Mista do Bairro

Córrego do Pilar, a 2ª. serie em 1966 na Escola Masculina de Emergência do Sítio Cuera, a 3ª serie em 1967 na

Escola Mista do Córrego do Pilar, a 4ª, serie em 1968 na Escola Mista de Emergência do Sítio Cuera;b)

documentos de propriedade rural; c) título eleitoral de 05/06/1975, atestando a sua profissão de lavrador e d)

certificado de dispensa de incorporação, informando que em 31/12/1973 foi dispensado do serviço militar e a sua

profissão de lavrador. 

IV - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1980, esclarecendo

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova o labor no

campo é o certificado de dispensa de incorporação, informando que em 31/12/1973 foi dispensado do serviço

militar e a sua profissão de lavrador. É importante esclarecer que foi fixado o termo final para a declaração da

atividade campesina em 31/12/1980, considerando-se que no depoimento pessoal afirmou que permaneceu na

propriedade da família até o ano de 1980, quando se mudou para a cidade de Tupã. V - Foram refeitos os cálculos,

somando-se o labor campesino ora reconhecido, aos períodos estampados em carteira de trabalho, tem-se que o

requerente totalizou até 14/03/2006, data do ajuizamento da demanda, apenas 30 anos, 10 meses e 09 dias de

contribuição, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

VI - Ressalte-se que, não há porque se considerar o tempo de trabalho posterior à citação, tendo em vista que o

Juiz está adstrito ao pedido, nos termos do art. 128, do CPC e a inicial pleiteou a contagem apenas até a data da

propositura da ação.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALFREDO SANCHEZ

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00023 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001127-19.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL NÃO RECONHECIDO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do agravante.

II - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente preenchido,

documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

III - Entretanto, neste caso, os perfis profissiográficos juntados não apresentam o carimbo da empresa emitente.

Além do que, verifica-se através de pesquisa ao sistema Dataprev que, o NIT 107.20048.15.7 não corresponde ao

nome do Representante Legal da empresa, Sr. Wladimir Álvares de Mello. Assim, o conjunto probatório não é

hábil a comprovar a especialidade dos períodos requeridos.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-15.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.001127-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : AGOSTINHO RASTELLI

ADVOGADO : SP195179 DANIELA SILVA DE MOURA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.004574-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA LUIZA ESPALETA DONOLA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. EMENDA À INICIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI Nº

9.032/95. REPERCUSSÃO GERAL. OFENSA AOS ARTIGOS 5º INCISO XXXVI E 195 § 5º DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECISÃO QUE RECONHECE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC, mantendo a declaração de inexigibilidade do título quanto à majoração do

coeficiente de cálculo da pensão.

II - Sustenta a agravante que a questão processual não poderia ser apreciada com fulcro no artigo 557, caput, do

CPC. Afirma que as razões iniciais do INSS diziam respeito ao excesso de execução, mas que a Autarquia não

comprovou tal excesso por meio de cálculos anexados à inicial, de forma que os presentes embargos deveriam ter

sido rejeitados liminarmente, nos termos dos artigos 282, VI, 283, 284, parágrafo único, 295, VI, 739, III e 739-A,

parágrafo 5º, todos do CPC. Alega que o embargante alterou o fundamento dos embargos à execução porque sua

própria inércia o teria beneficiado com o julgamento dos Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC.

Aduz a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 741 do CPC.

III - O INSS opôs embargos alegando excesso de execução e protestando pela posterior apresentação de cálculos,

tendo lhe sido concedido prazo para emendar a inicial a fls. 07, 09 e 10. Em petição juntada a fls. 12/30, recebida

como emenda à inicial pela magistrada a quo a fls. 31, a Autarquia alegou a inexigibilidade do título,

oportunidade em que foi dada vista à embargada para impugnação. A autora impugnou a emenda à inicial a fls.

35/40.

IV - Sobreveio decisão reconsiderando apenas o item "3" do despacho de fls. 31 (determinação para que, após a

impugnação do embargado, os autos fossem remetidos à Contadoria Judicial), ordenando a conclusão dos autos

para prolação da sentença - decisão essa publicada em 28/11/2007. Nessa oportunidade, a embargada,

descontente, deveria ter interposto recurso (agravo de instrumento), mas quedou-se silente. Assim, operou-se a

preclusão para discussão acerca da emenda à inicial, posto que essa foi regularmente aceita pelo magistrado,

não tendo a embargada recorrido, o que afasta a alegação da ausência de pressuposto de validade desta ação,

restando perfeitamente possível a análise do feito pelo prisma da inexigibilidade do título judicial, a teor do artigo

741, II e parágrafo único, do CPC, em razão do aditamento acima mencionado.

V - O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 597389/SP, de relatoria do I. Min. Presidente Gilmar Mendes,

acolheu, no mérito, questão de ordem apresentada por Sua Excelência, para reconhecer a repercussão geral da

ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, decorrente da aplicação retroativa dos

efeitos financeiros correspondentes à majoração do coeficiente da pensão por morte para 100% (cem por cento),

tal como previsto pela Lei nº 9.032/95.

VI - A concessão da pensão por morte foi consumada na vigência da legislação pretérita (DIB em 02/11/1980),

tornando-se ato jurídico perfeito, protegido pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, razão pela qual a

majoração do coeficiente da pensão para 100%, nos termos previstos pela Lei nº 9.032/95, caracteriza ofensa a

literal disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, e 75 da Lei nº 8.213/91,

revelando-se incompatível com a ordem constitucional, motivo pela qual resta perfeitamente cabível a aplicação

do art. 741 do CPC, não havendo que se falar em preclusão ou ofensa à coisa julgada.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XI - Agravo legal improvido.

 

ADVOGADO : SP208748 CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

: SP210926 JESSICA MIURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007294-

16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

VI - Inicial instruída com documentos, destacando-se: certidão de objeto e pé extraída em 11.08.2005 dos autos do

processo n. 687/04, ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato proposta pela autora, Juliana da

Cruz Teixeira, contra Mirela Carvalho Dias, Vitor Teixeira Dias e Sabrina Teixeira Dias, julgada em 09.06.2005;

na sentença houve declaração de que a autora viveu em união estável com o de cujus por oito anos, até a data da

morte; na época da emissão da certidão, os autos encontravam-se arquivados; cópia da sentença em questão, que

mencionada a apresentação de contestação pelos requeridos, sendo que até a requerida Mirela concordou com o

pedido inicial, com exceção do levantamento de quantia decorrente de direitos hereditários e meação; na decisão

2007.03.99.007294-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JULIANA DA CRUZ TEIXEIRA

ADVOGADO : SP283447 ROSANE CAMILA LEITE PASSOS (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 06.00.00038-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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há também menção à oitiva de testemunhas, que confirmaram a união.

VII - Constam dos autos extratos do sistema Dataprev que indicam que foi concedida pensão por morte a três

filhos do de cujus, com previsão de extinção quando atingirem o limite etário, em 07.11.2019, 21.08.2017 e

21.06.2015. Em consulta ao referido sistema, constatei que os benefícios vem sendo pagos com termo inicial na

data do óbito.

VIII - Nesse caso, por ocasião do óbito do de cujus, foi concedida administrativamente pensão aos três filhos.

Assim, não se cogita que ele não ostentasse a qualidade de segurado.

IX- De outro lado, a união estável do casal foi reconhecida judicialmente, restando suficientemente comprovada.

Frise-se que, ao contrário do alegado pela Autarquia, naqueles autos houve participação de filha do falecido

havida com terceira pessoa, que concordou com o pedido. A ação contou, ainda, com a produção de prova oral.

Justifica-se, portanto, o reconhecimento da qualidade de companheira. Assim, a dependência econômica é

presumida.

X- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser

reconhecido.

XI - De se observar, contudo, que a pensão por morte vem sendo paga, desde o óbito, aos filhos do falecido.

Assim, impõe-se, apenas, a inclusão da requerente como dependente. Isto porque a inclusão posterior só produz

efeitos a partir da efetiva inscrição ou habilitação, à luz do art. 76, caput, da Lei de Benefícios.

XII - Assim, não há que se falar em pagamento de valores em atraso.

XIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença. Todavia, diante da já

mencionada ausência de valores em atraso a serem considerados, entendo que o valor fixado na sentença deve ser

mantido, eis que arbitrado moderadamente e em sintonia com a legislação aplicável, conforme mencionou o

Ministério Público Federal.

XIV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

XV - Acrescente-se que, no que tange à alegada necessidade de condenação do réu nas penas por litigância de má-

fé, não vejo demonstrados os elementos a caracterizar o dolo e a conduta descrita no artigo 17 do Código de

Processo Civil, de modo a justificar a imposição das penalidades. É interessante observar, ainda, que o recurso por

ele interposto não foi meramente protelatório. Aliás, foi parcialmente provido.

XVI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010576-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.010576-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DA RMI. IRSM

DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ RESULTANTE DA TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença de extinção da execução

II - Alega o agravante que o título executivo se formou sem qualquer irresignação por parte da Autarquia em

relação ao benefício de aposentadoria por invalidez ser proveniente de transformação do auxílio-doença, de forma

não ser possível modificar-se o teor da condenação judicial, sob pena de ferir a coisa julgada, anulável somente

através de ação rescisória. 

III - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

IV - A Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento (DIB em 15/06/1990, e PBC de 06/86 a 05/90), de forma ser impossível a aplicação do IRSM de

fev/94 na correção dos salários-de-contribuição.

 

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-60.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00144-9 1 Vr SAO VICENTE/SP

2007.61.03.005794-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LAERCIO AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos

no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz,

insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou

função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico

pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando

a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/50.

IV - A parte autora, monitor de turma, contando atualmente com 66 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

V - O laudo atesta diagnóstico de "insuficiência cardíaca, arritmia cardíaca e bursite do ombro direito". Conclui

pela incapacidade total e temporária, desde 2007.

VI - Extrato do CNIS informa diversos vínculos empregatícios desde 1969, os mais recentes de 02/04/2001 a

30/08/2001 e de 01/06/2006 a 03/07/2006.

VII - A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de

acordo com a documentação juntada aos autos.

VIII - Manteve vínculo de trabalho até 30/08/2001, deixou de contribuir por longo tempo, voltou a filiar-se à

Previdência Social, com novo labor no período de 01/06/2006 a 03/07/2006, e ajuizou a demanda em 05/07/2007,

mesmo ano do termo inicial da inaptidão, conforme laudo pericial.

IX - À época do início da incapacidade, em 2007, não havia recolhido, no mínimo, 1/3 do número de

contribuições exigidas, a fim de que as contribuições anteriores fossem computadas para efeito de carência, nos

termos do parágrafo único do artigo 24 c/c art. 25, inc. I, ambos da Lei n.º 8.213/91.

X - Não se aplica à espécie o disposto nos artigos 26, inc. II e 151, da Lei n.º 8.213/91, que dispensa do

cumprimento do período de carência o segurado portador das moléstias arroladas. A perícia médica, em resposta

ao quesito nº. 03 do INSS, descartou a presença de cardiopatia grave.

XI - Não restaram preenchidos os requisitos previstos nos artigos 42 ou 59 da Lei nº 8.213/91, que possibilitariam

a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, de forma que o direito que persegue não merece

ser reconhecido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060807 DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057946020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009351-55.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. CONSECTÁRIOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 01/08/2007 (data seguinte à cessação indevida do auxílio-doença).

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

VI - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

2007.61.03.009351-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRO RODOLPHO NOGUEIRA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093515520074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005343-81.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

2007.61.20.005343-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARMANDO MENDONCA

ADVOGADO : SP123079 MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008317-91.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: comunicações do INSS, informando os indeferimentos dos pedidos de auxílio-doença,

apresentados em 08/06/2007 e 04/10/2007, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu

trabalho ou para sua atividade habitual.

IV - Parecer do assistente técnico autárquico, concluindo que a parte autora não apresenta incapacidade para o

labor.

V - Consulta ao sistema Dataprev informa os vínculos empregatícios, descontínuos, em nome do requerente, de

17/09/1975 a 15/03/1996, bem como os recolhimentos de 02/2007 a 04/2007.

VI - A parte autora, sapateiro e motorista de táxi, contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

VII - O laudo atesta que o periciado apresenta quadro de HIV positivo compensado com o tratamento clínico.

Afirma que não apresenta manifestação clínica que gere incapacidade laborativa.

VIII - Novo laudo médico judicial (29/11/2012), elaborado após diligência determinada por este E. Tribunal, a fim

de esclarecer a existência de enfermidades apontadas por atestados juntados pelo requerente de "exposição à

tuberculose" e "hepatite viral crônica", informa que o periciado apresenta bom estado geral e é portador de

hipertensão arterial sistêmica controlada e SIDA. Afirma que o quadro imunológico está estabilizado e que não há

que se falar em incapacidade para as atividades laborais habituais.

IX - Por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de enfermidades que não a impediam de

exercer suas funções habituais.

X - A parte autora não logrou comprovar ser portadora de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

2007.61.20.008317-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO COVO

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083179120074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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XI - A sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XIII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000277-17.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS DE ACORDO COM AS REGRAS PERMANENTES

ESTATUÍDAS NO ARTIGO 201, § 7º, DA CF/88. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para concessão do

benefício apenas de acordo com as regras permanentes estatuídas no art. 201, § 7º, da CF/88.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o

deferimento do pedido. 

III - Para demonstrar a atividade campesina, sem registro em CTPS, o autor trouxe com a inicial, os documentos,

dos quais destaco: - documentos escolares;certificado de dispensa de incorporação, de 1969, em que foi

qualificado como "lavrador"; certidão de que, ao requerer a carteira de identidade, em 1970, declarou ser

"lavrador" e título eleitoral, de 1970, atestando a sua profissão de lavrador.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam que o autor trabalhou no campo.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

2007.61.22.000277-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDO VALDECIR CREMONINI

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/256

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 30/06/1977. Esclareça-se

que foi reconhecido o labor rurícola a partir de 01/01/1969, eis que o documento mais antigo que comprova o

labor campesino é o certificado de dispensa de incorporação, apontando a sua profissão de lavrador. O termo final

foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VII - Foram feitos os cálculos, somando a atividade rurícola reconhecida, aos lapsos temporais incontroversos,

tendo como certo que, até 15/12/98, somou apenas 29 anos, 06 meses e 16 dias, insuficiente para o deferimento de

aposentadoria pelas regras anteriores a entrada em vigor da EC 20/98.

VIII - Por outro lado, até a data do ajuizamento da demanda, em 15/02/2007, totalizou 35 anos, 09 mês e 17 dias

de trabalho, conforme quadro anexo, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos

de serviço quando do requerimento administrativo.

IX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 01/02/2008, momento em que o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

X - Os documentos juntados com o agravo, apenas demonstram a ligação do pai do autor à terra, não sendo hábeis

a comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo próprio requerente.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005989-73.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2007.61.26.005989-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE LUIZ EUSEBIO

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : JOSE LUIZ EUZEBIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160
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I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na

inicial em atividade especial, para somados ao tempo incontroverso, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - Questionam-se os períodos de 16/09/1985 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 05/03/1997, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 16/09/1985 a 31/08/1988 - agente

agressivo: ruído de 85 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário;e 01/09/1988 a 28/04/1995 - agente agressivo:

ruído de 83 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário.

X - Foi reconhecida a especialidade da atividade até 28/04/1995, tendo em vista que a partir dessa data se faz

necessária a exposição ao agente agressivo, de forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57,

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou demonstrado.

XI - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XIII - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XIV - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados

XV - Resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XVI - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os registros em CTPS

de fls. 15/20, verifica-se que o requerente totalizou até 22/01/2007, data em que o autor delimita a contagem (fls.

04), 34 anos, 05 meses e 25 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes

para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XVII - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

XVIII - Esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa,

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para

fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIX - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.Para demonstrá-lo, o autor trouxe com

a inicial: certidão de casamento de 19/06/1975, em que está qualificado como ferramenteiro; e histórico escolar de

1961 e 1962 e declaração do Diretor de Escola, informando que estudou na Escola Mista da Fazenda Santa Vera.

IV - Foi ouvida uma testemunha, que declara conhecer o requerente desde 1958 e que laborou no campo, sendo

que seus pais, tanto do autor, como do depoente, arrendavam terras para o cultivo de arroz, feijão, milho e

algodão. Acrescenta a testemunha que deixou a fazenda em 1967, no entanto, o autor continuou na propriedade

rural. 

V - O histórico escolar e a declaração do Diretor de Escola indicando que freqüentou as aulas na Escola Mista da

Fazenda Santa Vera não têm o condão de comprovar a atividade campesina, tendo em vista que apenas

comprovam que a família residia na zona rural, não indicando que o requerente prestou serviços no campo.

VI - Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal,

nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

2007.61.83.000259-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO FAGUNDES MOREIRA

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/209
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VII - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

VIII - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

IX - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

X - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

XI - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

XII - Questionam-se os períodos de 04/08/1975 a 10/08/1981, 25/01/1982 a 21/01/1983, 18/04/1983 a 09/06/1985

e de 10/06/1985 a 15/10/1987, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com

as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

XIII - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 04/08/1975 a 10/08/1981 - agente

agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 25/01/1982 a

21/01/1983 - agente agressivo: ruído de 82,5 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; -

18/04/1983 a 09/06/1985 - agente agressivo: ruído de 82,5 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e

laudo técnico ; e 10/06/1985 a 15/10/1987 - agente agressivo: ruído de 82,5 db(A), de modo habitual e permanente

- formulário e laudo técnico.

XIV - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XV - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XVI - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

XVII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

 XVIII - Tem-se que não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à

Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

XIX - É importante salientar que, deve integrar na contagem do tempo de serviço os períodos de 18/04/1966 a

06/09/1973 e de 17/09/1973 a 16/06/1975, estampados em carteira de trabalho a fls. 21, considerando-se que,

embora não computado pelo ente autárquico, na época do requerimento do benefício, não há indicio de

irregularidade que macule o vínculo empregatício.

XX - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XXI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 XXII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.
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Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO ESPECIAL EM COMUM. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

III - O trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

VIII - Questiona-se o período de 18/11/1980 a 10/12/1997, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

2007.61.83.000302-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NATALINO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106
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respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 18/11/1980 a 05/03/1997 - agente

agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - formulário.

X - Cumpre registrar que, a legislação previdenciária passou a exigir a partir de 05/03/1997, o laudo técnico para a

comprovação das condições agressivas no ambiente de trabalho.

XI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item

1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações

elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

XII - A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

XIII - Passo a análise da questão relacionada à possibilidade de se computar tempo de serviço posterior a Emenda

Constitucional nº 20/98, data em que foi delimitada a contagem do tempo de serviço para a aposentação.

XIV - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe significativas mudanças ao Regime Geral de Previdência Social,

entre elas, a substituição da aposentadoria por tempo de serviço na aposentadoria por tempo de contribuição, a

alteração das normas de concessão do benefício, além da instituição de regras de transição de um sistema para o

outro.

XV - É garantido ao segurado a opção em aposentar-se nas condições que lhe sejam mais favoráveis, desde que

respeitadas às normas vigentes na época de concessão do benefício, não lhe sendo permitido, sob o manto do

direito adquirido, beneficiar-se de um sistema híbrido, conjugando-se os regramentos mais favoráveis de cada

regime.

XVI - Esse tema, inclusive, já foi discutido pelo Supremo Tribunal Federal, que concluiu não ser possível aplicar

regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria nos moldes da redação

original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 15/12/1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, eis que aplicar-

se-ia no mesmo caso concreto preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão do benefício.

XVII - De acordo com o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.

XVIII - Tem-se que, com o reconhecimento da especialidade da atividade, faz jus à revisão do percentual a ser

aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

XIX - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

17/10/2001, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

XX - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 17/10/2001, respeitada a prescrição quinquenal. 

XXI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

XXIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020843-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS DE ACORDO COM AS REGRAS DE TRANSIÇÃO

ESTABELECIDAS PELA EC 20/98. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço apenas de acordo com as regras de transição estatuídas pela EC 20/98.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o

deferimento do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, sem registro em CTPS, o autor trouxe com a inicial, documentos, dos

quais destaco: declaração de atividade rural firmada pelo Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Avaré de 07/03/2003, sem a homologação do órgão competente, informando o labor rurícola de 1961 a 1969;

certidão do Registro de Imóvel em nome do suposto ex-empregador; certidão de nascimento de 11/11/1962, em

que o genitor do requerente figura como lavrador; ficha de matrícula de 14/12/1963, em que o seu ai está

qualificado como lavrador (fls. 37) e certificado de dispensa de incorporação, apontando que foi dispensado do

serviço militar em 31/12/1969 e a sua profissão de agricultor.

IV - Foram ouvidas quatro testemunhas. A primeira testemunha afirma conhecer o requerente desde 1969 do Sítio

Pedra Preta, local em que ele laborou. Acrescenta que o autor também prestou serviços na Fazenda Boa Vista. A

segunda testemunha relata conhecer o autor há cerca de 50 (cinqüenta) anos e que ele laborou na Fazenda Pedra

Preta e Fazenda Boa Vista. Esclarece que o requerente iniciou nas lides campesinas aos 08 (oito) anos, atividade

que exerceu até 1969, quando passou a trabalhar em firmas de construção civil. A terceira testemunha declara

conhecer o requerente há aproximadamente 20 (vinte) anos na Fazenda Pedra Preta, local em que ambos

trabalhavam e que o requerente prestou serviços na propriedade em 1979 ou 1980. A quarta testemunha aponta

conhecer o autor desde 1965 e que ele trabalhou na Fazenda Boa Vista até 1969, apenas com a família, sem o

auxílio de empregados.

V - O certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 30/04/1969,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova

a atividade campesina é o certificado de dispensa de incorporação, apontando que foi dispensado do serviço

militar em 31/12/1969 e a sua profissão de agricultor (fls. 38). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o

pedido inicial e o conjunto probatório

2008.03.99.020843-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MOACYR ZAMONELI
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VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - Refeitos os cálculos, somando-se a atividade rural reconhecida, aos demais lapsos com registro em carteira de

trabalho e contribuições previdenciárias, tem-se que até a Emenda 20/98, o requerente perfez, apenas 25 anos, 04

meses e 11 dias de serviço, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda

20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. No entanto, ressalte-se que é possível a aplicação

das regras de transição estabelecidas pela Emenda 20/98, tendo em vista que, o autor implementou o pedágio

exigido e cumpriu o requisito etário, qual seja, 53 (cinquenta e três) anos, em 01/10/2004 (nascimento em

01/10/1951).

X - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

XI - Observe-se que, na data do requerimento administrativo (31/08/2005) o autor ainda não havia implementado

o tempo de serviço legalmente exigido para aposentação. Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser

mantido na data da citação, momento em que reuniu todos os elementos necessários à concessão do benefício.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido. Em face da notícia de que o autor percebe aposentadoria por tempo de contribuição,

concedida administrativamente, desde 12/01/2009, revogo a tutela anteriormente deferida, devendo ser

restabelecido o benefício concedido em sede administrativa. Por ocasião da liquidação, em razão do impedimento

de cumulação, deverá o autor optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e revogar a tutela

anteriormente concedida, devendo ser restabelecido o benefício concedido em sede administrativa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - Não há razão para se considerar o tempo de serviço posterior à data estabelecida pelo próprio requerente, na

inicial, para o término da contagem, tendo em vista que o Juiz está adstrito ao pedido, nos termos do art. 128, do

CPC.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na

inicial, prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

III - O trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57,58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei
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nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

VII - Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade

de conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em

determinado período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o

respectivo cômputo.

VIII - Questionam-se os períodos de 01/01/1967 a 31/12/1970 e 01/01/1971 a 06/03/1974, pelo que a antiga CLPS

e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

IX - Para comprovar a especialidade da atividade o requerente carreou aos autos CTPS , formulários DSS 8030 e

laudo técnico .

X- O laudo técnico é genérico, refere-se ao ruído a que estão submetidos os ceramistas, e não aponta as condições

de trabalho da função do autor de "artista cerâmico". Portanto, não é hábil para comprovar a especialidade da

atividade. Ademais, não é possível o enquadramento pela categoria profissional.

XI - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado

XII - Não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria

por tempo de serviço.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do

pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial :certidão de casamento realizado em

11/04/1959, atestando a profissão de lavrador do marido;certidão de óbito da filha do cônjuge com outra mulher

de 11/02/1957, em que está qualificado como lavrador;certidões de nascimento de 26/01/1960 e de 29/03/1964,

com o assento em 20/02/1965, informando a profissão de lavrador do marido; certidão de nascimento de

28/11/1966, atestando a profissão de lavrador do marido;certidão de nascimento de 03/04/1968, em que o cônjuge

está qualificado como lavrador; declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cruzeiro do Oeste/PR de

11/10/1996, sem a homologação do órgão competente, informando que o marido prestou serviços campesinos de

1957 a 1978 ; e carteira de filiação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Maria Helena de 14/06/1978

em nome do marido do autor.

IV - Na carteira de trabalho, constam os seguintes registros: 10/06/1982 a 24/12/1982, como ajudante geral; e

01/10/1990 a 06/02/19936, como doméstica.

V - A carteira de trabalho do marido da autora apresenta vínculos empregatícios urbanos.

VI - As quatro testemunhas, ouvidas, declaram que a requerente prestou serviços campesinos na Fazenda Eritan e

dois dos depoentes informam que a autora deixou o labor em 1978, quando se mudou para a cidade de Salto.

VII - Verifica-se que a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VIII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

IX - Verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cruzeiro do Oeste/PR,

informando que o marido prestou serviços campesinos, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não

pode ser considerada como prova material do labor campesino alegado.

X - A certidão de óbito da filha do cônjuge com outra mulher de 11/02/1957, em que está qualificado como

lavrador, não é hábil para demonstrar a atividade campesina da autora, tendo em vista que a qualificação do

marido, nesse caso, não é extensível a parte autora, considerando-se que o casamento apenas ocorreu em 1959 e,

ainda, o filho não é da requerente.

XI - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1959 a 31/12/1978,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, eis que o documento mais antigo que comprova o seu labor

campesino é a certidão de casamento realizado em 11/04/1959, atestando a profissão de lavrador do marido. O

termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

XII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1959, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XIII - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo

necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes

estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

No. ORIG. : 06.00.00098-5 2 Vr SALTO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034543-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência das partes agravantes.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo,

para somado aos demais lapsos de trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento realizado em

21/01/1984, atestando a sua profissão de lavrador; título eleitoral de 03/08/1970, indicando a sua profissão de

lavrador; certificado de dispensa de incorporação informando que em 31/12/1969 foi dispensado do serviço

militar e a sua profissão de lavrador; escritura de convenção com pacto antenupcial de 06/12/1983, em que está

qualificado como lavrador; notas fiscais de produtor em nome do requerente de 1995, 1987 e 1988; pedido de

talonário de 19/02/1988.

IV - Em depoimento pessoal, afirma que começou a trabalhar no campo com 08 (oito) anos de idade, na

propriedade da família, denominada Sítio São José, local em que laborou até o ano de 1995.

V - Neste caso, foram ouvidas três testemunhas. A primeira testemunha relata que o requerente trabalhou com o

genitor na lavoura café, na propriedade da família até o ano de 1995. A segunda testemunha informa que o autor

laborava na propriedade do seu genitor, plantando café, milho e arroz. A terceira testemunha aponta conhecer o

requerente desde os 10 (dez) anos de idade e que trabalhava na propriedade do genitor, nas plantações de milho e

arroz, local em que laborou até o ano de 1995.

VI - os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

VII - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

2008.03.99.034543-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128v

INTERESSADO : DELSON MARQUES

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 06.00.00064-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VIII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/12/1970 e de

01/01/1983 a 31/12/1995, esclarecendo que a descontinuidade se deu, considerando-se os documentos esparsos

para comprovar o labor campesino e, ainda, as testemunhas são frágeis ao relatar o trabalho rurícola.

IX - O marco inicial foi delimitado, considerando-se que o documento mais antigo que comprova o seu labor

campesino é o certificado de dispensa de incorporação informando que em 31/12/1969 foi dispensado do serviço

militar e a sua profissão de lavrador (fls. 16). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

X - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969 e 1º do ano de 1983, de acordo com o disposto

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XI - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XII - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XIII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036681-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.036681-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237339 JOSE FLAVIO BIANCHI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MOREIRA CECILIO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL RECONHECIDO EM PARTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência do agravante, uma vez que é possível o reconhecimento do labor rural apenas no

interstício de 01/01/1977 a 31/10/1981.

II - Embora o autor alegue a prestação de serviços rurais no interstício de 10/01/1970 a 31/10/1981, os únicos

documentos carreados são: a) certidão de casamento e cadastro no sindicato de trabalhadores rurais, atestando a

profissão do genitor do autor como de lavrador; b) título eleitoral, emitido em 24/02/1976, em que o demandante

foi qualificado como "lavrador" c) certificado de dispensa de incorporação, no qual nada consta quanto à

profissão; d) registros de propriedades rurais em nome de terceiros; e) notas fiscais de produtor, dos anos de 1978

e 1979, não restando demonstrado o labor rural durante todo o período requerido.

III - As testemunhas afirmaram conhecer o requerente desde 1977. Assim, o início de prova material corroborado

pela oitiva das testemunhas comprova o exercício de atividade campesina apenas a partir desta época, não sendo

possível o reconhecimento do labor rural em momento anterior.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046977-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.046977-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : APARECIDO GASPAROTO

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 380/384
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DOS PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora em

atividade urbana, sem registro em CTPS, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais

lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

III - Passo inicialmente, a análise da atividade urbana, sem registro em CTPS, de 01/04/1969 a 22/04/1971. Para

comprová-la, vieram aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide: declaração do

empregador de que o demandante laborou como "auxiliar de balcão", no interregno de 01/04/1969 a 22/04/1971;

registro de empregado indicando a data de admissão em 01/04/1969 e data de demissão em 22/04/1971;

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal, se houver.

 V - É a orientação do Superior Tribunal de Justiça

 VI - Extrai-se através do conjunto probatório que o autor efetivamente trabalhou no período de 01/04/1969 a

22/04/1971, como "auxiliar de balcão", devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

VII - Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

VIII - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

IX - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

X - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

XI - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

XII - Questionam-se o período de 20/03/1973 a 04/01/1975, 01/02/1975 a 08/01/1976, 12/01/1976 a 27/09/1984,

01/10/1984 a 26/06/1987, 01/07/1987 a 30/06/1989, 01/08/1989 a 16/03/1995, 01/09/1995 a 21/11/1995,

01/12/1995 a 08/07/1996 e 01/10/1996 a 30/10/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

XIII - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:20/03/1973 a 04/01/1975, 01/02/1975 a

08/01/1976, 12/01/1976 a 27/09/1984, 01/10/1984 a 26/06/1987, 01/07/1987 a 30/06/1989, 01/08/1989 a

16/03/1995, 01/09/1995 a 21/11/1995, 01/12/1995 a 08/07/1996 e 01/10/1996 a 05/03/1997 - formulários, em que

o demandante esteve exposto de modo habitual e permanente a óleos, graxas, solventes e lubrificantes.

XIV - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10,

do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do

carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

XV - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XVI - Para os períodos de 12/01/1976 a 27/09/1984 e 01/07/1987 a 30/06/1989, não foram apresentados os

formulários DSS 8030 e, no caso do interregno de 06/03/1997 a 30/10/1997 não foi apresentado laudo técnico

hábil para comprovação da faina nocente.

XVII - Resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XVIII - O requerente perfez até a data do ajuizamento da demanda, em 18/12/1997, 30 anos, 08 meses e 22 dias

de serviço, fazendo jus ao benefício previdenciário, já que as regras anteriores à EC 20/98 exigem que o segurado

conte com pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

XIX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 05/03/1998, momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.
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XX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XXI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XXII - Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº

111 do STJ).

XXIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049476-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: declaração do Sindicato de

Trabalhadores Rurais, não homologada pelo INSS; registros de imóveis rurais em nome de suposto empregador;

documentos escolares do autor, inclusive uma declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais, de 1977, que

atesta o trabalho em regime de economia familiar à época; ficha de inscrição em Sindicato de Trabalhadores

Rurais em nome do pai do autor.

2008.03.99.049476-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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IV - Foram ouvidas três testemunhas. As três relatam conhecer o autor e que ele trabalhou nas lides do campo à

época pleiteada.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1977 a 30/05/1978, não

demonstrando o labor por todo o período questionado.

VII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino é a declaração de fls. 30, do ano de 1977. O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto

probatório e o pedido do autor.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1977, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

X - Importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: "O trabalhador rural, na condição

de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas."

XI - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

XII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Na demanda ajuizada em 04/04/2008, a autora com 65 anos, (data de nascimento: 01/08/1942), instrui a

inicial com os documentos.

IV - Foi informado que o estudo social não pode ser realizado em 26/11/2008, eis que a autora encontrava-se em

viagem na casa de parentes, sem data prevista para o retorno.

V - Veio o estudo social, juntado em 17/03/2009, informando que a autora reside com o marido em imóvel

próprio, com sete cômodos, tipo sobrado em ótimas condições de manutenção, assim como os móveis que a

guarnecem. A renda familiar é proveniente da aposentadoria recebida pelo marido, no valor de um salário mínimo,

correspondente a R$ 465,00. As despesas declaradas giram em torno de R$ 402,00, com água, energia elétrica,

alimentação e gás de cozinha. De acordo com a assistente social, a renda familiar é suficiente para garantir as

necessidades básicas à sobrevivência da autora.

VI - Ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

VII - A requerente não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

VIII - É de se indeferir o benefício pleiteado.

IX - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

X - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024373820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002971-79.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria especial.

II - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

III - Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua

fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo

outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

IV - Para comprovar o labor especial no período de 04/08/1978 a 26/02/1980, o autor carreou apenas formulário

indicando que trabalhou como ajudante no setor "oficina de caldeiraria montagens industriais", constando a

exposição a ruído acima de 90 db (A), gases, fumos, vapores e fagulhas.

V - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. Assim, neste caso, não é possível

reconhecer a especialidade quanto ao agente agressivo ruído, em face da ausência de laudo técnico.

VI - No que tange aos demais agentes agressivos, o formulário é muito genérico, sendo que, a simples afirmação

quanto à exposição a "gases, fumos, vapores e fagulhas" não é suficiente para comprovação da especialidade.

VII - Ressalte-se que, a atividade do autor, como "ajudante" não está entre as categorias profissionais elencadas

pelo Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II), impossibilitando o reconhecimento da

atividade especial, no interregno de 04/08/1978 a 26/02/1980.

VIII - Quanto ao interregno de 14/12/1998 a 08/02/2007, o autor juntou apenas o PPP - perfil profissiográfico

previdenciário.

IX - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente

preenchido, documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

X - Por outro lado, de se observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei

nº 9.032/95.

XI - Assim, neste caso, em que se questiona o interregno de 14/12/1998 a 08/02/2007, não ficou comprovado o

labor em condições agressivas, uma vez que não restou demonstrada a habitualidade e permanência.

XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2008.61.03.002971-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ELIAS DEDINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP234010 GILBERTO MARQUES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP017686 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00029717920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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XIV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002930-66.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PARA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Do agravo interposto pela parte autora, não mencionado expressamente nas contrarrazões de apelo, não

conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código de Processo Civil.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

2008.61.83.002930-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA MASSAE TARODA OROZCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004555-38.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão.

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da Lei

nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

2008.61.83.004555-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCINO VIEIRA SOARES

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

INTERESSADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1307/2267



03/09/2003).

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou

a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição e mesmo

em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

VII - O argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo especial em

comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as regras de

conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

VIII - Questionam-se os períodos de 17/04/1978 a 15/07/1980, 03/11/1980 a 01/03/1985, 22/07/1985 a

05/09/1988 e 16/01/1989 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

IX - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 17/04/1978 a 15/07/1980- perfil

profissiográfico , que apontam o agente agressivo: ruído de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

22/07/1985 a 05/09/1988 - formulários, bem como laudo técnico, que apontam o agente agressivo: ruído de 88,0

dB (A), de modo habitual e permanente.16/01/1989 a 05/03/1997 - formulários, bem como laudos técnicos, que

apontam o agente agressivo: ruído de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

X - A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

XI - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB A), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

XII - O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

XIII - Quanto ao interregno de 03/11/1980 a 01/03/1985, em que pese tenha sido apresentado o formulário DSS

8030 de fls. 40/41, a faina especial não restou comprovada, uma vez que apontou no campo de agentes nocivos

"calor normal a nível de ambiente, ruídos normais resultantes da execução de suas atividades e poeiras inerentes

à sua função".

XIV - O requerente totalizou, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 10/10/2007, 33 anos, 03

meses e 19 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras permanentes, deveria

cumprir mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

 XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009547-42.2008.4.03.6183/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GIUSEPPE DI LEVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095474220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011422-47.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2008.61.83.011422-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALTER CARDOSO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004018-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo dos períodos trabalhados no campo, em regime de

economia familiar, para somados aos períodos de labor urbano, justificar o deferimento de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certidão de casamento, atestando a

profissão de "lavrador", de 1970; certidão de nascimento dos filhos, nas quais não consta a profissão do

demandante; certificado de dispensa de incorporação, de 1968, em que o demandante foi qualificado como

"lavrador".

IV - Foram ouvidas quatro testemunhas. As quatro relatam conhecer o autor no período em questão e que o

requerente trabalhou nas lides campesinas. 

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

 

VI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 15/11/1972.

VII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino, que é o certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1968. O termo final foi assim fixado,

considerando-se o conjunto probatório.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

X - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XI - Tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que

para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.XIV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior

de atividade laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor

perante a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as

2009.03.99.004018-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00163-8 1 Vr ITU/SP
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regras da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

XV - Restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Questiona-se o período de 18/12/1980 a 09/01/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 26/02/2007 - agente

agressivo: eletricidade, acima de 250 volts, nos termos do PPP de fls. 40/41.

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item

1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações

elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

V - A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

VI - O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

VII - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

2009.03.99.004303-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALTON AUGUSTO DE RESENDE JUNIOR

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00111-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

VIII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

IX - A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

X - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 13/04/2007, contava com 26 anos, 05

meses e 11 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a concessão

da aposentação.

XI - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XII - O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 26 anos, 05 meses e 11 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/04/2007 (data do requerimento administrativo),

considerado especial o período de 06/03/1997 a 26/02/2007. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011648-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

2009.03.99.011648-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA CELIA BORGES FERNANDES

ADVOGADO : SP121145 MARCIO APARECIDO LOPES

CODINOME : MARIA CELIA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/190

No. ORIG. : 07.00.00081-0 2 Vr ITARARE/SP
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conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o falecido, em 06.04.1984 (fls. 07); certidão de óbito

do marido da demandante, ocorrido em 28.11.2004, sendo causa da morte "falência de múltiplos órgãos , CA de

estômago", qualificado o falecido como vendedor (fls. 08); certidão de nascimento e cédula de identidade de

filhos do casal, nascidos em 21.04.1990 e 26.04.1987 (fls. 09/10); CTPS do falecido, com registros de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 07.12.1974 e 18.02.1998 (fls. 12/16);

documento de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes da Receita Federal em nome do estabelecimento

"Edicley Fernandes - ME", com data 21.09.1994 (fl. 19), seguido da declaração de firma individual do

estabelecimento (fls. 20); declaração de inatividade do estabelecimento referente ao ano-calendário de 2004 e

declarações de IR simplificadas, 2004, 2003, 2002, 2001 e 2000, confirmando a situação (fls. 21 e 24/38); extrato

do sistema CNIS da Previdência Social em nome do falecido, indicando que ele possuía, desde 01.04.1986,

cadastro como contribuinte empresário (n. 1.121.352.508-4), constando contribuições individuais a esse título

entre 04.1986 e 09.1990 e em 08.2004 (fls. 39/42), seguido de guias de recolhimento referentes à mesma

inscrição, relativos ao período de 03.1986 a 09.1990 e 08.2004 (fls. 43/52); recibos de pró-labore do falecido,

datados de 30.09.1989, 31.10.1989, 30.11.1989, 31.12.1989, 31.01.1990, 28.02.1990, 30.03.1990, 30.04.1990,

31.05.1990, 30.6.1990, 31.07.1990, 31.08.1990, e 28.09.1990, relativos à empresa "Senzala de Itararé Decorações

Ltda" (fls. 54/66); comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 31.03.2005 (fls. 67).

VI - Posteriormente, a autora trouxe aos autos guias de recolhimentos previdenciários em nome do falecido,

referentes às competências 02.1999, 02.2000, 02.2001, 02.2002 e 02.2003, todas pagas em 28.04.2008 (fls.

133/141).

VII - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev (fls. 82/86), verificando-se, em nome da autora, a

existência de registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre

1.1.1980 e 1.4.2007 (data de admissão no último vínculo, para o qual não consta data de saída) e uma inscrição

como contribuinte empresária, de n. 1.121.352.510-6, para a qual constam registros de contribuições vertidas entre

04.1986 e 06.1986, 08.1996 e 09.1990.

VIII - Em depoimento (fls. 120/122), a autora esclareceu que o falecido era vendedor autônomo, vendendo

cortinas e outros produtos, e alegou que ele recolhia o INSS como autônomo.

IX - Foram ouvidas três testemunhas (fls. 162/164), não souberam precisar quanto tempo antes de falecer o

marido da autora deixou de trabalhar. Todavia, informaram que, após o diagnóstico de câncer, ele não tardou a

falecer, pois a doença foi descoberta já em estágio avançado.

X - Em consulta ao sistema Dataprev, que é parte integrante desta decisão, foram constatadas em nome do

falecido, além das contribuições previdenciárias já mencionadas, outras referentes às competências de 08.1995,

08.1996, 08.1997, 08.1998, 08.1999, 08.2000, 08.2001, 08.2002 e 08.2003, recolhidas em 24.02.2005 (após o

óbito) e 02.2000, 02.2001, 02.2002 e 02.2003, recolhidas em 28.04.2005 (após o óbito), além de vínculos

empregatícios mantidos em períodos intermitentes compreendidos entre 01.07.1978 e 18.02.1998.

XI - A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso,

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

XII - Foi demonstrado o recolhimento de contribuições previdenciárias post mortem, relativas às competências de

08.1995, 08.1996, 08.1997, 08.1998, 08.1999, 08.2000, 08.2001, 08.2002 e 08.2003, (em 24.02.2005) e 02.2000,

02.2001, 02.2002 e 02.2003 (em 28.04.2005), além de um recolhimento em vida, referente à competência de

08.2004.

XIII - De outro lado, artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a

cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

XIV - Faz-se mister verificar se recolhimentos posteriores ao óbito conferem ao falecido a qualidade de segurado,

tendo em vista que, ao menos sob o aspecto do prazo entre a última contribuição e a data do óbito (três meses), o

falecido mantinha a qualidade de segurado.

XV - Com efeito, nos termos do §1º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, "para comprovar o exercício de atividade

remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o

recolhimento das correspondentes contribuições".

XVI - Nesse contexto, a Instrução Normativa INSS/DC Nº 95, de 07.10.2003, vigente por ocasião do óbito do de
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cujus, admite o deferimento da pensão por morte, ainda que verificado débito relativo à contribuição devida pelo

segurado falecido (artigo 274, caput).

XVII - O §1º, inciso III do mencionado dispositivo admite expressamente a regularização espontânea do débito

por parte dos dependentes, nas seguintes hipóteses: "caso existam inscrição e contribuições regulares, efetivadas

pelo segurado, com paralisação dos recolhimentos por período superior aos prazos estabelecidos para manutenção

da qualidade de segurado, e no caso de existir apenas inscrição formalizada pelo segurado, sem o recolhimento da

primeira contribuição".

XVIII - O que se extrai dos atos normativos da própria Autarquia, é ser possível a regularização do débito por

parte dos dependentes, quando já existia inscrição e contribuições regulares.

XIX - É o caso dos autos. O falecido possuía inscrição como contribuinte empresário e vinha recolhendo

contribuições desde abril de 1986, o que fez, em vida, até setembro de 1990, bem como em agosto de 2004,

quando já padecia da doença que o levou a óbito, conforme se depreende da prova testemunhal produzida.

XX - Resta clara, assim, a adequação da conduta da autora à orientação administrativa do ente previdenciário,

com o recolhimento das contribuições relativas às competências de 08.1995, 08.1996, 08.1997, 08.1998, 08.1999,

08.2000, 08.2001, 08.2002 e 08.2003, 02.2000, 02.2001, 02.2002 e 02.2003, post mortem.

XXI - Portanto, devem ser considerados os recolhimentos efetivados, para caracterizar a qualidade de segurado do

falecido.

XXII - Insta observar que o artigo 27 da Lei nº 8.213/91 veda o cômputo de contribuições previdenciárias

extemporâneas, tão-somente, para fins de carência, que, no mais, é requisito prescindível ao deferimento da

pensão por morte.

XXIII - Inexiste, pois, óbice legal à consideração destes recolhimentos, para caracterizar a qualidade de segurado

do de cujus.

XXIV - Logo, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito

que persegue a autora merece ser reconhecido.

XXV - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 31.03.2005, e que a autora pretende

receber o benefício em decorrência do falecimento do marido em 28.11.2004, aplicam-se as regras segundo a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento

administrativo.

XXVI - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº

8.213/91.

XXVII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ,

a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XXVIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XXIX - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XXX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma.

XXXI - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XXXII - Por fim, no que tange à condenação nas penas por litigância de má-fé, não vejo demonstrados os

elementos a caracterizar o dolo e a conduta descrita no artigo 17 do Código de Processo Civil, de modo a justificar

a imposição das penalidades.

XXXIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., concede-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

XXXIV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa

gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXXVII - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012224-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO RURAL RECONHECIDO EM PARTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não demonstrado o exercício de labor rural durante a

totalidade do período pleiteado.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios incontroversos, justificar a revisão da

aposentadoria.

III - Para demonstrar a atividade campesina, sem registro em CTPS, o autor trouxe com a inicial, os documentos,

dos quais destaco: a) declaração de atividade rural firmada pelo Representante do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Limeira em 06/01/1999, sem a homologação do órgão competente, informando o labor campesino do

requerente; b) contrato de arrendamento em nome do seu genitor de 07/11/1962; c) contrato de parceria agrícola

em nome do seu genitor de 04/01/1965; d) certidão de Registro de Imóveis em que a suposta ex-empregadora

figura como proprietária rural; e) certificado de dispensa de incorporação, informando que em 31/12/1966 foi

dispensado do serviço militar e a sua profissão de lavrador; f) certidão expedida pela Escrivã de Polícia do

Instituto de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt" em 18/11/1999, apontando que o requerente ao ser

identificado, para obter a 1ª. via da carteira de identidade, em 24/01/1968 declarou-se lavrador; e g) certidão de

óbito do genitor de 31/10/1965, indicando seu falecimento na Fazenda Santa Maria.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas, que declaram que o requerente trabalhou na propriedade de Lourenço

Dessimoni e, posteriormente em outro imóvel rural, em que laborou até o ano de 1968. Um dos depoentes

acrescenta, inclusive, que prestaram serviços juntos no campo.

V - O certificado de dispensa de incorporação e a certidão expedida pela Escrivã de Polícia, além de

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, no período de 01.10.1966 a 31/05/1968,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o certificado de dispensa de incorporação,
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informando que em 31/12/1966 declarou-se lavrador, é a prova mais antiga do seu labor campesino. O termo final

foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1966, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

X - De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

23/12/1994, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018481-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais.

II - Questiona-se o período de 28/10/1980 a 19/07/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

III - É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 28/10/1980 a 19/07/2006 - conforme

formulários de fls. 11 e 14, laudo técnico de fls. 12/13 e perfil profissiográfico de fls. 15/16, o demandante esteve

exposto ao agente agressivo ruído e a poeiras minerais, como a sílica.
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IV - É possível o enquadramento no item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79 que elenca como especial os

trabalhadores ocupados em caráter permanente com sílica, silicatos, carvão, cimento e amianto.

V - O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

VI - A partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles

pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros,

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

VII - Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

VIII - A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

IX - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

X - Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 10/10/06, contava com 25 anos, 08 meses

e 22 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a concessão da

aposentação.

XI - O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIV - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XV - No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

XVI - O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 25 anos, 08 meses e 22 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 10/10/06 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 28/10/1980 a 19/07/2006.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018871-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.018871-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO DA COSTA BARROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1318/2267



 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da agravante.

II - O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pela autora no campo, no período de 02/01/1971 a 30/07/1989, para somado aos vínculos empregatícios

urbanos até 30/03/2007, propiciar seu afastamento.

III - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1981 a 30/07/1989,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova

a atividade campesina é a certidão de casamento realizado em 26/09/1981, atestando a profissão de lavrador do

seu cônjuge. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

IV - Assentados esses aspectos, tem-se que a parte autora não perfez tempo de serviço suficiente para a

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

V - Ressalte-se que, não há porque se considerar o tempo de trabalho posterior à citação, tendo em vista que o Juiz

está adstrito ao pedido, nos termos do art. 128, do CPC e a inicial pleiteou a contagem apenas até 30/03/2007.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021202-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : BERNAQDETE NORBERTO BRUSOLATI

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00083-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2009.03.99.021202-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENE ROBERTO ATANASIO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo dos períodos trabalhados no campo, em regime de

economia familiar, para somados aos períodos de labor urbano, justificar o deferimento de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certidão de casamento do autor, de

1974, em que foi qualificado como "lavrador"; certidão de nascimento de filho, em que o autor declarou ser

"lavrador"; documentos escolares, em que seu pai foi qualificado como "lavrador".

IV - Foram ouvidas três testemunhas. Elas relatam conhecer a autora no período em questão e que a requerente

trabalhou em regime de economia familiar.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - Os documentos escolares não fazem referência ao labor rural do demandante, mas apenas de seu genitor.

VII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 31/10/1975.

VIII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino, que é a certidão de casamento. O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto probatório.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XI - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XII - Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XIII - A requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

XIV - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XVII - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XVIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00091-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do

pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento realizado em

24/04/1976, atestando a sua profissão de lavrador; certidão de casamento da filha do requerente em 23/07/1994,

em que está qualificado como lavrador; certidões de nascimento de filhos de 06/08/1980 e 31/03/1979,

informando a sua profissão de lavrador.

IV - Na carteira de trabalho, constam registros, como trabalhador rural, a partir de 29/03/1982, mas de forma

descontínua.

V - Foram ouvidas três testemunhas. A primeira testemunha relata conhecer o requerente há aproximadamente 30

(trinta) anos na Fazenda Santa Cecília. Acrescenta que laborou, na companhia do autor, nas lavouras de cana, nos

períodos de safra, como diarista.

VI - A segunda testemunha declara conhecer o requerente desde 1960 na Fazenda Buenópolis e que ele

trabalhava, ajudando os pais, na lavoura. Esclarece que o autor laborou como meeiro e como diarista para Basílio,

Arimar e Mário Varela.

VII - A terceira testemunha informa conhecer o requerente há 40 (quarenta) anos e que trabalhou com o autor,

como diarista, nas lavouras de café. Acrescenta que laboraram para Basílio, Zé Alagoano, nas lavouras de

algodão, para "Mané Ceboleiro" na lavoura de cebola, para Arimar, na lavoura de algodão e entre outros.

VIII - Os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

IX - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

X - Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

XI - A parte autora alega o labor no campo desde os 10 (dez) anos de idade, perfazendo 50 (cinqüenta) anos de

serviço e que sempre trabalhou, antes e nos intervalos dos contratos de trabalho anotados em carteira de trabalho.

XII - O primeiro vínculo empregatício de 29/03/1982 a 17/09/1982 foi como trabalhador braçal, seguido de

outros, até 02/04/2001, sem constar a data de saída, como serviços gerais, na Agropecuária Santa Rosa. Tem-se

que no período de 03/01/1992 a 18/05/1992 laborou como servente na Construtora Anciutti Ltda.

XIII - O autor exerceu atividade como rurícola, de forma contínua, de 01/01/1976 a 24/07/1991, esclarecendo que

o marco inicial foi delimitado, considerando-se que a certidão de casamento realizado em 24/04/1976, atestando a

sua profissão de lavrador, é a prova mais antiga do seu labor campesino. De se observar que há registros em

2009.03.99.025992-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DORIVAL FARINHA

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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carteira de trabalho durante o interstício ora reconhecido, como trabalhador rural. O termo final foi assim

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

XIV - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XV - O interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não poderá integrar na contagem, eis

que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 39, da

Lei nº 8.213/91.

XVI - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XVII - Importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: "O trabalhador rural, na

condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,

somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas".

XVIII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

XIX - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XX - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XXI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, levando-

se em conta a atividade campesina.

III - Para comprová-lo, trouxe aos autos o seguinte documento que interessa à solução da lide: registros de

imóveis rurais em nome de terceiros; certidões da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de que o irmão

da parte autora foi registrado como produtor rural, no interregno de 22/07/1977 a 12/11/1981 e a partir de

15/02/1982, sem data de cancelamento; contratos de parceria agrícola, em nome do irmão da autora, de

01/10/1975 a 30/09/1978; documentos escolares da autora, em que seu genitor foi qualificado como "lavrador";

título eleitoral do irmão da parte autora, em que foi qualificado como "lavrador"; declaração do irmão da autora de

que sempre trabalhou junto com ela, no campo, em regime de economia familiar.

IV - Foram ouvidas três testemunhas que afirmam que a autora sempre laborou no meio campesino, em regime de

economia familiar.

V - Todos os documentos apresentados encontram-se no nome do irmão da autora ou de seu genitor. Não há

qualquer documento em nome próprio da autora que faça referência ao labor campesino.

VI - Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante

o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Não perfez o demandante tempo de serviço suficiente para o deferimento do benefício previdenciário

pleiteado.

VIII - Restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XIX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DOS PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do

pedido.

 

III - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: declaração de atividade rural firmada

pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guareí em 15/05/2007, sem a homologação do órgão

competente, informando que a requerente prestou serviços campesinos; certidão de Registro de Imóvel; certidão

de casamento realizado em 08/06/1968, atestando a profissão de lavrador do marido; e certidões de nascimento de

filhos de 27/03/1969 e de 03/02/1971, informando a sua profissão de lavrador.

IV - Foram ouvidas três testemunhas. A primeira testemunha relata que trabalhou com a requerente no sítio da

família dela e que a autora laborou no campo até os 35 (trinta e cinco) anos, sendo que atualmente trabalha no

serviço de casa. A segunda testemunha declara que não trabalhou com a requerente, pois a família da autora fazia

a sua própria lavoura, sem o auxílio de empregados. A terceira testemunha informa conhecer a autora, pois

moravam no mesmo município e, que ela trabalhava para a empresa Salas Pinheiro, local em que laborou até o

ano de 1987 e que posteriormente apenas cuida da casa.

V - As certidões de casamento e de nascimento de filhos, além de demonstrarem a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - A declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guareí, informando que a autora

trabalhou na lavoura, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova

material do labor campesino alegado.

VIII - A certidão do Registro de Imóvel não têm o condão de comprovar a atividade campesina, pois apenas

apontam a titularidade de domínio e ainda que aponte a profissão de lavrador de seus familiares, tal qualificação

não pode ser estendida à parte autora.

IX - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1971,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o documento mais antigo que comprova o

seu labor campesino é a certidão de casamento realizado em 08/06/1968, atestando a profissão de lavrador do

marido. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

X - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

XI - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XII - O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

XIII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola, de 01.01.1966 a 31.12.1967,

01.01.1969 a 31.12.1971 e 01.01.1973 a 31.12.1974, esclarecendo-se que o período foi reconhecido de forma

descontínua, tendo em vista que o ente previdenciário já homologou os períodos de 01.01.1965 a 31.12.1965,

01.01.1968 a 31.12.1968, 01.01.1972 a 31.12.19742 e 01.01.1975 a 31.12.1976, conforme se depreende dos

documentos de fls. 38/50, restando incontroversos.

XIV - A requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de contribuição.

XV - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XVI - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XXI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005981-94.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu, de ofício,

decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. 

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial para

requerê-la.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 26/05/1992.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 12/06/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALTER PAULO DE JESUS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-83.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial ou, ainda, a sua

conversão, para somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Passo, inicialmente, à análise do pedido de aposentadoria especial.Tal aposentadoria está disciplinada pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

V - Questiona-se o período de 06/03/1997 a 28/10/2002, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VI - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

VII - Para demonstrar a especialidade da atividade, o requerente juntou os formulários de fls. 32 e 34 e os laudos

2009.61.05.012584-2/SP
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técnicos de fls. 33 e 35, indicando que trabalhou na empresa Sifco S/A, exercendo as funções de eletricista de

máquinas operatrizes, mantenedor I e mantenedor II, estando exposto ao agente agressivo ruído de 89,5db(A),

abaixo, portanto, do limite previsto na legislação de regência, o que impossibilita o enquadramento pretendido.

VIII - A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 que aponta a

exposição a 80dBA, em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto

de nº 83.080/79.

IX - As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

X - O reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995 (data da Lei nº

9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

XI - O autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

XII - A aposentadoria especial não admite a conversão e posterior soma ao tempo de serviço comum, pois, para

esse benefício previdenciário, todo o tempo considerado deve ser especial, motivo pelo qual a legislação fixou o

coeficiente em 100% (art. 57, § 1º, da Lei n° 8.213/91).

XIII - O pedido de concessão de aposentadoria especial não deve prosperar, tendo em vista que não restou

comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física por todo o período questionado, não

cumprindo o autor a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

XIV - Cumpre analisar o pedido alternativo de conversão da atividade especial, para que, somado aos interstícios

de labor comum, computados até a data do requerimento administrativo, complementem o tempo de serviço

necessário à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

XV - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57,

58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

XVI - A possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, da

Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91,

e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores

que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão

pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

XVII - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

XVIII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e

mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurançajurídica.

XIX - Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

XX - O ente previdenciário já reconheceu a especialidade da atividade, nos interstícios de 23.02.1976 a

04.03.1980, 22.07.1980 a 02.10.1981, 14.06.1982 a 31.05.1995, 01.06.1995 a 30.06.1996 e 01.07.1996 a

05.03.1997, de acordo com o acórdão da Primeira Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da

Previdência Social, de 15.06.2009, fls. 185/187, portanto, restando incontroversos.

XXI - Resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

XXII - Foram refeitos os cálculos, somando a atividade especial e os vínculos empregatícios incontroversos,

constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 166/167, verifica-se que o

autor, até a data do requerimento administrativo, em 28/10/2002, em que delimitou a contagem (fls. 03), totalizou

33 anos, 09 meses e 29 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para

a concessão da aposentadoria pretendia, eis que, respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º,

da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XXIII - Cumpre esclarecer que não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98,

uma vez que o autor nasceu em 14/07/1961 e, embora tenha completado o pedágio exigido, não cumpre o

requisito etário.
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XXIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XXV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-53.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REFORMATIO IN PEJUS. AGRAVAMENTO DA SITUAÇÃO

DO RECORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do autor,

interposto somente para alterar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez para a data da cessação

administrativa do auxílio-doença, vez que a sentença concedeu o benefício a partir do laudo pericial.

II - Alega o agravante que os juros e a correção monetária devem ser aplicados de acordo com a Lei nº 11.960/09.

III - Não tendo o INSS manifestado recurso contra a sentença, operou-se a preclusão, impossibilitando nova

discussão acerca da matéria, notadamente em razão de ser vedado o reformatio in pejus .

IV - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo legal improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-91.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.AUXÍLIO-

SUPLEMNTAR.CONCESSÃO ANTERIOR À LEI 9.528/97.CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI

8.213/91.POSSIBILIDADE.PRECEDENTES DO STJ. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

II - Alega ocorrência de obscuridade, omissão e contradição no Julgado,pois indevida a inclusão do valor do

auxílio-suplementar aos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço pago ao autor.

III - A questão em debate consiste na possibilidade de se restabelecer o pagamento do auxílio-suplementar

(percebido desde 01.09.1989), cessado em virtude da concessão de aposentadoria por tempo de serviço (em

21.06.1999).

IV - As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o auxílio-

suplementar, previsto na Lei 6.367/76, foi incorporado pelo auxílio-acidente, após o advento da Lei 8.213/91.

V - Na hipótese, tendo a aposentadoria ocorrido em 23.04.1999, antes, pois, da vigência da Lei 9.528/97, que

vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva a alcançaria, em respeito ao princípio do

tempus regit actum. Contudo, aplica-se à hipótese a orientação pretoriana firmada pela E. Terceira Seção do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, para manutenção do benefício acidentário, cumulando-o com

aposentadoria, leva-se em conta a data do infortúnio, que deverá sempre ser anterior à Lei 9.528 de 10/12/1997,

como no caso dos autos. Em outras palavras, o fato gerador do benefício acidentário precedeu a alteração

legislativa, cuidando-se, portanto, de hipótese em que se respeita o direito adquirido. Precedentes do C. STJ:

ERESP - Embargos de Divergencia no Recurso Especial - 399921 (reg. nº 200201213047/SP) - Terceira Seção;

julg.: 11/05/2005; DJ; 05/09/2005; pág.:00202; rel: Ministro NILSON NAVES).

VI - Considerada a possibilidade de cumulação de aposentadoria com o auxílio-suplementar, não se pode aceitar

sua inclusão no valor do salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, eis

que acarretaria bis in idem.

VII - Descabe a utilização do mandado de segurança para a obtenção do pagamento de atrasados, conforme as

Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício

ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

 VIII - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

2009.61.09.009705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLINDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

No. ORIG. : 00097059120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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 IX - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida, devendo ser

mantida a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007852-32.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

2009.61.14.007852-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIRO DIACOW

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078523220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-91.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

INTERRUPÇÃO. 

I - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe agravo legal em face da decisão que deu provimento ao

recurso da autora, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515

do CPC, julgar procedente o pedido de pagamento de diferenças na pensão por morte.

II - Alega o agravante que a presente ação foi ajuizada em 12/05/2009, restando prescritas as parcelas anteriores a

12/05/2004.

III - A autora intentou a presente ação alegando que seu marido havia ajuizado ação de revisão da aposentadoria

por idade, feito de nº 846/97, junto à Comarca de Bariri, julgada procedente, transitada em julgado somente em

29/01/2008. Informou que seu marido faleceu em setembro de 2000, oportunidade em que lhe foi concedida a

pensão por morte, tendo o INSS, a partir de dezembro de 2007, passado a pagar sua pensão já revisada, adequada

aos termos da decisão judicial nos autos de nº 846/97. Todavia, sendo a pensão decorrente da aposentadoria do

autor, alega ter direito às diferenças devidas no interregno de setembro/2000 (concessão) à novembro de 2007

(mês anterior à revisão administrativa), que não lhe foram pagas.

IV - A execução das diferenças decorrentes da condenação nos autos de nº 846/97, encerram-se na data do óbito

do autor. Assim, em que pese a pensão por morte derivar da aposentadoria do falecido segurado, a apuração de

diferenças na sua concessão e manutenção deve ser requisitada por via própria, em sede administrativa ou judicial,

eis que a revisão dessa pensão não integrava o pleito inicial da ação nº 846/97.

V - O INSS, em sede de contestação, não impugnou o mérito da demanda, tendo apenas alegado a ausência de

pretensão resistida, em razão da inexistência de pedido na via administrativa, tendo reconhecido dever as parcelas

aqui pleiteadas, inclusive afirmando expressamente não incidir a prescrição ou decadência (fls. 47/48).

VI - A citação do INSS na ação nº 846/97, interrompeu a prescrição, a teor do artigo 219 do CPC.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2009.61.17.001536-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA IVONE SALATERELLI CASTIGLIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil I

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001327-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

2009.61.83.001327-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUSSARA ZOTELLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013272120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Reexame necessário parcialmente provido.

XV - Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004120-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

2009.61.83.004120-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SERGIO VIRGULINO

ADVOGADO : SP191835 ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041203020094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006598-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

2009.61.83.006598-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOANA D ARC MENDES CASADIO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00065981120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu

agravo legal, mantendo a decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a decadência do direito à revisão da

RMI do benefício instituidor, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC., julgando

prejudicado o seu apelo.

II - Alega a embargante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a decisão teria deixado de se pronunciar

especificamente sobre a tese por ela defendida, em especial a fundamentação baseada na Súmula 359 do STF, do

que decorre o artigo 5º, XXXVI e artigos 201 e 202, caput, da CF/88, além da sistemática de cálculo com

emprego no art. 144 da Lei nº 8.213/91.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que ocorreu a decadência do direito à

revisão pretendida, esclarecendo que o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é

contado a partir de sua entrada em vigor, ou seja, a partir da legislação que o instituiu, por se tratar de norma de

ordem pública, e, como tal, de aplicação imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à

data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

IV - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VII - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017331-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

2009.61.83.017331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDYR MACHADO WRIGHT

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00173313620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial para

requerê-la.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 21/05/1993.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 16/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

2010.03.99.002089-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROBERTO FAGUNDES

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/91v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-4 2 Vr GUARARAPES/SP
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I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certidão de casamento, realizado em

1972, atestando a profissão de "lavrador"; certidões dos nascimentos dos filhos, de 1974 e 1975, em que o

demandante foi qualificado como "lavrador"; título eleitoral, de 1978, em que consta a profissão de "lavrador";

certificado de dispensa de incorporação, de 1968, em que foi qualificado como "lavrador"; recibo de cooperativa

de consumo, de 1972.

IV - Foram ouvidas três testemunhas. Elas relatam conhecer a autora desde criança e que a requerente trabalhou

nas lides campesinas desde então.

V - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VI - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/07/1976.

VII - O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor

campesino é o certificado de dispensa de incorporação, atestando a profissão de lavrador.

VIII - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IX - Nos termos do art. 55, §2° da Lei n° 8.213/91, o tempo de serviço de trabalhador rural é computado

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para carência.

X - A atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, embora possa integrar o cálculo do tempo de serviço,

necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do disposto no § 2º, do artigo 55.

XI - Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

XII - O tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

XIII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIV - Restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XV - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014458-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo, especificado na inicial,

para somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

III - Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento realizado em

07/12/1985, atestando a sua profissão de tratorista; certidão de nascimento de filho de 23/11/1986, em que está

qualificado como lavrador; e certidão de nascimento de filha de 10/08/1992, não constando a sua profissão.

IV - Neste caso, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas, que declaram o labor do requerente no campo. 

V - Os documentos carreados dão conta que a parte autora laborou como tratorista, o que não se enquadra em

atividade exercida por segurado especial, diretamente ligado às tarefas campesinas, objetivando o seu sustento e

de sua família, sem o auxílio de empregados.

VI - Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal,

nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

VIII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2010.03.99.014458-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PAULO RUFINO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 08.00.00184-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016244-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. PERÍCIA A CARGO DE FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

III - Para apuração de eventual presença e grau de incapacidade laborativa, faz-se necessária, em regra, avaliação

com profissional graduado em Medicina, devidamente inscrito no órgão competente. A perícia a cargo de

fisioterapeuta deve ficar adstrita a casos excepcionais, como, por exemplo, falta de profissional habilitado na

cidade ou região, informação que inexiste nos autos.

IV - Em vista de exame pericial executado por fisioterapeuta, nos presentes autos, a anulação da sentença, com a

consequente realização de nova perícia, é medida que se impõe.

V - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Juiz Federal

Convocado Hélio Nogueira, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018673-46.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.016244-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NEUSA LOPES SCHIMITH

ADVOGADO : SP161895 GILSON CARRETEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00039-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.018673-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de, levando-se em conta a atividade campesina.

III - Para comprová-lo, trouxe aos autos o seguinte documento que interessa à solução da lide: certidão de seu

nascimento, que comprova a residência em fazenda; ficha de inscrição no Sindicato de Trabalhadores Rurais;

documentos escolares; declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas que afirmam que a autora laborou em atividades campesinas, notadamente

na lavoura de café, até o ano de 1980.

V - Os documentos trazidos aos autos apenas comprovam o labor campesino de seu genitor e sua residência na

zona rural, mas nada informam sobre o efetivo exercício do labor campesino pela demandante. Ademais, a

declaração de exercício de atividade rural não foi homologada pelo INSS.

VI - Examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante

o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Não perfez o demandante tempo de serviço suficiente para o deferimento do benefício previdenciário

pleiteado.

VIII - Restam prejudicados os demais pontos do apelo.

XIX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029582-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CLARICE DE FATIMA BORDIN

ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/91v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00032-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.029582-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento em 12.11.1980, qualificando o cônjuge como lavrador;

 IV - Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se que o marido tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 06.09.1977 a 01.02.1984, em

atividade urbana e que recebe aposentadoria por invalidez, industriário, desde 01.08.1991.

V - Os depoimentos das testemunhas, fls. 40/42, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora. Afirmam que por um período a autora exerceu atividade urbana, como doméstica e o marido

como pedreiro.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 90

meses.

VII - Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos

e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

VIII - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

IX - É possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os depoimentos e o

extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana.

X - Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende

que resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando

que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

XI - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ROSARIA ROSA PACHECO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/73

No. ORIG. : 09.00.00098-2 3 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1341/2267



e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030298-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do

pedido.

III - Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial: certidão de casamento realizado em

26/10/1968, atestando a sua profissão de lavrador.

IV - No depoimento pessoal afirma que trabalha na roça desde criança e que o primeiro local em que laborou foi

na Fazenda Água Espraiada, como diarista, não sabendo informar quantos anos permaneceu nessa propriedade e

não sabe citar outros locais em que laborou. 

V - Foram ouvidas três testemunhas. A primeira declara conhecer a autora desde pequena e que trabalharam juntas

na colheita de café na Fazenda Águas Claras, local em que laboraram por 03 (três) meses e acrescenta que depois

trabalharam na lavoura de laranja. Esclarece que a requerente posteriormente foi prestar serviços na Cespe.

VI - A segunda testemunha relata conhecer a requerente desde criança e que trabalharam juntas na Fazenda

Espraiada, não sabendo informar por quantos anos a autora laborou nessa propriedade.

VII - A terceira testemunha informa conhecer a autora desde seus 10 (dez) anos de idade e que residiam em um

sítio. Acrescenta que prestaram serviços campesinos na Fazenda Água Espraiada, atividade que a requerente

exerceu até ingressar na Cespe.

VIII - A certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do marido da autora como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

IX - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

2010.03.99.030298-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCINA SILVA DE ABREU

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00023-7 2 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1342/2267



X - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade, como rurícola, de 01/01/1968 a 31/12/1968,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que o único documento que comprova o seu

labor campesino é a certidão de casamento de 26/10/1968, informando a profissão de lavrador do marido,

qualidade esta que se estende a esposa. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

XI - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XII - O entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: "O trabalhador rural, na condição de segurado

especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria

por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas."

XIII - A requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de contribuição.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045419-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo, especificado na inicial,

para somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

2010.03.99.045419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NEUSA MARIA SPOSITO DA SILVA

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00095-3 1 Vr MONTE ALTO/SP
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III - Para demonstrar o labor campesino, a autora trouxe com a inicial: certidão de casamento realizado em

31/07/1972, atestando a profissão de embalador do marido e a sua de prendas domésticas; a carteira de trabalho,

com os seguintes registros: a) 13/06/1988 a 04/12/1988, como trabalhadora rural; b) 08/07/1991 a 23/11/1991,

como trabalhadora rural; c) 01/01/1992 a 21/03/1992, como doméstica; d) 27/07/1992 a 17/01/1993, como

trabalhadora rural; e) 04/09/2003 a 16/12/2003, como trabalhadora rural; f) 26/07/2004 a 30/09/2004, como

prestadora de serviços gerais; g) 08/05/2006 a 14/07/2006, como trabalhadora rural; e h) 29/09/2008 a

06/10/2008, como trabalhadora rural.

IV - foram ouvidas 02 (duas) testemunhas. A primeira testemunha declara conhecer a autora há aproximadamente

30 (trinta) anos e que trabalhava na roça. Acrescenta a requerente trabalhou na casa de João da Silva e que,

atualmente labora no campo. A segunda testemunha relata que prestou serviços campesinos, como diarista, por

cerca de 10 (dez) anos com a requerente. 

V - A carteira de trabalho, além de demonstrar a qualificação profissional da autora como lavradora, delimita o

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - É possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 05/12/1988 a 24/07/1991,

esclarecendo que o marco inicial foi delimitado, tendo em vista que o único documento que comprova o labor

rurícola é a carteira de trabalho que apresenta o primeiro vínculo empregatício de 13/06/1988 a 04/12/1988, como

trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VIII - O interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode integrar na contagem, eis

que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 39, da

Lei nº 8.213/91.

IX - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

X - Assentado esse aspecto, tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

XI - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no pedido

inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da parte autora perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045599-64.2010.4.03.9999/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não há que se reportar a questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis que o

reexame necessário foi tido por interposto.

II - A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certificado de dispensa de incorporação

de 28/12/1961, indicando a sua profissão de lavrador; certidão de casamento realizado em 17/12/1977, em que

está qualificado como lavrador.

IV - Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha afirma conhecer o autor há 40 (quarenta) anos e que

nessa época já exercia atividade laboral remunerada tanto na lavoura, como na cidade, especialmente nas

indústrias. Acrescenta que o labor no campo foi na época em que se conheceram e durou muitos anos. A segunda

testemunha declara conhecer o requerente desde 1988, época em que trabalhava na empresa Cargil. Informa que

de 1988 a 2002 o requerente trabalhou como empreiteiro junto com o depoente.

V - Os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

VI - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

VII - É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1961 a 31/12/1961,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova

a atividade campesina é o certificado de dispensa de incorporação de 28/12/1961, indicando a sua profissão de

lavrador (fls. 11). Além do que, as testemunhas foram frágeis ao relatar o labor campesino da parte autora. O

termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

VIII - Embora o autor tenha carreado a certidão de casamento realizado em 17/12/1977, em que está qualificado

como lavrador (fls. 12), em sua carteira de trabalho a fls. 18, verifica-se que já apresenta vínculo empregatício de

08/05/1972 a 11/04/1978, como servente.

IX - A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1961, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

X - O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do

§2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

XI - A atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, embora possa integrar o cálculo do tempo de serviço,

necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do disposto no § 2º, do artigo 55.

XII - O requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para

beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

XIII - Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no

pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação

previdenciária em vigência para aposentação.

XIV - Restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e o recurso da parte autora.

2010.03.99.045599-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WILSON MANOEL

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 04.00.00109-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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XV - Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-82.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 19.12.1949) em 23.07.1966, qualificando o

marido como lavrador; certidão do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica

da Comarca de Nhandeara, atestando que o marido adquiriu um imóvel rural, com área de 26,6200 ha., através de

2010.61.06.001543-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DURSOLINA JOSE DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015438220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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escritura de venda e compra lavrada em 14.05.1970; matrícula n.º 1.859, de um imóvel rural, com área de 26,6200

ha., situado na Fazenda "Bom Sucesso" ou "Viradouro", com denominação especial de Sítio São José, de

28.09.1978, em nome do cônjuge da autora; CTPS sem registros de vínculos empregatícios; CTPS do cônjuge,

com registros, de forma descontínua, de 30.08.1993 a 16.06.2006, em atividade rural; declarações de produtor

rural, de forma descontínua, de imóvel rural com área de 26,6 ha., com anos-base entre 1976 e 1981; carta de

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural ao cônjuge em 10.10.2003; extrato do sistema Dataprev

informando que tem cadastro como contribuinte individual, de 05.1995 a 06.1995 e de 08.2002 a 09.2004 e

recebimento de auxílio doença previdenciário/comerciário, de 12.03.2004 a 25.03.2004 e de 20.09.2005 a

30.09.2005.

IV - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando cadastro como contribuinte individual como

facultativo e como cozinheira e o recebimento do auxílio doença. Informou ainda, que o marido possui cadastro

como contribuinte individual/autônomo entre 12.1987 a 09.1992, e recebe aposentadoria por idade rural desde

10.10.2003.

V - Em seu depoimento a autora afirmou que trabalha no campo. 

VI - As testemunhas conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo.

VII - A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

emitida pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua

atividade rural.

VIII - A autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado pelo testemunho,

que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

IX - Orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J.

X - Não há que se considerar que o marido trabalhou como motorista, para descaracterizar a atividade rurícola

alegada pela autora, porque a CTPS do cônjuge, o extrato do sistema Dataprev e os depoimentos das testemunhas

demonstram que exerceu atividade rural ao longo de sua vida e recebe aposentadoria por idade, como trabalhador

rural, desde 10.10.2003, sendo possível estender à requerente sua condição de lavrador.

XI - O fato de a requerente ter cadastro como contribuinte individual/cozinheira, não afasta a condição de rurícola

da autora, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à

semelhança daquelas que laboram no campo.

XII - Embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

XIII - É possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame

da prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à

carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 (cento e trinta e oito) meses.

XIV - Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

XV - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

XVI - A matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental.

XVII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-86.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".
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XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010595-93.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 11.11.2010, o (a) autor (a) com 10 anos (data de nascimento: 14.11.2000), instrui a

inicial com os documentos, de fls. 10/58, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício

assistencial formulado na via administrativa em 09.06.2010.

IV - O laudo médico pericial, de 02.08.2011, informa que a periciada é portadora de anemia falciforme. Destaca

que necessita de acompanhamento médico ambulatorial por toda vida. Conclui que apesar da necessidade de

acompanhamento médico pode ter uma vida normal e, que no momento, não há doença incapacitante.

V - Veio o estudo social, datado de 02.08.2011, indicando que a requerente reside com a mãe e a irmã (núcleo

familiar de 3 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar declarada, de R$ 740,00 (1,35 salários-mínimos), é

composta pelo salário da irmã, ajudante geral, em contrato de experiência (R$ 640,00 - 1,17 salários-mínimos) e

do trabalho esporádico da genitora em limpeza (R$ 100,00 - 0,18 salários-mínimos). Relata que a genitora está

separada do pai da autora, alcoólatra e, que esporadicamente, ele presta ajuda financeira à família, no montante de

R$ 50,00 por bimestre. Observa que o imóvel apresentava condições de higiene e mobília em estado razoável.

VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários.

VII - O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 12 anos, não logrou comprovar a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial

afirma que a autora não apresenta doença incapacitante no momento, bem como que sua doença, desde que com

acompanhamento médico ambulatorial, não impedem que tenha uma vida normal.

VIII - A hipossuficiencia também não é patente, haja vista que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes que

declararam auferir cerca de 1,17 salários-mínimos ao mês e residem em imóvel próprio.

IX - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida
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 X- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007330-68.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI.

UTILIZAÇÃO HÍBRIDA DE PARTE DO ORDENAMNETO ANTIGO E PARTE DA NOVA

LEGISLAÇÃO. IMPOSIBILIDADE.

I - Antonio Alves interpõe agravo legal em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da RMI, excluindo-se a aplicação do fator

previdenciário, utilizando-se os 36 últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores a DER, ocorrida em

15/09/05.

II - Alega o agravante que foi duplamente prejudicado quando da concessão da sua aposentadoria, pois cumpriu as

regras de transição da EC 20/98, na qual já havia limitação de idade e pedágio, e posteriormente, pela aplicação do

fator previdenciário, que também possui a idade como requisito. Sustenta fazer jus à revisão da sua aposentadoria,

para que o valor do seu salário-de-benefício seja calculado com base em seus 36 últimos salários-de-contribuição,

imediatamente anteriores a DER, bem como deve ser afastada a aplicação do fator previdenciário, pois este

implementou as regras previstas na EC 20/98, e o requerido aplicou legislação posterior para a concessão do seu

benefício.

III - A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de

tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada.

Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a

aposentação tardia. Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi

também assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. Criou-se para tanto, o

requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo percentual de
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40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação.

IV - Os artigos 187 e 188-B, do Decreto nº 3.048/99, por sua vez, garantiram a concessão da aposentadoria nas

condições previstas na legislação anterior à EC nº 20/98, desde que o segurado tenha preenchidos os requisitos

para obtê-las até 16/12/1998 ou 28/11/1999, respectivamente, considerando-se como período básico de cálculo os

trinta e seis meses imediatamente anteriores àquelas datas. 

V - In casu, o autor pretende o cálculo do seu benefício pelas regras da transição, mas com utilização dos salários-

de-contribuições anteriores à DER, ocorrida em 15/09/05 - o que não encontra previsão legal nos comandos acima

transcritos.

VI - Não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova legislação,

restando indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas. Assim, não

assiste razão ao recorrente, vez que não é admissível beneficiar-se de um sistema que conjugue os aspectos mais

favoráveis de cada legislação para o cálculo do seu benefício, que deve seguir os critérios legais vigentes ou à

época em que adquiriu o seu direito, ou à época em que este foi exercitado, optando pelo que lhe é mais vantajoso.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil I

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007845-88.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos
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percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento do

pleito.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003217-50.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

2010.61.21.003217-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITO LEMES DO PRADO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032175020104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-18.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.38.002873-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CATARINA GOMES BAPTISTELLA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028731820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2010.61.83.001782-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MOISES SOARES MORAES

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1354/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que cumprido os requisitos para a obtenção da aposentadoria, não há prazo decadencial para

requerê-la.

III - O benefício, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 17/04/1991.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 19/08/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELANTE : ALCIDES CAMPACCI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102284120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003346-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. CONSECTÁRIOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/42.

IV - O INSS fez juntar aos autos cópias do sistema Dataprev, informando a existência de diversos vínculos

empregatícios, perfazendo, de forma descontínua, o período de 23.12.1987 a agosto de 2008. Consta, também, a

percepção de benefício previdenciário de 10.10.2002 a 23.01.2003, 11.09.2003 a 28.10.2004, 21.01.2005 a

30.06.2006 e de 02.07.2006 a 29.06.2008.

V - Em relação às cópias do CNIS, verifica-se, especificamente, o último vinculo empregatício do autor, iniciado

em 19.10.1992, com registros de remuneração, sem interrupções, até setembro de 2003; depois em dezembro de

2004 e janeiro de 2005, e, por fim, nos meses de julho e agosto de 2008.

VI - Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (27.06.2009), informando o experto o diagnóstico

"tenossinovite dos cabos longos dos bíceps direito e esquerdo e tendinopatia supra-espinhal direito e subescapular

esquerdo".

VII - Assevera o Sr. perito, em resposta aos quesitos, que o requerente apresenta incapacidade para o trabalho e

que as sequelas observadas são de caráter definitivo e irreversível. O expert indica, ainda, a data provável de início

da moléstia em 30.10.2002.

VIII - Ainda que o experto indique o início dos problemas de saúde do requerente em 2002, observa-se da análise

da documentação acostada aos autos, que voltou a perceber remuneração, claro indicativo de que não se tratava, à

época, de incapacidade de caráter total para o trabalho.

IX - O termo inicial deve ser mantido na data do laudo médico (27.06.2009), momento em que constatada a

incapacidade para o trabalho, de acordo com o entendimento pretoriano.

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei

nº 9.494/97.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata

implantação do benefício.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADILSON DE PAULA LAUREANO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086162 ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00152-0 4 Vr DIADEMA/SP
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XIII - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder ao desconto das prestações correspondentes ao

período em que o requerente efetivamente tenha trabalhado, recolhendo contribuições à Previdência Social, após a

data do termo inicial, bem como à compensação dos valores pagos em função da tutela antecipada, em razão do

impedimento de duplicidade.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016683-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. PRECLUSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao

reexame necessário, mantendo a sentença que condenou o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde a data da

cessação indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - A r. sentença, proferida em 01/09/2010, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a manter o

benefício de auxílio-doença, desde o indevido cancelamento, tornando definitiva a antecipação da tutela concedida

no presente feito, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia (março de

2010).

IV - A decisão foi submetida ao reexame necessário.

V - Em razão do duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

VI - Termo inicial do benefício mantido conforme fixado na sentença.

VII - Negado seguimento ao reexame necessário.

2011.03.99.016683-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LINDINALVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00478-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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VIII - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao reexame necessário e manteve os termos

iniciais dos benefícios conforme fixados pela r. sentença, da qual a parte autora não apresentou recurso.

IX - A questão da DIB é matéria preclusa para a parte autora.

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL NA

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042496-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE À

NOVA FILIAÇÃO AO RGPS. DECISÃO FUNDAMENTADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

 

I - A autora opõe embargos de declaração ao v. acórdão, que, por unanimidade, rejeitou os embargos de

declaração que opôs, em face da decisão proferida, que negou provimento ao agravo legal por ela interposto,

mantendo a decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, do CPC, deu provimento ao reexame necessário e ao

apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por

invalidez.

II - Alega, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, no tocante à comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício. Afirma que restou demonstrado o agravamento/progressão da doença e tal questão não foi

apreciada. Requer seja suprida a falha apontada e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da

matéria suscitada.

III - Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam

2011.03.99.042496-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : YOLANDA MARIA DA SILVA FALCO

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/196

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00032-5 1 Vr CARDOSO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1359/2267



ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a

serem supridas, eis que o Acórdão, de forma clara e precisa, enfrentou a questão afeta à alegada

progressão/agravamento após o reingresso da parte autora ao RGPS.

IV - Constam dos autos: carteiras de trabalho da autora, informando estar, atualmente, com 71 (setenta e um) anos

de idade (data de nascimento em 29/03/1941), constando diversos vínculos empregatícios, descontínuos, desde

15/03/1968, sendo o último de 11/02/1980 a 31/12/1980, com Escola Normal Municipal de Cardoso, como

professora; consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informando os recolhimentos em nome da

requerente, de 11/2006 a 12/2007, de 01/2009 a 06/2009 e em 10/2009; comunicação de decisão do INSS, de

08/03/2007, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 06/03/2007, tendo em vista

que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual; documentos médicos;

pesquisa ao Sistema Dataprev, informando os indeferimentos dos benefícios pleiteados pela requerente na via

administrativa, em 14/01/2008, por falta de período de carência, e em 06/03/2007, por parecer contrário da perícia

médica. Consta, ainda, que a autora manteve vínculo com o Governo do Estado de São Paulo, de 18/02/1963 a

18/03/1989 e a partir de 22/06/1989, com derradeira remuneração em 12/1989. Observam-se, por fim, os

recolhimentos, como contribuinte individual, conforme a consulta trazida com a inicial.

V - Perícia judicial assevera que a periciada é portadora de várias patologias em grau avançado: problemas

cardíacos, com instalação de marca-passo e realização de cirurgia de ponte de safena; enfermidades renais graves;

perda auditiva (cerca de 80%) e diabetes. Conclui o jurisperito pela existência de incapacidade total e definitiva

para o labor. Questionado sobre a data de início da incapacidade, afirma que ocorre "desde 2006/2007".

VI - O conjunto probatório revela o início das enfermidades incapacitantes, desde antes do seu reingresso ao

Regime Geral da Previdência Social. O laudo pericial aponta com clareza que a incapacidade da autora ocorre

desde o período compreendido entre o final do ano de 2006 e o início de 2007, que corresponde exatamente à

época em que a requerente voltou a efetuar recolhimentos ao RGPS (primeiro pagamento data de 05/12/2006 - fls.

29).

VII - A incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto ao Regime Geral da Previdência Social e,

ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no RGPS,

o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei

nº 8.213/91.

VIII - O Julgado apreciou as provas constantes dos autos e concluiu que a parte autora não faz jus ao benefício, já

que o surgimento da incapacidade laborativa é preexistente à retomada da requerente de sua condição de segurada,

não havendo que se falar em agravamento ou progressão da doença somente após o reingresso no Regime Geral

da Previdência Social, uma vez que o quadro de saúde apresentado no final do ano de 2006 já era incapacitante,

segundo o laudo médico judicial.

IX - A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de Declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007265-75.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.02.007265-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DOMINGOS BASSO (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO

LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo para anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgou improcedente o pedido, nos termos

da fundamentação em epígrafe

III - Alega o agravante a ocorrência de contradição no julgado, vez que seu benefício teve a renda mensal limitada

ao teto, quando da sua evolução, de junho de 1990 em diante, conforme planilha demonstrativa que instruiu a

inicial, fazendo jus à aplicação dos novos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03.

IV - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 02/06/1989, e a RMI não foi limitada ao teto. Em

05/03/1993, o benefício sofreu a revisão preceituada pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, e sua RMI também não

restou limitada ao teto.

V - O benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os índices

determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPI - É assente a orientação pretoriana no sentido

de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada

não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de

resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-49.2011.4.03.6103/SP

 

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072657520114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.03.007273-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA COSTA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072734920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007660-64.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2011.61.03.007660-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURO DE OLIVEIRA VIANNA

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

CODINOME : MAURO DE OLIVEIRA VIANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076606420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008190-50.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria especial.

II - O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

III - Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

IV - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

V - Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 04/12/1998 a 21/04/2011, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VII - In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o impetrante juntou apenas o perfil profissiográfico

previdenciário indicando, de forma genérica, que trabalhou como auxiliar de ajudante de armador/tecelão, estando

exposto a ruído de 94,8 db(A), não trazendo informações conclusivas da nocividade do labor, o que impossibilita

o enquadramento pretendido.

VIII - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente

preenchido, documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

IX - Por outro lado, de se observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei

nº 9.032/95.

X - Assim, neste caso, em que se questiona o interregno de 04/12/1998 a 21/04/2011, não ficou comprovado o

labor em condições agressivas, uma vez que não restou demonstrada a habitualidade e permanência.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2011.61.09.008190-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081905020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1364/2267



XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005373-80.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS DE BOA-FÉ E NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao seu apelo apenas para determinar que a restituição, ao autor, dos valores descontados do benefício

fosse efetuada com juros e correção monetária nos moldes ali fundamentados.

II - O agravante alega que os valores pagos indevidamente à parte contrária, tanto os recebidos com dolo como

àqueles recebidos de boa-fé, não obstante o caráter alimentar dos proventos, devem ser ressarcidos aos cofres

públicos, na medida em que houve enriquecimento sem causa à custa das contribuições de toda sociedade. Afirma

que o decisum ora impugnado ofende os artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, bem como que os artigos 115, II,

da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, autorizam o desconto do que foi pago a maior ao segurado.

III - Incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de erro da Autarquia na concessão do

benefício, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

IV - Não há que se falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115,

II, da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que apenas deu-se ao texto desses dispositivos

interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos

recebidos de boa-fé.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

2011.61.19.005373-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO RODRIGUES MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179799 LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053738020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-14.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 14.12.1954) em 15.10.1988, qualificando o

marido como lavrador; e certidões de nascimento de filhos, em 28.05.1979 e 29.03.1994, qualificando o cônjuge

como lavrador.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui vínculos

empregatícios, de 01.10.1988 a 31.05.1991 e 05.06.1991 a 05/2010 para a Prefeitura Municipal de Ribeirão

Branco - SP, em atividade urbana.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 168

(cento e sessenta e oito) meses.

VII - A prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

VIII - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

2011.61.39.000504-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OLINDA SANTOS NUNES

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005041420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

IX - Não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana na Prefeitura Municipal de Ribeirão Branco - SP. 

X - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XI - Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J.

XII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-20.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo

retido e ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC.

II - O agravante alega que a questão da incidência de juros entre a data do cálculo e a data da inscrição do

precatório encontra-se pendente de julgamento, à vista do reconhecimento da Repercussão Geral pelo C. STF, nos

autos do RE nº 579431. Dessa forma, requerer a retratação, a fim de que sejam computados juros no período

compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do precatório no orçamento, ou que o feito seja

submetido a julgamento pela E. 8ª Turma.

2011.61.40.001066-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010662020114036140 1 Vr MAUA/SP
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III - O E. Superior Tribunal Federal, apesar de reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões

que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição de RPV ou precatório, não determinou a suspensão de recursos fundados em idêntica controvérsia.

IV- O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art.

543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão

constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os

recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes.

V - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

VI - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data de inscrição do precatório no orçamento,

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C.

STF, no julgamento do RE 591.085.

VII - O Precatório nº 20080203769, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 05/12/2008, às

11:14:59 horas e pago (R$ 19.203,48) em 25/03/2010, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

 

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.005002-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE FRANCISCO BENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050022120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que a r. decisão demonstra clara afronta a preceitos constitucionais abrangendo direitos

fundamentais e sociais dos cidadãos, assim como a vários artigos da legislação infra-constitucional, tais como o

art. 557, parágrafo 1º do CPC. Prequestiona a matéria.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 15/10/1991.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 06/05/2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017054-

37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017054-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ANGELA APARECIDA DE SOUZA e outros

: MARIA GORETTI DE SOUZA

: JOSE GENESIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP103298 OSCAR DE ARAUJO BICUDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. APLICAÇÃO DO IRSM DE 39,67%. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, contra o v. acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que negou provimento ao seu agravo de instrumento, interposto em face da

decisão proferida no Juízo a quo, que aprovou os cálculos do contador, elaborados sem considerar o IRSM de

39,67% no reajuste do benefício.

II - Alegam as embargantes que a ação principal foi ajuizada em 09/08/1995, mais de 10 anos antes da

implantação da URV e da conseqüente discussão acerca do índice de 39,67%, de forma que a aplicação desse

índice não poderia ter sido pleiteada no feito inicial, devendo ser analisado o contexto em que se deram os fatos.

Afirma que em sede de acórdão prolatado em embargos à execução, foi determinada a utilização do fator de

correção de 1,3967%, de modo que a decisão ora agravada fere a coisa julgada. Prequestiona a matéria.

III - Em observância ao comando constitucional, o artigo 31 da Lei 8.213/91, fixou o INPC como índice de

correção dos salários-de-contribuição. Com o advento da Lei 8542, de 23/12/92, o INPC foi substituído pelo

IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), como novo critério de correção dos salários-de-contribuição.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.880/94, cujo parágrafo 1°, do artigo 21, estabeleceu que o índice de correção

dos salários-de-contribuição então vigente (IRSM, por força da Lei 8.542/92) deveria ser aplicado até o mês de

fevereiro de 1994. E o IBGE apurou uma variação de 39,67% no IRSM relativo ao mês de fevereiro/94, consoante

Resolução n° 20, de 18/03/94, in D.O., de 22/03/94, pg. 4.002.

IV - A Lei nº 8.880/94 também estabeleceu os critérios para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV (art. 20). Assim, desde 1994 a matéria já era pacífica de debate.

V - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, decidiu que não cabe à parte inovar o pedido em

sede de embargos à execução, prestigiando o princípio da fidelidade ao título formado na ação de conhecimento.

VI - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010996-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

SUCEDIDO : GENEZIO ZEFERINO DE SOUZA

No. ORIG. : 00139252820024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.010996-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 13.12.2006, em razão de "a)

insuficiência respiratória, b) derrame pleural e pericárdio e c) neoplasia pulmonar", qualificado o falecido como

separado judicialmente, com 73 anos de idade, residente na R. João Teixeira, 50, bairro do Lote (mesmo endereço

indicado na inicial como sendo o da autora), deixando dois filhos maiores; o documento registra, ainda, que o

falecido mantinha união estável com a requerente desde 1967; correspondência da Previdência Social remetida ao

falecido, no mesmo endereço, em 22.02.2002; conta da "SAMAE Mogi Guaçu" em nome da autora, referente a

janeiro de 2997, relativa ao mesmo endereço; certidão de matrícula do imóvel localizado na R. João Teixeira, 50,

Capela do Rosário, Mogi Guaçu, indicando que foi adquirido pela autora por meio de escritura de venda e compra,

datada de 19.08.1986; comprovante de cadastramento da autora como procuradora do falecido junto ao INSS, em

18.05.2006, ocasião em que foi indicado o mesmo endereço; comunicado do INSS informando que foi concedida

à autora pensão pela morte do companheiro (NB 21/140.633.435-6), com data de início de pagamento fixada em

10.09.2007, data do requerimento administrativo, visto que formulado mais de 30 dias após o óbito; comprovante

de que foi formulado pedido administrativo pela autora em 31.01.2007 (NB 139.144.400-8), indeferido em

09.02.2007 em razão da falta de qualidade de dependente, sendo interposto recurso, considerado intempestivo;

certidão de casamento do falecido com terceira pessoa, em 21.12.1954, contendo averbação de separação

consensual por sentença, proferida em 30.06.1965; extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido recebia

aposentadoria por idade desde 20.03.1998 (mr. base R$ 833,31, compet. 01.2007); extrato do sistema Dataprev

indicando que a autora vem recebendo aposentadoria por invalidez desde 01.01.1995; comprovante do segundo

requerimento administrativo da pensão, formulado em 29.08.2007; correspondência bancária destinada à autora,

com data 08.04.2006, remetida para o mesmo endereço constante na certidão de óbito; cópias de fotografias;

documentos indicando que a autora foi a responsável por internação hospitalar do falecido, em 12.11.2006, na

qualidade de cônjuge; carta de concessão da pensão à autora, sob o n. 140.633.435-6.

VI - O INSS trouxe aos autos extrato do sistema Dataprev, indicando que a autora vem recebendo pensão por

morte sob o n. 140633435-6, sendo DIB 13.12.2006 e DDB 05.10.2007.

VII - O falecido recebia aposentadoria por idade por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

VIII - De outro lado, a autora apresentou prova documental da condição de companheira do de cujus. A união foi

mencionada na certidão de óbito e há documentos demonstrando que o casal efetivamente morava junto, em

endereço de propriedade da autora. A requerente consta, ainda, como responsável pelo falecido, na qualidade de

cônjuge, em documentos hospitalares. Assim, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

IX- Frise-se que, a própria Autarquia reconheceu, administrativamente, a condição de companheira do falecido,

ainda que somente por ocasião da apreciação do segundo pedido administrativo.

X - Nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

XI - Quanto ao pagamento de atrasados, o documento de fls. 27, emitido pela própria Autarquia, indica que o

benefício foi concedido tendo como data de pagamento o dia 10.09.2007. Todavia, considerando que foi

formulado pedido administrativo em 31.01.2007 e a autora pretende receber o benefício em decorrência da morte

do companheiro, em 13.12.2006, deveriam ser aplicadas as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97.

Assim, o benefício é devido desde a data do primeiro requerimento administrativo.

PARTE AUTORA : CLEIDE MONZO

ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/243

No. ORIG. : 10.00.00290-6 3 Vr MOGI GUACU/SP
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XII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XIII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XIV - Acrescente-se que, ao contrário do que alega a Autarquia, a sentença atacada fixou o termo inicial da

pensão na data do primeiro requerimento administrativo, e não da data da citação. Observe-se que o pedido

formulado na inicial foi exatamente de pagamento de atrasados a partir deste primeiro pedido, e a ação foi julgada

procedente, sem ressalvas. Mencionou-se, na ocasião, que a autora tinha direito ao recebimento do benefício desde

o requerimento administrativo (feito após o prazo de trinta dias do óbito), conforme fls. 176, segundo e último

parágrafos. 

XV - O que provavelmente deixou confusa a parte ré foi a circunstância de que, ao acolher embargos declaratórios

opostos pela autora, que versavam exclusivamente sobre o marco incidência dos juros e sobre o marco final das

prestações em atraso (fls. 186/188), houve complementação da sentença apenas no tocante ao marco inicial dos

juros, que foi então fixado na citação (fls. 191, quarto parágrafo). Ou seja, apenas o marco inicial dos juros foi

alterado. Não houve alteração do termo inicial da pensão para a data da citação.

XVI - Não houve alteração da sentença pela decisão agravada. A questão foi discutida apenas por ser parte do

apelo da Autarquia, que requeria a alteração do termo inicial para a data da citação (fls. 223), alegação que não foi

acolhida, pelos motivos expostos na decisão agravada.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015843-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

2012.03.99.015843-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GILVAN BEZERRA

ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00053-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 17/07/2010 (data fixada pelo laudo judicial).

III - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data apontada pelo jurisperito para o início da incapacidade,

qual seja, 17/07/2010.

IV - O experto, questionado sobre a data de início da incapacidade, aponta o dia 17/07/2010, em razão da

patologia neurológica, e afirma que, quanto à patologia cardíaca, não é possível ser estabelecida a DIB. Note-se,

ainda, que o requerente efetuou recolhimentos após o pedido administrativo realizado em 07/05/2008.

V - Não há nos autos elementos que permitam a conclusão pela incapacidade total e permanente em momento

anterior.

VI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020441-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. RECURSO DA

PARTE AUTORA INTEMPESTIVO. AGRAVAMENTO. AFASTADA A PRELIMINAR DE COISA

JULGADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO.

I - A parte autora e o INSS interpõem agravo legal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo

Civil e artigos 250 e 251, do Regimento Interno desta E. Corte, em face da decisão monocrática, que rejeitou as

preliminares e, nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário para fixar o termo

inicial do benefício na data do laudo médico e a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença,

mantendo a tutela anteriormente concedida, e negou seguimento ao recurso do INSS.

2012.03.99.020441-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VICENTE MARTINS

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/145

No. ORIG. : 10.00.00068-1 1 Vr CRAVINHOS/SP
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II - O requerente sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, no tocante ao termo inicial.

III - O INSS requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, sustentando que houve ofensa à coisa

julgada, uma vez que já houve sentença transitada em julgado, proferida nos autos de ação proposta no JEF de

Ribeirão Preto, na qual não foi reconhecida a incapacidade para o trabalho da parte autora.

IV - Estipula o § 1º do art. 557 do CPC ser de 05 (cinco) dias o prazo para a interposição do agravo legal.

V - In casu, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 28.01.2014, considerando-se a data da

publicação o primeiro dia útil subsequente (29.01.2014). Prazo com início em 30.01.2014 e término em

03.02.2014.

VI - Agravo da parte autora interposto em 04.02.2014; portanto, a destempo.

VII - Não procede a insurgência do INSS.

VIII - Não há que se falar em coisa julgada, uma vez que a parte autora propôs a presente demanda em

06/04/2010, alegando elemento novo, agravamento das enfermidades, ocorrido após o ajuizamento da anterior

demanda, transitada em julgado em 07/08/2009.

IX - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal interposto pela parte autora não conhecido e agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal interposto pela parte autora e

negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023428-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

2012.03.99.023428-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DENISE DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

CODINOME : DENISE CAMPOS DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00145-4 1 Vr CRAVINHOS/SP
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previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/40.

IV - A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 49 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

V - O laudo informa diagnóstico de "síndrome do túnel do carpo bilateral, com limitações em membros

superiores". Atesta o sr. perito, em resposta a quesitos suplementares, que a parte autora "poderá realizar suas

atividades habituais (...)".

VI - O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar à época do laudo judicial a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

VII - A sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

VIII - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

IX - Impossível o deferimento do pleito.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032034-62.2012.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042303-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO

PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico

interposto perante o Juízo de primeiro grau.

III - A impropriedade constante no cabeçalho do v. acórdão produzido não gerou à autora qualquer prejuízo, tendo

em vista que constou corretamente da decisão que o agravo legal foi interposto pelo INSS.

IV - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

V - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

VI - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma

prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

VII - O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

em 24/10/2011, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

VIII - Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

19/12/2011.

IX - A contagem do prazo iniciou-se em 09/01/2012 (segunda-feira), em razão da suspensão do prazo pelo recesso

forense, com o término em 07/02/2012 (terça-feira), tendo em vista que a Autarquia Federal possui 30 dias para

interpor o recurso de apelação.

X - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 14/03/2012.

XI - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XII - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIV - Embargos de declaração da autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da autora e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO

PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico

interposto perante o Juízo de primeiro grau.

III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma

prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

VI - O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento,

em 21/03/2012, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

VII - Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

02/07/2012.

VIII - A contagem do prazo iniciou-se em 03/07/2012 (terça-feira), com o término em 01/08/2012 (quarta-feira),

tendo em vista que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

IX - Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 31/08/2012.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

V - Constam dos autos: certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 03.05.1993, em razão de

"insuficiência respiratória, broncopneumonia, síndrome de imunodeficiência adquirida", qualificado o falecido

como pedreiro, com 35 anos de idade, solteiro, residente na R. Projeto, 66, Jardim Gazuza, Diadema, SP,

deixando a filha Natália; certidão de nascimento de Nathália Miranda Moreira, filha do casal, em 24.12.1989;

carta de concessão da pensão n. 63.498.442/0, em nome da autora, enviada para o endereço "Do Projeto, 66, Jd.

Cazuza, Diadema", mencionando que o requerimento foi feito em 23.06.1993 e que a data de início do benefício

seria 03.05.1993; extrato do sistema Dataprev indicando que a filha do casal recebeu o benefício desde a data do

óbito até 24.12.2010; conta de serviços de saneamento em nome da autora, com vencimento em 20.10.2010,

indicando como endereço a R. do Projeto, S524, 0054, 574.

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o de cujus possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 11.08.1980 e 08.05.1989 e recebeu um benefício

previdenciário de 03.07.1985 a 03.05.1993. Consta, ainda, que ele possuía endereço cadastral na R. do Projeto,

574, Casa Grande, Diadema. Quanto à autora, consta o mesmo endereço cadastral e há registro de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 14.10.1987 e 16.07.1998, e um

recolhimento previdenciário em 04.1996. Quanto a eventuais benefícios assistenciais, há apenas um pedido de

amparo social à pessoa portadora de deficiência, formulado em 08.07.2010, indeferido.

VII - A Autarquia apresentou, ainda, cópias extraídas do processo administrativo, destacando-se, entre os

documentos nele constantes, um formulário indicando que a pensão foi requerida em nome não só da filha, mas

também da autora, sendo indicado como endereço a R. do Projeto, 66, Jardim Gazuza.

VIII - Foi ouvida uma testemunha, que confirmou a união estável da autora com o falecido.

IX - No caso dos autos, não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que foi

concedida administrativamente pensão por morte à filha.

X- De outro lado, a autora comprovou ser companheira do de cujus através de início de prova material (certidão

de nascimento de filha em comum e documentos indicando residência no mesmo local indicado como endereço do

falecido na certidão de óbito), corroborada pela prova oral. Assim, dispensável a prova da dependência

econômica, que é presumida.

XI - Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

XII - Considerando que a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do companheiro, em

03.05.1993, aplicam-se as regras segundo a redação original da Lei de Benefícios, anterior às modificações

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DAS NEVES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
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introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, de maneira que o benefício é devido a partir da data do óbito.

XIII - De se observar que a pensão por morte foi paga, desde a data do óbito, à filha do casal, até que ela atingisse

o limite etário, em 24.12.2010. Assim, impõe-se, apenas, a inclusão da autora como dependente a partir da data da

cessação do pagamento à filha. Isto porque a inclusão posterior só produz efeitos a partir da efetiva inscrição ou

habilitação, à luz do art. 76, caput, da Lei de Benefícios.

XIV - Ressalte-se que entendimento contrário, com a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito do de

cujus, implicaria em pagamento em duplicidade pela Autarquia, o que não pode ser admitido.

XV - No mais, considerando o termo inicial acima fixado (24.12.2010) e a data do ajuizamento da ação

(03.08.2011), não há que se cogitar da incidência da prescrição.

XVI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XVII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à RPV.

XVIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

XIX - Acrescente-se que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

XX - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

XXI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

XXII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XXIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XXIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048667-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.048667-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MOZAR EVANGELISTA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/162

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1380/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 10/07/2008 (data da perícia médica judicial).

III - Constam dos autos: carteiras de trabalho, com vários registros, de forma descontínua, de 1972 a 2005, como

trabalhador rural e operário braçal.

IV - As testemunhas informaram que o autor sempre trabalhou no campo, tendo deixado o labor em razão de seus

problemas de saúde.

V - A parte autora, lavrador, contando atualmente com 62 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, realizada

em 10/07/2008.

VI - O laudo atesta que o periciado é portador de síndrome do conflito radicular lombar, discopatia degenerativa

L4-L5, tendinopatia escápulo umeral, osteoartrose e espondilose. Afirma que se trata de doença de caráter

degenerativo, com difícil precisão de datas, sendo que, segundo o periciado, os sintomas se iniciaram há 4 (quatro)

anos. Aduz, ainda, que há exames de imagem datados de maio de 2006. Conclui pela incapacidade total e

definitiva para o trabalho braçal.

VII - O INSS juntou extrato do sistema Dataprev informando a existência de vários vínculos empregatícios, a

partir de 1976, sendo, os últimos, de 02/06/2008 a 10/12/2008, 02/03/2009 a 07/12/2009, 15/02/2010 a

29/11/2010 e a partir de 17/01/2012, todos em companhias agrícolas. Consta, ainda, que percebe aposentadoria

por idade, a partir de 10/05/2011.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da perícia médica judicial, que constatou a invalidez do requerente,

uma vez que não há nos autos elementos que permitam a conclusão pela incapacidade total e permanente em

momento anterior.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-43.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 06.00.00064-7 3 Vr MATAO/SP

2012.61.04.000274-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALTER RAMOS PASCHOAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1381/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-69.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002744320124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.001294-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ROQUE LIMA - prioridade

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1382/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que não há o que se falar na aplicação de decadência, pois o autor teve o seu beneficio

concedido antes da entrada em vigor da lei que determina o prazo decadencial, uma vez que se aposentou em

10/1997, e a lei é de 12/1997.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 31/10/1997.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 16/02/2012, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011805-29.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012946920124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.011805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCO ANTONIO INDAUI

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1383/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006950-98.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118052920124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.006950-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TEREZINHA PIRAGINO LOPES ABELHA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1384/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pelo autor em face da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo da autora,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, com fundamento nos arts. 269, IV, do CPC e 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, decretou a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o

ajuizamento da ação e, com base no art. 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, resolvendo o mérito.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado, nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas na

forma da lei. 

II - Alega a agravante, em síntese, que a decisão monocrática não respeitou a determinação constitucional de

irredutibilidade de vencimentos e a garantia de preservação do valor real dos benefícios 

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 23/06/1998.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007233-15.2012.4.03.6109/SP

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069509820124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.09.007233-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria especial.

II - O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

III - Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

IV - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

V - Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 12/12/1998 a 202/02/2012, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VII - Para comprovar a especialidade da atividade, o requerente juntou apenas o perfil profissiográfico

previdenciário indicando, de forma genérica, que trabalhou como operário e operador de texturização a ar, estando

exposto aos fatores de risco: ruído de 98.8 db(A), 97.1 db(A), 97.2 db(A), 88.7 db(A), 95.3 db(A), 96.9 db(A),

91.7 db(A) e 95.0 db(A), não trazendo informações conclusivas da nocividade do labor, o que impossibilita o

enquadramento pretendido.

VIII - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente

preenchido, documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

IX - Por outro lado, de se observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei

nº 9.032/95.

X - Assim, neste caso, em que se questiona o interregno de 12/12/1998 a 20/02/2012, não ficou comprovado o

labor em condições agressivas, uma vez que não restou demonstrada a habitualidade e permanência.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Agravo improvido.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CICERO APARECIDO BONILIA

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072331520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-81.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

2012.61.11.001738-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DOMINGOS PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017388120124036111 1 Vr MARILIA/SP
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XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-54.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

III - Constam dos autos: CTPS do requerente, indicando estar, atualmente, com 35 (trinta e cinco) anos de idade

(nascimento em 06/08/1978), constando dois vínculos empregatícios, a saber: o primeiro, de 01/03/2004 a

30/11/2004, como entregador, e o segundo, a partir de 01/03/2008, sem data de saída, como técnico em

informática; prontuários, atestados e receituários médicos; documentos relativos à concessão de auxílio-doença e

posteriores indeferimentos, em razão de parecer contrário da perícia médica.

IV - Há consulta ao sistema Dataprev, de 30/08/2012, informando, com relação ao último vínculo empregatício,

que a derradeira remuneração foi paga em 09/2011. Consta, ainda, o recebimento de auxílio-doença, de

19/01/2012 a 05/04/2012.

V - Perícia judicial (26/10/2012). 

VI - Assevera o expert que o periciado é portador de episódio depressivo leve. Afirma que os sintomas

apresentados pelo autor não são impeditivos do retorno ao trabalho e que a doença está em tratamento adequado.

O prognóstico é bom, desde que siga corretamente o tratamento. O trabalho, nesse caso, é um auxílio ao

tratamento, contribuindo para a melhora de seu quadro clínico. 

VII - Conclui o jurisperito que o autor não apresenta incapacidade laborativa. 

VIII - Por ocasião da perícia médica judicial, o requerente era portador de enfermidade que não o impedia de

2012.61.11.003059-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030595420124036111 1 Vr MARILIA/SP
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exercer suas funções habituais.

IX - No presente feito, o requerente não logrou comprovar à época do laudo judicial ser portador de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei nº

8.213/91, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

X - A sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

XI - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-05.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2012.61.17.000746-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CELIA MARIA FRIGERIO JOSEPIN

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007460520124036117 1 Vr JAU/SP
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2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidões de casamento em 20.09.1980 (nascimento em 08.11.1949), e de nascimento de

filho em 25.10.1982, qualificando o marido como lavrador; título eleitoral de 04/06/1979, qualificando o marido

como lavrador; certificado de inscrição no cadastro rural do sogro; documentos relativos a propriedade rural

denominado "Sítio São Luiz";contrato de parceria agrícola entre sogro e marido da autora de 18.06.1987 até 1990

e de 01.04.1992 até 31.12.1995; contrato de arrendamento de terra para produção de cana de açúcar, de

01.08.1992 a 31.07.1999; notas fiscais de produtor rural; e declaração do Sindicato Rural de Jahu de exercício de

atividade rural do período de 1985 a 06/06/2006.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro como

contribuinte individual, de 04.1994 a 07.2000, 09.2000 a 12.2000, 02.2001 a 08.2004, 10.2004 a 02/2008, e

04.2008 a 10/2009 e recebe desde DIB 04/02/2010 o benefício de aposentadoria por idade (41), pela atividade de

comerciária e o marido recebe aposentadoria por idade, comerciário, dede 25.04.2011.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 168

meses.

VII - A prova material é antiga, da década de 90, não comprovando a atividade rural pelo período de carência

legalmente exigido. Observo ainda, que as notas fiscais de compra de material agrícola em nome do marido e

sogro, são de 1987 a 1993, ou seja, ano anterior ao início do recolhimento como contribuinte individual (1994).

VIII - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural

IX - Da pesquisa ao sistema Dataprev, extrai-se que a autora e o marido possuem cadastro como contribuinte

individual e recebem aposentadoria como comerciários, descaracterizando, assim, o alegado labor rural em regime

de economia familiar.

X - A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não foi

homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola

alegada.

XI - Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no

imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente

feito.

XII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XIII - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XIV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009648-38.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2012.61.19.009648-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUAREZ FERNANDES RAMOS

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096483820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-75.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 15/06/2012, a autora, nascida em 28/01/1957, instrui a inicial com os documentos.

IV - Veio o estudo social, realizado em 10/02/2012, informando que a requerente, com 55 anos, reside sozinha em

imóvel alugado, composto por dois cômodos, com móveis básicos e simples. A requerente trabalha informalmente

como ajudante de costura e possui renda variável, que gira em torno de R$ 300,00.

V - O laudo médico pericial, de 07/01/2013, informa que a autora é portadora de esteatose hepática (gordura no

fígado), que pode ser controlada com dieta, bem como hipertensão arterial controlada com medicamentos, não

apresentando incapacidade para o trabalho.

VI - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

VII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2012.61.23.001251-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NEIDE APARECIDA FIGUEIREDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012517520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003550-16.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONSECTÁRIOS.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA NO PERCENTUAL DE

10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, ATÉ A SENTENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 23/01/2013 (data da concessão da tutela antecipada).

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

VI - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

VII - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data da sentença.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.26.003550-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALBERTO MIGUEL SOBRINHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/280

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035501620124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000047-

81.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. 

IRREPETIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. Acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao reexame necessário e ao seu apelo, prevalecendo

a sentença que julgou procedente o pedido e confirmou a segurança concedida em liminar, para desobrigar a

impetrante do pagamento dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário decorrente de ordem

judicial.

II - Sustenta o embargante a ocorrência de obscuridade no julgado, eis que os valores pagos indevidamente à parte

contrária, tanto os recebidos com dolo como àqueles recebidos de boa-fé, devem ser ressarcidos aos cofres

públicos, por força dos artigos 876, 884 e 885 do CPC, na medida em que houve enriquecimento sem causa à

custa das contribuições de toda sociedade. Afirma que sua obrigação em buscar tal ressarcimento está prevista no

art. 154 do Decreto nº 3.048/99. Alega que a afirmação de que a boa-fé afasta a necessidade de devolução das

importâncias indevidamente recebidas, resulta na negativa de vigência aos artigos 115 da Lei 8.213/91 e 876 do

CC, bem como que não há que se falar serem tais valores verbas alimentares e, como tais, impassíveis de

repetição, visto que há expressa previsão legal de restituição. Afirma que o artigo 475-O, do CPC, prevê que a

restituição se dê nos próprios autos, apontando, por fim, violação aos artigos 97 da CF e 480 do CPC.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu ser indevida a devolução de valores

recebidos força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, em razão da boa-fé do segurado e da

natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

IV - Não há que se falar em ofensa aos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115,

II, da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº 3.048/99, uma vez que apenas foi dado ao texto desses dispositivos

interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos

recebidos de boa-fé.

V - O art. 475-O, II, do CPC, que possibilita, nos mesmos autos, a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes

de execução, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, tem

aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado,

circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.

VI - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

2012.61.27.000047-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO RAMOS DE FARIA

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000478120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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violação ao artigo 535, do CPC.

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

IX - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002741-

05.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

II - Alega ocorrência de obscuridade, omissão e contradição no Julgado, posto que r.decisão concedeu benefício

de auxílio-doença quando inexistente os requisitos da qualidade do segurado e carência,necessários à concessão

do benefício. 

III - Alega o Instituto Autárquico, em síntese, ser descabido o restabelecimento da aposentadoria por invalidez

percebida por Pedro Liguori Imbermon desde 09/03/2006, tendo em vista a perda de sua qualidade de segurado e

não cumprimento da carência. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar

provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em

mesa.

IV - No presente feito, a questão em debate consiste em verificar se o impetrante ostentava a qualidade de

segurado e se havia cumprido a carência legalmente exigida à época da concessão administrativa do auxílio-

doença (16/03/2004).

V- O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/09, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data

, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público.

VI - Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

2012.61.33.002741-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO LIGUORI IMBERMON

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027410520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

VII - A aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos

de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real

incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a

manutenção da qualidade de segurado.

VIII - O auxílio-doença, por sua vez, tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

IX - O segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

X - A inicial veio instruída com documentos, dos quais destaco: - carteira de identidade do impetrante, indicando

estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade (nascimento em 08/03/1956); - cartas de concessão do

INSS, informando os deferimentos dos pedidos de auxílio-doença, a partir de 16/03/2004, e de aposentadoria por

invalidez, a partir de 09/03/2006; - ofício do INSS, datado de 17/05/2012, informando ao impetrante

irregularidade na concessão do benefício e a sua suspensão, bem como a necessidade de devolução dos valores

recebidos; - documentos médicos, informando internação em 29/06/2004, com diagnóstico de infarto agudo do

miocárdio; consulta ao Sistema Dataprev/CNIS, de 23/05/2012, constando, em nome do impetrante, os seguintes

vínculos empregatícios: de 19/04/1976 a 07/11/1978, de 15/05/1979 a 23/01/1981, de 27/01/1981 a 18/03/1985,

de 03/05/1985 a 30/07/1985, de 20/09/1985 a 14/05/1986, de 10/06/1986 a 11/07/1986, de 04/08/1986 a

03/11/1987, de 10/12/1987 a 01/02/1990, de 26/01/1988 a 10/02/1988, de 22/02/1988 a 23/11/1989, de

01/11/1989 a 04/12/1989, de 14/11/1989 a 01/02/1990, de 15/02/1990 a 27/03/1990, de 21/05/1990 a 04/03/1991,

de 06/03/1991 a 11/03/1993, de 16/11/1993 a 12/1993, de 10/02/1994 a 01/03/1994, de 27/06/1994 a 01/07/1994,

de 11/07/1994 a 20/07/1994, de 04/01/1995 a 13/06/1995, de 19/09/1995 a 16/12/1995, de 18/12/1995 a

16/01/1996, de 03/11/1997 a 01/1998, de 02/02/1998 a 02/03/1998, de 20/07/2000 a 18/09/2000, de 19/09/2000 a

05/12/2001, de 10/06/2002 a 02/08/2002, 22/10/2003 a 11/2003. Observa-se, ainda, a concessão de benefícios da

Previdência Social, de 16/03/2004 a 08/03/2006 e de 09/03/2006 a 01/06/2012; - carteiras de trabalho do

impetrante, informando os vínculos empregatícios: de 21/01/1971 a 22/08/1974, 17/09/1974 a 03/04/1975, de

01/08/1975 a 27/11/1975, de 19/04/1976 a 07/11/1978, de 15/05/1979 a 23/01/1981, de 27/01/1981 a 18/03/1985,

de 03/05/1985 a 30/07/1985, de 20/09/1985 a 14/04/1986, de 10/06/1986 a 11/07/1986, de 04/08/1986 a

03/11/1987, de 26/01/1988 a 10/02/1988, de 22/02/1988 a 23/10/1989, de 01/11/1989 a 04/12/1989, de

21/05/1990 a 04/03/1991, de 06/03/1991 a 11/03/1993, de 10/02/1994 a 01/03/1994, de 27/06/1994 a 01/07/1994,

de 11/07/1994 a 20/07/1994, em 26/09/1994, de 04/01/1995 a 13/06/1995, de 18/12/1995 a 16/01/1996, de

02/02/1998 a 02/03/1998, de 19/09/2000 a 05/12/2001, de 10/06/2002 a 02/08/2002 e de 22/10/2003 a

04/12/2003.

XI - Da análise desses elementos de prova extrai-se que o impetrante esteve vinculado ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses e que manteve vínculo empregatício até 04/12/2003. Dessa forma,

efetuando pedido administrativo em 02/04/2004, manteve a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso

II, da Lei 8.213/91.

XII - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado do impetrante, no período compreendido entre a data

de cessação do vínculo empregatício com a empresa Balgran Comercial e Industrial Ltda (02/08/2002) e a

constituição do vínculo com Itaqua Indústria e Comércio de termoplásticos (22/10/2003), tendo em vista que os

documentos trazidos aos autos comprovam o desemprego e o pagamento de mais de 120 (cento e vinte)

contribuições, o que prorroga o prazo do chamado "período de graça", neste caso, para 36 meses. Assim, manteve

o autor, naquele intervalo, a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, §§ 1º, 2º e 4º, da Lei nº.

8.213/91.

XIII - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de

segurado, tendo em vista a comprovação da situação de desempregado nos autos, com a cessação do vínculo

empregatício. Note-se que, o farto histórico laborativo do segurado permite concluir pelo desemprego nos

períodos em que ausentes vínculos em sua CTPS.

XIV - Restou caracterizada a ilegalidade, devido à suspensão, de forma irregular, do pagamento do benefício, o

que justifica a impetração do mandamus, assim como, comprovados os requisitos legais necessários, o

restabelecimento da aposentadoria por invalidez é medida que se impõe.

 

XV - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

XVI - A Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu que não merece reparos a decisão recorrida, devendo ser

mantida a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

XVII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de
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eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XVIII - Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-57.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

2012.61.40.002762-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIO SANTOS TREVIZAN

ADVOGADO : SP163810 ENEDINA CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027625720124036140 1 Vr MAUA/SP
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VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pelo autor em face da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo do autor,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, julgou improcedente o pedido, com fundamento

nos artigos 285-A e 269, I, do CPC. Eximiu a parte do pagamento de custas, em razão da concessão da Justiça

Gratuita. Sem honorários, eis que não se formou a relação processual.

II - Alega a agravante, em síntese, que a decisão monocrática viola deliberadamente o princípio do direito de ação

protegido pelo artigo 5º inciso XXXV da Constituição Federal, o princípio do devido processo legal protegido

pelo artigo 5º inciso LIV da Constituição Federal e o princípio do contraditório protegido pelo artigo 5º, inciso

LV, também da Constituição Federal. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 08/10/1999.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

2012.61.83.001146-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DANILO NEWTON PAULO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011461520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pelo autor em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC.

II - A agravante alega que a decisão monocrática fere princípios do ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o artigo 5º, XXXIV, da Constituição Federal e artigos 545 e 557, parágrafo 1º do CPC e

contraria a jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 06/07/1993.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

2012.61.83.001402-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ALMEIDA XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014025520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006628-41.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pelo autor em face da decisão monocrática que que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que utilizando-se das

disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem honorários, eis que não se formou a relação processual. Sem condenação em custas, diante da gratuidade

deferida.

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão feriu o princípio da repartição e gerou enriquecimento sem

causa ao INSS, ao conceder poderes à Autarquia Federal para aumentar a fonte de arrecadação da Previdência

Social, sem o correspondente repasse de tal aumento aos benefícios em manutenção.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

2012.61.83.006628-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARLI RAICHEL BEN MOSCHE

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066284120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 14/07/1997.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009533-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2012.61.83.009533-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIDNEI ROQUE FERNANDES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095331920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009683-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

2012.61.83.009683-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO VIOTTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096839720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1402/2267



DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. BENEFÍCIO COM DIB POSTERIOR À CF/88. IMPOSSIBILIDADE.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que reconheceu a decadência com relação aos pedidos que envolvem a revisão da renda

mensal inicial e julgou improcedente o pedido de reajustamento do benefício, nos termos do artigo 269, I e IV, do

CPC.

II - O agravante alega que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que a Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do aludido dispositivo, não tem aplicação

retroativa aos benefícios concedidos antes de sua vigência, a teor do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código

Civil. Aduz que deve ser aplicada a legislação vigente à época da aposentadoria, a qual garantia a manutenção do

benefício em salários mínimos.

III - O benefício do autor teve DIB em 01/01/1991.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 25/10/2012, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988 (Súmula 687 do E. Supremo Tribunal Federal).

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009959-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009959-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARDEN COELHO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1403/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010944-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00099593120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010944-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HAROLDO MESSIAS DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1404/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pelo autor em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença com fundamento no

artigo 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC. Sem condenação nas verbas de sucumbência, tendo em vista o autor ser beneficiário da

Justiça Gratuita.

II - Alega a agravante que a decisão monocrática viola deliberadamente o princípio do direito de ação protegido

pelo artigo 5º inciso XXXV da Constituição Federal, o princípio do devido processo legal protegido pelo artigo 5º

inciso LIV da Constituição Federal e o princípio do contraditório protegido pelo artigo 5º, inciso LV, também da

Constituição Federal. Prequestiona a matéria. 

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 17/11/1993.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109449720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011271-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

2012.61.83.011271-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GLORIA MARIA SANTOS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP180541 ANA JÚLIA BRASI PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112714220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004257-

92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

AFASTADA A ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NO CASO CONCRETO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - A possibilidade da parte suscitar referido incidente está prevista no artigo 476, parágrafo único do CPC.

II - A interpretação de referido dispositivo conduz à conclusão de que "A lei fixou momento próprio para a parte

apresentar o referido incidente. É o do oferecimento das razões do recurso. A regra se aplica tanto ao recorrente,

como ao recorrido. O incidente há de ser suscitado em tal fase, o que implica dizer antes do início ou no curso do

julgamento feito pelo órgão fracionário. Permite, ainda, a lei que o incidente seja formulado em petição avulsa.

Esta, contudo, haverá de ser apresentada antes de se iniciar o julgamento da Turma ou no seu curso. Nunca após

haver a decisão sido proferida e publicada" (STJ, 1ª T., REsp 465.633 - AgRg, Min. José Delgado, j.27.5.03, DJU

18.8.03). No mesmo sentido: STJ - 3ª T., AI 501.805- AgRg, Min. Nancy Andrighi, j. 3.5.05, DJU 23.5.05; STJ -

2ªT., AI 773.789 - Iujur, Min. Jaó Otávio, j. 23.10.07, DJU 21.11.07; STJ - 5ªT., AI 789.582 - AgRg - AgRg, Min.

Arnaldo Esteves, j. 13.12.07, DJU 7.2.08).

III - A questão da gratuidade processual já foi decidida por v. acórdão, que, por maioria, negou provimento ao

agravo de instrumento da parte autora, de modo que não é cabível o incidente.

IV - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

V - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão que indeferiu

pedido de assistência judiciária gratuita.

VI - O art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de

assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência.

VII - Restou demonstrado que o ora recorrente, advogado, recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no

valor de R$ 2.295,78, conforme extrato do Sistema Dataprev da Previdência Social.

VIII - Afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda

previdenciária.

IX - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535 do CPC.

XI - A argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável do pedido.

2013.03.00.004257-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE LORIVAL TANGERINO

ADVOGADO : SP236835 JOSÉ LORIVAL TANGERINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00105802320124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC

XIII - Incidente de Uniformização de Jurisprudência e Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o Incidente de Uniformização de Jurisprudência e os

Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007407-

81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONTESTADA PELO INSS.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela desnecessidade de prévio

requerimento administrativo.

III - Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho

feito visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da

demanda para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

IV - De se observar que o Instituto Previdenciário já contestou a ação, manifestando-se contrário à concessão de

salário maternidade à ora agravada, de forma que nada faz crer que, uma vez formulado o pedido administrativo, a

parte autora obteria sucesso em seu pleito.

V - Não vislumbro qual proveito sobreviria às partes decorrente da suspensão do processo, uma vez que, se o

INSS visa com o seu pedido ter a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à

concessão do benefício pretendido, pode perfeitamente fazê-lo a partir dos elementos contidos nos autos, e, se

entender cabível, proceder à sua implantação administrativamente.

VI - No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

2013.03.00.007407-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO VIGATO FILHO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.00988-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

VII - Não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuane.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

IX - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

X - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009200-

55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NO CASO CONCRETO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão que indeferiu

pedido de assistência judiciária gratuita.

III - O art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de

assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência.

IV - Restou demonstrado que o ora recorrente recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$

1.485,05.

V - Afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda previdenciária.

VI - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

VII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

2013.03.00.009200-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AYLTON JOSE VOLTAREL

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 13.00.08770-2 2 Vr GUARIBA/SP
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indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535 do CPC.

VIII - A argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável do pedido.

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC

X - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018394-

79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

2013.03.00.018394-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IDAIANE ASSIS SATU

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00071813920118260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018822-

61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO AUTOR. RECEBIMENTO DE VALORES PELOS

SUCESSORES HABILITADOS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão admitindo a habilitação da viúva do autor, que

passou a figurar no polo passivo da demanda.

III - Embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de prestação

continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo

2013.03.00.018822-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILDA ALVES FERNANDES

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

SUCEDIDO : GENESIO FERNANDES falecido

No. ORIG. : 00000640520074036124 1 Vr JALES/SP
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beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

IV - O julgamento se deu em favor do autor falecido, de modo que bem decidiu a Magistrada de primeira

instância, admitindo a habilitação da viúva do autor.

V - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

VI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

VIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018841-

67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

2013.03.00.018841-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE FREITAS

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00018781020128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018846-

89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

2013.03.00.018846-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZELINA ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00044296520098260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018886-

71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018886-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORACI PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1414/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019000-

10.2013.4.03.0000/SP

 

 

No. ORIG. : 00021125520138260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.019000-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1415/2267



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 10.00.02129-0 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1416/2267



 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019002-

77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

2013.03.00.019002-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULCILEDE SANTOS DA PAIXAO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP249734 JOSÉ VALÉRIO NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 11.00.00327-9 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1417/2267



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019238-

29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

2013.03.00.019238-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ANDRADE FERREIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00003322220098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1418/2267



X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019304-

09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

2013.03.00.019304-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCO ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00007139320108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1419/2267



autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019328-

37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL.

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, determinando o regular processamento do feito perante a Vara Distrital de

Cajamar.

2013.03.00.019328-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00007099020098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1420/2267



III - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor

da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

IV - A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo

autarquia federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

V - Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos

que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de

proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

VI - O ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma faculdade do

autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

VII - Atentando para o fato de que Cajamar, onde é domiciliada a parte autora, ora agravante, não é sede de Vara

da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a

demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição

da República.

VIII - Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-la de ofício,

a teor do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - A existência de Vara Federal na cidade sede da comarca a que está vinculada a vara distrital, não desconstitui

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020510-

58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020510-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO APARECIDO CATTI

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00121775820024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que

indeferiu pedido de prosseguimento da execução formulado pelo autor, ao fundamento de que já foi proferida

sentença de extinção do feito, que deve ser atacada mediante recurso próprio.

III - Após o pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, em nome do autor, em 27/07/2012 (fls. 51), foi

proferida sentença de extinção do feito, em 11/06/2013, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC,

considerando a ausência de manifestação da parte quanto a eventuais créditos remanescentes.

IV - Em 10/07/2013, o autor formulou pedido para aplicação de correção monetária no valor do débito,

abrangendo o período do cálculo final até a expedição do requisitório.

V - O Magistrado a quo indeferiu o pleito, ao fundamento de que já houve sentença de extinção do feito, que

deverá ser atacada mediante recurso próprio.

VI - Consoante o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz, consagrado no art. 463, do CPC, proferida a

sentença de mérito, esgota-se a prestação jurisdicional do juízo de primeiro grau, somente se admitindo a

modificação do decisum para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou mediante embargos de

declaração.

VII - A prolação de sentença de mérito enseja tão-somente a interposição de recurso de apelação, sendo incabível

a apresentação do presente instrumento, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade recursal.

VIII - Na hipótese em apreço, proferida sentença de extinção do feito, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC,

não cabe ao Magistrado a quo determinar o prosseguimento da execução para apuração de eventual incidência de

correção monetária no crédito apurado, posto que encerrado o ofício jurisdicional.

IX - O pleito antecipatório somente poderá ser deduzido na superior instância mediante recurso próprio.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020518-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020518-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - A decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pela manutenção da decisão que

indeferiu pedido de prosseguimento da execução formulado pelo autor, ao fundamento de que já foi proferida

sentença de extinção do feito, que deve ser atacada mediante recurso próprio.

III - Após o pagamento de requisição de pequeno valor - RPV, em nome do autor, em 28/06/2012, foi proferida

sentença de extinção do feito, em 11/06/2013, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, considerando a

ausência de manifestação da parte quanto a eventuais créditos remanescentes.

IV - Em 10/07/2013, o autor formulou pedido para aplicação de correção monetária no valor do débito,

abrangendo o período do cálculo final até a expedição do requisitório.

V - O Magistrado a quo indeferiu o pleito, ao fundamento de que já houve sentença de extinção do feito, que

deverá ser atacada mediante recurso próprio.

VI - Consoante o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz, consagrado no art. 463, do CPC, proferida a

sentença de mérito, esgota-se a prestação jurisdicional do juízo de primeiro grau, somente se admitindo a

modificação do decisum para corrigir inexatidões materiais, retificar erros de cálculo, ou mediante embargos de

declaração.

VII - A prolação de sentença de mérito enseja tão-somente a interposição de recurso de apelação, sendo incabível

a apresentação do presente instrumento, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade recursal.

VIII - Na hipótese em apreço, proferida sentença de extinção do feito, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC,

não cabe ao Magistrado a quo determinar o prosseguimento da execução para apuração de eventual incidência de

correção monetária no crédito apurado, posto que encerrado o ofício jurisdicional.

IX - O pleito antecipatório somente poderá ser deduzido na superior instância mediante recurso próprio.

X - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

XI - Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

XII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

XIII - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011047-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE UILSON PASSOS SANTOS

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025119620034036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.99.011047-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC.

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão fere princípios de nosso ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal e arts. 545 e 557, § 1º do CPC, além de contrariar

jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 07/01/2003.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCIDIO MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00017-6 1 Vr BARUERI/SP
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00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021741-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 03/06/2011, a autora, nascida em 15/08/1957, instrui a inicial com os documentos.

IV - O laudo médico pericial, realizado em 06/10/2011, conclui que a autora é portadora de obesidade mórbida,

síndrome metabólica, diabete mellitus, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia, hipotiroidismo e problemas

mentais, encontrando-se total e definitivamente incapacitada para o trabalho.

V - O estudo social, realizado em 10/02/2012, informando que a requerente reside com um filho, nascido em

15/07/1976, em imóvel próprio, composta por três cômodos, sem forro e com piso cerâmico antigo, guarnecida

com poucos eletrodomésticos antigos e em estado de conservação ruim. A casa cheira mal e está em péssimas

condições de higiene. A autora possui uma filha, que reside nos cômodos da frente do imóvel e que possui duas

filhas menores, auxiliando com a alimentação. A renda familiar é proveniente de um salário mínimo recebido pelo

filho, a título de aposentadoria.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o filho da autora recebe aposentadoria por invalidez,

no valor de R$ 816,63, na competência 08/2011 (salário mínimo: R$ 545,00) e a filha possuiu um único vínculo

empregatício, de 03/07/2006 a 04/09/2006.

VII - A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação

de incapacidade e miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min.

Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência

da pretensão da parte autora.

IX - Observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XII - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

2013.03.99.021741-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146

INTERESSADO : MARIA ANTONIA VIZECHI

ADVOGADO : SP079653 MIGUEL CARDOZO DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00058-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022915-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 13/07/2009, a autora, não alfabetizada, nascida em 07/01/1951, instrui a inicial com

os documentos de fls. 18/30, dentre os quais destaco o atestado médico, indicando ser portadora de hipertensão

arterial e diabete mellitus.

IV - Veio o estudo social, realizado em15/02/2011, informando que a requerente reside com a filha, de 20 anos,

em imóvel próprio, simples, com 6 cômodos, guarnecidos com móveis simples e deteriorados. A renda familiar é

proveniente do trabalho da autora como lavadeira, auferindo R$ 70,00 mensais e R$ 60,00 provenientes do

programa "Bolsa Família". Outros dois filhos da autora ajudam com uma cesta básica e com o pagamento da conta

de energia elétrica. A filha que reside com a requerente começou a trabalhar como vendedora em empresa

2013.03.99.022915-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANA RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00183-4 1 Vr SUMARE/SP
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telefônica.

V - O laudo médico pericial, de 14/12/2011, informa que não foram identificadas patologias na autora, que não

apresenta incapacidade para o trabalho.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, e indicando que a remuneração da filha correspondia a R$ 744,00 em

junho de 2011 (salário mínimo: R$ 545,00).

VII - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

VIII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023892-35.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

2013.03.99.023892-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE JESUS MERGIDIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00198-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - A autora trabalhou no campo, por mais de 06 (seis) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, segundo o art. 142

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 (cento e dois) meses.

IV - Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17.01.2011), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

VI - Em consulta efetuada ao CNIS, vem notícia de que a autora é beneficiária de amparo social ao idoso, desde

07.03.2005. Com a implantação da aposentadoria por idade, deverá cessar o pagamento das parcelas relativas ao

benefício assistencial. Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores

recebidos a título desse benefício, em razão do impedimento de cumulação, ressalvado o direito ao abono anual.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026187-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

2013.03.99.026187-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HORACIA WERNEQUE DO AMARAL

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00000-2 1 Vr ITARARE/SP
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ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de nascimento em 27.07.1950; certidão de nascimento de filha em 28.04.1968,

qualificando o pai, Mario Olimpio Pereira, como lavrador; CTPS com registros, de forma descontínua, de

01.03.1982 a 01.01.1984, como zeladora, e de forma descontínua de 01.02.1998 a 23.03.2004 como doméstica;

carteira dos sindicatos dos trabalhadores rurais de Sengés/ PR, com data de expedição em 17.12.2007; e recibos de

mensalidades dos sindicatos dos trabalhadores rurais de Sengés/ PR, no período de 17.12.2007 a 05.10.2009.

IV - A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam,

em sua maioria, as anotações urbanas da carteira de trabalho da autora.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

VI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 144

meses.

VII - A prova material é frágil, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido,

eis que a requerente traz apenas certidão de nascimento da filha, qualificando como lavrador o suposto

companheiro, no entanto, deixa de demonstrar que a união estável perdurou até tal momento, considerando que o

nascimento da filha em comum ocorreu em 1968.

VIII - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

IX - A autora colaciona documentos de registro no sindicato dos trabalhadores rurais de Sengés, com data de

admissão em 17.12.2007, no entanto, são recentes, com data posterior ao momento em que a requerente

implementou o requisito etário (2005).

X - O extrato Dataprev, indica que a autora teve vínculos empregatícios em atividades urbanas, como zeladora e

doméstica, afastando a alegada condição de rurícola. 

XI - Não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora, bem como indique que

vivia em união estável com Mario Olimpio Pereira.

XII - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

XIII - Orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J.

XIV - Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve

corresponder ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência.

XV - Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026494-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 03/11/2011, a autora, nascida em 04/10/1949, instrui a inicial com os documentos.

IV - Veio o estudo social, realizado em 04/06/2012, informando que a requerente, reside com o marido, de 64

anos e um filho de 32, em um sobrado alugado, no valor de R$ 250,00. A assistente social afirma que não foi

convidada a adentrar na residência. Pelo lado de fora aparenta ser uma boa construção e nova. A família possui

um veículo Santana Quantum. A renda familiar é proveniente do trabalho do marido em conserto de eletrônicos e

do filho que faz "bicos" esporadicamente.

V - O laudo médico pericial, de 08/11/2012, informa que a autora é portadora de cardiomiopatia obstrutiva

hipertrófica, apresentando incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apta a realizar trabalhos que não

exijam esforços físicos.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, indicando que o marido da autora realizou recolhimentos, como

contribuinte individual, com salário-de-contribuição no valor de um salário mínimo, no período de 06/2012 a

12/2012 e em 02/2013.

VII - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de

hipossuficiência.

VIII - O filho da autora não pode ser inserido naquelas hipóteses em que os familiares encontram notórias

dificuldades de inserção no mercado de trabalho.

IX - Logo, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

2013.03.99.026494-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1430/2267



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026742-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSECTÁRIOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Não houve recurso da Autarquia e o apelo da autora versa apenas contra questões formais, que não envolvem

o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

IV - Conforme tem decidido o STF, que as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata,

independente da data de ajuizamento das demandas.

V - Quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que incidirão

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

VI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

VII - A verba honorária nas ações previdenciárias deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

2013.03.99.026742-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TEREZA CARDOSO AGUIAR

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.02008-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026748-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 04/03/2011, a autora, nascida em 03/04/1964, instrui a inicial com os documentos.

IV - Veio o estudo social, de 22/09/2011, indicando que a requerente reside com a filha, de 25 anos e o genro de

mesma idade, no imóvel do genro, composto por cinco cômodos pequenos e em boas condições. Os móveis e

eletrodomésticos são simples e encontram-se em razoável estado de conservação. A autora tem problemas de

saúde e necessita de medicamentos, que adquire na rede pública, além de outros que precisa comprar. A renda

familiar é proveniente do salário da filha, no valor de R$ 545,00, como atendente de farmácia e dos rendimentos

do genro, no valor de R$ 900,00.

V - O laudo médico pericial, de 16/11/2011, conclui que a autora é portadora de esquizofrenia, pressão alta,

diabete mellitus e obesidade, estando total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

VI - A requerente juntou novos documentos, com a apelação, indicando a modificação das condições econômicas

do grupo familiar, informando que a filha e o genro encontram-se desempregados.

VII - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários.

VIII - Embora esteja demonstrado que a parte autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pela

família, recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia

constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não

puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

IX - A filha e o genro não podem ser inserido naquelas hipóteses em que os familiares encontram notórias

dificuldades de inserção no mercado de trabalho, de modo que eventual desemprego indica apenas uma situação

transitória.

X - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à

concessão do benefício assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

2013.03.99.026748-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NEUZA APARECIDA ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA

REPRESENTANTE : ANDRESSA ARAUJO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00016-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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XI - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028426-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

2013.03.99.028426-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRAN TIBES

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

No. ORIG. : 12.00.00082-9 2 Vr RIO CLARO/SP
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VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030433-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

2013.03.99.030433-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IDA SAMPAIO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

CODINOME : IDA SAMPAIO ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00073-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Rejeitada a preliminar arguida.

IV - Na petição inicial a autora não apresentou o rol de testemunhas.

V - Após concedidas quatro oportunidades de manifestação para a apresentação do rol, a autora quedou-se inerte.

VI - O Juízo a quo, considerando que as testemunhas não foram arroladas, declarou preclusa a produção da prova

oral almejada pela requerente.

VII - O art. 407 do Código de Processo Civil dispõe que incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar

a data da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o

local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência.

VIII - Este é o entendimento firmado nesta E. Corte.

IX - Constam nos autos: cédula de identidade da requerente, nascimento em 20.10.1946; Certidões de casamento e

nascimento de filhos, qualificando o marido como lavrador; extrato do sistema Dataprev informando vínculo

empregatício, de 21.07.1987 a 31.08.1987 e de 22.05.1989 a 09.03.1990, em atividade rural; e carta de concessão

informando que a requerente recebe amparo social pessoa com deficiência desde 20.04.2010.

X - O Juízo a quo, considerando que as testemunhas não foram arroladas, declarou preclusa a produção da prova

oral almejada pela requerente.

XI - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120

meses.

XII - Compulsando os autos, verifica-se que embora a autora tenha juntado aos autos início de prova material, não

foram ouvidas as testemunhas, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

XIII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XIV - Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J.

XV - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XVI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030447-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030447-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SONIA DA CRUZ
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 04/08/2011, a autora, nascida em 22/03/1958, instrui a inicial com os documentos.

IV - Consta do laudo médico pericial, de 26/01/2012, que a requerente é portadora de artrose no joelho direito,

com possível melhora ao tratamento especializado, apresentando incapacidade parcial e definitiva para o trabalho.

V - Os relatórios sociais, realizados em 14/05/2012 e 16/07/2012, informam que a requerente vive em imóvel

construído nos fundos da casa de sua prima, composto por 3 cômodos, sendo quarto, cozinha e banheiro,

guarnecido com móveis simples e básicos. A prima ajuda nas despesas da casa e às vezes recebe a ajuda de um

filho, que lhe dá R$ 50,00, além de meia cesta básica que recebe da prefeitura. A requerente possui outros cinco

filhos, que não a auxiliam.

VI - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a incapacidade total e permanente e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

VII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031474-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00088-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2013.03.99.031474-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSECTÁRIOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz

do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

V - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

VI - Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo.

VII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032027-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : EUNICE APARECIDA RITTER

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00014-1 2 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.032027-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDSON PEREZ

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS e recurso da parte autora parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao reexame

necessário, ao apelo do INSS e ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00057-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032075-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 19/05/2009, a autora, nascida em 15/02/1948, instrui a inicial com os documentos de

fls. 08/15.

IV - O laudo médico pericial, de 27/03/2012, informa que a autora é portadora de dor crônica poliarticular

envolvendo coluna e membros, além de hipertensão arterial, não apresentando incapacidade para o trabalho.

V - Veio o estudo social, realizado em 09/05/2012, informando que a requerente, de 64 anos, reside com o marido,

de 54, e dois filhos de 33 e 25 anos, em casa própria, com cinco cômodos. A renda familiar é proveniente do

salário do marido, no valor de R$ 500,00 e R$ 700,00 recebidos por cada filho, sendo que ambos trabalham em

fábrica de papelão e ajudam a família com R$ 100,00.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, com a contestação, no ano de 2009, demonstrando que o marido,

trabalhador rural auferia rendimentos que giravam em torno de R$ 1.100,00 e um dos filhos possuía salário

variável, no valor aproximado de R$ 850,00 (salário mínimo: R$ 465,00).

VII - Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não

comprovou a miserabilidade e a incapacidade e/ou deficiência para o trabalho, essenciais à concessão do benefício

assistencial.

VIII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

2013.03.99.032075-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOANIRA MOREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00066-9 2 Vr MONTE MOR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032090-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 30/08/2010, a autora, nascida em 31/03/1979, instrui a inicial com os documentos.

IV - O laudo médico pericial, de 15/02/2011, conclui que a requerente é portadora de tremores (CID 10 - G25) e

depressão, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

V - Veio o estudo social, realizado em 01/08/2012, indicando que a autora, de 29 anos, reside com o companheiro,

de 33, em casa cedida pelo sogro, composta por cinco cômodos, em razoável estado de conservação, guarnecida

com móveis e eletrodomésticos. A renda familiar é proveniente do salário do companheiro, servente de pedreiro,

que declara receber R$ 30,00 por dia.

VI - O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando que o companheiro da autora desenvolveu atividade

laborativa, como trabalhador rural, no período de 01/04/2005 a 12/2009.

VII - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários.

VIII - Embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pelo

companheiro, recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia

constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não

puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V)

IX - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à

concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de hipossuficiência,

considerando que possuem remunerações superiores ao salário-mínimo.

X - O companheiro não pode ser inserido naquelas hipóteses em que os familiares encontram notórias dificuldades

de inserção no mercado de trabalho.

XI - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

XII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

2013.03.99.032090-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA INOCENCIA APARECIDO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00112-9 1 Vr ITAPORANGA/SP
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032796-

44.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PENSÃO POR MORTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Não procede a insurgência da parte agravante.

III - O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até

trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida.

IV - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada

pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou

inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das

demais, deve ser comprovada".

V - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art.

15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da aposentadoria.

2013.03.99.032796-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : IOLANDA DESTEPHANI FERREIRA

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/100

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08010643420128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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VI - Inicial instruída com documentos, destacando-se: certidão de inexistência de dependentes habilitados à

pensão por morte do de cujus, emitida em 09.07.1998; certidão de casamento da autora com o falecido, em

10.09.1949, ocasião em que o marido foi qualificado como lavrador e a autora como de profissão "prendas

domésticas"; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 15.06.1998, em razão de carcinoma de próstata,

qualificado o falecido como lavrador, com sessenta e oito anos de idade, casado com a autora.

VII - O INSS demonstrou ter diligenciado em busca de dados em nome do falecido no sistema Dataprev, sem

resultados.

VIII - Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram o labor rural do falecido, até o óbito. Mencionaram

também que já trabalharam com ele, citando propriedades rurais nas quais isto ocorreu. Por fim, disseram nunca

ter presenciado o marido da autora exercendo atividades urbanas.

IX - A autora comprovou ser esposa do falecido através da certidão de casamento. Assim, é dispensável a prova

da dependência econômica, que é presumida.

X - Verifica-se, também, que apresentou início de prova material da qualidade de rurícola do de cujus, consistente

na qualificação como lavrador nas certidões de casamento e óbito. O início de prova documental foi corroborado

pela prova oral, justificando-se, portanto, o reconhecimento da qualidade de segurado especial do falecido marido.

XI - Nessas circunstâncias, comprovada a qualidade de segurado especial do falecido no momento da sua morte, o

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários

descritos na legislação.

XII - Embora a Autarquia tenha mencionado, no apelo, que a autora recebe benefício assistencial, não houve

comprovação do alegado. De qualquer maneira, eventual recebimento de amparo social pela autora não obstaria a

concessão da pensão, benefício mais vantajoso. Nessa hipótese, caberia apenas a compensação de valores por

ocasião da liquidação da sentença, diante da impossibilidade de cumulação.

XIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

 

XIV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela.

XVI - Acrescente-se a sentença apelada fixou o termo inicial do benefício na data da citação e não houve

interposição de apelo pela autora a esse respeito, não se podendo cogitar de agravamento da situação do apelante

nesse caso. E mesmo se não fosse esta a situação, haveria de se considerar que o documento mencionado pela

autora diz exatamente o contrário do que ela alega. A certidão em questão, copiada a fls. 16, informa que, até

aquela data, não constava requerimento de pensão pela morte do de cujus. Não há indicação, no documento, de

que a autora ou qualquer outra pessoa tenham formulado requerimento do benefício.

XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032979-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR

FALTA DE INTERESSE SUPERVINIENTE. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O pedido é de concessão de benefício assistencial. Proposta a demanda em 06/04/2009, a autora, idosa, com

66 anos (data de nascimento: 20/10/1943), instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/27.

III - Em visita domiciliar a autora solicitou à assistente social o cancelamento do processo.

IV - Houve a concordância do INSS.

V - Manifestou-se a defensora, afirmando que a requerente não tem capacidade postulatória, não podendo ser

considerado seu pedido de desistência da ação.

VI - A Autarquia informa que o benefício foi concedido à autora na via administrativa, com DIB em 01/03/2010.

VII - A teor do artigo 462 do CPC, se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou

extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração de ofício ou a

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

VIII - Se o INSS, posteriormente à distribuição da ação, concedeu à autora o benefício pleiteado, resta

configurada a carência superveniente da ação.

IX - A concessão do benefício administrativamente constitui fato novo, que se sobrepõe à declaração pleiteada,

razão pela qual resta patente a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do

mérito.

X - O benefício ora pleiteado, foi concedido na via administrativa, com DIB em 01/03/2010, ou seja, antes mesmo

de demonstrar nestes autos, com a realização do estudo social, que preenchia os requisitos necessários à concessão

judicial do benefício, tendo em vista que o estudo não foi realizado.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.03.99.032979-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVANIA RODRIGUES DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00064-8 3 Vr RIO CLARO/SP
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00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033138-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

2013.03.99.033138-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIR CAPELATO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00067-1 3 Vr ARARAS/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033153-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. DANOS.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pede, ainda, indenização por danos morais.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a parte autora tenha sido atingida,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral,

notadamente por não ter sido constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a

indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não-recebimento das prestações resolve-se na esfera

patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

2013.03.99.033153-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORDIOLINO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 12.00.00051-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033222-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

2013.03.99.033222-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA UEMURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00040718120118260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIIV- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033590-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Agravo legal interposto pela Autarquia Federal da decisão que nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial

provimento ao recurso da Autarquia e acolheu a manifestação ministerial, para anular a sentença e determinar o

retorno dos autos ao Juízo de origem, para a instrução do feito, com a realização de perícia médica, nos termos dos

artigos 421 c.c. 145, do Código de Processo Civil.

II - Alega a Autarquia Federal que a decisão merece reforma no tocante a antecipação de tutela, pois não há prova

da incapacidade da parte autora e o "periculum in mora", ou seja, o caráter de urgência, não está comprovado.

III - Não procede a insurgência da parte agravante.

IV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, os elementos contido nos autos indicam que estão presentes

os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, de modo que é possível a antecipação da tutela. Concedida a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

V - Tutela antecipada deferida em acolhimento à cota do representante do Ministério Público Federal (fls 61-v) e,

tendo em vista a comprovação, por ora, do requisito da miserabilidade.

 

2013.03.99.033590-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA APARECIDA POLONI incapaz

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA POLINI

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00082-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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VI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033632-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RAZÕES DISSOCIADAS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que não conheceu do seu apelo,

posto que as razões eram dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida.

II - O agravante alega ter direito de requerer sua revisão de benefício, não podendo ser prejudicado pelo instituto

da decadência.

III - As razões apresentadas pelo agravante são totalmente dissociadas da decisão monocrática.

IV - Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.03.99.033632-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : INES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00034-6 3 Vr ARARAS/SP
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00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033903-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2013.03.99.033903-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO DADA

ADVOGADO : SP225217 DANIEL ALEX MICHELON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00003-8 3 Vr MATAO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033973-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 18.08.1937) em 03.07.1962, qualificando-o como

lavrador; certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR, emitido pelo Ministério da Agricultura e Reforma

Agrária, em 28.08.1992, referente ao imóvel rural de 7.2 ha.; - notas fiscais de produtor rural em seu nome, de

08.11.1973 a 24.03.1981 (fls. 16/27);certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR, emitido pelo Ministério da

Agricultura e Reforma Agrária em 14.12.2009, referente ao imóvel rural de 7.2 ha.

IV - A Autarquia juntou,consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui cadastro como

contribuinte individual/pedreiro, de forma descontínua, de 04.06.1996 a 08.2004, que recebeu auxílio doença

previdenciário, comerciário, de 22.04.2002 a 08.11.2002, amparo ao idoso de 21.09.2004 a 03.06.2007 e recebe

pensão por morte previdenciária, comerciário, desde 16.04.2007.

V - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pelo

autor.

 VI - Embora o autor tenha completado 60 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 96

(noventa e seis) meses.

VII - Embora o autor demonstre que possui um sítio, a produção é antiga (notas fiscais até 1981), não

comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

VIII - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

 IX - O extrato Dataprev, indica que o autor exerceu atividade urbana, como pedreiro, recebeu auxílio doença

previdenciário, comerciário, amparo ao idoso de 21.09.2004 a 03.06.2007 e recebe pensão por morte

previdenciária, comerciário, desde 16.04.2007, afastando a alegada condição de rurícola.

X - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

XI - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

2013.03.99.033973-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WALDEMAR BENEDITO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP069461 JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 12.00.00093-8 1 Vr PIEDADE/SP
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

 XII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034405-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

2013.03.99.034405-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA COELHO DE MORAES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00127-1 2 Vr AMPARO/SP
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VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035420-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

2013.03.99.035420-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MARTINS FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00058-0 3 Vr DIADEMA/SP
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desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035422-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

2013.03.99.035422-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SYLVIO ALVES DE MORAES

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035424-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

2013.03.99.035424-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDO DA GRACA CONSTANZO

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035455-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

II - Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV,

ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

2013.03.99.035455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GLORIA JOSE DA SILVA MORAES

ADVOGADO : SP303567 TAMIRES LEMES SIMÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00073-6 2 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1455/2267



carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

III - Constam nos autos: certidão de casamento (nascimento em 28.06.1957) em 15.07.1995; certidão da Justiça

Eleitoral de 19.02.2010, qualificando a autora como agricultora; e CTPS do marido, constando vínculos

empregatícios de 01.08.2008 a 01.07.2009, em atividade rural.

IV - Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

V - Embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício

da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 186

meses.

VI - A prova material é recente, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

VII - Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

VIII - Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

IX - Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J.

X - Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142

e 143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037271-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037271-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : URBANO DE PAULA GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que não poderá ser reconhecida a decadência do direito à revisão do benefício nos temos da

Lei n.9528/97, eis que foi editada a MP 201/04, convertida na Lei n. 10.999/04, bem como o próprio INSS, ora

apelado, reconhece a inaplicabilidade dos prazos decadenciais para revisões de reajustamento estabelecidas em

dispositivo legal nos termos nos do art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES nº. 45/2010.

III - O benefício previdenciário teve DIB em 21/02/1997.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 05/11/2012, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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No. ORIG. : 12.00.00151-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2013.03.99.037563-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARINALVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1457/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 06/09/2011, a autora, nascida em 29/11/1956, instrui a inicial com os documentos.

IV - Veio o estudo social, realizado em 03/10/2012, informando que a requerente, de 55 anos, reside com o

marido, em casa própria, com cinco cômodos, guarnecida com móveis e utensílios domésticos em bom estado de

conservação (fotos). A requerente utiliza medicamentos para dor na coluna. A renda familiar é proveniente dos

rendimentos auferidos pelo marido, no valor de um salário mínimo.

V - O laudo médico pericial, de 10/09/2012, informa que a autora é portadora de lombalgia e hipertensão arterial,

não apresentando incapacidade para o trabalho.

VI - As testemunhas afirmam que a requerente reside com o marido, não possui filhos e apresenta problemas de

saúde.

VII - Acerca do pedido de realização de nova perícia, observo que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não a realização de determinada prova, de acordo com a necessidade, a fim de formar sua

convicção a respeito da lide, nos termos do art. 130 do CPC.

VIII - A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

IX - Não há dúvidas sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela autora que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade da requerente para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da requerente.

X - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação,

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

XI - Não há que se falar em cerceamento de defesa.

XII - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade e a incapacidade e/ou deficiência para o trabalho, essenciais à concessão do benefício assistencial.

XIII - Não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

XIV - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 11.00.00063-1 1 Vr URANIA/SP
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00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038903-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC.

II - O agravante alega que não há pedido de revisão do ato de concessão do benefício, e sim de uma espécie de

desaposentação, com efeito para trás (melhor benefício, apurado após o direito adquirido) e não para frente

(inclusão de contribuições previdenciárias recolhidas posteriormente a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço).

III - O benefício, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 14/03/1997.

IV - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

V - Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de

forma imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com

início de sua contagem a partir de sua vigência.

VI - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VII - Como a presente ação foi protocolada em 24/01/2013, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2013.03.99.038903-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE BOMBESSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010144920138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041098-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. MANTIDA A DECISÃO QUE CONCEDEU O AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

II - O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos

no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz,

insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou

função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico

pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando

a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

III - Constam dos autos: documentos de fls. 08/61; consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de

auxílio-doença, de 15/02/2010 a 14/06/2010.

IV - A parte autora, embaladeira, contando atualmente com 46 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. O

laudo atesta que a parte autora é portadora de bursite e tendinite em ombros, epicondilite lateral em cotovelos e

síndrome do túnel do carpo bilateralmente. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária ao labor a

partir da data da perícia (19/05/2011). Sugere prazo de dois anos para reabilitação.

V - A parte autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa.

VI - O laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo pela

incapacidade total e temporária para o labor.

VII - O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época. Observe-se que o laudo judicial informa a data de

início da incapacidade a partir da data da perícia e não há documentos aptos a comprovar que a parte autora

permaneceu totalmente incapacitada ao labor desde a primeira concessão administrativa.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Os juros moratórios serão devidos a contar da

citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

IX - Prejudicado o pedido de auxílio-acidente, eis que o pleito não consta da petição inicial, não sendo possível

inovar o pedido em sede de agravo.

2013.03.99.041098-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SOLANGE APARECIDA DA CRUZ MARTINS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00230-0 3 Vr DIADEMA/SP
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X - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042017-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

2013.03.99.042017-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FELIX MARTINS PERCHES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00105-3 3 Vr ARARAS/SP
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VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042035-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

2013.03.99.042035-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FATIMA DA SILVA NASCIMENTO FERNANDES BALIEIRO

ADVOGADO : SP123455 MARIA DE FATIMA SOARES REIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00155-4 1 Vr CABREUVA/SP
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Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043287-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

2013.03.99.043287-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GUIDO SCOMPARIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 13.00.00033-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043311-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A parte autora interpõe agravo legal, requerendo a majoração dos honorários advocatícios e a alteração dos

critérios de incidência dos juros e da correção monetária.

II - A decisão deve ser reconsiderada, apenas em parte, no tocante à correção monetária e aos juros.

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V- Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

2013.03.99.043311-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : TERCILIA DE SOUZA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 11.00.00141-5 1 Vr CONCHAL/SP
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Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

VI - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

VII - Quanto à verba honorária, reitero que predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas

ações de natureza previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença

(Súmula nº 111 do STJ), não havendo que se modificar a decisão no que diz respeito a este tema.

VIII - Agravo parcialmente provido, apenas para alterar a correção monetária e os juros, nos termos da

fundamentação. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043315-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

2013.03.99.043315-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALCIR ROBERTO GALLO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00069-3 3 Vr MATAO/SP
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acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043326-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

2013.03.99.043326-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ ANTONIO AVI

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00025-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043328-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

2013.03.99.043328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE LOURDES TRIGO

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00088-5 3 Vr MATAO/SP
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acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043592-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. ABONO ANUAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91,

com DIB em 12/03/2009 (data seguinte à cessação administrativa).

III - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IV - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

V - Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade

parcial do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de

remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de

sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.

2013.03.99.043592-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SEVERINO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00145-8 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1468/2267



VI - Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

VII - Desnecessário constar na decisão ordem para pagamento do abono anual, eis que se cuida de determinação

decorrente de lei, nos termos do artigo 40, da Lei nº 8.213/91.

VIII - A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data da sentença.

IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-35.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2013.61.03.001139-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011393520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-68.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

2013.61.05.000729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO VIGUINI SOBRINHO

ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007296820134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-49.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

2013.61.08.001247-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ATAIDE QUINTILIANO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro

: SP173874 CARLOS ROGERIO PETRILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012474920134036108 2 Vr BAURU/SP
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Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que, utilizando-se das disposições contidas no art. 285-

A, do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do seu benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na

forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%,

referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98

e 41/03).

II - O agravante alega que a lei vigente à época da concessão do seu benefício previa a aplicação dos mesmos

índices de reajuste do teto de contribuição para a renda mensal, de modo que seu pleito merece prosperar.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor teve DIB em 10/08/2001 e não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do

salário de contribuição vigente à época da concessão.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

2013.61.14.001651-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : REGINA DA SILVA BATAIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-43.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

2013.61.14.003807-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DAVID MACHADO

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006208-15.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2013.61.14.006208-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SINESIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-75.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

2013.61.19.003972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO LOPES SILVA FILHO

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004451-68.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2013.61.19.004451-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DOMICIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044516820134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-11.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EM

CONDIÇÕES AGRESSIVAS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

2013.61.26.000457-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERALDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004571120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1477/2267



aposentadoria especial.

II - O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

III - Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

IV - Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua

fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo

outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

V - Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 12/03/2007 e de 13/03/2007 a 24/08/2012, pelo que a

Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências

de sua comprovação.

VI - Para comprovar a especialidade da atividade, o requerente juntou apenas os perfis profissiográficos

previdenciários indicando, de forma genérica, que trabalhou como auxiliar geral e operador de ETE, estando

exposto aos fatores de risco: no primeiro período a ruído de 83 db(A), cloreto férrico, hidróxido de sódio, cal

hidratada e ácido clorídrico e no segundo interstício a agentes biológicos, não trazendo informações conclusivas

da nocividade do labor, o que impossibilita o enquadramento pretendido.

VII - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente

preenchido, documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

VIII - Por outro lado, de se observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei

nº 9.032/95.

IX - Assim, neste caso, em que se questionam os interregnos de 06/03/1997 a 12/03/2007 e de 13/03/2007 a

24/08/2012, não ficou comprovado o labor em condições agressivas, uma vez que não restou demonstrada a

habitualidade e permanência.

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-09.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.000774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SILVIO SERGIO FRANCO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1478/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria especial.

II - O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

III - Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

IV - A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

V - Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VI - Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 30/06/2012, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VII - Para comprovar a especialidade da atividade, o requerente juntou o perfil profissiográfico previdenciário

indicando, de forma genérica, que trabalhou como operador de máquina e preparador de máquina, estando exposto

ao fator de risco: ruído de 98,6 db(A) e 92,4 db(A), não trazendo informações conclusivas da nocividade do labor,

o que impossibilita o enquadramento pretendido.

VIII - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente

preenchido, documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

IX - Por outro lado, de se observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei

nº 9.032/95.

X - Assim, neste caso, em que se questiona o interregno de 03/12/1998 a 30/06/2012, não ficou comprovado o

labor em condições agressivas, uma vez que não restou demonstrada a habitualidade e permanência.

XI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

XIV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007740920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1479/2267



 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001268-68.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR EM

CONDIÇÕES AGRESSIVAS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

II - O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

III - Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

III - In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o impetrante juntou apenas o perfil profissiográfico

previdenciário indicando, de forma genérica, que trabalhou como motorista, para a Cia. de Saneamento Básico do

Estado de São Paulo, estando exposto aos fatores de risco: agente biológico (esgoto) e agente físico (ruído), não

trazendo informações conclusivas da nocividade 

IV - Esclareça-se que, considero o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que devidamente

preenchido, documento suficiente para firmar convicção sobre os períodos laborados em condições especiais.

V - Por outro lado, de se observar que, a partir de 28/04/1995, se faz necessária a exposição ao agente agressivo

de forma habitual e permanente, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, com redação data pela Lei

nº 9.032/95.

VI - Assim, neste caso, em que se questiona o interregno de 02/03/2000 a 31/03/2010, não ficou comprovado o

labor em condições agressivas, uma vez que não restou demonstrada a habitualidade e permanência.

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2013.61.26.001268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ADELSON MARINHO MARTINS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012686820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1480/2267



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-50.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

2013.61.26.004703-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANISIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047035020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1481/2267



considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão,

alegando ser indevida a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

II - O Julgado dispôs expressamente sobre a aplicabilidade do fator previdenciário ao cálculo do salário-de-

benefício, nos termos da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em consonância com o julgamento da liminar na ADI nº

2111-DF, pela Suprema Corte e quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, a insurgência não deve ser

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo

IBGE.

III - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao Relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

V - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2013.61.83.000288-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROZENILDA ARAUJO OSHIRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002884720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1482/2267
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2013.61.83.000376-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIO ANACLETO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003768520134036183 4 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática negou seguimento ao seu apelo, com

fundamento no art. 557 do CPC. 

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão fere princípios de nosso ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal e arts. 545 e 557, § 1º do CPC, além de contrariar

jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 03/01/1996.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.83.000537-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SUELI PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005379520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000941-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

2013.61.83.000941-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : XIROXI IRITSU

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009414920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2013.61.83.001222-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JONIS JADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012220520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2013.61.83.001304-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LOURDES DE FATIMA ANTUNES RIOS CENCIANI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013043620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

2013.61.83.001318-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LADISLAU TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013182020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1488/2267



o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002919-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

2013.61.83.002919-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP052150 ANTONIO CARLOS GOMEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029196120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1489/2267



V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003275-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO

LIMITADA AO TETO. DIB ANTERIOR À CF/88. 

I - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

II - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou a preliminar e negou

seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou

improcedente o pedido de aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao benefício base e à

pensão recebida pela autora.

III - Alega o agravante a ocorrência de omissão no julgado, vez que a RMI foi revista por força do processo

judicial nº 2.013/99, tendo o salário-de-benefício resultado em R$ 67.307,65. Afirma que o valor de 90.1000,00

corresponde à figura jurídica do LIMITE DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO e não ao "teto do regime geral de

previdência", que era de 45.050,00, e que incidiu no cálculo da RMI do benefício, de modo a fazer jus à revisão

2013.61.83.003275-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EUGENIA MARIA MORAES DA SILVA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

REPRESENTANTE : MOACIR SILVA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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pretendida.

IV - O benefício do instituidor da pensão, aposentadoria especial, teve DIB em 17/05/88, antes da promulgação da

CF/88, e não foi limitado ao teto, ao contrário do afirmado pela autora. O salário de benefício calculado para o

instituidor foi na ordem de 45.830,39.

V - O Limite Máximo do Salário-de-Contribuição em maio/88 (DIB) era de 118.360,00. O Maior Valor-Teto do

Salário-de-Benefício era de 90.100,00. Via de conseqüência, o Menor Valor-Teto do Salário-de-benefício era de

45.050,00. 

VI - Benefício concedido antes da CF/88 não se sujeita à revisão pela aplicação dos tetos preceituados pelas ECs

nº 20/98 e 41/03, restando forçoso o reconhecimento da improcedência do pedido.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPI.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

2013.61.83.003897-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARMINE CAPORRINO

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

2013.61.83.004469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007553-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2013.61.83.007553-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA ALICE PENNA

ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008667-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008667-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS

EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557 do CPC.

II - Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão fere princípios de nosso ordenamento processual, e garantia

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa, da legalidade e do livre acesso ao Poder Judiciário em

conformidade com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal e arts. 545 e 557, § 1º do CPC, além de contrariar

jurisprudência dominante sobre o tema. Prequestiona a matéria.

III - A inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida,

porque o ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de

pormenorizada análise.

IV - O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 03/07/1998.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCO ANTONIO RODOTA STEFANO

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar provimento ao apelo da parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MOACIR DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091500720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

30/06/1998, tendo ela permanecido em atividade até 09/2010, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

2011.61.03.004062-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : JOAO DA COSTA SOBRINHO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040620520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Cecilia Mello, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

2012.61.06.005673-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONILDO TERRAO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DESCABIMENTO.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

13/05/1997, tendo permanecido em atividade até o ajuizamento da ação, é de se reconhecer o direito do autor à

renúncia à aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à

concessão de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Apelação e remessa oficial improvidas, mantida a r. sentença monocrática de procedência do pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : JOSE RICARDO MOREIRA e outros

: PIO BUENO DE CARVALHO

: VALDEMAR GALDINO

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESCABIMENTO. 

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrados pelos autores que lhes foram concedidas aposentadorias por tempo de contribuição e de

serviço, tendo permanecido em atividade em período posterior à concessão dos benefícios, é de se reconhecer o

seu direito à renúncia às aposentadorias já implementadas, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos

a esse título, e à concessão de novas aposentadorias, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Cecilia Mello, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a Relatora Juíza Federal

Convocada Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

2012.61.83.010801-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : NEUZA DE SOUZA ANTUNES

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pela autora que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de serviço, com início em

13/09/1995, tendo permanecido em atividade até 19/12/2006, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Cecilia Mello, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : DORIVAL LOPES

ADVOGADO : SP120382 MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1503/2267



 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESCABIMENTO.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria especial, com início em 04/03/1991, tendo

ele permanecido em atividade até 11/2012, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à aposentadoria já

implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova

aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.
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- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Cecilia Mello, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

2013.61.83.003032-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : VALDOMIRO MORAES

ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de serviço, com início em

28/06/1996, tendo permanecido em atividade até 20/08/2008, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada e, quanto ao mérito, apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar

provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que

lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004566-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004566-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : HELOIZA BARROS HASEMI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pela autora que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

30/06/1998, tendo ela permanecido em atividade até 02/2008, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.
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- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Cecilia Mello, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do voto da relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. DESCABIMENTO.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

2013.61.83.005496-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : ANTONIO PAULINO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

13/09/2006, tendo ele permanecido em atividade até 03/2011, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Cecilia Mello, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : NIVALDO TETZNER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1509/2267



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDAMENTE FIXADOS.

A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

08/01/2008, tendo permanecido em atividade até o ajuizamento até 08/06/2010, é de se reconhecer o direito do

autor à renúncia à aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse

título, e à concessão de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Correto o quantum fixado pela r. sentença monocrática - 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada

a Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelações e remessa oficial improvidas, mantida a r. sentença monocrática de procedência do pedido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos

do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, que lhes dava provimento e, por unanimidade,

negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00055118920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006778-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESCABIMENTO.

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

26/04/2001, tendo permanecido em atividade até o ajuizamento até 06/2012, é de se reconhecer o direito do autor

2012.61.83.006778-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : WILSON ROBERTO GARCIA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP207493 RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067782220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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à renúncia à aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e

à concessão de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Apelação do INSS e remessa oficial improvidas, e recurso do autor provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, e dar

provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008062-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESCABIMENTO. 

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

2012.61.83.008062-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : PEDRO VICTOR SENNA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de serviço, com início em

01/02/1982, tendo permanecido em atividade até 07/03/2011, é de se reconhecer o direito do autor à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Apelação do INSS e remessa oficial improvidas, e recurso do autor provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, e dar

provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votou a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032196-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS. DESCABIMENTO. 

- A desaposentação não está prevista em nosso ordenamento jurídico, tendo sido admitida em nosso Direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, e consiste na renúncia a uma aposentadoria, com a posterior concessão de

uma nova aposentadoria, mais vantajosa, mediante o cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro

jubilamento.

- Nesse novo contexto, o instituto da desaposentação surge como uma tentativa de compensar a extinção do

pecúlio e de aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentação,

encontrando respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

- A jurisprudência consagrou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

2013.03.99.032196-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

APELANTE : ERANILDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00274-5 1 Vr GUARIBA/SP
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disponíveis, suscetíveis de desistência pelos seus titulares.

- A regra contida no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, segundo a qual as

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, não pode ser

aplicada, por extrapolar o campo normativo a ela reservado.

- A devolução dos valores recebidos a título de primeira aposentadoria é descabida, visto que a renúncia à

aposentadoria tem natureza desconstitutiva, produzindo apenas efeitos ex nunc, de acordo com os julgados do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 328.101/SC, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, DJ 20/10/2008; REsp nº 663.336/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

07/02/2008).

- O direito à renúncia da aposentadoria, sem a devolução dos valores recebidos a esse título, bem como ao

cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção de novo benefício, já foi

reconhecido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDCL e REsp nº

1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e 30/09/2013.

- Para realizar a desaposentação, faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos: (i) que o segurado esteja

em gozo de uma aposentadoria; (ii) que o segurado renuncie expressamente ao seu direito a essa aposentadoria;

(iii) que o segurado preencha todos os requisitos para a obtenção da nova aposentadoria, de acordo com a

legislação vigente à época do seu pedido.

- In casu, demonstrado pelo autor que lhe foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição, com início em

16/08/2005, tendo permanecido em atividade até 31/12/2010, é de se reconhecer o seu direito à renúncia à

aposentadoria já implementada, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- O termo inicial da nova aposentadoria deve ser fixado à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o

entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp nº

1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013).

- O valor do benefício deve ser calculado na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, mediante o cômputo das

contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

- Os juros de mora incidirão a partir da citação (CPC, art. 219), aplicando-se o mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (Lei nº 11.960/2009, art. 5º), que atualmente correspondem a 0,5% ao

mês, aplicados de forma simples, de acordo com o entendimento adotado por esta Egrégia Corte Regional (AR nº

0048824-29.2004.4.03.0000, 3ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, DE 11/04/2011) e pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe

01/10/2013; REsp nº 1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012;

EREsp nº 1.207.197/RS, Corte Especial, Relator Ministro Castro Meira, DJe 02/08/2011).

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá observar o disposto na Súmula nº 8, desta Egrégia Corte

Regional, e na Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se a variação do INPC (Lei nº

8.213/91, art. 41-B), conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.272.239/PR, 1ª

Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 01/10/2013), eis que a regra contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal na parte em que adota índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (ADI nº 4.357,

Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Luiz Fux, j. 14/03/2013).

- Considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, o INSS deve ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, respeitada a

Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Cecilia Mello, com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida a Relatora

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Relatora para o acórdão
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039883-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício assistencial.

II - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial,

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

III - Proposta a demanda em 25/04/2011, a autora, nascida em 24/07/1943, possui 70 (setenta) anos, conforme

comprova-se na inicial e documentos de fls. 07/10.

IV - O estudo social, datado de 12/07/2012, indica que a requerente reside com o marido e duas netas (19 anos de

idade e outra de 14 anos de idade), em imóvel próprio. Verifica-se que a requerente e seu marido possuem certa

fragilidade nas condições de saúde, com uso de medicamentos contínuos, os quais são adquiridos por meio da

rede pública de saúde. A neta mais velha (19 anos) que integra o núcleo familiar está cursando o Ensino Superior.

V - Verificada a renda percapita de R$ 230,50 advindos da Aposentadoria do Marido (R$ 622,00) e da pensão das

netas (R$ 300,00) totalizando a renda familiar de R$ 922,00.

VI - O INSS juntou documentos do CNIS, que comprova a renda de aposentadoria do marido.

VII - Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários.

VIII - Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por seis integrantes,

não ostenta as características de hipossuficiência, considerando que possuem imóvel próprio e possuem

remunerações superiores ao salário-mínimo.

IX - Uma das netas da requerente que compõe o núcleo familiar, com 19 anos de idade, não pode ser inserida

naquelas hipóteses em que os familiares encontram notórias dificuldades de inserção no mercado de trabalho.

X - Não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida.

XI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XIV - Agravo improvido.

 

 

2013.03.99.039883-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELZA BENETASSO TROVO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00048-7 2 Vr MATAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2356/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-40.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação. Preliminarmente, pleiteou a revogação da tutela. No mérito, pugnou pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, acolho a preliminar de revogação da tutela antecipada. Isso porque não restaram preenchidos os

requisitos necessários para a concessão do benefício.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. No estudo social, elaborado em

04.06.08, a assistente social relatou que o demandante reside com sua genitora, em imóvel próprio e que ambos

recebem pensão por morte do pai, no valor de R$ 267,96 (duzentos e sessenta e sete reais e noventa e seis

centavos) por mês cada um (salário mínimo à época R$ 415,00), e o § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o

recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo social.

2001.61.18.001331-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON DE SOUSA VIDAL incapaz

ADVOGADO : SP183573 LEONARDO MASSELI DUTRA

: SP107082 JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA DE SOUZA VIDAL

ADVOGADO : SP183573 LEONARDO MASSELI DUTRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00013314020014036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

Posto isso, acolho a preliminar e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-70.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuidam-se de apelação e de recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou procedente o pedido

visando à condenação do INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, na apelação, em síntese, que o preso (segurado) não se enquadra no conceito de baixa renda

exigível para concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Requer a parte autora, no recurso adesivo, alteração da verba honorária e do termo inicial do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação e parcial provimento do recurso adesivo.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

2003.61.13.001804-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA DE FATIMA DE SOUZA e outros

: TIAGO HENRIQUE DE MELLO FILHO incapaz

: MARCOS VINICIUS SILVA DE MELO incapaz

ADVOGADO : SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro

REPRESENTANTE : CLEUSA DE FATIMA DE SOUZA
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Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:
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1) que ele esteja preso;

 

2) que possua dependentes;

 

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

 

4) que tenha baixa renda.

 

 

No caso em exame, consta dos autos que os requerentes são companheira e filhos do segurado (fls. 12-13 e 68-

69), o qual foi recolhido à prisão desde 13.12.02 e cumpriu pena na Cadeia Pública de Pedregulho/SP (fls. 66).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Vale salientar que no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no

caso em análise, há de ser considerado como referência de sua renda o valor pertinente ao último salário-de-

contribuição. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

(...)

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, uma vez que

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso).

III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um

benefício.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravos improvidos".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2007.61.19.009248-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 24/08/2011,

p. 956).

 

Destarte, na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

realizada nesta data (em anexo), o último salário de contribuição integral do recluso (abril/2002), imediatamente
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anterior ao seu recolhimento à prisão, em 13.12.02 (fls. 66), correspondeu ao valor de R$ 802,88 (oitocentos e

dois reais e oitenta e oito centavos), acima, portanto, do teto estabelecido pela autarquia federal para o período em

que o segurado trabalhou, consoante Instrução Normativa INSS/PRES 45, de 06.08.10, para o lapso de 01.06.02 a

31.05.03, de R$ 468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos).

Vale salientar, que o salário no valor de R$ 426,14 recebido no mês de maio de 2002 não merece ser considerado,

uma vez que se refere somente a alguns dias trabalhados pelo segurado naquele mês (de 01.05.02 a 09.05.02).

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não fazem jus as partes autoras à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Ficam os autores desoneradas do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiárias da Justiça Gratuita.

Nesse passo, ante a improcedência do pedido, resta prejudicado o recurso adesivo das partes autoras.

Por derradeiro, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários das partes autoras, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do

benefício de auxílio reclusão concedido. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a antecipação de tutela.

Prejudicado o recurso adesivo das partes autoras.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003006-12.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

exercidas de 10.10.1996 a 15.01.1997 e de 18.01.1997 a 04.03.1997, condenando o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 20.11.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Apela o INSS, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas, requerendo a

2004.61.25.003006-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO DE ARAGAO

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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reforma da sentença.

 

Recurso adesivo do autor, pleiteando o reconhecimento do tempo de serviço rural e da natureza especial em todos

os períodos pleiteados.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
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inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou, no pedido administrativo, certidão de casamento,

celebrado em 23.10.1976, onde se declarou lavrador (fls. 59).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Embora a testemunha Manoel Florentino da Silva tenha declarado que o autor, nascido em 24.06.1957, começou a

trabalhar na usina São Luiz em data anterior a 1953, e lá permaneceu trabalhando por 20 anos, as testemunhas

Miguel Felix dos Santos e Odair Delfino corroboraram o trabalho do autor na empresa.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.07.1969 a 30.06.1975.

 

Analiso o tempo especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou somente formulários específicos, sem apresentar

cópias da CTPS ou laudos técnicos.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Para o reconhecimento do agente agressivo "ruído" é imprescindível a apresentação do laudo técnico

confeccionado por profissional habilitado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1524/2267



 

Foi determinada a realização de perícia técnica na Usina São Luiz S/A e na Destilaria Pau-D'Alho (fls. 81), cujos

laudos foram acostados às fls. 93/124.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

Embora o perito tenha considerado que as atividades exercidas pelo autor nas duas empresas eram salubres,

verifico que na Destilaria Pau-D'Alho não havia exposição a nenhum agente agressivo, enquanto que na Usina

São Luiz, de 01.08.1993 a 07.01.2002, ele ficou submetido a nível de ruído de 85,7 a 86,6 decibéis, o que permite

o reconhecimento da natureza especial das atividades até 05.03.1997, ocasião em que o nível de ruído exigido

passou a ser de 90 decibéis.

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 26.12.2003, o autor não tinha a idade mínima

necessária para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

Até o ajuizamento da ação - 17.09.2004, o autor conta com 35 anos, 5 meses e 24 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação - 05.11.2004.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do autor para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço,

desde a citação - 05.11.2004, com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros

moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.
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Segurado: JOSÉ AUGUSTO DE ARAGÃO

CPF: 162.000.458-52

DIB: 05.11.2004

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004302-71.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 104-115),

noticiou que a autora reside com os pais. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou que a genitora

trabalha é professora, recebendo R$ 383,88 por mês e o pai, prestador de serviços, auferindo R$ 300,00 mensais

(salário mínimo á época R$ 380,00).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

2005.61.13.004302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230825 FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAMILLY VITORIA LEMOS CAMPOS SILVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA LEMOS CAMPOS

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

autárquica, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003504-06.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.04.003504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria de Lourdes da Cruz em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e Eunice Alves dos Santos, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em

decorrência do falecimento de seu companheiro, Gilberto Martinez Alonso.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação da corré Eunice Alves dos Santos em 22/10/2010 (fls. 39).

Citação do INSS aos 15/10/2010 (fls. 40/40vº).

Contestações a fls. 41/49 (corré) e 85/88 (INSS).

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, para conceder à autora a cota parte da pensão por morte. Termo inicial fixado

na data do ajuizamento da ação (18/04/2006), desdobrando-se o benefício já concedido à corré Eunice Alves dos

Santos. Condenação do INSS no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além

das despesas processuais, em reembolso, e dos honorários advocatícios, estabelecidos em 15% (quinze) por cento

sobre o valor da condenação, deixando de condenar a corré Eunice Alves dos Santos nas verbas sucumbenciais,

por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita (fls. 89). Isenção de custas. Determinado o reexame

necessário.

Apelação da corré, Eunice Alves dos Santos, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência

do pleito, ao argumento de não ter restado comprovada a união estável entre a autora e o falecido.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 04/06/2003, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Gilberto Martinez Alonso ocorreu em 04/06/2003, conforme atestado de fls. 12, a

presente ação foi ajuizada em 18/04/2006 e a citação do INSS deu-se aos 15/10/2010 (fls. 40/40vº).

A qualidade de segurado foi comprovada. Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS e ao PLENUS, cuja juntada ora determino, o falecido recebia benefício de aposentadoria por invalidez

desde 28/04/1998, precedido de auxílio-doença, o qual foi cessado na data de seu óbito, tendo gerado, inclusive, o

benefício de pensão por morte, concedido administrativamente a Eunice Alves dos Santos, corré na presente

demanda (fls. 24).

A união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos pelas testemunhas da autora, ouvidas pelo

magistrado a quo, cujos depoimentos estão gravados em mídia digital, acostada a fls. 115. Deveras, aludidas

testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro, informando que eles viveram juntos por

mais ou menos 07 (sete) anos, como se casados fossem, sendo que o de cujus apresentava a requerente para as

pessoas, em festas e no bairro em que moravam, como sua mulher.

APELANTE : EUNICE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP132180 ELIS SOLANGE PEREIRA

: SP181445 SABRINA DO NASCIMENTO GRAÇA

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA CRUZ

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035040620064036104 6 Vr SANTOS/SP
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As depoentes, Maria de Fátima Vieira e Celina do Carmo Cardoso da Silva declararam serem vizinhas da autora,

na Rua Guarujá, na Vila Ponte Nova, e chegaram a ver o finado Gilberto todos os dias na casa da autora, tanto

pela manhã quanto à tarde. Ambas informaram que "achavam" que ele era aposentado, porque não o viam saindo

de casa para trabalhar e afirmaram também que a promovente trabalhou muito na construção da casa, carregando

blocos e areia. Informaram ainda que o finado ficou doente e a primeira internação foi providenciada pela

postulante.

Além disso, a autora ainda juntou aos autos cópias de comprovantes de endereço comum com o de cujus, tais

como conta de água, com vencimento em 06/02/1998 (fls. 15) e inscrição e contratação de serviços funerários, em

nome da autora, datada de 10/10/1997, na qual o falecido se acha relacionado como seu dependente, como esposo,

constando, ainda da relação de dependentes, a genitora e dois filhos do finado (fls. 16).

Embora a corré tenha apresentado documentos dando conta de que acompanhou algumas internações do falecido

ex-marido (fls. 62/66, 72), bem assim, de que ele também fornecia como seu endereço, o mesmo de residência da

ex-esposa, tendo, inclusive, telefone em nome do de cujus, instalado naquele local (fls. 56/59), e ainda, que o

finado outorgou procuração ao filho Daniel dos Santos Alonso, para representa-lo, inclusive, junto ao INSS, para

recebimento de seu benefício (fls. 75), tal documentação, aliada aos depoimentos das testemunhas por ela trazidas,

não foi suficiente para descaracterizar a união estável mantida pelo finado com a autora.

Com efeito, as testemunhas da corré, dentre elas um sobrinho, embora tenham afirmado que conheciam o falecido

e Eunice, não mantinham uma convivência próxima com eles, sendo que as duas que se declararam vizinhas

afirmaram que não frequentavam a casa e sequer tinham conhecimento da separação do casal, e que o finado

possuía outra casa. Em comum, apenas a afirmação no sentido terem conhecimento, por comentários no bairro,

que o finado era namorador, afirmando o sobrinho da corré que por vezes aquele apresentava uma ou outra mulher

como "namorada".

Enfim, com bem assinalado pelo Juízo sentenciante, o conjunto probatório existente nos autos, autoriza concluir-

se que, pelo menos após o agravamento da doença, o falecido passou a conviver nas duas casas, ora com a autora,

ora com a corré, quer por inciativa própria, quer por imposição dos filhos, visto que, como se denota dos

depoimentos pessoais de ambas, autora e corré, foram eles que tiraram o pai do hospital, quando da penúltima

internação e o levaram para a residência da mãe.

Dessa forma, comprovada a união estável entre a autora e o finado, desnecessária a demonstração da dependência

econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação aos

companheiros. (julgado: TRF3. AC. 0001659-44.2013.4.03.9999/SP - Relator Nelson Bernardes, j. 12.03. 2013).

Assim, deve ser mantida a sentença que concedeu o benefício pretendido na inicial.

A parte autora não comprovou ter requerido o benefício administrativamente, portanto, o termo inicial deve ser

fixado na data da citação da autarquia, ocorrida em 15/10/2010 (fl. 40vº).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário, para fixar o marco inicial da pensão por morte concedida à parte autora,

na data da citação, reduzir os honorários advocatícios e determinar a incidência da correção monetária e juros, na

forma assinalada nesta decisão, e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, nos moldes da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Maria de Lourdes da Cruz, CPF nº 062.193.868-84, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação da cota parte do benefício de pensão por morte, no valor a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 15/10/2010 (data da citação do INSS), com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005554-90.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

Parecer do Ministério Público Federal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. A assistente social, relatou que a parte

autora residia com seu esposo, aposentado, percebendo R$ 540,00 por mês (salário mínimo à época R$ 380,00). 

Além disso, em pesquisa ao sistema Plenus, observo que a demandante passou a receber pensão por morte do

marido, em 08.06.09 (NB 150.076.762-7) e o § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o recebimento acumulado

de qualquer benefício com amparo social.

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

2006.61.08.005554-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURA GRANNA OSTTI

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00055549020064036108 2 Vr BAURU/SP
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Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-02.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Embora a autora tenha fundamentado o pedido inicialmente no requisito incapacidade, verifico que durante o

curso da ação completou a idade de sessenta e cinco anos, implementando, assim o requisito etário. Assim, mesmo

que não tenha comparecido à perícia médica, aplico no caso o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil

e considero preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício, passando, a seguir, à análise do

requisito da miserabilidade.

O laudo social (fls. 117-118), dá conta que a autora reside com uma filha, desempregada. Foi relatado à assistente

social que a parte autora faz uso de medicação contínua e fraldas e que sobrevivem apenas com a pensão

alimentícia do ex-marido.

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

2006.61.23.000681-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE MORAES BORDIN

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente, eis que a autora reside sozinha e não possui renda.

Desta forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício assistencial em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data em que a autora implementou o requisito etário, ou seja,

16.09.09.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96)

Por fim, cumpre asseverar que as instâncias administrativa e judiciária são autônomas e independentes. Portanto,

entendo que não há vinculação entre elas.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação
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do benefício assistencial, em nome do segurado MARIA DE MORAES BORDIN, com data de início - DIB em

16.09.09, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código

de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010280-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Vanda Maria de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, em decorrência

do falecimento de seu companheiro, Laury Fernandes de Chaves.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação da autarquia securitária

no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios,

estabelecidos em 6% (seis por cento) sobre o total das prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do C. STJ. A tutela antecipada não foi deferida. Não determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ao argumento

de não comprovação da condição de rurícola do falecido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 25/01/2002, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Laury Fernandes de Chaves ocorreu em 25/01/2002, conforme atestado juntado a

fls. 14, a presente demanda foi proposta em 30/03/2004 (fls. 02) e a citação do INSS deu-se aos 5/06/2004 (fls.

27vº).

2007.03.99.010280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 04.00.00025-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1533/2267



A autora sustenta que seu falecido companheiro era trabalhador rural, possuindo, dessa forma, qualidade de

segurado quando de seu falecimento. Aduz ainda ter convivido maritalmente com ele, havendo dessa união 5

(cinco) filhos, sendo que era o finado quem sustentava a família, daí decorrendo a dependência econômica dela,

em relação ao de cujus.

Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pelo finado, a autora trouxe aos autos razoável início

de prova material, consistente na certidão de óbito, constando a profissão do falecido como "lavrador" (fls. 14); e

na cópia da CTPS do extinto, com anotações de vínculos empregatícios como "trabalhador rural", nos períodos

de 02 a 31/05/1997 e de 01/02/1998 a 20/05/1999 (fls. 15).

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas inquiridas pelo

magistrado a quo, as quais afirmaram ter conhecido o finado, que sempre trabalhou na roça, como "bóia-fria" (fls.

68/69). Veja-se que a testemunha Valdeci Rodrigues Alves, afirmou, que já havia trabalhado com o de cujus por

um ano e que "Antes de falecer, o marido da autora trabalhava na lavoura." (fls. 68).

A união estável entre a autora e o falecido também ficou demonstrada nos autos pelos depoimentos das

testemunhas (fls. 68/69) que ao relatarem os fatos por elas conhecidos, designaram o falecido como "marido" da

autora, afirmando que ele sempre trabalhou na roça. Ademais, a autora juntou aos autos as certidões de

nascimento dos filhos havidos da união com o falecido, nascidos em 26/12/1995, 08/03/1993 e 10/03/1991 (fls.

18/20), cujos registros foram efetivados pelo casal ou apenas pelo próprio pai. 

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12.03. 2013, e

também o acórdão abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, 'caput', da Lei nº 8.213/91 é devido o benefício de pensão por

morte.

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência

de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º,

da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do

Superior Tribunal de Justiça.

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)

8. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido. Apelação do INSS desprovida."

(AC nº 2002.03.99.004583-9, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, j. 18/04/2011, e-DJF3 Judicial 1

28/04/2011).

 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de

pensão por morte.

Tendo em vista a ausência de comprovação de anterior requerimento administrativo, o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data da citação, ocorrida em 15/06/2004 (fls. 27vº), momento em que a autarquia securitária

tomou conhecimento da pretensão, consoante estabelecido pelo magistrado sentenciante.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 6% (seis por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora. Ressalte-se que, merece manutenção o percentual

estabelecido na sentença, a título de verba honorária, à falta de recurso da parte autora, sob pena de violação ao
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princípio da non reformatio in pejus.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autarquia e mantenho a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra, observando-se no tocante à

correção monetária e os juros de mora, o quanto delineado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Vanda Maria de Oliveira, CPF nº 338.846.758-77, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB em

15/06/2004 (data da citação - fls. 27vº), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011906-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por José Gonçalves dos Santos, Gabriela Aparecida dos Santos e Gabriel

dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício de pensão

por morte de trabalhador rural, em decorrência do falecimento de Aparecida Alves dos Santos.

Autores beneficiários da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estabelecidos

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do C.

STJ. Não concedeu a antecipação da tutela. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora, pugnando pela reforma parcial da sentença, para se fixar o termo inicial do benefício na

data do óbito, em relação aos requerentes menores, absolutamente incapazes, bem assim majorar a verba

honorária para 20% ou 15% do valor das parcelas devidas até a sentença.

Apelação autárquica, requerendo a total modificação do julgado e consequente improcedência do pleito, ante a

não comprovação do efetivo labor rural pela falecida, no momento do óbito, dada a ausência de prova material.

Pediu ainda o reconhecimento da prescrição quinquenal e a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor

da condenação.

Com as contrarrazões dos autores, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

2007.03.99.011906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE GONCALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP121145 MARCIO APARECIDO LOPES

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00051-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 12/06/1999, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Aparecida Alves dos Santos ocorreu em 12/06/1999, conforme atestado juntado a

fls. 14, a presente ação foi ajuizada aos 29/06/2005 (fls. 02) e a citação do INSS deu-se a 17/11/2005 (fls. 34vº).

Os autores sustentam a falecida, esposa e mãe, respectivamente, era trabalhadora rural, possuindo, dessa forma,

qualidade de segurada quando de seu passamento.

Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pela finada, a parte autora trouxe aos autos cópia da

certidão de casamento de José Gonçalves com a falecida, realizado em 02/05/1981, na qual o contraente se

encontra qualificado como "lavrador" (fls. 09).

Tal documento é apto a indicar, inicialmente, o trabalho rural da de cujus, pois a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, P. 25/10/2004, p. 385)

consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de atividade rural por um dos cônjuges

aproveita ao outro, por extensão.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas pelo

magistrado a quo, as quais afirmaram conhecer o autor José Gonçalves e também terem conhecido sua falecida

mulher, que trabalhava na roça, como boia-fria, juntamente com o marido, na colheita de laranja, tendo deixado

aludido labor dois meses antes de falecer (fls. 59/60).

As certidões de casamento e de nascimentos juntadas a fls. 09, 11 e 13, comprovam que os autores eram

respectivamente esposo e filhos da falecida.

Dessa forma, desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação aos dependentes indicados no inc. I do mesmo dispositivo legal,

dentre eles, o cônjuge e filhos.

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido para conceder aos autores o benefício

de pensão por morte.

Quanto ao termo inicial do benefício, razão assiste aos postulantes. 

Com efeito, em se tratando de menor de idade, absolutamente incapaz, aplica-se a norma do art. 79 da Lei nº

8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, o que está em consonância com o disposto no art. 198, inc. I, c.c. o

art. 3º, inc. I, ambos do Código Civil.

Nesse sentido, confira-se orientação jurisprudencial deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PENSIONISTA MENOR. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto,

tratando-se de beneficiário menor, o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o

requerimento do benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias. 

2. Apelação provida." 

(AC nº 2003.61.12.004265-3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 21/12/2005)

 

No caso, o óbito de Aparecida Alves dos Santos deu-se em 12/06/1999, sendo que seus filhos gêmeos Gabriela

Aparecida dos Santos e Gabriel dos Santos, nasceram em 19/12/1998 (fls. 11 e 13) e contavam 06 (seis) meses

quando do falecimento da genitora, não se lhes aplicando, portanto, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, mas sim a

exceção trazida pelo art. 79, da mesma lei.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
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9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação dos autores, para fixar o termo inicial do

benefício na data do óbito, apenas em relação aos filhos da falecida, que eram menores, absolutamente incapazes,

quando do falecimento da genitora, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra,

observando-se no tocante à correção monetária e os juros de mora, o quanto delineado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de José Gonçalves dos Santos, CPF nº 260.968.918-70, Gabriela Aparecida dos Santos, CPF nº 361.874.438-29 e

Gabriel dos Santos, CPF nº 361.494.178-75, nascidos em 19/12/1998 (fls. 11 e 13), a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo,

com data de início - DIB em 17/11/2005 (data da citação - fls. 34vº) e em 12/06/1999 (data do óbito - fls. 14), em

relação aos filhos menores, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015274-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Antonio Carlos de Lima em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, em decorrência do

falecimento de Santina Piotto de Lima.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estabelecidos

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111

do C. STJ. Não concedeu a antecipação da tutela. Não determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica, pugnando pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ante a não

comprovação da condição de segurada da falecida, bem assim de seu efetivo labor rural. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

2007.03.99.015274-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 04.00.00121-9 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 14/12/2000, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Santina Piotto de Lima ocorreu em 14/12/2000, conforme atestado juntado a fls.

14, a presente ação foi ajuizada aos 30/09/2004 (fls. 02) e a citação do INSS deu-se a 25/02/2005 (fls. 23vº).

O autor sustenta que sua falecida esposa era trabalhadora rural, possuindo, dessa forma, qualidade de segurada

quando de seu passamento.

Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pela finada, o autor trouxe aos autos cópia da certidão

de seu casamento, realizado em 12/09/1974, na qual o contraente se encontra qualificado como "lavrador" (fls.

15); e cópia da CTPS da extinta, com anotações de vínculos empregatícios como "trabalhadora rural", nos

períodos de 10/06/1991 a 09/01/1992, 18/07 a 22/10/1994 e 25/09/1995 a 12/01/1996 (fls. 16/19).

Tais documentos são aptos a indicar, inicialmente, o trabalho rural de sua falecida cônjuge, pois a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, P. 25/10/2004,

p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de atividade rural por um dos

cônjuges aproveita ao outro, por extensão. Além disso, a carteira de trabalho é da própria falecida, existindo,

portanto, prova documental em nome dela, acerca do labor rural, ainda que em período posterior à entrada em

vigor da Lei nº 8.213/91.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas pelo

magistrado a quo, as quais afirmaram conhecer o autor e também terem conhecido sua falecida mulher, que

trabalhava na roça, como boia-fria, juntamente com o marido, na colheita de laranja, tendo deixado aludido labor

uns seis meses antes de falecer (fls. 37/42).

A certidão de casamento juntada a fls. 15 comprova que o autora era esposo da falecida.

Dessa forma, desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. (confira-se, a propósito, julgado deste Tribunal, na AC

nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12/03/2013).

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de

pensão por morte.

Tendo em vista a ausência de comprovação de anterior requerimento administrativo, o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data da citação, ocorrida em 25/02/2005 (fls. 23vº), momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão, consoante estabelecido pelo magistrado sentenciante.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e mantenho a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra, observando-se quanto à correção

monetária e os juros de mora, o quanto delineado nesta decisão.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Antonio Carlos de Lima, CPF nº 605.468.328-49, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB em

25/02/2005 (data da citação - fls. 23vº), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021443-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Yone de Souza Silva e Josenir Miranda de Souza Silva em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em

decorrência do falecimento de Edimilson José da Silva.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido, sem condenação das autoras nas verbas de sucumbência, por serem

beneficiárias da justiça gratuita.

Apelação da parte autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, ante a

comprovação da condição de segurado do de cujus, por ocasião do óbito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pelo provimento do recurso

autoral.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 03/05/1999, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

2007.03.99.021443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : YONE DE SOUZA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

REPRESENTANTE : JOSENIR MIRANDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00044-4 4 Vr DIADEMA/SP
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Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Edimilson José da Silva ocorreu em 03/05/1999, conforme atestado juntado a fls.

20, e o benefício foi requerido administrativamente em 20/06/2000 (fls. 17).

A qualidade de segurado foi comprovada. Conforme se vê da cópia da CTPS de fls. 14/16, bem assim do extrato

do CNIS acostado a fls. 73, o falecido manteve vínculo empregatício até 05/03/1997. Dessa forma, considerando

apenas o disposto no inc. II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ele teria perdido a qualidade de segurado em maio de

1998. 

Todavia, na espécie, o prazo de 12 meses para manutenção da qualidade de segurado, determinado no dispositivo

legal retro citado, deve ser prorrogado até 24 meses, a teor do § 1º, do mesmo artigo, uma vez que, a contar de

01/06/1983, quando iniciou seu vínculo com a empresa "Center Castilho Materiais para Construção e Acabs.

Ltda.", até o término do último contrato de trabalho, o finado havia recolhido mais de 120 contribuições mensais

sem interrupções acarretadoras da perda da qualidade de segurado.

Por outro lado, considerado o disposto no § 4º, do art. 15, da Lei de Benefícios, c.c. art. 14 do Decreto nº

3.048/99, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados no art. 15. 

Ora, no caso, tendo em vista o encerramento do vínculo empregatício do de cujus em março de 1997, o

denominado "período de graça" para manutenção de sua qualidade de segurado, teve início em abril de 1997,

findando-se em abril de 1999, donde se conclui que ele manteve a qualidade de segurado até o último dia do prazo

para recolhimento da contribuição referente ao mês de abril, vencido em maio de 1999.

Nesse sentido, o seguinte julgado deste Tribunal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE E FILHOS MENORES.

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CERTIDÕES DE CASAMENTO E DE NASCIMENTO. PRESENTES OS

REQUISITOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 15, INCISO II E § 4º, DA LEI N.º 8.213/91.

- Aplicação da lei vigente na época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

-A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

Sendo os autores cônjuge e filhos menores do de cujus, a dependência econômica é presumida (artigo 16 § 4º, da

LBPS).

- Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

- Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- Apelação a que se dá parcial provimento."

(AC nº 1999.03.99.067440-4, Nona Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. 23/07/2007)

 

As certidões de nascimento e de casamento das autoras (fls. 18 e 19) comprovam que eram respectivamente filha e

esposa do falecido.

Dessa forma, é desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge. (confira-se, a propósito, julgado deste Tribunal na AC nº

0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12/03/2013).

Nessa esteira, merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na peça inicial, para

conceder-se à parte autora o benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício, em relação à filha menor, deve ser fixado na data do óbito, ocorrido em 03/05/1999

(fls. 20), tendo em vista o disposto no art. 79 c.c. art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91. Já no tocante à mulher, o

benefício ora concedido é devido a contar da data do requerimento administrativo, apresentado em 20/06/2000

(fls. 17), ante a inobservância do prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei de Benefícios, para sua apresentação.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - Sexta Turma, REsp nº 1099134/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, julgado em

08/11/11, DJe 21/11/11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações
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vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para reformar a r. sentença recorrida, e julgar parcialmente procedente o pedido inicial para

determinar ao INSS a concessão da pensão por morte às autoras, na forma da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Yone de Souza Silva, nascida em 08/01/1996 (fls. 18) e de Josenir Miranda de Souza Silva, CPF nº

169.600.478-03, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão

por morte, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação previdenciária, com data de

início - DIB em 03/05/1999 (data do óbito - fls. 20), tendo em vista que uma das autoras era menor absolutamente

incapaz à época do falecimento, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023897-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Nerina Leobina da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, em decorrência

do falecimento de Antenor Alves da Silva.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido. Condenação da parte autora no pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto

no art. 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

 Apelação da autora, em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, ao argumento de

ter restado demonstrado o efetivo labor rural do falecido. 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 30/04/2003, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

2007.03.99.023897-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NERINA LEOBINA DA SILVA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00005-2 2 Vr REGISTRO/SP
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Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Antenor Alves da Silva ocorreu em 30/04/2003, conforme atestado juntado a fls.

08, a presente ação foi ajuizada em 10/02/2004 (fls. 02) e a citação da autarquia deu-se aos 27/05/2004 (fls. 18).

A autora alega que seu falecido cônjuge exerceu atividade de lavrador desde tenra idade até a data de seu

falecimento e, portanto, possuía a qualidade de segurado da Previdência Social.

Para comprovação do alegado trabalho rural desenvolvido pelo finado, a autora trouxe aos autos razoável início de

prova material, consistente no atestado de óbito, datado de 05/05/2003, constando a qualificação do de cujus como

"lavrador" (fls. 08).

Os depoimentos das testemunhas ouvidas pelo juízo a quo, corroboram e ampliaram o início de prova material

amealhado, pois afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido há vários anos, sabendo que Antenor sempre

trabalhou na lavoura, como diarista, tendo, inclusive trabalhado para um dos depoentes. 

Com efeito, a testemunha Elmira Correa de Faria Lopes declarou que "Conhece a autora há cerca de 14 anos,

desde que adquiriu um sítio na região. Seu esposo, Antenor, trabalhava como lavrador e inclusive trabalhou para

a depoente." (fls. 64).

A depoente Rosa Lourenço da Silva, por sua vez, afirmou que "Conhece a autora há cerca de vinte anos, quando

já era casada com Antenor. Antenor e a autora trabalhavam na roça como diaristas." (fls. 66).

 Dessa forma, considerada a data de realização da audiência, em 28/09/2006 (fls. 63), restou demonstrado que o

finado cônjuge da autora trabalhou em atividade rural, pelo menos desde 1986, até o momento de sua morte, aos

60 (sessenta) anos de idade.

A certidão de casamento juntada à fls. 07 comprova que a autora era esposa do falecido.

Dessa forma, desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação aos dependentes indicados no inc. I, do mesmo dispositivo legal,

dentre eles os cônjuges.

Assim, é de rigor a reforma da sentença que julgou improcedente o pedido, para conceder-se à autora o benefício

de pensão por morte, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 27/05/2004 (fls. 18), ante a não

comprovação da existência de requerimento administrativo apresentado no prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei

de Benefícios.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para reformar a r. sentença recorrida e determinar ao INSS a concessão do benefício de pensão por

morte à autora, na forma da fundamentação supra. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Nerina Leobina da Silva, CPF nº 093.264.658-10 (fls. 06), a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB

em 27/05/2004 (data da citação - fls. 18), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
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Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036450-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, em síntese, que o preso (segurado) não se enquadra no conceito de baixa renda exigível para

concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

2007.03.99.036450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JHENIFER DRIELI PEREIRA TEIXEIRA incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : ZILDA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00123-5 2 Vr MATAO/SP
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(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

 

2) que possua dependentes;

 

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

 

4) que tenha baixa renda.

 

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente é filha do segurado (fls. 09), o qual foi recolhido à prisão

em 28.06.03 e cumpriu pena na Cadeia Pública de Matão até 04.03.04, quando foi posto em liberdade (fls. 08 e

103).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:
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"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Vale salientar que no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no

caso em análise, há de ser considerado como referência de sua renda o valor pertinente ao último salário-de-

contribuição. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

(...)

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, uma vez que

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso).

III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um

benefício.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravos improvidos".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2007.61.19.009248-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 24/08/2011,

p. 956).

 

Destarte, na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

realizada nesta data (em anexo), o último salário de contribuição integral do recluso (janeiro/2003), imediatamente

anterior ao seu recolhimento à prisão, em 28.06.03 (fls. 08), correspondeu ao valor de R$ 697,82 (seiscentos e

noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), acima, portanto, do teto estabelecido pela autarquia federal para o

período em que o segurado trabalhou, consoante Instrução Normativa INSS/PRES 45, de 06.08.10, para o lapso

de 01.06.03 a 31.05.04, de R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos).

Vale salientar, que o salário no valor de R$ 282,00 recebido no mês de fevereiro de 2003 não merece ser

considerado, uma vez que se refere somente a alguns dias trabalhados pelo segurado naquele mês (de 01.02.03 a

15.02.03).

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não fazem jus as partes autoras à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Ficam as autoras desoneradas do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiárias da Justiça Gratuita.

 

Por derradeiro, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários das partes autoras, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do

benefício de auxílio reclusão concedido. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.
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Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a antecipação de tutela.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037185-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Antonieta Soares Estanislau em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

José Aparecido Estanislau.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em 17/07/2004 (data do óbito - fls. 18), observada a

prescrição quinquenal. Condenação do INSS no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros

de mora, além dos honorários advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o soma das prestações

devidas até a data da efetiva liquidação do débito. Não concedeu a tutela antecipada. Não determinado o reexame

necessário.

Apelação autárquica, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, aos

argumentos de inviabilidade de concessão da pensão por morte, visto que o falecido recebia amparo social,

inexistência de qualidade de segurado do de cujus e da dependência econômica da autora. No caso de manutenção,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, do valor da benesse em um salário mínimo, e a

redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até a sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 17/07/2004, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

2007.03.99.037185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIETA SOARES ESTANISLAU

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

No. ORIG. : 07.00.00217-0 3 Vr ATIBAIA/SP
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A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de José Aparecido Estanislau ocorreu em 17/07/2004, conforme atestado juntado a fls.

18, a presente ação foi proposta em 17/11/2005 (fls. 02) e o INSS foi citado aos 09/06/2006 (fls. 165).

A qualidade de segurado não foi comprovada. O falecido recebia benefício renda mensal vitalícia por

incapacidade desde 10/09/1993, cessado somente com sua morte.

Para fins previdenciários, trata-se de benefício equiparado ao amparo social previsto no art. 203, inc. V, da

Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, de natureza personalíssima, o qual que se extingue com a morte do titular,

não gerando direito de pensão aos dependentes.

Entretanto, é necessário verificar se o finado não preenchia os requisitos exigidos para obter aposentadoria, o que

poderia ensejar a concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes (art. 102, da Lei nº 8.213/91).

Pois bem. A autora juntou aos autos cópias da carteira profissional do de cujus, constando anotação de vínculos

empregatícios como pedreiro, nos períodos de 01/11/1974 a 30/05/1975, 02/09/1975 a 05/04/1976, 01/07/1977 a

04/02/1978, 01/11/1978 a 31/01/1979, 01/09 a 30/11/1979, 26/121979 a 26/03/1980, 18/02 a 19/05/1980 e

01/08/980 a 14/05/1982 (fls. 20/26), bem assim comprovantes de recolhimentos de contribuições, pelo falecido

marido, na condição de contribuinte individual, nas competências de 05/1983 a 08/1993 (fls. 28/150), perfazendo

um total de 177 recolhimentos.

Por outro lado, verifica-se que o cônjuge da promovente, nascido em 03/10/1931 (fls. 17 e 19) e falecido aos

17/07/2004 (fls. 18), já havia implementado o requisito etário necessário à obtenção de aposentadoria por idade

como trabalhador urbano, isto é, 65 (sessenta e cinco) anos, em 03/10/1996.

Além disso, de acordo com o disposto no art. 142, da Lei nº 8.213/91, levando-se em conta que o autor completou

a idade mínima em 1996, a carência necessária para obtenção da aposentadoria por idade era de 90 contribuições,

o que também restou preenchido nos autos.

Portanto, restou demonstrado que o falecido marido da autora havia implementado os requisitos necessários à

obtenção do benefício de aposentadoria por idade, na forma dos art. 48 c.c. art. 142, da lei n° 8.213/91, e desse

modo, é possível a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes nos termos do artigo 102, da Lei

nº 8.213/91.

Nesse sentido, os julgados do Superior Tribunal de Justiça e da Nona Turma desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. PREENCHIMENTO PELO SEGURADO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. OCORRÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS.

IRRELEVÂNCIA NO CASO. PRECEDENTES DO STJ. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FÁTICO-

PROBATÓRIAS AFIRMADAS PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 

(...)

4. O entendimento do STJ ficou plenamente consolidado no sentido de que a perda da qualidade de segurado, por

si só, não impede a concessão do benefício de pensão por morte, se o de cujus, antes de seu falecimento, tiver

preenchido os requisitos para a obtenção de qualquer aposentadoria, como enfatizado no caso pelo Tribunal a

quo. 

(...)."

(STJ, AGRESP nº 201200465973, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 08/02/2013)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E

GENITOR. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79

DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...)

4 - O direito da parte autora não decorre da manutenção do benefício assistencial, que é de caráter

personalíssimo e intransferível, mas do vínculo estabelecido entre o segurado e o INSS em razão do labor

exercido até que veio a ser acometido de mal incapacitante. 5 - Não perde a qualidade de segurado aquele que

somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

(...)."

(TRF3ª Reg., REO nº 00412122120014039999, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes,

DJU 18/10/2007) 

 

A certidão de casamento juntada à fls. 17 comprova que a autora era esposa do falecido.

Desnecessária, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de
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Benefícios, a mesma é presumida em relação ao companheiro. (confira-se, a propósito, o julgado deste Tribunal

na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, de

12/03/2013).

Assim, é de rigor a manutenção da sentença, no tocante à concessão da pensão por morte postulada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 09/06/2006, dada a ausência de

requerimento administrativo apresentado no prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei de Benefícios.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício e limitar a base de cálculo de incidência da verba

honorária, na forma da fundamentação supra, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, observando-se no

tocante a correção monetária e aos juros de mora, o quanto delineado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Antonieta Soares Estanislau, CPF nº 311.351.548-30, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na

forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 09/06/2006 (data da citação - fls. 165), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037731-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Aparecida Cardoso Matheusso em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento

de seu companheiro, Adair Martins Biazotto.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

2007.03.99.037731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CARDOSO MATHEUSSO

ADVOGADO : SP153995 MAURICIO CURY MACHI

No. ORIG. : 06.00.00047-7 1 Vr BILAC/SP
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Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das prestações vencidas, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estabelecidos

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. A tutela antecipada não foi

deferida. Não determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica, alegando preliminarmente a inobservância do art. 55 § 3º da Lei nº 8.213/91, ante a ausência

de início de prova material no sentido de que a autora era economicamente dependente do falecido. No mérito,

pugnou pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ante a falta de comprovação da

dependência econômica da postulante em relação ao de cujus. No caso de manutenção, requer a redução dos

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 08/11/1991, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Adair Martins Biazotto ocorreu em 08/11/1991, conforme atestado juntado a fls.

10, a presente ação foi proposta em 28/06/2006 (fls. 02) e a citação do INSS deu-se a 01/08/2006 (fls. 21vº).

A autora sustenta ter sido casada com o falecido, de quem se separou judicialmente em 11/06/1991. Porém, na

prática a união não se dissolveu, visto que continuaram a viver juntos, coabitando como se casados fossem. Aduz

ainda que era o companheiro quem supria o sustento e manutenção da família, daí decorrendo sua dependência

econômica em relação àquele.

A condição de segurado do falecido restou comprovada. De fato, conforme se constata dos documentos de fls.

14/15, o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Adair Martins Biazotto foi concedido

administrativamente ao seu filho, Ademir Matheusso Martins (fls. 11), que era menor à época do óbito.

Por outro lado, o INSS não questionou a condição de segurado do finado, restando, portanto, incontroversa

aludida questão.

A união estável entre a autora e o extinto, posterior à separação judicial do casal, também ficou demonstrada nos

autos pelos depoimentos das testemunhas (fls. 36/39) que afirmaram ter conhecido o finado, o qual viveu até o

momento de sua morte na companhia da autora e sequer tinham conhecimento da separação entre eles.

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/ 2013, e

também o acórdão abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, 'caput', da Lei nº 8.213/91 é devido o benefício de pensão por

morte.

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)

8. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido. Apelação do INSS desprovida."
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(AC nº 2002.03.99.004583-9/MS, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, j. 18/04/2011, e-DJF3

Judicial 1 28/04/2011).

 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de

pensão por morte.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ocorrida em 01/08/2006 (fls. 21vº), conforme

pedido deduzido na inicial e estabelecido pelo magistrado sentenciante, visto que, embora o óbito do instituidor

seja anterior à alteração legislativa da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997, o benefício

em questão já havia sido deferido pela própria administração ao filho do de cujus.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e mantenho a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra, observando-se quanto à correção

monetária e os juros de mora, o quanto delineado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Maria Aparecida Cardoso Metheusso, CPF nº 148.250.088-44, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na

forma da legislação de regência, com data de início - DIB em 01/08/2006 (data da citação), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044925-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou

benefício assistencial.

2007.03.99.044925-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA RAFAINE POVOA

ADVOGADO : SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00082-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez , por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 54-55) constatou que a autora encontra-se acometida de "osteoartrose de coluna,

hérnia de disco, calcificação de circulação de joelho". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora

é total e permanente.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPAC IDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBIL IDADE . INVALIDEZ . FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido". (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 - 28/10/09 P. 1725)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL. INCAPAC IDADE
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PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPAC IDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE . 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. TJ/AP), DJE - 29/11/10)

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada não restaram comprovadas, eis que o

último vínculo empregatício foi encerrado em 29.01.90 (fl. 14).

Passo à análise do segundo pedido.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 54-55) concluiu pela incapacidade total e definitiva para a sua atividade laborativa.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 15.02.06, dá conta que a parte autora reside sozinha e possui uma renda de R$

250,00 por mês referente ao aluguel de uma casa que pertence ao neto (fls. 145-150).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO
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PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Não havendo nos autos informação sobre requerimento administrativo, fixo como data inicial do benefício a data

da citação (01.08.02- fls. 24v).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96).

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUCIA RAFAINE POVOA, CPF 087.347.028-14, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 02.08.04, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003790-26.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

2007.61.11.003790-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIRGILIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167604 DANIEL PESTANA MOTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

por tempo de serviço, desde a citação - 28.09.2007, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 30.04.2009, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
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publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".
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Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS e perfil profissiográfico

previdenciário da Comércio de Veículos Francisco Freire Ltda (fls. 11/13).

 

Foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo se encontra acostado às fls. 89/115.

 

Entretanto, o perito se dirigiu fisicamente somente ao último local de trabalho do autor - Comércio de Veículos

Francisco Freire Ltda - e a empresa similar - Gesso Brasil, visto que a empresa Marília Manufatureira S/C Ltda

está inativa (fls. 92/93).

 

Para comprovar a exposição a agente agressivo, no exercício de funções não enquadradas na legislação especial -

como "auxiliar de produção", é indispensável a apresentação do laudo técnico firmado por profissional

especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, resultante de perícia feita no local de

trabalho, não sendo possível o reconhecimento da natureza especial de atividades por comparação com empresa

similar.

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 02.02.1980 a 10.03.1981.

 

Considerando que no exercício da atividade de "lavador" o autor ficava exposto a umidade de maneira habitual e

permanente, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 22.06.1979 a 17.11.1979.

 

Tendo em vista que a perícia técnica foi realizada no último local de trabalho do autor, atestando a exposição a

agente agressivo, viável também o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 12.12.1981 a

21.03.2002.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, o autor conta com 42 anos de idade e 29 anos, 8 meses e

3 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.
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Até o ajuizamento da ação, embora conte com 32 anos, 11 meses e 9 dias de tempo de serviço, o autor tem 50

anos de idade, não cumprindo o requisito da idade mínima, necessário para a concessão do benefício.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer a natureza

especial das atividades exercidas de 22.06.1979 a 17.11.1979 e de 12.12.1981 a 21.03.2002, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e cassando a tutela antecipada. Sem condenação em

custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000922-53.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas de 27.12.1971 a 16.10.1995 e o tempo de serviço comum de 02.09.1996

a 30.09.1998, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades e julgou procedente o pedido, condenando o

INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde o pedido administrativo - 13.08.1999, com

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Concedeu,

ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 27.02.2009, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas, bem como alega

que, ainda que o autor tivesse o tempo de serviço suficiente, não conta com a idade mínima para a concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2007.61.83.000922-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de
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Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
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agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 27.12.1971 a 16.10.1995, o autor juntou laudo de

periculosidade feito por força de reclamação trabalhista visando a percepção do adicional de periculosidade.

 

Ocorre que a Norma Regulamentadora n. 15, do Ministério do Trabalho, nomeia as atividades cujo exercício gera

o direito ao adicional de insalubridade devido pelo empregador, que nem sempre são consideradas especiais pela

legislação previdenciária.

 

A função de "chefe de caixa e escrita fiscal" não está enquadrada na legislação especial, sendo indispensável a

apresentação de laudo técnico confeccionado por profissional habilitado Médico do Trabalho ou Engenheiro de

Segurança do Trabalho para comprovação da efetiva exposição a agente agressivo.

 

Embora o autor tenha apresentado laudo de periculosidade onde consta que trabalhava "executando a coordenação

e a orientação dos serviços de caixa e escrita fiscal, mantendo os registros das transações financeiras, comerciais e

dos fundos da empresa Reclamada, sendo que o local de trabalho do mesmo situava-se no interior do bloco de

armazém de materiais e próximo a balança aonde (sic) são pesados os veículos transportadores (conforme

croquis), ficando dessa forma o Reclamante junto dos locais onde eram estocados os produtos inflamáveis acima

citados e utilizados pela empresa Reclamada nos processos fabris e que pelas fichas de estocagem apresentam

produtos com ponto de fulgor abaixo de 70°C e portanto classificados como líquidos inflamáveis e em

quantidades superiores a 200 litros, caracterizando dessa forma a permanência do autor nas áres consideradas

como sendo de risco pela legislação vigente", não havia a alegada condição especial das atividades, visto que o

autor não tinha contato direto e efetivo com nenhum agente agressivo, durante toda a jornada de trabalho, que era

eminentemente administrativo.

 

Portanto, considerando que o autor coordenava serviços de caixa e escrita fiscal, calculava custos e realizava

trabalhos de contabilidade, ficando em ambiente separado dos produtos estocados, sem exposição direta a

qualquer agente agressivo, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 27.12.1971

a 16.10.1995.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 13.02.2007, conta o autor com 49 anos de idade e 26 anos, 1

mês e 24 dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada. Sem condenação em custas processuais e honorários

advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016235-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.016235-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Diolinda Ferreira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho, Elias Alves da Silva.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em 18/09/2006, data do óbito. Condenação do INSS no

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, pela taxa SELIC, além dos honorários

advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o montante devido até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ. Isentou a autarquia das custas processuais. Concedeu a antecipação da tutela,

determinando a implantação do benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária. Não determinado

o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação e concomitantemente agravo retido (fls. 65/67), este em face

da tutela antecipada concedida no bojo da sentença. No apelo, pugnou preliminarmente pela apreciação da matéria

deduzida no agravo e, no mérito, pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ao argumento

de não ter restado comprovada a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. No caso de

manutenção, requereu a fixação do marco inicial do benefício, na data da citação; o afastamento da taxa SELIC

em relação aos cálculos dos juros de mora; a revogação da tutela antecipada ou a adequação do prazo e do

quantum fixado para o seu cumprimento; e, por fim, a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre

os valores atrasados desde a citação até a sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, não conheço do agravo retido de fls. 65/67 ante seu não cabimento. De fato, tendo sido concedida a

tutela antecipada no bojo da sentença, cabível sua impugnação por recurso de apelação. Aliás, o próprio INSS

questiona tal esse capítulo da sentença, quando pede, em seu apelo, a revogação da antecipação da tutela.

Tecidas essas considerações, passo ao exame do mérito propriamente dito.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 18/09/2006, aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Elias Alves da Silva ocorreu em 18/09/2006, conforme atestado juntado a fls. 15, a

presente ação foi proposta em 22/02/2007 (fls. 02) e a citação do INSS deu-se aos 08/05/2007 (fls. 25vº).

A qualidade de segurado do falecido foi comprovada. Com efeito, a cópia da CTPS, acostada a fls. 18/20,

demonstra que o finado manteve vínculo profissional até abril de 2006. Assim, de acordo com o inc. II, do art. 15,

da Lei nº 8.213/91, quando do óbito, em 18/09/2006, o filho da autora detinha a qualidade de segurado.

No que se refere à dependência da mãe em relação aos filhos, tal requisito precisa ser comprovado, conforme

disposição do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige prova material

da dependência. Nesse sentido, o acórdão abaixo transcrito:

 

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIOLINDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 07.00.00021-4 2 Vr GUARARAPES/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA n. 2009.01.08543-9, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJE 09/4/2012) 

 

No caso dos autos, entretanto, a dependência da parte autora em relação ao filho extinto não restou caracterizada.

Deveras, além de inexistir nos autos qualquer documento que comprove a efetiva participação do finado na

manutenção da família e sustento da genitora, a prova oral produzida não se presta para comprovar a alegada

dependência econômica da autora. Isso porque, os depoimentos das testemunhas são claros no sentido de que

Elias residia e trabalhava em outra cidade, tendo uma delas inclusive informado que o finado estava vivendo com

uma companheira. Portanto, os testemunhos colhidos se mostram insuficientes para formar um juízo de convicção

favorável ao deferimento do benefício.

Conforme se vê, há concordância entre as afirmações das testemunhas, apenas no tocante à ajuda que o filho da

autora lhe prestava para pagar algumas contas de supermercado.

De fato, a testemunha Luiz Carlos Patrian declarou que "(...) Sabe que o filho da autora de nome Elias faleceu há

cerca de dois anos, morto a facadas, sendo que ele trabalhava na cidade de Birigui em uma empresa de calçados.

Sabe que Elias morava em Birigui durante os dias da semana e nos finais de semana residia com a autora. Elias

morava com uma companheira em Birigui, há aproximadamente 2 anos. A autora reside com o marido e outros

filhos menores. Informa que era Elias quem sustentava a autora. Quando Elias era vivo ele pagava umas contas

da autora no mercado em que o depoente é proprietário, cujas despesas giravam em torno de R$ 100,00

mensais." (fls. 38).

O depoente Braz José Bonfietti, por sua vez, afirmou que "(...) Elias não residia com a autora, pois morava em

Birigui. A autora reside com o marido e outros filhos menores. Não sabe dizer com qual verba a autora se

sustenta. Quando Elias era vivo ele pagava umas contas da autora no mercado em que o depoente é proprietário,

cujas despesas giravam em torno de R$ 150,00 mensais." (fls. 39).

Ora, ajudar não significa manter relação de dependência econômica nem mesmo caracteriza sustento dos

familiares. Assim, no caso em exame, a autora não logrou demonstrar sua condição legal de dependente do filho,

nos termos do art. 16, § 4°, da Lei n. 8.213/91, seja por prova documental ou testemunhal.

Além disso, consoante extrato de consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, o marido da autora é beneficiário

de aposentadoria por invalidez, desde 10/08/2005, antes, portanto, do óbito do filho.

Dessa forma, ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, é de rigor a

reforma da sentença que julgou procedente o pedido inicial, para conceder à autora o benefício de pensão por

morte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial, na forma da fundamentação

supra.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício de pensão

por morte, implantado em razão da tutela antecipada deferida na sentença. O aludido ofício poderá ser substituído

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e, ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026275-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.026275-0/SP
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DECISÃO

O(A) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço integral, desde o pedido administrativo - 20.03.2002, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 21.06.2007, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural reconhecido e tampouco da

natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTINHO ADAO DA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00014-9 3 Vr LIMEIRA/SP
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.
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(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
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referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu o tempo de serviço rural de 01.01.1979 a 30.12.1979 e de 01.01.1981 a

30.12.1982, razão pela qual deixo de apreciá-los.

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou declarações de atividade rural expedidas por sindicatos da classe,

documentos relativos a imóveis rurais de ex-empregadores, certidão de nascimento dos irmãos, onde o pai se

declarou lavrador, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 25.10.1974, onde se declarou lavrador,

carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Iguaraçu, emitida em 10.09.1977, e recibos de pagamento dos

exercícios 1975/1982, certidão de casamento, celebrado em 28.07.1979, e certidões de nascimento dos filhos,

documentos onde se declarou lavrador (fls. 21/72).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.
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As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Dessa forma, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural

de 01.01.1969 a 31.12.1978, de 01.01.1980 a 31.12.1980 e de 01.01.1983 a 31.03.1983.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e laudos técnicos (fls.

73/84).

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 01.10.1987 a 08.07.1992 e de 09.11.1992 a 05.03.1997

pode ser reconhecida.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 20.03.2002, o autor conta com 36 anos, 5 meses e

15 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da
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caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: MARTINHO ADÃO DA SILVA

CPF: 037.931.618-89

DIB: 20.03.2002

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-76.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido. Dispensado o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

2008.61.03.005047-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLANGE CANDIDO incapaz

ADVOGADO : SP245199 FLAVIANE MANCILHA CORRA e outro

REPRESENTANTE : JULIA CANDIDO NAZARET OLIVEIRA

No. ORIG. : 00050477620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 47-54),

noticiou que a parte autora reside com a genitora e duas irmãs. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou

que o valor de 2 (dois) salários mínimos por mês.

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, colacionada pelo MPF, observo que a genitora, percebe pensão por

morte no valor de R$ 1.185,42 (NB 115.837.333-0) e que a irmã Liliane, que trabalha na empresa VALECLIN

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, recebe, em média, R$ 858,00 mensais.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

autárquica, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos
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necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008607-75.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 157-162),

noticiou que a autora reside com os avós. A casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar, a assistente

social relatou que o avô faz bicos percebendo R$ 400,00 por mês.

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, observo que o Sr. Sebastião trabalhava no AUTO

POSTO ISSEI LTDA, recebendo R$ 1.087,00 mensais (salário mínimo à época R$ 510,00).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

2008.61.19.008607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICOLAS KELWIN SILVA FERREIRA incapaz

PROCURADOR : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE MELO

PROCURADOR : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00086077520084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

autárquica, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial do tempo de serviço trabalhado de 15/03/1970 a 30/11/1974, 19/06/1978 a 28/07/1978,

02/04/1979 a 08/02/1980, 02/05/1988 a 20/05/1988, 01/12/1988 a 06/03/1991, 01/03/1995 a 14/03/1995 e de

19/04/1995 a 18/12/1996, com a conseqüente revisão da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde

29/10/2006.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, considerando como submetida a condições especiais

as atividades exercidas entre 02/04/1979 a 08/02/1980, 02/05/1988 a 20/05/1988, 18/06/1988 a 06/03/1991,

01/03/1995 a 14/03/1995 e de 19/04/1995 a 18/12/1996, com o que o autor perfaz mais de 35 anos de

contribuição, fazendo jus à aposentadoria integral, uma vez que atinge o coeficiente de 100% de tempo de serviço.

Pagamento das diferenças desde a DER (29/10/2006), com juros de 1% ao mês desde a citação e correção

monetária desde o vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148, do STJ). Honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ).

 

Sentença prolatada em 29/06/2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, considerando não estarem preenchidos os requisitos para o reconhecimento da atividade especial.

Se vencido, requer a alteração dos juros nos termos da Lei 11.960/09.da DIB para a data da citação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PANIS

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

No. ORIG. : 00084803720084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.
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5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Quanto aos agentes agressivos ruído e calor, é necessária a apresentação de laudo técnico pericial para as

atividades exercidas antes da Lei 9.032/95.

 

O STJ tem orientação consagrada a esse respeito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA

TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.

1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o

reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição

técnica.

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando

a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não

inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali

relacionadas são meramente exemplificativas.

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança

do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.

4. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp nº 639.066 - RJ, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJU de 07.11.2005 ( grifo

meu).

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Analiso o tempo de serviço especial.

 

As atividades de "motorista de caminhão" e "motorista de ônibus" constam dos decretos legais e sua natureza

especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser

obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e respectivos laudos
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técnicos.

 

Nestes termos, pode ser reconhecida a atividade exercida nos períodos de 02/05/1988 a 20/05/1988, 01/12/1988 a

06/03/1991, 01/03/1995 a 14/03/1995 e de 19/04/1995 a 18/12/1996.

Porém, a atividade exercida no período entre 02/04/1979 a 08/02/1980 não pode ser reconhecida como submetida

a condições especiais de trabalho. A CTPS não especifica se a atividade exercida era de motorista de ônibus ou

caminhão. O sistema CNIS/Dataprev também não traz dados elucidativos a respeito. Não foi juntado formulário

técnico (SB-40).

 

Até 05.03.1997, portanto, as atividades realizadas pelo autor como motorista de ônibus ou caminhão podem ser

reconhecidas como submetidas a condições especiais. Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva

demonstração da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, sendo, a partir daí, desnecessário que a

atividade conste do rol das normas regulamentares, mas imperiosa a existência de laudo técnico que comprove a

efetiva exposição a agentes nocivos.

 

O autor faz jus, portanto, à revisão de sua aposentadoria, nos termos acima colocados.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fica mantida a verba honorária, nos termos do entendimento da Nona Turma.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida como interposta, para

considerar como exercida em condições comuns, e não especiais, as atividades executadas no período de

02/04/1979 a 08/02/1980, com o que o autor tem direito à majoração do coeficiente de sua aposentadoria, no

coeficiente a ser calculado pelo INSS, decorrente da alteração ora realizada na sentença. Modificado o critério de

incidência dos juros.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício.

 

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária,

a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: JOSÉ PANIS

CPF: 682.858.848-72

DIB: 29/10/2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000200-82.2008.4.03.6183/SP

 
2008.61.83.000200-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1578/2267



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da

aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação - 26.07.2006, com correção monetária, juros de

mora e os honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 04.07.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS CRISPIM MARQUES

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.
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(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
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referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 10.07.1968 a 24.08.1976, o autor juntou

formulário específico e laudo técnico confeccionado por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 13/15) onde

consta que ficou submetido a nível de ruído de 83 decibéis.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 10.07.1968 a 24.08.1976 pode ser reconhecida.

 

Considerando que somente nestes autos o autor juntou o laudo técnico comprovando a exposição a agente

agressivo, os efeitos financeiros devem ocorrer a partir da data da citação - 30.08.2006.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para

determinar que os efeitos financeiros do reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de

10.07.1968 a 24.08.1976 devem ocorrer a partir da data da citação - 30.08.2006, e a correção monetária na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000805-28.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/102.353.732-7).

2008.61.83.000805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO RISERIO DE AMORIM

ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008052820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar o reconhecimento dos tempos de trabalho especia de

06.08.69 a 19.09.74 e 24.02.75 a 18.07.77, majorando, por conseguinte, o coeficiente do benefício da parte autora.

Concedida a Tutela Antecipada. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Recurso adesivo da parte autora, irresignando-se, tão somente, quanto a prescrição quinquenal parcelar.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a

qualquer tempo, importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido

devendo ser o julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo e, tendo em vista a impossibilidade de

eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência

dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou,

conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
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Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão da revisão do benefício

aposentadoria por tempo de contribuição (NB/102.353.732-7).

 O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a decadência do

direito de ação, por decorrência do art. 210 do Código Civil. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a Tutela

Antecipada. Prejudicada a apelação da parte autárquica e o recurso adesivo da parte autora.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004564-97.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial (21/07/1980 a 01/01/1991 e de 16/09/1991 a 11/06/2007),

com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo ao autor a aposentadoria especial a partir da DER.

Antecipada a tutela. Correção monetária das diferenças apuradas nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Juros de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/2003 e, após, à

razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da condenação.

 

Sentença proferida em 29/02/2009, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, pleiteando seja reconhecida a improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração da verba

honorária e dos juros.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2008.61.83.004564-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMIR CISOTTO

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,
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representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos, laudo técnico e PPP.
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Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS).Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

O nível de ruído apurado excede o permitido pela legislação vigente à época do desenvolvimento das atividades

exercidas nos períodos de 21/07/1980 a 01/01/1991 e de 16/09/1991 a 05/03/1997 (quando o limite relativo a

ruído passou a ser de 90 dB).

 

Quanto aos demais períodos, não há como reconhecer a natureza especial das atividades. A uma, porque o nível de

ruído não excede o permitido pela legislação; a duas, porque não foi discriminada a quantidade de resíduos

tóxicos a que o autor estava exposto (agentes químicos). Não há a necessária quantificação prevista na NR-15. O

PPP discrimina somente o grau de ruído e os agentes químicos, mas não a quantidade.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 02.06.2011, o autor conta com 22 anos, 3 meses e 13

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença,

reconhecer a natureza especial apenas das atividades exercidas de 21/07/1980 a 01/01/1991 e de 16/09/1991 a

05/03/1997 e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Sem condenação em custas processuais e

honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que condenou o INSS a conceder aposentadoria por invalidez

à parte autora, discriminados os consectários, não submetida ao reexame necessário.

2009.03.99.002540-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON HERCULANO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00014-2 1 Vr TAMBAU/SP
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Nas razões de apelação, o INSS requer seja reformada a sentença, por ausência de comprovação de incapacidade

total para o trabalho. Senão, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários

advocatícios.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, inicialmente, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Debate-se, ainda, se estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente.

O auxílio-acidente, benefício de natureza indenizatória, é disciplinado pelo art. 86 da Lei n. 8.213/91 e pelo art.

104 do Decreto n. 3048/99.

Nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, o benefício

"será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente

de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia".

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial o autor, nascido em 1967, sofre de incapacidade

parcial permanente, por apresentar sequela permanente no 3º dedo da mão direita decorrente de acidente (f.

55/57).
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Destarte, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, em razão da ausência de incapacidade total para o

trabalho.

Meros atestados e exames particulares juntados não possuem o condão de alterarem a convicção formada pelas

conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em

sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo: 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:16/04/2012

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

Por outro lado, não é devido o auxílio-doença, também porque não patenteada a incapacidade total.

Ressalto, por oportuno, que, na esteira da jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, havendo

cumulação eventual de pedidos, o pleito sucessivo deverá ser apreciado pelo Tribunal, caso acolhido o recurso e

julgado improcedente o primeiro pedido (STJ - 3ª Turma, REsp 260.051 - SP, DJU 18/08/2003).

Assim, forçoso é reconhecer que o autor teve redução de sua capacidade de trabalho, fazendo jus ao benefício de

auxílio-acidente, na forma do artigo 86 da Lei nº 8.213/91).

A qualidade de segurado e o nexo de causalidade entre o acidente e as lesões consolidadas também estão

comprovados.

Devido, portanto, o benefício a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, ocorrida em 11/11/2007.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo).

Devida, por fim, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do CPC).

Nesses termos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS
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LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido."

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963- 05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador:

OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:30/03/2012 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e condeno o INSS a

conceder auxílio-acidente ao autor, a partir de 11/11/2007, discriminados os consectários.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Gerson Herculano

Benefício: auxílio-acidente

DIB: 11/11/2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032222-60.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, tendo como objeto

pleito de revisão da renda mensal do benefício, fixada no valor mínimo consoante artigo 143 da LBPS, alegando o

autor que não foram considerados os salários-de-contribuição constantes de sua CTPS, visando ainda a que seja

afastado o fator previdenciário.

Nas razões de apelação, o autor requer a reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas. Alega que a renda do benefício está correta, precipuamente porque o trabalho rural

exercido anteriormente a 11/1991 não pode ser computado como carência, ainda que com registro em CTPS.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Primeiramente, observa-se que a sentença é extra petita, tendo sido violado o disposto nos artigos 128 e 460 do

CPC, devendo ser anulada.

Não obstante, tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento,

aplico, por extensão, o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n.º

10.352/01, e analiso o pedido então não apreciado em 1ª instância. Não se pode fechar os olhos à situação da

parte, que aguarda há vários anos a definição de sua pretensão.

Nesse sentido, há os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL. AGRAVOS RETIDOS. ISENÇÃO DE

CUSTAS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTIGO 128 DA LEI 8.213/91. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA

AO VALOR DA CAUSA. NULIDADE PROCESSUAL. ARTIGOS 330 E 331 DO CPC. ULTRA PETITA. CITRA

PETITA. EXTRA PETITA. 515, §3º, CPC. CONTRA-FÉ DESACOMPANHADA DA DOCUMENTAÇÃO QUE

INSTRUI A INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ATUALIZAÇÃO DOS

36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECRETO-LEI 710/69. LEI 3.807/60.

ORTN/OTN. LEI 6.423/77. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. JUNHO/87 (IPC 26,06%). JANEIRO/89

(IPC 70,28%). MARÇO E ABRIL/90 (IPC'S 84,32% E 44,80%). FEVEREIRO/91 (IGP 21,1%). CUSTAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

7- A sentença teve características de extra-petita e citra-petita, eis que o Ilustre Magistrado a quo proferiu

prestação jurisdicional fora e aquém do objeto da lide, caracterizando-se como tal à luz do artigo 128, do CPC e

padecendo de nulidade.

8- Na preliminar de nulidade argüida, o INSS alega que a sentença é ultra petita, o que não ocorreu, entretanto,

a r. sentença analisou questão diversa daquela posta pela peça exordial nos autos e deixou de analisar parte do

pedido, sendo o feito julgado procedente com base em matéria estranha à ação.

9- Por se tratar de matéria de ordem pública, reconheço de ofício que a sentença é extra petita e citra petita, o

que enseja a sua anulação.

10- Análise do pedido com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições de ser

apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua

apreciação pelo Juízo singular.

11- Apesar da previsão legislativa referir-se aos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, a

hipótese enseja a aplicação da analogia, pois aqui também a sentença, intrinsecamente, extingue o processo sem

o julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial, aplicando-se o artigo 515, § 3º, CPC, quando menos por

economia processual, vez que a causa está em condições de ser decidida.

(...)

(Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 386370Processo: 97.03.056960-9 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA

Fonte DJU DATA:10/08/2005 PÁGINA: 507 Relator JUIZ SANTOS NEVES).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO EXTRA PETITA. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. PRELIMINAR. PENSÃO POR MORTE. PERCENTUAL. ART. 75 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DADA PELA LEI 9032/95. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. TUTELA

ANTECIPADA. I - Julgamento de matéria estranha à veiculada na inicial. Decisão "extra petita" que impõe sua
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anulação.

II - Necessário examinar o mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C.

III - Aplica-se, por analogia, o art. 515, §3º do CPC, para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. (...)

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 988302 Processo: 2004.03.99.039135-0 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA,

Fonte DJU DATA:02/06/2005 PÁGINA: 776 Relator JUIZA MARIANINA GALANTE).

Passo à análise do mérito.

A renda mensal inicial (RMI) dos benefícios de prestação continuada não é obtida de maneira aleatória, mas

mediante um padrão que considera, basicamente, dois fatores: o valor das contribuições vertidas pelo segurado e o

tempo no qual foram recolhidas essas contribuições.

O primeiro fator compõe o que a lei denomina salário-de-benefício, conceituado no artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

O segundo fator leva em conta o tempo durante o qual foram mantidas as contribuições e é representado por um

coeficiente proporcional e variável incidente sobre o salário-de-benefício.

Por força do art. 202 da Constituição Federal de 1988, na redação original, e do art. 29 da Lei n° 8.213/91,

também com a redação original, os últimos 36 maiores salários-de-contribuição, dentro dos últimos 48, deviam ser

contabilizados para fins do cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria.

Ao depois, com o advento do artigo 3º da Lei nº 9.876, de 26/11/99, para o segurado filiado à Previdência Social

até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do

caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

No presente caso, o autor trabalhou durante toda sua vida com registro em CTPS. Pela análise do CNIS, observa-

se a existência de vínculos longos, mantidos com empregadores desde 02/5/1975.

Apesar disso, o INSS concedeu ao autor o benefício de valor mínimo, previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91,

sob alegação de que o autor não cumpriu o período de carência exigido para o benefício de aposentadoria por

idade (urbano).

A aposentadoria por idade foi concedida ao autor com DIB em 05/4/2004.

Ocorre que a conduta da autarquia previdenciária não pode prevalecer, por causar enorme injustiça ao autor e

ignorar a qualidade de trabalho formal exercida durante toda a vida laborativa do segurado.

À luz do direito positivo, o autor está coberto de razão, uma vez que não se subsume à hipótese prevista no artigo

143 da Lei nº 8.213/91 já que trabalhou vários anos com filiação à previdência social, ainda que em atividade

rural.

Ora, o princípio da uniformidade previsto no artigo 194, § único, II, da Constituição Federal determina o mesmo

tratamento previdenciários às atividades urbanas e rurais.

Observando-se as cópias das anotações em CTPS do autor (f. 13 e seguintes) e os recibos de f. 123 e seguintes,

infiro que várias das contribuições devidas pelas suas atividades rurais devem integrar o salário-de-benefício,

apuradas desde julho de 1994, nos termos previstos nos artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91 e Lei nº

9.876/99.

Logo, a renda mensal da aposentadoria por idade do autor, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no art. 33, deve consistir numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício,

mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício."

Trata-se do benefício de aposentadoria por idade "ordinária", previsto nos arts. 48 a 50, da Lei 8.213/91.

As aspas foram colocadas porque, segundo a Constituição Federal de 1988, há uniformidade de planos de

benefícios entre os trabalhadores rurais e urbanos, de modo que servem apenas para diferenciar a aposentadoria

regular da prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, limitada a um salário mínimo e destinada exclusivamente aos

rurais que não contribuam.

Tem o autor, portanto, o direito de computar vários anos de trabalho rural, para fins de majoração de seu

benefício, inclusive para os fins previstos no art. 50, da Lei 8.213/91. Segundo tal norma, cada grupo de 12 (doze)

contribuições implica majoração de 1% (um por cento) no percentual, a incidir sobre o salário-de-benefício, desde

que preenchido o período de carência.

De outra parte, o § 2º, do art. 55, da mesma LB, determina o cômputo da atividade rural, independente do

pagamento das contribuições, exceto para efeito de carência.

Tal artigo situa-se dentro da Subseção III, da Seção V, concernente aos benefícios, do Regime Geral, ou seja,

aplica-se à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Para além, tal cômputo serviria também para a aposentadoria prevista no art. 143, da Lei 8.213/91, se fosse o caso

de se conceder o benefício a quem não trabalhou na formalidade.

No que toca à aposentadoria por idade "ordinária", naturalmente o valor da renda mensal deve manter
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proporcionalidade com o montante e o valor das contribuições pagas, tal como se dá com quaisquer benefícios.

É por isso que não faria sentido majorar o valor da aposentadoria por idade "ordinária" mediante o cômputo de

tempo de atividade rural desenvolvido sem o registro em CTPS.

Isso porque não se pode desprezar no caso a interpretação gramatical da expressão "grupo de 12 (doze)

contribuições" hospedada no art. 50 da LB.

Daí que se afigura lícito concluir que somente o efetivo recolhimento de 12 (doze) contribuições serviria para

majorar o percentual a incidir sobre o salário-de-benefício da aposentadoria por idade.

Acrescente-se que, no caso de o trabalhador rural ter sido registrado em CTPS, cabia ao empregador o

recolhimento das contribuições vigentes na legislação anterior à Lei nº 8.213/91.

No caso dos autos, o trabalho rural alegado pelo autor vem devidamente registrado em CTPS, fazendo com que o

empregador seja o responsável pelo recolhimento das contribuições, segundo o princípio da automaticidade,

presente tanto na legislação atual (artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91) como na pretérita.

Logo, ao contrário do que afirma o INSS em suas razões recursais, o autor cumpriu, sim, o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n.º 8.213/01.

Para a apuração do salário-de-benefício, deverão ser computadas as contribuições devidas desde julho de 1994

(Lei nº 8.213/91). Mas para apuração do percentual (artigo 50 da Lei nº 8.213/91), deverão ser levados em conta

todos os meses de anotações na CTPS do autor.

Segundo o precedente do Superior Tribunal de Justiça, o trabalhador rural com registro em carteira de trabalho

merece o cômputo para fins de majoração da renda mensal:

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

2. (sic)- Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

6. Recurso especial não conhecido

(REsp 554068 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0115415-4, Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120), Órgão

Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 14/10/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 17/11/2003 p.

378).

No mesmo diapasão, a propósito, a seguinte ementa do e. TRF 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. EMPREGADO RURAL. PRESUNÇÃO DE

RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PELOS EMPREGADORES.

REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98. INAPLICÁVEL À APOSENTADORIA INTEGRAL POR

TEMPO DE SERVIÇO (ARTIGO 201, § 7º DA CF). BENEFÍCIO DEVIDO.

(...) 3. A existência de contratos de trabalho rural registrados em CTPS faz presumir que as respectivas

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Desde a edição

da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter

impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática da Lei

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15, inciso

II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970).

4. A parte autora faz jus à concessão do benefício, uma vez que para a obtenção de aposentadoria integral por

tempo de serviço, é inaplicável a idade mínima ou "pedágio", previsto na EC nº 20, de 16/12/1998, aplicando-se

ao caso, as regras permanentes previstas no art. 201, § 7º, da CF.

5. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos."

(TRF 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL - 1243472/SP, Processo: 200703990435512, DÉCIMA TURMA, j.

08/01/2008, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 1358, Rel. JUIZ JEDIAEL GALVÃO, g.n.).

 

Assim, comprovado o tempo de atividade rural informado na petição inicial e cumprido o requisito da carência,

tais períodos devem ser levados em conta para a apuração da renda mensal do benefício.
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Por outro lado, quando ao pleito de afastamento do fator previdenciário, não pode ser acolhido.

A matéria relativa ao fator previdenciário já foi decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

medida cautelar na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de

inconstitucionalidade das alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme

ementa a seguir transcrita:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

( STF ; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário , nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal
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desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF . FATOR PREVIDENCIÁRIO .

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

Devidas, portanto, diferenças em favor do autor, não podendo prevalecer o benefício de aposentadoria fixado em

um salário mínimo.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

alterada pela Resolução n. 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação até a data da conta definitiva (STF - AI-

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo

mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº

4425/DF.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, anulo a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo

código, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, a fim de condenar o INSS a recalcular a renda

mensal, com base nos salários-de-contribuição do autor, discriminados os consectários na forma acima estipulada.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata revisão da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: Natalino de Carvalho[Tab]

Benefício: aposentadoria por idade

DIB: 05/4/2004

RMI: a ser revisada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033230-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

tutela antecipada.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/26).

 

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado(a), o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento obtendo o efeito

suspensivo para implantação do auxílio-doença.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 08.06.2009.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 97/105, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "disfunção moderada de

ombro direito decorrente a ruptura de tendão supra espinhoso, obesidade, discreta insuficiência vascular venosa

periférica em membros inferiores, hérnia umbilical e diástase de reto abdominal, hipertensão arterial sistêmica."

 

O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) é inelegível para o mercado formal de trabalho, bem como informa

2009.03.99.033230-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IZAURA BISPO DA SILVA

ADVOGADO : SP200306 ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00076-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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que após o encerramento do vínculo laboral em 1977, o(a) apelante exerceu apenas as lides do lar.

 

Considerando-se o histórico do laudo pericial e estágio avançado das enfermidades, restou evidenciado que a

incapacidade teve início antes do reingresso do(a) autor(a) no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na

qualidade de contribuinte facultativo em 08/2003, quando contava com 63 anos.

 

Portanto, aplicável o disposto nos artigos 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à

concessão do benefício pleiteado. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990032391, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p.: 979) 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. (...) 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nego provimento à apelação e revogo a tutela antecipada.

 

Expeça-se ofício ao INSS.

 

Int.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033279-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/71). A tutela antecipada foi deferida (fls. 73/74).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação (22.02.2008), correção monetária, juros de mora, despesas processuais, e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até o efetivo pagamento.

 

Sentença proferida em 23.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que não restou comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença pugna pela

observância da Súmula 111 quanto à incidência dos honorários advocatícios. Concomitantemente, interpôs agravo

retido contra a decisão que não conheceu dos embargos de declaração.

 

Com contrarrazões, subiram os autos. É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Julgo prejudicado o agravo retido, tendo em vista que a matéria ventilada nos embargos de declaração possui

caráter infringente, cuja análise constitui o mérito da apelação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 116/118, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "reestenose mitral e

hipertensão arterial pulmonar sendo submetida a troca de válvula mitral por prótese biológica. Atualmente não

apresenta insuficiência cardíaca ou alteração da função ventricular. Portanto, não apresenta dados objetivos para

se afirmar que há redução da sua capacidade laborativa".

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Noutro giro, a eventual incapacidade temporária em decorrência da realização de intervenção cirúrgica

2009.03.99.033279-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROZILDA DE SOUZA CASTANHO PENA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI

CODINOME : ROSILDA DE SOUZA CASTANHO PENA

No. ORIG. : 08.00.00020-5 3 Vr ATIBAIA/SP
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(23.01.2007 - fl. 116) não caracteriza o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do auxílio-doença

durante a convalescença, pois o(a) autor(a) deixou de contribuir para o Regime Geral da Previdência Social -

RGPS em 29.11.2001, configurando assim, a perda da qualidade de segurado(a) nos termos do artigo 15 e incisos

da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo retido, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação,

por conseguinte revogo a tutela antecipada.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-06.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento e a conversão de períodos laborados sob condições especiais e a expedição

de planilha para recolhimento de contribuições previdenciárias pertinentes ao período compreendido entre 17 de

outubro de 1975 e 13 de dezembro de 1977.

A r. sentença monocrática de fls. 132/142 julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, IV do CPC, no tocante ao pedido de expedição de planilha para o recolhimento de contribuições

previdenciárias e julgou procedente o pedido atinente à conversão de especial para comum dos vínculos

estabelecidos na condição de médico, entre 01 de julho de 1979 e 01 de fevereiro de 1985 e, entre 01 de março de

1985 e 30 de julho de 1992.

Em razões recursais de fls. 145/152, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora logrado comprovar o trabalho em condições especiais e, notadamente, pelo fato de o

autor estar vinculado atualmente a regime próprio de previdência. Suscita, por fim, o prequestionamento legal,

para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Antes de adentrar no mérito, ressalto que, tendo em vista que não foi renovado em apelação o pedido de expedição

de planilha para recolhimento de contribuições pretéritas, passo à apreciação tão somente dos requisitos relativos à

conversão dos períodos de trabalho especial em comum, em observância do princípio tantum devolutum quantum

appellatum.

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento

2009.61.03.001053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE LUIZ DOS REIS

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

No. ORIG. : 00010530620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

No tocante ao reconhecimento do labor exercido em condições especiais, a norma aplicável sobre a

conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio

tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se os seguintes precedentes: STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002 e STJ, 5ª Turma, REsp nº 513822, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j.

01.03.2005, DJ 21.03.2005.

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Trilhando a mesma senda, o Colendo Superior Tribunal de Justiça posicionou-se conforme os seguintes julgados:

STJ, 6ª Turma, REsp n.º 395988, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630 e STJ, 5ª

Turma, REsp n.º 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, encontram-se os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: STJ, 6ª Turma, REsp n.º

440955, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624 e STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp n.º

508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. O tema passou a ser regulado

nos seguintes termos:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

do Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do

trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a

publicação da Lei nº 9.528/97. Precedentes: STJ, 5ª Turma, REsp n.º 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538 e STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp n.º 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que

as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas

pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de

agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi

regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827 de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1603/2267



 

Por oportuno destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

 

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado como médico, sujeito a agentes agressivos (biológicos), tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 22/32, que se refere ao vínculo empregatício estabelecido

junto a Associação de Ensino Superior de Nova Iguaçu - UNIG, entre 01 de março de 1985 e 30 de julho de 1992

, contendo a informação de que o postulante exercera a atividade de médico anestesista e que ficara exposto aos

agentes agressivos biológicos (bactérias, fungos, protozoários e vírus), e exercício da atividade profissional de

médico, cujo enquadramento legal se verifica pelos códigos 1.1.3 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº

83.080/79.

-Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 20/28, onde constam vínculos empregatícios estabelecidos na

condição de médico, entre 01 de novembro de 1979 e 30 de setembro de 1980, 01 de janeiro de 1981 e 30 de

março de 1983, 01 de março de 1985 e 30 de julho de 1992.

-Comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias vertidas ao INSS, pertinentes ao período cuja

natureza especial pretende ver reconhecida, vale dizer, entre 01 de janeiro de 1979 e 01 de fevereiro de 1985 (fls.

33/56).

Nesse contexto, havendo nos autos provas do exercício da atividade profissional de médico, com exposição aos

agentes agressivos biológicos, nos períodos compreendidos entre 01 de julho de 1979 e 01 de fevereiro de 1985 e,

entre 01 de março de 1985 e 30 de julho de 1992, faz jus o postulante à conversão pleiteada.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. EXPEDIÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE.

I - Não há óbice à conversão de atividade especial em comum ou mesmo à concessão de aposentadoria especial

ao trabalhador autônomo, conforme se verifica do §3º do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

9.032/95. O disposto no art.64 do Decreto 3.048/99, que impede o reconhecimento de atividade especial ao

trabalhador autônomo, fere o princípio da legalidade, extrapolando o poder regulamentar, ao impor limitação

não prevista na Lei 8.213/91.

II - Os documentos juntados aos autos comprovam que o autor exerceu a profissão de médico desde 10.12.1977.
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Assim sendo, devem ser mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em

comum, em razão da categoria profissional de médico, atividade prevista no código 2.1.3 do Decreto n.

53.831/64.

III - Não há impedimento à expedição de certidão de tempo de serviço exercido na condição de celetista, com a

respectiva conversão de atividade especial em comum, para fins de beneficio em regime estatutário, posto que já

incorporado ao seu patrimônio jurídico.

IV - O direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição

da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo de serviço destina-se à defesa de direito e

esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem recíproca.

V - Incontroverso o período a ser averbado, vez que já reconhecido na esfera administrativa, conforme certidão

de tempo de contribuição expedida pelo INSS, juntada à fl. 120/121, a qual certifica que o autor contribuiu no

período de 01.01.1977 a 18.12.1992, contando, de efetivo exercício, com 15 anos, 11 meses e 18 dias.

VI - Agravo do INSS improvido. Provido o agravo do autor (art. 557, §1º, CPC)".

(TRF3, 10ª Turma, APELREEX 00080151620074036103, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-

DJF3 26/09/2012).

 

Os vínculos em questão, na contagem original, perfaziam 13 anos e 1 dia, os quais, acrescidos da conversão

mencionada (5 anos, 2 meses e 12 dias), equivalem a 18 anos, 2 meses e 13 dias.

Vale lembrar que, no caso em apreço, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas

meramente declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a

execução forçada. Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona

não importa na condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe

conceder a aposentadoria.

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos

distintos, um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título

judicial obtido, visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios

no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza

condenatória junto ao respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução

forçada da relação declarada.

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva

acerca da extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser

utilizada para fins de contagem recíproca.

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da

Carta Magna.

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em

CTPS, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência,

apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela,

automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser

verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação

em regimes diversos restou suficiente.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JORGE

LUIZ DOS REIS, pertinente aos períodos compreendidos entre 01 de julho de 1979 e 01 de fevereiro de 1985 e,

entre 01 de março de 1985 e 30 de julho de 1992 (conversão de trabalho especial em comum).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014560-28.2009.4.03.6105/SP
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DECISÃO

 

ANA LUISA SANTANA PIRES moveu a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no

intuito de ver declarada a inexigibilidade de valores pagos a maior a título de benefício previdenciário (NB

42/110.715.295-7 - DIB: 22/01/1999).

Juntou documentos (fls. 14/24).

Cópia do processo administrativo apresentada pelo INSS, às fls. 48/348

Na fase decisória, foi proferida sentença de procedência do pedido (fls. 360/363), em 11/04/2011.

Sentença submetida a reexame necessário.

Irresignada, a autor interpôs recurso de apelação (fls. 365/372), em que postula a majoração da verba honorária

advocatícia.

O INSS, por sua vez, espontaneamente apelou (fls. 379/383-verso), pugnando pela reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido.

Com contrarrazões da autora, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais. 

Observo que a autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, recebeu salário-de-benefício superior ao

efetivamente devido, por equívoco a que induzida à Autarquia Previdenciária.

Assim, é mister a autarquia federal regularizar o valor, bem como subtrair aquele pago a maior, ainda que sem

culpa do segurado, notadamente por se tratar de verba pública e, ainda, enriquecimento ilícito daquele que recebeu

o valor indevidamente, independentemente de se tratar de verba com caráter alimentar ou não.

Outro não é, aliás, o entendimento de nossos Tribunais, como se infere da ementa que abaixo transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO . RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ATO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N.8.213/1991 E 154 DO DECRETO N.

3.048/1999. POSSIBILIDADE.

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99,

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a majoração

indevida decorre de decisão judicial. 2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício

previdenciário decorrente de ato administrativo e de ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar,

parceladamente, o desconto de até 30% do benefício , a fim de restituir a majoração paga indevidamente. Tal

comportamento está harmônico com o princípio da legalidade.

3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado,

mostra-se desarrazoado fixar o desconto em seu patamar máximo.

4. Recurso especial provido". 

(REsp 1110075 / SP, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, v.u., DJe 03.08.2009)

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VIA

RECURSAL PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. REVISÃO ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE.

1. O ato administrativo de concessão de benefício previdenciário é vinculado, não possuindo a Administração

margem discricionária. Quando a Administração, ao apreciar equivocadamente os requisitos traçados em lei,

concede o benefício previdenciário, surge-lhe o poder-dever de anular (ou invalidar) o ato administrativo.

Súmulas 346 e 473 do STF e o art. 53 da Lei n. 9.784/99.

2. O princípio da legalidade pode justificar a anulação do ato mesmo depois de encerrada a via recursal
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administrativa, desde que não evidenciada a preclusão administrativa pelo decurso do prazo legal (art. 103-A da

Lei n. 8.213/91).

3. Concessão de benefício postergada não em decorrência do mero descumprimento da decisão exarada por

órgão recursal administrativo, mas porque evidenciadas dúvidas nos vínculos empregatícios. Atuação da

Administração dentro dos contornos do princípio da legalidade.

4. Assegurado ao INSS a solicitação das exigências, devendo fazê-lo nos termos do art. 69 da Lei n. 8.212/91,

alterado pela Lei n. 9.528/97, atualmente substituída pelo art. 11 da Lei n. 10.666/03, antes Medida Provisória n.

83/03. 

5. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: JUIZ VANDERLEI COSTENARO.

AMS - 244693. Processo: 200261190044042/SP. Data da decisão: 14/03/2006. Fonte DJU DATA:07/04/2006.

Pág: 918.)

Observe-se que a Lei 8.213/1, em seu artigo 115, II, prevê expressamente a hipótese de desconto de valores

percebidos indevidamente pelo segurado.

Consigno, ainda, que o caso dos autos não se trata de valores recebidos a título de antecipação de tutela, mas de

regular procedimento administrativo, e se é possível que o segurado obtenha revisão que lhe é favorável, por

expressa previsão legal também o ente federal está dotado de poder para rever o valor do benefício, não logrando

êxito a autora em demonstrar o acerto inicial do valor apurado, e tampouco negando, em Juízo, o equívoco em que

incorreu o INSS.

 

Por fim, deve o INSS, ao proceder ao desconto dos valores já recebidos, a se limitar ao desconto no valor máximo

de 30% do valor da renda mensal, vedado o pagamento de valor inferior a um salário-mínimo mensal.

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, na forma da

fundamentação.

 

Considerando que o resultado da demanda foi desfavorável à autora, condeno-a ao pagamento de custas e

honorários advocatícios, estes fixados no montante de 10% do valor atribuído à causa.

 

Suspendo, contudo, a obrigação de pagar, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, enquanto perdurar a

situação que justifique tal benefício.

Oficie-se ao INSS. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004914-70.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de restabelecimento de

benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessação, e conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da

data da perícia, antecipados os efeitos da tutela, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito. Alega preexistência da incapacidade,
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precipuamente.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, do lar, nascida em 1953, está incapacitada total e definitivamente para o

trabalho, em razão de ser portadora dos males referidos.

Porém, ela não faz jus ao benefício por outras razões, que passo a expor.

Há um impeditivo da concessão do benefício: a parte autora passou toda a idade laborativa sem jamais contribuir

para a previdência social e só se filiou quando já estava envelhecida e fisicamente incapaz para o trabalho

remunerado.

A autora optou por exercer seu ofício ou suas atividades na informalidade, sem jamais recolher contribuições.

Com 51 (cinquenta e um) anos de idade e já desgastada pela idade avançada e doenças preexistentes, a autora

refiliou-se à previdência social e contribuiu por curto período entre fevereiro de 2004 e julho de 2005 (CNIS).

Ressalte-se que a parte autora informou ao perito que em 2003 parou de trabalhar (f. 91).

Ora, afigura-se ilegal a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois, a toda evidência, em razão da própria

idade e desgaste de uma vida pretérita de labor informal, apura-se a presença de incapacidade para o trabalho

preexistente à própria filiação.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem só contribui quando lhe é conveniente, deixando de

exercer o dever de solidariedade social no custeio no decorrer de sua vida.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não mais consegue

trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91, pois se trata de incapacidade preexistente.

Nesse diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991. 

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes

mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto

fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº

7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."
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(STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4

Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2012).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

O contexto destes autos é atualmente bastante conhecido, tendo se formado no país verdadeira indústria da

filiação tardia, em que idosos já incapazes se filiam por prazo mínimo, apenas para cumprir a carência e já obter o

benefício, sem participarem do esforço coletivo social para o custeio do sistema.

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem atividade

de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.
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Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010896-41.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 83/86 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 97/99, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 103/106), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde
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que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a
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concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou em 18 de julho de 2007, anteriormente à propositura da ação, que ocorreu

em 1º de dezembro de 2009, a idade mínima de 65 anos, conforme se verifica do documento de fl. 13.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado de 12 de janeiro de 2012 (fls. 44/51) e sua complementação de fl. 72, informam ser o núcleo

familiar composto pela requerente e seu esposo, os quais residem no imóvel de sua filha, que contém dois quartos,

sala, cozinha e banheiro.

A filha desquitada e o neto que residem sob o mesmo teto não compõem o núcleo familiar, a teor do art. 20 da Lei

8.742/1993.

A renda familiar deriva do benefício de aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo. Os valores

recebidos pela filha (R$350,00), em razão de seu labor informal, não serão aqui computados, nos termos do

dispositivo supra citado.

O estudo revela, ainda, que a requerente e seu esposo tem gastos com medicação, no importe de R$137,25.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (14/04/2008 - fl. 12).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as
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providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a VILMA TOSO TROSTDORF com

data de início do benefício - (DIB: 14/04/2008), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-44.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

SANTA SALETE DILELLO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de auxílio-doença. 

Juntou documentos (fls. 10/20).

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 31).

O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 32/36) e quesitos (fls. 37/38). 

Foi realizada perícia médica em 28/03/2011 e o laudo médico pericial acostado às fls. 54/60. A autora se

manifestou às fls. 63/65 e 66/67, e a Autarquia Federal às fls. 73. 

Realizada audiência de instrução em que foram colhidos depoimentos pessoais da autora e das testemunhas (fls.

89/91). 

Determinada a realização de nova perícia, desta feita na especialidade neurologia, cujo laudo foi acostado às fls.

97/101.

Em 28 de fevereiro de 2013, foi proferida sentença de improcedência do pedido (fls. 116/117). 

Irresignada, interpôs recurso de apelação a parte autora (fls. 120/139), postulando ampla reforma da sentença.

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, especialmente a

incapacidade laborativa. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, do CPC.

Inicialmente, considerando que o beneficio perseguido é de um salário-mínimo, entendo não se tratar de sentença

que deva se submeter ao reexame necessário, pelo que passo a analisar o recurso interposto.

 Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é

decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções

especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

A qualidade de segurado especial do RGPS restou preenchida neste caso concreto. Com efeito, as provas

produzidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa mostraram-se harmônicas e coerentes, confirmando o

labor campesino e a qualidade de segurada especial da postulante.

Quanto ao requisito objetivo, cumpre-me tecer que a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a

benefício por incapacidade.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa,

2009.61.23.002398-1/SP
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APELANTE : SANTA SALETE DILELLO
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decorrente da instalação de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco

social que acometeu o segurado, assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e

permanentemente de desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício

de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta

condição.

Na hipótese dos autos o laudo pericial produzido atesta que a autora é "portadora de epilepsia, no momento

descontrolada, e, portanto apresenta incapacidade parcial e potencialmente temporária para o trabalho." 

É imprescindível considerar, além do estado de saúde, as condições pessoais da segurada, como a sua idade

avançada (a autora conta, atualmente 55 anos de idade), a pouca instrução, a limitada experiência laborativa e, por

fim, a realidade do mercado de trabalho atual, já exíguo até para pessoas jovens e que estão em perfeitas

condições de saúde.

Esta conclusão decorre do fato de o Juízo, ao julgar, não estar totalmente adstrito à perícia médica, nem a qualquer

outro elemento probatório, uma vez que o artigo 131, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz apreciará

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes.

Dito dispositivo legal representa "a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que

se contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um

grande poder e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que

não existe valoração legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz

respeito à inafastável necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o

porquê de seu convencimento (...)." (Antônio Cláudio da Costa Machado, in "Código de Processo Civil

Interpretado", Editora Saraiva, São Paulo, 2ª Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC).

Quanto ao termo inicial para fins de fixação dos atrasados, assinalo que, neste caso concreto, tenho que estavam

preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data do ajuizamento da

ação (17/12/2009).

Visando futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas, observada a prescrição

qüinqüenal, incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81 (Súmula nº 148 do STJ), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do TRF - 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios

previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal, e os valores atrasados serão pagos por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor,

obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001.

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

não é ilíquido, por atender ao disposto na Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça.

Esclareça-se que é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial.

Assim sendo, a parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique

demonstrado que continuou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia

Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos

indevidamente.

O INSS está autorizado a proceder nos moldes do artigo 46, do Decreto n.º 3.048/1999, vedada a suspensão

unilateral do benefício, sob pena de responsabilização. É garantido ao autor, em caso de indeferimento, o direito

de interpor pedido de prorrogação do benefício ou de reconsideração do parecer médico, conforme o caso,

observado o devido processo legal. 

Também é expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS em sede administrativa,

o direito de ser examinada por profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade.

Diante do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja

oficiado para conceder o auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante todo o exposto, dou provimento ao recurso interposto pela parte autora na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.
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Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003293-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido, condenando o INSS

a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como

determinou a imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste.

Não houve apresentação de recursos voluntários.

É o relatório. Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de

7/9/2000 a 7/12/2007, bem como recolheu contribuições previdenciárias no período de setembro a outubro de

2009 e em junho de 2010.

Ademais, verifica-se através de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV que a parte autora voltou a exercer

atividade laborativa no período de 8/12/2009 a 6/2010.

Entretanto, observadas a data da propositura da ação (18/3/2009) e a data de cessação do benefício de auxílio-

doença, tenho que a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de

graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos ao respectivo período.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

2009.61.83.003293-2/SP
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Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

Agravo ao qual se nega provimento". 

(AGRESP 200700900851 AGRESP - 943963, Relator CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJE DATA:07/06/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Ademais, de acordo com o laudo do perito judicial, a parte autora é portadora de seqüela de fratura de calcâneo,

sem caracterização de lesão anatômica destes segmentos ósseos, mas não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício previdenciário à parte autora, por ausência de incapacidade e

de manutenção da qualidade de segurada, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos

ônus da sucumbência.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, excluídas as custas, despesas processuais e honorários

advocatícios a cargo da parte autora. Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-68.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Geusa da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho,

Luciano da Silva Santos.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em 16/04/2005, data do óbito. Condenação do INSS no

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além das custas e despesas processuais

e dos honorários advocatícios, estabelecidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

da Súmula 111 do C. STJ. Não determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ao argumento

de não comprovação da dependência econômica. No caso de manutenção, requer a alteração do termo inicial do

benefício, para fixa-lo na data do requerimento administrativo e redução da verba honorária para 5% (cinco por

cento) sobre o valor das prestações devidas até a sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 16/04/2005, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Luciano da Silva Santos ocorreu em 16/04/2005, conforme atestado juntado a fls.

11 e a parte autora requereu o benefício, na esfera administrativa, aos 19/05/2008 (fls. 12). 

A qualidade de segurado foi comprovada. Com efeito, conforme se verifica de consulta realizada junto ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, bem assim da cópia da CTPS

anexada aos autos (fls. 21/22), o finado possuía alguns vínculos empregatícios, sendo o último no período de

16/12/2004 a 21/02/2005 (fls. 22). Assim, de acordo com o disposto no inc. II, do art. 15 da Lei nº 8.213/91, o

filho da autora detinha a qualidade de segurado quando de seu falecimento.

Quanto à dependência dos pais em relação aos filhos, esta precisa ser comprovada, conforme disposição do § 4º,

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige prova material da dependência.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ
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morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag nº 11976628/RJ (2009/01085439), Sexta Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, j.

20/03/2012, DJe 09/04/2012) 

No mesmo sentido, os julgados da Nona Turma desta Corte: AC nº 0007063-76.2013.4.03.9999/SP, decisão de

25/04/2013, da relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, e AC nº 0005501-

44.2007.4.03.6183/SP, decisão de 04/04/2013, da relatoria do E. Juiz Federal convocado Leonardo Safi.

As testemunhas ouvidas (fls. 46/47) foram firmes e unânimes ao afirmar que o falecido morava com a mãe, até

seu falecimento, sendo que aquele trabalhava como ajudante geral e utilizava seu salário na manutenção da

família. Informaram ainda que depois do óbito do filho a autora vinha passando por necessidades financeiras,

recebendo, inclusive ajuda da igreja (cesta básica) para sobreviver. Aduziram também que, embora a autora tenha

outros filhos, estes não trabalham.

Assim, restando comprovado que era o filho falecido que supria o sustento da genitora, conclui-se pela existência

de dependência desta em relação a ele, devendo, portanto, ser mantida a sentença no tocante à concessão do

benefício de pensão por morte à postulante.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, apresentado em 19/05/2008

(fls. 12), nos moldes do art. 74, inc. II, da Lei de Benefícios.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, na data do requerimento administrativo e reduzir a

verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data de prolação da sentença,

mantendo, no mais a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra, observando-se quanto à correção

monetária e os juros de mora, o quanto delineado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Geusa da Silva, CPF nº 086.036.548-40, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 19/05/2008 (data do requerimento administrativo - fls. 12),

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e, ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035723-85.2010.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019965 FILIPE BERNARDO DA SILVA
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DECISÃO

Cuida-se apelação interposta pelo INSS em face de r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor, para reconhecer a decadência quanto à revisão administrativa, determinando seja mantido o valor original

da renda mensal sem descontos, e julgou improcedente o pleito de indenização por canos morais, observada a

sucumbência recíproca, antecipados os efeitos da tutela.

Visa o INSS à reforma do julgado, alegando que não ocorreu a decadência.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Desde logo afasto a decadência.

O autor recebe benefício de abono de permanência em serviço desde 24/3/1987 (NB 48/82.218.742-6), época em

que não havia legislação limitando a atividade da Administração de operar revisão no benefício.

Posteriormente, nos termos do artigo 54, da Lei nº 9.784/99, o direito da Administração de rever seus atos passou

a decair em 5 anos, a partir da data que o ato foi praticado.

Como, porém, o benefício é anterior a tal lei, conclui-se que o prazo de 5 anos deve começar a ser contado a partir

da entrada em vigor da Lei nº 9.784, em 01/02/1999.

Contudo, a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, aumentou o prazo decadencial para 10 anos. Ipso facto, o

prazo, agora decenal, continua a ser contato a partir de 01/02/1999.

Nesse diapasão, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o

art. 54 da Lei de Processo Administrativo Federal não pode retroagir para alcançar situações constituídas antes da

sua vigência:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 54, DA LEI 9784/99. IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES.

ORDEM DENEGADA.

A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei

9.784/99, a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios atos quando eivados de nulidade, nos

moldes como disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou ainda consignado, que o

prazo previsto na Lei n. 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder retroativo à referida Lei.

Consoante entendimento desta Corte, não resta configurada qualquer irregularidade, ilegalidade ou ofensa ao

direito adquirido na determinação de suspensão de pagamento de vantagem funcional percebida indevidamente.

Precedentes. Ordem denegada (MS 9.122/DF, Rel. Min. GILSON DIPP, Dje 3/3/2008) "

 

No mesmo sentido, cite-se o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 922.798/RS, da relatoria do Ministro

Felix Fischer (DJU 8.10.2007), bem como o Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.059.164/PR, da

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE OCTAVIO BAROTTI DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP040684 JOSE OCTAVIO BAROTTI DE CARVALHO

No. ORIG. : 08.00.00297-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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relatoria da Ministra Laurita Vaz (Data da Publicação DJe 20.04.2009).

Tinha o INSS, portanto, até fevereiro de 2009 para operar a revisão do benefício do autor, razão por que não há

que se falar em decadência.

Uma vez superada a alegação de decadência, não há que falar em de direito adquirido ou ato jurídico perfeito,

porque a Administração tem o dever de fiscalização dos seus atos administrativos.

Afinal, a Administração Pública goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, sendo dado rever

os atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os atos cuja

conveniência e oportunidade não mais subsista.

Trata-se do poder de autotutela administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,

tendo como fundamento os princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que

obedecidos os regramentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além

da Lei nº 9.784/99, aplicável à espécie.

Especificamente no caso de benefícios previdenciários, o artigo 11 da Lei nº 10.666/2003 tem a seguinte dicção:

"Art. 11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e

da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o

beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário."

 

Pela análise dos autos, constato que houve obediência ao devido processo administrativo por parte da autoridade

administrativa, tendo sido o impetrado devidamente notificado para se defender e produzir provas (f. 16 e

seguintes).

A autoridade impetrada não afrontou o devido processo legal, já que o impetrante teve oportunidade de defesa.

Para além, ainda que tenha havido boa-fé do segurado, o benefício recebido por anos tinha renda mensal superior

à devida e, por isso, o autor deve devolver os valores indevidos aos cofres públicos.

Patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores é

inexorável, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91.

O fato de os benefícios recebidos terem caráter alimentar não legitima o percipiente a receber indevidamente

rendas mensais, ao arrepio da legislação, pois a proibição do enriquecimento ilícito é noção inserida no meio

social.

E as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição

Federal. Logo, são válidas e eficazes.

Enfim, patenteado o pagamento indevido, a necessidade de restituição do valor aos cofres públicos encontra

amparo no ordenamento jurídico.

Há inúmeros precedentes no sentido da necessidade de devolução dos valores indevidamente recebidos da

seguridade social, inclusive oriundos do Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se do REsp 1.384.418/SC, de relatoria do ministro Herman Benjamin. "Não é suficiente, pois, que a verba

seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da

definitividade do pagamento", ponderou o relator.

Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 988.171), o ministro Napoleão Nunes Maia Filho

elucidou a questão da seguinte forma: "embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela não

perde a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a

restituição dos valores recebidos em decorrência dela".

Enfim, em outros casos de pagamento indevido, há precedentes de tribunais federais no sentido da necessidade de

devolução.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA

LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na

condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão,

como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação

indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de

qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se

por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha

administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar
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provimento ao agravo de instrumento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS

VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PRECEDENTES. 1. O agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

da matéria já decidida. 2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes

benefícios previdenciários foi concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº

1.596-14, na esteira do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG

(Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa

ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). 3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a

título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza

alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva,

entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art.

115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Isso não conduz à necessária declaração

de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de violação ao art. 97 da Constituição Federal

e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Mantida a decisão agravada, eis que

inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 6. Agravos a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL 1789514, NONA TURMA, Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).
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Considerando, porém, a idade muito avançada do autor (nascido em 1933), fixo o limite de 15% (quinze por

cento) para fins de abatimento mensal.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC, a fim de limitar o desconto mensal, na forma estabelecida no parágrafo anterior,

indevidas custas e honorários de advogado, ope legis.

Comunique-se, via e-mail, para fins de cumprimento deste julgado.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005876-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 147/151 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 155/173, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restou

comprovada a natureza especial do vínculo empregatício exercido na condição de eletricista e preenchidos os

requisitos necessários a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2010.61.83.005876-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,
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cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Verifico do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 40/41 que a Autarquia

Previdenciária considerou como de natureza especial o período de trabalho na condição de cobrador, estabelecido

junto à Viação Gato Preto SA, entre 04/02/1969 e 26/08/1969.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do período em

que teria trabalhado na empresa Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, sujeito ao agente agressivo

eletricidade, em nível superior a 250 volts, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 32/33, expedido pela Cia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo, com a informação de que, no período compreendido entre 01/12/1977 e 09/02/1998, o empregado

exerceu as atividades exposto a tensão elétrica acima de 250 volts.

No tocante ao agente agressivo eletricidade, cabe destacar que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao

dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional

sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais

como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1626/2267



periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento, como especial, do período compreendido entre 01/12/1977 e

09/02/1998.

Somando-se os períodos ora reconhecidos àqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo

de Serviço (fls. 40/41) e da CTPS (fls. 54/66), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte

autora, em 06/10/2009 (data do requerimento administrativo - fl. 18), com 40 anos e 01 dia de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a

100% (cem por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06/10/2009 - fl. 18), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida a JOSÉ

BEZERRA DE CARVALHO, com data de início do benefício - (DIB 06/10/2009), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008201-85.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais e confirmou a antecipação de

tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a

percepção do benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade para o trabalho. Requer, ainda, a

alteração do termo inicial do benefício e a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de

5/9/2005 a 4/1/2008, bem como recolheu contribuições previdenciárias no período de 12/2008 a 1/2009. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atestou que a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. Informa o perito judicial que de acordo com

as informações colhidas na anamnese, nos relatórios médicos, exames complementares e no exame físico

realizado na data da perícia, a parte autora não apresenta sinais clínicos sugestivos de lombalgia e cervicalgia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de comprovação da

incapacidade para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da

sucumbência.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

Recurso conhecido e provido". 

(REsp 226094 / SP, Proc. 1999/0070812-1, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, T5 - QUINTA TURMA, DJ

15/05/2000 p. 183).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
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previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação

ofertada pelo INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, excluídas as custas,

despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Em decorrência, casso a tutela

jurisdicional concedida em sentença.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009099-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo comum e o

enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço comum de 8/4/1970 a 10/2/1972,

2/3/1972 a 1º/3/1973, 13/7/1973 a 31/10/1973 e 4/4/1994 a 30/5/1994, enquadrar os lapsos alegados (5/3/1979 a

19/10/1982 e 1º/10/1986 a 30/3/1993), bem como condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria vindicada,

desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Preliminarmente, requer a suspensão da tutela antecipada. No mais, aduz a

insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho em contenda, bem como o não

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Por fim, insurge-se contra o fator

de conversão, defende a remessa oficial da decisão e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.
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Outrossim, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

Do tempo de serviço urbano 

Segundo o artigo 55, e respectivos parágrafos, da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

No caso em tela, apenas parte do labor urbano controvertido foi demonstrado por meio de cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, a qual consigna o trabalho da parte autora no intervalo de 4/4/1994 a

30/5/1994, no cargo de torneiro mecânico, devidamente anotado por seu ex-empregador "PRECITEC Usinagem

de Precisão Ltda.".

Frise-se, ainda, que esse documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

Essa anotação presta-se à comprovação da atividade laborativa realizada no período ali indicado.

Contudo, relativamente aos períodos de 8/4/1970 a 10/2/1972, 2/3/1972 a 1º/3/1973 e 13/7/1973 a 31/10/1973, as

anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por esta ter sido emitida em 1978, são

extemporâneas.

Ressalto, ainda, não ter havido nenhuma justificação do empregador quanto ao motivo pelo qual a anotação foi

realizada a destempo.

Por conseguinte, não se pode conferir o status de presunção juris tantum à CTPS, por não haver elementos

suficientes para confirmar a realização do labor nos períodos em contenda.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de não haver prova material que demonstre o labor alegado (Súmula n.

149 do Superior Tribunal de Justiça). Por óbvio, a anotação extemporânea que ora se discute não se presta a esse

fim.

Vale dizer, não foi produzida prova testemunhal que pudesse comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, somente no interstício

de 4/4/1994 a 30/5/1994. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade

pelas contribuições previdenciárias.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1630/2267



requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Por oportuno, insta destacar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, desde que

comprovadamente elimine ou neutralize a nocividade, exclui o enquadramento da atividade especial somente a

partir da vigência da Lei n. 9.732, em 14/12/1998, quando foi inserida na legislação previdenciária a exigência de

que essa informação constasse do respectivo laudo técnico.

In casu, em relação aos intervalos debatidos, de 5/3/1979 a 19/10/1982 e 1º/10/1986 a 30/3/1993, há "Perfis

Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que indicam o ofício de torneiro mecânico/torneiro ferramenteiro, com

a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n.

53.831/64 e códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo do Decreto 83.080/79.

Sobre esses lapsos, para fins de conversão de tempo especial em comum, aplica-se o coeficiente de 1,4 (um

vírgula quatro), vigente à época do requerimento do benefício, porquanto é nessa ocasião, quando se verifica o

preenchimento dos requisitos exigidos ao deferimento do benefício, que os lapsos considerados especiais devem

ser convertidos.

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum (fator de

conversão de 1,4) e somados aos demais períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."
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Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma

constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

Na hipótese, em virtude do reconhecimento parcial dos períodos requeridos, ausente o requisito temporal na data

da EC 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do requerimento administrativo

(28/7/2009) e do ajuizamento da demanda (27/7/2010), nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição

Federal, com a redação dada pela EC 20/98.

Ademais, constata-se que a parte autora não cumpriu o "pedágio", um dos requisitos exigidos para a aplicação da

regra transitória insculpida no artigo 9º da EC 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

157.901.674-7).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) afastar o reconhecimento do tempo de serviço comum em

relação aos intervalos de 8/4/1970 a 10/2/1972, 2/3/1972 a 1º/3/1973 e 13/7/1973 a 31/10/1973; e (ii) julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da

fundamentação desta decisão. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012260-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou parcialmente

procedente o pedido, para determinar ao réu a concessão de pensão por morte à parte autora, discriminados os

consectários, abatidos os valores já percebidos a título de benefício de amparo social.

Requer a parte autora a reforma do julgado, para que não seja determinado o abatimento dos valores recebidos do

benefício assistencial desde 1998.

As contrarrazões não foram apresentadas.

Os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

2010.61.83.012260-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROZA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP265346 JOÃO JOSÉ CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122601920104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser

considerado, na forma da súmula nº 490 do STJ.

O pedido recursal da parte autora é manifestamente despropositada, porque vai de encontro a texto expresso de lei.

Ora, a autora teve reconhecido na via administrativa o direito ao benefício de pensão por morte, decorrente do

desaparecimento do marido, Raimundo Abdon dos Santos (f. 26/27 e f. 68/158).

Ocorre que a parte autora já recebia benefício de amparo social desde 06/5/1998 (f. 22).

Diante da regra expressa contida no artigo 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, o INSS notificou a parte autora para fazer

a opção entre os benefícios, já que são não cumuláveis ope legis.

Eis os termos da lei:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

(...)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

(...)"

A redação original tinha a seguinte dicção: "§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência

médica."

Os documentos de f. 29/30 indicam que o INSS esclareceu à autora o direito de opção, aduzindo que a escolha

pela pensão por morte implicará no desconto das prestações já pagas a título de benefício assistencial, consoante

determina a legislação.

A petição de f. 31/42, apresentada pela autora na via administrativa, por seu advogado, contraria expressamente a

norma jurídica, pois pretende que sejam pagas as diferenças desde junho de 2003, sem os descontos...Daí que não

houve ilegalidade em seu indeferimento.

Sendo assim, não identifico qualquer ilegalidade praticada pelo instituto réu, que simplesmente seguiu a

legislação.

Nesse diapasão, os precedentes desta Corte Regional:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. PERCEPÇÃO DE AMPARO SOCIAL DEFERIDO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO.

DETERMINAÇÃO PARA CESSAÇÃO/COMPENSAÇÃO. ARTS. 20, § 4º, LEI 8.742/93, 115, INC. II, LEI

8.213/91 E 368 A 380, CÓDIGO CIVIL (LEI 10.406/02). OMISSÃO: NÃO OCORRÊNCIA. DECLARATÓRIOS

REJEITADOS. - Em momento algum dos autos a autarquia federal referiu a necessidade de determinação para

cessação do pagamento do amparo social concedido administrativamente à parte embargada e/ou compensação

na espécie, por conta da prestação continuada em alusão. - Apenas após iniciativa do Órgão Julgador, no sentido

de aplicar ao caso o art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, expôs requerimento nessa direção. - O mesmo acontece com os

arts. 368 a 380 do Código Civil (Lei 10.406/02) e 115, inc. II, da Lei 8.213/91, mencionados apenas nos

declaratórios, os quais se afiguram, além do mais, impertinentes, uma vez que eventualmente incidentes em

circunstância absolutamente imprevisível, i. e., a parte embargada agir de forma a contrariar a vedação legal do

§ 4º do art. 20 da Lei 8.742/93, procedendo de modo a receber duas benesses inacumuláveis. - Por tais razões,

não há omissão. - A redação do art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93 em voga é autoexplicativa, no que concerne à

inviabilidade de percepção da aposentadoria deferida judicialmente em conjunto com o amparo social que prevê,

não havendo margem para interpretações. - Ao estabelecer o cabimento do dispositivo legal em evidência no

caso dos autos, à parte resta tão somente optar por um dos benefícios, já que a prestação continuada não pode

ser acumulada com qualquer outra na seara da seguridade social ou na de outro regime, à exceção da
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assistência médica, objeto estranho ao processo. - Tendo sido a aposentadoria por idade concedida a contar da

data da citação na rescisória, escolhida esta espécie pelo autor, é óbvio que, a partir de tal marco, ocorre a

compensação entre o amparo social porventura pago e aposentadoria, novamente por força do texto do art. 20, §

4º, da Lei 8.742/93, de que "O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica". - Embargos

de declaração rejeitados (AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 6619, Processo: 0049389-51.2008.4.03.0000, UF: SP,

TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento: 10/05/2012, Fonte: [Tab]e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2012,

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. RESTABELECIMENTO.

TUTELA ANTECIPADA. FILHA SOLTEIRA. FERROVIÁRIO. DECRETO 4.682/23. IMPOSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Constata-se que a autora, desde 18.07.1945,

estaria recebendo o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu genitor, razão pela qual não

se justifica a sua cessação, uma vez que estaria em consonância com a norma vigente à época do óbito (Decreto

nº 4682/23). Ademais, a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim. III - Referida norma legal, em momento algum não impôs limite de idade para o

recebimento de pensão por morte em prol das filhas solteiras, motivo pelo qual resta evidenciado o direito da

autora na percepção do benefício por ela até então auferido IV - Denota-se, entretanto, que os benefícios de

pensão por morte e amparo social são inacumuláveis, sendo facultado ao segurado a opção pelo benefício que

lhe for mais vantajoso. V - Tendo a autora pleiteado o restabelecimento da pensão, entende ela que este benefício

é o que deve prevalecer. Desse modo, é de rigor, o cancelamento do aludido amparo social. VI - Agravo de

Instrumento a que se dá parcial provimento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 335056, Processo: 0017748-

45.2008.4.03.0000, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 23/09/2008, Fonte:

[Tab]DJF3 DATA:08/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DO INSS

DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. CUMULAÇÃO INDEVIDA.

APOSENTADORIA POR IDADE E AMPARO SOCIAL AO IDOSO. - Apelo do INSS dissociado da sentença

recorrida, não havendo a necessidade de que seja proferida nova decisão (art. 514, III, do CPC) quando a

pretensão requerida foi atendida no juízo monocrático. - A execução deve seguir os critérios definidos no título

executivo judicial transitado em julgado. - São inacumuláveis os benefícios de aposentadoria por idade e amparo

social ao idoso. O art. 20, § 4o, da Lei nº 8.742/93 proíbe o recebimento cumulativo do benefício assistencial com

outro benefício. A teor do artigo 139, § 4º, da Lei nº 8.213/91, também a renda mensal vitalícia não poderia ser

acumulada com outro benefício. - Direito ao recebimento das parcelas vencidas de aposentadoria por idade

rural, no período anterior ao início do benefício de amparo social concedido na via administrativa. - Recurso de

apelação do INSS não conhecido. - Recurso de apelação do embargado conhecido e provido (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 912891, Processo: 0001545-23.2004.4.03.9999, UF: SP,[Tab]SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento:

10/12/2007, Fonte: DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 666, Relator: JUIZ CONVOCADO RODRIGO

ZACHARIAS).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, na forma do

artigo 269, I, do CPC. Indevidos honorários de advogado e custas processuais, em razão da concessão da justiça

gratuita.

Nos termos do artigo 17, I, do Código de Processo Civil, condeno o advogado e a autora em litigância de má-fé,

por litigarem contra texto expresso de lei, devendo pagar multa de 1% sobre o valor atribuído à causa, mais

indenização de 10% sobre a mesma base de cálculo, sanções não cobertas pela justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.007821-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

exarada pelo MM. Juízo a quo, quanto ao pedido de concessão do benefício de pensão por morte, requerido em

face do óbito de seu filho, Anderson Rodrigues de Oliveira, ocorrido em 01/01/2009 (fls. 02/13).

A decisão apelada está fundamentada no entendimento de que a parte autora comprovou suficientemente o

requisito da caracterização de dependência econômica, elencado no art. 16, §4°, da Lei n. 8.213/91, afora a

condição de segurado do falecido e seu grau de parentesco com o de cujus (fls. 65/66).

Em seu recurso, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - afirma que a autora não demonstrou ser

dependente econômica de seu filho falecido, razão pela qual pede a reforma integral da sentença atacada, para que

o pedido inicial seja julgado improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 75/77).

Com contrarrazões da parte autora (fls. 86/89), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490/STJ que assim dispõe:

 

Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do segurado em 01/01/2009 (cfr. fl. 44), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o requerimento administrativo do benefício foi apresentado pela parte autora ao INSS em

12/01/2009, conforme se vê às fls. 25 e 43.

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, conforme documentos de fls. 29/32 e 79, porquanto o

falecido estava no gozo de auxílio-doença desde 23/10/2008, benefício esse cassado na data do óbito.

Por outro lado, no que se refere à dependência dos pais em relação aos filhos, tal requisito precisa ser

comprovado, conforme disposição do §4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei

não exige prova material da dependência. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGA n. 2009.01.08543-9, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJE 09/4/2012)

 

Entretanto, no caso dos autos, a dependência da parte autora em relação ao filho restou descaracterizada. Não há

qualquer documento nos autos que demonstre que o de cujus sustentasse a autora ou que ao menos a auxiliasse na

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00037-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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mantença do lar, em que pese alegada a existência de tal prova, porquanto nenhum elemento foi juntado aos autos

no sentido de que Anderson contribuída para a manutenção do lar.

A prova testemunhal, por sua vez, é frágil. Os depoimentos dão conta de que Anderson vivia com a mãe, mas não

são conclusivos a ponto de se poder afirmar qual era a frequência e a quantia com que contribuía com a família, o

que caracteriza tão somente uma ajuda eventual e/ou descomprometida, não restando evidente a dependência

econômica alegada na inicial.

Por outro lado, impende destacar que a mãe de Anderson, à data do óbito, contava com somente 47 (quarente e

sete) anos de idade e, até bem pouco tempo antes da audiência de instrução, ocorrida em 2010, mantinha-se

empregada, o que indica que o sustento da família até pode ter sido alterado pela morte do segurado, situação essa

natural nesses casos, todavia, o sustento familiar era, até aquela data, garantido pela autora, em razão do seu

trabalho, o que reforça a ideia de que o falecido não era a pessoa responsável pela manutenção do lar.

Assim, a parte autora não trouxe ao processo nenhuma prova que demonstrasse ser ela dependente

economicamente do de cujus, relação de dependência essa que, nos termos da lei, não pode ser presumida.

De tal forma, ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, é de rigor a

reforma da sentença de procedência do pedido inicial.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e

à apelação da autarquia previdenciária, para reformar a sentença atacada e JULGAR IMPROCEDENTE o

pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência, conforme a fundamentação supra. A parte autora, diante da

concessão dos benefícios da gratuidade processual (fl. 45), fica isenta do pagamento da verba sucumbencial, nos

termos da Lei n. 1.060/50.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os

documentos referentes à parte autora, mormente os de fls. 73/74, a fim de que se adotem as providências cabíveis

ao imediato cumprimento desta decisão, em observânciaa às disposições do art. 461 do Código de Processo Civil.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015478-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural de 01.01.1969 a

31.12.1974 e condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo - 28.12.1999, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 13.07.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo seja afastada a prescrição quinquenal e a fixação dos juros de mora e dos honorários

advocatícios como indica.

2011.03.99.015478-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00129-8 4 Vr JUNDIAI/SP
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O INSS apela, alegando não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em consequência, a reforma

da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou declaração de exercício de atividade rural homologada pelo

INSS, ITR 1966 em nome do pai, documentos relativos a imóvel rural de ex-empregador, certidões de nascimento

dos filhos, lavrados em 1969, 1977 e 1978, onde se declarou lavrador, certidão de casamento, celebrado em 16

(mês em branco) de 1978, onde se declarou lavrador, certidões de batismo dos filhos, sem qualificação dos pais e

declarações de exercício de atividade rural firmadas em 01.12.1999 por conhecidos (fls. 12/32).
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As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1969 a 31.12.1974.

 

Tendo em vista que o pedido administrativo foi feito em 1999 e o benefício concedido em 2007 (fls. 34), não há

que se falar em prescrição quinquenal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do autor para afastar a prescrição quinquenal e fixar a correção monetária na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.
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462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOÃO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

CPF: 015.976.328-21

DIB: 28/12/1999

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016560-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que tem por objeto a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 15/88).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez à autora a partir da citação. Além do pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente a partir do momento em que se tornaram devidas de uma só vez, acrescidas de juros moratórios,

despesas processuais comprovadas, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas processuais.

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 24.10.2010.

O INSS apela, requerendo a reforma do julgado, tendo em vista que a autora não tem a qualidade de segurada.

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja a partir da citação, correção monetária e juros, na

forma da Lei n. 11.960/09, que os honorários advocatícios sejam fixados no percentual de 10% das prestações

vencidas até a sentença (Súmula n. 111 do STJ), isenção das custas e despesas processuais que não realizou.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS quanto aos pedidos de revisão do termo inicial do

benefício para que seja a partir da citação, que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% do valor das

prestações vencidas até a sentença, e isenção das custas e despesas que não realizou, pois o MM. Juiz a quo

sentenciou na forma pretendida.

No mais, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

Em se tratando de trabalhador rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado

2011.03.99.016560-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI DE SOUZA TONELOTTI

ADVOGADO : SP226575 HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00159-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva

carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante

O laudo pericial realizado em 19.10.2009 atesta que a autora é portadora de CID F. 31.6, seu estado físico é de

debilidade, fraqueza, adinamia, conseqüente da estenose de esôfago por tentativa de suicídio (após ingestão de

soda caustica), secundária a doença depressiva grave.

Informou, ainda, a que doença depressiva teve início há mais de 20 anos, culminando com a tentativa de suicídio

em dezembro de 2007, provocando lesões mutilantes.

Concluiu que a incapacidade é total e permanente.

No tocante ao quesito qualidade de segurada, passo à sua análise.

O rurícola deve comprovar o exercício da atividade no campo, para concessão da aposentadoria por invalidez, no

interregno de um ano antes do início da incapacidade.

O início de prova material deve ser próximo ou contemporâneo a tal interregno.

Na inicial, a autora apresenta como prova de sua atividade rurícola a certidão de casamento, celebrado em 1979,

qualificando profissionalmente seu cônjuge com ordenhador, bem como a carteira de trabalho de seu esposo, com

anotações de contratos de trabalho, em atividades rurais, no período de 04.09.1975 até 26.07.1983, de 01.08.1983,

até 31.12.1983 até abril/2002, quando passou a receber o auxílio-doença, este convertido em aposentadoria por

invalidez em abril/2010.

A prova testemunhal confirmou que a autora exerceu atividade rural até o afastamento do seu esposo por

incapacidade.

Assim, restou comprovada a condição de segurada da autora, pois embora já tenha deixado o trabalho rural desde

o ano 2002, a perícia judicial e as fichas de identificação e agendamento (fls. 26), dão conta de que desde o ano de

1991 ela estava sob tratamento psiquiátrico. Ou seja, há demonstração de que incapacidade manifestou-se no

período em que exercia o trabalho no campo.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF 3ª Região, AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08-07-2009) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da
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vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, conheço de parte da apelação, nesta dou-lhe parcial provimento e à remessa oficial, para fixar

os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): ROSELI DE SOUZA TONELOTTI

CPF: 221.511.218.28

DIB: 27.02.2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018098-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa, em

15.10.2006, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 14/21).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido condenando o INSS a conceder em favor da autora aposentadoria

por invalidez a partir de 16.06.2006 quando da cessão do anterior benefício. As prestações serão atualizadas e o

débito corrigido, acrescido de juros de mora, contados globalmente para as prestações devidas antes da citação e

mês a mês. Os honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença

(Súmula n. 111 do STJ). Honorários periciais arbitrados em 200,00. 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 30.11.2010.

O INSS apelou, requerendo que o termo inicial do benefício seja a partir da data de início da incapacidade fixada

na pericia, ou seja, maio/2010, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2011.03.99.018098-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRALVA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00126-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 90/96, perícia feita em 03.05.2010, complementado às fls. 120/121, comprova que a autora

apresenta quadro de doença poliarticular membros superiores e inferiores agravada por hipertensão arterial

crônica, repercutindo negativamente à vida laboral da autora. 

O perito judicial conclui que a incapacidade é total e permanente. Consta, ainda, do laudo que a data da doença

não há elementos da incapacidade, fixando a perícia médica (maio/2010). 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O conjunto probatório demonstra que, analisadas as condições de saúde, a

idade e a função da autora, estão preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Como a constatação da incapacidade total e permanente deu-se a partir da pericia judicial, faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Desse modo, o termo o inicial do benefício de auxílio-doença (restabelecimento) é fixado na data seguinte à

cessação administrativa (16.10.2006), porque naquela data a autora já se encontrava incapacitada. Por sua vez, a

DIB do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixada a partir da realização da perícia médica oficial

(03.05.2010). 

 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são reduzidos a 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para modificar o critério de incidência da correção monetária,

dos juros e isenção de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. Dou parcial

provimento à apelação do INSS para fixar o inicial do benefício de auxílio-doença (restabelecimento) na data

seguinte à cessação administrativa (16.10.2006), e fixar a DIB do benefício de aposentadoria por invalidez a partir

da realização da perícia médica oficial (03.05.2010), bem como fixar os honorários advocatícios no percentual de

10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.
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462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: MIRALVA FERREIRA SANTOS 

CPF: 315.624.978-55

DIB: 16-10-2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019119-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/47).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento do benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir da data de apresentação do primeiro laudo pericial em 10.10.2005. Pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente a partir do momento em que se tornaram devidas, acrescidas de juros

moratórios a taxa de 1% ao mês, a contar da citação, observada a Lei n. 11.960/2009. Além do pagamento das

despesas processuais não abrangidas pela isenção de goza, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Sentença proferida em 02.12.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença, tendo em vista que não houve preenchimento dos requisitos

necessários para concessão da aposentadoria por invalidez, na medida em que a função habitual do autor é a de

empresário, não havendo no laudo médico incapacidade para tal atividade. Alega, ainda, ausência da qualidade de

segurado, pois não há prova da retroação da incapacidade ao tempo em que o autor ainda contribuiu para o RGPS.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O laudo pericial de fls. 84/85, perícia feita em 22.08.2005 (laudo datado de 26-08-2005), concluiu que o autor é

portador de "Gota Tofácea e Osteartrose de Joelhos.

Já o laudo pericial realizado em 08.04.2010 informa que o autor é portador de artrose pluriarticular devido a

depósito de cristais de ácido único, com tratamento contínuo, somente com perspectivas de alívio e manutenção

da patologia. 

Paciente com incapacidade permanente à sua função habitual, pois perdeu parte da coordenação e força da mão

direita. 

O laudo complementar à fls. 182, concluiu que a incapacidade é total e permanente.

2011.03.99.019119-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMIR CARMO GONCALVES

ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES

No. ORIG. : 04.00.00055-7 1 Vr APIAI/SP
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Quanto à qualidade se segurado, embora as perícias realizadas não tenham fixado o termo inicial, pode-se concluir

pelo conjunto probatório, como os exames e os atestados médicos (fls. 25/35), que a incapacidade deu-se desde

2003. Isso porque, as doenças diagnósticadas através dos exames realizados em 2001 e os atestados a partir de

abril de 2003 são as mesmas que levaram a incapacidade total e permanente, informadas pelos peritos judiciais.

Dessa forma, restou comprovado a qualidade de segurado do autor, pois a última contribuição previdenciária deu-

se em outubro de 2002, e as enfermidades que causou a incapacidade remontam ao ano de 2003.

Comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade que habitualmente exercia, faz jus à

aposentadoria por invalidez, nos termos da sentença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

modificar o critério de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: AMIR CARMO GONÇALVES

CPF: 106.485.609.93

DIB: 10.10.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028086-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028086-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 68/76 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 78/103, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restou

comprovado o labor campesino pelo período elencado na exordial, fazendo jus à concessão do benefício

vindicado, sem a incidência do fator previdenciário. Suscita, por fim, o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00050-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo.

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com

vigor físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do

trabalho apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados

Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal
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(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural sem anotação, exercido entre 03/08/1966 (quando completou 10 anos) e

30/06/1971 (data imediatamente anterior ao início do labor com registro em CTPS), a parte autora instruiu a

demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco sua Carteira que Trabalho, onde consta a anotação de

labor como campeiro, a partir de 01/07/1971 (fl. 31).

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos reduzidos a termo às fls. 65/66 foram precisos em afirmar ter o autor laborado

na roça, ao menos a partir dos doze anos de idade (momento em que se torna possível o reconhecimento da prática

da atividade campesina, conforme exposto no corpo do decisum).

Nesse passo, merece destaque o depoimento da testemunha Heitor José de Souza (fl. 65), que afirmou conhecê-lo

desde sua infância, bem como que este já à época dedicava-se à atividade campesina, inicialmente em regime de

economia familiar e, posteriormente, na condição de diarista, tendo inclusive continuado trabalhando em fazenda

durante toda sua atividade laboral (em consonância com as demais anotações constantes na CTPS do autor - fls.

29/35).

No mesmo sentido foi o depoimento de Joaquim Camilo da Silva (fl. 66).

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de

03/08/1968 (data em que completou doze anos de idade) a 30/06/1971 (data imediatamente anterior ao registro em

CTPS), que perfaz um total de 02 anos, 10 meses e 28 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Nesse contexto, somados o período de trabalho rural ora reconhecido e os vínculos empregatícios com formal

registro, conforme consta na CTPS de fls. 29/35 e no extrato do CNIS de fl. 57, verifica-se da planilha anexa a

esta decisão que, por ocasião do requerimento administrativo (18/08/2009 - fl. 36), contava a parte autora com o

tempo de serviço correspondente a 35 anos, 02 meses e 16 dias, ou seja, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do

salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No tocante ao pedido de não incidência do fator previdenciário, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202,

caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"
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Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava
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no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

Dessa forma, inviável a exclusão do fator previdenciário do cálculo da renda mensal da aposentadoria por tempo

de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/08/2009 - fl. 36), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida a Antonio Luiz

da Silva, com data de início do benefício - (DIB: 18/08/2009), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS, para que dê cumprimento a esta decisão.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029511-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARMO DE SOUZA BENTO (incapaz) contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 75/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

que o autor não logrou comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 100/101, em que opina pela conversão do feito em diligência, a fim

de esclarecer a divergência em relação ao nome do de cujus.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que em processo de interdição a que se reporta a certidão de fl. 13, foi dirimida a questão da

invalidez do postulante e de sua dependência econômica em relação a José Francisco Bento, seu genitor e curador.

Na Certidão de Óbito de fl. 23 consta o nome do autor como filho de José Francisco Bento, sendo bastante ao

deslinde da presente demanda. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele
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concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 27 de outubro de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 04 de abril de

2009, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 23.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por velhice - trabalhador rural - NB 07/0947590587), desde 21 de maio de

1990, tendo sido cessado em decorrência de seu falecimento, conforme evidenciam o ofício de fl. 50 e o extrato

no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão.

O autor, nascido em 08 de abril de 1951, é filho do falecido segurado, consoante se infere da Certidão de fl. 13,

onde consta que a interdição foi decretada por sentença proferida em 14 de setembro de 1998, que transitou em

julgado em 03 de novembro de 1998.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

A lei não condiciona que a invalidez deva existir desde o nascimento ou tenha sido adquirida até aos 21 anos para

que o filho possa ser considerado beneficiário. O que a norma considera para estabelecer a relação de dependência
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do filho em relação ao seu genitor é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida. Precedente:

TRF3, 10ª Turma, AC nº 200461110009429, Relator Juiz Federal Convocado David Dantas, DJU 05.03.2008.

Não obstante, as testemunhas Nadir Bertolotti e Luiz Mendes Martins, em depoimentos colhidos às fls. 32/33,

afirmaram que, em virtude de sua deficiência, o postulante sempre conviveu com o genitor, que era o responsável

em prover sua subsistência.

Em face de todo o explanado, faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (04/04/2009 - fl. 23), tendo em vista a natureza

prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91

e art. 198, inc. I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam o reconhecimento da prescrição contra o

absolutamente incapaz. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a CARMO DE SOUZA BENTO, com data

de início do benefício - (DIB: 04/04/2009).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032797-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício vindicado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 94/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

que a parte autora não logrou comprovar o trabalho rural com a documentação necessária e que este não pode ser

considerado para efeito de carência, razão pela qual não faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. Precedente: TRF1, 1ª Turma, AC nº

2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.
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(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais
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especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento da atividade rural desempenhada no período compreendido entre 1970 e

1991, tendo carreado aos autos os documentos de fls. 09/40, dentre os quais destaco a Certidão de Casamento de

fl.11, onde consta que, por ocasião da celebração do matrimônio, em 24 de julho de 1976, seu genitor foi

qualificado como lavrador.

Além disso, a Certidão de Casamento de fl. 12 evidencia que seu esposo foi qualificado como lavrador, em 24 de

julho de 1976.

A seqüência de documentos (fls. 15/40), ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que a

autora foi trabalhadora rural durante o período pleiteado nos autos. 

É certo que eu vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos reduzidos a termo às fls. 86/87 foram precisos em afirmar ter a autora laborada

nas lides campesinas, inclusive as testemunhas João Luis Gomes e Jairo de Oliveira e Silva afirmaram conhecê-la

desde sua infância e terem presenciado seu trabalho na lavoura, detalhando os locais do labor e as culturas

desenvolvidas.

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de

17 de janeiro de 1970 (data em que completou 12 anos) e 23 de julho de 1991, data anterior à vigência da Lei nº

8.213/91, que passou a exigir a comprovação do recolhimento de contribuições para os segurados nessa condição,

perfazendo um total de 20 anos, 7 meses e 7 dias. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC 2004.03.99.003417-6,

Desembargador Federal Santos Neves, DJU 17/05/2007, p. 598.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando o período aqui reconhecido (20 anos, 7 meses e 7 dias) ao vínculo empregatício constante nos extratos

do CNIS de fls. 74/75, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a autora, em 11 de junho de 2010

(data do ajuizamento da ação), com 34 anos, 6 anos e 18 dias, suficientes, em tese, a ensejar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do

salário de benefício.

É válido ressaltar, no entanto, que o período de trabalho rural, exercido sem formal registro em CTPS, não pode

ser considerado para efeito de carência, em benefício de aposentadoria por tempo de serviço, consoante disposição

expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento" (grifei).

Dessa forma, considerando o ano de ajuizamento da ação (2010), a carência exigida pelo artigo 142 da Lei nº

8.213/91 é de 174 meses, contudo, a autora contava com tempo de serviço urbano correspondente a 13 anos e 11

meses, ou seja, 167 meses a serem considerados.

Não obstante, verifico dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, que a parte autora mantivera vínculo

empregatício com a Prefeitura Municipal de Itararé até janeiro de 2012, vindo a completar a carência mínima de

174 meses em 30 de dezembro de 2010.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço .

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do código de processo civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão de a autora haver implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 30 de dezembro de 2010, aludida data deve ser tida como o termo inicial do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA JOSE

NASTALLY SIMÕES, com data de início do benefício - (DIB 30/12/2010), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039281-31.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 83/89 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 91/96, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que faz jus ao

reconhecimento do labor campesino desenvolvido sem formal registro, com a conseqüente concessão da

aposentadoria vindicada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D´AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco a Certidão de Casamento de fl. 10, onde restou consignada a profissão de seu cônjuge como

lavrador, no ano de 1979.

Ressalto que não foram colacionados aos autos início de prova de trabalho rural em nome da autora.

Assim, valendo-se da extensão da qualificação de lavrador do marido, o reconhecimento do labor rural somente

pode ser realizado a partir da celebração do matrimônio (ano de 1979), conforme mencionado no corpo do

decisum.

Sendo assim, ao se exigir início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período pleiteado

seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a suprir

eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 81/82 corroborou a prova
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documental apresentada, informando que a autora à época se dedicava às lides campesinas, inclusive fornecendo

informação quanto às lavouras cultivadas (café, arroz, feijão e milho, dentre outras), bem como quanto aos

proprietários das terras (Benedito Emboava, Bino Vicente, e João Florêncio).

Ademais, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. É o caso dos autos, em que se infere

através do CNIS do cônjuge da autora (fl. 60), que o mesmo dedicou-se a atividade urbana, porém por pequeno

período de tempo (03/05/1990 a 01/07/1990, no estabelecimento A. R. Construções e Comércio LTDA), não

descaracterizando assim sua característica de trabalhador rural.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de 01/01/1979 e 30/11/1990,

que perfaz um total de 11 anos e 11 meses.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Nesse contexto, somados o período de trabalho rural ora reconhecido e os vínculos empregatícios constantes na

CTPS de fls. 14/17 e no extrato do CNIS de fl. 52, contava a parte autora, por ocasião do ajuizamento da ação,

com o tempo de serviço correspondente a 31 anos, 10 meses e 28 dias, ou seja, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do

salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(10/01/2011 - fl. 23).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20
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(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida a JANDIRA

RODRIGUES LIMA, com data de início do benefício - (DIB 10/01/2011), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039836-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 59/65 julgou procedente o pedido, reconhecendo o período de labor rural, sem

anotação em CTPS, mencionado, para ao fim conceder o benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 70/87, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora não

faz jus ao reconhecimento do labor campesino desenvolvido sem formal registro e à concessão da aposentadoria

vindicada. Por fim, insurge-se quanto aos consectários, requer o afastamento da multa imposta e suscita o

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

2011.03.99.039836-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00126-6 1 Vr PIEDADE/SP
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do
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tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período
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que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
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segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido entre o ano de 1965 e dezembro de 1982, a parte autora instruiu

a demanda com alguns documentos, dentre os quais destaco a Certidão de Casamento de fl. 14, na qual consta a

qualificação do autor como lavrador, no ano de 1970.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Porém, no caso dos autos, os depoimentos reduzidos a termo às fls. 56/57 não foram capazes de comprovar o

labor rural vindicado. Isso porque, quanto ao depoimento prestado por Juvêncio Marcelino (fl. 57), infere-se a

ausência de familiaridade com a história de vida do autor, tendo em vista ter a testemunha afirmado que o autor

"nunca trabalhou na cidade" (entretanto, depreende-se de sua CTPS - fls. 16/23 -, que o autor, após sua primeira

anotação em carteira, em 09/03/1982, passou a exercer diversas atividades de natureza urbana).

Da mesma forma, a outra testemunha (Armando Yoshicki Dayo - fl. 56), apesar de mencionar que o autor

trabalhou na roça, não fornece qualquer informação quanto ao período em que tal labor teria ocorrido, nem

tampouco com relação às atividades desempenhadas.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período pleiteado.

Somando-se, portanto, os períodos de trabalho constantes na CTPS (fls. 16/23) e no CNIS (fls. 45/46), contava a

parte autora, por ocasião do ajuizamento da ação (09/11/2010), com o tempo de serviço correspondente a 14

anos, 06 meses e 22 dias, insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na

modalidade proporcional.

Sucumbente a parte autora, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex adverso. Entretanto, isento-

a dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicados o prequestionamento suscitado e o pedido de afastamento da multa imposta.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação, para reformar a sentença de primeiro grau e julgar improcedente o pedido, na forma acima

fundamentada. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001527-06.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante aos critérios de juros, correção monetária e

honorários advocatícios. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

2011.61.03.001527-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP284244 MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

No. ORIG. : 00015270620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente nas

notificações e comprovantes de pagamento dos ITRs, Certificados de Cadastro de Imóvel Rural e declarações de

vacinação.

 

Entretanto, verifica-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS indicam

que o cônjuge recebe aposentadoria especial, na qualidade de industriário, desde 1990.

 

Ademais a escritura de herança do imóvel rural - 1987 aponta a profissão de industriário do cônjuge.

 

Cumpre destacar que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não serve como início de prova

material, pois não foi homologada pelo Ministério Público ou INSS.

 

Nesse contexto, não obstante a prova testemunhal afirme o trabalho do requerente na propriedade, as provas

produzidas não conduzem à conclusão de que desenvolvam esta atividade no citado regime, que na forma da lei

pressupõe uma restrita unidade rural, onde os membros de uma mesma família realizam trabalho indispensável à

própria subsistência e exercido em mútua dependência e colaboração.

 

Assim, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina,

consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91 e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção
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previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. Revogo a tutela

anteriormente deferida.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001444-69.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 80-82),

noticiou que a autora reside com o esposo. A casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar, a assistente

social relatou que o marido é aposentado, percebendo R$ 734,00 por mês (salário mínimo à época R$ 545,00).

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

2011.61.09.001444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP252606 CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00014446920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

autárquica, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-80.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls.33-35) atesta que o autor é portador de transtorno global do desenvolvimento, concluindo

pela incapacidade total e definitiva para a sua atividade laborativa.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 23.01.12, dá conta que a parte autora reside com sua genitora, um irmão, menor e os

avós. A assistente social relatou que a família reside em imóvel alugado e a única fonte de renda é o salário do avô

no valor de R$ 1.113,18 por mês (fls. 41-48).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

2011.61.21.001997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ENZO LUIZ DE TOLEDO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : HELOISA HELENA DE TOLEDO PEREIRA

ADVOGADO : SP298237 LUCIANA SALGADO CESAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019978020114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18.04.11 - fls. 20), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96).

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ENZO LUIZ DE TOLEDO PEREIRA, CPF 436.928.888-64, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 18.04.11, com observância, inclusive, das disposições do
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art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-48.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

2011.61.39.003845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SALVADOR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP091695 JOSE CARLOS DE MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038454820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Na hipótese, o laudo pericial (fls. 99-105) constatou que o autor é acometido de "hipertensão arterial grave de

difícil controle, hipotireoidismo, Mal de Parkinson e sofre acidente vascular cerebral com sequela motora a direita

no ano 2000". E concluiu o perito pela incapacidade total e permamente.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes no CNIS (Cadastro Nacional de Informações

Sociais), verifico que trabalhou registrado até 09.03.00 e que recebeu auxílio-doença nos interregnos de 09.06.05

a 13.10.05 e 14.10.05 a 12.07.10. Assim, comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

A data de início do benefício deve ser fixada na data cessação indevida pelo INSS (12.07.10 - NB 505.737.843-7),

pois a parte autora não tinha capacidade para exercer suas atividades laborativas.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SALVADOR RIBEIRO DA SILVA, CPF 751.375.698-87, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a ser

calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 12.07.10, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006872-39.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

2011.61.39.006872-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELIVIR DA SILVA

ADVOGADO : SP260396 KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA MARGARIDO e outro

No. ORIG. : 00068723920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação dos juros

moratórios e redução da condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 12-6-2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,
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admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/61.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.
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Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha juntado aos autos válido início de prova material, como a certidão de casamento

lavrada em 14-7-1973 e as certidões de nascimento de filhos lavradas em 15-9-1973, 19-5-1975 e 16-10-1976, nas

quais o marido está qualificado como lavrador, declaração de produtor emitida pelo marido em 9-12-1986,

certificado de cadastro no INCRA referente ao ano de 1984, "declarações do ITR" referentes aos anos de 1998,

1999, 2000, 2006, 2007 e 2009, além de notas fiscais de produtor emitidas em 1987, 1990, 2001, 2002 e 2003, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque as 'declarações do ITR' emitidas nos anos de 1998, 1999, 2000, 2001 e 2002 demonstram que a área

total do imóvel rural pertencente à autora e seu marido correspondem a 338,8 ha e que, após 2005, a área passou a

equivaler a 107,9 ha. Assim, no primeiro período correspondia a aproximadamente 16,94 módulos fiscais e, no

segundo período, passou a equivale a 5,395 módulos fiscais.

 

Verifica-se que o imóvel rural sempre possuíram extensão superior aos 4 módulos fiscais previstos no art. 11, inc.

VII, letra 'a', "1", da Lei 8.213,91, afastando a possibilidade de reconhecimento da atividade em regime de

economia familiar.

 

Mas não é só. A consulta ao CNIS (fls. 175/184) comprova que o marido figura perante o cadastro de

contribuintes do ICMS com atividade econômica "transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional" desde 17-7-2007, bem como figura como empregador

da autora nos períodos de 1-6-2005 a 14-7-2006 em atividade urbana.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação,

cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011311-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011311-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONIDAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alegou nulidade da r. sentença. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a preliminar alegada pela autora da não apreciação de seu pedido de realização de prova oral deve

ser afastada. O laudo atingiu o objetivo almejado, que é de propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e pelo Juiz.

Além do mais, o laudo mostrou-se suficiente, completo e foi lavrado por profissional habilitado.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

Rejeito, portanto, a preliminar arguida pela parte autora.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já conta com 69 (sessenta e

nove) anos de idade.

O estudo social, realizado em 04.10.11 dá conta que a parte autora reside com sua esposa. A assistente social

relatou que a família sobrevive com o valor da aposentadoria da esposa no valor de 1 (um) salário mínimo por

mês (fls. 126-129).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.01.08), em conformidade

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais

para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96)

Posto isso, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício assistencial, em nome do segurado LEONIDAS JOSE DA SILVA, com data de início - DIB em

17.01.08, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código

de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037794-89.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.037794-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu a natureza especial

dos vínculos empregatícios e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício vindicado, na forma

proporcional.

Em razões recursais de fls. 102/124, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao argumento de

que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI neutralizou o agente agressivo, o que descaracteriza a

natureza especial do vínculo empregatício, não remanescendo os requisitos necessários a ensejar a concessão do

benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Recurso Adesivo de fls. 129/134, em que a parte autora pugna pela reforma da sentença, ao argumento de que

restaram preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONAS TEIXEIRA GUIMARAES

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,
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cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Formulário DSS-8030 de fl. 40, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido entre 05 de setembro de 1984 e

01 de outubro de 1986, contendo a anotação de que estivera exposto de forma habitual e permanente aos agentes

agressivos poeira, ruído e calor, sem, no entanto, apresentar o laudo pericial atinente ao agente agressivo ruído.

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 43/44 e Laudo Pericial de fls. 45/46, pertinentes ao vínculo

empregatício estabelecido entre 01 de fevereiro de 1987 e 30 de janeiro de 1991, contendo a anotação de que

estivera exposto ao agente agressivo ruído, em nível de 87 dB(A), cujo enquadramento legal se verifica pelo

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 47/48 e Laudo Pericial de fls. 49/50, pertinentes ao vínculo

empregatício estabelecido entre 01 de fevereiro de 1991 e 24 de dezembro de 1998, contendo a anotação de que

exercia atividade com o auxílio de um balancim hidráulico, onde ficava exposto ao agente agressivo ruído, em

nível de 84 dB(A).

-Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 51/52 e Laudo Pericial de fls. 53/54, pertinentes ao vínculo

empregatício estabelecido entre 02 de agosto de 2004 e 11 de janeiro de 2011 (data do documento), contendo a

anotação de que exercia atividade com o auxílio de um balancim hidráulico, onde ficava exposto ao agente

agressivo ruído, em nível de 84 dB(A).

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº
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4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

No que se refere ao agente agressivo ruído, observo que o formulário DSS-8030 de fl. 40, veio aos autos

desacompanhado do respectivo laudo pericial, o que inviabiliza o reconhecimento da atividade especial pertinente

ao vínculo empregatício estabelecido entre 05 de setembro de 1984 e 01 de outubro de 1986.

Ademais, os agentes agressivos físicos indicados sol, calor, poeira, frio e vento não são suficientes para a

consideração da natureza especial, pois ao que consta, não há elemento de prova pericial indicativo de sua

intensidade (que deve ser alta no tocante ao calor e ao frio) além de, relativamente ao sol, frio e vento, referir-se à

fontes naturais e não artificiais como exigem os códigos 1.1.1 e 1.1.2. 

A poeira que gera a insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em seus labores

diários, mas sim aquela proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio, cádmio,

manganês, metais e metalóides halogenos tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (silica, carvão, asbesto etc.),

o que se não verifica na espécie.

Quanto aos períodos laborados junto a BICAL - Birigui Calçados Indústria e Comércio Ltda., entre 01 de

fevereiro de 1991 e 24 de dezembro de 1998, observo do PPP de fls. 47/48 que o postulante exercia a atividade

com o auxílio de balancim hidráulico, onde ficava exposto ao agente agressivo ruído, em nível de 84 dB(A), o que

inviabiliza o reconhecimento da atividade especial a partir de 05 de março de 1997, quando a legislação passou a

estabelecer o limite superior a 85 dB(A), conforme já explicitado.

O mesmo se verifica do PPP de fls. 51/52, onde consta a exposição ao agente agressivo ruído, em nível de 84

dB(A), no período compreendido entre 02 de agosto de 2004 e 11 de janeiro de 2011.

No que tange ao vínculo empregatício estabelecido junto a Duarte & Liberatore Ltda., a CTPS de fl. 34 faz

menção à atividade de entregador de gás, sem especificar a natureza do produto e se a exposição se dava de forma

habitual e permanente, o que torna inviável o enquadramento pleiteado.

Quanto ao contrato estabelecido junto a Cia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO, constante na CTPS de fls. 36

que o postulante exerceu a atividade de carpinteiro, na construção civil, entre 03 de setembro de 1981 e 01 de

dezembro de 1981.

A natureza especial não há de ser reconhecida, uma vez que o trabalho exercido em edifícios, barragens e pontes,

anteriormente previsto no Decreto nº 53.831/64 (código 2.3.3) deixou de ser contemplado pelo Decreto nº

83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento da natureza especial no tocante aos interregnos

compreendidos entre 01 de fevereiro de 1987 e 31 de janeiro de 1991 e, entre 01 de fevereiro de 1991 e 05 de

março de 1997.

Os vínculos em questão, na contagem original, perfaziam 10 anos, 1 mês e 6 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (4 anos e 14 dias, equivalem a 14 anos, 1 mês e 20 dias.

Verifico que a soma da diferença apurada pela conversão dos períodos de atividade especial em comum (4 anos e

14 dias) aos demais períodos de trabalho comum constantes na CTPS de fls. 33/39 e nos extratos do CNIS de fls.

83/85, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, equivale a 34 anos, 2 meses e 2 dias de tempo de serviço,

vale dizer, por ocasião do requerimento administrativo de fl. 55, formulado em 28 de outubro de 2011, o

postulante contava com períodos insuficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

na modalidade integral, conforme pleiteado na exordial e reiterado em grau de apelação.

Não obstante, consoante se infere dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, o autor manteve vínculos

empregatícios após a data em que formulou o requerimento administrativo e veio a completar 35 anos de tempo de

serviço em 26 de agosto de 2012, conforme planilha anexa a esta decisão, suficientes a ensejar a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na

tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.
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No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, no caso em apreço, em razão de o autor ter implementado todos os requisitos

legais exigidos, somente em 26 de agosto de 2012, aludida data deve ser o termo inicial do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios

em favor do autor.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, verifico do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 85 ser o autor titular de

benefício de auxílio-acidente (NB 94/0801286760), desde 17 de setembro de 1986. 

Entendia este Relator que o marco para a possibilidade ou não da acumulação do auxílio suplementar com outro

benefício previdenciário era dado pela eclosão da moléstia incapacitante. Sem embargo, o C. Superior Tribunal de

Justiça vinha julgando de maneira distinta, ao fundamento de que, para se admitir a acumulação em debate, não

basta que a doença seja anterior à inovação legislativa: também a aposentadoria que se pretende acumular deve ser

concedida na vigência da Lei nº 8.213/91 antes da alteração promovida pela Lei nº 9.528/97. 

Nesse sentido, à guisa de exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, REsp. n° 1.244.257/RS, rel. Min. Humberto Martins, j. 13.03.2012, DJe 19.03.2012 - g.n.)

 

E, de fato, essa orientação resta hoje consolidada, diante de recente julgado proferido por aquela C. Corte, sob o

rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.
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(...)

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração

do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ('§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de

outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente.'), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 .

(...)

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, 1ª Seção, REsp. n° 1.296.673/MG, rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.08.2012, DJe 03.09.2012 - g.n.)

 

Nesse contexto, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial fixado a

partir de 26 de agosto de 2012, mas deverá ser cessado, na mesma data o benefício de auxílio-acidente (NB

94/0801286760), devendo ser compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o valor das parcelas recebidas

em período de vedada cumulação.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JONAS TEIXEIRA

GUIMARÃES, com data de início do benefício - (DIB 26/08/2012), em valor a ser calculado pelo INSS, devendo

ser cessado, na mesma data, o benefício de auxílio-acidente (NB 94/0801286760).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta e ao recurso adesivo, para reformar a sentença recorrida e julgar

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038318-86.2012.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANE DE JESUS DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP067034 ELSA MARTINS VILLATOR (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Deferida a antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável ao autor, o laudo médico pericial de fls. 91-97 apontou em sentido oposto, uma vez que o perito

concluiu que "inexiste incapacidade laboral".

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, o expert afirmou que a parte autora possui perda auditiva

bilateral. No entanto, atesta que a mesma estuda em duas escolas e tem total capacidade para ser inserida no

mercado de trabalho e no convívio social. 

Dessa forma, não preenchendo o autor, hoje com 56 anos, os requisitos necessários ao recebimento do benefício

pleiteado, que é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art.

203, V, da Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico pericial

conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação da

doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua

situação sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação

improvida. Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p.

791)

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

autárquica, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043819-21.2012.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 09.00.00003-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls.133-135) atesta que o autor é portador de distúrbio psiquiátrico incurável, concluindo pela

incapacidade total e definitiva para a sua atividade laborativa.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 29.06.11, dá conta que a parte autora reside com sua filha, Loren, de 3 anos de

idade, deficiente, que percebe benefício assistencial e seu filho Lucas, que atualmente trabalha na ALT-TEC

SERVIÇOS TÉCNICOS EM GERAL LTDA, recebendo R$ 891,00 por mês. A assistente social relatou que a

família reside em imóvel alugado (fls. 162-168).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

2012.03.99.043819-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEBORA DEMOSTHENES DE PLACIDO incapaz

ADVOGADO : SP213673 FABRICIO JOSE CUSSIOL (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IZAIRA DE PLACIDO LIMA

ADVOGADO : SP213673 FABRICIO JOSE CUSSIOL (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00133-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Não havendo nos autos informação sobre requerimento administrativo, fixo como data inicial do benefício a data

da citação (07.10.09- fls. 28).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96).

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício assistencial, em nome do segurado DEBORA DEMOSTHENES DE PLÁCIDO, com data de início -

DIB em 07.10.09, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002725-38.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento do requerimento administrativo

(27.10.2011), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao restabelecimento de auxílio-doença a

partir de 30.09.2011, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a juntada do laudo pericial

(31.10.2012), juros de mora de 1% ao mês, correção monetária nos moldes da Resolução 134/10 do CJF, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 26.06.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela sustentando que não restou comprovada a qualidade de segurado(a), pois a incapacidade é

preexistente ao reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Caso mantida a sentença, pugna pela

apuração dos juros de mora conforme a Lei 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

De acordo com os laudos periciais, acostados às fls. 101/107 e 108/112, o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro

2012.61.05.002725-9/SP
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depressivo moderado", "espondiloartrose cervical severa, estenose lombar severa".

 

Observo que a conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas, o assistente do juízo fixou o início da incapacidade em 05/2005

(data do deferimento do auxílio-doença - fl. 110), contudo, o conjunto probatório demonstra que no período

anterior à referida data as enfermidades já estavam em estágio avançado, impedindo o exercício de atividade

laboral. 

Dessa forma, restou evidenciado, ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS na qualidade de

contribuinte individual (02/2005 a 05/2005), o(a) autor(a) já estava incapacitado(a).

Portanto, aplicável o disposto nos artigos 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido. Por conseguinte,

revogo a tutela antecipada.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001453-94.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 112/114 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela

antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em sede de apelação de fls. 122/123, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (15 de dezembro de 2011) e a data da prolação da sentença (08 de

agosto de 2013), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme se extrai do extrato do Sistema PLENUS de

fl. 88, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não
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demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1697/2267



Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 06 de junho de 2012, às fls. 71/79, atestou ser o demandante portador de

abaulamento discal em coluna cervical de C3 a C7 e discopatia degenerativa incipiente em coluna toracolombar,

associado a escoliose lombar, não apresentando incapacidade laborativa. Esclareceu o expert, ainda, que o

periciado apresentou incapacidade laboral entre setembro e dezembro de 2011, período em que, consoante se afere

dos autos, o autor percebeu benefício de auxílio-doença (NB 547.833.409-6), o qual fora cessado em 14 de

dezembro de 2011 (fl. 88).

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral atual do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Melhor sorte não tem o pedido de auxílio-acidente pois, na medida em que não houve a constatação de qualquer

redução para o desempenho da atividade laboral, não há que se cogitar esse tipo de indenização. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condenar

o autor no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela antecipada

concedida.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000358-08.2012.4.03.6116/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 50-60) atesta que o autor é portador de retardo mental leve associado a psicose orgânica,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para a sua atividade laborativa.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O auto de constatação, elaborado em 08.08.12, dá conta que a parte autora reside com 4 irmãos e um sobrinho. A

assistente social relatou que a família reside em imóvel próprio. A renda mensal familiar consiste no valor de 1

(um) salário mínimo por mês referente ao auxílio-doença recebido por João; do salário do sobrinho Vinicuis, no

valor de R$ 950,00 e da Sra. Luzia no valor de R$ 400,00 (fls. 65-72).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados
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ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.10.11 - fls. 15), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96).

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSÉ MARIA CARDOSO, CPF 267.091.098-01, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 06.10.11, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
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Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-60.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 09/46.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo. Condenou a autarquia nos consectários.

 

Sentença proferida em 15.03.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando não estar comprovado o exercício da atividade rural/regime de economia

familiar. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa, nos termos do art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

A inicial sustentou que a parte autora era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade "às vezes" em regime de

economia familiar, sem registro na CTPS, ora como trabalhador rural ("bóia-fria").

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

2012.61.17.001971-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LUIZ PESSI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00019716020124036117 1 Vr JAU/SP
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O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

Nesse sentido, o entendimento do STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ

04.02.2002, p.: 470) 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido da autora.

 

Os documentos do CNIS acostados a fls. 59/60, comprova a existência de vínculo empregatício de natureza

urbana em nome da parte autora. 

 

Poder-se-ia argumentar que o fato de a parte autora ter exercido atividade urbana por curto período não

descaracterizaria a condição de rurícola alegada na inicial, o que é verdade. 

 

Porém, instado a especificar provas (fls.61) o(a) advogado(a) da parte autora requereu tão somente a produção de

perícia judicial, restando silente no tocante à produção da prova oral, o que inviabiliza o reconhecimento do labor

rural no período em que surgiu a incapacidade.

 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (04.2012), segundo o laudo

pericial (fls. 67/70).

 

Logo, a parte autora não faz jus aos benefícios.

 

Isto posto dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, restando indeferido o pleito inicial.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo STF.

 

Ante a reversão do decisum, REVOGO a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-14.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.20.000609-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida a antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 104-113),

noticiou que a autora reside com o os pais, aposentados, recebendo 1 (um) salário mínimo por mês cada um.

Em pesquisa ao sistema CNIS, colacionada pelo MPF, observo que a genitora, recebe aposentadoria por idade no

valor de 1 (um) salário mínimo por mês e, o pai percebe aposentadoria por invalidez no valor de R$ 1.117,56

mensal.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ANTONIO FUENTES incapaz

ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS FONTES

No. ORIG. : 00006091420124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

autárquica, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008398-64.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se apelação interposta em face de r. sentença que lhe julgou parcialmente procedente o pedido, para

declarar a inexigibilidade dos valores recebidos pelo autor a título de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/126.924.952-2), no período de 16/12/2002 a 31/7/2006, no valor de R$ 96.189,92, bem como para

determinar a restituição dos valores que foram descontados de seu benefício previdenciário, confirmada a liminar,

tudo com correção monetária e juros, submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS a reforma do julgado, para que seja julgado improcedente o pedido. Alega que os valores

indevidos devem ser restituídos aos cofres públicos, nos termos do artigo 115, II, da LBPS, ainda que percebidos

de boa-fé.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

2012.61.20.008398-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BENEDITO MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083986420124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Com efeito, tal regra consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator, que negará

seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo: 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Não conheço do agravo retido, objeto de conversão do agravo de instrumento (autos apensos), porque não

reiterado nas razões recursais, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

A r. sentença merece reforma pelas razões que passo a expor.

Deve ser enfatizado desde logo que a Administração Pública tem o dever de fiscalização dos seus atos

administrativos.

Afinal, ela goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, sendo dado rever os atos de seus

próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os atos cuja conveniência e

oportunidade não mais subsista.

Trata-se do poder de autotutela administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal,

tendo como fundamento os princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que

obedecidos os regramentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além

da Lei nº 9.784/99, aplicável à espécie.

A Administração pode rever seus atos. Ao final das contas, a teor da Súmula 473 do E. STF "A administração

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos a apreciação judicial".

Enfim, deve o INSS observar as regras constitucionais, sob pena de ver seus atos afastados por intervenção do

Poder Judiciário. Com efeito, a garantia do inciso LV do artigo 5o da Constituição da República determina que em

processos administrativos também deve ser observado o contraditório regular.

Especificamente no caso de benefícios previdenciários, o artigo 11 da Lei nº 10.666/2003 tem a seguinte dicção:

"Art. 11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e

da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

 § 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de dez dias.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o

beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido resposta, ou caso seja

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário."

 

No caso, o INSS concedeu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 126.924.952-2), no

percentual de 100% do salário-de-benefício, em 16/12/2002.

Posteriormente, em auditagem, apurou-se ser indevido o benefício. Com isso o INSS cessou o pagamento do

benefício. Como o autor passou a receber outro benefício, em 06/4/2011, o INSS passou a descontar, na forma do

artigo 115, II, da LBPS, o valor mensal de R$ 431,53, correspondente ao valor indevidamente pago entre 12/2002

e 06/2006. O débito constituído do autor é de R$ 96.819,92.

Com efeito, em processo administrativo, a concessão foi considerada irregular (vide cópia do Ofício nº 586/2006,

constante de f. 84).

O autor foi devidamente notificado a apresentar defesa (f. 20).

Ocorre que o réu nada mais fez do que aplicar as normas vigentes, constantes da legislação, procedendo à

cobrança do valor irregularmente pago por erro administrativo.

Ora, quando patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos

valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos e já trouxe as consequências para tanto, de modo que

não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo.
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Há que se levar em conta, outrossim, o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento

ilícito, que há de ser aplicado dentro da razoabilidade.

E as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição

Federal. Logo, são válidas e eficazes.

Há inúmeros precedentes no sentido da necessidade de devolução dos valores indevidamente recebidos da

seguridade social, inclusive oriundos do Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se do REsp 1.384.418/SC, de relatoria do ministro Herman Benjamin. "Não é suficiente, pois, que a verba

seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da

definitividade do pagamento", ponderou o relator.

Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 988.171), o ministro Napoleão Nunes Maia Filho

elucidou a questão da seguinte forma: "embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela não

perde a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a

restituição dos valores recebidos em decorrência dela".

Enfim, em outros casos de pagamento indevido, há precedentes de tribunais federais no sentido da necessidade de

devolução.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA

LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na

condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão,

como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação

indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de

qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se

por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha

administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar

provimento ao agravo de instrumento (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS

VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PRECEDENTES. 1. O agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

da matéria já decidida. 2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes

benefícios previdenciários foi concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº

1.596-14, na esteira do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG

(Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa

ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). 3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a

título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza

alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva,

entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art.

115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Isso não conduz à necessária declaração

de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de violação ao art. 97 da Constituição Federal

e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Mantida a decisão agravada, eis que

inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 6. Agravos a que se nega provimento (APELAÇÃO CÍVEL 1789514, NONA TURMA, Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a
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amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA).

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009 PÁGINA: 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO; DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução

do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão

da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-42.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fl. 121 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 124/131, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

2012.61.27.002009-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IZABEL DE SOUZA OLIVEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

CODINOME : ISABEL DE SOUZA OLIVEIRA OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020094220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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os requisitos necessários à concessão do benefício. Prequestiona a matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Em contrarrazões (fls. 134/138), a Autarquia Previdenciária suscita o prequestionamento.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 141/145), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 99/102 atesta ser a autora portadora de diabetes mellitus insulino

dependente, úlcera diabética, retinopatia diabética, hipertensão arterial sistêmica e insuficiência coronariana,

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborais.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado de 11 de dezembro de 2012 (fls. 60/71) informa ser o núcleo familiar composto pela

requerente e seu esposo, os quais residem em imóvel próprio, com dois quartos, sala, copa, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do labor informal do esposo, como lavrador, percebendo o valor de R$622,00.

O estudo social revela, ainda, gastos com medicamentos, no importe de R$90,00.

Por outro lado, o fato de a família possuir veículo automotor (Fusca) e telefone celular não afasta a presunção de

miserabilidade, ante o conjunto probatório dos autos.
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Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo, no presente caso, a data do

requerimento administrativo (16/02/2012 - fl.12).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a ISABEL DE SOUZA OLIVEIRA

OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 16/02/2012), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em

contrarrazões, prejudicado o suscitado pela autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016889-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na forma do art. 557, § 1º, do CPC,

contra a decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, para revogar a

2013.03.00.016889-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADRIANO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP320683 JOSIEL MARCOS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 40020981720138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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tutela antecipada deferida pelo Juízo a quo.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que o agravado fora acometido, a qual impede o

seu retorno às atividades habituais, conforme atestados médicos e demais documentos juntados. Afirma que "a

alteração da CID F33.3 (Transtorno depressivo recorrente episódio atual grave com sintomas psicóticos) para

F20.0 (Esquizofrenia paranóide) indica possível piora do quadro, e não sua estabilização. Destaca-se, ademais,

que o agravado vem representado por curador provisório (fls. 54), ou seja, existe processo de interdição em

trâmite" (fls. 118). Alega, também, que a suspensão do benefício põe em risco a sua subsistência.

Pede a retratação prevista no art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão

colegiado competente na forma regimental.

Feito o breve relatório, decido.

 

Na ação originária, o autor, ora agravado, pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, que foi pago nos períodos de 22/05/2010 a 06/09/2012 e de 07/09/2012 a 10/05/2013.

 

Melhor examinando os autos, verifico que os atestados médicos juntados às fls. 23/29 comprovam ser o autor, ora

agravado, portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos, que evoluiu

para esquizofrenia paranóide, que o incapacita para o trabalho.

 

Portanto, dos documentos formadores do instrumento verifico a verossimilhança do pedido, em razão da situação

de incapacidade laborativa do autor, ora agravado, conforme demonstram os atestados médicos juntados, de tal

forma que se encontra inapto para o exercício de sua atividade laboral.

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão proferida às fls. 113/114 e NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento interposto pelo INSS. Em consequência, determino o imediato restabelecimento do benefício de

auxílio-doença (NB 552.931.869-6), sem efeito retroativo.

 

Comunique-se ao Juízo a quo e oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por

2013.03.99.000659-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA ALVES DA SILVA DA HORA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00139-8 1 Vr PEDREGULHO/SP
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invalidez ou de auxílio-doença.

A r. sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação. Argui, em preliminar, a nulidade da sentença, por afronta ao

princípio da correlação entre o pedido e a decisão. No mérito, sustenta a não comprovação do exercício de

atividade rural pelo período exigido em lei. Senão, requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Na hipótese, a análise dos autos permite verificar que o pedido inicial refere-se à concessão de aposentadoria rural

por invalidez ou de auxílio-doença, por incapacidade para o trabalho.

A r. sentença, contudo, concedeu à parte autora aposentadoria rural por idade, deixando de pronunciar-se sobre o

pedido referente aos benefícios por incapacidade.

Assim, o referido julgamento é extra petita, pois o ilustre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora

do objeto da lide, caracterizando-se como tal nos termos do artigo 128 do CPC. Nessas circunstâncias, padece de

nulidade (STJ - 3ª Turma, REsp 29099-9-GO, Rel. Min. Dias Trindade, j. 15/12/92, DJU 1/3/93, p. 2.513).

Dessa maneira, acolho a preliminar de nulidade da sentença.

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no § 3º do art. 515 do CPC, pois a causa está em condições de ser

apreciada e imediatamente julgada, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à primeira instância para

decisão pelo Juízo a quo.

Apesar de a previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem resolução

de mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão

citra petita e extra petita, também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada, inclusive em razão da economia processual, desde que a causa

esteja em condições de ser decidida.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos para a concessão desses benefícios: qualidade de segurado; carência de doze contribuições mensais,

quando exigida; incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; incapacidade

temporária, para o auxílio-doença; demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar

sistema único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório

da Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material,

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, mesmo que não mencionados no referido dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso vertente, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/15), na qual estão anotados cinco contratos

de trabalho, todos de natureza rural, entre os anos de 1995 e 2008, constitui início razoável de prova material, o

qual, somado aos depoimentos testemunhais (fls. 114/116), comprova que a parte requerente exerceu atividade

rural.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1712/2267



Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou que a parte autora é portadora de bursite, tendinite de ombro,

osteoartrose de ombro e labirintite, que lhe acarretam incapacidade total e temporária para sua atividade habitual.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Assim, ante a não comprovação da incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo

pericial, indevida é a concessão de aposentadoria por invalidez, tal como pleiteado na petição inicial.

No entanto, observado o conjunto probatório dos autos, restou evidente a presença dos requisitos necessários à

concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC

2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Ante a ausência de prévio pedido na esfera administrativa, o termo inicial do benefício é fixado na data do laudo

pericial, qual seja, 24/10/2011.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40 da Lei n.

8.213/91.

Quanto à correção monetária, destaque-se ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e

conforme orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85, 11.608/03 (Estado de São

Paulo), n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Elza Alves da Silva da Hora

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 24/10/2011

RMI: "um salário mínimo".

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta

pelo INSS, para anular a sentença, e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte

autora a partir da data do laudo pericial, acrescido dos consectários nos termos da fundamentação. Antecipo, de

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013718-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013718-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-

doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, pugnando pela improcedência do pleito, forte no argumento da

perda da qualidade de segurado. Impugna consectários.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou a parte autora, total e temporariamente incapacitado para o trabalho, por ser portadora

de transtorno depressivo.

Seja como for, a autora não faz jus ao benefício, pelas razões que passo a expor.

Ocorre que o último vínculo da autora ocorrera em 2002 (CTPS), após ela recebeu benefício de auxílio-doença de

20/11/2002 a 28/02/2003.

Com efeito, observadas a data da propositura da ação e a data de cessação do benefício de auxílio-doença, tenho

que a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça", hoje

previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91, mas também previsto na legislação pretérita (CLPS).

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em 2002, em virtude de incapacidade.

À vista do exposto, forçoso é concluir que, quando deflagrada a incapacidade total, o autor já havia perdido a

qualidade de segurado, na forma do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON

No. ORIG. : 08.00.00129-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011

Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011

PÁGINA: 1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010

PÁGINA: 1001 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016003-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

2013.03.99.016003-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALYA FRANCO DE CAMARGO CARDOSO incapaz e outros

: NAIARA FRANCO DE CAMARGO CARDOSO incapaz

: CARLOS EDUARDO FRANCO DE CAMARGO CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP238178 MEIRE SEBASTIANA DE MELLO GOLDIN

REPRESENTANTE : GEISILANE FRANCO DE CAMARGO

No. ORIG. : 11.00.00063-6 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, em síntese, que o preso (segurado) não se enquadra no conceito de baixa renda exigível para

concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da
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perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

 

2) que possua dependentes;

 

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

 

4) que tenha baixa renda.

 

 

No caso em exame, consta dos autos que os requerentes são filhos do segurado (fls. 11-13), o qual foi recolhido à

prisão desde 24/02/2011, atualmente cumprindo pena na Penitenciária de Paraguaçu Paulista/SP (fls. 14).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Vale salientar que no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no

caso em análise, há de ser considerado como referência de sua renda o valor pertinente ao último salário-de-

contribuição. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

(...)

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, uma vez que

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de
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contribuição do recluso).

III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um

benefício.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravos improvidos".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2007.61.19.009248-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 24/08/2011,

p. 956).

 

Destarte, na espécie, consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

39), o último salário de contribuição integral do recluso (agosto/2010), imediatamente anterior ao seu

recolhimento à prisão, em 24.02.11 (fls. 14), correspondeu ao valor de R$ 863,98 (oitocentos e sessenta e três

reais e noventa e oito centavos), acima, portanto, do teto estabelecido pela autarquia federal para o período em que

o segurado trabalhou, consoante Portaria Interministerial nº 568, de 31.12.10, para o lapso de 01.01.11 a 14.07.11,

de R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos).

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não fazem jus as partes autoras à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Ficam as autoras desoneradas do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiárias da Justiça Gratuita.

 

Por derradeiro, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários das partes autoras, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do

benefício de auxílio reclusão concedido. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a antecipação de

tutela.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016281-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida a trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 119/120 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

2013.03.99.016281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP201317 ACACIO DONIZETE BENTO

No. ORIG. : 11.00.00075-5 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Em razões recursais de fls. 124/128v., pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade , com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de ativ
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idade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da ativ idade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qual idade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.
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Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A autora completou o requisito idade mínima em 1998 (fl. 32) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 102 meses.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora junto a Fazenda Paineiras (Eurico V.Leite e Outros), com data

de ingresso em 11/07/1977 (sem data de rescisão), conforme anotação em CTPS às fls. 31/33, constitui prova

plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios,

além de servir como início de prova material dos demais períodos.

Não obstante, os extratos do CNIS de fls. 61/64 revelam que a demandante se inscreveu como contribuinte

individual, na condição de empresária, em 03.12.2005, tendo efetuado o recolhimento de contribuições

previdenciárias no lapso de 01/2006 a 08/2011.

O Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de fl. 74, por sua vez, também confirma a existência de registro

de empresa em nome da recorrida desde 26.09.2005, cuja principal atividade - lanchonete, casas de chá, de sucos e

similares - é tipicamente urbana.

Ressalte-se que tais fatos não têm o condão de ilidir o reconhecimento da sua condição de rurícola, uma vez que

ela já havia cumprido o período de labor rural necessário à sua aposentação a esta época.

Por fim, destaco que os extratos do CNIS de fls. 65/72, relativos ao Sr. Otacílio Manoel da Silva, em nada

interferem nestes autos. Isso porque, além da demandante ter prova material em nome próprio, também não restou

comprovada qualquer relação matrimonial entre ela e o Sr. Otacílio Manoel da Silva, haja vista a ausência de

certidão de casamento. Ademais, os depoimentos testemunhais também não apontam o nome do suposto

cônjuge/companheiro da requerida, apenas o tratam de maneira genérica como "marido da autora".

No mais, verifico que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 96/99, sob o crivo

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais por tempo

suficiente à concessão do benefício.

Como se vê de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Com relação à correção monetária, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267/2013, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.
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De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEUSA MOREIRA DA

SILVA, com data de início do benefício a partir da citação - (DIB: 09/09/2011), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017063-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Determinou, ainda, a imediata implantação do benefício,

em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,
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com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, realizado em

24/06/1968, o qual anota a profissão de lavrador de seu cônjuge (fls. 12).

Todavia, as testemunhas ouvidas foram vagas e mal circunstanciadas para corroborar a prova documental.

Além disso, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o cônjuge da parte autora possui vários vínculos

empregatícios de natureza urbana a partir de março de 1980.

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

Nesse sentido, cito julgado deste egrégia Corte: APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des.

Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 9/9/2009, p. 820.

Por outro lado, ainda que considerados os recolhimentos previdenciários realizados pela parte autora, na condição

de contribuinte facultativa, para comprovação do requisito referente ao cumprimento do período de carência, o

último mês de recolhimento foi dezembro de 2007 e a ação somente foi ajuizada em maio de 2010.

Assim, ao observar a data da propositura da ação e a última contribuição recolhida, tenho que a parte autora não

manteve sua qualidade de segurada, uma vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei

n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a

parte requerente deixou de trabalhar em virtude de sua doença.

De acordo com o laudo pericial, a parte autora apresenta artrite reumatóide, espondilose total de coluna,

fibromialgia, disfunção fêmuro-patelar e arritmia cardíaca, desde fevereiro de 2010.

Ademais, a parte autora não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos

contemporâneos à época.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício previdenciário à parte autora, o que acarreta a reforma da

decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício
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ora pleiteado (NB: 552356802-0).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida. Sem condenação nas custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n. 1.060/50.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020805-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela improcedência do pleito.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V da Constituição Federal, bem como

na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei nº

8.742/93, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
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indenizatória.

§5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8º A renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10º Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

No entanto, observa-se que não constam dos autos a perícia médica, que nos termos do art. 20, § 6º, acima

transcrito, é imprescindível à verificação do estado de incapacidade da parte autora, sem a qual não há como se

formar o convencimento deste Juízo.

Dessa forma, restou claro o prejuízo imposto à autarquia-ré pelo Juízo de 1º grau, uma vez que deixou de

promover a realização de prova essencial ao deslinde da causa, caracterizando, assim, cerceamento de defesa, que

viola o princípio constitucional do devido processo legal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, anulo, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a realização da

perícia médica e prolação de novo decisum, restando prejudicada a apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021734-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Determinado o reexame necessário.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.021734-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAISSA MARIA PIOVESAM incapaz

ADVOGADO : SP088559 RENATO ALCIDES ANGELO

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES PIOVESAN BRAME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 11.00.00157-1 1 Vr URUPES/SP
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O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 124-125),

noticiou que a autora reside com os avós maternos. A casa em que residem é própria. Quanto à renda familiar, a

assistente social relatou que ambos são aposentados, recebendo 1 (um) salário mínimo por mês cada um.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA
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OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022081-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A tutela antecipada foi concedida às fls. 39/41.

A r. sentença monocrática de fls. 71/75 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 77/83, alega a Autarquia Previdenciária carência da ação por falta de interesse de agir,

em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se

contra o termo inicial do benefício e os consectários legais. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, quanto à alegação de falta de interesse de agir, por ausência de prévio requerimento administrativo, 

a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de

natureza previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da

ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido."

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213,

com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

2013.03.99.022081-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PUREZA LOURENCO DE SANTANA

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00099-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado , como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA . DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição,

ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim

de que tenha regular prosseguimento."

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide, motivo pelo qual

descabida a matéria preliminar.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO.

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido

o entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade

de prévio requerimento administrativo. (...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte."

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA : DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS:

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS
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PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se

por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício,

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida.

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais preliminares. XVIII -

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela

jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

 

Assim, não há que se falar em falta de interesse de agir.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da
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legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1994 e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 72 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco a Certidão de Casamento (fl. 11) e o Certificado de Reservista (fl.

14), que qualificam seu esposo como lavrador, por ocasião do matrimônio e da lavratura de assentamento, em

1961, e por ocasião do alistamento, em 1966.

Constam ainda dos autos, Nota Fiscal de Produtor, datada de 10/02/1999 (fl. 15), recibos de pagamento de

Associação dos Pequenos Agricultores do Projeto Cinturão Verde de Ilha Solteira, nos anos de 2006 a 2009 (fls.

17/21), Termo de Transferência de Posse, do qual consta a qualificação da autora como agropecuarista, datado de

22/12/1996 (fls. 33/35), DECAP's (fls. 22/26 e 30) e Pedido de Talonário de Produtor (fl. 27).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No entanto, o extrato do CNIS de fl. 61 revela a existência de vínculos urbanos do esposo, a partir de 22/12/1971.

Convém ressaltar, no entanto, que tais informações não constituiriam óbice à concessão do benefício pleiteado,

desde que existissem subsídios nos autos que permitissem o reconhecimento da condição de rurícola da autora em

outros lapsos de tempo suficientes ao preenchimento da carência. Todavia, não é o caso dos autos.

De fato, as testemunhas ouvidas alegam conhecer a autora há não mais que vinte e cinco anos, época em que o

marido já mantinha vínculo laboral urbano (fls. 69/70)

Desta forma, o início de prova material foi ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da

gratuidade de justiça.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a r. sentença e

julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada. Comunique-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 97 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 122/124, alega a Autarquia Previdenciária carência de ação, por falta de interesse de

agir, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício, seu valor (salário mínimo) e a data da sentença, as parcelas em atraso não superam 60 salários mínimos,

razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

Quanto à alegação de carência da ação, por ausência de prévio requerimento administrativo, a Carta Magna de

1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a

faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de

natureza previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da

ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido."

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213,

com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado , como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA . DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA
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SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição,

ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim

de que tenha regular prosseguimento."

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide, motivo pelo qual

descabida a matéria preliminar.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO.

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido

o entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade

de prévio requerimento administrativo. (...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte."

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA : DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS:

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se

por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício,

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida.

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais preliminares. XVIII -

Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela

jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

Assim, não há que se falar em carência de ação, por falta de interesse de agir.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 7) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, verifico a Escritura Pública que declara a relação marital da requerente e seu

companheiro, a qual se iniciou seis anos antes da lavratura, datada de 2006 (fl. 23). Na referida escritura o

companheiro está qualificado como mecânico aposentado. Por outro lado, também juntado aos autos Boletim de

Ocorrência do acidente que vitimou o companheiro no ano de 2010, causando-lhe a morte, no qual este está

qualificado como lavrador (fl. 12).

Constam, ainda, dos autos, as Notificações de Lançamento de ITR relativas aos anos de 1994 e 1996 em nome do
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falecido companheiro (fls. 20/21)

Por seu turno, o réu colaciona extrato do Sistema PLENUS que informa a concessão de pensão por morte à autora,

referente ao companheiro falecido, como trabalhador na área do comércio (fl. 48).

Os autos carecem de prova material, eis que os documentos trazidos pela autora não fazem prova da condição de

rurícola do companheiro durante o período em que conviveram maritalmente. De fato, as Notificações de

Lançamento reportam à época anterior à união e a própria escritura desta união qualifica-o como mecânico

aposentado.

Da mesma sorte, a informação contida no Boletim de Ocorrência não é suficiente a demonstrar a condição de

trabalhador rural, tendo em vista que a declaração desta qualidade foi feita por terceiro.

Embora a prova testemunhal tenha sido bastante robusta, no sentido do labor rural da autora, não é embasada em

início de prova material.

Desta forma, incide, à espécie, o enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus

da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à

apelação para julgar improcedente o pedido inicial. Casso a tutela antecipada. Comunique-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024889-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade,

desde o ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10%

das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 17.09.2012, submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apela, pleiteando a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo e dos juros de mora e dos

honorários advocatícios como indica.

 

Apela o INSS, sustentando que a autora conta com apenas 66 contribuições previdenciárias, insuficientes para a

concessão do benefício.

 

É o relatório.

2013.03.99.024889-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IZARA DE ANDRADE DUTRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : IZARA DE ANDRADE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 10.00.00193-9 1 Vr RIO CLARO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 13.04.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 144 meses, ou seja, 12 anos.

 

Por ocasião do indeferimento, a autarquia apurou um total de 124 meses de contribuição.

 

Embora o INSS não tenha reconhecido o vínculo de trabalho de 01.08.1987 a 15.10.1992 anotado em CTPS, não

apresentou nenhuma prova ou sequer indício de que a anotação em questão possa ser inidônea, prevalecendo,

portanto, a presunção de veracidade das anotações lançadas na carteira de trabalho da autora.

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 18.05.2010, conta ela com 15 anos, 7 meses e 1 dia,

cumprindo a carência necessária para a concessão do benefício.

 

Havendo pedido na via administrativa, o termo inicial deve ser fixado nessa data - 18.05.2010.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da autora para fixar o termo inicial na

data do pedido administrativo - 18.05.2010 e a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os

juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: IZARA DE ANDRADE DUTRA

CPF: 967.472.188-68

DIB: 18.05.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028271-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da

tutela, submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS seja reformado o julgado quanto ao mérito alegando precipuamente a preexistência da doença.

Requer seja processada a remessa oficial. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

2013.03.99.028271-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALTINA FERNANDES

ADVOGADO : SP114070 VALDERI CALLILI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00049-9 4 Vr PENAPOLIS/SP
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inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Pois bem, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta a presença de incapacidade total e definitiva da parte autora, nascida em 1933, por ser

portadora de ateromatose bilateral de carótidas, desde 2002 quando foi submetida à cirurgia.

Porém, observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a autora esteve vinculada à previdência social

de 11/1998 a 04/1999 (CNIS).

Posteriormente, perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo
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legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:

17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011

PÁGINA: 1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010

PÁGINA: 1001 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Não há qualquer comprovação nestes autos no sentido de que ela tenha deixado de se trabalhar (e se filiar) em

1999 em razão de ser portadora de doença incapacitante.

Após mais de 10 (dez) anos sem contribuir, a autora voltou a filiar-se no período de 09/2011 a 12/2011, apenas

para recuperar a carência na forma do artigo 24, § único, da Lei nº 8.213/91, mas já estava idosa e doente

gravemente nesta época.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

A autora já padecia de incapacidade muito tempo anos de retornar à filiação. Ela incapacitou-se, à evidência,

quando não tinha a qualidade de segurada.

Trata-se de notória incapacidade preexistente. In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o

disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II-

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou

parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na restrição do § 2º do artigo

42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença

incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário. IV-A recorrente deixou de

contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40 (quarenta) anos sem qualquer

vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 (cinco) meses, período mínimo

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de

aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente

ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já estava incapaz quando voltou a se vincular ao

regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a

concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os

pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em

outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em

comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado.

VIII- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo

improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029249-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-

doença à parte autora, confirmada a antecipação dos efeitos da tutela, discriminados os consectários. Sentença

submetida ao reexame necessário.

2013.03.99.029249-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258914A PAULO HENRIQUE MAMEDE ELLERY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILIAM JOSE GUIMARAES

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 09.00.00074-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor está incapacitado permanente e parcialmente para o trabalho, desde 2009, em

virtude de limitação funcional decorrente de amputação traumática do 1º e 5º dedos da mão esquerda (f. 130/135).

Refere a parte autora que foi vítima de acidente com serra elétrica em 08/01/2009.

Não obstante, ele não faz jus ao benefício. É que, observando-se o histórico de contribuições, constata-se que sua

última contribuição antes da data do acidente deu-se em 1999 (CNIS).

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Após, a parte autora perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo: 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em
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perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator: JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Voltou o autor a filiar-se no mês em que foi vítima do acidente (01/2009), apenas para recuperar a carência na

forma do artigo 24, § único, da Lei nº 8.213/91, mas já estava incapacitado nesta época, segundo o laudo.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder não pode contar com a

complacência do Judiciário, porque implica burla às regras previdenciárias.

Trata-se de notória incapacidade preexistente. In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o

disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II-

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou

parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na restrição do § 2º do artigo

42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença

incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário. IV-A recorrente deixou de

contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40 (quarenta) anos sem qualquer

vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 (cinco) meses, período mínimo

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de

aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente

ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já estava incapaz quando voltou a se vincular ao

regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a

concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os

pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em

outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em

comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado.

VIII- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo

improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 
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Ademais, o fato de o artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91 dispensar a carência em caso de acidente de qualquer

natureza não implica dizer que o beneficiário possa receber benefício sem a qualidade de segurado ou com doença

preexistente.

A dispensa da carência é concedida ao segurado que está filiado no momento do surgimento do fato gerador do

benefício.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Enfim, a pretensão do autor é totalmente despropositada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E Á REMESSA

OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029314-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial juntou documentos (fls. 12/61).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

A tutela antecipada foi deferida à fl. 67.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como aos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se os termos

da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 19-10-2012.

Em apelação, o autor alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi deferida nova perícia

médica e, no mérito, afirma que preencheu todos os requisitos para o deferimento do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Quanto à matéria preliminar, desnecessária nova perícia médica diversa do perito nomeado pelo Juízo a quo. Para

o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade

para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada
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área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o
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laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

Dessa forma, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas

necessárias à comprovação das alegações.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

No entanto, a incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 126/129, relata que o autor não está incapacitado para o exercício de sua

atividade laboral.

Ademais, a perita médica do trabalho às fls. 154 conclui "que a doença não caracteriza incapacidade laborativa

habitual atual."

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

Isto posto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a improcedência do pedido.

Revogo a tutela antecipada.

Oficie-se.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030867-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.030867-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais e confirmou a antecipação de tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios.

O INSS, por seu turno, sustenta que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 31/10/2012, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. Informa o perito judicial que de acordo com

as informações colhidas na anamnese, nos relatórios médicos, exames complementares e no exame físico

realizado na data da perícia, a parte autora não apresenta incapacidade laborativa.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de comprovação da

incapacidade para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da

sucumbência.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

Recurso conhecido e provido". 

(REsp 226094 / SP, Proc. 1999/0070812-1, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, T5 - QUINTA TURMA, DJ

15/05/2000 p. 183). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARCELO DOS SANTOS MOISES

ADVOGADO : SP239727 ROBERTO BALDON VARGA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 08.00.00169-1 2 Vr AMPARO/SP
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Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação ofertada pelo INSS,

para julgar improcedente o pedido de auxílio-doença, excluídas as custas, despesas processuais e honorários

advocatícios a cargo da parte autora. Julgo prejudicada a análise do recurso de apelação interposto pela parte

autora. Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031087-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente na certidão de

casamento, celebrado em 1952 e nos contratos registrados na CTPS.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora, sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.
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(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Luiz Arvelino de Lima, com data de início -

DIB em 07.02.2012, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033421-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 120/128 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 132/134, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual
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ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte
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requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2011 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, verifico a Escritura Pública de Doação (fls. 23/31), do ano de 1994, a qual

qualifica o esposo da requerente como lavrador.

Constam, ainda, dos autos, CCIR referentes aos anos de 2000 a 2009 (fls. 33/34), Declarações de ITR do período

de 2000 a 2011 (fls. 35/47), os quais comprovam a propriedade do imóvel, e Declaração de Exercício de

Atividade Rural do Sindicato Rural de São Bento do Sapucaí, nos anos de 1970 a 1998 e de 2005 a 17/07/2012,
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não homologada.

A autora colaciona também cópia de sua CTPS, da qual consta vínculo urbano, como doméstica, no período de

04/01/1999 a 28/11/2004.

Por seu turno, o réu junta extratos do CNIS de fls. 67/68, dos quais constam recolhimentos da autora como

contribuinte individual nas competências de 01/1999 a 02/2002 e de 04/2002 a 02/2004, e ainda, na competência

11/2004. Também informado o recebimento de auxílio-doença no período de 24/03/2004 a 29/10/2004, conforme

extrato de fl. 72.

Dos documentos apresentados pela demandante, a Escritura Pública pode ser considerada como início de prova de

seu próprio labor rural, o que foi corroborado pelas testemunhas, que informam conhecê-la há trinta anos (fls.

101/103).

No entanto, as testemunhas referem que o esposo da requerente labora em paróquia, ajudando-a na lide rural

apenas às segundas-feiras, o que demonstra que a família não subsiste unicamente em regime de economia

familiar.

Ademais, a demandante não colaciona outras provas comprobatórias do labor campesino após o vínculo urbano,

não restando preenchida a carência exigida em lei a determinar a concessão do benefício.

Desta forma, de rigor a rejeição do pedido inicial e reforma do decisum.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da

gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido inicial. Casso a tutela antecipada. Comunique-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035659-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, em síntese, que o preso (segurado) não se enquadra no conceito de baixa renda exigível para

concessão do benefício. Pede a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-
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aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:
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1) que ele esteja preso;

 

2) que possua dependentes;

 

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

 

4) que tenha baixa renda.

 

 

No caso em exame, consta dos autos que os requerentes são filhos do segurado (fls. 11-12), o qual foi recolhido à

prisão desde 30/05/2012, atualmente cumprindo pena na Cadeia Pública de Jales/SP (fls. 15).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à baixa renda.

Nessa linha, conquanto não se desconheça a existência de decisões em sentido contrário (inclusive da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e

543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV,

da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, cuja ementa é a seguinte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO

. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA .

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, é preciso que o último salário de contribuição do segurado, tomado em seu valor integral mensal, seja

igual ou inferior ao montante estabelecido em ato administrativo normativo para tanto editado.

Vale salientar que no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no

caso em análise, há de ser considerado como referência de sua renda o valor pertinente ao último salário-de-

contribuição. Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

(...)

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, uma vez que

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso).

III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um

benefício.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravos improvidos".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2007.61.19.009248-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 24/08/2011,

p. 956).

 

Destarte, na espécie, consoante se verifica de comprovante de pagamento (fls. 114), o último salário de

contribuição integral do recluso (março/2012), imediatamente anterior ao seu recolhimento à prisão, em 30.05.12

(fls. 15), correspondeu ao valor de R$ 1.017,59 (um mil, dezessete reais e cinquenta e nove centavos), acima,
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portanto, do teto estabelecido pela autarquia federal para o período em que o segurado trabalhou, consoante

Portaria Interministerial nº 02/2012, para o lapso de 01.01.12 a 31.12.12, de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais

e cinco centavos).

Não se há falar, pois, em segurado de baixa renda, nos moldes em que exigido pela legislação de regência, sendo,

por outro lado, plenamente válido o disposto no art. 116, caput, do Decreto nº 3.048/99.

Pelas razões adrede alinhavadas, não fazem jus as partes autoras à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Ficam as autoras desoneradas do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiárias da Justiça Gratuita.

 

Por derradeiro, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários das partes autoras, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do

benefício de auxílio reclusão concedido. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a antecipação de

tutela.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040734-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida a trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 56/57, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 63/71, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que os requisitos

autorizadores à concessão do benefício foram preenchidos.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de ativ

idade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da ativ idade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qual idade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 24/01/2012 (fl. 9) e, em observância ao disposto no art. 142 da

Lei de Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora junto à Agro Bertolo LTDA, no período de 01/08/1990 a

11/08/1990, conforme anotação em CTPS à fl. 12, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural

em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. Além disso, a qualificação da demandante como

trabalhadora rural constante da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social também constitui início razoável de

prova material da sua atividade rural, assim como a sua Certidão de Casamento de fl. 10, a qual aponta seu

cônjuge como lavrador em 10.08.1974.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

A prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, nos quais

as testemunhas afirmaram conhecê-la e terem trabalhado juntamente com a demandante em colheitas de algodão,

café e feijão, por tempo suficiente à concessão do benefício.

Indagadas pelo Juiz de Direito sentenciante sobre o período trabalhado na área rural, pela demandante, inclusive

nos dias atuais, a testemunha Alzira Souza da Cunha afirmou conhecer a demandante há 40 anos, tempo em que

ela sempre trabalhou na roça como diarista, inclusive em sua companhia. As demais testemunhas também foram

uníssonas em afirmar que a autora nunca exerceu atividades urbanas, sempre laborou na roça e "até no ano

passado na colheita de feijão" (fl. 61).

Ademais, consultando o sistema CNIS/PLENUS, da Previdência Social, verifica-se que o marido da autora

percebe aposentadoria por idade rural desde 21/03/2005, conforme extratos anexos a esta decisão.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício avocado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o prequestionamento

apresentado pela parte autora.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIA ALVES DE
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CARVALHO, com data de início do benefício, a partir da citação - (DIB: 21/05/2012), no valor de 01 salário-

mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042076-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 110/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 141/145), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,
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saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de
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repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 56/61 atesta ser o autor portador de disritmia (epilepsia) (CID 10 - G40)

e déficit de aprendizagem (CID 10 - F90), apresentando incapacidade laborativa com prognóstico indefinido.

Apesar de o perito médico declarar que o demandante apresenta "nível razoável de percepção e senso crítico",

informa que o mesmo faz uso de medicação neurológica controlada, apresentando, ainda, irritabilidade, déficit de

aprendizagem e instabilidade emocional.

Pois bem, tratando-se de criança (o requerente possuía, à época do exame pericial, 14 anos de idade) a análise da

deficiência deve ser feita sob a óptica do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 6.214/2007, com redação dada pelo Decreto nº

6.564/2008, in verbis:

 

"Art.4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

§ 2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder

à avaliação da incapacidade para o trabalho."

 

Ora, do conjunto probatório, afere-se que o autor terá limitações no desempenho de suas atividades, sejam elas

escolares ou recreativas, como também sofrerá restrições na sua interação com a sociedade.

Ademais, observo que a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a incapacidade do

requerente ser temporária ou, como no caso, de prognóstico indeterminado, uma vez que o referido benefício deve

ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos

do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Destarte, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 28 de setembro de 2011 (fls. 40/49) informa ser o núcleo familiar composto pelo

requerente, seus pais e irmã, os quais residem em imóvel próprio, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do benefício assistencial recebido pela genitora, no valor de um salário mínimo, e do labor

do genitor com reciclagem, percebendo o valor de R$100,00. Consigno, no entanto, que o benefício assistencial

percebido pela genitora não pode ser computado para fins de aferição da renda familiar per capita.

O estudo social revela, ainda, que a família tem gastos com medicamentos, no importe de R$40,00.

Os extratos do CNIS, ora colacionados, revelam que o pai do autor verteu contribuições à Previdência Social, nos

meses de novembro e dezembro de 2013, com salário de contribuição referente a um salário mínimo. Tal

informação, no entanto, não tem o condão de alterar a situação de miserabilidade do requerente, considerando o

conjunto probatório dos autos.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a
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normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à míngua de

impugnação do INSS, no particular.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a ALEXSANDRO VALENTIN

XAVIER com data de início do benefício - (DIB: 06/06/2011), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043534-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela, discriminados os consectários, submetida ao reexame

necessário.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado quanto ao mérito. Alega preexistência da incapacidade,

precipuamente.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.
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Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, segurada facultativa, nascida em 1946, está incapacitada total e

definitivamente para o trabalho, em razão de ser portadora da pletora dos males físicos e psíquicos apontados.

Porém, ela não faz jus ao benefício por outras razões, que passo a expor.

Há um impeditivo da concessão do benefício: a parte autora passou toda a idade laborativa sem jamais contribuir

para a previdência social e só se filiou quando já estava envelhecida e fisicamente incapaz para o trabalho

remunerado.

A autora optou exerceu seu ofício ou suas atividades domésticas na informalidade, sem jamais recolher

contribuições.

Após tornar-se legalmente idosa, com 63 (sessenta e três) anos de idade e já desgastada pela idade avançada e

doenças preexistentes, a autora filiou-se à previdência social, a partir de 06/2009 (CNIS).

Ora, afigura-se absurda a concessão de benefício nestas circunstâncias, pois, a toda evidência, em razão da própria

idade e desgaste de uma vida pretérita de labor informal, apura-se a presença de incapacidade para o trabalho

preexistente à própria filiação.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem só contribui quando lhe é conveniente, deixando de

exercer o dever de solidariedade social no custeio no decorrer de sua vida.

Não é possível conceder benefício previdenciário a quem se filia à previdência social quando não mais consegue

trabalhar ou mesmo em vias de se tornar inválido.

Infelizmente esse tipo de artifício - filiar-se o segurado à previdência social já incapacitado - está se tornando

lugar comum.

Seja como for, independentemente das conclusões do perito, esse tipo de proceder - filiação na senectude, com

vistas à obtenção de benefício por incapacidade - não pode contar com a complacência do Judiciário, porque

implica burla às regras previdenciárias.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91, pois se trata de incapacidade preexistente.

Nesse diapasão:

'AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
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1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991. 

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a existência da incapacidade laborativa do autor, antes

mesmo de sua filiação junto ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, demandaria o reexame do conjunto

fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº

7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1329970 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0132461-4

Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2012).

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

O contexto destes autos é atualmente bastante conhecido, tendo se formado no país verdadeira indústria da

filiação tardia, em que idosos já incapazes se filiam por prazo mínimo, apenas para cumprir a carência e já obter o

benefício, sem participarem do esforço coletivo social para o custeio do sistema.
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Para além, registro que, quando a parte autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade

avançada, esta constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal

(artigo 201, I) e da Lei nº 8.213/91. Ocorre que, para perceber aposentadoria por idade, é preciso recolher 180

(cento e oitenta) contribuições (artigo 25, II, da LB).

A solidariedade legal tem via dupla: todos devem contribuir para a previdência social, quando exercem atividade

de filiação obrigatória, para que todos os necessitados filiados obtenham a proteção previdenciária.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044296-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o pedido para condenar o réu a

conceder aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, discriminados os

consectários, confirmada a antecipação da tutela, não submetida ao reexame necessário.

Requer o INSS seja julgado improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurada. Impugna o

termo inicial do benefício.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo
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segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico, a autora foi considerada totalmente incapacitada para o trabalho, por ser portadora

de insuficiência renal crônica, em tratamento dialítico desde dezembro de 2008.

Patenteada a incapacidade sem prognóstico de reabilitação a médio prazo, devida é a aposentadoria por invalidez,

na esteira dos precedentes que cito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO PROVIDO. - Comprovadas a qualidade

de segurado e a carência exigida, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor,

portador de esquizofrenia. - Muito embora o requerente possua vínculos empregatícios registrados no curso da

demanda, sua exígua duração confirma a dificuldade de o autor manter-se empregado, exatamente nos termos

declinados pela perícia judicial. - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, dia em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. - Agravo provido."

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1355450 Processo: 0047720-36.2008.4.03.9999 UF: SP

Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:05/03/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012

Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença,

ou seja, desde a data do requerimento administrativo (25.06.2003), vez que demonstrado no laudo médico

pericial que, à época, o autor já se encontrava incapacitado, devido ao agravamento paulatino de sua

esquizofrenia. II - Agravo interposto pelo réu improvido."

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1317275 Processo: 0003761-51.2004.4.03.6120 UF: SP

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento:28/04/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previcência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839 Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 22/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL

CONVOCADA LUCIA URSAIA).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Não há dúvidas quanto à filiação e ao cumprimento do período de carência.

A autora trabalhou até 16/03/2005 (f. 16) e recebeu benefício de auxílio-doença de 29/01/2004 a 03/05/2004 e de

25/05/2004 a 15/03/2005 (CNIS).

Muito embora o laudo indique o início do tratamento dialítico como data provável de início da incapacidade,

informa que a autora está em tratamento já há vários anos.

Outrossim, a doença apontada pelo laudo foi a mesma que ensejou a concessão dos benefícios de auxílio-doença.

Seja como for, não há que se falar em perda da qualidade de segurada.

A despeito do prazo previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, identifica-se na hipótese que deixou de trabalhar

em razão das doenças. Nesses casos, como reconhece a jurisprudência tranquila, não ocorre a perda da qualidade

de segurada.

Eis julgados nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA
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QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 1. Para fins de obtenção

dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o

artigo 15 da Lei 8.213/91. 2. Não perde a qualidade de segurado do sistema o beneficiário que deixa de recolher

contribuições se, comprovadamente, estiver impossibilitado de retomar a atividade laborativa. Precedentes do E.

STJ. 3. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus o autor ao benefício pleiteado,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 4. Termo inicial do benefício fixado na data de elaboração do laudo

do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na instância administrativa. 5. Agravo legal provido

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1064342 Processo: 2005.03.99.046098-4 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 31/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/02/2011 PÁGINA: 1092

Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA EXTRA OU ULTRA PETITA:

INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL: INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E

INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA COMPROVADAS.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO.

TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. I - Sentença não sujeita a remessa oficial, nos termos do § 2º do

ar. 475 do CPC, com a nova redação conferida pela Lei nº 10.352/01. II - Sentença que analisou suficientemente

a matéria referente aos requisitos do benefício concedido, à luz da legislação pertinente. Inocorrência de decisão

extra ou ultra petita. III - Preliminar rejeitada. IV - Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez. V - O laudo pericial (elaborado em 12.04.2000) atestou que o

autor é diabético, tem acuidade visual limitada, hipertensão arterial e arritmia cardíaca, doenças de caráter

crônico e natureza insidiosa, concluindo pela incapacidade parcial. O juiz não está adstrito às conclusões do

laudo pericial. O apelado tem 69 anos, apenas trabalhou como carpinteiro e porteiro e possui pouca instrução.

Incapacidade tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para quaisquer atividades laborativas

que lhe garantam o sustento. VI - Qualidade de segurado e período de carência comprovados. Não ocorre a

perda da qualidade de segurado quando o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente,

e sim em razão de progressão e agravamento de doença. Aplicação da 2ª parte do art. 42 da Lei 8213/91.

Precedentes. VII - Benefício mantido. VIII - Devido o pagamento dos honorários advocatícios. A isenção de que

trata a Lei 1060/50, não se refere à autarquia, devendo serem pagos pela parte vencida como consequência do

princípio da sucumbência e também por ser o apelado beneficiário da justiça gratuita. Súmula 450 do STF. IX -

Percentual dos honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do STJ- Súmula 111. X -

A prova inequívoca da incapacidade do autor, sua idade avançada e o fato de aguardar a prestação jurisdicional

há 5 anos, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a

manutenção de sua subsistência, constituem os relevantes fundamentos e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela. XI - Preliminar rejeitada e Apelação do INSS parcialmente provida. XII - Tutela jurisdicional

antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em causa, no prazo de 30

dias a partir da intimação, sob pena de multa diária, a ser fixada em caso de descumprimento (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 859487 Processo: 1999.61.12.005025-8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

22/11/2004 Fonte:[Tab] DJU DATA:27/01/2005 PÁGINA: 245 Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS).

Conforme se extrai do conjunto probatório dos autos, especialmente do laudo pericial, após o início das sessões de

hemodiálise, a incapacidade tornou-se definitiva.

Assim, de acordo com o delineado na petição inicial e em observância ao princípio da congruência, é devido o

benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo, pois os males que acometem a parte

autora remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min. Hélio Quaglia

Barbosa, 6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

 

Deverá o benefício ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 13/12/2008, data de início do

tratamento dialítico.

 

Passo à análise dos consectários.

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de
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Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação até a data da conta definitiva (STF - AI-

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo

mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº

4425/DF.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula n.º 85, do

E. STJ).

 

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido.

 

Ressalto que, consoante os documentos de f. 203, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte

autora, desde 07/11/2011, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 549899837-2). Assim, implantada a

aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores

pagos a título de auxílio-doença serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de

cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL tida por interposta, para determinar o pagamento do benefício de auxílio-doença, desde a

data do requerimento administrativo, e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 13/12/2008 e

discriminar os consectários na forma acima estabelecida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-63.2013.4.03.6117/SP
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ADVOGADO : SP323417 SERGIO CARDOSO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Nas razões de apelo, requer a parte autora seja a sentença reformada, alegando fazer jus a benefício por

incapacidade.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial atesta que a autora, nascida em 1970, profissão calçadista, está incapaz total e definitivamente

para as atividades que vinha exercendo, podendo ser readaptada para outra função compatível com sua

deficiência. Apresenta perda de audição total no ouvido direito, por sequela de cirurgia para tratamento de

neurinoma do nervo acústico a direita (f. 81).

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Mas é caso de auxílio-doença.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido."

(REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO

(1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da Publicação/Fonte DJ

28/06/2004 p. 427).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, quando comprovado que a incapacidade da parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado

do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).
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A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou

judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Entendimento firmado pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo

mencionado dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº

4425/DF.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto ao

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

considerar devido auxílio-doença, determinar a concessão de reabilitação profissional e discriminar os

consectários.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Maria de Jesus Ferreira

Benefício: auxílio-doença

DIB: 17/02/2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003957-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003957-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão do benefício mais vantajoso, além da tutela antecipada para sua imediata

implantação.

Recurso de apelação ofertado pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,
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pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação
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jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE
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´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI
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N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009353-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão do benefício mais vantajoso, além da tutela antecipada para sua imediata

implantação.

Recurso de apelação ofertado pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,
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no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias
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recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro
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benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000414-61.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

A r. sentença monocrática de fls. 56/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora às fls. 62/64, em que pugna pela reforma do decisum, a fim de que o termo inicial do

benefício seja fixado a contar da data do recolhimento prisional.

Em razões recursais de fls. 71/75, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de que

não restaram preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 88/95, em que se manifesta pelo provimento do recurso da parte

autora e pelo desprovimento do recurso do INSS.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social -

RPS, foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119).

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e

não ele próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS.

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo

e à sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao

princípio tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

760767, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377.

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial

e similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em

regime aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada

pela autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS).

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da

qualidade de segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto,

as regras do art. 15 da LBPS em todos os seus termos.

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que

deu nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices

aplicados às prestações do Regime Geral da Previdência Social.

2014.03.99.000414-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIARY VITORIA FANTINATE VIDAL DOS SANTOS incapaz e outros

: LUIAN DONIZETTI VIDAL DOS SANTOS incapaz

: RYAN GERALDO FANTINATE VIDAL incapaz

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REPRESENTANTE : ROSANA VIDAL DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
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Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente

habilitados terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do

art. 116 do RPS, tendo por base inicial o valor acima.

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à

do próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência.

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a

palavra final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade" (RE nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE

08/05/2009).

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal

igual ou inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-

contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das

contribuições, e, em se tratando de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AG nº 2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009,

p. 696; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p.

1314.

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum

grano sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-

contribuição, mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da

adequação do caso concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de

atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$ 360,00, segundo os índices aplicáveis ao

benefícios previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder

normativo.

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado

o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº

20/98); de 1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$

398,48 (Portaria MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria

MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 -

R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de

1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria

MPS nº 48/09); de 1º/01/2010 a 31/12/2010 - R$810,18 (Portaria MPS nº 333/2010); de 1º/01/2011 a 14/7/2011 -

R$862,11 (Portaria MPS nº568/2010); de 15/7/2011 a 31/12/2011 - R$ 862,60 (Portaria MPS nº 407/2011); de

01/1/2012 a 31/12/2012- R$ 915,05 (Portaria MPS 02/2012). de 01/01/2012 a 31/12/2012- R$ 915,05 (Portaria

MPS 02/2012); de 01/01/2013 e 31/12/2013- R$ 971,78 (Portaria MPS 15/2013); a partir de 01/01/2014 - R$

1.025,81 (Portaria MPS/MF 19/2014).

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar

desta, ou se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de

prescrição contra incapazes (art. 198 do CC).

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da

pensão por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento.

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual.

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts.

116, § 1º, e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar

trimestralmente atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art.

117, §1º, do RPS).

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura,

data a partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado,

computando-se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º).

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do

aprisionado, ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade

de transferência para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional.

Ao caso dos autos.

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na condição de filhos de Luan

Rômulo Fantinate dos Santos, recolhido à prisão desde 18 de abril de 2012, conforme Atestado de Permanência
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Carcerária de fl. 09.

A qualidade de segurado do genitor dos autores restou demonstrada nos autos, visto que seu último vínculo

empregatício deu-se entre 01 de agosto de 2011 e 13 de outubro de 2011, consoante se infere das anotações

lançadas na CTPS de fls. 12/14, estando, portanto, no período de graça, ao tempo de seu confinamento, nos

moldes preconizados pelo art. 15, II, da Lei de Benefícios.

Os autores contam menos de 21 anos de idade e são filhos do segurado, conforme fazem prova as Certidões de

Nascimento de fls. 25/26 e 29.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

Não obstante, no tocante à renda auferida pelo segurado, constata-se dos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS de fl. 33 que seu último salário-de-contribuição, pertinente ao mês de outubro de

2011, foi no valor de R$ 1.300,61 (mil e trezentos reais e sessenta e um centavos), sendo superior àquele

estabelecido pela Portaria MPS nº 02/2012, vigente à data da prisão, correspondente a R$ 915,05 (novecentos e

quinze reais e cinco centavos).

Ainda que o segurado estivesse desempregado ao tempo de seu encarceramento, há de ser considerado como

referência de sua renda o valor pertinente ao último salário-de-contribuição.

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

(...)

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, uma vez que

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso).

III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um

benefício.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravos improvidos".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2007.61.19.009248-4, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU 24/08/2011,

p. 956).

 

Nesse contexto, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora e dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença recorrida e

julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-95.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a reforma da sentença.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 109-110) atesta que o autor é portador de dorsalgia, acuidade visual e hipertensão arterial

sistêmica, concluindo pela incapacidade parcial e definitiva para a sua atividade laborativa, contudo, ressaltou que

tais lesões provocam incapacidade definitiva para o exercício da atividade laborativa que exercia e, ainda, que

tendo em vista o grau de estudo da pericianda, não conseguirá ser reabilitada ou readaptada.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas". (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 103-107, dá conta que a parte autora reside com o marido, aposentado, e uma filha,

desempregada. A assistente social relatou que a demandante reside em imóvel cedido e que a renda mensal

familiar é de 1 (um) salário mínimo por mês (fls. 51-56).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente, eis que a renda familiar é composta apenas da

aposentadoria da esposa do autor no valor de um salário mínimo e que o núcleo familiar é composto por três

pessoas, o que corresponde a uma renda per capita inferior a ½ salário mínimo à época do estudo social.

No. ORIG. : 09.00.00216-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.04.10 - apenso), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Lei nº 9.289/96).

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício assistencial, em nome do segurado ROSA MARIA VIEIRA, com data de início - DIB em 28.04.10, e

renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-86.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício.

Senão, requer a alteração do termo inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado -

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar

sistema único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório

da Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª

Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma,

Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial (Art. 11,

VII c/c Art. 39, I, da Lei 8.213/91).

Na hipótese, contudo, há registros como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir

os recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei n. 4.214/63,

art. 160 (Estatuto do Trabalhador Rural).

No caso dos autos, com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual

estão anotados contratos de trabalho de natureza rural no período de 1994 a 1996, além de um último vínculo

iniciado em 04/07/2006 e encerrado em 03/08/2006 (fls. 10/16).

Entretanto, ao observar a data da propositura da ação e o término do vínculo laboral, tenho que a parte autora não

manteve sua qualidade de segurado, pois restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.

8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a

Requerente deixou de trabalhar em virtude de sua doença.

Ademais, o laudo do perito judicial atesta que a parte autora encontra-se apta para continuar a desenvolver suas

atividades habituais, desde que mantenha o acompanhamento médico e o uso regular de medicações.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA TEIXEIRA DE BRITO LIMA

ADVOGADO : SP067145 CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

No. ORIG. : 11.00.00018-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício previdenciário à parte autora, o que acarreta a reforma da

decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício

ora pleiteado (NB.: 601945053-1).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo

INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, nos termos da Lei n. 1.060/50. Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa tida por interposta e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 135/139 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 143/151, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 158), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

2014.03.99.000759-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCO ROBERTO THOSI DE MORAES

ADVOGADO : SP168486 TIAGO RAMOS CURY

No. ORIG. : 11.00.00107-5 2 Vr PIRAJU/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, considerando que entre o termo inicial do benefício (02/06/2008), seu valor (salário mínimo) e a

data da sentença (07/06/2013), é provável que as parcelas em atraso superem os 60 salários mínimos, entendo que

o feito se submete ao reexame necessário.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.
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O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 102/115 atesta ser o autor portador de epilepsia convulsiva não

controlada, encontrando-se total e temporariamente incapacitado para o trabalho.

A esse respeito, observo que a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a

incapacidade do requerente ser temporária, uma vez que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência

e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Ademais, a fixação de período estimado de 12 meses para recuperação do autor para o trabalho não afasta a

aplicação dos dispositivos supra mencionados, eis que se trata de data estimativa, sendo necessária nova avaliação

do requerente para se aferir sua real reabilitação ao exercício de atividades laborais.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 17 de agosto de 2012 (fls. 93/95) informa ser o núcleo familiar composto somente

pelo requerente, o qual reside em imóvel cedido, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro.
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O autor não aufere renda. A alimentação é fornecida por tia e as contas da casa são custeadas também por tios.

O estudo social revela, ainda, que o requerente tem gastos com medicamentos, no importe de R$50,00, quando

não encontrados na rede pública de saúde.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso, e considerando

o pedido inicial, a data do requerimento administrativo.

Observo, no entanto, que a data do requerimento administrativo é 02/06/2008 (fl. 19), e não a equivocadamente

referida na inicial, pelo que deve ser na data correta fixado o termo inicial do benefício.

Com relação aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro

de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, pois em

consonância com entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a MARCO ROBERTO THOSI DE

MORAES com data de início do benefício - (DIB: 02/06/2008), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa tida por interposta para reformar a sentença no tocante aos juros de mora. Nego seguimento ao

recurso. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. A inicial juntou documentos

(fls. 08/10).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a propositura da ação (17.06.2010), correção monetária segundo os índices oficiais e juros de

mora de 1% ao mês até 30.06.2009 quando serão calculados nos termos da Lei 11.960/09, e honorários

2014.03.99.001750-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 10.00.00080-3 3 Vr PENAPOLIS/SP
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advocatícios fixados em 20% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 22.03.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela requerendo, inicialmente, a submissão da decisão ao reexame necessário. No mérito, sustenta que

não restou comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna a fixação do termo inicial do benefício na

data da juntada do laudo pericial, apuração da correção monetária e dos juros de mora nos moldes da Lei

11.960/09, bem como fixação dos honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Não conheço da apelação no que tange aos juros de mora e correção monetária, por ausência de interesse recursal.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 36/37, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "diabetes, hipertensão arterial

e bronquite crônica".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela idade avançada (66 anos) e enfermidades

diagnosticadas levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação para trabalho leve, considerando-se

que sempre desenvolveu trabalho braçal.

 

Por outro lado, observo que a manutenção da atividade habitual após o ajuizamento da ação não inviabiliza o

pedido, isto se dá porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou

judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para

garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o

benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício
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de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento

administrativo e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça neste sentido.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, não conheço de parte da apelação, sendo que, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para

alterar o termo inicial do benefício e reduzir os honorários advocatícios. Dou parcial provimento à remessa oficial,

tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): JAIR GOMES DA SILVA

CPF: 095.702.868-73

DIB: 21.03.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002227-26.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de auxílio-doença desde a data da cessação indevida e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez desde a data da juntada do laudo pericial aos autos, discriminados os consectários, confirmada a

antecipação dos efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez e a majoração dos

honorários de advogado.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

De acordo com o laudo pericial de f.92/94, a parte requerente é portadora de doenças que lhe incapacitam de

forma total e permanente para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Os demais requisitos para a concessão dos benefícios - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

Nesse diapasão:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO PROVIDO. - Comprovadas a qualidade

de segurado e a carência exigida, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor,

portador de esquizofrenia. - Muito embora o requerente possua vínculos empregatícios registrados no curso da

demanda, sua exígua duração confirma a dificuldade de o autor manter-se empregado, exatamente nos termos

declinados pela perícia judicial. - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, dia em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. - Agravo provido."

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1355450 Processo: 0047720-36.2008.4.03.9999 UF: SP

Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:05/03/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012

Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença,

ou seja, desde a data do requerimento administrativo (25.06.2003), vez que demonstrado no laudo médico

pericial que, à época, o autor já se encontrava incapacitado, devido ao agravamento paulatino de sua

esquizofrenia. II - Agravo interposto pelo réu improvido."

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1317275 Processo: 0003761-51.2004.4.03.6120 UF: SP

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 28/04/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - REQUISITOS PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. - Restando demonstrado nos

autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, de forma total

e definitiva, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. - Na ausência de requerimento administrativo, o

benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela
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resistiu. - A enfermidade diagnosticada mediante exame médico elaborado por perito judicial "Esquizofrenia

paranóide" - alienação mental (fl. 77), se enquadra nas exceções previstas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91.

Dessarte, dispensada a carência. - O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos

artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. - Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas

por ocasião da execução. - As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. - A correção

monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta

E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) 1, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora

incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219

do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. - As custas e despesas

processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também

que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. -

Apelação da parte autora provida."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1050777 Processo:[Tab] 0035354-67.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 24/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

O auxílio-doença é devido desde a data de sua cessação indevida, já que os males da parte autora remontam a esse

período. Este entendimento encontra respaldado na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/3/2003.

Todavia, o benefício deve ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial,

momento em que restou comprovada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O INSS é sucumbente na forma do artigo 21, § único, do CPC. Assim, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de

jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da

súmula n. 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra

a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Cosmo Pereira de Andrade

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 24/09/2012

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Ressalto que, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora percebe o benefício de auxílio-

doença (NB 5381322301). Assim, implantada a aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar

o pagamento daquele benefício. Os valores pagos a título de auxílio-doença serão compensados, por ocasião da

liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na forma acima

indicada e mantenho, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para determinar a

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e determino que por ocasião da liquidação da

sentença sejam compensados os valores pagos a título de auxílio-doença no período desta condenação.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-93.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto em face da sentença que julgou procedente o pedido para determinar a concessão de

aposentadoria por invalidez à parte autora, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela,

dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o julgado reformado quanto ao mérito. Alega preexistência da

incapacidade.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

2014.03.99.002326-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTA DA CONCEICAO GRACIANO VIEIRA

ADVOGADO : SP190872 ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

No. ORIG. : 11.00.00131-0 2 Vr PIRAJU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1795/2267



mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1938, está incapacitada para o trabalho, por ser portadora de

moléstia degenerativa e outros males.

Porém, não é possível conceder o benefício no presente caso, pelas razões que passo a expor.

A autora exerceu seu ofício ou suas atividades domésticas na informalidade, sem recolher contribuições.

Seu único vínculo com a previdência social havia se dado entre 25/01/1982 e 17/06/1982 (CTPS).

Após, perdeu a qualidade de segurada, na forma do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011

Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011

PÁGINA: 1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010

PÁGINA: 1001 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).
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Não há qualquer comprovação nestes autos no sentido de que ela tenha deixado de se trabalhar (e se filiar) em

1982 em razão de incapacidade.

Só voltou a contribuir a partir entre 04/2010 a 04/2011 (CNIS), quando à evidência já padecia de todos os males

apontados na perícia.

Isento de dúvidas que a parte autora só voltou a contribuir em 2010 - mais de 20 (vinte) anos sem pagar

contribuições à previdência social - quando já havia se tornado incapaz para seus serviços, afigurando-se absurda

a concessão de benefício nestas circunstâncias.

O retorno à filiação deu-se de forma premeditada, quando a autora tinha 72 (setenta e dois) anos de idade, sem

mínimas condições de obter colocação no mercado de trabalho.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II-

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou

parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na restrição do § 2º do artigo

42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença

incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário. IV-A recorrente deixou de

contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40 (quarenta) anos sem qualquer

vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 (cinco) meses, período mínimo

necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de

aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, propôs a presente

ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já estava incapaz quando voltou a se vincular ao

regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a

concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os

pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em

outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em

comprovar a manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado.

VIII- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo

improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915

Relator:DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência
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de refiliação após a ocorrência da contingência.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002758-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde 07.04.2008, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais e da condenação referente a danos morais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 22/66).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa (07.04.2008), correção monetária segundo a Tabela Depre, juros de mora

de 0,5% ao mês, e reconheceu a sucumbência recíproca.

 

Sentença proferida em 29.07.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

2014.03.99.002758-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMANO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP190342 SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI

No. ORIG. : 00018880320128260416 1 Vr PANORAMA/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 106/109, o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia de disco cervical e

lombar".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma temporária.

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença que deve ser pago enquanto não modificadas as condições

de incapacidade do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel. Min. VICENTE LEAL)

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovado que a suspensão administrativa ocorreu de forma

indevida.

Ademais, a tentativa de retorno ao mercado de trabalho formal ocorre porque a demora na implantação do

benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de

saúde incapacitantes, a continuar a exercer atividade laborativa para garantir a subsistência, colocando em risco

sua integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que

o(a) autor(a) exerceu atividade remunerada.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e nego provimento à apelação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): OSMANO BATISTA FERREIRA

CPF: 204.578.668-45

DIB: 08.04.2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003518-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BLANDINA BARROS DE SOUSA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria por

invalidez.

Sustenta o apelante, em síntese, que não foi constatada a incapacidade para o trabalho no exame médico pericial,

pelo que deve ser reformada a sentença.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 56/58 e 108 constatou que a autora apresenta espondilodiscoartropatia de

coluna lombo-sacra e síndrome do impacto subacromial à esquerda, mas que não ficaram caracterizadas restrições

significativas para a atividade habitual. Concluiu pela ausência de incapacidade laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

CODINOME : BLANDINA BARROS DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00038-0 2 Vr PIEDADE/SP
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INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra. Revogo a tutela anteriormente

deferida.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2357/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039364-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 145/148 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 151/155, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 170/175), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

2013.03.99.039364-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSILANE DE MELO SILVA

ADVOGADO : SP201314B MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO

No. ORIG. : 11.00.00029-3 2 Vr PIRAJU/SP
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tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de
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prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 116/127 atesta ser a autora portadora de transtornos psicóticos e

depressão ansiosa, encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

A esse respeito, observo que a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a

incapacidade do requerente ser temporária, uma vez que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência

e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Por outro lado, o fato de ter o perito médico fixado o prazo estimativo de 12 meses para recuperação, não indica,

por si só, que a autora estará reabilitada a partir de então, principalmente considerando os documentos médicos

acostados com a inicial, os quais demonstram que a demandante faz tratamento para a enfermidade incapacitante

desde os primeiros meses de 2010.

Destarte, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 19 de março de 2012 (fls. 99/100) informa ser o núcleo familiar composto pela

requerente, a qual reside em imóvel próprio, com quarto, cozinha e banheiro.

A assistente social consigna que a casa é dividida com a sobrinha, tendo registro de água e energia elétrica

separados.

A renda familiar deriva de valor recebido pela demandante em razão do Programa Bolsa Família (R$70,00).

Todavia, com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o

mesmo não será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI

INSS/DIRBEN nº 81, de 15 de janeiro de 2003.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido
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inicial.

Critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à míngua de

impugnação do INSS, no particular.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a ROSILANE DE MELO SILVA com

data de início do benefício - (DIB: 12/09/2012), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039140-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando revisão da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação da Lei nº 6.423/77 na atualização

dos salários-de-contribuição, e mediante o reconhecimento de períodos de trabalho em condições especiais.

A r. sentença monocrática de fls. 193/201 julgou parcialmente procedente o pedido, determinou o reconhecimento

do período especial laborado e condenou o INSS ao pagamento dos consectários legais que menciona.

Em razões recursais de fls. 204/211, requer a parte autora a procedência do pedido de revisão nos termos da Lei nº

6.423/77.

Por sua vez, em razões de apelação de fls. 214/218 pugna a autarquia previdenciária pelo conhecimento do

reexame necessário. No mérito, aduz a reforma do decisum.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

2013.03.99.039140-5/SP
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A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 01/09/1982 (fl. 40), mediante a correção

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da

ORTN/OTN, e com o reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais. Ora, inarredável a

conclusão de que pretende a demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo

decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 14/10/2011, mais de 10 anos após

28/06/1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

para acolher a preliminar de decadência do direito à revisão e julgar improcedente o pedido, nos termos do

art. 269, IV, do CPC. Nego seguimento às apelações por prejudicadas. Isento a parte autora dos ônus de

sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004966-69.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 37/38 julgou procedentes os embargos, acolhendo a pretensão de observância da

Lei n° 11.960/09, no tocante aos juros de mora.

Em razões de apelação de fls. 40/49, requer a parte autora o afastamento do novel diploma, em respeito da coisa

julgada, já que as decisões que compõe o título não versaram sobre a matéria. Pugna, ainda, pela prevalência da

memória de cálculo que apresentou, a qual contempla as prestações devidas, também, a título de pensão por

morte.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

Por outro lado, as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em momento posterior ao título

formado devem ser observadas, conforme entendimento das Cortes Superiores, por ser norma de trato sucessivo,

in verbis:

 

"Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas

antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso

provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com alteração

pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em

vigor." 

(STF, Plenário, AI 842063 RG, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 16/06/2011, DJe 01.09.2011)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,

fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão

que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

(...) 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ." 

(REsp 1112743/BA, 1ª Seção, Rel. Ministro Castro Meira, j. 12.08.2009, DJe 31.08.2009)

 

Consigno que a conclusão acima abarca a mudança operada a posteriori da decisão os fixou, pois a parte não

possuía, à época, interesse recursal. Por outro lado, se a sentença já foi proferida sob a égide da novel legislação,

neste particular, prevalecem os efeitos da coisa julgada, pois o prejudicado tinha meios de apresentar a

impugnação cabível.
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No caso dos autos, verifico que a decisão monocrática proferida por este Relator em 14 de março de 2011 não se

pronunciou acerca dos critérios de fixação dos juros de mora, prevalecendo, portanto, aqueles estabelecidos pela

sentença de primeiro grau lavrada em 05 de março de 2007 (fls. 73/74), vale dizer, em momento anterior à

vigência da Lei n° 11.960/09, pelo que não havia interesse recursal da autarquia, neste ponto, à época da prolação

da r. sentença.

Logo, não ofende a autoridade da coisa julgada ou os contornos do título executivo a observância da norma em

sede executiva, ante sua feição processual, como acima abordado.

Por outro lado, conquanto tenha o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº

11.960/09 quando do julgamento das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF (13 e 14.03.2013), a Egrégia 3ª Seção

desta Corte, ao apreciar a questão trazida a debate na apreciação da AR nº 2006.03.00.040546-2/SP, em

27/06/2013, caminhou no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado dispositivo legal até

que se tenha definida a "modulação dos efeitos" daquelas ações diretas, ocasião em que restei vencido.

Assim sendo, reconsiderei o posicionamento que acabou isolado na Seção Especializada desta Casa, para

estabelecer que se aplique aos juros de mora, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, o mesmo percentual das

taxas relativas aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no seu art. 5º, o qual

atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Nesta senda, de rigor o respeito da Lei n° 11.960/09 no âmbito executivo, já que a memória de cálculo

apresentada pelo credor contempla valores alcançados pelo novo critério de juros.

Por outro lado, não há como prosperar o argumento da credora no sentido de incluir, na memória de cálculo,

valores relativos à pensão por morte decorrente do falecimento do titular desta demanda, uma vez que refoge aos

limites da lide.

Assim, de rigor a prevalência da memória de cálculo apresentada pelo INSS, com a qual concordou, inclusive, a

contadoria do juízo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-60.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARLENE DA CRUZ em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a

revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 141/143 julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência de decadência ao direito de revisão.

Em razões recursais de fls. 146/148, requer a autora a reforma do decisum, com o acolhimento do pedido, ao

fundamento da inocorrência de decadência. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de

recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

2012.61.11.003175-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARLENE DA CRUZ

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031756020124036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1807/2267



 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende a autora o recálculo do benefício concedido em 30 de janeiro de 2002 (fl. 46), com a

consideração de novos períodos de trabalho desempenhados, supostamente, em condições especiais. Ora,

inarredável a conclusão de que pretende a demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que

incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 29 de agosto de 2012,

mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028674-66.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JOANA MONTEIRO NEVES contra o

2005.03.99.028674-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA JOANA MONTEIRO NEVES

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00101-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença monocrática de fls. 17/23 indeferiu a exordial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito,

ao fundamento de ausência de prévio requerimento administrativo.

Remetidos os autos a esta Corte por força do recurso de apelação interposto pela autora, a 9ª Turma, em sessão

realizada aos 12 de dezembro de 2005, proveu parcialmente o recurso para anular a sentença e determinar o

retorno dos autos à origem.

Nova sentença proferida às fls. 127/128 declarou extinto o processo sem resolução do mérito (art. 267, I, CPC),

sob idêntico fundamento.

Em razões recursais de fls. 131/136, requer a demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos

autos à origem para o regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade de novo requerimento

administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, verifico que, em julgamento anterior, o colegiado desta 9ª Turma havia determinado que a autora, no

prazo de 60 (sessenta) dias, requeresse o benefício em sede administrativa (fls. 39/43).

Transitado em julgado o acórdão respectivo, com a baixa dos autos à origem, o magistrado de primeiro grau

proferiu decisão em cumprimento ao quanto estabelecido nesta instância (fl. 45), a qual fora publicada em 25 de

agosto de 2006.

A partir daí, o feito permaneceu paralisado por 4 meses, sobrevindo a concessão de novo prazo para a autora se

pronunciar (fl. 47), até que, em julho de 2007, determinou-se o arquivamento do processo (fl. 53).

Na sequência, fora proferida a decisão de fl. 60, por meio da qual se determinou a citação do INSS, em absoluto

descompasso com o determinado pelo acórdão deste Tribunal, o qual, segundo entendeu o magistrado, estaria

"superado", baseando-se em julgado tirado de agravo de instrumento referente a processo posteriormente ajuizado

.

Cabe, aqui, a consideração no sentido de ser louvável a intenção do juízo ao chamar à conclusão aqueles autos

(1029/2007) para extinção, por evidente litispendência, instituto processual que tem por escopo justamente evitar,

a um só tempo, a tomada de decisões conflitantes e a prática de manobras por parte dos advogados - como a que

ocorreu nesta demanda - que, em vez de cumprir a decisão aqui proferida no sentido de orientar seu cliente a

buscar a via administrativa, optam pelo arrojo de intentar nova ação, em evidente burla dos mais comezinhos

princípios processuais, como o da lealdade e boa fé.

Conquanto não se tenha notícia, aqui, se a intenção do magistrado fora levada a efeito (decreto de extinção),

também não se acha invocada neste processo a alegação de coisa julgada de forma a obstar seu prosseguimento.

Equivocada a determinação de arquivamento dos autos, acarretando uma injustificável paralisação de seu

andamento por anos a fio. Decorrido o prazo concedido de 60 dias, cumprida a determinação judicial, o feito teria

prosseguimento. Em caso contrário, extinção, inclusive por abandono.

No entanto, o processo é um caminhar para frente, e é fato que o INSS apresentou contestação onde, efetivamente,

resistiu à pretensão e caracterizou o conflito de interesses, razão pela qual, agora, desnecessário que a autora

busque, na seara administrativa, a concessão de um benefício que já se antevê o indeferimento como resposta.

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular r.

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010140-93.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.010140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SALVADOR GUIMARAES BRITO

ADVOGADO : SP259699 FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pela parte autora, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101409320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 
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9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono ampara

a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito se abala.

Confira-se:

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.
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- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-03.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ NAZARIO DA SILVA em execução de sentença, nos autos da ação de

natureza previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fl. 224 extinguiu a execução, ante a constatação de quitação integral do débito, nos

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 227/254, sustenta o exequente o cabimento da incidência de juros de mora em

continuação, entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte para decisão.

É o breve relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim".

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito

de natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na

forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar

Galvão, 21/02/2003).

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF).

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal,

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva.

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período

2003.61.83.001206-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE NAZARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU

13/09/2007, p. 480).

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1,

entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento.

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no

período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta

orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo

pagamento.

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se

pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que

se propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima

explicitado, para igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos

precedentes que se seguem, acrescidos dos já colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a

data da conta e a inscrição do precatório no orçamento.

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago

(R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no

setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor.

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento,

patente que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento

anterior à distribuição e inscrição do precatório no orçamento.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz
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natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IXI - Agravo improvido."

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3

24/06/2008).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o

contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil,

reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o

tempo decorrido. Preliminar rejeitada.

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal

Federal). Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de

liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar

no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices

oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.

4. Apelação provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3

25/06/2008).

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data

da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição

ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV,

consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal.

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo

Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução

CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e

438/05), observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua

inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-

6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006589-75.2012.4.03.6108/SP

 
2012.61.08.006589-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 107/111 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 113/120, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDSON ROBERTO GIMENES BURQUI

ADVOGADO : SP148884 CRISTIANE GARDIOLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065897520124036108 2 Vr BAURU/SP
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(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.
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4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 19 de julho de 2013, às fls. 61/81, diagnosticou o requerente como

portador de episódio depressivo leve (CID-10 F32.0). Todavia, asseverou a expert que "Não há incapacidade

laborativa no transtorno mental apresentado pelo periciado".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente
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motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual

não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004465-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 27/29.

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, manteve a liminar deferida às fls. 27/29.

O autor, em razões de apelo de fls. 89/90, requer a majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 96/99, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela nulidade do

laudo médico judicial. No mérito, requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, não merece prosperar a insurgência do INSS a respeito do laudo pericial produzido nos autos.

2014.03.99.004465-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00000-3 2 Vr RANCHARIA/SP
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Da análise do laudo médico judicial de fls. 67/70, verifico que o mesmo fora conduzido de maneira adequada,

tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer complementação, haja vista que

sua conclusão, pela presença de incapacidade parcial e temporária para o labor, foi inequívoca e embasada na

análise, dentre outros, de exames complementares.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 30 de dezembro de 2010, o requerente encontrava-se dentro

do período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença (NB 542.653.847-2) até 15 de outubro de 2010,

conforme ofício do INSS de fl. 17.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 04 de abril de

2012, às fls. 67/70, o qual concluiu que o periciado é portador de tendinite do tríceps, epicondilite lateral e

epicondilite medial do cotovelo esquerdo, o que lhe acarreta incapacidade parcial e temporária para o labor.

Considerando o histórico de vida laboral do requerente (fls. 21/26), com serviços que demandam esforço físico,

mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade

para o trabalho é total e temporária.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do autor é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 16 de outubro de 2010, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada após esta data.

Vale ressaltar que, em que pese o laudo pericial não apontar a data precisa do início da incapacidade laboral do

autor, há elementos suficientes nos autos a demonstrar incapacidade à época da cessação administrativa do

benefício, período em que o demandante já padecia dos mesmos males incapacitantes diagnosticados no exame

pericial, conforme os documentos que acompanham a exordial, especialmente às fls. 18 e 20, motivo pelo qual

mantenho o termo inicial do benefício de auxílio-doença naquela data.

Por outro lado, é incabível a alegação do INSS de que a doença preexistiu à condição de segurado do requerente,

haja vista que a própria Autarquia Previdenciária concedeu administrativamente o benefício de auxílio-doença ao

mesmo, em razão da alegada enfermidade (fl. 44).
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e

dou parcial provimento à apelação do INSS para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de

fixação da correção monetária e juros de mora, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada

concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-83.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 81/82 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 85/89, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

2013.61.14.005227-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AGNALDO VALERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP114598 ANA CRISTINA FRONER FABRIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052278320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 28 de agosto de 2013, às fls. 68/71, diagnosticou o periciado como

portador de lombalgia (CID-10 M54.5), entretanto asseverou o expert que a referida moléstia não imputa qualquer

incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004461-78.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais.

Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 118/122, pugna a Autarquia Previdenciária pela suspensão dos efeitos da tutela

antecipada concedida, bem como pela reforma da r. sentença quanto aos critérios referentes aos consectários

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, destarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

Por outro lado, não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação dos pontos

impugnados no apelo.

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, in casu, 22 de agosto de 2011 (fl. 23), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos

legais para sua obtenção à época, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da citação do INSS na

presente ação, ocorrida em 24 de novembro de 2011 (fl. 37), em observância aos limites do pedido e

compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Vale ressaltar que o laudo pericial realizado em 12 de junho de 2012, às fls. 68/74, apesar de não apontar a data

precisa do início da incapacidade laboral do autor, afirma que "Documentos médicos informam uma piora da

neuropatia periférica desde agosto de 2011" (quesito "g" do Juízo). Assim, há elementos nos autos a demonstrar

incapacidade à época do requerimento administrativo, período em que o demandante já padecia dos mesmos

males incapacitantes diagnosticados no exame pericial, conforme os documentos médicos que acompanham a

exordial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009757-18.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente
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em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,
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transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.
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- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.
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- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009454-04.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos
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previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".
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(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de
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definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.
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8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004840-04.2013.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:
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"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 
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Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros
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favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).
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Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013652-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 189/190 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 213/224, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito,

requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

esclarecimentos periciais ou produção de novo laudo judicial, uma vez que existem prova material e pericial

suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra

violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

2012.03.99.013652-8/SP
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posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de
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Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 31 de maio de 2013, às fls. 173/175, afirmou que "Trata-se de pessoa

com 53 anos de idade que não apresenta dados objetivos de limitação funcional ou de incapacidade física ao

exame médico pericial, as queixas da Autora são desproporcionais aos achados clínicos e a epidemiologia

médica, as doenças alegadas não estão em atividade, pois não há sinal clínico de tais doenças detectado durante

o exame pericial". Por fim, concluiu o perito que "(...) não há incapacidade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-21.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

2013.61.39.000014-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE APARECIDO

ADVOGADO : SP232246 LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000142120134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1842/2267



DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/61, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).
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A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade
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laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 06 de setembro de 2013, às fls. 43/47, diagnosticou o periciado como

portador de artralgia e escoliose não especificada (CID-10 M25.5 e M41.9, respectivamente), entretanto,

asseverou a expert que as referidas moléstias não imputam qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.
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5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual

não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006988-92.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de 67/69 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 77/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
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condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2011 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl.13), celebrado em 1972, a qual qualifica

o esposo como lavrador e Certidão e laudo de vistoria da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo

"José Gomes da Silva" (fls. 14/15), do ano de 2011, atestando ser a demandante lavradora e explorar lote agrícola

em Projeto de Assentamento, desde 05/02/2001.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

A autora junta aos autos também Nota Fiscal de Produtor dos anos de 2003 a 2008 (fls.16/21), as quais constituem

prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do artigo 106 da

Lei 8.213/91.

Por outro lado, o réu colaciona extrato do CNIS de fl. 65, o qual revela recolhimentos vertidos pela demandante,

como contribuinte individual, no período de 02/2003 a 07/2003, e vários benefícios concedidos entre 2003 e 2007.

Conforme se verifica dos extratos do Sistema P[Tab]LENUS ora colacionados, trata-se de benefícios de auxílio-

doença concedidos à autora, na categoria segurado especial.
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A prova testemunhal corrobora firmemente a prova material juntada aos autos (fls.55/56). As duas testemunhas,

que a conhecem desde 1990/1992, afirmam que ela trabalhou na lavoura inicialmente como bóia-fria, vindo a

trabalhar em lote próprio a partir de 1996.

O exercício de atividade urbana pelo esposo, no período de 1981 a 1989, conforme extrato do CNIS de fl. 66, por

seu turno, não constitui óbice à concessão do benefício, pois do conjunto probatório verifica-se que a demandante

retornou às lides campesinas a partir de 1990.

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. Mantenho a tutela

antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003959-10.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDITH ROSA VENANCIO MARTINELLI contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão.

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 102/108, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício pleiteado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social -

RPS, foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119).

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e

não ele próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS.

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo

e à sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao

princípio tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

760767, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377.

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial

e similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em

regime aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada

pela autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS).

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da
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qualidade de segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto,

as regras do art. 15 da LBPS em todos os seus termos.

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que

deu nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices

aplicados às prestações do Regime Geral da Previdência Social.

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente

habilitados terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do

art. 116 do RPS, tendo por base inicial o valor acima.

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à

do próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência.

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a

palavra final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade" (RE nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE

08/05/2009).

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal

igual ou inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-

contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das

contribuições, e, em se tratando de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AG nº 2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009,

p. 696; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p.

1314.

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum

grano sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-

contribuição, mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da

adequação do caso concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de

atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo.

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado

o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº

20/98); de 1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$

398,48 (Portaria MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de

1º/06/2002 a 31/05/2003 - R$ 468,47 (Portaria MPAS nº 525/2002); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81

(Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a

31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS

nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 -

R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); de

01/01/2010 a 31/12/2010 - R$ 810,18 (Portaria MPS nº 333/2010; de 01/01/2011 a 14/7/2011 - R$ 862,11

(Portaria MPS nº568/2010); de 15/7/2011 a 31/12/2011 - R$ 862,60 (Portaria MPS nº 407/2011); de 01/01/2012 a

31/12/2012- R$ 915,05 (Portaria MPS 02/2012); de 01/01/2013 a 31/12/2013- R$ 971,78 (Portaria MPS 15/2013);

a partir de 01/01/2014 - R$ 1.025,81 (Portaria MPS/MF 19/2014).

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar

desta, ou se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de

prescrição contra incapazes (art. 198 do CC).

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da

pensão por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento.

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual.

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts.

116, § 1º, e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar

trimestralmente atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art.

117, §1º, do RPS).

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura,

data a partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado,

computando-se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º).

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do
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aprisionado, ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade

de transferência para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional.

Ao caso dos autos.

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de mãe de

Fernando Venâncio Martinelli, recolhido à prisão desde 16 de julho de 2008, conforme demonstra o atestado de

permanência carcerária de fl. 25.

A qualidade de segurado restou demonstrada nos autos, uma vez que o último vínculo empregatício do detento

deu-se entre 01 de junho de 2006 e 27 de junho de 2007, consoante se infere das anotações lançadas na CTPS de

fls. 28/32 e das informações constantes nos extratos do CNIS de fl. 74, estando, portanto, no período de graça, ao

tempo de seu confinamento, nos moldes preconizados pelo art. 15, II, da Lei de Benefícios.

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se do termo de rescisão do contrato de trabalho de fl. 13, que seu

último salário-de-contribuição integral refere-se ao mês de junho de 2008 e correspondia a R$ 435,00, sendo

inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 77/2008, vigente à data da prisão, no importe de R$ 710,08.

É válido ressaltar que o valor de R$ 971,50, constante no extrato do CNIS de fl. 75, é pertinente ao pagamento do

salário do mês de maio de 2008, acrescido das verbas rescisórias, consoante especifica o termo de rescisão do

contrato de trabalho acostado à fl. 13.

O documento de fl. 29 demonstra ser a postulante genitora do segurado, restando, dessa forma, aferir a sua

dependência econômica em relação ao filho, ao tempo de seu encarceramento.

Nesse particular, não há nos autos prova documental a demonstrar que mãe e filho tinham endereço comum ao

tempo da prisão, cabendo destacar que o boleto para pagamento do IPVA de fl. 84, referente ao ano de 2011 e a

conta de energia elétrica de fl. 85, atinente ao mês de abril de 2012, conquanto evidenciam a identidade de

endereços, não se prestam ao fim colimado, uma vez que expedidos posteriormente à data da prisão.

Não obstante isso, a ausência de início de prova material da dependência econômica da autora em relação ao filho

não pode ser considerado impedimento à concessão do benefício pleiteado, uma vez que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a comprovação da dependência econômica da

mãe para com o filho, mediante prova exclusivamente testemunhal (AGRESP 886069, 5ª Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima).

Com efeito, no caso em apreço, os depoimentos de fl. 97, colhidos em mídia digital, foram unânimes em afirmar

que a autora sempre dependeu da ajuda financeira do filho Fernando, sendo que a testemunha Neuza Maria Nunes

Freire acrescentou conhecê-la há dezoito anos e saber que nesse período o filho sempre com ela coabitou e ajudou

a prover sua subsistência, pois ela não tinha emprego. Disse ainda que seu estado de miserabilidade se agravou,

depois que o filho foi preso.

As testemunhas Anderson Alves de Oliveira e Wilia Renato Cardonha também afirmaram conhecer Fernando e

terem ouvido ele próprio comentar sobre a ajuda financeira que prestava à genitora.

Dessa forma, restando demonstrada a dependência econômica da postulante em relação ao segurado e preenchidos

os demais requisitos legais, faz jus ao benefício pleiteado.

Tendo ocorrido o confinamento posteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97,

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do

benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, formulado em 27 de outubro de 2010

(fl. 22).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante à condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios em face da Defensoria Pública da

União, esta não pode prosperar, porquanto os órgãos em questão integram a mesma pessoa jurídica de direito

público (União), o que atrai o fenômeno da confusão, qual seja, quando uma mesma pessoa reúne as qualidades de

credor e devedor, fato extintivo, pois, da obrigação.

Firmou-se, neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica

de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios."

(Corte Especial, RESP 1199715/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/02/2011, DJE 12/04/2011).
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Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-76.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

 

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

2013.61.03.000509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MANUEL RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005097620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,
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não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e
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requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO
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CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009818-10.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho urbano e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou procedente o pedido, reconheceu o período que indica e condenou

o INSS a conceder aposentadoria à autora com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 62/64 verso, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora comprovado o labor urbano com a documentação necessária, motivo pelo qual não faz jus à

concessão do benefício pleiteado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2012.03.99.009818-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONETE GILDA PASCOALOTO REAMI

ADVOGADO : SP274237 WELTON REAMI

No. ORIG. : 10.00.00129-6 1 Vr DRACENA/SP
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou
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por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.STJ.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários 

5. Recurso provido."

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.

Para reconhecimento do período de 20 de dezembro de 1976 a 15 de janeiro de 1978, laborado sem registro em

CTPS, a parte autora apresenta as cópias da peça inicial (fl. 10) e do termo de audiência e homologação de acordo

judicial (fls. 11/12) referentes ao vínculo em questão.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/59

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 20 de dezembro de 1976 e 15 de janeiro de 1978, pelo que

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 01(um) ano e 26 (vinte e

seis) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/13) e do extrato do CNIS de fl.
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27, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento

administrativo (11/03/2011 - fl. 51 - conforme fixado na r. sentença monocrática), com 30 anos, 03 meses e 11

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com

renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2010, data em que a segurada cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 174 (cento e

setenta e quatro) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (11/03/2011 - fl. 51), em

conformidade com o fixado na r. sentença monocrática e ante a ausência de impugnação das partes neste tocante. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 26/01/2012, razão por que deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já

pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 80/85, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, a partir da data da citação, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 87/91, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários. Suscita, por fim, o prequestionamento legal.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.
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Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a
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exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

A parte autora completou o requisito idade mínima em 21/06/2011 (fl. 9) e, em observância ao disposto no art.

142 da Lei de Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

É certo que a demandante, ora recorrida, apresentou como início de prova material da sua atividade rural, dentre

outros documentos, a Certidão de Casamento de fl. 12, a qual qualifica o seu marido como tratorista em janeiro de

1977, data do assentamento civil, o que é, em regra, admitido, como início de prova material que se estende à

mulher.

Não obstante, o cônjuge apresenta diversos vínculos na qualidade de trabalhador urbano, no período de 03/1977 a

05/1996, conforme extrato do CNIS juntado aos autos pela autarquia ré (fls. 53/54), tendo se aposentado em

24/05/1995, na qualidade de "empregado", na condição de COMERCIÁRIO (NB 068.352.934-0), conforme

extrato do PLENUS, anexo a esta decisão.

Além disso, o extrato do CNIS aponta que, mesmo após a concessão da aposentadoria urbana, o cônjuge da parte

autora, Sr. Levi Rosa de Almeida, continuou no exercício de atividade urbana, no período de 17/04/1996 a

01/11/2000.

Dessa forma, o início de prova material referido restou ilidido e não se aproveita à tese da demandante, de que

trabalhou como segurada especial, juntamente com seu marido. Isso porque se entende como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido

em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com o auxílio eventual de terceiros.

Os documentos trazidos aos autos a fim de demonstrar que a autora e o marido adquiriram um terreno em área

rural e nele trabalharam até os dias atuais, não comprovam o labor campesino, além do que há contradição entre o

avocado regime de economia familiar e a atividade urbana, seguida da aposentadoria, na qualidade de

comerciário, concedida ao seu cônjuge.

As provas testemunhais colhidas sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 23/08/2012 (fls. 69/73),

afirmaram o labor da autora juntamente com o seu marido nas lides rurais, sendo uníssonas em registrar que tal

atividade era exercida para a subsistência familiar, sem fazer qualquer menção ao trabalho urbano do cônjuge.

Portanto, no cotejo com os documentos constantes dos autos que demonstram a atividade urbana do marido da

requerente, por tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, tais depoimentos

revelam-se frágeis, razão pela qual resta ausente o conjunto probatório harmônico necessário à concessão do

benefício.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da

gratuidade de justiça.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido inicial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1864/2267



 

 

São Paulo, 06 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010947-50.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 70/71 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 74/76, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios vindicados.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que a segurada já era portadora ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

2012.61.19.010947-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LEIA TEODORO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : MG096476 ANDRE LUIZ RABELO MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109475020124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 18 de julho de 2013, às fls. 50/54, constatou que a periciada é

portadora de tendinite de ombro, cotovelo e punho direitos. Todavia, asseverou o perito que, de acordo com o

exame físico realizado, auxiliado por exames complementares, laudos médicos, literatura e experiência

profissional, a autora não apresenta incapacidade laboral.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito
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contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001971-66.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

2012.61.15.001971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIS ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO : SP256757 PAULO JOSÉ DO PINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019716620124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,
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não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e
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requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO
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CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036859-15.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, com a exclusão dos 20% menores salários-de-

contribuição com a observância do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 50/51 julgou procedente a demanda e condenou o INSS à revisão da renda

mensal inicial do auxílio-doença, considerando os 80% maiores salários-de-contribuição do benefício acrescido

dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 54/67, pugna a autarquia previdenciária, pelo reconhecimento da prescrição total das

parcelas e a condenação em litigância de má-fé e, por derradeiro, suscita o prequestionamento legal, para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

 "Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Inicialmente, cumpre rejeitar a prescrição nos termos seguintes:

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e não da

matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163,

com o seguinte teor:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem

as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação."

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL.

(...)

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as
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prestações não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº

8.213/91.

(...)

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente"

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE

OUTUBRO DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE.

SENTENÇA EM DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO:

LEI Nº 9.469, DE 10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS

REITERADA NO TOCANTE AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS.

FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO

DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO

PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO

IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II).

INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS

PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 E 148/STJ.

(...)

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito

ao benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco

anos, contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I,

31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790;

TRF-1a Reg., AC 95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II,

16.1.2003, p. 75.

(...)

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j.

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98).

 

Ademais, cumpre ressaltar que o recálculo do auxílio-doença terá reflexo no valor do benefício concedido

posteriormente.

No mais, o art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício

consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e

seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no
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cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

Destaco que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 929.032, julgado em 24 de março de 2009,

considerou como válida, para fins de apurar o salário de benefício, a limitação para retroagir o período básico de

cálculo até julho de 1994, imposta pela norma acima citada. Outrossim, nesta mesma ocasião, reputou-se também

como correta, nas hipóteses de concessão de aposentadoria especial, por idade e tempo de contribuição, a

utilização do divisor mínimo de 60% do período contributivo, ou seja, total de recolhimentos a que o segurado

deveria efetuar no interregno entre o marco inicial mencionado e o mês anterior ao deferimento do benefício.

Consigno, ainda, que a limitação do período básico de cálculo do salário de benefício e aplicação de divisor

mínimo não é novidade no sistema previdenciário para os proventos acima referidos, como se depreende da

redação original do caput e §1º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, além das legislações anteriores que regulavam a

matéria.

Em sentindo inverso, para os demais benefícios, a exceção à regra declinada no caput do já mencionado art. 3º da

Lei nº 9.876/99, por força deste comando, deveriam ser calculados apenas com base em, no mínimo, 80% do

período contributivo, sem qualquer outro comando, como, por exemplo, número de contribuições.

Seguindo a contrário senso, o art. 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado com a edição do Decreto nº 3265/99

e passou a ter esta redação:

"§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Denota-se do texto acima que o Poder Executivo, ao regular as alterações impostas pela Lei nº 9.876/99,

extrapolou os limites da mera regulamentação da matéria, impondo uma nova regra ao ordenamento jurídico, qual

seja, a utilização de todos os salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo na apuração do

salário de benefício. Além disso, a determinação em comento não diferencia segurados inscritos antes ou depois

desta lei.

O ato de regulamentar as normas editadas tem a sua abrangência restrita a operacionalizar os comandos já

existentes na legislação aprovada por quem, de direito, possui a capacidade de produzi-la, a fim de permitir que o

agente administrativo possa dar a efetiva execução ao comando legal. Ao romper este limite, há quebra da

separação dos poderes e tal infringência torna o decreto, naquilo que existe abuso, nulo de pleno direito.

Portanto, a determinação que condiciona a estrita aplicação do art. 3º da Lei nº 9.876/99 e do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quando da apuração do salário de benefício, à existência de 144 salários-de-contribuição não é válida,

pois implica em inovação ao ordenamento jurídico promovida por ato praticado pelo Chefe do Executivo que não

seja por medida provisória ou lei delegada.

Nesse sentido, este Tribunal já decidiu esta matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

ILEGALIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA

LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA- SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO

ADESIVO DESPROVIDO.

(...)

III - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-

benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

(...)

IX - Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido."

(7ª Turma, AC nº 2010.03.99.012067-6, Rel Des. Fed. Eva Regina, j. 07.06.2010, DJE 01.07.2010)

 

Merece notícia que a norma regulamentar em comento teve a sua posição mudada para o § 20 do mesmo artigo

(Decreto nº 5.545/05), sendo revogada de pleno direito em 19 de agosto de 2009.

In casu, verifico que a parte autora faz jus ao recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, uma vez que, no

cálculo dos salários de benefício de fls. 17/19, foram considerados todos os salários-de-contribuição existentes nos

períodos básicos de cálculo, em desobediência ao art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

As revisões dos benefícios são devidas desde o momento de suas concessões, com a ressalva da prescrição
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quinquenal, observado o teto previdenciário e compensados eventuais valores pagos em sede administrativa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referidanão abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Prejudicado o pedido de litigância de má-fé em razão da procedência do pedido.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007402-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,
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no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias
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recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro
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benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041085-97.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ISABEL BATISTA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 52/53 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 62/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

que a autora não logrou comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 16 de abril de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 17 de agosto de

2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por invalidez previdenciária - NB nº 32/1365110262), desde 31 de agosto

de 2005, tendo cessado em decorrência de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV de fls. 24/25.

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado

na Certidão de Nascimento de fls. 15/16, pertinentes aos filhos havidos da relação marital.

Por outro lado, na Certidão de Óbito de fl. 13 restou assentado que José Aparecido Laurindo era solteiro e teve

como último endereço a Rua Paulo Leiva Macalão, nº 17, no Parque Esther, no município de Cosmópolis - SP,

diferente daquele declarado pela autora na exordial e constante na procuração de fl. 08, ou seja, Rua Atílio

Santim, nº 770, em Bebedouro - SP.

Não obstante, as testemunhas ouvidas nos autos, em audiência realizada em 05 de março de 2012, afirmaram

conhecer a autora e que ela vivia maritalmente com o de cujus, senão vejamos.

Nadyr Augusto da Silva Santos, em seu depoimento de fl. 54, afirmou que:

 

"a autora e o falecido José Aparecido Laurindo viveram juntos por cerca de oito anos; tiveram dois filhos;

viveram sob o mesmo teto durante esse período; o falecido José Aparecido era quem sustentava a casa; a autora

só fazia alguns bicos; a autora não recebe benefício".

 

Ademais, a testemunhas Vani da Silva, em seu depoimento de fl. 55, asseverou que:

 

"a autora e o falecido José Aparecido Laurindo viveram juntos por cerca de dez anos, mais ou menos; tiveram

dois filhos; viveram sob o mesmo teto; o falecido José Aparecido era quem sustentava a casa; a autora não

recebe benefício; a autora não trabalha hoje em dia porque está doente".

 

À vista do exposto, tenho que, por ocasião do falecimento, Maria Isabel Batista vivia em união estável com o

falecido segurado.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

a data da citação (30/04/2010 - fl. 17), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento
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em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU

04.12.2003, p. 426.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar

que se trata de pensão por morte, deferida a MARIA ISABEL BATISTA, com data de início do benefício - (DIB:

30/04/2010).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046460-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado na certidão de casamento, celebrado em 1991, e nos contratos registrados na CTPS.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram os locais onde

prestou serviços e as atividades desempenhadas.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).
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IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Aparecida das Graças Moreira Pinto, com

data de início - DIB - 11.01.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art.

461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-37.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.14.008444-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELIOENAI SILVA PINTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084443720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento

dos salários-de-contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 39/42 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 44/60, argui a parte autora a nulidade do decisum, por cerceamento de defesa e

violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o

retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este

o entendimento, requer a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e

nem a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as

Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo

que conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de
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outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.
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Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice
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integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

Em resumo, o autor, titular de auxílio doença com início da vigência em 16/04/2001 (fls. 15/16), não faz jus à

aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por

que o pedido é improcedente.

Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice

oficial de reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008781-36.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por BENTO NATALINO DE OLIVEIRA, tendo

como autoridade coatora o CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP.

Deferida a liminar à fl. 30, determinando que o impetrado analise o pedido de revisão do impetrante em até 30

dias.

A r. sentença de fls. 34/35 confirmou a medida liminar e concedeu a segurança vindicada. Sem honorários

2013.61.43.008781-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : BENTO NATALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00087813620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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advocatícios. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 44/45, no sentido da manutenção da r. sentença monocrática.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a revisão de seu benefício (fl. 15); a Autarquia

Previdenciária, a seu turno e de forma injustificável, posterga a análise do requerimento para data incerta, em

detrimento ao estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol do impetrante está redigida nos seguintes termos:

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna

com os primados que regem os atos da administração.

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, de rigor sua manutenção.

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004507-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante a eliminação do fator previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 30/32 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 35/40, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus à

alteração do critério de cálculo de seu benefício nos termos que menciona.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do
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requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o
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equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 30/10/2011, é mister a improcedência do

pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-14.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 35/36 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 38/43, a parte autora sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes

pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido. Suscita, por fim, o

prequestionamento para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O
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Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)
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3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1893/2267



IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual
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constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta. 
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Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao

teto legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de

observância obrigatória pelo INSS.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006228-09.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 148/153 julgou parcialmente procedente o pedido, para tão somente reconhecer

como especiais os períodos que indica. Ante a sucumbência recíproca, deixou de arbitrar honorários advocatícios.

Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 156/164, pugna a parte autora pela procedência integral do pedido, sob o argumento de

ter comprovado o exercício de atividades em condições especiais em todos os lapsos demandados, fazendo jus,

portanto, à concessão do benefício.

A Autarquia Previdenciária, por sua vez, em recurso adesivo interposto às fls. 167/186, assevera que não restou

demonstrada a natureza especial dos períodos de atividade reconhecidos, motivo pelo qual requer a reforma do

decisum.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial e sua conversão em

tempo de serviço comum, entendo ser o caso de não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

2009.61.26.006228-9/SP
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Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.

A esse respeito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não
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abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1899/2267



de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados serão considerados sem

a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial, trouxe o requerente a documentação pertinente,

abaixo discriminada:

- Formulário DIRBEN-8030 (fl. 18) - período de 01.12.1979 a 31.03.2000 - Ajudante Geral / Ajudante "A" -

exposição a ruído de 88 decibéis - laudo técnico às fls. 19/20;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl. 23) - período de 01.05.2003 a 27.02.2008 (data do documento) -

Ferramenteiro - exposição a ruído de 88 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.12.1979 a

05.03.1997 e 19.11.2003 a 27.02.2008.

Somando-se os períodos ora reconhecidos, o autor possuía, em 14 de julho de 2008, data do pedido administrativo

(fl. 17), 21 (vinte e um) anos, 6 (seis) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto,

à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Desta feita, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos especiais anteriormente mencionados, mas não à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sucumbente o demandante de maior parte do pedido, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-o dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação da parte autora e dou parcial provimento ao recurso adesivo do INSS, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003455-38.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 85/89 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata

implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

2010.60.02.003455-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : LUZIA VALDEZ DA SILVA incapaz e outros

: MARINETE VALDEZ DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS010840 WILSON OLSEN JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : LUZINETE VALDEZ

PARTE AUTORA : LUZINETE VALDEZ

ADVOGADO : MS010840 WILSON OLSEN JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00034553820104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 23 de julho de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 09 de setembro de

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 17.

As autoras pretendem ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do de cujus, trazendo aos autos os

seguintes documentos:

 

a.) Certidões de Nascimento de filhos de fls. 22/23, onde consta ter sido ele qualificado como lavrador, por

ocasião da lavratura dos assentamentos, em 06 de novembro de 1992 e, em 26 de agosto de 1996;

b.) Certidão de Casamento de fl. 20, onde consta ter sido qualificado como lavrador, por ocasião da celebração

do matrimônio, em 11 de fevereiro de 2010.

Tais documentos constituem início razoável de prova material, conforme entendimento já consagrado pelos

tribunais e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 76/77, colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência, nos quais as testemunhas Luis Carlos Centurion e Ednalva Nascimento dos Santos afirmaram conhecer

o de cujus e saber que ele sempre laborou nas lides campesinas. Disseram, por fim, haver o falecido ostentado a

condição de trabalhador rural até a data do óbito, o que à evidência confirma sua qualidade de segurado.

A relação conjugal entre a autora Luzinete Valdez e o falecido foi demonstrada pela Certidão de Casamento de fl.

20.

Outrossim, as autoras Marinete Valdez da Silva e Luzia Valdez da Silva, são filhas do de cujus e contavam menos

de 21 anos por ocasião do óbito, conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 22/23.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a
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mesma é presumida em relação ao cônjuge e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

Em face de todo o explanado, as autoras fazem jus ao benefício pleiteado.

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato

determina que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a

sua ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Nesse passo, verifico da Certidão de Nascimento de fl. 23 que a autora Luzia Valdez da Silva nasceu em 06 de

novembro de 1992, ou seja, à data em que foi formulado o requerimento administrativo (10/03/2010), contava

com 17 anos de idade.

Ao completar dezesseis anos, em 06 de novembro de 2008, contra ela passou a correr o prazo prescricional e tinha

trinta dias para formular o pedido administrativo do benefício, a fim de que o termo inicial do benefício

retroagisse à data do falecimento (artigo 74, I da Lei de Benefícios).

Isso porque apenas em relação ao menor absolutamente incapaz quando do requerimento, o benefício deve ser

concedido desde a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o

disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei

10.406/2002), os quais vedam o reconhecimento da prescrição contra os menores de dezesseis anos.

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos com o óbito do segurado do qual dependia

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor

daquele que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil.

Por outro lado, embora a prescrição seja capaz de extinguir uma pretensão, a Lei Civil não exime o menor

relativamente incapaz das suas conseqüências, na medida em que lhe confere o direito de ação contra os

respectivos assistentes ou representantes legais, a quem compete a preservação de seus interesses, que tenham

dado causa ao prejuízo patrimonial causado pela inércia ou omissão (art. 195 do Código Civil atual).

Note-se que a mesma disposição já era contemplada no Código Civil de 1916, consoante se infere do art. 164, in

verbis:

 

"Art. 164 - As pessoas que a lei priva de administrar os próprios bens, tem ação regressiva contra os seus

representantes legais, quando estes, por dolo, ou negligência, derem causa à prescrição".

 

Vale destacar que, na hipótese dos autos, ocorreram dois fatores fundamentais: primeiro, o benefício deixou de ser

requerido no prazo de 30 dias após o óbito; segundo, a requerente Luzia Valdez da Silva era relativamente incapaz

ao tempo em que o benefício foi pleiteado administrativamente e contra ela fluíra o prazo prescricional.

Nesse contexto, as autoras Luzinete Valdez e Luzia Valdez da Silva, fazem jus ao recebimento de suas cotas-

partes a partir da data do requerimento administrativo, formulado em 10 de março de 2010 (fls. 53/54), enquanto a

autora Marinete Valdez da Silva, por ser ainda menor absolutamente incapaz, por ocasião do requerimento

administrativo, faz jus ao recebimento de sua cota parte, a contar da data do falecimento (09/09/2004).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037658-61.1993.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANICETO GONZALES DIEZ em execução de sentença, nos autos da ação de

natureza previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Agravo retido interposto pelo autor às fls. 178/183, em face da r. decisão proferida à fl. 177, que indeferiu o

prosseguimento da execução complementar.

A r. sentença monocrática de fl. 198 extinguiu a execução, ante a constatação de quitação integral do débito, nos

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 204/212, pugna o exequente, inicialmente, pela apreciação do agravo retido interposto.

No mérito, sustenta o cabimento da incidência de juros de mora em continuação, entre a data da conta e a

expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte para decisão.

É o breve relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a matéria tratada no agravo retido (prosseguimento da execução com os acréscimos

pretendidos) se confunde com o meritum causae, razão pela qual com ele será apreciada.

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim".

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito

de natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na

forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar

Galvão, 21/02/2003).

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF).

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal,

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva.

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU

13/09/2007, p. 480).

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1,

entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter
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necessário ao pagamento.

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no

período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta

orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo

pagamento.

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se

pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que

se propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima

explicitado, para igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos

precedentes que se seguem, acrescidos dos já colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a

data da conta e a inscrição do precatório no orçamento.

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago

(R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no

setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor.

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento,

patente que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento

anterior à distribuição e inscrição do precatório no orçamento.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IXI - Agravo improvido."

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3

24/06/2008).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1905/2267



REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o

contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil,

reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o

tempo decorrido. Preliminar rejeitada.

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal

Federal). Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de

liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar

no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices

oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.

4. Apelação provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3

25/06/2008).

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data

da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição

ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV,

consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal.

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo

Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução

CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e

438/05), observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua

inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-

6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-19.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor às fls. 50/58, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta

Corte.

Igualmente inconformado, apela o INSS às fls. 64/66, oportunidade em que se insurge unicamente quanto aos

benefícios da gratuidade de justiça. 

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação
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menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se
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tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,
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quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro
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benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

No tocante ao benefício da justiça gratuita, de acordo com reiterado entendimento jurisprudencial, a simples

afirmação de que a situação econômica da parte não permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua

família basta para que seja concedido o benefício da justiça gratuita, com amparo legal na Constituição Federal,

que pretende facilitar o acesso à Justiça, conforme o disposto em seu artigo 5º, inciso XXXV.

Referido entendimento encontra amparo no art. 4º da Lei n°1.060/50, in verbis:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família."

 

Ocorre que a citada declaração enseja uma presunção meramente juris tantum da alegada insuficiência de

recursos, na medida em que pode ser rechaçada pelo ex adverso, a quem compete o ônus de demonstrar a

existência de condições para arcar com as custas processuais sem prejuízo da família daquele que pleiteia o

benefício, ex vi do art. 7º da Lei de Assistência Judiciária, que a seguir transcrevo:

 

"Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência,

desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão."

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"MEDIDA CAUTELAR - JUSTIÇA GRATUITA - CASSAÇÃO NO TRIBUNAL A QUO - RECURSO

ESPECIAL - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS -

IMPROCEDÊNCIA DA MEDIDA.

- A cassação do benefício da Justiça Gratuita pode ser pedida pela parte adversa ou decretada ex officio pelo Juiz

desde que verificada ou provada a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos do Art. 4º da Lei 1.060/50.

- Mudar a convicção do Tribunal a quo quanto a necessidade de assistência judiciária gratuita implica reexame de

provas.

- Nas cautelares destinadas à atribuição de efeito suspensivo, o requisito da aparência do bom direito (fumus boni

iuris) está diretamente ligado à possibilidade de êxito do recurso especial."

(STJ, 3ª Turma, MC n° 6640/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 05/04/2005, DJ 25/04/2005, p. 330).

 

APELAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REQUISITOS. LEI 1.060/50 . REVOGAÇÃO.

1- A Lei 1.060/50, art. 2º, define o que se há de entender por necessitado: Considera-se necessitado, para os fins

legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

2- Em princípio, a concessão do benefício depende de simples afirmação da parte, no sentido de não estar em

condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem que isso importe em prejuízo

ao seu próprio sustento ou de sua família (Lei 1.060/50 , art. 4º, caput). Tal afirmação gera mera presunção

relativa de veracidade, a qual pode ser infirmada por prova em contrário (cf STJ, 5ª Turma, REsp 200.390/SP,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 04/12/2000)

3- Em sua impugnação , a União logrou êxito em demonstrar que o apelante não faz jus ao benefício previsto na

Lei 1.060/50 , pois consta destes autos a prova da propriedade de dois veículos automotores, bem como de

vencimentos líquidos de R$ 6.484,77, suficiente para descaracterizá-lo como pobre na acepção jurídica do termo.

4- Apelação à qual se nega provimento." (grifei).

(TRF3, 6ª Turma, AC n° 1349224, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 30/09/2010, DJF3 CJ1 13/04/2011, p. 1317).

 

In casu, conquanto tenha o INSS demonstrado que a parte autora percebe R$ 2.871,53 a título de aposentadoria

(fl. 70), tenho que este fato não tem o condão, por si só, de infirmar a alegada insuficiência de recursos para arcar

com as custas, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, razão por que faz jus o autor à manutenção dos
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benefícios da Lei n° 1.060/50.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008400-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 71/76, a parte autora sustenta o cabimento do reajuste do benefício nos moldes

pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

2013.61.14.008400-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO XAVIER DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084001820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".
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Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.
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§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção
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seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.
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Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.

Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de serviço com início da vigência em 11/10/1995 (fls.

18/19), não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu

benefício, razão por que o pedido é improcedente.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003521-29.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança impetrado por EZEQUIEL RIBEIRO

MARTINS contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP.

A r. sentença monocrática de fls. 73/74 concedeu parcialmente a segurança vindicada, para tão somente

determinar que a autoridade coatora reconheça como especial a atividade desenvolvida pelo autor no período de

03.12.1998 a 19.03.2013. Sem honorários advocatícios. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 82/92, requer a parte autora a procedência integral do pedido, ao fundamento de ter

comprovado a especialidade de todos os lapsos demandados, restando, por conseguinte, demonstrado o direito

líquido e certo à concessão do benefício de aposentadoria especial.

A Autarquia Previdenciária, igualmente inconformada, recorre às fls. 99/100, aduzindo que o impetrante não faz

jus ao reconhecimento da natureza especial do período formulado, notadamente em razão utilização de EPI eficaz.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância.

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 124/127, opina pelo desprovimento da remessa oficial e

da apelação do INSS e pelo provimento da apelação do segurado.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

2013.61.26.003521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EZEQUIEL RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035212920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse
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intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela
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prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo feminino, o

fator de conversão 1.2.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.2, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da Lei

nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:
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"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

A fim de demonstrar o exercício de atividades em condições especiais, juntou o autor a documentação pertinente,

abaixo discriminada:

- período de 25.06.1987 a 04.12.1987 - formulário DIRBEN-8030 (fl. 30) - Torneiro Mecânico - exposição a ruído

de 85 decibéis - laudo técnico à fl. 31: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- período de 03.12.1998 a 19.03.2013 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 36/39) - Preparador de

Máquinas - exposição a ruído de 91 decibéis até 30.11.2005; de 89,3 decibéis, entre 01.12.2005 e 31.12.2010; e,

posteriormente, 90,6 decibéis: enquadramento com base no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos lapsos de 25.06.1987 a 04.12.1987 e 03.12.1998 a

19.03.2013, além daquele já reconhecido na via administrativa (fls. 46/47).

Somando-se os períodos reconhecidos possuía o impetrante, em 25 de março de 2013 (data do requerimento

administrativo - fl. 14), 25 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço,

suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de

trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 180 (cento e

oitenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 57, § 2º, da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 25 de

março de 2013 (fl. 14).

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se refere ao

reconhecimento da atividade exercida em condições especiais nos períodos acima referidos, e, por conseguinte, à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à
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apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, para reforma a r. sentença monocrática, na

forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001378-93.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

Deferida parcialmente a antecipação de tutela às fls. 79/81.

Interpôs o INSS agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido por decisão proferida por este Relator

(autos em apenso).

A r. sentença monocrática de fls. 158/165 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento administrativo,

acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 172/175, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, o reexame de toda matéria

que lhe for desfavorável. No mérito, pugna pela reforma do decisum, ao fundamento de que o autor não

comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse.

Subsidiariamente, postula a modificação do termo inicial do benefício para a data da citação.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

2010.61.19.001378-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO BASILIO DE ASSIS

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013789320104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº
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198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela
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prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Importante consignar, nesse ponto, que a especialidade dos períodos de 08.02.1978 a 05.03.1979 e 21.03.1984 a

28.04.1995 é incontroversa, tendo em vista o reconhecimento da procedência do pedido relativo a tais intervalos,
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consoante consignado às fls. 115 e 156.

Com relação à natureza especial dos demais lapsos, juntou o autor a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- período de 01.10.1970 a 31.01.1972 - formulário DSS-8030 (fl. 24) e laudo técnico pericial (fl. 25) - Operador

de Ponte de Guincho - exposição habitual e permanente ao agente agressivo calor na intensidade de 34º IBUTG:

enquadramento com base no código 1.1.1 do Decreto n° 53.831/64 e na Portaria do Ministério do Trabalho e

Emprego n° 3.214/78 - NR-15 - Quadro 1 do anexo 3, referente à atividade do demandante, qual seja, de natureza

contínua e leve;

- período de 17.07.1972 a 08.09.1975 - formulário DSS-8030 (fl. 27) e laudo técnico pericial (fl. 28) - Operador

de Ponte Rolante - "operava Ponte Rolante de Eletroímã, visando a movimentação de chapas, acionando

controles e alavancas apropriadas" - trabalho desenvolvido no setor de caldeiraria: enquadramento com base no

código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64; 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

De outro lado, não merece prosperar o pleito de reconhecimento, como especial, do lapso de 08.08.1968 a

30.09.1970, haja vista que as informações contidas no formulário de fl. 22 e no laudo técnico de fl. 23 indicam um

nível de ruído "até 96 dBA - média superior a 90 dBA" (g.n.), de maneira que não restou comprovada a exposição,

de forma habitual e permanente, a ruídos acima do limite legal. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 01.10.1970 a 31.01.1972, 17.07.1972 a 08.09.1975, 08.02.1978 a 05.03.1979 e 21.03.1984 a

28.04.1995.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 86/105), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 (trinta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade

proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-

benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 07 de outubro de

1999 (fl. 47), observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação. Compensando-se, ainda, os valores pagos a título de antecipação de tutela.

Por oportuno, não merece prosperar a insurgência do INSS com relação aos critérios de fixação do termo inicial

do benefício, porquanto os documentos que instruíram o processo administrativo, notadamente o formulário

acostado à fl. 33 dos presentes autos, eram suficientes para o enquadramento, como especial, do interstício em que

autor laborou como vigilante, à época em que ele pleitou na esfera administrativa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida, readequando-a, contudo, ao que foi aqui decidido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-29.2013.4.03.6111/SP

 
2013.61.11.000129-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre destacar que a matéria analisada no presente julgado limitar-se-á ao pedido de

desaposentação, visto que este foi o único pleito ventilado em sede de apelação.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa
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estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 
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9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:
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"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA
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ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007853-47.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ JAIRO FERREIRA JUNIOR em ação ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente,

postula a renúncia ao benefício que vem recebendo, para obtenção de outro mais vantajoso, com a adição de lapso

temporal trabalhado após a aposentação.

A r. sentença monocrática de fls. 244/251 julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art.

269, IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência de decadência ao direito de revisão e, no tocante ao pedido

subsidiário de desaposentação, julgou-o improcedente.

Em razões recursais de fls. 255/267, requer o autor a reforma do decisum, com o acolhimento do pedido, ao

fundamento da inocorrência de decadência. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de interposição de

recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que as razões de inconformismo alinhadas pelo autor em seu apelo cingem-se, unicamente,

ao afastamento da decadência quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício. Em relação ao

pedido subsidiário de "desaposentação", inexiste qualquer fundamentação ou menção no apelo, razão pela qual se

operou a preclusão quanto ao tema.

Em respeito ao princípio da devolutividade, passo a analisar apenas a questão da decadência.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

2009.61.04.007853-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE JAIRO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro
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"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranqüilidade, o precedente desta 3ª Seção.

In casu, pretende o autor o recálculo do benefício concedido em 03 de janeiro de 1994 (fl. 52), com a

consideração de novos períodos de trabalho desempenhados, supostamente, em condições especiais. Ora,

inarredável a conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que

incide o prazo decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 29 de julho de 2009,

mais de 10 anos após 28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de

Processo Civil.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002662-08.2012.4.03.6139/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial, previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 67/70, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios vindicados ou, acaso não seja este o entendimento da

Corte, pleiteia a anulação do julgamento e a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 05 de setembro de 2013, às fls. 51/55, diagnosticou a periciada como

portadora de hipertensão arterial sistêmica, colecistectomia pregressa, transtorno de humor e gonoartrose

incipiente. Todavia, asseverou a expert que "Não foi constatada incapacidade laborativa".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.
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(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença ou mesmo do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, os quais também exigem a incapacidade para o trabalho.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014458-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 75/80 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Em razões recursais de fls. 84/98, aduz o requerente que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício

da atividade em condições especiais em todo o período pleiteado, pelo que faz jus à concessão da aposentadoria

especial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão
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da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1936/2267



de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos
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segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a
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Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Importante observar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57,

§5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço, a qual não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que o lapso de 01.07.1982 a 05.03.1997 é incontroverso, uma vez que já foi devidamente

reconhecido como especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 36 e 39.

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial do período de 06.03.1997 a 21.09.2010, em que

também teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 29/30 - período de 06.03.1997 (data requerida pelo autor) a

17.08.2010 (data final constante do documento) - exposição à tensão elétrica acima de 250 volts: enquadramento

em razão do desempenho de atividade perigosa.

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei

3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou

equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à

tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, desde que comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da

legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se

demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado durante tal período.

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p.

337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3

09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j.

30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização
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apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial no lapso supramencionado.

Somando-se o período ora reconhecido com aquele incontroverso, o autor possuía, em 21 de setembro de 2010

(data do requerimento administrativo - fl. 21), 28 anos, 1 mês e 17 dias de tempo de serviço, suficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e

cinquenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista o implemento de 25

anos de serviço no ano de 2007.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21.09.2010), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial deferida a KAZUTO NELSON OSAVA, com

data de início do benefício - (DIB 21.09.2010), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da sua atividade rural na certidão eleitoral,

emitida em 2008, no contrato registrado na CTPS, no período de 1997 a 2002, bem como nos diversos contratos

registrados na CTPS do cônjuge, no interstício de 1988 a 2002.

 

O exercício de atividade rural pelo marido constitui início de prova material do exercício da mesma atividade pela

autora, por extensão, conforme entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385).

 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso

testemunho, corroboraram o exercício da atividade campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,
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portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Daliria Onofre dos Santos Oliveira, com data

de início - DIB - 26.04.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,
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caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029543-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença da que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a parte autora pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, diante da comprovação da atividade

rural pelo período legalmente exigido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

2012.03.99.029543-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCA SEVERIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente no contrato

registrado na sua CTPS, no período de setembro de 1989 a março de 1995 e na carteira do sindicato dos

trabalhadores rurais.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora, há mais de 30

anos, sempre exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido, inclusive

declinaram os nomes das fazendas, nas quais laboraram juntas.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho, ainda que descontínuo, correspondente à

carência exigida por lei em período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda
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mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Francisca Severiano de Almeida, com data de

início - DIB - 31.03.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028453-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade e condenou autarquia ao pagamento do benefício a contar da citação.

 

Em suas razões de recurso a parte autora requer que seja determinada a implantação do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A discussão nos autos reside no pedido, pela requerente, da imediata implantação do benefício.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

2013.03.99.028453-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA POLVEIRO

ADVOGADO : SP306567 SILVIA REGINA HENROZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 12.00.00047-5 1 Vr BURITAMA/SP
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documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Maria Aparecida Polveiro, com data de início

- DIB - 25.07.2012, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Posto isso, dou provimento à apelação da parte autora para implantação do benefício, na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041703-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Nilso de Almeida Lara em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à concessão do benefício de pensão por morte de trabalhadora rural, em decorrência do

falecimento de Rute Ferreira de Lara.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além das despesas processuais não abrangidas

pela isenção de que goza e dos honorários advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, afastando a incidência nas vincendas, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Não concedida a

antecipação da tutela. Não determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica, pugnando pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ante a não

comprovação do efetivo labor rural pela falecida, restando, dessa forma, ausente sua condição de segurada

especial. No caso de manutenção, requer a observância da Lei nº 11.960/2009 no cálculo da atualização monetária

e juros das prestações devidas e a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não conheço da apelação do INSS na parte em que postula a aplicação da Lei nº 11.960/2009 em relação ao

cálculo da correção monetária e juros, ante a ausência de interesse recursal, visto que a sentença determinou a

observância da mencionada norma legal, conforme pleiteado.

2012.03.99.041703-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILSO DE ALMEIDA LARA

ADVOGADO : SP075501 CIRINEU NUNES BUENO

No. ORIG. : 11.00.00102-0 1 Vr APIAI/SP
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O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 28/01/2011, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Rute Ferreira de Lara ocorreu em 28/01/2011, conforme atestado juntado a fls. 06, a

presente demanda foi ajuizada aos 28/06/2011 (fls. 02) e o INSS se deu por citado, protocolizando a peça

contestatória em 16/11/2011 (fls. 20).

O autor sustenta que sua falecida esposa era trabalhadora rural, tendo laborado com e sem registro em CTPS,

possuindo, dessa forma, qualidade de segurada quando de seu passamento.

Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pela finada, o requerente trouxe aos autos razoável

início de prova material, consistente na certidão de seu casamento, celebrado em 31/05/1975, na qual o contraente

se encontra qualificado como "lavrador" (fls. 05); e na cópia da CTPS da falecida, com anotações de vínculos

empregatícios, nos períodos de 01/12/2005 a 10/05/2006 e 20/11/2006 a 14/04/2007, no cargo de "trabalhadora

rural safrista" (fls. 08/10).

Esse início de prova material foi devidamente corroborado e ampliado pelos depoimentos das testemunhas

ouvidas pelo magistrado a quo, as quais afirmaram conhecer o autor há mais de 12 anos, e também terem

conhecido sua falecida mulher, a qual trabalhava na roça, como empregada e também por conta própria, sendo

que, quando morreu, trabalhava em uma propriedade cedida para a família, plantando milho e feijão para consumo

dos familiares, tendo deixado aludida atividade uns dois meses antes de falecer (fls. 42/44).

Acresça-se que, o fato de o autor laborar como tratorista por ocasião do falecimento da mulher, não é suficiente

para descaracterizar a condição de rurícola daquela, primeiro porque há início de prova material, robustecido por

prova oral, em nome da finada, não se tratando, no caso, apenas de extensão da qualificação profissional do

cônjuge. Em segundo lugar, a função de tratorista pode ser considerada atividade rural, desde que seja

desenvolvida em propriedade agrícola e esteja relacionada ao meio rural, pois, nesse caso, o trator é o instrumento

de trabalho no campo. E, na espécie, vê-se do documento de fls. 53, acostado pelo INSS, que o autor

desempenhava sua atividade como "tratorista agrícola".

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e também do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, in verbis:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL. TRATORISTA EM ESTABELECIMENTO AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E

CONVINCENTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, pelas testemunhas inquiridas

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide

rurícola pela parte autora, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural pleiteado. 

2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova

testemunhal tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da

atividade campesina. 

3. O cargo de tratorista, desempenhado em fazenda com exploração agrícola ou agropecuária, corresponde a

trabalho rural. Precedentes. 

4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência da Colenda Corte Superior, razão pela qual não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão adotada pela decisão

agravada. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF3ª Reg., AC nº 1411038, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 29/11/2011,

v.u., e-DJF3 Judicial 1 07/12/2011)

 

"PREVIEENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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1 - Havendo início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o

direito à contagem do tempo de serviço cumprido pela parte Autora na atividade rural. 

2. O trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja

exercida em propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de

trabalho no campo. 

(...) 

7 - Agravo parcialmente provido. Decisão agravada reformada. Remessa oficial tida por interposta e apelação

parcialmente providas."

 (TRF3ª Reg., APELREEX nº 810812, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.

01/06/2009, maioria, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2009, pág. 1104)

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DOCUMENTAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. 

(...) 

2. A dependência econômica do cônjuge é presumida, na forma expressa no § 4º do art. 16 da Lei 8.213/91,

sendo, por tal motivo, desnecessária sua comprovação (AC 2007.01.99.035757-0/RO, Rel. Desembargadora

Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p. 470 de 12/05/2009). 

3. A qualificação de tratorista constante de certidão de registro civil é válida como início de prova documental,

pois, 'o exercício da atividade de tratorista, prestado para estabelecimentos agropecuários, qualifica o

empregado como trabalhador rural, nos termos do art. 7º, 'b" da CLT.' Precedente: AR nº 1.086/MT, Rel. Min.

Edson Vidigal, DJ de 04/12/2000. 

4. Comprovada a condição de rurícola do instituidor da pensão por início razoável de prova material,

confirmada por testemunhas, é devido ao cônjuge pensão por morte, na qualidade de dependente previdenciário. 

(...) 

9. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1ª Reg., AC nº 2007.36.01.001906-0, Primeira Turma, j. 27/07/2009, v.u., e-DJF1 24/11/2009, pág. 94).

 

A certidão de casamento juntada a fls. 05 comprova que o autor era marido da falecida.

Dessa forma, desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação aos cônjuges. (Confira-se, a propósito, o julgado deste Tribunal, na

AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

12/03/2013).

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o

benefício de pensão por morte.

Tendo em vista a ausência de comprovação de anterior requerimento administrativo, apresentado no prazo

previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data em que o

INSS se deu por citado, protocolizando sua contestação, ou seja, em 16/11/2011 (fls. 20), momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão, consoante estabelecido pelo magistrado sentenciante.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte da

apelação do INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo a r. sentença recorrida, na

forma da fundamentação supra, observando-se quanto à correção monetária e os juros de mora, o quanto

delineado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos
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de Nilso de Almeida Lara, CPF nº 042.137.608-20, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB em

16/11/2011 (data em que o réu se deu por citado), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001790-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 101/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 111/113, alega a Autarquia Previdenciária, inicialmente, cerceamento de defesa. No

mérito, requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

A autora, em recurso adesivo interposto às fls. 122/125, pugna pela majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data

da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Por outro lado, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será
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devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que a segurada já era portadora ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 17 de abril de 2012, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, haja vista as contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na

qualidade de contribuinte individual, bem como por mais de 12 meses, até março de 2012, conforme extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 42.

No que tange à incapacidade laborativa, o laudo pericial realizado em 11 de dezembro de 2012, às fls. 57/58,

concluiu que "Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam

o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da

vida diária".

Por outro lado, o laudo judicial de fls. 87/89, realizado por médico especialista na área de psiquiatria, datado de 06

de junho de 2013, diagnosticou a periciada como portadora de transtorno da personalidade do tipo histriônica

(CID-10 F60.4). Diante disso, asseverou o expert que a autora apresenta incapacidade total e permanente para o

exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da

demandante, in casu, 06 de junho de 2013, uma vez que o referido laudo não determinou a data precisa do início

da incapacidade laboral da autora e não há elementos suficientes nos autos a demonstrar incapacidade à época do

requerimento administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA HELOISA MOREIRA

BUENO com data de início do benefício - (DIB 06/06/2013), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, ao recurso adesivo da parte autora e à remessa oficial tida por interposta para reformar a r. sentença

monocrática no tocante aos critérios de fixação dos consectários legais mencionados, na forma acima
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fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008434-39.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença monocrática de fls. 162/165 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício de auxílio-acidente desde a data da cessação do auxílio-doença, acrescido de consectários

legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Narra o autor na inicial haver sofrido, em 28 de agosto de 2004, grave acidente automobilístico que lhe acarretou

fratura da tíbia e fíbula da perna esquerda, com consequente redução da capacidade laborativa.

Inicialmente, o benefício de auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo art. 86 da Lei nº 8.213/91, que, a partir

da Lei nº 9.032/95, é devido como indenização ao segurado que sofrer redução da capacidade para o trabalho, em

razão de sequelas de lesões consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza. A única exceção é da

perda auditiva, em que ainda persiste a necessidade de haver nexo entre o trabalho exercido e a incapacidade

parcial para o mesmo, conforme disposto no §4º do referido artigo, com a alteração determinada na Lei nº

9.528/97.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032 de 28.04.95, o dispositivo contemplou apenas os casos em que

houver efetiva redução da capacidade funcional. Com o advento da Lei nº 9.528/97, a redução deve ser para a

atividade habitualmente exercida. Além disso, seja qual for a época de sua concessão, este benefício independe de

carência para o seu deferimento.

O seu termo inicial é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado (art. 86, §2º, da Lei nº 8.213/91). Se não houve esta

percepção anterior, nem requerimento administrativo, este deve ser na data da citação. Precedente: STJ, REsp

1.095.523/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, DJE 05/11/2009.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário de benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário de benefício.
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É benefício que independe de carência, segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

No caso em apreço, a circunstância em que ocorreu o acidente restou devidamente demonstrada, através do

boletim de ocorrência e demais peças de inquérito policial, acostadas às fls. 19/21, bem como dos relatórios

médicos e exames, acostados às fls. 22/24.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de 24 de março de 2011, às fls. 99/107, afirmou que o periciado é "(...)

portador de sequela de fratura dos ossos da perna, já consolidadas, caracterizada por deformidade permanente,

secundária a trauma direto no acidente narrado na inicial, com lesão anatômica" e que "Há caracterização de

incapacidade parcial e permanente para atividades laborativas que acarretem sobrecarga em joelho esquerdo.

Tais alterações, já estabelecidas têm caráter permanente e sem impedimento para o trabalho, porém, com

necessidade de maio esforço para a mesma capacidade produtiva".

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado da parte autora, tendo em vista o vínculo

empregatício mantido à época do acidente, conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

de fls. 11/17 e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 54/55.

Dessa forma, por restarem preenchidos todos os requisitos necessários, faz jus o autor à concessão do benefício de

auxílio-acidente, desde a data da cessação do auxílio-doença (NB 117.279.298-1).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora,

na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado, sem registro em CTPS, e a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 85/92, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

o labor rural no lapso pleiteado com a documentação necessária, motivo pelo qual faz jus à concessão da

aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

2012.03.99.009155-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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ADVOGADO : SP201155 FLÁVIO SÉRGIO VAZ PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a
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efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal (

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento da atividade campesina desempenhada no período compreendido entre 25

de janeiro de 1965 e 28 de agosto de 1996.

Verifica-se que instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais

remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento (fl. 20), que qualifica seu marido como lavrador, em 25 de janeiro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1956/2267



de 1969.

Neste ponto, destaco que o extrato do CNIS de seu cônjuge (fls. 54 e 56) revela que ele exerceu atividade urbana

(pedreiros e estucadores) no lapso de 09/07/1980 a 23/06/1981. Desta forma, referido período não pode ser

reconhecido como tempo de trabalho rural da autora.

Por outro lado, o extrato do CNIS (fls. 54 e 57) demonstra que o marido da demandante voltou a exercer atividade

rural a partir de 27/08/1982 (trab. agrícolas especializados), motivo pelo qual entendo ter havido renovação do

início de prova material.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 76/77

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei 8.212/91, passa a ser necessária a contribuição previdenciária para

fins de reconhecimento de período de atividade rural. No caso em comento, ante a ausência de recolhimento, a

demandante faz jus ao reconhecimento até o dia 23 de julho de 1991, véspera da publicação do diploma acima

mencionado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, nos seguintes períodos: 25 de janeiro de 1969 (data do casamento da autora) a 08 de julho

de 1980 (data anterior ao início do vínculo urbano do cônjuge da demandante) e 27 de agosto de 1982

(retorno de seu marido ao labor rural) a 23 de julho de 1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de

serviço de tais interregnos que perfazem um total de 20 (vinte) anos, 04 (quatro) meses e 11 (onze) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 23/27) e do extrato do CNIS de

fls. 49/51, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da ação

(17/11/2010), com 31 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral.

Ocorre que não restou comprovado o requisito referente à carência.

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante

legal, com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados

para todos os efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária.

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-

fria, sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais

empregadores e, em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material

conjugada com prova testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja

função se deu em regime de economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é

que tiveram reconhecida a sua condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário.

A situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado,

com registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de

carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento" (grifei).

 

Dessa forma, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício, uma vez que

a autora conta com apenas 137 (cento e trinta e sete) contribuições. Ultimado o tempo de serviço no ano de 2009,

a carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, é da ordem de 168 (cento e sessenta e
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oito) meses.

Desta feita, remanesce o decreto de improcedência do pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

sendo de rigor a parcial procedência do pedido tão somente quanto ao reconhecimento do labor rural.

Por fim, conquanto a autora não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar, asseguro-

lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o rural, para todos os fins previdenciários.

Sucumbente a parte autora de maior parte dos pedidos, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-a dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-51.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 145/148 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 150/154, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2012.61.06.001644-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AGNALDO JUNIOR TONETI

ADVOGADO : SP170860 LEANDRA MERIGHE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para
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recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 14 de março de 2012, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de aposentadoria por invalidez (NB 125.970.171-6) até 14 de abril de

2011, conforme ofício do INSS de fl. 13.

No tocante à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial de 03 de dezembro de 2012, às fls. 109/117,

diagnosticou o periciado como portador do vírus da imunodeficiência humana (HIV), estando em uso de coquetel

antirretroviral. Todavia, concluiu o perito que o requerente não apresenta incapacidade laborativa.

Em que pese a conclusão pericial, tenho que os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande

discriminação social, haja vista o caráter contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a

diversas restrições, que objetivam evitar o contato com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o

que, a meu ver, demonstra a impossibilidade de reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual

reputo que a sua incapacidade é total e permanente.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por

invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o

abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e

pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia aposentadoria por invalidez (NB 125.970.171-6), e teve a

mesma cessada pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu,

15 de abril de 2011 (fl. 13), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do postulante, compensando-se os

valores administrativamente pagos a título deste benefício após esta data.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º). Dessa forma, é de se atribuir ao

INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação. De

qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. A isenção referida não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a AGNALDO JUNIOR

TONETI, com data de início do benefício - (DIB 15/04/2011), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo demandante em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a r. sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Oficie-se ao INSS.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009684-46.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 52/59 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício vindicado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 67/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

que a parte autora não logrou comprovar o trabalho rural com a documentação necessária, razão pela qual não faz

jus à concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. Precedente: TRF1, 1ª Turma, AC nº

2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido
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desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
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não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, saliento que, à míngua de recurso da parte autora, a análise do presente recurso limitar-se-á ao

período rural reconhecido na sentença (junho de 1960 a dezembro de 1991), evitando-se a ocorrência de

reformatio in pejus.

Para o reconhecimento de tal atividade rural, a parte autora trouxe aos autos os documentos de fls. 16/17, dentre

os quais destaco a Certidão de Casamento de fl. 17, onde consta que, por ocasião da celebração de seu

matrimônio, no ano de 1977, foi qualificado como lavrador.

É certo que eu vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos reduzidos a termo às fls. 47/51 foram precisos em afirmar ter o autor laborado

nas lides campesinas, ao menos a partir do ano de 1971, tendo inclusive as testemunhas detalhado os locais do

labor e os proprietários das fazendas (Stênio, Otávio Cirotto).

Saliento que se mostra inviável o reconhecimento de labor campesino anteriormente ao ano de 1971, pois

nenhuma das testemunhas afirma conhecer o réu antes desta data, limitando-se a testemunha Lázaro Nunes de

Souza a afirmar que acredita que o autor trabalhava desde tenra idade, o que não traz a certeza necessária ao

reconhecimento do período.

Por outro lado, quanto ao labor sem registro exercido a partir de 24/07/1991, fazia-se necessário verter

contribuições ou demonstrar a competente anotação em CTPS para o reconhecimento da atividade, em

atendimento à Lei de Custeio (8.212/91), razão por que se justifica a cessação da contagem em 23/07/1991.
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Ante a ausência de comprovação pelo autor do recolhimento dessas contribuições, a averbação do período

reconhecido nesses autos há que ser adstrita à data da edição da reportada Lei. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC

2004.03.99.003417-6, Desembargador Federal Santos Neves, DJU 17/05/2007, p. 598.

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de

01 de janeiro de 1971 a 23 de julho de 1991, perfazendo um total de 20 anos, 06 meses e 23 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição

de segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando o período aqui reconhecido (20 anos, 06 meses e 23 dias) aos vínculos empregatícios constantes na

CTPS (fls. 18/22) e no extrato do CNIS (fl. 43), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a autora,

em 16/02/2012 (data do ajuizamento da ação), com 37 anos e 18 dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem

por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(17/05/2012 - fl. 33).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Mantenho a

tutela concedida, devendo adequar-se ao quanto ora decidido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032030-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 101/102, requer a Autarquia Previdenciária a submissão da sentença ao reexame

necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, afasto a alegação de submissão da sentença ao reexame necessário, uma vez que entre o termo

inicial do benefício (13/01/2011), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (15/04/2013), as parcelas em

atraso não superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

2013.03.99.032030-7/SP
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Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1967/2267



De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2011 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Entretanto, o conjunto probatório produzido não permite que se utilize o requisito relativo ao tempo de atividade

rural com base na tabela progressiva acima referida.

De fato, a cópia da CTPS de fls.14/16 e extratos do CNIS de fls. 16/17 trazidos aos autos pela autora revelam um

único vínculo laboral rurícola, no período de 04/06/2003 a 03/07/2003.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

In casu, o trabalho rural anotado em CTPS, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. Além disso, a qualificação da autora como trabalhadora

rural constante da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui início razoável de prova material da sua

atividade rural.

No entanto, tratando-se de prova posterior à edição da Lei nº 8.213/91, nos exatos termos do art. 142 da

legislação, a autora não se prevalece da tabela ali contida, por ter sua filiação à Previdência se dado

posteriormente, devendo, portanto, comprovar período de trabalho campesino equivalente a 180 meses (15 anos),

o qual, coincidentemente, no caso, equivale à tabela progressiva do referido dispositivo legal, nos termos do supra

mencionado.

O réu, por seu turno, acosta aos autos processo administrativo com cópia da Certidão de Casamento (fl. 6 dos

autos em apenso), celebrado em 1973, o qual qualifica o marido da requerente como estudante.

A autora refere na inicial ser separada de fato, o que foi corroborado pela prova testemunhal colhida, pois a

testemunha Sebastião Rosa Lima Sobrinho relatou conhecê-la há quatorze ou quinze anos, quando esta já se

encontrava separada.

A prova testemunhal corroborou, ainda, a prova material colacionada, tendo as testemunhas relatado conhecer a

demandante há aproximadamente quinze anos, com exceção da testemunha Aníbal Lopes, que relatou conhecê-la

há doze ou treze anos. Todas as testemunhas afirmaram que a demandante sempre laborou nas lides campesinas,
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como diarista ou bóia-fria (fls. 83/85).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZINHA DE FÁTIMA

OLIVEIRA VITOR, com data de início do benefício - (DIB: 13/01/2011 - fl. 13), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050284-57.2000.4.03.0399/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 159/161 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no

período que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.

Em razões recursais de fls. 166/168, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de

que não restou comprovado o exercício do labor campesino no período pleiteado, notadamente ante a ausência de

início de prova material.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava

como segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis:

 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os
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pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas

no art. 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço".

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida

pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL)

que instituiu.

É o que dispunha o seu art. 15, a saber:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e

recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações

do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao

consumidor pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo,

ou a adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 ).

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar:

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo

familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua

aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a
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prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da

família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

E, no presente caso, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o Título

de Eleitor de fl. 06, onde consta a qualificação de seu genitor como lavrador, em 25 de abril de 1958, além dos

documentos de fls. 05, 07 e 08, em que o próprio postulante foi qualificado como lavrador, em 1962, 1963 e 1964.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o
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período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 2155 e 157

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou nas lides rurais no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, e, em respeito ao princípio da non reformatio in pejus

restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de

janeiro de 1958 e 31 de dezembro de 1962 e, entre 01 de janeiro de 1965 e 31 de dezembro de 1967, pelo que faz

jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos, que perfazem o total de 8 anos e 2 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de

seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por

ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo,

inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma

caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X,

da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a

certidão respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte

julgado deste Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000,

p. 385.

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la

ao tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo

em que também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª

Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179).

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a

destempo, das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido.

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do

julgamento dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da

eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do

tempo de serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para

efeitos de contagem recíproca.

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu

voto-vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que

"a falta de pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão

que conste a averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de

que trata o artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No

entanto, penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida,

condicionando a sua utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia

indenização ao ente previdenciário.

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera

trabalhista que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do

trabalhador e, por esse motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do

vínculo empregatício que, conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago

pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas
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meramente declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a

execução forçada. Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona

não importa na condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe

conceder a aposentadoria.

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos

distintos, um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título

judicial obtido, visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios

no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza

condenatória junto ao respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução

forçada da relação declarada.

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva

acerca da extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser

utilizada para fins de contagem recíproca.

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da

Carta Magna.

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em

CTPS, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência,

apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela,

automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser

verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação

em regimes diversos restou suficiente.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ALCIDES

ZANCO, nos períodos compreendidos entre 01 de janeiro de 1958 e 31 de dezembro de 1962 e, entre 01 de

janeiro de 1965 e 31 de dezembro de 1967, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039552-69.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o benefício de aposentadoria por
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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invalidez ou auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 17/22).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez desde a citação (08.11/2011). Pagamento das prestações vencidas, acrescidas de

correção monetária desde o vencimento, nos termos do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal

da 3ª Região. Juros a partir da citação, na forma da Lei 11.960/09, custas, honorários advocatícios fixados em 10%

das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ), além dos honorários periciais.

Sentença proferida em 26.02.2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando a nulidade do laudo médico, pois baseado apenas em informações da autora, requerendo

nova perícia com médico em especialidade afeta ao caso. Alega, ainda, que a doença incapacitante é preexistente

ao reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

A parte autora apela adesivamente, requerendo a reforma parcial da sentença para que os honorários advocatícios

sejam no importe de 15% do total da condenação, correspondente a somatória das parcelas vencidas até a data do

início do pagamento do benefício.

Com contrarrazões, onde a parte autora requereu aplicação da pena de litigância de má-fé, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo de primeiro grau. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Dessa forma, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas

necessárias à comprovação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, DJU 29/03/2006, p. 537) 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, elaborado em 14.04.2012 e acostado às fls. 66/71, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) de

"osteoporose lombo sacra, hipertensão e labirintite, concluindo pela incapacidade total e permanente para o

trabalho".

Quanto ao termo inicial da incapacidade, o perito não soube precisar, apenas declinou que houve o agravamento
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em julho/2011.

A osteoporose é doença degenerativa, que se estabelece evolui lentamente, de modo que é fácil concluir que, aos

69 anos, época que ingressou no RGPS, na qualidade de contribuinte especial, com recolhimentos apenas no

período de 09/2009 a 01/2010 e 03/2010 a 10/2010, já estava incapacitado(a) em julho/2011, data que a perícia

diagnosticou que os sintomas se exacerbaram.

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

(6ª T., RESP51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p. 35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para julgar improcedente o

pedido, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020205-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020205-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

 

SUZANA MORAES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de pensão por morte de CRISTALINO DE MORAES, falecido em 15.05.2008.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido. Noticia que a união estável iniciou em 1980 e somente

foi encerrada em razão do óbito, sendo que o casal teve três filhos em comum. Alega que o de cujus mantinha a

qualidade de segurado na data do óbito, tendo em vista que estava incapacitado para o trabalho. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 41.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo (06.10.2008). Antecipou a tutela. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da Lei

6.899/821 e da Súmula 148 do STJ. Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios

fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas e despesas processuais.

 

Sentença proferida em 30.11.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 111/120, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência da união estável e a

qualidade de segurado do falecido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls.15.

 

A qualidade de segurado do falecido e a existência da união estável na data do óbito são as questões

controvertidas neste processo.

 

A CTPS (fls. 20/25) indica a existência de registros nos períodos de 15.10.1981 a 09.03.1982, de 01.05.1982 a

30.09.1982, de 01.12.1982 a 04.06.1983 e de 01.05.1987 a 01.12.1991.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/60 e docs. anexos) confirma apenas o

vínculo relativo ao período de 15.10.1981 a 09.03.1992 e indica o recolhimento de contribuições na condição de

empresário nos períodos de 06/1987 a 11/1987, de 01/1988 a 11/1988, de 09/1989 a 06/1990, de 08/1990 a

11/1991 e de 04/1996 a 07/1998, sendo que recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 07.04.1998 a

10.12.1999.
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Observa-se, ainda, que recolheu contribuições na condição de facultativo - desempregado, nos períodos de

06/2003 a 09/2003, de 11/2005 a 12/2006 e de 02/2007 a 06/2007.

 

Às fls. 63/91 foram juntadas as guias de recolhimento relativas aos períodos de 05/1987 a 11/1987, de 01/1988 a

11/1988, de 09/1989 a 06/1990, de 08/1990 a 11/1991, de 06/1996 a 07/1998, de 06/2003 a 09/2003, de 11/2005 a

12/2006 e de 02/2007 a 06/2007.

 

O falecido estava recolhendo contribuições na condição de facultativo, o período de graça encerrou 12/2007 e ele

perdeu a qualidade de segurado em 15.02.2008.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (15.05.2008), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

A autora alega que o de cujus estava incapacitado para ao trabalho.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Às fls. 26/37 foram juntados documentos médicos do falecido e a comunicação de decisão que inferiu o pedido

administrativo de auxílio-doença.

 

O receituário com data de 13.07.2007 informa que o falecido "encontra-se sob cuidados médicos para tratamento

ambulatorial de fisioterápico, pós traumatismo de antebraço D (esmagamento) com quadro de severa dor,

anestesia, adormecimento e perda de força muscular. Impossibilitado de exercer qualquer atividade profissional.

Incapacitado para o trabalho CID S54.7." (fl. 26).

 

O documento médico endereçado ao INSS, com data ilegível, informa que o de cujus encontra-se com DPOC,

CID J44.0, com uso de foradil 2x/dia e duovent. Com seqüela permanente. Sem condições de trabalho

indefinidamente." (fl. 27).

 

Os documentos de fls. 28/30 referem-se a exames laboratorias do falecido com data de 12.11.2007.

 

Às fls. 31 consta o "Pulmonary Function Report", com data de 19.09.2007, onde consta a anotação manuscrita de

que ele tinha distúrbio obstrutivo moderado.

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (docs. anexos) indica que o falecido requereu o

benefício de auxílio-doença em 16.07.2007, 19.11.2007 e 19.02.2008.

 

No primeiro pedido administrativo (16.07.2007), o benefício foi indeferido em razão do parecer contrário da

perícia médica com o diagnóstico de CID M65.9 (Sinovite e tenossinovite não especificadas).

 

O segundo requerimento administrativo (19.11.2007) também foi indeferido em razão do parecer contrário da

perícia médica, mas com diagnóstico de CID J44 (Outras doenças pulmonares obstrutivas crônicas).

 

Por fim, o último requerimento administrativo (19.02.2008) foi indeferido porque o falecido não compareceu para

a realização do exame médico pericial.

 

Na audiência, realizada em 21.09.2011, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.
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A testemunha Lígia Bundziu Papalia afirmou: "A depoente conhece a autora há mais ou menos vinte anos.

Conheceu o companheiro da autora, Cristalino de Moraes. Tem conhecimento que o companheiro da autora

trabalhou como caseiro para Otaviano Papalia. Sabe que o companheiro da autora extraia o seu sustento deste

trabalho. O companheiro da autora era quem sustentava a casa. A autora e o Sr. Cristalino conviveram como

marido e mulher até a data de seu falecimento. O companheiro da autora trabalhou como caseiro até a data de seu

falecimento. (...) ao que recorda o Sr. Cristalino faleceu há aproximadamente três anos. Ao que a depoente

também tem conhecimento o Sr. Cristalino tinha problemas de pulmão. Ao que também tem conhecimento o Sr.

Cristalino deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde, um ano antes da data de seu falecimento. A

depoente tem conhecimento de tais fatos porque a autora e o Sr. Cristalino eram seus vizinhos. Um ano antes da

data do falecimento a depoente afirma que o Sr. Cristailno 'vivia mais no hospital do que em casa'." (fl. 96).

 

A testemunha Margarida Moreira dos Santos informou: "A depoente conhece a autora há vinte anos. Conheceu o

companheiro da autora, Cristalino de Moraes. Tem conhecimento que o companheiro da autora extraia o seu

sustento deste trabalho. O companheiro da autora era quem sustentava a casa. A autora e o Sr. Cristalino

conviveram como marido e mulher até a data de seu falecimento. O companheiro da autora trabalhou como

caseiro até a data de seu falecimento. Ao que recorda o Sr. Cristalino faleceu há aproximadamente três anos. A

autora e seu companheiro tinham três filhos, maiores. Ao que também tem conhecimento o Sr. Cristalino deixou

de trabalhar, em razão de problemas de saúde, um ano antes da data de seu falecimento. Um ano antes da data do

falecimento a depoente afirma que o Sr. Cristalino estava bem doente. (...) tem conhecimento de que o Sr.

Cristalino tinha problemas no pulmão. Em razão desse problema, o Sr. Cristalino ficou doente e não mais

conseguiu trabalhar." (fl. 97).

 

Observa-se que o conjunto probatório existente nos autos permite concluir que a incapacidade para o trabalho teria

iniciado durante o período de graça, considerando que existem documentos médicos indicando que o de cujus

sofria de problemas pulmonares em 2007 e a prova testemunhal confirmou que ele estava bastante doente e parou

de trabalhar em decorrência da doença.

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto n. 3.048/99 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 14/18.

 

O falecido foi qualificado como "viúvo" na certidão de óbito.

 

A autora está divorciada desde 28.02.1984, conforme certidão de casamento de fl. 14.

 

As certidões de nascimento de fls. 16/18 comprovam que o casal teve três filhos em comum, nascidos em

22.08.1981, 15.07.1982 e 18.01.1985.

 

A prova testemunhal também confirmou a existência da união estável até o óbito do segurado.
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Comprovada a condição de companheiro(a) do(a) segurado(a) falecido(a), o(a) autor(a) tem direito ao benefício da

pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16, da Lei 8.213/91.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 49/50 julgou procedente o pedido, reconhecendo o período de trabalho rural que

indica e concedendo o benefício pleiteado, acrescido de consectários.

Em razões recursais de fls. 56/65, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora não

faz jus ao reconhecimento do labor campesino desenvolvido sem formal registro, entre 11/06/1969 e 31/05/1977,

e à concessão da aposentadoria vindicada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com
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salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e
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cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar
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documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que, à míngua de recurso por parte do autor, a análise do presente recurso limitar-se-á ao

período rural reconhecido na sentença (11/06/1969 a 31/05/1977), evitando-se a ocorrência de reformatio in pejus.

Para o reconhecimento do trabalho rural mencionado, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos,

dentre os quais destaco o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 12), onde restou consignado sua profissão

de lavrador, por ocasião da emissão do documento, em 1974.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos reduzidos a termo às fls. 51/52 foram precisos em afirmar ter o autor laborado

nas lides campesinas, desde tenra idade, nas lavouras de arroz, feijão, milho, entre outras, tendo inclusive indicado

a localidade (bairro Santana, na zona rural de Guapiara). Narraram ainda que o autor laborou inicialmente em

regime de economia familiar, passando na sequência a trabalhar como bóia-fria, e, posteriormente, em trabalho

urbano junto a empresa mineradora (CTPS - fl. 15).

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de

11/06/1969 e 31/05/1977 (data anterior ao início do labor urbano), que perfaz um total de 07 anos, 11 meses e 21

dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),
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operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 12/07/2010 (data do ajuizamento da ação), considerado o

tempo rural aqui reconhecido somado aos períodos incontroversos constantes na CTPS (fls. 14/23) e no CNIS (fl.

66), com 34 (trinta e quatro) anos, 05 (cinco) meses e 08 (oito) dias de tempo de serviço, insuficientes para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Não obstante, verifico dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, que o autor manteve vínculos empregatícios

após a data em que ajuizou a ação e que, em 11/07/2011, contava com o tempo de serviço correspondente a 35

anos, suficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal

inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão de o autor haver implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 11 de julho de 2011, fixo o termo inicial nessa data.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, deferida a Lázaro

Silva de Oliveira com data de início do benefício - (DIB: 11/07/2011), com renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-81.2012.4.03.6116/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período de trabalho rural, sem anotação em CTPS.

A r. sentença monocrática de fl. 56/58 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

I e VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício, e deixou de

condenar a requerente nos ônus da sucumbência.

Em razões recursais de fls. 61/68, a autora postula a reforma da sentença, com a determinação de prosseguimento

do feito, sob o argumento de ser ilegal a exigência de prévio requerimento administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Insta consignar que, distribuída a ação, o MM. Juiz a quo exarou a decisão de fls. 50/51, concedendo prazo de 60

(sessenta) dias para que o autor comprovasse o requerimento administrativo do benefício.

Em manifestação de fls. 53/54, o autor insurge-se quanto à exigência de prévio requerimento administrativo,

pleiteando o prosseguimento do feito e deixando de cumprir a determinação judicial.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, repita-se, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste

pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o

interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, §6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência
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de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, mostrava-se de rigor a suspensão do curso do processo por prazo razoável, com o objetivo de vir aos

autos a comprovação de que, após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

Portanto, não obstante o MM. Juiz tenha concedido 60 (sessenta) dias de prazo (fls. 50/51), o autor não cumpriu

referida decisão judicial, razão pela qual torna-se inatacável a sentença recorrida, a qual não violou qualquer

dispositivo legal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029441-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 151/153 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 157/170, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
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seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 18) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 20), celebrado em 1973, e

Certidões de Nascimento dos filhos (fls. 22/26), no período de 1977 a 1986, as quais qualificam o marido da

autora como lavrador. Averbado o divórcio em 2008, a autora se casou em segundas núpcias, em 2009, conforme

Certidão de Casamento de fl. 21, a qual qualifica a própria demandante como lavradora.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, como bóia-fria (fl. 155).

Por outro lado, a demandante colaciona cópia de sua CTPS, da qual constam vínculos urbanos, desde o ano de

1992 até 1997 (fls. 29/30). Da mesma sorte, verifica-se que o primeiro esposo manteve vínculo urbano de 1988
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até 1997, vindo a exercer labor rurícola a partir de 02/01/1998, conforme cópia da CTPS de fls. 34/39.

As informações constantes do CNIS de fls. 73 revelam o labor urbano da demandante até 05/1998, e o extrato do

PLENUS de fl. 105, que o atual esposo encontra-se aposentado por idade rural, com termo inicial do benefício em

23/01/2003 e data da concessão em 30/08/2006.

De se salientar, que a autora afirma, em depoimento pessoal, ter vivido com seu primeiro esposo até 1997, e

posteriormente, com o segundo, a partir de 2007.

Ainda que a demandante tenha interrompido o labor rural pelo vínculo urbano e mesmo considerando a separação

de fato ocorrida muito anteriormente à judicial, logrou comprovar tempo de trabalho nas lides campesinas

suficiente a implementar a carência exigida em lei.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação

(30/05/2012 - fl. 52), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA DE

CAMARGO ALMEIDA, com data de início do benefício - (DIB: 30/05/2012), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033932-76.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 49/51, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 56/65, requer a Autarquia Previdenciária a submissão do feito ao reexame necessário.

No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, afasto a alegação de submissão da sentença ao reexame necessário, uma vez que entre o termo

inicial do benefício (13/01/2012), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (04/12/2012), as parcelas em

atraso não superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

No. ORIG. : 12.00.00057-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante
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toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão de Nascimento da autora e de irmã (fls. 14/15), dos anos

de 1957 e 1959, as quais qualificam o genitor da requerente como lavrador, e cópias de CTPS da demandante (fls.

17/22), que demonstram labor rural no ano de 1998 e a partir de 2007, e um único vínculo urbano (01/03/2005 a

20/01/2006).

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

In casu, o trabalho rural anotado em CTPS constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. Além disso, a qualificação da autora como trabalhadora

rural constante da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui início razoável de prova material da sua

atividade rural.

As certidões de nascimento apresentadas pela requerente, ademais, também constituem razoável início de prova

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, sendo

corroborados pela prova testemunhal que afirmou conhecer a demandante há trinta anos e ter esta sempre laborado

nas lides campesinas (fls. 52/53).

Por outro lado, o réu colaciona extratos do CNIS (fls. 45/47) referentes à demandante e seu genitor, os quais

trazem informação de labor predominantemente rural. A consulta dos vínculos do pai, ademais, foi impugnada em

audiência pela autora, referindo tratar-se de homônimo.

Ademais, a declaração das testemunhas de que a autora nunca laborou em outra atividade, considerando a

preponderância da atividade rural nos documentos trazidos e o curto espaço de tempo laborado como costureira

(01/03/2005 a 20/01/2006), não afasta, por si só, a credibilidade da prova testemunhal.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a APARECIDA DUARTE, com

data de início do benefício - (DIB: 13/01/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença

recorrida. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-27.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 69/73 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 77/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto

ao termo inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

2011.61.03.006686-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00066862720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     1993/2267



 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato
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administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Importante observar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57,

§5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do
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feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço, a qual não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que o lapso de 08.07.1985 a 02.12.1998 é incontroverso, uma vez que já foi devidamente

reconhecido como especial pelo INSS, conforme se verifica à fl. 44.

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial do período de 03.12.1998 a 07.07.2011, em que

também teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 33/36 - período de 03.12.1998 (data requerida pelo autor) a

07.07.2011 - operador de produção II e operador de produção esp. I - exposição a ruído de 91 db até 31.12.2003,

de 90 db no lapso de 01.01.2004 a 31.12.2005 e após de 92,4 e 91,8 db: enquadramento com base no código 2.0.1

do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial no lapso supramencionado.

Somando-se o período ora reconhecido com aquele incontroverso, o autor possuía, em 20 de julho de 2011 (data

do requerimento administrativo - fl. 25), 26 anos de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 174 (cento e

setenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista o implemento de 25

anos de labor em 2010.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.07.2011), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial deferida a LUIZ CARLOS DA SILVA, com
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data de início do benefício - (DIB 20.07.2011), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035330-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 73/75, proferida em audiência, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Feito

submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 80/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício (02/05/2012), seu valor (salário mínimo) e a data da sentença (15/05/2013), as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

2013.03.99.035330-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274100 JULIANA DE FÁTIMA GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 11.00.00100-0 2 Vr ITARARE/SP
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1998 (fl. 9) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 102 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão de Casamento, lavrada no ano de 1980, a qual qualifica o

marido como lavrador (fl.16).

Referido documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Colaciona ainda a demandante, Declaração de Cadastro de Imóvel do ano de 1997 (fl. 18/21), CCIR de 2000 a

2009 (fls. 28/30), em seu nome, que comprovam tão somente a propriedade do imóvel rural.

Por seu turno, o réu colaciona extratos do CNIS e PLENUS de fls. 60/62, dos quais consta o recebimento pela

demandante de pensão por morte, referente à atividade de comerciário, desde 20/12/2011.

Em consulta aos Sistemas CNIS e PLENUS, ora anexada, verifica-se que o esposo da requerente percebia

aposentadoria por invalidez acidentária, em ramo de atividade rural, desde 01/01/1994, cessada em 20/12/2011.

Por outro lado, embora conste do CNIS vínculo do esposo, não restando claro se urbano ou rural, entre

01/01/1983 a 12/05/1987, é possível verificar vínculo posterior rural.

Ademais, as testemunhas declararam que a requerente sempre laborou nas lides campesinas, juntamente com seus
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familiares (fls. 76/77).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a EDNA LOPES DE OLIVEIRA,

com data de início do benefício - (DIB: 02/05/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação e

mantenho a sentença recorrida. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047713-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 84/88 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 91/102, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restou

comprovada a natureza especial do vínculo empregatício exercido na condição de eletricista e preenchidos os

requisitos necessários a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
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seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2002/2267



Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº
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83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
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especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do período em

que teria trabalhado na empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, sujeito ao agente agressivo

eletricidade, em nível superior a 250 volts, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 18/19, expedido pela Eletropaulo Metropolitana

Eletricidade de SP S/A, com a informação de que, no período compreendido entre 01/08/1988 e 01/03/2000, o

empregado exerceu as atividades exposto a tensão elétrica acima de 250 volts.

No tocante ao agente agressivo eletricidade, cabe destacar que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao

dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional

sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais

como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e
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2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento, como especial, do período compreendido entre 01/08/1988 e

01/03/2000.

Por outro lado, inviável o reconhecimento da especialidade no período de 01/04/1987 a 31/07/1988, tem em vista

a não contatação de agente agressivo no local de trabalho neste lapso temporal (PPP de fls. 18/19).

Somando-se o período especial ora reconhecido àqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço (fls. 37/42), da CTPS (fls. 14/17) e do CNIS (fls. 27/28), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 04/09/2007 (data do requerimento administrativo - fl. 29), com 35 anos,

03 meses e 24 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral,

com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/09/2007 - fl. 29), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida a ESAÚ

MARQUES DE SOUZA, com data de início do benefício - (DIB 04/09/2007), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009969-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 41/44 julgou procedente o pedido, reconhecendo o período de trabalho rural que

indica e concedendo o benefício pleiteado, acrescido de consectários.

Em razões recursais de fls. 47/52, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora não

faz jus ao reconhecimento do labor campesino desenvolvido sem formal registro e à concessão da aposentadoria

vindicada. Por fim, insurge-se quanto aos consectários.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

2012.03.99.009969-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA FAVERO

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

No. ORIG. : 10.00.00087-1 1 Vr PACAEMBU/SP
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta
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esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural entre 19/05/1976 e 30/06/1990, a parte autora instruiu a demanda com

diversos documentos, dentre os quais destaco a Certidão da Secretaria da Fazenda (fl. 14), onde restou consignado

a profissão do pai da autora como produtor rural, em 1968, bem como a Certidão de Casamento (fl. 10), a qual

qualificou o marido da autora como lavrador, em 1978.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos reduzidos a termo às fls. 36/37 foram precisos em afirmar ter a autora laborado

nas lides campesinas, desde tenra idade, primeiramente na lavoura de café, na companhia de seus pais, e, após seu

casamento, passando a laborar na roça juntamente com seu marido. Forneceram informações ainda quanto à

qualificação dos proprietários das terras em que a autora exerceu atividades campesinas.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de 19/05/1976 e 30/06/1990,

que perfaz um total de 14 anos, 01 mês e 12 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 21/07/2010 (data do ajuizamento da ação), considerado o

tempo rural aqui reconhecido somado aos períodos incontroversos constantes na CTPS (fls. 18/21) e no CNIS (fl.

54), com 33 (trinta e três) anos, 06 (seis) meses e 09 (nove) dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem

por cento) do salário de benefício, em valor a ser definido pela Autarquia Previdenciária.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(30/08/2010 - fl. 24).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida a Sonia Favero

com data de início do benefício - (DIB: 30/08/2010), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007580-05.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período urbano e a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 447/450 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

2008.61.04.007580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : RICARDO GOMES

ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075800520084036104 5 Vr SANTOS/SP
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967, no art. 158, XX e a Emenda Constitucional n.º 1/69 disciplinaram tal benefício e

garantiram a aposentadoria por tempo de serviço para a mulher aos 30 (trinta) anos de trabalho, com salário

integral, conforme transcrito:

 

"Art 158 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direito, além de outros que, nos termos da leis,

visem à melhoria, de sua condição social:

(...)

XX - aposentadoria para a mulher, aos trinta anos de trabalho, com salário integral;"

 

Posteriormente, adveio o Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que expediu nova edição da Consolidação

das Leis da Previdência Social (CLPS), mantendo somente o requisito tempo de serviço, conforme dispõe o caput

do art. 33:

 

"Art. 33. A aposentadoria por tempo de serviço é devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30

(trinta) anos de serviço, observado o disposto no capítulo VII:"

 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
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benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, o demandante alega fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 1986,

época do seu primeiro requerimento administrativo, quando estava em vigor o Decreto nº 89.312/84.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, a parte autora objetiva o reconhecimento de período em que alega ter

exercido atividade urbana.

Para o deslinde dessa controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários 

5. Recurso provido.

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e
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reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento do lapso de 01.06.1950 a 31.05.1958, em que teria trabalhado na empresa

Guida & Gomes, tendo apresentado como prova de seu labor a cópia da CTPS nº 4581 (fls. 43/45), emitida em

19.09.1958, onde consta anotação à sua fl. 80 com os seguintes dizeres:

 

"Por motivo de ter extraviado a 1ª via da Carteira foi anotado o período anterior de trabalho tendo a data do

contrato em 01.06.50 a 31.05.58".

 

Também foram lançadas na referida página e na seguinte informações de férias e aumento salarial com assinatura.

Perfilho do entendimento de que o contrato de trabalho anotado em CTPS goza de presunção legal e veracidade

juris tantum e constitui prova plena do lapso mencionado. No entanto, no caso em apreço, considerando a

fragilidade da anotação, feita de maneira extemporânea, tal documento será considerado como início de prova

material do labor alegado pelo autor.

Ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que

venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 437/439

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Com efeito, a testemunha José Ciaglia declarou que "começou a trabalhar em 1956/1957 no escritório de

contabilidade PAES LOUZADA no qual prestava serviços à empresa GUIDA & GOMES" e que nessa época o

autor já trabalhava no referido estabelecimento. Confirmou, ainda, "haver preenchido e firmado os vínculos

trabalhistas do autor no período de 1950 a 1958 anotados às fls. 80/81 da CTPS do autor" e que "preencheu a 2ª

via da carteira com base nos elementos constantes da ficha de registro de empregados" (fl. 437).

O depoente Derli Lima Novaes, por sua vez, afirmou que "começou a trabalhar na empresa GUIDA & GOMES

em 1950 e confirma que nessa época o autor já trabalhava na referida empresa", o que teria perdurado até 1958.

Declarou que o requerente desempenhava várias funções e que recebia salário em pecúnia (fl. 439).

Ressalte-se que o demandante possui anotado vínculo empregatício com a mesma empregadora no período de

01.02.1961 a 31.12.1966, tratando-se do primeiro contrato de trabalho da CTPS nº 4581, emitida em 1958, o que

dá mais credibilidade a anotação lançada de maneira extemporânea. Destaco, ainda, que este último vínculo foi

devidamente reconhecido pelo INSS na análise dos dois requerimentos administrativos formulados pelo autor.

Importante mencionar que o termo inicial de reconhecimento do período postulado será 11.09.1952, época em que

o autor completou 12 anos de idade.

Com efeito, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição

Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade laborativa, inclusive por não

contar com vigor físico suficiente para tanto. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5, relacionada aos trabalhadores rurais mas que se aplica perfeitamente ao presente caso:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA

no período compreendido entre 11.09.1952 a 31.05.1958, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço

de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 21 (vinte e um) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu
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recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles devidamente comprovados nos autos (Resumos de

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 31/39 e 361, CTPS de fls. 43/49 e Guias de Recolhimento

de fls. 84/231 e 337), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 17 de

março de 1986, data do primeiro requerimento administrativo (fl. 306), com 32 anos, 11 meses e 3 dias de tempo

de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial

correspondente a 86% (oitenta e seis por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 33, § 1º, do Decreto nº

89.312/84.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta)

contribuições, prevista no art. 33 do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 33 do Decreto nº 89.312/84 remete ao § 1º do art. 32 do

mesmo diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo

(17.03.1986), observada a prescrição quinquenal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Mantenho os demais consectários na forma estabelecida pela r. sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a RICARDO GOMES,

com data de início do benefício - (DIB 17.03.1986), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003427-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/13).

2014.03.99.003427-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ERALDO AUGUSTINHO OLDONI

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00199-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial (05.12.2012), juros de mora e correção monetária segundo a Lei 11.960/09, e honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 19.07.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 32/37, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombociatalgia esquerda

CID 10 - M54.3."

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, bem como ressalta

a impossibilidade de retorno à atividade habitual, sendo necessária reabilitação para o exercício de trabalho

compatível com as limitações diagnosticadas.

 

Correta a sentença ao conceder o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei

8.213/91.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 
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(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (25.08.2011), pois comprovada a

incapacidade desde esse período.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária, bem como dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios. Dou provimento à

apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (25.08.2011).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): ERALDO AUGUSTINHO OLDONI

CPF: 424.359.009-53

DIB: 25.08.2011

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003454-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CARMINA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP200992 DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00242-0 1 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, a cessação administrativa (31.07.2012), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/66).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

juntada do laudo pericial (12.06.2013), correção monetária, juros de mora, custas, despesas processuais, e

honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 11.10.2013, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa

(31.07.2012).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 97/99, o(a) autor(a) é portador(a) de "doença de chagas,

hipertensão arterial sistêmica leve, lombalgia, obesidade".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença que deve ser pago enquanto não modificadas as condições

de incapacidade do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel. Min. VICENTE LEAL)

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da suspensão administrativa (31.07.2012), haja vista

que ela ocorreu de forma indevida, ante a manutenção da incapacidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária, bem como dos juros de mora, e reconhecer a isenção ao pagamento de custas processuais.

Dou provimento à apelação para alterar o termo inicial do benefício.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora
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concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): CARMINA DOS SANTOS RODRIGUES

CPF: 058.696.208-56

DIB: 01.08.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058899-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação - 26.02.2008, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 14.07.2008, submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Recurso adesivo do autor, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

2008.03.99.058899-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILMAR PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 08.00.00016-0 3 Vr OLIMPIA/SP
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
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NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos emitidos por Olímpia
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Agrícola Ltda e perfil profissiográfico previdenciário emitido por Açúcar Guarani S/A (fls. 12/16).

 

As atividades de "motorista de caminhão" e "motorista de ônibus" constam dos decretos legais e a sua natureza

especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser

obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário.

 

Entretanto, o PPP juntado comprova que até 31.07.1993 o autor era motorista de caminhão e, a partir dessa data

passou a ser "fiscal de lubrificação" e "líder celulas II", em auxílio ao motorista, o que inviabiliza o

reconhecimento da natureza especial das atividades, visto que não estão enquadradas na legislação especial e não

há indicação de exposição a fator de risco.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 12.07.1980 a 16.11.1989 e

de 04.06.1990 a 31.07.1993.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 22.06.2007, o autor conta com 36 anos, 9 meses e

14 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e

reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 12.07.1980 a 16.11.1989 e de 04.06.1990 a 31.07.1993,

e fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e

da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5%

ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença. NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: GILMAR PAULO DA SILVA

CPF: 981.890.268-87

DIB: 22.06.2007
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RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer isenção da condenação ao pagamento de custas

processuais e alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios e honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 15-10-1988, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que

os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

2013.03.99.001439-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIOB FONSECA FERREIRA

ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA

No. ORIG. : 11.00.00122-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa
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aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 12/78.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei n. 8.213/91, o quê realmente

deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando

no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.
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A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as ns.

Leis 8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural. São eles: matrícula de imóvel rural

com extensão de 7,86 ha indicando-a como proprietária a partir de 4-12-1978, em decorrência do óbito do marido,

notas fiscais de produtor emitidas nos anos de 1980, 1983, 1986, 1987, 1989, 1990 e 1991 e certificado de

cadastro do imóvel perante o INCRA nos anos 1985 a 1997, de 1992 a 1996 e 2010. A seu turno, a consulta ao

CNIS (fls. 91) indica a autora como segurada especial a partir de 31-12-2007.

 

Por fim, embora o INSS afirme que a autora teria acumulado o desempenho das atividades rural e comercial,

considerando a consulta de fls. 159/160, verifica-se que o mesmo documento comprova a situação cadastral da

empresa como 'baixada', afastando a tese da autarquia.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040817-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez desde 30.06.2011, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 12/32).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo (30.06.2011). As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária, juros de

12% anos e honorários advocatícios fixados em 20% do valor de 12 parcelas. Isenção das custas. Concedida a

tutela antecipada.

Sentença proferida em 17.04.2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando, inicialmente, nulidade da sentença, por ser ultra petita quanto aos honorários

advocatícios. No mérito, requer a reforma da sentença para que seja observada a Lei 11.960/2009 quantos aos

critérios da correção monetária e dos juros de mora, além da redução da verba honorária.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões não suscitadas,

bem como de condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada (art. 128 e 460, CPC).

Entretanto, não é o caso de se anular a sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE

POSSE.AUSÊNCIA DE PEDIDO REFERENTE A PERDA DAS PRESTAÇÕES PAGAS. DECRETO DESSA

PERDA. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". EXCLUSÃO DA PARTE QUE ULTRAPASSOU O PEDIDO.

NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTS. 128 E 460, CPC. PREQUESTIONAMENTO DE OUTRAS MATÉRIAS.

INEXISTÊNCIA. ENUNCIADO DA SUM. 282/STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I - Decisão que, em ação de resolução de contrato cumulada com reintegração na posse, concede a perda das

prestações pagas sem que tivesse havido pedido a respeito, incorre em julgamento "ultra petita", merecendo ser

decotada a parte que ultrapassou o requerimento feito na peça de ingresso, ante o respeito ao principio da

adstrição do juiz ao pedido. 

II - Ausente o prequestionamento de determinadas matérias, impossível a sua análise, consoante enuncia o

verbete da Súm. 282/STF. 

(4ª Turma, REsp 39339, Proc. 199300274635-RJ, DJU 12/05/1997, p. 18805, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira) 

 

No caso dos autos, é perfeitamente possível a redução, razão pela qual farei a análise dos pedidos nos estritos

limites em que formulados.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, acostado às fls. 31/33, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"artrose do joelho direito, principalmente".

O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma temporária para a atividade habitual,

decorrente da síndrome de impacto subacrominal à direita.

Sendo assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004 PG:00427, Rel 

Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009, p.: 1492) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reduzir a

sentença aos limites do pedido, e explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros, além de fixar os

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040312-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do laudo pericial (18.07.2012). Pagamento das parcelas vencidas com correção

monetária pela sistemática da Lei 6.899/81, adotando-se os critérios de atualização especificados nos Provimentos

do TRF-3ª Região, com juros incidentes a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença. Sem custas.

Sentença proferida em 16.04.2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando ausência de incapacidade para as atividades laborativas. Aduz que houve perda da

qualidade de segurada, uma vez que os problemas de saúde surgiram a partir do ano de 2005, enquanto o último

contrato de trabalho encerrou em 11/2002. Alega, ainda, que não restou demonstrado o cumprimento do período

de carência, bem como a relação de emprego fora dos vínculos anotados no CNIS. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e CTPS da autora (fls.

13), as únicas informações referem-se ao contrato de trabalho junto à empresa Shandia Cintia de Ávila Correa

ME, no período de 28.05.2002 até 30.11.2002, na ocupação de costureira, perfazendo o total de 07 contribuições.

Dessa forma, restou demonstrado que não havia cumprido o período de carência de 12 contribuições, nos moldes

do art. 26 da Lei 8.213/91, quando do requerimento do benefício.

Outrossim, não há que se falar em realização de audiência para produção da prova testemunhal, para comprovar o

exercício de atividade laboral fora do período anotado na CTPS, tendo em vista que inexiste início de prova

material a demonstrar que a relação empregatícia deu-se além da anotada no CNIS e na Carteira de Trabalho.

Ressalto, ainda, a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Por fim, as enfermidades apresentadas pela autora, segundo o laudo pericial (fls. 68), dor nos joelhos direito e

esquerdo sem limitação dos movimentos, e doença degenerativa e progressiva, não dispensam a carência, nos

termos do art. 151 da Lei 8.213/91.

Sendo assim, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. FATO CONSTITUTIVO. ARTIGO 333 DO CPC. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA.

PREQUESTIONAMENTO.

 1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal.

 2 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de

12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos
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dos artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3 - A parte autora não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito (artigo 333 do CPC). 

4 - É requisito indispensável o cumprimento do período de carência, a qual não restou comprovada nos autos,

não fazendo jus ao benefício postulado. 

5 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões.

6 - Apelação improvida.

(TRF, 3ª R., 9ª T., AC 00339721020034039999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU DATA:26.08.2004)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E

PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. A falta de produção de prova testemunhal e pericial não importa cerceamento do direito de defesa quando o

fato a que se presta esclarecer, por si só, é insuficiente à constatação do direito alegado, face à ausência dos

demais requisitos cuja coexistência é exigida em lei; 

2. Não demonstrada a qualidade de segurado e não cumprida a carência legal, não há que se conceder a

aposentadoria por invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91, sendo irrelevante a comprovação da

incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial; 

3. Preliminar rejeitada. Recurso da autora improvido.

(TRF, 3ª R., 5ª T., AC 00387170420014039999, Rel. Juiz Federal Conv. Erik Gramstrup, DJU DATA:04/03/2004)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. ART. 27, INCISSO II. BENEFÍCIO

INDEVIDO. 1. Não se conhece de agravo retido não-reiterado pelo agravante nas contra-razões de apelação,

conforme o exige o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez é necessário o cumprimento da carência de 12 contribuições

mensais, observado para o contribuinte individual o disposto no inciso II do art. 27 da Lei nº 8.213/91, o qual

exige que o efetivo pagamento da primeira contribuição seja sem atraso, a fim de que não se burle a legislação e

considere para fins de carência contribuições anteriores à efetiva filiação à Previdência Social, uma vez que esta

ocorre, para o contribuinte individual, somente mediante a "inscrição formalizada com o pagamento da primeira

contribuição" (§ 3º do art. 11 e parágrafo único do artigo 20 do Decreto nº 3.048/99). Enfim, após a regular

inscrição, com o pagamento da primeira contribuição sem atraso, eventuais atrasos quanto às contribuições

subseqüentes poderão sempre ser sanadas, desde que o recolhimento se dê enquanto o interessado não tiver

perdido a qualidade de segurado (§ 4º do art. 11 do Decreto nº 3.048/99). 

3. Recolhimentos em atraso após a perda da qualidade de segurado não têm o condão de restabelecer a filiação à

Previdência Social, não podendo as respectivas contribuições ser computadas para fins de carência. 

4. Não cumprida a carência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para concessão do benefício

previdenciário. 

5. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação do Autor improvida.

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 00082136620014036102, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU DATA:31/08/2005)

 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para julgar improcedente o pedido

inicial.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044731-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044731-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NAZARE SCANDOLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2033/2267



 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e,

posteriormente, como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao
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trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 27-2-2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/56.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis
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8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início material do trabalho no campo, como a certidão de casamento

lavrada em 21-11-1973 e o título eleitoral emitido em 7-8-1972, nos quais está qualificado como lavrador, as

cópias de sua CTPS indicando vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos rurais de 1-12-1983 a 31-8-

1985, de 1-7-1988 a 17-10-1988, de1-3-1990 a 20-4-1990, de 2-7-1990 a 3-8-1990 e de 1-7-1992 a 31-1-1993, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o autor completou a idade mínima em 2011, mas não comprovou o exercício da atividade rurícola no

período imediatamente anterior ao preenchimento do requisito etário, tampouco ao requerimento administrativo,

na medida em que o documento mais recente que pode ser adotado como válido início de prova material

corresponde ao término do último vínculo empregatício em 1993. Não tem, por isso, direito ao benefício de

aposentadoria rural por idade.

 

Acresça-se que os documentos em nome de Paulino Scandolo, pai do autor, não lhe estendem a qualidade de

trabalhador rural, considerando a ausência de quaisquer elementos que comprovem o trabalho do autor em regime

de economia familiar.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Ao contrário, a

testemunha Osvaldo Ozana afirmou que 'conhece o autor há mais de 30 anos e, quando conheceu, ele morava e

trabalhava tocando café no sítio de Francisco Feliz, isso há uns 20 anos. Depois ele morou e trabalhou no sítio

do avô, mas depois que o avô morreu, o sítio foi vendido e ele começou a trabalhar para os outros, sempre em

serviços de roça', sem que, contudo, haja início de prova material acerca do trabalho na qualidade de diarista.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001850-98.2004.4.03.6121/SP

 
2004.61.21.001850-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo, em 08.05.2001.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da

aposentadoria por tempo de serviço, desde o pedido administrativo feito em 20.01.2004, com correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 24.09.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que a autora deveria comprovar mais um ano completo de tempo de serviço além do

tempo mínimo necessário de 26 anos, 3 meses e 20 dias, para ter direito ao percentual de 76% sobre o salário de

benefício. Pede, ainda, a condenação da autora ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 01.10.1996 a 05.03.1997 "não trouxe nenhuma

repercussão prática".

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.
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5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº
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3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou formulários específicos e laudos técnicos (fls.

99/106).

 

As profissões de "auxiliar de enfermagem", "atendente de enfermagem" e "enfermeira" constam dos decretos

legais e podem ser reconhecidas sem a apresentação do laudo técnico até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser

imprescindível a apresentação do laudo técnico ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 26.07.1977 a 05.12.1986 e de

12.07.1991 a 05.03.1997.

 

Considerando que somente por ocasião do pedido administrativo de 20.01.2004 a autora comprovou o tempo de

serviço suficiente para a concessão do benefício, o termo inicial deve ser fixado naquela data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial

para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81

e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006130-14.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida a trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 30/33v. julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 43/48, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que os requisitos

autorizadores à concessão do benefício foram preenchidos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

2011.61.39.006130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA ORCAY DA SILVA

ADVOGADO : SP140785 MARIOLI ARCHILENGER LEITE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061301420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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É o sucinto relato.

 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qual idade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de un idade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade , para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativ idade s em

regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

De acordo com a legislação anterior, a autora completaria a idade então exigida, ou seja, de 65 (sessenta e cinco)

anos, em 5 de dezembro de 1991 (fl. 7). Com a redução do tempo, de acordo com a nova regra e, em face dos

efeitos da Lei de Benefícios, há que se considerar implementado o requisito idade apenas em 1.991. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade , com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de ativ

idade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da ativ idade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá
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levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qual idade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,
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possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

Considerando como implementado o requisito idade em 1991, a autora deverá demonstrar o efetivo exercício da

atividade rural por, no mínimo, 60 meses.

A demandante, ora recorrente, apresentou como início de prova material da sua atividade rural, a Certidão de

Óbito de fl. 10, a qual qualifica o seu marido como lavrador em abril de 1991 e, nessa qualidade, foi instituidor da

pensão por morte previdenciária por ela percebida (fl.21). 

Tal documento constitui inicio razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides campesinas por tempo suficiente à

concessão do benefício (fl. 41-CD-R). 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou amplamente comprovado o aspecto

temporal da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte

autora ao benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA ORÇAY DA SILVA,

com data de início do benefício, a partir da citação - (DIB: 21/09/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS, a conversão de

período de trabalho especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou procedente o pedido, reconheceu o trabalho rural, sem anotação em

CTPS, e a especialidade dos períodos que indica, para ao fim condenar a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício vindicado.

Em razões recursais de fls. 62/69, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que a parte autora não

logrou comprovar o trabalho rural, sem anotação em CTPS, e a exposição a agentes agressivos, não fazendo jus,

portanto, à concessão da benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

2012.03.99.000145-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIEZER BARROS PAULINO

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00052-8 1 Vr NUPORANGA/SP
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condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª
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Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo.

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com

vigor físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do

trabalho apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados
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Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão
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foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, à míngua de recurso por parte do autor, saliento que o a análise do período rural, sem anotação na

CTPS, limitar-se-á àquele reconhecido na sentença (janeiro de 1968 a fevereiro de 1976), evitando-se a ocorrência

de reformatio in pejus.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com o Título de Eleitor de fl. 12, onde

consta ter sido qualificado como lavrador, por ocasião da inscrição eleitoral, em 1976.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.
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Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos audiovisuais constantes na mídia de fl. 56 foram precisos em afirmar ter o

autor laborado nas lides campesinas desde os 12 anos de idade. Saliento, inclusive, que as testemunhas José Alves

Pereira e Sérgio Moroti forneceram detalhes a respeito das atividades do autor, citando os locais de trabalho, as

culturas desenvolvidas e nomes de ex-empregadores.

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de

01/01/1968 e 01/02/1976 (no limite do pedido), que perfaz o total de 08 anos, 01 mês e 01 dia.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 17/18, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto à

Prefeitura Municipal de Nuporanga, entre 06/05/1996 e 13/11/2009 (data de emissão do PPP), contendo a

anotação de que, nos períodos de 06/05/1996 a 30/12/2000 e de 20/11/2003 a 13/11/2009 (na função de

Motorista de Ambulância) esteve exposto aos agentes agressivos bactérias e vírus, enquadramento com base nos

códigos 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Nos demais períodos dentro desse lapso

temporal não houve a constatação de agente agressivo no local de trabalho

Ressalto que o trabalho exercido junto à atividade-meio da área da saúde, em hospitais, clínicas e afins, seja como

motorista de ambulância, auxiliar de limpeza ou outros, mas exposto de maneira habitual e permanente a agentes

biológicos mediante o contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes, é considerada insalubre ex vi de seu

enquadramento nos Decretos nº 53.831/64 (item 1.3.2) e nº 83.080/79 (item 1.3.4). Precedente TRF3: 10ª Turma,

AC nº 2008.03.99.002113-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no

tocante aos períodos compreendidos entre 06/05/1996 e 30/12/2000, e 20/11/2003 e 13/11/2009.

Somados os períodos ora reconhecidos de trabalho rural sem formal registro em CTPS e da conversão dos

interregnos especiais em comum, com aqueles incontroversos constantes na CTPS (fls. 14/16) e no CNIS (fl. 45),

contava a parte autora, em 17/05/2010 (data do ajuizamento da ação), com o tempo de serviço correspondente a

35 anos, 03 meses e 20 dias, suficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com

renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser definido pela

Autarquia Previdenciária.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(05/08/2010 - fl. 21).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida a ELIEZER

BARROS PAULINO, com data de início do benefício - (DIB 05/08/2010), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006940-17.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

NARACY FERREIRA LUZ PASSETO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte de seu genitor, LUZIANO ASSUMPÇÃO

FERREIRA LUZ, falecido em 14.08.1988.

 

Narra a inicial que a autora recebia a pensão por morte do genitor, na condição de filha maior inválida, desde

1988. Noticia que se casou em 1994 com Pedro Passeto, que o marido faleceu em 01.01.2001 e passou a receber a

pensão por morte do cônjuge.

 

Informa que, mesmo após o casamento e o óbito do marido, a autora continuou recebendo a pensão por morte do

genitor, mas que o INSS, em junho de 2009, informou que houve o recebimento indevido dessa pensão a partir de

05.05.1994, quando se casou, considerando que houve sua emancipação.

2009.61.20.006940-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NARACY FERREIRA LUZ

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

No. ORIG. : 00069401720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Alega que o casamento não é causa legal para a cessação da pensão por morte do filho maior inválido. Sustenta,

ainda, que decaiu o direito do INSS revisar o benefício cessado. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 42.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e determinou o restabelecimento da pensão por morte. Correção

monetária das parcelas vencidas nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10%

das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 28.04.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 78/87, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Quanto ao

mérito, alega que a autora se casou e, dessa forma, houve sua emancipação. Subsidiariamente, pede a fixação dos

honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença e a isenção das custas processuais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Assim, rejeito a preliminar.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

A autora recebia a pensão por morte do pai (NB 083.735.600-8), com DIB em 14.08.1988, na qualidade de filha

maior inválida.

 

O art. 50, II, do Decreto 89.312/84, vigente na época em que foi concedido esse benefício, previa:

 

"Art. 50. A cota da pensão se extingue:

(...)

II - para o pensionista do sexo feminino, pelo casamento;"

 

A legislação vigente na data do óbito do genitor previa a cessação da pensão por morte no caso de casamento da

pensionista do sexo feminino.

 

Assim, o benefício foi corretamente encerrado pelo INSS quando constatado que houve o casamento da

beneficiária e a posterior cumulação da pensão por morte que recebia do genitor com a pensão por morte do

marido, falecido em 01.01.2001.

 

Nesse sentido:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MAIOR DESIGNADO (FILHA).

PENSIONISTA DO SEXO FEMININO. CASAMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91.

INAPLICABILIDADE DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO DO DECRETO 89.312/84 POR FORÇA DO PRINCÍPIO
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TEMPUS REGIT ACTUM. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. CASAMENTO E, NÃO A EMANCIPAÇÃO,

COMO MOTIVO DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 50, II DO DECRETO 89.312/84.

EXTINÇÃO DA PENSÃO POR MORTE EM RAZÃO DO CASAMENTO. REEXAME NECESSÁRIO PROVIDO

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO E DENEGAR A SEGURANÇA.

1. O Decreto 89.312/84 estabelecia em seu artigo 50, II, que a cota da pensão se extinguia, para a pensionista do

sexo feminino, pelo casamento.

2. Com a edição da Lei 8.213/91, o casamento não mais constitui motivo de extinção da pensão para a

beneficiária do sexo feminino.

3. Ocorre que, tendo em vista o princípio tempus regit actum aplica-se a lei vigente à época do óbito, no caso o

Decreto nº 89.312/84.

4. Inaplicável, portanto, a Lei 8.213/91, ainda que mais benéfica.

5. Embora a impetrante tenha se casado sob a égide da Lei 8.213/91, quando o casamento não mais constituía

hipótese de cessação do benefício, tal fato torna-se irrelevante, uma vez que, quando da concessão, a impetrante

já tinha conhecimento de que eventual casamento cessaria seu benefício. Dessa forma, não há que se falar em

direito adquirido.

6. Em que pese o INSS tenha declarado como motivo da cessação do benefício o fato da impetrante ter "se

emancipado através do casamento" o real motivo que ensejou tal cessação foi simplesmente o casamento, e não a

emancipação propriamente dita, posto que, quando da concessão do benefício a autora já era maior de idade e

civilmente capaz.

7. O fundamento do casamento da impetrante constitui motivo legítimo para cessação do benefício, tendo em

vista que a legislação que motivou a concessão do benefício é também a adequada para estabelecer as hipóteses

de sua cessação.

8. Assim, deve ser aplicado ao caso o art. 50, II, extinguindo-se o benefício de pensão por morte em razão do

casamento.

9. Reexame necessário provido para julgar improcedente o pedido e denegar a segurança."

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - Proc. 0000271-36.2004.4.03.6115 - Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro - e-DJF3

09.10.2013)

 

Embora o INSS tenha declarado que o motivo da cessação do benefício era a emancipação pelo casamento (fl.

17), na verdade foi encerrado em razão do casamento da autora, que era causa para extinção da pensão por morte,

nos termos do art. 50, II, do Decreto 89.312/84.

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de

manutenção de pensão por morte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003947-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NAIR CANDIDO RAMALHO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00081-9 2 Vr SOCORRO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (12.02.2011), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 22/55).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 19.07.2013.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos

legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária complementação ou produção de nova perícia porque os laudos médicos foram feitos por

profissionais habilitados, bem como suas conclusões basearam-se em exames médicos (físicos e laboratoriais).

Ademais, foram respondidos todos os quesitos formulados pelas partes.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
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I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com os laudos periciais, acostados às fls. 125/129 e 176/178, o(a) autor(a) é portador(a) de

"espondiloartropatia degenerativa".

 

Os assistentes do juízo concluem pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040323-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040323-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE ALVES PASSOLONGO

ADVOGADO : SP268262 IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00129-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, a partir da alta administrativa em 08.08.2009, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/32).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data do protocolo do laudo pericial (14.10.2011), com correção monetária

nos termos da Lei n. 6.899/81, juros de mora desde a citação, e honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas até a data da publicação da sentença. Sem custas.

Sentença proferida em 01.08.2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão porque preexistente a incapacidade ao reingresso ao RGPS. 

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão do auxílio-doença invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 66/67, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) de "cardiopatia isquêmica

dislipidemia, diabetes tipo 2".

De acordo com o documento à fl. 25 e o relatório da perícia, onde consta ocorrência de infarto agudo do

miocárdio em 2007, a paciente ficou com sequela cardiovascular, o que impede de realizar esforços físicos.

Portanto, restou comprovado que, ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de

contribuinte individual, no período de 09/2008 a 04/2009, já estava incapacitado(a).

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 16.12.2010, p. 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 30.03.2010, p. 968)

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e à apelação.

Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-42.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 12/21).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença desde

07.03.2013. Parcelas vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, estes contados da

citação, incidindo, a partir de 01.07.2009, o disposto na Lei 11.960/2009. Sem honorários sucumbenciais.

Condenou, ainda, ao pagamento dos honorários periciais, a ser suportado pela metade, nos termos da Resolução

CJF 558/2007. Isenção das custas. Concedida a tutela antecipada.

Sentença proferida em 06.08.2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo que a sentença seja submetida ao reexame necessário, tendo em vista que se trata de

condenação ilíquida. Pleiteia a revisão da verba honorária, que foi fixada fora dos parâmetros legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, no que se refere aos honorários advocatícios, tendo em

vista que não foram fixados.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 28).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Nos esclarecimentos do perito em audiência (fls. 42/43), foi comprovado que o(a) autor(a) é portador(a) de

2013.61.11.001221-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA SANTANA SOUZA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00012214220134036111 1 Vr MARILIA/SP
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gonartrose bilateral (CID M 17.0) de grau moderado, que a impede de forma total e temporariamente de exercer

qualquer atividade laborativa. O assistente do juízo conclui que o início da incapacidade é fevereiro de 2013.

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado pela sentença, porque a suspensão administrativa ocorreu de

forma indevida, ante a manutenção da incapacidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de cálculo

da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. Conheço de parte da apelação, e nessa

nego-lhe provimento.

Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-41.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de benefício

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 19/35).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir de 08.08.2011, acrescido do pagamento das parcelas vencidas, com juros

desde a citação e correção monetária desde o vencimento da obrigação, nos termos da Resolução 134/2010 do

CJF. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Sem custas. Concedida a tutela especifica prevista no art. 461 do CPC.

Sentença proferida em 13.12.2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo, o reexame de toda matéria. No mérito, sustenta ausência de incapacidade total para

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A parte autora apela adesivamente, pleiteando a reforma parcial da sentença para que o termo inicial do benefício

seja a data do indeferimento administrativo (21.10.2010).

2010.61.20.009872-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247618 CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00098724120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, juntados aos autos.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 53/56, e o complementar de fl. 113 comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de

"subluxação voluntária crônica escápulo-torácica à esquerda (escápula alada)".

O assistente do juízo conclui que o dano apresentado acarreta limitação da capacidade laborativa para as

atividades de trabalhadora rural.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O conjunto probatório demonstra que, analisadas as condições de saúde, a

idade, as funções exercidas pela autora (trabalhadora rural) e o grau de instrução, estão preenchidos os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez, na forma da sentença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. PAULO GALLOTTI).

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do indeferimento administrativo (21.10.2010), que ocorreu de forma

indevida, em razão da manutenção da incapacidade, demonstrada pela perícia e demais documentos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de cálculo

da correção monetária e juros, na forma da fundamentação. Nego provimento à apelação do INSS. Dou

provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício em 21.10.2010.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039911-19.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/24).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento da aposentadoria por

invalidez, a partir do indeferimento administrativo, em 11.02. 2011. Pagamento das parcelas vencidas, atualizadas

de acordo com a correção dos benefícios previdenciários, e com juros de mora desde a data em que o benefício

deveria ter sido pago, observando-se os termos da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do

somatório das parcelas vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada.

Sentença proferida em 07.03.2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando, que não houve comprovação da incapacidade, tendo em vista que o perito informou

que o autor continua exercendo atividade laborativa. Aduz, ainda, que não será possível a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez pois o laudo pericial concluiu que a incapacidade é parcial e definitiva. Requer a

suspensão da tutela antecipada.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, juntados aos autos.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado de fls. 62/64, o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose coluna

lombo sacra, que o incapacita parcial e definitivamente para as atividades que exija esforços e sobrecarga da

coluna lombo sacra e para atividade de trabalhador rural".

O assistente do juízo informou que não é possível precisar o início da incapacidade, ressaltando que o autor

continua exercendo atividades laborativas (montagem de gaiola, revisão de gaiola, manutenção de hidráulica e

limpeza mecânica).

A continuidade das atividades não inviabiliza o pedido, porque a demora na implantação do benefício

previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde

incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e

agravando suas enfermidades.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O conjunto probatório demonstra que, analisadas as condições de saúde, a

idade, as funções exercidas pelo autor e o grau de instrução, estão preenchidos os requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez, na forma da sentença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

2013.03.99.039911-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO GOMES BERNARDINO

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 11.00.00022-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. PAULO GALLOTTI) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deverá reembolsar as despesas processuais

devidamente comprovadas.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção monetária e

juros de mora, na forma da fundamentação, e isentar o INSS das custas, devendo reembolsar as despesas

devidamente comprovadas. NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

2014.03.99.004658-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA RITA ROBERTO

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00065-2 2 Vr ITARARE/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 1-8-2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 8/19.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2064/2267



comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.
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No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 23-12-1972 e o certificado de dispensa de incorporação

emitido em 3-6-1981, nos quais o marido está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque restou comprovado com a consulta ao CNIS (fls. 25) que o marido da autora exerceu atividades

exclusivamente urbanas a partir de 6-6-1977, inclusive na data de expedição do certificado militar, instituindo-lhe

pensão por morte previdenciária em 28-12-2007 na qualidade de 'comerciário'. Assim, ela deveria comprovar com

documentos contemporâneos em seu nome o exercício do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Acresça-se que as declarações emitidas por empresas comerciais da comarca de Itararé, indicando que a autora

declarou-se como lavradora quando da abertura dos respectivos cadastros de clientes, não devem ser adotadas

como início de prova material por se tratarem de documentos unilaterais.

 

Ainda, a ficha de atendimento emitida pelo Posto de Saúde Vila Osório de Itararé, indicando a profissão de

lavradora da autora, não possui força suficiente a atestar o efetivo exercício da atividade campesina, sobretudo

porque desacompanhada de quaisquer outros elementos probatórios.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043399-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

Consta nos autos, à f. 32, que foi implantado benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde

1º/06/2010, por força da decisão de f. 27, que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando que a autora não reuniu os requisitos para a concessão de benefício

por incapacidade.

2013.03.99.043399-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CECILIA FERREIRA

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 10.00.00030-2 1 Vr AMPARO/SP
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Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

 

A r. sentença prolatada, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475,

§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público; ( . . . ) § 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

Nesse sentido os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I - A sentença,

proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários

mínimos. (...) VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158,

Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, não se

legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários

mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª

Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda) .

Inadmissível, assim, a remessa ex officio.

 

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

O laudo médico considerou a autora, trabalhadora braçal, nascida em 1952, total e permanentemente incapacitada

para o trabalho, por ser portadora de cardiopatia grave com lesões aneurismáticas severas sem possibilidade

cirúrgica.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91 - princípio da automaticidade - ao período a partir

de novembro de 2003 (cópia da CTPS à f. 147).

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a autarquia não apresentou nenhuma prova em contrário capaz de

afastar a presunção relativa de que gozam as anotações em CTPS.

Patenteou-se a filiação, bem como o cumprimento da regra prevista nos artigos 25, I e 24, § único, da Lei nº

8.213/91, conquanto a empregadora da autora não tenha recolhido adequadamente as contribuições.

Não há dúvidas, portanto, de que a autora está total permanentemente incapacitada para qualquer tipo de trabalho.
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Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)

Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1.Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2.Recurso conhecido e provido."

(REsp 240659 / SP RECURSO ESPECIAL 1999/0109647-2 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO

(1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 08/02/2000 Data da Publicação/Fonte DJ

22/05/2000 p. 155).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e o

baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 - Preenchidos

os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de rigor a

concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora. 4

- Agravo legal provido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo: 0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador:[Tab]

NONA TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA

ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a

condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial

comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade

laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida pois a consulta ao CNIS comprova que o autor

possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV - O

autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela qual

presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do

INSS improvidas. Tutela antecipada concedida."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo: 2008.03.99.059218-0 UF:[Tab] SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:03/05/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 931 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previcência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839 Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA
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Data do Julgamento: 22/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL

CONVOCADA LUCIA URSAIA).

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: Maria Cecília Ferreira[Tab]

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 10/08/2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Ressalto que, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora percebe o benefício de auxílio-

doença (NB 116710055-9). Assim, implantada a aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar

o pagamento daquele benefício. Os valores pagos a título de auxílio-doença serão compensados, por ocasião da

liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029658-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

2013.03.99.029658-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APPARECIDA SOUZA VISONA

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07011518320128260698 1 Vr PIRANGI/SP
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Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado na certidão de casamento, celebrado em 1959, e nos diversos contratos registrados na CTPS.

 

O exercício de atividade rural pelo marido constitui início de prova material do exercício da mesma atividade pela

autora, por extensão, conforme entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385).

 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso

testemunho, corroboraram o exercício da atividade campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural
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em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Aparecida Souza Visona, com data de início -

DIB - 06.12.2012, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018411-28.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.018411-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença da que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a parte autora pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, diante da comprovação da atividade

rural pelo período legalmente exigido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

Verifica-se que a autora completou 55 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma

legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º)

no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão

pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

 

Entretanto, com a edição da lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no art. 202 , I, da Constituição Federal,

previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 anos - se mulheres, e 60 anos - se homens, a partir

de sua vigência.

 

No tocante à regra isonômica, a recente jurisprudência do STF decidiu:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 8.213/91.

EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HERMINIA PEREIRA NUNES

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00022-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE. 

O Princípio da Isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por morte

da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-AgR,

Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros). 2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o

advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e imediatamente, pelo 

disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte discriminatória da

legislação anterior, equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte. 3. Agravo regimental não

provido.(RE 607907 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/06/2011, DJe-146

DIVULG 29-07-2011 PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-06 PP-01041).

 

A autora, ora apelada, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1991, ano de promulgação da Lei nº

8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

 

Além da idade, no ano de 1991 deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses, conforme o disposto

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de figurar ou não como chefe ou arrimo de família, requisito

não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei, ao segurado especial, se

comprovada essa condição, a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural em regime de

economia familiar pelo número de meses correspondente.

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

Certidão de Casamento, celebrado em 1950, e nos diversos contratos registrados na CTPS no período de 1974 a

1990.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram os nomes dos locais

nos quais laborou, bem como as atividades por ela desempenhadas.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.
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PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Hermínia Pereira Nunes, com data de início -

DIB em 30.04.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029316-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 172/173 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 175/183, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o

exercício de atividade em condições especiais com a documentação necessária, razão pela qual faria jus à

concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

2011.03.99.029316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DAMIAO SOARES BENTO

ADVOGADO : SP214071B LEANDRA CAUNETO ALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00001-6 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2075/2267



Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão
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do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário de fl. 39 - período de 03/04/1978 a 04/03/1988 - Colocador de Estampo "A" - exposição de maneira

habitual e permanente a ruído acima de 93 decibéis - laudo técnico à fl. 40: enquadramento nos itens 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

- Formulário de fl. 41 - período de 06/06/1988 a 13/02/1989 - Colocador de Estampo "A" - exposição de maneira

habitual e permanente a ruído acima de 93 decibéis - laudo técnico à fl. 42: enquadramento no item 1.1.5 do

Decreto nº 83.080/79.

- Formulário de fls. 43/44 - período de 15/02/1989 a 17/08/1993 - Colocador de Estampos - exposição de maneira

habitual e permanente a óleo de origem mineral - laudo técnico às fls. 51/53: enquadramento no item 1.2.10 do

Decreto nº 83.080/79.

- Formulário de fl. 54 - período de 16/08/1993 a 08/08/2003 - Colocador de Ferramentas "A" - exposição de

maneira habitual e permanente a ruído acima de 93 decibéis - laudo técnico à fl. 55: enquadramento no item 1.1.5

do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.
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Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o demandante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/13), do CNIS (fls. 165/166) e

do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 90/91), sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 26/08/2010 (data do requerimento administrativo - fl. 16), com

41 anos, 06 meses e 22 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício,

em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26/08/2010 - fl. 16), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida a Damião Soares

Bento com data de início do benefício - (DIB: 26/08/2010), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS, para que dê cumprimento a esta decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 83/86 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 91/93, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, apenas no tocante

aos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a YOKO INOUE KURADOMI, com

data de início do benefício - (DIB: 30/01/2011), no valor de um salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046631-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002244-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YOKO INOUE KURADOMI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 10.00.00165-1 1 Vr PANORAMA/SP

2012.03.99.046631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA MARTINS TEIXEIRA e outros

: LEONARDO MARTINS TEIXEIRA DIAS

: ALEXANDRE MARTINS DIAS incapaz

ADVOGADO : SP179760 NELAINE ANDREA FERREIRA

REPRESENTANTE : ADRIANA MARTINS TEIXEIRA

No. ORIG. : 11.00.00057-5 1 Vr GUAIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 91/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

que os autores não lograram comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 105/109, em que opina pelo não provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 04 de abril de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de julho de 2010,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15.

Os autores pretendem ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do de cujus, trazendo aos autos a Carteira

de Trabalho e Previdência Social de fls. 17/22, onde constam anotações pertinentes a vínculos empregatícios de

natureza agrícola, exercidos no período descontínuo de maio de maio de 1985 a setembro de 2004.

Tal documento constitui início de prova material da atividade campesina do de cujus e foi corroborado pelos

depoimentos de fls. 76 e 82, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas

afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro e que ele sempre laborou nas lides campesinas, como

lavrador. Disseram, por fim, ter ele laborado até a data de seu falecimento, o que, à evidência, comprova sua

qualidade de segurado.

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado

nas Certidões de Nascimento de fls. 11/12, atinentes aos filhos havidos da relação marital.

Ademais, as testemunhas afirmaram que a autora e o de cujus viveram como se casados fossem até a data do

óbito.

O autor Alexandre Martins Dias, nascido em 26 de agosto de 2003, é ainda menor de 21 anos e, de fato, filho do

segurado, conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fls. 12.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

Em face de todo o explanado, os autores Adriana Martins Teixera e Alexandre Martins Dias fazem jus ao

benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a ADRIANA MARTINS TEIXEIRA e a

ALEXANDRE MARTINS DIAS, com data de início do benefício - (DIB: 11/05/2011), no valor de 01 salário

mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046637-43.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARTHA MARIA PEDRO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 63/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 19 de julho de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 19 de maio de

2010, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por idade - rural - NB nº 41/1491359258), desde 13 de outubro de 2008, o

qual foi cessado em decorrência de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios

- DATAPREV de fl. 37.

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos início de prova material, consubstanciado

no contrato de comodato agrícola de fls. 14/16, lavrado em 16 de março de 2007, onde consta endereço comum do

casal, vale dizer, Bairro Poçinho de Baixo, em Guapiara - SP.

Ademais, as testemunhas Moacir Antunes de Lima e Amauri Lopes de Oliveira, em depoimentos acostados às fls.

58/59, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 05 de junho de 2012, afirmaram conhecer

a autora há mais de trinta anos e saber que ela convivia maritalmente com José de Queiroz como se casada fosse,

situação que se estendeu até a data do falecimento.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face do exposto, a postulante faz jus ao benefício pleiteado.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a MARTHA MARIA PEDRO, com data

de início do benefício - (DIB: 28/06/2010), no valor de um salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063638-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(A) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação - 14.12.2002, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 27.05.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural reconhecido e tampouco da

natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Recurso adesivo do autor, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo
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de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 26/45.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.
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As declarações de familiares, ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Os documentos escolares demonstram apenas que o pai do autor era lavrador.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Dessa forma, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural

de 03.09.1966 a 30.06.1978.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou avaliação de insalubridade firmada por Médico

do Trabalho (fls. 46).

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 03.03.1995 a 05.11.2007 pode ser reconhecida.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, o autor conta com 43 anos, 6 meses e 8 dias,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os

juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: HERMÍNIO CÂNDIDO

CPF: 957.647.638-00

DIB: 14.12.2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023253-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 149/150 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente nos

ônus de sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 156/176, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco contrato de venda de produto (fls. 83/86), do ano de 1992,

Notas Fiscais de Remessa e Entrega de Produto (fl. 87/88), do ano de 1994, e extratos do CNIS (fls. 89/92 e 119),

dos quais consta a inscrição da requerente como produtora rural, com data de cadastro em 2002 e contribuições

vertidas para a mesma inscrição nos anos de 2002 a 2003 e de 2007 a 2012.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides

campesinas, em imóvel de sua propriedade (fls. 145/147).

As informações constantes do CNIS de fls. 123/124, conquanto noticiem a inscrição de seu ex-marido como

empresário a partir de maio de 1985, não impedem a concessão do benefício, considerando que foi vertida tão

somente uma contribuição. Acerca deste assunto, cabe observar que a mera inscrição do ex-marido como
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empresário, sem efetuar contribuições, não constitui óbice à sua condição de rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, o dies a quo deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/01/2008 - fl. 93).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a CLEONICE DOMINGUES

SELGINO DE SOUZA, com data de início do benefício - (DIB: 04/01/2008), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela autora em suas razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039017-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (período de 25.11.75 a

19.03.90) e a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço.

Beneficiária da justiça gratuita.

2012.03.99.039017-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ARABELA LOBO SOARES

ADVOGADO : SP145931 ANGELO BECHELI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10.00.00118-3 2 Vr TATUI/SP
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Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 28.03.12. Termo inicial fixado em 06.07.10, no ajuizamento da

ação. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito. No caso de manutenção da sentença, requer a

alteração do termo inicial do benefício.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. 

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,
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constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou a demandante aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado no ano de 1975, na qual consta a

ocupação de seu esposo como lavrador (fls. 12).

Os depoimentos testemunhais foram no sentido de ter a demandante desenvolvido labor rural no interregno

pleiteado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 25.11.75 a 19.03.90.

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído

no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).
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CONCLUSÃO

 

Computando-se o labor rural reconhecido judicialmente, com o vínculo empregatício existente em CTPS,

consoante extrato do Cadastro de Informações Sociais - CNIS (fls. 27), totaliza a demandante, até 01.06.10

(conforme requerido às fls. 04 da exordial), observada a carência legal, mais de 30 anos de labor (tabela anexa), o

que enseja a manutenção da aposentadoria integral por tempo de serviço concedida.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA ARABELA LOBO SOARES, CPF 144.924.728-86, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, em valor a ser calculado na

forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 17.02.11 (data da citação - fls. 36), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, defiro a antecipação de tutela e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação autárquica, para estabelecer o termo inicial do benefício na data da citação.

Correção monetária e juros de mora, consoante acima estabelecido.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002307-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.002307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALTER DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP067984 MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023076020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 95/96 julgou procedentes os embargos à execução e determinou a prevalência

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Em razões de apelação de fls. 98/103, requer o autor exequente seja acolhida a sua memória de cálculo, a qual não

contempla a incidência da Lei nº 11.960/09.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

Por outro lado, as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em momento posterior ao título

formado devem ser observadas, conforme entendimento das Cortes Superiores, por ser norma de trato sucessivo,

in verbis:

 

"Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas

antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso

provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com alteração

pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em

vigor." 

(STF, Plenário, AI 842063 RG, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 16/06/2011, DJe 01.09.2011)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,

fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão

que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

(...) 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ." 

(REsp 1112743/BA, 1ª Seção, Rel. Ministro Castro Meira, j. 12.08.2009, DJe 31.08.2009)

 

Consigno que a conclusão acima abarca a mudança operada a posteriori da decisão os fixou, pois a parte não

possuía, à época, interesse recursal. Por outro lado, se a sentença já foi proferida sob a égide da novel legislação,

neste particular, prevalecem os efeitos da coisa julgada, pois o prejudicado tinha meios de apresentar a

impugnação cabível.

No caso dos autos, verifico que o INSS fora cientificado da decisão monocrática terminativa de fls. 168/170 (a

qual fixara os juros de mora em 6% ao ano, contados da citação até a entrada em vigor do Novo Código Civil e, a
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partir de então, em 1% ao mês) em 13 de outubro de 2010, quando já estava em plena vigência a Lei n° 11.960/09,

momento em que se descuidou do manejo do competente recurso, culminando no trânsito em julgado do

pronunciamento em 25 de outubro de 2010 (fl. 174 do apenso).

Portanto, esta matéria já se encontrou resolvida no título executivo, sendo que a impugnação quanto a isso deveria

ser ventilada no momento oportuno, o que faz prevalecer, in casu, a decisão acolhida pelo pálio da coisa julgada.

Dessa forma, sequer merece acolhida o recurso do autor, uma vez que sua insurgência se limita a pugnar pelo

afastamento do diploma legal citado, o que fora plenamente observado pela sentença de primeiro grau.

Logo, de rigor o acolhimento da memória de cálculo oferecida pela contadoria judicial às fls. 38/45, por

consentânea com os contornos do título executivo então formado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026211-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor especial, com conversão para tempo

comum (períodos de 01.06.76 a 18.11.77, 02.02.78 a 12.09.78, 25.09.78 a 11.05.83, 19.05.86 a 03.11.86 e

15.01.87 a 25.05.98) e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação, com preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 02.03.07. Afastadas as preliminares arguidas, Reconhecimento

da nocividade do serviço indicado na planilha de fls. 98, com conversão para tempo comum. Concessão de

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, desde a data de 17.08.06. Pagamento de eventuais custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até

a data da sentença. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Reiteração da preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugna pela

improcedência do pleito. Caso mantido o decisum, insurge-se quanto aos honorários advocatícios, à correção

monetária, aos juros de mora e às custas e despesas processuais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Pleito de antecipação de tutela às fls. 133-134.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

Rejeito a preliminar reiterada em apelação.

Já houve análise, de forma circunstanciada e motivada, pela sentença, conforme a legislação e a melhor doutrina

incidentes na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante desta decisão.

 

DO MÉRITO

2007.03.99.026211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AFONSO CARLOS DE ASSIS

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

No. ORIG. : 06.00.00092-1 1 Vr PONTAL/SP
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CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de
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formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.
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557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

DO CASO CONCRETO

 

Com relação aos períodos de 01.06.76 a 18.11.77, 25.09.78 a 11.05.83, 19.05.86 a 03.11.86 e de 15.01.87 a

25.05.98 carreou o autor aos autos formulários (fls. 27, 34-35 e 43-44) e laudos técnicos (fls. 28-30, 36-40 e 45-

51), datados de 07.08.98, 18.01.99 e 25.02.99, assinados por engenheiro de segurança do trabalho, dando conta de

sua exposição, habitual e permanente, a ruídos: médio de 94 dB(A) de 01.06.76 a 18.11.77; de 98 dB(A) de

25.09.78 a 11.05.83 e de acima de 92 dB(A) de 19.05.86 a 03.11.86 e de 15.01.87 a 25.05.98.

Assim, referidos intervalos merecem ser tidos como nocivos.

No que tange ao interregno de 02.02.78 a 12.09.78 há formulário (fls. 34), o qual atesta a submissão do

demandante ao agente agressivo ruído na ordem de 94 dB(A) a 98 dB(A).

Não há, contudo, como se considerar especial tal período, pois ausente laudo(s) técnico(s) comprobatório(s) da

sujeição do requerente ao referido ruído, no caso, imprescindível(is).

CONCLUSÃO

 

Faz jus o autor, somados os intervalos de trabalho comum, com os de labor especial, com conversão para tempo

comum (registros comprovados por cópias de CTPS de fls. 18-26 e por pesquisa CNIS, realizada nesta data), à

manutenção da aposentadoria deferida na r. sentença.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em respeito ao parágrafo único do art. 21 do CPC, cabe ao INSS, maior sucumbente da presente demanda, arcar

com os ônus sucumbenciais.

Assim, deve pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do
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Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e

despesas eventualmente despendidas pelo requerente.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de AFONSO CARLOS DE ASSIS, CPF 567.321.398-00, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, em valor a ser calculado na

forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB na citação (em 17.08.06 - fls. 66), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento ao recurso do INSS, para excluir o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido

de 02.02.78 a 12.09.78 e para estabelecer os critérios de correção monetária e de juros de mora. Deferido o pleito

de antecipação de tutela. Mantida, no mais, a r. sentença.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009215-05.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento, e a conversão, de período de trabalho em condições especiais e a concessão

2010.61.19.009215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE WILSON QUINTINO DE MELO

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092150520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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de aposentadoria.

A r. sentença monocrática de fls. 115/120 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 123/127, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que

comprovou o exercício das atividades sob condições especiais, fazendo jus, portanto, à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os
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requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, saliento que é incontroversa a prática de labor em condições especiais nos períodos de 19/07/1976 a

10/10/1983, 13/10/1983 a 03/07/1984, 21/09/1984 a 19/11/1987, 19/02/1988 a 07/12/1989, 22/01/1990 a

01/09/1990, 17/09/1990 a 14/09/1991, 22/06/1992 a 03/03/1994 e 01/03/1995 a 28/04/1995, conforme

reconhecido pela Autarquia Previdenciária através do Resumo de Documentos de fls. 77/86 e da Análise e

Decisão Técnica de Atividade Especial de fl. 71.

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 29/04/1995 a 30/01/1997 - formulário (fl. 57) - Vigilância: "Em suas atividades normais estava

exposto aos riscos de função de Vigilante, pois permanece sempre alerta para segurança do local de trabalho e

seus funcionários, trabalhando munido de arma de fogo calibre 38." - reconhecimento em razão do desempenho

de atividade considerada perigosa;

- período de 03/02/1997 a 04/04/2002 - formulário (fl. 61) - Inspetor de Segurança Patrimonial: "Inspecionava as

portarias, efetuava rondas em todo perímetro interno e área descoberta da empresa, portando arma de fogo

calibre 38, coordenava os trabalhos de segurança patrimonial nos postos" - reconhecimento em razão do

desempenho de atividade considerada perigosa;

A respeito das atividades reconhecidas, destaco que, inicialmente, firmei entendimento no sentido de que a

profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprovasse o efetivo porte de arma de

fogo no exercício das atribuições, seria considerada de natureza especial durante todo o período a que estivesse a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

Entretanto, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT,

para considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da

categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas, passo a considerar as

referidas atividades como especiais ainda que não haja a demonstração de porte de armas de fogo.

Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada

pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de

risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação

dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal
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que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia

durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª

Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos

lapsos supramecionados.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 30/09/2009 (data do requerimento administrativo - fl. 11),

já considerado o tempo especial aqui reconhecido, com 33 (trinta e três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias

de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Seria o caso, então, de apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste

voto, se a aposentação aqui vindicada se desse na modalidade proporcional.

Nesse passo, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, contava

o postulante com 28 anos, 11 meses e 06 dias de tempo de serviço, insuficiente à aposentadoria por tempo de

serviço, ainda que na forma proporcional.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

No caso dos autos, o autor, nascido em 15/02/1956 (fl. 13), já contava com a idade mínima de 53 anos à data do

requerimento administrativo do benefício.

Assim, contando o autor com 28 anos, 11 meses e 06 dias de tempo de serviço reconhecido, falta-lhe 01 ano e 24

dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 01

ano, 05 meses e 28 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (28 anos, 11 meses e 06 dias), o período

faltante para 30 anos (01 ano e 24 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (05 meses e 04 dias), o

requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 05 meses e 04 dias de tempo de contribuição.

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, uma vez que, por ocasião do requerimento administrativo

(30/09/2009), conforme demonstram as planilhas anexas a esta decisão, contava com o tempo de serviço

correspondente a 33 anos, 06 meses e 20 dias, suficiente ao cumprimento dos referidos requisitos e a ensejar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 85%

(oitenta e cinco por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/09/2009 - fl. 13), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas
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na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, deferida a José

Wilson Quintino de Melo, com data de início do benefício - (DIB: 30/09/2009), com renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se ao INSS, para que dê cumprimento a esta decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036381-48.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

FATIMA VALERIA RODRIGUES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de DORIVAL VIZACO FILHO, falecido em 04.08.2007.

 

Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido. Noticia que o casal se separou judicialmente depois de 19

anos e 08 meses de união, sendo que a convivência era dificultada, uma vez que o de cujus era alcoólatra. Alega

que foi ameaçada pelo ex-marido para que não pleiteasse a pensão alimentícia judicialmente. Pede a procedência

do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 96.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Antecipou a tutela. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da legislação

previdenciária e da Resolução nº 134/2010 do CJF. Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação até

30.06.2009 e, após, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Sem custas

2010.63.01.036381-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA VALERIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP265979 CARINA DE MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00363814820104036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 12.03.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 133/139, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica da

autora em relação ao falecido, na condição de ex-mulher.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 19.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV (fl. 73) indica que era beneficiário de auxílio-doença (NB 560.495.283-0).

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

Consta na certidão de óbito (fl. 19) que o de cujus era "desquitado".

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao

(à) companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

O §2º do art. 76 da mesma lei dispõe:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem

direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

 

Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu

direito ao percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente.

Entretanto, o enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes

de 1ª classe (art. 16, I, da Lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão

alimentícia, porque em prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação

de concreta situação de dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas

idôneas a demonstrar a dependência econômica atual.

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII

e LIII do artigo 5º da Constituição Federal). 
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2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos

necessários para concessão do benefício. 

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por

si só não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-

cônjuge por não ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) . 

(Proc. 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010). 

 

A autora sustenta que não houve fixação de pensão alimentícia na separação judicial porque foi ameaçada pelo ex-

marido, sendo que as testemunhas mencionam que ele era uma pessoa violenta e alcoólatra.

 

Consta na certidão de casamento (fls. 25/26) que a sentença que decretou a separação judicial do casal transitou

em julgado em 19.06.2006.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora (fls. 29/31 e fl. 68) indica a existência

de registros nos períodos de 11.12.1978 a 14.02.1980, de 15.02.1980 a 17.07.1981, de 22.07.1981 a 16.02.1983,

de 02.03.1983 a 20.06.1987, de 02.03.2006 a 28.09.2007, de 11.06.2008 a 22.11.2010 e de 01.02.2011 a

11.03.2011.

 

Observa-se, assim, que a autora parou de trabalhar pouco tempo depois do casamento e somente voltou ao

mercado de trabalho após a separação judicial, fato que indica que sempre dependeu economicamente do marido.

 

Na audiência, realizada em 06.12.2011, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

 

A testemunha Márcia Ruiz Monteiro Vitta afirmou: "conhece a autora desde o casamento desta última com seu

ex-marido, primo da depoente. Freqüentava a residência do casal. Conheceu os dois filhos do casal. O então

marido da autora bebia muito e era muito agressivo: judiava muito dela e das crianças. A depoente costumava

ficar na casa deles para apartar as brigas e evitar o pior. O então marido da autora bebia demais. Ele não a

deixava trabalhar: tinha muito ciúme. Era o falecido quem mantinha a casa. A autora chegou a sair de casa, mas

o ex-marido ficou ajudando aos poucos: por causa dos filhos e porque a autora não tinha renda própria. A

autora saiu de casa para morar com a mãe e o pai dela, levando consigo as crianças. O ex-marido da autora

faleceu há uns quatro ou cinco anos, aproximadamente. Recorda-se que foi no dia 04 de agosto, mas não se

lembra do ano. Não sabe dizer quanto tempo transcorreu entre a mudança da autora para a casa dos pais e o

óbito de seu ex-marido. Mesmo separados, seu ex-marido ajudava a autora financeiramente: ao que parece,

dando dinheiro. Após a separação a autora chegou a trabalhar, mas ficou doente, motivo pelo qual entrava num

serviço e logo saía. A autora ficou com depressão e pânico, situação que continua até hoje. A autora faz

tratamento com psiquiatra. A autora é ajudada, por amigos e parentes, para todas as despesas, até porque seus

pais não conseguem arcar com tudo. A autora não tem nenhuma renda própria. Não sabe dizer se a autora

chegou a entrar com uma ação de alimentos contra o ex-marido. (...) O ex-marido da autora a ajudava, em

dinheiro, durante todo o tempo, desde a separação até o óbito." (fl. 116).

 

A testemunha Nádia Maira Alves da Cunha declarou: "conhece a autora há aproximadamente uns 30 anos. Eram

vizinhas. A depoente acabou se tornando madrinha do filho da autora. Conheceu o ex-marido da autora. Tiveram

dois filhos. A autora passou por momentos muito difíceis por conta da agressividade do então marido. As

crianças chegaram a presenciar vários episódios de agressão. A depoente ficava muito aflita nesses momentos e

tentava levar os filhos da autora para a sua própria casa, a fim de que não continuassem presenciando aquelas

cenas de agressão. A autora sempre esteve sob o domínio do então marido, cuja agressividade era enorme:

chegava a atirar pratos na parede e bater na autora, por exemplo. A autora vivia praticamente 'trancada' em

casa: o então marido não a deixava sair. A autora foi vítima de várias agressões físicas. O então marido bebia

muito, ocasiões em que 'virava um monstro'. Ainda morando com a autora, o falecido ficou muito doente. No

final, teve problemas no esôfago, passando a ficar na casa dos pais dele. A autora, depois de muito

aconselhamento, conseguiu se mudar para a casa de seus próprios pais. O então marido nunca quis que a autora

se separasse dele nem que saísse de casa: ela a queria sempre absolutamente dependente dele. Chegou a ameaçá-

la várias vezes, dizendo que, caso se separasse dele, ele faria com que ela não precisasse do dinheiro. Em outras

palavras, a autora corria risco de vida, caso se separasse. Seu marido nunca a deixou trabalhar, pois a queria

dependente. A autora ajudou seu marido quando ele esteve doente. No final, o falecido até acabou ajudando a

autora, financeiramente, até porque ela sempre foi dependente dele, a vida inteira. No final, talvez por um ato de

consciência, o falecido ajudou a autora. (...) Que a autora tem síndrome do pânico e já teve desmaios freqüentes

no metrô, motivo pelo qual não consegue trabalhar. Sabe que a autora está sob tratamento psiquiátrico. A
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depoente é quem arca com a maior parte das despesas médicas e com medicamentos da autora. Há, também,

amigos e parentes que ajudam, às vezes, mas é a depoente quem arca com tais gastos na maior parte das vezes. A

autora não tem nenhuma renda própria. Mora com os pais, num quartinho dos fundos, sendo eles, os pais, que

pagam o aluguel desse cômodo. (...) Chegaram a ficar separados alguns anos entre a doença e o óbito do finado.

Nesse meio tempo, o falecido chegou a ajudar a autora financeiramente, mas a depoente não sabe precisar o

montante. Nesse período em que estavam separados, a autora também fez alguns trabalhos esporádicos, mas

ficava pouco tempo em cada lugar, até por conta de seu problema emocional." (fl. 117).

 

Por fim, a testemunha Maria Silvia dos Santos Filetti infomou: "que conhece a autora há 23 anos, mais ou menos,

tendo ido morar na mesma rua, quando se casou. Não chegou a freqüentar a casa da autora. Conheceu o seu ex-

marido de vista. Sabe que tinham dois filhos. Conhecia a família 'de bom dia, boa tarde': encontrava no mercado,

na feira, nas lojinhas, etc. Ou seja, encontrava com a autora geralmente no centro comercial do bairro. Sabia da

situação da autora, cujo então marido era alcoólatra e conhecido pelo histórico de violência contra ela e contra

as crianças. Os vizinhos presenciavam situações de gritaria. Soube que a autora acabou indo morar no fundo da

casa em que a mãe dela residia: apenas num quarto com banheiro. O irmão do falecido tinha um pequeno

comércio no bairro e a mãe de ambos costumava desabafar sobre a situação do filho alcoólatra e da nora. Não

sabe dizer quando foi que o então marido da autora faleceu. Calcula que possa ter sido por volta de 2007, mas

não tem certeza da data. Não sabe dizer quanto tempo decorreu entre a mudança da autora para o fundo da casa

de sua mãe e o falecimento do ex-marido, mas acredita que tenha transcorrido mais de um ano. A mãe do

falecido costumava dizer que sofria muito pela situação da nora, que não podia trabalhar, nem sair de casa, pois

dependia do marido para tudo; mesmo se quisesse, não podia trabalhar porque o marido era muito violento. Na

época em que estiveram separados, a mãe dele comentava que pelo menos seu filho ajudava financeiramente a

ex-mulher: não falava em valores, mas dizia que pelo menos ficava mais tranqüila pela ajuda prestada. A

situação da autora era de conhecimento de todos, até porque não havia episódio semelhante no bairro e seus

residentes, geralmente idosos, costumavam falar a respeito. A situação da autora se sobressaia, portanto, num

bairro de muita gente idosa e que conversava sobre isso. (...) O que ficou sabendo é que a autora não podia

trabalhar porque o então marido não deixava. Através da mãe do falecido, de familiares e da própria autora,

soube que o marido sempre a manteve financeiramente, mesmo depois da separação. Soube que a autora entrou

num estado de estresse e depressão, precisando tomar remédios. Acredita que a autora faça tratamento, mas não

pode afirmar com segurança até porque não acompanha a doença. Pelo que sabe, a autora não trabalha, nem

tem qualquer outro tipo de fonte de renda. Ouviu, de conversas, que a autora não teria pedido o pagamento de

pensão alimentícia judicialmente porque o falecido era muito violenta e havia 'uma ameaça meio escondida' se a

autora quisesse entrar com o processo e legalizar a situação. (...) Não sabe dizer se a autora chegou a fazer

algum boletim de ocorrência por conta dos episódios de agressão. Os vizinhos chegaram a ver carros de polícia,

mas a depoente não sabe dizer se teria sido porque a autora chamou ou se foi algum vizinho que o fez.

Desconhece maiores detalhes, apenas tendo ouvido falar que a família era muito sofredora." (fl. 118).

 

A prova testemunhal informou que a autora sempre foi sustentada pelo de cujus enquanto estiveram casados, que

sofria violência doméstica e era impedida de trabalhar pelo marido.

 

As testemunhas também mencionaram que o falecido continuou ajudando a autora após a separação judicial e que

ela não conseguia se fixar em nenhum emprego em razão de problemas emocionais.

 

Dessa forma, apesar de não ter sido fixado o pagamento de pensão alimentícia na separação judicial do casal,

observa-se que o de cujus continuou ajudando a ex-mulher, que teve que retornar ao mercado de trabalho após

longo período em que se dedicou exclusivamente à família, sofrendo violência doméstica, conforme mencionado

pelas testemunhas.

 

Assim, foi comprovada a dependência econômica da autora em relação ao falecido.

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (15.07.2010 - fl. 21).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para

fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000308-66.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 147/149 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a

converter o período reconhecido como especial em comum e proceder à respectiva averbação.

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos em cumprimento do duplo grau obrigatório.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório
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previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, descabe sua

submissão ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008624-35.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA DE FATIMA GOMES em execução de sentença, nos autos da ação

de natureza previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Agravo retido interposto pela autora às fls. 138/142, em face da r. decisão proferida à fl. 177, que indeferiu o

prosseguimento da execução complementar.

A r. sentença monocrática de fl. 157 extinguiu a execução, ante a constatação de quitação integral do débito, nos

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 160/163, pugna a exequente, inicialmente, pela apreciação do agravo retido interposto.

No mérito, sustenta o cabimento da incidência de juros de mora em continuação, entre a data da conta e a

expedição do ofício requisitório.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte para decisão.

É o breve relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a matéria tratada no agravo retido (prosseguimento da execução com os acréscimos

pretendidos) se confunde com o meritum causae, razão pela qual com ele será apreciada.

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim".

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito

de natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na

forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar

Galvão, 21/02/2003).

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF).
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Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal,

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva.

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU

13/09/2007, p. 480).

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1,

entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento.

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no

período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta

orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo

pagamento.

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se

pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que

se propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima

explicitado, para igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos

precedentes que se seguem, acrescidos dos já colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a

data da conta e a inscrição do precatório no orçamento.

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago

(R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional,

plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é

consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no

setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor.

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento,

patente que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento

anterior à distribuição e inscrição do precatório no orçamento.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IXI - Agravo improvido."

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3

24/06/2008).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o

contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil,

reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o

tempo decorrido. Preliminar rejeitada.

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal

Federal). Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de

liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar

no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices

oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.

4. Apelação provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3

25/06/2008).

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data

da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição

ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV,

consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal.

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo

Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução

CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e

438/05), observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua

inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-

6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009181-26.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 57/58 julgou parcialmente procedentes os embargos à execução e determinou a

prevalência dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Em razões de apelação de fls. 80/83, requer o INSS seja acolhida a sua memória de cálculo, a qual contempla a

incidência da Lei nº 11.960/09.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

Por outro lado, as alterações legislativas acerca dos critérios de juros de mora em momento posterior ao título

formado devem ser observadas, conforme entendimento das Cortes Superiores, por ser norma de trato sucessivo,

in verbis:

 

"Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações ajuizadas

antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência. Recurso

provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com alteração

pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em

vigor." 

(STF, Plenário, AI 842063 RG, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 16/06/2011, DJe 01.09.2011)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do

CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser
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aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,

fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão

que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

(...) 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ." 

(REsp 1112743/BA, 1ª Seção, Rel. Ministro Castro Meira, j. 12.08.2009, DJe 31.08.2009)

 

Consigno que a conclusão acima abarca a mudança operada a posteriori da decisão os fixou, pois a parte não

possuía, à época, interesse recursal. Por outro lado, se a sentença já foi proferida sob a égide da novel legislação,

neste particular, prevalecem os efeitos da coisa julgada, pois o prejudicado tinha meios de apresentar a

impugnação cabível.

No caso dos autos, verifico que o INSS fora cientificado da decisão monocrática terminativa de fls. 101/104 (a

qual manteve integralmente a sentença de primeiro grau que fixara os juros de mora em 6% ao ano, contados da

citação até a entrada em vigor do Novo Código Civil e, a partir de então, em 1% ao mês) em 13 de outubro de

2010, quando já estava em plena vigência a Lei n° 11.960/09, momento em que se descuidou do manejo do

competente recurso, culminando no trânsito em julgado do pronunciamento em 25 de outubro de 2010 (fl. 106 do

apenso).

Portanto, esta matéria já se encontrou resolvida no título executivo, sendo que a impugnação quanto a isso deveria

ser ventilada no momento oportuno, o que faz prevalecer, in casu, a decisão acolhida pelo pálio da coisa julgada.

Logo, de rigor o acolhimento da memória de cálculo oferecida pela contadoria judicial às fls. 45/46, por

consentânea com os contornos do título executivo então formado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002174-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

2014.03.99.002174-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO BATISTA MACHADO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 24-6-2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 7/17.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a
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comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.
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No caso, embora o autor tenha apresentado início material do trabalho no campo, como a certidão de casamento

lavrada em 1-4-1987, certidão de nascimento de filho lavrada em 24-10-1986 e título eleitoral emitido em 1-9-

1976, nas quais está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o autor completou a idade mínima em 2012, mas não comprovou o exercício da atividade rurícola no

período imediatamente anterior ao preenchimento do requisito etário, tampouco ao ajuizamento da ação, na

medida em que o documento mais recente que pode ser adotado como válido início de prova material corresponde

à certidão de casamento lavrada em 1-4-1987. Não tem, por isso, direito ao benefício de aposentadoria rural por

idade.

 

Os documentos que comprovam a propriedade de imóvel rural, com extensão de 3,63 ha e relativos aos anos de

2001, 2003, 2006 e 2011, encontram-se isolados nos autos, na medida em que não há demonstração do efetivo

exercício da atividade rural, através da produção ou comercialização de gêneros agrícolas, no período relativo aos

documentos juntados. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. - O requisito etário restou preenchido em 1999 (fls.

11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. - Como prova de sua atividade rural a autora apresentou

cópias dos seguintes documentos: comprovante de pagamento a cooperativa de eletrificação rural de São José do

Rio Preto, em 1996 (fls. 14/16 e 22/25); contrato particular de compromisso de venda e compra relativo a um

imóvel rural adquirido pelo marido da autora em 1996 (fls. 18) e declarações de pessoas que a conhecem e

afirmam que ela exerce labor rural numa propriedade, sem empregados (fls. 34/51). - As declarações de pessoas

que conhecem a autora figuram como prova testemunhal e não atendem a finalidade de início de prova material,

vez que produzidas sem o crivo do contraditório. - A simples posse de uma propriedade rural não evidencia que

tipo de atividade é realizada nela, de forma que não ficou demonstrado o trabalho em regime de economia

familiar que se baseia numa produção rudimentar para subsistência, podendo incluir o comércio de pequenas

quantidades dos excedentes da produção. - No presente caso, o marido da autora é aposentado por tempo de

contribuição (fls. 178/182) de forma que não possui a qualidade de segurado especial do regime da previdência

social. Ademais, tal aposentadoria constituiu uma fonte de renda constante para a família da autora e de acordo

com o §9º do art. 11 da Lei n. 8213/91 tal circunstância desnatura o regime de economia familiar. - Frisa-se que,

embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT. - Assim, não restou comprovada a efetiva

atividade rural no regime de economia familiar, pelo que não preencheu o requisito da carência exigido, nos

termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou implemento

do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (108 meses de contribuição exigidos para 1999,

ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91). - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal

improvido.

(AC 00074547520104036106, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo nosso)

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.
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Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044256-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação do trabalho

rural com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de

economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

2013.03.99.044256-5/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 18-10-1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 72 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/21.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
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citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, como a certidão de casamento

lavrada em 2-3-1978, na qual o marido está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 43/45 e doc. anexado) demonstra que o marido da autora passou a

desempenhar atividades exclusivamente urbanas desde 26-9-1978, culminando com sua aposentadoria por idade

na qualidade de comerciário em 4-11-1998. Assim, ela deveria comprovar com documentos contemporâneos em

seu nome a continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

O "contrato particular de parceria rural" (fls. 18) indica a autora como parceira responsável pelo cultivo de feijão e

milho durante o período de 1-1-1985 a 1997, no Estado da Bahia. Não bastasse o longo período consignado para a

duração do contrato, incomum em pactos desta espécie, quando corriqueiramente corresponde a um ou dois anos,

ainda se comprova que foi firmado somente em 14-7-2001.

 

Assim, por se tratar de documento extemporâneo à suposta parceria, não pode ser adotado como início de prova

material.
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Acresça-se que, consoante consultas ao sistema INFOSEG (fls. 46/53), à época da suposta parceria agrícola, o

marido desempenhava atividades urbanas no Estado de São Paulo.

 

Por fim, o último documento juntado pela autora é a certidão emitida pelo cartório da 72ª Zona Eleitoral de

Mirassol/SP em 21-3-2013, informando sua ocupação como "trabalhador rural" e consignando que os dados foram

"meramente declarados pela requerente, sem valor probatório". Mesmo que se adotasse o referido documento

como início de prova material, não seria suficiente à comprovação da carência legal, pois se encontra isolado nos

autos e é datado de 21-3-2013.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007066-65.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelam os autores, sustentando terem direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação dos requisitos

com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

2012.03.99.007066-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARCELINO ARCE e outro

: DOLORES ROMERO

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.03011-7 2 Vr JARDIM/MS
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da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que os autores eram lavradores, tendo exercido suas atividades como diaristas.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 7-6-2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses. O autor completou 60 anos em 16-1-1990 e fará jus ao benefício se comprovar a

condição de rurícola por 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, os autores juntaram os documentos de fls. 5-34.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido (autor) como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, quanto ao autor, embora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como o

certificado de reservista de 3ª categoria, emitido em 16-5-1950, no qual está qualificado profissionalmente como

lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.
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Isso porque as cópias de sua CTPS indicam o desempenho de atividades exclusivamente na qualidade de 'capataz',

inviabilizando o reconhecimento da qualidade de rurícola.

 

Quanto à autora, não há qualquer documento que possa ser adotado como início de prova material, tampouco apto

a comprovar a alegada união estável com o autor. Assim, ausente início de prova material em favor da autora.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Ao contrário, comprovaram o

exercício da atividade de capataz pelo autor e de cozinheira pela autora, o que afasta a procedência do pedido.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. - Decisão monocrática que está escorada em

jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. -

Embora as partes autoras tenham comprovado a condição etária, não comprovaram o efetivo labor campesino. -

Existência nos autos de que o autor laborou como capataz e a autora como cozinheira e serviços de limpeza. - Na

questão sub judice, o conjunto de probatório desarmônico não permite a conclusão de que as partes autoras

exerceram atividade como rurícolas pelo período exigido pela Lei 8.213/91. - Agravo legal não provido.

(AC 00267874220084039999, DES. FED. VERA JUCOVSKY, TRF3 - 8ª TURMA, e-DJF3 21/07/2009, p. 499).

 

Assim, improcedente o pedido.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041479-70.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Não houve interposição de recurso voluntário e, por força do reexame necessário, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.041479-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : ADALGISA MARIA OLINDA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SIDROLANDIA MS

No. ORIG. : 08012446320128120045 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 6-8-1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da
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Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores

rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 15-31.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova
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documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em 19-

5-1972, na qual o marido está qualificado como lavrador; certidão emitida pelo INCRA em 20-10-1989,

informando que o marido assentou-se em regime de economia familiar, em loteamento rural, em 20-10-1989;

carta de anuência emitida pelo INCRA em 6-8-1992, indicando a autora como ocupante de imóvel rural com

extensão de 15 ha desde 6-8-1992; comprovantes de aquisição de vacinas para pecuária nos anos de 1999 a 2006 e

nota fiscal de comercialização de leite em 2003.

 

Embora a consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstre que o marido desempenhou atividades urbanas no período
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de 1977 a 1989, verifica-se que o núcleo familiar desempenhou atividades rurais desde então, cumprindo a

carência legal.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previstos na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial é fixado na data do requerimento administrativo (13-9-2006), posto que já preenchidos os

requisitos legais desde então.

 

Os valores recebidos a título de benefício assistencial pela autora deverão ser compensados.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a compensação dos

valores pagos à autora a título de benefício assistencial e fixar a correção monetária das parcelas vencidas na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e

os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o

dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048854-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.048854-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : RAIMUNDA LUZIA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

RAIMUNDA LUZIA DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ SICARDI ROQUE, falecido em 04.11.2010.

 

Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido. Noticia que o casal se separou em 1993, mas que ela

continuou dependente do ex-marido. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22.

 

Às fls. 65 foi determinada a inclusão da companheira do falecido, VERA LÚCIA CASTRO DA SILVA, no pólo

passivo da ação, tendo em vista que já é beneficiária da pensão por morte.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50.

 

A autora apela às fls. 134/137, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica.

 

Embargos de declaração da corré VERA às fls. 141/142, que foram rejeitados às fls. 148.

 

A corré VERA apela às fls. 152/156, sustentando, em síntese, que a ação foi ajuizada apenas por Raimunda Luzia

de Oliveira contra o INSS e a ora apelante, mas o Juízo a quo decidiu que não estava evidenciada a existência de

união estável posterior ao divórcio, julgando improcedentes os pedidos de Raimunda e de Vera, condenando

ambas nas verbas da sucumbência. Alega que deve ser excluída do pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2010, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 12.

 

A qualidade de segurado está comprovada, tendo em vista que o INSS já concedeu administrativamente a pensão

por morte à corré VERA, na condição de companheira do falecido.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

Consta na certidão de óbito, que teve um dos filhos do falecido como declarante (fl. 12), que ele era separado

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

APELANTE : VERA LUCIA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00037-7 1 Vr CARDOSO/SP
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judicialmente da autora.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao

(à) companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

O §2º do art. 76 da mesma lei dispõe:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem

direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

 

Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu

direito ao percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente.

Entretanto, o enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes

de 1ª classe (art. 16, I, da Lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão

alimentícia, porque em prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação

de concreta situação de dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas

idôneas a demonstrar a dependência econômica atual.

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII

e LIII do artigo 5º da Constituição Federal). 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos

necessários para concessão do benefício. 

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por

si só não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-

cônjuge por não ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) . 

(Proc. 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010). 

 

A autora alega que continuou dependendo economicamente do falecido mesmo após a separação judicial.

 

A declaração emitida pela Fundação CESP (fl. 13) informa que a autora "esteve cadastrada no Plano Especial de

Saúde - PES e Rede Credenciada na Unimed, sob a dependência do participante Sr. José Sicardi Roque, (...), o

qual recebia suplementação de aposentadoria e pensão vitalícia pela Fundação CESP - Entidade Fechada de

Previdência Complementar. (...) Declaramos ainda, que a Sra. Raimunda Luzia de Oliveira está cadastrada como

dependente para fins de pensão por morte, no cadastro do titular Sr. José Sicardi Roque, desde 31.08.1999."

 

Consta na correspondência enviada pela Fundação CESP em 25.08.2010 (fl. 15), que "estamos finalizando a sua

solicitação sem efetivar a alteração dos seus beneficiários no cadastro desta Fundação CESP", havendo a

informação de que a autora estava incluída como sua beneficiária, na condição de ex-esposa.

 

A declaração emitida por UNIMED de Votuporanga - Cooperativa de Trabalho Médico informa que a autora

estava incluída como dependente do plano de saúde do falecido (fl. 17).

 

A declaração emitida por Empresa Mutuaria Paz União Ltda, Assistência Familiar, informa que a autora mantinha

contrato de assistência 24 horas desde 18.05.2007 e que o falecido estava incluído como seu dependente.

 

Consta na petição inicial que a autora "abriu mão de pensão alimentícia paga pelo falecido para financiar os

estudos dos filhos de ambos" (fl. 04).
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora (fl. 37) indica a existência de vínculo

com o Governo do Estado de São Paulo nos períodos de 30.07.1993 até data não informada, de 14.04.2005 a

31.12.2006, de 24.08.2005 a 26.11.2005, de 07.03.2006 até data não informada, de 13.02.2007 até data não

informada, e de 20.03.2007 a 12/2008.

 

Na audiência, realizada em 15.03.2012, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas.

 

A autora afirmou que é professora; que seu salário varia de R$ 500,00 a R$ 600,00; que também vendia semi jóia,

mas parou porque foi roubada; que não possui casa própria; que na época da separação ficou com a casa, mas teve

que vendê-la para pagar umas contas; que paga aluguel de R$ 450,00; que tem dois filhos maiores de idade; que o

filho paga o aluguel e a prestação do carro; que gasta cerca de R$ 550,00 por mês; que o ex-marido ajudava

através dos filhos; que ele pagava a Unimed e que não era todo mês que recebia auxílio do falecido; que ele

mandava dinheiro através dos filhos (fls. 111/112).

 

A testemunha Emília Cândida Rosa informou que o de cujus ajudava a autora financeiramente; que ele pagava o

convênio médico; que ela era dependente dele na Fundação CESP; que a autora é professora; que ganha mais ou

menos R$ 500,00; que ela também vende bijouterias; que não tem casa própria e nem carro; que nunca viu o

falecido ajudá-la financeiramente; que os filhos são maiores de idade; que o ex-marido ajudava quando ela

precisava (fls. 113/115).

 

A testemunha Luiz Carlos Costa declarou que conheceu o falecido e a autora desde 1978; que há pouco tempo a

situação financeira dela piorou; que ela abriu mão da pensão, sendo que o dinheiro ia direto para a educação dos

filhos, mas quando ela precisava o ex-marido ajudava através dos filhos; que ele queria que a autora fosse sua

dependente na Fundação CESP, mas que ela não conseguiu em razão da carta de concessão do INSS; que a autora

é professora; que ela também vende jóias; que não sabe quanto ela ganha; que ela mora em casa alugada; que tem

um carro que é do filho; que o falecido morava com a Vera na época do óbito; que nunca viu ele ajudando

financeiramente a autora; que o salário como professora não é bom; que ela passou a enfrentar dificuldades

financeiras.

 

As testemunhas afirmam que a autora recebia ajuda financeira do ex-marido, mas nenhuma delas presenciou

qualquer auxílio prestado por ele, não se mostrando convincentes para comprovar a alegação de dependência

econômica.

 

Ademais, ela mesma informou na petição inicial desta ação que dispensou o recebimento de pensão alimentícia

quando houve a separação judicial do casal.

 

O simples fato de ter sido mantida como beneficiária do ex-marido no convênio médico e na Fundação CESP não

permite concluir que dele dependia economicamente, considerando que há informação de que trabalhava como

professora e também vendia semi jóias.

 

Importante destacar, ainda, que o falecido já vivia em união estável com a corré VERA, que comprovou

administrativamente a existência do convívio marital.

 

Não foi comprovado o atendimento aos requisitos legalmente exigidos para a concessão da pensão por morte.

 

Observo a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença, onde constou: "Posto isso, considerando o mais

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que RAIMUNDA LUZIA DE OLIVEIRA e VERA

LÚCIA CASTRO DA SILVA moveu contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, negando-lhe a

concessão de pensão por morte."

 

Na verdade, a ação foi ajuizada apenas por RAIMUNDA LUZIA DE OLIVEIRA, em face do INSS e de VERA

LÚCIA CASTRO DA SILVA, que já era beneficiária da pensão por morte.

 

Assim, apenas a autora deve ser condenada nas verbas da sucumbência.
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NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PROVIMENTO à apelação da corré VERA LÚCIA

CASTRO DA SILVA para excluí-la da condenação nas verbas da sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042163-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EZEQUIAS DE ARAÚJO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOÃO GRANJA DE ARAÚJO, falecido em 08.07.2003.

 

Narra a inicial que o autor é neto do falecido, sendo seu dependente. Noticia que vivia sob guarda do avô, tendo

em vista que sua mãe morreu no parto e o pai não tinha condições de mantê-lo. Informa que é portador de

deficiência mental e epilepsia, sendo incapaz para o trabalho. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 23.11.2009, submetida ao reexame necessário caso o valor da condenação seja superior a

60 salários mínimos.

 

O INSS apela às fls. 107/114, sustentando, em síntese, que não é devida a pensão por morte ao menor sob guarda,

considerando que o óbito ocorreu após 1996.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

2010.03.99.042163-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EZEQUIAS DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

REPRESENTANTE : RAQUEL GRANJA DE ARAUJO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00338-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 14.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que era beneficiário de

aposentadoria por invalidez desde 01.01.1983 (fl. 23).

 

Cabe apurar, então, se o autor era, efetivamente, dependente do falecido na data do óbito.

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 10/47.

 

Foi juntado Termo de Guarda com data de 08.01.1985, onde consta que o falecido assumiu a guarda do autor por

tempo indeterminado (fl. 13).

 

Na redação original, o §2º do art. 16 da Lei 8.213/91 equiparava a filho o menor sob guarda por determinação

judicial.

 

O § 2º foi alterado pela MP 1.536/96, convertida na Lei 9.528/97, e o menor sob guarda judicial deixou de ter a

condição de dependente.

 

Surgiu, então, a questão: os menores que estavam sob a guarda judicial do segurado antes da modificação

legislativa, tendo este falecido depois, teriam direito adquirido à condição de dependente?

 

O direito adquirido, nessa hipótese, não está configurado porque a relação jurídica entre dependente e previdência

só se forma quando o segurado morre ou é recolhido à prisão.

 

Ademais, já se disse, o princípio tempus regit actum impõe seja aplicada a legislação vigente na data do óbito do

segurado.

 

No caso, o óbito do segurado ocorreu em 08.07.2003, após, portanto, a modificação do § 2º do art. 16 pela Lei

9.528/97, razão pela qual não haveria direito adquirido a invocar.

 

Entretanto, em razão de decisões proferidas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o

INSS editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, que estabeleceu que os menores sob guarda judicial continuavam

mantendo a condição de dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/97, nos Estados de São Paulo, Minas

Gerais, Sergipe e Tocantins.

 

Ocorre, contudo, que o STJ cassou a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública 97.0057902-6, que

tramitou na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP.

 

O acórdão proferido no REsp 773.944 - SP, Proc. 2005/0135286-6 (5ª Turma), de relatoria do Min. Arnaldo

Esteves Lima, publicado no DJE de 18/05/2009, foi lavrado nos seguintes termos:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR DESIGNADO. LEI 8.069/90

(ECA). NÃO-APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. LEI 9.528/97. INCIDÊNCIA.

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RESSALVA PESSOAL DO RELATOR. RECURSO

PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de menor sob

guarda designado como dependente de segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social, a ele não

se aplicam as disposições previdenciárias do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ressalva de ponto de vista

pessoal do relator. 

2. Recurso especial provido. 
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Tendo o STJ pacificado entendimento no sentido de que as disposições previdenciárias do ECA não se aplicam ao

menor sob guarda, não há como acolher a pretensão do autor.

 

Por outro lado, o art. 3º da Instrução Normativa INSS/DC Nº 106 - de 14/04/2004, publicada no DOU de

15/04/2004, estabeleceu expressamente que "os efeitos deste Ato são restritos aos Estados de Minas Gerais, São

Paulo, Sergipe e Tocantins, onde ficam suspensas, enquanto vigorarem as respectivas decisões judiciais, a

aplicação dos artigos 15, 233, 271 e 290 da Instrução Normativa nº 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2003, e os

seus procedimentos devem ser aplicados em todos os processos de benefícios pendentes de decisão final, quer em

primeira instância administrativa, quer em instância recursal, bem como para os pedidos de revisão de benefícios

" (grifei).

 

Portanto, tendo o STJ cassado a liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública nº 97.0057902-6, que tramitou

na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo - SP, não prevalece a tese sustentada na inicial, razão pela qual

deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Ante o exposto, dou provimento ao reexame necessário e à apelação para julgar improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença da que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Em suas razões, a parte autora pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, diante da comprovação da atividade

rural pelo período legalmente exigido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.003659-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA DONIZETTI MOLINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00114-3 1 Vr TANABI/SP
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Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente nos contratos

registrados na sua CTPS, em períodos fracionados, no interstício de 1987 a 1997 e nos Contratos de Parceria, com

vigências de: 2005 a 2008, 2006 a 2009 e 2010 a 2011.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora, sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

 

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural.

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro
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de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

 

 Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada Aparecida Donizetti Molina de Almeida, com

data de início - DIB - 25.05.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art.

461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003139-23.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.003139-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2140/2267



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que já havia transcorrido o período de três

meses necessários ao restabelecimento da segurada, fixado no laudo pericial. Condenou a autora ao pagamento

das custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, ressalvada a gratuidade da

justiça.

 

Sentença proferida em 13.05.2013.

 

A autora apelou, sustentando que houve a comprovação da incapacidade, nos termos do laudo pericial, sendo

devido o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme dados do CNIS.

 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 44/47, comprova que a autora é portadora

de lombalgia CID-M54.4, GONASTROSE-CID M-1 e Escoliose. O assistente do juízo concluiu que a

incapacidade é total e temporária por 03 meses para convalescença, sem precisar o seu termo inicial.

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Embora a perícia tenha fixado o prazo de 03 meses para convalescença da incapacidade, o auxílio-doença deverá

ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : APARECIDA FRANCISCA FRANCO DE LUCA

ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00065-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

[Tab]

Portanto, com base em todos os elementos constantes dos autos, a autora faz jus ao auxílio-doença desde a

cessação administrativa (08.03.2012), uma vez que o atestado médico (fls. 14) comprova a existência de

incapacidade já naquela data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a partir da

cessação administrativa (08.03.2012). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 1% ao mês, contados da

citação, nos termos do art. 406 co CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09

(30.12.2008), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da

citação.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): APARECIDA FRANCISCA FRANCO DE LUCA

CPF: 214.966.228-04

DIB: 08.03.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

 

 

 

Int.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043050-76.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.043050-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 149/153 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 162/164, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto ao termo inicial do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 170/183), no sentido do não provimento do recurso e da retificação do

termo inicial do benefício para 03/08/2007.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado no recurso.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

No presente caso, no entanto, em que pese ter a autora requerido administrativamente o benefício (fl. 92), nos

estritos termos do pedido na exordial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05/07/2012 -

fl. 75).

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a MARISTER DA SILVA MARTINS

DE OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 05/07/2012), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029589-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARISTER DA SILVA MARTINS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP079737 JOAO HENRIQUE BUOSI

CODINOME : MARISTER DA SILVA MARTINS

REPRESENTANTE : RENATO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079737 JOAO HENRIQUE BUOSI

No. ORIG. : 00024509520088260369 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2013.03.99.029589-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MAURA PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : SP247175 JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA

CODINOME : MAURA PEREIRA DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Com a inicial juntou documentos (fls. 10/48).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de perda da qualidade de segurada e ausência do

cumprimento do período de carência, e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais,

observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 29-04-2013.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo médico-pericial, feito em 06-08-2012 (fls. 110/113), atesta que a autora apresenta Seqüela de Acidente

Vascular Cerebral Isquêmico, o que a incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade

laborativa.

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e definitiva desde 27-12-2009.

Dessa forma, restou evidenciado que ao reingressar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade

de contribuinte individual (22-02-2010 - fl. 31), já estava incapacitada.

Portanto, aplicável o disposto nos artigos 42, § 2º da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

No. ORIG. : 11.00.00019-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968) 

 

 

Ademais, em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista

ou segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470).

 

A certidão de casamento qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 1972 (fls. 12).

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido da autora.

 

Isto porque, de acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora

anexados, o cônjuge do(a) autor(a) passou a exercer atividade urbana em novembro de 1973.

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2009).

 

Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 
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IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004329-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu, ainda,

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferida a antecipação da tutela às fls. 71/72.

O(a) autor(a) agravou da decisão de fls. 109/112, de forma retida, tendo em vista a nomeação da perita judicial

Dra. Janete Feriani Nunes, pleiteando a designação de outro profissional.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), revogou a tutela antecipada, e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, e

dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se os benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 10-09-2009.

 

Em apelação, a autora pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, alega que preencheu os

requisitos para o restabelecimento do benefício. Requer, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por ter sido reiterado, conheço do agravo retido interposto pela autora, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Não procede a impugnação da perita nomeada. Não foram trazidos aos autos elementos suficientes para se

determinar a substituição da expert. A simples divergência existente em outras ações quanto aos atestados

médicos emitidos por profissionais que acompanham os problemas de saúde dos respectivos autores, e as perícias

judiciais realizadas não são motivos para se concluir que, no caso concreto, a situação se repetirá. As demais

alegações não foram comprovadas, razão pela qual sequer serão conhecidas.

A autora, quando da perícia, teve a oportunidade de provar, por meio de exames médicos, as afecções que a

2010.03.99.004329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLA DANIELA DA SILVA

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00138-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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acometiam. Além disso, o juiz não está vinculado ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA .

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez . 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez . 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 28/05/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa , vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, Des. Fed. Marianina Galante, DJU 29/03/2006).

 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo médico-pericial (fls. 164/168), feito em 29-05-2009, comprova que a autora é portadora de Epilepsia

(CID - G 40.1) e Síndrome Depressiva (CID - F 32.0), problemas que não a incapacitam para o trabalho.

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação.

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023533-85.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 37.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 26.02.2013.

Em apelação, o autor sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Requer, ainda, a

antecipação da tutela.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo médico-pericial, feito em 05-10-2012, comprova que o autor é portador de seqüela de fratura (CID: S

72.2), desnutrição calórica protéica (alcoofilia) (CID: E 44.1) e Crises Convulsivas a esclarecer (CID: R 56.8),

problemas que o incapacitam por tempo indefinido para exercer atividade habitual (trabalhador em fazenda),

podendo ser reabilitado profissionalmente, desde que mantivesse tratamento adequado e regular.

Quanto ao início da incapacidade, o assistente do juízo limitou-se a informar "data provável de início da

incapacidade para atividade de campeiro: 00-11-2006, de acordo com atestado anexo ao processo".

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o vínculo de emprego anterior à incapacidade cessou em 05-02-

2004.

Conforme o conjunto probatório, na data do ingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS na qualidade

de contribuinte facultativo (07/2007 a 09/2007), as enfermidades diagnosticadas já apresentavam estágio

avançado. Dessa forma, restou evidenciada a preexistência da incapacidade.

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º e 59, par. único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

2013.03.99.023533-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WAGNER BATISTA

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08001132520128120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968).

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido. Ao contrário, a testemunha Laur Severino Correa afirmou que "

conhece o autor há mais de 40 anos; que a última vez que o autor trabalhou foi na propriedade dos Bazan, por

volta do ano de 2005, quando ele se acidentou, tendo caído de um cavalo; que o autor trabalhou na referida

propriedade por uns 02 anos; que o autor também trabalhou na Faz. Jibóia , Faz. Arco Iris, que a família do

autor sempre exerceu atividade rural aqui na região, pois tinha propriedade rural; que quando tinha vinte e

poucos anos saiu da propriedade rural da família e começou a trabalhar como empregado nas propriedade

rurais referidas anteriormente, sem que, contudo, haja início de prova material acerca do trabalho na qualidade de

diarista.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008852-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008852-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEI PAZINI
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a alta administrativa (06.05.2009), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 17/54).

 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 146/158). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa (06.05.2009), correção monetária, bem como juros de mora segundo o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 05.09.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que não restou comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna a fixação

do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (25.08.2011) e apuração dos juros de mora em 0,5% ao

mês.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 123/135, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "disacusia, hipertensão

arterial, diabetes mellitus, lombalgia, cervicalgia, labirintopatia e transtorno do humor".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, bem como ressalta

a impossibilidade de exercício do trabalho habitual.

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela idade (54 anos) e enfermidades diagnosticadas

levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

 

ADVOGADO : SP259580 MARCIA MARIANO VERAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088525420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovado que a suspensão administrativa ocorreu de forma

indevida.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dou

parcial provimento à apelação para alterar os juros de mora.

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.004102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NEUSA NEVES CARDOSO

ADVOGADO : SP078762 JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES

CODINOME : NEUSA NEVES CARDOSO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00054-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.
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A autora completou 55 anos em 26-4-2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 15/39.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 13-12-1986, na qual o marido está qualificado como

lavrador, e declaração de produtor rural emitida pelo marido em 17-6-1985, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque restou comprovado pela consulta ao CNIS (doc. anexado) que o marido da autora exerceu atividades

urbanas nos períodos de 13-10-1987 a 29-3-2001 e de 1-8-2011 a 29-1-2013. Assim, ela deveria comprovar com

documentos contemporâneos em seu nome o exercício do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Acresça-se que as fichas de inscrição e declaração da Associação dos Produtores e Trabalhadores Rurais do

Município de São Francisco, informando a qualidade de associada desde 7-6-1998, não possuem força suficiente a

atestar o efetivo exercício da atividade campesina, sobretudo porque desacompanhadas de quaisquer outros

elementos probatórios.

 

Ainda, a mesma consulta ao CNIS comprova que a autora recolheu contribuições individuais de 6-2010 a 12-

2010, de 2-2010 a 4-2013, de 6-2013 a 6-2013, além de vínculo empregatício de natureza urbana a partir de 15-6-

2013.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício.

 

Improcedente, portanto, o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-62.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.002493-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NEUSA DE JESUS MATOS FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024936220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a data da primeira alta médica, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial juntou documentos (fls. 07/41).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 35.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 21.11.2013.

A autora apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo médico-pericial (fls. 62/71), feito em 18-06-2013, relata que "O quadro clínico da autora é de síndrome

do impacto/lesão do manguito rotador (tendinopatia) no ombro esquerdo, já submetida a reparo das roturas,

mantendo ainda limitação para rotações interna e externa, com diminuição da força muscular. Uma vez que

mantém limitação mesmo após a tentativa de reparo, pode-se dizer ser de forma permanente; e por não limitar

totalmente, ainda mais no membro não dominante, pode-se dizer ser parcial. Já no ombro direito observa-se o

mesmo diagnóstico, sem acarretar limitações, portanto, sem incapacidades. Apresenta, ainda, sinais radiográficos

de artrose difusa, sendo a espondiloartrose cervical e torácica, espondilodiscoartrose da coluna lombar,

osteoartrose incipiente nos quadris e moderada no joelho direito (gonartrose), porém não acarretando

comprometimento clínico que leve a limitação funcional ou alteração estrutural limitante."

O perito conclui que há incapacidade parcial, em razão de restrições ao exercício de algumas atividades.

Os dados do CNIS, ora juntados, demonstram que as limitações diagnosticadas não impedem o trabalho habitual,

considerando-se que não houve cessação do vínculo empregatício com início em 01-02-2006.

Ademais, a autora está sendo amparada pelo sistema previdenciário, uma vez que vem recebendo auxílio-doença

nos períodos de 23-07-2008 a 04-06-2009, de 28-08-2009 a 07-10-2010, de 05-08-2011 a 23-03-2012, de 06-07-

2012 a 30-11-2012 e de 25-04-2013 a 31-05-2013.

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

cobertura previdenciária (aposentadoria por invalidez).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035187-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.035187-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 17/31).

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado(a), o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença desde a

citação (11.11.2008), correção monetária segundo os índices de reajuste dos benefícios previdenciários, juros de

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 02.06.2009, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a perda da qualidade de segurado(a), bem como requer a suspensão da tutela

antecipada. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls.

132/138). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 89/91, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome fibromiálgica".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária, bem como ressalta a

necessidade de afastamento das atividades laborais para tratamento médico.

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as

condições de incapacidade do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel. Min. VICENTE LEAL)

 

Mantido o termo inicial do benefício porque comprovada a manutenção da incapacidade desde o requerimento

administrativo, bem como vedada a reformatio in pejus.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA DE BRITO MARACCI

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00319-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034794-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (21.08.2006), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/28).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial (27.10.2007), correção monetária, juros de mora segundo o Provimento 64/05 da COGE da JF da 3ª

R., honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 18.02.2009, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência do prévio requerimento

administrativo. No mérito, aduz que não restou comprovada a incapacidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls.

119/129). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A preliminar de falta de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido.

Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

2009.03.99.034794-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP282749 EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00084-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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agir.

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito da pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual.

Ademais, o(a) autor(a) formulou pedido administrativo em 21.08.2006 (fl. 13), ou seja, logo antes de ajuizar a

ação (11.09.2006).

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 62/64, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia de disco cervical e

lombar."

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

Considerando-se a atividade exercida pelo(a) autor(a) ("carpinteiro") restou evidenciada a necessidade de

reabilitação para o exercício de trabalho compatível com as limitações diagnosticadas.

Correta a sentença ao conceder o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei

8.213/91.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Rejeito a preliminar, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação.

Int.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034152-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (31.03.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 22/107).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa (31.03.2008), correção monetária segundo o art. 41 da Lei 8.213/91,

bem como Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, juros de mora de 12% ao ano, honorários advocatícios fixados

em 10% das parcelas devidas até a sentença, e honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Sentença proferida em 05.06.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não restou comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, requer a fixação

do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 141/146, o(a) autor(a) está em convalescença de "mastectomia

parcial em mama direita por carcinoma ductal e apresenta monoparesia de membro superior direito". O assistente

do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente.

O documento de fls. 68/70, anexado aos autos pelo(a) autor(a), informa que ele(a) iniciou tratamento no Hospital

do Câncer de Barretos em 16.12.2004, sendo submetido(a) à intervenção cirúrgica em 04.01.2005.

Em depoimento pessoal (fl. 165), consta expressamente que a incapacidade teve início com a referida cirurgia:

"Retirei um tumor de mama no ano de 2005 de lá para cá não mais consegui trabalhar em razão de minha mão

permanecer inchada. Trabalhava como doméstica, e também fazia bicos como vendedora de roupas. Somente em

2005 é que comecei a recolher o INSS (...) fiz a cirurgia da mama no começo de 2005, sendo que somente após

passei a contribuir com o INSS".

Dessa forma, restou comprovado que, ao ingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS em 06/2005,

na qualidade de contribuinte facultativo(a), já estava incapacitado(a).

Portanto, aplicável o disposto nos artigos 42, § 2º e 59, par. único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

2009.03.99.034152-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00045-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II -

Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.:

1281) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para julgar improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-97.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CIRENE MARIA DOS SANTOS CASTRO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de FABIANO JOSÉ DE CASTRO, falecido em 23.02.2007.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem

filhos, morava com a família e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 24.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora em custas processuais e

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 115/117, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica em relação

ao filho falecido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2007.61.18.000363-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CIRENE MARIA DOS SANTOS CASTRO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003639720074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que era beneficiário de auxílio-doença (NB

519.132.617-9), desde 29.12.2006 (fls. 15/17).

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais; 

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

A petição inicial desta ação (fl. 02), a certidão de óbito (fl. 14), as cartas de concessão de benefício previdenciário

(fls. 15/16) e a correspondência enviada por instituição financeira (fls. 20/21) comprovam que a autora e o

falecido tinham o mesmo endereço: Rua Aristides Inácio Rodrigues, 57, Centro, Potim - SP.

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito.

 

Na audiência, realizada em 30.01.2013, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (CD

encartado às fls. 106).

 

A autora alegou que o falecido entregava seu salário para ela; que ele trabalhava na Prefeitura; que a autora teve

três filhos vivos; que na época do óbito moravam na casa apenas dois filhos, o falecido e seu irmão gêmeo; que

ele ganhava salário mínimo; que o outro filho é policial; que o marido ganha menos de dois salários mínimos de

aposentadoria; que moram em casa própria; que nunca trabalhou; que o outro filho ajudava em casa até se casar.

 

A testemunha Maria Aparecida da Silva Papathanassiou informou que conhece a autora desde 1968; que o

falecido trabalhava na Prefeitura e ajudava em casa; que não sabe quanto ele ganhava e o que fazia no emprego;

que ele era solteiro e sem filhos; que sempre morou com os pais; que na casa da autora, moravam o marido e dois

filhos; que é uma família de classe média; que nunca ouviu a autora falar que passava por dificuldades financeiras;

que a outra filha não mora no Brasil; que o outro filho ajudava em casa, mas casou neste ano; que apenas ouvia a

autora falar que recebia ajuda do filho; que não notou mudança na situação financeira da família após o óbito do

filho.

 

Por fim, a testemunha José Ricardo Ribeiro afirmou que é vizinho da autora há muitos anos; que o falecido

trabalhava na Prefeitura como fiscal; que sabia que ele ajudava a família com dinheiro; que o falecido tinha um

irmão que também morava na casa; que o marido da autora é aposentado, que o outro filho é policial rodoviário;

que não sabe se a situação financeira da família piorou após o óbito; que a autora mora em casa própria que é

grande, mas não luxuosa.

 

Embora a prova testemunhal tenha informado a respeito do auxílio prestado pelo falecido, não existe a

comprovação de dependência econômica, mesmo se considerado que ela não precisa ser exclusiva, nos termos da

Súmula 229 do Tribunal Federal de Recursos.

 

Na época do óbito do segurado, o marido da autora já recebia aposentadoria por tempo de contribuição e
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continuava trabalhando, sendo que seu outro filho era policial rodoviário, solteiro e vivia com a família,

considerando a informação de que ele se casou recentemente.

 

Mesmo as testemunhas que afirmaram que o falecido ajudava no sustento da casa, mencionaram que não notaram

que houve piora na situação financeira da família da autora após o óbito do filho.

 

Dessa forma, inviável a concessão do benefício, pela não demonstração da dependência econômica da autora em

relação ao filho.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043583-69.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

ELISANDRA GONÇALVES ALEN ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando sua inclusão como dependente em benefício de pensão por morte de MARCIO BOGARIM

FERREIRA, falecido em 01.03.2010.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido e dessa união nasceram duas filhas. Noticia que a união

estável somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária concedidos às fls. 83.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a

partir do óbito. Correção monetária das parcelas vencidas pelo INPC e juros moratórios nos termos da Lei

11.960/09, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00. Sem custas processuais

 

Sentença proferida em 03.07.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 149/158, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença. Alega que é necessária a

inclusão da filha do casal, Ana Carolina Gonçalves Bogarim, no pólo passivo ação, tendo em vista que já é

beneficiária da pensão por morte. Quanto ao mérito, alega que não foi comprovada a existência da união estável

na data do óbito. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado da

decisão.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2012.03.99.043583-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISANDRA GONCALVES ALEN

ADVOGADO : MS009021 ANDREIA CARLA LODI E FARIA

No. ORIG. : 10.00.02859-5 1 Vr CAARAPO/MS
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Há irregularidade no pólo passivo da relação processual.

 

Conforme se constata do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 77), a filha do falecido, ANA

CAROLINA GONÇALVES BOGARIM, vem recebendo o benefício de pensão por morte desde o óbito do

segurado (NB 150.729.352-3).

 

Tendo esse dado em consideração, é forçoso reconhecer que a beneficiária deveria ter integrado, desde o início, a

relação processual, na qualidade de litisconsorte passiva necessária, uma vez que eventual atendimento da

pretensão inicial pode atingir seus direitos, em razão do rateio dos valores legalmente previsto, na forma do art. 47

do CPC, o que não ocorreu.

 

Confira-se, nesse sentido, o precedente jurisprudencial:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO .

NULIDADE. 

1- Existindo terceira pessoa usufruindo o benefício de pensão por 

morte pleiteada, tem interesse no desfecho da ação, devendo integrar a lide como litisconsorte passivo necessário

, o que não ocorreu. 

2- A ausência de citação do titular do benefício, para integrar a lide como litisconsorte passivo necessário ,

infringe os princípios do contraditório e da ampla defesa, estabelecidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal. 

3- Atos posteriores à contestação anulados de ofício. Prejudicada a remessa oficial e a apelação do INSS. 

(TRF 3 - 9ª TURMA - REL. DES. FED. SANTOS NEVES - Proc. 2001.61.02.006469-4 - DJU: 08/11/2007 P.:

1030)." 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular os atos posteriores à citação, para que a

filha do falecido, ANA CAROLINA GONÇALVES BOGARIM, seja citada para integrar a lide como

litisconsorte necessária, restando prejudicado o recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034956-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.034956-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR DE PAULA FONSECA PERET incapaz

ADVOGADO : SP195534 FLAVIANO LAURIA SANTOS

REPRESENTANTE : MARIA OLIVIA PERET

ADVOGADO : SP195534 FLAVIANO LAURIA SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00128-7 1 Vr CACONDE/SP
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DECISÃO

NADIR DE PAULA FONSECA PERET ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de CONCEIÇÃO DE PAULA FONSECA, falecida em 29.07.2001,

e de ANTENOR CARLOS DA FONSECA, falecido em 21.05.2006.

 

Narra a inicial que a autora é filha maior inválida dos falecidos. Noticia que foi casada e abandonada pelo marido,

sendo que voltou a viver sob a guarda dos pais. Informa que foi interditada em 1993 e que a ação de alimentos

ajuizada contra o ex-marido foi julgada improcedente. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 28.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios contados da citação. Honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 05.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 148/155, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. Alega

que o perito judicial não fixou a data de início da incapacidade da autora. Subsidiariamente, pede a fixação do

termo inicial do benefício na data da citação, da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei

11.960/09 e dos honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito dos segurados.

 

Considerando que os genitores faleceram em 2001 e 2006, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com as certidões de óbito, juntadas às fls. 18/19.

 

A qualidade de segurados dos falecidos está demonstrada, tendo em vista que ambos eram beneficiários de

aposentadoria por invalidez (NB 072.883.272-0 e NB 071.457.821-5).

 

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na

data do óbito dos genitores para ter direito aos benefícios.

 

Na data do óbito da mãe, a autora tinha 60 anos e, na data do óbito do pai, tinha 64 anos.

 

Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválida, conforme dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91, para ser

considerada dependente dos falecidos e ter direito à pensão por morte.

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 22 e doc. anexo) indica que a autora é beneficiária
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de renda mensal vitalícia por incapacidade (NB 077.171.294-4), desde 11.02.1985.

 

A certidão de interdição (fl. 11) também comprova que está interditada desde 17.05.1993, sendo portadora de

moléstia psíquica, consubstanciada em 'psicose maníaco depressiva', que a incapacita totalmente para os atos da

vida civil.

 

Às fls. 20/21, consta a cópia da sentença proferida na ação de alimentos ajuizada pela autora em 2001, objetivando

o recebimento de pensão alimentícia do ex-marido, sendo que a referida ação foi julgada improcedente.

 

A certidão de casamento (fl. 65) indica que a autora se casou em 19.02.1966 e que se divorciou em 23.10.1984,

havendo a informação de que o divórcio do casal foi decretado com fundamento nos arts. 40 e 5º, §2º da Lei

6.515/77.

 

O art. 5º, §2º, da Lei 6.515/77 dispõe:

 

"§ 2º - O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver acometido de grave doença

mental, manifestada após o casamento, que torne impossível a continuação da vida em comum, desde que, após

uma duração de 5 (cinco) anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável."

 

Foi determinada a realização de perícia médica, sendo que o perito judicial informou que a autora é portadora de

"esquisofrenia crônica com piora evolutiva com retardo mental, déficit cognitivo", sendo que tal incapacidade é

total e permanente.

 

Ao responder ao quesito 3 formulado pelo INSS, relativo à existência de incapacidade para o trabalho e atos da

vida civil na data em que completou 21 anos, o perito informou que ela não apresentou nenhum documento que

comprovasse a incapacidade.

 

Na audiência, realizada em 18.11.2009, foram ouvidas três testemunhas.

 

A testemunha Maria Aparecida de Lima Bracci afirmou: "conhece a autora desde criança, sabendo que ela tinha

problemas de desmaios quando moça. A autora, antes de se casar, já tinha problemas de cabeça. A doença da

autora se agravou ainda mais quando ela perdeu um filho, que morreu afogado. A autora teve quatro filhos,

sendo que dois deles já são falecidos. A autora nunca teve condições de trabalhar. A autora, se fosse filha da

depoente, não teria a sua permissão para casar, uma vez que ela não tinha condições de assumir a

responsabilidade do casamento. Tanto foi assim, que no dia do seu casamento, a autora queria vestir seu vestido

de noiva com os pés sujos de fezes de galinha, tendo sido impedida por uma vizinha, que deu banho nela, para

que ela pudesse vestir-se de noiva. O marido da autora a abandonou quando os filhos ainda eram pequenos. Os

filhos da autora ficaram sob os cuidados dos pais da autora. A autora ficou casada há mais ou menos cinco ou

seis anos. Atualmente, a autora não tem condições de viver sozinha, aliás, nem tomar banho sozinha. A filha da

autora, Maria Olívia, é que cuida dela." (fl. 133).

 

A testemunha Abimael Pires da Silva declarou: "conhece a autora desde que ela era mocinha. Ela sempre morou

no sítio, com os pais. Após a morte dos pais, ela continuou morando na mesma casa. Ela passou a viver com os

filhos. Quando a autora se casou, ela já apresentava desmaios e era deficiente. Depois de algum tempo de

casamento, o marido da autora a abandou, justamente por causa destes problemas. Ele morava com a autora na

casa da família dela e, quando a abandonou, saiu dali, deixando-a. A autora, pelo que percebeu o depoente, não

tinha condições de assumir um casamento, quando ela se casou. Tanto que ela continuou na casa dos pais, com o

marido e depois os filhos. A autora teve três filhos, sendo que a mais nova, que era deficiente como ela, já

faleceu. Quando o marido a abandonou, as crianças ainda eram pequenas." (fl. 134).

 

Por sua vez, a testemunha Hélio Moreira de Araújo informou: "conhece a autora há mais de trinta anos. Desde

que conhece a autora, ela demonstra padecer de algum retardamento mental. A autora se casou, fato esse que

causou estranheza ao depoente, visto que achava que a autora não tinha condições de assumir um casamento. O

depoente não sabe se a autora se separou de seu marido ou se ele a abandonou, pois ele não mora com a

depoente, indo embora há muito tempo. A autora também viu seu problema agravado, quando o seu filho morreu

afogado em uma cisterna. Atualmente, a autora não tem condições de viver sozinha, estando, inclusive, em

companhia de sua filha." (fl. 135).
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Assim, há comprovação de que a incapacidade da autora é anterior ao óbito dos genitores, que ela estava

divorciada há vários anos e estava vivendo com os pais.

 

Destaca-se, ainda, que o casamento da autora foi desfeito em razão dos graves problemas mentais que

apresentava, manifestados antes mesmo do casamento, conforme comprovam os depoimentos colhidos. 

Está comprovado nos autos que a autora é portadora de grave moléstia psíquica que a incapacita tanto para o

trabalho quanto para os atos da vida civil, sendo que seu genitor foi seu curador até o óbito, conforme certidão de

fl. 11.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS

MENORES. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA.

I - A recorrida, nascida em 25/10/1941, filha do instituidor da pensão, falecido em 05/06/2008, é portadora de

seqüela de poliomielite paralítica e síndrome pós-poliomielite, apresentando-se absolutamente incapaz para o

trabalho, nos termos do atestado médico produzido na UNIFESP.

II - Embora a recorrida tenha contraído núpcias em 30/05/1970, separou-se judicialmente em 29/05/1984 e

divorciou-se em 23/10/1995, tendo constado como dependente de seu genitor nas declarações de imposto de

renda do de cujus nos exercícios 2003 e 2005.

III - O atestado médico apresentado, produzido em 12/08/2008, afirma que a agravada, em razão das

enfermidades sofridas, apresenta fraqueza progressiva nos membros superiores, atrofia muscular e distúrbio de

sono, em uso de ventilação mecânica não invasiva e de cadeira de rodas há dez anos, sendo nos últimos cinco de

forma constante, indicando que a incapacidade laborativa da agravada já existia ao tempo do óbito de seu pai,

em 06/06/2008.

IV - A emancipação havida com o casamento não impede a concessão do benefício, uma vez que a agravada é

portadora de moléstias incapacitantes, que foram se agravando no decorrer do tempo, evidenciando sua

incapacidade para o trabalho e a dependência econômica para com o genitor, instituidor da pensão.

V - De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o filho maior e inválido é beneficiário de

pensão por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º, do art. 16, do citado diploma

legal.

VI - A qualidade de segurado do falecido não foi objeto de impugnação do agravante nesta esfera recursal.

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, há a presença dos elementos a

ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância.

VIII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos

direitos contrapostos a serem resguardados.

IX - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício.

X - Agravo não provido."

(TRF 3ª Região - 8ª Turma - AI - Proc. 0025199-87.2009.4.03.0000 - Rel. Des. Fed. Marianina Galante - e-DJF3

Judicial 1 02.02.2010 - p. 748)

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR INVÁLIDA.

INVALIDEZ COMPROVADA NOS AUTOS. APELO DO INSS E REMESSA IMPROVIDOS.

- A pensão por morte é benefício previdenciário pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher.

- A Lei 8.213/91, dispondo sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, elenca em seu art. 16 os

benefícios que ostentam a qualidade de dependentes do segurado, incluindo, no seu inciso I, o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.

- O senso comum impõe que, no mundo atual, uma pessoa com graves problemas psiquiátricos, não conseguirá

sustentar-se sem a ajuda financeira de terceiros, que, no caso da autora era suprida pelo seu falecido pai, como

demonstrado nos autos.

- A emancipação havia com o casamento não impede a concessão do benefício, uma vez que a agravada é

portadora de moléstias incapacitantes que foram se agravando no decorre do tempo, evidenciando sua

incapacidade para o trabalho e a dependência econômica para com o genitor, instituidor da pensão."

(TRF 2ª Região - 1ª Turma Especializada - Proc. 2009.51.01.809901-5 - Rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo - e-

DJF2R 11.12.2013).

 

Ademais, a invalidez da autora foi reconhecida pelo INSS muito tempo antes do óbito dos genitores, considerando
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que lhe foi concedido o benefício de amparo social à pessoa com deficiência em 11.02.1985.

 

Assim, comprovada a condição de filha inválida, a autora tem direito à pensão por morte dos genitores e devem

ser compensadas as parcelas já recebidas a título de amparo social à pessoa com deficiência.

 

Ausente recurso da autora e diante da vedação da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial dos benefícios nas

datas dos requerimentos administrativos (07.06.2006 para a pensão por morte do pai, e 14.06.2006 para a pensão

por morte da mãe - fls. 13/14).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

É entendimento desta Turma, conforme o § 3º, do art. 20, do CPC, e a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça, que os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% do montante das parcelas

vencidas até a data da sentença.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar a

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais,

nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029748-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029748-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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Decisão

Agravo interposto pelo autor contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal anteriormente interposto pelo ora agravante, em ação objetivando a concessão de pensão por morte que foi

julgada improcedente pelo Juiz Fed. Conv. Leonardo Safi.

 

O agravante alega que pretende a apreciação da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça, caso não haja a

retratação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, § 1º, do CPC, prevê que o recurso cabível da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do STF ou de Tribunal Superior,

é o agravo legal, previsto no art. 522 do CPC.

 

O autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma.

 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração - na hipótese de existência de omissão,

obscuridade ou contradição - e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC.

 

Portanto, o recurso interposto não é admissível.

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000579-84.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

AGRAVANTE : JOSE SABINO

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00020-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2009.61.19.000579-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCILENE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro

CODINOME : LUCILENE FERNANDES DA SILVA VECCHIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005798420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

LUCILENE FERNANDES DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de RODRIGO FERNANDES VECCHIA, falecido em 25.04.2004.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem

filhos e morava com a autora, auxiliando no sustento da casa. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir de 16.03.2005. Antecipou a

tutela. Correção monetária das parcelas vencidas na forma da Resolução 134/2010 do CJF e juros moratórios de

1% ao mês contados da citação até 30.06.2009 e, após, de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação

dada pela Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem

custas processuais.

 

Sentença proferida em 17.09.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 101/107, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 49) indica que seu vínculo empregatício encerrou em 29.12.2003 e o óbito

ocorreu em 25.04.2004, durante o período de graça.

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - (...)

II - os pais;

III - (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Consta na ficha de registro de empregado do falecido, relativa ao vínculo empregatício iniciado em 14.10.2003,

que ele indicou os pais como seus beneficiários (fl. 28).

 

O endereço informado no referido documento é o mesmo que consta na fichas cadastrais do aluno, com data de

10.02.2000 e 01.08.2001 (fls. 17/18) e na conta de energia elétrica em nome da autora, com vencimento em

04.10.2004 (fl. 30).
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Na audiência, realizada em 11.05.2011, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas, que

informaram que o falecido morava com a autora, fez "bicos" antes e depois do único vínculo empregatício com

registro em CTPS e ajudava no pagamento das contas da casa e compras de supermercado.

 

A autora informou que está separada do marido e que não recebe pensão alimentícia.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 50) indica que estava trabalhando na época

do óbito.

 

O fato de a autora estar trabalhando não descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. Além do

mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência e

conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva".

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADE DO C. STJ E DESTA CORTE. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Os depoimentos das testemunhas demonstram a dependência econômica da mãe em relação à sua filha falecida,

a qual morava com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do

benefício.

- A dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à

mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo que não exclusiva.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

(...)

-Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região - 7ª Turma - Proc. 0011600-48.2007.4.03.6112 - Rel. Des. Fed. Diva Malerbi - e-DJF3 Judicial 1

25.10.2013)

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATERIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame da materia fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - 6ª Turma - AgRg no Ag 1.197.628/RJ - Rel. Min. Sebastião Reis Júnior - DJe 09.04.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO

POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

1. Nos termos da consolidada jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a

comprovação da dependência econômica dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - 6ª Turma - AgRg no AREsp 38.149/PR - Rel. Min. Og Fernandes - Dje 11.04.2012)
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Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (16.03.2005).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para

fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28137/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002810-28.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

2006.61.07.002810-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte à autora,

companheira do de cujus, concedido administrativamente às filhas do casal, nos termos dos arts. 74 e seguintes da

Lei n.º 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado a partir da data

da citação (15-01-2008 - fl. 51 v.º), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do

disposto nas Súmulas n.º 148 do STJ e n.º 08 do TRF da 3ª Região, bem como na Resolução n.º 242 do Conselho

da Justiça Federal, com incidência de juros de mora, a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e

determinado o reexame necessário.

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a sua dependência econômica

em relação ao de cujus, de modo que não faz jus à pensão pleiteada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal, nas fls. 156/160, pelo improvimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código

de Processo Civil.

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a requerente a concessão do benefício de pensão por morte, em

decorrência do óbito de seu companheiro, Henry Quintiliano Ferreira, ocorrido em 19-05-2005 (fl. 13).

 

Observo que o referido benefício (pensão por morte) foi concedido e é pago em nome das filhas do casal, Bianca

Cristina dos Reis Quintiliano Ferreira e Brenda Catimare Ferreira Quintiliano (NB: 21/137.456.239-1 - fl. 14),

desde a data do óbito.

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

PROCURADOR : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO : SP220830 EVANDRO DA SILVA e outro

PARTE RE' : BIANCA CRISTINA DOS REIS QUINTILIANO FERREIRA incapaz e outro

: BRENDA CATIMARE FERREIRA QUINTILIANO incapaz

ADVOGADO : SP218067 ANA EMÍLIA BRESSAN GARCIA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00028102820064036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de óbito (fl. 13), a ficha cadastral

de aluno da filha Bianca (fl. 67), a correspondência da fl. 69, e os cartões de saúde das filhas do casal (fls.

116/117), demonstrando assim o seu endereço em comum com o companheiro falecido; bem como as certidões de

nascimento das filhas do casal, lavradas em 04-02-1998 (fl. 10) e 13-10-2000 (fl. 11) e a declaração de união

estável feita em cartório (fl. 70), todos demonstrando a vida em comum existente entre a requerente e o de cujus.

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirma que a requerente e o falecido viviam maritalmente,

conforme se verifica dos depoimentos das fls. 99/104.

 

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura.

 

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art.

16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- O falecido ostentava a qualidade de segurado, pois o contrato de trabalho foi rescindido na data do óbito.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/2009.

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para modificar os critérios de incidência dos juros de

mora.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, APELREEX 0005797-35.2005.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 13/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/08/2012)

Com relação à comprovação da qualidade de segurado do falecido, resta tal questão superada, tendo em vista que

no presente processo o INSS se insurge única e exclusivamente sobre a comprovação da qualidade de dependente

da parte autora, e uma vez que o benefício ora pretendido foi concedido às filhas do casal, com termo inicial na

data do óbito (fl. 14).

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada, desde a data da

citação (15-01-2008 - fl. 51 v.º), conforme fixado na r. sentença, devendo ser descontadas, no cálculo dos valores

em atraso, as parcelas pagas às filhas do casal (NB: 21/137.456.239-1), tendo em vista integrarem o mesmo grupo

familiar.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a tutela antecipada concedida na r.

sentença.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050058-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente

do falecimento de Camilo da Silva Leopoldino, ocorrido em 03.03.2004, sob o fundamento de que não restou

demonstrada dependência econômica da requerente para com o de cujus. Não houve condenação em custas e

honorários advocatícios, por ser a demandante beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Por força de decisão anterior que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 96), foi implantado o benefício em

favor da autora (dados do sistema DATAPREV, em anexo). Entretanto, uma vez verificado que a pensão também

havia sido concedida, por força de ação judicial, à companheira do falecido, a co-ré Rosimeire Lago, o benefício

desta foi desdobrado (fl. 131).

 

Em razão de pedido formulado pela Autarquia, os pagamentos relativos à pensão por morte deferida em sede de

tutela antecipada foram efetuados diretamente à autora até a competência março de 2012, sendo que a partir da

competência de abril de 2012, foram efetuados depósitos judiciais dos valores mensais devidos (fl. 322).

 

Dos documentos acostados à fl. 312/314, depreende-se que a Autarquia segue depositando judicialmente os

2007.03.99.050058-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA AGOSTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP070656 ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMEIRE LAGO

ADVOGADO : SP244852 VÂNIA MARIA GOLFIERI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00088-1 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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proventos do benefício deferido por força da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Em suas razões recursais, argúi a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de

defesa, visto que, após a primeira decisão proferida pelo Juízo a quo ter sido anulada por este Tribunal, não lhe foi

dada a oportunidade de produzir provas novamente. No mérito, alega que, em caso de separação judicial, a

dispensa dos alimentos por parte do ex-cônjuge não elide o direito à pensão por morte e que, in casu, o conjunto

probatório demonstrou a sua dependência econômica para com o de cujus. Pugna pela concessão da pensão por

morte, ainda que pela metade, em concorrência com a companheira do finado, bem como pela condenação do réu

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios.

 

O INSS, a seu turno, apela sustentando que, ante o julgamento de improcedência do pedido da autora, deveria ter

sido determinada a devolução dos valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. Afirma que

efetuou o pagamento de 50% da pensão por morte de boa-fé, em cumprimento de decisão judicial, e que não pode

ser compelido a pagar duas vezes o mesmo benefício. Requer seja declarado que ele nada mais deve a qualquer

das partes, restando tão-somente o levantamento dos valores depositados judicialmente pela co-ré Rosimeire

Lago.

 

Com contra-razões oferecidas pela co-ré Rosimeire Lago, subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar de cerceamento de defesa.

 

Rejeito a preliminar argüida pela autora, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se suficientes ao

deslinde da matéria.

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de ex-esposa de Camilo da Silva

Leopoldino, falecido em 03.03.2004, conforme certidão de óbito de fl. 09.

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, uma vez que a própria autarquia previdenciária

reconheceu tal condição ao deferir o benefício de pensão por morte a Rosimeire Lago, companheira do finado (fl.

105).

 

A condição de dependente da autora também restou devidamente comprovada.

 

Com efeito, a certidão de casamento de fl. 10 demonstra que a requerente e o de cujus casaram-se em 14.02.1966,

tendo se separado judicialmente em 24.11.1993.

 

Entretanto, a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por

morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia

quando da separação judicial. Confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

SUPERVENIENTE COMPROVADA.

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade

econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2175/2267



em decorrência do óbito do ex-marido.

- Recurso Especial não conhecido."

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM

ALIMENTOS. PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por

morte do ex-marido.

Recurso não conhecido.

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)

 

No caso dos autos, do cotejo do endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na petição inicial,

verifica-se que mesmo após a separação, a autora e o finado continuaram a residir no mesmo endereço (Rua

Leocádio de Faria, nº 169, Espírito Santo do Pinhal/SP).

 

Ademais, as testemunhas arroladas pela requerente foram categóricas ao confirmar que a demandante e o falecido

permaneceram morando no mesmo imóvel posteriormente à separação, ainda que em cômodos distintos, e que era

este quem pagava as despesas de água, luz, entre outras (fl. 82/83).

 

Dessa forma, tenho que diante do quadro probatório, é possível inferir que o falecido auxiliava financeiramente

sua ex-esposa, mesmo vivendo em união estável com a co-ré Rosimeire Lago.

 

Insta salientar que o fato de a autora perceber aposentadoria por invalidez (fl. 108) não infirma a sua condição de

dependente econômica, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda

sorte, ser concorrente.

 

Destaco, ainda, que o benefício de pensão por morte nada mais é do que a substituição do segurado falecido, até

então provedor das necessidades de seus dependentes, pelo Estado. Assim sendo, no caso concreto, vislumbra-se

situação em que restam configuradas a condição de ex-esposa, a quem o finado ajudava economicamente, e a de

companheira simultaneamente, sendo imperativo o reconhecimento do direito das duas ao benefício em questão,

haja vista que ambas vinham sendo sustentadas pelo Sr. Camilo da Silva Leopoldino.

 

Em síntese, a demandante faz jus ao benefício de pensão por morte, a ser rateado em proporção igual com a Sra.

Rosimeire Lago.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que, na dicção do art. 76 , caput, da Lei n. 8.213/91, ...A

concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a

conta da data da inscrição ou habilitação.... No caso vertente, o direito ao benefício de pensão por morte em

comento somente foi reconhecido na seara judicial, não sendo possível firmar sua habilitação, com os respectivos

efeitos financeiros, no momento de apresentação do requerimento administrativo, uma vez que este poderia estar

instruído de forma deficiente, impingindo à autarquia previdenciária pelo seu indeferimento. Ademais, o

pagamento das prestações em favor da autora, no período em que a outra dependente, a Sra. Rosimeire Lago,

também vinha recebendo o benefício, implicaria ônus à autarquia previdenciária superior à integralidade do valor

da pensão , em prejuízo de toda a sociedade.

 

Assim sendo, o início de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data da implantação da tutela antecipada

(27.04.2007; DATAPREV em anexo).

 

Ausentes prestações em atraso, não há incidência de juros de mora e correção monetária.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, tendo em

vista que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, fixando-se o percentual em 15%, na forma prevista

no art. 20, §4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o

benefício de pensão por morte, a ser rateado em igual proporção com a Sra. Rosimeire Lago, a contar da data da

implantação da tutela antecipada. Prejudicado o apelo do INSS.

 

Determino a liberação, em favor da autora, dos depósitos judiciais que vêm sendo efetuados, relativos aos valores

devidos por força da antecipação dos efeitos da tutela. As quantias em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença, compensados aqueles já recebidos.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011287-03.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de conhecimento em que se pretende a

concessão de pensão por morte, instituída por servidor público federal (fls. 24), na qualidade de companheira, a

partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

Nos termos do Art. 10, § 1º, VII, do Regimento Interno desta Corte, compete às Turmas da 1ª Seção o julgamento

do recurso de apelação interposto nestes autos, que versa sobre servidores civis.

 

Assim, declino da competência para uma das Turmas integrantes da 1ª Seção.

 

À UFOR, para as providências cabíveis.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2007.61.08.011287-7/SP

APELANTE : DORIA NUNES BENEDITO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CLELIA PRADO MORAES TEIXEIRA

: CARLA REGINA NUNES DE MORAIS TEIXEIRA

No. ORIG. : 00112870320074036108 2 Vr BAURU/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003890-56.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, falecendo o segurado, a viúva beneficiária da

pensão por morte poderá habilitar-se nos autos para dar prosseguimento ao processo em substituição ao de cujus,

cabendo levantamento dos valores, se houver, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de Maria de

Jesus Lima de Mura, dependente previdenciária para pensão por morte de Francisco de Melo Lima, conforme

consulta realizada ao sistema PLENUS, em terminal instalado no Gabinete desta Relatora.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007794-02.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 104/107, via fax.

 

É o relatório. Decido.

 

2007.61.83.003890-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO DE MELO LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224403 VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.61.02.007794-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ANTONINHO LOIOLA SANTANA

ADVOGADO : SP119504 IRANI MARTINS ROSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00077940220084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Como cediço, o registro de transmissão via fax (fls. 109/110) não é válido como protocolo de interposição

recursal, razão pela qual a decisão de fls. 104/107 deve ser mantida.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO ENVIADA VIA FAX.

AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. RELATÓRIO DE TRANSMISSÃO DE FAC-SÍMILE.

INADMISSIBILIDADE. DATA DO PROTOCOLO. ÔNUS DA PARTE RECORRENTE.

1. A data de interposição do recurso enviado via fac-símile é aquela constante do protocolo de recebimento pelo

tribunal, não podendo ser considerada a data constante do relatório de transmissão emitido pelo equipamento de

fax.

 2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGARESP 201102594096, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 04/06/2013, DJ 13/06/2013)".

 

Destarte, em razão do precedente esposado e com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, não conheço dos embargos

de declaração de fls. 109/110.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, à vista do recurso de fls. 117/122, encaminhem-se os autos à Vice-

Presidência.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012698-50.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da parte autora em ação que visa a

concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de

que não teria sido comprovada a sua hipossuficiência econômica. Pela sucumbência, a demandante foi condenada

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor da causa, cuja execução fica suspensa

em razão da assistência judiciária gratuita.

 

O d. Ministério Público Federal apela, aduzindo que a autora comprovou preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício, a saber, a deficiência física e a hipossuficiência econômica.

2008.61.07.012698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PATRICIA HARUMI HONDA incapaz

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

REPRESENTANTE : ALICE FUSAE UCHIYAMA HONDA

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA e outro
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Sem apresentação de contrarrazões.

 

Em parecer de fl. 111/111vº, o d. Parquet Federal opinou pelo provimento da apelação, com a fixação do termo

inicial do benefício na data da citação (23.11.2010).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. § 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve ser portador de deficiência incapacitante para o

trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

No caso dos autos, o laudo pericial, elaborado em 15.10.2010 (fl. 45/51), atesta que a autora é portadora de

retardo mental grave, congênito, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, bem como para

atos da vida independente.
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Todavia, não obstante o implemento da deficiência física, não restou comprovada a miserabilidade da parte

autora.

 

Com efeito, o relatório do estudo social realizado em 12.08.2011 (fl. 63/69), atesta que a autora possui vinte anos

de idade, solteira, freqüenta Escola de Educação Especial - APAE, não é alfabetizada. Reside com sua genitora e

um irmão, solteiro, estudante universitário. A genitora é pensionista, recebendo o valor de um salário mínimo.

Residem em casa própria em chácara de dois hectares, imóvel amplo, de alvenaria, em ótimo estado de

conservação. A genitora não soube especificar o tamanho real do imóvel, justificando que os documentos ficam

com o contador da família. Possuem muitos móveis e eletrodomésticos, inclusive telefone e computador com

internet, bem como um automóvel "Corsa", Chevrolet, ano 2010, presente do sogro, referindo a existência de

caminhonete estacionada na garagem, que, segundo a genitora, pertence a um tio paterno da autora. A genitora

afirmou, ainda, que as despesas que ultrapassam sua renda decorrente da pensão recebida, bem como os gastos

com seu filho, que estuda e reside em São José do Rio Preto, são retirados de uma poupança da família. A

assistente social asseverou que embora a renda familiar declarada seja de um salário mínimo, não há comprovação

de pobreza ou restrição das necessidade básicas como habitação, alimentação e saúde. O imóvel encontra-se em

ótimo estado de conservação e higiene, possui móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos diversos, atendendo

dignamente aos necessidade da autora e sua família.

 

Observo que não se olvida que o entendimento predominante na jurisprudência é o de que o limite de renda per

capita de um quarto do salário mínimo, previsto no artigo 20, §3º, da Lei 8.742/93, à luz do sistema de proteção

social ora consolidado, se mostra inconstitucional, devendo a análise da miserabilidade levar em conta a situação

específica do postulante ao benefício assistencial. Todavia, no caso dos autos, observada a situação

socioeconômica da parte autora, não restou comprovada a miserabilidade alegada.

 

Cumpre ressalvar que, havendo agravamento de sua situação socioeconômica, a autora poderá voltar a pleitear o

benefício na esfera administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação do

d. Ministério Público Federal. Não há condenação do apelante em verbas de sucumbência, por se tratar de

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008780-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008780-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : CLEONICE DA SILVA

ADVOGADO : SP147536 JOSE PAULO COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : THAIS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174307 GENÉSIO SOARES SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da

data do óbito (22/01/2004), com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre as parcelas atrasadas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi

determinada a implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não conheço do agravo retido interposto pela requerente (em apenso), uma vez que a apreciação por este Tribunal

não foi requerida expressamente, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Valdelino dos Santos, ocorrido em 22/01/2004, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito acostada à fl. 11.

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele esteve em gozo do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, até a data do óbito (NB 106.370.365-1), conforme documento de fl. 122.

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme cópia de decisão judicial proferida

pela 2ª Vara de Família e Sucessões de São Miguel Paulista-SP, nos autos do processo nº 005.04.028799-2,

transitada em julgado, que reconheceu a união estável entre a autora e o segurado falecido no período 1977 até a

data do óbito em 2004, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2182/2267



8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000295-64.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Considerando que da certidão de óbito de fl. 177 verifica-se que a autora falecida era divorciada, não há falar em

habilitação do viúvo.

 

Portanto, tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros

de Aparecida Cardoso Pinto, Rafael Correa de Araújo, Maísa Correa de Araújo e Luciano Correa de Araújo, nos

termos do art. 1.055 e 1060, do Código de Processo Civil, ficando determinada a retificação da autuação e as

anotações necessárias.

 

Considerando o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, defiro os benefícios da Justiça gratuita.

2009.61.23.000295-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL CORREA DE ARAUJO e outros

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00002956420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009806-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a parte autora a revisão do termo inicial de

pensão por morte e, por conseqüência, o pagamento das diferenças existentes, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência,

observada a gratuidade da justiça.

 

Inconformados, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito à

fixação da data de início do benefício a partir do óbito do segurado e não a partir do requerimento administrativo,

haja vista a não ocorrência de prescrição em relação aos menores.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a fixação do termo inicial de concessão do benefício de pensão por morte do segurado,

falecido em 05/05/1992, e o pagamento das diferenças devidas entre a data do óbito ou entre a data do início do

pagamento na via administrativa do benefício 149.733.351-0 (01/04/2004).

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão

por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência. Nesse

sentido, confira-se: "O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor

do benefício, portanto, a pensão por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da

2009.61.83.009806-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE VICTOR DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : PR033096 FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ORLENE SANTOS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ocorrência desse fato." (REsp 529866/RN, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381).

 

O óbito do segurado ocorreu em 05/05/1992, razão pela qual, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a

pensão concedida à parte autora deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 74 da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela MP nº 1.596-14, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, que assim dispôs:

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

No caso dos autos, restou evidenciado que a parte autora nasceu em data posterior ao óbito do segurado, razão

pela qual aguardou resultado da ação de investigação de paternidade, finda em 2006, tendo requerido

administrativamente o benefício em 01/04/2009 (fl. 43), quando já possuía 17 (dezessete) anos. Portanto,

formulado o requerimento administrativo em 2009, antes do decurso do prazo de cinco anos da data em que se

tornou relativamente incapaz, não há se falar em prescrição quinquenal, sendo o pagamento devido desde a data

do óbito.

 

Assim, resta evidenciado o direito do autor à percepção da pensão por morte a partir da data do óbito do segurado,

sendo devidas desde então as diferenças que ora se pleiteiam.

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir

daí, e para aquelas vencidas após, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DOS AUTORES para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a fixar o termo inicial da pensão

por morte a partir da data do óbito, devendo arcar, a partir desta, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008175-90.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Peticiona a parte autora nas fls. 322/325 dos autos, em face da decisão das fls. 318/319, que não conheceu do

agravo interposto contra o v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento à sua apelação, ficando mantida a

r. sentença que reconheceu a ocorrência da decadência.

 

Primeiramente, recebo a referida petição interposta pela requerente como embargos de declaração (artigo 535 do

CPC), pois apresentada dentro do prazo legal para tanto.

 

Pleiteia o embargante que sejam sanadas as contradições, obscuridades e omissões do v. acórdão, concedendo

efeito infringente ao presente recurso como decorrência lógica do saneamento dos vícios apontados, para o fim de

obter o julgamento de procedência do pedido ou, caso não seja esse o entendimento, que seja afastado o

reconhecimento da decadência com relação ao pedido declaratório.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

2011.61.06.008175-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NATALINO PAULO LAZARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081759020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Nota-se que a r. decisão embargada não conheceu do agravo interposto pela parte ora embargante, por absoluta

ausência de previsão legal. 

 

Pretende o embargante, assim, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de

declaração, a não ser em casos excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

Ademais, sobre a necessidade da análise em separado dos pedidos declaratório e condenatório, sob o argumento

de que com relação ao primeiro não se aplica a decadência, nota-se que tal argumento sequer foi ventilado em

razões de apelação, em que a parte expressamente requereu "seja a decisão proferida em primeira instância

modificada para que seja realizada revisão do benefício da aposentadoria concedida ao autor" (fl. 276). 

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a r. decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-51.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para que traga aos autos cópia atualizada da certidão de seu casamento com Pedro Cardozo de

Barros.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2011.61.39.000993-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA NICOLETTI BARROS

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009935120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021659-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante da consulta de fl. 282, baixem os autos à Vara de origem, com as anotações pertinentes, a fim de

apensamento ao feito principal.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-33.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 114/115, a teor das razões expostas na petição de fl. 114/115.

 

Alega o agravante, em síntese, que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deveria ter sido

fixado na data do pedido administrativo.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental

interposto pela parte autora como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil

 

Assiste parcial razão à parte autora.

2012.03.00.021659-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00036227720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.06.005273-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NATAL ZAMPIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052733320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente

arbítrio do magistrado.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data da citação (10.12.2012; fl. 31), quando a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor, e de acordo com recente entendimento do E. STJ, no julgamento do RESP nº

1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

Assim, no caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo

pericial não levam à conclusão, de forma firme, de que antes da data da citação a parte já estivesse incapacitada.

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 114/115 para dar parcial provimento ao agravo do

autor (art. 557,§ 1º do CPC) e fixar o termo inicial do benefício em 10.12.2012.

 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 10.12.2012.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003786-13.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Mitsuyoshi Iwassaki, marido de Lucia Iwassaki, cujo óbito

ocorreu em 26/12/2013, consoante consta da certidão acostada à fl. 110.

 

Foram apresentados documentos às fl. 106/111, que comprovam a qualidade de herdeiro.

 

A Autarquia, instada a se manifestar deixou transcorrer in albis o prazo.

 

Por outro lado, deve-se ressaltar que objetivando a demanda a concessão de benefício previdenciário, a habilitação

2012.61.11.003786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA IWASSAKI

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037861320124036111 1 Vr MARILIA/SP
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há de ser feita nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, cuja redação passo a transcrever:

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Assim, no caso em espécie, ante a inexistência de filhos menores, não há que se proceder à habilitação para

ingresso na relação processual de todos os herdeiros nos termos da Lei Civil, haja vista a existência do marido

como único dependente previdenciário da de cujus.

 

 

Corroborando tal entendimento, veja-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, RESP 546497/CE, Sexta

Turma, publicado em DJ de 15/12/2003, de relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO

PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO

SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

1."1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da

legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio.

2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.'(artigo 112 da Lei nº 8.213/91).3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do

direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo

112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de

autorização." (Resp 461.107/PB, da minha relatoria, in DJ 10/2/2003).

2. Recurso improvido.

 

 

Diante do exposto, homologo a habilitação de Mitsuyoshi Iwassaki, marido da de cujus, para ingresso na relação

processual.

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas

anotações mantendo-se o nome da autora na autuação, com a ressalva: sucedida.

 

Após, retornem conclusos para oportuno julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-71.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.002120-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

SUCEDIDO : NEUZA CASAROTTI DOS SANTOS
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DESPACHO

Oficie-se ao r. Juízo a quo para que remeta cópia da mídia contendo o registro dos depoimentos testemunhais

colhidos em audiência (fls. 105/106), nos autos do processo nº 0001468-54.2012.4.03.6112, tendo em vista que a

prova oral nele colhida se faz necessária à análise da apelação interposta nos presentes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006139-17.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 211/212vº)

que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação interposta.

 

Alega a parte autora haver omissão na r. decisão, no tocante à apreciação do pedido de anulação do processo

administrativo de cobrança efetuado pela autarquia previdenciária, requerendo o reconhecimento da inexistência

do alegado débito, conforme os termos expostos na apelação.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 214/220, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

No. ORIG. : 00021207120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.006139-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DULCE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP297319 MARCELO HERNANDO ARTUNI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061391720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, a decisão embargada contém a omissão apontada pela embargante, razão pela qual passo a sua

análise.

 

O artigo 115, da Lei n. 8.213/91 assim prevê:

 

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pela Lei nº 10.820,

de 17.12.2003)

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

(Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de

17.12.2003)"

 

Ocorre que, conforme entendimento do Egrégio STJ o "art. 115 da Lei nº 8.213/91 regulamenta a hipótese de

desconto administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por

ato administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial"

(AgRg no REsp 1.054.163/RS, Sexta Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 30/6/08).

Vale dizer, não se aplica à hipótese dos autos o disposto no artigo 115, da Lei 8.213/91 e tal inaplicabilidade não

ofende o princípio da reserva de plenário, conforme decidido pelo Colendo STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA REVOGADA. DISPENSA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 97 DA CF/88. PRINCÍPIO DA

RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Inexistência de ofensa ao princípio da reserva de

plenário. O acórdão recorrido analisou normas legais sem julgar inconstitucional lei ou ato normativo federal ou

afastar a sua incidência, restringindo-se a considerar inaplicável ao caso o art. 115 da Lei 8.213/1991. 2. Agravo

regimental a que se nega provimento." (Processo AI-AgR 820685 AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a) ELLEN GRACIE Sigla do órgão STF 2ª Turma, 19.04.2011. Descrição - Acórdãos

citados: Rcl 6944, RE 184093. Número de páginas: 6. Análise: 24/05/2011, MLM.

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: RS - RIO GRANDE DO SUL)

Ademais, o Egrégio STJ já se posicionou no sentido da desnecessidade da devolução das parcelas previdenciárias

pagas a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada (Resp. 991030/RS, Relatora Min. Maria Thereza

de Assis Moura, j. 14/05/2008).

 

E, também:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA

ANTECIPATÓRIA. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência

Social de valores recebidos por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente
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revogada. II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. Agravo regimental desprovido."

(Processo

AGA 200900081163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 138706 Relator(a)

FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:03/08/2009 Data da

Decisão 21/05/2009 Data da Publicação 03/08/2009).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO CARACTERIZADO. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

............................................................................................................

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por

força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela posteriormente revogada. Entendimento sustentado

na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios

previdenciários. Agravo regimental desprovido".

(STJ; AgRg no AgRg nos Edcl no Resp nº 1016470/RS, Relator Ministro Felix Fischer, j. 26/06/2008, DJE

25/08/2008);

Diante do caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário, bem como da boa-fé da parte autora,

torna-se inviável a restituição dos valores auferidos, sendo que a implantação do benefício de auxílio-doença se

deu em virtude de eventual irregularidade na concessão dos benefícios a ele deferidos.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

TUTELA ANTECIPADA. MÁ FÉ. PREQUESTIONAMENTO. I - Não há que se falar em restituição de valores

pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente revogada, tendo em vista que tais quantias

auferidas pela parte autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para

concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada a sua má-fé. II- Portanto, não há

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante é fazer prevalecer

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. III-

Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não

têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados."

(Processo AC 00418544220114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1689545 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte TRF3 CJ1 DATA:28/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data

da Decisão 20/03/2012 Data da Publicação 28/03/2012).

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

TUTELA ANTECIPADA. MÁ FÉ. PREQUESTIONAMENTO. I - Não há que se falar em restituição de valores

pagos pelo INSS a título de tutela antecipada, posteriormente revogada, tendo em vista que tais quantias

auferidas pela parte autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para

concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta caracterizada a sua má-fé. II- Portanto, não há

omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante é fazer prevalecer

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. III-

Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não

têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados."

(Processo AC 00340600420104039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1542429 Relator(a)

JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte TRF3 CJ1

DATA:15/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 07/02/2012 Data da Publicação 15/02/2012).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA REVOGADA. IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. - Agravo

legal interposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que deu provimento

ao agravo de instrumento para dispensar o agravante de restituir os valores relativos a benefício previdenciário

recebidos a título de tutela antecipada. - Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter

alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. - Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida

de boa-fé pelo autor, não há que se falar em restituição dos valores pagos por reforma da decisão que os

concedeu. - Agravo a que se nega provimento." (Processo AI 00668244320054030000 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 244333 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data
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da Decisão 10/10/2011 Data da Publicação 20/10/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Não é de ser

provido o agravo. - Incabível a devolução pela parte autora dos valores recebidos por força de decisão judicial

antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada, em razão da boa-fé do segurado, da sua condição

de hipossuficiente e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, consoante entendimento sedimentado

no Colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - As razões recursais

não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum. - Agravo desprovido." (

Processo AC 200703990438021 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1243865 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:23/02/2011 PÁGINA: 2074Data da Decisão

15/02/2011 Data da Publicação 23/02/2011).

"APELAÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA O AUTOR DA AÇÃO. PRETENSA REPETIÇÃO DE VALORES PAGOS A

TÍTULO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA PAGA. IMPOSSIBILIDADE DE

DEVOLUÇÃO. 1. A questão que ora se põe em debate é a possibilidade ou não da autarquia previdenciária

repetir valores pagos a título de benefício assistencial, concedido em tutela antecipada, futuramente revogada

por conta da improcedência do pedido declarada em segundo grau de jurisdição. 2. A verba que pretende o autor

seja devolvida tem caráter nitidamente alimentar e, segundo remansosa jurisprudência, não está sujeita a

repetição. Precedentes do E. STJ. 3. Apelação improvida." (Processo AC 200061130034977 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 889716 Relator(a) JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJF3 DATA:25/06/2008 Data da Decisão 12/05/2008 Data da Publicação 25/06/2008).

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

TUTELA ANTECIPADA. 

MÁ FÉ. NÃO CARACTERIZADA. I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de

tutela antecipada, posteriormente revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora tiveram

como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos,

de modo que não resta caracterizada a sua má-fé. II- Embargos de declaração interpostos pela autora

acolhidos." (Processo AC 00418544220114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1689545 Relator (a) JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte TRF3 CJ1

DATA:15/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 07/02/2012 Data da Publicação 15/02/2012).

 

E, ainda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO.

1. Descabida a devolução de valores percebidos pelo segurado em decorrência de decisão judicial, tendo em

vista que se trata de quantia recebida de boa-fé, observando-se, ainda, o caráter alimentar dos benefícios

previdenciários.

2. Agravo Regimental improvido".

(TRF da 4ª Região, AGVAC nº 200571000346320/RS, Relator Juiz Luiz Antonio Bonat, j. 15/05/2007, DE

04/06/2007).

Desta sorte, acolho os embargos de declaração para suprir a omissão do julgado e altero a parte dispositiva da

decisão monocrática de fls. 211/212vº, para que, onde constou: "Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da

fundamentação.", passe a constar:

"Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer que não são devidos os valores recebidos pela parte autora

a título de boa-fé e declarar a anulação do procedimento administrativo de cobrança".

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS para suprir a omissão

apontada, nos termos da fundamentação.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007183-71.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma

de Julgamentos que, por unanimidade, negou provimento à sua apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão

recorrida.

 

Requer a parte autora, em síntese, que o presente recurso seja conhecido e provido, para o fim de que seja

reconsiderada a r. decisão agravada, ou caso não seja esse o entendimento, que o feito seja submetido à apreciação

pelo órgão colegiado, visando obter o julgamento de total procedência do pedido.

 

Passo ao exame.

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento.

§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado

sobre ela se manifeste.

 

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A ação de revisão proposta pelo segurado foi julgada improcedente, sendo que, em sede recursal, houve por bem

este Egrégio Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, em julgamento realizado pela

Décima Turma no dia 18 de março de 2014.

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação da apelação, entendo

incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

 

2012.61.14.007183-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEGES ROBERTO GONZALES

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Por essas razões, não conheço do recurso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002229-64.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Publicada a decisão recorrida, em 11/02/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição dos embargos encerrou-se em 21/02/2014.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 25/02/2014, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-66.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.19.002229-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JENIVALDA DE JESUS RAMOS

ADVOGADO : SP254267 DANIELA MARCIA DIAZ e outro

No. ORIG. : 00022296420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.20.000321-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDNALVA CARNEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP293068 GLORIETE SANTOS SCAVICHIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIETE SANTOS DE OLIVEIRA JESUS

ADVOGADO : SP152793 HUMBERTO FERNANDES CANICOBA e outro
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Manoel Messias de Jesus, ocorrido em 12/10/2002, restou devidamente comprovado por meio da cópia

da certidão de óbito juntada à fl. 15.

 

No presente caso, não há discussão acerca da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, uma

vez que o benefício de pensão por morte foi concedido à esposa (fl. 103) e à filha (fl. 94).

 

Entretanto, no caso em comento, não restou evidenciada a condição de dependente da parte autora em relação ao

falecido, tendo em vista a fragilidade do conjunto probatório, que se mostrou insuficiente para demonstrar a

alegada união estável até o óbito.

 

Com efeito, a autora ajuizou ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem em face do

Espólio de Manoel Messias de Jesus, julgada procedente. Recorreu a corré, e a Sexta Câmara de Direito Privado

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por votação unânime, negou provimento ao recurso, considerando

que "ao acolher o pleito da autora, conseqüentemente considerou como período de união estável aquele descrito

na inicial, é dizer, de 1986 até 1997" (fl. 45).

 

Assim, a autora comprovou que manteve união estável com o falecido de 1986 a 1997. À época do óbito

(12/10/2002), porém, o que se conclui das provas dos autos é que ela não mais vivia com o de cujus.

 

Não se discute sua condição de ex-companheira. Mas, a dependência econômica com relação ao ex-companheiro

não mais é presumida, devendo restar efetivamente demonstrada.

No presente caso, entretanto, a parte autora não trouxe aos autos prova material, nem a prova testemunhal foi

No. ORIG. : 00003216620124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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suficiente para demonstrar sua dependência econômica em relação ao falecido.

 

Não obstante as testemunhas da parte autora tenham afirmado que a autora e o falecido continuaram o

relacionamento, a versão apresentada em audiência é contraditória com as provas documentais presentes nos

autos, e, até mesmo, com o depoimento pessoal da autora nos autos da ação de reconhecimento e dissolução de

união estável (fls. 22/24). 

 

Naquela ocasião, perguntada sobre Antonio Soares Ruas, o pai de seus outros três filhos filhos, nascidos em 1996,

1999 e 2000, declarou: "(...) Eu separei do outro e um ano depois eu arrumei esse, eu estou com ele desde

noventa e seis, final de noventa e cinco para noventa e seis." (sic). 

 

Ou seja, além de o ex-companheiro ter se casado, também ela constitui um novo núcleo familiar, razão pela qual

não é crível a existência e manutenção da alegada dependência econômica, de forma que a pensão por morte

postulada é indevida.

 

Desta forma, ausente requisito legal, a improcedência do pedido deve ser mantida.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001922-77.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero a decisão de fl. 102/104, a teor das razões a seguir expostas.

 

O benefício do demandante foi limitado ao teto na época de sua concessão, consoante se depreende do documento

de fl. 17/18.

 

Desse modo, em tese, o autor tem direito à revisão almejada. A existência de diferenças em seu favor, caso seja

verificada vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, será apurada em fase de execução, considerando-se o salário-de-benefício com a aplicação do coeficiente

de cálculo proporcional ao tempo de serviço na época das referidas Emendas Constitucionais.

 

2012.61.30.001922-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALFREDO NUNES

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da decisão agravada, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta 10ª Turma, tendo em vista que o pedido foi

julgado improcedente no Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte

autora, a fim de reconsiderar a decisão de fl. 102/104, para, nos termos do § 1º-A, do referido dispositivo legal,

dar provimento à sua apelação e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a renda mensal do

benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais

definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 17.04.2007.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, negou seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para manter a r. sentença, devendo o

réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, e pagar as prestações vencidas,

observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros da mora.

 

2013.03.99.000103-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LAURA FERREIRA DE MARQUI

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00110-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Sustenta o agravante que se operou a prescrição do fundo do direito de requerer o benefício, pois a presente

demanda foi ajuizada muitos anos após o evento morte, destacando que deve ser aplicado o disposto no Decreto

20.910/32, cuja incidência afasta a aplicação da Súmula 85 do STJ, "uma vez que a questão controvertida não é

uma relação de trato sucessivo, cujas parcelas, vencidas mês a mês, são alcançadas pela prescrição".

 

Alega, ainda, que o benefício deve ser regido pela legislação vigente à época do falecimento do segurado, "sendo

aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 c/c (...) o Decreto nº 77.077, de 24 de

janeiro de 1976, vigente à época do óbito", motivo pelo qual defende que não foi comprovada a qualidade do

segurado, uma vez que o "falecido era produtor rural, trabalhava na lavoura por conta própria, razão pela qual

tinha obrigação legal (...) de se matricular no órgão de previdência social, bem como recolher as suas próprias

contribuições".

 

Aduz, ainda, a perda da qualidade de dependente, pois, diante do excessivo lapso temporal, fica comprometida a

aplicação da presunção relativa da dependência econômica da autora, uma vez que sobreviveu por mais de 32

anos sem o auxílio do esposo, não comprovando a continuidade da dependência econômica.

 

Por fim, insurge-se, subsidiariamente, contra o termo inicial do benefício, destacando que este deve ser fixado a

partir da citação do INSS, uma vez que sequer existe requerimento administrativo.

 

É o relatório. Decido.

 

O Art. 463, inciso I, do CPC, preceitua que:

 

"Art. 463 - Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de

cálculo"

 

Desta forma, em razão do erro material evidenciado, é de ser corrigida, de ofício, a decisão, a fim de que onde se

lê "Em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados pela

legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum",

na hipótese, como o óbito ocorreu em 05.12.76 (fl. 15), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei 4.214/63."

, leia-se "Em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados pela

legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus regit actum",

na hipótese, como o óbito ocorreu em 05.12.76 (fl. 15), a pensão por morte deverá ser regida pelas Leis

Complementares 11/71 e 16/71."

 

Ademais, observo que a pensão por morte, no caso em tela, não deve ser regida pelas regras constantes no Decreto

77.077/1976, tendo em vista que os trabalhadores rurais, nos termos do Art. 3º, II, da referida norma, foram

excluídos do regime da Consolidação das Leis da Previdência Social.

 

Feita a correção do erro material, passo, por conseguinte, a reanalisar o apelo interposto.

 

A Lei 4.214/63 disciplinou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL)

objetivando garantir diversos benefícios e serviços ao trabalhador rural, dentre eles, a pensão por morte.

 

Por sua vez, a LC 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em substituição ao Plano

Básico da Previdência Social Rural, passando a partir daí o poder público a conceder efetivamente tais benefícios.

 

Na hipótese, a norma vigente na época do óbito, para a concessão da pensão por morte é a LEI

COMPLEMENTAR Nº 11 - DE 25 DE MAIO DE 1971, nos termos do Art. 10. In verbis:

 

"Art. 10. As importâncias devidas ao trabalhador rural serão pagas, caso ocorra sua morte, aos seus dependentes

e, na suas morte, aos seus dependentes e, na falta dêsses, reverterão ao FUNRURAL."

 

Nessa toada, segundo a LC 11/71 eram requisitos para a concessão de pensão por morte: a qualidade de

trabalhador rural do falecido e prova da qualidade de dependente, neste caso, cônjuge em plena constância da
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sociedade conjugal, comprovada nos autos pela cópia da certidão de casamento, às fls. 07.

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido,

servem de início de prova material a cópia das certidões de casamento e de óbito (fls. 14/16), nas quais Avelino de

Marqui está qualificado como lavrador.

 

Além disso, a prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas, em depoimento seguro e convincente, confirmaram que o falecido sempre exerceu a atividade de

lavrador (fls. 105/108).

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, correta a concessão do benefício aos seus

dependentes, conforme a jurisprudência do Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material,

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao

seu dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso).

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min.

Laurita Vaz; REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp

661.193 CE, Min. Gilson Dipp))."

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, há que ser observado a data do óbito (05/12/1976), nos termos do Art.

8º, da Lei Complementar 16/73, observado o prazo prescricional quinquenal. Desta forma, a prescrição abrange as

parcelas anteriores a 5 (cinco) anos contados da data do ajuizamento da ação (09/12/2011). Nesse sentido é o

entendimento consagrado na Súmula 85 do Colendo STJ:

 

"Nas prestações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação."

 

Destarte, é se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir da

data do óbito, e pagar as prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o

Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em juízo de retratação, corrijo, de ofício, o erro material apontado, para, por conseguinte, com fulcro

no Art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, negar seguimento à apelação, por fundamento diverso, e
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dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, tão-só no que tange aos consectários legais, restando

prejudicado o exame do agravo legal.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da pensionista Laura Ferreira de Marqui, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06,

alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região

e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário

escolhido e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Laura Ferreira de Marqui;

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 05.12.1976, observada a prescrição quinquenal;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0020322-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Publicada a decisão recorrida, em 11/02/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição dos embargos encerrou-se em 21/02/2014.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 25/02/2014, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

2013.03.99.020322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARMELITA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00517-9 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2202/2267



 

São Paulo, 28 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027120-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de instauração de incidente de uniformização de jurisprudência, suscitado por Helena Alves

Machado contra decisão de fls. 119/123, que deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o

pedido inicial.

 

Alega a recorrente que comprovou os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural e, apontando

divergência de entendimento jurisprudencial entre as Turmas deste Egrégio Tribunal Regional Federal, requer seja

instaurado o incidente de uniformização de jurisprudência.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O incidente de uniformização de jurisprudência está disciplinado nos artigos 476 a 479, do Código de Processo

Civil:

 

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de câmaras, solicitar o

pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito quando:

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência;

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de

câmaras ou câmaras cíveis reunidas.

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, requerer, fundamentadamente, que

o julgamento obedeça ao disposto neste artigo.

Art. 477. Reconhecida a divergência, será lavrado o acórdão, indo os autos ao presidente do tribunal para

designar a sessão de julgamento. A secretaria distribuirá a todos os juízes cópia do acórdão.

Art. 478. O tribunal, reconhecendo a divergência, dará a interpretação a ser observada, cabendo a cada juiz

emitir o seu voto em exposição fundamentada.

Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o chefe do Ministério Público que funciona perante o tribunal.

Art. 479. O julgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta dos membros que integram o tribunal, será objeto

de súmula e constituirá precedente na uniformização da jurisprudência.

Parágrafo único. Os regimentos internos disporão sobre a publicação no órgão oficial das súmulas de

jurisprudência predominante.

 

Assim, o incidente de uniformização pode ser requerido pelas partes nas razões recursais, nas contrarrazões ou por

simples petição, desde que antes de finalizado o julgamento.

2013.03.99.027120-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA ALVES MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP243990 MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDÃO DE MAGALHÃES

No. ORIG. : 10.00.00116-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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No caso dos autos, a parte autora apresentou sua petição após a decisão monocrática de fls. 119/123 ter sido

proferida e publicada. Superada, portanto, a fase procedimental para instauração do incidente de uniformização de

jurisprudência, o pedido não pode ser conhecido.

 

Neste sentido, entendimento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

FACULDADE DO RELATOR. PEDIDO EXTEMPORÂNEO. 

1. Agravo Regimental contra decisão que, com apoio no art. 34, XVIII, do RISTJ, indeferiu o pedido de incidente

de uniformização de jurisprudência, por extemporâneo, haja vista que o recurso especial já houvera sido julgado.

2. Nos termos do art. 476, do CPC, a instauração de incidente de uniformização de jurisprudência é "ex-officio",

não é vinculativa, mas meramente discricionária, facultativa, não contendo, portanto, caráter obrigatório,

devendo ser instaurado diante dos critérios de conveniência e oportunidade. 

3. A lei fixou momento próprio para a parte apresentar o referido incidente. É o do oferecimento das razões do

recurso. A regra se aplica tanto ao recorrente, como ao recorrido. O incidente há de ser suscitado em tal fase, o

que implica dizer antes do início ou no curso do julgamento feito pelo órgão fracionário. Permite, ainda, a lei que

o incidente seja formulado em petição avulsa. Esta, contudo, haverá de ser apresentada antes de se iniciar o

julgamento da Turma ou no seu curso. Nunca após haver a decisão sido proferida e publicada. 

4. In casu, o recurso especial ofertado pela recorrente Fazenda Nacional foi decidido, por decisão monocrática,

em 07/11/2002, sendo ao mesmo dado provimento. As postulantes interpuseram agravo regimental, o qual foi

julgado pela egrégia 1ª Turma em 17/12/2002, com o seu improvimento. Em face dos julgamentos realizados, o

pedido formulado encontra-se intempestivo, perdendo o mesmo o seu objetivo em ser apreciado, posto que

deveria ser argüido nas razões do recurso especial ou nas suas contra-razões, ou em petição protocolada antes

do seu julgamento. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgREsp 200201193506, José Delgado, Primeira Turma, DJU 18/08/2003, pg 00160 );

"Processo civil. Agravo contra decisão que indeferiu incidente de uniformização de jurisprudência.

Extemporâneo. - O incidente de uniformização de jurisprudência deve ser suscitado nas razões do recurso ou em

momento anterior à conclusão do julgamento. Precedentes. Negado provimento ao agravo."

(STJ - AgRg no Ag: 501805 MT 2002/0165862-4, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento:

03/05/2005, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 23/05/2005);

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REINTEGRAÇÃO. IRREGULARIDADE

NA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

EXTEMPORANEIDADE. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 476, parágrafo único, do CPC, o incidente de uniformização de jurisprudência

possui caráter preventivo, e não corretivo, pelo que a parte deve suscitá-lo nas razões do recurso ou até o seu

julgamento. Precedentes do STJ.

2. Na hipótese, a agravante somente suscitou o incidente após o julgamento dos embargos de declaração opostos

contra o acórdão que negou provimento ao seu agravo regimental, pelo que o pedido formulado é extemporâneo.

3. "A suscitação do incidente de uniformização de jurisprudência em nosso sistema constitui faculdade, não

vinculando o juiz, sem embargo do estímulo e do prestígio que se deve dar a esse louvável e belo instituto." (REsp

3.835/PR, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 29/10/90). 

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AI 789.582, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 07.2.2008);

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. EXTEMPORANEIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Não se conhece do incidente de uniformização de jurisprudência porque não suscitado nas razões do recurso

especial, sendo, portanto, extemporâneo. Precedentes. 2. A decisão agravada deve ser mantida pelo que nela

contém, uma vez que os recorrentes não lograram desconstituir seus fundamentos. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento. 

(Ag 200602404660, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, STJ - 6ª Turma, DJ 02.06.2008)

Diante do exposto, não conheço do incidente processual.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de abril de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028605-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

O laudo técnico emitido em 09/2011 (fl.88/96), por perito particular, não se presta a comprovar a alegada

exposição aos agentes nocivos, tendo em vista que produzido de forma unilateral, sem o contraditório, com base

nas informações prestadas pelo autor, parte interessada na lide.

 

Não há óbice à conversão de atividade especial em comum ou mesmo à concessão de aposentadoria especial ao

autônomo, desde que reste comprovado o exercício de atividade que exponha o trabalhador de forma habitual e

permanente, não eventual nem intermitente aos agentes nocivos, conforme se verifica do §3º do art. 57 da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95.

 

Assim, é fundamental que reste comprovado que o autor, na condição de motorista de caminhão autônomo,

prestou os serviços com pessoalidade e habitualidade em diversos períodos no interregno de 1978 a 2011,

podendo esta última questão ser resolvida com apoio em prova testemunhal.

 

Dessa forma, em sendo a perícia judicial relevante para o caso, a sua realização mostra-se indispensável, dada a

impossibilidade de se auferir a verdade somente com os indícios de provas documentais apresentadas pelo autor,

devendo ser produzido laudo pericial judicial - por profissional de confiança do magistrado e eqüidistante das

partes, principalmente quanto ao período posterior a 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/1997, que passou a

prever a comprovação mediante prova técnica da efetiva exposição aos agentes nocivos, e prova testemunhal

complementar, para que se esclareça a respeito das alegadas atividades especiais exercidas pelo autor,

especialmente se o requerente exercia com habitualidade e pessoalmente as atividades de motorista de caminhão

autônomo.

 

Ressalte-se que quanto à exposição a ruídos e/ou vibrações, devem ser observados os critérios técnicos de

medição, e efetuadas, ao menos, por similaridade, nos modelos/tipos de caminhão que o requerente conduziu

durante sua vida profissional.

 

Deverá, ainda, ser oportunizado ao demandado (INSS) acompanhar a perícia judicial.

 

Diante exposto, converto o julgamento em diligência, para que os autos retornem à primeira instância, para que

seja produzida prova pericial judicial e oitiva de testemunhas, conforme acima explicitado, após o que retornem os

autos, diretamente à Subsecretaria da Décima Turma, com a maior brevidade possível.

 

2013.03.99.028605-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BOSCO TITARELLI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00002-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033096-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do estudo social acostado às fl. 85/86.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037420-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se a Municipalidade de Aguaí - SP, a fim de que seja realizada a complementação do estudo social da parte

autora, detalhando-se a renda familiar, especificando a renda auferida pelo filho da autora e os gastos familiares.

 

2013.03.99.033096-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : POSSINEIA MAURO BELISARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303911A JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00024-6 1 Vr BANANAL/SP

2013.03.99.037420-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00130-6 1 Vr AGUAI/SP
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Após, manifestem-se as partes.

 

Por fim, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040363-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 150/151, a teor das razões expostas na petição de fl. 156/157.

 

Alega o embargante, em síntese, existência de omissão na decisão embargada quanto ao termo inicial do

benefício, o qual deveria ter sido concedido a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (15.06.2008).

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática

é o agravo, de forma que recebo os embargos de declaração opostos como agravo.

 

Assiste parcial razão à parte autora.

 

Cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente

arbítrio do magistrado.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data da citação (28.08.2008; fl. 75), quando a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor, e de acordo com recente entendimento do E. STJ, no julgamento do RESP nº

1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

Assim, no caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo

pericial não levam à conclusão, de forma firme, de que antes da data da citação a parte já estivesse incapacitada.

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 150/151 para dar parcial provimento ao agravo do

autor (art. 557,§ 1º do CPC) e fixar o termo inicial do benefício em 28.08.2008.

 

Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 28.08.2008.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

2013.03.99.040363-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NELSON CANTILIANO

ADVOGADO : SP255134 FERNANDA RAQUEL SANTOS FIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00162-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042198-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por João Pelaes em face da decisão de fl. 154/155vº, que deu

provimento à sua apelação da parte autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o

benefício de auxílio-doença a contar do dia seguinte à sua cessação, convertendo-o em aposentadoria por

invalidez a partir da data da decisão e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar as

verbas acessórias na forma explicitada no julgado.

 

Alega o embargante existir contradição na decisão embargada, já que nela constou, por ocasião da determinação

de implantação do benefício, que a renda mensal inicial é de um salário mínimo, sem levar em conta os critérios

preconizados pelo art. 33, da Lei nº 8.213/91.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

Com efeito, "in casu" existe contradição no teor da decisão embargada, posto que, de fato, há erro material no

parágrafo atinente à implantação do benefício, já que a renda mensal inicial deve ser calculada pelo INSS.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração interpostos pela parte autora, para sanar a contradição

existente na decisão embargada, a fim de constar que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez a ser implantado, deverá ser calculada pelo INSS.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se o teor da presente decisão.

 

Int.

2013.03.99.042198-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO PELAES

ADVOGADO : SP259278 RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00171-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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São Paulo, 17 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-48.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Imprescindível, no caso, novo exame pericial por médico especialista em ortopedia, à apuração da real condição

do postulante, devendo ser oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito

judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame pericial por médico especialista em ortopedia, retornando os autos a este Tribunal, após intimação

às partes, com vistas a oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006520-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.27.001683-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016834820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.83.006520-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOAO GAVIOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP069835 JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065207520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Publicada a decisão recorrida, em 11/02/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição dos embargos encerrou-se em 21/02/2014.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 25/02/2014, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003627-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Inicialmente, recebo os embargos de declaração como agravo.

 

Trata-se de agravo interposto, nos termos do § 1º do artigo 557 do CPC, em face de decisão que remeteu os autos

para o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, por entendê-lo competente para julgar a lide.

 

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos, que me levam a reconhecer a

competência desta E. Corte para apreciar a questão.

 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão da fls. 62/65.

 

Passo à análise.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da

inicial.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

2014.03.00.003627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JEVERSON GOUVEA DO AMARAL

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 00004332820148260288 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que não existe a possibilidade de se agendar pedido administrativo de

auxílio-acidente. Alega, ainda, que a simples cessação do auxílio-doença, sem a implantação do auxílio-acidente,

é suficiente para configurar a resistência da autarquia em conceder tal benefício.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

 

Saliento que não se desconhece o teor do v. acórdão prolatado pela Colenda 2ª Turma do Superior Tribunal de

Justiça, no Resp nº. 1.310.042/PR, de relatoria do Min. Herman Benjamin.

 

O referido acórdão, em uma primeira e açodada leitura, parece se alinhar ao entendimento que condiciona a

existência de interesse processual, em toda e qualquer ação previdenciária, ao prévio requerimento em sede

administrativa.

 

Todavia, de uma análise mais minuciosa e acurada do aresto em comento, infere-se que a regra geral estabelecida

é diversa, conforme se pode notar da leitura do inteiro teor da referida decisão colegiada, cujo excerto transcrevo,

in verbis:
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"A regra geral fixada é a de que o interesse processual do segurado se configura nas hipóteses de negativa do

recebimento do requerimento ou de resistência na concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento, seja pela notória oposição da autarquia à tese jurídica esposada. Nesse último caso, seria inútil

impor ao segurado a prévia protocolização de requerimento administrativo quando o próprio INSS adota

posicionamento contrário ao embasamento jurídico do pleito."

 

Assim, de acordo com essa linha de raciocínio, há casos em que seria prescindível o prévio requerimento

administrativo para configurar a presença de interesse processual, notadamente nas hipóteses de contrariedade

entre a tese jurídica que sustenta o pleito do requerente e o entendimento sabidamente adotado por parte da

autarquia, pois nesses casos a exigência de anterior pedido administrativo constituiria injustificável excesso de

formalidade.

 

Nesse sentido, pronunciou-se a Colenda 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em nova oportunidade,

negando provimento ao agravo do INSS, reconhecendo a desnecessidade do requerimento administrativo a

anteceder a demanda judicial, eis que se tratava de caso em que era esperada a recusa por parte da autarquia, pois

sabido, de antemão, que o posicionamento jurídico do INSS seria desfavorável ao requerente.

 

Segue a ementa da decisão em comento:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATIVIDADE RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

INTERESSE DE AGIR PRESUMIDO.

1. A Segunda Turma desta Corte firmou o entendimento de que o interesse processual do segurado e a utilidade

da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa de recebimento do requerimento;

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória

resistência da autarquia à tese jurídica esposada. Precedente específico: REsp 1.310.042/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 15/5/2012, DJe 28/5/2012.

2. No caso concreto, o acórdão recorrido verificou estar-se diante de notória resistência da autarquia à

concessão do benefício previdenciário, a revelar presente o interesse de agir do segurado. 

3. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no REsp 1.341.269-PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, dj. 09/04/2013, DJE: 12-04-2013)

 

De qualquer maneira, tendo em vista que as mencionadas decisões não foram proferidas sob o regime do artigo

543-C, do Código de Processo Civil, e que a análise da questão se ateve ao âmbito infraconstitucional, mantenho o

posicionamento desta E. Corte Regional, prestigiando o status constitucional do assunto tratado.

 

Ademais, a respeito do viés constitucional do tema pende julgamento, por parte do Supremo Tribunal Federal, que

já lhe reconheceu a repercussão geral no RE 631.240.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 62/65, tornando-a sem efeito e, estando presentes os

requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para

que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via administrativa ou mesmo do prévio

requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005663-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício, além da juntada de comprovante de residência.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário, alegando, ainda, não estar obrigado a apresentar a prova

relativa a seu domicílio.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Além disso, entendo desnecessária a prova documental do domicílio, por falta de exigência legal nesse ponto.

Basta a mera declaração nos autos, vez que não consta nenhuma outra prova em sentido diverso.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento, bem como a de apresentação de comprovante de residência.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005773-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005663-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSEFINA GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP

No. ORIG. : 00002975520148260280 1 Vr ITARIRI/SP

2014.03.00.005773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ANGHINONI FERRAREZI

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006009-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053471620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006009-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CLEBER FERNANDO CAMPANO

ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00001126320148260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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Com efeito, os atestados médicos colacionados às fls. 52 e 76 confirmam a inaptidão do segurado para exercer

suas atividades laborativas, vez que apresenta doenças de origem ortopédica que lhe atingem a coluna lombar.

 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico que o agravante manteve a qualidade de segurado, tendo em

vista o gozo do benefício até 11/2013 (fl. 75).

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para a implantação do benefício de auxílio-

doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006265-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de destaque, no valor da execução, dos honorários contratuais, em favor do patrono da parte autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

2014.03.00.006265-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

: EVANDRO LUIZ FAVARO MACEDO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO CRISTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.04882-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente.

 

De fato, o § 4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a

possibilidade de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o

seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia

a ser recebida pelo constituinte.

 

Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

 

O artigo 5º da Resolução nº 559 do Conselho da Justiça Federal dispõe que:

"Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários,

deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição.

§1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art.

22, §2º, da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária, nos termos do

art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000.

§2º A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não

perde sua natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie da requisição;

conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado, bem como qualquer cessão de crédito, não transforma

em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por requisição de pequeno valor, ou

tampouco altera o número de parcelas de precatório comum, devendo ser somado ao valor do requerente para

fins de cálculo da parcela.

§3º Em se tratando de RPV com renúncia, o valor devido ao requerente somado aos honorários contratuais não

pode ultrapassar o valor máximo para tal modalidade de requisição."

 

Ressalte-se, por oportuno, que da própria literalidade do texto se extrai que o valor referente aos honorários

advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas tão somente destacado dos valores já

liquidados e devidos à parte autora.

 

No presente caso, em consulta aos expedientes internos desta E. Corte, verifico que, até a presente data, não

constava a apresentação dos ofícios requisitórios, de modo que, nos estritos termos da Resolução nº 559, do

Conselho da Justiça Federal, seria possível o destaque dos honorários advocatícios contratados.

 

Ocorre que, compulsando detidamente os presentes autos, verifico que o patrono da parte autora não juntou a

cópia do contrato de honorários, apresentando somente a procuração (fl. 16), onde consta "Honorários

contratados em 30% (trinta por cento), do que se apurar dos valores recebidos pelo contratante, parcelas

vencidas e vincendas, independentemente da sucumbência fixada em sentença".

 

Dessa forma, diante da ausência de um dos requisitos autorizadores, qual seja, a juntada da cópia do contrato de

honorários, não há que se falar em destaque da verba honorária.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao

presente recurso.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006287-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, os atestados médicos colacionados às fls. 38/42 confirmam a inaptidão do segurado para exercer suas

atividades laborativas, vez que apresenta síndrome de dependência por cocaína.

 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico que o agravante manteve a qualidade de segurado, tendo em

vista o gozo do benefício até 11/2013, segundo consta do CNIS da Previdência Social.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para a implantação do benefício de auxílio-

doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.006287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NEILOR DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP342439 VALESCA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 00004102920148260144 1 Vr CONCHAL/SP
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006617-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de realização de perícia técnica, para comprovação de atividade especial.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.

 

Isso porque, a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço especial, exercido em períodos anteriores

à vigência da Lei n.º 9.032/95, de modo que basta o enquadramento nas atividades elencadas nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006684-28.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DALVINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP139403 MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 00118164520128260038 1 Vr CONCHAL/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de execução, indeferiu o destaque dos honorários

advocatícios contratuais.

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que o pagamento direto ao Advogado dos honorários contratuais por

dedução das quantias a serem recebidas por seus constituintes é possível, conforme o disposto no artigo 22,

parágrafo 4º., da Lei 8.906/94, bem como no artigo 22 da Resolução 168 de 05/12/2011 do CJF/STJ. Pugnam pela

reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O R. Juízo a quo, às fls. 67/68, indeferiu o destaque da verba honorária contratual, nos seguintes termos:

"1. Fls. 160/167 (e fls. 151/152): Indefiro o pedido de dedução dos honorários advocatícios contratuais da(s)

parcela(s) devida(s) ao(s) autor(es) e a requisição daqueles valores em nome do patrono. Neste passo, mister

recordar-se que os honorários advocatícios são de duas espécies: sucumbenciais e contratados. Os primeiros são

fixados ao prudente arbítrio do magistrado em prol do advogado da parte vencedora; os últimos, por seu turno,

são avençados quando da celebração do negócio jurídico de prestação de serviços advocatícios, relação de

Direito Privado, com efeitos obrigacionais tão somente entre partes, em homenagem ao princípio da relatividade

dos efeitos dos contratos. Portanto, não podem ser satisfeitos na ação em que o procurador judicial representou a

parte vitoriosa, vez que tal pretensão constitui-se em matéria estranha à execução da sentença. Neste sentido, a

exposição do Ministro Castro Meira, na fundamentação de seu voto no Resp 251.940, in verbis: Existem duas

espécies de honorários advocatícios: os decorrentes de sucumbência que são fixados pelo juiz em favor do

patrono do vencedor da lide, os quais podem ser cobrados pelo advogado juntamente com a execução da ação; e

os contratados, previstos na avença de prestação de serviços advocatícios, que devem ser pagos pela parte ao seu

defensor. Esses últimos não podem ser cobrados na ação em que o advogado representou o seu constituinte. Isto

constitui ato estranho ao cumprimento da sentença exeqüenda.Mencione-se, ainda, como precedentes do

2014.03.00.006684-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MAURICIO ANTONIO DAGNON

ADVOGADO : SP147837 MAURICIO ANTONIO DAGNON

AGRAVANTE : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO LUCIO WERNECK

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002914620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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raciocínio ora exposto, além do Acórdão do já mencionado Recurso Especial 251.940 - relator Ministro Castro

Meira - o Acórdão prolatado no Recurso Especial n.º 396.976 - relator Hamilton Carvalhido. Quanto à

disposição da Lei 8.906/94, art. 24, 1.º, transcrevo o seguinte trecho da ementa do Acórdão relatado pelo DD.

Ministro Carvalhido, no Resp citado: A regra inserta no parágrafo 1.º do artigo 24 da lei n.º 8.906/94 institui

mera faculdade jurídica de natureza instrumental, interpretada que deve ser à luz do art. 23 do mesmo diploma

legal, cuja economia pressupõe a identidade de parte no pólo passivo da relação processual, o que só ocorre no

caso dos honorários sucumbenciais. (grifos nossos). Acrescenta, ainda, em seu voto, o DD. Ministro Castro

Meira , (...) essa cobrança afronta a lógica processual, pois não é crível que o autor-vencedor em uma lide seja

executado nesses mesmos autos pelo advogado que fora constituído por ele para a propositura da ação. Tenho

ainda que o mesmo raciocínio aplica-se ao art. 22, 4.º da referida lei, considerando-se que o art. 24, caput, da lei

8.906/94 também faz referência aos honorários contratuais, como título executivo, sujeito ao 1º do mesmo

artigo.Não bastasse, é mister recordar que tal execução de verba contratual não é matéria de competência desta

Justiça Federal, vez que referente ao cumprimento de obrigações entre particulares, ausente qualquer interesse

da União Federal (art. 109, CF/88), além de constituir-se em modalidade de execução sumaríssima, impeditiva

de futuras discussões entre cliente e advogado acerca das condições pactuadas em seus contratos, e portanto,

violadora, a meu ver, do art. 5.º, inciso LV da Constituição Federal.Ademais, pelo fato de a parte autora não

possuir capacidade postulatória, não poderá manifestar-se nestes autos. Outrossim, em sendo executado

(relativamente aos honorários contratuais), não estará representada por advogado, para mim, em ofensa, mais

uma vez, ao disposto no art. 5.º, inciso LV, e ao art. 133, ambos da Constituição Federal.

(...)".

 

A matéria ora debatida foi decidida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal reconhecendo a natureza alimentar

dos honorários pertencentes ao profissional advogado, independentemente de serem originados em relação

contratual ou em sucumbência judicial. (RE 470407/DF, DJ 13.10.2006, Rel. Min. Marco Aurélio).

 

Este também é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRÉDITOS DE NATUREZA

ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE.

1. Os honorários advocatícios, tanto os contratuais quanto os sucumbenciais, têm natureza alimentar.

Precedentes do STJ e de ambas as turmas do STF. Por isso mesmo, são bens insuscetíveis de medidas constritivas

(penhora ou indisponibilidade) de sujeição patrimonial por dívidas do seu titular. A dúvida a respeito acabou

dirimida com a nova redação art. 649, IV, do CPC (dada pela Lei n.º 11.382/2006), que considera

impenhoráveis, entre outros bens, "os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

2. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1.032.747/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

17.4.2008).

 

 

Ocorre que, o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado

patrocina, é possível desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou

o precatório, nos termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia, verbis:

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."

 

 

Vale dizer, conforme preceitua o dispositivo acima transcrito, os honorários contratuais podem ser deduzidos da

quantia a ser recebida pela parte autora, desde que o contrato de honorários seja juntado aos autos "antes de

expedir-se o mandado de levantamento ou precatório".

 

Este também é o teor do artigo 22, da Resolução de n. 168, de 05 de dezembro de 2.011, do CJF:

 

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de
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honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório. (Retificação publicada no Diário

Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733)".

 

Nesse passo, verifico, às fls. 49/50, que foi acostado aos autos o contrato de prestação de serviços no qual consta

no item 2 a previsão de pagamento pela contratante aos Advogados contratados a importância equivalente a 5

valores de benefício na concessão, seja por força de tutela antecipada ou por sentença definitiva e mais 30% sobre

o valor bruto efetivamente recebido ao final da ação a título de atrasados.

Assim sendo, verifica-se que houve observância dos requisitos legais exigidos para o destaque da verba honorária

contratual, motivo pelo qual a r. decisão agravada merece reforma.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, para reformar a decisão agravada a fim de que seja observado o destaque da verba honorária

contratual, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006710-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, os atestados médicos colacionados às fls. 37 e 59 confirmam a inaptidão da segurada para exercer

suas atividades laborativas, vez que apresenta doenças de origem ortopédica que lhe atingem a coluna vertebral e

o joelho direito.

 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico que a agravante manteve a qualidade de segurada, tendo em

vista o gozo do benefício até 02/2014, segundo consta do CNIS da Previdência Social.

2014.03.00.006710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RENATA CARDOSO

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10015025020148260362 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para a implantação do benefício de auxílio-

doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006772-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio- reclusão.

 

Sustenta o agravante o direito ao benefício, tendo em vista que é dependente do recluso, segurado do INSS.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

A dependência do agravante em relação ao encarcerado está demonstrada pelo documento de fl. 24. Além disso,

verifico a manutenção da qualidade de segurado, nos termos do Art. 15, II e §§ 1º, 2º e 3º: o último vínculo

empregatício do recluso encerrou-se em 15/06/2013 (fl. 32) e ele permanece preso desde 16/09/2013 (fl. 27).

 

Por fim, ao que tudo indica, o segurado encontrava-se desempregado quando foi detido e, portanto, não se pode

afirmar que possuía renda.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-reclusão em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

2014.03.00.006772-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GUSTAVO FELIPE MODESTO SPEDO

ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES

REPRESENTANTE : KAROLINE FRANCIELLI MODESTO SPEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10006819120148260347 3 Vr MATAO/SP
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ao recurso.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, tendo em vista que a causa envolve interesse de

incapaz.

 

Por fim, voltem-me conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006926-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de

prévio requerimento ou indeferimento administrativo do benefício.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo ou de seu indeferimento.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007011-70.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006926-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ISMAR FRANCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 00008708520148260218 2 Vr GUARARAPES/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de rejeição ao pedido

de condenação em dados morais, e contra ordem de depósito dos honorários do perito, em ação movida para a

obtenção de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante que o Juízo é competente para apreciar o pedido de indenização por dano moral, e que

não está obrigada a efetuar o depósito da verba honorária por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

No exercício da jurisdição delegada, é competente o Juízo Estadual para apreciar o requerimento de reparação de

dano moral, visto que este decorre do pedido principal de concessão de benefício previdenciário.

 

Além disso, entendo que o depósito antecipado dos honorários é indevido.

 

A prova pericial foi requerida pela agravante, que é beneficiária da justiça gratuita (fl. 16); assim, o pagamento

dos honorários periciais será realizado mediante recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos

necessitados, e reembolsado ao erário pelo INSS apenas ao final da demanda, na hipótese de procedência da ação.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, requisitando-se o valor dos honorários periciais ao

Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de acordo com o Art. 4º da Resolução CJF 541, de

18.01.07.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007098-26.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.007011-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MAYNARA TOMBI SCARAMUZZA RASQUERI

ADVOGADO : SP293863 MIRELLA ELIARA RUEDA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 00009323020138260067 1 Vr BORBOREMA/SP

2014.03.00.007098-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NERCIDES LACERDA AZEVEDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2224/2267



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de substituição do perito nomeado por um perito especialista nas patologias da parte autora.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007234-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08019543320138120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2014.03.00.007234-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APARECIDA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP238619 DONIZETE APARECIDO MANTELATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00016342420148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007432-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão

2014.03.00.007432-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : REGINA CELIA BIGINELI SEMENSATTO

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00008744520148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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proferida nos autos da ação de concessão do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria

por invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada.

 

O agravante alega, em síntese, que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil, para a concessão do provimento antecipado, porquanto não restou comprovada a qualidade de

segurado da autora no momento do início da incapacidade. Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela

recursal e a reforma da decisão agravada.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma

discussão. A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO

POR MORTE. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a

convencer o julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de

dilação probatória, é inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU

22/11/2000). 

 

No caso vertente, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 11/17)

demonstram o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de abril a junho de 1985, tendo a autora

retornado a contribuir somente em janeiro de 2011, quando já se encontrava enferma, conforme documentos

médicos de fls. 28/31. 

 

Destarte, não verifico, por ora, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento antecipado,

sendo de rigor a reforma da decisão agravada.

 

Destaco que a alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como

caracterização de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Posto isso, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para cassar a tutela antecipada deferida.

 

Esclareço, no entanto, que as parcelas recebidas pela autora por força de decisão judicial não se sujeitam à

devolução, tendo em vista sua natureza alimentar.

 

Comunique-se com urgência ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 11/04/2014     2227/2267



 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se à Prefeitura Municipal de Alambari para que apresente informações sobre o funcionário MAURO

NUNES, nascido em 12/09/1958, CPF nº 050.585.608-52, esclarecendo se o regime jurídico adotado é estatutário

e se o referido funcionário está vinculado a regime próprio de previdência, informando a data de admissão e

eventual data de saída, no prazo de 10 (dez) dias.

Após a juntada, intimem-se a autora e o INSS.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004890-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Vera de Lourdes Lussari Gerotto, Marco Antonio Gerotto e

Murilo César Gerotto, respectivamente, esposa e filhos de Antonio Gerotto cujo óbito ocorreu em 06.05.2013,

consoante consta da certidão acostada à fl. 98.

 

Foram apresentados documentos às fl. 91/104, que comprovam a qualidade dos herdeiros.

 

A Autarquia, instada a se manifestar sustentou que a habilitação deve estar de acordo com o artigo 112 da Lei nº

8.213/91.

 

2014.03.99.002138-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO NUNES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 11.00.00084-4 2 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.004890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO GEROTTO falecido

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40000448020138260038 1 Vr ARARAS/SP
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Por outro lado, deve-se ressaltar que objetivando a demanda a concessão de benefício previdenciário, a habilitação

há de ser feita nos termos do mencionado diploma legal, cuja redação passo a transcrever:

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Assim, no caso em espécie, ante a inexistência de filhos menores, não há que se proceder à habilitação para

ingresso na relação processual de todos os herdeiros nos termos da Lei Civil, haja vista a existência da esposa

como única dependente previdenciária do de cujus.

 

 

Corroborando tal entendimento, veja-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, RESP 546497/CE, Sexta

Turma, publicado em DJ de 15/12/2003, de relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO

PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO

SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

1."1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da

legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio.

2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.'(artigo 112 da Lei nº 8.213/91).3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do

direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo

112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de

autorização." (Resp 461.107/PB, da minha relatoria, in DJ 10/2/2003).

2. Recurso improvido.

 

Diante do exposto, homologo a habilitação de Vera de Lourdes Lussari Gerotto, esposa do de cujus, para ingresso

na relação processual.

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas

anotações mantendo-se o nome do autor na autuação, com a ressalva: sucedido.

 

Após, retornem conclusos para oportuno julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005781-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.005781-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019664 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

 

 

 

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a perícia realizada em 17.02.2011 (fl. 167/173) concluiu pela incapacidade temporária do

autor, que estava inapto, inclusive, para os atos da vida civil à época em referência, sem, contudo, receber

diagnóstico fechado quanto a eventual quadro de esquizofrenia e tendo sido salientado pelo expert que deveria ser

reavaliado no prazo de dois anos, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à Vara

de origem, com realização de nova perícia médica, a fim de que seja apurada eventual incapacidade laboral

existente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

 

Mantida a tutela antecipada que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fl. 95/96 e 129),

eis que presentes os requisitos necessários para sua concessão.

 

Por último, deverá o Juízo "a quo" proceder à regularização da representação processual do pólo ativo da

demanda, consoante parecer do d. Ministério Público Federal (fl. 241/244).

 

 

 

 

Após, com maior brevidade, retornem os autos conclusos a esta Corte para julgamento, diretamente à

Subsecretaria da Décima Turma.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006064-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

No. ORIG. : 10.00.00161-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.006064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELAIDE ROSA DOS SANTOS SERDAN

ADVOGADO : SP171210 MARIA LUCIA NIGRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-3 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Tendo em vista as informações prestadas pela autora na fl. 109, imprescindível, no caso, novo exame médico

pericial, à apuração da real condição da postulante, devendo ser oportunizada às partes a apresentação de quesitos

a serem respondidos pelo perito judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame pelo perito judicial, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a

oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

O laudo médico-pericial acostado nas fls. 128/136 atesta que o autor "Refere ser usuário de cocaína atualmente e

eventualmente faz uso de crack" (fl. 129), afirmando que, "com relação ao uso de drogas ilícitas, esse deverá se

submeter a tratamento clínico" (fl. 132), concluindo que "Não há incapacidade laborativa" (fl. 133). 

 

Imprescindível, no caso, novo exame médico pericial, à apuração da real condição do postulante, devendo ser

oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame pelo perito judicial, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a

oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.99.006234-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALEXANDRO MARCHIORI DE SOUZA

ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140749420108260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação de revisão de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho movida em face do INSS,

visando o recálculo da RMI do benefício mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária,

juros de mora, honorários advocatícios e demais despesas comprovadas.

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Nas razões recursais, a parte pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a revisão de auxílio-doença decorrente de acidente de

trabalho (espécie 91).

 

Alega a parte autora, na petição inicial das fls. 02/05, que o seu benefício deverá ser calculado mediante a

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído para a 2ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP e, após, foi

devidamente processado, culminando no sentenciamento do feito.

 

Dessa forma, passo à análise da questão.

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho; (destaque nosso)

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

2014.03.99.006583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERIBALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP247551 ADRIANA DOS SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094473720138260590 2 Vr SAO VICENTE/SP
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Além disso, o inciso II do artigo 129 da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujo enunciados são os seguintes:

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido inciso I do artigo 109 da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, 

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP."

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão ou revisão de auxílio-acidente, aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a

competência, firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a

natureza essencial de lide acidentária.

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre revisão de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, a

competência para julgar a presente ação é da Justiça do Estado de São Paulo, consoante disposto no inciso I do

artigo 109 da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar a presente ação,

providencie-se a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se

as formalidades legais, com baixa na distribuição.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006621-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Não obstante o laudo médico-pericial acostado nas fls. 146/154 ter sido conclusivo no tocante à incapacidade da

parte autora para o exercício de atividade laborativa, imprescindível, no caso, novo exame médico por perito

especialista em cardiologia, à apuração da real condição do postulante, devendo ser oportunizada às partes a

apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame pelo perito judicial, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a

oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28136/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014778-63.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.006621-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VAULICIO MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP293863 MIRELLA ELIARA RUEDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-1 1 Vr BORBOREMA/SP

1999.03.99.014778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

O Exmo. Desembargador Federal Walter do Amaral (Relator): Tratam-se de embargos à execução, opostos

em 05/02/1998, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob a alegação de excesso de execução na conta

de liquidação acostada nas fls. 126/142 dos autos da ação de conhecimento em apenso, no valor de R$ 7.425,36

(sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos) atualizado até 30.09.1997.

 

Aduz o Instituto a incorreção do cálculo embargado, uma vez que neste houve a apuração de uma nova renda

mensal inicial do benefício, o que não foi determinado no título executivo. Afirma, ainda, que houve apuração

indevida dos atrasados no período anterior a outubro/1988, relativos às diferenças entre o valor efetivamente pago

e o patamar não inferior a 1 (um) salário-mínimo, estabelecido no artigo 201 da atual Constituição Federal, em sua

redação original.

 

Alega, outrossim, que o termo final das respectivas diferenças deveria ter sido março/91, pois, conforme

documentos das fls. 103/104 dos autos principais, tal benefício passou a ser pago no valor de 1 (um) salário-

mínimo inteiro, a partir de abril/1991. Assevera, no entanto, que ocorreu a quitação, na via administrativa, das

diferenças acima mencionadas, restando apenas um crédito relativo aos abonos natalinos e à renda mensal

auferida no mês de junho/89. Apresenta conta do que entende devido (fls. 05/08), no montante de R$ 400,54

(quatrocentos reais e cinquenta e quatro centavos) atualizado para agosto/1997, bem como anexa extrato das

referidas importâncias pagas na via administrativa.

 

 

A r. sentença, proferida em 21/05/1998 (fls. 24/25), julgou parcialmente procedente o pedido, para acolhendo os

esclarecimentos da contadoria judicial (fl. 22), reconhecer o excesso de execução, homologando os cálculos

elaborados pelo INSS no valor de R$ 400,54 (quatrocentos reais e cinquenta e quatro centavos) atualizado até

agosto/1997. Fixou a sucumbência recíproca.

 

Subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em cumprimento ao r. despacho da fl. 47, o INSS elaborou novo cálculo de liquidação (fls. 52/60), no valor total

de R$ 2.191,79 (dois mil, cento e noventa e um reais e setenta e nove centavos) atualizado até agosto/1996.

 

Após, peticionou a parte autora (fls. 67/69) alegando que referido cálculo afronta a coisa julgada, por alterar

critérios de correção monetária, juros e, em principal, deixar de aplicar os expurgos inflacionários, nos termos

determinados no r. julgado.

 

É o breve relato.

 

Com efeito, o título executivo (fls. 28/31, fls. 50/51 e fl. 79 da ação cognitiva em apenso) condenou o INSS ao

pagamento da parcela do benefício referente ao mês de junho/1989, com a utilização do salário-mínimo de NCr$

120,00 (cento e vinte cruzados novos); dos abonos anuais não abrangidos pela prescrição quinquenal, "utilizando-

se o valor percebido mensalmente pela autora devidamente corrigido, aí incluídos os índices inflacionários

expurgados ("junho/87, janeiro/89 e março/abril/90 e IGP de fev/92)" e ao pagamento dos salários-mínimos

inteiros a partir de outubro/1988. Determinou a correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e a aplicação

dos juros moratórios no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação.

 

Destarte, em uma análise preliminar, verifico que a conta embargada (fls. 126/142 dos autos da ação cognitiva em

apenso) apurou diferenças no período de 09/11/86 a 01/09/97, ou seja, abrangendo período anterior à previsão

constitucional de pagamento dos benefícios previdenciários em patamar não inferior a um salário-mínimo (art.

201, § 6º da redação original da CF/88) e no período posterior a abril/1991, data a partir da qual as rendas mensais

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALMIRA ROSSI BUSSAB

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.00097-6 3 Vr JAU/SP
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passaram a ser pagas administrativamente observando o referido valor mínimo.

 

Por sua vez, o novo cálculo do INSS (fls. 52/60 dos presentes autos), ao que consta da planilha da fl. 55, aplicou

apenas os expurgos inflacionários referentes a janeiro/89 e março/90, desconsiderando a incidência dos demais

índices expurgados determinados no título executivo, com exceção do expurgo de junho/97, que não abrange o

período básico de cálculo, além de ter observado a Súmula 71 do TFR, cuja aplicação foi expressamente afastada

no julgamento do Resp nº 72874-SP interposto na ação cognitiva (fl. 79).

 

Sendo assim, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para análise da conta embargada (fls. 126/142 dos

autos da ação de conhecimento em apenso) e dos cálculos elaborados pela autarquia (fls. 05/08 e fls. 52/60 dos

presentes autos), bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos do seguinte modo:

 

1º) Efetuar a liquidação na forma prevista no julgado;

 

2º) Nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n.º 134/10 da Presidência do

Conselho da Justiça Federal, incluindo, se o caso, os índices indicados o subitem 4.1.2.1 do referido manual;

 

3º) Informar o valor do débito atual e na data da conta embargada.

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006911-77.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Priscila Wagna Vieira Roger, objetivando o pagamento das parcelas do

benefício de seguro-desemprego.

2012.61.14.006911-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PRISCILA WAGNA VIEIRA ROGER

ADVOGADO : SP062326 ANTONIO BENEDITO PIATTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00069117720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A r. sentença extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que a Caixa Econômica Federal e a União

Federal não cumpriram com o prazo para o pagamento do seguro-desemprego. Portanto, requer a reforma da

sentença para que seja arbitrada a multa.

 

Com contrarrazões da Caixa Econômica Federal e da União Federal, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A controvérsia destes autos restringe-se unicamente à extinção, sem resolução de mérito, de ação ordinária

visando o pagamento de seguro-desemprego, sem, contudo, ter aplicada a multa quando da concessão de tutela

antecipada.

 

No caso dos autos, o seguro-desemprego foi suspenso equivocadamente em razão de uma outra pessoa estar

utilizando o mesmo número do PIS que a parte autora.

 

Com efeito, houve determinação (fl. 35), em sede de antecipação de tutela, para que os réus liberassem a segunda

parcela do seguro desemprego da parte autora, e sucessivamente até a última no prazo de dez dias. Todavia, a

requerente alega que a referida ordem foi efetivamente cumprida somente em 28/11/2012, ou seja, além do prazo

proporcionado pelo Juízo de origem.

 

A cominação de astreintes só se justifica naqueles casos em que esteja configurada a desídia em se cumprir a

decisão judicial, o que não ocorreu in casu.

 

O intuito da multa não é penalizar a parte que descumpre a ordem, mas apenas garantir a efetividade do

cumprimento da obrigação, sendo que ao magistrado é facultada a imposição daquela.

 

Portanto, tendo a União cumprido de boa-fé a determinação judicial, descabe a aplicação de multa.

 

Sobre o tema trago à colação decisões aplicadas pelos Tribunais em casos similares:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASTREINTES. INDENIZAÇÃO. PROVA DO DANO. AUSÊNCIA. 1- A

finalidade da multa pecuniária prevista no art. 461, §4, do CPC, é a de coagir o obrigado a cumprir com a sua

obrigação de fazer ou não fazer algo, não tendo natureza reparatória ou indenizatória. Em conseqüência, ela

deve ser fixada previamente e não após ter havido constatação de que a decisão foi cumprida, embora não no

prazo em que determinado o cumprimento da ordem judicial. Do contrário, ou seja, se fixada a multa após o

cumprimento fora do prazo fixado, a multa não terá nenhum caráter coercitivo, assumindo, na realidade, caráter

reparatório. 2- Não havendo prova dos danos, não há que se falar em indenização. 3- Sucumbência recíproca e

na mesma proporção, ficando integralmente compensados entre si os honorários advocatícios." (AC

200171000163748. Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO PICARELLI. TRF4. j. 29/03/2005.

DJ 20/04/2005 PÁGINA: 835)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO FIXADO. MULTA PECUNIÁRIA INDEVIDA.
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LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

I - Não obstante o cumprimento da obrigação de fazer, a autarquia procedeu à revisão do valor da renda mensal,

conforme requerido pelo agravado, motivo pelo qual não há que se falar em cominação de multa no período

entre o primeiro dia após o término do prazo fixado para a implantação do benefício até o dia que antecedeu à

revisão do cálculo.

II - Afastada a imposição de multa pecuniária, vez que não se trata, na hipótese, de litigância de má-fé.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento."

(AG 2008.03.00.018719-4. Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO. TRF3. DJF3 01/10/2008).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-04.2012.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência à parte autora do contido às fl. 301.

 

Após, certifique-se a Subsecretaria o que de direito com relação à decisão de fl. 294/296.

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002867-17.2013.4.03.6102/SP

 

2012.61.31.000116-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BOSCO

ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO e outro

No. ORIG. : 00001160420124036131 1 Vr BOTUCATU/SP

2013.61.02.002867-9/SP
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DESPACHO

Tendo em vista os documentos de fl. 38/39, intime-se a parte autora para que promova a inclusão das filhas

menores do segurado, Samira Quaglio da Silva e Ana Beatriz Quaglio da Silva, nascidas em 16.03.1999 e

23.02.2008, ao pólo ativo da ação, mediante a juntada de documentos pessoais e procuração ad judicia.

 

Prazo: 15 dias.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006256-71.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, com fulcro nos

artigos 267, I, c/c 295, II, ambos do CPC, mandado de segurança através do qual objetiva a impetrante sejam

consideradas válidas as sentenças arbitrais por ela proferidas, para fins de liberação de parcelas relativas ao

seguro-desemprego.

 

Em suas razões recursais, defende a impetrante, em síntese, sua legitimidade ativa para o ajuizamento do writ,

visto que não está demandando na qualidade de substituta processual para fazer as vezes do detentor do direito

líquido e certo em receber as parcelas do seguro-desemprego, e sim insurgindo-se exclusivamente para que seja

reconhecida a validade das sentenças arbitrais para fins de saque daquelas verbas pelos trabalhadores.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

À fl. 91/93, o ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATA QUAGLIO DA SILVA

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00028671720134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.14.006256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FLAVIA FERRAREZE DE MELO RIBEIRO

ADVOGADO : SP187156 RENATA FERREIRA ALEGRIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00062567120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Busca a impetrante, através do presente writ, o reconhecimento das sentenças homologatórias por ela proferidas

em sede de Juízo Arbitral nos termos da Lei nº 9.307/96, para que a Caixa Econômica Federal não se oponha às

determinações contidas em tais decisões e, desse modo, autorize o levantamento das parcelas relativas ao

benefício de seguro-desemprego.

 

Ocorre que é ao trabalhador que pertence o direito ao recebimento do seguro-desemprego e, portanto, que detém a

legitimidade ad causam ativa para pleitear a liberação dos valores recusada pela CEF, mesmo que seja mediante o

reconhecimento da homologação da rescisão do contrato de trabalho mediante sentença arbitral. Nesse sentido, o

seguinte precedente do Egrégio STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa

Econômica Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos

trabalhadores dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade,

proteger, por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado

no art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa

a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto,

é somente do titular da conta. 6. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP nº 1059988, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA de 24.09.2009)

 

Desta feita, a impetrante não possui legitimidade ad causam ativa para impetrar o presente mandado de segurança.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da impetrante. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010518-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010518-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JORGE ALBERTO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP245032 DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente cópia do comprovante de requerimento

administrativo de revisão do benefício de nº. 104.182.133.3, mencionado pelo requerente em suas razões de

apelação.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001256-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu

liminar em mandado de segurança, para determinar o cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pela parte

impetrante, no tocante à liberação das parcelas de seguro-desemprego.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de suspensão da

r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III artigo 527 do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a Lei nº 9.307/96 não conferiu jurisdição ao árbitro para decidir

controvérsias relativas a direitos indisponíveis, tal qual a liberação do seguro-desemprego.

 

O Ministério Público Federal se manifestou nas fls. 93/95 destes autos, opinando pela extinção do processo sem

resolução do mérito, em razão da ilegitimidade ativa da parte impetrante, restando prejudicado o agravo de

instrumento.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

No. ORIG. : 00105185120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001256-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : GLEIBE PRETTI

ADVOGADO : SP215784 GLEIBE PRETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204181620134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente.

 

Inicialmente, verifico que se trata de mandado de segurança impetrado por Gleibe Pretti, árbitro nos termos da Lei

nº 9.307/96, visando o cumprimento, pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São

Paulo, das sentenças arbitrais, em especial as relativas à liberação das parcelas de seguro-desemprego.

 

Inquestionável a eficácia das sentenças arbitrais. No entanto, o mandado de segurança é ação constitucional que

obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no inciso LXIX do artigo 5º da Constituição

Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas

corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Imprescindível, portanto, ante a estatura constitucional do rito, a configuração inequívoca da perpetração do ato

coator.

 

No caso em tela, muito embora seja louvável a pretensão de garantir a eficácia das sentenças arbitrais, busca a

parte impetrante garantir a todos que buscarem a via arbitral o direito a liberação das parcelas do seguro-

desemprego.

 

Contudo, ante a especialidade da via mandamental, tal direito só poderá ser exercido individualmente pela parte

interessada quando expressamente negado pela autoridade coatora e não pelos árbitros ou tribunais de arbitragem.

 

Sendo assim, entendo que o presente mandado de segurança não apresenta o ato coator alegado pela parte

impetrante, vez que não há caso concreto de negativa de eficácia à sentença arbitral articulado nos autos que

importaria em prejuízo a determinado interessado na liberação das parcelas de seguro-desemprego.

 

Dessa forma, não sendo configurado o ato coator, impossível a concessão de medida liminar, de rigor a denegação

da segurança.

 

Além disso, é possível afirmar a ilegitimidade da parte impetrante, pois, pelas mesmas razões acima expendidas,

somente o próprio interessado poderá reclamar a existência de direito líquido e certo que lhe garanta amparo pela

via estreita do mandamus.

 

O Superior Tribunal de Justiça, bem como este Egrégio TRF da 3ª Região, já se manifestaram sobre o tema,

conforme arestos a seguir transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de

Segurança, para que a Caixa Econômica Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato

levantamento do FGTS dos trabalhadores dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral .

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral .

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a

liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto, é

somente do titular da conta.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1059988/SP, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, J. 15/09/2009, DJe 24/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE
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ATIVA "AD CAUSAM".

1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da

Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução dessas sentenças é exclusivamente das partes e

não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos

alheios.

2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade "ad causam" do impetrante, uma vez que somente possui

legitimidade ativa para executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta vinculada do FGTS o

titular da mesma, ou seja, o trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90.

3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, "Ninguém, poderá pleitear, direito alheio,

salvo quando autorizado por lei". Verifica-se, nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei nº

9.307/96 para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de

legitimidade ativa "ad causam", pois não detém os direitos envolvidos no procedimento arbitral.

4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento deve ser efetivada na

singularidade do caso concreto e não "por atacado", de forma abstrata e geral como pretende o impetrante,

ainda mais que o mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a

todos os casos futuros e da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283."

(TRF 3ª Região - AMS nº 2008.61.00.0030059-4, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSON DI SALVO, j. 22/03/2005,

DJ 16/05/200, p. 283.)

 

Assim, tendo em vista a ilegitimidade ativa da parte impetrante nos autos principais, resta evidenciada a

impossibilidade do processamento do presente recurso.

 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal, para reconhecer, de ofício, a

ilegitimidade ativa da parte impetrante, e, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005774-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005774-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ELENITA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053506820134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Inicialmente, retifique-se a autuação para que conste o nome correto da parte agravante, qual seja, ELENITA

ANDRE DA SILVA, conforme consta no documento acostado na fl. 06 destes autos.

 

Ademais, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos autos se encontram sem a devida

autenticação.

 

Dessa forma, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, providencie a

regularização da instrução do feito, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios, nos

termos do inciso IV do artigo 365 do CPC, bem como da Resolução nº 54, de 15 de abril de 1.996, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006686-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não obstante o recurso esteja instruído com os documentos declarados obrigatórios pelo inciso I do artigo 525 do

CPC, não constam dos autos todos os elementos necessários para o exame da lide.

 

Ademais, a parte agravante deixou de efetuar o recolhimento das custas relativas ao preparo, ou de comprovar sua

condição de beneficiária da gratuidade de justiça. 

 

Assim, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da inicial, providencie a juntada de cópia dos informativos, laudos ou PPP´s, acostados aos autos principais, da

empresa em que pretende realizar a perícia técnica, bem como para que comprove sua condição de beneficiária da

justiça gratuita ou para que junte aos presentes autos declaração de pobreza.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de abril de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.006686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO ALVARO DA SILVA

ADVOGADO : SP209394 TAMARA RITA SERVILHA DONADELI NEIVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020692320134036113 2 Vr FRANCA/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006699-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rafael Caldas face à decisão proferida nos autos da ação de

concessão de pensão por morte, em fase de execução, em que a d. Juíza a quo indeferiu o requerimento de

expedição de ofício precatório para pagamento do valor incontroverso, determinando seja aguardado o desfecho

dos embargos à execução.

 

Alega a agravante, em síntese, o total descabimento da decisão exarada, ao argumento de que é possível a

expedição de ofício requisitório do valor incontroverso. Sustenta que por se tratar de execução definitiva, não há

qualquer possibilidade de mudança no título executivo judicial, podendo ocorrer apenas a majoração do valor

apurado pelo INSS, e não a redução do montante devido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assiste razão à agravante.

 

Consoante se denota dos autos, o INSS foi condenado ao pagamento de benefício de pensão por morte em favor

do autor, a partir de 28.08.2004 (fls. 59/61 e 64/66), tendo ocorrido o trânsito em julgado da referida decisão em

02.05.2012 (certidão de fl. 85).

 

Iniciada a execução, o autor apresentou cálculos de liquidação no valor de R$ 284.317,85, atualizado para janeiro

de 2013 (fls. 95/110), tendo o INSS oposto embargos à execução, apurando o valor de R$ 230.789,64, também

atualizado para janeiro de 2013 (fls. 129/132).

 

Importante ressaltar que, enviados os autos à contadoria do Juízo, foi apurado o montante de R$ 279.519,85 (fls.

170/180).

 

Destarte, reputo possível a execução do montante incontroverso do débito, no valor de R$ 230.789,64 (duzentos e

trinta mil setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os seguintes

julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR

INCONTROVERSO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA

2014.03.00.006699-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : RAFAEL CALDAS incapaz

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REPRESENTANTE : JOANA DARQUE PINTO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016119720074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO ALUSIVO À PARTE

INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

(...)

4. A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de que a

impugnação parcial da dívida torna incontroversa a parte que não foi objeto de contestação, havendo, em

relação a ela, o efetivo trânsito em julgado, requisito indispensável para a expedição do competente precatório,

conforme o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 30/2000.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073490/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 01/04/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a

expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à

execução opostos pela Fazenda Pública.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EREsp 692.044/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em

04/06/2008, DJe 21/08/2008)

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DO VALOR INCONTROVERSO. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO

ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL.

1. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts.

730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas

constitucionais.

2. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição,

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar,

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.

3. A Corte Especial decidiu nos embargos de divergência no recurso especial, nº 721791/RS no sentido de ser

possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp 638620/S, desta relatoria - Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento

01/08/2006 - DJ 02.10.2006; EREsp 658542/SC - Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento

01/02/2007 - DJ 26.02.2007.

4. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de

conseqüência, imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade processual.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 862.784/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe

16/06/2008)

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, §1º-

A, do Código de Processo Civil, determinando a imediata expedição do ofício precatório, quanto ao valor

incontroverso da execução.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intime-se o INSS com urgência.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006726-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos

cópias dos documentos médicos acostados à inicial, eis que se trata de peças essenciais ao deslinde da

controvérsia, e, portanto, obrigatórias à formação do instrumento, nos termos do artigo 525 do Código de Processo

Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de vínculo

empregatício de natureza urbana em nome do companheiro da autora.

 

Desta forma, para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar

documentos contendo tais dados de Messias Dias de Moraes, filho de Ilda Rodrigues da Silva.

 

Após, dê-se ciência à parte autora.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

2014.03.00.006726-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CLEANDRO BARBOSA DEVITO

ADVOGADO : SP280311 JULIO CÉSAR COSIN MARTINS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 00006254820148260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.99.000389-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIA DE FATIMA PEREIRA MARINHO

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30004316120138260443 1 Vr PIEDADE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003859-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante da informação de fls. 372, intime-se a parte autora, para que, no prazo de quinze (15) dias, regularize sua

representação processual.

 

Após regularização, publique-se a decisão de fl. 368/371.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28213/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026900-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 114 (fls. 116), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

2014.03.99.003859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS CAVASSA

ADVOGADO : SP171716 KARINA BONATO IRENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 10.00.00051-6 2 Vr BATATAIS/SP

2013.03.99.026900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES ZAMBOTTI VERGA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 11.00.00008-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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pessoalmente a autora, por mandado, a fim de que diga se aceita o novo montante ofertado pelo INSS. 

O presente mandado será instruído com uma cópia das fls. 109 a 113. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025924-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Uma vez que novamente decorreu o prazo in albis para a manifestação do polo ativo (fls. 142 e 146), não há, no

momento, possibilidade de conciliação, já que não se deu a habilitação de nenhum herdeiro da falecida autora. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015619-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 146 (fls. 148), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente, por carta, com a.r., o advogado constituído, dr. Isidoro Pedro Avi, com endereço a fls. 18, para que

2013.03.99.025924-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIBELE PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP033681 JOSE PEDRO MARIANO

No. ORIG. : 10.00.00047-4 2 Vr RIO CLARO/SP

2013.03.99.015619-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARILINA MATIAS FAVERO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 12.00.00002-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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sejam tomadas as providências com vistas na habilitação dos herdeiros da finada autora. Prazo: 10 dias, a partir da

entrega da correspondência. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018174-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 78 e ss.). 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046645-30.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual do polo ativo deverá ser efetuada mediante procuração lavrada por instrumento

público, consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel.

21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed.,

2013.03.99.018174-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 12.00.00118-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.046645-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDWIGES IGNEZ RUFFO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP067940 WILSON ROBERTO CORRAL OZORES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 05.00.00133-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das anomalias psiquiátricas descritas no libelo (fls. 3), antes de se homologar o pacto firmado entre as

partes, é mister dar a palavra ao órgão do Ministério Público Federal. 

Posto isto, abra-se vista dos autos ao Parquet, para que se manifeste sobre o acordo de fls. 183 a 186. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 28214/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037157-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2012.03.99.004029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA CAMARGO

ADVOGADO : SP237726 REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 01026973420088260515 1 Vr ROSANA/SP

2013.03.99.037157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONDINA DA SILVA MARCELINO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 12.00.00039-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.594,98, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027998-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.036,16, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2013.03.99.027998-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENILDA DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO : SP237726 REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00042-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029365-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.539,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034688-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2013.03.99.029365-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : SP197744 HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 12.00.00076-9 1 Vr BURITAMA/SP

2013.03.99.034688-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDRESSA SUIRLAN TRINDADE CARDOSO

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

CODINOME : ANDRESSA SUIRLAN TRINDADE CARDOSO SANTANA

No. ORIG. : 11.00.00072-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.413,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030097-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.050,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030057-98.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.030097-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233348 JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00106-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2013.03.99.030057-6/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.305,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031331-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.505,45, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATIA APARECIDA GOUVEA

ADVOGADO : SP266949 LEANDRO FERNANDES

No. ORIG. : 13.00.00015-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2013.03.99.031331-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI LEOPOLDINA DA SILVA

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 11.00.00048-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031333-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.526,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031335-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA PINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 12.00.00061-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.031335-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CINTIA RODRIGUES DE PROENCA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.830,98, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031850-72.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda 2 benefícios de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês cada um, durante 120 dias, contados das datas dos partos (DIB), bem como pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.782,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 12.00.00064-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.031850-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIARDE VIEGAS

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

CODINOME : ELIARDE VIEGAS VIEIRA

No. ORIG. : 10.00.01159-7 1 Vr BELA VISTA/MS
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031851-57.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.616,57, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035125-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2013.03.99.031851-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CLAUDIA PEREIRA ARGUILHERA

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

No. ORIG. : 10.00.01277-1 1 Vr BELA VISTA/MS

2013.03.99.035125-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA GREGORIO

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 10.00.00178-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.465,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034682-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.261,91, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016490-97.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.034682-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINEIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 11.00.00063-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos anexa, bem como pague, a título

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.874,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031224-53.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos anexa, bem como pague, a título

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.826,28, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

2013.03.99.016490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELEONOR DA CRUZ NEVES PRETELLI

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 11.00.00088-9 1 Vr QUATA/SP

2013.03.99.031224-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA FREITAS SORIO

ADVOGADO : MS010625 KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS

No. ORIG. : 13.00.00032-6 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035448-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos anexa, bem como pague, a título

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.981,29, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030592-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035448-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUZA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

CODINOME : CREUSA APARECIDA DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00171-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2013.03.99.030592-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos anexa, bem como pague, a título

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.220,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018178-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos anexa, bem como pague, a título

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.554,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA MARTINS MARQUEZINI

ADVOGADO : SP109204 CELIA REGINA RIBEIRO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 12.00.00085-7 1 Vr CONCHAL/SP

2013.03.99.018178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONDINA DE ARRUDA LIMA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 11.00.00022-8 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006986-45.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Fls. 144. Retorne a carta de ordem, ainda que não cumprida. 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, com DIB em 18/7/2006

e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 126.298,07 (fls. 131, in fine), devidamente autorizado pela autoridade superior da

autarquia (fls. 136), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e

com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003357-71.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.83.006986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRIAM ESTEVES ALVES

ADVOGADO : SP032282 ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO e outro

No. ORIG. : 00069864520084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.14.003357-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, com DIB em 28/4/2010

e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 93.197,63 (fls. 173, in fine), numerário devidamente autorizado pela autoridade

superior da autarquia (fls. 176), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001590-16.2011.4.03.6302/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, com DIB em 21/11/2006

e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 109.198,12 (fls. 146), montante devidamente autorizado pela autoridade superior da

autarquia (fls. 149), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e

com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

APELADO(A) : MARISA MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP244352 NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00033577120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.63.02.001590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA MARIA LAU

ADVOGADO : SP092324 MARIA APARECIDA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00015901620114036302 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-14.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, com DIB em 3/7/2007 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 35.079,74, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008053-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.60.02.000038-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA CARVALHO ROSA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

No. ORIG. : 00000381420094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2008.03.99.008053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP215088 VANESSA PIAI

No. ORIG. : 06.00.00145-2 1 Vr COLINA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, com DIB em 4/10/2005

e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 12.184,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005106-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

16/12/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 19.254,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2012.03.99.005106-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO ANTONIO JOIA

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 08.00.00157-0 1 Vr TATUI/SP
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